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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 4/2009 – São Paulo, quinta-feira, 08 de janeiro de 2009 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE RECURSOS 

  

  

PROC.   :  98.03.062447-4             AC  429980 
APTE    :  MUNICIPIO DE SERRA AZUL SP 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO   PRIMEIRA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008079282 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento nas alíneas "a" e "c', do inciso III, do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, após dar provimento ao apelo do 

ora recorrido, negou provimento aos embargos declaratórios apresentados pela recorrente,  condenando-a, ainda, ao 

pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 538 do Estatuto Processual  Civil, por 

considerá-los protelatórios. 

                       Alega a parte  recorrente  que o acórdão combatido negou vigência ao preceituado nos artigos 16, § 2º e 

17, da Lei nº 6.830/80; 333, inciso I do CPC; e 93, inciso IX da Lei Maior. 

Argumenta também que a rejeição dos embargos declaratórios implicou em negativa de prestação jurisdicional, em 

afronta aos artigos 128 e 535 do CPC, e que  se afigura manifestamente descabida a aplicação da multa prevista no 

artigo 538, parágrafo único do mesmo Codex, dado que os embargos foram interpostos não só para obter a integração 

do julgado, mas também para fins de prequestionamento, de forma a permitir a interposição dos recursos excepcionais. 

Sustenta, por fim, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de ser inaplicável a 

multa referida, quando os embargos opostos têm caráter prequestionatório. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 2/1918 

Dessa forma, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional, sendo certo que, conforme manifestação de fls. 

654, a recorrente não concordou com o pedido de desistência da ação apresentado pela parte recorrida, revelando seu 

interesse no prosseguimento do presente recurso especial. 

E, assim, tenho que o recurso deve ser admitido. 

Inicialmente, deve-se ressaltar que a controvérsia constante dos autos tem se apresentado em multiplicidade de recursos 

com fundamento em idêntica questão de direito, a ponto de indicar a aplicação da norma contida no § 1º do artigo 543-

C, do Código de Processo Civil, razão pela qual entendemos a necessidade de encaminhamento do presente feito ao 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Assim, de acordo com a determinação constante no mesmo artigo da lei processual, tomamos o presente como 

representativo da controvérsia, justamente em razão da diversidade de fundamentos do acórdão e dos argumentos 

apresentados pelo recorrente, de modo que os demais recursos apresentados permanecerão suspensos até o 

pronunciamento definitivo da Corte Superior. 

Ademais, além de se tratar de processo representativo de multiplicidade de demandas, a decisão recorrida encontra-se 

em dissonância com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, que reconhece ser 

descabida a imposição de multa quando os embargos declaratórios objetivam prequestionar a matéria, como se pode 

depreender dos arestos a seguir  transcritos:  

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ACIDENTE OCORRIDO EM PRAÇA. BRINQUEDO SEM 

MANUTENÇÃO. QUEDA. LESÕES. DEVER DE INDENIZAR. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. HONORÁRIOS. SÚMULA 7/STJ. JUROS. TEMPUS 

REGIT ACTUM. 

(...) 

3. A multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, deve ser excluída quando atenta contra a ratio 

essendi da Súmula 98 do STJ. 

(...) 

13. Recurso Especial parcialmente conhecido, e nesta parte parcialmente provido, apenas para excluir a multa do artigo 

538 parágrafo único do CPC." - grifei 

(REsp  967491/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, , j. 11.11.2008, v.u., DJe 01.12.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROPÓSITO DE 

PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA COM ABSE NO ARTIGO 538 DO CPC. EXCLUSÃO. 

SÚMULA 98 STJ. DESAPROPRIAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS. INCIDêNCIA. TAXA. APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO "TEMPUS REGIT ACTUM". HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 27, DL 3.365/41. INCIDêNCIA. 

1. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de  prequestionamento não têm caráter protelatório" 

(Súmula 98/STJ).  

(...) 

5. Recurso especial a que se dá parcial provimento." - grifei 

(REsp 887991/ /PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 18.11.2008, v.u., DJe 24.11.2008) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. ARRENDAMENTO RURAL. À FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO, INVIÁVEL O EXAME DA LEGISLAÇÃO QUE SE ALEGA AFRONTADA. SUM. 

282/STF. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. MULTA PREVISTA NO ART, 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC AFASTADA. RECURSO COM INTUITO DO PREQUESTIONAMENTO. LEVANTAMENTO 

DA PENHORA. FUNDAMENTO SUFICIENTE NÃO IMPUGNADO. SUM 283/STF. RETENÇÃO POR 

BENFEITORIAS SÚMULA 07/STJ 
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(...) 

4. Descabida é a penalidade imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC quando o escopo da recorrente, ao 

aviar os embargos declaratórios, foi o de preencher o requisito do prequestionamento (Súmula n. 98-STJ) 

Recurso conhecido, em parte, e, no ponto, provido." - grifei 

(REsp 134527/MG, 4ª Turma, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO,  j. 28.10.2008, v.u., DJe 17.11.2008) 

Ante o exposto, e nos termos do art. 543-C, do estatuto processual, ADMITO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL, a 

fim de que seja representativo da matéria aqui tratada, devendo os demais ficarem suspensos até ulterior definição, nos 

termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 8, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Deixo de homologar o pedido de desistência da ação formulado pela parte recorrida, nos termos explicitados. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

BLOCO: 140198 

  

PROC.   :  98.03.036670-0             AC  419454 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PRIMEIRO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE 

SAO BERNARDO DO CAMPO SP 
ADV     :  RUBENS HARUMY KAMOI e outro 
PETIÇÃO :  RESP   2008147299 
RECTE   :  PRIMEIRO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE 

SAO BER 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de 

restituição ou compensação, o prazo de cinco anos contados do pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 150, § 4º, 156, VII, 165, I e 168, I, todos do CTN. 

Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.068390-9  ApelReex  511823 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    :  EMPRESA AUTO ONIBUS CIRCULAR HUMAITA LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008166774 
RECTE   :  EMPRESA AUTO ONIBUS CIRCULAR HUMAITA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de 

restituição ou compensação, o prazo de cinco anos contados do pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 535 do CPC;150, § 4º, 161, 167 e 168 do CTN; 66 da 

Lei nº 8.383/91; 74 da Lei nº 9.430/96 alterado pela Lei nº 10.637/02 e Lei nº 9.065/95. Sustenta, ainda, a ocorrência de 

dissídio jurisprudencial. 

Decido. 
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Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.072250-2  ApelReex  515496 
APTE    :  2 CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE SAO 

CAETANO DO SUL 
ADV     :  RUBENS HARUMY KAMOI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2005259026 
RECTE   :  2 CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE SAO 

CAETANO DO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de 

restituição ou compensação, o prazo de cinco anos contados do pagamento indevido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 10/1918 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos150, §§ 1º e 4º, 156, VII, 165, I e 168, I, do CTN. 

Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 
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§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 
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O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.081624-7  ApelReex  523911 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 
APDO    :  COML/ AUTO PECAS UNIVERSO DE ADAMANTINA LTDA e 
ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
PETIÇÃO :  RESP   2008096747 
RECTE   :  COML/ AUTO PECAS UNIVERSO DE ADAMANTINA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal, em ação onde se pleiteia a compensação de valores indevidamente recolhidos 

a título de FINSOCIAL. 

Inconformada, a recorrente interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os artigos 20, § 3º, 

535, incisos I e II, do Código de Processo Civil; 150, § 4º, 168, incisos I e II, 173 e 174, do Código Tributário Nacional; 

ao argumento de que não é aplicável ao caso a prescrição qüinqüenal. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 
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§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 
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Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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RECTE   :  CARBUS IND/ E COM/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal, em ação onde se pleiteia a compensação de valores indevidamente recolhidos 

a título de FINSOCIAL. 

Inconformada, a recorrente interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os artigos 150, § 4º, 

e 168, do Código Tributário Nacional; ao argumento de que não é aplicável ao caso a prescrição qüinqüenal. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.61.09.005446-2       AMS  236531 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ENXOVAIS ESTEVES LTDA 
ADV     :  MARCOS MARCELO DE MORAES E MATOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008093140 
RECTE   :  ENXOVAIS ESTEVES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal, em ação onde se pleiteia a compensação de valores indevidamente recolhidos 

a título de FINSOCIAL. 

Inconformada, a recorrente interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os artigos 535, 

inciso II, do Código de Processo Civil; 150, § 4º, e 168, do Código Tributário Nacional; 66, da Lei nº 8.383/91; e 73 e 

74, da Lei nº 9.430/96, ao argumento de que não é aplicável ao caso a prescrição qüinqüenal, porque as parcelas 

questionadas são anteriores à vigência da Lei Complementar nº 118/05. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.61.10.004112-4       AMS  208847 
APTE    :  SEBASTIAO BENTO E BENTO LTDA 
ADV     :  FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008136028 
RECTE   :  SEBASTIAO BENTO E BENTO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e d, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de 

restituição ou compensação, o prazo de cinco anos contados do pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, VII, 165, I, 167, § único e 168 do 

CTN; Lei nº 8.383/91; 74 da Lei nº 9.430/96; Lei nº 10.637/02; Dec. 2.138/97; Dec. 22.626/33; 156, 170 e 167, §único, 

do CTN; 5º, XXII, da CF, IN 21/97; IN 73/97 e IN 210/02. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial.  

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 
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"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 
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§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de dezembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.15.006276-7  ApelReex 1211765 
APTE    :  ESTAMPLASTIC IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  JAIME ANTONIO MIOTTO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008142996 
RECTE   :  ESTAMPLASTIC IND/ E COM/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de 

restituição ou compensação, o prazo de cinco anos contados do pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 150 e 168, I, do CTN. Sustenta, ainda, a ocorrência de 

dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 
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"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 
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controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 
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São Paulo, 3 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.012525-5        EI  574939 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 
EMBGDO  :  DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MW LTDA 
ADV     :  EDVALDO PFAIFER 
PETIÇÃO :  RESP   2008125102 
RECTE   :  DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MW LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal, em ação onde se pleiteia a compensação de valores indevidamente recolhidos a 

título de FINSOCIAL. 

Inconformada, a recorrente interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os artigos 150, 168, 

e 174, do Código Tributário Nacional; ao argumento de que não é aplicável ao caso a prescrição qüinqüenal. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 
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Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 
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07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 
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Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.08.010758-9        AC 1143016 
APTE    :  ASSESSORIA E CONSULTORIA COML/ J S DE BAURU LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008163140 
RECTE   :  ASSESSORIA E CONSULTORIA COML/ J S DE BAURU LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de restituição ou 

compensação, o prazo de cinco anos contados do pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 150, § 4º, 156, VII, 165, I e 168, I do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 
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obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 
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O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 
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direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.09.002555-7  ApelReex 1282575 
APTE    :  BARBUIO PRESENTES LTDA -ME 
ADV     :  CELSO RIZZO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008191523 
RECTE   :  BARBUIO PRESENTES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal, em ação onde se pleiteia a compensação de valores indevidamente recolhidos 

a título de FINSOCIAL. 

Inconformada, a recorrente interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os artigos 150, § 4º, 

e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional; ao argumento de que não é aplicável ao caso a prescrição qüinqüenal. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 
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No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 
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represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.15.001943-0  ApelReex 1229881 
APTE    :  BRAINCO BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS E PECAS   LTDA 
ADV     :  ANGELICA SANSON DE ANDRADE 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008159518 
RECTE   :  BRAINCO BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS E PECAS   LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alínea c, da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal, em ação onde se pleiteia a compensação de valores indevidamente recolhidos a 

título de FINSOCIAL. 

Inconformada, a recorrente aponta dissídio jurisprudencial acerca do reconhecimento do termo inicial do prazo 

prescricional de que trata o artigo 168, do Código Tributário Nacional anteriormente à vigência da LC nº 118/2005 e 

traz julgados em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 
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§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.030477-8  ApelReex  818193 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  NEWLONG DO BRASIL MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     :  EMILSON NAZARIO FERREIRA e outros 
PETIÇÃO :  RESP   2008114039 
RECTE   :  NEWLONG DO BRASIL MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal, em ação onde se pleiteia a compensação de valores indevidamente recolhidos 

a título de FINSOCIAL. 

Inconformada, a recorrente interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os artigos 150, § 4º, 

do Código Tributário Nacional; e 74, da Lei nº 9.430/96, ao argumento de que não é aplicável ao caso a prescrição 

qüinqüenal, porque as parcelas questionadas são anteriores à vigência da Lei Complementar nº 118/05. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.004184-0       AMS  240881 
APTE    :  FEDERACAO PAULISTA DAS ASSOCIACOES DE FARMACIAS E 

DROGARIAS INDEPENDENTES - FAESP 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008176458 
RECTE   :  FEDERACAO PAULISTA DAS ASSOCIACOES DE FARMACIAS E D 

ROGARIAS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de restituição ou 

compensação, o prazo de cinco anos contados do pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 150, § 4º, 156, VII, 165, I e 168, I do CTN. 

Decido. 
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Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.006372-0  ApelReex 1258569 
APTE    :  VALENCA IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 
ADV     :  MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008127288 
RECTE   :  VALENCA IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal, em ação onde se pleiteia a compensação de valores indevidamente recolhidos 

a título de FINSOCIAL. 

Inconformada, a recorrente interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os artigos 19, §§ 1º 

e 2º, e 20, do Código de Processo Civil; 150, §§ 1º e 4º, 106, inciso I, 161, § 1º, 165, 167 e 170-A, do Código Tributário 
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Nacional; 39, da Lei nº 9.250/95; e 3º e 4º, da LC nº 118/2005; ao argumento de que não é aplicável ao caso a 

prescrição qüinqüenal. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 48/1918 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 
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O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.008719-9        AC  976879 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LUIZ DE OLIVEIRA 
ADV     :  LUIZ FERNANDO FELICISSIMO GONCALVES 
PETIÇÃO :  RESP   2008077227 
RECTE   :  LUIZ DE OLIVEIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 50/1918 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de 

restituição ou compensação, o prazo de cinco anos contados do pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 150, § 4º e 168, I, do CTN. Sustenta, ainda, a 

ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 
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§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  
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especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Ademais, no que tange ao recurso especial protocolado sob o nº 2008.099910, em 21.05.2008, verifica-se a ocorrência 

da preclusão consumativa, já que a ora recorrente exerceu seu direito quando da interposição do primeiro recurso. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.08.003522-8       AMS  257280 
APTE    :  JOARTE EDITORA E SERVICOS OFF SET LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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PETIÇÃO :  RESP   2008084288 
RECTE   :  JOARTE EDITORA E SERVICOS OFF SET LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de restituição ou 

compensação, o prazo de cinco anos contados do pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 150, § 4º, 156, VII, 165, I e 168, I do CTN.  

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 
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§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 
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Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008145823 
RECTE   :  GLOBO DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de 

restituição ou compensação, o prazo de cinco anos contados do pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 535, II, do CPC; súmula 89 do STJ, 165, I, 168, I, 156, 

VII, 150, § 4º e 161, § 1º do CTN; 66 da Lei nº 8.383/91 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. Sustenta, ainda, a ocorrência de 

dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.23.001253-1        AC 1191390 
APTE    :  SDK ELETRICA E ELETRONICA LTDA 
ADV     :  CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008162833 
RECTE   :  SDK ELETRICA E ELETRONICA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de 

restituição ou compensação, o prazo de cinco anos contados do pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 535 do CPC; 150, § 4º e 168, I do CTN. Sustenta, 

ainda, ocorrência do dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.99.042414-9        AC 1240234 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  IND/ DE ELASTICOS INDEL LTDA 
ADV     :  EMERSON TADAO ASATO 
PETIÇÃO :  RESP   2008125220 
RECTE   :  IND/ DE ELASTICOS INDEL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de 

restituição ou compensação, o prazo de cinco anos contados do pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 150, § 4º e 168, I, do CTN. Sustenta, ainda, a 

ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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exp.869 p72e  

No processo abaixo relacionado, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    
EI       97.03.052544-0/SP 
RECTE   : SUPERMERCADO BERGAMINI LTDA 
ADV     : MONICA GONZAGA ARNONI 
RECTE   : SUPERMERCADOS OURINHOS LTDA 
ADV     : JOSE CARLOS DE MELLO DIAS 
RECTE   : SUPERMERCADO RONNIE LTDA e outro 
ADV     : MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA 
RECDO   : SUPERMERCADO BERGAMINI LTDA 
ADV     : MONICA GONZAGA ARNONI 
RECDO   : SUPERMERCADOS OURINHOS LTDA 
ADV     : JOSE CARLOS DE MELLO DIAS 
RECDO   : SUPERMERCADO RONNIE LTDA e outro 
ADV     : MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA 
RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTOS POR SUPERMERCADO RONNIE 
LTDA. E OUTRO. 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR SUPERMERCADO BERGAMINI LTDA 

p72e. 

  

BL.139242 - EXP.847 - P73A  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil: 
REO      91.03.026144-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ZELINDO RODOLFO 
ADV     : DEVANIR ANTONIO DOS REIS e outro 
(P73A) 
  
REO      93.03.013245-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : NAUTILUS AGENCIA MARITIMA LTDA 
ADV     : ALICE DA ROCHA BORGES e outro 
(P73A) 
  
REO      94.03.037649-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : USINA CATANDUVA S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     : MURILLO ASTEO TRICCA 
(P73A) 
  
REO      95.03.018143-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CHURRASCARIA PINHEIROS LTDA 
ADV     : JOSE VIRGILIO QUEIROZ REBOUCAS 
(P73A) 
  
AMS      1999.61.00.004997-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : DOMUS FELIX ENSINO S/C LTDA 
ADV     : JAIRO DE SOUZA AGUIAR 
(P73A) 
  
APELREEX 2000.03.99.015094-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : IND/ E COM/ DE AGUARDENTE CORVO BRANCO LTDA 
ADV     : VICENTE BENTO DE OLIVEIRA 
(P73A) 
  
APELREEX 2001.03.99.018583-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : COPAL COUROS PATROCINIO LTDA massa falida 
ADV     : WELTON JOSE GERON 
(P73A) 
  
AC       2001.03.99.032447-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : NEY LUSVARGHI FILHO 
ADV     : LUCIANA MARIA STAFFA BRANDAO 
(P73A) 
  
APELREEX 2001.60.02.002211-9/MS 
RECTE   : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 
ADV     : ROSANGELA PINTO DA SILVA 
RECDO   : CLAUDIO SIDNEI LACHI 
ADV     : RENATO MATTOS SOUZA 
(P73A) 
  
AC       2001.61.02.007956-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ANA MARIA COTELEZ DE BARROS 
ADV     : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 
(P73A) 
  
AC       2001.61.07.002584-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : EUCLESIO MUTTI 
ADV     : JOSE LUIS DOS REIS GOMES DE CARVALHO 
(P73A) 
  
AC       2001.61.26.010232-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CONSTRUTORA ENAR S/A 
ADV     : VAGNER APARECIDO ALBERTO 
(P73A) 
  
AMS      2002.61.00.017447-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : DISKPAR LOGISTICA E AUTOMACAO LTDA 
ADV     : FERNANDO FERRACCIOLI DE QUEIROZ 
(P73A) 
  
AMS      2002.61.00.025022-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : PIPEK PENTEADO E PAES MANSO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     : JOSE CASSIO DE BARROS P FILHO 
(P73A) 
  
AMS      2002.61.04.007636-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : GRANDI TRAGHETTI SPA DI NAVIGAZIONE 
REPTE   : OCEANUS AGENCIA MARITIMA S/A 
ADV     : SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR 
(P73A) 
  
AC       2003.61.00.026346-3/SP 
RECTE   : FRANCISCO CARVALHO CASTELO e outros 
ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 
(P73A) 
  
AMS      2003.61.04.000847-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA 
ADV     : ELIO GUIMARAES RAMOS 
(P73A) 
  
AMS      2004.61.00.016542-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : FMFS PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 
ADV     : VANESSA DE OLIVEIRA NARDELLA 
(P73A) 
  
AC       2004.61.00.024714-0/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON LUIZ PINTO 
RECDO   : IBA RESENDE (= ou > de 60 anos) 
ADV     : OLMA BEIRO RESENDE 
(P73A) 
  
AMS      2004.61.00.030170-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : EDSON ANTONIO ALVES 
ADV     : CRISTINA PARANHOS OLMOS 
(P73A) 
  
AI       2005.03.00.083148-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : DIMELT DISTRIBUIDORA DE METAIS LTDA 
ADV     : EDUARDO AMORIM DE LIMA 
(P73A) 
  
AI       2005.03.00.083530-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : DIMELT DISTRIBUIDORA DE METAIS LTDA 
ADV     : EDUARDO AMORIM DE LIMA 
(P73A) 
  
AI       2005.03.00.089629-5/SP 
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RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : METALCAR IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
(P73A) 
  
REOMS    2005.61.00.017742-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ATILA DE ALMEIDA CARVALHO 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
(P73A) 
  
AI       2006.03.00.060887-7/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
RECDO   : ROGERIO MARIANO 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
(P73A) 
  
AI       2006.03.00.071254-1/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
RECDO   : JOSE ROBERTO FAQUINETI e outro 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
(P73A) 
  
AI       2006.03.00.093783-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RECDO   : LANCHES ARAUTO LTDA 
ADV     : PAULO ANDRE SA DE SOUSA 
PARTE R : GRACIANO BORGES DUARTE 
ADV     : PAULO ANDRE SA DE SOUSA 
PARTE R : MANOEL GOMES CAMACHO e outro 
(P73A) 
  
AI       2007.03.00.081840-2/SP 
RECTE   : JOSE CARLOS BARBOSA DA SILVA e outro 
REPTE   : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
(P73A) 
  
AI       2007.03.00.092494-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : EDSON ANTONIO PEREIRA DA SILVA 
ADV     : RENATA VILHENA SILVA 
(P73A) 
  
AMS      2007.61.00.008690-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : CLEBER PEREIRA DE MORAIS 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
(P73A) 
  
AI       2008.03.00.001263-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : USINA ITAIQUARA DE ACUCAR E ALCOOL S/A 
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ADV     : MARCELO VIDA DA SILVA 
(P73A) 
  
AI       2008.03.00.013944-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : VIACAO TUPA LTDA 
ADV     : MAURO RUSSO 
(P73A) 
  
AI       2008.03.00.016981-7/SP 
RECTE   : NORIVALDO LETIERI e outros 
ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
(P73A) 
  
AC       2008.03.99.007397-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : PETROLEUM DIST E COM/ DE COMBUSTIVEIS LTDA 
ADV     : ADEMAR PEREIRA 
(P73A) 
  
BL139114 - EXP.848 - P73B  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil: 
APELREEX 91.03.024365-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CONSTANT ROCHAT 
ADV     : THOMAS BENES FELSBERG e outros 
INTERES : UNIFEDO DO BRASIL ESQUADRIAS LTDA 
(P73B) 
  
AMS      1999.03.99.004203-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : SEBASTIAO MARTINS FILHO 
ADV     : JOAO DOMINGOS SANTOS SILVA 
(P73B) 
  
AC       1999.61.12.002636-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : BUCHALLA ADMINISTRACAO DE BENS S/C LTDA 
ADV     : MICHEL BUCHALLA JUNIOR 
RECURSO ESPECIAL ADESIVO DA PELA UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
(P73B) 
  
REOMS    1999.61.12.010480-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : SOUZA E DELOVO LTDA e outros 
ADV     : JOSE CARLOS BARBUIO 
(P73B) 
  
AMS      2000.61.00.003127-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : FUNDACAO ANTONIO PRUDENTE 
ADV     : DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA 
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(P73B) 
  
AMS      2002.61.14.005149-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : IRMAOS PARASMO S/A IND/ MECANICA 
ADV     : EDUARDO PEREZ SALUSSE 
(P73B) 
  
APELREEX 2003.61.00.025346-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : NAIR DUTRA 
ADV     : CLAUDIO PANISA 
(P73B) 
  
AC       2003.61.24.001142-0/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : FRANCISCO OLIMPIO DE MOURA 
ADV     : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 
(P73B) 
  
AC       2004.03.99.028264-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : RIBEIRO E COELHO PRODUTOS E COM/ DE SEMENTES LTDA e outro 
ADV     : WAGNER DOMINGOS CAMILO 
(P73B) 
  
APELREEX 2004.61.83.003841-9/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : JOSE DE FREITAS RAMOS 
ADV     : WILSON MIGUEL 
(P73B) 
  
AI       2005.03.00.083992-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : FERNANDO BUENO RIBEIRO e outro 
ADV     : GUSTAVO SAAD DINIZ 
PARTE R : ESPECO INFORMATICA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
(P73B) 
  
AMS      2005.61.12.004764-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : TCPP TRANSPORTE COLETIVO PRESIDENTE PRUDENTE LTDA 
ADV     : FABRICIO DE OLIVEIRA KLEBIS 
(P73B) 
  
AI       2006.03.00.069815-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ATALANTA LABORATORIOS E COSMETICOS LTDA 
ADV     : ROBERTA GONCALVES PONSO 
(P73B) 
  
AC       2006.61.04.000907-8/SP 
RECTE   : ODILON FELIPE DE CAMPOS (= ou > de 60 anos) 
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ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANA MOREIRA LIMA 
(P73B) 
  
AI       2007.03.00.002329-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CANAL ARTEFATOS METALICOS LTDA 
ADV     : MAURICIO BELLUCCI 
(P73B) 
  
AI       2007.03.00.002843-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : NELSON NEGRINI 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 
PARTE R : MAKE OUT ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA e outros 
(P73B) 
  
AI       2007.03.00.029532-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ANTONIO ROBERTO CAMPERLINGO 
ADV     : MARCELLO BACCI DE MELO 
PARTE R : ALLMETAL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA 
(P73B) 
  
AI       2007.03.00.088445-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : JORGE ALMEIDINHA SOARES e outro 
ADV     : GLEZIO ANTONIO ROCHA 
PARTE R : MOVEIS RUBISTEIN LTDA 
(P73B) 
  
AC       2007.03.99.041933-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : SUCOCITRICO CUTRALE LTDA 
ADV     : CARLOS ROBERTO MAURICIO JUNIOR 
(P73B) 
  
AC       2007.03.99.048179-0/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : NEUSA GOMES PLACIDO 
ADV     : SILVIA REGINA ALPHONSE 
(P73B) 
  
AMS      2007.61.14.002293-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : JOAQUIM RODRIGUES DE BRITO 
ADV     : PITERSON BORASO GOMES 
(P73B) 
  
AI       2008.03.00.002504-2/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : MARINEIDE SOUZA ARAUJO 
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ADV     : FRANCISCA LOPES TERTO SILVA 
(P73B) 
  
AI       2008.03.00.009890-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ARMINDO POSSETTI e outros 
ADV     : SIMONE KEIKO TOMOYOSE 
(P73B) 
  
AI       2008.03.00.010537-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ANGELO DE PAIVA NETO 
ADV     : VANDERLEI FLORENTINO DE DEUS SANTOS 
PARTE R : PRONACO PRODUTOS NACIONAIS DE ACO LTDA 
(P73B) 
  
AI       2008.03.00.011691-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CIAC COML/ E IMPORTADORA DE AUTOMOVEIS CRUZEIRO LTDA 
ADV     : KARINA SILVA E CUNHA 
(P73B) 
  
AC       2008.03.99.007489-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : TRANSPORTADORA GIORGIL LTDA e outros 
ADV     : ROBERTO WILSON VALENTE 
(P73B) 
  
AC       2008.03.99.018132-4/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : EDUARDO FACUNDINI 
ADV     : VALENTIM APARECIDO DIAS 
(P73B) 
  
APELREEX 2008.03.99.021947-9/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : CATARINA DA SILVA 
ADV     : GIULIANA FUJINO 
(P73B) 
  
AC       2008.03.99.023705-6/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : MANOELLA DE LOURDES PAIVA COAGLIO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 
(P73B) 
  
APELREEX 2008.03.99.026615-9/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : ELEONORA ZAGHI LAROCA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 
(P73B) 
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BL.139091 - EXP.849 - P73C  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil: 
APELREEX 98.03.047035-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : MERCADINHO R R LTDA 
ADV     : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outros 
(P73C) 
  
APELREEX 98.03.091735-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : CONFECCOES ARSATI LTDA 
ADV     : MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA 
(P73C) 
  
APELREEX 1999.03.99.111192-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : CHURRASCARIA RODEIO LTDA 
ADV     : LUIZ COELHO PAMPLONA 
(P73C) 
  
AC       1999.61.00.018561-6/SP 
RECTE   : VITOR AUGUSTO GOMES e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
(P73C) 
  
AC       2000.61.00.003366-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : CARGILL AGRICOLA S/A 
ADV     : MURILO GARCIA PORTO e outros 
(P73C) 
  
AC       2001.61.00.031727-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : FRANCISCO FERMINO DA SILVA e outros 
ADV     : RAIMUNDO NONATO LOPES SOUZA 
(P73C) 
  
AC       2002.61.82.041464-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A 
ADV     : FERNANDO LOESER 
(P73C) 
  
AC       2003.61.08.010318-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : ALEXANDRE FERNANDES DE SOUZA 
ADV     : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 
(P73C) 
  
APELREEX 2003.61.82.052998-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : LUCRIAN ADMINISTRACAO DE BENS E NEGOCIOS LTDA 
ADV     : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA 
(P73C) 
  
AC       2003.61.82.053719-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : SEMENTES MAUA LTDA 
ADV     : ELIAS GONÇALVES QUINTÃO 
(P73C) 
  
AC       2004.60.05.001596-9/MS 
RECTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : JEOVA COSMO MANDACARI 
ADV     : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 
(P73C) 
  
AC       2004.61.14.001526-2/SP 
RECTE   : FABIO ROBERTO GONZAGA 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
(P73C) 
  
AC       2005.61.00.007163-7/SP 
RECTE   : MARIA APARECIDA LOPES DE ANDRADE 
ADV     : RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VIVIAN LEINZ 
(P73C) 
  
AMS      2005.61.00.028423-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : DU PONT DO BRASIL S/A 
ADV     : KATHLEEN MILITELLO 
(P73C) 
  
AC       2006.61.00.011079-9/SP 
RECTE   : CARLA FERNANDA GOMES BORTOLINI e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
(P73C) 
  
AC       2007.61.00.002305-6/SP 
RECTE   : JOSE ARTUR SA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 
(P73C) 
  
AC       2007.61.06.002890-3/SP 
RECTE   : ANDRE ITSUO YANO NOBUMOTO 
ADV     : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
(P73C) 
  
AC       2007.61.06.004897-5/SP 
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RECTE   : CEZIRA LOCCI 
ADV     : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 
(P73C) 
  
BL.139093 - EXP.850 - P73D  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil: 
AMS      96.03.044877-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : USINA SANTA BARBARA S/A ACUCAR E ALCOOL e outro 
ADV     : MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA e outros 
(P73D) 
  
AMS      97.03.052140-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : Associacao de Ensino de Ribeirao Preto UNAERP 
ADV     : RICARDO CONCEICAO SOUZA 
(P73D) 
  
AC       97.03.066053-3/SP 
RECTE   : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
RECDO   : OBERDAN BAZETTI e outros 
ADV     : ADAUTO RODRIGUES 
(P73D) 
  
APELREEX 1999.03.99.000813-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : CIA CRAJAUNA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS e outro 
ADV     : INES DE MACEDO 
(P73D) 
  
AC       1999.03.99.092014-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : SUPERMERCADOS LUZITANA DE LINS LTDA 
ADV     : PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO 
(P73D) 
  
APELREEX 2000.61.00.037633-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ASFALTOS CONTINENTAL LTDA 
ADV     : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA 
(P73D) 
  
AMS      2000.61.04.011819-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : INSTITUTO DE ANALISES CLINICAS DE SANTOS LTDA 
ADV     : REINALDO PIZOLIO JUNIOR 
(P73D) 
  
APELREEX 2001.03.99.019838-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : EATON TRUCK COMPONENTS LTDA 
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ADV     : CHRISTIANNE VILELA CARCELES 
(P73D) 
  
AC       2001.61.08.003566-2/SP 
RECTE   : NANA NENE S/C LTDA 
ADV     : FERNANDA CABELLO DA SILVA 
RECDO   : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
(P73D) 
  
AMS      2002.61.00.004023-8/SP 
RECTE   : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 
ADV     : MARCOS PEREIRA OSAKI 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
(P73D) 
  
APELREEX 2002.61.26.012514-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ERNESTO PICELI FILHO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : NELSON ESMERIO RAMOS 
(P73D) 
  
AMS      2003.61.21.000948-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ODONTOLOGIA RUIZ E MACHADO S/C LTDA 
ADV     : VINICIUS MAXIMILIANO CARNEIRO 
(P73D) 
  
AC       2004.03.99.026952-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 
ADV     : FRANCISCO OLIVEIRA SILVA 
(P73D) 
  
AI       2007.03.00.081974-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : JOSE MELAO FILHO 
ADV     : MARIO DE SOUZA FILHO 
(P73D) 
  
AI       2007.03.00.096597-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : LAERTE ANTONIO PALONIO e outros 
ADV     : PAULO POLETTO JUNIOR 
(P73D) 
  
AMS      2007.61.00.021670-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ZELIA MARIA DE GOES 
ADV     : FERNANDO DE ALMEIDA PRADO SAMPAIO 
(P73D) 
  
AMS      2007.61.00.025567-8/SP 
RECTE   : JOAO BERTAO NETO e outro 
ADV     : GERSON EMIDIO JUNIOR 
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RECDO   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
(P73D) 
  
AI       2008.03.00.014720-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : JOSE ALENCAR DE NOVAIS CHAVES 
ADV     : FABIANE LOUISE TAYTIE 
PARTE R : SHO PLAY TELECOMUNICACOES LTDA 
(P73D) 
  
BL.139095 - EXP.858 - P73E  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil: 
APELREEX 94.03.049050-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : DRAGER LUBECA IND/ COM/ E IMP/ LTDA 
ADV     : CLITO FORNACIARI JUNIOR e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73E) 
  
APELREEX 95.03.015779-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : INDUSTRIAS HITACHI S/A 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73E) 
  
AC       95.03.042222-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : MARIA JOSE D AVOGLIO JUSTI 
ADV     : CLOVIS FERREIRA FRIAS 
INTERES : ERCI G JUSTI E CIA LTDA -ME e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73E) 
  
AC       1999.03.99.004749-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : RENIMA IND/ E COM/ DE MOLAS LTDA massa falida 
ADV     : OLAIR VILLA REAL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73E) 
  
APELREEX 1999.03.99.085483-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : KAWASAKI FILHO E CIA LTDA 
ADV     : EDUARDO NAUFAL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73E) 
  
AC       2000.61.02.014390-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : MANOEL ALBINO ALVES TEIXEIRA 
ADV     : JOAO PAULO COSTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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(P73E) 
  
AC       2000.61.82.070854-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : COLEGIO INTEGRADO SANTA INES S/C LTDA 
ADV     : RODRIGO MORELLI PEREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73E) 
  
AC       2001.03.99.006737-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CONTERRA CONSTRUCOES TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO 

LTDA 
ADV     : DANIELA PAULA SIQUEIRA RAMOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73E) 
  
AC       2001.61.00.032396-7/SP 
RECTE   : LABORATORIO SKLEAN DO BRASIL LTDA e outro 
ADV     : JANDIR JOSE DALLE LUCCA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73E) 
  
AC       2003.61.00.008165-8/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 
RECDO   : JESUINO APARECIDO MARQUEZINI 
ADV     : RAQUEL GASPARI DE ANDRADE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73E) 
  
AC       2003.61.04.010062-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ANTONIO GUEDES DE MOURA FILHO 
ADV     : DARCI DE SOUZA NASCIMENTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73E) 
  
AMS      2003.61.08.010433-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : NOVO MILENIO CONSTRUTORA LTDA 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73E) 
  
APELREEX 2004.60.02.003049-0/MS 
RECTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : JEREMIAS JOSE VEIGA 
ADV     : RUBENS R A SOUSA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73E) 
  
APELREEX 2004.60.02.003058-0/MS 
RECTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : RUBENS NUNES DA SILVA 
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ADV     : JOE GRAEFF FILHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73E) 
  
APELREEX 2004.61.00.001663-4/SP 
RECTE   : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 
ADV     : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 
RECDO   : LEITESOL IND/ E COM/ S/A 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73E) 
  
AC       2004.61.00.034302-5/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 
RECDO   : JOSE FRANCISCO GIORDANO NUCCI e outros 
ADV     : ADNAN EL KADRI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73E) 
  
AC       2004.61.04.013822-2/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCIO RODRIGUES VASQUES 
RECDO   : MILTON SOARES e outros 
ADV     : PATRICIA BURGER 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73E) 
  
AC       2004.61.04.014156-7/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
RECDO   : ILO RIBEIRO e outros 
ADV     : MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73E) 
  
AC       2005.61.00.027651-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : MORUMBI MOTOR COM/ DE AUTOS S/A 
ADV     : MARCELO FORTES DE CERQUEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73E) 
  
AC       2005.61.08.009021-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : JOSE ROBERTO PEREIRA DA SILVA 
ADV     : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73E) 
  
AC       2006.61.04.006009-6/SP 
RECTE   : MARCO ANTONIO LOBO SIQUEIRA 
ADV     : MARIO ANTONIO DE SOUZA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73E) 
  
AI       2007.03.00.082555-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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RECDO   : VERA LUCIA RODRIGUES PEREIRA e outro 
ADV     : MARCELO SILVA MASSUKADO 
PARTE R : ABAETE COML/ LTDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73E) 
  
AI       2007.03.00.092056-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : FORMOSA COML/ DE ALIMENTOS LTDA 
ADV     : ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73E) 
  
AI       2007.03.00.097938-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : NERICE FLORENTINO DA SILVA 
ADV     : JOSE FERNANDES PEREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73E) 
  
AI       2008.03.00.001235-7/SP 
RECTE   : CLAUDANIR REGGIANI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : DALMIRO FRANCISCO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 
PARTE R : DIRCEU MOURA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73E) 
  
AC       2008.03.99.001222-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : TORRIELE IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 
ADV     : LELIS DEVIDES JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73E) 
  
BL.139241 - EXP.859 - P73F  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil: 
AC       89.03.039891-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A 
ADV     : CELSO BOTELHO DE MORAES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73F) 
  
AC       97.03.002112-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : ANTONIO CARLOS BRIGLIADORI 
ADV     : SILENE MAZETI e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73F) 
  
AMS      97.03.020984-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CIASUL REVESTIMENTOS LTDA e outro 
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ADV     : HALLEY HENARES NETO e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73F) 
  
AC       1999.61.00.047187-0/SP 
RECTE   : MARINALVA JESUS SENA e outros 
ADV     : MARCIO BERNARDES 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VIVIAN LEINZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73F) 
  
AMS      2000.61.00.024675-0/SP 
RECTE   : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RECDO   : UNIMED DE BRAGANCA PAULISTA COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 
ADV     : EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73F) 
  
APELREEX 2000.61.00.027455-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : INDL/ LEVORIN S/A 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73F) 
  
AC       2001.61.00.004546-3/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON LUIZ PINTO 
RECDO   : EDSON PEREIRA DOS SANTOS e outros 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
PARTE A : EDSON ROBERTO LOBATO e outro 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73F) 
  
AR       2002.03.00.035835-1/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JULIA LOPES PEREIRA 
RECDO   : DURVAL AUGUSTO PALOMBA e outros 
ADV     : ILMAR SCHIAVENATO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73F) 
  
AC       2003.03.99.026296-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : INSTITUTO MAUA DE TECNOLOGIA IMT 
ADV     : MARILENE TALARICO MARTINS RODRIGUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73F) 
  
APELREEX 2005.61.00.007205-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A e filia(l)(is) 
ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73F) 
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AMS      2005.61.00.027662-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : BANCO INDL/ E COML/ S/A 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73F) 
  
AC       2005.61.26.001557-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : AIR TIME TELECOMUNICACOES LTDA e outro 
ADV     : FANI KOIFFMAN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P73F) 
  

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

DECISÃO 

PROC.  :              2004.61.18.000179-1        IP     842 

AUTOR                 :              JUSTICA PUBLICA 

INDIC  :              ANTONIO ORLANDO CARUSO 

ADV       :              MAGNO JOSÉ DE ABREU 

INDIC  :              CELSO DE ALMEIDA LAGE 

RELATOR           :              DES.FEDERAL MÁRCIO MORAES / ORGÃO ESPECIAL 

Fls.129/130: 

"Cuida-se de inquérito policial, instaurado a partir de "notitia criminis" apresentada pela ANATEL, alegando estar 

caracterizada a prática do crime previsto no artigo 183 da Lei 9.472/97, combinado com o artigo 70 da Lei 4.117/62. 

A "notitia criminis" aponta como responsável pelas instalações o Sr. Antônio Orlando Caruso (fl. 4).  

A infração penal teria ocorrido em 2/10/2003 (fls. 5/6), quando fiscais da ANATEL constataram a utilização indevida 

do equipamento periciado às fls. 94/97 - equipamento transmissor de áudio e vídeo -, pela administração municipal de 

Cruzeiro-SP. 

O feito foi distribuído perante esta Egrégia Corte em 23/6/2008. 

Após as consultas de prevenção negativas, os autos foram encaminhados, em 7/7/2008, ao Ministério Público Federal. 

O Ministério Público Federal requereu o arquivamento do presente inquérito judicial, quer sob o fundamento de 

prescrição, quer sob o fundamento da ausência de dolo por parte do investigado (fls. 121/127). 

Decido. 

Consta dos autos (depoimento tomado pela Autoridade Policial, fls. 10/11 e 40/41), que o Sr. Antônio Orlando Caruso, 

responsável pelo departamento de comunicações da Prefeitura de Cruzeiro, tentou utilizar o equipamento de áudio e 

vídeo periciado às fls. 94/97 apenas uma única vez, no aniversário da cidade, ocasião em que houve a fiscalização da 

ANATEL. 
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O feito tramitava perante a Vara Federal de Guaratinguetá/SP, quando o Procurador da República oficiou pela 

declinação de suas atribuições em prol de um dos Procuradores Regionais da República, bem como pela remessa dos 

autos a esta Colenda Corte. O Procurador da República assim fundamentou sua manifestação: 

'A questão que deve ser objeto de pesquisa, antes da formação da convicção quanto aos fatos delituosos apurados no 

presente inquérito policial, é a competência em razão da função, considerando que Celso de Almeida Lage foi reeleito e, 

portanto, exerce o cargo de prefeito municipal para o mandato de 2005/2008, porquanto antolha-se-nos imprópria a 

fixação da competência neste Juízo Federal de Guaratinguetá' (fl. 104).  

O Juízo de primeiro grau assim decidiu a questão: 

'Tendo em vista o disposto na Súmula 702 do Supremo Tribunal Federal, acolho a cota ministerial de fls. 103/105, e, 

por conseguinte, determino a remessa dos autos a E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagen' (fl. 107). 

Ocorre, porém, como bem lançado pelo Representante Regional do Ministério Público Federal, que a suspeita de 

envolvimento do Prefeito Municipal com a prática do eventual ilícito investigado não encontra respaldo nos elementos 

probatórios acostados aos autos. Não há nada nem nos depoimentos nem nos documentos dos autos que indiquem o 

envolvimento do Prefeito Municipal, que sequer foi mencionado pelo Sr. Antônio Orlando Caruso, responsável pelo 

departamento de comunicações da Prefeitura de Cruzeiro, o qual, em nenhum momento, negou sua responsabilidade 

pelos fatos. 

Tendo em vista a ausência de elementos que indiquem o envolvimento do Prefeito no presente feito, e ante a ausência 

de fundamentação da decisão que determinou a distribuição do presente inquérito policial perante esta E. Corte, 

determino o reenvio dos autos ao Juízo de primeira instância para apreciação do feito. 

São Paulo, ". 

(a) MÁRCIO MORAES - Desembargador Federal Relator 

PROC.  :              2007.03.00.034240-7        MS  285622 

IMPTE                  :              UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

IMPDO                 :              DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA SEXTA TURMA 

INTERES             :              IND/ DE ARAMES SUPER LTDA 

ADV       :              EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

RELATORA        :              DES.FEDERAL ANNA MARIA PIMENTEL / ORGÃO ESPECIAL 

Fls.72/73: 

"Trata-se de mandado de segurança, com pleito liminar, impetrado pela União Federal (Fazenda Nacional), contra ato 

da E. Desembargadora Federal Regina Costa (Sexta Turma), que, nos autos do Agravo de Instrumento proc. reg. nº 

2005.03.00.075699-0, interposto por Indústria de Arames Super Ltda., em face de decisão exarada pelo MM. Juiz 

Federal da 5ª Vara/SP, deferiu, parcialmente, a suspensividade pleiteada, para reconhecer, à impetrante, direito ao 

levantamento de valores depositados, judicialmente. 

Recebendo os autos, indeferi a inicial, à míngua de interesse processual, com esteio no inc. II do art. 5º c/c art. 8º, 

ambos da Lei nº 1.533/51, e inc. VI do art. 267 do CPC (fs. 40/42). 

Irresignada, a União Federal ofertou agravo regimental (fs. 49/54), restando o decisório recorrido mantido, pelos seus 

próprios fundamentos (f. 56). 

Com vista dos autos, o ilustrado representante ministerial opinou pela perda de objeto do recurso interno, diante da 

constatação do julgamento definitvo do agravo de instrumento (fs. 63/70). 
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Decido. 

Das cópias coligidas pelo MPF, verifica-se que, em sessão levada a efeito a 04 de setembro do fluente, a Sexta Turma, 

por maioria, negou provimento ao inconformismo originador desta impetração. 

Assim, a questão tratada neste writ desfez-se, porquanto a decisão superveniente substituiu, por completo, o 

provimento, anteriormente, proferido e aqui combatido, não mais havendo que se excogitar de eventual ilegalidade ou 

abuso perpetrado, nem tampouco de pretensa aceitabilidade da vestibular, supedâneo do mencionado agravo regimental. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 33, inc. XII, do RITRF - 3ª Região, dou por prejudicado o agravo regimental em 

referência. 

Cumpra-se a determinação de f. 42, arquivando-se os autos, com as cautelas de estilo. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008". 

(a) ANNA MARIA PIMENTEL - Desembargadora Federal Relatora 

PROC.  :              2008.03.00.049023-1        MS  313473 

IMPTE                  :              LUIZ CARLOS TAKITA 

ADV       :              LAERCIO ARRUDA GUILHEM 

IMPDO                 :              DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARAES SEGUNDA         TURMA 

INTERES             :              UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR           :              DES.FEDERAL MÁRCIO MORAES / ORGÃO ESPECIAL 

Fls.301/301v.: 

"Trata-se de mandado de segurança impetrado contra decisão proferida pelo eminente Desembargador Federal Cotrim 

Guimarães, de negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto pela parte. 

A impetrante pleiteia a concessão de liminar para que seu nome seja excluído da ação de execução fiscal que tramita na 

6ª Vara Federal de Campo Grande/MS sob nº 2006.60.00.009665-0. 

Aprecio. 

A parte pretende modificar decisão proferida em agravo de instrumento com fundamento no art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil, contra a qual não interpôs recurso.  

A inadequação deste mandado de segurança, no entanto, é evidente, tendo em vista a pacífica jurisprudência deste 

Tribunal quanto ao cabimento exclusivo do agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, respaldada 

pela Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal, que diz que "não cabe mandado de segurança contra ato judicial 

passível de recurso ou correição". 

O conhecimento do mandado de segurança e seu regular processamento ofenderia o princípio do juiz natural, já que o 

Órgão Especial não é revisor das decisões proferidas pelas Turmas de julgamento, singulares ou colegiadas. 

Pelo exposto, com base no artigo 8º da Lei 1.533/51 e artigo 191 do Regimento Interno desta Corte, indefiro a inicial 

deste mandado de segurança. 

Publique-se. Intime-se. 
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Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008". 

(a) DIVA MALERBI - Desembargadora Federal em substituição regimental (art. 49, I, RITRF-3ª) 

PROC.  :              2005.03.00.006250-5        IP     634 

AUTOR                 :              JUSTICA PUBLICA 

INDIC  :              JOSE LAERTE CECILIO TETILA 

ADV       :              JOSE ROBERTO CARLI 

RELATORA        :              DES.FEDERAL DIVA MALERBI / ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 455/458: 

"Cuida-se de inquérito policial instaurado para apuração da prática de crime de descumprimento de ordem judicial por 

parte do Prefeito do Município de Dourados/MS, JOSÉ LAERTE CECÍLIO TETILA, proferida pelo Juízo da 2ª Vara 

do Trabalho de Dourados/MS, nos autos da Execução nº 860/01, que havia cominado à municipalidade que se 

abstivesse de utilizar mão-de-obra fornecida pelas cooperativas COPREGRAND - Cooperativa dos Trabalhadores 

Rurais de Dourados e Região e COOTRAT - Cooperativa de Trabalho e Prestação de Serviços de Tuiuiú. 

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia (fls. 260/264), dando o denunciado como incurso no artigo 1º, inciso 

XIV, do Decreto-Lei nº 201/1967, requerendo sua notificação para apresentar defesa prévia, bem como o recebimento 

da denúncia e demais atos processuais, com final condenação. 

Notificado nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.038/1990, o denunciado ofereceu defesa prévia (fls. 296/309), alegando 

não poder ser responsabilizado pelo crime a ele imputado, em razão de que todos os atos praticados naquela ação 

executiva, citação e intimações do Município, sempre se deram na pessoa do Advogado Geral, sendo que jamais foi 

intimado pessoalmente. Pugna pela extinção do feito, uma vez que não há justa causa a sustentar a denúncia, ou em 

sendo recebida, requer a suspensão do processo na forma preceituada no artigo 89 da Lei nº 9.099/95. 

Juntadas aos autos folhas de antecedentes e respectivas certidões às fls. 274, 289, 321, 322,e 336/343, 354/357 e 368, 

que demonstram que o acusado não está sendo processado ou tenha sido condenado por outro crime. 

Em promoção de fls. 372/375, o Ministério Público Federal, considerando presentes in casu os requisitos necessários à 

suspensão condicional do processo, o qual constitui direito subjetivo público previsto no artigo 89 da Lei nº 9.099/95, 

propõe a suspensão do processo, pelo prazo de 4 (quatro) anos - prazo esse mais conveniente para que se possa melhor 

garantir que não voltará a incidir em práticas ilícitas semelhantes - observadas condições previstas no § 1º. 

Manifestada concordância do denunciado com a proposta de suspensão do processo, ficando no aguardo da 

apresentação das condições para cumprimento (fls. 418/419). 

Às fls. 424, o Órgão Ministerial enumera como condições a serem cumpridas pelo acusado, durante o período de 4 

(quatro) anos da suspensão condicional do processo: 1º) deverá o réu, mensalmente, comparecer ao D. Juízo local para 

esclarecer e justificar suas atividades; 2º) por conta da reparação do dano, deverá o réu comprovar, documentalmente, 

que a Municipalidade rescindiu as contratações irregulares de cooperativas (mencionadas na denúncia de fls. 260/264); 

3º) deverá pedir autorização ao D. Juízo local, para ausentar-se do município onde reside, quando a ausência for 

superior a 7 (sete) dias. Requer seja intimado o acusado para que cumpra as referidas condições. 

Devidamente intimado, o denunciado aceitou a proposta do Parquet Federal, nos termos em que formulada (fls. 445). 

É o relatório. 

Decido. 
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A apreciação da suspensão deve suceder ao recebimento da denúncia, caso esta ocorra, consoante já decidiu o E. 

Superior Tribunal de Justiça (RHC nº 7059/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, jul. 10.02.1998, v.u., DJ 23.03.1998). 

In casu, é de ser recebida a denúncia ofertada. 

Com efeito, o acusado não negou os fatos. Ao contrário, admitiu ser conhecedor daquela decisão judicial proferida pelo 

Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Dourados/MS, nos autos da Execução nº 860/01, e seu conteúdo, escusando-se do seu 

cumprimento com mera alegação de que os atos praticados naquela ação executiva, pela Municipalidade, sempre se 

deram na pessoa do Advogado Geral, sendo que deles jamais foi intimado pessoalmente. 

Os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal encontram-se atendidos e não ocorrem na espécie as causas de 

rejeição previstas no artigo 43 do mesmo Diploma, configurando-se a prática de crime em tese e fazendo-se presentes 

suficientes indícios da autoria e prova da materialidade. 

De outra parte, não ocorrente a prescrição, à vista do disposto no artigo 109, IV, do Código Penal, eis que consumado o 

fato em 20.05.2002, data do trânsito em julgado da decisão judicial descumprida, e cominada pena máxima de três anos 

de detenção para o delito imputado. 

Isto posto, recebo a denúncia e passo à análise da suspensão condicional do processo, proposta pelas partes. 

Para a suspensão do processo dispõe a Lei nº 9.099/95, em seu artigo 89 e §1º: 

(Lei nº 9.099/95) 'Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a 1 (um) ano, abrangidas ou 

não por esta lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a suspensão do processo, por 2 (dois) a 4 

(quatro) anos, desde que o acusado não esteja sendo processado ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes 

os demais requisitos que autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal). 

§ 1º. Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença do juiz, este, recebendo a denúncia, poderá suspender o 

processo, submetendo o acusado a período de prova, sob as seguintes condições: 

I. reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo; 

II. proibição de freqüentar determinados lugares; 

III. proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do juiz; 

IV. comparecimento pessoal e obrigatório a Juízo, mensalmente, para informar e justificar suas atividades.' 

A hipótese dos autos comporta a aplicação da suspensão condicional do processo prevista na referida Lei nº 9.099/95, 

artigo 89. 

O delito imputado (artigo 1º, inciso XIV, do Decreto-Lei nº 201/1967) prevê pena máxima de três anos de detenção, 

bem como o teor das certidões de fls. 274, 289, 321, 322,e 336/343, 354/357 e 368, demonstram que o acusado não está 

sendo processado ou tenha sido condenado por outro crime. Registre-se, ainda, que presentes os demais requisitos que 

autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal). 

O Ministério Público Federal apresentou a proposta de suspensão condicional do processo (fls. 372/375), enumerando 

as condições a serem cumpridas pelo acusado (fls. 424). 

O acusado manifestou aceitação da proposta do Parquet Federal, nos termos em que formulada (fls. 445). 

Assim, aceitas as condições da proposta de suspensão pelo acusado e preenchendo este os requisitos previstos no artigo 

89 da Lei nº 9.099/95, bem assim os exigidos pelo artigo 77 do Código Penal, impõe-se suspender o processo pelo 

prazo de 4 (quatro) anos, durante o qual não correrá a prescrição (cf. § 6º do art. 89 da Lei nº 9.099/95). 

Ante o exposto, homologo a suspensão condicional do processo, com fulcro no artigo 89, § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

A fiscalização do cumprimento das condições aceitas pelo acusado e aqui homologadas deverá ser efetivada pelo Juízo 

da 1ª Vara Federal de Dourados/MS, para o que será expedida carta de ordem. 
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Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Cumpra-se. Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008". 

(a) DIVA MALERBI - Desembargadora Federal Relatora 

PROC.  :              2008.03.00.050003-0        MS  313552 

IMPTE                  :              SERCON ENGENHARIA DE SISTEMAS S/C LTDA 

ADV       :              MARIA BETANIA RODRIGUES B ROCHA DE BARROS 

IMPDO                 :              DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO QUARTA TURMA 

INTERES             :              UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

RELATORA        :              DES.FEDERAL CECILIA MARCONDES / ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 196: 

"Vistos em decisão. 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra ato do E. Desembargador Federal Fábio Prieto, consubstanciado 

em decisão que converteu para a modalidade retida o agravo de instrumento tirado de ação de execução fiscal. 

Antes da apreciação do pedido de liminar, oficie-se à autoridade apontada como coatora, para que preste informações. 

Após, tornem conclusos 

Int. 

São Paulo, 23 de dezembro de 2008". 

(a) CECILIA MARCONDES - Desembargadora Federal Relatora 

  

  

  

DESPACHO 

PROC.  :              2008.03.00.047452-3        MS  313187 

IMPTE                  :              PAULO DE OLIVEIRA BARRETO 

ADV       :              RICARDO ALEX PEREIRA LIMA 

IMPDO                 :              DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO QUARTA TURMA 

INTERES             :              UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

RELATORA        :              DES.FEDERAL RAMZA TARTUCE / ORGÃO ESPECIAL 
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Fls. 102: 

"Intime-se o impetrante a recolher as custas, nos termos da Resolução 278 de 16 de maio de 2007 do Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no prazo de 05 (cinco) dias.  

São Paulo, 15 de dezembro de 2008". 

(a) RAMZA TARTUCE - Desembargadora Federal Relatora 

  

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  2004.03.00.012670-9        MS  257237 
ORIG.   :  199903990831005  4 Vr CAMPINAS/SP 
IMPTE   :  DIJALMA LACERDA 
ADV     :  DIJALMA LACERDA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
LIT.PAS :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 
INTERES :  ADMIR GAMBETA IFANGER e outros 
ADV     :  JANETE PIRES 
RELATOR :  JUIZ CONV. LUCIANO GODOY / PRIMEIRA SEÇÃO 

REL. p/ AC.: DES.FED. SUZANA CAMARGO 

E M E N T A 

processual civil. mandado de segurança. ato judicial. EFEITOS. prejuízo a terceiro. súmula Nº 202 do STJ. 

admissibilidade. ACORDO. NÃO INTERVENÇÃO DO ADVOGADO. honorários advocatícios. lei nº 8.906/94. 

VERBA DEVIDA. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 

- Advogado impetrante é terceiro prejudicado, e não parte da relação processual. Mandado de segurança que se 

apresenta cabível face os termos da Súmula nº 202 do STJ. 

- Os honorários advocatícios constituem direito autônomo do advogado (Lei nº 8.906/94). 

- O acordo feito pela parte, sem aquiescência ou intervenção do advogado, não pode ensejar a renúncia aos honorários. 

- Inaplicável o disposto no art. 29-C da Lei 8.036/90, incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001, por se tratar de 

norma posterior ao trânsito em julgado da condenação em honorários. 

- Mandado de segurança conhecido. Ordem concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Seção do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por maioria, conhecer do mandado de segurança, nos termos do voto do Relator e, quanto ao mérito, 

conceder a segurança, nos termos do voto condutor da Desembargadora Federal Suzana Camargo, constantes dos autos 

e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de junho de 2006. (data do julgamento) 

  

DESPACHO: 
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PROC.   :  2006.03.00.011874-6        AR    4716 
ORIG.   :  9300046675  17 Vr SAO PAULO/SP     96030357480          SAO 

PAULO/SP 
AUTOR   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RÉU     :  SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS   

METALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE   

SAO PAULO MOGI DAS CRUZES 
ADV     :  PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES 
LIT.PAS :  PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES ADVOCACIA 
ADV     :  ROBERTO SORIANO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos em despacho. 

Pende de apreciação o pedido da Caixa Econômica Federal formulado às fls. 923/929, no qual pretende: (a) o 

desentranhamento dos documentos de fls. 865 a 895, uma vez que não guardam qualquer relação com o objeto desta 

lide e, (b) sejam riscadas as expressões tidas por injuriosas lançadas às fls. 799/800. 

Indefiro ambos os pedidos. 

Quanto aos documentos que se pretende desentranhar referem-se a compra de equipamentos com parcelas dos 

honorários para melhor guarnecer o Sindicato, conforme justificado pelo próprio réu às fls. 1009/1010. Assim, 

mantenho-os nos autos.  

Com relação as expressões tidas por injuriosas, lançadas às fls. 799/800, tenho-as como expressões contundentes e até 

mesmo inconvenientes, mas riscá-las importaria em mutilar argumentos que - fora do excesso que não admitirei 

repetição - são expressivos e interessantes ao deslinde do caso. 

No mais, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

Publique-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011081-1        AR    6066 
ORIG.   :  200461000329077          SAO PAULO/SP     200461000329077  3 Vr SAO 

PAULO/SP 
AUTOR   :  JOSE DANTAS DE MENDONCA e outros 
ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 
RÉU     :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos em despacho.  
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Cuida-se de ação rescisória em que os autores pleiteiam a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento das 

diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao FGTS, no mês de fevereiro de 1989, no percentual de 

10,14%. 

Cópia da decisão rescindenda encontra-se a fl. 108. 

Deferido os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art.4º da Lei nº. 1.060/50 (fl.147). 

Contestação da Caixa Econômica Federal às fls. 159/163, na qual se alega, em preliminar, o indeferimento da inicial por 

ser o pedido juridicamente impossível e, no mérito, em síntese, seja o pedido julgado improcedente, porque não 

obstante os acórdãos do Superior Tribunal de Justiça acostados à inicial afirmarem que o IPC incide como índice de 

correção monetária relativo ao mês de fevereiro/89, no percentual de 10,14%, nas contas do FGTS, o crédito efetuado 

pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na Letra Financeira do Tesouro - LFT, sendo, portanto, nenhuma a 

diferença devida a esse título. Pede, ainda, sejam os autores condenados por litigância de má-fé. 

Em réplica os autores pugnam pela realização de prova pericial, oportunidade em que aduziram, ainda, que o pedido da 

rescisória se estriba nos incisos IV e IX do artigo 485 do Código de Processo Civil (fls. 167/168). 

Instadas as partes a se manifestarem sobre a produção de provas (fl.170), os autores requereram a suspensão da lide por 

150 dias, considerando que a matéria sub judice encontra-se em grau de exame pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, na Câmara de Recursos Repetitivos, sendo que a decisão daquele Tribunal Superior servirá de paradigma para o 

julgamento do pedido desta rescisória. A Caixa Econômica Federal não se manifestou, consoante certidão lavrada à fl. 

174. 

INDEFIRO O PEDIDO da prova pericial de  fls. 167/168, uma vez que a controvérsia cinge-se no direito ou não da 

aplicação da diferença de atualização monetária de depósitos relativos aos FGTS, no mês de fevereiro/89, no percentual 

de 10,14%. 

Com relação ao pedido de suspensão da lide (fl.173), atento ao comando do artigo 265 do Código de Processo Civil, 

mormente em seu inciso II, convém que a ré se manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem-me os 

autos conclusos. 

Publique-se. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021773-3        CC   10993 
ORIG.   :  200663010585134  JE Vr SAO PAULO/SP     200661000031474  10 Vr 

SAO PAULO/SP 
PARTE A :  SUELY FERREIRA DOS SANTOS e outros 
ADV     :  ALEX SANDRO MENEZES DOS SANTOS 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO   PAULO>1ªSSJ>SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos em despacho. 
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Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face do Juízo 

Federal da 10ª Vara Cível de São Paulo, nos autos da ação de revisão contratual com pedido de antecipação de tutela 

cumulado com repetição do indébito, proposta por Suely Ferreira dos Santos e outros em face da Caixa Econômica 

Federal. 

Decido. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região não é competente para o processamento deste conflito de competência, 

conforme a Súmula nº 348 do Superior Tribunal de Justiça: 

"Compete ao Superior Tribunal de justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Ante o exposto, declino da competência e determino a remessa dos autos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. Oficie-se  aos e. juízes. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101294-4        CC   10646 
ORIG.   :  200663060129380  JE Vr OSASCO/SP     200661000029601  9 Vr SAO 

PAULO/SP 
PARTE A :  JULIANO APARECIDO MACEDO PAIVA 
REPTE   :  CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FED. CIVEL DE OSASCO 30ªSSJ SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA SEÇÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Osasco em relação ao 

Juízo da 9ª Vara Federal Cível de São Paulo, nos autos da ação de revisão contratual que Juliano Aparecido Macedo 

Paiva move em face da Caixa Econômica Federal. 

À fl. 106/107, designado o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório as medidas urgentes. A seguir, o 

Ministério Público Federal ofertou parecer pela remessa dos autos ao Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista a 

Súmula nº 348, no âmbito da Egrégia Corte, segundo a qual este I. Tribunal Regional não é competente para solucionar 

o conflito de competência: 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre o Juizado Especial Federal e 

Juizado Federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Sendo assim, declino da competência para o processamento do presente feito e determino a remessa dos autos ao 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. Oficie-se ao suscitante e suscitado. 
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São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

LUIZ STEFANINI 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010194-9        CC   10801 
ORIG.   :  200663010853669  JE Vr SAO PAULO/SP     200661000116820  22 Vr 

SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ARY SIMOES DE CAMARGO FILHO e outro 
ADV     :  ELEONORA MARIA NIGRO KURBHI 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
PARTE R :  UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
ADV     :  LUIS PAULO SERPA 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 1ªSSJSP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA SEÇÃO 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em relação ao Juízo da 

22ª Vara Federal de São Paulo, nos autos da ação de rito ordinário que Ary Simões de Camargo Filho e outro movem 

em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a declaração de quitação do imóvel objeto de financiamento, com 

cobertura de eventual saldo residual pelo FCVS. 

Às fls. 333, designado o suscitante para resolver em caráter provisório as medidas urgentes. As informações foram 

prestadas pelo suscitado (fl. 342). A seguir (fl.345), o Ministério Público Federal ofertou parecer pela remessa dos autos 

ao Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista a Súmula nº 348, no âmbito da Egrégia Corte, segundo a qual este I. 

Tribunal Regional não é competente para solucionar o conflito de competência: 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre o Juizado Especial Federal e 

Juizado Federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Sendo assim, declino da competência e determino a remessa dos presentes autos ao E. Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. Oficie-se ao suscitante e suscitado.  

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

LUIZ STEFANINI 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020279-1        CC   10951 
ORIG.   :  200763060038950  JE Vr OSASCO/SP     200661000170322  22 Vr SAO 

PAULO/SP 
PARTE A :  EUNICE INACIO DA SILVA 
ADV     :  JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FED. CIVEL DE OSASCO 30ªSSJ SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA SEÇÃO 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Osasco em relação ao Juízo da 22ª 

Vara Federal de São Paulo, nos autos da ação de rito ordinário que Eunice Inácio da Silva move em face da Caixa 

Econômica Federal, objetivando a revisão de cláusulas contratuais, prestações, saldo devedor, repetição de indébito e 

compensação de contrato de mútuo. 

Às fls. 187, designado o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório as medidas urgentes. As informações 

foram prestadas pelo suscitado à fls. 194/197. A seguir, o Ministério Público Federal, ofertou parecer, manifestando-se 

pela procedência do conflito de competência - fls. 199/203.  

Verifico, contudo, que este I. Tribunal não é competente para solucionar o conflito, nos termos da Súmula nº 348, do 

Superior Tribunal de Justiça: 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre o Juizado Especial Federal e 

Juizado Federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Sendo assim, declino da competência para o processamento do presente feito e determino a remessa dos autos ao 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. Oficie-se ao suscitante e suscitado.  

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

LUIZ STEFANINI 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.062202-8        MS  197307 
ORIG.   :  9703000177  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
IMPTE   :  MAURILIO BIAGI FILHO 
ADV     :  HELOISA ESTELLITA SALOMAO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos nesta data em regularização do acervo. 

Homologo o pedido de desistência da impetração, formulado pelo impetrante às fls. 30, nos termos do artigo 33, VI, do 

Regimento Interno desta Egrégia Corte, para que produza seus regulares efeitos. 

Cumpram-se as formalidades de praxe e, após, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.037750-5        CJ   11178 
ORIG.   :  9301022559  8P Vr SAO PAULO/SP     9301022559  6P Vr SAO 

PAULO/SP     200103990570061          SAO PAULO/SP 
PARTE A :  Justica Publica 
PARTE R :  RODOLFO ROSAS ALONSO 
ADV     :  EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO 
SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Trata-se de Conflito Negativo de Jurisdição, suscitado pelo Juízo da 8ª Vara Criminal de São Paulo/SP frente ao Juízo 

da 6ª Vara Criminal de São Paulo/SP, nos autos da ação penal nº 2008.03.00.037750-5 em que RODOLFO ROSAS 

ALONSO foi condenado como incurso nas disposições do art. 4º, da Lei nº 7492/86. 

No feito originário o réu foi absolvido, sendo a sentença reformada pela E. Quinta Turma deste Tribunal, que o 

condenou à pena privativa de liberdade de 04 anos e 06 meses de reclusão. A defesa do réu interpôs recurso especial 

que não foi admitido pela C. Vice-Presidência deste Tribunal (fls. 84/88). 

Posteriormente, foi certificado o trânsito em julgado do v. acórdão e determinada a remessa dos autos à Vara de origem. 

Ao receber os autos, a I. magistrada a quo, nos termos da Resolução nº 314/2003 do CJF e do Provimento nº 238/2004, 

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, determinou sua remessa para redistribuição a uma das Varas 

especializadas para processar e julgar crimes contra o Sistema Financeiro Nacional e de lavagem ou ocultação de bens, 

direitos e valores (fls. 90). 

O feito foi redistribuído à 6ª Vara Criminal Federal, oportunidade em que o MM. Juiz Federal Marcio Rached Millani 

determinou o retorno dos autos ao Juízo Suscitante ao fundamento de que o Provimento nº 238/2004 somente autoriza a 

redistribuição dos processos cuja fase instrutória ainda não houver sido encerrada, o que não é o caso dos autos. (fls. 91) 

Com o retorno dos autos a MM. Juíza da 8ª Vara Federal Criminal suscitou o presente conflito negativo de competência 

ao argumento de que o Provimento nº 238/2004 "especializou a 2ª e a 6ª Varas Criminais, com competência exclusiva 

para processar e julgar os crimes aludidos, (....) Não tendo esta 8ª Vara Federal Criminal competência para processar 

crimes financeiros e de lavagem, a persistir a competência para tais crimes estará desobedecido o próprio Provimento 

que retirou a competência para processos financeiros e de lavagem de dinheiro das Varas não especializadas." (grifos 

originais do texto) 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da I. Procuradora Regional da República, Dra. Paula Bajer Fernandes 

da Costa às fls. 110/112, opina pelo improvimento do presente conflito negativo de competência, determinando-se a 

competência perante o Juízo da 8ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP. 

É o relatório. 

Penso que o presente conflito negativo de competência não merece provimento. 

O Provimento nº 238/2004 que dispõe sobre a implantação das 9ª e 10ª Varas Criminais da 1ª Subseção Judiciária de 

São Paulo/SP e a especialização das 2ª e 6ª Varas Criminais da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo/SP, para processar e 

julgar crimes contra o sistema financeiro nacional e crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores 

estabelece que em seu art. 3º que: 

"Serão processados e julgados perante as varas criminais especializadas, os crimes a que se refere o art. 2º, deste 

Provimento, qualquer que seja o meio ou modo de execução." (grifei) 

Enquanto que o art. 5º da referida norma estatui: 

"Art. 5º. Serão redistribuídos para as Varas Criminais Especializadas, todos os feitos em andamento, de que trata o art. 

2º deste Provimento, na Seção Judiciária do Estado de São Paulo, excetuados os que estiverem com a fase instrutória 

encerrada, observando-se as cautelas de sigilo, a ampla defesa e o devido processo legal. (grifos meus) 

E, para afastar qualquer dúvida, o parágrafo único do art. 6º estabeleceu que: 
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Art. 6º 

(...) 

Parágrafo único. Não serão redistribuídas as ações penais de qualquer matéria, com instrução concluída. (grifei) 

Destarte, se o presente feito, mais do que estar com a sua instrução concluída, encontra-se definitivamente julgado, com 

o trânsito em julgado certificado nos autos, não há que se falar em sua redistribuição para julgamento perante a vara 

especializada, sem razão, portanto, a I. magistrada suscitante. 

Acresço que a C. Primeira Seção deste E. Tribunal, na sessão do último dia 06 de novembro, apreciou o conflito de 

competência nº 2008.03.00.039174-5, de minha relatoria, onde a matéria tratada é a mesma da trazida neste feito, o 

julgado seguiu assim ementado: 

"PROCESSO PENAL. CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO. LEI 7492/86. AÇÃO DEFINITIVAMENTE 

JULGADA. TRÂNSITO EM JULGADO. BAIXA À ORIGEM. REDISTRIBUIÇÃO. PROVIMENTO Nº 238/2004, 

ART. 5º. IMPOSSIBLIDADE. 

I - A ação penal onde os réus foram denunciados pela prática de delitos capitulados na Lei nº 7492/86 que tramitou por 

vara criminal comum e não especializada, eis que iniciada e instruída antes da criação desta, após o trânsito em julgado 

do v. acórdão, deve retornar à Vara de origem, não podendo, nos termos do Provimento nº 238/2004, ser redistribuída à 

Vara Especializada. 

II - Tal entendimento guarda consonância com o art. 5º do Provimento nº 238/2004 que expressamente excetua a 

redistribuição dos feitos às varas especializadas quando sua instrução estiver concluída. 

III - Conflito improcedente." 

Diante do exposto, aplicando por analogia o parágrafo único do art. 120 do C.P.C., ante a expressa disposição no art. 3º 

do Código de Processo Penal, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência para declarar competente 

o Juízo da 8ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP. 

Intime-se, dando ciência oportunamente ao MPF. Após, encaminhem-se os autos ao I. Juízo Suscitante. 

São Paulo, 11 de dezembro 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.048897-2        AR    6614 
ORIG.   :  200561180016403  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
AUTOR   :  RODRIGO ROBSON ROSA DOS SANTOS 
ADV     :  MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 
RÉU     :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Inicialmente aguarde-se o prazo de 10 (dez) dias postulado pelo autor para a juntada do inteiro teor do feito originário e 

do depósito judicial, sob pena de indeferimento do pedido inicial. 

Int. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 
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CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047010-4        CC   11273 
ORIG.   :  200861260041300  1 Vr SANTO ANDRE/SP     200861260041300  2 Vr 

SANTO ANDRE/SP 
PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PARTE R :  CARDIO IMAGEM LTDA 
SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

1. Designo o MM. Juiz suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

2. Tendo em vista que o MM. Juízo suscitante ofertou as razões do conflito negativo de competência (fls. 3/5v.) e que o 

MM. Juízo suscitado apresentou as razões pelas quais entende ser incompetente (fls. 6/7), dê-se vista ao Ministério 

Público Federal, nos termos do art. 121 do Código de Processo Civil. 

3. Após, à conclusão. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046538-8        MS  313023 
ORIG.   :  200861810054164  3P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  STELLA KUPERMAN 
ADV     :  JOSE CARLOS RICARDO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O  

Vistos etc.  

Intime-se a impetrante para que, no prazo de dez dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, promova o 

recolhimento das custas iniciais e cumpra o disposto na parte final do caput do art. 6º da Lei n.º 1.533/51. 

São Paulo, 2 de dezembro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.046538-8        MS  313023 
ORIG.   :  200861810054164  3P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  STELLA KUPERMAN 
ADV     :  JOSE CARLOS RICARDO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Stella Kuperman, contra ato do MM. Juiz Federal da 3ª Vara Criminal 

de São Paulo, SP. 

Insurge-se a impetrante contra o indeferimento do pedido de restituição de bem apreendido nos autos da ação penal n.º 

2008.61.81.00118-4, em que figura como réu Rubens Maurício Bolorino. 

Ocorre que, postulada a restituição em procedimento próprio, da decisão de primeiro grau cabe recurso de apelação, ex 

vi do artigo 593, inciso II, do Código de Processo Penal.  

Sendo assim, o mandado de segurança revela-se a toda evidência descabido, nos termos do artigo 5º, inciso II, da Lei n.º 

1.533/1951. 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 8º da Lei n.º 1.533/1951, INDEFIRO a petição inicial. 

Comunique-se ao impetrado, instruindo-se o expediente com as cópias de f. 77-145, que deverão ser desentranhadas dos 

autos para esse fim.  

Intime-se a impetrante.  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao arquivo.  

São Paulo, 9 de dezembro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046550-9        MS  313024 
ORIG.   :  200861810001184  3P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  OCTAVIO CESAR RAMOS reu preso 
ADV     :  ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
INTERES :  ORLIN NIKOLOV IORDANOV e outros 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

A prévia distribuição de habeas corpus (de competência de Turma) não gera prevenção para mandado de segurança (de 

competência da Seção). Por isso, deixo de submeter o presente feito à apreciação da e. Des. Fed. Vesna Kolmar. 
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O presente caso não encerra hipótese de ineficácia do provimento final, de competência do colegiado, uma vez que, 

sendo concedida a segurança, eventual ato incompatível, praticado pelo impetrado, haverá de ser desfeito ou 

desconstituído.  

Assim, indefiro o pedido liminar. 

Dê-se ciência ao impetrante. 

Notifique-se o impetrado para prestar informações em 10 dias. 

Após, abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República.   

São Paulo, 1º de dezembro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047640-4        MS  313200 
ORIG.   :  200861810015390  3P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  RUBENS BOLORINO 
ADV     :  CLAUDIA REGINA FERREIRA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Rubens Bolorino, contra ato da MM. Juíza Federal da 3ª Vara 

Criminal de São Paulo, SP. 

Insurge-se o impetrante contra o indeferimento do pedido de restituição de bem apreendido nos autos da ação penal n.º 

2008.61.81.00118-4, em que figura como réu Rubens Maurício Bolorino. 

Ocorre que, postulada a restituição em procedimento próprio, da decisão de primeiro grau cabe recurso de apelação, ex 

vi do artigo 593, inciso II, do Código de Processo Penal.  

Sendo assim, o mandado de segurança revela-se a toda evidência descabido, nos termos do artigo 5º, inciso II, da Lei n.º 

1.533/1951. 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 8º da Lei n.º 1.533/1951, INDEFIRO a petição inicial. 

Comunique-se ao impetrado, instruindo-se o expediente com as cópias que se acham na contracapa dos autos.  

Intime-se o impetrante.  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao arquivo.  

São Paulo, 10 de dezembro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.050195-2        MS  313555 
ORIG.   :  0600019338  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP     0600511304  1 

Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 
IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA FAZENDA PUBLICA DA   

COMARCA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
INTERES :  Furnas Centrais Eletricas S/A 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Vistos etc. 

Intime-se a impetrante para, no prazo de dez dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, promover a juntada de 

cópia das folhas 541/544 dos autos principais, mencionadas na decisão combatida.  

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.025890-1        MS  285496 
ORIG.   :  200661190087990  4 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  SWISS INTERNATIONAL AIR LINES AG 
ADV     :  BERNARDO DE MELLO FRANCO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
INTERES :  TONIO VAN ROOYEN 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / PRIMEIRA SEÇÃO 

DESPACHO 

 Vistos etc. 

 Cite-se a União Federal para que, na qualidade de litisconsorte passiva necessária, manifeste-se sobre o alegado na 

presente impetração no prazo de 10 (dez) dias. 

 Após, tornem os autos à Procuradoria Regional da República. 

 Publique-se, intime-se, anote-se.  

 São Paulo, 1 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.021762-9        CC   10982 
ORIG.   :  200803000065386          SAO PAULO/SP 
PARTE A :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
PARTE R :  SOPHIA SOLANGE GUIMARAES MENDES e outros 
SUSTE   :  DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI PRIMEIRA 

TURMA 
SUSCDO  :  DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO PRIMEIRA   

TURMA 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / PRIMEIRA SEÇÃO 

DESPACHO 

 Tendo em vista o disposto no art. 120, caput, do Código de Processo Civil, designo o ilustre Desembargador Federal 

Johonsom di Salvo para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes referentes ao Agravo de Instrumento nº 

327250, autos de nº 2008.03.00.006538-6, facultando-lhe, ainda, a possibilidade de, no prazo de 10 (dez) dias, 

complementar as razões adotadas para determinar a redistribuição daquele feito. 

 Oficie-se aos Desembargadores Federais Luiz Stefanini (Suscitante) e Johonsom di Salvo (Suscitado) para que o 

primeiro remeta os autos ao segundo, a quem, por sua vez, caberá resolver as medidas urgentes e, se entender 

necessário, prestar informações acerca do alegado pelo Suscitante. 

 Com a vinda das informações, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República.    

 Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

 São Paulo, 3 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

   

  

  

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  90.03.016741-9             AC   25913 
ORIG.   :  0006430503  8 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
EMBGDO  :  MOVEIS TEPERMAN S/A 
ADV     :  ADHEMAR FRANCISCO e outros 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEGUNDA SEÇÃO 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI N. 1.025/69. CABIMENTO. SÚMULA 168/TFR. 

I -  O encargo de 20%, previsto no Decreto-lei n. 1.025/69, tem a finalidade de custear as despesas relacionadas à 

execução fiscal e a defesa judicial.  

II -  É devida sua cobrança nas execuções fiscais da Fazenda Nacional e, nos embargos do devedor, substitui a 

condenação em honorários advocatícios. Súmula 168/TFR. Precedentes. 

III - Embargos infringentes providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Seção 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e  voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.092601-9             EI  349432 
ORIG.   :  9500000547  2 Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE   :  EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A 
ADV     :  ORLANDO MOLINA 
ADV     :  MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO  
EMBDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / SEGUNDA SEÇÃO 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEITADOS 

1. Embargos de declaração prejudicados quanto a juntada aos autos dos votos vencidos. 

2. Não existe omissão na decisão embargada. Toda a matéria enfrentada diretamente pelo voto condutor, nos termos do 

pedido inicial. 

3. Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

4. Precedentes jurisprudenciais. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  97.03.058598-1             EI  387810 
ORIG.   :  9405141651  1F Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
EMBDO   :  ETIN S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  BARTOLOMEU DIAS DA COSTA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI N. 1.025/69. CABIMENTO. SÚMULA 168/TFR. 

I -  O encargo de 20%, previsto no Decreto-lei n. 1.025/69, tem a finalidade de custear as despesas relacionadas à 

execução fiscal e a defesa judicial.  

II -  É devida sua cobrança nas execuções fiscais da Fazenda Nacional e, nos embargos do devedor, substitui a 

condenação em honorários advocatícios. Súmula 168/TFR. Precedentes. 

III - Embargos infringentes providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Seção 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e  voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.027160-0       AMS  202377 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  SP MARKET ADMINISTRACAO E SERVICOS S/C LTDA e   outros 
ADV     :  ROBERTO BORTMAN 
ADV     :  RONALDO CORREA MARTINS  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SOUZA PIRES / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - EMBARGOS INFRINGENTES EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

INCABÍVEIS - SÚMULA Nº 597 DO STF - SÚMULA Nº 169 DO STJ - ART. 259, PARÁGRAFO ÚNICO, DO R.I. 

DESTA CORTE - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça consolidaram o entendimento no sentido de serem 

inadmissíveis embargos infringentes em sede de mandado de segurança, o que resultou o enunciado das Súmulas nºs 

597 e 169, respectivamente. 

2. Seguindo a orientação emanada dos Tribunais Superiores, esta C. Corte Regional consagrou este entendimento em 

seu Regimento Interno, consoante dispõe o art. 259, parágrafo único. 

3. Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.03.003921-7        AC  967892 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  LUIZ CLAUDIO ANDRAUS e outros 
ADV     :  ADAO FERNANDO VITORIA DE AGUIAR 
APTE    :  CLAUDIO ANTONIO BIANCHI 
ADV     :  MARIA APARECIDA ESTEFANO SALDANHA 
APTE    :  MALHARIA DELIA LTDA -ME 
ADV     :  ADAO FERNANDO VITORIA DE AGUIAR 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / segunda seção 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 532 DO CPC). DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE DOS 

EMBARGOS INFRINGENTES. ACÓRDÃO POR MAIORIA. MANTIDA A SENTENÇA DE MÉRITO. 

NORMATIZAÇÃO DE REGÊNCIA. LEI  VIGENTE AO TEMPO DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO. 

1. Cabem embargos infringentes quando o acórdão, não unânime, houver reformado, em grau de apelação, a sentença 

de mérito. 

2. No entanto, conforme evidenciado na decisão ora agravada, descabe o recurso de embargos infringentes, se, embora 

o julgamento do recurso de apelação tenha se dado por maioria não houve reforma da decisão anterior, tendo sido 

mantida a sentença de mérito. 

3. À época da prolação do acórdão embargado, já se encontrava em vigor a nova redação atribuída ao CPC, art. 530, 

pela Lei 10.352, de 26/12/2001.  

4. Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Segunda Seção do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo legal, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.00.011483-4        MS  219417 
ORIG.   :  9000019818  15 Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
LIT. PASS. :  CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS  
ADV :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 
INTERES :  CERAMICA SANTANA S/A 
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RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. SÚMULA 

202/STJ. TERCEIRO PREJUDICADO. ADMISSIBILIDADE. DIREITO LIQUÍDO E CERTO A REESTORNO DE 

JUROS EM  CONTA DE DEPÓSITO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DE AÇÃO PRÓPRIA, MEDIANTE GARANTIA À 

AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO. 

I -  Admissibilidade da impetração de segurança por terceiro, contra ato judicial que afete seus interesses, não se 

condicionando a propositura à prévia interposição de recurso, a teor da Súmula n. 202/STJ. 

II - Mandado de segurança impetrado pela Caixa Econômica Federal contra decisão que determinou o reestorno de 

parcelas de juros, creditadas em conta de depósito judicial. 

III - Procede a pretensão fincada nas garantias constitucionais da ampla defesa e do devido processo legal, porquanto a 

se ater a não qualidade de parte, nos autos da ação de origem, o princípio do contraditório, insculpido na Carta da 

República (art. 5º, inciso LV), protege o interesse daqueles que, como a CEF, não sendo litisconsorte, venha intervir no 

processo. 

IV - Conflito decorrente da atuação da instituição financeira frente à conta de depósito judicial, a qual estornou os juros 

creditados, não pode ser objeto de pronunciamento nos autos da própria ação em que efetuado, sob o risco de instaurar-

se lide superveniente fora dos limites objetivos do pedido de origem. 

V -  A pretensão impetrada não tem natureza meramente incidental, tratando-se de típica lide, a ostentar manifesto 

conflito de interesses, cuja composição reclama exercício do direito de ação, com a presença dos supostos titulares do 

direito material, devendo ser asseguradas às partes as garantias constitucionais à ampla defesa e ao contraditório. 

VI - Segurança parcialmente concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Seção 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, por maioria, julgar 

parcialmente procedente o pedido e conceder parcial segurança, nos termos do relatório e voto, que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.001681-6        MS  231869 
ORIG.   :  9200615112  1 Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
LIT.PAS :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outros 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. EFEITO 

MODIFICATIVO. 

I - Descabe a oposição de embargos de declaração, sob o fundamento de omissão, por não estampar o acórdão 

referência expressa a dispositivo legal ou constitucional empregado na fundamentação do recurso. Prequestionamento 

implícito. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 
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II - Admissibilidade dos embargos declaratórios quando a omissão disser respeito ao pedido, e não quando os 

argumentos invocados pela parte não são estampados no julgado.  

III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  

IV - Embargos de Declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Seção 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.004831-3        MS  232726 
ORIG.   :  9000449430  5 Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
INTERES :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS e   outro 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. EFEITO 

MODIFICATIVO. 

I - Descabe a oposição de embargos de declaração, sob o fundamento de omissão, por não estampar o acórdão 

referência expressa a dispositivo legal ou constitucional empregado na fundamentação do recurso. Prequestionamento 

implícito. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - Admissibilidade dos embargos declaratórios quando a omissão disser respeito ao pedido, e não quando os 

argumentos invocados pela parte não são estampados no julgado.  

III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  

IV - Embargos de Declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Seção 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.010576-0        MS  234196 
ORIG.   :  9107202296  13 Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
LIT.PAS :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
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ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. SÚMULA 

202/STJ. TERCEIRO PREJUDICADO. ADMISSIBILIDADE. DIREITO LIQUÍDO E CERTO A REESTORNO DE 

JUROS EM  CONTA DE DEPÓSITO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DE AÇÃO PRÓPRIA, MEDIANTE GARANTIA À 

AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO. 

I -  Admissibilidade da impetração de segurança por terceiro, contra ato judicial que afete seus interesses, não se 

condicionando a propositura à prévia interposição de recurso, a teor da Súmula n. 202/STJ. 

II - Mandado de segurança impetrado pela Caixa Econômica Federal contra decisão que determinou o reestorno de 

parcelas de juros, creditadas em conta de depósito judicial. 

III - Procede a pretensão fincada nas garantias constitucionais da ampla defesa e do devido processo legal, porquanto a 

se ater a não qualidade de parte, nos autos da ação de origem, o princípio do contraditório, insculpido na Carta da 

República (art. 5º, inciso LV), protege o interesse daqueles que, como a CEF, não sendo litisconsorte, venha intervir no 

processo. 

IV - Conflito decorrente da atuação da instituição financeira frente à conta de depósito judicial, a qual estornou os juros 

creditados, não pode ser objeto de pronunciamento nos autos da própria ação em que efetuado, sob o risco de instaurar-

se lide superveniente fora dos limites objetivos do pedido de origem. 

V -  A pretensão impetrada não tem natureza meramente incidental, tratando-se de típica lide, a ostentar manifesto 

conflito de interesses, cuja composição reclama exercício do direito de ação, com a presença dos supostos titulares do 

direito material, devendo ser asseguradas às partes as garantias constitucionais à ampla defesa e ao contraditório. 

VI - Segurança parcialmente concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Seção 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, por maioria, julgar 

parcialmente procedente o pedido e conceder parcial segurança, nos termos do relatório e voto, que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.032173-0        MS  238973 
ORIG.   :  9106571476  15 Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  VALDIR BENEDITO RODRIGUES 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
LIT.PAS :  BRASWEY S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  PAULO AUGUSTO DE C TEIXEIRA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. SÚMULA 

202/STJ. TERCEIRO PREJUDICADO. ADMISSIBILIDADE. DIREITO LIQUÍDO E CERTO A REESTORNO DE 

JUROS EM  CONTA DE DEPÓSITO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DE AÇÃO PRÓPRIA, MEDIANTE GARANTIA À 

AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO. 
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I -  Admissibilidade da impetração de segurança por terceiro, contra ato judicial que afete seus interesses, não se 

condicionando a propositura à prévia interposição de recurso, a teor da Súmula n. 202/STJ. 

II - Mandado de segurança impetrado pela Caixa Econômica Federal contra decisão que determinou o reestorno de 

parcelas de juros, creditadas em conta de depósito judicial. 

III - Procede a pretensão fincada nas garantias constitucionais da ampla defesa e do devido processo legal, porquanto a 

se ater a não qualidade de parte, nos autos da ação de origem, o princípio do contraditório, insculpido na Carta da 

República (art. 5º, inciso LV), protege o interesse daqueles que, como a CEF, não sendo litisconsorte, venha intervir no 

processo. 

IV - Conflito decorrente da atuação da instituição financeira frente à conta de depósito judicial, a qual estornou os juros 

creditados, não pode ser objeto de pronunciamento nos autos da própria ação em que efetuado, sob o risco de instaurar-

se lide superveniente fora dos limites objetivos do pedido de origem. 

V -  A pretensão impetrada não tem natureza meramente incidental, tratando-se de típica lide, a ostentar manifesto 

conflito de interesses, cuja composição reclama exercício do direito de ação, com a presença dos supostos titulares do 

direito material, devendo ser asseguradas às partes as garantias constitucionais à ampla defesa e ao contraditório. 

VI - Segurança parcialmente concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Seção 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, por maioria, conceder 

parcial segurança, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.044732-7        MS  250700 
ORIG.   :  9200867294  18 Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ADV     :   
LIT.PAS :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     :  SILVIA FEOLA LENCIONI 
ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO  
INTERES :  COFIBAM S/A CONDUTORES ELETRICOS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. EFEITO 

MODIFICATIVO. 

I - Descabe a oposição de embargos de declaração, sob o fundamento de omissão, por não estampar o acórdão 

referência expressa a dispositivo legal ou constitucional empregado na fundamentação do recurso. Prequestionamento 

implícito. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - Admissibilidade dos embargos declaratórios quando a omissão disser respeito ao pedido, e não quando os 

argumentos invocados pela parte não são estampados no julgado.  

III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  

IV - Embargos de Declaração rejeitados. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Seção 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.13.000915-0        AC 1017419 
ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  RELUZ SERVICOS MEDICOS S/S LTDA 
ADV     :  RICARDO VENDRAMINE CAETANO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEGUNDA SEÇÃO  

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 532 DO CPC). DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE DOS 

EMBARGOS INFRINGENTES. ACÓRDÃO POR MAIORIA. MANTIDA A SENTENÇA DE MÉRITO. AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO. 

1. Incabíveis embargos infringentes, se, embora o julgamento do recurso de apelação tenha se dado por maioria, não 

houve reforma da decisão de primeiro grau, mantida a sentença de mérito. 

2. Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Segunda Seção do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo interno, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.000632-0        EI  995837 
ORIG.   :  9706069038  7 Vr CAMPINAS/SP 
EMBGTE  :  AUDICON SERVICOS EMPRESARIAS S/C LTDA 
ADV     :  MARCELO VIDA DA SILVA 
EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Segunda Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.120845-7        AI  288143 
ORIG.   :  0004884000  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO MORENO NETO 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R :  FAMA FERRAGENS S/A 
ADV     :  JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO 
PARTE R :  ROBERTO MULLER MORENO e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR P/ 

ACÓRDÃO 
:  DES.FED. ROBETO HADDAD 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

INCABÍVEIS - SÚMULA Nº 255 DO STJ - INAPLICABILIDADE NO CASO EM CONCRETO - AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. O v. acórdão, na parte em que foi objeto dos embargos infringentes, não decidiu questão de mérito, mas tão-somente 

matéria relativa à ilegitimidade passiva do agravante na ação executória fiscal. Não houve qualquer pronunciamento 

sobre a eventual ocorrência da prescrição intercorrente, com a possibilidade de desconstituição do título judicial. 

2. Na espécie, não há que se cogitar na aplicação do enunciado na Súmula nº 255 do C. Superior Tribunal de Justiça, 

com a extensão do comando inserto ao agravo de instrumento. 

3. Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.064381-0        MS  288350 
ORIG.   :  9200566375  17 Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  VALDIR BENEDITO RODRIGUES 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
INTERES :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / SEGUNDA SEÇÃO 
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EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA -  DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE 

ANULAÇÃO DO FEITO, APRESENTADO APÓS O JULGAMENTO, REALIZADO PELA ELETROBRÁS - 

LITISCONSÓRCIO. 

I - Haverá litisconsórcio necessário quando a lei ou a natureza da relação jurídica discutida em juízo determina a sua 

formação, independentemente da vontade da parte. No caso em apreço, em que pese entendimento em sentido diverso, 

não há razão para que a Centrais Elétricas Brasileiras S/A figure, necessariamente, no pólo passivo do mandado de 

segurança porque o seu interesse no feito é puramente econômico. Ademais, segundo freqüentemente, decidido por esta 

Corte, o cerne da controvérsia deve ser discutido em outra ação, na qual figure, necessariamente, a instituição financeira 

depositária, uma vez que esta não pode ser compelida, em ação de que não participou, a rever o critério utilizado para o 

cômputo dos juros, sob pena de afronta aos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

II - De outro lado, ainda que se entenda ser hipótese de litisconsórcio necessário, não é caso de anulação do feito, haja 

vista a ausência de prejuízo. 

III - Sem prejuízo, é de se observar, a bem da verdade, que o verdadeiro desiderato do agravo interposto é conseguir a 

anulação do julgamento emanado do órgão colegiado, uma vez que a agora embargante somente peticionou nos autos 

depois de emitido o provimento jurisdicional definitivo desta E. 2ª Seção. Ou seja, pelas vias oblíquas pretende obter a 

reforma do v. acórdão, situação que não se amolda às hipóteses de cabimento do agravo regimental. 

IV - Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Segunda Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do voto da Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES (Relatora), com quem votaram 

os Desembargadores Federais NERY JÚNIOR, ALDA BASTO, CONSUELO YOSHIDA, LAZARANO NETO, 

REGINA COSTA, os Juízes Federais Convocados RUBENS CALIXTO, ROBERTO JEUKEN e MIGUEL DI 

PIERRO, e os Desembargadores Federais ROBERTO HADDAD e FÁBIO PRIETO. 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES (substituído pelo Juiz Federal 

Convocado RUBENS CALIXTO), SALETTE NASCIMENTO, MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz Federal 

Convocado MIGUEL DI PIERRO) e CARLOS MUTA (substituído pelo Juiz Federal Convocado ROBERTO 

JEUKEN). 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  2001.03.00.021551-1        AR    1691 
ORIG.   :  199903990477155          SAO PAULO/SP                  9800001523  1 Vr 

PALMEIRA D OESTE/SP 
AUTOR   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  REGINA MARIA DE JESUS 
ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 
REL. ACO     :  DES. FED.  LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 
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E M E N T A 

AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - 

OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA - ART. 485, IV E V, DO CPC  - RESCISÓRIA PROCEDENTE. 

1. Presentes os requisitos previstos no artigo 273 do CPC, deve ser provido o agravo regimental para reconsiderar a 

decisão que indeferiu a liminar pretendida, ficando deferida a antecipação da tutela para determinar a suspensão da 

execução do julgado rescindendo. 

2. A teor do que dispõem os artigos 267, V, c/c 301, §§ 1º, 2º e 3º e 467, todos do Código de Processo Civil, impõe-se 

reconhecer a impossibilidade do exame da pretensão referente à aposentadoria por idade, sob pena de ofensa à coisa 

julgada material. 

3. Em ambas ações a causa é idêntica; o fundamento de fato é o "exercício do trabalho rural a ser comprovado" e o 

fundamento do direito é a "relação jurídica de trabalho", que se existente gera o vínculo jurídico com a Previdência 

Social ocasionando o benefício, após certo período de tempo. Nas duas ações se propõe extrair da antiga Certidão de 

Casamento, onde consta a qualificação de "lavrador" do cônjuge varão, a mesma prova do fato alegado. Portanto, 

reitere-se, o fundamento de fato e conseqüente fundamento jurídico do pedido é o mesmo alegado na primeira e na 

segunda ação, que gera a coisa julgada, pela identidade também da causa de pedir. 

4. Sem condenação da autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

5. Agravo regimental provido. 

6. Procedência da ação rescisória com fundamento no artigo 485, IV e V, do CPC para rescindir o julgado proferido no 

feito originário,  processo nº 1523/98 (AC nº 1999.03.99.047715-5) ajuizado perante o Juízo de Direito da Comarca de 

Palmeira D' Oeste e, proferindo nova decisão, julgada extinta a ação subjacente, sem exame do mérito, nos termos do 

art. 267, V, do CPC.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em dar provimento ao agravo 

regimental, julgar procedente a ação rescisória e julgar extinta a ação subjacente, sem julgamento do mérito, nos termos 

do voto da Desembargadora Federal LEIDE POLO, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de novembro de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.043525-4        AR    2569 
ORIG.   :  199903990624978          SAO PAULO/SP     9500000611  2 Vr SANTA FE 

DO SUL/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  EDNA BINHARDI TONARQUI 
ADV     :  ORLANDO DOS SANTOS 
ADV     :  ORLANDO DOS SANTOS FILHO  
ADV     :  RINALDO DELMONDES  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 
REL. ACO     :  DES. FED.  LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - 

OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA - ART. 485, IV E V, DO CPC  - RESCISÓRIA PROCEDENTE. 
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1. Presentes os requisitos previstos no artigo 273 do CPC, deve ser deferida a antecipação da tutela para determinar a 

suspensão da execução do julgado rescindendo. 

2. Rejeitada a preliminar argüida pela ré em face do que dispõe a Súmula nº 175 do E. STJ, sendo incabível a exigência 

de depósito prévio nas ações rescisórias propostas pelo INSS. 

3. A teor do que dispõem os artigos 267, V, c/c 301, §§ 1º, 2º e 3º e 467, todos do Código de Processo Civil, impõe-se 

reconhecer a impossibilidade do exame da pretensão referente à aposentadoria por idade, sob pena de ofensa à coisa 

julgada material. 

4. Em ambas ações a causa é idêntica; o fundamento de fato é o "exercício do trabalho rural a ser comprovado" e o 

fundamento do direito é a "relação jurídica de trabalho", que se existente gera o vínculo jurídico com a Previdência 

Social ocasionando o benefício, após certo período de tempo. Nas duas ações se propõe extrair da antiga Certidão de 

Casamento, onde consta a qualificação de "lavrador" do cônjuge varão, a mesma prova do fato alegado. Portanto, 

reitere-se, o fundamento de fato e conseqüente fundamento jurídico do pedido é o mesmo alegado na primeira e na 

segunda ação, que gera a coisa julgada, pela identidade também da causa de pedir. 

5. Sem condenação da autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

6. Procedência da ação rescisória com fundamento no artigo 485, IV e V, do CPC para rescindir o julgado proferido no 

feito originário,  processo nº 954/98 (AC nº 1999.03.99.062497-8) ajuizado perante o Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Comarca de Santa Fé do Sul e, proferindo nova decisão, julgada extinta a ação subjacente, sem exame do mérito, nos 

termos do art. 267, V, do CPC.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em rejeitar a preliminar 

argüida pela ré e, no mérito, julgar procedente a ação rescisória e julgar extinta a ação subjacente, sem julgamento do 

mérito, nos termos do voto da Desembargadora Federal LEIDE POLO, constante dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de novembro de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.054137-6        AR    2705 
ORIG.   :  200103990433252          SAO PAULO/SP     0000001573  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  LUCIA PALATA PERINI 
ADV     :  ARMANDO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 
REL. ACO     :  DES. FED.  LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 

  

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - 

OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA - ART. 485, IV, DO CPC  - RESCISÓRIA PROCEDENTE. 

1. Rejeitada a preliminar argüida pela ré, vez que o autor objetiva implicitamente a improcedência do pedido constante 

da ação subjacente  

2. A teor do que dispõem os artigos 267, V, c/c 301, §§ 1º, 2º e 3º e 467, todos do Código de Processo Civil, impõe-se 

reconhecer a impossibilidade do exame da pretensão referente à aposentadoria por idade, sob pena de ofensa à coisa 

julgada material. 
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3. Em ambas ações a causa é idêntica; o fundamento de fato é o "exercício do trabalho rural a ser comprovado" e o 

fundamento do direito é a "relação jurídica de trabalho", que se existente gera o vínculo jurídico com a Previdência 

Social ocasionando o benefício, após certo período de tempo. Nas duas ações se propõe extrair da antiga Certidão de 

Casamento, onde consta a qualificação de "lavrador" do cônjuge varão, a mesma prova do fato alegado. Portanto, 

reitere-se, o fundamento de fato e conseqüente fundamento jurídico do pedido é o mesmo alegado na primeira e na 

segunda ação, que gera a coisa julgada, pela identidade também da causa de pedir. 

4. Sem condenação da autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

5. Procedência da ação rescisória com fundamento no artigo 485, IV, do CPC para rescindir o julgado proferido no feito 

originário,  processo 1573/00 (AC nº 2001.03.99.043325-2), ajuizado perante o Juízo de Direito da Comarca de 

Nhandeara,  e, proferindo nova decisão, julgada extinta a ação subjacente, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, 

V, do CPC.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em rejeitar a preliminar 

argüida pela ré e, no mérito, julgar procedente a ação rescisória e julgar extinta a ação subjacente, sem julgamento do 

mérito, nos termos do voto da Desembargadora Federal LEIDE POLO, constante dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de novembro de 2007. (data de julgamento) 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044041-0        AR    6556 
ORIG.   :  200403990116442          SAO PAULO/SP     0200000194  1 VR 

LUCELIA/SP 
AUTOR   :  TEREZA FERREIRA DA SILVA BERNAL 
ADV     :  DIRCEU MIRANDA 
RÉU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Intime-se a autora, pessoalmente, para dar cumprimento ao despacho de fls. 186, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de extinção do feito. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.044620-5        MS  312753 
ORIG.   :  9900158187  3 VR DIADEMA/SP     9900002459  3 VR DIADEMA/SP 
IMPTE   :  JOAO ROBERTO FRANQUI 
ADV     :  DEICI JOSE BRANCO 
IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 
INTERES :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Solicitem-se informações ao MM. Juízo impetrado. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.049791-2        MS  313499 
ORIG.   :  200763010187730  JE Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  JOSE FARAJ DIB BICHARA 
ADV     :  MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 
IMPDO   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 
INTERES :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOSÉ FARAJ DIB BICHARA em face de ato de MM. Juíza Federal 

do Juizado Especial Federal de São Paulo, supostamente perpetrado no Processo nº 2007.63.01.018773-0. 

Alega a parte  impetrante que ingressou com ação previdenciária junto ao Juizado Especial Federal de São Paulo, que 

foi julgada procedente com trânsito em julgado em fevereiro de 2008 e que, na fase de execução, os cálculos 

apresentados pelo INSS não observaram os termos fixados na sentença publicada em 09/10/2007. 

Sustente que, muito embora a parte impetrante tenha efetuado o recálculo do valor, aplicando os índices fixados na r. 

sentença, a autoridade impetrada não se manifestou e, somente após o levantamento dos valores pagos, julgou 

prejudicada a petição que apontava as diferenças nos cálculos, dando por satisfeita a obrigação, condicionando a 

discussão apenas à recomposição dos valores já levantados. 

Assim, por entender que a cobrança do valor remanescente constitui direito líquido e certo, cabível a impetração do 

presente mandado de segurança, daí porque  requer que a decisão que julgou prejudicada a petição seja anulada 

liminarmente para que se dê prosseguimento à execução, com o pagamento da diferença por meio de RPV. No mérito, 

requer a confirmação da liminar a fim de que se complemente o valor originário. 

Por fim, requer sejam concedidos os benefícios da gratuidade, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento liminar na presente ação mandamental, tal como 

requerido pela parte impetrante. 

Inicialmente assevero que, de fato, a limitação recursal expressa nas Leis nº 9.099/95 e 10.259/01 reabilitou, 

exclusivamente nesses casos, a possibilidade de manejo do mandado de segurança como sucedâneo recursal.  
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Em outra oportunidade, em relatoria de caso muito específico, manifestei-me declarando a competência deste Eg. 

Tribunal Regional Federal e conhecendo do mandado de segurança impetrado em face de ato proferido por Juiz do 

Juizado Especial Cível Estadual, por entender que, em virtude da competência delegada, fixada pelo art. 109, § 3º, da 

Constituição Federal, pela qual o Juiz de Direito atua como se Juiz Federal fosse, compete aos TRFs a apreciação de 

quaisquer mandados de segurança impetrados em face de atos de juízes federais (art. 108, I, "c", CF). 

Pude esclarecer na ocasião, que, muito embora os atos dos Juizados Especiais estejam sujeitos às Turmas Recursais 

Estaduais ou Federais - no âmbito de sua competência - especificamente, nos casos de competência delegada, a 

competência das Turmas Recursais restaria prejudicada conquanto todos os juízes que integram essas Turmas Recursais 

mantêm a estatura de juízes de 1ª instância e no caso, teríamos juízes de direito submetidos ao crivo recursal de juízes 

federais, o que seria impossível. 

Além disso, nas hipóteses de competência delegada, a competência para apreciação dos mandados de segurança será 

sempre deste Egrégio TRF, em virtude da emanação da vontade do próprio constituinte originário. 

Entretanto, no caso em tela, trata-se de ato praticado por Juiz Federal do próprio Juizado Especial Federal 

Previdenciário e essa condição autoriza o conhecimento do mandado de segurança impetrado como sucedâneo recursal 

pela própria Turma Recursal do JEF, uma vez que o "ato coator" - que aqui deve ser entendido como decisão não 

passível de recurso - submeter-se-ia ao crivo recursal de Juízes Federais habilitados ao conhecimento das questões 

advindas de seu respectivo Juizado Especial Federal. 

Paulo Afonso Brum Vaz, eminente Desembargador Federal do Egrégio TRF da 4ª Região, em caso análogo, discorreu 

sobre o tema: 

"A despeito da regra inscrita no art. 108, I, "c", da Constituição Federal, segundo a qual compete aos Tribunais 

Regionais Federais o julgamento dos mandados de segurança impetrados contra ato de juízes federais, esta Corte não 

tem competência para processar e julgar o presente mandamus. Os juízes que oficiam nos Juizados, embora ostentem 

obviamente a condição de juízes federais, não estão vinculados jurisdicionalmente aos Tribunais Regionais Federais, 

mas às Turmas Recursais respectivas. Entre os órgãos que compõem a cadeia recursal dos Juizados Especiais não 

figuram os TRFs. A Lei dos Juizados  Especiais Federais Cíveis adotou, como se sabe, o princípio da irrecorribilidade 

das interlocutórias, com exceção das decisões "cautelares", sobre as quais, em caso de eventual recurso da parte 

inconformada, devem decidir as Turmas Recursais. Se as Turmas detém competência para apreciação de recursos 

interpostos contra as decisões definitivas  e contra as decisões cautelares, é delas também, por decorrência lógica, a 

competência para apreciação dos mandados de segurança impetrados contra juízes dos Juizados Especiais, mandados 

que, na hipótese, fazem as vezes dos recursos vedados pela lei, cujo manuseio pela parte pretensamente prejudica é, 

pelo menos em tese, perfeitamente possível (Súmula nº 267 do STF, a  contrario sensu). Essa a orientação que o 

Superior Tribunal de Justiça vem adotando nos casos da mandados de segurança impetrados contra ato de juízes 

estaduais que oficiam nos Juizados respectivos, a qual deve, por analogia, ser aplicada também no âmbito da Justiça 

Federal. Colaciono, a propósito, os seguintes precedentes: 1 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. JUIZADO ESPECIAL. TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Trata-se em entendimento pacífico, nesta Corte, 

que os Tribunais de Justiça não têm competência para rever as decisões dos Juizados Especiais, ainda que pela via 

mandamental" (ROMS, Rel. Min. Félix Fischer, 18.03.2002); 2 "MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO 

EMANADA DO JUIZADO ESPECIAL. COMPETÊNCIA. ORGÃO RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL.  A 

competência para julgar recursos, inclusive mandado de segurança, das decisões emanadas dos Juizados Especiais é do 

órgão colegiado do próprio Juizado Especial, previsto no artigo 41, § 1º, da Lei 9.099/95" (ROMS, Rel. Min. Fernando 

Gonçalves, 30.10.2000)". Sendo assim, determino a remessa dos autos para a Turma Recursal Federal do Estado do Rio 

Grande do Sul. Publique-se" 

Dessa forma, seguindo a orientação esposada, determino a remessa dos autos para a Turma Recursal Federal de São 

Paulo, dando-se baixa na distribuição após tenham sido observadas todas as formalidades legais. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.103429-0        AR    5798 
ORIG.   :  200503990522874          SAO PAULO/SP                 0300000535  1 Vr 

MACAUBAL/SP 
AUTOR   :  HELENA MARIA DA SILVA 
ADV     :  ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

Trata-se de ação rescisória, com pedido de concessão de tutela antecipada, ajuizada perante o E. Superior Tribunal de 

Justiça por Helena Maria da Silva, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando desconstituir a r. 

decisão exarada a fls. 168/169, nos autos do Recurso Especial 884.373-SP, pelo I. Ministro Relator Nilson Naves, 

integrante da Sexta Turma do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Sua Excelência, nos termos do que dispõe o art. 557, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao recurso 

especial, sob o fundamento de que o v. acórdão da 8ª Turma desta C. Corte, de relatoria da e. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, mantivera-se adstrito ao enunciado contido na Súmula nº 149 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Aduz a demandante que há necessidade de rescisão do julgado, nos moldes do art. 485, VII (documento novo) e IX 

(erro de fato), do CPC, em razão de haver obtido novos documentos que, se utilizados no processo originário, 

assegurar-lhe-iam o direito ao benefício de aposentadoria rural por idade, bem como que o julgado impugnado não teria 

analisado todos os elementos de prova colacionados ao feito subjacente, o que, de "per si", lhe garantiria o direito ao 

benefício previdenciário pretendido. Requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Ajuizado o feito naquele Tribunal Superior (fls. 225/226) e distribuído à relatoria do I. Ministro Barros Monteiro, Sua 

Excelência, com fulcro no art. 34, inciso XVIII, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, negou 

seguimento ao pedido, por não deter aquele Órgão jurisdicional competência para apreciar e julgar esta demanda 

rescisória, determinando a remessa do presente feito a este E. Tribunal, para as providências cabíveis (fls. 230/232).  

É a síntese do necessário. 

A ação rescisória, in casu, merece ser extinta sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 295 I, e parágrafo único, 

III, do CPC, c/c art. 490, I, do CPC. 

O presente feito desconstitutivo foi ajuizado com o expresso objetivo de rescindir decisum monocrático prolatado nos 

autos do Recurso Especial 884.373-SP pelo Eminente Ministro Relator Nilson Naves. 

Distribuído o feito àquele Colendo Tribunal Superior, e à relatoria do Insigne Min. Barros Monteiro, Sua Excelência  

declinou de sua competência, negou seguimento ao pedido, e, ato contínuo, determinou a remessa dos autos a este E. 

Tribunal (fls. 230/232), para as providências necessárias. 

A autora, por sua vez, de forma expressa, pleiteou a fls. 26 - item  "a", in fine, do pedido inicial - a extinção da 

demanda, sem exame do mérito, caso fosse reconhecida a competência desta E. Corte para apreciar e julgar o pleito 

rescisório. 

Ante o exposto, nos estritos termos pleiteados pela autora, julgo extinta, sem julgamento do mérito, a presente demanda 

rescisória, com fulcro no artigo 158, c/c artigo 267, VIII, ambos do Código de Processo Civil. Descabe a condenação 

em honorários, ante a ausência de citação do réu (precedentes: AgRg no REsp 178780-SP, REsp 148618-SP e REsp 

170357-SP). 

 Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos. 

P.I. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 
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MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032851-8        AR    6397 
ORIG.   :  200503990420597          SAO PAULO/SP                 0500000086  2 Vr 

BIRIGUI/SP 
AUTOR   :  SUZANA CAETANO FELIX 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

Diga a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação (fls. 113/120) e os documentos que a acompanharam (fls. 

121/122).  

P.I. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.018224-6        AR    5235 
ORIG.   :  200403990076985          SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  IRMA MARIA PAIXAO 
ADV     :  JAIR CESAR NATTES 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

Fls. 52/57: Trata-se de apelação interposta contra a decisão que indeferiu a inicial da presente ação rescisória (fls. 

48/49), ajuizada por Irma Maria Paixão em face do INSS visando a desconstituição do V. Acórdão proferido pela E. 

Sétima Turma desta Corte, nos autos do processo nº 2004.03.99.007698-5, que julgou improcedente o pedido de 

concessão de aposentadoria por idade rural. 

Da leitura das razões de fls. 52/57, percebe-se que a situação é de inconformismo com a solução adotada. Se a autora 

discorda da decisão proferida, a insurgência deveria ter sido manifestada pela via adequada, nunca mediante apelação. 

Qualquer irresignação haveria de ser expressa mediante recurso próprio, qual seja, o agravo regimental, apto à reforma 

do decisum, conforme se depreende das disposições do Regimento Interno deste E. Tribunal: 

"Art. 247- Das decisões do Plenário, das Seções, das Turmas ou de seus Presidentes e dos Relatores, são admissíveis os 

seguintes recursos: 

II - para as Seções: 

a) agravo regimental de decisão do Presidente da Seção e dos Relatores de processo de competência da Seção, nos casos 

previstos em lei ou no Regimento;" .(grifos meus). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 118/1918 

"Art. 250 - A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de 

Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a Seção ou a 

Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a." 

Acrescento, ademais, que não há como valer-se, in casu, do princípio da fungibilidade recursal. Primeiramente, porque 

tendo a R. decisão sido publicada em 31/10/08 (fls. 50) e a apelação sido protocolada em 14/11/08, extrapolou-se o 

prazo para interposição do agravo regimental. Outrossim, para a aplicação do referido princípio são necessários mais 

dois requisitos: a dúvida objetiva sobre qual o recurso correto a ser interposto e a inexistência de erro grosseiro. 

No caso em tela, não se encontra nenhum dos requisitos. Observa-se não haver, de um lado, nenhuma dúvida quanto ao 

recurso cabível - dada a clareza palmar da dicção regimental -, chegando-se à conclusão, de outro, que o erro não pode 

ser considerado escusável. 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência: 

"Para que seja aplicado o princípio da fungibilidade recursal é necessário que o recorrente não tenha incidido em erro 

grosseiro" (RJTJ 37/464) e este "se configura pela interposição de recurso impertinente, em lugar daquele 

expressamente previsto em norma jurídica própria (RTJ 132/1.374)" (in "Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, Theotônio Negrão, comentários ao art. 496, 40ª ed., Saraiva, p. 649). 

Isto posto, não conheço do recurso. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038276-8        AR    6474 
ORIG.   :  0500000452  1 Vr IVINHEMA/MS     0500009615  1 Vr IVINHEMA/MS 
AUTOR   :  LINO DE OLIVEIRA 
ADV     :  CARLOS NOGAROTTO 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Lino de Oliveira em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando 

a desconstituição do V. Acórdão proferido pela E. Décima Turma desta Corte, nos autos do processo nº 

2006.03.99.027919-4. 

A fls. 103, determinei fosse intimada a parte autora para que providenciasse as cópias necessárias para a citação do réu, 

nos termos do art. 196, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal.  

Devidamente intimada (fls. 105), o autor deixou transcorrer in albis o prazo (fls. 106), sem nenhuma providência ou até 

mesmo um pedido de dilação de prazo. 

Assim, de rigor o indeferimento da exordial. Nesse sentido, cito a jurisprudência: 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À CITAÇÃO 

DOS RÉUS - DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE REGULARIZAÇÃO DA INICIAL - INÉRCIA DA AUTORA - 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL EM DECISÃO MONOCRÁTICA - ART. 490, I, DO CPC - JUNTADA 

POSTERIOR DOS DOCUMENTOS - DESCABIMENTO - AJUIZAMENTO DA RESCISÓRIA APÓS DOIS ANOS 
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DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA RESCINDENDA - DECADÊNCIA - ART. 495, CPC - AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Quedando-se inerte a autora frente à abertura de oportunidade para a regularização da petição inicial, ajuizada sem 

documento indispensável à propositura da ação rescisória, deve o magistrado indeferir a inicial, nos termos do art. 490, 

I, do CPC, não sendo viável a reconsideração da decisão em face da posterior regularização da exordial. 

2. O prazo para o ajuizamento da ação rescisória é de dois anos a partir do trânsito em julgado da decisão rescindenda, 

configurando-se a decadência se a propositura da ação dá-se em 12/06/1998, enquanto a sentença rescindenda passara 

em julgado em 05/06/1996. Incidência do art. 495, do CPC.  

3. Agravo regimental improvido." 

(TRF - 1ª Região, 1ª Seção, AGRAR nº 1998.01.00.040272-3, Relator Desembargador Federal José Amilcar Machado, 

j. 29/5/02, v.u., DJ 17/6/02, p. 5) 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO 

RESCISÓRIA. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. 28,86%. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. PERDA DO OBJETO. 

AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. PROCESSO EXTINTO 

SEM EXAME DO MÉRITO. 

1. Perde o objeto medida cautelar ajuizada para suspender a execução do reajuste de 28,86%, de que tratam as Leis nºs 

8.622/93 e 8.627/93, até o julgamento da ação rescisória, quando esta, pelo desinteresse da parte autora em juntar 

documentação necessária à citação dos réus, tem a petição inicial indeferida e os autos arquivados. 

2. Aplicação da regra de que o acessório segue o principal. Ausência superveniente de interesse processual. Autora 

carecedora da ação. 

3. Medida cautelar extinta, sem exame do mérito." 

(TRF - 1ª Região, 1ª Seção, MC nº 2000.01.00.027603-4, Relator Desembargador Federal José Amilcar Machado, j. 

20/9/05, v.u., DJ 27/10/05, p. 6) 

Dessa forma, com fundamento no parágrafo único, do art. 284 c/c o art. 267, inc. I, do Código de Processo Civil, 

indefiro a petição inicial, julgando extinto o processo sem exame do mérito. Decorrido in albis o prazo recursal, 

proceda-se à respectiva baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039747-4        AR    6501 
ORIG.   :  200403990209031          SAO PAULO/SP     9900000814  1 Vr MOGI 

DAS CRUZES/SP     9900048088  1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 
AUTOR   :  ROMUALDO ANTONIO FERREIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 
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Fls. 117: Defiro, conforme requerido. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045863-3        AR    6576 
ORIG.   :  200603990154324          SAO PAULO/SP     0400000894  1 Vr 

CARDOSO/SP 
AUTOR   :  GENI PEREIRA CATANOSSI 
ADV     :  SERGIO ANTONIO NATTES 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

Trata-se de ação rescisória proposta por Geni Pereira Catanossi objetivando a desconstituição do V. Acórdão proferido 

pela E. Nona Turma desta Corte (fls. 57/62), que negou provimento ao recurso da autora interposto nos autos do 

processo nº 894/04, da Comarca de Cardoso/SP, visando a concessão de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

Tendo o trânsito em julgado do V. Acórdão ocorrido no dia 23 de novembro de 2006 (fls. 63, verso) e a presente 

rescisória sido ajuizada somente em 24 de novembro de 2008 (segunda-feira), clara e insofismavelmente ter-se-á 

esgotado o prazo decadencial de dois anos previsto no art. 495, do CPC, ainda que pelo lapso temporal de um único dia. 

A Terceira Seção desta Corte, em casos análogos, assim se manifestou: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

DECADÊNCIA. ARTS. 184, § 1º, INC. I, 269, INC. IV, E 295, INC. IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

- O trânsito em julgado do aresto ocorreu em 23-02-2006. O prazo final para propositura da actio rescissoria, segundo o 

art. 495 do Código de Processo Civil, ocorreu em 23-02-2008 (sábado). A demanda foi intentada, porém, apenas em 25-

02-2008 (fls. 02), vale dizer, fora do biênio do dispositivo legal em voga. 

- Inaplicabilidade do art. 184, § 1º, inc. I, do Código de Processo Civil. 

- O ato da propositura da ação, em si, contraria a tese de cerceamento do direito de se socorrer das vias judiciais e/ou de 

pleitear rescisão, nos termos do art. 485 do compêndio processual civil. 

- Improcedência da alegação de prejuízo. Trata-se de prazo previsto em lei e o seu transcurso, in albis, deveu-se à 

inércia da autarquia federal. 

- Não prorrogação do prazo. Precedentes: STF e 3ª Seção desta Casa. 

- Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF-3ª Região, Agravo Regimental em Ação Rescisória nº 2008.03.00.006565-9, j. 24/7/08, por maioria, DJF3 

13/8/08, grifos meus). 
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"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL. TERMO INICIAL. DATA DO 

TRÂNSITO EM JULGADO. PETIÇÃO INICIAL INTEMPESTIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO MANTIDA. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

- O trânsito em julgado ocorre, não havendo interposição de recurso, com o término do prazo recursal, 

independentemente da data de lavratura da respectiva certidão. 

- O prazo decadencial de 2 (dois) anos, previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil, inicia-se a partir do 

primeiro dia seguinte após o efetivo trânsito em julgado do V. Acórdão rescindendo. 

- Ajuizada a rescisória após o prazo de 2 (dois) anos, é de ser reconhecida a decadência. 

- Agravo regimental improvido." 

(TRF-3ª Região, Agravo Regimental em Ação Rescisória n.º 1999.03.00.018889-4/SP, Rel. Des. Federal Eva Regina, j. 

24/11/04, v.u., DJ 7/12/04). 

Pelo exposto, reconheço a ocorrência da decadência e indefiro a petição inicial, com fundamento no art. 295, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.050624-0        MS  313619 
ORIG.   :  200761110048357  3 Vr MARILIA/SP 
IMPTE   :  VIVALDO DORETTO incapaz 
REPTE   :  SILVANA ROSELI DORETTO DOS SANTOS 
ADV     :  RUBENS HENRIQUE DE FREITAS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
ADV     :   
INTERES :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ADRIANO RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA SEÇÃO 

Tendo em vista que a procuração de fl. 15 foi juntada em cópia simples, providencie o Impetrante, inicialmente, a 

regularização de sua representação processual.  

Decorrido o período de plantão judicial, encaminhem-se os autos ao e.  

Relator sorteado. 

Intime-se.     

São Paulo, 30 de dezembro de 2008. 

Noemi Martins 

Juíza Federal Convocada 
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em Plantão Judicial 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038340-2        AR    6477 
ORIG.   :  0500001314  1 Vr SERRANA/SP     0500022590  1 Vr SERRANA/SP 
AUTOR   :  MARIA JACYNTHA DE CAMPOS 
ADV     :  JOSE AFFONSO CARUANO 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / TERCEIRA SEÇÃO 

Defiro um novo prazo de 30 (trinta) dias (fs. 94/95). 

Int. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

CASTRO GUERRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

TERCEIRA TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 22 de janeiro de  2009,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   287290   2006.03.00.118351-5   0000000096   SP 

    

RELATOR 

: DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : SERVCOM SERVICOS E COM/ ESPECIALIZADOS LTDA 
ADV     : EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP  
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00002   AI   310162   2007.03.00.087257-3   200461820590090   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : ANTONIO MANUEL PIRES e outro 
ADV     : OTAVIO RAMOS DE ASSUNÇAO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : TRATORCAT COM/ DE PECAS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00003   AI   310292   2007.03.00.087511-2   9805185028   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : NEWTON PAULO FREIRE FILHO 
ADV     : SERGIO PINTO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : T D A IND/ DE PRODUTOS ELETRONICOS S/A 
ADV     : JORGE ANTONIO IORIATTI CHAMI 
PARTE R : ULYSSES ALBERTO FLORES CAMPOLINA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00004   AI   311970   2007.03.00.090169-0   200261820054997   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : MERIS DE CAMPOS 
ADV     : PAULO ROBERTO TOCCI KLEIN 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : VILLAGE MARKETING LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00005   AI   332884   2008.03.00.014705-6   200461820290513   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : ANTONIO MANUEL PIRES e outro 
ADV     : OTAVIO RAMOS DE ASSUNÇAO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : TRATORCAT COM/ DE PECAS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00006   AI   334553   2008.03.00.016902-7   0400066179   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : JOSE ROBERTO BARROS GONZALEZ 
ADV     : SERGIO FERNANDES MARQUES 
AGRDO   : BOND TINTAS LTDA -ME e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP  

  

  

00007   AI   208433   2004.03.00.028722-5   200261000144986   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : HENRIQUE RODOLFO JORDAN 
ADV     : MARCIA VASCONCELLOS VIEIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00008   AI   261071   2006.03.00.011995-7   200661000023374   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
AGRDO   : WIRELESS COMM SOLUTIONS LTDA 
ADV     : VINICIUS TADEU CAMPANILE 
ADV     : ANDREZA FRANCINE FIGUEIREDO CASSONI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00009   AI   323888   2008.03.00.001733-1   200561050017894   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 
ADV     : TIAGO VEGETTI MATHIELO 
AGRDO   : UNIBANCO AIG SEGUROS S/A 
ADV     : PAULO HENRIQUE CREMONEZE PACHECO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00010   AMS   277680   2002.61.00.014984-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00011   AC   936737   2002.61.11.002561-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : EMERSON RICARDO NASCIMENTO 
ADV     : ROGERIO DE CAMPOS 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00012   AC   922919   2002.61.11.002047-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : EMERSON RICARDO NASCIMENTO 
ADV     : ROGERIO DE CAMPOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   1359249   2001.61.00.025017-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : HENRIQUE RODOLFO JORDAN 
ADV     : MARCIA VASCONCELLOS VIEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00014   AC   1356804   2005.61.00.018478-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : CICERO ATALLAH ABBUD 
ADV     : CARINE CRISTINA FUNKE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : ROGERIO FEOLA LENCIONI  
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00015   AC   1359283   2006.61.15.001429-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    : ANTONIO SERGIO CASTELHANO e outro 
ADV     : JOAO ALBERTO CRUVINEL MOURA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00016   AC   1324731   2007.61.00.008208-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : RONALD DOMINGUES DULLEY 
ADV     : KELLY CRISTINA SALGARELLI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO  

  

  

00017   AC   1353663   2007.61.00.014331-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : ALFEU FELIX SCHIRIPA DURU e outros 
ADV     : DEISE SOARES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR  

  

  

00018   AC   1299240   2007.61.06.005383-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
APDO    : ODILA SANFELICE MOTTA e outros 
APDO    : ALCIDES FERRARI 
ADV     : CLEVERSON ZAM  

  

  

00019   AC   1364083   2007.61.09.006767-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
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APDO    : ROSANGELA DAL FABBRO DIAS PACHECO 
ADV     : ALEXANDRE DA SILVA NASCIMENTO  

  

  

00020   AC   1359927   2007.61.11.005101-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : VERA LUCIA MULLER GRADIM MORON RODRIGUES e outros 
ADV     : SALIM MARGI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00021   AC   1361108   2007.61.20.000784-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : LUCILARA GARCIA BELIZARIO 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00022   AC   1357528   2008.61.17.001294-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : EDIVAR DIMAS MARCELINO PIFFER 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00023   AC   839017   1999.61.00.038583-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA 
ADV     : LUIS EDUARDO SCHOUERI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00024   ApelRe   1364092   2004.61.00.018559-6 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : FERREIRA CABRAL ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 
ADV     : ANA PAULA CUNHA MONTEIRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00025   AC   1356481   2006.61.05.010752-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : MONTE SANTO ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
ADV     : EDUARDO RAMOS DEZENA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00026   ApelRe   921351   2001.61.06.009472-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : INSTITUTO DE HEMATOLOGIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 
ADV     : MARCO ANTONIO CAIS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00027   AC   1217511   2000.61.03.003142-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : SEBASTIAO NOEL MUSA DE SENE e outros 
ADV     : JOSE ANTONIO CREMASCO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00028   AMS   286455   2006.61.23.000791-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : VALMIR SOUZA FERNANDES 
ADV     : MAURICIO TEIXEIRA DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 129/1918 

  

  

00029   REOMS   311015   2007.61.00.028871-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
PARTE A : WANDERLEY HENRIQUE GARRIDO 
ADV     : ANTONIO DA SILVA CRUZ 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00030   AMS   308244   2003.61.00.021353-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : HUGO ZANON JUNIOR 
ADV     : MARCIO SEVERO MARQUES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00031   AC   1340213   2004.61.82.012881-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : VIBRACOM IND/ E COM/ LTDA  

  

  

00032   AC   1282367   2004.61.82.018615-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : VIBRACOM IND/ E COM/ LTDA  

  

  

00033   AC   1299524   2004.61.82.026944-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : WISDOM COM/ IMP/ E EXP/ LTDA massa falida 
SINDCO  : WILLIAM LIMA CABRAL  

  

  

00034   AC   1348154   2007.61.82.009250-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : GRENCATEC HIDRAULICA GAS E SANEAMENTO LTDA  

  

  

00035   AC   1317370   2008.03.99.026930-6   9815030299   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MONT ART DIVISORIAS E LAYOUT S/C LTDA ME  

  

  

00036   AC   1321213   2008.03.99.028987-1   9815030590   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : IBERTRAVEL REPRESENTACOES LTDA  

  

  

00037   AC   1348162   2008.03.99.045053-0   9705081476   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : COM/ DE CARNES W M LTDA e outro  

  

  

00038   ApelRe   1296169   2008.03.99.015022-4   9805113817   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SALUTE COML/ E IMPORTADORA LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00039   AC   1181179   2006.61.82.026402-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : BAR E LANCHES N'GOLA LTDA -ME  

  

  

00040   AC   1331243   2001.61.26.007933-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CONCORDE DO BRASIL COM/ E REPRESENTACAO LTDA e outros  

  

  

00041   AC   1331244   2001.61.26.007934-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CONCORDE DO BRASIL COM/ E REPRESENTACAO LTDA e outros  

  

  

00042   AC   1172826   2005.61.10.013230-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 
ADV     : CELZA CAMILA DOS SANTOS 
APDO    : MARIA CRISTINA DE JESUS OLIVEIRA  

  

  

00043   AC   1144581   2003.61.10.011493-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RICARDO CAMPOS 
APDO    : AFA PORTO COML/ E CONSTRUTORA LTDA  
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00044   AC   1130851   2006.03.99.026790-8   0500000116   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RICARDO CAMPOS 
APDO    : OTTO JOHANNES GERARDUS THEODORUS LITGENS 
ADV     : RICARDO CAMPOS  

  

  

00045   AC   1358053   2002.61.82.048257-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A 
ADV     : ACRISIO LOPES CANCADO FILHO 
Anotações : REC.ADES.  

  

  

00046   AC   1358056   2004.61.82.046724-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CORALIFE ASSESSORIA PARTICIPACOES E SERVICOS S/C LTDA 
ADV     : FÁBIO RENATO VIEIRA  

  

  

00047   AC   1358166   2004.61.82.057974-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CONSTRUTORA MONTEIRO MACHADO LTDA 
ADV     : VIVIAN CAROLINA TROMBINI DEL PERSIO  

  

  

00048   AC   1358172   2005.61.82.023825-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : DIRCAM PECAS E SERVICOS LTDA 
ADV     : MAÍRA FERNANDES POLACHINI DE SOUZA  
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00049   AC   1360812   2006.61.82.003702-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : UNIRIM S/C LTDA 
ADV     : FABIO HIROSHI HIGUCHI  

  

  

00050   AC   1368865   2008.03.99.053644-8   0300004369   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : G V V GRANJA VIANA VEICULOS LTDA 
ADV     : FABIO RODRIGUES DE SOUZA  

  

  

00051   AC   1369047   2008.03.99.053810-0   0300002896   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : 3000 TINTAS E SERVICOS LTDA 
ADV     : GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR  

  

  

00052   AC   1358127   2007.61.82.000543-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SANTANDER BANESPA ASSET MANAGEMENT LDTA e outro 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO  

  

  

00053   AC   1374249   2008.03.99.057590-9   0500006375   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE EMBU SP 
ADV     : FRANCISCO ROBERTO DE SOUZA  
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00054   AC   1010576   2005.03.99.008843-8   0300000081   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : PIRAMIDE CERAMICA ARTISTICA LTDA 
ADV     : LUIS AUGUSTO BRAGA RAMOS 
APDO    : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 
ADV     : MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES  

  

  

00055   AC   1226071   2007.03.99.037423-7   0400000041   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : CERAMICA ARTISTICA MICHELE LTDA 
ADV     : LUIS AUGUSTO BRAGA RAMOS 
APDO    : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 
ADV     : MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES  

  

  

00056   AC   1236875   2007.03.99.040190-3   0400000038   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 
ADV     : MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES 
APDO    : SCALLA CERAMICA ARTISTICA LTDA 
ADV     : LUIS AUGUSTO BRAGA RAMOS  

  

  

00057   AC   1264906   2006.61.26.000268-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Conselho Regional de Quimica CRQ 
ADV     : MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES 
APDO    : NEOPAN ARTIGOS INFANTIS LTDA 
ADV     : ROGÉRIO MARCUS ZAKKA  

  

  

00058   AC   1339288   2007.61.00.025668-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    : LEILA ALBANO RIBEIRO 
ADV     : ANADYR PINTO ADORNO 
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APDO    : OS MESMOS  

  

  

00059   AI   346999   2008.03.00.034407-0   0600009243   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : EDMILSON LUIS DA SILVA MORAIS 
ADV     : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : NUTRI SERV REFEICOES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE 

OSASCO  

  

  

00060   AI   344976   2008.03.00.031378-3   200561820337728   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : BALL E BASS IND/ E COM/ LTDA massa falida 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00061   AI   347502   2008.03.00.035263-6   0500001924   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : CHIEA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : EDINALDO VIEIRA DE SOUZA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP  

  

  

00062   AI   344147   2008.03.00.030398-4   200661050093967   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   : LUIS CLOVIS LIMA VIANA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  
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00063   AI   346476   2008.03.00.033547-0   0700000845   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : USINAGEM E FERRAMENTARIA GLAUDY LTDA 
ADV     : VINICIUS TADEU CAMPANILE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP  

  

  

00064   AC   1366736   2006.61.82.024790-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MARCAM ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA 
ADV     : MARCIA DE FREITAS CASTRO  

  

  

00065   AC   1366801   2004.61.82.024767-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : INDUSTRIAS FILIZOLA S/A 
ADV     : FABIO TERUO HONDA e outros  

  

  

00066   AC   1324215   2008.03.99.030854-3   0600017563   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : IMOBILIARIA VALE CORRETORA DE IMOVEIS S/C LTDA 
ADV     : ALDO PUTTINI FILHO  

  

  

00067   AC   1365418   2008.03.99.049857-5   9105031044   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SUSA S/A 
ADV     : CRISTIANE VASCONCELLOS RINKIEVIEJ  
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00068   AC   1368002   2008.03.99.053008-2   8700000020   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OSORIO FERREIRA DE LIMA  

  

  

00069   AC   1368082   2008.03.99.053088-4   9700002852   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo 

CRECI/SP 
ADV     : APARECIDA ALICE LEMOS 
APDO    : ANTONIO CARLOS QUAGLIA 
ADV     : ANTONY NELSON FIGUEIREDO CARDOSO  

  

  

00070   AC   1340190   2006.61.82.031846-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : FMAIIS INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA 
ADV     : ANTONIO MARQUES NETO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00071   AC   1371636   2007.61.82.043290-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
APTE    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
PROC    : MARCIA ELENA DE MORAES TORGGLER (Int.Pessoal) 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00072   AC   1369042   2008.03.99.053805-6   0300004560   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SAO CAETANO FABRICACAO DE ENVASADORAS AUTOMATICAS 

LTDA 
ADV     : NEWTON VALSESIA DE ROSA JUNIOR  
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00073   AC   1365826   2008.03.99.051020-4   0009367020   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : CASA BAHIA COML/ LTDA 
ADV     : RENATO RIBEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00074   AC   1375372   2007.61.09.004975-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 
APDO    : JOEL CARLOS BRESSAN e outro 
ADV     : VANDERLEI CESAR CORNIANI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00075   AC   1375377   2008.61.00.008051-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : JAIR PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     : ROBERTO CARVALHO DA MOTA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00076   AC   1364807   2006.61.25.003819-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : RANYLSON DE ALMEIDA VIANA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : VALERIA DERLI PIPINO 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00077   ApelRe   453356   1999.03.99.004786-0   9700315525   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CONSTRUTORA RAIZA LTDA 
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ADV     : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00078   ApelRe   652169   1999.61.02.008611-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CIRURGICA VILAR LTDA 
ADV     : ELIANE REGINA DANDARO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00079   AMS   201340   1999.61.12.006398-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : SUPERMERCADO PRATA DE DRACENA LTDA 
ADV     : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00080   REOMS   187828   1999.03.99.006702-0   9806008847   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : NOVOLAR TRANSPORTES LTDA 
ADV     : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outros 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00081   AMS   214076   1999.61.05.015794-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : NELSON ANIBAL DE LUIZ 
ADV     : OSWALDO PEREIRA DE CASTRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00082   REOMS   312030   2007.61.26.006317-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : MAURICIO GIL 
ADV     : FLÁVIO LUÍS PETRI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00083   AMS   308998   2007.61.00.032925-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PROMAPEN ENGENHARIA LTDA 
ADV     : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00084   AMS   294459   2006.61.00.018764-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : BRASIL TRANSPORTES INTERMODAL LTDA 
ADV     : DANIELA RIANI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00085   AMS   279236   2004.61.26.005021-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : AUTO MECANICA J ALVES LTDA -ME 
ADV     : ALEXANDRE PANTOJA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00086   AMS   272349   2001.61.00.023164-7 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : MARITIMA SEGUROS S/A 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00087   REO   1204908   2007.03.99.024907-8   9500509091   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : REGINOX IND/ MECANICA LTDA 
ADV     : LEONARDO BRIGANTI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00088   AMS   284823   2005.61.00.004057-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CIRURGICA FERNANDES COM/ E REPRESENTACAO DE 

MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES LTDA 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DIAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00089   AMS   303290   2004.61.00.033515-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : SIEMENS LTDA 
ADV     : LUIS HENRIQUE DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00090   AMS   290997   2005.61.10.000059-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : SECO TOOLS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : FERNANDO COELHO ATIHE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  
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00091   AMS   312225   2008.61.00.012703-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : FUNDACAO BRASIL 2000 
ADV     : FELIPE INÁCIO ZANCHET MAGALHÃES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00092   AMS   275228   2004.61.00.007025-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SOJITZ DO BRASIL S/A 
ADV     : SERGIO FARINA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00093   AMS   288575   2004.61.00.031143-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : MECANICA NICOLA E AUTO PECAS LTDA 
ADV     : ELAINE CRISTINA DE MORAES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00094   AMS   282162   2005.61.00.902171-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TIMKEN DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA 
ADV     : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00095   AMS   287059   2005.61.00.024686-3 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : CONSTRUTORA YAZIGI S/A 
ADV     : WENDEL APARECIDO INACIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00096   AMS   306997   2006.61.05.007499-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : RECIPET REVALORIZACAO DE PRODUTOS LTDA 
ADV     : MARINA BUSIN FERNANDES  

  

  

00097   AMS   301339   2005.61.06.006578-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL e outro 
ADV     : ANTONIO DA SILVA FERREIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADVG    : ALESSANDRO FRANCESHI  

  

  

00098   AMS   289870   2004.61.00.026035-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : NOVA ANALITICA IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00099   AMS   287163   2006.61.00.005841-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : IMPACTA S/A IND/ E COM/ 
ADV     : MARCO ANTONIO SPACCASSASSI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00100   AMS   301048   2005.61.00.007703-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : HELIFER COM/ E REPRESENTACAO LTDA 
ADV     : ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00101   AMS   277439   2004.61.00.025148-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ARSEPEL TRANSPORTES E SERVICOS DE COLETA LTDA 
ADV     : ROGERIO COUTINHO FURTADO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00102   AMS   306264   2006.61.07.011214-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : KIDY BIRIGUI CALCADOS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : FERNANDA COLICCHIO FERNANDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00103   REOMS   308102   2008.61.00.003108-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : EMPRESA PARAENSE DE TRANSMISSAO DE ENERGIA S/A ETEP 
ADV     : ZANON DE PAULA BARROS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00104   AMS   292840   2006.61.00.004517-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : LTR EDITORA LTDA 
ADV     : SIMONE MARIA BATALHA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 7 de janeiro de 2009. 

DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES 

Presidente do(a) TERCEIRA TURMA 

??_?? 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.057069-1        AI  188556 
ORIG.   :  200061140040548  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  PRO TE CO INDL/ S/A 
ADV     :  RICARDO HAJJ FEITOSA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 244/253: mantenho a decisão de fls. 217/218 e 240/241, que indeferiu o pedido de efeito suspensivo, por seus 

próprios fundamentos. 

Oportunamente levarei o feito a julgamento. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2004.03.00.007220-8        AG  199153 
ORIG.   :  200460000005920  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  JOSE JAIR MARTINS DA COSTA 
ADV     :  MAURO JOSE CAPELARI 
AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto da decisão que, em ação cautelar, indeferiu pedido liminar objetivando a 

suspensão de processo expropriatório e eventual ação de desapropriação, mantendo o agravante na posse do imóvel até 

o julgamento da lide principal proposta (Ação Declaratória nº 2003.60.00.006836-6).  

Diante das informações prestadas pelo MM. Juiz "a quo", através do e-mail protocolizado sob nº 2007.301806, de 

14.11.2007, noticiando a prolação de sentença extintiva da ação cautelar (decorrente da homologação de acordo na ação 

declaratória acima citada), verifica-se que o presente agravo de instrumento  carece de objeto. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 10 de março de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.041853-8        AG  212204 
ORIG.   :  200460000047902  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  JOSE JAIR MARTINS DA COSTA 
ADV     :  JACKSON AQUINO DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 
ADV     :  NEZIO NERY DE ANDRADE 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão pela qual, em ação de desapropriação de imóvel por interesse 

social, foi indeferido pedido de antecipação de tutela objetivando suspender o andamento da ação, até o julgamento da 

Ação Declaratória nº 2003.60.00.006836-6.  

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que foi prolatada sentença homologatória de acordo, 

conforme comprovam os extratos cadastrais anexos, razão pela qual tanto o agravo de instrumento quanto o agravo 

regimental de fls. 170/185  carecem de objeto. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os recursos. 
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Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 6 de agosto de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.013105-2        AI  261169 
ORIG.   :  200361820327854  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ADV INT   :  SANDRA MARA LOPOMO 
AGRDO   :  RIMAZ COM/ DE ELETROELETRONICOS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

O art. 45 do Código de Processo Civil faculta ao advogado a renúncia ao mandato, no entanto, exige prova da 

comunicação ao mandante dessa intenção, para que este possa constituir novo procurador. 

A advogada da agravada pretende utilizar dessa faculdade legal, mas não comprovou que notificou a cliente da renúncia 

ao mandato. 

Assim, sob pena de ineficácia, comprove a advogada da agravada, no prazo de 5 (cinco) dias, a notificação da renúncia 

informada a fls. 187/188. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.029275-1        AI  295845 
ORIG.   :  200361000105468  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LUIZ ANTONIO RODRIGUES 
ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 
PARTE A :  ANTONIO JULIANO NETO e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Converto o julgamento em diligência. 
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Considerando que a Caixa Econômica Federal alega, em contra-minuta de Agravo, que Luiz Antonio Rodrigues aderiu 

à LC 110/01 e efetuou os saques das importâncias creditadas, não tendo qualquer prova nos autos nesse sentido (fls. 

64/67 - saque).  

Considerando, ainda, que após a vigência da Lei 10.555, de 13 de novembro de 2002, está a Agravada autorizada a 

efetuar o complemento das correções monetárias que trata a Lei Complementar em referência, independentemente da 

assinatura dos Termos de Adesão. 

Comprove a CEF suas afirmações, trazendo aos autos extratos atualizados com os saques mencionados ou o Termo de 

Adesão (BRANCO), que a parte afirma não ter apresentado, ou documento equivalente, para futura análise da Turma 

julgadora. 

Após retornem os autos conclusos. 

Publique-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.032571-9        AI  296643 
ORIG.   :  200761000011418  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SAMESP SERVICO DE ASSISTENCIA MEDICA AO    SERVIDOR 

PUBLICO LTDA 
ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

A turma, à unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, para deferir a liminar pleiteada, determinando o 

processamento dos recursos nos processos administrativos nº 35.649.708-9 e 35.649.709-7, sem a exigência do depósito 

de 30%, nos termos do voto da relatora. 

Fls. 215/239. A agravante alega o descumprimento da decisão judicial. 

Fls. 245/250. A União Federal (Fazenda Nacional) alega que não houve descumprimento da decisão judicial, tendo em 

vista que o julgamento do recurso administrativo se deu antes do deferimento da liminar. 

Fls. 268/273. SAMESP - Serviço de Assistência Médica do Servidor Público requer a expedição de oficio determinando 

cumprimento da decisão judicial. 

Decido. 

O relator, a requerimento do agravante, em casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo 

relevante a fundamentação, poderá suspender o cumprimento da decisão ou mesmo conferir o provimento jurisdicional 

assecuratório do direito pleiteado até que venha a ocorrer o pronunciamento definitivo da turma ou câmara, nos termos 

do artigo 558 do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 149/1918 

Considerando que já houve pronunciamento definitivo desta Egrégia 5ª Turma  sobre o caso, fica prejudicado o pedido, 

pois cessada a competência deste Relator para analisar qualquer solicitação nestes autos. 

Diante do exposto, cumpra-se a Subsecretaria da Quinta Turma o despacho de fls. 213, publicado no Diário Eletrônico 

da Justiça Federal da 3ª Região em 30/10/2008, certificando o trânsito em julgado do acórdão de fls. 174/175, se o caso, 

e, após, à Vara de origem, com as cautelas legais. 

Int. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

FC 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.081680-6        AI  305886 
ORIG.   :  9800000027  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 
AGRTE   :  BANCO SANTANDER BANESPA S/A 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Nos termos do artigo 33, I, do Regimento Interno desta Corte Regional, compete ao Relator "ordenar e dirigir o 

processo, desde a distribuição até o trânsito em julgado do acórdão, ou interposição de recurso para a superior 

instância". 

No caso, a competência deste Relator já se exauriu, na medida em que o feito já foi julgado, sobrevindo a interposição 

de recurso especial, consoante consta à fls. 172/206. 

Assim, na realidade, a este Relator não mais cabe dispor sobre o pedido de alteração de denominação social. 

Encaminhem-se os autos a Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência, tendo em vista a interposição do recurso 

especial (fls. 172/206). 

Fls. 208/213. Anote-se. 

Int. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

FC 
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PROC.   :  2007.03.00.085968-4        AI  309160 
ORIG.   :  200761000188665  24 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GAIKA FEIRAS E PROMOÇOES LTDA e outro 
ADV     :  LEANDRO GODINES DO AMARAL 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Gaika Feiras e Promoções Ltda. e outra contra a r. decisão do MM. 

Juiz Federal da 24ª Vara de São Paulo/SP pela qual, em autos de ação de revisão contratual e nulidade de cláusulas 

contratuais, foi indeferida antecipação de tutela objetivando a abstenção da CEF em inscrever as agravantes nos 

cadastros de inadimplentes. 

Alegam as recorrentes, em síntese, que o contrato está tisnado por cláusulas abusivas, sendo indevida a inclusão de seus 

nomes nos cadastros de proteção ao crédito, o que tem trazido conseqüências de difícil reparação. 

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Nesse juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

impugnada, por não divisar presente qualquer elemento ou vício a aluir a força obrigatória do pactuado, cujas cláusulas 

se me antolham ao abrigo da legalidade, de sorte que se me depara ausente a plausibilidade das razões invocadas em 

ordem a conferir a tutela de urgência pleiteada, por outro lado, a discussão de per si do débito, dissociada do depósito 

do valor controverso ou da presença da plausibilidade das razões recursais, não impede a inclusão do nome das 

devedoras no cadastro de inadimplentes, entendimento este que encontra respaldo em precedentes do E. STJ, a exemplo 

do Edcl no AG n.º 706.642/RS, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito 

suspensivo ao recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.096174-0        AI  316314 
ORIG.   :  200461000005442  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  4R1M IMP/ EXP/ E COM/ LTDA 
PARTE R :  RENATO DE CARVALHO VERAS JUNIOR e outros 
ADV     :  FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 
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O presente agravo de instrumento foi interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. decisão do MM. Juiz 

Federal da 10ª Vara de São Paulo/SP pela qual, em autos de ação monitória em fase de execução, foi indeferida a 

penhora dos saldos existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras do agravado por meio do Sistema 

BACEN JUD. 

Sustenta a recorrente, em síntese, ser apropriada ao caso a excogitada penhora, em consonância com as alterações do 

CPC promovidas pela Lei n.º 11.382/2006, fundando-se no art. 655, I, do CPC, "A penhora observará, 

preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira", e 

no art. 655-A, do CPC, "Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a 

requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio 

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução". Refere ao custo das pesquisas para localização dos bens dos 

devedores e que a prestação jurisdicional, diante do nosso modelo constitucional-processual, deve se desenvolver de 

maneira lesta. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

impugnada, considerando que mesmo com as alterações veiculadas pela Lei n.º 11.382/2006 no CPC, no intuito de 

tornar a prestação jurisdicional nos feitos executivos mais célere e mais efetiva, tutelando o interesse do credor, não foi 

eliminado o ônus do exeqüente de levar a efeito diligências voltadas à localização dos bens do devedor para fazer frente 

à satisfação do crédito exeqüendo, excogitadas alterações possibilitando o uso do Sistema BACEN JUD e não o 

tornando compulsório sem a prévia atividade do credor de busca de bens, cabendo ao magistrado sopesar as 

circunstâncias que informam o caso para não fazer tábula rasa do art. 620 do CPC, "Quando por vários meios o credor 

puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o devedor",  à falta do requisito 

de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103700-0        AI  321613 
ORIG.   :  9705312605  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  RICARDO RANGEL E CIA LTDA e outro 
ADV     :  ALEXANDRE VENTURINI 
AGRDO   :  RICARDO MESTRES RANGEL e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Inicialmente, considerando que a empresa executada não tem interesse em recorrer e tampouco em contraminutar 

agravo de instrumento em face de decisão que inclui ou exclui seus sócios do pólo passivo da execução fiscal, proceda a 

Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - SRIP a correção da etiqueta de autuação do presente recurso, 

fazendo constar como agravada apenas Marilena Pinheiro Lobo (fl. 03). 
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O presente agravo de instrumento foi interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão do 

MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Execuções Fiscais/SP pela qual, em autos de execução fiscal, foi reconhecida a 

ilegitimidade da agravada para figurar no pólo passivo do feito. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que os créditos tributários em cobrança referem-se a período anterior à retirada da 

agravada da empresa executada. Aduz ao fato de que os créditos das CDAs nºs 32.006.018-7 e 32.006.020-9 remetem a 

contribuições previdenciárias descontadas dos empregados e não repassadas à Previdência Social, havendo, assim, 

redirecionamento da responsabilidade aos sócios por atos praticados contra a lei. Alega ser incabível a condenação de 

verba honorária na exceção de pré-executividade. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, diante da possibilidade de responsabilização dos administradores em vista de a 

cobrança englobar créditos decorrentes do desconto de contribuições devidas pelos segurados e para o caso não me 

parecendo afastada a responsabilidade solidária dos administradores nas hipóteses elencadas no artigo 135 do CTN, 

todavia quanto às demais exações objeto da execução não se me deparando viável tal responsabilização por se 

configurar situação de mera inadimplência, presente o requisito de lesões graves e de difícil reparação e, 

conseqüentemente, deparando-me por ora indevida a fixação de honorários advocatícios diante do prosseguimento do 

feito executório em face da agravada, defiro parcialmente o efeito suspensivo ao recurso, mantendo a agravada no pólo 

passivo do feito apenas quanto às contribuições descontadas da remuneração dos segurados, afastando-se a condenação 

em verba advocatícia. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025393-2        AI  340558 
ORIG.   :  200861070054265  1 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  JOSE LEMES LIMA 
ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida em sede de ação de conhecimento, que indeferiu pedido 

liminar de concessão de tutela antecipada, a determinar que a agravada retire o nome do agravante dos serviços de 

proteção ao crédito SPC e SERASA. 

Sustenta o agravante, em síntese, que nunca realizou negócio jurídico com a agravada, de modo que a inclusão do seu 

nome no SPC e SERASA é indevida, e requer, por esta razão, a reforma do decisum. 

Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela recursal para após a manifestação do agravado. 

Processe-se, cumprindo-se o inciso V, do artigo 527, do CPC.  
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Dê-se ciência. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029007-2        AI  343203 
ORIG.   :  200861030033603  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  EDMAR ANDRADE DOS SANTOS 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
PARTE A :  MARIA INES BELARMINO ANDRADE 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edmar Andrade dos Santos contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 

2ª Vara de São José dos Campos/SP pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de 

financiamento de imóvel, foi declarado precluso pedido de antecipação de tutela objetivando o depósito judicial das 

prestações, bem como a abstenção da CEF em promover execução extrajudicial e de inscrição nos cadastros de 

inadimplentes, tendo em vista a existência, com relação a todos os pedidos formulados, de decisão liminar nos autos da 

ação cautelar apensa aos autos originários. 

Alega a parte recorrente, em síntese, a necessidade de revisão do contrato de financiamento, vez que eivado de cláusulas 

abusivas, bem como a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei 70/66 e 

a presença de irregularidades pela ausência de intimação pessoal para purgação da mora, pugnando, ainda, pela não 

inscrição nos cadastros de inadimplentes. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

impugnada, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031409-0        AI  344998 
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ORIG.   :  200861000164732  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  CONSTRULIMA SERVICOS DE REPAROS LTDA -ME 
ADV     :  CLAUDIO OLIVEIRA CABRAL JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela União Federal contra a r. decisão da MM. Juíza Federal da 13ª 

Vara de São Paulo/SP pela qual, em autos de mandado de segurança, foi deferida medida liminar determinando o 

afastamento da obrigatoriedade da retenção de 11% (onze por cento) sobre o valor bruto das faturas emitidas pela 

impetrante.  

Sustenta a recorrente, em síntese, que a retenção de 11% do valor da nota fiscal ou fatura de serviços é uma obrigação 

do contratante de cessão de mão-de-obra, não possuindo a empresa cedente, contudo, qualquer nova obrigação, podendo 

deduzir integralmente o montante retido do valor de sua folha de pagamento. Alega não se tratar de criação de novo 

tributo, ocorrendo apenas uma nova maneira de arrecadação, por substituição tributária. Aduz que o SIMPLES não 

isenta a microempresa ou empresa de pequeno porte das obrigações tributárias, apenas permitindo a sua simplificação.  

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

impugnada, vez que a opção pelo SIMPLES exime a empresa da retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, 

fatura ou recibo de prestação de serviços prevista na Lei nº 9.711/98, por incompatibilidade entre o sistema de 

arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES e o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei 

8.212/91, entendimento pacificado pela 1ª Seção do E. STJ, conforme Resp nº 511.001-MG, reputo ausentes os 

requisitos do artigo 558 do CPC, pelo que indefiro o efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL  

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032055-6        AI  345499 
ORIG.   :  200861000196198  5 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FRIGOESTRELA S/A 
ADV     :  DENIS ARANHA FERREIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo do mandado de segurança impetrado contra ato 

praticado pelo Senhor Procurador da Fazenda Nacional em São Paulo, visando a expedição de Certidão Positiva de 

Débito com efeitos de Negativa e a exclusão de seu nome do CADIN, indeferiu a liminar pleiteada. 
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Neste recurso, ao qual pretende obter o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, com a expedição de 

Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa. 

Afirma que a restrição à expedição do documento desejado, consiste na existência das dívidas estampadas nas NFLD's 

31.894.105-8,31.894.106-6 e 35.534.029-1. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença, conforme cópia juntada aos autos (fls. 328/330), dou por 

prejudicado o presente agravo de instrumento, em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

FC 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034630-2        AI  347196 
ORIG.   :  200761820012113  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ARIOVALDO GREEN RODRIGUES e outro 
ADV     :  MAURICIO DE AVILA MARINGOLO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  PARMALAT BRASIL S/A IND/ DE ALIMENTOS e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Compulsados os autos, verifica-se que os agravantes ao recolherem as custas concernentes ao porte de remessa e 

retorno do recurso não o fizeram na instituição bancária prevista na Resolução n.º 278 desta E. Corte, que entrou em 

vigor aos 18/05/2007, conforme se depreende da guia DARF de fl. 14. 

Destarte, determino que os recorrentes, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, providenciem o recolhimento das 

custas nos termos da excogitada resolução, sob pena de deserção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.00.036369-5        AI  348431 
ORIG.   :  200861000206921  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ROSELI FATIMA AUGUSTO CLEMENTI e outro 
ADV     :  LUCIANE DE MENEZES ADAO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Os agravantes demandam sob o benefício da gratuidade da justiça (fl. 130), razão pela qual estão dispensados do 

pagamento das custas deste recurso. 

Insurgem-se eles contra decisão que, nos autos do processo da ação de revisão do contrato de financiamento para 

aquisição da casa própria, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, deferiu, parcialmente, a antecipação dos 

efeitos da tutela, para impedir a prática de atos de execução extrajudicial e para obstar a ré de inscrever seus nomes em 

cadastros de inadimplentes.  

Neste recurso, pretendem a reforma da decisão agravada, para que sejam autorizados a depositar em Juízo, 

mensalmente, os valores das prestações, segundo o que entendem correto. 

É o breve relatório. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal já  decidiu que a norma  prevista no DL 70/66 não viola dispositivos 

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, ou à prova de que 

houve ruptura do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

No caso, observo que o contrato de financiamento prevê o reajuste das prestações segundo as regras do Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional e a amortização da dívida pela Tabela Price  (fls. 81/92), sendo certo 

que, em sede de cognição sumária, não é possível fazer um juízo acerca dos índices adotados para reajuste das 

prestações, para tanto sendo necessária a produção de prova pericial, que demonstrará a evolução da dívida e seus 

reajustes. 

Descabe, assim, autorizar o depósito das prestações, segundo os valores que os agravantes entendem corretos. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do art. 

527, V, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

  

Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

Relator 

ERO/CFM 
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PROC.   :  2008.03.00.036457-2        AI  348454 
ORIG.   :  200861040082416  4 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  TANIA CRISTINA DOS SANTOS 
ADV     :  MARCIO BERNARDES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

À Agravante foi deferida a gratuidade da justiça (fl. 76), razão pela qual está dispensada do pagamento das custas deste 

recurso. 

Insurge-se ela contra decisão que, nos autos do processo da ação anulatória ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, 

tendo por objeto o contrato de financiamento para aquisição da casa própria, indeferiu a antecipação dos efeitos da 

tutela, medida com a qual pretendia impedir a alienação do imóvel, mantendo-se na posse do mesmo. 

Neste recurso, pede o deferimento do efeito suspensivo para impedir a prática de atos de execução extrajudicial e, caso 

já tenha sido efetivada a venda a terceiros, suspender o registro da carta de adjudicação no Cartório de Registros de 

Imóveis, mantendo-a na posse do imóvel, sob o argumento da inconstitucionalidade do DL 70/66 e, ainda, de violação 

do Código de Defesa do Consumidor.  

É o breve relatório. 

Ao contrário do que afirma a agravante, não se trata de execução extrajudicial de dívida nos termos do DL n° 70/66, 

mas, sim, nos moldes da Lei nº 9.514/97 (cláusula 29ª). 

Nada obstante, o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não fere dispositivos 

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que 

houve quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele  previstas. 

Do mesmo modo, não há que se falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, vez que, ao se posicionar pela 

constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, o Pretório Excelso, na verdade, manteve a possibilidade de o agente 

financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução extrajudicial. 

Veja-se o que restou decidido no Recurso Extraordinário nº 223075/ DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 

23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." 

Confira-se, ainda, o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:  

"CIVIL. SFH. CAUTELAR. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66 

CONSTITUCIONALIDADE. AÇÃO ORDINÁRIA. SUSPENSÃO. 

 1. A previsão do Decreto-Lei nº 70/66 não é inconstitucional. A  venda de  bem particular dado em garantia pelo 

devedor, além de  previsto em outros  diplomas normativos (Código Comercial, art. 279;  Código Civil, art. 774,  III; 

Lei de Falências, art. 120, § 20 e Lei  nº 4.728/65, art. 66, § 40; Lei  8.009/90 e Lei nº 9.514/97), não  fere o direito de 

acesso ao Judiciário,  porquanto não proíbe ao  devedor, lesado em seu direito, levar a questão  à análise judicial. 
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 2. Frente às relevantes razões trazidas no pedido inicial da parte  autora,  mostra-se de rigor manter a cautela da 

sentença, eis que,  ainda presente  o periculum in mora, representado pela possibilidade  de alienação do bem,  

frustrando o resultado útil da ação ordinária  noticiada. 

 3. Confirmada a medida cautelar concedida na r. sentença para  determinar  que se mantenham suspensos os 

procedimentos de execução  extrajudicial do  imóvel, objeto dos autos, enquanto não executada a  decisão proferida na 

ação ordinária, cabendo apreciação conjunta  dos dispositivos. 

 4. Apelo improvido". 

(AC 2000.71.00.005482-7/RS, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, J. 

25/05/2004, DJ 02/06/2004, pág 590) 

Aliás, no caso, o contrato de financiamento prevê amortização da dívida pelo Sistema de Amortização Crescente - 

SACRE (fl. 45),do qual não decorre qualquer prejuízo à mutuária, na medida em que há decréscimo do valor das 

prestações, ou, quando muito, será ele mantido no mesmo patamar inicialmente fixado. 

Descabe, assim, suspender os efeitos da norma prevista na Lei 9.514/97. 

Quanto à aplicação do Código de Defesa do Consumidor (CDC) à hipótese, observo que o tema não foi analisado em 

primeiro grau de jurisdição, o que inviabiliza um pronunciamento desta Corte Regional, sob pena de supressão de 

instância. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do mesmo diploma legal. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal, à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

ERO/CFM 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036588-6        AI  348666 
ORIG.   :  9800278001  5 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ADELSON FERREIRA BONIFACIO e outros 
ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Os agravantes são beneficiários da gratuidade da justiça (fl. 20), razão pela qual estão dispensados do pagamento das 

custas deste recurso. 
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Insurgem-se eles contra decisão que, nos autos do processo da ação de cobrança de valores relativos a expurgos 

inflacionários, incidentes sobre depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ajuizada em face da 

Caixa Econômica Federal - CEF, declarou prejudicado o exame de segundos embargos de declaração, em face da 

ocorrência de preclusão consumativa. 

Neste recurso, pretendem a continuidade da execução, sustentando, para tanto, que a verba honorária constitui direito 

autônomo do advogado, não podendo ser objeto de transação entre as partes.  

É o relatório. 

DECIDO. 

Os agravantes, sob a alegação de que a decisão que indeferiu o pedido de execução dos honorários em face da Caixa 

Econômica Federal (fls. 60/61) não deixou expresso os fundamentos que levaram ao indeferimento do pedido de 

pagamento dos honorários sucumbenciais, opuseram embargos às fls. 63/66, os quais foram rejeitados, como se vê de fl. 

67, sob o fundamento de que não ocorreu a alegada omissão, "visto que a mesma indica expressamente os motivos que 

acarretaram o indeferimento dos honorários advocatícios incidentes sobre as adesões efetuadas". 

Publicada a decisão, novos embargos foram opostos às fls. 69/70, os quais, pela decisão trasladada à fl. 73, foram 

julgados prejudicados, em face da ocorrência de preclusão consumativa, visto que a matéria deveria  

ter sido argüida nos primeiros embargos. 

De fato, depreende-se, das razões dos embargos de fls. 69/70, que os agravantes não apontam qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade em relação à segunda decisão, mas à primeira, devendo, pois, ser mantida a decisão 

agravada, que declarou prejudicados os segundos embargos. 

Nesse sentido, é a jurisprudência anotada pelos ilustres juristas Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu 

Código de Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "5" ao artigo 535 do Código 

de Processo Civil, pág. 719): 

"Os segundos embargos declaratórios devem alegar obscuridade, omissão, dúvida, ou evidente erro material do acórdão 

prolatado nos primeiros embargos, não cabendo atacar aspectos já resolvidos nesta decisão declaratória precedente e, 

muito menos, questões situadas no acórdão primitivamente embargado (STF - 2ª T., RE 229328 AgRg EDcl Edcl, rel. 

Min. Ellen Gracie, j. 10/06/2003, rejeitaram os embs., v.u., DJU 01/08/2003, pág. 140). No mesmo sentido: RTJ 

97/328, 97/1113, 115/372, 116/234, 177/440; RSTJ 88/28, 111/246; RT 629/123 634/126; RJTJEPS 113/382, RP 

21/299." 

"Os segundos embargos declaratórios se prestam para sanar eventual vício existente no julgado do primeiro incidente 

declaratório, não para suscitar questão relativa a julgado anterior e que não foi argüida nos primeiros embargos 

declaratórios (STJ - 3ª Seção, MS 7728 / DF EDcl EDcl, rel. Min. Félix Fischer, j. 23/06/2004, rejeitaram os embs., 

v.u., DJU 23/08/2004, pág. 118)." 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente improcedente, NEGO-LHE SEGUIMENTO, nos 

termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008.  

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

ERO-AS/ 
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PROC.   :  2008.03.00.037324-0        AI  349105 
ORIG.   :  200861060091186  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  MUNICIPIO DE BEBEDOURO SP 
ADV     :  RODRIGO DOMINGOS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se o agravante contra decisão que indeferiu a liminar, nos autos do processo do mandado de segurança 

impetrado com o objetivo de que sejam imediatamente liberados os recursos depositados na Agência da Caixa 

Econômica Federal nº 0291, Oper. 006, Conta nº 647.033-8, relativos ao Contrato de Repasse nº 0246701-

72/2007/MAPA/CAIXA, destinados ao cumprimento das obrigações assumidas no certame licitatório, modalidade 

Pregão Presencial nº 09/2008, cujo repasse não foi autorizada pelo Gerente da Superintendência Regional da Caixa 

Econômica Federal, em São José do Rio Preto - SP,  Sr. José Antonio Basílio. 

Neste recurso, a que pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede seja determinada a liberação dos recursos 

depositados na Caixa Econômica Federal. 

É o breve relatório. 

O agravante celebrou, com a União Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

representada pela Caixa Econômica Federal, o Contrato de Repasse nº 0246701-72/2007/MAPA/CAIXA, objetivando a 

execução de ações de apoio ao desenvolvimento do setor agropecuário no Município de Bebedouro, Estado de São 

Paulo, conforme se vê às fls. 19/26. 

O investimento do valor do repasse pelo Município foi devidamente detalhado no Plano de Trabalho, que especificou a 

aquisição  de uma Retroescavadeira e um Caminhão Basculante, visando contribuir na manutenção de estradas rurais 

que escoam a produção agrícola e serviços correlatos de drenagem e combate à erosão em propriedades rurais 

municipais que escoam a produção agrícola (fls. 27/31). 

Não obstante conste das razões deste recurso a informação de que a Autoridade Coatora recusou-se a emitir a 

autorização para a liberação de recursos depositados na Caixa Econômica Federal, sob o argumento de que não é 

possível efetuar saques em período eleitoral, ocorre que a Caixa Econômica Federal expediu o Ofício nº 512/2008/SR - 

São José do Rio Preto, informando que, para a liberação dos recursos, o contrato deveria atender às exigências legais, 

estabelecidas na lei complementar nº 101/2000, registradas no Cadastro único de Exigências para Transferências 

Voluntárias para Estados e Municípios, subsistema do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 

Federal (fls. 69/71). 

Como se vê, somente quando atendidas as exigências legais poderia a Autoridade Coatora permitir a liberação dos 

recursos repassados pela União Federal, o que, no caso, não restou demonstrada neste recurso.  

Além disso, observo que é tarefa da Caixa Econômica Federal analisar a situação do Município, liberando, ou 

recusando liberar, recursos repassados do Orçamento Geral da União. 

Por outro lado, não se evidencia o periculum in mora, na medida em que, comprovado o cumprimento das exigências 

impostas pela Administração Pública, o Município estará apto a levantar os valores previamente depositados. 

Destarte, a relevância da fundamentação não se evidencia, razão pela qual, presentes seus pressupostos, admito este 

recurso, mas indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil,  intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do mesmo diploma legal. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos. 
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Int. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008.  

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

Ero/am 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039081-9        AI  350444 
ORIG.   :  200861190069788  4 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 
AGRDO   :  NEILA DO CARMO GIESTAL NOVAES 
ADV     :  REGIANE SANTOS NASCIMENTO NOVAES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ        > SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Considerando que nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra decisão interlocutória 

e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso, ainda que improcedentes, reconheço a tempestividade 

deste agravo. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação cautelar incidental requerida pela agravada, 

visando impedir a inscrição de seu nome em cadastros de inadimplentes, deferiu a liminar pleiteada. 

Neste recurso, ao qual pede seja atribuído o efeito suspensivo, de modo a autorizar a inscrição do nome da agravada nos 

cadastros de inadimplentes (fls. 05/06). 

É o breve relatório. 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que não basta tão somente a 

discussão judicial da dívida, para impedir a inscrição do nome do devedor em órgão de proteção ao crédito, mas 

também que sejam preenchidos cumulativamente determinados requisitos, como se vê seguinte aresto que trago à 

colação, verbis: 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS 

RESTRITIVOS DE CRÉDITO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. 

5. Conforme orientação da Segunda Seção desta Corte, nas ações revisionais de cláusulas contratuais, ainda que a 

dívida seja objeto de discussão em juízo, não cabe a concessão de tutela antecipada para impedir o registro de 

inadimplentes nos cadastros de proteção ao crédito, salvo nos casos em que o devedor, demonstrando efetivamente que 
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a contestação do débito se funda em bom direito, deposite o valor correspondente à parte reconhecida do débito, ou 

preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

Requisitos ausentes na hipótese dos autos. Precedentes: REsp. 527.628/RS, 557.148/SP, 541.851/SP, Rel. Min. César 

Asfor Rocha; 

REsp. 610.063/PE, Rel. Min. Fernando Gonçalves; REsp. 486.064/SP, Rel. Min. Humberto Gomes e Barros. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte provido." 

(REsp. 863746/SP - STJ - Quarta Turma - rel. Min. Jorge Scartezzini - j. 12.9.2006 - DJ:09.10.2006 - vu). 

No caso dos autos, o deferimento do pedido de medida liminar está fundamentado no fato de estar sendo efetuado 

depósitos regulares, em ação de consignação em pagamento (autos nº 2007.61.19.004878-1), razão pela qual os efeitos 

da decisão agravada devem ser mantidos, até porque, não foi demonstrando nenhuma irregularidade nos depósitos que 

estão sendo efetuados. 

Confiram-se as seguintes julgados do E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

"PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. 

PROCEDIMENTO ESPECIAL DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO E AÇÃO ORDINÁRIA EM  

ANDAMENTO. 

1. Medida cautelar para impedir inscrição do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes enquanto se discute em 

ação ordinária e consignatória em pagamento cláusulas contratuais e os valores atribuídos à prestação. 

2. Depósito em conta extrajudicial e judicial de valores sobre os quais não há notícia de que tenham sido declarados 

irrisórios. 

3. Sentença que julga procedente a cautelar para afastar a inscrição do nome do mutuário enquanto perdurar a discussão 

em juízo. 

4. Apelação não provida". 

(AC nº 1999.35.00.011663-0 / GO, 5ª Turma, Relatora Des. Fed. Selene Maria de Almeida, DJU 29/06/2006, pág. 68) 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES ATRASADAS. LIMINAR PARA OBSTAR A INSCRIÇÃO DO 

NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE  DE SUA 

CONCESSÃO, INDENPENDENTEMENTE DA NATUREZA CAUTELAR DO PEDIDO. ART. 273, § 7º, DO CPC. 

1. Antecipação de tutela. Possibilidade de sua concessão, mesmo que revestido o pedido de natureza cautelar, diante do 

iminente perigo de dano irreparável ao mutuário, acaso inscrito o seu nome em cadastros de inadimplentes'. 

2. Agravo provido. 

(AG nº 2000.01.00.117036-1 / GO, 6ª Turma, Relator Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro, DJU 24/05/2004, pág. 71) 

Por outro lado, não vislumbro a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação a justificar o deferimento do 

efeito suspensivo, vez que, a qualquer tempo, subsiste o direito de promover o registro do nome da devedora nos 

cadastros de inadimplentes, como pretende. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil,  intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 
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Int. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

ero/tmv 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039651-2        AI  350853 
ORIG.   :  200761000285361  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  WASHINGTON GONCALVES COSTA e outro 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurgem-se os agravantes contra decisão proferida nos autos do processo da ação de revisão do contrato de 

financiamento para aquisição da casa própria cumulada com pedido de alteração de cláusula contratual, ajuizada em 

face da Caixa Econômica Federal - CEF, lavrada nos seguintes termos (fl. 91): 

"............................................. 

Isto posto, indefiro o pedido de tutela antecipada. Providencie a parte autora o cumprimento do despacho de fl. 164, 

procedendo ao recolhimento das custas judiciais, no prazo de 10 (dez) dias. Após, se em termos, cite-se. Intimem-se".  

Neste recurso, pedem o deferimento do efeito suspensivo para (fl. 08): 

1- Autorizar os depósitos judiciais das parcelas vincendas e vencidas, no montante incontroverso apresentado pelos 

mutuários. 

2-Suspender os efeitos da execução extrajudicial, notadamente o registro da carta de arrematação do imóvel. 

É o breve relatório. 

Não obstante a informação de fl. 03, nego seguimento a este recurso, vez que não reúne as condições de 

admissibilidade, porquanto os agravantes não juntaram aos autos o comprovante de pagamento, nos termos da 

Resolução nº 278 de 16 de maio de 2007 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Ocorre que cabe a parte agravante, desde logo, anexar ao recurso os documentos exigidos pela lei, não dispondo, o 

órgão julgador, da faculdade ou disponibilidade de determinar a instrução regular do agravo. 

Nesse sentido, ensinam os juristas Theotônio negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil, págs. 

705-706): 

"'O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também as necessárias ao exato conhecimento 

das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora 

o  

não conhecimento dele' (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)." 
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"A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, 'a ausência de peça 

essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não-

conhecimento' (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 02/06/2004, rejeitaram os embs., 

cinco votos vencidos, DJU 06/09/2004, pág. 155). 'Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças 

obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo para o seu 

perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso' (RSTJ 157/138; no mesmo sentido: RT 736/304, 

837/241, JTJ 182/211). Ainda relativa-mente às referidas peças, a que se refere o art. 525-II do CPC, 'não é possível que 

o relator converta o julgamento em diligência para facultar à parte a complementação do instrumento, pois  

cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso' (STJ Corte Especial, ED no REsp 509394, rel. 

Min. Eliana Calmon, j. 18/08/2004, negaram provimento, três votos vencidos, DJU 04/04/2005, pág. 157)." 

Confira-se o Julgado desta E. Corte Regional: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 

PROCESSUAIS. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 

1. No âmbito da Justiça Federal as custas são reguladas pela Lei nº 9.289/96 e regulamentadas pela Resolução nº 278 do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 18 de maio de 2007. 

2. O recurso veio desacompanhado do comprovante de recolhimento da juntada das custas de preparo, porte e retorno, o 

que enseja a negativa de seguimento. É pressuposto de admissibilidade do agravo de instrumento a sua interposição 

simultânea à comprovação da juntadas das custas do preparo e do porte de retorno do instrumento, conforme dispõem 

os artigos 525, § 1º, e 511 ambos do Código de Processo Civil. 

3. O artigo 511, § 2º, da Lei adjetiva prescreve a necessidade de intimação do recorrente para complementar o valor do 

preparo, quando verificada sua insuficiência. Tal procedimento não se aplica 

ao caso em apreço, porque não houve qualquer recolhimento das custas recursais. 

4. O comprovante de recolhimento de custas deve acompanhar a interposição do agravo de instrumento, não sendo 

admissível a regularização posterior, já que a interposição do recurso tem por conseqüência a preclusão consumativa do 

ato. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região. 

5. Agravo legal não provido". 

(AG nº 2008.03.00.00.4459-0/ SP, Primeira Turma, Relator Juiz Márcio Mesquita, DJF3 08.08.2008). 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos autos respectivos. 

Int. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

ero 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041185-9        AI  352140 
ORIG.   :  9700146790  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  SHEILA PERRICONE 
AGRDO   :  ALBERTO TEIXEIRA CARNEIRO e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Considerando que  as decisões de nossas Cortes  de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra  

decisão interlocutória e que, aceitos,  interrompem  o prazo recursal, ainda que improcedentes, admito a tempestividade 

deste agravo. 

Insurge-se a agravante contra decisão proferida nos autos do processo da execução por quantia certa contra devedor 

solvente ajuizada em face dos agravados, visando a cobrança da dívida oriunda do contrato de crédito rotativo /cheque 

azul, lavrada nos seguintes termos (fl. 163): 

"Providencie a parte autora a busca por bens penhoráveis junto aos Cartórios Imobiliários e Detran. 

Após, se negativa, voltem-se os autos conclusos para análise do pedido do item 2 da petição de fls. 128/129. 

Int".  

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede que sejam bloqueados os saldos eventualmente 

existentes em contas ou aplicações financeiras em nome dos co-executados, invocando a norma prevista nos arts. 655 e 

655-A, do Código de Processo Civil. 

É o breve relatório. 

O ato impugnado determinou que a exeqüente deverá providenciar a busca de bens penhoráveis perante outros órgãos, e 

restando infrutífera as diligências, será analisado o pedido de penhora on-line. 

Nele não consta o indeferimento do pedido de penhora dos saldos eventualmente existentes em contas ou aplicações 

financeiras em nome dos co-executados, mas, tão-somente, que será analisado após o cumprimento das diligências 

determinadas pela Magistrada de Primeiro Grau.  

Como se vê, o exame do pedido por esta Corte Regional e pela via deste agravo, implica supressão de instância, vez que 

não foi examinado em primeiro grau de jurisdição. 

Descabe, aqui, portanto, dispor sobre tal tema.  

Diante do exposto, nego seguimento a este agravo, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, à vara de origem para apensamento aos autos principais. 

Int. 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

ero 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041346-7        AI  352418 
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ORIG.   :  200461100007886  3 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  IVO ROBERTO PEREZ 
AGRDO   :  JULIO CELSO DE ALMEIDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ>       SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão que,  nos autos do processo da execução por quantia certa contra devedor solvente 

ajuizada em face do agravado, visando a cobrança da dívida oriunda do contrato de empréstimo, indeferiu seu pedido no 

sentido de que fossem bloqueados os saldos eventualmente existentes em contas ou aplicações financeiras em nome do 

executado.  

Neste recurso, pretende obtê-la, invocando a norma prevista nos arts. 655 e 655-A, do Código de Processo Civil. 

Requer  que, na hipótese de improvimento do  recurso, seja emitido um juízo acerca da violação dos dispositivos de lei 

citados, nos termos das Súmulas 282 e 356 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, vez que é obrigatório o 

prequestionamento como pressuposto para a remessa de recursos aos Tribunais Superiores. 

É o breve relatório. 

A Lei nº 11.382/06 instituiu novas regras para o processo da execução, previstas nos artigos 652, § 2º, 655 e 655-A, ao 

Código de Processo Civil, que assim dispõem: 

"Art. 652. O executado será citado para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida. 

(...) 

§ 2º- O credor poderá, na inicial da execução, indicar bens a serem penhorados (art. 655). 

Art. 655: A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I-dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

(....) 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução". 

Portanto, o dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicado em instituição financeira, se apresenta como o bem sobre o 

qual deverá recair, preferencialmente, a penhora. 

E para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o artigo 655-A, acrescido ao Código de Processo Civil pela  Lei nº 

11.382/06  que, a requerimento da parte, o juiz requisitará informações acerca da existência de tais bens, podendo, no 

mesmo ato, determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

Por outro lado, depreende-se dos artigos de lei acima transcritos que não há necessidade de esgotamento dos meios 

disponíveis ao credor para a busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no art. 655 do CPC, 

acima transcrita, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências realizadas 

pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia.  

No mesmo sentido, confira-se: 

"EXECUÇÃO FISCAL- PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS - SISTEMA BACEN-JUD - 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 167/1918 

- O Convênio BACEN-JUD foi celebrado entre o E. STJ e o Banco Central, a fim de disponibilizar ao Poder Judiciário 

um procedimento mais célere para a penhora de aplicações financeiras. 

- Esse convênio vem de encontro com a própria vontade do legislador, tendo em vista o acréscimo do inciso LXXVIII 

ao artigo 5º da CF, através da EC 45/04, bem como com a nova redação do art. 185-A do CTN, dada pela LC 118/05. 

- Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na utilização do sistema eletrônico, vez que, na perspectiva de uma nova 

metodologia, os atos observam as normas legais e o devido processo legal que assegura a preferência e precedência da 

penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem. 

- É pressuposto para o este procedimento a prévia citação do devedor. 

- O referido dispositivo aplica-se ao procedimento de execução forçada, quando o devedor citado para pagamento do 

débito não o faz nem apresenta bens à penhora ou quando não forem encontrados bens penhoráveis. 

-Agravo de instrumento a que se nega provimento". 

(TRF3, AG nº 200603000939328 /SP, 5ª Turma, Relatora Des. Fed. Suzana Camargo, DJ 14.02.2007, pág. 294). 

No entanto, na hipótese, as peças trasladadas para este recurso, não permitem concluir tenha sido o devedor 

regularmente citado para defesa de seus direitos, conforme informa a agravante à fl. 09, o que inviabiliza, por ora, a 

busca de ativos financeiros por via eletrônica, tendo em vista que não é possível efetivar a penhora sem antes promover 

a citação do devedor para pagar a dívida, sob pena de ofensa ao princípio do devido processo legal. 

Quanto ao prequestionamento, observo que, nesta  sede de cognição sumária,  o exame se circunscreve aos pressupostos 

para o processamento do recurso com efeito suspensivo, na forma indicada nos arts. 527, III e 558 do Código de 

Processo Civil, não sendo o caso, por ora, de um pronunciamento com o objetivo de abrir espaço para a interposição de 

recursos às Instâncias  Superiores.  

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, voltem conclusos para julgamento, sendo desnecessária a 

intimação do agravado para resposta, vez que não está representado nos autos. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

ero/tmv 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042263-8        AI  353052 
ORIG.   :  200861020063313  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  JOAO DAVID BICHUETTE EDITORACAO -ME e outros 
ADV     :  PAULO DE TARSO CARVALHO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 168/1918 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurgem-se os agravantes contra decisão que, nos autos do processo da ação ordinária de inexigibilidade de título c.c 

revisional de contratos bancários ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu a tutela antecipada 

pleiteada com o objetivo de suspender os efeitos do protesto da nota promissória vinculada ao contrato, bem como 

cancelar a inscrição de seus nomes em órgãos de proteção ao crédito. 

Neste recurso, pedem o deferimento do efeito suspensivo para impedir a inscrição de seus nomes em cadastros de 

restrição ao crédito ou, se já inscritos, que sejam de lá excluídos (fl. 08). 

Sustentam que o valor contido na nota promissória é maior do que consta no valor do empréstimo, tendo em vista que 

houve o pagamento de 10% (dez por cento) a título de entrada sobre o valor total do contrato. 

É o breve relatório. 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas ações revisionais de 

cláusulas contratuais, não basta tão somente a discussão judicial da dívida para autorizar a antecipação dos efeitos da 

tutela para esse fim, mas também que seja preenchido cumulativamente determinados requisitos, como se vê seguinte 

aresto que trago à colação, verbis: 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. (...) 

5. Conforme orientação da Segunda Seção desta Corte, nas ações revisionais de cláusulas contratuais, ainda que a 

dívida seja objeto de discussão em juízo, não cabe a concessão de tutela antecipada para impedir o registro de 

inadimplentes nos cadastros de proteção ao crédito, salvo nos casos em que o devedor, demonstrando efetivamente que 

a contestação do débito se funda em bom direito, deposite o valor correspondente à parte reconhecida do débito, ou 

preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

Requisitos ausentes na hipótese dos autos. Precedentes: REsp. 527.628/RS, 557.148/SP, 541.851/SP, Rel. Min. César 

Asfor Rocha; 

REsp. 610.063/PE, Rel. Min. Fernando Gonçalves; REsp. 486.064/SP, Rel. Min. Humberto Gomes e Barros. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte provido." 

(STJ- REsp. 863746/SP - Quarta Turma - rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ:09.10.2006, pág 311). 

No caso, os agravantes reconhecem a existência da dívida, porém não apresentam qualquer prova no sentido de que foi 

prestada caução idônea, ou que estão efetuando o depósito da parte incontroversa do débito, razão pela qual não se 

justifica a antecipação dos efeitos da tutela para coibir o lançamento de seus nomes nos cadastros de restrição ao 

crédito. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Cumprido o disposto no art.  526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 
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Int. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

ERO/TMV 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043190-1        AI  353607 
ORIG.   :  200861000245185  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 
ADV     :  HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Tendo em vista a alegação de decadência dos créditos tributários, apreciarei o pedido de antecipação de tutela recursal 

após a vinda das informações do MM. Juízo a quo e da contraminuta da recorrida, que, diante da alegação do transcurso 

do prazo qüinqüenal entre o fato gerador do tributo e a NFLD n. 32.219.597-7, deve se pronunciar especialmente sobre 

a aplicabilidade da Súmula Vinculante n. 8, do Supremo Tribunal Federal, ao caso dos autos. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043414-8        AI  353780 
ORIG.   :  200761100055006  1 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  ESOPE EMPRESA SOROCABANA DE PESQUISAS LTDA e outros 
ADV     :  LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Tendo em vista a alegação de decadência de parte dos créditos tributários, apreciarei o pedido de efeito suspensivo após 

a vinda das informações do MM. Juízo a quo e da contraminuta da recorrida, que, diante da alegação do transcurso do 

prazo qüinqüenal de parte dos débitos constantes da Certidão de Dívida Ativa n. 35.754.106-5, deve se pronunciar 

especialmente sobre a aplicabilidade da Súmula Vinculante n. 8, do Supremo Tribunal Federal, ao caso dos autos. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

 PROC.   :  2008.03.00.043490-2        AI  354015 
ORIG.   :  0700000044  3 Vr ADAMANTINA/SP     0700045368  3 Vr 

ADAMANTINA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  CLINICA DE REPOUSO NOSSO LAR e outro 
ADV     :  ANANIAS RUIZ 
AGRDO   :  HERMILIO CABRAL DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 150/151, que determinou o desbloqueio 

de ativos financeiros, com fundamento no art. 649, IX, do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o bloqueio de ativos financeiros da executada pelo sistema Bacen-Jud é regular e encontra amparo na necessidade de 

rapidez e efetividade da prestação jurisdicional; 

b) o juiz deve assumir função dinâmica no processo e o art. 655 do Código de Processo Civil, assim como o art. 11 da 

Lei n. 6.830/80, permitem a constrição de dinheiro, sem necessidade do prévio esgotamento da possibilidade de penhora 

de outros bens; 

c) o desbloqueio dos ativos financeiros desconsidera os interesses processuais da agravante e causa lesão de difícil 

reparação aos cofres públicos, bem como viola os princípios da legalidade e da proporcionalidade; 

d) uma percepção genuinamente sistêmica do ordenamento jurídico conduz os princípios à condição de espinha dorsal 

do Direito positivo, rechaçando qualquer pretensão de subsidiariedade que ainda dimane da ciência jurídica oitocentista; 

e) o fundamento constitucional do princípio da proporcionalidade encontra-se no conteúdo do princípio do Estado de 

Direito, havendo, ainda, quem entenda situar no princípio do devido processo legal; 

f) em atenção à nova finalidade do princípio e atento ao conteúdo do princípio da proporcionalidade, constata-se que ao 

menos parte dos valores das contas correntes da agravada poderia ser penhorada, até a garantia da execução; 

g) com essa conduta, o legal se adaptará e entenderá o justo, o que dará uma nova dimensão ao Judiciário, livrando-o do 

que pode ter de excessivo apego à técnica, permitindo-lhe rumos mais elevados (fls. 2/21). 

Decido. 

Em maio de 2007, o INSS ajuizou execução fiscal contra Clínica de Repouso Nosso Lar e outros, para cobrança de 

dívida no valor de R$ 341.646,54 (trezentos e quarenta e um mil, seiscentos e quarenta e seis reais e cinqüenta e quatro 

centavos) (fls. 23/34). 

Após o bloqueio de seus ativos financeiros pelo sistema Bacen-Jud, a agravante peticionou nos autos esclarecendo "ser 

entidade filantrópica de natureza assistencial, que presta serviços de psiquiatria a doentes mentais e drogaditos mediante 

convênio com Serviço Único de Saúde - SUS" (fl. 105). Assim, o numerário bloqueado seria proveniente de convênio 

realizado com a União, impenhorável nos termos do art. 649, IX, do Código de Processo Civil (fls. 105/107). 

O MM. Juiz a quo determinou o desbloqueio dos ativos financeiros: 
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"Vistos. 

O pedido da executada de fls. 82/86 é procedente. 

Os valores que recebe são impenhoráveis, nos termos do artigo 649, IX, do CPC (...). 

A cláusula Primeira do convênio prova que a executada presta serviço de saúde e assistência social (fls. 87). E o 

documento de fls. 103 prova a regularidade do convênio. Assim, a destinação do dinheiro é incontroversa. 

Já a cláusula Sétima do convênio prova a origem pública dos recursos (fls. 93). E o § 2º da mesma cláusula estabelece o 

valor do repasse mensal. O documento de fls. 103 é no mesmo sentido. 

Com isso, são recursos públicos com destinação para saúde e assistência social, de forma que são impenhoráveis. 

Ainda, saliento que convênios desta natureza buscam efetivar os princípios constitucionais constantes dos artigos 1º e 3º 

da Constituição Federal, bem como os comandos dos artigos 196 e 197 da Constituição Federal. 

Por fim, não há que se falar em aplicação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade no caso de efetivar a 

penhora. Como o dinheiro é destinado para a manutenção da entidade, qualquer corte pode interferir em sua 

manutenção e por efeito na prestação dos serviços. Não há margem para adequação, até porque a impenhorabilidade no 

caso é absoluta e não admite qualquer mitigação. 

Portanto, pelo exposto, reconheço a impenhorabilidade dos valores repassados a executado em razão do convênio, de 

forma que não podem ser bloqueados, razão pela qual revogo a ordem de bloqueio via sistema BACENJUD de fl. 78. 

Manifeste-se a exeqüente em termos de prosseguimento." (fls. 150/151) 

A União insurge-se contra a decisão que determinou o desbloqueio dos ativos financeiros da executada, mas não 

impugna os fundamentos da decisão agravada, em especial o disposto no art. 649, IX, do Código de Processo Civil. Em 

suas razões recursais, afirma a agravante a ofensa aos princípios da razoabilidade e efetividade da prestação 

jurisdicional, bem como a necessidade de revisão do papel do juiz e da interpretação das normas legais.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo de primeiro grau. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de 

origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 9 de dezembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043667-4        AI  354071 
ORIG.   :  200861050085992  3 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  BENTELER ESTAMPARIA AUTOMOTIVA LTDA 
ADV     :  VICTOR DE LUNA PAES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E S P A C H O 

Tendo em vista a alegação de decadência dos créditos tributários, apreciarei o pedido de efeito suspensivo após a vinda 

das informações do MM. Juízo a quo e da contraminuta da recorrida, que deve se pronunciar especialmente sobre a 

aplicabilidade da Súmula Vinculante n. 8, do Supremo Tribunal Federal, ao caso dos autos. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043837-3        AI  354125 
ORIG.   :  9405191497  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PASY IND/ E COM/ DE BORRACHA E PLASTICO LTDA 
ADV     :  FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Tendo em vista a alegação de decadência de parte dos créditos tributários, apreciarei o pedido de efeito suspensivo após 

a vinda das informações do MM. Juízo a quo e da contraminuta da recorrida, que, diante da alegação do transcurso do 

prazo qüinqüenal dos débitos que remontam ao período de 1987 a 1989, deve se pronunciar especialmente sobre a 

aplicabilidade da Súmula Vinculante n. 8, do Supremo Tribunal Federal, ao caso dos autos. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044128-1        AI  354381 
ORIG.   :  9605288850  4F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  GRAFICA MARIA OLIMPIA LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 121/122, que reconheceu ex officio o transcurso do 

lapso prescricional qüinqüenal entre a data do despacho que ordenou a citação da empresa e a do despacho que ordenou 

a citação dos co-executados. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 
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a) o transcurso do prazo prescricional deve se dar quando ocorre paralisação da ação por mais de cinco anos em razão 

da inércia do exeqüente, o que não ocorreu nos autos; 

b) a empresa executada foi citada em 12.12.96, de modo que a partir dessa data interrompeu-se a prescrição em relação 

a ela e aos sócios responsáveis; 

c) somente em 14.12.04, após a ciência da Fazenda Nacional acerca da impossibilidade do prosseguimento da execução 

fiscal em face da empresa executada, é que começou a correr o prazo em relação aos demais executados (fls. 2/12). 

Decido. 

Redirecionamento. Prescrição intercorrente. Admissibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos responsáveis tributários, de modo que a 

Fazenda Pública deve promover a citação destes dentro do prazo prescricional correspondente (STJ, AGREsp n. 

737.561-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 19.04.07; REsp n. 435.905-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 27.06.06; 

REsp n. 717.250-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.04.05; REsp n. 751.906-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 

21.02.06; REsp n. 751.508-RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06.12.05; AGA n. 623.211-RS, Rel. Min. José 

Delgado, j. 17.03.05). Não obstante, esse entendimento vinha sendo ultimamente mitigado, sob o fundamento de que 

não se poderia punir a Fazenda Pública com a prescrição na hipótese desta não se quedar inerte, isto é, quando desse 

regular andamento ao feito. Sucede que, melhor analisando os precedentes do Superior Tribunal de Justiça, verifica-se 

que a mera continuidade da execução fiscal contra a pessoa jurídica não é circunstância apta para impedir a prescrição 

em relação aos responsáveis tributários. Com efeito, a prescrição atinge o direito de ação que, a rigor, já se encontra 

exercido contra a sociedade na execução fiscal, de modo que, por mais que a Fazenda Pública nela pratique atos 

processuais, naquela exclusiva ação surtem efeitos. Para impedir a prescrição, tem a Fazenda Pública o ônus de 

promover a ação contra os sócios, providenciando sua oportuna citação, sem que para isso se faça necessário aguardar a 

inutilidade do processo intentado contra a sociedade. O mero andamento da ação contra a sociedade resolve-se em 

inércia quanto à ação cujo prazo prescricional está a fluir em relação aos responsáveis tributários. Confiram-se os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça que reconhecem a prescrição intercorrente com relação aos responsáveis 

tributários não obstante tenha a Fazenda Pública promovido o regular andamento da execução fiscal contra a sociedade: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...). REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-

GERENTE(...) PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

(...) 

5. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além 

de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do 

CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

6. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

7. In casu, verifica-se que a empresa foi citada em 02.08.1996, tendo sido oferecido bens à penhora, os quais restaram 

devidamente arrematados. Posteriormente, em 17.04.2001, em cumprimento de mandado de reforço de penhora, 

constatou o juízo a desativação da empresa, bem como a inexistência de outros bens a serem penhorados. Em 

27.06.2001, sobreveio despacho citatório determinando o redirecionamento do executivo fiscal contra o sócio-gerente, 

ora recorrente, cuja citação se deu, efetivamente, em 07.11.2001, exsurgindo, inequivocamente, a ocorrência da 

prescrição intercorrente alegada. 

8. Recurso especial provido, reconhecendo-se a prescrição do direito 

de cobrança judicial do crédito tributário pela Fazenda Nacional, no que pertine ao sócio-gerente da empresa. 

(STJ, REsp n. 652.483-SC, Rel. Luiz Fux, j. 05.09.06, grifei) 
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"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...) PESSOA JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO 

DA AÇÃO. SÓCIO. CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 8º, IV E § 2º, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 

219, § 4º, DO CPC. ARTS. 125, III, E 174, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. SUAS INTERPRETAÇÕES. 

PRECEDENTES. 

(...) 

4. Os casos de interrupção do prazo prescricional estão previstos no art. 174, do CTN, nele não incluídos os do artigo 

40, da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174, do CTN, tem natureza de Lei Complementar. 

5. O art. 40, da Lei nº 6.830/80, nos termos em que admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. Sua 

aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174, do CTN. 

6. Repugna aos princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. Após o decurso de 

determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo 

segurança jurídica aos litigantes. 

7. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 

4º, do CPC, e com o art. 174 e seu parágrafo único, do CTN. 

8. De acordo com o art. 125, III, do CTN, em combinação com o art. 8º, § 2º, da Lei nº 6830/80, a ordem de citação da 

pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação ao sócio, responsável tributário pelo débito fiscal. 

9. Fenômeno integrativo de responsabilidade tributária que não pode deixar de ser reconhecido pelo instituto da 

prescrição, sob pena de se considerar não prescrito o débito para a pessoa jurídica e prescrito para o sócio responsável. 

Ilogicidade não homenageada pela ciência jurídica. 

10. In casu, porém, verifica-se que entre as datas de citação da pessoa jurídica (agosto/1976) e de citação das sucessoras 

do sócio (junho/1999) fluiu o prazo qüinqüenal (art. 174/CTN), totalizando, simplesmente, 23 anos. Repugna aos 

princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida, a qual se reconhece. 

11. Precedentes desta Corte de Justiça e do colendo STF. 

12. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp n. 388.000-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 21.02.02, grifei) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada em 31.07.96 pelo INSS para a cobrança de dívida no valor de 

R$ 238.777,09 (duzentos e trinta e oito mil, setecentos e setenta e sete reais e nove centavos), representada pelas 

Certidões de Dívida Ativa ns. 31.908.211-3, 31.908.212-1, 31.908.214-8 e 31.908.213-0 (fls. 15/39). 

A executada Gráfica Maria Olímpia Ltda. foi citada pelo correio em 12.12.96, juntado-se o AR aos autos em 07.01.97 

(fl. 41). 

Em 01.03.05, o INSS requereu a inclusão de Carlos Palharini Junior e Mônica Carmen Meyer Palharini no pólo passivo 

da execução fiscal (fls. 100/101), pedido deferido pelo MM. Juiz a quo em 24.05.07 (fl. 112).. 

Após a tentativa frustrada de citação por via postal (fls. 114/115), a agravante requereu a citação por edital dos co-

responsáveis (fl. 117). O MM. Juízo a quo, no entanto, deixou de apreciar o pedido a fim de reconhecer a ocorrência da 

prescrição intercorrente em relação aos sócios da empresa executada (fls. 121/122). 

Tendo em vista que a agravante não promoveu a citação dos co-responsáveis tributários dentro do prazo prescricional, 

não merece reparo a decisão que decretou a prescrição intercorrente em relação aos sócios da empresa executada. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231-RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, j. 18.06.02, DJ 

12.08.02, p. 213), inviável a intimação da parte contrária. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 3 de dezembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044453-1        AI  354579 
ORIG.   :  200661820407747  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SYLVIA CRISTINE BELLIO 
ADV     :  RENATO DA FONSECA NETO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI       

NETO 
PARTE R :  HERIQUE JULIO SCHIFTAN 
ADV     :  THEMIS DE OLIVEIRA 
PARTE R :  MATILDE APARECIDA SESQUIM FERREIRA 
ADV     :  WALDEMAR TEVANO DE AZEVEDO 
PARTE R :  SENTRY CVR STORAGE SYSTEMS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SYLVIA CRISTINE BELLIO contra decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo - SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada por UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), acolheu parcialmente a exceção  

de pré-executividade que opôs, para limitar a sua responsabilidade ao período que foi sócia da executada. 

Neste recurso, pede a agravante a exclusão da sócia no pólo passivo da execução fiscal, com a extinção da presente 

execução em relação à mesma, bem como a condenação da agravada ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios. 

Sustenta que a responsabilidade do sócio somente poderá ser considerada quando comprovado que, no exercício da 

gerência, praticou atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos, o que, segundo alega, não 

ocorreu no caso. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigos 580 e 583). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 
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Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei  

nº 6830/80, artigo 2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual 

executiva (Código de Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito 

material, ser decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, consta, da certidão de dívida ativa, o nome da co-responsável SYLVIA CRISTINE BELLIO, de modo que a 

sua exclusão do pólo passivo depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria 

dos embargos à execução. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao 

propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que  

incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua  

responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que 

instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica 

e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da 

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso de 

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente 

como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 

do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente 

contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do 

CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. 'In casu', consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 
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ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o 'ônus probandi'. 

4. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

E sobre o conhecimento da matéria via exceção de pré-executividade, confiram-se julgados recentes do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL - ART. 135 DO CTN - ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

- NÃO-CABIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A ilegitimidade passiva, no caso de redirecionamento da execução fiscal, com lastro no art. 135, III, do CTN, quando 

há necessidade de realização de dilação probatória, para efeito de verificação de alguma das hipóteses ali previstas, 

independente de quem possui o respectivo ônus da prova, torna incabível na espécie a exceção de pré-executividade. 

2. O Tribunal de origem firmou sua convicção de ser incabível a exceção de pré-executividade, em razão da 

necessidade de dilação probatória, o que não pode ser revisto nesta Corte. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252) 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE INDICADO NA CDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NÃO-

CABIMENTO - SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. 'Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida' (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AG nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396) 

"EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 545, DO CPC - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN  - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

1. A exceção de pré-executividade para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos 

pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 

2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda 

dilação probatória. 

3. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de 

produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada. 
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4. Precedentes (AG nº 591949 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/12/2004; AG nº 681784 / MG, Rel. Min. José Delgado, 

DJ de 19/09/2005; AGREsp nº 604257 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24/05/2004; AGA nº 441064 / RS, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 03/05/2004). 

5. Agravo Regimental improvido." 

(AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2006, pág. 261) 

Diante do exposto, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

ERO/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044722-2        AI  354826 
ORIG.   :  200761000199602  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  ELVIO HISPAGNOL 
AGRDO   :  MARIO DE PAOLA FILHO e outro 
ADV     :  MURILO MAGALHAES CASTRO 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se o agravante contra a decisão que, nos autos dos embargos à execução hipotecária opostos por MARIO DE 

PAOLA FILHO e outro, para evitar ocorrência de decisões conflitantes e tumulto em sua tramitação ante a existência da 

ação consignatória, determinou a suspensão dos referidos embargos. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado de modo a dar 

prosseguimento no curso dos embargos à execução. 

É o breve relatório. 

Nego seguimento a este recurso, vez que não houve recolhimento de custas, no modo como está previsto em lei. 

Com efeito, a norma prevista na Lei nº 9.289/96, em seu art. 2º, determina que o recolhimento deverá ser efetuado na 

agência da Caixa Econômica Federal, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

Assim, considerando que na cidade de São Paulo (cidade onde este recurso foi registrado) há agência da Caixa 

Econômica Federal, o recolhimento das custas em agência do Banco do Brasil não se justifica (fls. 15/18). 

Nesse sentido, já decidiu esta Colenda Quinta Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO - 

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF - ARTIGO 2º DA 
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LEI 9289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO Nº 169/00, ALTERADA  

PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS DO CONSELHO DE ADMINISTRÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

1. (....) 

2. O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela  

Lei nº 9289/96 c.c. o artigo 3º, da Resolução  

nº 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do Conselho de Administração do TRF 

da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de arrecadação das receitas 

federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial. 

3. Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição recursal, 

implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2º acrescido ao artigo 

511 do CPC pela Lei  

nº 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias, antes de apenar o recorrente. Por fim, a terceira 

situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo agência 

desta no local, que implica, também, deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que é indiferente para a Justiça 

Federal o modo de recolhimento do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, por meio de terceiros ou de 

forma virtual, pela internet. O que importa é a observância das normas que regulamentam seu procedimento, ou seja, o 

correto recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua comprovação no momento da 

interposição do recurso. 

4. In casu, o preparo, apresentado tempestiva-mente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em 

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal aspecto, 

ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto. 

5. Recurso não provido." 

(TRF-3ª Região, AG nº 2002.03.00.018539-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Desembargador André Nabarrete, data da decisão 

23/04/2007,DJ 06/06/2007, v.u, pág. 382). 

Esse, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL - PROCESSUAL CIVIL - PORTE DE REMESSA E RETORNO RECOLHIDO EM 

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DIVERSA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LEI Nº 9289/96 - PENA DE 

DESERÇÃO. 

1. O pagamento das custas processuais, na Justiça Federal, deve ser efetuado nos moldes determinados pela Lei nº 

9289/96, não sendo dado à parte efetuar o recolhimento em instituição diversa daquela determinada, taxativamente, pelo 

legislador. 

2. Agravo provido." 

(STJ- AgRg no AG nº 573395 / SP, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, data da decisão 05/10/2004, v.u, 

DJ 13/12/2004, pág. 368). 

Ressalte-se que, na sistemática do agravo introduzida pela Lei nº 9139/95, cumpre à parte instruir adequadamente o 

recurso, quando de sua interposição, com as peças obrigatórias, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou 

disponibilidade de determinar a sua regularização. 

A esse respeito, ensinam os juristas Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (São Paulo, 2008, pág. 704, nota "1a" ao artigo 525 do Código de Processo Civil): 

"Antigamente, quando o traslado do agravo era organizado pelo cartório, justificava-se o disposto na Súmula 235 do 

TRF: 'A falta de peças de traslado obrigatório será suprida com a conversão do agravo de instrumento em diligência'. 

Agora essa responsabilidade é do agravante (RT 242/276), de sorte que deve considerar-se superada  

esta Súmula. Nesse sentido: 'É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando este incompleto, por ausência de 

algumas das peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557 do CPC), descabida diligência para 

anexação de alguma de tais peças' (1ª conclusão do CETARS)." 
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Diante do exposto, nego seguimento a este recurso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

Int. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008.  

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

ERO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044739-8        AI  354842 
ORIG.   :  200461030020494  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  TRANSPORTE ROGIS LTDA -ME 
ADV     :  LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CELIA MIEKO ONO BADARO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Transporte Rogis Ltda. ME contra a decisão de fl. 9, que indeferiu a 

realização de prova pericial em execução fiscal (fls. 2/8). 

Decido. 

A recorrente pretende realização de prova pericial (fl. 10) no bojo de execução fiscal que lhe move a CEF para cobrança 

de contribuições ao FGTS, sob o fundamento de que teria realizado pagamentos que deveriam ser abatidos ou 

compensados do quantum debeatur (fls. 2/4). 

Sucede que o processo de execução não comporta dilação probatória. A prova dos fatos oponíveis ao título executivo 

deve ser produzida em processo incidental, como é de sabença geral. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 4 de dezembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.044977-2        AI  355109 
ORIG.   :  200761000318226  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  WILTON ROVERI 
AGRDO   :  MARIA DE FATIMA DIAS FAGUNDES -ME e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação de execução fundada em título executivo 

extrajudicial ajuizada em face de MARIA DE FATIMA DIAS FAGUNDES -ME e outros, visando o recebimento da 

dívida oriunda do Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações, 

indeferiu seu pedido de expedição de ofício ao Banco Central do Brasil (BACENJUD) em busca de informações acerca 

do endereço do executado, Edson Augusto Laudino.   

Pede, neste recurso,  a revisão do ato, com a ordem de expedição do ofício ao Banco central, com o objetivo de obter o 

endereço do agravado (fl. 06). 

É o breve relatório. 

Conquanto seja dever da parte fornecer os elementos indispensáveis ao ajuizamento da ação, como, no caso, o endereço 

do devedor para citação e busca de bens sobre os quais possa recair a penhora, o fato é que, em face do sigilo das 

informações arquivadas nas Instituições Financeiras, a informação somente poderá ser obtida por intervenção do Poder 

Judiciário. 

E, na hipótese, a Sra. Oficial de Justiça noticia que não citou o réu (Edson Augusto Laudino), em razão de não ter sido 

encontrado no local da diligência, e que ao indagar sobre o seu paradeiro, obteve a informação do desconhecimento 

onde o mesmo possa ser encontrado (fl. 21). 

Desse modo, impondo-se, no caso, a interferência do Poder Judiciário para buscar informações sobre o endereço do 

agravado, urge seja deferida a medida reivindicada pela agravante. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro a antecipação da tutela recursal para permitir a 

expedição de ofício ao Banco Central em busca do endereço do agravado. 

Oficie-se ao Juízo do feito a quem cabe determinar o cumprimento desta decisão. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, voltem conclusos para julgamento, sendo desnecessária a 

intimação dos agravados para resposta, vez que não estão representados nos autos. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008.  

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

ERO/TMV 
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PROC.   :  2008.03.00.045385-4        AI  355384 
ORIG.   :  199961820412580  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  DI GREGORIO NAVEGACAO LTDA e outros 
ADV     :  LEINER SALMASO SALINAS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI       

NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DI GREGORIO NAVEGACAO LTDA e OUTROS contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, deferiu pedido no 

sentido de que fosse utilizado o sistema BACENJUD em busca de informações acerca de valores depositados em 

instituições financeiras sobre os quais pudesse incidir a penhora, com o respectivo bloqueio de seus ativos financeiros. 

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, pedem a liberação dos valores bloqueados em suas 

contas.  

Sustentam que a penhora via BACENJUD é medida excepcional, não cabendo ser feita de plano, sem a devida 

comprovação da não localização de outros bens passíveis de penhora. 

Alegam que o ato viola a norma contida no artigo 620 do Código de Processo Civil, expressa no sentido de que a 

execução deverá ser feita pelo modo menos gravoso ao executado. 

Afirmam que a empresa executada está inscrita regularmente no REFIS e possui bens arrolados, e vem pagando 

regularmente o parcelamento, decorrendo, daí, a suspensão da exigibilidade da dívida, nos termos do artigo 151, inciso 

VI, do Código Tributário Nacional. 

Asseveram, ainda, que enquanto não houver expressa manifestação do Comitê Gestor do REFIS sobre a opção efetivada 

pela empresa executada, a exigibilidade do débito parcelado está suspensa. 

Citam precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pedem a concessão do efeito suspensivo.  

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de 06/12/2006, 

outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo 652, parágrafo 

2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I). 

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído pela 

Lei nº 11382/2006: 

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora em dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do 'caput' do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 
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Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da existência de 

ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na 

execução. 

E depreende-se, dos referidos artigos de lei acima transcritos, que não há necessidade de esgotamento dos meios 

disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no artigo 655-A do Código 

de Processo Civil, acima é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências 

realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia. 

Sobre o tema, confira-se anotação de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág. 830): 

"A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela deve ser 

'preferencialmente' seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha, mesmo antes de tal lei, 

que, 'em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655 do CPC. A regra, entretanto, é 

flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança' (STJ-2ª T., REsp 791573, rel. Min. Eliana Calmon, 

j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou seja, é ônus do executado trazer argumentos para 

tanto." 

E a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10382/2006, é 

expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em sua conta corrente 

correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de outra forma de 

impenhorabilidade. 

No entanto, em relação às execuções fiscais, como no caso dos autos, há que se observar a regra contida no artigo 185-

A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005, que assim dispõe: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registro de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º - A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederam esse limite. 

§ 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviaram imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Como se vê, o tempo verbal empregado pelo legislador no "caput" do referido dispositivo se traduz em ordem, que não 

poderá deixar de ser cumprida pelo magistrado, que levará em consideração três requisitos, quais sejam, a citação do 

devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a 

constrição judicial. 

E a redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os 

meios disponíveis para localização do devedor e de bens para garantia do Juízo.  

A expressão "e não forem encontrados bens penhoráveis", contida no "caput" do artigo 185-A, não pode ser interpretada 

como necessidade de esgotamento de meios pelo credor tributário na busca de bens e, sim, como sendo a atividade do 

oficial de justiça encarregado de efetivar a constrição judicial. 

Nas execuções fiscais, portanto, conclui-se que, para decretação da indisponibilidade de bens ou direitos do devedor, 

nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, conquanto não se exija o prévio esgotamento de todos os 

meios para a localização do devedor ou de bens sobre os quais possa recair a penhora, deve ser demonstrado que houve 

citação do devedor, que este não pagou o débito, nem ofereceu bens à penhora. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA POR MEIO DO 

SISTEMA ELETRÔNICO BACENJUD - REQUISITOS. 
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1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que deferiu a penhora dos 

valores depositados pela executada, ora agravante, em instituições bancárias através do Sistema BACENJUD. 

2. Entendimento anterior no sentido de que, em situações excepcionais, desde que tenha o exeqüente demonstrado haver 

esgotado os meios de que dispõe, se admite a requisição judicial de dados sujeitos ao sigilo fiscal (artigo 198 do Código 

Tributário Nacional) ou bancário (artigo 38 da Lei nº 4595/64), com apoio em então pacífica orientação jurisprudencial 

do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em tais casos, já se 

admitia a denominada penhora 'on line', cuja possibilidade foi posteriormente positivada, com o advento da Lei 

Complementar nº 118/2005, que acrescentou o artigo 185-A ao Código Tributário Nacional. 

3. Entendimento reformulado, à vista da edição da Lei  

nº 11382/2006, que acrescentou ao Código de Processo Civil o artigo 655-A, aplicável subsidiariamente ao 

procedimento das execuções fiscais, por força da norma constante do artigo 1º, 'in fine', da Lei nº 6830/80. 

4. Para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, não é mais de se exigir que tenha o 

exeqüente demonstrado haver esgotado todos os meios ao seu alcance para a localização de bens, bastando que o 

executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

5. Não é de se exigir que o exeqüente comprove o esgotamento dos meios ao seu alcance para a localização de bens, 

pois isto deixaria a Fazenda Pública em situação inferior ao credor particular, já que disporia de instrumentos 

processuais mais gravosos para obter a penhora por meio eletrônico, o que é desarrazoado. 

6. Demonstrado que o executado, devidamente citado, não efetuou o pagamento do débito e tampouco garantiu a 

execução, estão os requisitos para a penhora por meio do sistema eletrônico BACENJUD. 

7. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado." 

(AG nº 2007.03.00.084587-9 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 13/03/2008, pág. 

355) 

Assim, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - VÍCIO NÃO CONFIGURADO - 

EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 

INDEFERIMENTO - DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11382/06, QUE EQUIPAROU 

TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO 

SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A) - RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO." 

(REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 17/09/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA - DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS - LEI Nº 11382/06. 

1. Esta Corte admite expedição de ofício ao BACEN para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros 

do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via 

extrajudicial. 

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva requerida ocorreu depois do advento da Lei 11382/06, 

a qual alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como 

bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) permitir a realização da 

constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser analisado à luz do novel regime 

normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 

3. De qualquer modo, há a necessidade de observância da relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no 

art. 649 do CPC, especialmente, 'os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em 

educação, saúde ou assistência social' (inciso VIII), bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até o 

limite de quarenta (40) salários mínimos (X). 

4. Recurso especial provido." 
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(REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC ALTERADOS PELA LEI Nº 11382/06 - DECISÃO 

POSTERIOR - APLICABILIDADE. 

1. A Lei nº 11382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo  

655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007 após o advento da Lei  

nº 11382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008) 

E, no caso concreto, o co-responsável Agostinho di Gregório foi regularmente citado por carta (fl. 82), e  

a empresa devedora e o co-executado CAMILLO DI GREGÓRIO compareceram espontaneamente e, embora seus 

advogados não tivessem poderes para receber a citação (fls. 49 e 60), requereram a suspensão da execução (fls. 47/48 e 

58/59), alegando a inclusão do débito exeqüendo no REFIS, restando suprida a ausência de citação, nos termos do 

artigo 214, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. 

Quanto à empresa devedora, o Sr. Oficial de Justiça certificou, à fl. 220, que deixou de cumprir o mandado de penhora 

por que não encontrou o estabelecimento no endereço indicado. 

Por outro lado, quando de sua adesão ao REFIS, a empresa devedora apresentou bens para fins de arrolamento (fls. 

138/150), cujos valores atribuídos correspondem a  

R$ 110.192,33 (cento e dez mil, cento e noventa e dois reais e trinta e três centavos). 

E, considerando que os bens apresentados para fins de arrolamento não são suficientes para garantia da execução fiscal, 

como se vê de fl. 164, correspondente a  

R$ 1.000.951,21 (um milhão, novecentos e cinqüenta e um reais e vinte e um centavos), conforme se observa de fls. 

28/30, resta justificada a medida reivindicada pela agravada, até porque coexistem os pressupostos contidos no artigo 

185-A do Código Tributário Nacional, ainda mais se levarmos em conta que a execução se arrasta desde 1999, sem que, 

até a presente data, tenha sido efetivada a garantia integral do Juízo. 

Isso, no entanto, não se aplica aos agravantes CAMILLO DI GREGÓRIO e AGOSTINHO DI GREGÓRIO, visto que 

não consta, dos autos, qualquer diligência da exeqüente no sentido de buscar bens de sua propriedade sobre os quais 

pudesse recair a contrição judicial. 

Não procede, ainda, a alegação dos agravantes no sentido de que, em face da inclusão do débito exeqüendo  

no REFIS, a execução deveria estar suspensa e nada poderia ter sido determinado. 

O débito incluído no REFIS é de R$ 2.231.815,82 (dois milhões, duzentos e trinta e um mil, oitocentos e quinze reais e 

oitenta e dois centavos), como se vê de fl. 166, sendo maior do que aquele objeto da execução fiscal, correspondente a 

R$ 1.000.951,21 (um milhão, novecentos e cinqüenta e um reais e vinte e um centavos), como se vê de fls. 28/30 e 166. 

Assim, para que a execução seja suspensa, como pretendem as agravantes, não basta a inclusão do débito no REFIS, 

mas é imprescindível a garantia integral do débito incluído no parcelamento, e não só do débito exeqüendo,  

ou o arrolamento de bens do seu patrimônio, que deve ser realizado na forma do artigo 64 da Lei nº 9532/97, o que não 

ocorreu no caso. 

Nesse sentido, é o entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS - DÉBITO 

SUPERIOR A R$ 500.000,00 - NECESSIDADE DE GARANTIA DO DÉBITO E DE HOMOLOGAÇÃO DA 

OPÇÃO PELO COMITÊ GESTOR. 
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1. O ingresso do contribuinte no REFIS acarreta a suspensão da exigibilidade dos créditos, que fica condicionada à 

homologação da opção pelo Comitê Gestor (arts. 4º, 5º, §§ 4º e 5º, e 10 do Decreto 3431/00), encarregado de 

implementar os procedimentos necessários à execução do referido programa. 

2. Com relação às dívidas superiores ao limite estabelecido pelo citado dispositivo legal, a homologação da opção pelo 

REFIS por parte do Comitê Gestor e a conseqüente suspensão da exigibilidade do crédito ficam condicionadas à 

prestação de garantia no valor do débito ou ao arrolamento de bens, não se podendo admitir que a caracterização da 

homologação tácita, pelo decurso do prazo estipulado para apreciação do pedido, tenha o condão de afastar essa 

exigência legal (EREsp 715759 / SC, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 08/10/2007). 

3. Recurso especial a que se dá provimento." 

(REsp nº 871758 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 04/09/2008) 

Como se vê, a mera opção pelo REFIS não é suficiente para a suspensão da execução fiscal, valendo observar, por 

oportuno, que os valores pagos mensalmente pela agravante ao REFIS são ínfimos em comparação ao débito atualizado. 

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso e DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação da tutela 

recursal, para determinar a liberação de valores existentes em conta corrente e aplicações financeiras em nomes dos 

agravantes ENRIQUE LAZARO MARTIN CASTRO e ALBERTO ZUCCHETTI. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos termos 

do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

ERO/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045882-7        AI  355742 
ORIG.   :  199961820303984  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  ACTRON IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 85, que indeferiu o pedido de inclusão 

dos sócios da empresa executada no pólo passivo da execução fiscal, sob o fundamento da ocorrência de prescrição. 

Alega-se, em síntese, que os co-responsáveis cuja citação foi indeferida constam da certidão de dívida ativa que ensejou 

a execução fiscal, de modo que a interrupção da prescrição em relação à empresa executada também aproveita a eles 

(fls. 2/7). 

Decido. 
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Redirecionamento. Prescrição intercorrente. Admissibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos responsáveis tributários, de modo que a 

Fazenda Pública deve promover a citação destes dentro do prazo prescricional correspondente (STJ, AGREsp n. 

737.561-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 19.04.07; REsp n. 435.905-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 27.06.06; 

REsp n. 717.250-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.04.05; REsp n. 751.906-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 

21.02.06; REsp n. 751.508-RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06.12.05; AGA n. 623.211-RS, Rel. Min. José 

Delgado, j. 17.03.05). Não obstante, esse entendimento vinha sendo ultimamente mitigado, sob o fundamento de que 

não se poderia punir a Fazenda Pública com a prescrição na hipótese desta não se quedar inerte, isto é, quando desse 

regular andamento ao feito. Sucede que, melhor analisando os precedentes do Superior Tribunal de Justiça, verifica-se 

que a mera continuidade da execução fiscal contra a pessoa jurídica não é circunstância apta para impedir a prescrição 

em relação aos responsáveis tributários. Com efeito, a prescrição atinge o direito de ação que, a rigor, já se encontra 

exercido contra a sociedade na execução fiscal, de modo que, por mais que a Fazenda Pública nela pratique atos 

processuais, naquela exclusiva ação surtem efeitos. Para impedir a prescrição, tem a Fazenda Pública o ônus de 

promover a ação contra os sócios, providenciando sua oportuna citação, sem que para isso se faça necessário aguardar a 

inutilidade do processo intentado contra a sociedade. O mero andamento da ação contra a sociedade resolve-se em 

inércia quanto à ação cujo prazo prescricional está a fluir em relação aos responsáveis tributários. Confiram-se os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça que reconhecem a prescrição intercorrente com relação aos responsáveis 

tributários não obstante tenha a Fazenda Pública promovido o regular andamento da execução fiscal contra a sociedade: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...). REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-

GERENTE(...) PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

(...) 

5. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além 

de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do 

CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

6. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

7. In casu, verifica-se que a empresa foi citada em 02.08.1996, tendo sido oferecido bens à penhora, os quais restaram 

devidamente arrematados. Posteriormente, em 17.04.2001, em cumprimento de mandado de reforço de penhora, 

constatou o juízo a desativação da empresa, bem como a inexistência de outros bens a serem penhorados. Em 

27.06.2001, sobreveio despacho citatório determinando o redirecionamento do executivo fiscal contra o sócio-gerente, 

ora recorrente, cuja citação se deu, efetivamente, em 07.11.2001, exsurgindo, inequivocamente, a ocorrência da 

prescrição intercorrente alegada. 

8. Recurso especial provido, reconhecendo-se a prescrição do direito 

de cobrança judicial do crédito tributário pela Fazenda Nacional, no que pertine ao sócio-gerente da empresa. 

(STJ, REsp n. 652.483-SC, Rel. Luiz Fux, j. 05.09.06, grifei) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...) PESSOA JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO 

DA AÇÃO. SÓCIO. CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 8º, IV E § 2º, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 

219, § 4º, DO CPC. ARTS. 125, III, E 174, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. SUAS INTERPRETAÇÕES. 

PRECEDENTES. 

(...) 

4. Os casos de interrupção do prazo prescricional estão previstos no art. 174, do CTN, nele não incluídos os do artigo 

40, da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174, do CTN, tem natureza de Lei Complementar. 

5. O art. 40, da Lei nº 6.830/80, nos termos em que admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. Sua 

aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174, do CTN. 
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6. Repugna aos princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. Após o decurso de 

determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo 

segurança jurídica aos litigantes. 

7. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 

4º, do CPC, e com o art. 174 e seu parágrafo único, do CTN. 

8. De acordo com o art. 125, III, do CTN, em combinação com o art. 8º, § 2º, da Lei nº 6830/80, a ordem de citação da 

pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação ao sócio, responsável tributário pelo débito fiscal. 

9. Fenômeno integrativo de responsabilidade tributária que não pode deixar de ser reconhecido pelo instituto da 

prescrição, sob pena de se considerar não prescrito o débito para a pessoa jurídica e prescrito para o sócio responsável. 

Ilogicidade não homenageada pela ciência jurídica. 

10. In casu, porém, verifica-se que entre as datas de citação da pessoa jurídica (agosto/1976) e de citação das sucessoras 

do sócio (junho/1999) fluiu o prazo qüinqüenal (art. 174/CTN), totalizando, simplesmente, 23 anos. Repugna aos 

princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida, a qual se reconhece. 

11. Precedentes desta Corte de Justiça e do colendo STF. 

12. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp n. 388.000-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 21.02.02, grifei) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada em 10.06.99 pelo INSS para a cobrança de dívida no valor de 

R$ 65.496,38 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e seis reais e trinta e oito centavos), representada pela 

Certidão de Dívida Ativa n. 32.676.666-9 (fls. 11/20). 

A executada Actron Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda. foi citada pelo correio em 08.09.99, 

juntando-se o AR aos autos em 19.05.00 (fls. 22/23). 

Em 04.10.00 foram opostos embargos à execução pela empresa executada, de modo que em 01.02.01 foi proferido 

despacho pelo MM. Juiz a quo suspendendo a execução (fl. 33). Em 15.03.02 foi proferida sentença que julgaram 

improcedentes os embargos (fls. 35/42), a qual transitou em julgado em 05.11.02 (fl. 48). 

Retomada a execução, o INSS requereu em 23.01.08 a inclusão de Maria Teresinha Gomes Calil Daher e Edinaldo 

Charbel Calil Daher no pólo passivo da execução fiscal (fl. 83). 

Tendo em vista que a agravante não promoveu a citação dos co-responsáveis tributários dentro do prazo prescricional 

qüinqüenal, não merece reparo a decisão que reconheceu a ocorrência do lapso prescricional intercorrente em relação 

aos sócios da empresa executada. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231-RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, j. 18.06.02, DJ 

12.08.02, p. 213), inviável a intimação da parte contrária. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 3 de dezembro de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045966-2        AI  355806 
ORIG.   :  200561190088149  3 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  RA ALIMENTACAO LTDA 
ADV     :  KARINA MARQUES MACHADO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  SILVANA MALANDRINI MAZZA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RA Alimentação Ltda. contra a respeitável decisão de fl. 695, que 

indeferiu a realização de prova pericial em embargos do devedor. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) nulidade do título executivo por inobservância ao art. 202 do Código Tributário Nacional; 

b) encargos moratórios erroneamente incluídos, à vista da denúncia espontânea; 

c) decadência de parte do débito (valores referentes ao período de janeiro a março de 1991); 

d) ausência de fundamento para cobrança da obrigação principal e dos acessórios; 

e) indevida inclusão da TR; 

f) direto à produção de prova (fls. 2/16). 

Decido. 

Perícia. Embargos à execução fiscal. Questão predominantemente de direito. Indeferimento. A prova concerne a fatos. 

Para que seja necessária a prova pericial, é necessário que haja fatos concretos que, alegados por uma parte tenham sido 

contrariados por outra, cuja compreensão seja imprescindível o concurso de técnico especializado. Fora dessas 

circunstâncias, a prova pericial é impertinente. Nesse sentido, a jurisprudência tende a restringir a admissibilidade da 

prova pericial em sede de embargos à execução fiscal, quando se tratar de questão predominante de direito, sob o 

fundamento de que, por ser o destinatário da prova, ao juiz cabe resolver sobre sua produção: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PROVA PERICIAL - 

DESNECESSIDADE - JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA - POSSIBILIDADE DE INDEFERIMENTO - AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1.O Juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar sua pertinência e necessidade ao deslinde da questão, nos termos 

do artigo 130 do Código de Processo Civil. 

2.Da própria decisão agravada, viu-se que o magistrado já havia formado a sua convicção, tendo em vista que deixou 

expressamente consignado que, da análise dos quesitos é que chegou à conclusão a respeito da desnecessidade da 

realização da perícia. 

3.Agravo improvido." 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200403000419300, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 13.12.04) 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE 

PROVA PERICIAL. (...). 

1. Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da CDA, não há que se falar em 

necessidade de produção de perícia contábil. Sendo o próprio julgador o destinatário da prova, cabe-lhe zelar pela 

rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas. Artigo 130 do CPC. 

(...) 

4. Agravo de instrumento não provido." 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200603001240742-SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 03.04.08). 

"TRIBUTÁRIO E EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO 

CARACTERIZADO. JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA. (...) 

1. O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória, conforme os artigos 

125,130 e 131 do Código de Processo Civil. O magistrado, considerando a matéria impugnada nos embargos, pode 

indeferir a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente. Cerceamento de defesa não caracterizado. 

(...) 

7. Apelação improvida." 

(TRF da 3ª Região, AC n. 95030892031-SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 10.01.08) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE 

MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA. JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE. LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. ACERVO DOCUMENTAL 

SUFICIENTE. NÃO OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 

07/STJ. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. Acórdão a quo segundo o qual 'como o Juiz da causa, destinatário da prova, considera suficiente ao deslinde da 

controvérsia somente a prova documental, não há razão para a produção da prova pericial'. 

3. Argumentos da decisão a quo que são claros e nítidos, sem haver omissões, obscuridades, contradições ou ausência 

de motivação. O não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cabe 

apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas 

partes, mas sim com seu livre convencimento (art. 131 do CPC), usando os fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

atinentes ao tema e a legislação que entender aplicável ao caso. Não obstante a oposição de embargos declaratórios, não 

são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há omissão a ser suprida. Inexiste ofensa 

ao art. 535, I e II, do CPC quando a matéria enfocada é devidamente abordada no aresto a quo. 

4. Quanto à necessidade da produção de provas, o juiz tem o poder-dever de julgar a lide antecipadamente, desprezando 

a realização de audiência para a produção de provas ao constatar que o acervo documental é suficiente para nortear e 

instruir seu entendimento. É do seu livre convencimento o deferimento de pedido para a produção de quaisquer provas 

que entender pertinentes ao julgamento da lide. 

5. Nos termos da reiterada jurisprudência do STJ, 'a tutela jurisdicional deve ser prestada de modo a conter todos os 

elementos que possibilitem a compreensão da controvérsia, bem como as razões determinantes de decisão, como limites 

ao livre convencimento do juiz, que deve formá-lo com base em qualquer dos meios de prova admitidos em direito 

material, hipótese em que não há que se falar cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado da lide' e que 'o 

magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando a realização de audiência para a produção 

de prova testemunhal, ao constatar que o acervo documental acostado aos autos possui suficiente força probante para 

nortear e instruir seu entendimento' (REsp nº 102303/PE, Rel. Min. Vicente Leal, DJ de 17/05/99) 
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6. Precedentes no mesmo sentido: MS nº 7834/DF, Rel. Min. Félix Fischer; REsp nº 330209/SP, Rel. Min. Ari 

Pargendler; REsp nº 66632/SP, Rel. Min. Vicente Leal, AgReg no AG nº 111249/GO, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo 

Teixeira; REsp nº 39361/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; EDcl nos EDcl no REsp nº 4329/SP, Rel. Min. Milton 

Luiz Pereira. Inexistência de cerceamento de defesa em face do indeferimento de prova pleiteada. 

7. Demonstrado, de modo evidente, que a procedência do pedido está rigorosamente vinculada ao exame das provas 

depositadas nos autos. Na via Especial não há campo para revisar entendimento de 2º grau assentado em prova. A 

função de tal recurso é, apenas, unificar a aplicação do direito federal, nos termos da Súmula nº 07/STJ. 

8. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AGA n. 200602278773-PR, Rel. Min. José Delgado, j. 27.03.07) 

Do caso dos autos. Conforme se verifica da petição inicial dos embargos do devedor, a recorrente não suscita fatos 

concretos que seriam eventualmente objeto de prova. Em particular, a discussão acerca da incidência da TR, conforme 

ventilado nas razões recursais, é matéria jurídica, vale dizer, sua validade ou não como acréscimo ao quantum debeatur. 

Ademais, para se aferir o respectivo valor, basta mero cálculo aritmético, sem que se faça imprescindível o concurso de 

técnico especializado. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047032-3        AI  356725 
ORIG.   :  0000577073  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PUMA AUTO LANCHES E MOTEL LTDA 
ADV     :  WILMA LEITE MACHADO CECATO 
AGRDO   :  Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 
ADV     :  MARCELO MANHAES DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Puma Auto Lanches e Motel Ltda. contra a decisão de fls. 105/109, 

que manteve ordem de reintegração de posse em imóvel onde está situada a agravante. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o recurso especial interposto contra acórdão deste Tribunal, garantiu o 

direito da agravante de postular indenização por benfeitorias, em sede própria; 
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b) a agravante ajuizou a referida ação judicial e após o indeferimento da tutela em primeiro grau, interpôs agravo de 

instrumento, ao qual foi dado provimento; 

c) a manutenção da reintegração de posse viola a decisão do Superior Tribunal de Justiça e a do Tribunal de Justiça de 

São Paulo; 

d) a agravante não age de forma maliciosa ou temerária, apenas exerce de forma regular seu direito (fls. 2/10). 

Decido. 

A recorrente postula antecipação de tutela recursal que obste a reintegração de posse determinada pelo MM. Juízo a 

quo, sob o fundamento de que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo teria concedido antecipação de tutela para 

mantê-la na posse do imóvel até o julgamento da ação constitutiva de domínio cumulada com pedido sucessivo de 

indenização por benfeitoria, por ela ajuizada em face da COHAB. 

Não constato a presença dos requisitos para a antecipação da tutela recursal. 

A recorrente foi condenada em 1992 (fls. 11/16) a restituir ao INSS a posse do imóvel e, na fase de liquidação da 

sentença, informa ao juízo a propositura de ação judicial em face da COHAB e postula a suspensão da execução, tendo 

em vista a decisão proferida pelo Tribunal de Justiça no Agravo de Instrumento n. 605.271.4/1. 

As alegações da recorrente são enfraquecidas por sua própria inércia, pois não se compreende, considerando-se a data 

da sentença, que não tenha suscitado, perante o juiz natural, as questões ora debatidas. Ademais, o INSS não é parte nos 

Autos n. 2008.203549-4, razão pela qual a decisão proferida no Agravo de Instrumento n. 605.271.4/1 não pode contra 

ele ser estendida. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 9 de dezembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020814-8        HC   32572 
ORIG.   :  200860030008280  1 Vr TRES LAGOAS/MS 
IMPTE   :  JADER ROBERTO DE FREITAS 
PACTE   :  SIDENILTO CORREA DE PAULA reu preso 
ADV     :  JADER ROBERTO DE FREITAS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 
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RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar para revogar a prisão preventiva decretada contra Sidenilto Correa de 

Paula, assegurando o direito de aguardar em liberdade o desenrolar do processo. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) inexistem motivos concretos e individualizados para decretação da prisão preventiva; 

b) é proibida antecipação do juízo condenatório; 

c) há presunção de inocência; 

d) as condições pessoais são favoráveis ao impetrante; 

e) é cabível a presente impetração (fls. 2/25). 

Foram juntados aos autos informações de que Superior Tribunal de Justiça concedeu a ordem para determinar a 

expedição de alvará de soltura em favor do paciente em 20.11.08 (fl. 308).  

Instado a manifestar-se sobre se tinha interesse no prosseguimento no feito, o impetrante permaneceu inerte (fl. 324). 

Decido. 

Tendo em vista a informação de que o Superior Tribunal de Justiça concedeu a ordem para determinar a expedição de 

alvará de soltura em favor do paciente, resta prejudicado o habeas corpus, dada a falta superveniente do interesse de 

agir. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o habeas corpus, nos termos do art. 187 do Regimento Interno deste Tribunal 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033583-3        HC   33714 
ORIG.   :  200861190047094  1 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  DULCINEIA DE JESUS NASCIMENTO 
PACTE   :  EDGAR OLIVEIRA TOME reu preso 
ADV     :  WUDSON MENEZES RIBEIRO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Intime-se o defensor da paciente, Dr. Wudson Menezes Ribeiro, para regularizar o substabelecimento de fl. 412, que 

não se encontra subscrito. 
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São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037139-4        HC   34053 
ORIG.   :  200761810114193  6P Vr SAO PAULO/SP     200861810089968  6P Vr 

SAO PAULO/SP     200861810126370  6P Vr SAO PAULO/SP     

200861810097333  6P Vr SAO PAULO/SP     200661810073022  2P Vr 

SAO PAULO/SP     200861810082834  6P Vr SAO PAULO/SP     

200861810089361  6P Vr SAO PAULO/SP     200761810102087  6P Vr 

SAO PAULO/SP     200761810114193  6P Vr SAO PAULO/SP     

200761810012852  6P Vr SAO PAULO/SP     200861810089191  6P Vr 

SAO PAULO/SP     200861810089208  6P Vr SAO PAULO/SP     

200861810108264  6P Vr SAO PAULO/SP     200861810101361  6P Vr 

SAO PAULO/SP     200861810082913  6P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  NELIO ROBERTO SEIDL MACHADO 
IMPTE   :  ILANA MULLER 
IMPTE   :  GUSTAVO ALVES PINTO TEIXEIRA 
IMPTE   :  MARCELA ARILLA BOCCHI 
PACTE   :  DORIO FERMAN 
PACTE   :  ITAMAR BENIGNO FILHO 
PACTE   :  DANIEL VALENTE DANTAS 
ADV     :  NELIO ROBERTO SEIDL MACHADO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O  

Fls.2.669/2.670: Defiro. Diligencie a Subsecretaria no sentido de providenciar a intimação dos impetrantes, assim que 

determinada a submissão do presente feito ao Órgão Colegiado. 

Outrossim, observe a Subsecretaria a determinação contida às fls. 2.661/2.662, promovendo a juntada de fotocópias da 

informação, decisão e documentos, na forma e feitos ali indicados. 

Após, conclusos para o exame do "writ". 

Int. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado  

Relator 

LVG/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037139-4        HC   34053 
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ORIG.   :  200761810114193  6P Vr SAO PAULO/SP     200861810089968  6P Vr 

SAO PAULO/SP     200861810126370  6P Vr SAO PAULO/SP     

200861810097333  6P Vr SAO PAULO/SP     200661810073022  2P Vr 

SAO PAULO/SP     200861810082834  6P Vr SAO PAULO/SP     

200861810089361  6P Vr SAO PAULO/SP     200761810102087  6P Vr 

SAO PAULO/SP     200761810114193  6P Vr SAO PAULO/SP     

200761810012852  6P Vr SAO PAULO/SP     200861810089191  6P Vr 

SAO PAULO/SP     200861810089208  6P Vr SAO PAULO/SP     

200861810108264  6P Vr SAO PAULO/SP     200861810101361  6P Vr 

SAO PAULO/SP     200861810082913  6P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  NELIO ROBERTO SEIDL MACHADO 
IMPTE   :  ILANA MULLER 
IMPTE   :  GUSTAVO ALVES PINTO TEIXEIRA 
IMPTE   :  MARCELA ARILLA BOCCHI 
PACTE   :  DORIO FERMAN 
PACTE   :  ITAMAR BENIGNO FILHO 
PACTE   :  DANIEL VALENTE DANTAS 
ADV     :  NELIO ROBERTO SEIDL MACHADO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O  

Fl.2.675: Defiro a vista dos autos para a extração de cópia do parecer ministerial e demais peças de interesse, que, 

entretanto, deverá ser realizada em cartório, considerando o sigilo decretado nos autos e a natureza célere da 

impetração. 

Após, conclusos para o exame do "writ". 

Int. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037902-2        HC   34233 
IMPTE   :  JOAO AMERICO DE SBRAGIA E FORNER 
IMPTE   :  RICARDO GERMANO DE SOUZA 
PACTE   :  MARCO ANTONIO DE LUCCA 
PACTE   :  ANTONIO REAL JUNIOR 
ADV     :  JOAO AMERICO DE SBRAGIA E FORNER 
IMPDO   :  PROCURADOR DA REPUBLICA EM BRAGANCA PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Marco Antônio de Lucca e Antônio Real Júnior, com pedido liminar, 

para trancamento do Inquérito Policial n. 1.120/08, instaurado contra os pacientes. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 
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a)a autoridade denunciou os acusados em 14.03.08, pela prática do delito previsto no art. 337-A do Código Penal, em 

razão da NFLD n. 37.032.831-0 e dos Autos de Infração - AI's n. 37.032.829-9 e n. 37.032.828-0, sendo que a denúncia 

foi recebida em 24.03.08 e posteriormente rejeitada, em relação à NFLD n. 37.032.831-0, nos termos do inciso III do 

revogado art. 43 do Código de Processo Penal, em 15.07.08; 

b)após tal fato, a autoridade impetrada requisitou a instauração de inquérito policial para apurar a prática do delito do 

art. 337-A do Código Penal em razão da NFLD n. 37.032.831-0, lavrada em 30.11.06; 

c)o inquérito policial foi instaurado, tendo sido designadas datas para a oitiva dos pacientes para os dias 04.12.08; 

d)o crédito previdenciário não se encontra definitivamente constituído, pois ainda tramita no Ministério da Fazenda o 

processo administrativo-fiscal; 

e)a atual jurisprudência sobre a matéria é pacífica no sentido de que o crime previsto no art. 337-A do Código Penal tem 

natureza material e não se consuma enquanto não constituído definitivamente o crédito; 

f)não há justa causa para o requerimento de inquérito policial enquanto pendente o processo administrativo que discute 

a regularidade do débito (fls. 2/22). 

Decido. 

Conforme resulta implícito da impetração, foi lavrada a NFLD n. 37.032.831-0, de modo que se pressupõe a 

constituição do crédito tributário. O andamento do processo administrativo-fiscal, que pode eventualmente afetar a 

respectiva exigibilidade, não implica a fortiori a inexistência de delito passível de ser investigado.  

Sem ignorar a tendência jurisprudencial no sentido de condicionar a ação penal à conclusão do processo administrativo-

fiscal (inclusive para ensejar a possibilidade de extinção da punibilidade mediante o pagamento do débito), o certo é que 

não se trata, na espécie, de ação penal. Houve apenas a requisição ministerial para a instauração do inquérito policial.  

Em princípio, sem prejuízo de posterior reavaliação, a pendência do processo administrativo-fiscal não inibe que se 

instaure inquérito policial que, como se sabe, igualmente tem natureza administrativa. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.  

Comunique-se. Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040097-7        HC   34553 
ORIG.   :  200861810101361  6P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  NELIO ROBERTO SEIDL MACHADO 
IMPTE   :  ILANA MULLER 
IMPTE   :  MARCELA ARILLA BOCCHI 
PACTE   :  DANIEL VALENTE DANTAS 
ADV     :  NELIO ROBERTO SEIDL MACHADO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O  
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Fl.1.541: Defiro a vista dos autos para a extração de cópia do parecer ministerial e demais peças de interesse, que, 

entretanto, deverá ser realizada em cartório, considerando o sigilo decretado nos autos e a natureza célere da 

impetração. 

Após, conclusos para o exame do "writ". 

Int. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043177-9        HC   34746 
ORIG.   :  200861020118077  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
IMPTE   :  JARBAS MACARINI 
PACTE   :  REGINALDO BATISTA RIBEIRO JUNIOR reu preso 
ADV     :  JARBAS MACARINI 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O  

Considerando a dignidade do presente remédio constitucional, bem como, que em casos dessa natureza, o 

jurisdicionado não pode ser prejudicado pela desídia do profissional que lhe assiste, promova-se a Subsecretaria o 

traslado de cópia da página nº "18" dos autos número 2008.03.00.044414-2 (impetração em favor do co-réu Ademir 

Vicente) a este feito. 

Após, com urgência, encaminhem-se os autos à Procuradoria Regional da República, para parecer. 

Int. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado  

Relator 

LVG/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044777-5        HC   34908 
ORIG.   :  200861020069613  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
IMPTE   :  MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 
IMPTE   :  EDUARDO MAIMONE AGUILLAR 
PACTE   :  SEBASTIAO CARLOS BORGES TAMBURUS 
ADV     :  MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E S P A C H O 

Manifestem-se os impetrantes se subsiste interesse no julgamento do feito, tendo em vista a liminar concedida pelo 

Superior Tribunal de Justiça na Medida Cautelar em Habeas Corpus n. 97.231-4-SP para determinar que a autoridade 

impetrada expeça carta precatória, objetivando a intimação da testemunha Luís Otávio Villena na forma prevista no art. 

222 do Código de Processo Penal (fls. 59/64). 

São Paulo, 22 de dezembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044777-5        HC   34908 
ORIG.   :  200861020069613  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
IMPTE   :  MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 
IMPTE   :  EDUARDO MAIMONE AGUILLAR 
PACTE   :  SEBASTIAO CARLOS BORGES TAMBURUS 
ADV     :  MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Manifestem-se os impetrantes se subsiste interesse no julgamento do feito, tendo em vista a liminar concedida pelo 

Superior Tribunal de Justiça na Medida Cautelar em Habeas Corpus n. 97.231-4-SP para determinar que a autoridade 

impetrada expeça carta precatória, objetivando a intimação da testemunha Luís Otávio Villena na forma prevista no art. 

222 do Código de Processo Penal (fls. 59/64). 

São Paulo, 22 de dezembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046167-0        HC   34986 
ORIG.   :  200661140062066  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
IMPTE   :  ANDRE SAMPAIO DE VILHENA 
PACTE   :  ADRIANO MASSARI 
ADV     :  ANDRÉ SAMPAIO DE VILHENA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de Adriano Massari, para "anular" o processo 

criminal n. 2006.61.14.006206-6, com trâmite perante a 2ª Vara Federal Criminal de São Bernardo do Campo (SP), a 

partir do recebimento da denúncia ofertada contra o paciente. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 
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a)o paciente foi denunciado pela prática do delito do art. 168-A c. c. o art. 71, ambos do Código Penal; 

b)a denúncia refere-se à NFLD 37.015.770-2; 

c)em relação à NFLD supracitada, a empresa formalizou impugnação que se encontra em fase de análise perante o 

Conselho de Contribuintes; 

d)não há até o presente julgamento definitivo na instância administrativa a consolidar e justificar os débitos tributários 

e, por conseqüência, a legitimar o lançamento fiscal e o oferecimento de denúncia por suposto delito de apropriação 

indébita previdenciária; 

e)a atual jurisprudência sobre a matéria é pacífica no sentido de que o crime previsto no art. 168-A do Código Penal é 

delito omissivo material, e não simplesmente formal, e não se consuma enquanto não constituído definitivamente o 

crédito; 

f)no delito em questão, o prévio esgotamento da via administrativa constitui condição de procedibilidade para a ação 

penal, sem o que não há justa causa para a persecução criminal; 

g)malgrado não constituído o crédito tributário, a autoridade impetrada recebeu a denúncia contra o paciente (fls. 2/17). 

Decido. 

Em princípio, a constituição do crédito tributário ultima-se com a edição da notificação fiscal de lançamento de débito, 

de modo que, neste exame preliminar, a ação penal não se apresenta destituída de justa causa, no que se refere à 

comprovação da materialidade delitiva. Observo, nesse ponto, que a impetração junta Representação Fiscal para Fins 

Penais (fls. 38/40), pela qual a autoridade administrativa esgota sua atividade e transfere, ao Ministério Público Federal, 

o ônus de propor a ação penal. 

Portanto, sem ignorar a recente tendência jurisprudencial no sentido de condicionar a ação penal à conclusão do 

processo administrativo-fiscal, questão que, aliás, ainda não é plenamente pacífica (cfr. TRF da 3ª Região, HC n. 

29.477-SP, Rel Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.08), neste exame preliminar, e sem prejuízo de posterior reavaliação 

acerca da matéria, não entrevejo razões ponderáveis para obstar a tramitação da ação penal. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Comunique-se. Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046801-8        HC   35033 
ORIG.   :  200861190056186  4 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  RICARDO HASSON SAYEG 
PACTE   :  CARLOS ELIAS FAKHOURI reu preso 
ADV     :  RICARDO HASSON SAYEG 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O  

Fl.156: Homologo o pedido de desistência formulado pelo impetrante, nos termos do art. 33, VI, do Regimento Interno 

desta Corte. 
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Int. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado  

Relator 

LVG/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.048011-0        HC   35107 
ORIG.   :  200861810101361  6P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  LUIZ CARLOS DA SILVA NETO 
IMPTE   :  JOSE JULIO DOS REIS 
PACTE   :  HUGO SERGIO CHICARONI 
ADV     :  LUIZ CARLOS DA SILVA NETO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ordem de "habeas corpus",  com pedido de liminar, impetrada por Luiz Carlos da Silva Neto e por José Júlio 

dos Reis, Advogados, em favor de HUGO SÉRGIO CHICARONI, sob o argumento de que o paciente está sofrendo 

constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da Sexta Vara  Criminal de São Paulo. 

Relatam que o paciente foi denunciado por suposta prática do delito  tipificado no art. 333, caput,  na forma do art. 29, 

ambos do Código Penal, denúncia essa embasada  em procedimento cautelar de Ação Controlada, fundada, por sua vez, 

na Lei nº  9.034/1995, artigo 2o, II, da qual resultou o Relatório de Degravação de Escuta Ambiental da Ação 

Controlada. 

Recebida a denúncia, foram ouvidos os envolvidos (dentre eles o paciente), em interrogatório. E concluída, enfim, a 

instrução criminal, sobreveio a sentença penal condenatória, que impôs ao paciente uma pena de 07 (sete) anos, 01 (um) 

mês e 10 (dez) dias de reclusão, a ser cumprida em regime  inicial semi-aberto, além da pena pecuniária  de 

R$292.575,00 (duzentos e noventa e dois mil, quinhentos e setenta e cinco reais), favorecendo-o com o direito de 

apelar  em liberdade. 

Defendem a possibilidade de controle jurisdicional da pena em sede de "habeas corpus", citam precedentes  que, 

segundo entendem, favorecem essa tese e pugnam pelo conhecimento do pedido de "habeas corpus". 

No que diz respeito ao constrangimento ilegal, afirmam que esse ônus decorre da ausência de fundamentação para 

exasperação da pena que lhe foi imposta. Ressalta, nesse sentido,  que o primado  da individualização da pena se mostra 

como das mais valiosas conquistas do moderno Direito Penal, princípio que atenta, em regra,  ao comando da 

culpabilidade como moderador da sanção punitiva estatal e impede a discricionariedade judicante, bem como a "odiosa" 

responsabilidade objetiva no campo penal (fl.07). 

Citam a doutrina de Celso Ribeiro Bastos em abono dessa tese e discorrem sobre as diretrizes para aplicação da pena, 

previstas no art. 59, do Código Penal. 

Concluem que a motivação judicante acerca das conseqüências do delito de corrupção ativa imputada pela denúncia  se 

refere, de fato, à suposta prática do  crime de sonegação fiscal, vez que a sentença sustenta que a conseqüência danosa 

do delito de corrupção ativa imputado teria sido a burla à atividade do fisco, em razão do que considerou ser a origem 

espúria daquele  numerário o objeto da  suposta "propina" ofertada ao Delegado  de Polícia Federal Victor Hugo. 
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Ressalta que, na ação penal, é fato incontroverso que o paciente, na condição de professor  universitário, nunca poderia 

dispor da quantia de US$1.000.000,00 (um milhão de  dólares) e que a pena a ser imposta  deverá observar o princípio 

da individualização, sob pena de se estatuir  a responsabilidade objetiva em matéria de direito penal, prática essa vedada 

pelo sistema jurídico vigente (fls. 52/53) 

Discorrem sobre as circunstâncias agravantes reconhecidas pela sentença, dizendo que a norma prevista no artigo  61, 

II, do Código Penal, na condição de prejudicial ao réu, deve ser interpretada  mediante restrição,  ou seja, referida 

norma se dirige apenas, ao  autor ou partícipe do crime. 

No que diz respeito à agravante prevista no artigo 62, IV, do Código Penal,  afirmam que se trata de "bis in idem" em 

relação à circunstância judicial da culpabilidade. 

Discorrem sobre a inocorrência da prática de mais de um  delito, sobre a impossibilidade de aumentar a pena de 1/3 (um 

terço) para a hipótese de continuidade delitiva e concluem que a sentença não se desincumbiu de demonstrar 

expressamente quantos delitos de corrupção ativa o ora paciente  teria supostamente  realizado, razão pela qual, 

afirmam,  o ato carece de fundamentação idônea. 

Pedem liminar para declarar a nulidade do ato e, a final, a concessão da ordem pleiteada. 

Juntaram os documentos de fls.  84/731. 

É o breve relatório. 

Da leitura da inicial conclui-se que a pretensão dos impetrantes é a revisão da dosimetria da pena, o que é inviável em 

sede de "habeas corpus", até porque sua fixação, no caso, envolve a análise de elementos subjetivos, o que não se 

compatibiliza com a via estreita desta ação constitucional. 

Processe-se, pois, sem liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.049203-3        HC   35182 
ORIG.   :  200860050023420  1 Vr PONTA PORA/MS 
IMPTE   :  VILMA RIBEIRO DA SILVA AZEVEDO 
IMPTE   :  HERLEN CRISTINE PEREIRA KOCH 
PACTE   :  SUZETE MARIANO LOSCHI reu preso 
ADV     :  HERLEN CRISTINE PEREIRA KOCH 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se  de ordem de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrada por Vilma Ribeiro da Silva Azevedo e por 

Herlen Cristine Pereira Koch, Advogadas, em favor de SUZETE MARIANO LOSCHI, presa, sob o argumento de que a 

paciente está sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 1a Vara de Ponta Porã-MS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 202/1918 

Informam que, no inquérito policial nº  205/08, foi decretada a prisão preventiva da paciente, acusada da prática dos 

delitos tipificados nos artigos 334 e 288, ambos do Código Penal, sob o fundamento de  ser necessária à garantia da 

ordem pública  e da efetiva aplicação da lei penal. 

Afirmam os impetrantes que a paciente em nada se enquadra nas acusações constantes do mandado de prisão preventiva 

e não faz parte do grupo investigado pela Polícia Federal, tratando-se de pessoa  íntegra e trabalhadora, proprietária de 

um ônibus arrendado pela agência de turismo, para a qual realizou o trabalho de guia. 

Ressaltam que a autoridade coatora  indeferiu o pedido de liberdade provisória da paciente, sob o argumento de que, na 

hipótese de condenação, poderá ela se evadir do país, frustando toda a ação penal. E, além disso, mesmo ostentando 

bons antecedentes e possuindo trabalho lícito e residência fixa, sua manutenção no cárcere é necessária para garantir a 

aplicação da Lei Penal e para garantir da Ordem Pública. 

Sustentam que a paciente é primária, de bons antecedentes, tem residência fixa no mesmo endereço por mais de  20 

(vinte) anos, possui ocupação lícita e, em momento algum, solta, prejudicaria ou tumultuaria o trâmite da ação penal, 

sendo insubsistentes os argumentos que  a mantém no cárcere. 

Discorrem sobre o tema, citam precedentes em defesa da tese, invocam a norma constitucional prevista no art. 93, IX, 

da Constituição Federal e sustentam que não há causa justa para a manutenção da paciente no cárcere. 

Pedem liminar que a restitua imediatamente à liberdade e, a final, a concessão da ordem para confirmá-la. 

O pedido foi transmitido por fax, desacompanhado de documentos, seguindo-se a decisão no sentido de que  se 

aguardasse a vinda do original (fl. 40). 

Em 17 de dezembro de  2008, foram juntados a petição original e os documentos a ela anexados (fls. 43/258). 

É o breve  relatório. 

A decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva da paciente atende a norma constitucional prevista 

no artigo 93, IX, da Constituição Federal. 

Por outro lado, até que se ultime as investigações e se possa fazer um juízo acerca de seu efetivo  envolvimento  nos 

fatos, deve a paciente ser mantida no cárcere, já que confirmou seu trabalho  na organização de excursões de ônibus 

para Ponta Porã/MS e Pedro Juan Caballero/PY e dispõe de meios eficientes para deixar o país  e frustar a aplicação da 

lei penal. 

Conforme ressaltou a autoridade coatora, em sua decisão (fl. 256), "...a mesma possui vários contatos tanto nesta região 

fronteiriça como em Estados diversos da Federação, o que robustece a preocupação de que, na hipótese de condenação, 

venha a mesma evadir-se para o país vizinho ou outro local, opondo-se e frustando toda a Ação Penal". 

Ressaltou, ainda, a autoridade coatora: 

"Mesmo que detentora de bons antecedentes, trabalho lícito e  residência fixa, presentes os requisitos da preventiva esta 

deve ser mantida, neste  caso, para assegurar a aplicação da lei penal e não menos importante, para garantir  a ordem 

pública, eis que a participação da requerente na organização, com a promoção de viagens que visam fins ilícitos e já 

perduravam há muito tempo, recomendam neste momento o seu cárcere". (fl.  256)   

Assim, ao menos por ora e não obstante o parecer favorável do Ministério Público Federal (fls. 224/227), não vislumbro 

o apontado constrangimento ilegal ao direito de liberdade da paciente, razão pela qual indefiro a liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 
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Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.049622-1        HC   35196 
ORIG.   :  200361190015800  4 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  GILBERTO DE SOUZA BARBOSA 
IMPTE   :  GRAZIELA BRENER MENDES 
IMPTE   :  DULCINEIA DE JESUS NASCIMENTO 
PACTE   :  GUSTAVO PEDRO VINICIUS DE ASSIS reu preso 
ADV     :  GILBERTO DE SOUZA BARBOSA 
PARTE A :  GUSTAVO PEDRO VINICIUS DE ASSIS SANTOS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Gustavo Pedro Vinicius de Assis com pedido de revogação da prisão 

preventiva (fls. 2-8). 

O paciente foi preso por descumprir as condições impostas quando do deferimento de liberdade provisória, em razão de 

ter se ausentado do país.  

Alega-se, em síntese, que não há justa causa para a manutenção da prisão preventiva, vez que é primário, possui bons 

antecedentes, trabalho honesto e residência fixa. Argumenta que saiu do país a trabalho e que seu retorno demonstra que 

não tinha intenção de fugir. 

Decido. 

Conforme se verifica, o paciente foi preso em flagrante delito por uso de documento público adulterado, quando 

pretendia embarcar para Miami/EUA utilizando passaporte em nome de Anderson Araújo Silva, com fotos suas. 

Denunciado como incurso nos artigos 304 c. c. 297, do Código Penal, o paciente obteve a concessão de liberdade 

provisória. Em seguida, passou a morar nos Estados Unidos, sem fornecer o endereço onde poderia ser encontrado, 

razão pela qual teve decretada a sua prisão preventiva. 

Não se entrevê constrangimento ilegal na decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva. A 

autoridade impetrada considerou a presença de indícios de autoria e materialidade delitiva, bem como a presença de 

elementos nos autos que indicam "o intuito do réu de frustrar a aplicação da lei penal" (fl. 33), vez que, logo após a 

concessão da liberdade provisória em seu favor, passou a morar em outro país, sem prestar qualquer informação ao 

Juízo, apesar do compromisso de comparecer a todos os atos do processo, a apontar a necessidade de manutenção da 

prisão cautelar como garantia da ordem pública. 

Acrescente-se que a presunção de inocência é garantia constitucional que não impede a decretação de prisão cautelar. O 

ordenamento constitucional não proíbe a edição de medidas cautelares no campo penal, posto que venham a atingir a 

liberdade pessoal do acusado. Este não se presume culpado: a privação da liberdade, no caso da prisão cautelar, tem 

fundamentos específicos que não se confundem com o juízo condenatório que pode ou não ser editado em relação ao 

réu. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 
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Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.049838-2        HC   35216 
ORIG.   :  200361040110876  3 Vr SANTOS/SP 
IMPTE   :  MARIO SERGIO MALAS PERDIGAO 
PACTE   :  MARCIO APARECIDO VIEIRA 
ADV     :  MÁRIO SÉRGIO MALAS PERDIGÃO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Mário Sérgio Malas Perdigão, Advogado, 

em favor de MÁRCIO APARECIDO VIEIRA, sobre o argumento de que o paciente está submetido a contrangimento 

ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 3a Vara de Santos - SP. 

Consta dos autos que o paciente foi processado e condenado a  03 (três) anos de reclusão e ao pagamento de  10 (dez) 

dias-multa, pela prática do delito tipificado no artigo  289, § 1º, do Código Penal. 

Alega o impetrante que a pena de reclusão imposta ao paciente foi substituída por pena restritiva de direitos, na 

modalidade de  prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na forma do artigo 43, IV e 46, do Código 

Penal, pelo prazo de  18 (dezoito) meses, nos termos do § 4º,  do art. 46, do Código Penal.  

Ressalta que, em  09 de agosto de  1999, a sentença penal condenatória transitou em julgado para o Ministério Público 

Federal e, em  26 de março de 2003, para a defesa do paciente, seguindo-se a expedição da guia para o cumprimento da 

pena. 

Nos autos da execução penal (de nº  2003.61.04.011087-6), pediu que fosse declarada extinta a punibilidade do 

paciente, pela ocorrência da prescrição da pretensão executória, o que foi indeferido pela autoridade coatora, advindo, 

daí, o constrangimento ilegal ao direito de liberdade do paciente, a ser obstado pela via deste habeas corpus. 

Defende a admissibilidade do habeas corpus, sustenta que o ato impugnadou violou a norma prevista no art. 117, V, do 

Código Penal, e que a data da realização da audiência admonitória, ato que, segundo entende, marca o início do 

cumprimento da sanção penal, não se caracteriza como ato que interrompe o curso da prescrição, porquanto serve, 

apenas, para  fixar as regras de cumprimento das penas restritivas de direitos. 

Assim, afirma, transcorridos mais de 08 (oito) anos desde a data  do trânsito em julgado da sentença penal condenatória 

para a acusação, a pretensão executória  foi alcançada pela prescrição, devendo, assim, ser declarada nesta sede de 

habeas corpus. 

Cita precedentes em defesa de sua tese, pede liminar para  declarar a extinção da punibilidade do paciente e, a final, a 

concessão da ordem para confirmá-la. 

Juntou os documentos de fls. 13/33. 

É o breve relatório. 

Como consta de fls. 24/25 e da decisão de fl.  28, deu-se o início do cumprimento da pena em novembro de 2004, não 

havendo que se falar, por isso, em prescrição da pretensão executória. 
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O apontado constrangimento ilegal, destarte, não se evidencia, razão pela qual indefiro a liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  

Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.049972-6        HC   35232 
ORIG.   :  200661190046690  2 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  ROBERTO ANTONIO SOTO FLORES 
PACTE   :  ARMEND LLUKACI reu preso 
ADV     :  ROBERTO ANTONIO SOTO FLORES 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud        SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ordem de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrada por Roberto Antônio Soto Flores, Advogado, 

em favor de ARMEND LLUKACI, preso, sob o argumento de que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal por 

parte do MM. Juiz Federal da Segunda Vara de Guarulhos - SP. 

Informa que o paciente foi processado e condenado a 05 (cinco) anos, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em 

regime integralmente  fechado, e à pena pecuniária de 71 dias-multa, pela prática do delito tipificado no artigo  12, 

"caput" c.c. o art. 18, I, da Lei nº 6.368/76. 

Ressalta, inicialmente, que ao indeferir o pedido de habeas corpus nº 34041, a questão tratada nestes autos não foi 

enfrentada por esta Corte Regional, razão pela qual, aqui, não se trata de mera repetição da ação julgada extinta. 

Naqueles autos, esclarece, referiu-se, apenas, à  questão  da aplicação de norma mais benéfica, citando a Súmula  611, 

do  Supremo Tribunal Federal, não se adentrando na questão relativa à dosimetria da pena. 

Assim, afirma, a matéria referente à dosimetria da pena, considerando os princípios da  individualização e da 

proporcionalidade, não foi objeto de julgamento, justificando-se, segundo entende, este pedido de habeas corpus.    

Sustenta que, na dosimetria da pena, a autoridade coatora valeu-se de fundamentos inidôneos, configurando-se, daí, 

uma hipótese de nulidade por violação ao princípio da individualização da pena, o que pode ser constatado sem 

necessidade  de revolvimento do conjunto probatório. 

Afirma que  a sentença penal condenatória exarcebou desproporcionalmente a pena-base, aplicando-a acima do mínimo 

legal, com base em fundamentos inidôneos a título de  circunstâncias  judiciais do artigo 59, do Código Penal, tema que 

poderá ser revisto por esta Corte Regional, independentemente do trânsito em julgado da sentença, vez que configurada 

a nulidade absoluta, caracterizada pela ofensa a princípios  fundamentais de direito. 

Discorre sobre o tema, cita precedentes em defesa de sua tese e pede liminar para  suspender os efeitos da condenação 

do paciente, até o julgamento do mérito, com o conseqüente reconhecimento da ocorrência de excesso de prazo e  sua 

imediata soltura. 

Pede, ao final, a concessão da ordem para declarar a inidoneidade das cinco  circunstâncias judiciais  que acabaram por 

exasperar a pena-base do paciente, com a conseqüente nulidade da sentença penal condenatória. 
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Juntou os documentos de fls. 15/163. 

É o breve relatório. 

Somente é possível desconstituir decisão transitada em julgado por meio de habeas corpus nos casos de patente e 

flagrante ilegalidade, o que não se vislumbra, nesta  fase de cognição sumária, ao se examinar a dosagem da reprimenda 

penal aplicada ao paciente pela sentença (fls. 28/150), que justificou a contento, tendo em mira as concretas 

circunstâncias judiciais desfavoráveis (art. 59 do C.P.), o recrudescimento da pena imposta  e pautou-se  pelos ditames 

do art. 68 do Código Penal, não se entrevendo, nesta oportunidade,  o alegado constrangimento ilegal a justificar a 

concessão da medida liminar. 

Indefiro-a, pois. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.050001-7        HC   35247 
ORIG.   :  200860060010147  1 Vr NAVIRAI/MS 
IMPTE   :  LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO 
IMPTE   :  ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO 
PACTE   :  ADEMIR ANDRE RODRIGUES reu preso 
ADV     :  LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Ademir André Rodrigues com pedido liminar, objetivando o 

arbitramento ou dispensa de fiança ou então a concessão de liberdade provisória mediante termo de comparecimento, 

dada a ausência dos requisitos da prisão preventiva ou, ainda, o reconhecimento do direito de recorrer em liberdade (fls. 

17/18). 

Sustenta-se o seguinte: 

a) o paciente foi preso pela prática do crime do art. 334 do Código Penal e condenado a 2 (dois) anos e 1 (um) mês de 

reclusão em regime semi-aberto de cumprimento de pena; 

b) foi indeferido o pedido de liberdade provisória mediante fiança, ao fundamento de que o paciente responde a outras 

ações penais; 

c) a circunstância de estar respondendo a outros processos não obsta a concessão de liberdade provisória com ou sem 

fiança ou o direito de recorrer em liberdade; 

d) o paciente preenche os requisitos para a concessão da liberdade provisória; 

e) o paciente se compromete a comparecer a todos os atos processuais, mesmo porque admitiu a autoria do delito; 

f) o paciente encontra-se cumprindo pena em regime fechado, embora condenado em regime semi-aberto; 
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g) não há motivos para a prisão preventiva, dado que o crime não foi praticado com violência ou grave ameaça, já 

houve o término da instrução criminal, o paciente tem residência fixa e família para sustentar, tendo já cumprido o 

prazo para a progressão de regime; 

h) não há óbice à fixação de fiança; 

i) deve ser respeitado o princípio da presunção de inocência (fls. 2/18). 

j) o paciente é tecnicamente primário e não registra maus antecedentes, dado que os processos a que respondeu foram 

arquivados e em alguns absolvidos (fls. 2/18). 

Decido. 

Constam dos documentos que instruem a petição inicial que o paciente foi preso em flagrante delito na posse de 700 

(setecentas) caixas de cigarro de origem estrangeira, avaliadas em R$ 385.000,00 (trezentos e oitenta e cinco mil reais) 

(cfr. fls. 142/145). 

A defesa requereu a concessão de liberdade provisória à autoridade impetrada, que indeferiu o pedido, acompanhando a 

cota ministerial. Confira-se a decisão proferida: 

"À luz do exposto, verifico que o Requerente não faz jus à liberdade provisória. 

Com efeito, como ressaltou o Douto Procurador da República (f. 47), além da presente prisão, há anotação de outra ação 

penal em desfavor do Requerente, pelo mesmo delito do art. 334 do Código Penal, que tramita na Justiça Estadual em 

São Paulo (f. 27-29). De outro lado, verifico que foram apreendidas 700 caixas de cigarros (ver termo de apreensão de f. 

39), o que denota a gravidade do crime em questão (pela quantidade) e, ainda, que o Requerente está reiterando a 

prática de transportar mercadorias descaminhadas e/ ou contrabandeadas.  

Em razão disso, deve permanecer preso para garantia da ordem pública, pelo que seu pedido de liberdade provisória 

deve ser indeferido. 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de liberdade provisória do Requerente, conforme fundamentação expendida." 

(fls. 259/260) 

De fato, a existência de ação penal na qual é imputada ao paciente a prática do mesmo delito (fl. 166) demonstra a 

necessidade de garantir-se a ordem pública, dada a probabilidade de que volte à prática delitiva. 

No caso dos autos, o paciente encontra-se preso em virtude de sentença que o condenou a 2 (dois) anos e 1 (um) mês de 

reclusão, pela prática do crime do art. 334, § 1º, b, e art. 3º do Decreto-lei n. 399/68 (fls. 194/201).  

Ao sentenciar, o Juízo a quo, entendendo que o paciente tem maus antecedentes, personalidade voltada à prática de 

crimes, reiterando a conduta criminosa, fixou o regime inicial semi-aberto, bem como deixou de aplicar penas 

substitutivas, de conceder o sursis e de reconhecer o direito de o réu recorrer em liberdade (fl. 200). 

Não se verifica constrangimento ilegal na manutenção da prisão do paciente, à míngua de alteração das circunstâncias 

que ensejaram a prisão em flagrante. 

Eventuais condições pessoais favoráveis, tais como residência fixa e ocupação lícita, são insuficientes à concessão de 

liberdade provisória, pelos motivos expostos. Ademais, não infirmam os fundamentos jurídicos da decisão impugnada. 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar requerida. 

Requisitem-se informações. Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.050006-6        HC   35249 
ORIG.   :  200261260127186  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
IMPTE   :  ERICK SCARPELLI 
IMPTE   :  APARECIDA DO CARMO P VECCHIO 
PACTE   :  LEONIZA BEZERRA COSTA 
ADV     :  ERICK SCARPELLI 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Erick Scarpelli e Aparecida do Carmo P. Vecchio impetram o presente "habeas corpus" em favor de Leoniza Bezerra 

Costa postulando o trancamento da ação penal em relação à infração do 171, § 3º, do Código Penal alegando a 

prescrição da pretensão punitiva estatal.  

Pela inexistência de elementos de instrução, indefiro a liminar. 

Oficie-se ao Juízo impetrado solicitando a prestação de informações no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

PEIXOTO JUNIOR 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.050191-5        HC   35255 
ORIG.   :  200161260042267  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
IMPTE   :  LINEU CARLOS CUNHA MATTOS 
PACTE   :  DECIO TRIZI reu preso 
ADV     :  LINEU CARLOS CUNHA MATTOS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Decio Trizi para o fim "de manda expedir a contra ordem ao Mandado 

de Prisão que tramita contra o paciente perante a 2a Vara da Justiça Federal da Comarca de Santo André, processo n. 

2001.61.26.004226-7 - Execução Fiscal" (fl. 15). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a)a autoridade impetrada, nos Autos da Execução Fiscal n. 2001.61.26.004226-7, movida pelo INSS contra Molas 

Espirais Mathias e outros, decretou a prisão administrativa do paciente por 90 (noventa) dias por considerá-lo 

depositário infiel dos bens penhorados na referida execução fiscal; 
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b)ao saber da decretação de sua prisão, o paciente informou à autoridade impetrada onde os bens estavam depositados e 

requereu a revogação de sua prisão, porém, o requerimento foi indeferido, sob o argumento de que a relação dos bens 

apresentados pelo paciente é incompleta e que a revogação da prisão somente pode ser apreciada após a constatação dos 

bens no local indicado; 

c)é ilegal a prisão administrativa porque todos os bens penhorados encontram-se no endereço indicado pelo paciente; 

d)a empresa executada, da qual o paciente é sócio, passou por dificuldades financeiras que culminaram na dívida 

exeqüenda, no entanto, na medida do possível, a devedora tem tentado pagar o débito, inclusive aderindo ao Refis; 

e)a execução está garantida pelos bens penhorados; 

f)o paciente não pode ser considerado depositário infiel, pois houve apenas um desencontro de informações no âmbito 

administrativo da exeqüente e conforme pode ser verificado nos Autos n. 2001.61.26.012747-9; 

g)o paradeiro do paciente poderia ser informado pela exeqüente com base em informações cadastrais e nos demais 

processos; 

h)a Constituição da República, ao erigir o princípio da dignidade humana como garantia individual inalienável do 

indivíduo, objetiva impedir que a prisão civil seja usada como mero instrumento de cobranças, violando a liberdade e a 

dignidade da pessoa; 

i)o Supremo Tribunal Federal declarou ilegal a prisão por dívida no Habeas Corpus n. 87.585 e revogou a sua Súmula 

619 (fls. 2/16). 

Decido.  

Constitucionalidade. Prisão do depositário judicial infiel. A Constituição da República proíbe a prisão por dívida, salvo 

a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel (CR, 

art. 5º, LXVII). Em virtude dessa permissão, os precedentes da 5ª Turma são no sentido da legitimidade constitucional 

da prisão do depositário infiel (TRF da 3ª Região, 5ª Turma, HC n. 2004.03.00.034630-8, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, unânime, j. 06.09.04; HC n. 2003.61.10.006698-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 08.09.03, DJ 

23.09.03, p. 415). Essa orientação não é infirmada pela polêmica acerca da constitucionalidade da prisão do depositário 

infiel em casos de alienação fiduciária em garantia (Decreto-lei n. 911/69, art. 4º), objeto do Recurso Extraordinário n. 

466.343 (cfr. Informativo STF, n. 498). Por outro lado, o Pacto de San José da Costa Rica, de 22.11.69, promulgado 

pelo Decreto n. 678, de 06.11.92, é anterior à Emenda Constitucional n. 45, de 08.12.04, que acrescentou o § 3º ao art. 

5º da Constituição da República, segundo o qual os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. Nesse sentido, recente decisão do Supremo Tribunal Federal 

confirma a validade constitucional da prisão civil do depositário judicial infiel (STF, 1ª Turma, HC n. 92.257-SP, Rel. 

Min. Cármen Lúcia, maioria, j. 26.02.08). 

Do caso dos autos. A prisão do paciente foi decretada pelo MM. Juízo a quo com os seguintes fundamentos: 

"À fls. 15 e fls. 147 da execução fiscal em apenso (2001.61.26.003696-6) foram penhorados bens da executada e houve 

a nomeação de DÉCIO TRIZZI como depositário dos referidos bens, tendo havido aceitação do encargo. 

Verifica-se que às fls. 49 e 76 os bens penhorados foram devidamente constatados e reavaliados. Expediu-se mandado 

de reforço da penhora, a requerimento do exeqüente, face à insuficiência dos bens penhorados para a garantia da 

execução. Tal diligência restou negativa, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 109). 

Conforme se depreende das certidões fls. 125 e 135, o depositário não foi mais localizado para apresentar os bens 

penhorados ou depositar o equivalente em dinheiro. 

Intimado por edital, decorreu "in albis" o prazo fixado para apresentação dos bens ou depósito do valor equivalente em 

dinheiro (fls. 142/144). 

Do panorama constante dos autos, resta claro que, tanto a empresa executada quanto o depositário dos bens, não foram 

localizados nas diversas tentativas empreendidas pelo Juízo. 
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Outrossim, nos termos do artigo 139 do Código de Processo Civil, o depositário é auxiliar do Juízo e, nessa qualidade, 

tem o dever de zelar pela guarda e conservação dos bens penhorados, não sendo lícitas a negativa ou a omissão em 

restituí-los quando determinado pelo magistrado. O encargo assumido é munus publico e a violação desse dever 

configura menosprezo às leis vigentes e afronta às ordens judiciais, o que não se pode admitir. 

Cabe registrar que este Juízo não desconhece a direção tomada pelo julgamento do RE n. 466.343/SP. Porém, em que 

pese o respeito pelas decisões proferidas pela Corte, ainda não houve conclusão do julgamento e, mesmo que assim não 

fosse, o precedente se refere às hipóteses de alienação fiduciária, o que não é o caso destes autos. ademais, eventual 

decisão a ser proferida não é dotada de efeitos vinculantes.  

Também cabe ressaltar que, mesmo após o início do julgamento do RE n. 466.343/SP pelo Plenário do E. Supremo 

Tribunal Federal, em 22/11/2006, a mesma Corte tem entendido que a matéria em julgamento não se aplica aos casos de 

depósito judicial. Confira-se: 

(...) 

Por esses motivos, e não constando dos autos, ainda, qualquer outra causa que desonere o depositário (v.g. falência, 

arrematação do bem em outra execução, etc.), decreto a prisão pelo prazo de 90 (noventa) dias, do depositário DÉCIO 

TRIZZI, RG n. 3.944.237, C.P.F. n. 094.197.488-04, cuja finalidade restou caracterizada, com fundamento nos artigos 

5o, inciso LXVII, da Constituição Federal, e 652 do Código Civil (Lei n. 10.406/2002), bem como na Súmula n. 619 do 

Supremo Tribunal Federal, expedindo-se o competente mandado de prisão." (fls. 42/44) 

Não obstante a questão seja polêmica, o certo é que, no plano normativo, subsiste a prisão do depositário judicial na 

hipótese de infidelidade. A exemplo do que consignou a autoridade impetrada na decisão atacada, não se desconhece 

das notícias relativas ao Supremo Tribunal Federal quanto à eventual restrição da prisão civil por dívida aos casos de 

inadimplência de pensão alimentícia. Contudo, por ora, sem prejuízo de melhor analisar a questão, mostra-se impossível 

examinar o real alcance da decisão da Suprema Corte, tendo em vista que a íntegra do julgamento ainda não foi 

publicada. Ademais, consta do noticiário que os recursos recentemente julgados pelo Supremo Tribunal Federal 

tratariam de casos relacionados ao depositário de bem dado em garantia de alienação fiduciária, nada dispondo sobre 

depositário judicial infiel nem de efeitos vinculantes. 

Quanto às demais alegações, convém mencionar que não foi comprovada a relação de bens penhorados nos Autos n. 

2001.61.26.004226-7 nem mesmo qual o montante do débito exeqüendo. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.050423-0        HC   35276 
ORIG.   :  200161260037740  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
IMPTE   :  ESTER RODRIGUES LOPES 
PACTE   :  ALFREDO JOSE RAMOS 
ADV     :  ESTER RODRIGUES LOPES DA SILVA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Alfredo Jose Ramos para o fim de revogar a prisão civil, expedindo-se 

o devido contramandado de prisão em favor do paciente (fl. 8). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a)o paciente é representante da Cardio Imagem Ltda., a qual tem débitos inscritos na Dívida Ativa junto ao INSS; 

b)nomeou bens à penhora para satisfazer a execução em setembro de 1999, porém, em 27.08.08 o paciente teve 

decretada sua prisão civil, ao argumento de ser depositário infiel, pois, ao constatar os bens penhorados, o Sr. Oficial de 

Justiça certificou não poder afirmar serem os bens penhorados; 

c)para solucionar a questão, o paciente requereu a substituição do bem penhorado e a expedição de contramandado de 

prisão, porém, até o momento o requerimento de expedição de referido contramandado não foi apreciado, 

constrangendo sua liberdade; 

d)o Supremo Tribunal Federal decidiu não se poder manter a prisão do depositário infiel (fls. 2/9). 

Decido.  

Constitucionalidade. Prisão do depositário judicial infiel. A Constituição da República proíbe a prisão por dívida, salvo 

a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel (CR, 

art. 5º, LXVII). Em virtude dessa permissão, os precedentes da 5ª Turma são no sentido da legitimidade constitucional 

da prisão do depositário infiel (TRF da 3ª Região, 5ª Turma, HC n. 2004.03.00.034630-8, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, unânime, j. 06.09.04; HC n. 2003.61.10.006698-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 08.09.03, DJ 

23.09.03, p. 415). Essa orientação não é infirmada pela polêmica acerca da constitucionalidade da prisão do depositário 

infiel em casos de alienação fiduciária em garantia (Decreto-lei n. 911/69, art. 4º), objeto do Recurso Extraordinário n. 

466.343 (cfr. Informativo STF, n. 498). Por outro lado, o Pacto de San José da Costa Rica, de 22.11.69, promulgado 

pelo Decreto n. 678, de 06.11.92, é anterior à Emenda Constitucional n. 45, de 08.12.04, que acrescentou o § 3º ao art. 

5º da Constituição da República, segundo o qual os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. Nesse sentido, recente decisão do Supremo Tribunal Federal 

confirma a validade constitucional da prisão civil do depositário judicial infiel (STF, 1ª Turma, HC n. 92.257-SP, Rel. 

Min. Cármen Lúcia, maioria, j. 26.02.08). 

Do caso dos autos. Não obstante a questão seja polêmica, o certo é que, no plano normativo, subsiste a prisão do 

depositário judicial na hipótese de infidelidade. Não se desconhece das notícias relativas ao Supremo Tribunal Federal 

quanto à eventual restrição da prisão civil por dívida aos casos de inadimplência de pensão alimentícia. Contudo, por 

ora, sem prejuízo de melhor analisar a questão, mostra-se impossível examinar o real alcance da decisão da Suprema 

Corte, tendo em vista que a íntegra do julgamento ainda não foi publicada. Ademais, consta do noticiário que os 

recursos recentemente julgados pelo Supremo Tribunal Federal tratariam de casos relacionados ao depositário de bem 

dado em garantia de alienação fiduciária, nada dispondo sobre depositário judicial infiel nem de efeitos vinculantes. 

Quanto às demais alegações, convém mencionar que não foi comprovada a propriedade do bem que se pretende dar em 

substituição à penhora anteriormente realizada, sequer foi juntada aos presentes autos a decisão que decretou a prisão do 

paciente, impossibilitando analisar os fundamentos utilizados pela autoridade impetrada. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.050539-8        HC   35307 
ORIG.   :  200860050018101  1 Vr PONTA PORA/MS 
IMPTE   :  MARIA IRACEMA LOPES BOEIRA SANTOS 
PACTE   :  ALAERCIO DIAS BARBOSA reu preso 
ADV     :  MARIA IRACEMA LOPES B SANTOS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar para a revogação da prisão preventiva de Alaércio Dias Barbosa, , tendo 

em vista a prisão decretada pelo MM. Juiz da 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS nos autos da Ação Penal n. 

2008.60.05.001810-1, na qual se imputa ao paciente a prática dos delitos dos arts. 288 e 334 do Código Penal. 

Alega o impetrante que há se encontram presentes os requisitos exigidos para concessão da liberdade provisória, dado 

que tem residência fixa, bons antecedentes e profissão lícita e que sua segregação constitui constrangimento ilegal (fls. 

2/6). 

Decido. 

Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e profissão 

lícita, não lhe são garantidoras ao direito à revogação da prisão cautelar, se existem outras que recomendam a custódia 

cautelar (STJ, 5ª Turma, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07, DJ 10.03.08, p. 1; 6ª Turma, 

RHC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 18.10.01, DJ 04.02.02, p. 548). Nesse particular, a 

juntada de documentos referentes à pessoa do paciente, com vistas a demonstrar o preenchimento dos requisitos 

subjetivos, não se revela satisfatória para a concessão da liberdade provisória. 

No que concerne à negativa de participação no delito que se imputa ao paciente, convém consignar que também não foi 

demonstrada. Ademais, por demandar dilação probatória, deve ser deduzida na ação penal, sob o crivo do contraditório. 

Portanto, não se constata, neste primeiro exame, ilegalidade na prisão preventiva do paciente.  

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 23 de dezembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal 

em Plantão Judiciário 
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PROC.   :  2008.03.00.050540-4        HC   35308 
ORIG.   :  200860050018101  1 Vr PONTA PORA/MS 
IMPTE   :  MARIA IRACEMA LOPES BOEIRA SANTOS 
PACTE   :  GILMAR DIAS BARBOSA reu preso 
ADV     :  MARIA IRACEMA LOPES B SANTOS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar para a revogação da prisão preventiva de Gilmar Dias Barbosa, tendo em 

vista a prisão decretada pelo MM. Juiz da 1ª Vara Federal de Ponta Porã nos autos da Ação Penal n. 

2008.60.05.001810-1, na qual se imputa ao paciente a prática dos delitos dos arts. 288 e 334 do Código Penal. 

Alega o impetrante que há se encontram presentes os requisitos exigidos para concessão da liberdade provisória, dado 

que tem residência fixa, bons antecedentes e profissão lícita e que sua segregação constitui constrangimento ilegal (fls. 

2/6). 

Decido. 

Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e profissão 

lícita, não lhe são garantidoras ao direito à revogação da prisão cautelar, se existem outras que recomendam a custódia 

cautelar (STJ, 5ª Turma, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07, DJ 10.03.08, p. 1; 6ª Turma, 

RHC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 18.10.01, DJ 04.02.02, p. 548). Nesse particular, a 

juntada de documentos referentes à pessoa do paciente, com vistas a demonstrar o preenchimento dos requisitos 

subjetivos, não se revela satisfatória para a concessão da liberdade provisória. 

No que concerne à negativa de participação no delito que se imputa ao paciente, convém consignar que também não foi 

demonstrada. Ademais, por demandar dilação probatória, deve ser deduzida na ação penal, sob o crivo do contraditório. 

Portanto, não se constata, neste primeiro exame, ilegalidade na prisão preventiva do paciente.  

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 23 de dezembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal  

em Plantão Judiciário 

  

  

PROC.   :  2008.60.05.001803-4    ReCoAp      16 
ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 
REQTE   :  BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E     

INVESTIMENTO 
ADV     :  KARINE SIMONE POFAHL WEBER 
REQDO   :  Justiça Publica 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 
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D E S P A C H O 

Fl. 36: Indefiro o pedido do Ministério Público Federal, vez que, consultando o sistema de andamento processual desta 

Corte, verifiquei que os autos principais foram julgados na pauta de julgamentos do dia 17/11/2008. 

Instrua-se a Subsecretaria o presente incidente de restituição com cópias do auto de prisão em flagrante, da sentença e 

do acórdão dos autos  

nº 2007.60.05.000259-9. 

Int. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

Mec/ 

  

  

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.008481-7        AI  127792 
ORIG.   :  9200001548  8 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ALBERTO HECKMANN e outros 
ADV     :  ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 8 VARA DE SANTO ANDRE SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo legal com fulcro no parágrafo primeiro do artigo 557 do Código de Processo Civil interposto por 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em relação à decisão proferida nos termos do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pela Autarquia em face da 

decisão proferida na ação previdenciária ajuizada por ALBERTO HECKMANN  e outros, em fase de execução, que 

determinou a expedição de precatório complementar nos termos da memória de cálculo ofertada pela Contadoria 

Judicial que apurou a existência de saldo remanescente a partir da atualização do valor principal até a data do depósito 

judicial, conforme a variação do IGP-DI e artigo 20 da Lei nº 8.880/94, com a incidência de juros de mora em 

continuação. 

Pleiteia o agravante, em síntese, seja reconsiderada a decisão agravada ou que seja o feito apresentado em mesa, a fim 

de ser provido o recurso e tenha seguimento o agravo de instrumento, o qual merece ser provido, uma vez que o 

precatório foi devidamente atualizado e pago no período constitucionalmente estabelecido e em conformidade com as 

normas aplicáveis à espécie, sendo incabível a incidência de juros de mora e de atualização monetária, nada mais sendo 

devido. 

É O RELATÓRIO. 

Passo a decidir. 
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Assiste razão ao ora agravante. 

No tocante aos juros moratórios, importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um 

termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios 

apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente, descartando a incidência de juros moratórios. 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros moratórios no período compreendido 

entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere 

a Constituição no artigo 100, § 1º.  

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros moratórios na fase anterior, 

correspondente ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo 

Poder Judiciário, à entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à 

realização de pagamento.  É o que se depreende da ementa em destaque:  

"1.Agravo regimental em agravo de instrumento.  

2.Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.  

3.Juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes.  

4.Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição).  

5.Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13.12.2005, DJ 03.03.2006, p. 76). 

(g.n.) 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça:  

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência exclusiva 

da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de mora 

no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final do 

exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório.  

6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma,  relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

(g.n.) 
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"PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório. 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n.º 1973/67 de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização monetária deverá ser feita com base no IPCA-E, divulgado pelo IBGE.   

Oportuno salientar que referida sistemática foi consagrada no Manual de Procedimentos da Justiça Federal, atualmente 

tratada na Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Nesse sentido, é o entendimento esposado pelo E. STJ, como se pode ver do seguinte aresto: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR 

RELATIVO A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E. 

1.De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, após 

atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência). 

2.Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser as 

regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como as 

Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser  atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 1973/67, 

pelo IPCA-E. Precedentes do STJ. 

3.Recurso Especial do INSS provido". 

(STJ, REsp nº 956.567, Proc. nº 2007/0124278-2, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJU 17.09.2007). 

No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, o Precatório 

nº 97.03.077782-1, no valor inicial de R$ 5.787,92, foi inscrito no orçamento em data anterior a 1º de julho de 1998, 

tendo o setor competente devidamente atualizado o valor do crédito até a data do depósito, realizado em 25 de 

novembro de 1999, no valor de R$ 6.170,90. 

Assim, observado o prazo constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º para o pagamento do precatório, não há que 

se falar na incidência de juros moratórios ou de correção monetária. 

Segundo se infere da memória de cálculo acolhida pela decisão agravada, a Contadoria Judicial atualizou o crédito 

conforme a variação do IGP-DI, com a incidência de juros de mora em continuação, fugindo da sistemática prevista na 

Resolução nº 559/2007 do CJF.   

Por conseguinte, resta incabível a aplicação de outro indexador ou a incidência de juros de mora, vez que o pagamento 

ocorreu no prazo constitucionalmente previsto e, portanto, nada mais é devido. 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, para reconsiderar a 

decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento e conhecendo do agravo de instrumento, dou-lhe provimento, 

nos termos da fundamentação. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008.  
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LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

m.t. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.050366-5        AI  186504 
ORIG.   :  200161830048928  2V VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MIGUEL ARCANJO LIMA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MIGUEL ARCANJO LIMA contra decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 167, que indeferiu requerimento do ora agravante no sentido de que fosse apurado o valor da renda 

mensal inicial do seu salário-de-benefício, considerando a relação dos salários-de-contribuição. 

Regularmente processado o recurso, às fls. 164/165 o agravante requereu a antecipação da tutela recursal para que fosse 

expedido ofício ao INSS para ordenar expressamente a revisão e adequação da renda mensal da aposentadoria ao tempo 

de serviço correto e, ainda, determinar o imediato depósito da multa a ser arbitrada.  

Às fls. 216/217 foi indeferida a antecipação da tutela recursal, sendo que, em face dessa decisão o agravante opôs 

Embargos de Declaração às fls. 223/224, seguindo as determinações de fls. 228/229. 

No entanto, através do ofício juntado às fls. 293/305, a MMª Juíza "a quo" informa que prolatou sentença nos autos 

originários. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil, restando prejudicada 

a r. decisão de fls. 228/229. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2004.61.04.000879-0  ApelReex 1121877 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO CARLOS GARCIA LOPES 
ADV     :  ROBERTO NUNES CURATOLO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por Antonio Carlos Garcia Lopes, qualificado nos autos, contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, que visa à revisão do benefício, mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados 

na sua base de cálculo, aplicando-se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%, bem como a 

aplicação dos índices referentes ao IGP-DI e INPC nos períodos especificados na Inicial. 

O pedido pertinente ao IRSM de fevereiro de 1994 foi julgado procedente e o relativo ao IGP-DI ou INPC  

improcedente. Os autos subiram a esta Corte por força do recurso de apelação interposto pelo INSS e da remessa oficial.  

Observo que a matéria de mérito pertinente à aplicação dos índices do IGPD-I e do INPC não foi impugnada, restando, 

portanto, acobertada pela coisa julgada. 

Nesse sentido, Cândido Rangel Dinamarco ensina (in Instituições de Direito Processual Civil, 3ª edição, São Paulo, 

Malheiros, 2003, pp. 668/669) que a sentença é composta, internamente, por capítulos, ou seja, "partes em que 

ideologicamente se decompõe o decisório de uma sentença ou acórdão - ou mesmo de uma decisão interlocutória ou 

mandado monitório, cada uma delas contendo o julgamento de uma pretensão distinta". Na teoria dos recursos, entende-

se que, consoante art. 515, caput, do CPC, "ao tribunal só será lícito dispor sobre o capítulo que lhe houver sido 

proposto mediante o recurso, porque matéria impugnada é o capítulo do qual se recorreu". Portanto, nos recursos 

parciais, os capítulos sobre os quais não houve impugnação transitarão em julgado tão logo ultrapassado o prazo para 

interposição dos embargos, ocorrendo o fenômeno da preclusão temporal. 

Relativamente ao pedido remanescente, objeto de irresignação do INSS, há notícias nos autos da existência da ação 

proposta pela parte autora no Juizado Especial Cível de São Paulo, que colima o mesmo fim deste feito em relação ao 

pleito de revisão da renda mensal inicial, mediante a correção dos salários-de-contribuição com a aplicação do IRSM de 

fevereiro de 1994 (39,67%).  

Instada a se manifestar sobre as alegações e documentos juntados pelo INSS, às fls. 57/64, que informa o ajuizamento 

de ação idêntica naquele Juizado, a parte autora manteve-se silente, conforme certidão de decurso de prazo de fl. 83.  

Apesar da inércia do autor, foi possível obter através do sistema informatizado deste Tribunal, as cópias das principais 

peças do processo que tramitou no JEF de São Paulo, que corrobora o argüido pela Autarquia Previdenciária. Da 

documentação que segue em anexo a esta decisão, verifica-se que o pedido do autor foi acolhido e a r. sentença 

proferida no r. Juízo transitou em julgado e, inclusive, recebeu o montante devido e os autos estão com baixa definitiva 

desde 23/06/2006.  

Evidente, pois, a existência de coisa julgada, que enseja a extinção do feito sem julgamento do mérito.  

Humberto Theodoro Júnior, in "Curso de Direito Processual Civil", 40ª edição, Volume I, pag. 347, leciona: 

"... 

VI - Coisa julgada. Com o advento da coisa julgada, o dispositivo da sentença torna-se imutável e indiscutível (art 467). 

Daí a impossibilidade de renovar-se a propositura de ação sobre o mesmo tema. Para acolhimento da preliminar de 

coisa julgada, é necessário que ocorra identidade de partes, causa petendi e pedido, tal como se passa com a 

litispendência (art. 301, §§ 1º e 2º). A diferença entre essas duas figuras processuais está em que a litispendência ocorre 

com relação a uma causa anterior ainda em curso, e a coisa julgada relaciona-se com um feito já definitivamente 

julgado por sentença, de que não mais cabe nenhum recurso (art. 301, § 3º) 

... 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 219/1918 

Ante o exposto, em face de ocorrência de coisa julgada, julgo extinto este processo sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Ficam prejudicadas a apelação do INSS e a remessa 

oficial.  

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face da condição de  beneficiário da assistência judiciária do autor, ora 

apelado nestes autos.  

Anote-se. Publique-se. Intime-se.  

São Paulo,  11 de dezembro de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.00.045946-6        AI  238475 
ORIG.   :  200561180001539  1 VR GUARATINGUETA/SP 
AGRTE   :  JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
ADV     :  PUBLIUS RANIERI 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA contra decisão juntada por 

cópia às fls. 23, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Auxílio-Doença, que indeferiu a antecipação da 

tutela. 

Regularmente processado o recurso, às fls. 63 foi proferida a r. decisão que indeferiu a antecipação da tutela recursal. 

Através do ofício juntado às fls. 72/81, o MM. Juiz "a quo" informa que prolatou sentença nos autos originários. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 220/1918 

PROC.   :  2005.61.83.001108-0        AC 1265202 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JORGE TAJIRI 
ADV     :  ANA CRISTINA FRONER FABRIS CODOGNO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por JORGE TAJIRI  contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

visando à revisão de seu benefício de aposentadoria especial (DIB 18.05.1993), nos seguintes termos: 

- seja o INSS condenado a revisar a aposentadoria, aplicando no mês de fevereiro de 1994, o percentual da variação do 

IRSM (39,67%), integral ou proporcionalmente, de acordo com a respectiva data de início; à fl. 03, argumenta que tal 

índice foi "arbitrariamente expurgado pelo INSS dos índices constantes das tabelas de atualização monetária dos 

salários-de-contribuição utilizados, para elaboração do salário de benefício do autor..." 

- seja aplicado em 01.05.1996 a variação integral do INPC-IBGE; 

- seja determinado o reajustamento do benefício com base na variação integral do IGP-DI em 01.06.98, 01.06.99, 

16.06.2000 e 01.06.2001; 

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial e condenou a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, corrigido 

monetariamente, cuja execução fica suspensa nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual sustenta a aplicabilidade dos índices especificados na inicial, a 

fim de corrigir o benefício previdenciário da autora. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

É o relatório. 

DA ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

É pacífico o entendimento deste e dos tribunais superiores no sentido de ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67%, na correção monetária dos salários-de-contribuição, antes da conversão em URV. Tal 

entendimento encontra fundamento no § 1º do artigo 21 da Lei 8880/94, uma vez que, em se tratando de atualização 

monetária do salário-de-contribuição, deve-se computar os índices mês a mês, com inclusão do de fevereiro para, só 

então, fazer a conversão pela URV de 01.03.94. 

No caso dos autos, entretanto, o benefício teve início em 18.05.1993, sendo considerados no seu cálculo os salários-de-

contribuição referentes aos meses anteriores ao requerimento do benefício, quais sejam, aqueles compreendidos entre 

maio de 1990 e abril de 1993 (fl. 21). 

Conclui-se, pois, não merecer guarida o pleito do autor de atualização dos salários-de-contribuição com o índice do 

IRSM de fevereiro de 1994. 

DO REAJUSTE DO BENEFÍCIO COM APLICAÇÃO DO INPC DO IBGE EM 01.05.1996 E DO IGP-DI NO MÊS 

DE JUNHO DOS ANOS DE 1997,1999, 2000 E 2001. 

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 
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Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%)  e 4.709/2003 

(19,71%).  

Sendo assim, verifica-se haver expressa previsão legal do índice a ser utilizado, no reajuste dos benefícios 

previdenciários, para o mês de maio de 1996, qual seja, o IGP-DI, segundo a Medida Provisória nº 1.480/96 e artigo 10 

da Lei nº 9.711/98, razão pela qual não prospera o pedido da parte autora de aplicação, nesse período, de outros índices 

diversos. 

Diante de tais assertivas é de concluir que a irresignação da parte autora não deve prosperar, portanto, correta a sentença 

que julgou improcedente o pedido delineado na inicial. 

Ante o exposto,  nego provimento à apelação da autora, para manter íntegra a r. sentença. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.010937-3        AI  291715 
ORIG.   :  200461830045369  7V VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EDSON ANHOLETTO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por EDSON ANHOLETTO contra decisão juntada por cópia reprográfica 

às fls. 39/40, proferida nos autos de ação previdenciária, que indeferiu requerimento do ora agravante no sentido de 

emendar a petição inicial dos autos originários. 

Às fls. 62 foi proferida decisão que indeferiu a antecipação da tutela recursal. 

No entanto, através do ofício juntado às fls. 73/79, o MM. Juiz "a quo" informa que prolatou sentença nos autos onde 

proferida a decisão ora agravada.  
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Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.030772-8        AC 1210697 
ORIG.   :  0400000725  2 VR TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  JOVINA FERREIRA DE SOUZA (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  FÁBIO FERNANDO PÁSSARI 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Cuida-se de apelação interposta por JOVINA FERREIRA DE SOUZA em face de sentença que julgou improcedente o 

pedido, proferida nos autos de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão do benefício de Amparo Social. 

Através da decisão de fls. 114 determinei à autora que regularizasse sua representação processual, juntando aos autos 

procuração por instrumento público, no prazo de 05 (cinco) dias. Dessa decisão a autora foi intimada às fls. 115, 

deixando que transcorresse in albis o prazo para tanto assinalado, consoante certificado às fls. 117. 

Em razão da inércia supra, foi determinada a intimação pessoal da autora para a providência acima referida, sendo a 

mesma pessoalmente intimada às fls. 131, transcorrendo o prazo sem que fosse juntada a procuração por instrumento 

público (fls. 132). 

Com efeito, verifica-se da procuração acostada às fls. 17 que a autora é pessoa não alfabetizada, razão pela qual a 

mesma deveria regularizar sua representação processual através de procuração por instrumento público, a fim de dar 

validade aos atos praticados por seu advogado, consoante entendimento jurisprudencial acerca dessa matéria. Nesse 

sentido, confira-se os vv. Acórdãos assim ementados (verbis):  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANALFABETO. OUTORGA DE PROCURAÇÃO POR 

INSTRUMENTO PÚBLICO. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Tendo em vista que a Autora é analfabeta, deverá regularizar sua representação por instrumento público de 

procuração, a fim de dar validade aos atos praticados por seu patrono, conforme, aliás, assentimento jurisprudencial 

existente a respeito. 

2. (....) 

3. Apelação provida". 

(TRF - 3a Região - AC 2006.03.99.032313-4, j. 30.04.2007, relator  Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO) 
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"RESP - PROCESSUAL CIVIL - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL - MANDATO - OUTORGANTE ANALFABETO. 

- O mandato outorgado, por instrumento particular, deve ser assinado pelo mandante. Inadequado lançar as impressões 

digitais. Nulidade. Todavia, considerado os modernos princípios de acesso ao judiciário e o sentido social da prestação 

jurisdicional, ao juiz cumpre ensejar oportunidade para regularizar a representação judicial". 

(STJ - Resp 122366/MG, j. 27.05.1997, DJU 04.08.1997, relator Ministro VICENTE CERNICHIARO) 

Destarte, considerando a irregularidade da representação processual da autora, bem como, que a representação 

processual regular é um dos pressupostos essenciais à constituição e ao desenvolvimento válido e regular do processo, a 

extinção do feito é medida que se impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, restando 

prejudicada a apelação interposta nestes autos. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004520-0        AI  325806 
ORIG.   :  200361140012220  3 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE FAUSTO JORGE 
ADV     :  JOSE VICENTE DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS contra a decisão juntada 

por cópia reprográfica às fls. 75, proferida em ação previdenciária em fase de execução, que determinou a expedição de 

ofício requisitório de saldo remanescente em relação a débito previdenciário já adimplido via Requisição de Pequeno 

Valor - RPV. 

Regularmente processado o recurso, o efeito suspensivo foi concedido às fls. 102/103. 

Através de ofício juntado às fls. 119/123, a MMª  Juíza "a quo" informa que a execução onde proferida a decisão ora 

agravada foi extinta nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, o presente recurso perdeu o seu objeto, razão pela qual julgo prejudicado este Agravo de 

Instrumento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. o artigo  33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 
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São Paulo, 02 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008966-4        AI  328908 
ORIG.   :  0400000375  1 VR ESTRELA D OESTE/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ALCINA ROSA DA SILVA ROCHA 
ADV     :  CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS contra a decisão juntada 

por cópia reprográfica às fls. 07, proferida em ação previdenciária em fase de execução de sentença, para que 

determinou fosse oficiado ao INSS, ora agravante, que apresentasse os cálculos nos termos do artigo 605 do Código de 

Processo Civil. 

Regularmente processado o recurso, foram solicitadas informações ao MM. Juiz "a quo", as quais foram juntadas às fls. 

33. 

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo e que desta fica fazendo parte integrante, o 

agravante apresentou os cálculos nos autos originários, sendo determinada, inclusive, a requisição de seu pagamento. 

Diante do exposto, o presente recurso perdeu o seu objeto, razão pela qual julgo prejudicado este Agravo de 

Instrumento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. o artigo  33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013374-4        AI  332135 
ORIG.   :  200761090097204  2 VR PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  DORACY DOS SANTOS 
ADV     :  RENATO VALDRIGHI 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por DORACY DOS SANTOS contra decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 16, proferida nos autos de ação Revisional de Benefício Previdenciário, que concedeu à autora, ora 

agravante, o prazo de 10 (dez) dias para que a mesma fornecesse cópia dos documentos que acompanharam a petição 

inicial a fim de instruir a contrafé. 

Irresignada pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Regularmente processado o recurso, através do ofício juntado às fls. 26, a MMª. Juíza "a quo" informa, inicialmente 

que, "conquanto tenha sido concedido equivocadamente à autora prazo para fornecer cópia dos documentos que 

acompanham a inicial a fim de instruir a contrafé, determinou-se a citação do réu que já apresentou sua contestação 

(25.08.2008)". 

Diante do exposto, entendo que o presente recurso perdeu o seu objeto, razão pela qual  julgo prejudicado este agravo 

de instrumento nos termos do art. 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026703-7        AI  341534 
ORIG.   :  0800000887  1 VR LIMEIRA/SP     0800006640  1 VR LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  PAULO LOPES DE LIMA 
ADV     :  IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por PAULO LOPES DE LIMA contra decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls.65, proferida nos autos de ação previdenciáriaq, que indeferiu os benefícios da justiça gratuita. 

Regularmente processado o recurso, através do ofício juntado às fls. 77 a MMª  Juíza "a quo" informa que reconsiderou 

a decisão ora agravada. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente recurso nos termos do artigo 529 do Código de Processo Civil c.c. o 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 
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São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032648-0        AI  345880 
ORIG.   :  200861260026220  3 VR SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  ROSEMARI ROCHA 
ADV     :  VANESSA CRISTINA MARTINS 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ROSEMARI ROCHA contra a decisão juntada por cópia reprográfica 

às fls. 27, proferida nos autos de Mandado de Segurança, que indeferiu o pedido de liminar ali formulado. 

Regularmente processado o recurso, através do ofício juntado às fls. 49/51 o MM. Juiz "a quo" informa que prolatou 

sentença nos autos originários. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2001.03.99.002880-1        AC  660359 
ORIG.   :  9900000541  1 Vr TANABI/SP 
APTE    :  SEBASTIANA MARIA DE OLIVEIRA 
ADV     :  ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração, tempestivamente opostos pelo INSS, contra acórdão que, por unanimidade não 

conheceu do agravo retido do INSS e deu provimento à apelação da parte autora e, por maioria, determinou a expedição 

de ofício ao INSS, em ação que objetivava a concessão de benefício assistencial. 
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Alega o embargante, em síntese, a ocorrência de obscuridade, ao argumento de impossibilidade de aplicação analógica 

do Estatuto do Idoso e, por fim, requer o prequestionamento da matéria. 

Decido. 

As razões recursais não guardam sintonia com os fundamentos apresentados pela r. decisão recorrida. Como se observa, 

o embargante discorre acerca da desconsideração da renda decorrente de benefício previdenciário mediante a aplicação 

analógica do artigo 34, parágrafo único , da Lei nº 10.741/03, enquanto a decisão não aplicou a aludida analogia. 

Assim, não se observou um dos princípios genéricos que informam o sistema recursal, qual seja, o princípio da 

dialeticidade. 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.012621-5        AC  677953 
ORIG.   :  8900000156  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANUELA DE JESUS MACHADO CRUZ 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença a qual julgou improcedente o pedido formulado nos 

embargos à execução e acolheu a conta apresentada pela segurada para prosseguimento da execução.  

O apelante insurge-se contra a r. sentença, sob as alegações de que estaria sujeita ao reexame necessário, nos moldes do 

art. 10, da Lei nº 9.469/97, e de que seria nula, por falta de fundamentação. 

Quanto ao mérito, sustenta que a conta apresentada pela segurada estaria eivada de incorreções, pois foram 

acrescentados indevidamente juros de mora após a homologação de cálculos, contrariando o que dispõe o art. 18 da Lei 

nº 8.870/94.  

Requer, por fim, que, nos presentes embargos, a verba honorária seja excluída ou diminuída, já que seria incabível 

contra o INSS, e que seu cálculo seja acolhido. 

Em contra-razões, a segurada pugna em favor da manutenção da r. sentença em todos os aspectos. 

É o relatório. Decido. 

Improcede o pedido atinente ao reexame necessário. 

O art. 10 da Lei nº 9.469/97 determina a aplicação às autarquias do disposto no art. 475, caput e inciso II, do CPC.  

É certo, porém, que o inciso II do artigo 475, do Código de Processo Civil, trata de sentença que acolhe os embargos 

opostos à execução da dívida ativa, ou seja, opostos em execução fiscal, pelo devedor, em que a Fazenda Pública fica 

vencida.   
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No caso, trata-se de execução de título judicial e não de execução de dívida ativa.  

Também é certo que, da parte da sentença em que a autarquia embargante saiu-se vencedora, não cabe a remessa, pois a 

decisão não foi desfavorável à entidade pública.  

Resta, pois, apreciar o decisum, sob o crivo do inciso I, do artigo 475 do Código de Processo Civil que dispõe estar 

sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença proferida contra as autarquias. 

Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7ª Edição, Editora RT, 

pág. 816, explicitam: "Não cabe remessa necessária da sentença de procedência dos embargos do devedor opostos em 

execução fundada em título judicial, tendo em vista que a remessa necessária só é cabível no processo de conhecimento 

prevalecendo a regra do CPC 520 V."  

Para corroborar tais afirmações, citam acórdãos que evidenciam que o referido posicionamento é pacífico no Superior 

Tribunal de Justiça, entre eles o proferido pela Corte Especial nos Embargos de Divergência em Recurso Especial 

241959-SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo, cuja ementa foi publicada no DJ de 29.05.2003 e que tem o seguinte 

teor: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REEXAME NECESSÁRIO. 

DESCABIMENTO. ARTS. 475, II, CPC (NOVA REDAÇÃO). EXEGESE. ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. 

ENUNCIADO N. 168 DA SÚMULA/STJ. EMBARGOS DESACOLHIDOS. 

- O legislador, ao tratar do reexame necessário, limitou seu cabimento, relativamente ao processo de execução, quando 

procedentes embargos opostos em execução de dívida ativa, silenciando-se quanto aos outros casos de embargos do 

devedor." (destacamos) 

Com efeito, no voto proferido, constante do sistema de consulta computadorizada daquela Corte, o eminente relator 

deixa claro que o legislador, ao tratar do reexame necessário, limitou seu cabimento, relativamente ao processo de 

execução, somente quando procedentes os embargos opostos em execução de dívida ativa, silenciando-se quanto aos 

outros casos de embargos do devedor. 

Assim, segundo o Relator, não há como estender o seu comando aos embargos opostos pelo INSS. 

A uma, porque se trata de regra processual que contém exceção e, portanto, deve ser interpretada restritivamente. 

A duas, porque estender o campo da incidência de sucedâneos recursais além de seus sistemáticos e naturais limites 

contraria os princípios do efetivo acesso à Justiça e à efetividade do processo.  

No que toca à aplicação do inciso I, do citado artigo 475, aduz o voto que ao se entender que tal inciso abrange as 

sentenças proferidas em qualquer processo, inclusive em execução, não haveria necessidade da existência do inciso II, 

uma vez que sua disposição estaria incluída no inciso anterior. 

Outrossim, no que concerne à extensão do termo "sentença", posto no caput do artigo 475, do Código de Processo Civil, 

também a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça caminhou no sentido de que se refere à decisão proferida na 

fase de conhecimento e não na fase de execução.  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. 

IMPROPRIEDADE. 

1 - A remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do CPC, providência imperativa na fase de conhecimento, sem a qual 

não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabida em fase de execução de sentença, pois prevalece a disposição 

específica do art. 520, V, do CPC. Sendo assim, a apelação interposta pela Fazenda Pública contra a sentença que julga 

os embargos à execução deve ser recebida somente no efeito devolutivo. 

2 - Aplicação da súmula 168-STJ. 

3 - Embargos não conhecidos." 
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(STJ, EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL 2000/0047378-2, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES,  DJ de 23/06/2003, PG:00231 ).(destacamos) 

De conseguinte, atenta ao posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, sufragado por sua Corte Especial, 

não acolho o pedido de reexame necessário. 

A alegação de nulidade também não merece prosperar, pois a r. sentença apresenta todos os requisitos essenciais 

previstos em lei e examina, sucintamente, as principais alegações do apelante. 

Nesse sentido: 

"SENTENÇA NULA - FUNDAMENTAÇÃO - REQUISITOS ESSENCIAIS. 

Os requisitos essenciais da sentença, exigidos da lei, são o relatório, os fundamentos e o dispositivo. A sentença está 

fundamentada, embora de maneira sumária e concisa, e examinou, sucintamente, as principais alegações das partes, não 

incorrendo em nulidade. 

Recurso não conhecido." 

(REsp 27191/SP, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma, julgado em 07/10/1992, DJ 07/12/1992, p. 23296) 

(destacamos) 

Quanto à matéria de mérito aduzida, destaco que a conta apresentada pela segurada, às fls. 74/79 da ação principal, foi 

homologada por sentença (fls. 82/83) e confirmada pelo v. acórdão. Em 07/12/1998, houve trânsito em julgado. 

Sendo assim, nada mais resta a ser discutido, eis que os critérios relativos para fixação do montante a ser pago à 

segurada são pertinentes à fase de liquidação que precede ao processo executório. 

No caso em tela, a fase de liquidação há muito se exauriu. Os cálculos ora impugnados dizem respeito tão-somente à 

atualização de conta de liquidação já devidamente homologada, desde o ano de 1998, com o trânsito em julgado do v. 

acórdão. 

Nessa esteira, o valor devido ao segurado já foi devidamente estabelecido na sentença proferida na fase de liquidação, 

sendo defeso rediscutir a quantia a ser executada, sob pena de infringência ao princípio da coisa julgada que 

salvaguarda a certeza das relações jurídicas. 

Após o pagamento desse valor à segurada, nada obsta a insurgência da parte interessada em discutir diferenças 

complementares pela via adequada. 

No que pertine à verba honorária, mantenho a condenação exposta na r. sentença, fixada nos termos do art. 20, § 4º, do 

CPC. 

Assim, o INSS, ao contrário do que sustenta em suas razões, é passível de ser condenado em honorários advocatícios, 

em sede de embargos à execução. Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS DO DEVEDOR JULGADOS 

IMPROCEDENTES. SENTENÇA MERAMENTE DECLARATÓRIA. INAPLICAÇÃO DO PARÁGRAFO 3, DO 

ARTIGO 20, CPC. 

- A sentença proferida em embargos do devedor improcedentes é meramente declaratória, ensejando, por isso, a 

aplicação do parágrafo 4º, do art. 20, Código de Processo Civil, o qual não está adstrito aos percentuais máximo e 

mínimo previstos no parágrafo 3º do mesmo artigo. 

- Recurso improvido." 

(REsp 72393/SP, Rel. Ministro  CESAR ASFOR ROCHA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/10/1995, DJ 

20/11/1995 p. 39565). (destacamos) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. 
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1. Confrontando-se o cálculo apresentado pelo INSS e aqueles retificados pela parte embargada, em sua resposta, bem 

como a conferência feita pela contadoria judicial, verifico que não há diferenças significativas a apurar, não se 

justificando a modificação da sentença quanto ao valor devido. 

(...) 

4. Como é significativa a sucumbência do embargante, mantém-se a condenação em honorários advocatícios, fixados 

em valor módico. 

5. Apelação do embargante a que se dá parcial provimento." 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 329150, Processo: 96030564834, 

UF: SP, Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, Data da decisão: 03/06/2008 

Documento: TRF300165545, Rel. Juiz Fed. Conv. Nino Toldo) (destacamos) 

Diante desse cenário, improcedem as alegações do apelante. 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso 

interposto pelo INSS é manifestamente improcedente. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.041242-8        AI  182910 
ORIG.   :  9700000460  1 Vr ITAPORANGA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  BENEDITO SCHIMIDT 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Itaporanga, que determinou expedição de novo ofício requisitório. 

Às folhas 38/40, foi deferido o efeito suspensivo requerido. 

Melhor analisando o conteúdo destes autos, verifico que não houve juntada da cópia da procuração outorgada ao 

advogado da parte agravada, peça obrigatória nos termos do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Ademais, a preclusão consumativa impede a juntada posterior da peça faltante, qual seja, a cópia da mencionada 

procuração. 

Por essas razões, o presente agravo não merece ser conhecido. 

Destarte, sendo inadmissível, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.016859-3        AC 1339945 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  LIDIA ROCA ARMESTO 
ADV     :  ROBERTO FREITAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMANDO LUIZ DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, proposta em 20.11.2003, em face do INSS, citado em 13.11.2006, na qual pleiteia a 

parte autora a majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício previdenciário de pensão por morte (DIB 

16.09.1987), nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, a partir da nova redação dada ao artigo pelas Leis nº 9.032/95 

e 9.528/97. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 10.08.2007, julgou improcedente o pedido da parte autora, deixando de 

condená-la nas verbas decorrentes da sucumbência em razão de litigar sob os auspícios da Justiça Gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora, pugnando pela procedência do pedido, aduzindo ser devida a elevação do 

coeficiente de cálculo da sua pensão por morte, para que a renda mensal corresponda a 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, a partir da vigência das Leis nº 9.032/95, e à 100% do valor da aposentadoria do instituidor de sua 

pensão, a partir da Lei nº 9.528/97. Pugna, igualmente, pela condenação do INSS no pagmento das diferenças apuradas, 

acrescidas dos consectários legais, consoante o exposto e requerido na inicial. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A r. decisão não merece reforma. 

Por ocasião do julgamento dos Recursos extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC, em 8/2/2007, ambos da relatoria do 

Min.GILMAR MENDES, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, firmou entendimento 

contrário, nos seguintes termos: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE 

ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: 

PENSÃO POR MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995).  

1. No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº 

055.419.615-8, aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício de 

pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da previdência geral, 

a partir da vigência da Lei no 9.032/1995.  

2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à edição da Lei no 9.032/1995. No caso concreto, ao 

momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.  
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3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e parágrafo único da Lei nº 

9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial efeito econômico para a 

peticionária (DJ 2.9.2005). 

4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5o, XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito 

adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art. 195, § 5o, da CF (impossibilidade de majoração de benefício da 

seguridade social sem a correspondente indicação legislativa da fonte de custeio total). 

5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por violados foram objeto de adequado 

prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido.  

6. Referência a acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no 414.735/SC, 

1ª Turma, unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso, decisão 

monocrática, DJ 15.4.2005; e RE no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ 8.4.2005.  

7. Evolução do tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts. 201 e 

202 na redação original da Constituição, edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do art. 75 pela Lei 

no 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998.  

8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da aplicação 

do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas relações 

previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.4.2002; 

RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no 310.159/RS, 2ª 

Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime, Rel. Min. Marco 

Aurélio, DJ 1o.4.2005. 

9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a 

Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte em 

diversos julgados: RE no 226.855/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no 206.048/RS, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE no 298.695/SP, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª Turma, unânime, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 

26.8.2005;  e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006.  

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime das leis 

anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício previdenciário 

deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: RE 

no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980. 

11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional cuja 

garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 

4o). 

12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência constitucional de 

prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência operacional do sistema previdenciário que, dada a 

realidade atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada.  

13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no princípio da solidariedade 

(CF, art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases contributivas de arrecadação 

da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: julgamento 

conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/ o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, 

maioria, DJ 18.2.2005. 

14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio financeiro 

e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da Administração 

Pública (CF, art. 37).  

15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício 

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 

somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.  
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16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão do 

benefício à recorrida.  

17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido. 

No julgamento do RE - 320179, em 9.02.2007, rel. Min. Cármen Lúcia,  sob o título - Julgamento de Listas pelo 

Plenário: Concessão de Benefício Previdenciário e Legislação Aplicável, o STF aplicou a orientação fixada no 

julgamento dos dois referidos recursos extraordinários julgados na sessão do dia 8.2.2007, a 4.908 recursos 

extraordinários interpostos pelo INSS, nos quais se discutia questão idêntica: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. 

CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n. 8.213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

Desse modo, os benefícios previdenciários concedidos sob a égide da legislação anterior à Lei nº 9.032/95 e à Lei nº 

9.528/97, deverão observar os requisitos e os percentuais até então estabelecidos. 

Assim, resta claro que a demandante não tem direito à majoração do percentual de sua pensão por morte, na forma 

pleiteada, sendo o caso de se manter a r. sentença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesta consonância com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, sendo o caso de negar 

seguimento à apelação da parte autora. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso da parte 

autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.004291-5        AI  197811 
ORIG.   :  0400000021  1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  DIRCEU MARCELINO DE OLIVEIRA 
ADV     :  THIANI ROBERTA IATAROLA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Pirassununga que, em ação ajuizada para concessão de benefício previdenciário, 

deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Às folhas 64/66, foi indeferida a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

No entanto, verifico que este agravo de instrumento perdeu o objeto. 

Isso porque o feito principal encontra-se sentenciado, conforme se vê na apelação cível nº 2008.03.99.016325-5 de 

minha relatoria que se encontra nesta Corte, aguardando julgamento. 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Int. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.010224-9        AI  200575 
ORIG.   :  9600000306  1 Vr PAULINIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAEL RODRIGUES VIANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CLOVES LOPES 
ADV     :  ISABEL ROSA DOS SANTOS 
ADV     :  TAGINO ALVES DOS SANTOS  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULINIA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão, 

proferida em 18/02/2004, pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Paulínia que, em ação de revisão de benefício em fase de 

execução, determinou que a implantação da revisão da renda mensal do benefício do agravado fosse elaborada sem a 

limitação ao valor do teto dos benefícios da Previdência Social. 

Sustenta o agravante, em síntese, ser ilegal a ausência de limitação ao valor teto, pois à época em que a aposentadoria 

do agravado foi concedida, quando estava em vigor a Lei nº 3.807/60, consolidada pela CLPS/84, já existia teto para o 

valor dos benefícios, tanto no momento da concessão, quanto no do reajustamento das prestações. Acrescenta que, 

apesar de não ter havido impugnação da conta, o erro material não transita em julgado, sendo possível, nesse momento, 

afastar a determinação de pagamento acima do teto. 

Diante desse quadro, a então relatora, Juíza Federal Daldice Santana, antecipou a pretensão recursal para determinar que 

o valor do benefício do agravado, após a implantação da revisão, ficasse limitado ao teto dos benefícios da Previdência 

Social existente à época de sua concessão.  

Decido. 

Temos que o feito principal (embargos à execução nº 306/96) teve seu trânsito em julgado decretado, e, inclusive, em 

consulta ao Sistema de Informações Processuais desta Corte, verifica-se que houve ajuizamento da Ação Rescisória nº 

2004.03.00.028401-7, visando rescindir a sentença proferida naqueles autos, a qual teve seu julgamento realizado em 
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13/03/2008, nos seguintes termos: "A Seção, por unanimidade, julgou procedente a presente ação rescisória para 

desconstituir a r. sentença atacada, nos termos do artigo 485, V, do CPC e, em iudicium rescissorium, não conheceu de 

parte dos embargos do INSS e, na parte conhecida, deu-lhes provimento para que sejam apresentados novos cálculos, 

observando-se a sistemática de fixação da renda mensal inicial prevista nos art. 5º da Lei nº 5.890/73 e 23 do Decreto nº 

89.312/84, condenando o réu ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como, dos honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do voto do Desembargador Federal Antonio Cedenho". O 

acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico e, 30/05/2008. 

A par do relatado, o agravo de instrumento perdeu seu objeto, porque, proferida a sentença, ficam as partes sobre a 

égide desse novo pronunciamento judicial. 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.015706-8        AI  203042 
ORIG.   :  9402065474  5 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE PINTO RABACA 
ADV     :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, nos autos de ação previdenciária, em fase de 

execução, reconheceu correto o cálculo apresentado pela contadoria, afastando a impugnação do agravante, por 

entender que o juro deve ser incluído até a data da inscrição no orçamento - junho de 2001 - e que, para fins de correção 

monetária, deve ser considerada a data da liberação do crédito. 

Pela decisão de folhas 33/34, foi antecipada parcialmente a pretensão recursal. 

Isso porque o feito principal encontra-se com trânsito em julgado e arquivado definitivamente, conforme notícia obtida 

em consulta ao andamento dos autos principais, realizada pelo sistema de informações processuais da Primeira Instância 

da Justiça Federal de São Paulo. 

Assim, o agravo perdeu seu objeto. 

Isto porque, a interposição do presente não obstou o andamento da execução, sobrevindo decisão que extinguiu aquele 

processo, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

A par do relatado, o agravo de instrumento perdeu seu objeto, porque, proferida a sentença, ficam as partes sobre a 

égide desse novo pronunciamento judicial. 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos dos artigos 529 e 557, "caput", do Código de 

Processo Civil e artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.036382-3        AI  210969 
ORIG.   :  0400001221  1 Vr JARDIM/MS 
AGRTE   :  RENE DESBESELL PLEUTIM incapaz 
REPTE   :  GLADIS MARA DESBESELL 
ADV     :  RAMONA GOMES JARA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  KARLA MAYANNE DESBESELL PLEUTIM 
ADV     :  IRAM DE DEUS PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDIM MS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela representante de RENE DESBESELL PLEUTIM - incapaz - contra a 

decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Jardim/MS que, em ação ajuizada por KARLA MAYANNE 

DESBESELL PLEUTIM visando a prorrogação de sua cota de pensão por morte até os 24 (vinte e quatro) anos, deferiu 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para cancelar a reversão de sua cota-parte à agravante. 

Às folhas 51/52, foi deferida a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

No entanto, verifico que este agravo de instrumento perdeu o objeto. 

Isso porque o feito principal encontra-se sentenciado, conforme notícia obtida em consulta ao andamento dos autos 

principais, realizada pelo sistema de informações processuais da Primeira Instância da Justiça Federal de São Paulo. 

Com efeito, prolatada a sentença, a tutela antecipada discutida neste recurso resta esvaída, cabendo ao interessado 

impugnar a sentença. 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2004.03.00.036406-2        AI  210990 
ORIG.   :  200461830032831  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CARLOS FERREIRA JUNIOR 
ADV     :  MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS FERREIRA JUNIOR contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo que, em ação ajuizada para restabelecimento de benefício 

previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Às folhas 297/299, foi deferida parcialmente a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

No entanto, verifico que este agravo de instrumento perdeu o objeto. 

Isso porque o feito principal encontra-se sentenciado, conforme se vê na apelação cível nº 2004.61.83.003283-1 de 

minha relatoria que se encontra nesta Corte, aguardando julgamento. 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Int. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.063882-4        AI  222391 
ORIG.   :  200461830045904  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO CLAUDIO DE LIMA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO CLAUDIO DE LIMA contra a decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo que, em ação ajuizada visando a concessão de benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Às folhas 64/67, foi deferida a antecipação parcial dos efeitos da pretensão recursal. 

No entanto, verifico que este agravo de instrumento perdeu o objeto. 

Isso porque o feito principal encontra-se sentenciado, conforme notícia obtida em consulta ao andamento dos autos 

principais, realizada pelo sistema de informações processuais da Primeira Instância da Justiça Federal de São Paulo. 
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Com efeito, prolatada a sentença, a tutela antecipada discutida neste recurso resta esvaída, cabendo ao interessado 

impugnar a sentença. 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.011008-0        AC 1219601 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOSE RAMON DIEGUEZ LOPES e outros 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11.10.2004, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 02.12.2005, em que se pleiteia a aplicação dos índices acumulados integrais do INPC nos 

reajustes dos benefícios previdenciários dos autores, no período de maio de 1996 a junho de 2004. Plieteia-se, ainda, o 

pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 27 de abril e 2006, julgou improcedente o pedido dos autores, condenando-os 

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, corrigido 

monetariamente, determinando, no entanto, a suspensão da execução de tais verbas, enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência dos autores, observado o prazo máximo de cinco anos, sem condenação em custas em face da 

gratuidade de justiça. 

Inconformados, apelam os autores. Insistem no direito à aplicação do INPC integral nos reajustes de seus benefícios no 

período de de maio de 1996 a junho de 2004. Pugnam, ainda, pelo pagamento das diferenças apuradas acrescidas de 

consectários legais 

Sem contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Não merece reforma a r. sentença. 

A respeito da aplicação do INPC integral de maio de 1996, estabelecia o artigo 2º da MP nº 1415 de 30/04/96: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

A norma, cujo início de vigência foi anterior ao momento fixado para o reajuste dos benefícios, revogou o dispositivo 

legal que previa o reajustamento dos proventos pela variação do INPC (mais precisamente o § 3º do art. 8º da MP nº 

1033/95) e instituiu uma nova sistemática salarial. 
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Assim, na época na qual deveria ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários (05/96), estava em vigor a nova 

política salarial imposta pela MP n. 1415/96, editada antes do implemento do direito ao reajuste, a impedir a formação, 

em favor dos segurados, do direito adquirido à variação do INPC. Para tanto, seria necessário que a MP nº 1033/95 ou 

suas reedições tivessem estabelecido qual o índice a ser aplicado no período subseqüente, o que não ocorreu. 

Neste sentido, é o entendimento adotado por esta E. Corte, in verbis: 

"APELAÇÃO CÍVEL - PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - 

INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 8,04% EM SETEMBRO DE 1994 - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL 

DOS BENEFÍCIOS. 

(...) 

IV - A medida provisória nº 1415, editada em 29/04/96, adotou como critério de reajuste dos benefícios previdenciários 

o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

(...)." 

(2ªTurma, AC 95.03.83170-9 - Rel. Des. Federal Célio Benevides - DJ 22/10/97). 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO DO IGP-DI, A PARTIR DE 1º.05.96, POR 

ÍNDICE QUE PRESERVE O VALOR REAL. DESCABIMENTO. 

- O tema relativo ao direito ao recebimento das diferenças decorrentes das perdas nos cálculos das prestações, desde 

maio de 1989, foi devidamente tratado no decisum. 

- A irredutibilidade e a preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 194, parágrafo único, 

inciso IV, 201, § 2º, e 202, "caput", da Carta Magna. Especificamente, no período de abril de 1989 até a edição do 

Plano de Custeio e Benefícios, a regra foi a do artigo 58 do ADCT. 

- Além da previsão contida no artigo 2º da M.P. n.º 1.415/96, o artigo 17, § 2º, da Lei nº 8.880/94, com a redação dada 

pelo artigo 76 da Lei nº 9.069/95, atribuía ao Ministro de Estado da Fazenda, no caso de interrupção do cálculo do IPC-

r, a fixação deste com base nos indicadores disponíveis, dentre os quais estava o IGP-DI. 

A aplicação deste ao reajuste dos benefícios da Previdência decorreu do exercício de uma faculdade legal. 

- A Medida Provisória nº 1.415/96, reeditada inúmeras vezes, foi convalidada na Lei n.º 9.711, de 20.11.98, que 

manteve o IGP-DI para reajuste de benefícios previdenciários, no período questionado nesta ação, e para correção dos 

salários-de-contribuição (artigo 21, parágrafo único, da Lei 8.212/91). 

- Não houve redução do valor real, haja vista que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 

- A Resolução CNSS n.º 60/96 não pode estabelecer critérios ou percentuais de reajuste de benefícios previdenciários, 

porquanto se trata de matéria de competência de lei, nos termos do artigo 201, § 2º, da Lei Maior. O artigo 41, § 2º, da 

Lei n.º 8.213/91 apenas atribui ao Conselho Nacional da Seguridade Social uma faculdade de propor reajustes, o que 

requer alteração legislativa. Preliminar rejeitada. Apelação não provida." (5ª Turma, AC 616748, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete, DJU 19//11/2002, p. 293). 

"PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO DE MAIO/96 EM DIANTE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO 

INTEGRAL DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1415/96 - IGP-DI - LEI 9711/98 

- APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Nos termos do art. 2º da MP nº 1415/96, o reajustamento dos benefícios, em 1º-05-96, é calculado com base na 

variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio 

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 
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2.A MP nº 1415/96 foi editada anteriormente ao mês de regência do pagamento, ou seja, em 29-04-96, inocorrendo, 

portanto, ofensa a qualquer direito adquirido, pois a modificação do critério de reajuste operou-se antes do termo final 

do período aquisitivo do direito. 

3.A Lei 9711/98 consagrou o IGP-DI como o indexador oficial dos reajustes dos benefícios previdenciários, de maio de 

1996 em diante. 

4.Os benefícios previdenciários são calculados e atualizados de acordo com determinação legal, de que não pode o 

INSS se afastar. 

5.A norma prevista no art. 41, § 2º, da Lei 8213/91 diz respeito a procedimento administrativo de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

6.Apelo improvido. Sentença mantida". (5ª Turma, AC 804105, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/11/2002, p. 

293) 

Destarte, com base nos referidos precedentes jurisprudenciais, verifica-se que o INSS procedeu em conformidade ao 

comando legal, ao utilizar o IGP-DI no reajustamento dos benefícios em maio de 1996. 

No tocante aos reajustes subseqüentes, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade 

com os preceitos constitucionais. Com a regulamentação da Lei nº 8213/91 (Decreto nº 357/91), os reajustes passaram a 

observar o preceito contido no inc. II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas 

pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94 e pelas MP´s nºs 1033/95 e 1415/96, e também pela Lei nº 9711/98. Ou seja, os 

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ 

IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 

1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s nºs 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, 

bem como pelos Decretos nºs. 3826/2001, 4249/02, 4709/03, 5061/04 e 5443/05. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem julgado a matéria debatida nestes autos em decisões monocráticas, "in 

verbis": 

"RECURSO ESPECIAL Nº 504.262 - RS (2003/0032681-5) 

RELATOR: MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE: ARLINDO GREGÓRIO PEREIRA 

ADVOGADO: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES E OUTROS 

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ROSSANO BRAGA E OUTROS 

DECISÃO 

Em 27.4.04, foram estes autos a mim atribuídos, na qualidade de sucessor do Ministro Vicente Leal na 6ª Turma. 

Em caso no qual se busca a revisão de benefício previdenciário, a sentença de improcedência foi mantida pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região mediante julgado assim ementado: 

"Previdenciário. Revisão de benefício. Junho/97. Junho/99. Junho/2000. Junho/2001. Reajuste administrativo. Índices 

legitimamente estabelecidos. 

1. É constitucional o índice de 7,76% previsto pela Medida Provisória nº 1572-1/97 para o reajuste dos benefícios 

previdenciários em junho de 1997, orientação a ser seguida também em relação aos reajustes de junho/99 (4,61%), 

junho/2000 (5,81%), e junho/2001 (7,66%), efetuados mediante a utilização de índices legitimamente estabelecidos 

pelas MP's 1824/99 e 2022/00, e pelo Decreto 3826/01." 
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Interpôs o recorrente este especial, fundado nas alíneas a e c, em que alega violação do art. 10 da Lei nº 9.711/98, bem 

como indica dissídio jurisprudencial. Em síntese, defende a aplicação da variação integral do IGP-DI no mês de junho 

dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, porquanto tal procedimento garantiria a irredutibilidade do valor da sua 

aposentadoria. 

Malgrado tenha sido admitido na origem, o recurso não merece ir adiante. 

Sabe-se que esse tema já foi, inúmeras vezes, debatido no âmbito do Superior Tribunal, tendo-se chegado à conclusão 

de que, nos meses mencionados, no reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção não se utiliza o IGP-DI. O 

índice correto é aquele previsto na Lei nº 8.213/91, art. 41, e subseqüentes alterações, por ser tal legislação ordinária a 

estabelecedora dos critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

A propósito, entre tantos e tantos outros, vejamos alguns julgados das Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário. Reajuste. Benefício. Junho de 1997, 1999 e 2000. IGP-DI. Inaplicabilidade. Índice legal. Art. 41, 

inciso II, Lei n.º 8.213/91. Junho de 2001. Percentual utilizado. Lei ordinária. Delegação ao Poder Executivo. 

Possibilidade. Tema constitucional. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não assistindo ao 

beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder de 

compra de seus proventos. 

2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente constitucional, 

porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da possibilidade de lei ordinária 

delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-17/00), em face do teor do art. 201,  § 4º, da Constituição Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp-529.619, Ministra Laurita Vaz, DJ de 15.9.03.)  

"Previdenciário. Recurso especial. Manutenção do valor real dos benefícios. Legislação infraconstitucional adotada. 

Desvirtuamento do estampado no art. 201, § 4º da Constituição Federal. Responsabilidade da legislação ordinária para 

estabelecer critérios de recomposição. IGP-DI. Art. 41, § 9º da Lei 8.213/91. Desvinculação e aplicação de diversos 

índices. Percentuais divulgados por medidas provisórias. Aplicabilidade do INPC. Alínea 'c'. Ausência de juntada de 

paradigma. Art. 255/RISTJ. Recurso não conhecido. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para preservar a 'manutenção do valor real dos 

benefícios' desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida 

manutenção do valor real dos benefícios. 

III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição 'deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no 

caso'. 

IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado 

pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que 'Quando da apuração para fixação do percentual do 

reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, 

divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de 

reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.'  
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V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice 

específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado 

pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por 'instituição congênere de reconhecida notoriedade'. 

VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. 

Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos 

procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. 

VII - Neste contexto, infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. 

Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento 

anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela competência maio/1997, era 

de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida 

Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a 

variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 

junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste 

dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente 

menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou 

seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. 

VIII - Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o 

INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos 

beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). 

IX - A admissão do Especial com base na alínea 'c' impõe a juntada de paradigma a fim de comprovar o dissenso 

pretoriano, conforme disposto no artigo 255 e parágrafos do RISTJ. Não conhecimento do recurso com base na alínea 

'a', consoante acima examinado, bem como não conhecimento com base na alínea 'c'. 

X - Recurso especial não conhecido." (REsp-502.061, Ministro Gilson Dipp, DJ de 22.9.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Reajuste de benefício. Junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. IGP-DI. Inaplicabilidade.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp-505.270, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Recurso especial. Reajuste de benefício. Aplicação do índice IGP-DI nos reajustamentos de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. Impossibilidade. Preservação do valor real do benefício. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp-535.544, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 4.10.04.) 
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Quanto à alínea c, a parte não se desincumbiu do ônus de comprovar o dissídio conforme o disposto no parágrafo único 

do art. 541 do Cód. 

de Pr. Civil e no art. 255, § 2º, do Regimento. 

À vista do disposto no art. 557, caput, do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (RESP Nº 504262 - RS 2003/0032681-5, DJU 31.10.2006). 

Veja-se, também, o julgado exarado nesta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. ARTIGO 26, § 6º, DO DECRETO N. 77.077/76. 

ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGOS 194, IV, E 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N. 8.213/91 E 

LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. PRECEDENTES. 

1. A Contadoria da Justiça Federal apurou que a autarquia previdenciária não calculou corretamente a renda mensal 

inicial da aposentadoria especial na espécie, razão pela qual lhe incumbe proceder à majoração atribuída em favor do 

autor, conforme o teor da correspondente memória de cálculo. 

2. Não se aplica a vedação plasmada na norma do artigo 26, § 6º, da CLPS/1976, porque os aumentos verificados 

ocorreram com lastro em dissídios coletivos e em correções semestrais de salários, incluindo-se, portanto, na exceção 

nela mesma prevista. De mais a mais, a Contadoria Judicial já havia assinalado no sentido de que não houve superação 

do "teto máximo de contribuição" (sic). 

3. Recalculado o benefício previdenciário, nos limites apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do artigo 58 do ADCT. Precedentes do STJ. 

4. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de 

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a 

definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual 

respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 

pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto 

nº 5.756/06. Cumpre enfatizar que estes índices não ofendem os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor 

dos benefícios. Precedentes do STJ. 

5. Apelação do INSS e reexame necessário desprovidos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.15.007120-3/SP, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 28.03.2007, p. 1052) 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 244/1918 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo,01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.069179-0        AI  244626 
ORIG.   :  200361180010647  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
AGRTE   :  SEBASTIAO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCIO RICCI DE SOUZA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SEBASTIAO FRANCISCO DE OLIVEIRA contra a decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Guaratinguetá que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício previdenciário, negou o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Às folhas 22/23, foi indeferida a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Verifico que o presente agravo de instrumento perdeu o objeto. 

Isto porque o feito principal encontra-se sentenciado, conforme se vê na cópia da r. sentença juntada neste instrumento 

às folhas 32/34 e confirmada no Sistema de Acompanhamento de Processos da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo 

- INTRANET. 

Com efeito, prolatada a sentença, a tutela antecipada discutida neste recurso resta esvaída, cabendo ao interessado 

impugnar a sentença. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE 

TUTELA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO RELATIVO AO PROVIMENTO LIMINAR. 

PERDA DE OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Segundo a jurisprudência dominante desta Corte, resta prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica 

a prolação de sentença de mérito. Precedentes. 

2. Por conseguinte, resta prejudicado o presente regimental, pois não há interesse jurídico no provimento do recurso 

especial intentado contra acórdão que mantém decisão concessiva de tutela antecipada, que foi confirmada por sentença 

de mérito superveniente. 
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3. Agravo regimental prejudicado." 

(AgRg no REsp 408648/RS, processo 2002/0011011-6, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 03.04.2006, 

p. 388). 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Publique-se. 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.094210-4        AI  254510 
ORIG.   :  200561830028571  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SINVALDO PRUDENCIO TEIXEIRA 
ADV     :  MARCO ANTONIO PEREZ ALVES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SINVALDO PRUDENCIO TEIXEIRA contra a decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício previdenciário, negou o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Às folhas 72/75, foi indeferida a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Verifico que o presente agravo de instrumento perdeu o objeto. 

Isto porque o feito principal encontra-se sentenciado, conforme se vê cópia da r. sentença juntada neste instrumento às 

folhas 84/100. 

Com efeito, prolatada a sentença, a tutela antecipada discutida neste recurso resta esvaída, cabendo ao interessado 

impugnar a sentença. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE 

TUTELA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO RELATIVO AO PROVIMENTO LIMINAR. 

PERDA DE OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Segundo a jurisprudência dominante desta Corte, resta prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica 

a prolação de sentença de mérito. Precedentes. 

2. Por conseguinte, resta prejudicado o presente regimental, pois não há interesse jurídico no provimento do recurso 

especial intentado contra acórdão que mantém decisão concessiva de tutela antecipada, que foi confirmada por sentença 

de mérito superveniente. 

3. Agravo regimental prejudicado. 
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(AgRg no REsp 408648/RS, processo 2002/0011011-6, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 03.04.2006, 

pág. 388). 

Destarte, estando prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Publique-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.60.03.000240-8        AC 1245106 
ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 
APTE    :  VALDELIR DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.05.2005, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, citado em 19.09.2005, em que pleiteia a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 01.12.1993) mediante o recálculo da RMI com base na atualização de todos 

os salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo do benefício, até a efetiva data de início do 

mesmo, nos exatos termos do art. 31 da Lei n. 8213/91 então vigente, a recomposição do valor da renda mensal da 

aposentadoria, e o pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 30.08.2006, julgou improcedente o pedido da parte autora, condenando-a ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa, suspendendo, no entanto, a 

execução da cobrança da verba sucumbencial, nos termos do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50, fixando, 

ainda, as custas na forma da lei. 

Inconformada, apela a parte autora, insistindo no direito ao recálculo da renda mensal inicial de seu benefício mediante 

a atualização de todos os salários-de-contribuição que compuseram a base de cálculo do benefício até a data de início 

efetivo do mesmo, nos exatos termos do art. 31, da Lei n. 8.213/91 (então vigente), bem como o pagamento das 

diferenças apuradas não prescritas, acrescidas dos consectários legais. Por fim, sustenta a reforma da r. sentença sob 

pena de afronta a dispositivos constitucionais e legais. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A r. sentença deve ser mantida. 

Da aplicação do artigo 31 da Lei nº 8.213/91 

O artigo 201, parágrafo 2º, da CF estabelece a preservação do valor real do benefício sem especificar o critério que 

poderia ser utilizado para implementar essa preservação. Desse modo, pode-se concluir que o constituinte deixou a 

fixação de tal critério a cargo do legislador ordinário, como se denota do comando constitucional: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

............................................................................ 
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§ 2.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Nota-se que o benefício em exame, cujo período básico de cálculo foi integrado pelos salários-de-contribuição de 

12/1990 a 11/1993, foi calculado em consonância com o disposto no artigo 31 da Lei n. 8.213/91, observadas, a partir 

de janeiro de 1993, as alterações introduzidas pelo § 2º, do artigo 9º da Lei nº 8.542/92: 

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor de benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até o início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Art. 9º (...) 

§ 2º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nº. 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Pois bem, na realização do cálculo da renda mensal inicial da parte autora, o Instituto-réu obedeceu ao comando legal, 

ao apurar o valor do benefício com base na média exata dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição corrigidos 

pelos índices legais. Seria impossível recalculá-lo mediante a utilização de outros índices e valores, se a autarquia 

atendeu ao critério legal. 

Assim, um eventual recálculo do salário de contribuição, do salário de benefício e, conseqüentemente, da renda mensal 

inicial redundaria em resultado inócuo se utilizados os critérios legais já adotados pelo Instituto. 

A propósito, trago à colação o v. acórdão proferido por ocasião do julgamento da Apelação Cível n. 95.03.053888-7, 

relatora a e. Desembargadora Federal Ramza Tartuce: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO EM IGUAL VALOR 

SOBRE O QUAL O SEGURADO VERTEU AS SUAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DO 

INSS PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Os benefícios previdenciários são calculados de acordo com os preceitos normativos vigentes e aplicáveis à espécie. 

2. Se há um cálculo, determinado por lei, a ser efetuado para se chegar ao valor do benefício devido, não pode o 

segurado pretender que o seu benefício corresponda ao valor máximo permitido em lei, sobre o qual recolheu as suas 

contribuições. 

(...)" (j. 24.05.1999, DJU -03/08/1999). 

Ademais, a sistemática constitucional delega ao legislador ordinário a escolha de um índice inflacionário que será 

utilizado na atualização dos salários-de-contribuição, bem como nos benefícios de prestação continuada, de forma a 

garantir a preservação do real poder de compra. 

Assim, verifica-se que na correção dos salários-de-contribuição compreendidos no período básico de cálculo do 

benefício da parte autora, tendo em vista a data de início do mesmo, foram aplicados os índices legais previstos na Lei 

nº 8.213/91 (INPC) e, a partir de 01/1993, o IRSM, instituído pela Lei nº 8.542/92. 

Com relação ao pedido de aplicação do índice legal apurado até a data de início do benefício, tenho que a autarquia 

federal não infringiu o comando legal. 

Com efeito, a apuração do índice mensal de atualização dos salários-de-contribuição é divulgada somente no mês 

seguinte à competência reajustada.  

Desse modo, foi utilizado o índice de correção divulgado em dezembro, para atualizar o valor referente a novembro, no 

benefício da parte autora (DIB 01.12.1993). 

No caso dos autos, tendo em vista que o início do pagamento dos proventos foi no mês subseqüente ao último salário de 

contribuição considerado no período básico de cálculo do benefício, o reajuste da primeira renda mensal e das seguintes 
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foi efetuado com fundamento no artigo 41, II, da Lei n. 8.213/91, razão pela qual não se verifica a alegada falta de 

reajuste. 

Aplicar-se o índice de correção referente à competência do início do benefício aos salários-de-contribuição equivale à 

prática do bis in idem, uma vez que o benefício teve sua primeira renda, que venceu nesse mesmo mês, devidamente 

reajustada segundo percentual que é apurado mensalmente.  

A propósito, a jurisprudência: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL 

DA ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do 

efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria 'bis in idem'. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido". (STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., proc. nº 200201496725, DJU 

25.10.2004, p 403). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ATÉ A EXATA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES A SETEMBRO DE 1991 - ATUALIZAÇÃO PELO ÍNDICE DE 147,06% - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Atualizados os salários-de-contribuição até o mês de início do benefício e, apurada a renda mensal inicial, repassado 

ao benefício todo o índice inflacionário referente ao referido mês, não cabe falar em atualização daqueles salários-de-

contribuição até o exato dia de início do benefício. 

(...) 

4. Recurso improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., proc. nº 2003.03.99.011985-2, 

DJU 09.12.2004, p. 453).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

1. A correção de todos os salários-de-contribuição até o mês anterior ao do início do benefício, não incluindo o trintídio 

da concessão ou parte dele, é sistemática legal oriunda do disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92, regulamentação que 

não se afastou do espírito do art. 31 da Lei de Benefícios. 

2. A norma do § 5º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, que autoriza o pagamento dos benefícios concedidos a partir de 

01/08/92, em caráter excepcional, no 11º e 12º dia útil do mês seguinte ao de sua competência, não conflita com a regra 

geral do § 4º do art. 41 da mesma Lei (pagamento até o 10º dia útil), porquanto é uma norma que visa atender 

dificuldades transitórias geradas pelo incremento das prestações previdenciárias. 

(...) 

(TRF - 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Virgínia Scheibe, v.u., proc. nº 199904010741478, DJU 27.06.2001, p. 

686). 
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Correto, portanto, o procedimento autárquico no cálculo da renda mensal inicial. 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. JULGAMENTO ULTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. REVISIONAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A EDIÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. INPC. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. TERMO AD QUEM. MÊS ANTERIOR AO INÍCIO DO BENEFÍCIO. RECURSO 

CONHECIDO EM PARTE E, NESSA PARTE, PROVIDO. 

DECISÃO Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

assim ementado, no essencial, in verbis: 'PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCORPORAÇÃO 

DO ÍNDICE DE 147,06% NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

[...] 

V - No cálculo da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos monetariamente até a data do 

início do benefício, conforme estabeleceu o artigo 31 da Lei 8,213/91. 

VI - Os índices inflacionários relativos ao período de março a agosto de 1991, que resultaram no percentual de 

147,06%, devem ser aplicados na correção monetária dos salários-de-contribuição quando do cálculo da renda mensal 

inicial do benefício. 

[...] 

X - Provido o recurso da parte autora. Improvido o recurso do INSS.' (fl. 125) Opostos embargos de declaração, 

restaram rejeitados (fl. 136). Sustenta o Recorrente, nas razões do especial, violação ao art. 535, inciso II, do Código de 

Processo Civil, afirmando que o Tribunal de origem não sanou as omissões apontadas nos embargos declaratórios. 

Alega, também, contrariedade aos arts. 128 e 460 do mesmo Estatuto Processual Civil, ao argumento de que houve 

julgamento ultra petita, no momento em que o Tribunal determinou que a revisão da renda mensal inicial fosse efetuada 

com base na Lei n.º 6.423/77, que sequer foi objeto da demanda. 

Aponta, ainda, negativa de vigência ao art. 31 da Lei n.º 8.213/91 e ao art. 19 da Lei n.º 8.222/91, afirmando que não há 

direito à incorporação do abono de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na correção dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios e que, após a vigência da Lei n.º 8.213/91 os 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários devem ser 

corrigidos pelo INPC. Argúi, por fim, violação ao art. 31 do Decreto n.º 611/92, sustentando que o termo final para a 

correção dos salários-de-contribuição deve ser o mês anterior ao do início do benefício. 

Apresentadas as contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

O recurso merece prosperar, em parte. 

De início, a alegada ofensa ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil não subsiste, porquanto todas as questões 

relevantes para a apreciação e julgamento do recurso foram analisadas pelo aresto hostilizado, não havendo omissão ou 

nulidade a serem sanadas. 

Ressalte-se que o magistrado não está obrigado a responder todas as questões deduzidas em juízo, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente para proferir o decisum. 

No tocante à alegada existência de julgamento ultra petita, bem explicitou o Tribunal de origem, no julgamento dos 

embargos de declaração, que o dispositivo do decisum, que é o que transita em julgado, determinou o recálculo do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 250/1918 

benefício com fundamento no art. 202 da Carta Magna c.c. art. 31 da Lei n.º 8.213/91. Dessa forma, não há falar em 

julgamento ultra petita, no máximo, poder-se-ia falar em contradição no julgado, o que também teria sido sanada pelo 

judicioso voto dos aclaratórios. 

No mais, melhor sorte assiste ao INSS. 

Com efeito, a teor de pacífica jurisprudência desta Corte Superior, os salários-de-contribuição incluídos na elaboração 

da renda mensal dos benefícios previdenciários, concedidos após a vigência da Lei n.º 8.213/91, devem ser corrigidos 

pelo INPC e demais índices que o sucederam. 

A propósito: 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. 

ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 

[...] 

- Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os 

salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais. 

- Tratando-se, portanto, de benefício concedido após a edição da Lei 8.213/91, há que ser observado o artigo 31, do 

mencionado regramento previdenciário. 

(...)." (REsp 413.239/SC, rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, DJ de 28/06/2004.) 

'PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS O ADVENTO DA LEI Nº 8.213/91. 

CRITÉRIOS. ART. 41, II. INPC. 

1. Após o advento da Lei 8.213/91, todos os benefícios previdenciários então concedidos devem ser reajustados 

mediante a aplicação do INPC e índices posteriores, adequados por que espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. (...) 

2. Recurso não provido.' (REsp 408.738/SC, rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª Turma, DJ de 29/04/2002.) 

No caso dos autos, trata-se de benefício de aposentadoria concedido à parte autora em 27/02/1992 (fl. 13), ou seja, após 

o advento da Lei n.º 8.213/91. 

Do mesmo modo, o art. 19 da Lei n.º 8.222/91 estatuía que 'os valores expressos em cruzeiros nas Leis n.os 8.212/91 e 

8.213/91, serão reajustados, para a competência de setembro de 1991, em 147,06% (cento e quarenta e sete inteiros e 

seis centésimos por cento).' 

Consoante se depreende do texto legal transcrito, não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao 

mês de setembro de 1991, na atualização dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, 

porquanto tal índice foi aplicado tão-somente para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n.os 8.212/91 e 8.213/91. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes desta Corte Superior: 

'RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor 

do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a 

contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se 

identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF. 
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2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

3. Inexiste amparo legal para a inclusão do abono de 54,60%, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na atualização 

dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. Precedente. 4. Inexiste amparo legal ou constitucional para 

que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 últimos salários-de-contribuição expressos em 

número de salários mínimos, até porque a Constituição da República, no seu artigo 7º, inciso IV, veda a vinculação do 

salário mínimo para qualquer fim.  

5. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o 

recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua correta 

interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. Incidência do 

enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

6. Recurso não conhecido." (REsp 410.498/RS, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 

19/12/2002.) 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos do Regimento Interno desta Corte.  

- O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, 

convertida na Lei 9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97. 

Precedentes. 

- Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os 

salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais. 

- Tratando-se, portanto, de benefício concedido em novembro/93, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. Precedentes. 

(...). 

- Recurso conhecido e parcialmente provido.' (REsp 429.818/SP, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 

de 11/11/2002.) 

No que diz respeito ao termo final para a correção dos salários-de-contribuição, as Turmas que compõem a Egrégia 

Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que o termo ad quem a ser considerado no cálculo da 

correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início 

do benefício. 

A propósito, por ser pertinente ao esclarecimento da controvérsia, transcrevo excertos da decisão proferida pelo Min. 

Felix Fischer, nos autos do REsp n.º 708.901/SP, DJ de 24/02/2005, litteris: 

'De fato, o art. 31 da Lei 8.213/91, em sua redação original, assim determina:  

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Destarte, conforme preceito contido no art. 31 do Decreto 357/91, verbis: 
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"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais."  

Pela análise dos dispositivos legais supracitados, verifica-se que o art. 31 da Lei nº 8.213/91 não pode ser interpretado 

ipsis litteris no que diz respeito à data final da atualização monetária, devendo ser o termo ad quem para a correção o 

mês anterior ao do início do benefício. 

Tal entendimento se sustenta visto que no mês de início do benefício ainda não está disponível o índice do INPC, uma 

vez que este somente é divulgado no mês posterior. Destarte, haveria bis in idem se fixada a correção dos salários-de-

contribuição até a data da concessão do benefício, pois, ex vi do art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do 

início do benefício deve ser incluído no primeiro reajuste após a concessão do benefício. Outrossim, a correção 

monetária tem início na data de competência do primeiro salário-de-contribuição considerado no PBC, e que, sendo 

realizada até a data de início do benefício, excederia os 36 salários-de-contribuição previstos na lei.' 

(...) 

'RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO AD QUEM. 

No cálculo da renda mensal inicial, a correção dos salários-de-contribuição deve ter como termo ad quem o mês anterior 

ao do início do benefício, tal como disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92. 

Recurso provido.'(REsp 708.754/SP, Quinta Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 16/05/2005.) 

Ante o exposto, com arrimo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do 

recurso especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO para determinar que o índice aplicável nos reajustes dos 

benefícios concedidos após o advento da Lei n.º 8.213/91 é o INPC e sucedâneos legais; para afastar a incidência dos 

147,06%, referentes ao mês de setembro de 1991, na correção dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da 

renda mensal inicial; bem como para determinar que no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à 

apuração da renda mensal inicial, o termo final a ser considerado deve ser o mês anterior ao do início do benefício. 

Publique-se. Intimem-se". 

(STJ, Resp. nº 2004/0041360-0, Min. Laurita Vaz, DJ 11.04.2007). 

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo sido 

o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesta consonância com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 253/1918 

PROC.   :  2005.61.07.007785-9        AC 1235149 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  RINALDO SOARES DOS SANTOS 
ADV     :  GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.06.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 06.12.2005, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, 

de aposentadoria por invalidez derivada de auxílio-doença (DIBs 01.02.1994 e 22.09.1991, respectivamente), mediante 

a correção monetária dos salários-de-contribuição, com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 

39,67%. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 31.03.2006, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora no 

pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em dez por cento sobre o valor da causa, observados os benefícios da 

Lei n. 1.060/50. Custas ex lege (fls. 53/55). 

Inconformado, apela a parte autora insistindo no direito à correção dos salários-de-contribuição pelo IRSM integral de 

fevereiro de 1994 (fls. 63/69).  

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, 

segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes". 

- Recurso conhecido e parcialmente provido" (RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334. 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 
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"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994". 

No entanto, verifico que não é o caso da parte autora, pois o auxílio-doença foi concedido em 22.09.1991 (fl. 33) e sua 

conversão em aposentadoria por invalidez se deu em 01.02.1994 (fl. 13), sendo inaplicável o IRSM de fevereiro de 

1994 aos salários-de-contribuição, pois o período básico de cálculo do benefício é anterior à apuração desse índice, que 

ocorreu na data de 1º.03.1994, razão pela qual o pedido é improcedente. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.09.007484-0     REOMS  292171 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
PARTE A :  MARIA CARMEN JACINTO 
ADV     :  TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida pela MMª. Juíza da 1ª Vara da Justiça Federal em 

Piracicaba /SP, em mandado de segurança, que concedeu a segurança pleiteada para determinar que a impetrada em 30 

dias receba, instrua e encaminhe o recurso administrativo ofertado pela impetrante,  nos termos da liminar concedida. 

É o relatório. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial ante a perda de objeto do. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, cumpre observar que os presentes autos subiram por força do reexame necessário. 

Observe-se, ainda, que o parecer do Ministério Público foi no sentido do não conhecimento da remessa oficial. 

Com efeito, o objeto do presente "mandamus" não mais subsiste, configurando a perda de objeto, eis que consoante 

informação constantes nos autos a autarquia já concluiu a análise do pleito formulado, por força da liminar concedida, 
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tornando-se despiciendo o reexame em recurso exclusivo da autarquia, ou, in casu, em reexame necessário, ante a 

impossibilidade de reversibilidade da medida. 

Dessarte, cumpre observar que tendo seu pleito que verte sobre a determinação da conclusão do procedimento 

administrativo atendido, exsurge a carência da ação mandamental, e por via de conseqüência, faz-se mister a extinção 

do feito, se não vejamos: 

O cabimento do mandado de segurança passa pelo exame das condições da ação, a saber: a legitimidade, a possibilidade 

jurídica do pedido e o interesse processual, o qual consiste no binômio necessidade/adequação, observando, obviamente 

as nuanças inerentes ao "mandamus". 

Dessa feita, cumpre observar que, segundo o ordenamento jurídico vigente, ao receber a petição inicial o juiz analisará a 

regularidade formal da peça e a presença das condições da ação e dos pressupostos processuais. Se a pretensão foi 

formulada corretamente e não apresenta qualquer vício que possa gerar nulidade e obstar o julgamento de mérito, 

determinará a citação do réu; se não, ordenará emenda à petição inicial na hipótese de vícios passíveis de correção ou 

indeferirá de plano a petição se os vícios forem insanáveis, nos do art. 295 do CPC, com extinção do processo sem 

resolução de mérito (art. 267, I, do CPC). 

Ocorre que, mesmo emitido pelo o MM. Julgador pronunciamento positivo com o conseqüente prosseguimento do 

processo, a questão não preclui, pois as condições da ação e os pressupostos processuais são matérias de ordem pública, 

passíveis, portanto, de reexame, em qualquer tempo e grau de jurisdição, a requerimento da parte ou de ofício, com 

fundamento no art. 267, VI, § 3º, do mesmo diploma legal. 

Há que se ressaltar, ainda, que as referidas condições da ação devem estar presentes também no momento do 

julgamento da lide, pelo que ocorrendo no curso do processo a carência superveniente da ação o único resultado 

possível é sua extinção sem resolução do mérito.   

É justamente o caso dos autos, o objeto do presente mandado de segurança como dantes mencionado verte sobre a 

determinação de conclusão da análise do procedimento administrativo, de modo que com a conclusão pretendida, seja 

qual for o resultado da análise, satisfeito de modo irreversível, não mais subsiste o interesse processual, bem como não 

surte efeito negativo para autarquia em face da ordem residir tão-somente na ordem, frise-se, da conclusão do 

procedimento administrativo. 

Dessa forma, ante a patente perda de objeto do "mandamus", a impetrante é carecedora desta ação em face da 

inexistência de interesse processual em sua vertente necessidade, nos exatos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. CUMPRIMENTO 

DA ORDEM DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE AUSÊNCIA DO INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Ante a desistência do recurso de apelação do impetrante, remanesce a remessa oficial, que devolve ao Tribunal o 

conhecimento da matéria que foi desfavorável à autarquia previdenciária, dado que não é possível agravar a situação 

processual da Fazenda Pública, entendida esta em seu sentido amplo, consoante entendimento expresso na Súmula n. 45 

do STJ. Dessa forma, há que se apreciar, a rigor, a ocorrência ou não da ilegalidade declarada na r. sentença no proceder 

da autoridade impetrada, consubstanciada na delonga em decidir o pedido de aposentadoria formulado pelo impetrante. 

II - Tendo em vista que em consulta ao site do Ministério da Previdência e Assistência Social, constatou-se que o 

pedido formulado na esfera administrativa sob o nº 42/111.280.383-9 recebeu decisão definitiva, no sentido de negar a 

concessão do aludido benefício, bem como em consulta realizada no CNIS, verificou-se também que o ora impetrante 

formulou novo pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo-lhe sido deferido a 

contar de 13.10.2005, restou configurada a superveniente ausência de interesse processual, a ensejar a decretação da 

carência da ação. 

III - Eventuais prejuízos sofridos pela parte impetrante, decorrentes da suposta delonga no proceder da autarquia 

previdenciária em analisar o pedido de concessão de aposentadoria, poderão ser discutidos em outra seara processual, 

não cabendo tal apreciação na estreita via mandamental. 

IV - Processo extinto, sem julgamento do mérito. Remessa oficial prejudicada. 
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(TRF 3ª R REOMS n.º 255757, 10ª Turma, Rel Des. Fed. Sérgio Nascimento, D.J.U. de 13.09.2006, pág. 365). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA 

AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, INCISO VI DO ART. 267 DO CPC. 

INADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL PARA PLEITEAR A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. 

1. Ao relator compete verificar a existência das condições da ação, devendo examinar a legitimidade das partes, o 

interesse processual e a possibilidade jurídica do pedido. 

2. Casos existentes quando da propositura da ação, mas desaparecendo um deles durante o processamento do feito, há 

carência superveniente da ação, circunstância que impede o exame do mérito, ensejando a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, com supedâneo no disposto no inciso VI do art. 267 do CPC. 

3. Entende-se por "interesse processual" a necessidade da parte de ir a juízo para alcançar a tutela que pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático. 

4. A via mandamental não se revela adequada para pleitear a concessão de benefício previdenciário, tampouco para o 

reconhecimento de tempo de serviço, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir uma fase probatória 

inconciliável com o rito célere do mandamus. 

5. Recurso a que se nega provimento". 

(TRF 3 R AMS n.º 251163, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,  D.J.U. de 18.11.2004, pág. 372). 

"PREVIDENCIÁRIO. NÃO CUMPRIMENTO DO PRAZO DE QUARENTA E CINCO DIAS PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. PERDA SUPERVENIENTE DO 

INTERESSE PROCESSUAL. 

- O mandado de segurança foi impetrado com objetivo de compelir a autoridade apontada como coatora a pagar as 

prestações em atraso e implantar a aposentadoria por tempo de serviço que foi deferida administrativamente ao 

impetrante, ao argumento de que o prazo legal de quarenta e cinco dias não foi cumprido. O Instituto informou que 

iniciou o pagamento do referido benefício. Segurança concedida em parte. A sentença afastou o pedido de pagamento 

das prestações vencidas, conforme a Súmula 269 do STF. Não houve recurso voluntário. 

- Observados os limites da remessa oficial, à vista da noticiada implantação do benefício, houve perda superveniente do 

interesse processual e não a hipótese de reconhecimento do pedido (art. 269, inciso II, do CPC), posto que desapareceu 

o objeto da lide, vale dizer, a pretensão já foi satisfeita. 

- Remessa oficial provida. Ação julgada extinta, sem conhecimento do mérito, por perda superveniente do interesse 

processual, quanto ao pedido de implantação do benefício". 

(TRF 3ª R REOMS n.º 228375, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, D.J.U. de 03.09.2002, pág. 367). 

"REMESSA  EX  OFFICIO.  PREVIDENCIARIO.  PROCESSO  CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.  

RECALCULO  DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. SUPERVENINENCIA DE FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. 

1  -  NOTICIADO  NOS  AUTOS JA TER SIDO EFETUADO O RECALCULO, COM O PAGAMENTO PELOS 

NOVOS VALORES, PERDE O OBJETO A AÇÃO. 

2 - CIRCUNSTANCIA QUE ENSEJA A FALTA DE INTERESSE SUPERVENIENTE, INCLUSIVE DE 

NATUREZA RECURSAL. 

3 - NEGADO PROVIMENTO A REMESSA EX OFFICIO". 

(TRF 3ª R REO n.º 93030579747, 2ª Turma, Rel. Arice Amaral, D.J.U. de 14.02.1995, pág. 9845). 
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Por conseqüência, o feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois conforme assinalado, o recurso restou 

prejudicado. 

Diante do exposto, e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.16.000488-2        AC 1260041 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRIS DIAS DA COSTA 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.04.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade, a partir da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos dos juros de mora a contar da citação. Condenou, 

ainda, ao pagamento de eventuais despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola, bem como o não cumprimento do período de carência. Insurge-se no tocante aos honorários 

advocatícios. No mais, prequestiona a matéria para fins recursais (fls.80/88).  

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  
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Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 17 de março de 1942, quando do ajuizamento da ação contava 63 anos de idade. 

Há início de prova documental: carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Assis, na qual demonstra que o 

cônjuge fora admitido em 1974 (fl. 15). 

Conquanto possa inferir que houve desenvolvimento da faina agrária, inexistem, nos autos, elementos comprobatórios 

precisos e indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período pendente de prova, conforme o disposto no artigo 

142 da Lei 8.213/91. 

Observe-se que as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam  vínculos 

empregatícios do cônjuge,  em atividades urbanas, no período de maio de 1993 a dezembro de 1995. 

De modo que, não pode a autora se valer dos documentos do marido que o apresentem como lavrador, pois ele não o era 

mais. 

  De conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a continuidade do labor rural  que a 

requerente alega ter exercido. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  
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Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.20.002526-0        AC 1264756 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOPHIA DIAS LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EUGENIA PENA GARCIA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 08.04.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, desde a propositura da ação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade, desde a data do ajuizamento da ação, corrigidos monetariamente e acrescidos dos juros de mora. Fixou o 

pagamento dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação.Determinou, ainda, a implantação do 

benefício. 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo, inicialmente, o recebimento do recurso no efeito suspensivo. Sustenta 

que o benefício não é devido, tendo em vista que os documentos acostados aos autos não servem para provar o alegado 

pela parte autora(fls. 86/92).  

Apela adesivamente a parte autora. Pleiteia a  majoração dos honorários advocatícios (fls.106/108). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Cumpre esclarecer que o presente recurso foi recebido em seus regulares efeitos, devolutivo e suspensivo, pela certidão 

de fl. 94. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  
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A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 24 de agosto de 1936, quando do ajuizamento da ação contava 68 anos de idade. 

Há início de prova documental:  contratos, registrados na CTPS, em períodos fracionados, compreendidos entre os anos 

de 1972 a 1982. 

As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, não foram precisas 

quanto à efetividade da atividade campesina, pelo interstício legalmente exigido,  pois mencionaram o labor rurícola 

em  períodos que fogem aos limites temporários, consoante tabela contida no art. 142 da Lei n. 8.213/91.. 

O depoente Adauto Rodrigues (fl.65) afirmou o trabalho da autora até 1985, declarando que após  esta data só veio 

saber dos fatos por terceiros. A  testemunha Maria Vergaleti não soube  precisar o labor rurícola após o ano de 1980.  

Assim, vagas quanto à periodicidade em que se deu o prestação de trabalho,  nomes de proprietários para os quais 

laborou, empreiteiros ou pessoas encarregadas de levá-la para os locais de trabalho, após a década de 80, restaram 

insuficientemente circunstanciados para se aquilatar o desenvolvimento dessas lides pelo lapso exigido e atestar 

soberanamente a pretensão deduzida nestes autos, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Por conseqüência, casso a tutela antecipada concedida. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do "caput" e parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao recurso adesivo e dou provimento à apelação. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.23.000511-0        AC 1207639 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  JOAO BATISTA RODRIGUES 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05.04.2005, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, citado em 01.07.2005, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário, de aposentadoria por invalidez derivada de auxílio-doença (DIBs 01.05.1993 e 28.05.1992), mediante a 

correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que precederam os 12 (doze) últimos, segundo os 

índices de variação das ORTN'S/OTN'S conforme Lei nº 6.423/77, aplicação do artigo 58 do ADCT e o reajuste do 

benefício a partir de maio de 1996 por índices diversos dos utilizados pela autarquia. Requer, ainda, o pagamento das 

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 10.07.2006, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), cuja execução fica 

suspensa nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50 (fls. 59/70). 

Inconformada, apela a parte autora insistindo no direito à correção dos salários-de-contribuição pelos índices 

determinados na Lei n. 6.423/77 sob alegação de que seu benefício é anterior à Constituição Federal (fls. 74/77). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A r. sentença deve ser mantida. 

Verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com o disposto no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, 

verbis: 

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor de benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até o início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Na realização do cálculo da renda mensal inicial da parte autora, o Instituto-réu obedeceu ao comando legal, ao calcular 

o valor do benefício com base na média exata dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição, corrigidos pelo 

índice legal. 

Há que se ressaltar, portanto, a total impossibilidade de determinar o recálculo do benefício mediante a utilização de 

outros índices e valores, já que a autarquia procedeu em conformidade ao critério legal. 

Ademais, a Lei n. 6.423/77 teve aplicação somente aos benefícios concedidos até a Constituição Federal, o que não é o 

caso da parte autora, cujos benefícios tiveram início em 28.05.1992 e 01.05.1993, respectivamente.  
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Não se pode deferir, assim, a utilização de outra forma de cálculo do reajuste da renda mensal inicial além daquele 

constante da Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, a qual estabeleceu novo critério de cálculo e correção dos 

proventos previdenciários, tudo em conformidade ao determinado pelo artigo 201, § 2º (atual § 4º) da CF de 1988. 

Um possível recálculo do salário de contribuição, do salário de benefício e conseqüente renda mensal inicial redundaria 

em resultado inócuo, se utilizados os critérios legais, já adotados pelo Instituto. 

A propósito, trago à colação o v. acórdão proferido por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 95.03.053888-7, 

relatora a e. Desembargadora Federal Ramza Tartuce: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO EM IGUAL VALOR 

SOBRE O QUAL O SEGURADO VERTEU AS SUAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DO 

INSS PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Os benefícios previdenciários são calculados de acordo com os preceitos normativos vigentes e aplicáveis à espécie. 

2. Se há um cálculo, determinado por lei, a ser efetuado para se chegar ao valor do benefício devido, não pode o 

segurado pretender que o seu benefício corresponda ao valor máximo permitido em lei, sobre o qual recolheu as suas 

contribuições. 

(...)" (j. 24.05.1999, DJU -03/08/1999). 

Também nesse sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de decisão monocrática: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. 

ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. RECURSO DO INSS A 

QUE SE DÁ PROVIMENTO.  

DECISÃO 

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com base no art. 105, inciso 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LIMITE LEGAL MÁXIMO. 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. ARTIGO 202, § 

1º DA CF (REDAÇÃO ANTERIOR À EMENDA 20/98). ARTIGO 53, I E II DA LBPS. ARTIGO 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VERBA HONORÁRIA.   (...)    VII - Auto aplicabilidade do artigo 202 (em sua renda 

anterior à Emenda n.º 20, de 15.12.1998)da Constituição Federal. (...)" 

(fls. 223) 

Aduz o INSS, em suas razões recursais, que o v. acórdão a quo infringiu o art. 144, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, 

uma vez que condenou o INSS ao pagamento das diferenças havidas entre a antiga e a nova renda mensal inicial do 

beneficiário. Transcorrido in albis o prazo para apresentar contra-razões, vieram os autos a esta Corte Superior. 

É o sucinto relatório. 

2. Decido. 

Merece prosperar o inconformismo recursal. 

Aos benefícios concedidos após a promulgação da Constituição Federal, no período específico de 05/10/1988 a 

05/04/1991, a Lei nº 8.213/91 determinou, em seu artigo 144, a aplicação dos critérios de reajustamento contidos no 

artigo 31 e no inciso II do artigo 41, litteris: 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 263/1918 

Dessa forma, aos benefícios previdenciários concedidos no período de 05/10/1988 a 05/04/1991 fora determinado o 

recálculo de suas rendas mensais iniciais, aplicando-se aos salários-de-contribuição o critério de atualização pelo índice 

INPC, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças apuradas em período anterior ao mês de 

junho de 1992. 

Aos reajustamentos posteriores, aplica-se a regra contida no artigo 41, II, da Lei nº 8.213/91, qual, pelo INPC e seus 

sucedâneos legais. 

E não há falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ de 18.09.1998). 

A título de ilustração, vale referir julgado deste Sodalício: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - LEI 

8.213/91, ARTIGOS 41, II - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6899/81 - 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. - O critério da equivalência salarial, previsto no 

artigo 58, do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em manutenção em outubro de 1988, e limitado ao 

período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos 

Planos de Custeio e Benefício). - Após promulgação da CF/88 e a vigência da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu 

termo inicial em 05.04.91, a teor de seu artigo 145, o reajuste dos benefícios obedece ao estabelecido no art. 41, II, do 

mencionado regramento previdenciário, que fixa o INPC - e sucedâneos legais - como índice revisor. Tratando-se, in 

casu, de benefício concedido em dezembro/90, há de se aplicar os critérios revisionais fixados pelo art. 41, II, da Lei 

8.213/91. - Deve-se aplicar os critérios de correção monetária, previstos na Lei 6.899/81, às prestações devidas e 

cobradas na sua vigência, ainda que ocorridas antes do ajuizamento da ação, consoante aplicação simultânea das 

Súmulas 43 e 148, desta Corte Superior. - Divergência jurisprudencial não demonstrada. A teor do art. 255 e parágrafos, 

do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial (art. 105, III, alínea "c", da Constituição Federal), 

devem ser mencionadas e expostas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como 

apresentadas cópias integrais de tais julgados, ou, ainda, citado repositório oficial de jurisprudência. Como, in casu, isto 

não ocorreu, impossível sob este prisma, conhecer da divergência jurisprudencial aventada. - Recurso conhecido e 

provido." (Resp 435451/PA, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 30/09/2002). 

3. Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 14 de março de 2006." 

(STJ, RESP nº 2003/0042686-0, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, DJ 22.03.2006). 

À vista da legalidade do entendimento já pacificado pela Colenda Corte Especial, deve ser mantida a r. sentença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2005.61.26.000706-6        AC 1114629 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  ALBERTO DE JESUS BATTESTIN 
ADV     :  JAQUELINE BELVIS DE MORAES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO FERREIRA DE CAMARGO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 04.02.2005, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, citado em 18.07.2005, em que pleiteia a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 09.09.1993) mediante o recálculo da RMI com base na atualização de todos 

os salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo do benefício, até a efetiva data de início do 

mesmo, nos exatos termos do art. 31 da Lei n. 8213/91 então vigente, com a inclusão, nos salários-de-contribuição dos 

meses de março a agosto de 1991, do percentual integral de 147,06%. Requer, ainda, o reajuste do benefício em maio de 

1996, junho de 1997, 2001 e 2003, com base na variação do INPC, a recomposição do valor da renda mensal da 

aposentadoria, e o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 23.11.2005, julgou improcedentes os pedidos da parte autora, sem tê-la 

condenado ao pagamento de custas em razão de litigar sob os auspícios da Justiça Gratuita, condenando-a, porém, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, até a data da 

sentença, em caso de cessação da condição de hipossuficiente, consoante o previsto na Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora, insistindo no direito ao recálculo da renda mensal inicial de seu benefício mediante 

a atualização de todos os salários-de-contribuição que compuseram a base de cálculo do benefício até a data de início 

efetivo do mesmo, nos exatos termos do art. 31, da Lei n. 8.213/91, então vigente, com a inclusão do percentual integral 

de 147,06% aos salários-de-contribuição de março a agosto de 1991. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A r. sentença deve ser mantida. 

Da aplicação do artigo 31 da Lei nº 8.213/91 

O artigo 201, parágrafo 2º, da CF estabelece a preservação do valor real do benefício sem especificar o critério que 

poderia ser utilizado para implementar essa preservação. Desse modo, pode-se concluir que o constituinte deixou a 

fixação de tal critério a cargo do legislador ordinário, como se denota do comando constitucional: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

............................................................................ 

§ 2.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Nota-se que o benefício em exame, cujo período básico de cálculo foi integrado pelos salários-de-contribuição de 

07/1990 a 08/1993, foi calculado em consonância com o disposto no artigo 31 da Lei n. 8.213/91, observadas, a partir 

de janeiro de 1993, as alterações introduzidas pelo § 2º, do artigo 9º da Lei nº 8.542/92: 

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor de benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até o início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 
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Art. 9º (...) 

§ 2º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nº. 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Pois bem, na realização do cálculo da renda mensal inicial da parte autora, o Instituto-réu obedeceu ao comando legal, 

ao apurar o valor do benefício com base na média exata dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição corrigidos 

pelos índices legais. Seria impossível recalculá-lo mediante a utilização de outros índices e valores, se a autarquia 

atendeu ao critério legal. 

Assim, um eventual recálculo do salário de contribuição, do salário de benefício e, conseqüentemente, da renda mensal 

inicial redundaria em resultado inócuo se utilizados os critérios legais já adotados pelo Instituto. 

A propósito, trago à colação o v. acórdão proferido por ocasião do julgamento da Apelação Cível n. 95.03.053888-7, 

relatora a e. Desembargadora Federal Ramza Tartuce: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO EM IGUAL VALOR 

SOBRE O QUAL O SEGURADO VERTEU AS SUAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DO 

INSS PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Os benefícios previdenciários são calculados de acordo com os preceitos normativos vigentes e aplicáveis à espécie. 

2. Se há um cálculo, determinado por lei, a ser efetuado para se chegar ao valor do benefício devido, não pode o 

segurado pretender que o seu benefício corresponda ao valor máximo permitido em lei, sobre o qual recolheu as suas 

contribuições. 

(...)" (j. 24.05.1999, DJU -03/08/1999). 

Ademais, a sistemática constitucional delega ao legislador ordinário a escolha de um índice inflacionário que será 

utilizado na atualização dos salários-de-contribuição, bem como nos benefícios de prestação continuada, de forma a 

garantir a preservação do real poder de compra. 

Assim, verifica-se que na correção dos salários-de-contribuição compreendidos no período básico de cálculo do 

benefício da parte autora, tendo em vista a data de início do mesmo, foram aplicados os índices legais previstos na Lei 

nº 8.213/91 (INPC) e, a partir de 01/1993, o IRSM, instituído pela Lei nº 8.542/92. 

Com relação ao pedido de aplicação do índice legal apurado até a data de início do benefício, tenho que a autarquia 

federal não infringiu o comando legal. 

Com efeito, a apuração do índice mensal de atualização dos salários-de-contribuição é divulgada somente no mês 

seguinte à competência reajustada.  

Desse modo, foi utilizado o índice de correção divulgado em setembro, para atualizar o valor referente a agosto, no 

benefício da parte autora (DIB 09.09.1993). 

No caso dos autos, tendo em vista que o início do pagamento dos proventos foi no mês subseqüente ao último salário de 

contribuição considerado no período básico de cálculo do benefício, o reajuste da primeira renda mensal e das seguintes 

foi efetuado com fundamento no artigo 41, II, da Lei n. 8.213/91, razão pela qual não se verifica a alegada falta de 

reajuste. 

Aplicar-se o índice de correção referente à competência do início do benefício aos salários-de-contribuição equivale à 

prática do bis in idem, uma vez que o benefício teve sua primeira renda, que venceu nesse mesmo mês, devidamente 

reajustada segundo percentual que é apurado mensalmente.  

A propósito, a jurisprudência: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL 

DA ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 
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1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do 

efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria 'bis in idem'. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido". (STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., proc. nº 200201496725, DJU 

25.10.2004, p 403). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ATÉ A EXATA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES A SETEMBRO DE 1991 - ATUALIZAÇÃO PELO ÍNDICE DE 147,06% - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Atualizados os salários-de-contribuição até o mês de início do benefício e, apurada a renda mensal inicial, repassado 

ao benefício todo o índice inflacionário referente ao referido mês, não cabe falar em atualização daqueles salários-de-

contribuição até o exato dia de início do benefício. 

(...) 

4. Recurso improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., proc. nº 2003.03.99.011985-2, 

DJU 09.12.2004, p. 453).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

1. A correção de todos os salários-de-contribuição até o mês anterior ao do início do benefício, não incluindo o trintídio 

da concessão ou parte dele, é sistemática legal oriunda do disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92, regulamentação que 

não se afastou do espírito do art. 31 da Lei de Benefícios. 

2. A norma do § 5º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, que autoriza o pagamento dos benefícios concedidos a partir de 

01/08/92, em caráter excepcional, no 11º e 12º dia útil do mês seguinte ao de sua competência, não conflita com a regra 

geral do § 4º do art. 41 da mesma Lei (pagamento até o 10º dia útil), porquanto é uma norma que visa atender 

dificuldades transitórias geradas pelo incremento das prestações previdenciárias. 

(...) 

(TRF - 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Virgínia Scheibe, v.u., proc. nº 199904010741478, DJU 27.06.2001, p. 

686). 

Correto, portanto, o procedimento autárquico no cálculo da renda mensal inicial. 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. JULGAMENTO ULTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. REVISIONAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A EDIÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. INPC. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. TERMO AD QUEM. MÊS ANTERIOR AO INÍCIO DO BENEFÍCIO. RECURSO 

CONHECIDO EM PARTE E, NESSA PARTE, PROVIDO. 

DECISÃO Vistos, etc. 
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Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

assim ementado, no essencial, in verbis: 'PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCORPORAÇÃO 

DO ÍNDICE DE 147,06% NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

[...] 

V - No cálculo da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos monetariamente até a data do 

início do benefício, conforme estabeleceu o artigo 31 da Lei 8,213/91. 

VI - Os índices inflacionários relativos ao período de março a agosto de 1991, que resultaram no percentual de 

147,06%, devem ser aplicados na correção monetária dos salários-de-contribuição quando do cálculo da renda mensal 

inicial do benefício. 

[...] 

X - Provido o recurso da parte autora. Improvido o recurso do INSS.' (fl. 125) Opostos embargos de declaração, 

restaram rejeitados (fl. 136). Sustenta o Recorrente, nas razões do especial, violação ao art. 535, inciso II, do Código de 

Processo Civil, afirmando que o Tribunal de origem não sanou as omissões apontadas nos embargos declaratórios. 

Alega, também, contrariedade aos arts. 128 e 460 do mesmo Estatuto Processual Civil, ao argumento de que houve 

julgamento ultra petita, no momento em que o Tribunal determinou que a revisão da renda mensal inicial fosse efetuada 

com base na Lei n.º 6.423/77, que sequer foi objeto da demanda. 

Aponta, ainda, negativa de vigência ao art. 31 da Lei n.º 8.213/91 e ao art. 19 da Lei n.º 8.222/91, afirmando que não há 

direito à incorporação do abono de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na correção dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios e que, após a vigência da Lei n.º 8.213/91 os 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários devem ser 

corrigidos pelo INPC. Argúi, por fim, violação ao art. 31 do Decreto n.º 611/92, sustentando que o termo final para a 

correção dos salários-de-contribuição deve ser o mês anterior ao do início do benefício. 

Apresentadas as contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

O recurso merece prosperar, em parte. 

De início, a alegada ofensa ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil não subsiste, porquanto todas as questões 

relevantes para a apreciação e julgamento do recurso foram analisadas pelo aresto hostilizado, não havendo omissão ou 

nulidade a serem sanadas. 

Ressalte-se que o magistrado não está obrigado a responder todas as questões deduzidas em juízo, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente para proferir o decisum. 

No tocante à alegada existência de julgamento ultra petita, bem explicitou o Tribunal de origem, no julgamento dos 

embargos de declaração, que o dispositivo do decisum, que é o que transita em julgado, determinou o recálculo do 

benefício com fundamento no art. 202 da Carta Magna c.c. art. 31 da Lei n.º 8.213/91. Dessa forma, não há falar em 

julgamento ultra petita, no máximo, poder-se-ia falar em contradição no julgado, o que também teria sido sanada pelo 

judicioso voto dos aclaratórios. 

No mais, melhor sorte assiste ao INSS. 

Com efeito, a teor de pacífica jurisprudência desta Corte Superior, os salários-de-contribuição incluídos na elaboração 

da renda mensal dos benefícios previdenciários, concedidos após a vigência da Lei n.º 8.213/91, devem ser corrigidos 

pelo INPC e demais índices que o sucederam. 

A propósito: 
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'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. 

ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 

[...] 

- Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os 

salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais. 

- Tratando-se, portanto, de benefício concedido após a edição da Lei 8.213/91, há que ser observado o artigo 31, do 

mencionado regramento previdenciário. 

(...)." (REsp 413.239/SC, rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, DJ de 28/06/2004.) 

'PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS O ADVENTO DA LEI Nº 8.213/91. 

CRITÉRIOS. ART. 41, II. INPC. 

1. Após o advento da Lei 8.213/91, todos os benefícios previdenciários então concedidos devem ser reajustados 

mediante a aplicação do INPC e índices posteriores, adequados por que espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. (...) 

2. Recurso não provido.' (REsp 408.738/SC, rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª Turma, DJ de 29/04/2002.) 

No caso dos autos, trata-se de benefício de aposentadoria concedido à parte autora em 27/02/1992 (fl. 13), ou seja, após 

o advento da Lei n.º 8.213/91. 

Do mesmo modo, o art. 19 da Lei n.º 8.222/91 estatuía que 'os valores expressos em cruzeiros nas Leis n.os 8.212/91 e 

8.213/91, serão reajustados, para a competência de setembro de 1991, em 147,06% (cento e quarenta e sete inteiros e 

seis centésimos por cento).' 

Consoante se depreende do texto legal transcrito, não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao 

mês de setembro de 1991, na atualização dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, 

porquanto tal índice foi aplicado tão-somente para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n.os 8.212/91 e 8.213/91. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes desta Corte Superior: 

'RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor 

do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a 

contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se 

identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF. 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

3. Inexiste amparo legal para a inclusão do abono de 54,60%, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na atualização 

dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. Precedente. 4. Inexiste amparo legal ou constitucional para 

que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 últimos salários-de-contribuição expressos em 

número de salários mínimos, até porque a Constituição da República, no seu artigo 7º, inciso IV, veda a vinculação do 

salário mínimo para qualquer fim.  
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5. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o 

recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua correta 

interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. Incidência do 

enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

6. Recurso não conhecido." (REsp 410.498/RS, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 

19/12/2002.) 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos do Regimento Interno desta Corte.  

- O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, 

convertida na Lei 9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97. 

Precedentes. 

- Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os 

salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais. 

- Tratando-se, portanto, de benefício concedido em novembro/93, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. Precedentes. 

(...). 

- Recurso conhecido e parcialmente provido.' (REsp 429.818/SP, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 

de 11/11/2002.) 

No que diz respeito ao termo final para a correção dos salários-de-contribuição, as Turmas que compõem a Egrégia 

Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que o termo ad quem a ser considerado no cálculo da 

correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início 

do benefício. 

A propósito, por ser pertinente ao esclarecimento da controvérsia, transcrevo excertos da decisão proferida pelo Min. 

Felix Fischer, nos autos do REsp n.º 708.901/SP, DJ de 24/02/2005, litteris: 

'De fato, o art. 31 da Lei 8.213/91, em sua redação original, assim determina:  

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Destarte, conforme preceito contido no art. 31 do Decreto 357/91, verbis: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais."  

Pela análise dos dispositivos legais supracitados, verifica-se que o art. 31 da Lei nº 8.213/91 não pode ser interpretado 

ipsis litteris no que diz respeito à data final da atualização monetária, devendo ser o termo ad quem para a correção o 

mês anterior ao do início do benefício. 

Tal entendimento se sustenta visto que no mês de início do benefício ainda não está disponível o índice do INPC, uma 

vez que este somente é divulgado no mês posterior. Destarte, haveria bis in idem se fixada a correção dos salários-de-

contribuição até a data da concessão do benefício, pois, ex vi do art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do 
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início do benefício deve ser incluído no primeiro reajuste após a concessão do benefício. Outrossim, a correção 

monetária tem início na data de competência do primeiro salário-de-contribuição considerado no PBC, e que, sendo 

realizada até a data de início do benefício, excederia os 36 salários-de-contribuição previstos na lei.' 

(...) 

'RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO AD QUEM. 

No cálculo da renda mensal inicial, a correção dos salários-de-contribuição deve ter como termo ad quem o mês anterior 

ao do início do benefício, tal como disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92. 

Recurso provido.'(REsp 708.754/SP, Quinta Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 16/05/2005.) 

Ante o exposto, com arrimo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do 

recurso especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO para determinar que o índice aplicável nos reajustes dos 

benefícios concedidos após o advento da Lei n.º 8.213/91 é o INPC e sucedâneos legais; para afastar a incidência dos 

147,06%, referentes ao mês de setembro de 1991, na correção dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da 

renda mensal inicial; bem como para determinar que no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à 

apuração da renda mensal inicial, o termo final a ser considerado deve ser o mês anterior ao do início do benefício. 

Publique-se. Intimem-se". 

(STJ, Resp. nº 2004/0041360-0, Min. Laurita Vaz, DJ 11.04.2007). 

Índice integral de 147,06% no salário de contribuição 

O índice integral de 147,06% foi apurado com base na variação do salário mínimo apurado no período de março a 

agosto de 1991, com fundamento o artigo 58 do ADCT. Desse modo, não poderia incidir na correção monetária dos 

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo do benefício da parte autora, que foi concedido em  

09.09.1993, já sob a égide da Lei nº 8.213/91, com as alterações supervenientes. 

Destarte, conclui-se que os salários-de-contribuição que fizeram parte do cálculo do salário-de-benefício foram 

regularmente computados pela autarquia, mês a mês, corrigidos de acordo com o INPC e demais índices legais, como se 

observa do demonstrativo de cálculo de fls. 14, não sendo devida a incidência do índice de 147,06%. 

Nesse sentido, o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 8213/91, VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 

DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor 

do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a 

contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se 

identifica como salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF.  

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei nº 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). (...)" 

(Resp - proc. 2000300719285, RS, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julg. 26.08.2003, DJU: 22/09/2002, 

pág. 408) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºs 8.212/91 e 8.213/91. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (Resp - proc. 200300443633, SP, Quinta Turma, 

Rela. Min. Laurita Vaz, DJU 15/09.2003, pág. 385) 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesta consonância com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.005181-0       AMS  290481 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  JOSE CICERO SATURNINO DOS SANTOS 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de recursos interpostos e reexame necessário em face de sentença proferida pelo MM. Juiz da 3ª Vara Federal 

de Santo André/SP, em mandado de segurança, que concedeu a segurança pleiteada e determinou o cumprimento ao que 

fora decidido no processo administrativo relativamente ao acórdão da 13ª Junta de recursos da Previdência Social. 

Apela o INSS. Alega, em síntese, que a conclusão da análise do procedimento está na pendência no cumprimento das 

exigências, sendo certo que o cumprimento o presente mandado perderia o objeto. 

Por sua vez, apelam o impetrante. Aduz que requereu aplicação da multa diária no caso de descumprimento da ordem 

liminar ou da sentença concessiva por parte do impetrado, bem como no que tange aos consectários. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do apelo do impetrante ante a falta de interesse recursal e 

pelo não-provimento do recurso do impetrado, bem como da remessa oficial(fls. 112/115). 

É o relatório. 

Decido. 
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Inicialmente, cumpre observar que assiste razão o Ministério Público quando afirma a inexistência de interesse recursal 

por parte do impetrante. É certo que o impetrante teve seu pleito atendido integralmente, não demonstrando prejuízo 

que justifique a imposição da multa. Ademais como bem observado pelo parquet, não houve insurgência quando da 

decisão que deferiu a medida liminar de modo que a questão trazida em seu apelo se encontra atingido pelo fenômeno 

da preclusão. 

Dessa feita, não conheço do apelo do impetrante ante a manifesta inadmissibilidade.  

O objeto do presente "mandamus" não mais subsiste, configurando a perda de objeto, eis que consoante se observa dos 

autos fl.103/104, o benefício previdenciário foi implantado, sendo certo que o impetrante já se encontra em gozo do 

benefício concedido sob o número NB: 140631393-6, desde 18/09/1998, fixando, inclusive, a DIB retroativamente a 

data do requerimento administrativo. 

Dessarte, cumpre observar que tendo seu pleito atendido administrativamente exsurge a carência da ação mandamental, 

e por via de conseqüência, faz-se mister a extinção do feito, se não vejamos: 

O cabimento do mandado de segurança passa pelo exame das condições da ação, a saber: a legitimidade, a possibilidade 

jurídica do pedido e o interesse processual, o qual consiste no binômio necessidade/adequação, observando, obviamente 

as nuanças inerentes ao "mandamus". 

Dessa feita, cumpre observar que, segundo o ordenamento jurídico vigente, ao receber a petição inicial o juiz analisará a 

regularidade formal da peça e a presença das condições da ação e dos pressupostos processuais. Se a pretensão foi 

formulada corretamente e não apresenta qualquer vício que possa gerar nulidade e obstar o julgamento de mérito, 

determinará a citação do réu; se não, ordenará emenda à petição inicial na hipótese de vícios passíveis de correção ou 

indeferirá de plano a petição se os vícios forem insanáveis, nos termos do art. 295 do CPC, com extinção do processo 

sem resolução de mérito (art. 267, I, do CPC). 

Ocorre que, mesmo emitido pelo o MM. Julgador pronunciamento positivo com o conseqüente prosseguimento do 

processo, a questão não preclui, pois as condições da ação e os pressupostos processuais são matérias de ordem pública, 

passíveis, portanto, de reexame, em qualquer tempo e grau de jurisdição, a requerimento da parte ou de ofício, com 

fundamento no art. 267, VI, § 3º, do mesmo diploma legal. 

Há que se ressaltar, ainda, que as referidas condições da ação devem estar presentes também no momento do 

julgamento da lide, pelo que ocorrendo no curso do processo a carência superveniente da ação o único resultado 

possível é sua extinção sem resolução do mérito.   

É justamente o caso dos autos, o objeto do presente mandado de segurança como dantes mencionado verte sobre a 

necessidade de imediata implantação de benefício de acordo com o julgamento proferido pela 13ª junta de Recursos da 

Previdência Social. 

Ao que se verifica dos autos fl. 102/103, o INSS adimpliu com sua obrigação nos seguintes termos: 

Resta claro, que a autarquia reconheceu o equívoco cometido e implantou o benefício, cujo direito já havia sido 

reconhecido em sede administrativa. Ao reconhecer o equívoco, inclusive, efetuou o pagamento das parcelas devidas 

em atraso, que não integra o objeto de presente "mandamus", pelo que aflora a certeza de que o desfecho não foi 

impingido pela concessão da ordem. 

Dessa forma, ante a patente perda de objeto do "mandamus", a impetrante parte autora é carecedora desta ação em face 

da inexistência de interesse processual em sua vertente necessidade, nos exatos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. CUMPRIMENTO 

DA ORDEM DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE AUSÊNCIA DO INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Ante a desistência do recurso de apelação do impetrante, remanesce a remessa oficial, que devolve ao Tribunal o 

conhecimento da matéria que foi desfavorável à autarquia previdenciária, dado que não é possível agravar a situação 

processual da Fazenda Pública, entendida esta em seu sentido amplo, consoante entendimento expresso na Súmula n. 45 
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do STJ. Dessa forma, há que se apreciar, a rigor, a ocorrência ou não da ilegalidade declarada na r. sentença no proceder 

da autoridade impetrada, consubstanciada na delonga em decidir o pedido de aposentadoria formulado pelo impetrante. 

II - Tendo em vista que em consulta ao site do Ministério da Previdência e Assistência Social, constatou-se que o 

pedido formulado na esfera administrativa sob o nº 42/111.280.383-9 recebeu decisão definitiva, no sentido de negar a 

concessão do aludido benefício, bem como em consulta realizada no CNIS, verificou-se também que o ora impetrante 

formulou novo pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo-lhe sido deferido a 

contar de 13.10.2005, restou configurada a superveniente ausência de interesse processual, a ensejar a decretação da 

carência da ação. 

III - Eventuais prejuízos sofridos pela parte impetrante, decorrentes da suposta delonga no proceder da autarquia 

previdenciária em analisar o pedido de concessão de aposentadoria, poderão ser discutidos em outra seara processual, 

não cabendo tal apreciação na estreita via mandamental. 

IV - Processo extinto, sem julgamento do mérito. Remessa oficial prejudicada. 

(TRF 3ª R REOMS n.º 255757, 10ª Turma, Rel Des. Fed. Sérgio Nascimento, D.J.U. de 13.09.2006, pág. 365). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA 

AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, INCISO VI DO ART. 267 DO CPC. 

INADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL PARA PLEITEAR A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. 

1. Ao relator compete verificar a existência das condições da ação, devendo examinar a legitimidade das partes, o 

interesse processual e a possibilidade jurídica do pedido. 

2. Casos existentes quando da propositura da ação, mas desaparecendo um deles durante o processamento do feito, há 

carência superveniente da ação, circunstância que impede o exame do mérito, ensejando a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, com supedâneo no disposto no inciso VI do art. 267 do CPC. 

3. Entende-se por "interesse processual" a necessidade da parte de ir a juízo para alcançar a tutela que pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático. 

4. A via mandamental não se revela adequada para pleitear a concessão de benefício previdenciário, tampouco para o 

reconhecimento de tempo de serviço, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir uma fase probatória 

inconciliável com o rito célere do mandamus. 

5. Recurso a que se nega provimento". 

(TRF 3 R AMS n.º 251163, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,  D.J.U. de 18.11.2004, pág. 372). 

"PREVIDENCIÁRIO. NÃO CUMPRIMENTO DO PRAZO DE QUARENTA E CINCO DIAS PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. PERDA SUPERVENIENTE DO 

INTERESSE PROCESSUAL. 

- O mandado de segurança foi impetrado com objetivo de compelir a autoridade apontada como coatora a pagar as 

prestações em atraso e implantar a aposentadoria por tempo de serviço que foi deferida administrativamente ao 

impetrante, ao argumento de que o prazo legal de quarenta e cinco dias não foi cumprido. O Instituto informou que 

iniciou o pagamento do referido benefício. Segurança concedida em parte. A sentença afastou o pedido de pagamento 

das prestações vencidas, conforme a Súmula 269 do STF. Não houve recurso voluntário. 

- Observados os limites da remessa oficial, à vista da noticiada implantação do benefício, houve perda superveniente do 

interesse processual e não a hipótese de reconhecimento do pedido (art. 269, inciso II, do CPC), posto que desapareceu 

o objeto da lide, vale dizer, a pretensão já foi satisfeita. 

- Remessa oficial provida. Ação julgada extinta, sem conhecimento do mérito, por perda superveniente do interesse 

processual, quanto ao pedido de implantação do benefício". 

(TRF 3ª R REOMS n.º 228375, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, D.J.U. de 03.09.2002, pág. 367). 
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"REMESSA  EX  OFFICIO.  PREVIDENCIARIO.  PROCESSO  CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.  

RECALCULO  DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. SUPERVENINENCIA DE FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. 

1  -  NOTICIADO  NOS  AUTOS JA TER SIDO EFETUADO O RECALCULO, COM O PAGAMENTO PELOS 

NOVOS VALORES, PERDE O OBJETO A AÇÃO. 

2 - CIRCUNSTANCIA QUE ENSEJA A FALTA DE INTERESSE SUPERVENIENTE, INCLUSIVE DE 

NATUREZA RECURSAL. 

3 - NEGADO PROVIMENTO A REMESSA EX OFFICIO". 

(TRF 3ª R REO n.º 93030579747, 2ª Turma, Rel. Arice Amaral, D.J.U. de 14.02.1995, pág. 9845). 

Diante do exposto, e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à remessa oficial, bem como os recursos interpostos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.27.001440-7        AC 1157232 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  ARI CRISTINO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  NATALINO APOLINARIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NANETE TORQUI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 02.08.2005, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 10.08.2005, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de serviço da parte autora(DIB 07.01.1988), mediante a aplicação do disposto no artigo 53, 

inciso II, da Lei n. 8.213/91, a partir de sua vigência, majorando-se o coeficiente de cálculo do benefício para 100% do 

salário-de-benefício. Pleiteia-se, ainda, o pagamento das diferenças apuradas não atingidas pela prescrição qüinqüenal 

acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 31.01.2006, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora no 

pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da causa, sobrestando, no entanto, a 

execução de tal verba, nos termos do disposto na Lei nº 1.060/50, fixando as custas na forma da lei. 

Inconformada, apela a parte autora insistindo no direito à incidência da lei nova no cálculo de seu benefício, o que 

acarretará a majoração do coeficiente de 100% do salário de benefício em sua renda mensal por possuir mais de trinta e 

cinco anos de serviço. Alega, ainda, que a não aplicação do artigo 53, II, da Lei n. 8.213/91, ofende o princípio da 

isonomia. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A r. sentença não merece reforma. 
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Verifico que o benefício da parte autora foi concedido em 07 de janeiro de 1988, ocasião em que vigorava o Decreto n. 

89.312/84, tendo sido observado o disposto nos  § 1º do artigo 23 e no inciso II do artigo 21 do referido decreto. 

Em relação à aplicação da Lei Nova mais benéfica aos segurados da previdência social, por  ocasião do julgamento dos 

Recursos extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC, em 8/2/2007, ambos da relatoria do Min.GILMAR MENDES, o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, firmou entendimento contrário ao pretendido pela parte 

autora, nos seguintes termos: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE 

ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: 

PENSÃO POR MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995).  

1. No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº 

055.419.615-8, aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício de 

pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da previdência geral, 

a partir da vigência da Lei no 9.032/1995.  

2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à edição da Lei no 9.032/1995. No caso concreto, ao 

momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.  

3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e parágrafo único da Lei nº 

9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial efeito econômico para a 

peticionária (DJ 2.9.2005). 

4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5o, XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito 

adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art. 195, § 5o, da CF (impossibilidade de majoração de benefício da 

seguridade social sem a correspondente indicação legislativa da fonte de custeio total). 

5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por violados foram objeto de adequado 

prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido.  

6. Referência a acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no 414.735/SC, 

1ª Turma, unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso, decisão 

monocrática, DJ 15.4.2005; e RE no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ 8.4.2005.  

7. Evolução do tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts. 201 e 

202 na redação original da Constituição, edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do art. 75 pela Lei 

no 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998.  

8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da aplicação 

do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas relações 

previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.4.2002; 

RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no 310.159/RS, 2ª 

Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime, Rel. Min. Marco 

Aurélio, DJ 1o.4.2005. 

9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a 

Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte em 

diversos julgados: RE no 226.855/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no 206.048/RS, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE no 298.695/SP, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª Turma, unânime, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 

26.8.2005;  e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006.  

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime das leis 

anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício previdenciário 

deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: RE 

no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 276/1918 

11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional cuja 

garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 

4o). 

12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência constitucional de 

prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência operacional do sistema previdenciário que, dada a 

realidade atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada.  

13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no princípio da solidariedade 

(CF, art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases contributivas de arrecadação 

da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: julgamento 

conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/ o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, 

maioria, DJ 18.2.2005. 

14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio financeiro 

e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da Administração 

Pública (CF, art. 37).  

15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício 

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 

somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.  

16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão do 

benefício à recorrida.  

17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido. 

No julgamento do RE - 320179, em 9.02.2007, rel. Min. Cármen Lúcia,  sob o título - Julgamento de Listas pelo 

Plenário: Concessão de Benefício Previdenciário e Legislação Aplicável, o STF aplicou a orientação fixada no 

julgamento dos dois referidos recursos extraordinários julgados na sessão do dia 8.2.2007, a 4.908 recursos 

extraordinários interpostos pelo INSS, nos quais se discutia questão idêntica: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. 

CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n. 8.213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

No julgamento do RE 499157/PE o Supremo Tribunal Federal enfrentou a matéria tratada nestes autos e, seguindo o 

mesmo entendimento acima disposto, decidiu pela inaplicabilidade do artigo 53, incisos I e II, da Lei n. 8.213/91, aos 

benefícios cujos requisitos de concessão tenham se aperfeiçoado antes do início de sua vigência: 

"Previdência Social. Benefício previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Renda mensal. Valor. Majoração. 

Aplicação do art. 53, I e II, da Lei nº 8.213/91, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados 

anteriormente ao início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso 

extraordinário provido. Precedentes do Plenário. O art. 53, I e II, da Lei federal nº 8.213/91 não se aplica aos benefícios 

cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência." 

(RE 499157/PE, Relator Ministro Cezar Peluso, DJU 22.06.2007, p. 68). 

Desse modo, os benefícios previdenciários concedidos sob a égide da legislação anterior à Lei 8.213/91 deverão 

observar os requisitos e os percentuais até então estabelecidos. 
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O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.001079-7       REO 1357771 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  NAIR BARROZZI GERAB 
ADV     :  MARIA DO CARMO GUARAGNA REIS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 02.03.2005, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 27.02.2007, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário 

de aposentadoria por idade da parte autora(DIB 11.07.1984), mediante a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição que precederam os 12 (doze) últimos e que compuseram a base de cálculo do benefício, 

segundo os índices de variação das ORTN'S/OTN'S, conforme Lei n. 6.423/77. Pleiteia-se, ainda, a atualização do valor 

da renda mensal da aposentadoria e o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 27.03.2008, julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao recálculo da 

renda mensal inicial do benefício da parte autora, mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 últimos que compuseram a base de cálculo do benefício, com base na ORTN/OTN, nos termos da Lei 

n. 6.423/77. A sentença determinou, ainda, a atualização do valor da renda mensal do benefício de aposentadoria e o 

pagamento das diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal, tendo condenado a autarquia federal, por fim, 

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, respeitado o 

disposto na Súmula nº 111 do STJ, fixadas as custas na forma da lei. Foi determinado o reexame necessário. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que precedem os 12 (doze) 

últimos, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei n. 6.423/77. 

Veja-se, a propósito, o entendimento pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. In verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88. RENDA MENSAL 

INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ORTN/OTN. ÍNDICE 

APLICÁVEL. 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto por VIRGÍLIO DE SOUZA SANDES, com fundamento nas alíneas a e c do 

permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, assim ementado, in verbis: 

'PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. LEI Nº 6.423. 

- Ação objetivando o recálculo da renda mensal inicial de benefício, com a correção monetária das 24 contribuições, 

que precedem as 12 últimas, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

- Impossibilidade de aplicação da referida lei, que trata de obrigação pecuniária de caráter geral, a benefício 

previdenciário, que se rege por legislação específica. 

- O recálculo da RMI, sobre a média dos 36 salários de contribuição, corrigidos, só será concedido aos que tiverem 

obtido o seu benefício após a edição do Plano de Custeio e Benefícios (Lei 8212 e 8213).' 

(fl. 135). 

Nas razões do especial, sustenta o Recorrente violação à Lei n.º 6.423/77, bem como dissenso pretoriano, afirmando que 

tem direito ao recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria, concedida em 1984, com a correção monetária 

dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN. 

Sem contra-razões, e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. Decido. 

O recurso merece prosperar. 

De início, consoante entendimento desta Corte, a simples menção do número da lei que se considera violada, in casu, a 

Lei n.º 6.423/77, não é suficiente para delimitar a insurgência, nos moldes preconizados pelo art. 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, sendo necessária a menção expressa ao artigo que se considera malferido. Aplicável, pois, o 

verbete da Súmula n.º 284 do STF. 

De outra parte, atendidos os requisitos para devida comprovação da divergência jurisprudencial, conheço do recurso 

pela alínea c. Com efeito, a Egrégia Terceira Seção deste Tribunal Superior tem entendimento consolidado no sentido 

de que, nos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, no cálculo da renda mensal 

inicial, devem ser corrigidos os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação da ORTN/OTN. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados: 

'PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(REsp 480.376/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 07/04/2003 - grifo nosso.) 

'PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

PROMULGAÇÃO DA CF/88 - SALÁRIO DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - ART. 202 DA CF/88 - ÍNDICES ORTN/OTN - LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 
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- Este Tribunal - em consonância com decisão do Pleno da Suprema Corte - firmou entendimento no sentido da não 

auto-aplicabilidade do art. 202 da CF/88, 'por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia 

ao direito nele inserto."(RE 193.456-5/RS, Rel. para acórdão: Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJU 07/11/97). 

Precedentes desta Corte. 

- Na atualização da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, 

deve-se calcular a média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos 

pela ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido e provido.' (REsp 272.625/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 

19/02/2001.) 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido.' (REsp 271.473/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 30/10/2000) 

Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso 

especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO, para determinar que, na atualização da renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, deve-se calcular a média dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela ORTN/OTN. 

Publique-se. Intimem-se". 

Brasília (DF), 27 de setembro de 2004. (Resp ESPECIAL Nº 2004/0105561-7 - RJ, Rel, Min. MINISTRA LAURITA 

VAZ, DJU  DJ 06.10.2004). 

Assim, os vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos doze últimos devem ser corrigidos pela variação das 

ORTN'S/OTN'S, não se justificando fator de correção diverso. 

Ademais, a questão também já foi sumulada por esta Corte Regional, nos termos seguintes: 

"Súmula 7. Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser 

feita em conformidade com o quê prevê o art. 1º da Lei 6423/77". 

De outra parte, por estar a Autarquia vinculada ao princípio da legalidade, cumpre-lhe, após o recálculo da renda mensal 

inicial da parte autora, proceder ao reajuste do benefício em conformidade com os comandos constitucionais e legais 

vigentes nas épocas próprias, com a finalidade de obter a atualização regular dos proventos. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução de sentença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a sentença submetida ao 

reexame está, quanto ao mérito, em manifesta consonância com jurisprudência dominante no Superior Tribunal de 

Justiça e desta E. Corte, merecendo parcial reforma apenas para explicitar os critérios e a forma de incidência de 

correção monetária e de sobre os valores em atraso devidos à parte autora. 

Portanto, sob esse aspecto, deve ser parcialmente provida a remessa oficial, consoante o disposto na Súmula 253 do 

STJ, in verbis: "O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas n. 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 
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pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código 

Civil, Lei n. 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à à remessa 

oficial, para explicitar os critérios de correção monetária e o percentual e a forma de incidência de juros de mora a 

incidir sobre as diferenças oriundas da condenação do INSS e a que faz jus a parte autora, mantendo, quanto ao mais, a 

sentença recorrida, inclusive quanto à necessidade da observância da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

que precedeu o ajuizamento da ação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.017080-0        AI  262340 
ORIG.   :  0500001180  1 Vr AGUAI/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  EVANDRO FRANCISCO DOS SANTOS incapaz 
REPTE   :  JANETE FRANCISCO DOS SANTOS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Aguaí que, em ação ajuizada por EVANDRO FRANCISCO DOS 

SANTOS (incapaz), visando à concessão do benefício assistencial, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Às folhas 40/41, foi deferido o efeito suspensivo ao recurso. 

Verifico que o presente agravo de instrumento perdeu o objeto. 

Isto porque foi proferida sentença de improcedência nos autos principais e, não tendo sido interposto recurso, aquele 

julgado transitou em julgado em 14.01.08 (fl. 50). 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Int. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.00.024560-4        AI  264626 
ORIG.   :  0500001162  1 Vr NUPORANGA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CARMEM LUCIA PIASSA 
ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Nuporanga que, em ação ajuizada por CARMEM LUCIA 

PIASSA, deferiu o pedido de tutela antecipada. 

Às folhas 22/24, foi deferido o efeito suspensivo ao recurso. 

No entanto, verifico que este agravo de instrumento perdeu o objeto. 

Isso porque o feito principal encontra-se sentenciado, conforme se vê na apelação cível nº 2008.03.99.013407-3 de 

minha relatoria que se encontra nesta Corte, aguardando julgamento. 

Com efeito, prolatada a sentença, a tutela antecipada discutida neste recurso resta esvaída, cabendo ao interessado 

impugnar a sentença. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA - PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão proferida 

em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP 655475, processo 200400568223/SC, Relatora: Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 

21.02.2005, p. 160). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE 

TUTELA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO RELATIVO AO PROVIMENTO LIMINAR. 

FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. Torna-se prejudicado o recurso interposto contra decisão concessiva de tutela antecipada, quando sobrevém sentença 

de mérito de improcedência ou de extinção do processo sem julgamento do mérito, ou ainda de procedência, que seja 

atacada por recurso recebido apenas no efeito devolutivo. Neste caso, o provimento do recurso relativo à liminar 

antecipatória não tem o condão de impedir a exeqüibilidade da sentença de mérito, não subsistindo, portanto, interesse 

jurídico em sua apreciação. 

2. Agravo regimental desprovido." 
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(STJ, AgRg no REsp 590699/RJ, processo 2003/0163891-4, Relatora: Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 

20.03.2006, p. 333). 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Int. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.023573-7        AC 1124829 
ORIG.   :  0500000559  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0500076015  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  PAULO CAMPOS 
ADV     :  LAYANE SILVA DE FREITAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17.06.2005, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, citado em 14.07.2005, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 16.05.1986), mediante a correção monetária dos salários-de-

contribuição, com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%. Requer, ainda, o pagamento 

das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.  

A decisão de primeiro grau foi proferida em 21.11.2005 e julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no 

pagamento de custas e despesas processuais, além de verba honorária fixada em R$ 400,00 (quatrocentos reais), cuja 

execução fica condicionada à Lei n. 1.060/50 (fls. 76/78). 

Inconformada, apela a parte autora e alega, inicialmente, a intempestividade da contestação da autarquia. No mérito, 

insurge-se quanto à não aplicação do artigo 58 do ADCT e dos índices do INPC, IRSM, URB, ICP-r, INPEC e IGP-DI 

nos reajustes do benefício (fls. 80/86).  

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, não há falar em intempestividade da contestação do INSS, uma vez que os efeitos da revelia não se 

aplicam à autarquia, em face do interesse público por ela defendido. 

Por outro lado, não se verifica a alegada intempestividade. Com efeito, segundo o artigo 188 do Código de Processo 

Civil a autarquia possui prazo em quádruplo para contestar e, considerando-se que a citação ocorreu em 14.07.2005 e a 

contestação foi protocolada em 15.08.2005, nota-se que referido lapso foi respeitado. 

Quanto à matéria de fundo, cuidam os autos de pedido de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

concedido em 16.05.1986, mediante a correção monetária dos salários-de-contribuição, com a incidência do IRSM 

apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%, acrescidas as diferenças dos consectários legais. 
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A r. sentença observou os limites do pedido e julgou improcedente a ação por verificar que o período básico de cálculo 

do benefício é anterior à apuração desse índice, que ocorreu na data de 1º.03.1994. 

Assim, observa-se que a apelação versa sobre matéria diversa daquela efetivamente constante da r. sentença e pleiteada 

na inicial. 

Desse modo, não há como conhecer da apelação, uma vez que versa a respeito de matéria estranha a estes autos. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte: 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APELAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RAZÕES DO INSS 

VERSANDO SOBRE MATÉRIA ESTRANHA AO FEITO - APELO DO AUTOR PROVIDO - APELO DO INSS 

NÃO CONHECIDO. 

1. ... 

2. Não se conhece de recurso cujas razões não guardam relação com o 'decisum'. 

3. Apelo divorciado das matérias julgadas em 1º Grau não pode ser conhecido. Apelo do INSS não conhecido." 

(AC nº 91.03.19637-2 - TRF 3ª Região - 1ª Turma - Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce - j. 05.10.93 - V.U. - 

DJU 22.03.94, p. 11219) 

Destarte, por se tratar de recurso manifestamente inadmissível, não há como dele se conhecer, sendo o caso de negar-lhe 

seguimento. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.024615-2        AC 1126067 
ORIG.   :  0500000631  1 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFA MARIA DOS SANTOS 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.09.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, desde a propositura da ação, acrescida dos 

consectários legais. 

Foi interposto agravo retido da decisão que rejeitou as preliminares postas em contestação (fls.65/67). 
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A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade, a partir da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos dos juros de mora. Determinou o pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total atualizado das prestações vencidas até a data da sentença. 

Inconformada apela a autarquia. Requer, preliminarmente a apreciação do agravo retido e, no mérito alega, em síntese, 

que o conjunto probatório é insuficiente para comprovação do alegado labor rural pelo período de carência. Caso 

mantida a sentença, requer a observância da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação.   Faz prequestionamento da matéria, para efeitos recursais (fls. 75/80).  

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Conheço do agravo retido, tendo em vista que suas alegações foram renovadas nas razões de apelação. 

Não há que se cogitar, carência da ação ante a falta de requerimento administrativo. Em inúmeros votos proferidos, 

vinha reiteradamente entendendo que, em razão da Constituição Federal no seu artigo art. 5º, Inciso XXXV, consagrar o 

princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, era desnecessário o pleito na esfera administrativa. 

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma, deste E. Tribunal no sentido de que a Súmula 213 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa, atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9, desta Corte, com 

o seguinte teor: "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria e amparada em jurisprudência recente de outros tribunais, passei a admitir 

que a falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse 

de agir, salvo naqueles casos em que é notório que a autarquia previdenciária não aceita documentos trazidos pelo 

segurado, como início de prova material, para deferimento do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar 

configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

 A reprodução de documentos, sem autenticação, tem a mesma força probante do original, se aquele contra quem foi 

reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação, sob o aspecto formal, de falta de 

autenticação. 

Quanto à alegada falta de documentação que acompanha a exordial na contrafé, isto não significa qualquer 

irregularidade, pois a autarquia pôde apresentar sua defesa a contento. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  
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No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 16 de agosto de 1945, quando do ajuizamento da ação contava 60 anos de idade. 

Não há início razoável de prova documental a indicar que a parte autora exerceu a atividade de trabalhadora rural, no 

período exigido. Os documentos constantes dos autos, Carteira de Identidade - RG e CIC, indicam, apenas, que 

completou a idade exigida. 

O Certificado de Reservista é insuficiente para estender a atividade deste à parte autora, tendo em vista que, quando da 

sua expedição, em 1956, o atual cônjuge era solteiro. 

Cumpre ressaltar, que as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam  vínculos 

empregatícios do marido, em atividades urbanas, no período de 1977 a 2001 e sua aposentadoria,  na qualidade de como 

industriário, desde março de 2000. 

  De conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão que a requerente alega ter 

exercido. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

O conjunto probatório não é, portanto, apto a comprovar a atividade agrária, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91.  

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do "caput" e parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao agravo retido e dou provimento à apelação. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.039438-4        AC 1150623 
ORIG.   :  0500000427  4 Vr CUBATAO/SP     0500032220  4 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 02.05.2005, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 10.06.2005, em que se pleiteia a aplicação dos índices acumulados integrais do INPC nos 

reajustes dos benefícios previdenciários dos autores, no período de maio de 1996 a junho de 2004. Plieteia-se, ainda, o 

pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 01 de março de 2006, julgou improcedente o pedido dos autores, condenando-

os, a princípio, ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), isentando-os do respectivo pagamento, no entanto, em razão de litigarem sob os auspícios da Justiça 

Gratuita. 

Inconformados, apelam os autores. Insistem no direito à aplicação do INPC integral nos reajustes de seus benefícios no 

período de de maio de 1996 a junho de 2004. Pugnam, ainda, pelo pagamento das diferenças apuradas acrescidas de 

consectários legais 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Não merece reforma a r. sentença. 

A respeito da aplicação do INPC integral de maio de 1996, estabelecia o artigo 2º da MP nº 1415 de 30/04/96: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

A norma, cujo início de vigência foi anterior ao momento fixado para o reajuste dos benefícios, revogou o dispositivo 

legal que previa o reajustamento dos proventos pela variação do INPC (mais precisamente o § 3º do art. 8º da MP nº 

1033/95) e instituiu uma nova sistemática salarial. 

Assim, na época na qual deveria ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários (05/96), estava em vigor a nova 

política salarial imposta pela MP n. 1415/96, editada antes do implemento do direito ao reajuste, a impedir a formação, 

em favor dos segurados, do direito adquirido à variação do INPC. Para tanto, seria necessário que a MP nº 1033/95 ou 

suas reedições tivessem estabelecido qual o índice a ser aplicado no período subseqüente, o que não ocorreu. 

Neste sentido, é o entendimento adotado por esta E. Corte, in verbis: 

"APELAÇÃO CÍVEL - PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - 

INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 8,04% EM SETEMBRO DE 1994 - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL 

DOS BENEFÍCIOS. 
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(...) 

IV - A medida provisória nº 1415, editada em 29/04/96, adotou como critério de reajuste dos benefícios previdenciários 

o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

(...)." 

(2ªTurma, AC 95.03.83170-9 - Rel. Des. Federal Célio Benevides - DJ 22/10/97). 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO DO IGP-DI, A PARTIR DE 1º.05.96, POR 

ÍNDICE QUE PRESERVE O VALOR REAL. DESCABIMENTO. 

- O tema relativo ao direito ao recebimento das diferenças decorrentes das perdas nos cálculos das prestações, desde 

maio de 1989, foi devidamente tratado no decisum. 

- A irredutibilidade e a preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 194, parágrafo único, 

inciso IV, 201, § 2º, e 202, "caput", da Carta Magna. Especificamente, no período de abril de 1989 até a edição do 

Plano de Custeio e Benefícios, a regra foi a do artigo 58 do ADCT. 

- Além da previsão contida no artigo 2º da M.P. n.º 1.415/96, o artigo 17, § 2º, da Lei nº 8.880/94, com a redação dada 

pelo artigo 76 da Lei nº 9.069/95, atribuía ao Ministro de Estado da Fazenda, no caso de interrupção do cálculo do IPC-

r, a fixação deste com base nos indicadores disponíveis, dentre os quais estava o IGP-DI. 

A aplicação deste ao reajuste dos benefícios da Previdência decorreu do exercício de uma faculdade legal. 

- A Medida Provisória nº 1.415/96, reeditada inúmeras vezes, foi convalidada na Lei n.º 9.711, de 20.11.98, que 

manteve o IGP-DI para reajuste de benefícios previdenciários, no período questionado nesta ação, e para correção dos 

salários-de-contribuição (artigo 21, parágrafo único, da Lei 8.212/91). 

- Não houve redução do valor real, haja vista que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 

- A Resolução CNSS n.º 60/96 não pode estabelecer critérios ou percentuais de reajuste de benefícios previdenciários, 

porquanto se trata de matéria de competência de lei, nos termos do artigo 201, § 2º, da Lei Maior. O artigo 41, § 2º, da 

Lei n.º 8.213/91 apenas atribui ao Conselho Nacional da Seguridade Social uma faculdade de propor reajustes, o que 

requer alteração legislativa. Preliminar rejeitada. Apelação não provida." (5ª Turma, AC 616748, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete, DJU 19//11/2002, p. 293). 

"PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO DE MAIO/96 EM DIANTE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO 

INTEGRAL DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1415/96 - IGP-DI - LEI 9711/98 

- APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Nos termos do art. 2º da MP nº 1415/96, o reajustamento dos benefícios, em 1º-05-96, é calculado com base na 

variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio 

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

2.A MP nº 1415/96 foi editada anteriormente ao mês de regência do pagamento, ou seja, em 29-04-96, inocorrendo, 

portanto, ofensa a qualquer direito adquirido, pois a modificação do critério de reajuste operou-se antes do termo final 

do período aquisitivo do direito. 

3.A Lei 9711/98 consagrou o IGP-DI como o indexador oficial dos reajustes dos benefícios previdenciários, de maio de 

1996 em diante. 

4.Os benefícios previdenciários são calculados e atualizados de acordo com determinação legal, de que não pode o 

INSS se afastar. 

5.A norma prevista no art. 41, § 2º, da Lei 8213/91 diz respeito a procedimento administrativo de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 
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6.Apelo improvido. Sentença mantida". (5ª Turma, AC 804105, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/11/2002, p. 

293) 

Destarte, com base nos referidos precedentes jurisprudenciais, verifica-se que o INSS procedeu em conformidade ao 

comando legal, ao utilizar o IGP-DI no reajustamento dos benefícios em maio de 1996. 

No tocante aos reajustes subseqüentes, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade 

com os preceitos constitucionais. Com a regulamentação da Lei nº 8213/91 (Decreto nº 357/91), os reajustes passaram a 

observar o preceito contido no inc. II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas 

pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94 e pelas MP´s nºs 1033/95 e 1415/96, e também pela Lei nº 9711/98. Ou seja, os 

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ 

IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 

1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s nºs 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, 

bem como pelos Decretos nºs. 3826/2001, 4249/02, 4709/03, 5061/04 e 5443/05. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem julgado a matéria debatida nestes autos em decisões monocráticas, "in 

verbis": 

"RECURSO ESPECIAL Nº 504.262 - RS (2003/0032681-5) 

RELATOR: MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE: ARLINDO GREGÓRIO PEREIRA 

ADVOGADO: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES E OUTROS 

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ROSSANO BRAGA E OUTROS 

DECISÃO 

Em 27.4.04, foram estes autos a mim atribuídos, na qualidade de sucessor do Ministro Vicente Leal na 6ª Turma. 

Em caso no qual se busca a revisão de benefício previdenciário, a sentença de improcedência foi mantida pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região mediante julgado assim ementado: 

"Previdenciário. Revisão de benefício. Junho/97. Junho/99. Junho/2000. Junho/2001. Reajuste administrativo. Índices 

legitimamente estabelecidos. 

1. É constitucional o índice de 7,76% previsto pela Medida Provisória nº 1572-1/97 para o reajuste dos benefícios 

previdenciários em junho de 1997, orientação a ser seguida também em relação aos reajustes de junho/99 (4,61%), 

junho/2000 (5,81%), e junho/2001 (7,66%), efetuados mediante a utilização de índices legitimamente estabelecidos 

pelas MP's 1824/99 e 2022/00, e pelo Decreto 3826/01." 

Interpôs o recorrente este especial, fundado nas alíneas a e c, em que alega violação do art. 10 da Lei nº 9.711/98, bem 

como indica dissídio jurisprudencial. Em síntese, defende a aplicação da variação integral do IGP-DI no mês de junho 

dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, porquanto tal procedimento garantiria a irredutibilidade do valor da sua 

aposentadoria. 

Malgrado tenha sido admitido na origem, o recurso não merece ir adiante. 

Sabe-se que esse tema já foi, inúmeras vezes, debatido no âmbito do Superior Tribunal, tendo-se chegado à conclusão 

de que, nos meses mencionados, no reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção não se utiliza o IGP-DI. O 

índice correto é aquele previsto na Lei nº 8.213/91, art. 41, e subseqüentes alterações, por ser tal legislação ordinária a 

estabelecedora dos critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

A propósito, entre tantos e tantos outros, vejamos alguns julgados das Turmas que compõem a Terceira Seção: 
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"Previdenciário. Reajuste. Benefício. Junho de 1997, 1999 e 2000. IGP-DI. Inaplicabilidade. Índice legal. Art. 41, 

inciso II, Lei n.º 8.213/91. Junho de 2001. Percentual utilizado. Lei ordinária. Delegação ao Poder Executivo. 

Possibilidade. Tema constitucional. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não assistindo ao 

beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder de 

compra de seus proventos. 

2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente constitucional, 

porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da possibilidade de lei ordinária 

delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-17/00), em face do teor do art. 201,  § 4º, da Constituição Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp-529.619, Ministra Laurita Vaz, DJ de 15.9.03.)  

"Previdenciário. Recurso especial. Manutenção do valor real dos benefícios. Legislação infraconstitucional adotada. 

Desvirtuamento do estampado no art. 201, § 4º da Constituição Federal. Responsabilidade da legislação ordinária para 

estabelecer critérios de recomposição. IGP-DI. Art. 41, § 9º da Lei 8.213/91. Desvinculação e aplicação de diversos 

índices. Percentuais divulgados por medidas provisórias. Aplicabilidade do INPC. Alínea 'c'. Ausência de juntada de 

paradigma. Art. 255/RISTJ. Recurso não conhecido. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para preservar a 'manutenção do valor real dos 

benefícios' desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida 

manutenção do valor real dos benefícios. 

III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição 'deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no 

caso'. 

IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado 

pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que 'Quando da apuração para fixação do percentual do 

reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, 

divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de 

reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.'  

V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice 

específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado 

pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por 'instituição congênere de reconhecida notoriedade'. 

VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. 

Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos 

procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. 

VII - Neste contexto, infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. 

Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento 

anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela competência maio/1997, era 

de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida 

Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a 
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variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 

junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste 

dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente 

menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou 

seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. 

VIII - Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o 

INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos 

beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). 

IX - A admissão do Especial com base na alínea 'c' impõe a juntada de paradigma a fim de comprovar o dissenso 

pretoriano, conforme disposto no artigo 255 e parágrafos do RISTJ. Não conhecimento do recurso com base na alínea 

'a', consoante acima examinado, bem como não conhecimento com base na alínea 'c'. 

X - Recurso especial não conhecido." (REsp-502.061, Ministro Gilson Dipp, DJ de 22.9.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Reajuste de benefício. Junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. IGP-DI. Inaplicabilidade.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp-505.270, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Recurso especial. Reajuste de benefício. Aplicação do índice IGP-DI nos reajustamentos de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. Impossibilidade. Preservação do valor real do benefício. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp-535.544, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 4.10.04.) 

Quanto à alínea c, a parte não se desincumbiu do ônus de comprovar o dissídio conforme o disposto no parágrafo único 

do art. 541 do Cód. 

de Pr. Civil e no art. 255, § 2º, do Regimento. 

À vista do disposto no art. 557, caput, do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (RESP Nº 504262 - RS 2003/0032681-5, DJU 31.10.2006). 
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Veja-se, também, o julgado exarado nesta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. ARTIGO 26, § 6º, DO DECRETO N. 77.077/76. 

ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGOS 194, IV, E 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N. 8.213/91 E 

LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. PRECEDENTES. 

1. A Contadoria da Justiça Federal apurou que a autarquia previdenciária não calculou corretamente a renda mensal 

inicial da aposentadoria especial na espécie, razão pela qual lhe incumbe proceder à majoração atribuída em favor do 

autor, conforme o teor da correspondente memória de cálculo. 

2. Não se aplica a vedação plasmada na norma do artigo 26, § 6º, da CLPS/1976, porque os aumentos verificados 

ocorreram com lastro em dissídios coletivos e em correções semestrais de salários, incluindo-se, portanto, na exceção 

nela mesma prevista. De mais a mais, a Contadoria Judicial já havia assinalado no sentido de que não houve superação 

do "teto máximo de contribuição" (sic). 

3. Recalculado o benefício previdenciário, nos limites apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do artigo 58 do ADCT. Precedentes do STJ. 

4. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de 

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a 

definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual 

respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 

pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto 

nº 5.756/06. Cumpre enfatizar que estes índices não ofendem os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor 

dos benefícios. Precedentes do STJ. 

5. Apelação do INSS e reexame necessário desprovidos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.15.007120-3/SP, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 28.03.2007, p. 1052) 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo,01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.011561-6     REOMS  302038 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
PARTE A :  JOAO MENDES CARDOSO NETO 
ADV     :  TANIA CRISTINA NASTARO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida pela MMª. Juíza da 4ª Vara da Justiça Federal em 

Campinas /SP, em mandado de segurança, que concedeu parcialmente a segurança pleiteada para determinar que a 

impetrada em 45 dias conclua a análise do pedido de concessão de aposentadoria formulado pelo impetrante. 

É o relatório. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, cumpre observar que os presentes autos subiram por força do reexame necessário. 

Observe-se, ainda, que o parecer do Ministério Público foi no sentido de desprovimento da remessa oficial, pugnando 

pela correção da r. sentença que determinou a conclusão do procedimento administrativo de concessão de 

aposentadoria, sem fazer qualquer análise se era ou não devida o benefício pretendido. 

Dessa feita, o objeto do presente "mandamus" não mais subsiste, configurando a perda de objeto, eis que consoante 

informação constantes nos autos a autarquia já concluiu a análise do pleito formulado, tornando-se despiciendo o 

reexame em recurso exclusivo da autarquia, ou, in casu, em reexame necessário, ante a impossibilidade de 

reversibilidade da medida. 

Dessarte, cumpre observar que tendo seu pleito que verte sobre a determinação da conclusão do procedimento 

administrativo atendido, exsurge a carência da ação mandamental, e por via de conseqüência, faz-se mister a extinção 

do feito, se não vejamos: 

O cabimento do mandado de segurança passa pelo exame das condições da ação, a saber: a legitimidade, a possibilidade 

jurídica do pedido e o interesse processual, o qual consiste no binômio necessidade/adequação, observando, obviamente 

as nuanças inerentes ao "mandamus". 

Dessa feita, cumpre observar que, segundo o ordenamento jurídico vigente, ao receber a petição inicial o juiz analisará a 

regularidade formal da peça e a presença das condições da ação e dos pressupostos processuais. Se a pretensão foi 

formulada corretamente e não apresenta qualquer vício que possa gerar nulidade e obstar o julgamento de mérito, 

determinará a citação do réu; se não, ordenará emenda à petição inicial na hipótese de vícios passíveis de correção ou 

indeferirá de plano a petição se os vícios forem insanáveis, nos do art. 295 do CPC, com extinção do processo sem 

resolução de mérito (art. 267, I, do CPC). 

Ocorre que, mesmo emitido pelo o MM. Julgador pronunciamento positivo com o conseqüente prosseguimento do 

processo, a questão não preclui, pois as condições da ação e os pressupostos processuais são matérias de ordem pública, 

passíveis, portanto, de reexame, em qualquer tempo e grau de jurisdição, a requerimento da parte ou de ofício, com 

fundamento no art. 267, VI, § 3º, do mesmo diploma legal. 
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Há que se ressaltar, ainda, que as referidas condições da ação devem estar presentes também no momento do 

julgamento da lide, pelo que ocorrendo no curso do processo a carência superveniente da ação o único resultado 

possível é sua extinção sem resolução do mérito.   

É justamente o caso dos autos, o objeto do presente mandado de segurança como dantes mencionado verte sobre a 

determinação de conclusão da análise do procedimento administrativo, de modo que com a conclusão pretendida, seja 

qual for o resultado da análise, satisfeito de modo irreversível, não mais subsiste o interesse processual, bem como não 

surte efeito negativo para autarquia em face da ordem residir tão-somente na ordem, frise-se, da conclusão do 

procedimento administrativo. 

Dessa forma, ante a patente perda de objeto do "mandamus", o impetrante parte autora é carecedora desta ação em face 

da inexistência de interesse processual em sua vertente necessidade, nos exatos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. CUMPRIMENTO 

DA ORDEM DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE AUSÊNCIA DO INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Ante a desistência do recurso de apelação do impetrante, remanesce a remessa oficial, que devolve ao Tribunal o 

conhecimento da matéria que foi desfavorável à autarquia previdenciária, dado que não é possível agravar a situação 

processual da Fazenda Pública, entendida esta em seu sentido amplo, consoante entendimento expresso na Súmula n. 45 

do STJ. Dessa forma, há que se apreciar, a rigor, a ocorrência ou não da ilegalidade declarada na r. sentença no proceder 

da autoridade impetrada, consubstanciada na delonga em decidir o pedido de aposentadoria formulado pelo impetrante. 

II - Tendo em vista que em consulta ao site do Ministério da Previdência e Assistência Social, constatou-se que o 

pedido formulado na esfera administrativa sob o nº 42/111.280.383-9 recebeu decisão definitiva, no sentido de negar a 

concessão do aludido benefício, bem como em consulta realizada no CNIS, verificou-se também que o ora impetrante 

formulou novo pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo-lhe sido deferido a 

contar de 13.10.2005, restou configurada a superveniente ausência de interesse processual, a ensejar a decretação da 

carência da ação. 

III - Eventuais prejuízos sofridos pela parte impetrante, decorrentes da suposta delonga no proceder da autarquia 

previdenciária em analisar o pedido de concessão de aposentadoria, poderão ser discutidos em outra seara processual, 

não cabendo tal apreciação na estreita via mandamental. 

IV - Processo extinto, sem julgamento do mérito. Remessa oficial prejudicada. 

(TRF 3ª R REOMS n.º 255757, 10ª Turma, Rel Des. Fed. Sérgio Nascimento, D.J.U. de 13.09.2006, pág. 365). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA 

AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, INCISO VI DO ART. 267 DO CPC. 

INADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL PARA PLEITEAR A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. 

1. Ao relator compete verificar a existência das condições da ação, devendo examinar a legitimidade das partes, o 

interesse processual e a possibilidade jurídica do pedido. 

2. Casos existentes quando da propositura da ação, mas desaparecendo um deles durante o processamento do feito, há 

carência superveniente da ação, circunstância que impede o exame do mérito, ensejando a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, com supedâneo no disposto no inciso VI do art. 267 do CPC. 

3. Entende-se por "interesse processual" a necessidade da parte de ir a juízo para alcançar a tutela que pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático. 

4. A via mandamental não se revela adequada para pleitear a concessão de benefício previdenciário, tampouco para o 

reconhecimento de tempo de serviço, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir uma fase probatória 

inconciliável com o rito célere do mandamus. 

5. Recurso a que se nega provimento". 
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(TRF 3 R AMS n.º 251163, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,  D.J.U. de 18.11.2004, pág. 372). 

"PREVIDENCIÁRIO. NÃO CUMPRIMENTO DO PRAZO DE QUARENTA E CINCO DIAS PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. PERDA SUPERVENIENTE DO 

INTERESSE PROCESSUAL. 

- O mandado de segurança foi impetrado com objetivo de compelir a autoridade apontada como coatora a pagar as 

prestações em atraso e implantar a aposentadoria por tempo de serviço que foi deferida administrativamente ao 

impetrante, ao argumento de que o prazo legal de quarenta e cinco dias não foi cumprido. O Instituto informou que 

iniciou o pagamento do referido benefício. Segurança concedida em parte. A sentença afastou o pedido de pagamento 

das prestações vencidas, conforme a Súmula 269 do STF. Não houve recurso voluntário. 

- Observados os limites da remessa oficial, à vista da noticiada implantação do benefício, houve perda superveniente do 

interesse processual e não a hipótese de reconhecimento do pedido (art. 269, inciso II, do CPC), posto que desapareceu 

o objeto da lide, vale dizer, a pretensão já foi satisfeita. 

- Remessa oficial provida. Ação julgada extinta, sem conhecimento do mérito, por perda superveniente do interesse 

processual, quanto ao pedido de implantação do benefício". 

(TRF 3ª R REOMS n.º 228375, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, D.J.U. de 03.09.2002, pág. 367). 

"REMESSA  EX  OFFICIO.  PREVIDENCIARIO.  PROCESSO  CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.  

RECALCULO  DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. SUPERVENINENCIA DE FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. 

1  -  NOTICIADO  NOS  AUTOS JA TER SIDO EFETUADO O RECALCULO, COM O PAGAMENTO PELOS 

NOVOS VALORES, PERDE O OBJETO A AÇÃO. 

2 - CIRCUNSTANCIA QUE ENSEJA A FALTA DE INTERESSE SUPERVENIENTE, INCLUSIVE DE 

NATUREZA RECURSAL. 

3 - NEGADO PROVIMENTO A REMESSA EX OFFICIO". 

(TRF 3ª R REO n.º 93030579747, 2ª Turma, Rel. Arice Amaral, D.J.U. de 14.02.1995, pág. 9845). 

Por conseqüência, o feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois conforme assinalado, o recurso restou 

prejudicado. 

Diante do exposto, e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.013890-2     REOMS  294479 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
PARTE A :  EFIGENIA CESARINA 
ADV     :  LUCIANA MARTINEZ FONSECA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    :  ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida pela MMª. Juíza da 7ª Vara da Justiça Federal em 

Campinas/SP, em mandado de segurança, que concedeu parcialmente a segurança pleiteada para determinar a reanálise 

do processo de concessão de benefício NB: 136.832.670-3 no prazo de 30 dias da efetiva entrega pela impetrante, dos 

documentos requisitados pelo INSS e, se o caso, fosse remetido o recurso administrativo interposto à competente Junta 

de Recurso da Previdência Social. 

É o relatório. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, cumpre observar que os presentes autos subiram por força do reexame necessário. 

Observe-se, ainda, que o parecer do Ministério Público foi no sentido de desprovimento da remessa oficial, pugnando 

pela correção da r. sentença a reanálise do processo de concessão de benefício NB: 136.832.670-3 no prazo de 30 dias 

da efetiva entrega pela impetrante, dos documentos requisitados pelo INSS e, se o caso, fosse remetido o recurso 

administrativo interposto à competente Junta de Recurso da Previdência Social, sem fazer qualquer análise se era ou 

não devida o benefício pretendido. 

Dessa feita, o objeto do presente "mandamus" não mais subsiste, configurando a perda de objeto, eis que consoante 

informação constantes nos autos a autarquia já concluiu a reanálise do pleito formulado que culminou com a concessão 

do benefício previdenciário de aposentadoria, sendo certo que a impetrante já se encontra em gozo do benefício 

concedido sob o número NB: 136832670-3 com DIB retroativa a 01.04.2007, tornando-se despiciendo o reexame em 

recurso exclusivo da autarquia, ou, in casu, em reexame necessário, ante a impossibilidade de reversibilidade da 

medida. 

Dessarte, cumpre observar que tendo seu pleito que verte sobre a determinação da conclusão do procedimento 

administrativo atendido, exsurge a carência da ação mandamental, e por via de conseqüência, faz-se mister a extinção 

do feito, se não vejamos: 

O cabimento do mandado de segurança passa pelo exame das condições da ação, a saber: a legitimidade, a possibilidade 

jurídica do pedido e o interesse processual, o qual consiste no binômio necessidade/adequação, observando, obviamente 

as nuanças inerentes ao "mandamus". 

Dessa feita, cumpre observar que, segundo o ordenamento jurídico vigente, ao receber a petição inicial o juiz analisará a 

regularidade formal da peça e a presença das condições da ação e dos pressupostos processuais. Se a pretensão foi 

formulada corretamente e não apresenta qualquer vício que possa gerar nulidade e obstar o julgamento de mérito, 

determinará a citação do réu; se não, ordenará emenda à petição inicial na hipótese de vícios passíveis de correção ou 

indeferirá de plano a petição se os vícios forem insanáveis, nos do art. 295 do CPC, com extinção do processo sem 

resolução de mérito (art. 267, I, do CPC). 

Ocorre que, mesmo emitido pelo o MM. Julgador pronunciamento positivo com o conseqüente prosseguimento do 

processo, a questão não preclui, pois as condições da ação e os pressupostos processuais são matérias de ordem pública, 

passíveis, portanto, de reexame, em qualquer tempo e grau de jurisdição, a requerimento da parte ou de ofício, com 

fundamento no art. 267, VI, § 3º, do mesmo diploma legal. 

Há que se ressaltar, ainda, que as referidas condições da ação devem estar presentes também no momento do 

julgamento da lide, pelo que ocorrendo no curso do processo a carência superveniente da ação o único resultado 

possível é sua extinção sem resolução do mérito.   

É justamente o caso dos autos, o objeto do presente mandado de segurança como dantes mencionado verte sobre a 

determinação de conclusão da análise do procedimento administrativo, de modo que com a conclusão pretendida, seja 

qual for o resultado da análise, satisfeito de modo irreversível, não mais subsiste o interesse processual, bem como não 
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surte efeito negativo para autarquia em face da ordem residir tão-somente na ordem, frise-se, da conclusão do 

procedimento administrativo. 

Dessa forma, ante a patente perda de objeto do "mandamus", a impetrante parte autora é carecedora desta ação em face 

da inexistência de interesse processual em sua vertente necessidade, nos exatos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. CUMPRIMENTO 

DA ORDEM DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE AUSÊNCIA DO INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Ante a desistência do recurso de apelação do impetrante, remanesce a remessa oficial, que devolve ao Tribunal o 

conhecimento da matéria que foi desfavorável à autarquia previdenciária, dado que não é possível agravar a situação 

processual da Fazenda Pública, entendida esta em seu sentido amplo, consoante entendimento expresso na Súmula n. 45 

do STJ. Dessa forma, há que se apreciar, a rigor, a ocorrência ou não da ilegalidade declarada na r. sentença no proceder 

da autoridade impetrada, consubstanciada na delonga em decidir o pedido de aposentadoria formulado pelo impetrante. 

II - Tendo em vista que em consulta ao site do Ministério da Previdência e Assistência Social, constatou-se que o 

pedido formulado na esfera administrativa sob o nº 42/111.280.383-9 recebeu decisão definitiva, no sentido de negar a 

concessão do aludido benefício, bem como em consulta realizada no CNIS, verificou-se também que o ora impetrante 

formulou novo pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo-lhe sido deferido a 

contar de 13.10.2005, restou configurada a superveniente ausência de interesse processual, a ensejar a decretação da 

carência da ação. 

III - Eventuais prejuízos sofridos pela parte impetrante, decorrentes da suposta delonga no proceder da autarquia 

previdenciária em analisar o pedido de concessão de aposentadoria, poderão ser discutidos em outra seara processual, 

não cabendo tal apreciação na estreita via mandamental. 

IV - Processo extinto, sem julgamento do mérito. Remessa oficial prejudicada. 

(TRF 3ª R REOMS n.º 255757, 10ª Turma, Rel Des. Fed. Sérgio Nascimento, D.J.U. de 13.09.2006, pág. 365). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA 

AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, INCISO VI DO ART. 267 DO CPC. 

INADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL PARA PLEITEAR A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. 

1. Ao relator compete verificar a existência das condições da ação, devendo examinar a legitimidade das partes, o 

interesse processual e a possibilidade jurídica do pedido. 

2. Casos existentes quando da propositura da ação, mas desaparecendo um deles durante o processamento do feito, há 

carência superveniente da ação, circunstância que impede o exame do mérito, ensejando a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, com supedâneo no disposto no inciso VI do art. 267 do CPC. 

3. Entende-se por "interesse processual" a necessidade da parte de ir a juízo para alcançar a tutela que pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático. 

4. A via mandamental não se revela adequada para pleitear a concessão de benefício previdenciário, tampouco para o 

reconhecimento de tempo de serviço, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir uma fase probatória 

inconciliável com o rito célere do mandamus. 

5. Recurso a que se nega provimento". 

(TRF 3 R AMS n.º 251163, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,  D.J.U. de 18.11.2004, pág. 372). 

"PREVIDENCIÁRIO. NÃO CUMPRIMENTO DO PRAZO DE QUARENTA E CINCO DIAS PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. PERDA SUPERVENIENTE DO 

INTERESSE PROCESSUAL. 
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- O mandado de segurança foi impetrado com objetivo de compelir a autoridade apontada como coatora a pagar as 

prestações em atraso e implantar a aposentadoria por tempo de serviço que foi deferida administrativamente ao 

impetrante, ao argumento de que o prazo legal de quarenta e cinco dias não foi cumprido. O Instituto informou que 

iniciou o pagamento do referido benefício. Segurança concedida em parte. A sentença afastou o pedido de pagamento 

das prestações vencidas, conforme a Súmula 269 do STF. Não houve recurso voluntário. 

- Observados os limites da remessa oficial, à vista da noticiada implantação do benefício, houve perda superveniente do 

interesse processual e não a hipótese de reconhecimento do pedido (art. 269, inciso II, do CPC), posto que desapareceu 

o objeto da lide, vale dizer, a pretensão já foi satisfeita. 

- Remessa oficial provida. Ação julgada extinta, sem conhecimento do mérito, por perda superveniente do interesse 

processual, quanto ao pedido de implantação do benefício". 

(TRF 3ª R REOMS n.º 228375, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, D.J.U. de 03.09.2002, pág. 367). 

"REMESSA  EX  OFFICIO.  PREVIDENCIARIO.  PROCESSO  CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.  

RECALCULO  DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. SUPERVENINENCIA DE FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. 

1  -  NOTICIADO  NOS  AUTOS JA TER SIDO EFETUADO O RECALCULO, COM O PAGAMENTO PELOS 

NOVOS VALORES, PERDE O OBJETO A AÇÃO. 

2 - CIRCUNSTANCIA QUE ENSEJA A FALTA DE INTERESSE SUPERVENIENTE, INCLUSIVE DE 

NATUREZA RECURSAL. 

3 - NEGADO PROVIMENTO A REMESSA EX OFFICIO". 

(TRF 3ª R REO n.º 93030579747, 2ª Turma, Rel. Arice Amaral, D.J.U. de 14.02.1995, pág. 9845). 

Por conseqüência, o feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois conforme assinalado, o recurso restou 

prejudicado. 

Diante do exposto, e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.010051-8        AC 1322677 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA GASPARIN LOCATELI 
ADV     :  CLAUDIONOR ANTONIO ZIROLDO JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 07.12.2006, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 05.06.2007, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 10.07.1992), mediante a aplicação do percentual 
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concedido àqueles benefícios que possuíam RMI acima do teto máximo de contribuição, correspondente à diferença 

entre a média mencionada no artigo 26 da Lei nº 8.870/94 e o salário-de-benefício considerado para a concessão. 

Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 12.11.2007, julgou improcedente o pedido da parte autora, condenando-a, 

para os fins dos artigos 11, § 2º e 12, ambos da Lei nº 1.060/50, ao pagamento de custas e despesas processuais, além de 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) em favor do réu. 

Inconformada, apela a parte autora, pugnando pela reforma total da sentença, de modo que seja a autarquia condenada 

ao recálculo da renda mensal inicial da parte autora, com base na média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição compreendidos no período básico de cálculo de seu benefício, corrigidos monetariamente, mês a mês, sem 

qualquer limitação, bem como ao pagamento das diferenças resultantes, desde o início do benefício, acrescidas de 

correção monetária. Por fim, sustenta a reforma da r. sentença sob pena de afronta a dispositivos legais e 

constitucionais. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A sentença não merece reforma. 

No que se refere ao valor teto, dispunha o artigo 202 da Constituição Federal, na redação anterior à EC nº 20/98:  

"Art. 202 - É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: ..." 

Também reza o parágrafo 3º, do artigo 201, da mesma Carta: "todos os salários de contribuição considerados no cálculo 

de benefício serão corrigidos monetariamente". 

É certo que a jurisprudência pátria, por algum tempo, acolheu o entendimento de que tais normas eram auto-aplicáveis, 

julgando no sentido de determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios, sem os limites impostos pelo 

parágrafo 2º, do artigo 29 e do artigo 33 da Lei 8.213/91, in verbis:  

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

.............................................. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei." 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 193456/RS, Relator p/ Acórdão 

Ministro Maurício Correa, cuja ementa foi publicada no DJ de 07-11-97, pág. 57252, deixou assentado que o referido 

artigo 202 não era auto-aplicável.  

"Veja-se:  

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 1 - O preceito do 

art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a 

vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário não conhecido." 
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Assim, após decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal que a norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação 

anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos salários de 

contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é auto-aplicável, necessitando, para sua complementação, de 

integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena eficácia, seus ministros, reiteradamente, vêm decidindo, que o 

disposto nos artigos 29, parágrafo 2º e artigo 33 da lei 8.213/91, não afronta o dito no artigo 202 da Constituição 

Federal. E, por tal razão, têm negado seguimento ou dado provimento aos recursos sobre a questão, que lá tramitam, na 

forma do disposto no artigo 555 e parágrafo 1º do Código de Processo Civil.  

São exemplos: 

"Despacho 

1. Trata-se de recurso extraordinário, alínea a, contra acórdão que, em ação revisional de benefício previdenciário, deu 

provimento à apelação do INSS. Sustenta o recorrente que a imposição de limites ao teto de contribuição nos cálculos 

do salário de benefício, determinada pelo art. 29, § 2º da Lei 8.213/91, afronta os artigos 201, § 1º e 202, caput da Carta 

Magna. 2. Não merece prosperar a pretensão recursal. 3. O Supremo Tribunal já fixou o entendimento de que a 

Constituição Federal assegurou tão-somente o direito ao reajuste do benefício previdenciário, atribuindo ao legislador 

ordinário a fixação de critérios para a preservação de seu valor real - o que foi implementado pelas Leis 8.212 e 

8.213/91. Outrossim, em diversos julgados, decidiu essa Corte que referidos diplomas estão harmônicos com as 

garantias constitucionais (RE 199.994, Rel. Min. Maurício Corrêa; e RE 265.957, Rel. Min. Néri da Silveira). Com base 

nesse entendimento, não se pode considerar inconstitucional o art. 29, § 2º da Lei 8.213/91, por estabelecer que o 

salário-de-benefício não será inferior ao salário mínimo, nem superior ao limite máximo do salário-de-contribuição na 

data de início do benefício. Nesse sentido, cito, para ilustrar, precedente de minha relatoria: "EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 E 202 

DA CF). - A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da 

aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a 

mês, não é auto-aplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada 

plena eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios 

necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, 

que o benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. - Ademais, a ofensa, se existente, 

seria indireta. - Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com 

pretendem os embargantes. Embargos rejeitados." (AGAED 279.377, DJ 22/5/2001) 4. Diante do exposto, nego 

seguimento ao recurso (art. 557, caput do CPC). Publique-se. Brasília, 4 de junho de 2003. Ministra Ellen Gracie 

Relatora (RE 264034 / RS, Relatora Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-24/06/2003 P - 00046 ) 

Da mesma forma tem decidido o C. Tribunal Superior de Justiça: 

"DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, assim ementado:"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RENDA MENSAL 

INICIAL.SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO.1. É compatível com a 

ordem constitucional a limitação do salário-de-contribuição estabelecida pelo parágrafo 5º do artigo 28 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991. 2. Situação diversa, porém, em relação ao salário-de-benefício, tendo o Plenário desta Corte 

Regional, no tocante às aposentadorias, declarado incidentalmente a inconstitucionalidade do disposto no parágrafo 2º 

do artigo 29 e no artigo 33 da Lei nº 8.213/91, quanto às expressões 'nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data do início do benefício', 'nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição'. 3. Juros 

moratórios, à taxa de 0,5% ao mês e, a partir da vigência da nova codificação vigor, em janeiro próximo passado, 

segundo o quanto disposto em seu artigo 406, à taxa praticada para a mora do pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Nacional, limitada a 1% ao mês, para que se não verifique reformatio in pejus, tendo eles fluência a contar da 

citação no tocante às prestações vencidas antes da realização do ato, e das datas dos respectivos vencimentos em relação 

às vencidas posteriormente, pois só então ocorre, em relação a elas, o inadimplemento da obrigação.4. Honorários 

advocatícios arbitrados com observância ao quanto disposto nos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil.5. Recurso de apelação a que se dá parcial provimento." (fl. 82). Além da divergência jurisprudencial, a violação 

dos artigos 29, parágrafo 2º, 33 da Lei nº 8.213/91, 26 da Lei nº 8.870/94 funda a insurgência especial.Pretende o 

recorrente seja observado o valor-teto no cálculo da renda mensal inicial do benefício. O benefício foi concedido em 25 

de maio de 1995.Recurso tempestivo (fl. 84), não respondido (fl. 180) e admitido (fl. 182). 

Tudo visto e examinado, decido. 
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Esta Corte Superior de Justiça, seguindo orientação do Pretório Excelso, firmou já entendimento no sentido de que o 

artigo 202, caput, da Constituição Federal, não é auto-aplicável, dependendo de integração legislativa realizada pela Lei 

8.213/91. E assim dispõem os artigos 29, parágrafo 2º, e 33 da Lei Previdenciária: "Art. 29 (...) § 2º. O valor do salário-

de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição 

na data de início do benefício." "Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-

de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem  superior ao 

do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no artigo 45 desta lei." Ao que se tem, a lei 

previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, ao determinar o cálculo da renda 

mensal inicial, fixou os limites mínimos e máximos dos benefícios, sendo este nunca superior ao valor do maior salário-

de-contribuição na data do início do benefício, não havendo, por conseguinte, falar em eliminação dos tetos. 

Confira-se, a propósito, os seguintes precedentes desta Corte Superior de Justiça: "PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENDA MENSAL INICIAL (RMI). RECÁLCULO. TETO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.I - Mostra-se equivocado o recurso especial que reclama de reajuste pela equivalência em 

número de salários mínimos em caso em que o acórdão recorrido não ventilou a matéria, pois trata de recálculo da renda 

mensal inicial (RMI).II - O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição na 

data do início do benefício (art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91). III - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido." (Resp 

256.375/ES, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 27/8/2001). "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. 

ANTERIORIDADE. LEI Nº 8.213/91. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. TETO. 1. Em se tratando de benefício 

concedido no período compreendido entre a promulgação da Carta Política de 1988 e o advento da Lei nº 8.213/91, 

deve ser observado o disposto nos arts. 31 e 144 daquele diploma legal, aplicando-se o INPC, ou outro indexador que 

tenha lhe substituído, para o novo cálculo de renda mensal inicial. 2. A matéria já se encontra pacificada no âmbito 

desta Corte, no sentido de que uma vez tendo sido limitado o valor superior do salário-de-benefício ao máximo do 

salário-de-contribuição na data do início da sua concessão, não há falar em eliminação dos respectivos tetos, arts. 29, § 

2º, 33 e 135 todos da Lei nº 8.213/91. 3. Recurso especial conhecido." (REsp 253.827/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 21/8/2000). 

Pelo exposto, na forma do artigo 544, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para 

excluir do cálculo da renda mensal inicial os valores que excedam ao limite máximo do salário-de-contribuição na data 

da sua concessão. 

Publique-se. 

Intime-se. 

Brasília, 18 de dezembro de 2003.MINISTRO Hamilton Carvalhido, Relator (RESP 602913, Sexta Turma, DJ 

de 04/03/2004)." 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social fundado nas alíneas "a" e "c" do 

permissivo constitucional, contra acórdão a quo, que em apelação interposta em face de ação revisional de benefícios, 

condenou a Autarquia a rever a renda mensal do benefício da parte autora pela média dos trinta e seis últimos salários 

de contribuição, independentemente da aplicação do teto. 

Foram opostos embargos infringentes, que restaram rejeitados, mantendo-se o decidido na apelação cível. 

No especial, alega a Autarquia ofensa aos artigos 29, § 2º, 33 da Lei 8.213/91 e 26, § único da Lei 8.870/94. Ao final, 

aponta divergência jurisprudencial. 

Sem contra-razões à fl. 225-v. 

Decisão de admissão à fl. 227. 

Decido. 

O recurso merece prosperar, pois assiste razão à Autarquia. 
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No tocante ao teto do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição, no caso de benefício acidentário, há 

limitações, consoante preconizam os artigos 29, § 2º e 28, § 1o, ambos da Lei 8.213/91. 

O artigo 29 da Lei 8.213/91, trata do salário-de-benefício, devendo ser considerado no cálculo da renda mensal inicial 

os limites máximo e mínimo, sendo que este nunca deve superar o valor do salário-de-contribuição. Já o artigo 136, 

localizado nas disposições finais e transitórias da aludida Lei, veda a adoção de critérios de cálculo da renda mensal 

inicial com base no menor e maior valor-teto (art. 5º da Lei 5.890/73). Cuidam, assim, de situações diversas, pois seria 

um contra-senso contido na mesma norma, estabelecer-se um limite (art. 29, § 2º), sendo que ao final, o mesmo restaria 

excluído por outro dispositivo (art. 136). Igualmente, sem lógica se mostraria a abolição do limite ao salário-de-

benefício, em face da sua necessária compatibilidade com as contribuições vertidas pelo beneficiário, com o salário-de-

contribuição. 

Sobre o tema posto em debate, a jurisprudência da Eg. Terceira Seção é cediça. Ilustrativamente: 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - LIMITE. 

O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor do salário-de-contribuição (Lei 8.213/91, art. 29, § 2º). 

Precedentes. 

Embargos conhecidos e acolhidos." 

(EREsp. 157.097-SP, Terceira Seção, de minha relatoria, D.J. de 18/12/1998). 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CALCULO - SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO - 

SALÁRIOS DE BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2o , 33 E 136 DA LEI 8.213/91. 

- Não há infringência ao art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal a quo, embora rejeitando os embargos de declaração 

opostos ao acórdão, pronunciou-se sobre as matérias a ele submetidas. Precedentes. 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. 

Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido." 

(REsp. 353.534-SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, D.J. de 23/09/2002). 

"RECURSOS ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO 

INICIAL. LAUDO PERICIAL. CÁLCULO. TETO MÁXIMO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. ARTS. 29, 33 E 136 DA LEI Nº 8.213/91. 

I - Termo inicial do benefício é o da apresentação do laudo pericial em juízo, e não a citação da autarquia previdenciária 

no processo. 

Precedentes. 

II - Aplica-se aos benefícios acidentários a limitação do teto máximo do salário-de-benefício. 

III - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91 ao estabelecer que "o valor do salário-de-benefício não será inferior ao 

de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

IV - O art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, referindo-se tão-somente 

ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício. 
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Recursos providos." 

(REsp. 299.721-SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 20/08/2001). 

"Constitucional. Previdenciário. Valor Inicial. Benefício. Teto Limite. 

1. Os arts. 29, Par. 2º e 33 da lei 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do beneficio, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela qual 

trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido em parte (letra "a") e, nesta extensão, provido." 

(REsp. 169.450-SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 29/06/1998). 

"PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. 

AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. 

1. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visam, sim, a 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação 

dos respectivos tetos. 

Precedentes. 

2. O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário permanente (auxílio-acidente) é o da juntada do laudo 

pericial em juízo. Inteligência do artigo 86, caput, da Lei 8.213/91. 

Precedentes. 

3. Recurso conhecido." 

(REsp. 241.679-SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 05/06/2000). 

Ante o exposto, com esteio no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, conheço do recurso e lhe dou provimento, 

para declarar aplicável o limite teto ao salário de benefício, quando do cálculo da renda mensal a que faz jus o autor. 

Publique-se. 

Intime-se. 

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2004.MINISTRO GILSON DIPP, Relator" (RESP 610919, Quinta Turma, DJ de 

02/03/2004) 

Não há, pois, como se determinar o afastamento dos tetos legais insituídos pela Lei nº 8.213/91 no cálculo do salário-

de-benefício e da renda mensal inicial do benefício da parte autora. 

No que tange à aplicação do disposto no artigo 26 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, vale ressaltar o entendimento 

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça que assim se manifestou: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ART. 26 DA LEI 8.870/94. ART. 29, § 2º DA LEI 8.213/91. 

TETO. MOMENTO DE APLICAÇÃO. 

I - O art. 26 da Lei 8.870/94 é norma temporária, de aplicação restrita aos benefícios concedidos entre 05.04.91 a 

31.12.93, que não derrogou o teto do § 2º do art. 29 da Lei 8.213/91. Todavia, inaplicável na espécie, porquanto 

concedido o benefício em 28.01.91. 
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II - A adequação do salário-de-benefício ao valor limite do salário-de-contribuição deve ser realizada antes de aplicado 

o percentual conducente à RMI. 

III - Recurso conhecido e provido. 

(STJ, RESP 246549/RS, T5 - Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 03.09.2001, pág. 237) 

No mesmo sentido, o RESP 413645/SC, da Relatoria do Ministro Felix Fischer: 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CÁLCULO. TETO MÁXIMO. ARTS. 29, 33 E 136 DA LEI Nº 

8.213/91. ART. 26 DA LEI Nº 8.870/94. 

I - A aplicação de teto máximo para o salário-de-benefício está em plena harmonia com a CF/88. 

II - O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, 

referindo-se tão-somente ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício. 

III - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91 ao estabelecer que "o valor do salário-de-benefício não será inferior ao 

de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

IV - O art. 26 da Lei nº 8.870/94 não se trata de norma revogatória dos critérios que estabelecem os limites máximos 

para os salários-de-benefício. Tal preceito estabelece como teto máximo, para os benefícios concedidos entre 05.04.91 e 

31.12.93, o salário-de-contribuição vigente na competência abril/94. 

Recurso não conhecido. 

(STJ, RESP 413645/SC, T5 - Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 06.05.2002, pág. 310). 

No caso presente, contudo, o benefício da parte autora (DIB 10.07.1992), embora alcançado pelo período consignado na 

Lei nº 8.870/94 (05.04.1991 a 31.12.1993), não sofreu a limitação pelo teto do § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, não 

se regendo, assim, pelo artigo 26 da Lei nº 8.870/94. 

Registre-se, igualmente, que o coeficiente temporal há que ser aplicado somente após verificada a sujeição do salário-

de-benefício ao teto máximo do salário de contribuição, que, no presente caso, não foi atingido. 

Destarte, observo que os autos versam sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal e pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a improcedência do pedido, 

porquanto a decisão recorrida encontra-se em manifesta consonância com o decidido pelos Tribunais Superiores. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Pelo exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2006.61.09.000643-7     REOMS  292632 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
PARTE A :  SEBASTIAO GONCALES 
ADV     :  ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida pela MMª. Juíza da 7ª Vara da Justiça Federal em 

Piracicaba/SP, em mandado de segurança, que concedeu a segurança pleiteada para determinar a realização em 10 dias 

da análise conclusiva do pedido de revisão do benefício NB: 025388567-1. 

É o relatório. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial e a confirmação da sentença. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, cumpre observar que os presentes autos subiram por força do reexame necessário. 

Observe-se, ainda, que o parecer do Ministério Público foi no sentido de desprovimento da remessa oficial, pugnando 

pela correção da r. sentença na análise do processo de revisão do benefício NB: 025388567-1 no prazo de 10, sem fazer 

qualquer análise se era ou não devida o revisão pretendida. 

Dessa feita, o objeto do presente "mandamus" não mais subsiste, configurando a perda de objeto, eis que consoante 

informação constantes nos autos a autarquia já concluiu a análise do pleito formulado, tornando-se despiciendo o 

reexame em recurso exclusivo da autarquia, ou, in casu, em reexame necessário, ante a impossibilidade de 

reversibilidade da medida. 

Dessarte, cumpre observar que tendo seu pleito que verte sobre a determinação da conclusão do procedimento 

administrativo atendido, exsurge a carência da ação mandamental, e por via de conseqüência, faz-se mister a extinção 

do feito, se não vejamos: 

O cabimento do mandado de segurança passa pelo exame das condições da ação, a saber: a legitimidade, a possibilidade 

jurídica do pedido e o interesse processual, o qual consiste no binômio necessidade/adequação, observando, obviamente 

as nuanças inerentes ao "mandamus". 

Dessa feita, cumpre observar que, segundo o ordenamento jurídico vigente, ao receber a petição inicial o juiz analisará a 

regularidade formal da peça e a presença das condições da ação e dos pressupostos processuais. Se a pretensão foi 

formulada corretamente e não apresenta qualquer vício que possa gerar nulidade e obstar o julgamento de mérito, 

determinará a citação do réu; se não, ordenará emenda à petição inicial na hipótese de vícios passíveis de correção ou 

indeferirá de plano a petição se os vícios forem insanáveis, nos do art. 295 do CPC, com extinção do processo sem 

resolução de mérito (art. 267, I, do CPC). 

Ocorre que, mesmo emitido pelo o MM. Julgador pronunciamento positivo com o conseqüente prosseguimento do 

processo, a questão não preclui, pois as condições da ação e os pressupostos processuais são matérias de ordem pública, 

passíveis, portanto, de reexame, em qualquer tempo e grau de jurisdição, a requerimento da parte ou de ofício, com 

fundamento no art. 267, VI, § 3º, do mesmo diploma legal. 

Há que se ressaltar, ainda, que as referidas condições da ação devem estar presentes também no momento do 

julgamento da lide, pelo que ocorrendo no curso do processo a carência superveniente da ação o único resultado 

possível é sua extinção sem resolução do mérito.   

É justamente o caso dos autos, o objeto do presente mandado de segurança como dantes mencionado verte sobre a 

determinação de conclusão da análise do procedimento administrativo, de modo que com a conclusão pretendida, seja 

qual for o resultado da análise, satisfeito de modo irreversível, não mais subsiste o interesse processual, bem como não 
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surte efeito negativo para autarquia em face da ordem residir tão-somente na ordem, frise-se, da conclusão do 

procedimento administrativo. 

Dessa forma, ante a patente perda de objeto do "mandamus", a impetrante parte autora é carecedora desta ação em face 

da inexistência de interesse processual em sua vertente necessidade, nos exatos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. CUMPRIMENTO 

DA ORDEM DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE AUSÊNCIA DO INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Ante a desistência do recurso de apelação do impetrante, remanesce a remessa oficial, que devolve ao Tribunal o 

conhecimento da matéria que foi desfavorável à autarquia previdenciária, dado que não é possível agravar a situação 

processual da Fazenda Pública, entendida esta em seu sentido amplo, consoante entendimento expresso na Súmula n. 45 

do STJ. Dessa forma, há que se apreciar, a rigor, a ocorrência ou não da ilegalidade declarada na r. sentença no proceder 

da autoridade impetrada, consubstanciada na delonga em decidir o pedido de aposentadoria formulado pelo impetrante. 

II - Tendo em vista que em consulta ao site do Ministério da Previdência e Assistência Social, constatou-se que o 

pedido formulado na esfera administrativa sob o nº 42/111.280.383-9 recebeu decisão definitiva, no sentido de negar a 

concessão do aludido benefício, bem como em consulta realizada no CNIS, verificou-se também que o ora impetrante 

formulou novo pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo-lhe sido deferido a 

contar de 13.10.2005, restou configurada a superveniente ausência de interesse processual, a ensejar a decretação da 

carência da ação. 

III - Eventuais prejuízos sofridos pela parte impetrante, decorrentes da suposta delonga no proceder da autarquia 

previdenciária em analisar o pedido de concessão de aposentadoria, poderão ser discutidos em outra seara processual, 

não cabendo tal apreciação na estreita via mandamental. 

IV - Processo extinto, sem julgamento do mérito. Remessa oficial prejudicada. 

(TRF 3ª R REOMS n.º 255757, 10ª Turma, Rel Des. Fed. Sérgio Nascimento, D.J.U. de 13.09.2006, pág. 365). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA 

AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, INCISO VI DO ART. 267 DO CPC. 

INADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL PARA PLEITEAR A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. 

1. Ao relator compete verificar a existência das condições da ação, devendo examinar a legitimidade das partes, o 

interesse processual e a possibilidade jurídica do pedido. 

2. Casos existentes quando da propositura da ação, mas desaparecendo um deles durante o processamento do feito, há 

carência superveniente da ação, circunstância que impede o exame do mérito, ensejando a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, com supedâneo no disposto no inciso VI do art. 267 do CPC. 

3. Entende-se por "interesse processual" a necessidade da parte de ir a juízo para alcançar a tutela que pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático. 

4. A via mandamental não se revela adequada para pleitear a concessão de benefício previdenciário, tampouco para o 

reconhecimento de tempo de serviço, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir uma fase probatória 

inconciliável com o rito célere do mandamus. 

5. Recurso a que se nega provimento". 

(TRF 3 R AMS n.º 251163, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,  D.J.U. de 18.11.2004, pág. 372). 

"PREVIDENCIÁRIO. NÃO CUMPRIMENTO DO PRAZO DE QUARENTA E CINCO DIAS PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. PERDA SUPERVENIENTE DO 

INTERESSE PROCESSUAL. 
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- O mandado de segurança foi impetrado com objetivo de compelir a autoridade apontada como coatora a pagar as 

prestações em atraso e implantar a aposentadoria por tempo de serviço que foi deferida administrativamente ao 

impetrante, ao argumento de que o prazo legal de quarenta e cinco dias não foi cumprido. O Instituto informou que 

iniciou o pagamento do referido benefício. Segurança concedida em parte. A sentença afastou o pedido de pagamento 

das prestações vencidas, conforme a Súmula 269 do STF. Não houve recurso voluntário. 

- Observados os limites da remessa oficial, à vista da noticiada implantação do benefício, houve perda superveniente do 

interesse processual e não a hipótese de reconhecimento do pedido (art. 269, inciso II, do CPC), posto que desapareceu 

o objeto da lide, vale dizer, a pretensão já foi satisfeita. 

- Remessa oficial provida. Ação julgada extinta, sem conhecimento do mérito, por perda superveniente do interesse 

processual, quanto ao pedido de implantação do benefício". 

(TRF 3ª R REOMS n.º 228375, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, D.J.U. de 03.09.2002, pág. 367). 

"REMESSA  EX  OFFICIO.  PREVIDENCIARIO.  PROCESSO  CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.  

RECALCULO  DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. SUPERVENINENCIA DE FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. 

1  -  NOTICIADO  NOS  AUTOS JA TER SIDO EFETUADO O RECALCULO, COM O PAGAMENTO PELOS 

NOVOS VALORES, PERDE O OBJETO A AÇÃO. 

2 - CIRCUNSTANCIA QUE ENSEJA A FALTA DE INTERESSE SUPERVENIENTE, INCLUSIVE DE 

NATUREZA RECURSAL. 

3 - NEGADO PROVIMENTO A REMESSA EX OFFICIO". 

(TRF 3ª R REO n.º 93030579747, 2ª Turma, Rel. Arice Amaral, D.J.U. de 14.02.1995, pág. 9845). 

Por conseqüência, o feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois conforme assinalado, o recurso restou 

prejudicado. 

Diante do exposto, e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.09.004898-5     REOMS  292757 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
PARTE A :  ANTONIO PAULO DA SILVA e outros 
ADV     :  EDSON ALVES DOS SANTOS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    :  MARIA ARMANDA MICOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida pela MMª. Juíza da 7ª Vara da Justiça Federal em 

Piracicaba/SP, em mandado de segurança, que concedeu a segurança pleiteada para determinar que os recursos dos 
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impetrantes CLAUDIO FERRO E HELENA SIBIONI DOS SANTOS fossem encaminhados à Junta de Recursos 

competente. 

É o relatório. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial e a confirmação da sentença. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, cumpre observar que os presentes autos subiram por força do reexame necessário. 

Observe-se, ainda, que o parecer do Ministério Público foi no sentido de desprovimento da remessa oficial, pugnando 

pela correção da r. sentença que determinou que os recursos dos impetrantes CLAUDIO FERRO E HELENA SIBIONI 

DOS SANTOS fossem encaminhados à Junta de Recursos competente e extinguiu o feito quanto aos demais impetrante 

sem resolução de mérito. 

Dessa feita, o objeto do presente "mandamus" não mais subsiste, configurando a perda de objeto, eis que consoante 

informação constantes nos autos a autarquia já encaminhou os autos nos termos do pleito formulado na exordial, 

tornando-se despiciendo o reexame em recurso exclusivo da autarquia, ou, in casu, em reexame necessário, ante a 

impossibilidade de reversibilidade da medida. 

Dessarte, cumpre observar que tendo seu pleito que verte sobre a determinação da conclusão do procedimento 

administrativo atendido, exsurge a carência da ação mandamental, e por via de conseqüência, faz-se mister a extinção 

do feito, se não vejamos: 

O cabimento do mandado de segurança passa pelo exame das condições da ação, a saber: a legitimidade, a possibilidade 

jurídica do pedido e o interesse processual, o qual consiste no binômio necessidade/adequação, observando, obviamente 

as nuanças inerentes ao "mandamus". 

Dessa feita, cumpre observar que, segundo o ordenamento jurídico vigente, ao receber a petição inicial o juiz analisará a 

regularidade formal da peça e a presença das condições da ação e dos pressupostos processuais. Se a pretensão foi 

formulada corretamente e não apresenta qualquer vício que possa gerar nulidade e obstar o julgamento de mérito, 

determinará a citação do réu; se não, ordenará emenda à petição inicial na hipótese de vícios passíveis de correção ou 

indeferirá de plano a petição se os vícios forem insanáveis, nos do art. 295 do CPC, com extinção do processo sem 

resolução de mérito (art. 267, I, do CPC). 

Ocorre que, mesmo emitido pelo o MM. Julgador pronunciamento positivo com o conseqüente prosseguimento do 

processo, a questão não preclui, pois as condições da ação e os pressupostos processuais são matérias de ordem pública, 

passíveis, portanto, de reexame, em qualquer tempo e grau de jurisdição, a requerimento da parte ou de ofício, com 

fundamento no art. 267, VI, § 3º, do mesmo diploma legal. 

Há que se ressaltar, ainda, que as referidas condições da ação devem estar presentes também no momento do 

julgamento da lide, pelo que ocorrendo no curso do processo a carência superveniente da ação o único resultado 

possível é sua extinção sem resolução do mérito.   

É justamente o caso dos autos, o objeto do presente mandado de segurança como dantes mencionado verte sobre a 

determinação de conclusão da análise do procedimento administrativo, de modo que com a conclusão pretendida, seja 

qual for o resultado da análise, satisfeito de modo irreversível, não mais subsiste o interesse processual, bem como não 

surte efeito negativo para autarquia em face da ordem residir tão-somente na ordem, frise-se, da conclusão do 

procedimento administrativo. 

Dessa forma, ante a patente perda de objeto do "mandamus", a impetrante parte autora é carecedora desta ação em face 

da inexistência de interesse processual em sua vertente necessidade, nos exatos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. CUMPRIMENTO 

DA ORDEM DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE AUSÊNCIA DO INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Ante a desistência do recurso de apelação do impetrante, remanesce a remessa oficial, que devolve ao Tribunal o 

conhecimento da matéria que foi desfavorável à autarquia previdenciária, dado que não é possível agravar a situação 

processual da Fazenda Pública, entendida esta em seu sentido amplo, consoante entendimento expresso na Súmula n. 45 

do STJ. Dessa forma, há que se apreciar, a rigor, a ocorrência ou não da ilegalidade declarada na r. sentença no proceder 

da autoridade impetrada, consubstanciada na delonga em decidir o pedido de aposentadoria formulado pelo impetrante. 

II - Tendo em vista que em consulta ao site do Ministério da Previdência e Assistência Social, constatou-se que o 

pedido formulado na esfera administrativa sob o nº 42/111.280.383-9 recebeu decisão definitiva, no sentido de negar a 

concessão do aludido benefício, bem como em consulta realizada no CNIS, verificou-se também que o ora impetrante 

formulou novo pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo-lhe sido deferido a 

contar de 13.10.2005, restou configurada a superveniente ausência de interesse processual, a ensejar a decretação da 

carência da ação. 

III - Eventuais prejuízos sofridos pela parte impetrante, decorrentes da suposta delonga no proceder da autarquia 

previdenciária em analisar o pedido de concessão de aposentadoria, poderão ser discutidos em outra seara processual, 

não cabendo tal apreciação na estreita via mandamental. 

IV - Processo extinto, sem julgamento do mérito. Remessa oficial prejudicada. 

(TRF 3ª R REOMS n.º 255757, 10ª Turma, Rel Des. Fed. Sérgio Nascimento, D.J.U. de 13.09.2006, pág. 365). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA 

AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, INCISO VI DO ART. 267 DO CPC. 

INADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL PARA PLEITEAR A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. 

1. Ao relator compete verificar a existência das condições da ação, devendo examinar a legitimidade das partes, o 

interesse processual e a possibilidade jurídica do pedido. 

2. Casos existentes quando da propositura da ação, mas desaparecendo um deles durante o processamento do feito, há 

carência superveniente da ação, circunstância que impede o exame do mérito, ensejando a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, com supedâneo no disposto no inciso VI do art. 267 do CPC. 

3. Entende-se por "interesse processual" a necessidade da parte de ir a juízo para alcançar a tutela que pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático. 

4. A via mandamental não se revela adequada para pleitear a concessão de benefício previdenciário, tampouco para o 

reconhecimento de tempo de serviço, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir uma fase probatória 

inconciliável com o rito célere do mandamus. 

5. Recurso a que se nega provimento". 

(TRF 3 R AMS n.º 251163, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,  D.J.U. de 18.11.2004, pág. 372). 

"PREVIDENCIÁRIO. NÃO CUMPRIMENTO DO PRAZO DE QUARENTA E CINCO DIAS PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. PERDA SUPERVENIENTE DO 

INTERESSE PROCESSUAL. 

- O mandado de segurança foi impetrado com objetivo de compelir a autoridade apontada como coatora a pagar as 

prestações em atraso e implantar a aposentadoria por tempo de serviço que foi deferida administrativamente ao 

impetrante, ao argumento de que o prazo legal de quarenta e cinco dias não foi cumprido. O Instituto informou que 

iniciou o pagamento do referido benefício. Segurança concedida em parte. A sentença afastou o pedido de pagamento 

das prestações vencidas, conforme a Súmula 269 do STF. Não houve recurso voluntário. 

- Observados os limites da remessa oficial, à vista da noticiada implantação do benefício, houve perda superveniente do 

interesse processual e não a hipótese de reconhecimento do pedido (art. 269, inciso II, do CPC), posto que desapareceu 

o objeto da lide, vale dizer, a pretensão já foi satisfeita. 
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- Remessa oficial provida. Ação julgada extinta, sem conhecimento do mérito, por perda superveniente do interesse 

processual, quanto ao pedido de implantação do benefício". 

(TRF 3ª R REOMS n.º 228375, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, D.J.U. de 03.09.2002, pág. 367). 

"REMESSA  EX  OFFICIO.  PREVIDENCIARIO.  PROCESSO  CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.  

RECALCULO  DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. SUPERVENINENCIA DE FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. 

1  -  NOTICIADO  NOS  AUTOS JA TER SIDO EFETUADO O RECALCULO, COM O PAGAMENTO PELOS 

NOVOS VALORES, PERDE O OBJETO A AÇÃO. 

2 - CIRCUNSTANCIA QUE ENSEJA A FALTA DE INTERESSE SUPERVENIENTE, INCLUSIVE DE 

NATUREZA RECURSAL. 

3 - NEGADO PROVIMENTO A REMESSA EX OFFICIO". 

(TRF 3ª R REO n.º 93030579747, 2ª Turma, Rel. Arice Amaral, D.J.U. de 14.02.1995, pág. 9845). 

Por conseqüência, o feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois conforme assinalado, o recurso restou 

prejudicado. 

Diante do exposto, e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.09.006271-4       AMS  296897 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  ANTONIO LUIZ DOS SANTOS e outro 
ADV     :  EDSON ALVES DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação interposta pelos impetrantes em face de sentença proferida pela MMª. Juíza da 1ª Vara da Justiça 

Federal em Piracicaba/SP, em mandado de segurança, que julgou o processo extinto sem exame do mérito ante a 

ausência de interesse processual superveniente. 

É o relatório. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
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Inicialmente, cumpre observar que os presentes autos subiram por força da apelação interposta pelos impetrantes 

apontando a desídia da impetrada em remeter o processo para a Câmara de Julgamento do  CRPS. 

Observe-se, ainda, que o parecer do Ministério Público foi no sentido de desprovimento do recurso e conseqüente da 

manutenção da r. sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito em razão da superveniente perda do objeto, 

haja vista a remessa pleiteado por força da liminar concedida adredemente. 

Dessa feita, o objeto do presente "mandamus" não mais subsiste, configurando a perda de objeto, eis que consoante 

informação constantes nos autos o pleito dos impetrantes consistente na remessa dos procedimentos à Câmara de 

Julgamento do  CRPS para conclusão já fora atendida pela autarquia. 

Dessarte, cumpre observar que tendo seu pleito que verte sobre a determinação da conclusão do procedimento 

administrativo atendido, exsurge a carência da ação mandamental, e por via de conseqüência, faz-se mister a extinção 

do feito, se não vejamos: 

O cabimento do mandado de segurança passa pelo exame das condições da ação, a saber: a legitimidade, a possibilidade 

jurídica do pedido e o interesse processual, o qual consiste no binômio necessidade/adequação, observando, obviamente 

as nuanças inerentes ao "mandamus". 

Dessa feita, cumpre observar que, segundo o ordenamento jurídico vigente, ao receber a petição inicial o juiz analisará a 

regularidade formal da peça e a presença das condições da ação e dos pressupostos processuais. Se a pretensão foi 

formulada corretamente e não apresenta qualquer vício que possa gerar nulidade e obstar o julgamento de mérito, 

determinará a citação do réu; se não, ordenará emenda à petição inicial na hipótese de vícios passíveis de correção ou 

indeferirá de plano a petição se os vícios forem insanáveis, nos do art. 295 do CPC, com extinção do processo sem 

resolução de mérito (art. 267, I, do CPC). 

Ocorre que, mesmo emitido pelo o MM. Julgador pronunciamento positivo com o conseqüente prosseguimento do 

processo, a questão não preclui, pois as condições da ação e os pressupostos processuais são matérias de ordem pública, 

passíveis, portanto, de reexame, em qualquer tempo e grau de jurisdição, a requerimento da parte ou de ofício, com 

fundamento no art. 267, VI, § 3º, do mesmo diploma legal. 

Há que se ressaltar, ainda, que as referidas condições da ação devem estar presentes também no momento do 

julgamento da lide, pelo que ocorrendo no curso do processo a carência superveniente da ação o único resultado 

possível é sua extinção sem resolução do mérito.   

É justamente o caso dos autos, o objeto do presente mandado de segurança como dantes mencionado verte sobre a 

determinação de conclusão da análise do procedimento administrativo, de modo que com a remessa a Câmara de 

Julgamento nos termos requerido pelo impetrante, seja qual for o resultado da análise, satisfeito de modo irreversível, 

não mais subsiste o interesse processual, bem como não surte efeito negativo para autarquia em face da ordem residir 

tão-somente na ordem, frise-se, da conclusão do procedimento administrativo. 

Dessa forma, ante a patente perda de objeto do "mandamus", os impetrantes são carecedores desta ação em face da 

inexistência de interesse processual em sua vertente necessidade, nos exatos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. CUMPRIMENTO 

DA ORDEM DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE AUSÊNCIA DO INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Ante a desistência do recurso de apelação do impetrante, remanesce a remessa oficial, que devolve ao Tribunal o 

conhecimento da matéria que foi desfavorável à autarquia previdenciária, dado que não é possível agravar a situação 

processual da Fazenda Pública, entendida esta em seu sentido amplo, consoante entendimento expresso na Súmula n. 45 

do STJ. Dessa forma, há que se apreciar, a rigor, a ocorrência ou não da ilegalidade declarada na r. sentença no proceder 

da autoridade impetrada, consubstanciada na delonga em decidir o pedido de aposentadoria formulado pelo impetrante. 

II - Tendo em vista que em consulta ao site do Ministério da Previdência e Assistência Social, constatou-se que o 

pedido formulado na esfera administrativa sob o nº 42/111.280.383-9 recebeu decisão definitiva, no sentido de negar a 

concessão do aludido benefício, bem como em consulta realizada no CNIS, verificou-se também que o ora impetrante 

formulou novo pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo-lhe sido deferido a 
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contar de 13.10.2005, restou configurada a superveniente ausência de interesse processual, a ensejar a decretação da 

carência da ação. 

III - Eventuais prejuízos sofridos pela parte impetrante, decorrentes da suposta delonga no proceder da autarquia 

previdenciária em analisar o pedido de concessão de aposentadoria, poderão ser discutidos em outra seara processual, 

não cabendo tal apreciação na estreita via mandamental. 

IV - Processo extinto, sem julgamento do mérito. Remessa oficial prejudicada. 

(TRF 3ª R REOMS n.º 255757, 10ª Turma, Rel Des. Fed. Sérgio Nascimento, D.J.U. de 13.09.2006, pág. 365). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA 

AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, INCISO VI DO ART. 267 DO CPC. 

INADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL PARA PLEITEAR A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. 

1. Ao relator compete verificar a existência das condições da ação, devendo examinar a legitimidade das partes, o 

interesse processual e a possibilidade jurídica do pedido. 

2. Casos existentes quando da propositura da ação, mas desaparecendo um deles durante o processamento do feito, há 

carência superveniente da ação, circunstância que impede o exame do mérito, ensejando a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, com supedâneo no disposto no inciso VI do art. 267 do CPC. 

3. Entende-se por "interesse processual" a necessidade da parte de ir a juízo para alcançar a tutela que pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático. 

4. A via mandamental não se revela adequada para pleitear a concessão de benefício previdenciário, tampouco para o 

reconhecimento de tempo de serviço, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir uma fase probatória 

inconciliável com o rito célere do mandamus. 

5. Recurso a que se nega provimento". 

(TRF 3 R AMS n.º 251163, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,  D.J.U. de 18.11.2004, pág. 372). 

"PREVIDENCIÁRIO. NÃO CUMPRIMENTO DO PRAZO DE QUARENTA E CINCO DIAS PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. PERDA SUPERVENIENTE DO 

INTERESSE PROCESSUAL. 

- O mandado de segurança foi impetrado com objetivo de compelir a autoridade apontada como coatora a pagar as 

prestações em atraso e implantar a aposentadoria por tempo de serviço que foi deferida administrativamente ao 

impetrante, ao argumento de que o prazo legal de quarenta e cinco dias não foi cumprido. O Instituto informou que 

iniciou o pagamento do referido benefício. Segurança concedida em parte. A sentença afastou o pedido de pagamento 

das prestações vencidas, conforme a Súmula 269 do STF. Não houve recurso voluntário. 

- Observados os limites da remessa oficial, à vista da noticiada implantação do benefício, houve perda superveniente do 

interesse processual e não a hipótese de reconhecimento do pedido (art. 269, inciso II, do CPC), posto que desapareceu 

o objeto da lide, vale dizer, a pretensão já foi satisfeita. 

- Remessa oficial provida. Ação julgada extinta, sem conhecimento do mérito, por perda superveniente do interesse 

processual, quanto ao pedido de implantação do benefício". 

(TRF 3ª R REOMS n.º 228375, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, D.J.U. de 03.09.2002, pág. 367). 

"REMESSA  EX  OFFICIO.  PREVIDENCIARIO.  PROCESSO  CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.  

RECALCULO  DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. SUPERVENINENCIA DE FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. 

1  -  NOTICIADO  NOS  AUTOS JA TER SIDO EFETUADO O RECALCULO, COM O PAGAMENTO PELOS 

NOVOS VALORES, PERDE O OBJETO A AÇÃO. 
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2 - CIRCUNSTANCIA QUE ENSEJA A FALTA DE INTERESSE SUPERVENIENTE, INCLUSIVE DE 

NATUREZA RECURSAL. 

3 - NEGADO PROVIMENTO A REMESSA EX OFFICIO". 

(TRF 3ª R REO n.º 93030579747, 2ª Turma, Rel. Arice Amaral, D.J.U. de 14.02.1995, pág. 9845). 

Por conseqüência, o feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois conforme assinalado, o recurso restou 

prejudicado. 

Diante do exposto, e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à apelação dos impetrantes. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.003569-3        AC 1260065 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  ANTONIA HENRIQUE FERNANDES 
ADV     :  JOSUE COVO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAIS FRAGA KAUSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, com pedido de antecipação de tutela, proposta em 10.07.2006, em face do INSS, citado 

em 04.08.2006, na qual pleiteia a parte autora a majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício previdenciário de 

pensão por morte (DIB 06.11.1987), nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, a partir da nova redação dada ao artigo 

pela Lei 9.528/97. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas dos consectários 

legais. 

Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sobreveio a r. sentença de fls. 51/55,  prolatada em 29.06.2007, 

que julgou improcedente o pedido da parte autora, condenando-a em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) do valor da causa, condicionada a execução de tal verba à perda da qualidade de hipossuficiente da parte autora, 

obedecido o prazo máximo de cinco anos, nos termos do disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, sem condenação em 

custas. 

Inconformada, apela a parte autora, pugnando pela reforma parcial da sentença, com o afastamento de sua condenação 

em honorários advocatícios porquanto litigar sob os auspícios da Justiça Gratuita. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A matéria devolvida a este Tribunal restringe-se, consoante se depreende do apelo recursal da parte autora, à sua 

condenação em honorários advocatícios. 

Nesses termos, a r. sentença merece reforma. 
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A Constituição Federal, ao garantir a assistência judiciária aos que comprovarem insuficiência de recursos, manda que 

ela seja integral e gratuita (artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal).  

Também, face ao disposto no texto constitucional, está assente na jurisprudência de nossos Tribunais que o parágrafo 2º 

do art. 11 e o art. 12, ambos da Lei nº 1.060/50, não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes: RESP 35777-SP e RESP 75688- SP. 

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. 

PURGAÇÃO DA MORA. BENEFICIARIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA. EXCLUSÃO DO MONTANTE A 

SER PAGO AO LOCADOR, PARA A PURGAÇÃO DA MORA, DA PARTE RELATIVA AS DESPESAS DO 

PROCESSO E HONORARIOS ADVOCATICIOS. O PARAGRAFO 2. DO ART. 11, E O ART. 12, AMBOS DA LEI 

NR. 1.060/50, NÃO FORAM RECEPCIONADOS PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5., LXXIV). 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO. 

I - O BENEFICIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA E AMPLO E DE INDOLE CONSTITUCIONAL, APLICANDO-

SE, POR CONSEGUINTE, A TODOS OS PROCESSOS, INCLUSIVE AS AÇÕES DE DESPEJO POR FALTA DE 

PAGAMENTO (ART. 62 DA LEI NR. 8.245/91), MESMO NOS CASOS DE REQUERIMENTO DE PURGAÇÃO 

DE MORA (INCISO II DO ART. 62 DA LEI NR. 8.245/91). 

PRECEDENTES DA CORTE: RESP NR. 17.065-0/SP (3A. TURMA, RELATOR MINISTRO EDUARDO RIBEIRO) 

E RESP NR. 27.821-5/SP (5A. TURMA,RELATOR MINISTRO COSTA LIMA). 

II - O PARAGRAFO 2. DO ART. 11, E O ART. 12, AMBOS DA LEI NR. 1.060/50, NÃO FORAM 

RECEPCIONADOS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 (ART. 5., INCISO LXXIV). PRECEDENTE DA 

CORTE: RESP NR 35.777-2/SP (6A. TURMA, RELATOR MINISTRO ADHEMAR MACIEL). 

III - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO PELA ALINEA "A". 

(STJ - RESP 75688/SP - Ministro Relator Adhemar Maciel - 6ª Turma - Data da publicação 12.02.1996 - p. 2472)  

De conseguinte, a assistência judiciária gratuita, quando deferida, não pode ficar condicionada a eventual mudança da 

situação financeira do assistido. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a parte da decisão 

recorrida, referente à condenação da parte autora em honorários advocatícios, está em manifesto confronto com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557 e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para isentá-la do pagamento de honorários advocatícios. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.012169-7        AC 1321903 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  SEBASTIAO ANTUNES DE CARVALHO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO ARRAES DO CARMO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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PROC    :  VINICIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 13.11.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 19.12.2006, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, 

de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 04.11.1998), mediante a correção monetária dos salários-de-

contribuição com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%, bem como o reajustamento 

do benefício com a aplicação do INPC nas competências de maio de 1996, junho de 1997, junho de 1999, junho de 

2000, junho de 2001. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 19.12.2007, julgou improcedentes os pedidos e condenou a parte autora no 

pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor dado à causa, cuja execução fica suspensa 

por ser beneficiário da justiça gratuita. Custas "ex lege" (fls. 62/69). 

Inconformada, apela a parte autora insistindo no direito à correção dos salários-de-contribuição. No tocante aos 

honorários requer o afastamento da condenação por ser beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 72/74). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM 

DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, 

segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes". 

- Recurso conhecido e parcialmente provido" (RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334. 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

No entanto, verifico que não é o caso da parte autora, cujo período básico de cálculo do benefício (novembro de 1995 a 

outubro de 1998, conforme f. 16), não abrange a competência do mês de fevereiro de 1994, quando devido o reajuste 

pelo índice de 39,67%, sendo inaplicável o IRSM de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição. 
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Quanto ao pedido da parte autora de isenção do pagamento de honorários advocatícios, a Constituição Federal ao 

garantir a assistência judiciária aos que comprovarem insuficiência de recursos, manda que ela seja integral e gratuita 

(artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal).  

Também, face ao disposto no texto constitucional, está assente na jurisprudência de nossos Tribunais que o parágrafo 2º 

do art. 11 e o art. 12, ambos da Lei nº 1.060/50, não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688- SP. 

De conseguinte, a assistência judiciária gratuita, quando deferida, não pode ficar condicionada a eventual mudança da 

situação financeira do assistido. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida, 

quanto ao mérito, versa sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pela jurisprudência desta E. Corte e do 

Colendo Superior Tribunal, merecendo parcial provimento apenas para isentar a parte autora do pagamento de 

honorários advocatícios. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para isentar a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.081739-2        AI  305951 
ORIG.   :  0100000603  1 Vr PORTO FELIZ/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER ALEXANDRE CORREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  MARIA ANNA SAMPAIO VALINI 
ADV     :  MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que, em 

execução de sentença de revisão de pensão por morte, deferiu o pedido da parte autora, determinando a implantação 

correta do valor do benefício, sob pena de multa diária, devendo a autoridade responder por crime de desobediência, 

caso não atendida a determinação. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, desbordar a decisão agravada dos limites do título exeqüendo, por não haver 

previsão para se afastar os reajustes normais aplicados aos demais segurados, tendo a sentença determinado apenas que 

a RMI da pensão fosse de 2,001 salários mínimos; não ter sido a sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, não 

devendo produzir efeitos enquanto não for confirmada pelo Tribunal; e, por fim, ser nulo o título exeqüendo, por estar 

em dissonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

Às folhas 74/76, foi deferido efeito suspensivo ao recurso, reconhecendo, "prima facie", a validade da revisão efetuada 

pelo INSS na via administrativa. 

A parte agravada apresentou contraminuta (fls.81/84) e juntou novos documentos (fls. 107/108 e 115). 
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Ocorre que, em razão da decisão proferida no processo nº 2008.03.00.024251-0, foram avocados a este E. Tribunal os 

autos principais (processo nº 2002.03.99.013731-0, de minha relatoria) para exame da remessa oficial. 

Em decorrência, subiram aqueles autos e, tendo em vista o julgamento da remessa oficial, nesta mesma data, para lhe 

dar provimento, julgando improcedentes os pedidos de revisão e, de ofício, para declarar a nulidade da certidão de 

trânsito em julgado de folha 108 dos autos principais e de todos os atos executórios praticados em decorrência dela, 

considero que este recurso perdeu seu objeto. 

Diante disso, não existe mais razão para se discutir a questão referente à implementação da revisão do benefício 

previdenciário, nem da imposição de multa diária e da imputação de pena de desobediência, caso ocorresse o 

descumprimento da determinação judicial agravada. 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.096028-0        AI  316179 
ORIG.   :  200761090074149  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  MARCOS ANTONIO LINEA 
ADV     :  ANTONIO TADEU GUTIERRES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Piracicaba que, em ação ajuizada por MARCOS ANTONIO LINEA, 

visando à concessão do benefício previdenciário, deferiu em parte o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Às folhas 115/117, foi deferido o efeito suspensivo ao recurso. 

Verifico que o presente agravo de instrumento perdeu o objeto. 

Isto porque o feito principal encontra-se sentenciado, conforme se vê na cópia da r. sentença juntada neste instrumento 

às folhas 131/134 verso. 

Com efeito, prolatada a sentença, a tutela antecipada discutida neste recurso resta esvaída, cabendo ao interessado 

impugnar a sentença. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE 

TUTELA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO RELATIVO AO PROVIMENTO LIMINAR. 

PERDA DE OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 
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1. Segundo a jurisprudência dominante desta Corte, resta prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica 

a prolação de sentença de mérito. Precedentes. 

2. Por conseguinte, resta prejudicado o presente regimental, pois não há interesse jurídico no provimento do recurso 

especial intentado contra acórdão que mantém decisão concessiva de tutela antecipada, que foi confirmada por sentença 

de mérito superveniente. 

3. Agravo regimental prejudicado. 

(AgRg no REsp 408648/RS, processo 2002/0011011-6, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 03.04.2006, 

p. 388). 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Publique-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097495-3        AI  317233 
ORIG.   :  200761830062241  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  AFONSO MONTALVAO DOS SANTOS 
ADV     :  MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por AFONSO MONTALVAO DOS SANTOS contra decisão que, em 

mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar. 

Ocorre que, conforme informações prestadas pelo Juízo "a quo" (fls. 125/130), verifico que o agravo de instrumento 

perdeu o objeto. 

Isto porque, no mandado de segurança, no qual foi negada a liminar, contra a qual foi interposto o presente, foi 

proferida sentença. 

Com efeito, nos termos do parágrafo único do artigo 12 da Lei nº 1.533/51, a sentença concessiva do mandado de 

segurança, mesmo sujeitando-se ao duplo grau de jurisdição, pode ser executada provisoriamente e, conseqüentemente, 

é incompatível atribuir-se efeito suspensivo a eventual apelação. 

Assim, concedida a segurança, a liminar perde sua eficácia, ficando as partes sobre a égide do novo pronunciamento 

judicial, o qual é de execução imediata. 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil, e artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 
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Ciência ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Int. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.003427-0        AC 1171783 
ORIG.   :  0500000973  1 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIRCE TRABUCO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05.07.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, desde a propositura da ação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade, a partir da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos dos juros de mora. Determinou o pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total atualizado das prestações vencidas até a data da sentença. 

Inconformada apela a autarquia. Sustenta, em síntese, que o conjunto probatório é insuficiente para comprovação do 

alegado labor rural pelo período de carência (fls. 50/54).  

Recorre adesivamente a parte autora, requerendo a  majoração da condenação em honorários para 20% sobre o valor 

total da condenação (fls.56/58). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 
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Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 06 de maio de 1941, quando do ajuizamento da ação contava 64 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do cônjuge (fl.16). 

Por outro lado, as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS demonstram  vínculos 

empregatícios do cônjuge, em atividades urbanas, bem como junto à prefeitura, no período de 1988 a 1999 e sua 

aposentadoria por idade, na qualidade de comerciário, em 2005. 

  De conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão que a requerente alega ter 

exercido. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

O conjunto probatório não é, portanto, apto a comprovar a atividade agrária, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91.  

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do "caput" e parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao recurso adesivo e dou provimento à apelação. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 
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Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.008727-3        AC 1180647 
ORIG.   :  0500000091  1 Vr ITARARE/SP     0500021934  1 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JUDIT REZENDE ANDRADE 
ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 21.02.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 16.06.2005 em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, desde a data da citação, 

acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 21 de julho de 2006,  julgou o pedido procedente, condenando a autarquia a 

conceder o benefício da aposentadoria por idade,  desde a data da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas de 

uma só vez, acrescidas de juros legais e correção monetária. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor do débito atualizado (sem a incidência sobre o valor das parcelas vencidas, após o 

trânsito em julgado).     

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários 

para a concessão do benefício pretendido. Requer a redução dos juros de mora e honorários advocatícios  (fls. 61/68). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  
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Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora nascida em 18 de dezembro de 1949, por ocasião do ajuizamento da ação,  contava com 55 

anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Nascimento da filha, em 1979, contrato registrado na CTPS e Certidão 

Eleitoral, nas quais consta a profissão de lavrador do marido, bem como Certidão Eleitoral em nome da requerente 

indicando a profissão de lavradora  (fls. 06/12). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboraram o 

labor rural. Afirmaram o exercício campesino da requerente por período superior ao exigido, mencionando os 

proprietários para os quais prestou serviços e as atividades por ela desempenhada. Os depoentes, inclusive, trabalharam 

com a parte autora que à data da audiência, continuava exercendo tais atividades. 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

No que se refere ao percentual dos honorários advocatícios, mantenho-os pois já fixados em valor irrisório, não 

merecendo mais redução. Esclareço, entretanto que sua incidência opera-se sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, 

merecendo provimento apenas para reduzir os honorários advocatícios e  explicitar os juros de mora.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autarquia. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Judit Rezende Andrade, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - a partir da citação e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.010567-6        AC 1183464 
ORIG.   :  0500000721  2 Vr JACAREI/SP     0500075379  2 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EUCLIDES FORTUNATO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 13.06.2005, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 08.11.2005, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício previdenciário de 

aposentadoria especial (DIB 02.10.1979)da parte autora, majorando-se o coeficiente de cálculo do benefício para 100%, 

conforme o disposto no § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, a partir das alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/95. 

Pleiteia-se, ainda, o pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 19.05.2006, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a alterar a 

renda mensal inicial do benefício da parte autora, fixando-a no valor de CR$ 16.181,05, ampliando-se o coeficiente de 

cálculo do benefício para 100% (cem por cento), bem como para condenar o INSS ao pagamento das diferenças 

apuradas desde a vigência da Lei nº 9.032/95, excluídos os valores fulminados pela prescrição qüinqüenal, corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento), a partir da citação. A sentença condenou a 

autarquia federal, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação até a data da sentença, atualizado do ajuizamento da ação, sem condenação em custas em razão da isenção 

legal de que goza a autarquia federal e sem condenação no reembolso de despesas processuais porquanto se tratar de 

parte autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

Inconformado, apela o INSS. Pugna pela reforma integral da r. sentença, com a total improcedência da ação, ao 

argumento de que descabe a elevação do coeficiente de cálculo da aposentadoria especial da parte autora, tendo em 

vista a aplicação do princípio da irretroatividade das leis e ante o ato jurídico perfeito, já que a lei nova (Lei nº 

9.032/95), embora mais benéfica, não dispôs, expressamente, sobre a retroação de seus efeitos. 

Adesivamente, recorre a parte autora. Pugna pela reforma parcial da sentença, de modo que a incidência do percentual 

de condenação do ente autárquico em honorários advocatícios não fique limitada às parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Verifico, de início, que a sentença de fls. 42/44, que acolheu o pedido da parte autora, foi proferida em 19.05.2006, 

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 

17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

A r. decisão merece ser reformada na íntegra. 

Com relação à majoração do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria especial da parte autora, a partir da 

nova redação dada ao § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 pela Lei nº 9.032/95, cumpre assinalar que, por ocasião do 

julgamento dos Recursos extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC, em 8/2/2007, ambos da relatoria do Min.GILMAR 
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MENDES, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, firmou entendimento contrário, nos seguintes 

termos: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE 

ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: 

PENSÃO POR MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995).  

1. No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº 

055.419.615-8, aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício de 

pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da previdência geral, 

a partir da vigência da Lei no 9.032/1995.  

2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à edição da Lei no 9.032/1995. No caso concreto, ao 

momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.  

3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e parágrafo único da Lei nº 

9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial efeito econômico para a 

peticionária (DJ 2.9.2005). 

4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5o, XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito 

adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art. 195, § 5o, da CF (impossibilidade de majoração de benefício da 

seguridade social sem a correspondente indicação legislativa da fonte de custeio total). 

5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por violados foram objeto de adequado 

prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido.  

6. Referência a acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no 414.735/SC, 

1ª Turma, unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso, decisão 

monocrática, DJ 15.4.2005; e RE no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ 8.4.2005.  

7. Evolução do tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts. 201 e 

202 na redação original da Constituição, edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do art. 75 pela Lei 

no 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998.  

8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da aplicação 

do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas relações 

previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.4.2002; 

RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no 310.159/RS, 2ª 

Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime, Rel. Min. Marco 

Aurélio, DJ 1o.4.2005. 

9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a 

Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte em 

diversos julgados: RE no 226.855/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no 206.048/RS, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE no 298.695/SP, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª Turma, unânime, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 

26.8.2005;  e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006.  

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime das leis 

anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício previdenciário 

deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: RE 

no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980. 

11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional cuja 

garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 

4o). 
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12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência constitucional de 

prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência operacional do sistema previdenciário que, dada a 

realidade atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada.  

13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no princípio da solidariedade 

(CF, art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases contributivas de arrecadação 

da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: julgamento 

conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/ o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, 

maioria, DJ 18.2.2005. 

14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio financeiro 

e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da Administração 

Pública (CF, art. 37).  

15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício 

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 

somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.  

16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão do 

benefício à recorrida.  

17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido. 

No julgamento do RE - 320179, em 9.02.2007, rel. Min. Cármen Lúcia,  sob o título - Julgamento de Listas pelo 

Plenário: Concessão de Benefício Previdenciário e Legislação Aplicável, o STF aplicou a orientação fixada no 

julgamento dos dois referidos recursos extraordinários julgados na sessão do dia 8.2.2007, a 4.908 recursos 

extraordinários interpostos pelo INSS, nos quais se discutia questão idêntica: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. 

CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n. 8.213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

No julgamento do RE 470.244/RJ, o Supremo Tribunal Federal foi taxativo em dispor sobre a inadmissibilidade da 

aplicação das majorações dos coeficientes instituídas pela Lei nº 9.032/95 para os benefícios concedidos antes de sua 

vigência: 

Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam 

aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência. 

(RE 470244/RJ, Relator Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno, Julgamento 09.02.2007, DJ 23.03.2007, pág 00050) 

Desse modo, os benefícios previdenciários concedidos sob a égide da legislação anterior à Lei 9.032/95 deverão 

observar os requisitos e os percentuais até então estabelecidos. 

Deve, portanto, ser também provida a remessa oficial, consoante o disposto na Súmula 253 do STJ, in verbis: "O artigo 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 
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O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557 e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial tida 

por interposta, bem como à apelação do INSS, para julgar o pedido da parte autora totalmente improcedente, ficando 

prejudicado o recurso adesivo por ela interposto. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por se tratar de beneficiária da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.014469-4        AC 1188986 
ORIG.   :  0600000068  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 
APTE    :  MARIA REMEDIO DOMINGUES GARCIA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 27.01.2006, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 03.02.2006, em que se pleiteia a revisão dos reajustes do benefício de aposentadoria por 

idade (DIB 01.08.1991) da parte autora, mediante a variação do índice integral do INPC, desde janeiro de 1992 até 

junho de 2005, em substituição aos índices diferenciados aplicados pela autarquia federal, bem como a conseqüente 

recomposição do valor atual da renda mensal do benefício. Pleiteia-se, ainda, o pagamento das diferenças apuradas não 

atingidas pela prescrição qüinqüenal acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 31 de julho de 2006, julgou improcedente o pedido da parte autora e 

condenou-a ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 350,00 (trezentos 

e cinqüenta reais), suspendendo a execução, no entanto, porquanto se tratar de autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora, insistindo no direito ao reajuste de seu benefício, com base na variação do índice 

integral do INPC, desde janeiro de 1992, em substituição a índices diversos aplicados pela autarquia federal na 

atualização de seu benefício. Pugna, ainda, pela recomposição do valor da renda mensal do benefício e o pagamento das 

diferenças apuradas, tudo consoante o exposto e requerido na exordial. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Não merece reforma a r. sentença. 

O artigo 201, parágrafo 2º, da CF estabelece a preservação do valor real do benefício sem especificar o critério que 

poderia ser utilizado para implementar essa preservação. Desse modo, pode-se concluir que o constituinte deixou a 

fixação de tal critério a cargo do legislador ordinário, como se denota do comando constitucional: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 
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(...) 

§ 2.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Verifico que o reajuste do benefício em exame foi calculado em consonância com o disposto na Lei n. 8.213/91, 

posteriormente alterada pelas Leis n. 8.542/92, 8.880/94, MP's n. 1.053/95 e 1.415/96, Lei n. 9.711/98 e legislação 

superveniente, diplomas que preconizavam quais os índices aplicáveis, quais sejam, INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ 

IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. 

Há que se ressaltar, portanto, a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a 

utilização de outros índices e valores, já que a autarquia procedeu em conformidade ao critério legal, nos termos da Lei 

nº 8213/91 e alterações posteriores. Ressalte-se, nesse passo, que os critérios de cálculo e correção dos proventos 

previdenciários atenderam ao determinado pelo artigo 201, § 2º (atual § 4º) da Constituição Federal de 1988. 

Não há como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado que a 

forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Nesse sentido, pacificado o entendimento no STJ: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. 

REAJUSTAMENTO DE BENEFÍCIOS. CRITÉRIOS. 

De acordo com inúmeros julgados deste Tribunal Superior, assentou-se o entendimento de que o reajuste dos benefícios 

previdenciários deve obedecer aos critérios definidos na Lei 8.213/91, com as alterações introduzidas pelas Leis  

8.542/92, 8.700/93, 8.880/94 e 9.711/98, sem que isso resulte qualquer afronta ao disposto no artigo 201, §4º da 

Constituição Federal, que assegura a manutenção do valor real dos benefícios. 

Agravo desprovido. 

(AgRg no REsp 542202 / SC - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2003/0076250-2 - Relator 

Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA - QUINTA TURMA - Julgamento de 28/09/2005 - Publicado no DJ 

07/11/2005 p. 334). 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. 

LEIS 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

IV - Entre abril 89 e dezembro 91, por força do art. 58, do ADCT/88, os valores dos benefícios concedidos antes da 

CF/88 ficaram atrelados à equivalência em número de salários mínimos, inaplicáveis os índices expurgados, expressos 

em IPC. 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar o 

valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido. 

(REsp 292496 / SP RECURSO ESPECIAL 2000/0132258-3 - Relator Ministro GILSON DIPP - QUINTA TURMA - 

Julgamento de 04/12/2001 - Publicado no DJ 04/02/2002 p. 474). 

No que tange, especificamente, à aplicação do INPC integral de maio de 1996, estabelecia o artigo 2º da MP nº 1.415 de 

30/04/96: 
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Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Essa norma, cujo início de vigência foi anterior ao momento fixado para a concessão do reajuste, revogou o dispositivo 

legal que previa o reajustamento dos proventos pela variação do INPC (mais precisamente o § 3º do art. 8º da MP n. 

1.033/95) e instituiu nova sistemática salarial.  

Assim, no momento em que deveria ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários (05/96), já estava em vigor 

a nova política salarial imposta pela MP n. 1415/96, a qual, editada antes do implemento do direito ao reajuste, impediu 

a formação, em favor dos segurados, de direito adquirido à variação do INPC. Obviamente, para que isso ocorresse, 

seria necessário que a MP n. 1033/95 ou suas reedições tivessem estabelecido o índice a ser aplicado no período 

subseqüente, o que não ocorreu. 

Neste sentido, é o entendimento adotado por esta E. Corte, in verbis: 

"APELAÇÃO CÍVEL - PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - 

INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 8,04% EM SETEMBRO DE 1994 - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL 

DOS BENEFÍCIOS. 

(...) 

IV - A medida provisória nº 1415, editada em 29/04/96, adotou como critério de reajuste dos benefícios previdenciários 

o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

(...)." 

(2ªTurma, AC 95.03.83170-9 - Rel. Des. Federal Célio Benevides - DJ 22/10/97). 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO DO IGP-DI, A PARTIR DE 1º.05.96, POR 

ÍNDICE QUE PRESERVE O VALOR REAL. DESCABIMENTO. 

- O tema relativo ao direito ao recebimento das diferenças decorrentes das perdas nos cálculos das prestações, desde 

maio de 1989, foi devidamente tratado no decisum. 

- A irredutibilidade e a preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 194, parágrafo único, 

inciso IV, 201, § 2º, e 202, "caput", da Carta Magna. Especificamente, no período de abril de 1989 até a edição do 

Plano de Custeio e Benefícios, a regra foi a do artigo 58 do ADCT. 

- Além da previsão contida no artigo 2º da M.P. n.º 1.415/96, o artigo 17, § 2º, da Lei nº 8.880/94, com a redação dada 

pelo artigo 76 da Lei nº 9.069/95, atribuía ao Ministro de Estado da Fazenda, no caso de interrupção do cálculo do IPC-

r, a fixação deste com base nos indicadores disponíveis, dentre os quais estava o IGP-DI. 

A aplicação deste ao reajuste dos benefícios da Previdência decorreu do exercício de uma faculdade legal. 

- A Medida Provisória nº 1.415/96, reeditada inúmeras vezes, foi convalidada na Lei n.º 9.711, de 20.11.98, que 

manteve o IGP-DI para reajuste de benefícios previdenciários, no período questionado nesta ação, e para correção dos 

salários-de-contribuição (artigo 21, parágrafo único, da Lei 8.212/91). 

- Não houve redução do valor real, haja vista que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 

- A Resolução CNSS n.º 60/96 não pode estabelecer critérios ou percentuais de reajuste de benefícios previdenciários, 

porquanto se trata de matéria de competência de lei, nos termos do artigo 201, § 2º, da Lei Maior. O artigo 41, § 2º, da 

Lei n.º 8.213/91 apenas atribui ao Conselho Nacional da Seguridade Social uma faculdade de propor reajustes, o que 

requer alteração legislativa. Preliminar rejeitada. Apelação não provida." (5ª Turma, AC 616748, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete, DJU 19//11/2002, p. 293). 
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"PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO DE MAIO/96 EM DIANTE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO 

INTEGRAL DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1415/96 - IGP-DI - LEI 9711/98 

- APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Nos termos do art. 2º da MP nº 1415/96, o reajustamento dos benefícios, em 1º-05-96, é calculado com base na 

variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio 

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

2.A MP nº 1415/96 foi editada anteriormente ao mês de regência do pagamento, ou seja, em 29-04-96, inocorrendo, 

portanto, ofensa a qualquer direito adquirido, pois a modificação do critério de reajuste operou-se antes do termo final 

do período aquisitivo do direito. 

3.A Lei 9711/98 consagrou o IGP-DI como o indexador oficial dos reajustes dos benefícios previdenciários, de maio de 

1996 em diante. 

4.Os benefícios previdenciários são calculados e atualizados de acordo com determinação legal, de que não pode o 

INSS se afastar. 

5.A norma prevista no art. 41, § 2º, da Lei 8213/91 diz respeito a procedimento administrativo de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

6.Apelo improvido. Sentença mantida". (5ª Turma, AC 804105, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/11/2002, p. 

293) 

Destarte, com base nos referidos precedentes jurisprudenciais, verifica-se que o INSS procedeu em conformidade ao 

comando legal, ao utilizar o IGP-DI no reajustamento dos benefícios em maio de 1996. 

Também no tocante aos reajustes subseqüentes, entendo que a lei tem procedido, igualmente, à atualização dos 

benefícios em conformidade com os preceitos constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8213/91 (Decreto n. 

357/91), os reajustes passaram a observar o preceito contido no inc. II do artigo 41 do aludido diploma legal, com 

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8542/92 e 8880/94, MP´s nºs 1033/95 e 1415/96, e Lei n. 9711/98. Ou 

seja, os benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: 

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A 

partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s n. 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 

2129/2001, bem como pelos Decretos n. 3826/2001, 4249/02, 4709/03, 5061/04 e 5443/05. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem julgado a matéria debatida nestes autos em decisões monocráticas, "in 

verbis": 

"RECURSO ESPECIAL Nº 504.262 - RS (2003/0032681-5) 

RELATOR: MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE: ARLINDO GREGÓRIO PEREIRA 

ADVOGADO: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES E OUTROS 

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ROSSANO BRAGA E OUTROS 

DECISÃO 

Em 27.4.04, foram estes autos a mim atribuídos, na qualidade de sucessor do Ministro Vicente Leal na 6ª Turma. 

Em caso no qual se busca a revisão de benefício previdenciário, a sentença de improcedência foi mantida pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região mediante julgado assim ementado: 
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"Previdenciário. Revisão de benefício. Junho/97. Junho/99. Junho/2000. Junho/2001. Reajuste administrativo. Índices 

legitimamente estabelecidos. 

1. É constitucional o índice de 7,76% previsto pela Medida Provisória nº 1572-1/97 para o reajuste dos benefícios 

previdenciários em junho de 1997, orientação a ser seguida também em relação aos reajustes de junho/99 (4,61%), 

junho/2000 (5,81%), e junho/2001 (7,66%), efetuados mediante a utilização de índices legitimamente estabelecidos 

pelas MP's 1824/99 e 2022/00, e pelo Decreto 3826/01." 

Interpôs o recorrente este especial, fundado nas alíneas a e c, em que alega violação do art. 10 da Lei nº 9.711/98, bem 

como indica dissídio jurisprudencial. Em síntese, defende a aplicação da variação integral do IGP-DI no mês de junho 

dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, porquanto tal procedimento garantiria a irredutibilidade do valor da sua 

aposentadoria. 

Malgrado tenha sido admitido na origem, o recurso não merece ir adiante. 

Sabe-se que esse tema já foi, inúmeras vezes, debatido no âmbito do Superior Tribunal, tendo-se chegado à conclusão 

de que, nos meses mencionados, no reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção não se utiliza o IGP-DI. O 

índice correto é aquele previsto na Lei nº 8.213/91, art. 41, e subseqüentes alterações, por ser tal legislação ordinária a 

estabelecedora dos critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

A propósito, entre tantos e tantos outros, vejamos alguns julgados das Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário. Reajuste. Benefício. Junho de 1997, 1999 e 2000. IGP-DI. Inaplicabilidade. Índice legal. Art. 41, 

inciso II, Lei n.º 8.213/91. Junho de 2001. Percentual utilizado. Lei ordinária. Delegação ao Poder Executivo. 

Possibilidade. Tema constitucional. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não assistindo ao 

beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder de 

compra de seus proventos. 

2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente constitucional, 

porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da possibilidade de lei ordinária 

delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-17/00), em face do teor do art. 201,  § 4º, da Constituição Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp-529.619, Ministra Laurita Vaz, DJ de 15.9.03.)  

"Previdenciário. Recurso especial. Manutenção do valor real dos benefícios. Legislação infraconstitucional adotada. 

Desvirtuamento do estampado no art. 201, § 4º da Constituição Federal. Responsabilidade da legislação ordinária para 

estabelecer critérios de recomposição. IGP-DI. Art. 41, § 9º da Lei 8.213/91. Desvinculação e aplicação de diversos 

índices. Percentuais divulgados por medidas provisórias. Aplicabilidade do INPC. Alínea 'c'. Ausência de juntada de 

paradigma. Art. 255/RISTJ. Recurso não conhecido. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para preservar a 'manutenção do valor real dos 

benefícios' desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida 

manutenção do valor real dos benefícios. 

III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição 'deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no 

caso'. 
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IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado 

pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que 'Quando da apuração para fixação do percentual do 

reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, 

divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de 

reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.'  

V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice 

específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado 

pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por 'instituição congênere de reconhecida notoriedade'. 

VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. 

Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos 

procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. 

VII - Neste contexto, infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. 

Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento 

anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela competência maio/1997, era 

de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida 

Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a 

variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 

junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste 

dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente 

menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou 

seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. 

VIII - Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o 

INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos 

beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). 

IX - A admissão do Especial com base na alínea 'c' impõe a juntada de paradigma a fim de comprovar o dissenso 

pretoriano, conforme disposto no artigo 255 e parágrafos do RISTJ. Não conhecimento do recurso com base na alínea 

'a', consoante acima examinado, bem como não conhecimento com base na alínea 'c'. 

X - Recurso especial não conhecido." (REsp-502.061, Ministro Gilson Dipp, DJ de 22.9.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Reajuste de benefício. Junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. IGP-DI. Inaplicabilidade.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp-505.270, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Recurso especial. Reajuste de benefício. Aplicação do índice IGP-DI nos reajustamentos de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. Impossibilidade. Preservação do valor real do benefício. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 
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2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp-535.544, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 4.10.04.) 

Quanto à alínea c, a parte não se desincumbiu do ônus de comprovar o dissídio conforme o disposto no parágrafo único 

do art. 541 do Cód. 

de Pr. Civil e no art. 255, § 2º, do Regimento. 

À vista do disposto no art. 557, caput, do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (RESP Nº 504262 - RS 2003/0032681-5, DJU 31.10.2006). 

Veja-se, também, o julgado exarado nesta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. ARTIGO 26, § 6º, DO DECRETO N. 77.077/76. 

ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGOS 194, IV, E 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N. 8.213/91 E 

LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. PRECEDENTES. 

1. A Contadoria da Justiça Federal apurou que a autarquia previdenciária não calculou corretamente a renda mensal 

inicial da aposentadoria especial na espécie, razão pela qual lhe incumbe proceder à majoração atribuída em favor do 

autor, conforme o teor da correspondente memória de cálculo. 

2. Não se aplica a vedação plasmada na norma do artigo 26, § 6º, da CLPS/1976, porque os aumentos verificados 

ocorreram com lastro em dissídios coletivos e em correções semestrais de salários, incluindo-se, portanto, na exceção 

nela mesma prevista. De mais a mais, a Contadoria Judicial já havia assinalado no sentido de que não houve superação 

do "teto máximo de contribuição" (sic). 

3. Recalculado o benefício previdenciário, nos limites apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do artigo 58 do ADCT. Precedentes do STJ. 

4. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de 

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a 

definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual 

respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 

pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto 

nº 5.756/06. Cumpre enfatizar que estes índices não ofendem os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor 

dos benefícios. Precedentes do STJ. 

5. Apelação do INSS e reexame necessário desprovidos." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.15.007120-3/SP, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 28.03.2007, p. 1052) 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesta consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.014470-0        AC 1188987 
ORIG.   :  0500001251  2 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NICOLAU LEMES DE SIQUEIRA 
ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 14.10.2005, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 03.02.2006, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício previdenciário de 

aposentadoria especial (DIB 27.06.1986)da parte autora, majorando-se o coeficiente de cálculo do benefício para 100% 

do salário-de-benefício, segundo alteração conferida pela Lei n. 9.032/95, a partir de sua vigência, ao parágrafo 1º do 

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. Pleiteia-se, ainda, o pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 09.06.2006, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a alterar a 

renda mensal inicial do benefício da parte autora para Cz$ 6.140,51, ampliando-se o coeficiente de cálculo do benefício 

para 100%, bem como para condenar o INSS ao pagamento das diferenças não prescritas desde a vigência da Lei nº 

9.032/1995, correigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês e, a partir da entrada em vigor do Novo Código Civil, à taxa de 1% (um por cento) ao mês. A sentença 

condenou a autarquia federal, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do 

valor da condenação até a data da sentença, sem condenação em custas e ao reembolso de despesas processuais em 

razão da isenção legal de que goza o INSS e em razão de litigar a parte autora sob os auspícios da Justiça Gratuita, 

tendo sido determinado o reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação, ao argumento de 

que descabe a elevação do coeficiente de cálculo da aposentadoria especial da parte autora, tendo em vista a aplicação 

do princípio da irretroatividade das leis e ante o ato jurídico perfeito, já que a lei nova, embora mais benéfica, não 

dispôs expressamente sobre a retroação de seus efeitos. 

Adesivamente, recorre a parte autora. Pugna pela reforma parcial da sentença, de modo que a incidência do percentual 

de condenação do ente autárquico em honorários advocatícios não fique limitada às parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. 
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Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A r. decisão merece reforma. 

Por ocasião do julgamento dos Recursos extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC, em 8/2/2007, ambos da relatoria do 

Min.GILMAR MENDES, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, firmou entendimento 

contrário, nos seguintes termos: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE 

ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: 

PENSÃO POR MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995).  

1. No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº 

055.419.615-8, aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício de 

pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da previdência geral, 

a partir da vigência da Lei no 9.032/1995.  

2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à edição da Lei no 9.032/1995. No caso concreto, ao 

momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.  

3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e parágrafo único da Lei nº 

9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial efeito econômico para a 

peticionária (DJ 2.9.2005). 

4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5o, XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito 

adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art. 195, § 5o, da CF (impossibilidade de majoração de benefício da 

seguridade social sem a correspondente indicação legislativa da fonte de custeio total). 

5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por violados foram objeto de adequado 

prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido.  

6. Referência a acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no 414.735/SC, 

1ª Turma, unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso, decisão 

monocrática, DJ 15.4.2005; e RE no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ 8.4.2005.  

7. Evolução do tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts. 201 e 

202 na redação original da Constituição, edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do art. 75 pela Lei 

no 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998.  

8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da aplicação 

do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas relações 

previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.4.2002; 

RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no 310.159/RS, 2ª 

Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime, Rel. Min. Marco 

Aurélio, DJ 1o.4.2005. 

9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a 

Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte em 

diversos julgados: RE no 226.855/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no 206.048/RS, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE no 298.695/SP, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª Turma, unânime, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 

26.8.2005;  e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006.  

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime das leis 

anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício previdenciário 
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deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: RE 

no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980. 

11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional cuja 

garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 

4o). 

12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência constitucional de 

prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência operacional do sistema previdenciário que, dada a 

realidade atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada.  

13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no princípio da solidariedade 

(CF, art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases contributivas de arrecadação 

da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: julgamento 

conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/ o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, 

maioria, DJ 18.2.2005. 

14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio financeiro 

e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da Administração 

Pública (CF, art. 37).  

15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício 

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 

somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.  

16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão do 

benefício à recorrida.  

17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido. 

No julgamento do RE - 320179, em 9.02.2007, rel. Min. Cármen Lúcia,  sob o título - Julgamento de Listas pelo 

Plenário: Concessão de Benefício Previdenciário e Legislação Aplicável, o STF aplicou a orientação fixada no 

julgamento dos dois referidos recursos extraordinários julgados na sessão do dia 8.2.2007, a 4.908 recursos 

extraordinários interpostos pelo INSS, nos quais se discutia questão idêntica: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. 

CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n. 8.213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

No julgamento do RE 470.244/RJ, o Supremo Tribunal Federal foi taxativo em dispor sobre a inadmissibilidade da 

aplicação das majorações dos coeficientes instituídas pela Lei nº 9.032/95 para os benefícios concedidos antes de sua 

vigência: 

Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam 

aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência. 

(RE 470244/RJ, Relator Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno, Julgamento 09.02.2007, DJ 23.03.2007, pág 00050) 
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Desse modo, os benefícios previdenciários concedidos sob a égide da legislação anterior à Lei 9.032/95 deverão 

observar os requisitos e os percentuais até então estabelecidos. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por se tratar de beneficiária da Justiça Gratuita. 

Deve, portanto, ser provida a remessa oficial, consoante o disposto na Súmula 253 do STJ, in verbis: "O artigo 557 do 

CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, sendo o caso de dar provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557 e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido da parte autora, ficando prejudicado o recurso adesivo da parte 

autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.018516-7        AC 1193920 
ORIG.   :  0600001339  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP     0600046863  1 Vr 

SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DA FONSECA 
ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 13.12.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Houve condenação no ônus da sucumbência, observado o 

disposto na Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls. 73/77). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 
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Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 10 de agosto  de 1998, quando do ajuizamento da ação, contava 63 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Nascimento da parte autora(1943), na qual consta a profissão de lavrador 

do pai (fl.14). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, embora tenham 

afirmado que a autora trabalhava  no sítio, juntamente com os tios, não há qualquer documento nos autos que prove a 

existência de alguma  propriedade ou mesmo liame existente entre a autora e tais terras para que se pudesse, em face da 

dimensão e cultura, aquilatar o desenvolvimento da atividade alegada e, assim, atestar soberanamente a pretensão dos 

autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91.  

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, o recurso  está em 

manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.018859-4        AC 1194450 
ORIG.   :  0500000575  2 Vr LINS/SP     0500037605  2 Vr LINS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CECILIA DOS SANTOS 
ADV     :  OSWALDO SERON 
RELATOR :  DESEMBARGADORA FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação contra sentença proferida na ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria 

por idade, a partir da citação, no valor de um salário mínimo mensal, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 27 de dezembro de 2005, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a 

conceder a parte autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir da citação, no valor de um salário mínimo 

mensal, inclusive abono anual, com emissão de cartão magnético para recebimento do benefício. As prestações 

vencidas, deverão ter acréscimo de juros de mora e atualizadas na forma da Lei, além de honorários advocatícios 

arbitrados em 15% do valor atualizado da causa (fls. 57/64). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, que o conjunto probatório reveste-se de extrema fragilidade, 

uma vez calcar-se única e exclusivamente em prova testemunhal, bem como, no fornecimento de documentos 

extemporâneos aos fatos narrados, não sendo apto a comprovar o alegado labor rural pelo período exigido. Alega não 

cumprimento de carência e, caso mantida a sentença, requer a incidência da prescrição qüinqüenal na forma do art. 103 

da Lei n. 8.213/91, a redução da verba honorária, a isenção das custas processuais, a aplicação do artigo 475 do CPC e 

prequestiona a matéria para fins recursais (fls. 68/81). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Observo de início, que a sentença de fls. 57/64 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 

salários-mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o 

parágrafo 2º do art. 475 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001. 

Referente à isenção ao pagamento de custas, falece interesse em recorrer, pela inexistência de condenação neste sentido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 
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homem, e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas qualificam-se como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 17 de abril de 1930, quando do ajuizamento da ação (08.06.2005), contava 75 

anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidões de Casamento e de óbito, nas quais consta a profissão de lavrador do cônjuge 

da autora.  

Ainda neste aspecto, a confirmar a atividade rurícola exercida, as consultas CNIS/PLENUS acostadas às fls. 28/29 dos 

autos, revelaram estar a autora recebendo o benefício de Pensão por Morte de seu marido, na qualidade de Trabalhador 

Rural. 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e, cientes das penas por falso testemunho, corroboraram 

a atividade rural exercida pela requerente, por lapso superior ao legalmente exigido. Mencionaram a propriedade, 

Fazenda Canjarana, na qual ela prestou serviços na lavoura e a periodicidade em que se deu o labor rural. Ambas foram 

uníssonas ao afirmar que ela sempre trabalhou na roça, inclusive a depoente, Olga Silva Benevides, declarou haverem 

trabalhado juntas até o ano de 2001, no "pau da arara", a demonstrar o fim de tal atividade, após completados os 55 anos 

de idade. 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 
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Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação, pois o termo inicial do 

benefício foi fixado a partir da citação. 

No que se refere ao percentual dos honorários advocatícios, devidos pela autarquia sucumbente, reduzo-os para 10% 

(dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de 

primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso, quanto à 

matéria de mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, merecendo provimento apenas quanto à verba honorária. 

Diante do exposto, conheço de parte da apelação e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou-

lhe parcial provimento. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Maria Cecília dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 08.07.2005, e renda mensal inicial - RMI no valor de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019898-8        AC 1195589 
ORIG.   :  0500000565  3 Vr CUBATAO/SP     0500049739  3 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  DIVALDO TEIXEIRA DE CARVALHO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 21.06.2005, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 30.09.2005, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício previdenciário de 

aposentadoria especial (DIB 02.10.1987)da parte autora, majorando-se o coeficiente de cálculo do benefício conforme a 

redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 e alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/95. Pleiteia-se, ainda, o 

pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 31.03.2006, julgou improcedente o pedido da parte autora, deixando de 

condená-la, no entanto, ao pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, em razão ddo disposto no artigo 129 da 

Lei nº 8.213/91. 

Inconformada, apela a parte autora, insistindo no direito ao à majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício de 

aposentadoria especial, a partir da vigência das Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95, que elevaram o coeficiente de cálculo das 
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aposentadorias especiais, nos termos do artigo 57 da Lei de Benefícios da Previdência Social, com o pagamento das 

diferenças apuradas, acrescidas dos devidos consectários legais. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A r. decisão não merece reforma. 

Verifico, inicialmente, que a parte autora teve sua aposentadoria especial concedida antes da promulgação da CF/88. 

Consoante entendimento já consolidado pela jurisprudência, a revisão preconizada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91 - 

que acarretaria a majoração do coeficiente da aposentadoria especial, a teor de seu artigo 57, na redação original - 

somente teve aplicabilidade aos benefícios concedidos de 05 de outubro de 1988 a 04 de abril de 1991. 

A propósito, assinalo os seguintes julgados, que referem-se aos efeitos da Lei nova aos benefícios concedidos 

anteriormente à sua vigência: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO - JUROS MORATÓRIOS - 

ART. 219, DO CPC - ART. 1.536, PARÁGRAFO 2º, DO CCB - SÚMULA 204/STJ - ART. 75, DA LEI 8.213/91 - 

SÚMULAS 282 E 356/STF. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- A concessão do benefício previdenciário da pensão por morte deve observar os requisitos previstos na legislação 

vigente ao tempo do óbito. 

-O disposto no art. 75, da Lei 8.213/91, que majorou a cota familiar da pensão, não incide sobre os benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, sendo aplicado, apenas, a partir de 05.04.91, a teor do art. 145, da 

referida Lei 8.213/91. Assim, exceto o caso da segurada MARINALVA MOTA NUNES, cujo benefício foi concedido 

após 05.10.88, descabe direito à revisão de pensão, com base no percentual previsto no art. 75, da Lei 8.213/91.  

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não tenha sido ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual 

a parte não opôs os cabíveis embargos de declaração. Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento. 

- Incidência das Súmulas 282 e 356, do STF. 

- Na esteira do decidido pela Corte Especial deste Tribunal, o índice do IPC de janeiro de 1989, que refletiu realmente a 

inflação ocorrida no período, é o de 42,72% (REsp. 43.055/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO, DJU de 

20.02.1995). 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, Resp nº 1999/0082467-9, 5º Turma, Rel. Jorge 

Scartezzini, DJU 28.08.2000. p. 104) (g.n.). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO. LITISPENDÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ARTIGO 144 DA 

LEI 8213/91. 

I - Remessa oficial tida por interposta em observância às determinações da Medida Provisória 1561/97, convertida na 

Lei 9469/97. 

II - Dispensável o esgotamento da instância administrativa para se pleitear judicialmente benefício de natureza 

previdenciária. 

III - Para o reconhecimento da litispendência é necessária a perfeita identidade entre os três elementos da causa: partes, 

causa de pedir e pedido. Divergente um dos elementos, não é possível o seu reconhecimento. Inteligência do artigo 301, 

§§ 1º a 3º, do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 341/1918 

IV - O princípio de igualdade, insculpido no artigo 5º da Carta Magna, deve ser entendido de modo relativo e 

harmônico com os demais dispositivos constitucionais e as exigências da justiça social. 

V - Tratando-se de benefício previdenciário concedido antes da atual Carta Magna, incabível a aplicação do artigo 144 

da Lei 8213/91. 

VI - Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso providos." 

(TRF-3ª Reg., 9ª Turma, AC 97.03.057392-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 12.04.2004, p. 436).(g.n.). 

"PREVIDENCIÁRIO- PENSÃO POR MORTE - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA EM RAZÃO DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA - COTA FAMILIAR - ARTIGO 75 DA LEI 8213/91, ALTERADO PELA LEI 

9032/95 - ARTIGO 144 DA LEI 8213/91- BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE A 05 DE OUTUBRO 

DE 1988 -PRELIMINAR REJEITADA- RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A matéria em questão é meramente de direito , não comportando dilação probatória, já que a Requerente especificou 

de maneira precisa, nos autos, os coeficientes de cálculo percentuais pretendidos , assim como a incidência dos mesmos 

a partir da edição das  Leis Nºs. 8213/91 e 9032/95, que os instituíram, possibilitando ao MM. Juiz sentenciante, desse 

modo, conhecer diretamente do pedido, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

2. A disposição do artigo 75 , "a", da Lei Nº8.213/91, e suas alterações posteriores, introduzidas pela Lei Nº9.032/95, 

com relação ao percentual das cotas familiares, não abrange as pensões por morte concedidas antes do advento da atual 

Constituição Federal. Precedentes do STJ. 

3. Na hipótese, o benefício da Autora foi concedido a partir da data do falecimento de seu marido, ou seja, em 20/11/77, 

submetendo-se, portanto, às disposições do Decreto Nº. 77077/76. 

4. Trata-se, "in casu", de ato jurídico perfeito, plenamente realizado sob a égide da lei antiga, não podendo ser 

alcançado pela Lei 8213/91, que por seu artigo 75,"a", alterou a parcela familiar da pensão por morte para 80%, 

determinando, outrossim, de forma expressa, a retroação de seus efeitos, tão-somente, sobre os benefícios de prestação 

continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, conforme se 

depreende de seu artigo 144. 

(...) 

6. Preliminar rejeitada. 

7. Recurso da Autora improvido." 

(TRF-3ª Reg., 5ª Turma, AC 1999.61.04.004285-3, Rel. Ramza Tartuce, DJU 04.06.2002, p. 214) (g.n.). 

Desse modo, improcede o pleito atinente à majoração do coeficiente de cálculo com base na redação original do artigo 

57 e seu parágrafo 1º da Lei nº 8.213/91, referentemente aos benefícios concedidas antes de 05 de outubro de 1988. 

Outrossim, sequer cabe cogitar a aplicação do artigo 145 do mesmo diploma, que se destinava ao reajuste de proventos 

concedidos a partir de 05 de abril de 1991. 

Com relação à majoração do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria especial da parte autora, a partir da 

nova redação dada ao § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 pela Lei nº 9.032/95, cumpre assinalar que, por ocasião do 

julgamento dos Recursos extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC, em 8/2/2007, ambos da relatoria do Min.GILMAR 

MENDES, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, firmou entendimento contrário, nos seguintes 

termos: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE 

ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: 

PENSÃO POR MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995).  

1. No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº 

055.419.615-8, aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício de 
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pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da previdência geral, 

a partir da vigência da Lei no 9.032/1995.  

2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à edição da Lei no 9.032/1995. No caso concreto, ao 

momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.  

3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e parágrafo único da Lei nº 

9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial efeito econômico para a 

peticionária (DJ 2.9.2005). 

4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5o, XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito 

adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art. 195, § 5o, da CF (impossibilidade de majoração de benefício da 

seguridade social sem a correspondente indicação legislativa da fonte de custeio total). 

5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por violados foram objeto de adequado 

prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido.  

6. Referência a acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no 414.735/SC, 

1ª Turma, unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso, decisão 

monocrática, DJ 15.4.2005; e RE no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ 8.4.2005.  

7. Evolução do tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts. 201 e 

202 na redação original da Constituição, edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do art. 75 pela Lei 

no 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998.  

8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da aplicação 

do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas relações 

previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.4.2002; 

RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no 310.159/RS, 2ª 

Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime, Rel. Min. Marco 

Aurélio, DJ 1o.4.2005. 

9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a 

Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte em 

diversos julgados: RE no 226.855/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no 206.048/RS, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE no 298.695/SP, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª Turma, unânime, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 

26.8.2005;  e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006.  

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime das leis 

anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício previdenciário 

deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: RE 

no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980. 

11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional cuja 

garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 

4o). 

12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência constitucional de 

prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência operacional do sistema previdenciário que, dada a 

realidade atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada.  

13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no princípio da solidariedade 

(CF, art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases contributivas de arrecadação 

da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: julgamento 

conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/ o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, 

maioria, DJ 18.2.2005. 
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14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio financeiro 

e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da Administração 

Pública (CF, art. 37).  

15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício 

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 

somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.  

16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão do 

benefício à recorrida.  

17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido. 

No julgamento do RE - 320179, em 9.02.2007, rel. Min. Cármen Lúcia,  sob o título - Julgamento de Listas pelo 

Plenário: Concessão de Benefício Previdenciário e Legislação Aplicável, o STF aplicou a orientação fixada no 

julgamento dos dois referidos recursos extraordinários julgados na sessão do dia 8.2.2007, a 4.908 recursos 

extraordinários interpostos pelo INSS, nos quais se discutia questão idêntica: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. 

CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n. 8.213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

No julgamento do RE 470.244/RJ, o Supremo Tribunal Federal foi taxativo em dispor sobre a inadmissibilidade da 

aplicação das majorações dos coeficientes instituídas pela Lei nº 9.032/95 para os benefícios concedidos antes de sua 

vigência: 

Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam 

aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência. 

(RE 470244/RJ, Relator Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno, Julgamento 09.02.2007, DJ 23.03.2007, pág 00050) 

Pela leitura do art. 57, § 1°, da Lei 8. 213/91 - tanto em sua redação original quanto na posterior alteração dada pela Lei 

9.032/95 - é de se concluir claramente que a pretendida majoração do percentual relativo ao valor mensal da 

aposentadoria não alcança aqueles concedidos antes da vigência da CF/88, observada a retroatividade estabelecida pelos 

seus arts. 144 e 145. 

Desse modo, os benefícios previdenciários concedidos sob a égide da legislação anterior às Leis nº 8.213/91 e 9.032/95 

deverão observar os requisitos e os percentuais até então estabelecidos, ressalvada a previsão expressa dos artigos 144 e 

145 da Lei nº 8.213/91 de retroação dos efeitos da Lei nº 8.213/91 para os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 

05.04.1991, e para os concedidos após 05.04.1991, o que não é o caso dos autos, posto tratar-se de aposentadoria 

especial concedida em 02.10.1987. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por se tratar de beneficiária da Justiça Gratuita. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesta consonância com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.021104-0        AC 1197469 
ORIG.   :  0500000880  2 Vr ITAPIRA/SP     0500041601  2 Vr ITAPIRA/SP 
APTE    :  IZOIRMA ANAIA TERNERO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 29.07.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS,  em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Houve condenação no ônus da sucumbência, condicionada 

ao disposto na Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício (fls. 94/99). 

Com  as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 
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Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).   

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 22 de julho de 1940, quando do ajuizamento da ação, contava 65 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1960, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido da autora (fl. 14). 

Contudo, as pesquisas realizada no Cadastro Nacional de Informações - CNIS demonstram os vínculos empregatícios 

urbanos do cônjuge, desde 1971. Assim, não pode a parte autora valer-se dos documentos do marido, que o apresentem 

como lavrador, pois ele não o é mais. 

Observe, também, que há registros de contratos em atividades rurais e urbanas na CTPS (fl.16). 

De conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão que a requerente alega ter exercido. 

No tocante ao tempo trabalhado como rural, as testemunhas não precisaram as datas e a periodicidade em que se deu a 

prestação do trabalho, de forma a se aquilatar o desenvolvimento da atividade rural, pelo período exigido e atestar 

soberanamente a pretensão posta nos autos.  

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina da parte autora, consoante tabela contida 

no art. 142 da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 
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Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026007-4  ApelReex 1204137 
ORIG.   :  0500001005  2 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALCEBIADES MARQUES DE REZENDE 
ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.08.2005, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 13.12.2005, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício previdenciário de 

aposentadoria especial (DIB 07.08.1981)da parte autora, majorando-se o coeficiente de cálculo do benefício para 100% 

do salário-de-benefício, segundo alteração conferida pela Lei n. 9.032/95, a partir de sua vigência, ao parágrafo 1º do 

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. Pleiteia-se, ainda, o pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 04.07.2006, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a alterar a 

renda mensal inicial do benefício da parte autora para Cr$ 54.909,47, ampliando-se o coeficiente de cálculo do 

benefício para 100%, bem como para condenar o INSS ao pagamento das diferenças não prescritas desde a vigência da 

Lei nº 9.032/1995, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, à razão de 0,5% (meio 

por cento) ao mês e, a partir da entrada em vigor do Novo Código Civil, à taxa de 1% (um por cento) ao mês. A 

sentença condenou a autarquia federal, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) do valor da condenação até a data da sentença, sem condenação em custas e ao reembolso de despesas 

processuais em razão da isenção legal de que goza o INSS e em razão de litigar a parte autora sob os auspícios da 

Justiça Gratuita, tendo sido determinado o reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação, ao argumento de 

que descabe a elevação do coeficiente de cálculo da aposentadoria especial da parte autora, tendo em vista a aplicação 

do princípio da irretroatividade das leis e ante o ato jurídico perfeito, já que a lei nova, embora mais benéfica, não 

dispôs expressamente sobre a retroação de seus efeitos. 

Adesivamente, recorre a parte autora. Pugna pela reforma parcial da sentença, de modo que a incidência do percentual 

de condenação do ente autárquico em honorários advocatícios não fique limitada às parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A r. decisão merece reforma. 

Por ocasião do julgamento dos Recursos extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC, em 8/2/2007, ambos da relatoria do 

Min.GILMAR MENDES, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, firmou entendimento 

contrário, nos seguintes termos: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE 

ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: 

PENSÃO POR MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995).  
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1. No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº 

055.419.615-8, aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício de 

pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da previdência geral, 

a partir da vigência da Lei no 9.032/1995.  

2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à edição da Lei no 9.032/1995. No caso concreto, ao 

momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.  

3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e parágrafo único da Lei nº 

9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial efeito econômico para a 

peticionária (DJ 2.9.2005). 

4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5o, XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito 

adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art. 195, § 5o, da CF (impossibilidade de majoração de benefício da 

seguridade social sem a correspondente indicação legislativa da fonte de custeio total). 

5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por violados foram objeto de adequado 

prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido.  

6. Referência a acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no 414.735/SC, 

1ª Turma, unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso, decisão 

monocrática, DJ 15.4.2005; e RE no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ 8.4.2005.  

7. Evolução do tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts. 201 e 

202 na redação original da Constituição, edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do art. 75 pela Lei 

no 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998.  

8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da aplicação 

do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas relações 

previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.4.2002; 

RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no 310.159/RS, 2ª 

Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime, Rel. Min. Marco 

Aurélio, DJ 1o.4.2005. 

9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a 

Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte em 

diversos julgados: RE no 226.855/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no 206.048/RS, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE no 298.695/SP, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª Turma, unânime, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 

26.8.2005;  e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006.  

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime das leis 

anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício previdenciário 

deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: RE 

no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980. 

11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional cuja 

garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 

4o). 

12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência constitucional de 

prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência operacional do sistema previdenciário que, dada a 

realidade atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada.  

13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no princípio da solidariedade 

(CF, art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases contributivas de arrecadação 

da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: julgamento 

conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/ o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, 

maioria, DJ 18.2.2005. 
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14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio financeiro 

e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da Administração 

Pública (CF, art. 37).  

15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício 

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 

somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.  

16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão do 

benefício à recorrida.  

17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido. 

No julgamento do RE - 320179, em 9.02.2007, rel. Min. Cármen Lúcia,  sob o título - Julgamento de Listas pelo 

Plenário: Concessão de Benefício Previdenciário e Legislação Aplicável, o STF aplicou a orientação fixada no 

julgamento dos dois referidos recursos extraordinários julgados na sessão do dia 8.2.2007, a 4.908 recursos 

extraordinários interpostos pelo INSS, nos quais se discutia questão idêntica: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. 

CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n. 8.213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

No julgamento do RE 470.244/RJ, o Supremo Tribunal Federal foi taxativo em dispor sobre a inadmissibilidade da 

aplicação das majorações dos coeficientes instituídas pela Lei nº 9.032/95 para os benefícios concedidos antes de sua 

vigência: 

Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam 

aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência. 

(RE 470244/RJ, Relator Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno, Julgamento 09.02.2007, DJ 23.03.2007, pág 00050) 

Desse modo, os benefícios previdenciários concedidos sob a égide da legislação anterior à Lei 9.032/95 deverão 

observar os requisitos e os percentuais até então estabelecidos. 

Deve, portanto, ser provida, também, a remessa oficial, consoante o disposto na Súmula 253 do STJ, in verbis: "O 

artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido da parte autora, ficando prejudicado o recurso adesivo da parte 

autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por se tratar de beneficiária da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.031023-5        AC 1210945 
ORIG.   :  0500001327  7 Vr SAO VICENTE/SP     0500169655  7 Vr SAO 

VICENTE/SP 
APTE    :  JOSE LINO MONTEIRO 
ADV     :  FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 08.08.2005, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 21.11.2005, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez da parte autora (DIB 01.05.1981), majorando-se o coeficiente de cálculo para 100% do 

salário-de-benefício, segundo alteração conferida pela Lei n. 9.032/95, a partir de sua vigência, ao artigo 44 da Lei nº 

8.213/91. Pleiteia-se, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 03 de outubro de 2006, decretou a prescrição das diferenças das prestações 

previdenciárias devidas imediatamente anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, e julgou a ação, 

no mérito propriamente dito, quanto às demais prestações, totalmente improcedente, deixando de condenar a parte 

autora às verbas decorrentes da sucumbência em razão de litigar sob os auspícios da Justiça Gratuita (Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, apela a parte autora, insistindo no direito à majoração do coeficiente de sua aposentadoria por invalidez a 

partir da vigência da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 44 da Lei nº 8.213/91. Pugna, igualmente, pelo 

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais, tudo consoante o exposto e requerido na inicial. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A r. decisão não merece reforma. 

Por ocasião do julgamento dos Recursos extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC, em 8/2/2007, ambos da relatoria do 

Min.GILMAR MENDES, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, firmou entendimento 

contrário, nos seguintes termos: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE 

ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: 

PENSÃO POR MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995).  

1. No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº 

055.419.615-8, aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício de 

pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da previdência geral, 

a partir da vigência da Lei no 9.032/1995.  

2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à edição da Lei no 9.032/1995. No caso concreto, ao 

momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.  
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3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e parágrafo único da Lei nº 

9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial efeito econômico para a 

peticionária (DJ 2.9.2005). 

4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5o, XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito 

adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art. 195, § 5o, da CF (impossibilidade de majoração de benefício da 

seguridade social sem a correspondente indicação legislativa da fonte de custeio total). 

5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por violados foram objeto de adequado 

prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido.  

6. Referência a acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no 414.735/SC, 

1ª Turma, unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso, decisão 

monocrática, DJ 15.4.2005; e RE no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ 8.4.2005.  

7. Evolução do tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts. 201 e 

202 na redação original da Constituição, edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do art. 75 pela Lei 

no 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998.  

8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da aplicação 

do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas relações 

previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.4.2002; 

RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no 310.159/RS, 2ª 

Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime, Rel. Min. Marco 

Aurélio, DJ 1o.4.2005. 

9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a 

Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte em 

diversos julgados: RE no 226.855/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no 206.048/RS, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE no 298.695/SP, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª Turma, unânime, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 

26.8.2005;  e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006.  

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime das leis 

anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício previdenciário 

deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: RE 

no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980. 

11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional cuja 

garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 

4o). 

12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência constitucional de 

prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência operacional do sistema previdenciário que, dada a 

realidade atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada.  

13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no princípio da solidariedade 

(CF, art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases contributivas de arrecadação 

da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: julgamento 

conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/ o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, 

maioria, DJ 18.2.2005. 

14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio financeiro 

e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da Administração 

Pública (CF, art. 37).  

15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício 

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 

somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.  
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16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão do 

benefício à recorrida.  

17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido. 

No julgamento do RE - 320179, em 9.02.2007, rel. Min. Cármen Lúcia,  sob o título - Julgamento de Listas pelo 

Plenário: Concessão de Benefício Previdenciário e Legislação Aplicável, o STF aplicou a orientação fixada no 

julgamento dos dois referidos recursos extraordinários julgados na sessão do dia 8.2.2007, a 4.908 recursos 

extraordinários interpostos pelo INSS, nos quais se discutia questão idêntica: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. 

CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n. 8.213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

No julgamento do RE 470.244/RJ, o Supremo Tribunal Federal foi taxativo em dispor sobre a inadmissibilidade da 

aplicação das majorações dos coeficientes instituídas pela Lei nº 9.032/95 para os benefícios concedidos antes de sua 

vigência: 

Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam 

aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência. 

(RE 470244/RJ, Relator Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno, Julgamento 09.02.2007, DJ 23.03.2007, pág 00050) 

Desse modo, os benefícios previdenciários concedidos sob a égide da legislação anterior à Lei nº 9.032/95 deverão 

observar os requisitos e os percentuais até então estabelecidos. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesta consonância com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.035989-3        AC 1223239 
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ORIG.   :  0600001583  1 Vr OLIMPIA/SP     0600076878  1 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  CRISTINA COSSO SOARES 
ADV     :  GILSON DAVID SIQUEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada na comarca de Olímpia/SP em 31 de agosto de 2006, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, citado em 08 de novembro de 2006, em que a parte autora requer a 

concessão de aposentadoria por idade. 

A r. sentença, proferida em 19 de março de 2007, julgou improcedente o pedido (fls. 54/56). 

Inconformada, apela a parte autora (fls. 59/73). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Nessa instância, o INSS pleiteia a extinção do feito sem resolução do mérito, por reconhecimento de litispendência ou 

coisa julgada, vez que a autora promoveu outras demandas idênticas ao presente feito. 

Solicitadas as cópias necessárias para a verificação da alegação, foram juntadas a esses autos (fls. 123/156 e 159/178) 

Decido. 

Verifica-se pelas cópias juntadas e por consulta ao SIAPRO que a autora, CRISTINA COSSO SOARES, ingressou com 

duas ações em 2005 nas comarcas de Monte Azul Paulista (autos nº 1415/05; 2007.03.99.022948-1), e de Olímpia 

(autos nº 794/05; 2007.03.99.011173-1), cujos elementos são idênticos a essa demanda.  

No processo nº 2007.03.99.022948-1, a r. sentença de fls. 133/137 extinguiu o feito sem julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, em razão da falta de interesse de agir por ausência de 

prévio requerimento administrativo. A parte autora interpôs apelação que, julgada por maioria pelo v. acórdão proferido 

pela C. Nona Turma desta E. Corte, deu-lhe parcial provimento para determinar a suspensão do processo por sessenta 

dias a fim de que a autora postulasse o benefício administrativamente e, decorridos quarenta e cinco dias sem a 

manifestação do INSS ou com o indeferimento do pedido, ordenar o prosseguimento do feito (fls. 140/149). O aresto 

transitou em julgado em 13 de dezembro de 2007 e os  autos tiveram baixa definitiva em 08 de janeiro de 2008. 

O processo nº 2007.03.99.011173-1 teve início na mesma comarca da presente demanda e foi julgada improcedente 

pela MM juíza "a quo" (fls. 165/167). Em julgamento da apelação interposta pela autora, decidiu a i. Desembargadora 

Federal Marianina Galante dar provimento ao recurso, para anular a r. sentença, nos termos do artigo 557, § 1º-A para 

que fosse produzida prova oral (fls. 168/171). 

Retornados os autos à primeira instância e realizada a colheita de depoimento pessoal e de oitiva de testemunhas, a MM 

juíza "a quo" julgou improcedente o pedido (fls. 174/177). A r. sentença transitou em julgado em 05 de junho de 2008. 

Assim, tendo em vista a identidade de partes, causa de pedir e pedido deste feito com esta última ação (autos nº 

2007.03.99.011173-1), já transitada em julgado, verifica-se a ocorrência de coisa julgada. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, V e seu §3º, do 

Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.038270-2        AC 1227267 
ORIG.   :  0600000834  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0600019550  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA SALETI DA SILVA 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 10.07.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 04.08.2006, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, desde a citação,  acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 04 de junho de 2007,  julgou o pedido procedente, condenando a autarquia a 

conceder o benefício da aposentadoria por idade,  desde a data da citação, acrescidas de juros de mora à razão de 1% ao 

mês e correção monetária. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação até a data da sentença.   

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários 

para a concessão do benefício pretendido. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

 Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  
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Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora nascida em 10 de maio de 1951, por ocasião do ajuizamento da ação,  contava com 55 anos 

de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1969, no qual consta a profissão de lavrador do 

marido (fl. 11). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboraram o 

labor rural. Afirmaram o exercício da faina agrária por período superior ao exigido, mencionando os proprietários para 

os quais prestou serviços e as atividades desempenhadas. Declararam, também,  que à data da audiência, a requerente 

continuava exercendo tais atividades. 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Maria Saleti da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - a partir da citação e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043952-9        AC 1244015 
ORIG.   :  0600001308  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA CORDEIRO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GEANDRA CRISTINA ALVES 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação contra sentença proferida em ação previdenciária, ajuizada em 16.10.2006, na qual a autora 

pleiteia a concessão de aposentadoria por idade de trabalhadora rural, no valor de um salário mínimo mensal, acrescida 

dos consectários legais, assim como abono anual. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 04 de abril de 2007, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

pagar à requerente o benefício de aposentadoria por idade, a partir da citação, no valor de um salário mínimo, mais 13º 

salário, corrigidos monetariamente a partir do vencimento de cada parcela e acrescidos dos juros legais, a contar da 

citação, devendo as prestações vencidas ser pagas de uma só vez, observando-se o disposto no artigo 100 da CF, posto 

que o §3º do mesmo artigo não foi regulamentado. Condenou o INSS na verba honorária fixada em 10%, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, entendida como as prestações devidas até a data da sentença de primeiro grau. Não houve 

condenação em custas e despesas processuais (fls. 44/46). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, que o conjunto probatório reveste-se de extrema fragilidade, 

ante a ausência de início razoável de prova material; apresentação de documentos inconsistentes e extemporâneos; 

inadmissibilidade de prova exclusivamente testemunhal e, ainda, produção de prova testemunhal precária, frágil e 

inapta a formar convicção. Seriam, assim, insuficientes para comprovação do alegado labor rurícola durante o período 

de carência. Insurge-se, outrossim, contra a verba honorária arbitrada (fls. 53/56). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  
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No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 23 de novembro de 1943, quando do ajuizamento da ação (16.10.2006) contava 

62 anos de idade. 

Há início de prova documental: certidão de casamento, na qual consta a qualificação de lavrador do cônjuge da autora 

(fl. 11). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e, cientes das penas por falso testemunho, corroboram a 

atividade rural exercida pela requerente. Informam conhecê-la há mais de 30 anos, época em que ela já trabalhava na 

roça (Fazenda Santa Helena), realizando todo tipo de serviço rurícola. Mencionaram as atividades por ela 

desempenhadas no campo, nomes de empreiteiros ou pessoas encarregadas de levá-la para os locais de prestação do 

labor na lavoura, sendo também uníssonas ao afirmar que a autora só deixou de desempenhar tais atividades, após 

implementada a idade necessária para fazer jus ao benefício ora pleiteado. 

Assim, a prova produzida tem força o bastante para atestar soberanamente a pretensão posta nos autos e comprovar o 

desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido. 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

Honorários advocatícios mantidos, pois, fixados moderadamente e com observância do disposto no art. 20, §3º do CPC 

e Súmula 111 do STJ. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada, Luzia Cordeiro da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 01.12.2006, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) 
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salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.044367-3        AC 1244556 
ORIG.   :  0600000571  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0600018421  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRMA PASCOAL PEREIRA 
ADV     :  HERALDO PEREIRA DE LIMA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação contra sentença proferida em ação previdenciária, ajuizada em 07.06.2006, na qual se pleiteia a 

concessão de aposentadoria por idade, a partir da citação, acrescida dos consectários legais, assim como abono anual. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 06 de junho de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

pagamento do benefício, no valor de um salário mínimo mensal, inclusive abono anual, a partir da citação, devendo as 

prestações em atraso ser pagas de uma só vez, com correção monetária desde o momento em que cada parcela era 

devida, calculada com base no Provimento nº 26, de 10.9.2001, adotado pela Justiça Federal da 3ª Região para ações 

previdenciárias ou outro que o substituir ou substituiu e juros de mora de 01% ao mês, calculado de forma decrescente. 

Sem custas, condenou a autarquia ao pagamento das despesas processuais porventura existentes e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor atualizado da condenação, excluídas as parcelas vincendas, entendidas essas 

como sendo as que se vencerem após a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ (fls. 27/28). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta que, pelas provas material e testemunhal produzidas, não restaram 

comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício. Alega, em síntese, ausência de prova do recolhimento 

das contribuições junto à Previdência; não cumprimento do período de carência; apresentação de documentos antigos e 

pertinentes apenas ao cônjuge da requerente, sem o condão de serem estendidos à ela e, ainda, aduz inadmissibilidade 

de produção de prova exclusivamente testemunhal, as quais restaram imprecisas. Subsidiariamente, requer isenção de 

custas e despesas processuais, por tratar-se de autarquia federal inserida legalmente em isenção desta espécie e, ainda, 

pede sejam os honorários advocatícios reduzidos a 10%, não do total da condenação, mas sim, das parcelas vencidas até 

a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ (fls. 34/39). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, não conheço de parte da apelação da autarquia-ré, no que concerne ao pleito de isenção de custas, uma vez 

que não houve condenação neste sentido, falecendo, portanto, seu interesse em recorrer. 

A seguir, passo à análise do mérito: 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 
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concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 04 de novembro de 1949, quando do ajuizamento da ação (07.06.2006) contava 

56 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do cônjuge da autora (fl. 

09).  

Ainda neste aspecto, a tornar inquestionável a existência de início de prova documental sobre o labor rurícola da autora, 

verifica-se, às fls. 10/11 dos autos, cópia de sua própria CTPS, na qual se constata registro de vínculo empregatício 

dela, no cargo de rurícola, junto a Chácara Brachiaria, no Município de Populina/SP, com data de admissão em 01 de 

março de 2006, sem data de rescisão do referido contrato de trabalho. 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e, cientes das penas por falso testemunho, corroboram a 

atividade rural exercida pela requerente. Informam conhecê-la há cerca de 30 anos e que nesse período ela tem 

trabalhado na roça. Mencionaram nomes de proprietários para os quais a requerente prestou serviços na lavoura, as 

atividades por ela desempenhadas, tendo deixado de exercer tais atividades, após implementada a idade necessária para 
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fazer jus ao benefício ora pleiteado. Inclusive, o depoente Elias Candido Soares, afirmou já haver trabalhado na roça 

com ela.  

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, conforme tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

Afasto a condenação em eventuais despesas de restituição, pois a parte autora é beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, além de que, não há nos autos qualquer prova de despesa ensejadora de reembolso. 

No que se refere ao percentual dos honorários advocatícios, devidos pela autarquia sucumbente, reduzo-os para 10% 

(dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de 

primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso, quanto à 

matéria de mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Tribunal 

Superior de Justiça, merecendo provimento apenas quanto à verba honorária.  

Diante do exposto, conheço de parte da apelação e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou-

lhe parcial provimento. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada, Irma Pascoal Pereira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 20.07.2006, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.03.009489-2        AC 1322082 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  AUGUSTO MINAO NAKAMURA 
ADV     :  ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 20.11.2007, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, citado em 02.04.2008, em que se pleiteia a revisão dos reajustes do benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição(DIB 18.03.1997) mediante a aplicação de índices capazes de preservar o valor 

real das respectivas rendas mensais, em atenção ao princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios. Pleiteia-se, 

ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 07.12.2007, após conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita, 

julgou, nos termos do artigo 285-A e artigo 269, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, improcedente o pedido 
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da parte autora, deixando de condená-la em honorários advocatícios porquanto não formada a relação processual, 

fixadas as custas na forma da lei. 

Inconformada, apela a parte autora, insistindo que os índices aplicados pela autarquia não são capazes de preservar o 

valor real dos benefícios. 

Mantida a sentença recorrida, recebido o apelo recursal da parte autora, foi o INSS citado para responder ao recurso. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido 

A parte autora fundamenta sua irresignação recursal no fato de que os reajustes calcados nos índices legais não têm sido 

suficientes para manter o chamado valor real dos benefícios previdenciários. 

Não é de ser provido o recurso, devendo, por conseguinte, ser mantida a sentença. 

O artigo 201, parágrafo 2º, da CF estabelece a preservação do valor real do benefício sem especificar o critério que 

poderia ser utilizado para implementar essa preservação. Desse modo, pode-se concluir que o constituinte deixou a 

fixação de tal critério a cargo do legislador ordinário, como se denota do comando constitucional: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 2.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Nesse passo, tem-se que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, mormente a partir de abril de 1989, quando os 

reajustes se pautaram pela equivalência salarial do artigo 58 do ADCT e, após, com a regulamentação da Lei 8213/91 

(Decreto 357/91), passaram a observar o preceito contido no inc. II do artigo 41 do aludido diploma legal, com 

posteriores alterações introduzidas pelas Leis 8542/92 e 8880/94 e pelas MP´s 1053/95 e 1415/96, e também pela Lei 

9711/98. Ou seja, os benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos 

seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu 

como atualizador. 

Não há como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado que a 

forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 

Veja-se o seguinte aresto desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO DO IGP-DI, A PARTIR DE 1º.05.96, POR 

ÍNDICE QUE PRESERVE O VALOR REAL. DESCABIMENTO.  

(...) 

- A irredutibilidade e a preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 194, parágrafo único, 

inciso IV, 201, § 2º, e 202, "caput", da Carta Magna. Especificamente, no período de abril de 1989 até a edição do 

Plano de Custeio e Benefícios, a regra foi a do artigo 58 do ADCT. 

(...) 

- Não houve redução do valor real, haja vista que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 
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- A Resolução CNSS n.º 60/96 não pode estabelecer critérios ou percentuais de reajuste de benefícios previdenciários, 

porquanto se trata de matéria de competência de lei, nos termos do artigo 201, § 2º, da Lei Maior. O artigo 41, § 2º, da 

Lei n.º 8.213/91 apenas atribui ao Conselho Nacional da Seguridade Social uma faculdade de propor reajustes, o que 

requer alteração legislativa. - Preliminar rejeitada. Apelação não provida."(TRF 3ª Região - AC nº 2000.03.99.047349-0 

- 5ª Turma - Desemb. Federal André Nabarrete - DJU: 19/11/2002 - p. 293)." 

Também a decisão monocrática proferida pelo Col. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA VARIAÇÃO INTEGRAL DO IRSM. 

REAJUSTE DE 39,67% (FEVEREIRO/94). IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 8880/94. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO 

EM URV. INPC E ÍNDICES SUBSEQÜENTES. LEIS NºS 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 9.711/98. REAJUSTE DE 

8,04% (SETEMBRO/94) E INPC INTEGRAL (MAIO/96). IMPROCEDÊNCIA. IGP-DI. PRESERVAÇÃO DO 

VALOR REAL. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Jaime Só da Silva, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e 

"c", da Constituição Federal, contra acórdão assim ementado: 

'PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS EM URV EM MARÇO/94. LEI 8880, ART. 20, I. 

REAJUSTE EM SETEMBRO DE 1994. MP 598/94. LEI 9063/95. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS 

BENEFÍCIOS. REAJUSTES PELO IGP-DI A PARTIR DE MAIO/96. MEDIDA PROVISÓRIA 1415/96. Na 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, utiliza-se o valor da URV no último dia de cada um dos meses 

considerados na média, conforme previsto no art. 20, I, da Lei 8880/94. A utilização da URV do 1º dia é indevida, pois 

representaria aplicação de correção monetária no próprio mês da competência. O reajuste aplicado ao salário mínimo 

em setembro de 1994, no percentual de 8,04%, por força da Medida Provisória nº 598, de 31.08.94, sucessivamente 

reeditada até sua conversão na Lei nº 9063/95, não incide sobre os benefícios previdenciários. O art. 201, § 2º, da 

Constituição Federal, ao garantir a manutenção do valor real dos benefícios, não estabeleceu os critérios de reajuste, 

cabendo ao legislador ordinário definir os índices aplicáveis. A pretensão de que seja aplicado outro índice em 

detrimento do IGP-DI determinado pela Medida Provisória nº 1415/96 carece de fundamento legal. Apelação do INSS e 

remessa oficial providas. Apelação da autora desprovida.' 

Aduz o recorrente afronta aos dispositivos constantes dos artigos 2º, inciso V, da Lei nº 8213/91 e artigo 9º da Lei nº 

8542/92, por ter o v. acórdão negado procedência ao pedido de cômputo do IRSM integral nas competências do 

quadrimestre novembro/93 - fevereiro/94, para efeito de conversão para URV e dos reajustes em setembro/94 e 

maio/96, porque tais dispositivos viriam recompor o poder aquisitivo do benefício que, segundo entende, resultou 

reduzido; bem como violação dos incisos VI e VII do artigo 7º da Lei nº 8212/91, por ter sido sonegado o reajuste de 

maio/96, decidido pelo Conselho Nacional de Seguridade Social, com relação à matéria. 

Contra-razões apresentadas (fls. 111/115), vieram os autos a esta Corte Superior de Justiça. 

É o relatório. 

2. Decido. 

Improcede o inconformismo recursal. 

(...) 

E não há falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real: 

'Previdenciário: reajuste inicial de beneficio concedido nos termos do art. 202, caput, da Constituição Federal: 

constitucionalidade do disposto no art. 41, II, da L. 8213/91. Ao determinar que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, de acordo com as suas respectivas datas, com base na variação integral do INPC, o art. 

41, II, da L. 8213/91 (posteriormente revogado pela L. 8542/92), não infringiu o disposto nos arts. 194, IV, e 201, § 2, 

CF, que asseguram, respectivamente, a irredutibilidade do valor dos benefícios e a preservação do seu valor real: se na 

fixação da renda mensal inicial já se leva em conta o valor atualizado da media dos trinta e seis últimos salários de 

contribuição (CF, art. 202, caput), não ha justificativa para que se continue a aplicar o critério previsto na Súmula 260 

do extinto Tribunal Federal de Recursos (no primeiro reajuste do beneficio previdenciário, deve-se aplicar o índice 
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integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão).' (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence, in DJ de 18.09.1998) 

4. Inexiste amparo legal para que seja utilizada a URV do primeiro dia do mês da competência de cada prestação, 

quando o art. 20 da Lei nº 8.880/94 dispõe que a conversão se dará pelo valor da URV do último dia, nos termos da 

jurisprudência assente nesta Casa: 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. LEGALIDADE. O art. 20, I, da Lei nº 8.880/94, não 

prevê a divisão do valor nominal dos benefícios nos meses de 11.93, 12.93, 01.94 e 02.94 pelo valor em Cruzeiros 

Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses meses. Recurso conhecido, mas 

desprovido.' 

(REsp nº 270.756/SP, relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 5/3/2001). 

5. De igual modo, não prospera a pretensão ao reajuste do valor da renda mensal, em setembro/94, no percentual de 

8,04%, mesmo índice de variação do salário mínimo, haja vista que a atualização requerida atingiu apenas os benefícios 

de renda mínima (inferiores a R$ 70,00 à época), nos quais não se enquadra o benefício em questão. 

Nesse sentido é o pronunciamento desta eg. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. RESÍDUO DE 10% REFERENTE A JANEIRO 94. REAJUSTE DE 

8,04% DE SETEMBRO 94. 

1. Não há direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente a janeiro de 1994. 

2. O aumento do salário mínimo de setembro de 1994, não aproveita os benefícios acima do salário mínimo. 3. Recurso 

conhecido e desprovido.' (REsp. 177.702-SP, rel. Min. GILSON DIPP, DJU 10.05.1999) 'PREVIDENCIÁRIO. 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. LEI 8880/94. PERDA DO VALOR REAL. INCLUSÃO 

DO RESÍDUO DE 10% REFERENTE AO IRSM DE JANEIRO/94 E O IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO/94. 

REAJUSTE DE 8,04% - SETEMBRO/94 - INDEVIDO. 1. (...) 2. O aumento do salário mínimo no percentual de 

8,04% em setembro de 1994, somente deve ser estendido aos benefícios de renda mínima. 3. Recurso conhecido e 

parcialmente provido.'(REsp. 197.683-SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJU 20.09.1999). 

6. Diante do exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso 

especial. Publique-se e intimem-se. 

Brasília (DF), 24 de novembro de 2004. 

MINISTRO HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - Relator" 

(STJ, Resp. nº 2001/0076878-0, Min. Helio Quaglia Barbosa, DJ 02.12.2004) 

Concluindo, ante a legalidade dos critérios utilizados pelo INSS nos reajustes dos benefícios, é de ser mantida a r. 

sentença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.20.005081-0        AC 1303718 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  ABEL PEREIRA DE SOUZA incapaz 
REPTE   :  ANESIA MARIA DE SOUZA 
ADV     :  CASSIO ALVES LONGO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 16.07.2007, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, citado em 14.01.2008, em que se pleiteia a revisão de do benefício previdenciário de aposentadoria por 

idade (DIB 04.08.1997) da parte autora, mediante a aplicação do IGP-DI, a partir do início do benefício até junho de 

2004 e, a partir de então, com base do INPC. Pleiteia-se, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 27.09.2007, nos termos do artigo 285-A, combinado com o artigo 269, inciso 

I, ambos do Código de Processo Civil, julgou improcedentes os pedidos da parte autora, deixando de condená-la no 

pagamento de custas em razão de litigar sob os auspícios da Justiça Gratuita e sem condenação em honorários 

advocatícios porquanto não formada a relação processual. 

Inconformada, apela a parte autora. Pugna pelo reajuste de seu benefício com base na variação do IGP-DI, desde a data 

de início do benefício até junho de 2004, com apoio na Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na 

Lei nº 9.711/1998 e, a partir de julho de 2004, com base no INPC, com fulcro no artigo 12 da Lei nº 10.887/2004, tudo 

consoante o requerido e exposto na exordial. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Não merece reforma a r. sentença. 

Observa-se que a parte autora pretende a aplicação do IGP-DI, a partir de maio de 1996 até junho de 2004, como índice 

de reajuste de seu benefício previdenciário, e, a partir de então, com base no INPC, ao fundamento da preservação do 

valor real dos benefícios. 

Improcede o pedido atinente à aplicação de índices de reajuste diversos daqueles efetivamente aplicados pelo INSS, ao 

fundamento da preservação do valor real dos benefícios. 

Entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos constitucionais. Com 

a regulamentação da Lei nº 8213/91 (Decreto nº 357/91), os reajustes passaram a observar o preceito contido no inc. II 

do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94 e pelas 

MP´s nºs 1033/95 e 1415/96, e também pela Lei nº 9711/98. Ou seja, os benefícios devem ser reajustados consoante as 

determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente 

aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos 

nas MP´s nºs 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, bem como pelos Decretos nºs. 3826/2001, 

4249/02, 4709/03, 5061/04 e 5443/05. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem julgado a matéria debatida nestes autos em decisões monocráticas, "in 

verbis": 

"RECURSO ESPECIAL Nº 504.262 - RS (2003/0032681-5) 

RELATOR: MINISTRO NILSON NAVES 
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RECORRENTE: ARLINDO GREGÓRIO PEREIRA 

ADVOGADO: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES E OUTROS 

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ROSSANO BRAGA E OUTROS 

DECISÃO 

Em 27.4.04, foram estes autos a mim atribuídos, na qualidade de sucessor do Ministro Vicente Leal na 6ª Turma. 

Em caso no qual se busca a revisão de benefício previdenciário, a sentença de improcedência foi mantida pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região mediante julgado assim ementado: 

"Previdenciário. Revisão de benefício. Junho/97. Junho/99. Junho/2000. Junho/2001. Reajuste administrativo. Índices 

legitimamente estabelecidos. 

1. É constitucional o índice de 7,76% previsto pela Medida Provisória nº 1572-1/97 para o reajuste dos benefícios 

previdenciários em junho de 1997, orientação a ser seguida também em relação aos reajustes de junho/99 (4,61%), 

junho/2000 (5,81%), e junho/2001 (7,66%), efetuados mediante a utilização de índices legitimamente estabelecidos 

pelas MP's 1824/99 e 2022/00, e pelo Decreto 3826/01." 

Interpôs o recorrente este especial, fundado nas alíneas a e c, em que alega violação do art. 10 da Lei nº 9.711/98, bem 

como indica dissídio jurisprudencial. Em síntese, defende a aplicação da variação integral do IGP-DI no mês de junho 

dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, porquanto tal procedimento garantiria a irredutibilidade do valor da sua 

aposentadoria. 

Malgrado tenha sido admitido na origem, o recurso não merece ir adiante. 

Sabe-se que esse tema já foi, inúmeras vezes, debatido no âmbito do Superior Tribunal, tendo-se chegado à conclusão 

de que, nos meses mencionados, no reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção não se utiliza o IGP-DI. O 

índice correto é aquele previsto na Lei nº 8.213/91, art. 41, e subseqüentes alterações, por ser tal legislação ordinária a 

estabelecedora dos critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

A propósito, entre tantos e tantos outros, vejamos alguns julgados das Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário. Reajuste. Benefício. Junho de 1997, 1999 e 2000. IGP-DI. Inaplicabilidade. Índice legal. Art. 41, 

inciso II, Lei n.º 8.213/91. Junho de 2001. Percentual utilizado. Lei ordinária. Delegação ao Poder Executivo. 

Possibilidade. Tema constitucional. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não assistindo ao 

beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder de 

compra de seus proventos. 

2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente constitucional, 

porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da possibilidade de lei ordinária 

delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-17/00), em face do teor do art. 201,  § 4º, da Constituição Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp-529.619, Ministra Laurita Vaz, DJ de 15.9.03.)  

"Previdenciário. Recurso especial. Manutenção do valor real dos benefícios. Legislação infraconstitucional adotada. 

Desvirtuamento do estampado no art. 201, § 4º da Constituição Federal. Responsabilidade da legislação ordinária para 

estabelecer critérios de recomposição. IGP-DI. Art. 41, § 9º da Lei 8.213/91. Desvinculação e aplicação de diversos 

índices. Percentuais divulgados por medidas provisórias. Aplicabilidade do INPC. Alínea 'c'. Ausência de juntada de 

paradigma. Art. 255/RISTJ. Recurso não conhecido. 
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I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para preservar a 'manutenção do valor real dos 

benefícios' desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida 

manutenção do valor real dos benefícios. 

III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição 'deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso'. 

IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado 

pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que 'Quando da apuração para fixação do percentual do 

reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, 

divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de 

reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.'  

V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice 

específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado 

pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por 'instituição congênere de reconhecida notoriedade'. 

VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. 

Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos 

procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. 

VII - Neste contexto, infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. 

Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento 

anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela competência maio/1997, era 

de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida 

Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a 

variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 

junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste 

dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente 

menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou 

seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. 

(...) 

IX - A admissão do Especial com base na alínea 'c' impõe a juntada de paradigma a fim de comprovar o dissenso 

pretoriano, conforme disposto no artigo 255 e parágrafos do RISTJ. Não conhecimento do recurso com base na alínea 

'a', consoante acima examinado, bem como não conhecimento com base na alínea 'c'. 

X - Recurso especial não conhecido." (REsp-502.061, Ministro Gilson Dipp, DJ de 22.9.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Reajuste de benefício. Junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. IGP-DI. Inaplicabilidade.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp-505.270, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 2.8.04.) 
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"Previdenciário. Recurso especial. Reajuste de benefício. Aplicação do índice IGP-DI nos reajustamentos de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. Impossibilidade. Preservação do valor real do benefício. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp-535.544, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 4.10.04.) 

Quanto à alínea c, a parte não se desincumbiu do ônus de comprovar o dissídio conforme o disposto no parágrafo único 

do art. 541 do Cód. 

de Pr. Civil e no art. 255, § 2º, do Regimento. 

À vista do disposto no art. 557, caput, do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (RESP Nº 504262 - RS 2003/0032681-5, DJU 31.10.2006). 

Veja-se, também, o julgado exarado nesta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. ARTIGO 26, § 6º, DO DECRETO N. 77.077/76. 

ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGOS 194, IV, E 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N. 8.213/91 E 

LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. PRECEDENTES. 

1. A Contadoria da Justiça Federal apurou que a autarquia previdenciária não calculou corretamente a renda mensal 

inicial da aposentadoria especial na espécie, razão pela qual lhe incumbe proceder à majoração atribuída em favor do 

autor, conforme o teor da correspondente memória de cálculo. 

2. Não se aplica a vedação plasmada na norma do artigo 26, § 6º, da CLPS/1976, porque os aumentos verificados 

ocorreram com lastro em dissídios coletivos e em correções semestrais de salários, incluindo-se, portanto, na exceção 

nela mesma prevista. De mais a mais, a Contadoria Judicial já havia assinalado no sentido de que não houve superação 

do "teto máximo de contribuição" (sic). 

3. Recalculado o benefício previdenciário, nos limites apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do artigo 58 do ADCT. Precedentes do STJ. 

4. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de 

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a 
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definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual 

respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 

pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto 

nº 5.756/06. Cumpre enfatizar que estes índices não ofendem os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor 

dos benefícios. Precedentes do STJ. 

5. Apelação do INSS e reexame necessário desprovidos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.15.007120-3/SP, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 28.03.2007, p. 1052) 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Assim, ante a legalidade dos critérios utilizados pelo INSS nos reajustes dos benefícios, deve ser mantida a r. sentença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

As verbas de sucumbência não são devidas, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.23.001121-0        AC 1346847 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA GONCALVES DE ARRUDA 
ADV     :  IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.06.2007, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  desde o ajuizamento da ação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 11.12.2007, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a 

conceder à parte autora aposentadoria por idade, a partir da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos dos juros de 

mora a contar da citação. Condenou, ainda, ao pagamento de eventuais despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola, bem como o não cumprimento do período de carência. Insurge-se no tocante aos honorários 

advocatícios e reexame necessário. No mais, prequestiona a matéria para fins recursais (fls.71/75).  
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Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Observo de início, que a sentença condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 salários-mínimos, 

não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o parágrafo 2º do art. 475 

do CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001. 

 O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 25 de janeiro de 1951, quando do ajuizamento da ação contava 56 anos de 

idade. 
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Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1969, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido(fl. 12). 

Conquanto possa inferir que houve desenvolvimento da faina agrária, inexistem, nos autos, elementos comprobatórios 

precisos e indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período pendente de prova, conforme o disposto no artigo 

142 da Lei 8.213/91. 

Observe-se que as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam  vínculos 

empregatícios do cônjuge, bem como da parte autora em atividades urbanas, na qualidade de doméstico, desde 1996. 

De modo que, não pode a autora se valer dos documentos do marido que o apresentem como lavrador, pois ele não o era 

mais. 

  De conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a continuidade do labor rural  que a 

requerente alega ter exercido. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.83.005321-5       REO 1361476 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  FRANCISCO HIGINO SALVE 
ADV     :  LEO ROBERT PADILHA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO  PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 10.08.2007, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 17.09.2007, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário auxílio-doença (DIB 04.04.1994), mediante a inclusão, na correção monetária dos salários-de-

contribuição anteriores a março de 1994 e compreendidos no período básico de cálculo do benefício, do IRSM, apurado 

em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%, com reflexos nas rendas mensais do benefício de aposentadoria por invalidez 

(DIB 01.07.1998) e a conseqüente atualização do valor da aposentadoria. Requer, ainda, o pagamento das diferenças 

apuradas não atingidas pela prescrição qüinqüenal, com os consectários legais. 
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A decisão de primeiro grau, proferida em 15.07.2008, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a proceder à 

revisão da RMI do benefício da parte autora, mediante a utilização do IRSM de 02/1994 (39,67%) na correção 

monetária dos salários-de-contribuição anteriores a 03.1994 e que compuseram a base de cálculo do benefício da parte 

autora, bem como para determinar a retificação do valor do benefício em manutenção, e condenar o INSS ao pagamento 

das diferenças apuradas a partir de  10.08.2002, em razão da prescrição qüinqüenal de parcelas, descontadas as parcelas 

já devidamente quitadas nos termos da Ação Civil Pública nº 2003.61.83.011237-8, acrescidas as diferenças de correção 

monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagas, na forma da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, 

mais juros de mora, contados a partir da citação à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em vigor do 

Novo Código Civil e, a partir de então à taxa de 1% (um por cento) ao mês. A sentença, condenou a autarquia federal, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, 

respeitando-se o disposto na Súmula nº 111 do STJ e fixou as custas na forma da lei. Foi determinado o reexame 

necessário. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Egrégio Tribunal, para apreciação da remessa oficial. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM 

DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, 

segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes". 

- Recurso conhecido e parcialmente provido" (RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334. 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994". 

Destarte, observo que a decisão submetida ao reexame necessário versa sobre matéria cuja discussão, quanto ao mérito, 

já se encontra pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, estando, nesse ponto, em consonância com o 

entendimento de referida Corte. 
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O salário-de-benefício da parte autora deverá ser recalculado com a utilização do IRSM integral de fevereiro de 1994 

(39,67%), ressaltando-se que o reflexo desse indexador estender-se-á a todos os salários-de-contribuição anteriores a 

março de 1994 compreendidos no período básico de cálculo do benefício. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

Eventuais valores de diferenças já pagos administrativamente devem ser descontados por ocasião da execução de 

sentença, inclusive os oriundos da revisão judicial determinada pela ação civil pública nº 2003.61.83.011237-8. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesta consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, sendo o caso de negar 

seguimento à remessa oficial, já que consoante o disposto na Súmula 253 do STJ, in verbis: "O artigo 557 do CPC, que 

autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, para 

manter, na íntegra, a sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Deixo de determinar a imediata revisão do benefício da parte autora, em razão de ter a autarquia federal já procedido à 

revisão do mesmo, em razão do disposto e decidido na ação civil pública nº 2003.61.83.011237-8. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012715-0        AI  331487 
ORIG.   :  200261030032244  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCAS DOS SANTOS PAVIONE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE MARTINS DOS SANTOS FILHO 
ADV     :  OSWALDO MONTEIRO JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São José dos Campos (fl. 109).  

Distribuído o agravo a minha relatoria, a Exma. Juíza Convocada Alessandra Reis requisitou informações ao juízo de 

origem, determinando a intimação da parte agravada para resposta (fl. 115).  

Com a vinda das informações, compulsando os autos, vejo que, proferida a decisão em 31.10.06, o INSS alega que dela 

foi intimado no dia 28 de março de 2008 (fls. 03 e 109). 

Ocorre que, não consta, nestes autos, a cópia da certidão de intimação da decisão agravada. 
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Dessa forma, mostra-se manifesta a inadmissibilidade do recurso, pela falta de peça obrigatória, nos termos do artigo 

525, inciso I, do Código de Processo Civil, cuja omissão só poderia ser relevada se fosse possível aferir sua 

tempestividade por outros meios. 

Dentro deste contexto, cumpre observar, ainda, que a ocorrência da preclusão consumativa impede a juntada posterior 

das peças faltantes. 

Destarte, sendo inadmissível, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil 

e do artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012820-7        AI  331552 
ORIG.   :  9604040197  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCAS DOS SANTOS PAVIONE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ALTAMIRO DE SOUZA e outros 
ADV     :  EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São José dos Campos (fl. 110).  

Distribuído o agravo a minha relatoria, a Exma. Juíza Convocada Alessandra Reis requisitou informações ao juízo de 

origem, determinando a intimação da parte agravada para resposta (fl. 117).  

Com a vinda das informações, compulsando os autos, vejo que, proferida a decisão em 31.10.06, o INSS alega que dela 

foi intimado no dia 28 de março de 2008 (fls. 03 e 110). 

Ocorre que, não consta, nestes autos, a cópia da certidão de intimação da decisão agravada. 

Dessa forma, mostra-se manifesta a inadmissibilidade do recurso, pela falta de peça obrigatória, nos termos do artigo 

525, inciso I, do Código de Processo Civil, cuja omissão só poderia ser relevada se fosse possível aferir sua 

tempestividade por outros meios. 

Dentro deste contexto, cumpre observar, ainda, que a ocorrência da preclusão consumativa impede a juntada posterior 

das peças faltantes. 

Destarte, sendo inadmissível, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil 

e do artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Int.  
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São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018570-7        AI  335500 
ORIG.   :  200861830029436  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  HELIO JOSE RODRIGUES 
ADV     :  ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HELIO JOSE RODRIGUES contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário, negou o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. 

Às folhas 64/66, foi deferida em parte a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Verifico que o presente agravo de instrumento perdeu o objeto. 

Isto porque o feito principal encontra-se sentenciado, conforme se vê na cópia da r. sentença juntada neste instrumento 

às folhas 77/85. 

Com efeito, prolatada a sentença, a tutela antecipada discutida neste recurso resta esvaída, cabendo ao interessado 

impugnar a sentença. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE 

TUTELA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO RELATIVO AO PROVIMENTO LIMINAR. 

PERDA DE OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Segundo a jurisprudência dominante desta Corte, resta prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica 

a prolação de sentença de mérito. Precedentes. 

2. Por conseguinte, resta prejudicado o presente regimental, pois não há interesse jurídico no provimento do recurso 

especial intentado contra acórdão que mantém decisão concessiva de tutela antecipada, que foi confirmada por sentença 

de mérito superveniente. 

3. Agravo regimental prejudicado." 

(AgRg no REsp 408648/RS, processo 2002/0011011-6, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 03.04.2006, 

p. 388). 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 
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Publique-se. 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024206-5        AI  339684 
ORIG.   :  0700001076  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  JORGE SANTO NERES 
ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação ajuizada para obter restabelecimento de 

benefício previdenciário, indeferiu o pedido autárquico de revogação da decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

Às folhas 55/56, foi deferido em parte a antecipação da pretensão recursal. 

O Juízo "a quo" comunicou a reconsideração da decisão agravada (fls. 65/66). 

É o relatório. Decido. 

A nova decisão, ao reconsiderar a determinação anterior, reformou integralmente a decisão agravada, ficando sem 

objeto este recurso. 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos dos artigos 529 e 557, "caput", do Código de 

Processo Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Int. 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040947-6        AI  352015 
ORIG.   :  0800000685  2 Vr ATIBAIA/SP     0800043110  2 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MAURO SERGIO GARCIA 
ADV     :  MARIA APARECIDA LIMA ARAÚJO CASSÃO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra a decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Atibaia, que, em ação ajuizada por MAURO SERGIO GARCIA, deferiu o 

pedido de tutela antecipada. 

Dispõem o artigo 242 e § 1º do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 242. O prazo para a interposição de recurso conta-se da data, em que os advogados são intimados da decisão, da 

sentença ou do acórdão. 

§ 1o Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença (grifo nosso). 

Assim, devidamente intimados, se os advogados das partes não estiverem presentes à audiência, na qual foi proferida 

decisão, incide o artigo 242, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Analisado o conteúdo dos autos, verifico que a decisão recorrida foi proferida em audiência (fls. 38/39), datada de 

16.09.08, a qual o advogado do INSS não esteve presente, embora devidamente intimado, conforme se infere  dos autos 

(fl. 23), sendo, contudo, o recurso protocolado em 20.10.08 (fl. 02), depois de esgotado o prazo legal de sua 

interposição, que se escoou em 06.10.08. 

Destarte, sendo intempestivo, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta C. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041152-5        AI  352173 
ORIG.   :  0800000949  1 Vr TABAPUA/SP 
AGRTE   :  NEUSA BENEDITA DA CUNHA FURIOSO 
ADV     :  EMERSOM GONCALVES BUENO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NEUSA BENEDITA DA CUNHA FURIOSO contra a decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Tabapuã, que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, determinou, de ofício, a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva, cuja jurisdição 

passou a abranger o município de Tabapuã. 

Em primeiro lugar, a regra que prevê a competência absoluta do Juizado Especial - artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 

10.259/2001 - refere-se apenas ao foro em que tenha sido instalada Vara do Juizado Especial Federal. Assim, caso o 

foro não seja sede de tal Vara, a citada regra de competência não se aplica. 

Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa transcrevo, "in verbis": 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL 

JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. 
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Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado. 

(STJ, CC 35420/SP, Terceira Seção, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJ 05.04.04, pág. 199). 

Por outro lado, faculta-se à parte autora, se no foro do seu domicílio não houver Vara Federal, o ajuizamento da 

demanda no Juizado Especial Federal mais próximo, nos moldes do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001. 

Cumpre observar que essa regra tem como objetivo facilitar o acesso ao Juizado Especial, para aqueles que queiram ver 

suas ações nele tramitando, e não, ao contrário, trazer prejuízo ao jurisdicionado, afastando a competência da Justiça 

Estadual para julgar as causas em que forem partes o INSS e o segurado ou beneficiário, sempre que a comarca não seja 

sede de Vara Federal. 

Ademais, estando a mencionada competência da Justiça Estadual prevista na Constituição Federal, em seu artigo 109, 

parágrafo 3º, não poderia a lei ordinária alterá-la. 

No presente caso, tendo em vista que em Tabapuã não existe Vara Federal, nem Juizado Especial Federal, optou a parte 

agravante por ajuizar sua demanda na Justiça Estadual daquela Comarca, incidindo a regra prevista no artigo 109, 

parágrafo 3º, da Constituição Federal, não havendo que se falar em incompetência absoluta do Juízo declinante. 

Trata-se, portanto, de regra de competência relativa, porquanto instituída com observância de critério territorial em 

benefício da parte autora da ação, dela não se podendo declinar de ofício. 

Determina, ainda, a Súmula nº 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício. 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com súmula do Colendo Superior Tribunal de Justiça, dou 

provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para reformar a decisão que 

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal da Comarca de Catanduva, e declarar competente para 

processar e julgar a ação previdenciária o Juízo de Direito da 1ª Vara de Tabapuã. Comunique-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem, para apensamento ao feito principal. 

Int. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041661-4        AI  352669 
ORIG.   :  200761140024872  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  JOSE PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo JOSE PEREIRA DOS SANTOS contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo que, em ação ajuizada em face do INSS, determinou ao recorrente o 

recolhimento das custas referentes ao preparo do recurso de apelação interposto, nos termos do artigo 511, parágrafo 2º 

do Código de Processo Civil. 
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Sustenta a parte agravante, em síntese, que apresentou declaração de pobreza, não tendo condições de arcar com as 

despesas do processo. 

De início, sendo o objeto do agravo a questão da assistência judiciária, concluo que não se deve não conhecer do 

recurso pela ausência do preparo. 

Passo a analisar o presente. 

A distribuição desse recurso foi feita por prevenção, devido a anterior distribuição do AI 2007.03.00.087850-2, a minha 

relatoria, no qual se discute a mesma questão da gratuidade judiciária em favor da parte autora. 

O mencionado agravo de instrumento 2007.03.00.087850-2 foi convertido em retido, porque demonstrada a existência 

de fundadas razões para o indeferimento do pedido de Justiça Gratuita, em razão dos proventos de aposentadoria da 

parte autora. 

Por conseqüência, sendo a questão objeto do recurso anterior, o presente não merece prosperar, em face da ocorrência 

da preclusão consumativa. 

Destarte, sendo manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041965-2        AI  352832 
ORIG.   :  9100000005  1 Vr CARDOSO/SP 
AGRTE   :  DIONISIO BISPO DOS SANTOS 
ADV     :  MARIFLAVIA PEIXE DE LIMA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DIONISIO BISPO DOS SANTOS contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito 1ª Vara de Cardoso, que, nos autos da ação previdenciária em fase de execução, indeferiu o pleito de 

prosseguimento da execução pela parcela incontroversa, ao argumento de que se deve aguardar a decisão do agravo de 

instrumento interposto pelo exeqüente, contra a determinação de expedição de ofício requisitório de pagamento, com 

base nos cálculos da autarquia (fls. 22, 23/26 e 64). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que o agravo anteriormente interposto não inibe a expedição de ofício 

requisitório da parte incontroversa, porque qualquer que seja a decisão proferida pelo Tribunal não terá por base valor 

inferior ao apresentado pela autarquia. 

Nos termos do artigo 497 do Código de Processo Civil, a mera interposição de agravo de instrumento não obsta o 

andamento do processo, porque possui efeito meramente devolutivo, podendo o relator, se for o caso, atribuir efeito 

suspensivo ao recurso. 
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Ademais, na hipótese específica, eventual decisão do agravo não refletiria na postulação do exeqüente. 

Com efeito, o montante apurado pela autarquia encontra-se incontroverso, podendo a execução prosseguir em relação a 

este valor, uma vez que eventual provimento do recurso anterior não modificaria a importância que o INSS considerou 

devida. 

Em relação à possibilidade de prosseguimento da execução em relação ao valor incontroverso, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A 

FAZENDA PÚBLICA. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVO À PARTE INCONTROVERSA. ARTIGO 739, 

§ 2º, DO CPC. POSSIBILIDADE. 

1. Consoante reiterada jurisprudência desta eg. Corte Especial, é possível a expedição de precatório referente a valor 

incontroverso, ainda que pendentes de julgamento os Embargos do Devedor, a teor do disposto no art. 739, § 2º, do 

CPC. 

2. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGA 843206, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, DJE 17.10.08)  

Assim, por estar a decisão agravada em manifesta dissonância com a jurisprudência dominante do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, dou provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para o 

fim de determinar o prosseguimento da execução pelo valor incontroverso. Comunique-se esta decisão ao Juízo "a quo", 

por fax e com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042580-9        AI  353331 
ORIG.   :  0800002858  2 Vr BIRIGUI/SP     0800146379  2 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  MARIA TEREZA DA SILVA incapaz 
REPTE   :  JOSE PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  MARIA LUCIA DO AMARAL SAMPAIO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA TEREZA DA SILVA (INCAPAZ) contra a decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Birigui/SP, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, que diante da ausência de postulação administrativa, determinou a suspensão do andamento 

do feito, por 60 (sessenta) dias, para processamento do pedido perante a autarquia. 

Como se sabe, à parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das subseções da Justiça Federal, localizadas no 

interior do Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta Colenda Corte (item I do Provimento nº 106, de 

24.11.94, e artigo 2º, § 2º, do Provimento nº 148, de 02.06.98, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 379/1918 

Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fax-símile, 

o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo desta E. 

Corte. 

Nos termos da Lei 11.419, de 19.12.06, foi certificado que a decisão agravada foi disponibilizada no Diário da Justiça 

eletrônico em 16.10.08, sendo considerado como data da publicação o primeiro dia útil subseqüente, ou seja, 17.10.08 

(fl. 15). 

Assim, iniciado o prazo na data de 20.10.08, este agravo deveria ter sido apresentado no prazo de 10 (dez) dias, ou seja, 

até 29.10.08. No entanto, ele foi interposto, tão-somente, no dia 31.10.08 (fl. 02). 

No caso, não é possível considerar como data da interposição do recurso àquela apontada na chancela do protocolo 

estadual, em 23.10.08 (fl. 02), pois, como já se expôs, não há protocolo integrado entre este Tribunal Regional Federal e 

a Justiça Estadual paulista. 

Destarte, sendo intempestivo, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043182-2        AI  353601 
ORIG.   :  8900217615  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  OSWALDO VERNACCI 
ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OSWALDO VERNACCI contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo que, em execução de sentença, indeferiu o pedido de expedição de 

ofício requisitório de pagamento complementar, em relação ao valor principal e à verba honorária, em face da opção da 

parte exeqüente pelo recebimento de seu crédito na forma prevista no artigo 128 da Lei 8.213/91, considerando o 

disposto no parágrafo 6º do mesmo artigo e no parágrafo 4º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 37, de 12 de junho de 2002, que veda o fracionamento da execução de pequeno valor, 

bem como pelo fato dos valores pagos terem sido corretamente atualizados mediante a utilização da variação da 

UFIR/IPCA-E. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que o juízo da execução entendeu não caber juros de mora em ofício requisitório 

complementar, o que afronta a coisa julgada formal, que fixou os juros em 1%, desde o trânsito em julgado. Aduz 

também que os juros de mora incidem, no caso, até a expedição do ofício requisitório de pagamento, sendo a mora 

ilidida apenas com a entrada do ofício requisitório no Tribunal. Alega, ademais, que está sendo desprezada a regra da 

imputação do pagamento ou abatimento dos juros de mora antes do capital, prevista no Código Civil de 1916 e no atual, 

bem como que, considerados individualmente, os valores requisitados sujeitam-se às regras do artigo 100, § 3º, da 

Constituição Federal, que trata das requisições de pagamento de pequeno valor. 
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 Do relatado, verifica-se que nas razões recursais apresentadas neste agravo a parte recorrente sustenta a existência de 

saldo complementar, em relação ao principal e à verba honorária, devido à incidência de juros de mora, até a expedição 

dos ofícios requisitórios de pagamento, devendo os valores ser pagos, na forma de requisição de pequeno valor. 

No entanto, a alegação recursal não se relaciona com o objeto da decisão agravada, na qual, o Juízo da execução, 

indeferiu a expedição do ofício requisitório complementar, por entender que houve quitação do débito, por via do 

requisitório de pequeno valor, sendo vedado, ademais, o fracionamento da execução. 

Desse modo, estão as razões recursais dissociadas da decisão recorrida, não sendo apresentados  os argumentos pelos 

quais não se impede a expedição de requisitório de pequeno valor complementar e não ocorre o fracionamento da 

execução com o pagamento desse crédito, confrontando, desse modo, os fundamentos da decisão impugnada. 

Assim, estando as razões recursais dissociadas da decisão recorrida, considero manifestamente inadmissível este agravo 

de instrumento. 

Destarte, sendo inadmissível, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais 

Int. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043362-4        AI  353761 
ORIG.   :  0800001118  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
AGRTE   :  ELIAS GUARNIERI 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELIAS GUARNIERI contra decisão que, em ação movida em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, julgou deserta a apelação da parte autora, interposta contra a 

sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, em face da incompetência absoluta do juízo para o 

processamento e julgamento do pedido, com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, bem 

como indeferiu o pedido de justiça gratuita.  

Sustenta a parte agravante, em síntese, que a apelação deve ser processada, haja vista que nela também se discute a 

questão da assistência judiciária, sob pena de cerceamento de defesa. Alega também que faz jus à concessão do 

benefício de assistência judiciária e que se o juiz a quo concluiu pela sua incompetência para o processo e julgamento 

do feito deveria ter remetido os autos ao juízo que entendeu ser o competente, sem emitir juízo de valor a respeito desse 

pleito. Aduz, por fim, ser competente o juízo de origem para o processo e julgamento do feito. 

A decisão limitou-se a declarar deserta a apelação, não discutindo a incompetência do juízo a quo e o benefício de 

assistência judiciária, pontos que foram decididos na sentença, do que se conclui pela manifesta inadmissibilidade do 

recurso em relação a essas questões. 

Contudo, resta verificar se é de se afastar a declaração de deserção do recurso de apelação 
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Vejo que a parte autora na apelação argumentou contra a decisão que, no corpo da sentença, indeferiu o pedido de 

assistência judiciária gratuita em favor da parte autora (fls. 37/54). 

Ensinam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, na obra Código de Processo Civil e Legislação Processual 

Civil Extravagante em Vigor, Editora Revista dos Tribunais, 5ª Edição, 2001, nota 3 ao artigo 17, da Lei de Assistência 

Judiciária, p. 1840, que: 

Tratando-se de recurso interposto contra decisão que indeferiu o pedido de assistência judiciária, "ipso facto" o preparo 

não se apresenta como requisito de admissibilidade desse recurso, porquanto a questão central do recurso é a 

necessidade do requerente em obter assistência judiciária. Seria inadmissível exigir-se do recurso que efetuasse o 

preparo, quando justamente está discutindo que não pode pagar as despesas do processo, nas quais se inclui o preparo 

do recurso. 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região: 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE POBREZA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

APELAÇÃO JULGADA DESERTA. 

I. Hipótese de extinção do processo em face da ausência de declaração de pobreza e de decisão julgando deserto recurso 

por falta de preparo. 

II. Decisões que substancialmente versam o mesmo fundamento, o julgamento de inadmissibilidade do recurso 

acarretando, na hipótese, verdadeira obstrução do acesso à segunda instância. 

III. Recurso provido. 

(TRF/3ª Região, AG 2002.03.00.006224-3, Relator juiz Peixoto Júnior, 2ª Turma, DJ 03.10.03, pág. 492).  

JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DENEGADO NA SENTENÇA. APELAÇÃO. FALTA DE PREPARO. 

POSSIBILIDADE. 

Interposta apelação da sentença que denegou o benefício da gratuidade, a falta de preparo não autoriza seja decretada a 

deserção do recurso do requerente do benefício sem que previamente seja examinada pela Câmara a questão da 

gratuidade; se denegada, será oportunizado ao requerente o pagamento do numerário correspondente ao preparo, que só 

ali se tornou exigível. 

Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ, RESP 247428, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar, 4ª Turma, DJ 19.06.00, pág. 153). 

AGRAVO INTERNO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPUBLICAÇÃO DE DECISÃO - INCLUSÃO DO 

NOME DE NOVO ADVOGADO - VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERALNÃO CONFIGURADA - DISSÍDIO 

NÃO DEMONSTRADO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DESERÇÃO - PRECEDENTES DO STJ. 

I - A republicação de uma decisão, por ausência do nome do novo advogado constituído pela parte, não afronta a 

legislação processual, principalmente quando o pedido de juntada da nova procuração foi feito antes de sua publicação. 

Por isso, correto o acórdão recorrido que considera tempestivo o recurso, contando o prazo da nova intimação. 

II - A apelação da sentença que indeferiu o benefício da assistência judiciária gratuita não pode ser obstada pelo decreto 

de deserção, sem que a questão seja examinada pelo tribunal. Se denegado o requerimento, deve ser oportunizado o 

pagamento do preparo. Precedentes do STJ. Agravo improvido. 

(STJ, AGA 354812, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ 18.02.02, pág. 426). 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesta dissonância com jurisprudência dominante do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o Juízo "a quo", com urgência. 
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.043741-1        AI  354158 
ORIG.   :  9900001135  1 Vr OLIMPIA/SP     9900026571  1 Vr OLIMPIA/SP 
AGRTE   :  JOSE BATISTA CANDIDO e outro 
ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE A :  LUCIA PEDRA BATISTA falecido 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se agravo de instrumento interposto por JOSE BATISTA CANDIDO e outro contra a decisão proferida pelo Juízo 

de Direito da 1ª Vara de Olímpia que, em execução de sentença, proferida em ação visando à concessão do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, diante do óbito da parte autora antes do trânsito em 

julgado da decisão que lhe concedeu o amparo, tornou sem efeito a ordem de citação do INSS, na forma do artigo 730 

do Código de Processo Civil, determinando a remessa dos autos ao arquivo, porquanto esgotada a atividade 

jurisdicional com a prolação do decisum e à falta de valores a serem executados. 

Sustentam os agravantes, em síntese, que visam o pagamento das parcelas devidas à falecida, as quais não lhe foram 

pagas em vida, mas que, integrando seu patrimônio, devem ser pagas aos seus sucessores, devidamente habilitados no 

feito.  

Verifico que, na hipótese, o juiz da causa, considerando que o falecimento da parte autora se deu antes do trânsito em 

julgado da decisão que concedeu o benefício de amparo social, na fase da execução de sentença, concluiu não existirem 

parcelas em atraso a serem pagas até a data do óbito da parte autora, em face do caráter personalíssimo do benefício, 

determinando o arquivamento do feito. 

Concluindo o juízo a quo não estar autorizada a cobrança de quaisquer valores, promovendo o arquivamento da 

execução, mostra-se cabível o recurso de apelação para impugnação do ato judicial, devido à natureza terminativa da 

decisão. 

Ausente o pressuposto recursal da adequação, o presente não merece ser conhecido, não sendo o caso de se aplicar o 

princípio da fungibilidade na hipótese. 

Destarte, sendo inadmissível, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

Int 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.044733-7        AI  354836 
ORIG.   :  200861020111009  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  JOSE DA SILVA PIMENTEL (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  RAFAEL MIRANDA GABARRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE DA SILVA PIMENTEL contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 6ª Vara de Ribeirão Preto, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando ao benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, determinou a 

remessa do feito ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária, o qual tem competência absoluta nas causas em 

que a soma das doze parcelas vincendas não exceda a sessenta salários mínimos. 

Sustenta a agravante, em suma, que não compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar a demanda, pois o valor 

da causa deve incluir, além do valor de 12 (doze) parcelas vincendas, as diferenças das parcelas vencidas, as quais, 

somadas, atingirão quantia superior a 60 (sessenta) salário mínimos. 

Nos termos do caput do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, inserem-se na competência do Juizado Especial Federal as causas 

de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.  

Observo, ainda, que, para fins de competência do Juizado Especial Federal, o valor da causa, quando a questão em 

debate versar exclusivamente sobre prestações vincendas, observará a regra prevista no artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 

10.259/2001, segundo a qual a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

Por outro lado, se o pedido do autor abranger o recebimento de prestações vencidas e vincendas, aplicável será a regra 

contida no artigo 260 do Código de Processo Civil, face à ausência de dispositivo específico. 

Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. 

Quando a ação compreende prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O 

valor das vincendas será igual a uma prestação anual, se por tempo indeterminado ou superior a um ano. Se por tempo 

inferior, igual à soma das prestações. 

Inaplicabilidade do enunciado da súmula 449 do STF, restrita à consignatória de aluguel. A norma especial somente 

incide quando não caracterizada a norma geral." 

(STJ, Segunda Turma, Resp 6561, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, v.u., DJU 25.02.1991, pág. 1.463). 

In casu, abrangendo o pedido parcelas vencidas e vincendas, o valor dado à causa é regido pelo artigo 260 do Código de 

Processo Civil, afastando-se a regra do § 2º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que, a princípio, cuida das demandas que 

objetivam tão somente prestações vincendas. 

Outrossim, verifico que a decisão agravada considerou, como critério de determinação do valor da causa e, 

conseqüentemente, da fixação da competência, apenas a soma de doze parcelas vincendas que não excedia 60 (sessenta) 

salários mínimos (fls. 63). 

Aplicando-se, então, o dispositivo do Código de Processo Civil, verifico que, de fato, o valor da causa - resultante da 

soma das prestações vencidas a 12 (doze) vincendas - supera o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, o que acarreta a 

incompetência absoluta do Juizado Especial. 
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Assim, estando a decisão recorrida em manifesta dissonância com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, dou provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045064-6        AI  355181 
ORIG.   :  200861200032070  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANTONIA APARECIDA PORTA ARGENTON 
ADV     :  ALCINDO LUIZ PESSE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Araraquara em ação movida por ANTONIA APARECIDA PORTA 

ARGENTON. 

O presente recurso não merece ser conhecido, porque ausente o traslado da cópia integral da decisão agravada (fl. 68), 

peça obrigatória do agravo de instrumento, nos termos do inciso I do artigo 525 do Código de Processo Civil. 

Dentro desse contexto, cumpre observar, ainda, que a ocorrência da preclusão consumativa impede a juntada posterior 

das peças faltantes. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa transcrevo, "in 

verbis": 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA. 

NÃO CONHECIMENTO. JUNTADA POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 

PROVIDO. 

1. O conhecimento do agravo de instrumento pressupõe o traslado das peças elencadas no § 1º do art. 544 do CPC, 

incluindo-se a cópia integral da decisão agravada (devidamente assinada por seu prolator). 

2. Compete ao agravante zelar pela correta formação do instrumento de agravo. 

3. É inviável a posterior juntada de peças essenciais à formação do instrumento nesta Corte. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 637454, Processo 200401527107/RS, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, 1ª Turma, v.u., DJ 28.03.05, pág. 201). 

Destarte, sendo inadmissível, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno desta C. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à vara de origem para apensamento aos principais. 
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Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045474-3        AI  355574 
ORIG.   :  0800001162  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0800031012  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 
AGRTE   :  MARLENE FERNANDES DA SILVA 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARLENE FERNANDES DA SILVA contra decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes, a qual, nos autos de ação visando benefício previdenciário, 

determinou a remessa dos autos à Vara Federal de Presidente Prudente, distante apenas 22 quilômetros de Presidente 

Bernardes, domicílio do autor. 

A regra de competência vem firmada no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que diz: 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

No presente caso, tendo em vista que em Presidente Bernardes não existe Vara Federal, incide na hipótese a regra 

prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal. 

Trata-se de regra de competência relativa, porquanto instituída com observância de critério territorial, dela não se 

podendo declinar de ofício, já que a parte ré tem a disponibilidade de aceitar, ou não, o foro onde foi proposta a ação. 

Assim, sendo regra de competência relativa, só pode ser argüida por meio de exceção declinatória de foro ou de juízo, 

prorrogando-se a competência caso o réu não a oponha no prazo legal (arts. 112 e 114, CPC). 

Determina, ainda, a Súmula n.º 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício. 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com súmula do Superior Tribunal de Justiça, dou 

provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para suspender a decisão 

interlocutória que determinou a remessa dos autos à Vara da Justiça Federal da cidade de Presidente Prudente e declarar 

competente para processar e julgar a ação previdenciária o Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes. 

Comunique-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem, para apensamento ao feito principal. 

Int. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 
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Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045518-8        AI  355614 
ORIG.   :  0800001071  1 Vr TABAPUA/SP 
AGRTE   :  MARCELO CESAR 
ADV     :  EMERSOM GONCALVES BUENO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCELO CESAR contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito 

da 1ª Vara Distrital de Tabapuã, que em ação visando ao benefício previdenciário, ao argumento de que, havendo vara 

federal na comarca onde se situa o foro distrital, não há delegação de competência prevista no § 3º do artigo 109 da 

CF/88, determinou, de ofício, a remessa dos autos ao Juizado Federal Especial de Catanduva. 

De início, a competência delegada da vara distrital na circunscrição territorial de comarca que abrange vários 

municípios não é excluída pela instalação de vara federal na comarca a qual se encontre vinculada. 

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte: 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA ENTRE VARA DISTRITAL 

ESTADUAL NO EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA E VARA FEDERAL EXISTENTE NA 

SEDE DA COMARCA. ARTIGO 109, §3º, CF/88. INTERPRETAÇÃO PROTETIVA. 

1. É competente Juízo de Vara Distrital da Justiça Estadual para processar e julgar as demandas que envolvam 

instituição de previdência social, cujos segurados ou beneficiários tenham domicílio no âmbito territorial de sua 

jurisdição, inexistindo na localidade de sua sede Vara Federal instalada, conforme delegação instituída pelo § 3º do 

artigo 109 da Constituição Federal, cujo preceito constitucional não deve sofrer restrições por interpretação literal de 

suas disposições, sob pena de desnaturar-lhe o real alcance, desconsiderando-se a finalidade de proteção àquele que se 

insere num dos pólos da ação como presumidamente hipossuficiente. Precedentes desta Corte Regional. 

2. Conflito de competência procedente para declarar a competência do Juízo Suscitado, ou seja, o da Vara Distrital de 

Urânia/SP." 

(CC 2001.03.00.023831-6, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, 3ª Seção, DJU 18.09.03, pág. 331). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO DO ART. 203, V, CF. ART. 109, § 3º, CF. 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL. INSTALAÇÃO DE VARA 

FEDERAL NA COMARCA. 

I - A delegação de competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela instalação de vara federal na comarca em que inserida a vara 

distrital, pois a norma do art. 109, § 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e 

constitucionais, cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria, o que mais se reforça quando se trata de 

lide envolvendo a prestação em causa. Precedentes iterativos da Corte. 

II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da Vara Distrital 

de Urânia/SP para processar e julgar a ação originária, autos nº 458/00." 

(CC 2001.03.00.023826-2, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, 3ª Seção, DJU 04.11.03, pág. 112). 
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Outrossim, a regra que prevê a competência absoluta do Juizado Especial - artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 

10.259/2001 - refere-se apenas ao foro em que tenha sido instalada Vara do Juizado Especial Federal. Assim, caso o 

foro não seja sede de tal Vara, a citada regra de competência não se aplica. 

Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa transcrevo, "in verbis": 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL 

JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. 

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado. 

(STJ, CC 35420/SP, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJ 05.04.04, pág. 199). 

Por outro lado, faculta-se à parte autora, se no foro do seu domicílio não houver Vara Federal, o ajuizamento da 

demanda no Juizado Especial Federal mais próximo, nos moldes do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001. 

Cumpre observar que essa regra tem como objetivo facilitar o acesso ao Juizado Especial, para aqueles que queiram ver 

suas ações nele tramitando, e não, ao contrário, trazer prejuízo ao jurisdicionado, afastando a competência da Justiça 

Estadual para julgar as causas em que forem partes o INSS e o segurado ou beneficiário, sempre que a comarca não seja 

sede de Vara Federal. 

Ademais, estando a mencionada competência da Justiça Estadual prevista na Constituição Federal, em seu artigo 109, 

parágrafo 3º, não poderia a lei ordinária alterá-la. 

No presente caso, tendo em vista que em Tabapuã não existe Vara Federal, nem existe Juizado Especial Federal, optou 

a agravante por ajuizar sua demanda na Justiça Estadual, incidindo a regra prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da 

Constituição Federal, não havendo que se falar em incompetência absoluta do Juízo declinante. 

Trata-se, portanto, de regra de competência relativa, porquanto instituída com observância de critério territorial em 

benefício da parte autora da ação, dela não se podendo declinar de ofício. 

Determina, ainda, a Súmula nº 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício. 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com súmula do Colendo Superior Tribunal de Justiça, dou 

provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para reformar a decisão que 

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva e declarar competente para processar e julgar 

a ação previdenciária o Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Tabapuã. Comunique-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem, para apensamento ao feito principal. 

Int. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.045667-3        AI  355649 
ORIG.   :  0800147017  1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0800001464  1 Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA NEUZA DA SILVA 
ADV     :  LUCINEIDE MARIA DE CARVALHO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra a decisão 

do Juízo de Direito da 1ª Vara de São Caetano do Sul, a qual, em ação ajuizada por MARIA NEUZA DA SILVA, 

deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta a agravante, em síntese, a necessidade de se observar o reexame necessário. 

As decisões interlocutórias não se sujeitam estas ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Neste sentido, é assente a 

jurisprudência deste Egrégio Tribunal Federal da Terceira Região: AG 2004.03.00.031891-0, Relator Desembargador 

Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJU 29.11.04, pág. 425; AG 2004.03.00.073031-5, Relatora Desembargadora Vera 

Jucovsky, 8ª Turma, DJU 13.10.05, pág. 364; AG 2004.03.00.036773-7, Relator Desembargador Galvão Miranda, 10ª 

Turma, DJU 31.08.05; AG 2001.03.022743-4, Relator Juiz Santoro Facchini, 1ª Turma, DJU 06.12.02, pág. 421; AG 

2000.03.00.031932-4/SP, Relator Juiz André Nekatschalow, 1ª Turma, DJU 08.05.02, pág 435. 

Destarte, estando o recurso em manifesto confronto com jurisprudência dominante deste Colendo Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, quanto ao seu fundamento, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", 

do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045940-6        AI  355865 
ORIG.   :  0600000845  1 Vr MARACAI/SP 
AGRTE   :  FRANCISCA EPIFANIA VALLE DOS SANTOS 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCA EPIFANIA VALLE DOS SANTOS contra a decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Maracaí, que, em ação movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, visando à concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez de rural, depois 

da perícia judicial, encerrou a instrução e passou à fase de alegações finais, determinando a apresentação das alegações 

finais pelas partes. 
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Sustenta, em síntese, que não possuindo carteira profissional assinada, juntou início de prova material que precisa ser 

complementada por prova testemunhal para demonstrar o exercício da atividade, constituindo o encerramento da 

instrução cerceamento de defesa. 

A lide versa sobre a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez de rurícola. 

Desse modo, envolvendo matéria fática, é exigida a comprovação do exercício de atividade rural e da incapacidade.  

Na petição inicial e na oportunidade ofertada pelo Juízo monocrático para especificar as provas que pretendesse 

produzir foi pedida a produção de prova oral (fls. 06/11 e 15).  

Mesmo entendendo o magistrado que a prova constante dos autos é suficiente para formar a sua convicção, como houve 

pedido da parte autora, mostra-se adequada a designação de audiência para a inquirição de testemunhas, isso pelo fato 

de que, conforme alegado, não foi juntada ao feito prova material plena da atividade rural. 

Assim, em face da natureza da lide e do quadro apresentado nos autos, o encerramento da instrução caracteriza 

cerceamento de defesa. 

Nesse mesmo sentido, são os precedentes do Superior Tribunal de Justiça, nas hipóteses em que as circunstâncias do 

feito demonstravam a necessidade de se oportunizar as partes a produção de prova. 

JULGAMENTO ANTECIPADO. Cerceamento de defesa. 

Hipótese em que a causa exigia a produção de provas. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ, RESP 220002, Rel. Ministro Ruy Rosado de Aguiar, 4ª Turma, DJ 25.10.99, p. 93). 

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRODUÇÃO 

DE PROVAS. DEVIDO PROCESSO LEGAL. ATO DE DEMISSÃO. 

REINTEGRAÇÃO EM CARGO PÚBLICO. SOLICITAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. CABIMENTO. 

- O princípio do livre convencimento do Juiz não pode atropelar o princípio do devido processo legal, de dignidade 

constitucional, sendo descabido o desprezo da pretensão de se produzir prova requerida, tida como necessária  para a 

demonstração do fato constitutivo do direito postulado. 

- Para a demonstração da ilegalidade do ato demissório, pressuposto para a reintegração funcional, é adequada e 

pertinente a requisição e exame do processo administrativo disciplinar. 

- Recurso especial  conhecido e provido. 

(STJ, RESP 201794, Rel. Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, DJ 14.06.99, p.236)  

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO 

DE DEFESA. 

O julgamento antecipado da lide, na hipótese em que se faz necessária a produção de provas em audiência, a fim de 

esclarecer fatos relevantes ao deslinde da causa, caracteriza-se como cerceamento de defesa. 

Recurso provido. 

(STJ, RESP 315935, Rel. Ministro Felix Fischer, 5ª Turma, DJ 20.08.01, p. 524) 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesta dissonância com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, dou provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, devendo ser 

realizada a audiência de instrução e julgamento, com produção de prova testemunhal. 
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Int. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046173-5        AI  356035 
ORIG.   :  0800000678  5 Vr SAO VICENTE/SP 
AGRTE   :  ISAURA TEIXEIRA GUIMARAES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ISAURA TEIXEIRA GUIMARAES contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 5ª Vara de São Vicente, que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, determinou, de ofício, a remessa dos autos ao Juizado Federal Especial de Santos, cuja jurisdição, a partir de 

18.03.2005, passou a abranger o município de São Vicente. 

Em primeiro lugar, a regra que prevê a competência absoluta do Juizado Especial - artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 

10.259/2001 - refere-se apenas ao foro em que tenha sido instalada Vara do Juizado Especial Federal. Assim, caso o 

foro não seja sede de tal Vara, a citada regra de competência não se aplica. 

Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa transcrevo, "in verbis": 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL 

JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. 

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado. 

(STJ, CC 35420/SP, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJ 05.04.04, pág. 199). 

Por outro lado, faculta-se à parte autora, se no foro do seu domicílio não houver Vara Federal, o ajuizamento da 

demanda no Juizado Especial Federal mais próximo, nos moldes do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001. 

Cumpre observar que essa regra tem como objetivo facilitar o acesso ao Juizado Especial, para aqueles que queiram ver 

suas ações nele tramitando, e não, ao contrário, trazer prejuízo ao jurisdicionado, afastando a competência da Justiça 

Estadual para julgar as causas em que forem partes o INSS e o segurado ou beneficiário, sempre que a comarca não seja 

sede de Vara Federal. 

Ademais, estando a mencionada competência da Justiça Estadual prevista na Constituição Federal, em seu artigo 109, 

parágrafo 3º, não poderia a lei ordinária alterá-la. 
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No presente caso, tendo em vista que em São Vicente não existe Vara Federal, optou o agravante por ajuizar sua 

demanda na Justiça Estadual daquela Comarca, incidindo a regra prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição 

Federal, não havendo que se falar em incompetência absoluta do Juízo declinante. 

Trata-se, portanto, de regra de competência relativa, porquanto instituída com observância de critério territorial em 

benefício da parte autora da ação, dela não se podendo declinar de ofício. 

Determina, ainda, a Súmula nº 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício. 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com súmula do Colendo Superior Tribunal de Justiça, dou 

provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para reformar a decisão que 

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Santos, e declarar competente 

para processar e julgar a ação previdenciária o Juízo de Direito da 5ª Vara de São Vicente. Comunique-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem, para apensamento ao feito principal. 

Int. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047019-0        AI  356732 
ORIG.   :  0800000843  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800034650  2 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  MARIA DE LOURDES BERALDO 
ADV     :  ANTONIO SALUSTIANO FILHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DE LOURDES BERALDO contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 2ª Vara de Santa Bárbara D´Oeste que indeferiu o pedido de tutela antecipada em ação visando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença previdenciário. 

Pelo regime introduzido pela Lei nº 9.139/95, que deu nova redação ao artigo 524 do Código de Processo Civil, o 

agravo de instrumento deve "ser dirigido diretamente ao tribunal competente" para apreciá-lo. 

Outrossim, não é possível considerar como data da interposição do recurso àquela apontada na chancela do protocolo 

estadual, pois não há protocolo integrado entre este Tribunal Regional Federal e a Justiça Estadual paulista (item I do 

Provimento nº 106, de 24.11.94, e artigo 2º, § 2º, do Provimento nº 148, de 02.06.98, ambos do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região). 

Dessa forma, protocolado erroneamente e dirigido a tribunal incompetente para sua apreciação, circunstâncias que não 

suspendem ou interrompem o prazo recursal, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que for 

apresentada a petição recursal no protocolo desta C. Corte. 

Nesse sentido, já decidiu este E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, "in verbis": 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUIZO DE ADMISSIBILIDADE NEGATIVO. 
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I - A interposição de agravo de instrumento em tribunal incompetente enseja o seu não conhecimento, ex vi do art. 524 

do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 9.139/95. 

II - Negado provimento ao agravo regimental. 

(TRF-3ªR, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento, Processo 96.03.066178-3/SP, Relator Juiz Arice Amaral, 

Segunda Turma, v.u., DJ 16.10.96, pág. 78.474). 

"In casu", equivocou-se a agravante no endereçamento da petição do recurso, dirigindo-a ao Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo (fls. 02 e 53/61). 

Por ter sido a decisão agravada proferida por juiz de direito no exercício de jurisdição federal, foram estes autos 

posteriormente, encaminhados a este E. Tribunal Regional Federal (fl. 62). 

Baixados os autos em cartório na data de 01.04.08 (fl. 10) e chancelado no protocolo estadual o agravo em 09.04.08, 

este recurso foi apresentado neste E. Tribunal apenas em 02.12.08, em razão da remessa dos autos pelo E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo (fl. 02). 

Destarte, sendo intempestivo, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047029-3        AI  356742 
ORIG.   :  9600000984  2 Vr CRUZEIRO/SP 
AGRTE   :  VICENTE AQUINO DE AZEVEDO 
ADV     :  VICENTE AQUINO DE AZEVEDO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE A :  CRISTINA APARECIDA RIBEIRO e outros 
ADV     :  VICENTE AQUINO DE AZEVEDO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VICENTE AQUINO DE AZEVEDO contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 2ª Vara de Cruzeiro, em execução de sentença proferida em ação visando à concessão do benefício 

de pensão por morte. 

Pelo regime introduzido pela Lei nº 9.139/95, que deu nova redação ao artigo 524 do Código de Processo Civil, o 

agravo de instrumento deve "ser dirigido diretamente ao tribunal competente" para apreciá-lo. 

Outrossim, não é possível considerar como data da interposição do recurso àquela apontada na chancela do protocolo 

estadual, pois não há protocolo integrado entre este Tribunal Regional Federal e a Justiça Estadual paulista (item I do 

Provimento nº 106, de 24.11.94, e artigo 2º, § 2º, do Provimento nº 148, de 02.06.98, ambos do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região). 
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Dessa forma, protocolado erroneamente e dirigido a tribunal incompetente para sua apreciação, circunstâncias que não 

suspendem ou interrompem o prazo recursal, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que for 

apresentada a petição recursal no protocolo desta C. Corte. 

Nesse sentido, já decidiu este E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, "in verbis": 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUIZO DE ADMISSIBILIDADE NEGATIVO. 

I - A interposição de agravo de instrumento em tribunal incompetente enseja o seu não conhecimento, ex vi do art. 524 

do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 9.139/95. 

II - Negado provimento ao agravo regimental. 

(TRF-3ªR, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento, Processo 96.03.066178-3/SP, Relator Juiz Arice Amaral, 

Segunda Turma, v.u., DJ 16.10.96, pág. 78.474). 

"In casu", equivocou-se o agravante no endereçamento da petição do recurso, dirigindo-a ao Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, em 02.10.08 (fls. 02 e 180/182)). 

Por ter sido a decisão agravada proferida por juiz de direito no exercício de jurisdição federal, foram estes autos 

encaminhados a este E. Tribunal Regional Federal (fls. 183). 

Assim, publicada a decisão agravada em 22.09.08 (fl. 114, verso) e tendo sido este recurso apresentado neste E. 

Tribunal apenas em 02.12.08, em razão da remessa dos autos pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

entendo que este recurso é intempestivo. 

Destarte, sendo intempestivo, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004152-6        AC 1274521 
ORIG.   :  0700000029  1 Vr SANTA BRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 26.01.2007, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 27.02.2007, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício previdenciário de 

aposentadoria especial (DIB 24.01.1984)da parte autora, majorando-se o coeficiente de cálculo do benefício para 100% 

do salário-de-benefício, segundo alteração conferida pela Lei n. 9.032/95, a partir de sua vigência, ao parágrafo 1º do 

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. Pleiteia-se, ainda, o pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas dos 

consectários legais. 
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A decisão de primeiro grau, proferida em 05.06.2007, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a alterar a 

renda mensal inicial do benefício da parte autora, ampliando-se o coeficiente de cálculo do benefício para 100%, bem 

como para condenar o INSS ao pagamento das diferenças não prescritas desde a vigência da Lei nº 9.032/1995, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora legais. A sentença condenou a autarquia federal, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dos vencidos e doze vincendos. 

Inconformado, apela o INSS. Pugna pela reforma integral da sentença. Aduz, primeiramente, ofensa ao duplo grau de 

jurisdição porquanto ter sido omissa quanto a obrigatoriedade do recurso de ofício. Alega, ainda, a impossibilidade de 

elevação do coeficiente de cálculo da aposentadoria especial da parte autora (DIB 24.01.1984), tendo em vista a 

aplicação do princípio da irretroatividade das leis e ante o ato jurídico perfeito, já que a lei nova, embora mais benéfica, 

não dispôs expressamente sobre a retroação de seus efeitos. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Observo, de início, que a sentença de fls. 71/74, que acolheu o pedido da parte autora, foi proferida em 05.06.2007, 

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 

17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

A r. decisão merece reforma. 

Por ocasião do julgamento dos Recursos extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC, em 8/2/2007, ambos da relatoria do 

Min.GILMAR MENDES, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, firmou entendimento 

contrário, nos seguintes termos: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE 

ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: 

PENSÃO POR MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995).  

1. No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº 

055.419.615-8, aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício de 

pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da previdência geral, 

a partir da vigência da Lei no 9.032/1995.  

2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à edição da Lei no 9.032/1995. No caso concreto, ao 

momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.  

3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e parágrafo único da Lei nº 

9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial efeito econômico para a 

peticionária (DJ 2.9.2005). 

4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5o, XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito 

adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art. 195, § 5o, da CF (impossibilidade de majoração de benefício da 

seguridade social sem a correspondente indicação legislativa da fonte de custeio total). 

5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por violados foram objeto de adequado 

prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido.  

6. Referência a acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no 414.735/SC, 

1ª Turma, unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso, decisão 

monocrática, DJ 15.4.2005; e RE no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ 8.4.2005.  

7. Evolução do tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts. 201 e 

202 na redação original da Constituição, edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do art. 75 pela Lei 

no 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998.  

8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da aplicação 

do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas relações 
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previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.4.2002; 

RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no 310.159/RS, 2ª 

Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime, Rel. Min. Marco 

Aurélio, DJ 1o.4.2005. 

9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a 

Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte em 

diversos julgados: RE no 226.855/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no 206.048/RS, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE no 298.695/SP, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª Turma, unânime, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 

26.8.2005;  e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006.  

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime das leis 

anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício previdenciário 

deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: RE 

no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980. 

11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional cuja 

garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 

4o). 

12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência constitucional de 

prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência operacional do sistema previdenciário que, dada a 

realidade atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada.  

13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no princípio da solidariedade 

(CF, art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases contributivas de arrecadação 

da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: julgamento 

conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/ o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, 

maioria, DJ 18.2.2005. 

14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio financeiro 

e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da Administração 

Pública (CF, art. 37).  

15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício 

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 

somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.  

16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão do 

benefício à recorrida.  

17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido. 

No julgamento do RE - 320179, em 9.02.2007, rel. Min. Cármen Lúcia,  sob o título - Julgamento de Listas pelo 

Plenário: Concessão de Benefício Previdenciário e Legislação Aplicável, o STF aplicou a orientação fixada no 

julgamento dos dois referidos recursos extraordinários julgados na sessão do dia 8.2.2007, a 4.908 recursos 

extraordinários interpostos pelo INSS, nos quais se discutia questão idêntica: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. 

CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n. 8.213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 
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aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

No julgamento do RE 470.244/RJ, o Supremo Tribunal Federal foi taxativo em dispor sobre a inadmissibilidade da 

aplicação das majorações dos coeficientes instituídas pela Lei nº 9.032/95 para os benefícios concedidos antes de sua 

vigência: 

Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam 

aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência. 

(RE 470244/RJ, Relator Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno, Julgamento 09.02.2007, DJ 23.03.2007, pág 00050) 

Desse modo, os benefícios previdenciários concedidos sob a égide da legislação anterior à Lei 9.032/95 deverão 

observar os requisitos e os percentuais até então estabelecidos. 

Deve, portanto, ser provida, também, a remessa oficial tida por interposta, consoante o disposto na Súmula 253 do STJ, 

in verbis: "O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial tida 

por interposta e à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por se tratar de beneficiária da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008028-3        AC 1280886 
ORIG.   :  0500000079  2 Vr CATANDUVA/SP     0500028690  2 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  FILOMENA NEGRI CORREIA 
ADV     :  LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação contra sentença proferida em ação previdenciária na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria 

rural por idade,  desde a data da citação, acrescida dos consectários legais. 

A sentença de primeiro grau deu pela improcedência do pedido.  
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 Inconformada, apela a parte autora. Sustenta terem restado comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls. 78/87). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 13 de abril de 1945, quando do ajuizamento da ação (12.01.2006)contava 59 

anos de idade. 

Há início de prova documental: Contratos registrados na CTPS da requerente no interstício de janeiro de 1985 a março 

de 1986 e junho a agosto de 1994 (fls. 17/20).  
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Conquanto possa inferir que houve desenvolvimento da faina agrária, inexistem, nos autos, elementos comprobatórios 

precisos e indicativos desta atividade, no período sem registro. 

As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, não foram precisas 

quanto à efetividade da faina agrária, pelo lapso exigido, pois mencionaram as propriedades onde a requerente prestou 

serviços em períodos que fogem aos limites temporários, consoante tabela contida no art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

Assim, os depoimentos testemunhais foram frágeis para se aferir o trabalho rural alegado, permitir aquilatar o seu 

desenvolvimento e atestar soberanamente a pretensão posta nos autos. 

O conjunto probatório não é, portanto, apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei n. 8.213/91.  

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008500-1        AC 1281715 
ORIG.   :  0600001123  1 Vr CERQUILHO/SP     0600026110  1 Vr 

CERQUILHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO CAMILO DE SOUZA 
ADV     :  SIDNEI PLACIDO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17.08.2006, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 11.10.2006, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez da parte autora (DIB 01.02.1994), majorando-se o coeficiente de cálculo para 100% do 

salário-de-benefício, segundo alteração conferida pela Lei n. 9.032/95, a partir de sua vigência, ao artigo 44 da Lei nº 

8.213/91. Pleiteia-se, ainda, o pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 19.01.2007, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a revisar a 

renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora mediante a aplicação do coeficiente de cálculo 

de 100% sobre a sua base de cálculo, nos termos e a partir da vigência da Lei nº 9.032/95, bem como para condenar a 

autarquia federal a pagar as parcelas atrasadas não atingidas pela prescrição qüinqüenal, atualizadas de acordo com a 

tabela própria de atualização de benefícios previdenciários, publicada pelo E. TRF da 3ª Região, acrescidas, a partir da 

citação, de juros legais de 0,5% (meio por cento) ao mês e de 1% (um por cento) ao mês, a partir da vigência do Novo 

Código Civil. A sentença condenou a autarquia federal, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto na Súmula nº 

111 do STJ, sem condenação em custas em razão da isenção legal de que goza a autarquia. O juiz sentenciante deixou 

de determinar o reexame necessário em razão do disposto no § 2º do artigo 475 do CPC. 

Inconformado, apela o INSS, pleiteiando a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação, porquanto 

ausente previsão legal para a pretendida majoração do coeficiente da aposentadoria por invalidez do da parte autora. 

Aduz, ainda, que a decisão guerreada afronta o princípio da irretroatividade das leis, do ato jurídico perfeito, e da 
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necessidade de prévia fonte de custeio, consoante o entendimento sufragado pelo STF no julgamento do RE 

416.827/SC. Sustenta, desse modo, a reforma da r. sentença, sob pena de afronta a dispositivos legais e constitucionais. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Observo, de início, que a sentença de fls. 62/67, que acolheu o pedido da parte autora, foi proferida em 19.01.2007, 

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 

17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

A r. decisão merece reforma. 

Por ocasião do julgamento dos Recursos extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC, em 8/2/2007, ambos da relatoria do 

Min.GILMAR MENDES, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, firmou entendimento 

contrário, nos seguintes termos: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE 

ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: 

PENSÃO POR MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995).  

1. No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº 

055.419.615-8, aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício de 

pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da previdência geral, 

a partir da vigência da Lei no 9.032/1995.  

2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à edição da Lei no 9.032/1995. No caso concreto, ao 

momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.  

3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e parágrafo único da Lei nº 

9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial efeito econômico para a 

peticionária (DJ 2.9.2005). 

4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5o, XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito 

adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art. 195, § 5o, da CF (impossibilidade de majoração de benefício da 

seguridade social sem a correspondente indicação legislativa da fonte de custeio total). 

5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por violados foram objeto de adequado 

prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido.  

6. Referência a acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no 414.735/SC, 

1ª Turma, unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso, decisão 

monocrática, DJ 15.4.2005; e RE no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ 8.4.2005.  

7. Evolução do tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts. 201 e 

202 na redação original da Constituição, edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do art. 75 pela Lei 

no 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998.  

8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da aplicação 

do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas relações 

previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.4.2002; 

RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no 310.159/RS, 2ª 

Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime, Rel. Min. Marco 

Aurélio, DJ 1o.4.2005. 

9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a 

Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte em 

diversos julgados: RE no 226.855/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no 206.048/RS, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE no 298.695/SP, 
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Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª Turma, unânime, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 

26.8.2005;  e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006.  

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime das leis 

anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício previdenciário 

deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: RE 

no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980. 

11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional cuja 

garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 

4o). 

12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência constitucional de 

prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência operacional do sistema previdenciário que, dada a 

realidade atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada.  

13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no princípio da solidariedade 

(CF, art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases contributivas de arrecadação 

da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: julgamento 

conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/ o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, 

maioria, DJ 18.2.2005. 

14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio financeiro 

e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da Administração 

Pública (CF, art. 37).  

15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício 

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 

somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.  

16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão do 

benefício à recorrida.  

17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido. 

No julgamento do RE - 320179, em 9.02.2007, rel. Min. Cármen Lúcia,  sob o título - Julgamento de Listas pelo 

Plenário: Concessão de Benefício Previdenciário e Legislação Aplicável, o STF aplicou a orientação fixada no 

julgamento dos dois referidos recursos extraordinários julgados na sessão do dia 8.2.2007, a 4.908 recursos 

extraordinários interpostos pelo INSS, nos quais se discutia questão idêntica: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. 

CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n. 8.213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

No julgamento do RE 470.244/RJ, o Supremo Tribunal Federal foi taxativo em dispor sobre a inadmissibilidade da 

aplicação das majorações dos coeficientes instituídas pela Lei nº 9.032/95 para os benefícios concedidos antes de sua 

vigência: 

Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 
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Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam 

aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência. 

(RE 470244/RJ, Relator Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno, Julgamento 09.02.2007, DJ 23.03.2007, pág 00050) 

Desse modo, os benefícios previdenciários concedidos sob a égide da legislação anterior à Lei 9.032/95 deverão 

observar os requisitos e os percentuais até então estabelecidos. 

Deve, portanto, ser provida, também, a remessa oficial tida por interposta, consoante o disposto na Súmula 253 do STJ, 

in verbis: "O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557 e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial tida 

por interposta, e à apelação do INSS, para julgar totalmente improcedente o pedido da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por se tratar de beneficiária da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009117-7        AC 1283235 
ORIG.   :  0500000947  2 Vr ITAPEVA/SP     0500040814  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  ESMERINA FERREIRA BENTO 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JACQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 27.06.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade, a partir da citação. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação definitiva. 

Apela a parte autora requerendo a majoração dos honorários advocatício (fls. 39/41). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola. Insurge-se no tocante ao termo inicial do benefício, juros de mora e honorários advocatícios 

(fls.44/53). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 22 de junho de 1936, quando do ajuizamento da ação contava 69 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1986 e Certidão de Óbito, na qual consta a 

profissão de lavrador do  cônjuge (fls. 10/11). 

Contudo, mesmo admitindo-se a extensão da atividade rurícola à autora, com a ocorrência do óbito, em 1991, fica 

caracterizado o rompimento da condição campesina em comum, sendo necessária produção de outras provas aptas a 

demonstrar a continuidade do alegado labor rural, após a morte do cônjuge. 
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Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais não se revestiram de força 

probante o bastante para, isoladamente,  se aquilatar o desenvolvimento da atividade rural, pelo período exigido e, 

assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do "caput" e parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego 

seguimento apelação da parte autora e dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010925-0        AC 1287887 
ORIG.   :  0600000499  2 Vr ADAMANTINA/SP     0600032176  2 Vr 

ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELENA MARIA DE LUNA GOMES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 30.05.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente , para conceder a parte autora a aposentadoria por idade, na forma do art. 

143, da Lei 8.213/91, a partir da citação, no valor de um salário mínimo mensal, incidindo, sobre as prestações 

vencidas, correção monetária, juros de mora no percentual de 1% ao mês, sobre as prestações vencidas, bem como ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola. Insurge-se no tocante ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios, critérios de 

reajustes, despesas processuais e juros de mora. No mais, prequestiona a matéria para fins recursais  (fls.53/66). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 
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Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 10 de março de 1931, quando do ajuizamento da ação contava 75 anos de idade. 

Não há início razoável de prova documental a indicar que a parte autora exerceu a atividade de trabalhadora rural, no 

período exigido. Os documentos constantes dos autos, Carteira de Identidade - RG e CIC, indicam, apenas, que 

completou a idade exigida. 

Atente-se que a declaração de fl. 08 não  contemporânea aos fatos, atestando o exercício de atividade rurícola da 

requerente, equivale à prova testemunhal, não sendo cabível sua conversão em prova documental. 

Cumpre ressaltar, também, que as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam  

vínculos empregatícios da requerente, em atividades urbanas, no período de setembro de 1975 a fevereiro de 1973 

(fl.29). 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais não se revestiram de força 

probante o bastante para, isoladamente,  se aquilatar o desenvolvimento da atividade rural, pelo período exigido e, 

assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

O conjunto probatório não é, portanto, apto a comprovar a atividade agrária, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91.  
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Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015265-8        AC 1296094 
ORIG.   :  0500000390  3 Vr MOGI MIRIM/SP 
APTE    :  RITA MARIA DA CONCEICAO 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação contra sentença proferida em ação previdenciária na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria 

rural por idade,  desde a data da citação, acrescida dos consectários legais. 

A sentença de primeiro grau deu pela improcedência do pedido.  

 Inconformada, apela a parte autora. Sustenta terem restado comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls. 56/63). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  
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Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 04 de dezembro de 1946, quando do ajuizamento da ação (17.03.2005)contava 

58 anos de idade. 

A Certidão de Óbito do cônjuge, falecido em 1996, não é prova apta a comprovar  atividade rural pelo lapso exigido. 

Tal documento enseja a apreciação de prova testemunhal apta a demonstrar o exercício do labor rural conforme o 

disposto no artigo 142 da Lei 8.213/91 que, no caso dos autos é de 126 meses anteriores ao ano em que completou a 

idade necessária para a obtenção do benefício. 

As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, não foram precisas 

quanto à efetividade da faina agrária, pelo período sub judice, bem como frágeis para se aferir o trabalho rural alegado, 

permitir aquilatar o seu desenvolvimento e atestar soberanamente a pretensão posta nos autos. 

O conjunto probatório não é, portanto, apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei n. 8.213/91.  

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.99.021950-9        AC 1309559 
ORIG.   :  0600001152  1 Vr PILAR DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLIVIA MARIA DE JESUS 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à requerente o benefício de 

aposentadoria por idade, a partir da citação, correção monetária, juros de mora à razão de 1%, incidentes desde a 

citação. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total da condenação, nos termos 

da Súmula 111 do STJ. 

 Inconformada, apela a autarquia-ré, sustentando que o benefício não é devido, tendo em vista que os documentos 

acostados aos autos não servem para provar o alegado pela parte autora. Insurge-se no tocante aos honorários 

advocatícios, juros de mora e termo inicial do benefício. No mais, prequestiona a matéria para fins recursais (fls.49/55). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 
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prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 06 de junho de 1924, quando do ajuizamento da ação, contava 82 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1943, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido (fl.18). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, embora tenham 

afirmado que a autora trabalha na lavoura de sua propriedade, com sua família, cultivando para sua própria subsistência, 

não há qualquer documento nos autos que prove a existência de alguma  propriedade ou mesmo liame existente entre a 

autora e tais terras para que se pudesse, em face da dimensão e cultura, aquilatar o desenvolvimento da atividade 

alegada e, assim, atestar soberanamente a pretensão dos autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

  

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026753-0        AC 1317043 
ORIG.   :  0700029907  1 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GIZELDA DUTRA DE MATOS 
ADV     :  MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 
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A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à requerente o benefício de 

aposentadoria por idade, a partir da citação, correção monetária pelo IGPM-FGV, juros de mora à razão de 1%, 

incidentes desde a citação. Determinou o pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 20% sobre o o 

valor da causa. 

 Inconformada, apela a autarquia-ré, sustentando que o benefício não é devido, tendo em vista que os documentos 

acostados aos autos não servem para provar o alegado pela parte autora. Insurge-se no tocante aos honorários 

advocatícios, juros de mora e pagamento das custas. No mais, prequestiona a matéria para fins recursais (fls.41/44). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 09.02.1949, quando do ajuizamento da ação, contava 58 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1965, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido (fl.11). 
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As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, embora tenham 

afirmado que a autora trabalhou na lavoura de sua propriedade, com sua família, cultivando para sua própria 

subsistência, não há qualquer documento nos autos que prove a existência de alguma  propriedade ou mesmo liame 

existente entre a autora e tais terras para que se pudesse, em face da dimensão e cultura, aquilatar o desenvolvimento da 

atividade alegada e, assim, atestar soberanamente a pretensão dos autos. 

Também foram vagas em relação aos nomes de proprietários para os quais prestou serviços, empreiteiros ou pessoas 

encarregadas de levá-la para os locais de trabalho. 

Assim, os depoimentos testemunhais, não foram suficientemente circunstanciados e não se revestiram de força o 

bastante para comprovar o exercício da atividade rural quer como bóia-fria, quer em regime de economia familiar.  

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039296-7        AC 1338553 
ORIG.   :  0700000659  1 Vr CAPAO BONITO/SP     0700031279  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO VIRGILIO DO NASCIMENTO 
ADV     :  ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 03.07.2007, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade, a partir da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos dos juros de mora a contar da citação.  

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola, bem como o não cumprimento do período de carência (fls.38/43).  

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 17 de março de 1942, quando do ajuizamento da ação contava 63 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1984, e Certificado de Alistamento Militar - 1972 

(fls. 09/12). 

Conquanto possa inferir que houve desenvolvimento da faina agrária, inexistem, nos autos, elementos comprobatórios 

precisos e indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período pendente de prova, conforme o disposto no artigo 

142 da Lei 8.213/91. 

Observe-se  que , segundo os depoimentos orais, a requerente deixou de trabalhar na lavoura em 1984,  portanto, a 

autora não atuava nessas lides  na vigência da Lei n. 8213/91. Assim deixou de exercer atividade laborativa muito antes 
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de completar a idade necessária para obtenção do benefício, não fazendo jus à aposentadoria por idade, na qualidade de 

trabalhadora rural, conforme referida lei. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041441-0        AC 1342869 
ORIG.   :  0700000345  1 Vr DRACENA/SP     0700025608  1 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACEMA DIAS ROSSAFA LEITE 
ADV     :  DANILO BERNARDES MATHIAS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.04.2007, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 01.07.2007, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, 

de pensão por morte (DIB 27.02.1994), mediante a correção monetária dos salários-de-contribuição, com a incidência 

do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, 

acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 17.03.2008, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a corrigir os 

salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. Determinou o 

pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, juros de mora 

e honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

Foi submetida ao reexame necessário (fls. 40/45). 

Inconformado, apela o INSS insurgindo-se quanto à correção dos salários-de-contribuição pelo IRSM. Caso mantida a 

sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Por fim, sustenta a reforma da r. sentença sob pena de afronta a 

dispositivos legais e constitucionais (fls. 47/59). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  
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Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, 

segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes". 

- Recurso conhecido e parcialmente provido" (RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334. 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994". 

No entanto, verifico que não é o caso da parte autora, cujo benefício foi concedido em 27.02.1994 (fl. 08), sendo 

inaplicável o IRSM de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição, pois o período básico de cálculo do benefício é 

anterior à apuração desse índice, que ocorreu na data de 1º.03.1994, razão pela qual o pedido é improcedente. 

As verbas de sucumbência não são devidas, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação da autarquia para julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.99.051930-0        AC 1366076 
ORIG.   :  0600001227  1 Vr APIAI/SP     0600023170  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  IZALINA GARCEZ DOS SANTOS 
ADV     :  DIRCEU RODRIGUES DE FREITAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.09.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS,  em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir da citação, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls. 52/57). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 
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testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Pretende, a requerente, o reconhecimento do tempo trabalhado em regime de economia familiar, nos termos  do 

parágrafo 1º do artigo 11 da Lei n. 8.213/91. 

 Na hipótese, a parte autora, nascida em 03 de agosto de 1951, quando do ajuizamento da ação, contava 55 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento(1969), na qual consta a profissão de lavrador do cônjuge (fl.10). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, embora tenham 

afirmado que a autora trabalha na lavoura de  propriedade de sua genitora, não há qualquer documento nos autos que 

prove a existência de alguma  propriedade ou mesmo liame existente entre a autora e tais terras para que se pudesse, em 

face da dimensão e cultura, aquilatar o desenvolvimento da atividade alegada e, assim, atestar soberanamente a 

pretensão dos autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, o recurso  está em 

manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.055792-0        AC 1371426 
ORIG.   :  0700000328  1 Vr BOITUVA/SP     0700006889  1 Vr BOITUVA/SP 
APTE    :  ANEZIO ROQUE (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 08.02.2007, com pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, citado em 04.06.2007, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do 

benefício previdenciário de aposentadoria especial (DIB 02.11.1990)da parte autora, majorando-se o coeficiente de 

cálculo do benefício conforme o disposto no § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, a partir das alterações introduzidas 
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pela Lei nº 9.032/95. Pleiteia-se, ainda, o pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas dos consectários 

legais. 

Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sobreveio a r. sentença de fls. 59/64, prolatada em 22.11.2007, 

que julgou improcedente o pedido da parte autora, condenando-a ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, tendo sido determinada, em 

razão de ser o sucumbente beneficiário da Justiça Gratuita, a suspensão da exigibilidade do crédito, até a fluência do 

prazo de cinco anos, a contar da sentença final, extinguindo-se, após esse prazo, em não havendo alteração da situação 

de hipossuficiente da parte autora, a obrigação, nos exatos termos do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12 da Lei nº 

1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora, insistindo no direito ao à majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício de 

aposentadoria especial, a partir da vigência da Lei 9.032/95, que elevou o coeficiente de cálculo das aposentadorias 

especiais, ao dar nova redação ao artigo 57 da Lei de Benefícios da Previdência Social. Pugna, ainda, pelo pagamento 

das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas dos devidos consectários legais, consoante o exposto e requerido na 

exordial. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A r. decisão não merece reforma. 

Com relação à majoração do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria especial da parte autora, a partir da 

nova redação dada ao § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 pela Lei nº 9.032/95, cumpre assinalar que, por ocasião do 

julgamento dos Recursos extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC, em 8/2/2007, ambos da relatoria do Min.GILMAR 

MENDES, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, firmou entendimento contrário, nos seguintes 

termos: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE 

ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: 

PENSÃO POR MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995).  

1. No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº 

055.419.615-8, aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício de 

pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da previdência geral, 

a partir da vigência da Lei no 9.032/1995.  

2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à edição da Lei no 9.032/1995. No caso concreto, ao 

momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.  

3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e parágrafo único da Lei nº 

9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial efeito econômico para a 

peticionária (DJ 2.9.2005). 

4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5o, XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito 

adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art. 195, § 5o, da CF (impossibilidade de majoração de benefício da 

seguridade social sem a correspondente indicação legislativa da fonte de custeio total). 

5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por violados foram objeto de adequado 

prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido.  

6. Referência a acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no 414.735/SC, 

1ª Turma, unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso, decisão 

monocrática, DJ 15.4.2005; e RE no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ 8.4.2005.  

7. Evolução do tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts. 201 e 

202 na redação original da Constituição, edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do art. 75 pela Lei 

no 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998.  
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8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da aplicação 

do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas relações 

previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.4.2002; 

RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no 310.159/RS, 2ª 

Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime, Rel. Min. Marco 

Aurélio, DJ 1o.4.2005. 

9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a 

Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte em 

diversos julgados: RE no 226.855/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no 206.048/RS, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE no 298.695/SP, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª Turma, unânime, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 

26.8.2005;  e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006.  

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime das leis 

anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício previdenciário 

deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: RE 

no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980. 

11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional cuja 

garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 

4o). 

12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência constitucional de 

prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência operacional do sistema previdenciário que, dada a 

realidade atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada.  

13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no princípio da solidariedade 

(CF, art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases contributivas de arrecadação 

da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: julgamento 

conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/ o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, 

maioria, DJ 18.2.2005. 

14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio financeiro 

e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da Administração 

Pública (CF, art. 37).  

15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício 

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 

somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.  

16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão do 

benefício à recorrida.  

17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido. 

No julgamento do RE - 320179, em 9.02.2007, rel. Min. Cármen Lúcia,  sob o título - Julgamento de Listas pelo 

Plenário: Concessão de Benefício Previdenciário e Legislação Aplicável, o STF aplicou a orientação fixada no 

julgamento dos dois referidos recursos extraordinários julgados na sessão do dia 8.2.2007, a 4.908 recursos 

extraordinários interpostos pelo INSS, nos quais se discutia questão idêntica: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. 

CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 
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2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n. 8.213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

No julgamento do RE 470.244/RJ, o Supremo Tribunal Federal foi taxativo em dispor sobre a inadmissibilidade da 

aplicação das majorações dos coeficientes instituídas pela Lei nº 9.032/95 para os benefícios concedidos antes de sua 

vigência: 

Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam 

aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência. 

(RE 470244/RJ, Relator Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno, Julgamento 09.02.2007, DJ 23.03.2007, pág 00050) 

Desse modo, os benefícios previdenciários concedidos sob a égide da legislação anterior à Lei nº 9.032/95 deverão 

observar os requisitos e os percentuais até então estabelecidos. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesta consonância com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.024286-2        AG  206860 
ORIG.   :  200461230007813  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
AGRTE   :  RAISA GIOVANA GARCIA incapaz 
REPTE   :  SIDINEA APARECIDA RAMOS 
ADV     :  PATRICIA FRÓES SEABRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu a tutela 

antecipada para concessão do benefício denominado pensão por morte. 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi acostado aos autos cópia da sentença prolatada 

nos autos do feito originário. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 
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improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. 

PREJUDICADOS. 1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando 

improcedente o pedido, resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se 

postula a reforma de decisão monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais 

circunstâncias, não se encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos 

da sentença que julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por 

perda do objeto. 2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 

0852550/1998 - MG, TRF - Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.027742-5        AC  962557 
ORIG.   :  0200000541  2 Vr LINS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANELINO LUCIANO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 05-06-2002 em face do INSS, citado em 20-08-2002, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 06-08-2003 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos da Súmula nº 08 do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, da Lei nº 8.213/91 e do Provimento nº 24/97 da Corregedoria-Geral do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com incidência de juros de mora, na razão de 6% (seis por cento) ao ano. 

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 
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Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 12-10-1936, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

certidão de seu casamento, celebrado em 03-07-1961, qualificando-o como lavrador (fl. 13), sua CTPS, com registro de 

trabalho rural no período de 30-08-1973 a 30-08-1986 (fls. 14 e 16), contrato particular de parceria agrícola, sobre 3 

(três) alqueires de um imóvel rural denominado "Sítio Nakashima", referente ao período de 01-09-1982 a 31-08-1984 

(fl. 15), seu talão de notas fiscais de produtor, indicando como endereço o "Sítio Nakashima" (fl. 26) e notas fiscais, 

demonstrando a comercialização da produção, emitidas em 11-05-1983, 13-10-1983, 30-12-1983, 06-02-1984, 05-03-

1984, 10-04-1984, 04-05-1984, 29-10-1984, 14-12-1984, 28-01-1985, 12-04-1985, 24-05-1985, 06-09-1985, 05-11-

1985, 27-01-1986, 03-03-1986, 25-04-1986 (fls. 32/119). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar e na condição de diarista, confirmando que o 

requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme 

se verifica nos depoimentos das fls. 166/171. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 
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- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que os juros de mora são devidos a contar da citação. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 
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sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade 

da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos 

fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e 

a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos 

necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa 

diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da 

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.037499-0        AC 1053318 
ORIG.   :  0300000281  1 Vr ELDORADO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA OLIVEIRA DA SILVA 
REPTE   :  AVANI OLIVEIRA DA SILVA 
ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 03-12-2003 em face do INSS, citado em 10-05-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 23-12-2004 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder a "Avani 

Oliveira da Silva" o benefício pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos 

termos da Lei nº 6.899/81, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária. 

Por sua vez, recorreu a parte autora de forma adesiva, pleiteando a majoração da verba honorária. 

Com contra-razões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    
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A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a majoração da verba honorária. 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença, ao constar o nome da autora "Avani Oliveira da 

Silva" quando o correto seria "Maria Oliveira da Silva", sendo tal matéria passível de correção de ofício nos termos do 

artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 20-01-1930, que sempre foi trabalhadora rural. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 12-08-1993, com José de Oliveira da Silva, qualificado como lavrador, demonstrando, ainda, que o casal 

residia na Fazenda Santa Terezinha (fl. 52), a CTPS de seu marido, com registro de trabalho rural a partir de 01-10-

1979, na Fazenda Santa Terezinha (fls. 16/19), ficha de atendimento no Centro de Saúde de Eldorado, qualificando a 

requerente como trabalhadora rural e indicando como seu endereço a Fazenda Santa Terezinha, referente ao ano de 

1998 (fl. 14), bem como cartão do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Eldorado, indicando que a autora foi admitida 

em 02-08-1999 (fl. 31). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 77/78. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 
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- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

- Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, 

ampliado por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

- O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da 

Lei nº.9.289/96), desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 

  

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Ressalte-se, ainda, que o fato do cônjuge da parte autora ter feito a sua inscrição junto ao INSS, em 01-12-1985 (fl. 

116), na condição de pedreiro, por si só, não descaracteriza a sua condição de rurícola, até mesmo porque, conforme se 

verifica da cópia de sua CTPS (fls. 16/19), o mesmo foi admitido para o exercício de atividade rural na "Fazenda Santa 

Terezinha", em 01-10-1979, tendo comprovado documentalmente que permaneceu nessa atividade até o ano de 1995, 

quando teve sua última anotação de férias. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 
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muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), tendo 

em vista que o termo inicial do benefício data de 10-05-2004 e a sentença fora proferida em 23-12-2004, razão pela qual 

o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade 

da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos 

fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e 

a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro 

material constante na r. sentença para que conste a expressão "Maria Oliveira da Silva" em substituição à "Avani 

Oliveira da Silva", nego seguimento à apelação do INSS e dou provimento ao recurso adesivo da parte autora para fixar 

a verba honorária em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). Determino a expedição de ofício ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de 

multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do 

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas 

em atraso. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 426/1918 

  

PROC.   :  2005.03.99.051393-9        AC 1075695 
ORIG.   :  0400001344  1 Vr BOITUVA/SP 0300046900  1 Vr BOITUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO DOS SANTOS RAMOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da renda mensal 

inicial  do benefício da parte autora, mediante a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze 

últimos, que compuseram o período básico de cálculo de seu benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, 

qual seja, pela variação da ORTN/OTN, observado os reflexos do recálculo em todas as rendas mensais seguintes, a 

implantação do novo valor do benefício, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção 

monetária e juros de mora e honorários advocatícios em percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

condenação. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido da parte autora para condenar o INSS ao recálculo das RMI de 

seu benefício, de conformidade com o artigo 1º da Lei nº 6.423/77, de modo que seja aplicada a variação da 

ORTN/OTN na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, 

compreendidos no período básico de cálculo do benefício, condenando a autarquia federal, ainda, ao pagamento das 

diferenças apuradas, excluídos os valores fulminados pela prescrição qüinqüenal, mais juros de mora, a contar da 

citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, determinada a expedição de ofício ao INSS a fim de que a autarquia 

proceda, no prazo de quinze dias após o trânsito em julgado, à correção da renda mensal do benefício da parte autora, a 

partir da prolação da sentença, sob as penas da lei, com o pagamento dos valores das prestações vencidas por meio de 

ofício requisitório ou precatório, conforme opção da parte autora, determinando a imediata correção dos valores do 

benefício pago pelo INSS à parte autora, nos termos expostos, no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária de R$ 

100,00, fixadas as custas na forma da lei. Não houve condenação em honorários advocatícios. Não foi, igualmente, 

determinado o reexame necessário em razão da pacificação do entendimento sobre a matéria no âmbito no STJ, nos 

termos do parágrafo 2º do artigo 475 do CPC. 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Da remessa oficial: 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 

10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

Da tutela antecipada: 

Inicialmente, assevero que, no tocante à concessão da tutela antecipada em matéria previdenciária, deve o magistrado 

proceder a uma interpretação principiológica da lei. 

Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 

1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de 

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 
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Se tais fundamentos não valem para o INSS também não podem valer para ninguém; suprima-se tais dispositivos 

constitucionais e instale-se de vez a "república do capital financeiro", acabando-se  com essa falácia "justiça social", 

"dignidade da pessoa humana", "soberania", "cidadania",  e "proteção à família e à velhice" , assumindo de vez que lá 

foram colocados como adornos apenas para dar-lhe contornos sociais, que a dura realidade dos atos daqueles que detêm 

os poderes, mostra que não tem. 

Assim, adentrando a questão propriamente dita, constato que o legislador, ao inserir o art. 273 no Código de Processo 

Civil, deu novo fôlego ao processo civil brasileiro, de longa data ineficaz em função da corrosão operada pelo decurso 

do tempo sobre o direito. 

Ao instituir o dispositivo, dois foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: 

existência de prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 

Não há óbices em detrimento da antecipação de tutela quando o requerido é o poder público; como veremos a seguir. 

No entanto, a problemática que se instala aqui, reside justamente no fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação em virtude dos vários obstáculos impostos pela lei aos casos em que houver possibilidade de danos às pessoas 

de direito público quando da concessão das tutelas chamadas antecipadas. Trataremos, pois, de cada um deles, senão 

vejamos: 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".  

As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas na Lei 9.494/97, art. 1º, não se aplicam 

in casu porque: o caso não trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem de concessão de aumento 

ou extensão de vantagens (art. 5º e §único da Lei nº 4.348/64). 

Tampouco se trata de caso assemelhado àquele que, em mandado de segurança, seria impossível a concessão de liminar, 

bem como, àquele em que o objeto da tutela não esgota o objeto da ação de conhecimento.  

No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-

se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações especialíssimas", 

onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Assim, ultrapassadas essas questões, vê-se que a essas considerações concorrem os demais requisitos contidos no art. 

273 do CPC. Afastada a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, resta a 

mais importante apreciação, trazida por essa bem-vinda inovação legislativa que é a possibilidade de antecipação da 

tutela: a análise da prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação. 

Note-se aqui, a grande responsabilidade do Magistrado ao apreciar tal prova, visto que se trata de prova de mérito e que 

por força dispositiva deve conter elementos suficientes para o surgimento do conceito de "verdadeiro". 

Por essas razões, observo que somente no mérito (prova inequívoca) a decisão antecipatória encontraria resistência, o 

que não é o caso dos autos, senão vejamos: 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 
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auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 

(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 

salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º). 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, em seu artigo 3º, incisos II e III, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º, do artigo 

26, do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º, do artigo 21, do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas no artigo 21, incisos I e II, para calcular o salário-de-benefício.  

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º, inciso II, do artigo 21, da CLPS, restou 

revogada. 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77". 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 

Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

Saliente-se, que os benefícios constantes no artigo 21, inciso I, da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição. 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício.  

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

O INSS está isento do pagamento de custas e despesas processuais ante a previsão legal e em razão da concessão dos 

benefícios da Justiça Gratuita à parte autora. 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil: 
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 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora (DIB: 27/11/1979) foi concedido anteriormente à promulgação da 

Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, o mesmo faz jus ao recálculo de sua renda mensal 

inicial com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, sobre os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos compreendidos na base de cálculo do benefício, com reflexos nas rendas mensais seguintes. 

Posto isso, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do parágrafo 1º-"A" do artigo 557 

do Código de Processo Civil, para determinar que o cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá 

seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a 

Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e para esclarecer que o INSS está isento do pagamento de custas 

e do reembolso de despesas processuais em razão de previsão legal bem como em razão de litigar a parte autora sob os 

auspícios da Justiça Gratuita, determinando, por fim, a expedição de ofício ao INSS, a fim de que o Instituto promova a 

imediata revisão dos benefícios da parte autora, cuja renda mensal inicial - RMI deverá ser recalculada por meio da 

aplicação da ORTN/OTN/BTN, na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos, compreendidos no período básico de cálculo do benefício, considerados os reflexos do recálculo em 

todas as rendas mensais seguintes, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta decisão por parte da 

autoridade responsável pelo seu cumprimento, independentemente do seu trânsito em julgado, sob pena de 

desobediência, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do 

Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente determinação, ficando para um segundo momento, na 

fase de liquidação de sentença, o pagamento dos valores vencidos, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos dos 

consectários legais. Nos termos do caput, do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do 

INSS. 

Ressalve-se que, caso o recálculo ora determinado resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá 

manter o valor apurado administrativamente. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013782-3        AC 1188076 
ORIG.   :  0400000811  1 Vr NHANDEARA/SP               0400006214  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  ANGELO PAVANELI GUISILINI 
ADV     :  RUBENS BETETE 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 18-08-2004 em face do INSS, citado em 12-05-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 07-06-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder a "Ângelo 

Pavenli Guisilini" o benefício pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos 

termos da Lei nº 6.899/81, com incidência de juros de mora decrescente, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir 

da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da liquidação. Custas ex vi legis. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao constar o nome do autor "Ângelo 

Pavenli Guisilini" quando o correto seria "Angelo Pavaneli Guisilini", sendo tal matéria passível de correção de ofício 

nos termos do artigo 463, inc. I do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 11-08-1944, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: seu 

certificado de reservista, emitido em 05-04-1965 (fl. 11), seu título eleitoral, datado de 20-02-1964 (fl. 12) e ficha de 

filiação partidária, em nome do autor, indicando sua inscrição em 14-11-1971 (fl. 13), todos qualificando-o como 

lavrador, bem como declaração cadastral de produtor, datada de 10-08-1999 (fl. 15) e notas fiscais, em nome próprio, 

demonstrando a comercialização da produção, emitidas em 27-11-2000, 07-03-2002 e 05-02-2003 (fls. 15/19). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que o requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 61/62. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 
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- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Ressalte-se, ainda, que a parte autora inscreveu-se junto ao INSS, em 01-02-1978 (fls. 49/51), na ocupação de pedreiro, 

porém, in casu, tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola do requerente, visto que nos autos existem provas 

materiais e testemunhais a demonstrarem que a parte autora trabalhou preponderantemente nas lides rurais. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  
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 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Com relação ao pedido de redução da verba honorária, seu percentual foi fixado pela r. sentença de acordo com o 

entendimento desta E. Turma, no entanto, merece parcial reforma o decisum no tocante a sua forma de incidência, a 

qual deve se limitar sobre as parcelas vencidas, considerando-se como tais as compreendidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da prolação da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade 

da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos 

fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e 

a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro 

material constante na r. sentença para que conste a expressão "Angelo Pavaneli Guisilini" em substituição à "Ângelo 

Pavenli Guisilini" e dou parcial provimento à apelação do INSS para limitar a incidência da verba honorária às parcelas 

vencidas, considerando-se como tais as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 

n.º 111 do STJ). Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) 

dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das 

medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a 

fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.00.041702-3        AI  352687 
ORIG.   :  0800002717  3 Vr BIRIGUI/SP             0800145478  3 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  MARIA NATALINA DOS SANTOS 
ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Razão assiste à parte agravante. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da minha 

relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 
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1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário 

o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A, do art. 557, do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041970-6        AI  352837 
ORIG.   :  0500000135  1 Vr BARIRI/SP 
AGRTE   :  ADELAZIR APARECIDA DE ALMEIDA FERNANDES 
ADV     :  VERA LUCIA DIMAN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz a quo que indeferiu os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 
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Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

Inicialmente, cumpre-nos salientar que a redação atual do art. 128 da Lei 8.213/91, dada pela Lei nº 10.099, de 19 de 

dezembro de 2000, não mais contempla a isenção de custas judiciais concedida na redação originária. Deste modo, 

salvo quando concedida a gratuidade da justiça, disciplinada pela Lei nº 1.060/50, não há mais isenção de custas no 

âmbito dos feitos previdenciários em geral. 

Muito embora não opere com efeitos retroativos, o direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo 

e, em qualquer grau de jurisdição. Para seu deferimento, o próprio STF já afirmou que basta a declaração, feita pelo 

próprio interessado, de que a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua 

família - artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (RE nº 205029-6/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, um., DJU 7.3.97, p. 

5.416). 

Essa norma atende ao espírito da Constituição, que deseja ver facilitado o acesso de todos à Justiça (CF, art. 5º, 

XXXV). 

Não obstante, entendo oportuno deixar ressaltado que, não só a outra parte pode impugnar a concessão de tal benefício 

(sendo seu o ônus de provar que o beneficiário da gratuidade da justiça não preenche os requisitos do art. 7º da Lei nº 

1.060/50), mas o benefício também poderá ser revogado, independentemente de provocação da outra parte, se for 

verificado que a concessão era indevida, nos termos do art. 8º da Lei nº 1.060/50. 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento ao 

presente Agravo de Instrumento, e defiro pedido de gratuidade da justiça formulado nos termos disciplinados pela Lei 

nº 1.060/50. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020264-9        AC 1305922 
ORIG.   :  0600001076  2 Vr ITARARE/SP              0600038773  2 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIRCE DE ALMEIDA SILVA 
ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 07-11-2006 em face do INSS, citado em 15-01-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 12-06-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 436/1918 

partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data do trânsito em julgado. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos juros 

de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês e a redução da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 03-02-1936, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos CTPS própria, com registros de 

trabalho rural nos períodos de 30-03-1974 a 09-12-1974, 12-04-1975 a 18-07-1975 e 01-06-1988 a 15-03-1989 (fls. 

11/13). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 47/48. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 437/1918 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a incidência de juros de mora deve ser à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da 

citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), tendo 

em vista que o termo inicial do benefício data de 15-01-2007 e a sentença fora proferida em 12-06-2007, razão pela qual 

o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 
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Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade 

da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos 

fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e 

a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar a verba honorária em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). Determino a expedição de 

ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas 

cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a 

comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025511-3        AC 1314727 
ORIG.   :  0600000900  1 Vr JARINU/SP               0600019460  1 Vr JARINU/SP 
APTE    :  OLIVARDE PEDRO CARDOSO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 24-10-2006 em face do INSS, citado em 25-05-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data da implantação do benefício, em 

detrimento do benefício assistencial que a parte autora já vem recebendo. 

A r. sentença proferida em 16-08-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora a 

partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 6% (seis por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Foi concedida a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Inconformado, o INSS apresentou recurso de apelação alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos 

efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações do 

requerente e o perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os 

documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 
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Por sua vez, recorreu a parte autora, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação. 

Requer, ainda, a majoração da verba honorária. 

Com contra-razões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no 

presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações do requerente e o 

perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, sustenta em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Por sua vez, recorreu a parte autora, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação. 

Requer, ainda, a majoração da verba honorária. 

Inicialmente, observa-se que o termo inicial fixado pelo MM. Juiz a quo está além do requerido na exordial, 

caracterizando, por sua vez, julgado ultra petita, cuja vedação está preconizada nos artigos 128 e 460 do Código de 

Processo Civil. 

Destarte, ao Tribunal ad quem cabe retificar o equívoco, entendimento, inclusive, pacificado no Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO. 

POSSIBILIDADE. ECONOMIA PROCESSUAL. ADEQUAÇAO AOS LIMITES DO PEDIDO. 

1. A sentença ultra petita é nula e por se tratar de nulidade absoluta, pode ser decretada de ofício. Contudo, em nome do 

princípio da economia processual, quando possível, a decisão deve ser anulada apenas na parte que extrapola o pedido 

formulado. Precedente.  

2. Recurso especial conhecido em parte." 

(STJ/Sexta Turma, RESP 263829/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU: 18/02/2002, pág. 526) 

Observo, ainda, que a preliminar argüida pelo INSS, pleiteando que a apelação interposta seja recebida no duplo efeito, 

já foi devidamente apreciada pelo MM. Juiz a quo ao analisar os requisitos de admissibilidade do referido recurso, 

decorrido in albis o prazo para a autarquia recorrer, nos termos do disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, 

razão pela qual se torna preclusa referida matéria nesta instância recursal. 

Rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 5º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às 

exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer 

cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no 

inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma 

República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como 

determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da liquidação 

a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Passo, então, à análise do mérito. 
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Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 10-12-1939, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

certidão de seu casamento, celebrado em 23-10-1965 (fl. 11) e certidão de nascimento de sua filha, lavrada em 29-04-

1976 (fl. 12), ambas qualificando-o como lavrador, bem como CTPS própria, com registros de trabalho rural nos 

períodos de 15-12-1988 a 02-07-1990 e de 19-03-1991 a 01-07-1993 (fls. 13/15) e instrumento particular de contrato de 

arrendamento de terras situadas no imóvel rural denominado "Sítio Bom Retiro", com área de 4,50 has (quatro hectares 

e cinqüenta ares), no período de 20-07-2003 a 19-07-2007 (fls. 16/17). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 44/45. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

ART. 202, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO AUTO-APLICABILIDADE. PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. ATIVIDADES COMPROVADAS. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL II-B (ou II-C). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

(...)  

3 - Os Certificados de Cadastro, as Declarações Cadastrais junto ao INCRA, as Notas Fiscais de Entrada e de Produtor 

Rural, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, nos termos do 

art. 106 da Lei nº 8.213/91. 

4 - Os trabalhadores rurais, em regime de economia familiar, são segurados obrigatórios da Previdência Social, nos 

termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e art. 11, VII, da Lei de Benefícios. 

5 - A qualificação do autor como lavrador, constante da certidão de casamento e de documentos oficiais expedidos por 

órgãos públicos, constitui razoável início de prova material da atividade rural, bem como é extensível à esposa, co-

autora nos presentes autos, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

6 - A prova testemunhal, acrescida de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola. Precedentes do 

C. STJ e deste Tribunal. 

7 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia 

familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

13 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990069134/SP, 9º T., REL. DES. NELSON BERNARDES,  D.: 07/08/2006, DJU 

DATA: 28/09/2006 PÁGINA: 400). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGENCIA DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DO LABOR 
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RURÍCOLA. INICIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. ART. 461 DO CPC. 

1.Nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/1988 e do art. 11, inc. VII, § 1º, da Lei 8.213/91, é segurado especial da 

Previdência Social o trabalhador rural, em regime de economia familiar. 

2.A parte autora comprovou a satisfação dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade 

rurícola, previstos nos arts. 48, 142 e 143, da Lei 8.213/91.  

3.A falta de contribuições não obsta a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade do trabalhador 

rural em regime de economia familiar, no valor de um salário mínimo. 

4. Implemento da idade mínima legal foi comprovado documentalmente. 

5.No caso dos autos, o exercício de atividade rurícola em regime de economia familiar alegado na inicial restou 

comprovado pelo início de prova material em conjunto com a prova testemunhal. 

6.Desnecessário que o exercício da atividade rural tenha ocorrido no período imediatamente anterior ao requerimento 

ou ao implemento da idade. 

7.Para concessão da aposentadoria por idade, não mais tem relevância a perda da qualidade de segurado (art. 3º, §1º, da 

Lei 10.666/2003). 

(...) 

12.Agravo retido e apelação do INSS a que se nega provimento, bem como remessa oficial a que se dá parcial 

provimento. Concedida a tutela do art. 461, § 3º, do CPC, para a imediata implantação do benefício." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990223158/SP, 2º T., REL. DES. VALDIRENE FALCAO, D.: 14/08/2006, DJU 

DATA:28/09/2006 PÁGINA: 441). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1.    Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2.    A preliminar de incompetência absoluta do juízo a quo não subsiste diante da autorização do § 3º do art. 109 da CF 

de 1988, que faculta a propositura da ação previdenciária perante a Justiça Estadual do foro do domicílio dos segurados 

ou beneficiários da previdência social. 

3.    Rejeitada também a preliminar de carência de ação suscitada, porque a autora apresenta nítido interesse processual 

quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do 

exercício do direito de ação. 

E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora obrigada a 

recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

4.    Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho 

rural da autora, sob regime de economia familiar, ou seja: "atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados". 

5.     A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 

(...) 
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9.     Remessa oficial não conhecida. Rejeitada a matéria preliminar. Apelação do INSS parcialmente provida. Sentença 

mantida em parte." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990322495/SP, 7º T., REL. DES. LEIDE POLO,  D.: 13/03/2006, DJU DATA: 

06/04/2006 PÁGINA: 550) 

Quanto à alegação de que a parte autora exerceu atividade urbana, não é confirmada pelo Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (fls. 53/55). Na verdade, tais documentos revelam o labor rural da parte autora, estando em 

harmonia com os registros de sua CTPS (fls. 13/15). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigos 39, inciso 

I e 142 da Lei n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), tendo 

em vista que o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Outrossim, ressalte-se que, conforme o documento juntado na fl. 18, o autor Olivarde Pedro Cardoso está em gozo do 

benefício de amparo social ao idoso (NB: 88/504.300.479-3), desde 21-12-2004, sendo vetada a cumulação de tal 

benefício com o aqui pleiteado. Todavia, o autor já escolheu o benefício que entende mais vantajoso, optando pelo 

recebimento da aposentadoria por idade (fl. 06). 
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Sendo assim, o benefício assistencial deve cessar imediatamente quando da implantação do benefício pleiteado na 

presente ação. 

Deixo de conhecer de parte da apelação da parte autora, no tocante ao pedido de fixação do termo inicial do benefício 

pleiteado na data do ajuizamento da ação, formulado por ocasião do apelo, uma vez que a parte autora inovou a sua 

pretensão exordial. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade 

da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos 

fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e 

a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, reduzo o 

comando sentencial aos limites do pedido, para fixar o termo inicial do benefício a partir da data da sua implantação, 

rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação do INSS, não conheço de parte da apelação da 

parte autora, no tocante ao pedido de fixação do termo inicial do benefício pleiteado na data do ajuizamento da ação, 

formulado por ocasião do apelo, uma vez que a parte autora inovou a sua pretensão exordial e, na parte conhecida, dou-

lhe parcial provimento, para fixar a verba honorária em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). Determino a expedição 

de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, com a cessação do benefício assistencial (NB: 

88/504.300.479-3), sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária 

no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da 

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028923-8        AC 1321132 
ORIG.   :  0700000208  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HATSUYO ARAKI HARADA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GEANDRA CRISTINA ALVES 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 22-02-2007 em face do INSS, citado em 13-04-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 
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A r. sentença proferida em 24-10-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de 

juros de mora, a partir da citação. Condenou o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, entendidas estas como as prestações devidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do STJ. Isenção de custas e despesas processuais. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que o termo inicial 

do benefício seja a data da citação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 17-06-1925, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento 

celebrado em 16-11-1951, com Akira Harada, qualificado como lavrador (fl. 11) e escritura de compra e venda de uma 

gleba de 6,18,07 ha ( seis hectares, dezoito ares e sete centiares) ou 2 alqueires e 13.407 metros quadrados de terras, 

situados na Fazenda Fortaleza, distrito, município e comarca de Valparaíso - São Paulo, datada de 16-05-1958 (fls. 

13/15). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos 

abaixo transcritos - fls. 37/48. 

Fusae Watanabe Kohara - "conheço a autora há muitos anos, há uns 50 anos. A autora mora em um sítio há muito 

tempo. Ela e o marido trabalham no sítio plantando verduras. A autora sempre trabalhou. Ela e o marido não têm 

empregados no sítio." 

Juraci Vantini - "conheço a autora há uns 30 anos. Sou vizinho dela desde quando a conheço. A autora mora em um 

pequeno sítio. O sítio deve ter uns 02 alqueires. Moram com a autora no sítio o marido dela e a nora. No sítio, eles têm 

uma horta e umas 04 vacas. São a autora e o marido que cuidam da horta e das vacas. Eles não têm empregados. A nora 

da autora trabalha fora. A autora sempre trabalhou no sítio, desde quando eu a conheço. O marido da autora vende o que 

é produzido na horta em mercados. A produção do sítio é pequena." 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 
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"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 
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Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 
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Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destaco que foi juntada aos autos nas fls. 50/51, informação do sistema Dataprev na qual consta que o marido da autora 

recebe o benefício de aposentadoria por idade na condição de trabalhador rural (NB: 053 130 935-5), o que corrobora as 

alegações da exordial. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no 

art. 219 do Código de Processo Civil. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade 

da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos 

fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e 

a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação. Determino a expedição de ofício ao INSS, 

com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da 

incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos 

do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas 

em atraso. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 
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 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030245-0        AC 1323393 
ORIG.   :  0700000475  1 Vr BURITAMA/SP               0700008833  1 Vr 

BURITAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  LEONOR CANDIDA SANT ANNA DE OLIVEIRA 
ADV     :  ALESSANDRO ACIR PELIELO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 22-03-2007 em face do INSS, citado em 20-04-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 30-05-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.  

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício, motivo pelo qual requer a reforma da r. sentença.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 27-10-1935, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 10-10-1977, com Antônio de Oliveira (fl. 13), bem como as certidões de nascimento de seus filhos, 

registrados em 14-10-1963 e 30-10-1964 (fls. 14/15), constando em todos os documentos a qualificação de seu marido 

como lavrador. 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 73/84. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 
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admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 
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2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535 ). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas.  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 
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Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Note-se, ainda, que a morte de seu marido não constitui óbice para a concessão do benefício em tela, haja vista que, 

quando de seu falecimento ocorrido em 29-11-2000, a autora já havia implementado o requisito etário. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos  fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República,  que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e  erradicar a pobreza e a 

marginalização  e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos 

necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa 

diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da 

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 
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WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037249-0        AC 1335252 
ORIG.   :  0700000252  3 Vr MAUA/SP              0700023970  3 Vr MAUA/SP 
APTE    :  NATALINA BELON POLETO 
ADV     :  ADELITA APARECIDA PODADERA BECHELANI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 16-02-2007 em face do INSS, citado em 09-05-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, previsto no art. 48, da Lei n.º 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença, proferida em 21-01-2008, julgou improcedente o pedido, por entender que a requerente perdeu a 

qualidade de segurada, não fazendo jus à aposentadoria por idade. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 

15.600,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, em síntese, que preencheu todos os requisitos necessários, motivo pelo 

qual requer a reforma da r. sentença com a conseqüente condenação da autarquia no pagamento do benefício requerido. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, por entender não preenchidos os requisitos legais. 

Insurge-se a parte autora contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que preencheu todos os requisitos 

legais necessários, fazendo jus à concessão do benefício requerido. 

Passo, então, à análise da questão. 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9032, de 28/04/95)"  

In casu, a autora, nascida em 04-01-1935, implementou todas as condições necessárias à concessão do benefício em 

1995, ano em que completou o requisito etário (60 anos), já que a legislação previdenciária exige a comprovação do 

recolhimento de contribuições pelo número de meses referente à carência do benefício pleiteado, no caso, 78 (setenta e 

oito) contribuições, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei 8.213/91. 

Com efeito, demonstrou a requerente que trabalhou com registro em Carteira de Trabalho por cerca de 7 (sete) anos, nos 

períodos de 02-01-1974 a 01-02-1977 e 01-02-1985 a 30-12-1988, conforme se verifica nos documentos juntados nas 

fls. 14/16, totalizando, assim, aproximadamente 84 (oitenta e quatro) contribuições. 
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Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão, 

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela legislação 

previdenciária.  

Neste sentido tem entendido o E. STJ:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da  aposentadoria por idade. Precedentes. 

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso de 

aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer 

interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos. 

III- Agravo interno desprovido." 

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, Pág. 274)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DAQUALIDADE DE SEGURADA. 

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min. 

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, Pág. 378). 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do requisito carência, há de ser 

aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8213/91, levando-se em consideração o número de contribuições 

exigidas de acordo com o ano em que o autor implementou o requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou 

em vigência a referida norma infraconstitucional. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 
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se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos  fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República,  que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e  erradicar a pobreza e a 

marginalização  e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser 

corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 02/07/2007,  do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros 

de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada 

de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas 

as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas 

judiciais. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas 

criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038381-4        AC 1336975 
ORIG.   :  0700000633  3 Vr PENAPOLIS/SP              0700055321  3 Vr 

PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIANA DA SILVA MARTINS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 13-06-2007 em face do INSS, citado em 20-07-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 13-02-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de 

juros de mora à taxa legal desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como 

de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, sustenta que, na ausência 

de prévio requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, bem como requer 

a redução da verba honorária. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
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É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 13-08-1931, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 25-07-1949, com Teófilo Martins, qualificado como lavrador (fl. 14), bem como CTPS própria com 

registros como trabalhadora rural nos períodos de 31-05-1988 a 30-12-1988 e 09-07-1990 a 12-12-1990 (fls. 15/16). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 38/39. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 
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- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

- Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, 

ampliado por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

- O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da 

Lei nº.9.289/96), desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 

  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 
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Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no 

art. 219 do Código de Processo Civil. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), tendo 

em vista que o termo inicial do benefício data de 20-07-2007 (citação) e a sentença fora proferida em 13-02-2008, razão 

pela qual o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos  fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República,  que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e  erradicar a pobreza e a 

marginalização  e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e arbitrar os honorários advocatícios em R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais). Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para 

que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, 

sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 

50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, 

restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.044576-5        AC 1348490 
ORIG.   :  0600001351  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZINA JANDIRA DE LARA 
ADV     :  DANILO DE OLIVEIRA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 19-09-2006 em face do INSS, citado em 20-04-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data em que implementou todos os requisitos 

para a sua concessão. 

A r. sentença proferida em 28-11-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos da Lei nº 6.899/81, do 

Provimento nº 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e subseqüentes alterações, com incidência 

de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

custas e despesas processuais devidamente comprovadas, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas (Súmula nº 111 do STJ). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos juros 

de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês e a redução da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 05-02-1938, que sempre foi trabalhadora rural. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 08-11-1956, com Custodio de Lara, qualificado como lavrador (fl. 11). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 49/50. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 
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de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho exercido em 

regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 8213/91, sendo tal 

entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, no sentido de 

que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge 

constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem ressalvas.  

Outrossim, verifica-se do documento do Sistema Dataprev juntado pelo INSS na fl. 26 que o cônjuge da parte autora 

passou a receber benefício previdenciário de aposentadoria por idade (NB: 41/057.095.014-7) em 08-07-1993, 

constando que é segurado especial na condição de rurícola, desta forma, a corroborar os fatos alegados pela autora na 

exordial. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 
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Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que os juros de mora são devidos à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do  decisum, pois arbitrados de acordo com o entendimento 

desta Turma. Ademais, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu 

nova redação à Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo 

"vincendas" vinha sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a 

vigorar com o seguinte texto:  "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 

vencidas após a sentença." (grifo nosso) 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade 

da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos 

fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e 

a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos 

necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa 

diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da 

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  98.03.033565-0             AC  418808 
ORIG.   :  9507049274  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  VIRGINIA MARIA DOS SANTOS 
ADV     :  MARIA IVANETE VETORAZZO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. OTAVIO PORT / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de pedido de habilitação formulado pelos sucessores da falecida Autora às fls. 204/232. Insurge-se o INSS 

contra o referido pleito, sob argumento de que não foram trazidos aos autos os documentos pessoais e instrumento de 

procuração dos seguintes herdeiros: 

- ALERÇON VILLAS BOAS, esposo de NAIR MARIA VILAS BOAS,  filha da Autora, com quem é casado no 

regime de comunhão de bens (fl.227); 

- JOSEANE DOS SANTOS e JOSIAS FERREIRA, filhos do falecido BENTO FERREIRA DOS SANTOS (fl.210), 

filho da Autora. 

- ROGÉRIO e ROMILDO, filhos da falecida APARECIDA MARIA DE SOUZA (fl. 211), filha da Autora. 

Diante do exposto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que se proceda à regularização do pedido de habilitação.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

OTAVIO PORT 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.025844-0        AC  893662 
ORIG.   :  0200001713  2 Vr GARCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALTER LUCIO GASPARELO 
ADV     :  OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. OTAVIO PORT / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 
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Para o fim de complementar a instrução desta ação, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, c.c. art. 33, 

inciso II, do Regimento Interno desta Corte, determino a conversão do julgamento em diligência, devolvendo os autos 

ao juízo de origem, para a realização de laudo médico-pericial, o qual deve esclarecer, dentre outros aspectos, se o 

Autor necessita de auxílio permanente de outras pessoas para as atividades da vida diária. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

OTÁVIO PORT 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.014030-3        AC 1299520 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ADEMAR PRADO JACOB e outros 
ADV     :  CARLA GONCALVES MAIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LOURDES VOLPE NAVARRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Tendo em vista a informação de fl. 168, trazida aos autos pela Autarquia Previdenciária, reconsidero a parte final da 

decisão de fls. 145/163, apenas no tocante à revisão imediata do benefício da parte Autora Ademar Prado Jacob, tendo 

em vista que seu benefício encontra-se cessado, mantendo-se, no mais, a decisão desta Relatoria. 

Publique-se.  

Intime-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.014265-6        AC  965617 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CLARA MARIA CASSIANO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  DIRCE NAMIE KOSUGI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. OTAVIO PORT / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de desistência formulado à fl. 70. 
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Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 26 de novembro de 2008. 

OTAVIO PORT 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.011735-6        AC 1185726 
ORIG.   :  0600000453  1 Vr SOCORRO/SP 
APTE    :  BENEDITO DOS SANTOS PEREIRA e outro 
ADV     :  ROSANA RUBIN DE TOLEDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES. FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição juntada pelo Autor às fls. 99/131, em que requer a 

juntada de documentos.  

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038847-3        AI  350208 
ORIG.   :  0800001322  2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0800120882  2 Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  AURORA FELICIANO 
ADV     :  ROSELI RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. OTÁVIO PORT / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AURORA FELICIANO, com o objetivo de combater decisão 

denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da 

Lei 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 465/1918 

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. Pede a concessão do efeito ativo. 

É um breve relato.Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela tem natureza de "exceção", não de "regra geral", porque submetida aos critérios, não 

pouco exigentes, do art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: a) prova inequívoca; b) verossimilhança da 

alegação; c) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e d) reversibilidade da medida. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Por fim, resta verificar se a alegação é verossímil, no caso, se há probabilidade de incorrer-se em situação que habilite a 

Agravante à percepção do benefício, e se está fundada em prova inequívoca. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. 

Quanto à existência da qualidade de segurado e ao preenchimento da carência requerida verifica-se que a Agravada é 

segurada obrigatória da Previdência Social, ante o teor do artigo 11, inciso I, alínea "a", da Lei de Benefícios, sendo 

descontada a contribuição previdenciária sobre seus rendimentos desde agosto de 2001 a março de 2005, conforme 

cópia dos demonstrativos de pagamentos de fls. 168/180. Configurado, portanto, o preenchimento dos dois primeiros 

requisitos à concessão do benefício requerido.  

Em que pese a argumentação do INSS, de que tais contribuições não foram recolhidas aos cofres da Autarquia, a 

comprovação de seu recolhimento não pode ser exigida da Agravante, haja vista se tratar de obrigação imputada ao 

empregador, não podendo a parte pagar por desídia daqueles que detêm o dever de repassar os valores recolhidos à 

Previdência Social.  

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte Regional: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REMESSA OFICIAL. 

QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES. DIREITO ADQUIRIDO. INCAPACIDADE. 

TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

(...) 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91).  

- A comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias não pode ser exigida da parte autora, segurada 

obrigatória da Previdência Social, na qualidade de empregado ou trabalhador avulso, referidos nos incisos I e VI, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91, de modo que a obrigação relativa à arrecadação e recolhimento das contribuições é do 

empregador (art. 30, I, "a", da Lei n° 8.212/91). 

(...) 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. De ofício, convertidos os honorários 

periciais. 

(8ª Turma, AC nº 1999.03.99.113392-9, Relatora Des. Federal Vera Jucovsky, j. 25.10.04, DJU 09.12.04 p: 418) 

Desta forma, detinha a Agravante a qualidade de segurada no momento da postulação administrativa do beneficio 

preenchendo, portanto, as respectivas formalidades legais. 
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Quanto à comprovação da incapacidade laborativa, aufere-se pelos documentos carreados aos autos que a Agravante é 

acometida por "Neoplasia maligna do colo de útero", sendo certo que o inicio da capacidade foi fixada pelo INS (fl. 

132) em 20.07.2005 estando, portanto, incapacitada para o trabalho. 

De toda sorte, a concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de 

Benefícios. De tal forma, eis que demonstrada, ao menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade, outra não seria 

a solução senão antecipar os efeitos da tutela, a fim de que se restabeleça o referido benefício. 

Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Diante o exposto, defiro o efeito ativo requerido. 

Comunique-se ao Juízo a quo, com urgência, dando-se conta desta decisão, requisitando-lhe, ainda, informações, na 

forma do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Intime-se a parte Agravada para os fins do inciso V do mesmo dispositivo legal. 

Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

OTÁVIO PORT 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044583-3        AI  354822 
ORIG.   :  0800001121  4 Vr PENAPOLIS/SP     0800090526  4 Vr PENAPOLIS/SP 
AGRTE   :  CACILDA RANGEL CORDEIRO 
ADV     :  SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. OTÁVIO PORT / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CACILDA RANGEL CORDEIRO, contra a decisão que determinou 

ao Agravante que comprove ter requerido o benefício junto ao INSS, sob pena de indeferimento da inicial. 

Cumpre decidir. 

Antes de apreciar o pedido de efeito suspensivo, é de se observar que o presente recurso não foi suficientemente 

instruído, visto que não foram juntados aos autos a cópia da decisão agravada, bem como da respectiva certidão de 

intimação, consoante a previsão do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, tornando impossível a aferição, 

por esta Relatoria, da  matéria impugnada no presente recurso e da tempestividade do agravo interposto pela Autora. 

Evidencia-se que foi juntado pela Agravante cópia do boletim informativo expedido por associação de classe, contendo 

recortes do Diário da Justiça, porém tais recortes não têm o condão de substituir a certidão de intimação do decisório 

agravado. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários julgados a respeito: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 467/1918 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 

PEÇA OBRIGATÓRIA. SUBSTITUIÇÃO POR INFORMATIVO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE. 

- A certidão de intimação do decisório agravado, peça obrigatória do agravo de instrumento (art. 525, I, do CPC) não se 

substitui pelo boletim ou serviço de informação judicial, contendo recorte do Diário da Justiça, no qual a data da 

publicação não tenha sido aposta por impressão do próprio jornal. Precedentes do STJ. 

Recurso especial não conhecido" 

(STJ, RESP 334780, 4ª Turma, j. em 12/03/2002, v.u., DJ de 02/09/2002, página 194, Rel. Ministro Barros Monteiro). 

TRIBUTARIO.  PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  FALTA  DE  PEÇA OBRIGATORIA. 

I - A COPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO, EXIGIDA PELO ART. 525, INCISO I,  DO  CPC, E AQUELA 

APOSTA NOS PROPRIOS AUTOS, PELA SECRETARIA DA VARA, QUE POSSUI FE PUBLICA, NÃO SENDO 

ACEITA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO FORNECIDA PELA AASP. 

II -  AS  PEÇAS  OBRIGATORIAS, PREVISTAS EXPRESSAMENTE NO DIPLOMA PROCESSUAL,  NÃO 

FICAM A CRITERIO DO AGRAVANTE,  VEZ  QUE INDISPENSAVEIS AO SEGUIMENTO DO RECURSO. 

III - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

(TRF - 3ª Região, AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 96.03.030128-0 - SP, 6ª Turma, j. em 

26/08/1996, v.u., DJ de 18/09/1996, página 69699, Rel. Juiz Américo Lacombe). 

Por esta razão, e com fulcro no artigo 33, XIV, do Regimento Interno desta Corte, determino ao Agravante que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, junte os documentos acima mencionados, sob pena de se negar seguimento. 

Cumprida a diligência acima ou certificado o decurso de prazo, retornem os autos conclusos para ulteriores 

deliberações. 

Sem prejuízo, solicitem informações ao Juízo a quo na forma do artigo 527, IV, do Código de Processo Civil, e intime-

se a parte agravada para os fins do inciso V deste mesmo dispositivo legal. 

Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

OTÁVIO PORT 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.051863-0  ApelReex 1366011 
ORIG.   :  0400001073  1 Vr PANORAMA/SP     0400026488  1 Vr 

PANORAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO ROBERTO DE ANDRADE 
ADV     :  GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação ajuizada por FRANCISCO ROBERTO DE ANDRADE, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de benefício de auxílio-acidente.  

O MM. Juiz a quo proferiu sentença (fls. 104/106) em 31.01.2008, julgou procedente o pedido para declarar o direito da 

parte Autora a receber o benefício previdenciário de auxílio-acidente. Houve condenação ao pagamento das custas 

processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, 

observando-se a Súmula nº 111 do C. STJ. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.  

Apelação (fls. 109/113), requerendo a reforma da decisão. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se, in casu, o direito da parte Autora à concessão de benefício de auxílio-acidente, pleiteado em decorrência de 

lesões oriundas de natureza profissional, conforme se constata da leitura da petição inicial e do documento de fl. 81. 

Não há como esta E. Corte de Justiça conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à sua incompetência 

absoluta para apreciar questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal nos termos do 

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, que assim estabelece: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho; 

No caso vertente, verifica-se que o Apelante insurge-se contra a r. decisão prolatada nos autos de ação visando a 

concessão do benefício previdenciário decorrente do acidente de trabalho. 

Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, a 

respeito publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

Destarte, não possui este E. Tribunal competência para julgar o presente recurso, porque tal só ocorreria na hipótese 

prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na mesma linha de entendimento, segue o direito 

pretoriano: 

"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

2. AUXILIO-DOENÇA ADVINDO DE ACIDENTE DE TRABALHO 

3. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART-108, INCISO-2, E ART-109, INC-1, PAR-3 E PAR-4, DA CF/88. 

4. DECLINAÇÃO DE COMPETENCIA PARA O COLENDO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL." 

(TRF 4ª Região, AC  90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Juiz. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935) 
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% (cem 

por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio.  

Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo.  

Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 - SP - 8a. Turma Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky) 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, adotando a orientação do C. STF, reconheço a incompetência absoluta 

deste Sodalício e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Intimem-se.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  95.03.005380-3             AC  229339 
ORIG.   :  9400000196  2 VR LINS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADAO JOSE DA CRUZ FALECIDO E OUTRO 
ADV     :  WALTER AUGUSTO CRUZ E OUTROS 
ADV      :  PAULO CESAR DA CRUZ 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Intime-se, pessoalmente, o douto advogado da requerente Raquel do Carmo Cruz, dizendo se tem interesse no 

prosseguimento deste feito e, em caso positivo, cumpra o despacho de fls. 182, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  
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PROC.   :  96.03.085022-5             AC  344865 
ORIG.   :  9500001436  1 VR PRESIDENTE EPITACIO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  REGINA ABADES DE SOUZA 
ADV     :  JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 
ADV     :  LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL 
RELATOR :  DES.FED. LE\IDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 189/193: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora  

  

  

PROC.   :  98.03.002907-0             AC  404607 
ORIG.   :  9700000266  4 Vr JAU/SP 
AGTE    :  JOSE CARLOS COLATTO e outros 
AGDO    :  DECISÃO DE FLS. 62/64 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CARLOS COLATTO e outros 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI e outros 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo legal com fulcro no parágrafo primeiro do artigo 557 do Código de Processo Civil interposto por 

JOSÉ CARLOS COLATTO  e outros, nos autos da ação previdenciária ajuizada em 13/03/97 em face do INSS, 

objetivando o pagamento de diferenças resultantes da correção monetária e de juros de mora relativos às parcelas 

liquidadas administrativamente, em que foi proferida decisão nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, a 

qual deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para discriminar os consectários, apontar o termos 

final dos juros de mora, reduzir os honorários advocatícios e reconhecer a prescrição qüinqüenal de parte das diferenças 

relativas à litisconsorte Lourdes Teixeira Morales. 

 Aduzem os agravantes, em síntese, que deve ser reformada a r. decisão na parte que reconheceu a prescrição de parte 

das diferenças, uma vez a mesma só se opera a partir do pagamento da primeira prestação na via administrativa, que 

ocorreu em 25/09/95 e o ajuizamento da demanda deu-se em 12/03/97. 

É O RELATÓRIO. 

Passo a decidir. 

Assiste razão aos ora agravantes. 

De fato, a meu ver, é da data em que ocorreu o pagamento administrativo com atraso (25/09/95) que se inicia a 

contagem da prescrição qüinqüenal das diferenças devidas a título de correção monetária, devendo, portanto, ser 

afastada a ocorrência de prescrição, uma vez que a ação foi ajuizada em 13/03/97.  
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Portanto, merece reforma a r. decisão na parte que reconheceu a ocorrência de prescrição, já que, no presente caso, 

inexistem parcelas prescritas. 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, nos termos da 

fundamentação. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008  

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

m.t. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.067103-8  ApelReex  510708 
ORIG.   :  9802062103  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  AURIVALDO RAMOS GONCALVES e outros 
ADV     :  VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  NILSON BERENCHTEIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Proceda a Subsecretaria o apensamento a estes autos da Apelação Cível nº 1999.61.04.002769-4, com as anotações e 

cautelas de praxe. 

Após, sem prejuízo da determinação supra, manifestem-se as partes acerca do ajuizamento da ação acima referida, no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2000.03.99.038478-9        AC  605833 
ORIG.   :  9900001192  8 VR SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  ANTONIO SPINELLI 
ADV     :  ANTONIO MAURI AMARAL 
ADV      :  APARECIDO DOS SANTOS PEREIRA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista da certidão de fls. 86, desentranhe-se a petição e substabelecimento de fls. 80/81, entregando-os ao seu douto 

subscritor, o Dr. Aparecido dos Santos Pereira, o qual deverá providenciar sua retirada em Subsecretaria, no prazo de 05 

(cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2000.61.13.002395-5  APELREEX  990115 
ORIG.   :  2 VR FRANCA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO FRANCISCO DOURADO E OUTROS 
ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 517/529: Ciência aos autores pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2001.61.25.005969-6  APELREEX 1255471 
ORIG.   :  1 VR OURINHOS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO PIMENTEL DE LIMA 
ADV     :  JOSE MARIA BARBOSA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de de Apelação Cível interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de 

sentença proferida nos autos de ação previdenciária objetivando a concessão de Aposentadoria por Tempo de Serviço 

ajuizada por ANTONIO PIMENTEL DE LIMA em face da autarquia previdenciária. 

Às fls. 160/161 requer o autor a antecipação da tutela para que seja determinada a imediata implantação do benefício 

previdenciário a seu favor. 

No entanto, à vista do r. despacho de fls. 149, que recebeu o recurso de apelação em ambos os efeitos e que restou 

irrecorrido, sendo certo que nada foi trazido aos autos nesta fase processual que demonstre o necessário periculum in 

mora para a antecipação pretendida, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 160/161.  

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2002.03.99.001574-4  APELREEX  768382 
ORIG.   :  9900000650  1 VR IGUAPE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MONICA BARONTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO PINTO DA SILVA 
ADV     :  NELSON RIBEIRO JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 222/229: Ciência ao autor pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2002.03.99.031037-7        AC  819221 
ORIG.   :  9500000485  2 VR OLIMPIA/SP 
APTE    :  JOSE ZANOLA E OUTROS 
ADV     :  EDUARDO ANTONIO DE ALBERGARIA BARBOSA 
ADV      :  RUBENS FERNANDO CADETTI 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 126/133: Anote-se com as cautelas de praxe. 

Outrossim, esclareçam os apelantes se a concordância quanto aos cálculos do INSS manifestada às fls. 126/133 diz 

respeito a todos os Embargados, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2003.03.99.018878-3  ApelReex  882156 
ORIG.   :  0100000944  6 Vr MAUA/SP 
APTE    :  EDUALDO MATOS CAVALCANTE 
ADV     :  CARLOS ALBERTO GOES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Mantenho a decisão agravada, uma vez que persiste o interesse do autor quanto aos valores atrasados. 

Oportunamente, apresentarei o feito em mesa, para julgamento. 

Publique-se 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.029232-0  APELREEX  902050 
ORIG.   :  0300000041  1 VR SOCORRO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ERMELINDA GRACIANO DE MORAES 
ADV     :  ELAINE CRISTINA DA SILVA 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de de apelação cível interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de 

sentença proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria por Idade ajuizada por ERMELINDA 

GRACIANO DE MORAES em face da autarquia previdenciária. 

Às fls. 60/61 requer a autora a antecipação da tutela para determinar a implantação do benefício previdenciário a seu 

favor. 

Entretanto, à vista do r. despacho de fls. 49 que recebeu o recurso de apelação em ambos os efeitos e que restou 

irrecorrido, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 60/61.  

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2003.61.04.006652-8       REO 1207640 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
PARTE A :  ALBERTO CORREIA e outros 
ADV     :  KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE A :  UBIRATAN SOARES DA SILVA (desistência) 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos.  

Fls. 125/130: Insurge-se o agravante, ora INSS,  em face da r. decisão monocrática terminativa de fls. 119/122,  que 

negou provimento à remessa oficial, mantendo íntegra a r. sentença da instância "a quo".  

A Autarquia Previdenciária colima com a interposição do agravo na forma regimental, a reforma parcial da decisão 

atacada, a fim de que seja reconhecida a observância dos tetos previdenciários em relação a todos os Autores. Aduz que 

na r. sentença de primeiro grau foi determinada a observância do teto do salário-de-contribuição somente em relação 

aos co-Autores Eliton Oliveira Melo e Manoel Carlos Teodósio dos Santos. Assim, requer a reforma do decisum 

conforme o preceituado nos artigos 28, §5º, da Lei nº 8.212/91, 29, §2º, 33 e 41, §13 da Lei nº 8.213/91 e 21, §3º, da Lei 

8.880/94.  

De início, não vislumbro nenhum gravame para a execução do julgado, porquanto os salários-de-benefícios dos co-

autores Cláudio Augusto Barbieri e  Alberto Correia (fls. 42 e 85/86) não resultaram em valor superior ao teto, ao 

contrário dos demais autores. Importante também destacar que não houve a interposição de recurso voluntário em face 

da r. sentença de primeiro grau, que bem tratou da questão dos tetos previdenciários em relação aos co-autores que 

tiveram os benefícios limitados ao teto. Todavia, em observância ao princípio da celeridade e, precipuamente,  para 
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evitar maior procrastinação no cumprimento do julgado, posto que a matéria principal  discutida nos autos está 

pacificada no âmbito dos Tribunais Superiores e nas Cortes Federais, urge reconsiderar em parte, a r. decisão guerreada.  

Ante o exposto, faço acrescer na r. decisão de fls.  119/122, que no recálculo da renda mensal inicial dos benefícios de 

todos os autores, deverá ser observado o que disciplina o artigo 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, bem como o artigo 29, §2º, 

da Lei 8.213/91.  

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato à decisão de fls. 119/122.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2008. 

LEIDE POLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.61.13.003482-6        AC 1358809 
ORIG.   :  3 VR FRANCA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  THAISE CLARICE NASCIMENTO SILVA INCAPAZ 
REPTE   :  MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO SILVA 
ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 226: Ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2003.61.22.001540-7        AC 1027035 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  SHIGUEMASA NOKAI 
ADV     :  ADEMAR PINHEIRO SANCHES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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Mantenho a decisão agravada (fls. 115/119) por seus próprios fundamentos.  

Oportunamente, apresentarei o feito em mesa, para julgamento. 

Publique-se 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.25.005236-4        AC 1071940 
ORIG.   :  1 VR OURINHOS/SP 
APTE    :  JAIME FAUSTINO DO NASCIMENTO 
ADV     :  RONALDO RIBEIRO PEDRO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 136: Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2004.03.99.002022-0        AC  913367 
ORIG.   :  0200001077  2 VR OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFA ALEXANDRE DA SILVA SOUZA 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 108/118: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 
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Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2004.03.99.032952-8        AC  975405 
ORIG.   :  0200000546  1 VR SETE QUEDAS/MS 
APTE    :  ELIRIO ARMANDO ZIGOSKI 
ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

1- Relativamente aos outros dois herdeiros referidos pelo INSS às fls. 235/236, quais sejam, Mário Zigoski e 

Setembrino Zigoski, observo que os mesmos foram pessoalmente intimados para que, se tivessem interesse, 

procedessem suas habilitações nestes autos (fls. 144vº e 152vº). No entanto, decorreu o prazo sem que os mesmos 

manifestassem interesse, consoante se verifica da certidão de fls. 154, razão pela qual não procede a alegação do INSS 

de falta de suas intimações para integrar a lide. 

2- De outra parte, regularizem as requerentes Lenida Terezinha Zigoski e Domicilia Zigoski da Silva seus pedidos de 

habilitação nos autos, nos termos requeridos pelo INSS às fls. 235/236, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2004.61.20.003015-8        AC 1003740 
ORIG.   :  1 VR ARARAQUARA/SP 
APTE    :  LEONILDA POLTRONIERI VENANCIO (= OU > DE 65 ANOS) 
ADV     :  RENATA MOCO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  BIANCA DUARTE TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 132/148: Ciência à autora pelo  prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 
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Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.023401-7  APELREEX 1031896 
ORIG.   :  0300001324  1 VR FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JATYR MARTINS DE SOUZA 
ADV     :  LUIS HENRIQUE LOPES 
ADV :  JOÃO LUIZ FACHIM 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 170/173: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.025846-0        AC 1035848 
ORIG.   :  0300002039  3 VR PENAPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA MIRANDA DE OLIVEIRA 
ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 143: Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  
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PROC.   :  2005.03.99.027920-7  APELREEX 1039500 
ORIG.   :  0300003332  2 VR AMERICANA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CIZENANDO JOSE DA SILVA 
ADV     :  RENATO GUMIER HORSCHUTZ 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 155: Anote-se com as cautelas de praxe. 

No mais, aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias a constituição de novo procurador pelo autor. Oportunamente, tornem 

conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.031114-0        AC 1045369 
ORIG.   :  0500000030  1 VR ITARIRI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FERNANDO BIANCHI RUFINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NATALIA DOS SANTOS DIAS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS VALENTE 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 97/104: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.036988-9  APELREEX 1052640 
ORIG.   :  0100001247  1 VR ITU/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  IDALINA APARECIDA COSTA 
ADV     :  MARTHA MARIA BRUNI PALOMO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 137/139: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias.  

Intime-se. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.038745-4        AC 1054654 
ORIG.   :  0300001023  1 VR GETULINA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TORU ONODA 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 170/172: Observo à requerente Yocico Yamaguti Onoda que a petição referida em sua petição já encontra-se 

acostada a estes autos (fls. 145/151), sendo que a determinação de fls. 159 é no sentido de que a mesma providencie o 

quanto necessário à habilitação das filhas do "de cujus", nos termos da manifestação do INSS às fls. 156/157 e, para 

tanto, concedo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.041547-4        AC 1057944 
ORIG.   :  0100001737  1 VR LEME/SP     0200000161  1 VR LEME/SP 
APTE    :  LUZINETE SIMAO ALVES 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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Expeça-se carta de ordem ao endereço da autora, a fim de intimar os filhos da autora falecida, indicados na certidão de 

óbito de fls. 172, para que, se quiserem, procedam às suas habilitações nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.041695-8        AC 1058100 
ORIG.   :  0300001717  1 VR ADAMANTINA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA CIOLI FLAGLIARI 
ADV     :  JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 207/211: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.045862-0  APELREEX 1064106 
ORIG.   :  0400000025  1 VR AGUAS DE LINDOIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANNA CASETTA RODRIGUES (= OU > DE 65 ANOS) 
ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 132/140: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 
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Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.049225-0        AC 1072347 
ORIG.   :  0400001026  1 VR PARAGUACU PAULISTA/SP     0400026168  1 VR 

PARAGUACU PAULISTA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDITE ARAUJO BORBOREMA 
ADV     :  MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 95: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias à autora para ciência da petição e dos documentos de fls. 83/89, onde o INSS 

junta informações da autora e de seu cônjuge, obtidas junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais-CNIS e à 

DATAPREV. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.049744-2        AC 1072886 
ORIG.   :  0400000702  1 VR CARDOSO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALICE TORRES DE FREITAS 
ADV     :  LEONARDO GOMES DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista do que consta às fls. 56 e 77, manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora  
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PROC.   :  2005.03.99.051701-5        AC 1076003 
ORIG.   :  0400000339  2 VR TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  NEIDENIR APARECIDA MARINO CAMPOS 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista da consulta de fls. 90, intime-se, pessoalmente, o douto advogado da autora para dar cumprimento ao despacho 

de fls. 80, bem como para informar o atual endereço de sua constituinte, no prazo de 30 (trinta) dias. Oportunamente, 

tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.052200-0        AC 1076932 
ORIG.   :  0400000032  2 VR LEME/SP     0400007902  2 VR LEME/SP 
APTE    :  ONORINDA FIGUEIREDO SANTANA 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Observo à autora que sua petição juntada às 179/181 não atendeu a determinação de fls. 135, haja vista que juntou 

cópias reprográficas  que já constam dos autos. Assim, cumpra a autora o despacho de fls. 135, juntando aos autos cópia 

reprográfica integral e autenticada de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - C.T.P.S., no prazo de 05 (cinco) 

dias. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 485/1918 

PROC.   :  2005.03.99.053680-0        AC 1079306 
ORIG.   :  0400000601  2 VR FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  ALCEMIRA SILVA DE SA COUTO (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  VALDENIR DAS DORES DIOGO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista do falecimento da autora, consoante se verifica da certidão de óbito juntada às fls. 200/201, suspendo o processo 

nos termos do artigo 265, §1º do Código de Processo Civil, para que eventuais sucessores/herdeiros se habilitem no 

prazo de lei. 

Intime-se o douto advogado da autora, pessoalmente, desta decisão. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.61.05.010608-8        AC 1357923 
ORIG.   :  3 VR CAMPINAS/SP 
APTE    :  OTAVIANO ABRANTE DE OLIVEIRA 
ADV     :  EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 285/286: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. Oportunamente, 

tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.61.13.001118-5        AC 1296897 
ORIG.   :  3 VR FRANCA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EURIPEDES CELSO DA SILVA 
ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Observo ao autor que foi expedida a Certidão de Objeto e Pé requerida às fls. 195/196, consoante se verifica da certidão 

de fls. 192, devendo o mesmo providenciar sua retirada em Subsecretaria, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.61.83.001896-6  APELREEX 1170055 
ORIG.   :  1V VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
APTE    :  JOAO THEODORO DE CAMPOS 
ADV     :  REGINA CELIA CANDIDO GREGORIO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO  

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 140/141: Manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.61.83.005202-0        AC 1172491 
ORIG.   :  1V VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE BRAGA PACHECO 
ADV     :  GLAUCIO DE ASSIS NATIVIDADE 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ BRAGA PACHECO em face de sentença que julgou improcedente o pedido 

formulado nos autos de ação objetivando a revisão de benefício previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

Regularmente processado o feito, às fls. 87 o autor formula pedido de desistência da apelação interposta nestes autos. 

Diante do exposto, homologo a desistência de fls. 87 para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, nos termos do 

artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao MM. Juízo "a quo", com as anotações e cautelas de praxe. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.61.83.006394-7        AC 1184568 
ORIG.   :  2V VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE VIEIRA SANDES 
ADV     :  GLAUCIO DE ASSIS NATIVIDADE 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ VIEIRA SANDES em face de sentença que julgou improcedente o pedido 

formulado nos autos de ação objetivando a revisão de benefício previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

Regularmente processado o feito, às fls. 72 o autor formula pedido de desistência da apelação interposta nestes autos. 

Diante do exposto, homologo a desistência de fls. 72 para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, nos termos do 

artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao MM. Juízo "a quo", com as anotações e cautelas de praxe. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  
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PROC.   :  2006.03.99.000203-2        AC 1081195 
ORIG.   :  0400000627  1 VR QUATA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ODETE MARIA MENDES 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 86/95: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.003856-7        AC 1085432 
ORIG.   :  0200001922  2 VR PENAPOLIS/SP     0200034589  2 VR 

PENAPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSIVALDO APARECIDO DA SILVA incapaz 
REPTE   :  NAIR RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  CRYSTIANE BURANELLO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista do falecimento do autor, consoante informado às fls. 153/154, suspendo o processo nos termos do artigo 265, 

§1º do Código de Processo Civil, para que eventuais sucessores/herdeiros se habilitem no prazo de lei. 

Intimem-se, pessoalmente, a genitora e a douta advogada do autor, da presente decisão. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  
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PROC.   :  2006.03.99.003856-7        AC 1085432 
ORIG.   :  0200001922  2 VR PENAPOLIS/SP     0200034589  2 VR 

PENAPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSIVALDO APARECIDO DA SILVA incapaz 
REPTE   :  NAIR RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  CRYSTIANE BURANELLO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista da consulta de fls. 163, intime-se nos termos do despacho de fls. 162 somente a douta advogada do autor, bem 

como, para que a mesma informe nos autos o atual endereço da genitora do autor. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.006125-5        AC 1089119 
ORIG.   :  0500000218  1 VR TUPI PAULISTA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ORDALIA NETO RAYMUNDO (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pelo douto advogado da autora às fls. 131/132. Oportunamente, tornem 

conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.007610-6        AC 1090653 
ORIG.   :  0400000577  1 VR GUAIRA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA MANOELA COSTA 
ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 130/131: Considerando que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS já manifestou-se nos autos às fls. 

122/124, onde o mesmo sustenta a impossibilidade de acordo nestes autos, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.011298-6        AC 1101029 
ORIG.   :  0400000595  2 VR BOTUCATU/SP 
APTE    :  MICHIKO NAKATANI 
ADV     :  JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista do óbito da autora noticiado às fls. 96/100, intime-se o douto advogado da autora, pessoalmente, para que junte 

aos autos cópia reprográfica da certidão de óbito de sua constituinte, bem como, providencie o quanto necessário à 

habilitação de eventuais herdeiros/sucessores da autora, no prazo de 30 (trinta) dias. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.012234-7        AC 1102226 
ORIG.   :  0500000362  1 VR ILHA SOLTEIRA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA FALECIDO 
HABLTDO :  ENEDINA PEREIRA DE SOUZA E OUTROS 
ADV     :  DANIEL LOPES DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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1- Fls. 208/211: Ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

2- Sem prejuízo da determinação supra, defiro a expedição de ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na 

forma requerida pelo douto Procurador Regional da República às fls. 208/211, solicitando à autarquia previdenciária 

que junte aos autos os contra-cheques ali referidos, a fim de instruir os autos em apreço. 

3- Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.014213-9        AC 1105727 
ORIG.   :  0400000994  1 VR TANABI/SP     0400017790  1 VR TANABI/SP 
APTE    :  ELENA DE SOUZA PAIXAO 
ADV     :  MIGUEL BATISTA DE SOUZA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 114: Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.025311-9        AC 1127349 
ORIG.   :  0500001056  2 VR OLIMPIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERCYR FINOTTI (= OU > DE 65 ANOS) 
ADV     :  PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 77/81: Ciência ao autor pelo  prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.025590-6        AC 1127652 
ORIG.   :  0300000139  1 VR SAO MANUEL/SP     0300034611  1 VR SAO 

MANUEL/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FILOMENA SALVADOR DE OLIVEIRA 
ADV     :  CASSANDRA MARIA CONTINI 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 164/173: Ciência à parte apelada pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.026659-0        AC 1130721 
ORIG.   :  0500000199  2 Vr MATAO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE JESUS CARVALHO 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 76: Intime-se a autora, pessoalmente, para dar cumprimento ao r. despacho de fls. 73, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 
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Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.032814-4        AC 1140230 
ORIG.   :  0500000888  5 VR ATIBAIA/SP     0500094775  5 VR ATIBAIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  YVANY SILVA MONTEOLIVA 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 113/119: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.033269-0        AC 1140681 
ORIG.   :  0500001518  2 VR PENAPOLIS/SP     0500114880  2 VR 

PENAPOLIS/SP 
APTE    :  MARIA SIDNEI CRIVELARO SACOMANI 
ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 82/83: Ciência à autora pelo  prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.034205-0        AC 1143105 
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ORIG.   :  0500000539  2 VR CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  IZABEL RIBEIRO DE OLIVEIRA 
ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 65/71: Ciência à autora pelo  prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.034551-8        AC 1143477 
ORIG.   :  0400033639  2 VR AMAMBAI/MS 
APTE    :  JOAO FERREIRA DE FRANCA 
ADV     :  MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista da assinatura de fls. 08, regularize o autor sua representação processual, juntando procuração por instrumento 

público, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.036878-6        AC 1147293 
ORIG.   :  0500000976  2 VR ITAPETININGA/SP     0500059206  2 VR 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  TEREZINHA ALVES CARRIEL DOS SANTOS 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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Fls. 101/110: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.036965-1  APELREEX 1147674 
ORIG.   :  0500001347  2 VR MONTE ALTO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENNY BARAO RODRIGUES 
ADV     :  SONIA LOPES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 71/90: Ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.037194-3        AC 1147903 
ORIG.   :  0400000048  1 VR MONTE ALTO/SP     0400010341  1 VR MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CICERA CRUZ 
ADV     :  SONIA LOPES 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 70/89: Ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 
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Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.038131-6        AC 1149087 
ORIG.   :  0400000390  1 VR PITANGUEIRAS/SP     0400028760  1 VR 

PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LURDES MONERATO LIMA 
ADV     :  PAULO ANTONIO PEREIRA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 102/155: Ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.038297-7  APELREEX 1149463 
ORIG.   :  0600000294  2 VR IBIUNA/SP     0600009763  2 VR IBIUNA/SP 
APTE    :  MARIA GARCIA XAVIER 
ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 91/93: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  
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PROC.   :  2006.03.99.038983-2        AC 1150163 
ORIG.   :  0400003536  1 VR SIDROLANDIA/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  AECIO PEREIRA JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DORIVAL DE SOUZA E OUTRO 
APDO    :  ANTONIA AMARILA DE SOUZA 
ADV     :  JOSE MESSIAS ALVES 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 197/200: Ciência ao autor pelo prazo de 05 (cinco) dias.  

Intime-se. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.039041-0        AC 1150221 
ORIG.   :  0500000892  1 VR PEDREGULHO/SP     0500022869  1 VR 

PEDREGULHO/SP 
APTE    :  MARIA CONCEICAO DAS DORES SILVA 
ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 94: Defiro à autora o prazo de 15 (quinze) dias para a juntada de cópia autenticada de sua Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, consoante determinado às fls. 82. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.039135-8        AC 1150315 
ORIG.   :  0500000481  1 VR POTIRENDABA/SP     0500001784  1 VR 
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POTIRENDABA/SP 
APTE    :  MARIA HELENA ANANIAS DOS SANTOS 
ADV     :  OSWALDO SERON 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 85/95: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.039258-2        AC 1150440 
ORIG.   :  0300001575  2 VR ITAPEVA/SP     0300081407  2 VR ITAPEVA/SP 
APTE    :  JOAQUIM FERREIRA 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 87/96: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.041031-6        AC 1152855 
ORIG.   :  0600000012  1 VR CARDOSO/SP     0600000319  1 VR CARDOSO/SP 
APTE    :  NEZITA DA SILVA CARVALHO 
ADV     :  LEONARDO GOMES DA SILVA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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Fls. 61/66: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.041762-1        AC 1153702 
ORIG.   :  0500000509  1 VR MONTE ALTO/SP     0500016713  1 VR MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO CADAMURO 
ADV     :  HELCIO LUIZ MARTINS FERRARI 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 323/335: Ciência ao autor pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.042766-3  APELREEX 1155105 
ORIG.   :  0400000760  3 VR RIO CLARO/SP     0400070512  3 VR RIO CLARO/SP 
APTE    :  HILDA BIAZAO DOS SANTOS 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 122/123: Primeiramente, junte a douta advogada da autora cópia reprográfica da certidão de óbito de sua 

constituinte, no prazo de 05 (cinco) dias. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 
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Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.043916-1        AC 1157388 
ORIG.   :  0600000244  2 VR MIRANDOPOLIS/SP     0600018097  2 VR 

MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CECILIA DEONISIO GIMENEZ (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  VERONICA TAVARES DIAS 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 75/88: Ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.044167-2  APELREEX 1157927 
ORIG.   :  0400001677  1 VR PITANGUEIRAS/SP     0400015404  1 VR 

PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLARINDA GONCALVES DONATO 
ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Defiro à autora o prazo de 15 (quinze) dias requerido às fls. 99. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora  
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PROC.   :  2006.03.99.044688-8        AC 1158909 
ORIG.   :  0500000510  1 VR MONTE ALTO/SP     0500016726  1 VR MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LURDES ZNIBONI CADAMURO 
ADV     :  HELCIO LUIZ MARTINS FERRARI 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 54/76: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.046967-0        AC 1164587 
ORIG.   :  0500004742  1 VR ITATIBA/SP     0500000904  1 VR ITATIBA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELCIDIO PEREIRA CAMACHO 
ADV     :  ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 79/95: Ciência ao autor pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de dezembro  de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

 Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.61.08.004873-3  APELREEX 1301749 
ORIG.   :  1 VR BAURU/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANTONIO ZAITUN JUNIOR 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRANI PEREIRA ALVES 
ADV     :  FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC (INT.PESSOAL) 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos.  

Fls. 188/191: Informa a autora que o seu benefício de Auxílio-Doença foi bloqueado pelo INSS a partir de agosto de 

2008, conforme o documento de fls. 190, desconsiderando, assim, a antecipação da tutela que foi deferida na sentença 

recorrida. Assim, requer o desbloqueio de seu benefício, com o regular pagamento do mesmo.  

Manifestando-se acerca da petição supra, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS informa que o benefício 

realmente foi cessado, aduzindo, em síntese, que a sentença que condenou o INSS a restabelecer o benefício, não o 

eximiu de averiguar se perdura incapacidade da autora. 

Com efeito, na r. sentença de fls. 86/88 a antecipação da tutela foi deferida, razão de ser do r. despacho de fls. 118, que 

recebeu a apelação do INSS somente no efeito devolutivo quanto à antecipação dos efeitos da tutela e no duplo efeito 

quanto ao restante (pagamento de atrasados), nos termos do artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil. 

Nesse diapasão, face à antecipação da tutela deferida na r. sentença recorrida, indevida é a cessação do Auxílio-Doença 

enquanto não for apreciado o recurso interposto nos autos por esta Egrégia Corte.  

Diante do exposto, determino ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS que comprove nestes autos o 

restabelecimento do Auxílio-Doença a favor da autora, nos termos da r. sentença recorrida, liberando os valores 

indevidamente bloqueados a partir de agosto do corrente ano, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora   

  

  

PROC.   :  2006.61.11.006451-6        AC 1254126 
ORIG.   :  1 VR MARILIA/SP 
APTE    :  ELITA ALVES DA SILVA 
ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCELO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 122/138: Ciência à autora pelo  prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 
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Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.61.13.001034-3        AC 1284842 
ORIG.   :  2 VR FRANCA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA GUILHERME 
ADV     :  JULLYO CEZZAR DE SOUZA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela autora MARIA APARECIDA GUILHERME contra sentença proferida nos autos 

de ação objetivando a concessão de Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-Doença ajuizada em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. A sentença julgou improcedente o pedido formulado na exordial. 

Às fls. 149/162 requer a autora a antecipação da tutela. 

No entanto, com o exercício da cognição exauriente, in casu sentença improcedente (fls. 123/128), não há como deferir-

se a antecipação da tutela se a mesma não for compatível com o julgamento exauriente da demanda. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls.149/162.  

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.61.13.002751-3        AC 1352886 
ORIG.   :  2 VR FRANCA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FERNANDO CHOCAIR FELICIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR DE OLIVEIRA MONTAGNINI 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO (INT.PESSOAL) 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 110/122: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 504/1918 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.61.26.000335-1  APELREEX 1214175 
ORIG.   :  1 VR SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ERMELINA PEREIRA DA SILVA MARANGONE (= OU > DE 65 

ANOS) 
ADV     :  RENATA RIBEIRO ALVES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Considerando que nos documentos dos autos ora consta o nome da autora como sendo "Ermelinda Pereira da Silva", ora 

"Ermelina Pereira da Silva" e "Ermelinda Pereira da Silva Marangone" (fls. 15), esclareça a autora qual a grafia correta 

de seu nome, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.000272-3        AC 1166704 
ORIG.   :  0500000816  1 VR FERNANDOPOLIS/SP     0500100724  1 VR 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NADIR UMBELINA PEREIRA MOREIRA 
ADV     :  OCLAIR ZANELI 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 62/72: Ciência à autora pelo  prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 
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Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.000434-3        AC 1166865 
ORIG.   :  0400020874  1 VR CASSILANDIA/MS     0400005011  1 VR 

CASSILANDIA/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DENICIA BERNARDES DE SOUZA 
ADV     :  ADEMAR REZENDE GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 98/102: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.000939-0        AC 1167450 
ORIG.   :  0300003777  1 VR ITAQUIRAI/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANGELINA FLORENCIO MENEGON 
ADV     :  AQUILES PAULUS 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 116/127: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.001189-0        AC 1167930 
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ORIG.   :  0300001552  1 VR FERNANDOPOLIS/SP     0300039588  1 VR 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFA JOAQUINA RUFINO 
ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 65/72: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.002293-0  APELREEX 1169759 
ORIG.   :  0600000647  2 VR MONTE ALTO/SP     0600028519  2 VR MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONICE JOSE LOPES MATOSINHO 
ADV     :  ANA CRISTINA MATOS CROTI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 68/75: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.003117-6        AC 1171230 
ORIG.   :  0500007860  1 VR SETE QUEDAS/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA JESUS MATOSINHO FERREIRA 
ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 
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RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 97/103: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.003138-3        AC 1171251 
ORIG.   :  0500000324  2 VR OLIMPIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA COSTA SANTINON 
ADV     :  CELSO APARECIDO DOMINGUES 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 74/78: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.003432-3        AC 1171788 
ORIG.   :  0500000987  1 VR CONCHAL/SP     0500018575  1 VR CONCHAL/SP 
APTE    :  GUILHERMINA OTTE BARBOSA (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
ADV :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ADV  :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 
APDO    :  OS MESMOS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 94/96: Anote-se com as cautelas de praxe. 

Intime-se. 
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São Paulo, 02 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.004249-6        AC 1173668 
ORIG.   :  0600000496  2 VR PIEDADE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  YOSHIKO KASHIRAJIMA 
ADV     :  RODRIGO DA SILVEIRA CAMARGO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 93/101: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.004286-1        AC 1173700 
ORIG.   :  0400000315  1 VR PITANGUEIRAS/SP     0400027675  1 VR 

PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLEUZA CAMPANINI PIOTO 
ADV     :  PAULO ANTONIO PEREIRA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 101/107: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  
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PROC.   :  2007.03.99.004582-5        AC 1174207 
ORIG.   :  0600000506  2 VR BIRIGUI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ANTONIA JORGE CRUZATO 
ADV     :  SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 110/116: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias.  

Intime-se. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006243-4        AC 1176972 
ORIG.   :  0600000488  4 VR ATIBAIA/SP     0600056680  4 VR ATIBAIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAFAEL VERO 
ADV     :  SORAIA ALBERTINA RAMOS SILVA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 80/85: Ciência ao autor pelo  prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.007090-0        AC 1178319 
ORIG.   :  0500000968  1 VR VIRADOURO/SP     0500003354  1 VR 

VIRADOURO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  KEIKO SHOLOMAL MURAMOTO 
ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 53: Defiro à autora o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento do despacho de fls. 50. Oportunamente, tornem 

conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.007300-6        AC 1178542 
ORIG.   :  0500000971  1 VR CONCHAL/SP     0500018365  1 VR CONCHAL/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANITA GONCALVES DE ALMEIDA 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Converto o julgamento em diligência, a fim de que a autora junte aos autos cópia reprográfica integral e autenticada de 

sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - C.T.P.S., no prazo de 05 (cinco) dias. Oportunamente, tornem 

conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.011079-9        AC 1184280 
ORIG.   :  0400000593  1 VR ITAPORANGA/SP     0400015266  1 VR 

ITAPORANGA/SP 
APTE    :  LEONOR SOARES DE OLIVEIRA BORGES 
ADV     :  MARCIO APARECIDO LOPES 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Tendo em vista as assinaturas de fls. 05 e 46/48, regularize a autora sua representação processual, juntando procuração 

por instrumento público, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.012134-7        AC 1186142 
ORIG.   :  0500000583  1 VR GUAIRA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENJAMIM FRANCISCO DA COSTA 
ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista da proposta de acordo juntada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS às fls. 95/98, manifeste-se o 

autor no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013329-5        AC 1187588 
ORIG.   :  0600000757  1 VR BURITAMA/SP     0600015144  1 VR BURITAMA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JUSTINA DE ALMEIDA SILVA 
ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 121/127: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias.  

Intime-se. 
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São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013565-6        AC 1187859 
ORIG.   :  0500001057  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP     0500013277  1 Vr 

TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ILDA ALVES DOS SANTOS 
ADV     :  MANOEL REGIS DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 107/109: Ciência à autora pelo  prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013845-1        AC 1188159 
ORIG.   :  0500000843  1 VR MARTINOPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
ADV     :  VALMIR JOSÉ EUGÊNIO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 92/95: Ciência ao autor pelo  prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  
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PROC.   :  2007.03.99.013891-8  APELREEX 1188205 
ORIG.   :  0300001492  1 VR JACUPIRANGA/SP     0300021263  1 VR 

JACUPIRANGA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JANDYRA PINTO DE MORAES 
ADV     :  MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 82/86: Ciência à autora pelo  prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.016854-6        AC 1192053 
ORIG.   :  0500000375  2 VR ITUVERAVA/SP     0500004126  2 VR 

ITUVERAVA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DINOMAR CAMARGO 
ADV     :  PAULA TAVARES CARDOSO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 118: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.018486-2        AC 1193890 
ORIG.   :  0400000571  1 VR ELDORADO/SP     0400012070  1 VR 
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ELDORADO/SP 
APTE    :  MIGUEL MUNIZ 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RAFAEL BARBOSA D AVILLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista das assinaturas de fls. 05 e 71/72, regularize o autor sua representação processual, juntando procuração por 

instrumento público, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024025-7        AC 1201389 
ORIG.   :  0500001080  1 VR CAPAO BONITO/SP     0500032026  1 VR CAPAO 

BONITO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MACHADO FILHO (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  SONIA BALSEVICIUS TINI 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Considerando o documento em anexo, obtido junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e que deste 

fica fazendo parte integrante, onde consta que foi concedido ao autor o benefício de Aposentadoria Rural por Idade em 

data de 22.08.2003, manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.030097-7  APELREEX 1209929 
ORIG.   :  0500000532  3 VR CATANDUVA/SP     0500018772  3 VR 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  ARLINDA BARBOSA DO PRADO (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 105/121: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032269-9        AC 1215199 
ORIG.   :  0500001529  2 VR SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  MARIA ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 35/39: Ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.047690-3        AC 1254993 
ORIG.   :  0600000978  2 VR SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0600054929  2 VR 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  GERALDO JUNIOR DE SA FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARACI MACHADO DE MORAES (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  SÉRGIO LUIS MINUSSI 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 166: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048917-0        AC 1260195 
ORIG.   :  0600001925  1 VR SERTAOZINHO/SP     0600231194  1 VR 

SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  CLARICE ATANASIO DOS SANTOS 
ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 29/32: Ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.61.19.003153-7       REO 1257682 
ORIG.   :  6 VR GUARULHOS/SP 
PARTE A :  CLAUDINEI MOREIRA DE CARVALHO 
ADV     :  VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 
PARTE R :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 100/103: Ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se.  

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora 
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PROC.   :  2007.61.24.000178-0        AC 1298142 
ORIG.   :  1 VR JALES/SP 
APTE    :  ATENARIA MARIA DA SILVA ROCHA 
ADV     :  RUBENS MARANGAO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 78/88: Ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de dezembro  de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

 Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006180-0        AI  326971 
ORIG.   :  0300000169  3 VR MAUA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  GERALDO GOMES DO NASCIMENTO 
ADV     :  SIZUE MORI SARTI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista dos endereços informados às fls. 66, não obstante a intimação determinada às fls. 63 e cumprida às fls. 64, 

intime-se o agravado para resposta nos endereços acima referidos, com as cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010670-4        AI  329989 
ORIG.   :  0700046591  3 VR ATIBAIA/SP     0700000438  3 VR ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JACIRA DA SILVA 
ADV     :  ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA (Int.Pessoal) 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 56: Diga o agravante se tem interesse no prosseguimento do recurso e, em caso positivo, cumpra o despacho de fls. 

53, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023686-7        AI  339434 
ORIG.   :  0800000429  1 VR ADAMANTINA/SP 
AGRTE   :  ZELINA LEANDRO DA COSTA 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista da consulta de fls. 171, desentranhe-se a petição de Recurso Especial juntada às fls. 91/170, devolvendo-a à sua 

douta subscritora, a qual deverá providenciar sua retirada em Subsecretaria, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031765-0        AI  345301 
ORIG.   :  0700000980  1 VR NUPORANGA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE TAVARES DE FARIA 
ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 
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RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Mantenho a decisão de fls. 38 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 43/44 como Agravo, que será 

apresentado em mesa oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

   Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031767-3        AI  345303 
ORIG.   :  0200000948  1 Vr NUPORANGA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ELZA CAMARGOS MARTINS 
ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Mantenho a decisão de fls. 40 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 45/46 como Agravo, que será 

apresentado em mesa oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

   Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035540-6        AI  347824 
ORIG.   :  0800001707  3 VR SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800076531  3 

VR SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  NELIO DA MATA E SILVA 
ADV     :  CLODOALDO ALVES DE AMORIM 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Cumpra o agravante o despacho de fls. 56, no prazo de 30 (trinta), sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Intime-se. 
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São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036266-6        AI  348351 
ORIG.   :  0800000812  1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SYLVIO SCHMIDT 
ADV     :  RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 61/66, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria por Idade 

ajuizada por SILVIO FERNANDO DOS SANTOS CONCEIÇÃO. A decisão agravada concedeu a antecipação da 

tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 521/1918 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036776-7        AI  348785 
ORIG.   :  0800000867  1 VR IGARAPAVA/SP     0800015543  1 VR 

IGARAPAVA/SP 
AGRTE   :  JOSE PEREIRA VALVERDE 
ADV     :  EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 83: Cumpra o agravante o despacho de fls. 75, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao 

recurso. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038158-2        AI  349716 
ORIG.   :  200861120111809  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ILDERICA FERNANDES MAIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CICERA DE JESUS ALEXANDRE 
ADV     :  HELOISA CREMONEZI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 26/27, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de 

Auxílio-Doença ajuizada por CÍCERA DE JESUS ALEXANDRE. A decisão agravada concedeu a antecipação da 

tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 
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Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor da agravada. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044004-5        AI  354332 
ORIG.   :  0800001289  3 VR PARAGUACU PAULISTA/SP     0800053057  3 VR 

PARAGUACU PAULISTA/SP 
AGRTE   :  LUIS CARLOS DAURELIO 
ADV     :  ANTONIO RODRIGUES 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LUIS CARLOS DAURELIO contra a decisão juntada por cópia às 

fls. 101, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria por Invalidez c.c. o restabelecimento de 

Auxílio-Doença. A decisão agravada indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

Acerca da concessão da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil e seus incisos, 

verbis:  

" Art. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:  (grifei) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou  
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II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

Pelo que se verifica destes autos, a princípio, há prova suficiente de que o agravante está incapacitado para o trabalho, 

sendo certo, inclusive, que o mesmo esteve em gozo anterior de Auxílios-Doença, conforme documentos obtidos junto 

ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS em anexo e que desta ficam fazendo parte integrante, nos 

seguintes períodos: de 01.07.1991 a 31.05.1992, de 07.08.1996 a 07.09.1996, de 06.04.2000 a 06.09.2002, de 

11.09.2002 a 15.03.2004, de 16.03.2004 a 30.06.2004, de 05.07.2004 a 30.10.2005 e de 29.11.2005 a 13.03.2008. 

Não há evidência de que seus males tenham desaparecido. Antes, há de que continua em tratamento médico e 

incapacitado para a realização de esforços físicos, conforme se depreende da documentação acostada aos autos, em 

especial os documentos de fls. 85 e 104. 

Destarte, para a antecipação da tutela é preciso a prova da verossimilhança das alegações da parte que a requer, o que 

verifico existir nos autos.  

O juízo de certeza, entretanto, somente se dará após o exaurimento cognitivo e a prolação de sentença. 

Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela recursal  para determinar o restabelecimento do benefício de Auxílio-

doença referido nos autos, a partir desta decisão. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta 

no prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se.  

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044426-9        AI  354630 
ORIG.   :  0800001549  1 VR MOGI MIRIM/SP     0800088479  1 VR MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  ANTONIO JOSE ORSI 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANTONIO JOSÉ ORSI contra decisão juntada por cópia às fls. 90, 

proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença. A decisão agravada 

indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

Acerca da concessão da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil e seus incisos, 

verbis:  
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" Art. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:  (grifei) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

Pelo que se verifica destes autos, a princípio, há prova suficiente de que o agravante está incapacitado para o trabalho, 

sendo certo, inclusive, que o mesmo esteve em gozo anterior de Auxílio-Doença, conforme documentos obtidos junto 

ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS em anexo e que desta ficam fazendo parte integrante, nos períodos 

de 13.05.2003 a 13.07.2003, de 08.07.2003 a 31.03.2006 e de 09.05.2006 a 20.03.2008. 

Não há evidência de que seus males tenham desaparecido. Antes, há de que continua em tratamento médico e 

incapacitado para a realização de esforços físicos, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, em 

especial os de fls. 72/74 e 88. 

Destarte, para a antecipação da tutela é preciso a prova da verossimilhança das alegações da parte que a requer, o que 

verifico existir nos autos.  

Ademais disso, observo que o agravante conta com mais de 59 anos de idade, sendo que a natureza dos males que o 

acometem não levam à conclusão, nesta cognição sumária, que os mesmos tenham desaparecido. 

O juízo de certeza, entretanto, somente se dará após o exaurimento cognitivo e a prolação de sentença. 

Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela recursal  para determinar o restabelecimento do benefício de Auxílio-

doença referido nos autos, a partir desta decisão. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta 

no prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044703-9        AI  354766 
ORIG.   :  0800001052  1 VR TABAPUA/SP 
AGRTE   :  MARIA DOS SANTOS SANTOS 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA DOS SANTOS SANTOS contra a decisão juntada por cópia 

às fls. 19, proferida em ação previdenciária ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Tabapuã-SP, o qual 

reconheceu a sua incompetência e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva-SP. 

Irresignada com essa decisão, pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito 

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil 

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja MUITÍSSIMO 

PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO". (O Novo Regime do Agravo, Ed. RT, São Paulo, 2ª 

ed., 1.996, p. 164). 

À luz deste juízo sumário, vislumbro in casu a presença dos pressupostos autorizadores do efeito suspensivo pleiteado.  

Com efeito, assim dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição Federal: 

"...................................... 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados  ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

Esse dispositivo constitucional, ao meu ver, tem caráter absoluto na medida em que estabelece a favor do beneficiário 

da Previdência Social a possibilidade de ajuizar a Ação Previdenciária no foro de seu domicílio. 

E provado que o domicílio da Agravante é no município de Tabapuã-SP, adequada, portanto, a propositura da Ação 

perante a Justiça Estadual daquela localidade. 

E nenhuma outra regra infraconstitucional pode sobrepor-se àquela contida no dispositivo supra transcrito. 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo ao recurso, nos termos em que disposto no artigo 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044785-4        AI  354957 
ORIG.   :  0800001185  2 VR CACAPAVA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  RODRIGO ABREU BELON FERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CLAUDIO CONCEICAO DOS SANTOS 
ADV     :  LARISSA DE ALMEIDA CORTEZ 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 79/8009, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício 

Auxílio-Doença ajuizada por CLAUDIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS. A decisão agravada concedeu a antecipação da 

tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor do agravado. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044786-6        AI  354914 
ORIG.   :  0800001331  3 VR PARAGUACU PAULISTA/SP     0800055410  3 VR 

PARAGUACU PAULISTA/SP 
AGRTE   :  LUIS AUGUSTO 
ADV     :  ANTONIO RODRIGUES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 527/1918 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LUIS AUGUSTO contra decisão juntada por cópia às fls. 66, 

proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que indeferiu a 

antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044802-0        AI  354930 
ORIG.   :  0800001008  1 VR TABAPUA/SP     0800014770  1 VR TABAPUA/SP 
AGRTE   :  BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  DENIS PEETER QUINELATO 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS contra a decisão juntada por 

cópia às fls. 41, proferida em ação previdenciária ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Tabapuã-SP, o qual 

reconheceu a sua incompetência e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva-SP. 

Irresignado com essa decisão, pleiteia o agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, sustentando, em 

síntese, a competência do foro de seu domicílio. 

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito 

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil 

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja MUITÍSSIMO 

PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO". (O Novo Regime do Agravo, Ed. RT, São Paulo, 2ª 

ed., 1.996, p. 164). 

À luz deste juízo sumário, vislumbro in casu a presença dos pressupostos autorizadores do efeito suspensivo pleiteado.  

Com efeito, assim dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição Federal: 

"...................................... 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados  ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

Esse dispositivo constitucional, ao meu ver, tem caráter absoluto na medida em que estabelece a favor do beneficiário 

da Previdência Social a possibilidade de ajuizar a Ação Previdenciária no foro de seu domicílio. 

E provado que o foro do domicílio do Agravante é no município de Tabapuã-SP, adequada, portanto, a propositura da 

Ação perante a Justiça Estadual daquela localidade. 

E nenhuma outra regra infraconstitucional pode sobrepor-se àquela contida no dispositivo supra transcrito. 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo ao recurso, nos termos em que disposto no artigo 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  
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PROC.   :  2008.03.00.044804-4        AI  354932 
ORIG.   :  200861240012598  1 VR JALES/SP 
AGRTE   :  MARTA APARECIDA FIGUEIRA ANDRE 
ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARTA APARECIDA FIGUEIRA ANDRÉ contra decisão juntada 

por cópia às fls. 30/31, proferida nos autos de ação previdenciária, que determinou o sobrestamento do feito originário 

por 90 (noventa) dias, a fim de que a parte autora, ora agravante, promova o respectivo requerimento administrativo 

junto ao INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do procedimento. 

Irresignada pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, sustentando, em síntese, que o 

exaurimento da via administrativa não é pré-requisito para o ajuizamento de ação na via judicial. 

À luz desta cognição sumária, entendo que não assiste razão à agravante. 

Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que 

possa discutir sua pretensão em Juízo. 

Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do 

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, 

sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende no decisum agravado é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a 

prévio requerimento em sede administrativa. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044994-2        AI  355124 
ORIG.   :  200861270046847  1 VR SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  ROSA HELENA DESIDERIO INACIO (= OU > DE 60 ANOS) 
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ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ROSA HELENA DESIDERIO INACIO contra decisão juntada por 

cópia às fls. 39/41, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença. A 

decisão agravada indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

Acerca da concessão da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil e seus incisos, 

verbis:  

" Art. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:  (grifei) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

Pelo que se verifica destes autos, a princípio, há prova suficiente de que a agravante está incapacitada para o trabalho, 

sendo certo, inclusive, que a mesma esteve em gozo anterior de Auxílio-Doença, conforme documentos obtidos junto ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS em anexo e que desta ficam fazendo parte integrante, nos períodos de 

05.02.2004 a 01.06.2004 e de 02.06.2004 a 07.08.2008. 

Não há evidência de que seus males tenham desaparecido. Antes, há de que continua em tratamento médico e 

incapacitada para a realização de esforços físicos, conforme se depreende da documentação acostada aos autos. 

Destarte, para a antecipação da tutela é preciso a prova da verossimilhança das alegações da parte que a requer, o que 

verifico existir nos autos.  

Ademais disso, observo que a agravante conta com mais de 62 anos de idade, sendo que a natureza dos males que a 

acometem não levam à conclusão, nesta cognição sumária, que os mesmos tenham desaparecido. 

O juízo de certeza, entretanto, somente se dará após o exaurimento cognitivo e a prolação de sentença. 

Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para determinar o restabelecimento do benefício de Auxílio-

doença referido nos autos, a partir desta decisão. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta 

no prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 531/1918 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045059-2        AI  355177 
ORIG.   :  9804064103  3 VR SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CARLOS FERNANDES DE CAMPOS 
ADV     :  NEY SANTOS BARROS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo", inclusive esclarecendo qual a efetiva data de 

intimação do agravante da decisão ora agravada. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045270-9        AI  355309 
ORIG.   :  0800001219  3 VR DRACENA/SP 
AGRTE   :  JOSE APARECIDO GONCALVES PENAS 
ADV     :  MILTON CANGUSSU DE LIMA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ APARECIDO GONÇALVES PENAS contra a decisão juntada 

por cópia às fls. 105 e verso, que indeferiu antecipação da tutela objetivando a conversão do tempo de serviço prestado 

em atividade especial em comum, concedendo-lhe a aposentadoria por tempo de serviço. 

Irresignado pleiteia o agravante a reforma da decisão agravada.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Assim, à vista das razões recursais e dos documentos acostados aos autos, entendo que a decisão agravada não é 

suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 

522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 
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"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045284-9        AI  355319 
ORIG.   :  0700001802  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0700126973  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CAROLINE AMBROSIO JADON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LIZABETE PENHA TEIXEIRA 
ADV     :  GESLER LEITAO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 83, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício Auxílio-

Doença ajuizada por LIZABETE PENHA TEIXEIRA. A decisão agravada concedeu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos, em especial o laudo de fls. 77/79, 

que, in casu, o periculum in mora milita a favor da agravada. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 
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apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045461-5        AI  355562 
ORIG.   :  200861120135929  3 VR PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ILDERICA FERNANDES MAIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  DIRCE LOPES VAREIA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GISLAINE APARECIDA ROZENDO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 69/71, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício 

Auxílio-Doença ajuizada por DIRCE LOPES VAREIA. A decisão agravada concedeu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor da agravada. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 
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Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045475-5        AI  355575 
ORIG.   :  0800001163  1 VR PRESIDENTE BERNARDES/SP     0800031025  1 VR 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 
AGRTE   :  CLEUZA JACINTA DOS SANTOS BONFIM 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CLEUZA JACINTA DOS SANTOS BONFIM contra a decisão 

juntada por cópia às fls. 21/23, proferida em ação previdenciária ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de 

Presidente Bernardes-SP, na qual o MM. Juiz "a quo" reconheceu a sua incompetência e determinou a remessa dos 

autos para a Justiça Federal de Presidente Bernardes-SP, cujo prédio fica na cidade de Presidente Prudente-SP. 

Irresignada com essa decisão, pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito 

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil 

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja MUITÍSSIMO 

PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO". (O Novo Regime do Agravo, Ed. RT, São Paulo, 2ª 

ed., 1.996, p. 164). 

À luz deste juízo sumário, vislumbro in casu a presença dos pressupostos autorizadores do efeito suspensivo pleiteado.  

Com efeito, assim dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição Federal: 

"...................................... 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados  ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

Esse dispositivo constitucional, ao meu ver, tem caráter absoluto na medida em que estabelece a favor do beneficiário 

da Previdência Social a possibilidade de ajuizar a Ação Previdenciária no foro de seu domicílio. 
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E provado que o domicílio da Agravante é na cidade de Presidente Bernardes-SP, adequada, portanto, a propositura da 

Ação perante a Justiça Estadual daquela localidade. 

E nenhuma outra regra infraconstitucional pode sobrepor-se àquela contida no dispositivo supra transcrito. 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo ao recurso, nos termos em que disposto no artigo 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045496-2        AI  355596 
ORIG.   :  0800000919  1 VR AGUAS DE LINDOIA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LAZARA CARDOSO DE SOUZA 
ADV     :  MARIANA RAMIRES LACERDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 37, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício Auxílio-

Doença ajuizada por LÁZARA CARDOSO DE SOUZA. A decisão agravada concedeu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor da agravada. 
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Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045526-7        AI  355622 
ORIG.   :  200861120154572  2 VR PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  QUITERIA ALVES DA SILVA BONFIM 
ADV     :  HELOISA CREMONEZI 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por QUITÉRIA ALVES DA SILVA BONFIM contra decisão juntada por 

cópia às fls. 78/81, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença. A 

decisão agravada indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

Acerca da concessão da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil e seus incisos, 

verbis:  

" Art. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:  (grifei) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

Pelo que se verifica destes autos, a princípio, há prova suficiente de que a agravante está incapacitada para o trabalho, 

sendo certo, inclusive, que a mesma esteve em gozo anterior de Auxílio-Doença, conforme documentos obtidos junto ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS em anexo e que desta ficam fazendo parte integrante, nos períodos de 

23.03.2004 a 20.09.2004 e de 19.07.2006 a 31.07.2008. 
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Não há evidência de que seus males tenham desaparecido. Antes, há de que continua em tratamento médico e 

incapacitada para a realização de esforços físicos, conforme se depreende da documentação acostada aos autos, em 

especial a de fls. 37/41. 

Destarte, para a antecipação da tutela é preciso a prova da verossimilhança das alegações da parte que a requer, o que 

verifico existir nos autos.  

O juízo de certeza, entretanto, somente se dará após o exaurimento cognitivo e a prolação de sentença. 

Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela recursal  para determinar o restabelecimento do benefício de Auxílio-

doença referido nos autos. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta 

no prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045822-0        AI  355832 
ORIG.   :  200561270022854  1 VR SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCIUS HAURUS MADUREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LUIZ JORGE BOURGEOIS E OUTRO 
ADV     :  PEDRO ALVES DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª  SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 251, proferida em ação objetivando a concessão do benefício de Pensão 

por Morte ajuizada por Luiz Jorge Bourgeois e outro. A decisão agravada recebeu o apelo do ora agravante somente no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso VII, do Código de Processo Civil. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, deferindo, outrossim, nos termos do art. 273 do C.P.C., a 

antecipação da tutela para determinar à autarquia a imediata implantação do benefício supra a favor da parte autora (fls. 

203/212 e 220/221). 

Irresignado, pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal, sustentando, em síntese, que o apelo deve ser recebido 

no duplo efeito, irresignando-se em face da antecipação da tutela deferida. 

Em sede de cognição sumária, tenho que não assiste razão ao agravante. 

Preliminarmente, quanto ao recebimento do apelo autárquico, assim dispunha o artigo 130, caput, da Lei nº 8.213/91, in 

verbis: 
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"Art. 130. Os recursos interpostos pela Previdência Social em processo que envolvam prestações desta lei, serão 

recebidos exclusivamente no efeito devolutivo, cumprindo-se, desde logo, a decisão ou sentença, através de processo 

suplementar ou carta de sentença.  

Parágrafo único - Ocorrendo a reforma da decisão, será suspenso o benefício e exonerado o beneficiário de restituir os 

valores recebidos por força da liquidação condicionada." 

Posteriormente, com a edição da Lei nº 9.528/97, a qual, em seu artigo 2º, deu nova redação ao artigo 130 acima 

referido, nada restou de sua redação original, a saber: 

"Art 2º - Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e os arts. 31 e 122, e alterados os arts. 11, 16, 18, 34, 58, 74, 75, 86, 94, 

96, 102, 103, 126, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:  

 "Art. 130 - Na execução contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o prazo a que se refere o art. 730 do 

Código de Processo Civil é de trinta dias." 

Nesse diapasão, entendo pela aplicação nas causas previdenciárias das disposições previstas no art. 520 e incisos do 

Código de Processo Civil, no seguinte sentido: os recursos interpostos nos processos de conhecimento  devem ser 

recebidos em ambos os efeitos (art. 520, "caput", primeira parte); os interpostos em sede de liquidação de sentença ou 

de embargos à execução somente no efeito devolutivo (art. 520, segunda parte, e incisos III e V), de forma a permitir a 

execução provisória do julgado (art. 587, última parte, do C.P.C.). 

Entretanto, o caso dos autos guarda certa peculiaridade, haja vista que na sentença foi deferida a antecipação da tutela, 

aplicando-se, então, o disposto no artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil, verbis: 

"Art. 520 -A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

(....) 

VII- confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.." (grifei) 

Assim, tenho que é cabível in casu o entendimento no sentido de que: "Caso a tutela tenha sido concedida na própria 

sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que 

concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Extravagante, 7a. ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE 

ANDRADE NERY). 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal, nos termos acima expostos. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Intimem-se os Agravados para resposta no prazo legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.045945-5        AI  355781 
ORIG.   :  0800000661  5 VR OSASCO/SP     0800158933  5 VR OSASCO/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  DIOGO NAVES MENDONÇA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  GUIOMAR MASCARO RIBEIRO e outro 
ADV     :  MARIA CECILIA BASSAN 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE OSASCO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045946-7        AI  355866 
ORIG.   :  0600001490  1 VR PRESIDENTE BERNARDES/SP     0600038516  1 VR 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 
AGRTE   :  EDILEIA DA SILVA FARIAS 
ADV     :  CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por EDILÉIA DA SILVA FARIAS contra a decisão juntada por cópia às 

fls. 09, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Amparo Social, que determinou à ora agravante que, no 

prazo de cinco dias, comprove o recolhimento do valor das despesas de porte de remessa e retorno dos autos, sob pena 

de deserção e não seguimento da apelação interposta, a despeito da mesma ser beneficiária da justiça gratuita, tendo em 

vista que o pagamento de referidas despesas não se incluem nos benefícios da gratuidade. 

Pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

À luz de uma cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos autorizadores do efeito suspensivo pleiteado. 

Com efeito, verifica-se às fls. 10 que foram deferidos os benefícios da justiça gratuita à ora agravante nos autos 

originários. Assim sendo, face à gratuidade concedida, a agravante fica isenta, por conseguinte, do pagamento das taxas 

judiciárias, inclusive, do recolhimento do preparo e da taxa de porte de remessa e de retorno, ao teor do inciso I do 

artigo 3º da Lei nº 1.060/50, bem como do § 1º do artigo 511 do Código de Processo Civil. 

Acerca dessa matéria, confira-se o julgado proferido nesta Egrégia Corte, nos autos do Agravo de Instrumento nº 

2007.03.00.093646-0, DJU 09.04.2008, relatora a e. Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, em acórdão 

assim ementado (verbis): 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AMPARO SOCIAL. APELAÇÃO. TAXA DE PORTE DE REMESSA E 

RETORNO DOS AUTOS. LEI Nº 11.608/03. ISENÇÃO. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 
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- Mantida, em sentença, a concessão dos benefícios da justiça gratuita, não há que se exigir da parte beneficiária o 

recolhimento da taxa de porte de remessa e retorno dos autos, sob pena de violação às normas constitucionais que 

asseguram o acesso à justiça e à assistência judiciária gratuita e integral (artigo 5º, incisos XXXV e LXXXIV da 

Constituição da República). 

- Ao hipossuficiente deve ser assegurado o acesso à justiça, até mesmo para possibilitar-lhe a revisão de ato 

jurisdicional, sob pena de cerceamento de defesa. 

A despesa de encaminhamento dos autos de recurso não se encontra prevista no rol de isenções da Lei nº 1.060/50, 

artigo 3º. Tal fato, contudo, não constitui óbice à isenção, porque as despesas processuais, de um modo geral, ali estão 

contempladas, autorizando interpretação extensiva consentânea com as garantias constitucionais referidas. 

- Agravo de Instrumento a que se dá provimento para possibilitar a agravante interpor o recurso de apelação sob os 

auspícios da assistência judiciária gratuita, afastando a necessidade do recolhimento do valor correspondente ao porte 

de remessa e retorno dos autos." 

Diante do exposto, por entender presente a verossimilhança das alegações da agravante, defiro o efeito suspensivo 

requerido. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046011-1        AI  355962 
ORIG.   :  200861270042714  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  MARIA LUCIA BASTOS ALVES 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA LUCIA BASTOS ALVES contra a decisão juntada por cópia 

às fls. 43/45, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença. A decisão 

agravada indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

Acerca da concessão da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil e seus incisos, 

verbis:  
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" Art. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:  (grifei) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

Pelo que se verifica destes autos, a princípio, há prova suficiente de que a agravante está incapacitada para o trabalho, 

sendo certo, inclusive, que a mesma esteve em gozo anterior de Auxílio-Doença, conforme documentos obtidos junto ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, nos períodos de 05.09.2002 a 07.12.2003 e de 05.01.2004 a 

07.07.2008. 

Não há evidência de que seus males tenham desaparecido. Antes, há de que continua em tratamento médico e 

incapacitada para a realização de esforços físicos, conforme se depreende da documentação acostada aos autos (fls. 

28/31). 

Destarte, para a antecipação da tutela é preciso a prova da verossimilhança das alegações da parte que a requer, o que 

verifico existir nos autos.  

O juízo de certeza, entretanto, somente se dará após o exaurimento cognitivo e a prolação de sentença. 

Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela recursal  para determinar o restabelecimento do benefício de Auxílio-

doença referido nos autos, a partir desta decisão. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta 

no prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se.  

São Paulo, 13 de dezembro de 2007. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046180-2        AI  356063 
ORIG.   :  200861020113729  7 VR RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  GUSTAVO RICCHINI LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOANA D ARC ALVES REZENDE 
ADV     :  FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão juntada por cópia às fls. 90, proferida pelo MM. Juízo Federal da 7a Vara de Ribeirão Preto-SP, nos autos de 

Impugnação ao Valor da Causa oposta pelo INSS em ação ajuizada por Joana D'Arc Alves Rezende objetivando a 

concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição c.c. condenação em Danos Morais. Na decisão 
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agravada o MM. Juiz "a quo" julgou improcedente a impugnação, entendendo que com a manutenção dos danos morais 

no cálculo do valor dado à causa, fica inviabilizado o processamento do feito perante o Juizado Especial Federal. 

Pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal, a fim de que o valor da causa seja fixado em R$5.059,36 (cinco mil 

e cinqüenta e nove reais e trinta e seis centavos), excluindo-se o valor relativo aos danos morais de R$20.000,00 (vinte 

mil reais). 

À luz desta cognição sumária, entendo assistir razão ao agravante. 

Verifica-se dos autos que o valor dado à causa originária pela agravada é de R$25.059,36 (vinte e cinco mil, cinqüenta e 

nove reais e trinta e seis centavos), sendo que desse valor, R$20.000,00 (vinte mil reais) é a título de danos morais, e, 

R$5.059,36 (cinco mil, cinqüenta e nove reais e trinta e seis centavos) é o valor que a agravada entende ter direito a 

receber.  

Com efeito, verifica-se que o pedido de indenização por danos morais, apresenta-se, neste juízo sumário, excessivo. 

Com efeito, a prosperar o cômputo dos danos morais para efeito de atribuição do valor à causa em ações como a 

presente, ficaria ao inteiro arbítrio do autor determinar quais processos iriam aos Juizados Especiais e quais iriam às 

Varas Comuns, o que seria inadmissível, diante da necessidade de se observar o princípio do juiz natural. 

Esse entendimento encontra amparo na jurisprudência, consoante se verifica do v. Acórdão assim ementado (verbis): 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PREVIDENCIÁRIO. 

1.Possível a alteração do valor da causa de ofício pelo julgador, ainda mais quando se pretende com o valor atribuído 

deslocar a competência absoluta do Juizado Especial Federal para a Vara Federal (Precedentes do STJ). 

2.Valor da causa deve ser apurado em se considerando as parcelas vencidas mais uma anuidade, na forma do disposto 

no art. 260 do CPC, a fim de aferir a possível competência do Juizado Especial Federal, consoante jurisprudência desta 

Corte. 

3.Não obstante, a necessidade de se considerar, na fixação do valor da causa, a requerida indenização por danos morais, 

o valor a ser agregado a tal título deve ser adequado à situação dos autos, evitando-se os excessos. Com mais razão, 

quando a indenização é fixada em valor excessivo e a parte litiga ao abrigo da assistência judiciária gratuita, como na 

espécie. (Precedente do STJ)." 

(TRF-4a Região, Ag 2006.04.000310210, D.E. 22.03.2007, Relatora Des. Fed. LUCIANE AMARAL CORRÊA 

MÜNCH) 

Nesse diapasão, a princípio, correta é a exclusão dos danos morais do valor dado à causa originária, consoante requerido 

pelo agravante.  

Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda no prazo legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 543/1918 

  

PROC.   :  2008.03.00.046228-4        AI  356107 
ORIG.   :  200861200040947  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  EZEQUIEL FRANCISCO FRASCHETTI incapaz 
REPTE   :  SUELY MARIA FRASCHETTI DE ARRUDA SERRA 
ADV     :  GISLAINE CRISTINA BERNARDINO 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >  SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por EZEQUIEL FRANCISCO FRASCHETTI, representado por Suely 

Maria Fraschetti de Arruda Serra, contra a decisão juntada por cópia às fls. 51, proferida nos autos de ação objetivando 

a concessão do benefício de Pensão por Morte, a qual revogou a antecipação da tutela anteriormente deferida. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal. 

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046290-9        AI  356135 
ORIG.   :  0800002047  1 VR RANCHARIA/SP     0800047887  1 VR 

RANCHARIA/SP 
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AGRTE   :  JAIR DE CAMARGO 
ADV     :  JOAO WILSON CABRERA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JAIR DE CAMARGO contra a decisão juntada por cópia às fls. 

52/53, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que indeferiu a 

antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046358-6        AI  356173 
ORIG.   :  200861830011766  7V VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ELPIDIO DIAS COELHO 
ADV     :  ANDRE FERREIRA LISBOA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 98/99, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de 

Auxílio-Doença ajuizada por ELPIDIO DIAS COELHO. A decisão agravada concedeu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor do agravado. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046372-0        AI  356217 
ORIG.   :  200861270045879  1 VR SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  BENEDITO SILVERIO DOS REIS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BENEDITO SILVERIO DOS REIS contra a decisão juntada por 

cópia às fls. 14/16, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença. A 

decisão agravada indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

Acerca da concessão da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil e seus incisos, 

verbis:  

" Art. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:  (grifei) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

Pelo que se verifica destes autos, a princípio, há prova suficiente de que o agravante está incapacitado para o trabalho, 

sendo certo, inclusive, que o mesmo esteve em gozo anterior de Auxílios-Doença, conforme documento de  fls. 60/67, 

sendo certo que o último benefício percebido pelo agravante  foi concedido no período de 02.07.2007 a 02.01.2008 (fls. 

60). 

Não há evidência de que seus males tenham desaparecido. Antes, há de que continua em tratamento médico e 

incapacitado para a atividade laborativa, conforme se depreende da documentação acostada aos autos (fls. 38/42). 

Destarte, para a antecipação da tutela é preciso a prova da verossimilhança das alegações da parte que a requer, o que 

verifico existir nos autos.  

O juízo de certeza, entretanto, somente se dará após o exaurimento cognitivo e a prolação de sentença. 

Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para determinar o restabelecimento do benefício de Auxílio-

doença referido nos autos, a partir desta decisão. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta 

no prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046404-9        AI  356238 
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ORIG.   :  200861140068703  3 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  GERALDO JOSE DA SILVA 
ADV     :  GILBERTO ORSOLAN JAQUES 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por GERALDO JOSÉ DA SILVA contra a decisão juntada por cópia às 

fls. 175, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que indeferiu a 

antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046545-5        AI  356340 
ORIG.   :  200861830079403  5V VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MONICA REGINA GRANDE 
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ADV     :  PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MÔNICA REGINA GRANDE contra decisão juntada por cópia às 

fls. 56/57, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença c.c. 

Aposentadoria por Invalidez, que indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046614-9        AI  356365 
ORIG.   :  0500000196  1 VR CONCHAS/SP     0500012743  1 VR CONCHAS/SP 
AGRTE   :  ADAUTO SOARES 
ADV     :  JOSE DINIZ NETO 
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AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Preliminarmente, junte o agravante cópia reprográfica da certidão de intimação da decisão ora agravada, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046718-0        AI  356454 
ORIG.   :  200261830041379  4V VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ROGERIO MARIZA E OUTROS 
ADV     :  ANIS SLEIMAN 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juiz "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046748-8        AI  356473 
ORIG.   :  200861100145711  1 VR SOROCABA/SP 
AGRTE   :  PAULO CESAR BAPTISTA CAMARGO 
ADV     :  RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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Solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". 

Sem prejuízo do ato supra, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046871-7        AI  356634 
ORIG.   :  200861030074988  2 VR SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  VALDI FERREIRA BRAZ 
ADV     :  FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por VALDI FERREIRA BRAZ contra a decisão juntada por cópia às fls. 

59, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que indeferiu a 

antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 
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Intime-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046874-2        AI  356637 
ORIG.   :  0800003487  4 VR LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  ELIO RODRIGUES VIEIRA 
ADV     :  JULIANA GIUSTI CAVINATTO 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ELIO RODRIGUES VIEIRA contra decisão juntada por cópia às fls. 

66, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que indeferiu a 

antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 
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São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046934-5        AI  356685 
ORIG.   :  0800083838  1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CAROLINE AMBROSIO JADON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA LUCIA DA SILVA ALENCAR 
ADV     :  FERNANDA PAOLA CORRÊA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 69, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício Auxílio-

Doença ajuizada por MARIA LUCIA DA SILVA ALENCAR. A decisão agravada concedeu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor da agravada. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 
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LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047054-2        AI  356852 
ORIG.   :  200861120143860  2 VR PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA ENCARNACAO DE OLIVEIRA 
ADV     :  LIDIANGELA ESVICERO PAULILLO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Primeiramente, à vista do que consta na petição inicial juntada por cópia reprográfica às fls. 16/23, esclareça o 

agravante se o benefício pleiteado nos autos decorre, eventualmente, de acidente do trabalho, no prazo de 05 (cinco) 

dias. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047062-1        AI  356859 
ORIG.   :  0800002549  3 VR MOGI GUACU/SP     0800167354  3 VR MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  BENEDITO ROQUE PEREIRA 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CAROLINE AMBROSIO JADON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BENEDITO ROQUE PEREIRA contra a decisão juntada por cópia às 

fls. 34 e verso, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Auxílio-Doença, que indeferiu a 

antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 
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Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047064-5        AI  356861 
ORIG.   :  0800002608  2 VR MOGI GUACU/SP     0800167367  2 VR MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  DENIZE PIERINA DE GODOI (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Primeiramente, à vista da certidão de fls. 61, observo que a agravante é beneficiária da justiça gratuita (fls. 59). 

No mais, trata-se de Agravo de Instrumento interposto por  DENIZE PIERINA DE GODOI contra decisão juntada por 

cópia às fls. 59, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença. A decisão 

agravada indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 
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Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intimem-se.  

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047131-5        AI  356888 
ORIG.   :  200861040093773  3 VR SANTOS/SP 
AGRTE   :  ALMIR ALVES CORREA E OUTROS 
ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo".  Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora  
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PROC.   :  2008.03.00.047139-0        AI  356756 
ORIG.   :  200861830062609  4V VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CARLOS HERNANI VAZ DE ARRUDA 
ADV     :  MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CARLOS HERNANI VAZ DE ARRUDA contra a decisão juntada 

por cópia às fls. 49/50, proferida pelo MM. Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo, que acolheu Exceção 

de Incompetência oposta pelo INSS em face do ora agravante, em razão do mesmo não ser domiciliado na Capital. Na 

decisão agravada a MMª Juíza "a quo" acolheu a Exceção de Incompetência e, considerando que o ora agravante tem 

domicílio na cidade de Bauru-SP, determinou que o feito originário prosseguisse perante a 8a Subseção Judiciária de 

Bauru/SP. 

Pleiteia o agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, para que o feito tenha o seu prosseguimento 

perante a 4a Vara Federal Previdenciária de São Paulo. 

À luz de uma cognição sumária, vislumbro in casu a presença dos pressupostos autorizadores do efeito suspensivo 

pleiteado.  

A competência estatuída pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal representa apenas uma faculdade para o segurado, 

que pode ajuizar a demanda no foro de seu domicílio ou na Vara Federal da Capital do Estado onde reside o autor.  

Nesse sentido já se pronunciou o Colendo Supremo Tribunal Federal, consoante se pode verificar do julgamento 

proferido nos autos do RE nº 223.139-9/RS, em acórdão assim ementado: 

"COMPETÊNCIA DOS JUÍZES FEDERAIS DA CAPITAL DO ESTADO PARA O JULGAMENTO DE CAUSAS 

ENTRE O INSS E SEGURADO DOMICILIADO EM MUNICÍPIO SOB JURISDIÇÃO DE OUTRO JUIZ 

FEDERAL. 

O artigo 109, § 3º, da Constituição, apenas faculta ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, 

podendo este optar por ajuizá-la perante as varas federais da Capital (AgRAg 207.462 e AgRAg 208.833, Gallotti, 1ª 

Turma, 14.4.98)." (STF, 1ª Turma, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

Confira-se, outrossim, o julgado proferido por este Egrégio Tribunal Regional Federal 3a Região, em acórdão assim 

ementado (verbis): 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. ART. 109, §3º, CF/88. 

I-A teor do artigo 109, §3º, da Constituição Federal, as ações em que o Instituto Nacional do Seguro Social é parte 

poderão ser propostas tanto no foro do domicílio do segurado como no foro da Capital do Estado-membro, tendo em 

vista que se trata de uma faculdade conferida ao segurado para optar pelo foro de sua preferência. 

II-Agravo provido". 

(TRF-3a Região, AG 2001.03.00.030515-9, j. 18.08.2003, relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL) 

Trata-se, portanto, de alternativa para o segurado optar por aquela que melhor atenda ao seu interesse. 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 557/1918 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, vindo após conclusos para julgamento. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047653-2        AI  357262 
ORIG.   :  0800001371  1 VR VALINHOS/SP     0800078155  1 VR VALINHOS/SP 
AGRTE   :  ENI DE JESUS SOUZA 
ADV     :  SILVIO CESAR BUENO 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALINHOS SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ENI DE JESUS SOUZA contra decisão juntada por cópia às fls. 33, 

proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Auxílio-Doença, que não deferiu a antecipação da 

tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 
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Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047663-5        AI  357291 
ORIG.   :  200861190041432  2 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  ANTONIO CESAR DE PAULA 
ADV     :  FERNANDA DANTAS FERREIRA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". 

Sem prejuízo do ato supra, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.048342-1        AI  357898 
ORIG.   :  0800014688  1 VR MUNDO NOVO/MS 
AGRTE   :  SIMONE FARCONDES DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE ANTONIO SOARES NETO 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MUNDO NOVO MS 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Primeiramente, junte a agravante cópia reprográfica da certidão de intimação da decisão agravada, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. Oportunamente, tornem conclusos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 559/1918 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.048891-1        AI  358069 
ORIG.   :  200861830116072  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CARLOS MARIANO DA SILVA 
ADV     :  ULISSES MENEGUIM 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENC.DE SAO PAULO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Primeiramente, à vista da certidão de fls. 46, observo que o agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 42). 

No mais, trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS MARIANO DA SILVA contra decisão juntada por 

cópia às fls. 32/33, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença c/c a 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

A decisão agravada indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

Acerca da concessão da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil e seus incisos, 

verbis:  

" Art. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:  (grifei) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

Pelo que se verifica destes autos, a princípio, há prova suficiente de que o agravante está incapacitado para o trabalho e, 

assim, o "fumus boni juris" encontra-se presente, tanto que o agravante recebeu auxílio-doença nos períodos de 

06.01.2005 a 25.10.2007, de 21.12.2007 a 21.02.2008 e de 09.05.2008 a 20.08.2008, consoante se verifica dos 

documentos obtidos junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais em anexo e que deste ficam fazendo parte 

integrante, não havendo qualquer indício de reabilitação. 

Não há evidência de que seus males tenham desaparecido. Antes, há de que continua em tratamento médico e 

incapacitado para a realização de esforços físicos, conforme se depreende da documentação acostada aos autos. 

Destarte, para a antecipação da tutela é preciso a prova da verossimilhança das alegações da parte que a requer, o que 

verifico existir nos autos.  

Ademais, os documentos juntados às fls. 35/39 atestam a incapacidade laborativa do agravante. 
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Por outro lado, o "periculum in mora" fica também evidente, tendo em vista a natureza alimentícia do benefício 

previdenciário perseguido. 

Ademais disso, observo que o agravante conta com mais de 57 anos de idade, sendo que a natureza dos males que o 

acometem não levam à conclusão, nesta cognição sumária, que os mesmos tenham desaparecido. 

O juízo de certeza, entretanto, somente se dará após o exaurimento cognitivo e a prolação de sentença. 

Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela recursal  para determinar o restabelecimento do benefício de Auxílio-

doença referido nos autos. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta 

no prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se.  

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003468-6        AC 1273623 
ORIG.   :  0300001777  1 VR ADAMANTINA/SP     0300049389  1 VR 

ADAMANTINA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JEDSON ALVES BONATO 
ADV     :  DANIELA FERNANDES DE CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Defiro a expedição de ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS requerida pela douta Procuradora Regional 

da República às fls. 190, para que seja imediatamente implantado o benefício requerido nos autos, nos termos do v. 

acórdão de fls. 181/182, com as cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora  
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PROC.   :  2008.03.99.006070-3  APELREEX 1277321 
ORIG.   :  0400001473  3 VR ITAPEVA/SP     0400069833  3 VR ITAPEVA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULO MORAIS 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 132: Defiro a expedição de ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento da 

antecipação da tutela deferida no julgamento de fls. 122/129, com as cautelas de praxe. 

No mais, após o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 129, baixem os autos à instância de origem, procedendo-se as 

anotações que se fizerem necessárias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014869-2        AC 1295618 
ORIG.   :  0200002589  2 VR CATANDUVA/SP     0200039576  2 VR 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  ANTONIA PINTO ALVES 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 134: Intime-se a autora, pessoalmente, para providenciar o quanto requerido pela douta Procuradora Regional da 

República às fls. 128/129, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016173-8  APELREEX 1298267 
ORIG.   :  0600001456  1 VR SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0600057059  1 VR 
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SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SAMUEL NEUMANN CERIBELI INCAPAZ 
REPTE   :  SOLIVAN NOZELA CERIBELI 
ADV     :  EDUARDO BARBOSA FERREIRA DE MENEZES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA  SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 147/157: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. Oportunamente, 

tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029271-7        AC 1321575 
ORIG.   :  0500000621  2 VR CANDIDO MOTA/SP     0500012775  2 VR 

CANDIDO MOTA/SP 
APTE    :  JOAO MARIA FIDELIS 
ADV     :  ROBILAN MANFIO DOS REIS 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RODRIGO STOPA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor JOÃO MARIA FIDELIS contra sentença proferida nos autos de ação 

objetivando a concessão de Amparo Social ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS. A sentença julgou improcedente o pedido formulado na exordial. 

Às fls. 117/119 requer o autor a antecipação da tutela. 

No entanto, com o exercício da cognição exauriente, in casu sentença improcedente (fls. 82/85), não há como deferir-se 

a antecipação da tutela se a mesma não for compatível com o julgamento exauriente da demanda. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 117/119.  

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 
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Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031081-1        AC 1324630 
ORIG.   :  0600000947  1 VR VOTUPORANGA/SP     0600095384  1 VR 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARLENE MACARIO 
ADV     :  FABIANO FABIANO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Tendo em vista que os documentos de fls. 154/159 informam que o benefício da autora foi colocado em manutenção, 

aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031985-1        AC 1326548 
ORIG.   :  0400000491  2 VR PEDERNEIRAS/SP     0400007640  2 VR 

PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELIZETE APARECIDA FRACAROLI MERLIN 
ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 165/175: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  
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PROC.   :  2008.03.99.032659-4       REO 1327758 
ORIG.   :  0400001299  1 VR RIO CLARO/SP     0400093980  1 VR RIO CLARO/SP 
PARTE A :  MARIA GLORIA DA SILVA (= OU > DE 65 ANOS) 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
PARTE R :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VALDEMIR OEHLMEYER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 88: Ciência à autora da implantação do benefício a seu favor, pelo prazo de 05 (cinco) dias.  

Intime-se. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040212-2        AC 1340969 
ORIG.   :  0700000618  2 VR PIRAJU/SP     0700027255  2 VR PIRAJU/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE JESUS TAVARES 
ADV     :  FABIANO LAINO ALVARES 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 119/125: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.048733-4        AC 1357990 
ORIG.   :  0700000429  1 VR PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MAICON LUIZ CORTEZ FERREIRA INCAPAZ 
REPTE   :  CONCEICAO APARECIDA FERREIRA 
ADV     :  ROGERIO ALVES RODRIGUES 
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RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 140: Ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.051740-5  APELREEX 1365754 
ORIG.   :  0800000026  2 VR DIADEMA/SP     0800003705  2 VR DIADEMA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AMELIA DE PAULA VIEIRA DE JESUS ANDRADE 
ADV     :  CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 108/109: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de dezembro  de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

 Relatora  

  

  

PROC.   :  1999.03.99.024519-0  ApelReex  471696 
ORIG.   :  9300000551  1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IOLANDO CEOLIM 
ADV     :  VAGNER DA COSTA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Diante da informação de óbito da parte autora, trazida pela i. representante do Ministério Público Federal, providencie o 

advogado do "de cujus" a habilitação de herdeiros, com sua conseqüente regularização processual, no prazo de 15 

(quinze) dias. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 566/1918 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.61.09.003523-6        AC 1071157 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  JOAQUINA DE OLIVEIRA LUIZ e outros 
ADV     :  ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 123/124: 

Diante da possibilidade, em tese, de conceder efeitos infringentes e em observância ao princípio do contraditório, 

intime-se a parte autora para se manifestar sobre os embargos no prazo de 5 (cinco) dias. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.012978-2        AC  678285 
ORIG.   :  9300001044  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  STEVEN SHUNITI ZWICKER  
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LUIZA DE OLIVEIRA BASTREGHI 
ADV     :  PAULO HENRIQUE RUIZ CASTRO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

A ação principal, em apenso, trata de pedido de revisão de benefício ajuizada por pensionista de rural. 

Sustenta a segurada que recebeu valor mensal inferior ao salário mínimo vigente, de outubro de 1988 a abril de 1991, a 

título de pensão, o que é proibido pela Constituição Federal. 

Nessa esteira, requer o pagamento das diferenças relativas ao período mencionado, com correção monetária e juros. 

A pensionista acostou à inicial cópia de alguns comprovantes de pagamento do benefício. Destacamos aqueles 

referentes às seguintes competências: 10/88, 11/88, 12/88, 04/89, 07/89, 09/89 e 10/89. 

Por meio destes, é possível verificar as seguintes "renda mensal atual": 

10/88 - $ 14.931,00 

11/88 - $ 19.404,00 
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12/88 - $ 25.468,00 

04/89 - $ 48,94 

07/89 - $ 152,79 

09/89 - $ 254,46 

10/89 - $ 389,36 

De fato, os valores relativos às competências 10/88, 11/88, 12/88 e 04/89 estão abaixo do salário mínimo vigente à 

época; os demais não.  

Nos comprovantes referentes às competências 07/89 e seguintes, consta "revisto para 1,02 SM". 

Foram juntadas também cópias de comprovante de saque por cartão magnético atinentes ao período posterior a 01/90; 

porém, em princípio, apenas apresentam os valores líquidos sacados. 

Em sua contestação, o INSS alega que o dispositivo constitucional mencionado não seria auto-aplicável e, portanto, a 

autarquia teria aguardado a edição da lei regulamentadora (Lei nº 8.213/91). 

Às folhas 34/35 da ação principal, consta a informação fornecida pelo Chefe do Posto Especial do Seguro Social de 

Novo Horizonte/SP, em 18/04/1994, de que a pensionista Maria L. O. Bastreghi, cujo benefício é 03/96437102-2 - DIB 

01/04/1981, passou a receber um salário mínimo por mês, inclusive com 13º integral, a partir de 05/04/1991. 

Foi proferida sentença a qual julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à pensionista um salário 

mínimo mensal, desde novembro de 1988 a abril de 1991, inclusive 13º salário, descontando-se os valores já pagos 

administrativamente, com correção e juros.  

A autarquia apelou, mas esta Corte manteve integralmente o teor da referida sentença. 

A então autora apresentou sua conta de liquidação, atualizada para 09/96, no valor de R$2.063,87. 

O INSS, à fl. 77, concordou expressamente com o cálculo apresentado pela segurada. 

Após, a autarquia opôs embargos à execução, alegando que haveria excesso de execução porque não existem diferenças 

a serem pagas. 

Juntou planilha, expedida em 17/02/1998, com os "dados básicos da concessão" onde aparece "INSS:1,020". 

Esses embargos foram julgados improcedentes, sob o fundamento de que o valor apurado pela segurada não foi 

impugnado de forma específica e, portanto, deve subsistir. 

O INSS apelou, reafirmando que não existem diferenças a serem pagas à pensionista. 

À folha 22, a autarquia apresenta o valor que entende correto para liquidação, qual seja, R$422,03 (abonos de 1988 e 

1989). 

Acosta as seguintes planilhas: INFBEN, expedida em 12/06/2001, onde aparece "índice INSS: 1,020"; 

DEMONSTRATIVO DE REAJUSTE, emitida em 26/06/2001, onde constam "valores recebidos", sem data de 

pagamento; HISCRE, expedida em 18/06/2001, onde estão registrados parte dos valores líquidos recebidos no período, 

sem data de pagamento. 

Diante desse cenário, considerando a insuficiência de provas do alegado pela autarquia, qual seja, "não há diferenças a 

serem pagas", manifeste-se o INSS, em vinte dias, demonstrando a quitação relativa ao período de novembro de 1988 a 

julho de 1989, já que a própria segurada apresentou documentos que comprovam o recebimento de valor correto após 

essa data. 
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Após, manifeste-se a segurada, em vinte dias, e venham os autos para conclusão. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.037428-4  ApelReex  718456 
ORIG.   :  9900000946  1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 
EMBTE  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO  :  ACÓRDÃO DE FLS. 96/103 
APTE    :  JORGE ROSA 
ADV     :  MONICA MARIA E SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  STELA MARCIA DA SILVA CARLOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS, contra v. acórdão que, à unanimidade, deu parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação da parte autora, em ação que objetiva o reconhecimento de tempo de serviço urbano para 

que, somado aos vínculos registrados em CTPS, conceda-se a respectiva aposentadoria por tempo de serviço. 

Alega o embargante, em síntese, obscuridade na contagem do tempo de serviço do autor, impugnando, assim, a 

concessão da pleiteada aposentadoria. Requer ainda o prequestionamento para fins recursais. 

Decido. 

Ao compulsar os autos, verifico que, conforme certidão de fl. 107, o INSS foi intimado do v. acórdão embargado em 

14/07/2008 e estes embargos de declaração foram protocolados em 15/09/2008, ou seja, muito tempo após o termo final 

de seu prazo recursal, em 24/07/2008. Dessa forma, de acordo com a certidão de fl. 128, e em conformidade com o art. 

536 do Código de Processo Civil, tem-se que o presente recurso é intempestivo. 

Diante do exposto, não conheço destes embargos de declaração. 

Certifique, a subsecretaria, o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 96/103. 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.61.07.004476-9        AC 1167146 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
EMBTE. :  JAIR PEREIRA DOS SANTOS  
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EMBDO. :  ACÓRDÃO DE FLS. 244/253 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JAIR PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, contra acórdão que, à unanimidade, deu provimento à 

apelação e revogou a tutela antecipada concedida, em ação que objetivava a concessão de benefício assistencial. 

Alega o embargante, em síntese, necessidade de declaração da decisão objetivando: "1) a supressão da revogação da 

tutela antecipada do autor, uma vez que isto implicaria na morte indireta do mesmo, visto não possuir meios de se 

manter; 2) a concessão definitiva do pedido de amparo, visto o autor preencher todos os requisitos necessários para 

receber o benefício pretendido." 

Decido. 

Ao compulsar os autos, verifico que, conforme certidão de fl. 254, o v. acórdão foi disponibilizado em 15.10.2008, 

sendo considerada a data de publicação o primeiro dia útil subseqüente à referida data, ou seja, 16.10.2008 e os 

embargos de declaração de fls. 256/262 foram protocolados em 16.05.2008, isto é, antes de sua publicação, conforme a 

certidão de fl. 263. 

Ora! Servem os embargos de declaração, a teor do art. 535 do Código de Processo Civil, para sanar omissão, 

contradição ou obscuridade na sentença ou acórdão. 

Antes da publicação não se conhece da fundamentação da decisão; apenas, de sua parte dispositiva. Assim, esmaecem 

os argumentos do embargante, quaisquer que sejam eles. 

Nesse sentido: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERPOSIÇÃO ANTES DA PUBLICAÇÃO DAS CONCLUSÕES DO 

ACÓRDÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA. ALEGADA OMISSÃO. 

De acordo com o entendimento predominante nesta Corte, o prazo para recorrer só começa a fluir com a publicação do 

acórdão no órgão oficial, não servindo a mera notícia do julgamento (RE 86.936, RTJ 88/1012). 

Somente através do conhecimento das conclusões do acórdão, lavrado e assinado, é que podem ser suscitadas as 

dúvidas, obscuridades, contradições e omissões passíveis de serem corrigidas na via dos embargos declaratórios." 

(STF, Relator Ministro Ilmar Galvão, RE-ED 195859, unânime, DJ 13/09/1996, p. 33238) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. INTEMPESTIVIDADE. 

Os presentes embargos de declaração são intempestivos, porquanto interpostos antes da publicação do acórdão recorrido 

no órgão oficial. 

O entendimento desta Corte é no sentido de que o prazo para interposição de recurso se inicia com a publicação, no 

órgão oficial, da decisão impugnada. 

Embargos de declaração não conhecidos." 

(STF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, AI-AGR-ED 507423, unânime, DJ 24/06/2005, p. 69) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 

535, DO CPC - INTERPOSIÇÃO (VIA FAX E ORIGINAIS) ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO - 

INTEMPESTIVIDADE - NÃO CONHECIMENTO - PRECEDENTES. 
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1 - Considera-se intempestivo o recurso quando interposto fora do prazo recursal. In casu, os embargos declaratórios 

foram protocolados antes da publicação do Acórdão, extemporaneamente, portanto. 

2 - Precedente (EDREsp. 210.522/MS e EDcl. na ADIn 374/DF) 

3 - Embargos Declaratórios não conhecidos." 

(STJ, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, EDRESP 346352, unânime, DJ 19/12/2003, p. 545) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 

OPOSIÇÃO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. INTEMPESTIVIDADE. 

1. '1. O acórdão, enquanto ato processual, tem na publicação o termo inicial de sua existência jurídica, que em nada se 

confunde com aqueloutro com que se dá ciência às partes do conteúdo, intimação, que marca a lei como inicial do prazo 

para a impugnação recursal. 

2. A extemporaneidade do recurso ocorre não apenas quando é interposto além do prazo legal, mas também quando 

vem à luz aquém do termo inicial da existência jurídica do decisório alvejado. Precedente do STF. 

3. Constatado que os embargos declaratórios foram opostos sem que o acórdão embargado sequer tivesse sido 

publicado, não se constituindo, portanto, o dies a quo do termo legal para a interposição do recurso, deve-se tê-lo como 

extemporâneo.' (EdclHC nº 9.275/RJ, da minha Relatoria, in DJ 19/12/2002). 

2. Embargos de declaração não conhecidos." 

(STJ, Terceira Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, EADRES 327516, unânime, DJ 19/12/2003, p. 318) 

Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração. 

Certifique, a subsecretaria, o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 244/253.  

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.61.13.001296-6        AC 1043931 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO CELIO DE SOUZA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 
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Fls. 203/206 - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, partindo da falsa premissa que esta relatora, em 

decisão monocrática, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, havia negado seguimento à 

sua apelação. 

Entretanto, como se observa às fls. 195/200, o feito foi levado à julgamento e a C. 7ª Turma deste Tribunal decidiu, por 

unanimidade, em negar provimento à apelação da autarquia-ré. 

Dessa forma, por não ser o recurso apto a reformar o v. acórdão prolatado, não conheço do agravo legal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.003374-5  ApelReex 1309841 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLIMPIO MARTINS LOPES 
ADV     :  VALDIRENE SARTORI BATISTA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 203/209 - Abra-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.12.000885-5        AC 1036553 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALGEMIRA LOPES GARCIA 
ADV     :  CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 163/172 - Trata-se do mesmo pedido formulado às fls. 155/159 e indeferido à fl. 161, razão pela qual mantenho a 

decisão anterior pelos seus próprios fundamentos. 

Intime-se. 
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São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.004183-1  ApelReex 1361130 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  THEO ASSUAR GRAGNANO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCIA AMARAL DOS SANTOS incapaz 
REPTE   :  MARLI AMARAL DA SILVA 
ADV     :  DENISE CRISTINA PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 260/269 - Dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.002370-9  ApelReex 1130008 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CARLOS ELI SOARES (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA REGINA SANTOS BRITO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 211/212 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2004.03.99.001064-0        AC  912411 
ORIG.   :  0100002895  6 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  LUCIENE APARECIDA LOCATELLI 
ADV     :  PAULO ROGERIO DE MORAES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

FlS. 133/134 - Defiro. 

Desentranhe-se o documento acostado às fls. 48 e intime-se o advogado subscritor, por mandado, para vir retirá-los na 

Subsecretaria. 

Para substituição do referido documento nos autos, providencie a Subsecretaria cópia autenticada, haja vista que a parte 

é beneficiária da justiça gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.001920-5        AC  913264 
ORIG.   :  0100001292  2 Vr MONTE ALTO/SP 
APTE    :  JOAO RAVAZI 
ADV     :  SONIA LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 128/129: 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em segunda instância. 

Entendo que a urgência a que se refere o artigo 273 do Código de Processo Civil justifica-se, em casos de percepção de 

benefícios previdenciários ou assistenciais, somente quando a parte autora for pessoa muito idosa e/ou incapacitada e, 

ainda, não possuir fonte própria de renda que lhe permita sobreviver. 

Como se verifica da informação obtida em consulta no CNIS/PLENUS, a parte interessada já recebe benefício da 

autarquia. 

Dessa forma, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 
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PROC.   :  2004.03.99.006524-0  ApelReex  918708 
ORIG.   :  0300000230  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
APTE    :  ESMERALDA RIBEIRO DUARTE 
ADV     :  APARECIDO DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

A r. decisão monocrática julgou procedente o pedido (fls. 24/27). Sentença sujeita ao reexame necessário. 

O INSS e a parte autora apelam, pugnando pela reforma da sentença (fls. 51/54 e 56/67). 

Sobreveio, então, petição da parte autora requerendo a desistência do feito e a extinção do processo com fulcro no art. 

267, VIII, do Código de Processo Civil (fl. 90). 

Instado à manifestação (fl. 92), o INSS nada se opôs à  renúncia ao direito no qual se funda a ação (fl. 95).Intimada a 

parte autora (fl. 97), restou silente (fl.100). 

Diante da possibilidade de ocorrência de falsidade documental, conforme explicitado no despacho de fls. 101/102, 

encaminharam-se os autos ao Ministério Público Federal, que se manifestou pelo desprovimento do recurso da autora e 

pelo provimento do recurso do INSS (fls. 103/107). 

Intimados pessoalmente a parte autora, seu advogado e a autarquia ré (fl. 109), ficou ciente o INSS (fl. 117) e o 

advogado da parte autora requereu, novamente, a desistência da ação sem condicioná-la à renúncia ao direito no qual se 

funda a ação (fls. 119/144). 

Sem a manifestação da parte autora (fl. 158), retornaram os autos. 

Decido. 

De acordo com o parágrafo 4º, do artigo 267, do Código de Processo Civil, "depois de decorrido o prazo para resposta, 

o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação". 

Depreende-se desse dispositivo que, se houver pronunciamento judicial, a parte autora encerra sua participação na 

causa. 

Proferida a sentença, a causa está julgada, não mais sendo possível desistir do processo. 

Ademais, como a sentença foi favorável à parte autora, houve recursos de ambas as partes. Assim, não há como a parte 

autora "desistir do processo" nessa situação. 

Cabe salientar que a autarquia, ao condicionar sua concordância à renúncia da parte autora ao direito no qual se funda a 

ação, o faz com fundamento no disposto no artigo 3º da Lei 9.469/97: 

"As autoridades indicadas no caput do art. 1º poderão concordar com pedido de desistência da ação, nas causas de 

quaisquer valores desde que o autor renuncie expressamente ao direito sobre que se funda a ação (art. 269, inciso V, do 

Código de Processo Civil)." 

Do contrário, na prática estariam as partes desistindo de seus respectivos recursos, o que levaria à imutabilidade da 

sentença. 
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Nessas condições, indefiro o pedido. 

Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.12.003095-6        AC 1119240 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  MARCELO SANCHES CASTELHAO incapaz 
REPTE   :  JOSSELEY PIRAO SANCHES 
ADV     :  RAFAEL ANTONIO BOUTOS DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Sem prejuízo do despacho de fl. 215, providencie a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a regularização de sua 

representação processual, tendo em vista a nomeação de Curador Provisório acostada à fl. 154. 

Intime-se com urgência. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.005491-7        AC 1264684 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LUIZ WYLMAR RODRIGUES NETO e outros 
ADV     :  JOSE CARLOS ELORZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de pedido de habilitação no pólo ativo da presente demanda em razão do falecimento da parte autora, 

ORLANDO FERRAMOLA, conforme certidão de óbito de fl. 124, formulado por sua viúva à fl. 123. 

Intimada a se manifestar, a autarquia ré impugnou o pedido formulado, ao argumento de que há necessidade de 

habilitação dos filhos indicados na certidão de óbito (fl 136/137). 

Entendo que dispõe a Lei nº 8.213/91, artigo 112: "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independente 

de inventário ou partilha". 
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O artigo visa facilitar o recebimento de diferenças não recebidas em vida pelo segurado. Assim, os valores pleiteados, 

pela via administrativa, serão pagos aos dependentes habilitados à pensão por morte ou, na sua falta, aos sucessores, 

independentemente de inventário ou partilha. 

No entanto, o centro da questão diz respeito à aplicabilidade deste dispositivo às ações previdenciárias ou se o mesmo 

destina-se tão-somente à esfera administrativa. 

Pacificou-se a jurisprudência do STJ, por sua Terceira Seção, no sentido de que o preceito contido no artigo 112 da Lei 

nº 8.213/91 não tem aplicação restrita à esfera administrativa, abrangendo, também, a esfera judicial, quando do 

julgamento dos EREsp 466.985/RS, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ de 02/08/2004: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS 

DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 

DA LEI 8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA 

VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. 

PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo "de cujus", independentemente de inventário 

ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91.Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do 

artigo 112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo. 

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de acordo 

com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão somente ao 

âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa. 

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. Neste 

sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou arrolamento, para, 

ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício previdenciário, resultaria não em um benefício, mas em 

um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é 

admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento. 

IV - Embargos de divergência rejeitados." 

Assim, são os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão figurar, como 

substitutos, no pólo ativo da ação de conhecimento. Apenas, na ausência de dependentes, é que ficam os sucessores do 

"de cujus", na ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores, também, independentemente 

de abertura de partilha ou inventário. 

Nestas condições, a viúva é dependente para fins previdenciários, e vem, inclusive, recebendo regularmente o benefício 

de pensão por morte, conforme verificado à fl. 128, razão pela qual seu pedido de habilitação há que ser deferido. 

Assim, habilito, nos autos, para que se produzam efeitos legais e jurídicos, a viúva IRENE BERNABE FERRAMOLA, 

conforme documentos às fls. 124/129, deferindo a substituição processual, nos termos do artigo 1059 do Código de 

Processo Civil, combinado com o artigo 294, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Encaminhem-se os autos à UFOR para as devidas anotações. 

Após, voltem-me conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2005.03.99.018946-2        AC 1024659 
ORIG.   :  9600001440  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLARIDE DE ALMEIDA 
ADV     :  ELIANA MARCIA CREVELIM 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos, 

Fl. 39 - Anote-se como pedido de prioridade no julgamento. 

O feito se encontra no aguardo de oportuna inclusão em pauta de julgamento do recurso interposto pela autarquia ré 

contra a r. sentença de fls. 21/22. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.021133-9        AC 1027709 
ORIG.   :  9500002760  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EUGENIO CAMPOS DA SILVA 
ADV     :  ELIANA MARCIA CREVELIM 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos, 

Fls. 40/42 e 45 - Anote-se como pedido de prioridade no julgamento. 

O feito se encontra no aguardo de oportuna inclusão em pauta de julgamento do recurso interposto pela autarquia ré 

contra a r. sentença de fls. 27/28. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2005.03.99.021265-4        AC 1027839 
ORIG.   :  0300001203  2 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  GABRIELA PERUCIO 
REPTE   :  GLORIA LOPES PERUCIO 
ADV     :  MARCIO APARECIDO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 77/87 - Trata-se de agravo legal, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, contra acórdão proferido por esta E. Corte, o qual deu 

provimento à apelação da parte autora em ação que visava a obtenção de benefício previdenciário de pensão por morte 

de menor sob guarda, por óbito de segurado falecido. 

Contudo, ressente-se o presente recurso de pressuposto de admissibilidade, revelando-se manifestamente incabível. 

Com efeito, como se observa às fls. 66/74, o feito foi levado a julgamento e a C. 7ª Turma deste Tribunal decidiu, por 

unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora. 

Dessa forma, por não ser o recurso apto a reformar o v. acórdão prolatado, não conheço do agravo legal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.030679-0        AC 1044640 
ORIG.   :  0200001488  1 Vr MONTE ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR TEIXEIRA PLATINE 
ADV     :  SONIA LOPES 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 81/89: 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em segunda instância. 

Entendo que a sentença de procedência não significa necessariamente que o fundamento de direito é suficiente para a 

concessão da tutela. 

E se o fundamento de direito for bastante, ainda assim, faz-se necessária a prova inequívoca do fato e do fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

A situação não se altera quando o pedido envolve verba alimentar, aspecto que a lei não inclui como requisito para a 

concessão da tutela. 

"In casu", o fato novo trazido pela parte requerente não comprova o requisito legal. 
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Indefiro o pedido. 

Aguarde-se julgamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.037228-1  ApelReex 1053046 
ORIG.   :  0400001177  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARISTEU OLIVEIRA DA SILVA e outros 
ADV     :  LUIS PAULO VIEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 56/61 - Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias. 

Com a vinda das informações requeridas pelo "parquet", abra-se-lhe nova vista. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.037273-6  ApelReex 1053091 
ORIG.   :  0300000062  1 Vr NHANDEARA/SP 
APTE    :  APARECIDA NARDI FERNANDES falecido 
ADV     :  MOACIR JESUS BARBOZA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 121/132 - Manifeste-se o INSS no prazo de 10 (dez) dias. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2005.61.00.009783-3        AC 1234355 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  CICERO FERREIRA DOS SANTOS NETO 
REPTE   :  NOZERINA DA CONCEICAO SOARES SANTOS 
ADV     :  CÁTIA CRISTIANE SILVA VIVANCO SOLANO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Diante da informação de fl. 93, intime-se a advogada VERA LÚCIA FERREIRA, OAB/SP nº 257.186, para que traga 

aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimento ou procuração que lhe dê poderes para atuar no presente feito. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.20.001998-2        AC 1220855 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  JOSEPHA RAMIRO NAVARRO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 124/125: 

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSEPHA RAMIRO NAVARRO, opostos contra "acórdão de fls. 

94/98", em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

Alega o embargante, em síntese, a ocorrência de vícios, requerendo que os mesmos sejam sanados para que no "tópico 

final do V. Acórdão seja reconhecido o direito ao benefício assistencial...". 

Decido. 

Os embargos de declaração não merecem ser conhecidos. 

Isso porque não houve julgamento dos presentes autos por esta Corte. As fls. indicadas pelo d. causídico nada mais são 

do que o parecer da i. representante do Ministério Público Federal. 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2005.61.83.000341-0        AC 1271163 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  THEREZA SERPA DIAS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  MAURICIO SIQUEIRA DE PAULA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fl. 142 - Sem prejuízo de oportuna juntada da decisão administrativa, defiro o prosseguimento do feito.  

Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.005548-6        AC 1087272 
ORIG.   :  0300001346  1 Vr PIRAJU/SP     0300033219  1 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  MARIA JUVENIL ALVES RIBEIRO 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos, 

1. Chamo o feito à ordem e torno sem efeito o despacho de fl.186. 

2. A outorgante da procuração de fl. 09 não é parte nessa demanda. Desentranhe-se a referida petição e intime-se a parte 

autora para vir retirá-la no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido "in albis" o prazo, arquive-a em pasta própria. 

3. Tratando-se de analfabeta, a procuração "ad judicia" deve ser outorgada por instrumento público, documento ausente 

nos autos.  

O Superior Tribunal de Justiça, apreciando questão análoga, posicionou-se no sentido de ensejar oportunidade para que 

a parte autora regularizasse sua representação processual. 

Por outro lado, verifica-se que a parte autora é pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração de pobreza 

juntada aos autos, razão pela qual lhe foi deferido o benefício da justiça gratuita. 

Diante do exposto, intime-se pessoalmente a parte autora, assim como sua procuradora, para que regularize sua 

representação processual por instrumento público, no prazo de 15 (quinze) dias. 
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Intime-se, ainda, o Tabelião de Notas local para que lavre o referido instrumento de procuração, gratuitamente, pelas 

razões já expostas. 

4. Depois de cumpridas as determinações, tornem-me conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.015098-7        AC 1106551 
ORIG.   :  0400001744  3 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  MITSUKO KAWAGUISI SHIRAGA 
ADV     :  GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Entendo que os benefícios por incapacidade, concedidos na via judicial, podem ser revistos administrativamente, sem 

ofensa à coisa julgada, desde que, submetido o beneficiado à perícia médica, se constate a recuperação de sua 

capacidade. Contudo, permitir tal revisão depois de encerrada a instrução, enquanto pendente ação, acabaria por 

eternizar a rediscussão da questão. 

Ademais, o fato novo trazido pelo INSS não comprova o requisito legal para a revogação da tutela, haja vista que o 

MM. Juízo "a quo" a deferiu após perícia realizada pelo perito judicial, razão pela qual a perícia feita por médico de 

confiança de qualquer das partes, neste momento, não pode sobressair-se àquela. 

Dessa forma, o benefício deve permanecer ativo até o trânsito em julgado da ação ou até nova determinação judicial em 

sentido contrário. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.016616-8        AC 1109442 
ORIG.   :  0400000885  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  CECILIA MERCI BERTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SILVIA REGINA ALPHONSE 
APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fl. 91 - Defiro pelo prazo requerido. 

Aguarde-se o decurso do prazo na Subsecretaria. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.017135-8        AC 1109961 
ORIG.   :  0400000762  3 Vr RIO CLARO/SP     0400070579  3 Vr RIO CLARO/SP 
APTE    :  VAIL BOTELHO 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Intime-se, novamente, o advogado do "de cujus" para providenciar a habilitação de herdeiros, com sua conseqüente 

regularização processual, no prazo de 15 (quinze) dias. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.026471-3        AC 1130534 
ORIG.   :  0300000250  1 Vr REGENTE FEIJO/SP      0300026450  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ANA CORDEIRO DE LUCENA 
ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 155/163: 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em segunda instância. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 584/1918 

Entendo que a urgência a que se refere o artigo 273 do Código de Processo Civil justifica-se, em casos de percepção de 

benefícios previdenciários ou assistenciais, somente quando a parte autora for pessoa muito idosa e/ou incapacitada e, 

ainda, não possuir fonte própria de renda que lhe permita sobreviver. 

Como se verifica da informação obtida em consulta no CNIS/PLENUS, a parte interessada já recebe benefício da 

autarquia. 

Dessa forma, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.040104-2        AC 1151481 
ORIG.   :  0600000389  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  JOSE ELIESIO FREIRE 
ADV     :  SANDRA MARA DOMINGOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 63/65 - Trata-se de pedido da parte autora de desistência da ação, cujo objeto é o restabelecimento de auxílio-

doença, tendo em vista a concessão administrativa de aposentadoria por invalidez. 

Instado à manifestação (fl. 67), esclareceu o INSS que só poderia concordar com a desistência se condicionada à 

expressa renúncia do autor ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 3º da Lei 9.469/97, extinguindo 

o feito com fulcro no artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil (fl. 70). Requereu assim a manifestação da parte 

autora, a qual, intimada (fl. 72/73), restou silente. 

Foram solicitadas cópias de processo anteriormente proposto pelo autor (autos nº 637/2004), em que pleiteava auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez ou conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez (fls. 83/173). 

Verificou-se que, durante o trâmite daquela demanda, foi concedida administrativamente a aposentadoria por invalidez 

(fls. 162/164), situação que levou à desistência do feito da parte autora, com a qual concordou a autarquia ré (fl. 167). 

Nessas condições, a MM juíza "a quo" extinguiu aquele feito com base no artigo 267, inciso VIII do Código de 

Processo Civil (fl. 168), sentença já transitada em julgado (fl. 170). 

Novamente intimado a se manifestar (fl. 175), concordou o INSS com a desistência da ação (fl. 178). 

Em pesquisa realizada no sistema Plenus do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, verifica-se que a autarquia 

concedeu administrativamente à parte autora aposentadoria por invalidez (DIB 03/04/2007 e DDB 22/04/2007), 

benefício diverso do pleiteado nessa demanda em que se busca o restabelecimento de auxílio-doença, cessado em 

novembro de 2005. 

De acordo com o parágrafo 4º, do artigo 267, do Código de Processo Civil, "depois de decorrido o prazo para resposta, 

o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação". 

Depreende-se desse dispositivo que, se houver pronunciamento judicial, a parte autora encerra sua participação na 

causa. 

Proferida a sentença a causa está julgada, não mais sendo possível desistir do processo. 
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Cabe salientar que a autarquia só pode concordar com a desistência da ação se condicionar à renúncia da parte autora ao 

direito no qual se funda a ação, conforme dispõe o artigo 3º da Lei 9.469/97: 

"As autoridades indicadas no caput do art. 1º poderão concordar com pedido de desistência da ação, nas causas de 

quaisquer valores desde que o autor renuncie expressamente ao direito sobre que se funda a ação (art. 269, inciso V, do 

Código de Processo Civil)." 

Nessas condições, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia o direito sobre o qual se funda essa 

ação, vez que seu objeto difere do benefício concedido administrativamente, ou se desiste do recurso da apelação de fls. 

34/43. Note-se que a presente demanda foi extinta sem resolução do mérito, indeferida a exordial, nos termos dos 

artigos 267, incisos I e VI, e 295, inciso III do Código de Processo Civil (fl. 32). 

Após, manifeste-se o INSS no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.004556-4        AC 1357115 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDA CINTRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JULLYO CEZZAR DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fl. 161 - Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.83.002149-0       REO 1320908 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ADELMERICA QUEIROZ CAJUI 
ADV     :  CLAUDIO BELLO FILHO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 208/209 - Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 
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São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.025860-2        AC 1203990 
ORIG.   :  0300001414  1 Vr AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELIO ARAUJO DE SOUZA 
ADV     :  RODRIGO CARLOS NOGUEIRA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 139/140 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026171-6  ApelReex 1204301 
ORIG.   :  0500001020  1 Vr MAUA/SP      0500113492  1 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCIO FLORENCIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  NILDA DA SILVA MORGADO REIS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 12.07.2005, com pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, citado em 22.08.2005, em que se pleiteia a revisão do benefício de auxílio-

suplementar-acidente da parte autora (DIB 01.09.1986), mediante a aplicação do percentual de 50% sobre a base de 

cálculo do benefício, nos moldes do estabelecido pela Lei nº 9.032/95, a partir de sua vigência, que alterou o § 1º, do 

artigo 86, da Lei nº 8.213/91. Pleiteia-se, ainda, a recomposição do valor atual do benefício e o pagamento das 

diferenças apuradas acrescidas dos consectários de lei. 

Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sobreveio a r. sentença, prolatada em 04.04.2006, que julgou 

procedente o pedido para condenar o INSS a proceder à majoração do percentual do benefício concedido à parte autora, 

fixando-o em 50%, nos termos do estabelecido pela lei nº 9.032/95, a partir da data da edição de referida lei, bem como 

para condenar a autarquia federal ao pagamento das diferenças apuradas, excluídos os valores atingidos pela prescrição 

qüinqüenal, atualizadas até a data do efetivo pagamento, nos termos da Súmula nº 148 do STJ, Súmula nº 08 do TRF da 

3ª Região e Resolução nº 242 do CJF, acrescidas de juros de mora, a partir da citação, à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, até a data de expedição do precatório, desde que o mesmo seja pago no prazo constitucional estabelecido (art. 100 
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CF/1988), sem condenação ao reembolso de custas e despesas processuais. A sentença condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

sentença, sem incidência sobre as parcelas vincendas, nos exatos termos do disposto na Súmula nº 111 do STJ e 

antecipou, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do CPC, para determinar a imediata implantação do 

valor atualizado do benefício acidentário da parte autora, nos termos em que pleiteado, no prazo assinalado de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformado, apela INSS. Pugna pela reforma integral da sentença, ao argumento de vedação legal à  concessão de 

antecipação dos efeitos da tutela em face do ente público, bem como pela impossibilidade da majoração do coeficiente 

de cálculo do auxílio-acidente, de acordo com as mudanças introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97, ao 

parágrafo 1º do artigo 86 da Lei nº 8.213/91, sob pena de ofensa ao ato jurídico perfeito e ao princípio da 

irretroatividade das leis. 

Às folhas 50/51, a autarquia federal informa ter dado cumprimento à antecipação de tutela concedida pela sentença 

recorrida. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Como se pode observar da petição inicial pretende a parte autora a revisão de seu benefício de auxílio-acidente. Assim, 

consoante jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a ação que visa à concessão ou revisão de benefício 

acidentário deve ser proposta na Justiça Estadual, conforme exceção estabelecida pela Constituição Federal, no artigo 

109, inciso I, in verbis: 

'Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I- as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho;' 

Observa-se que a citada norma constitucional, ao estabelecer a competência da Justiça Federal, excepciona, dentre 

outras causas, aquelas pertinentes a acidente do trabalho, sem especificar se trata de concessão ou revisão de benefício. 

Sobre o tema, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou, por meio de decisões monocráticas: 

"Trata-se de conflito negativo de competência entre o Juízo da Vara do Trabalho de Conselheiro Lafaiete - MG e o 

Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Conselheiro Lafaiete - MG, nos autos de ação objetivando concessão/revisão de 

benefício acidentário. 

Decido. 

Na hipótese dos autos, a competência é induvidosamente da Justiça Estadual, tanto para conceder o benefício, quanto 

para corrigi-lo, 

consoante pacífica jurisprudência do Col. Supremo Tribunal Federal e deste Eg. Superior Tribunal de Justiça. Sobre o 

tema, seguem as 

seguintes Súmulas, verbis: 

Súmula 501-STF - 'COMPETE À JUSTIÇA ORDINÁRIA ESTADUAL O PROCESSO E O JULGAMENTO, EM 

AMBAS AS INSTÂNCIAS, DAS CAUSAS DE ACIDENTE DO TRABALHO, AINDA QUE PROMOVIDAS 

CONTRA A UNIÃO, SUAS AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS OU SOCIEDADES DE ECONOMIA 

MISTA.' 

Súmula 15-STJ - "COMPETE À JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR OS LITÍGIOS DECORRENTES 

DE ACIDENTE DO TRABALHO." 

Acresça-se aos enunciados transcritos, os seguintes precedentes em hipóteses análogas: 
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-ACIDENTE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

I - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula nº 15/STJ, compete à Justiça Estadual 

processar e julgar 

os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 

II - Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Comarca de Francisco Beltrão/PR, o 

suscitante." (CC 

37.725-PR, Rel. Min. Paulo Medina, D.J. de 05/05/2003). 

'AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E 

ESTADUAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE 

DE TRABALHO. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE 

NOVO HAMBURGO/RS. 

1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça 

Estadual Comum. 

Precedentes desta Corte. 

2. Agravo regimental desprovido.' (AGR.CC. 30.902-RS, Rel. Min. Laurita Vaz, D.J. de 22/04/2003). 

'CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante.' 

(CC 31.972-RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 24/06/2002). 

'CONFLITO DE COMPETÊNCIA ACIDENTE DO TRABALHO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO. JUSTIÇA 

ESTADUAL. 

1. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes a reajuste de benefício decorrente de 

acidente de trabalho. Corolário da regra de o acessório seguir a sorte do principal. 

2. Precedentes do STF - RREE 176.532, Plenário - 169.632 - 2ª Turma e 205.866-6. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 4ª Vara de Acidentes de Trabalho de São 

Paulo, o suscitado.' (CC. 35.193-SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 07/10/2002). 

'CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO 

ACIDENTÁRIA. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. 

I- Compete à Justiça Estadual Comum processar e julgar, em ambas as instâncias, os litígios decorrentes de acidente do 

trabalho, assim como as ações revisionais de benefício. 
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II- Agravo regimental desprovido.' (AGRCC. 31.724-RJ, de minha relatoria, D.J. de 13/05/2002). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, conheço do conflito e 

declaro competente o Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Conselheiro Lafaiete - MG. 

Publique-se. 

Intime-se. 

Brasília (DF), 17 de agosto de 2004". 

(Relator: Ministro Gilson Dipp, DJ 25.08.2004). 

Também: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-ACIDENTE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

I - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula nº 15/STJ, compete à Justiça Estadual 

processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho, seja relativo à concessão ou revisão dos valores do 

benefício. 

Precedentes. 

II - Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo da 8ª Vara Cível de Santo André/SP, o suscitado. 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado entre o Juízo Federal da 1ª Vara de Santo André e o Juízo de 

Direito da 8ªVara Cível de Santo André/SP , nos autos da ação ordinária  proposta por Sebastião Raimundo Paulo, 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do benefício de  auxílio-acidente. 

A Justiça Estadual declina de sua competência, ao argumento de que é da Justiça Federal a competência para processar 

e julgar as ações de revisão de benefícios deduzidas contra a Previdência Social, ainda que esses benefícios tenham 

etiologia infortunística, uma vez que não perdem seu caráter previdenciário. 

O Juiz Federal de Santo André, por sua vez, suscita o presente conflito, posto que "se a Constituição determina que as 

ações referentes a acidente de trabalho serão julgadas pela Justiça Estadual, por óbvio que eventual revisão também 

deve ser processada por ela." 

É o relatório. 

Assiste razão ao Juízo suscitante. 

Com efeito, consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula nº 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho, seja referente à concessão ou revisão do 

benefício. 

A propósito: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado nº 

15). 
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2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(CC 31972/RJ, rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ, 24/06/02) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. LIDE DE ORIGEM ACIDENTÁRIA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA 15-STJ. AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Pleiteando o Autor o restabelecimento de auxílio-acidente ou a concessão de aposentadoria por invalidez, em razão 

de acidente típico ocorrido em serviço, a competência para o processo e julgamento é da Justiça Estadual Comum. 

II - Agravo Regimental desprovido." (AGRCC 31353/SC; DJ 17/06/2002, Relator Min. GILSON DIPP). 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

- COMPETE A JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR OS LITÍGIOS 

DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO." (SÚMULA 15-STJ). 

- COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL." (CC 7280/SC; DJ 30/06/1997, 

Relator Min. FELIX FISCHER) 

Dessa forma, não restando dúvida quanto à  incidência da Súmula 15 desta Corte na presente hipótese, tenho que assiste 

razão ao suscitante. 

Posto isso, conheço do conflito e declaro competente a Justiça Estadual, o suscitado. 

Publique-se. Intimem-se". 

Brasília (DF), 31 de maio de 2004. 

MINISTRO PAULO MEDINA 

Relator 

O Pretório Excelso também teve a oportunidade de se pronunciar a respeito da competência da Justiça Estadual em 

causas como a presente, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 205.886-6, relator o Ministro Moreira Alves, in 

verbis: 

"Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente do trabalho. Justiça Comum. 

- Há pouco, ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no 

RE 169632, 1ª Turma, e no AGRG 154938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a 

reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para 

julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I, do artigo 109 da Constituição, 

será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de 

ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE 205.886-6, SP, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 17/04/98). 
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Portanto, esta Egrégia Corte Regional é manifestamente incompetente para o julgamento da remessa e da apelação do 

ente autárquico. 

Dessa forma, levando-se em conta que a decisão recorrida foi proferida por juiz estadual, competente para o 

processamento e julgamento da ação revisional acidentária, proceda-se à remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, competente para o julgamento deste recurso comunicando-se ao MM. Juiz de Direito "a quo". 

Intimem-se 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027278-7        AC 1205685 
ORIG.   :  0500000671  2 Vr GARCA/SP     0500018127  2 Vr GARCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELENICE DIAS PARDIM 
ADV     :  EDISON PEREIRA DA SILVA 
ADV  :  FERNANDO APARCIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 79/83 - Indefiro, vez que o feito se encontra no aguardo de oportuna inclusão em pauta de julgamento do recurso 

interposto pela autarquia ré contra a r. sentença que julgou improcedente o pedido (fls. 65/68). 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.028321-9        AC 1206999 
ORIG.   :  0600000339  2 Vr PENAPOLIS/SP     0600048951  2 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  LAURENTINA PEREIRA BERNARDINO 
ADV     :  JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela parte autora, com fundamento no art. 522 e seguintes do Código de 

Processo Civil, contra decisão monocrática, que nos termos do art. 557, "caput", do mesmo diploma legal, negou 

seguimento à sua apelação. 

Requer o agravante a conversão do "feito em diligência no sentido de que o torne retido, com a finalidade de solicitação 

de cópias ao Tribunal onde tramita legalmente o processo, da inicial, provas de documentos, citação, sentença e 

Acórdão", no mérito, pugna pela reforma total do julgado. 

Contudo, ressente-se o presente recurso de pressuposto de admissibilidade, revelando-se manifestamente incabível. 

Esclareço, que no presente caso não é possível sanar a interposição equivocada do agravo de instrumento, em razão do 

princípio da fungibilidade, pois ausentes os pressupostos necessários.  

Dessa forma, por não ser o recurso apto a reformar a decisão prolatada, não conheço do agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.031065-0        AC 1210986 
ORIG.   :  0600000689  2 Vr TANABI/SP      0600035366  2 Vr TANABI/SP 
APTE    :  MARCIA APARECIDA NILO MARQUEZAN 
ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 76/88: 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em segunda instância. 

Entendo que a sentença, mesmo de procedência, não significa necessariamente que o fundamento de direito é suficiente 

para a concessão da tutela. 

E se o fundamento de direito for bastante, ainda assim, faz-se necessária a prova inequívoca do fato e do fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

A situação não se altera quando o pedido envolve verba alimentar, aspecto que a lei não inclui como requisito para a 

concessão da tutela. 

"In casu", o fato novo trazido pela parte requerente não comprova o requisito legal. 

Indefiro o pedido. 

Aguarde-se julgamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.031603-1        AC 1214442 
ORIG.   :  0400000184  1 Vr ITATINGA/SP     0400009815  1 Vr ITATINGA/SP 
APTE    :  ELZIRA CONCEICAO RODRIGUES 
ADV     :  ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 114/115 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.034195-5        AC 1219109 
ORIG.   :  0600001618  1 Vr PONTAL/SP     0600032356  1 Vr PONTAL/SP 
APTE    :  APARECIDO DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
ADV     :  REGINA CRISTINA FULGUERAL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fl. 81: 

De acordo com o parágrafo 4º do artigo 267 do Código de Processo Civil, "depois de decorrido o prazo para resposta, o 

autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação". 

Depreende-se desse dispositivo que, se houver pronunciamento judicial, a parte autora encerra sua participação na 

causa. 

Proferida a sentença a causa está julgada, não mais sendo possível desistir do processo. 

Ademais, como a sentença foi desfavorável à parte autora, esta deveria desistir do recurso interposto. Assim, não há 

como a parte autora "desistir do processo" nessa situação. 

Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, se está desistindo da apelação interposta. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2007.03.99.042032-6        AC 1238776 
ORIG.   :  0600000048  1 Vr PONTAL/SP     0600016394  1 Vr PONTAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA AUXILIADORA ANTONIO CONSTANTINO 
ADV     :  RONALDO ARAUJO DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

1 - Fls. 85/86 - Abra-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

2 - Fls. 89/91 - Desentranhem-se e devolvam-se ao juízo remetente, vez que não pertencem a esses autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050586-1        AC 1265636 
ORIG.   :  9500396700  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  OSWALDO PONTES e outros 
ADV     :  ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 
ADV     :  SONIA REGINA MIRANDA MONTEIRO  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TARCISIO BARROS BORGES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 182/184 - Trata-se de pedido da co-autora MARIA DA PENHA PONTES de desistência da ação. 

Instado à manifestação (fl. 186), esclareceu o INSS não haver coisa julgada entre este feito e o processo que tramitou 

perante o Juizado Especial (autos nº 2004.61.84.275573-7), conforme demonstram as cópias de fls. 200/205, e rejeitou o 

pedido de desistência da co-autora, pleiteando a sua expressa manifestação acerca da renúncia sobre o direito em que se 

funda a presente ação (fls. 134). 

Intimada a se manifestar (fl. 207), restou silente a co-autora. 

De acordo com o parágrafo 4º, do artigo 267, do Código de Processo Civil, "depois de decorrido o prazo para resposta, 

o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação". 

Depreende-se desse dispositivo que, se houver pronunciamento judicial, a parte autora encerra sua participação na 

causa. 

Proferida a sentença a causa está julgada, não mais sendo possível desistir do processo. 
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Cabe salientar que a autarquia só pode concordar com a desistência da ação se condicionar à renúncia da parte autora ao 

direito no qual se funda a ação, conforme dispõe o artigo 3º da Lei 9.469/97: 

"As autoridades indicadas no caput do art. 1º poderão concordar com pedido de desistência da ação, nas causas de 

quaisquer valores desde que o autor renuncie expressamente ao direito sobre que se funda a ação (art. 269, inciso V, do 

Código de Processo Civil)." 

Nessas condições, intime-se pessoalmente a co-autora, MARIA DA PENHA PONTES, para que esclareça, no prazo de 

10 (dez) dias, se renuncia o direito sobre o qual se funda essa ação. 

Após, manifeste-se o INSS no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.60.06.000070-8        AC 1301833 
ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 
APTE    :  ARLITA FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  HEIZER RICARDO IZZO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 75/76: Defiro vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031210-9        AI  344828 
ORIG.   :  0800001062  3 Vr ITAPETININGA/SP      0800094777  3 Vr 

ITAPETININGA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  EDUARDO VINICIUS VENTURELLI DE ALMEIDA PRANDO 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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Na decisão de folhas 64/66, onde se lê "Juízo de Direito da 3ª Vara de Itu", leia-se "Juízo de Direito da 3ª Vara de 

Itapetininga". 

Assim, encaminhe-se estes autos à UFOR, para retificação da autuação neste feito. 

Int. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037987-3        AI  349586 
ORIG.   :  200861120130737  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  ANTONIO FERREIRA DA CRUZ 
ADV     :  ROSINALDO APARECIDO RAMOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 82/88: 

A decisão de folhas 77/78, que converteu o recurso em retido e é objeto de pedido de reconsideração ou recebimento 

deste como agravo interno, foi proferida na vigência da Lei nº 11.187/05. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/05, a 

decisão liminar que converter o agravo de instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcial, a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento 

do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar. 

Assim, mantenho a decisão de folhas 77/78 por seus próprios fundamentos e não admito o recurso regimental ora 

interposto. 

Int. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038680-4        AI  350086 
ORIG.   :  0800002815  4 Vr LIMEIRA/SP     0800192882  4 Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  IVAN JOSE CAMPANHA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 36 e 43/78:  

Tratando-se de ação visando o restabelecimento de benefício previdenciário, compete a este Tribunal o processo e 

julgamento do presente. 

Passo à análise do recurso. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por IVAN JOSE CAMPANHA contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 4ª Vara de Limeira em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo demonstrada sua inaptidão para o trabalho, considerada a natureza 

alimentar do benefício visado, preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil prevê a concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria 

prestação jurisdicional, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

Assim, embora o auxílio-doença exija total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", a parte autora juntou aos autos, tão somente, um atestado, firmado por médico de sua confiança, devidamente 

inscrito no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a permanência da incapacidade para o labor. 

Considerada a documentação trazida ao feito, entendo que, por ora, deve prevalecer a conclusão da perícia médica da 

autarquia. 

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para colocar em risco o direito da parte 

agravante. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038760-2        AI  350160 
ORIG.   :  200861270040456  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  LOURENCO BREGA 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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Fls. 58/68: 

A decisão de folhas 53/54, que converteu o recurso em retido e é objeto de pedido de reconsideração ou recebimento 

deste como agravo interno, foi proferida na vigência da Lei nº 11.187/05. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/05, a 

decisão liminar que converter o agravo de instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcial, a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento 

do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar. 

Assim, mantenho a decisão de folhas 53/54 por seus próprios fundamentos e não admito o recurso regimental ora 

interposto. 

Int. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038773-0        AI  350179 
ORIG.   :  200861270040328  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  MARIA JOSE DA SILVA FRANCELI 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 76/86: 

A decisão de folhas 71/72, que converteu o recurso em retido e é objeto de pedido de reconsideração ou recebimento 

deste como agravo interno, foi proferida na vigência da Lei nº 11.187/05. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/05, a 

decisão liminar que converter o agravo de instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcial, a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento 

do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar. 

Assim, mantenho a decisão de folhas 71/72 por seus próprios fundamentos e não admito o recurso regimental ora 

interposto. 

Int. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038997-0        AI  350395 
ORIG.   :  0800001393  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0800076186  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  SUELY INACIA DO NASCIMENTO 
ADV     :  GESLER LEITAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
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RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUELY INACIA DO NASCIMENTO contra decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Mogi Mirim, que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, demonstrada sua inaptidão para o trabalho e considerada a natureza 

alimentar do benefício visado, preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil prevê a concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria 

prestação jurisdicional, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

Assim, embora o auxílio-doença exija total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", a parte agravante recebeu o benefício de auxílio-doença até 19.12.07 (fl. 15), juntando ao feito exames e 

atestados, firmados por médicos de sua confiança, devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, para 

demonstrar a persistência da incapacidade para o labor.  

Entendo que os elementos dos autos não autorizam, por ora, o restabelecimento do benefício em favor da parte 

recorrente, devendo ser aguardada a realização da perícia técnica oficial. 

Outrossim, a tutela antecipada tem como um de seus requisitos a urgência da medida e, considerando o tempo decorrido 

entre as datas de cessação do benefício e ajuizamento da ação (setembro/08, fl. 06), essa urgência não foi demonstrada. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041994-9        AI  352858 
ORIG.   :  0700001234  1 Vr BATATAIS/SP     0700070550  1 Vr BATATAIS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOAO LUIZ BRAZIL 
ADV     :  MARCIO JOSE FURINI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Insurgindo-se a parte agravante contra decisão interlocutória proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Batatais, na 

qual foi realizada perícia médica, de fls. 46/63, reconhecendo o perito judicial o nexo de causalidade entre a atividade 

laboral e o mal que acomete a parte autora, ora agravada, exclui-se a competência da Justiça Federal, em ambas as 

instâncias, para o processamento do feito, nos termos do artigo 108, inciso II, c.c. artigo 109, inciso I, da CF, e Súmulas 

501/STF e 15/STJ. 

Dessa forma, levando-se em conta que a decisão agravada foi proferida por juiz estadual, competente para o 

processamento e julgamento da ação acidentária, proceda-se à remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, competente para o julgamento deste recurso. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042210-9        AI  353013 
ORIG.   :  200861270042386  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  VANDERLI MENDES 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VANDERLI MENDES contra a decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 1ª Vara de São João da Boa Vista/SP, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a sua inaptidão para o trabalho e, dada a natureza alimentar do benefício visado, 

preenche os requisitos para a concessão  da tutela antecipada. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 
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Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", alega o autor que recebeu o benefício de auxílio-doença no período de maio a julho/08, juntando aos autos 

documentos, firmados por médicos da confiança do segurado e devidamente inscritos no Conselho Regional de 

Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 36/43). 

Levando em conta a natureza das moléstias que acometem a parte agravante, entendo que apenas a perícia médica 

judicial trará elementos de convicção quanto a sua incapacidade. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042217-1        AI  353019 
ORIG.   :  200861270031509  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  VILSON APARECIDO PEREIRA 
ADV     :  REGINA CELIA DEZENA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VILSON APARECIDO PEREIRA contra a decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista/SP, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, e nomeou médico do trabalho, para realização de exame pericial na parte autora. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada, em razão da 

sua inaptidão para o trabalho, devido aos seus problemas de saúde e dada a natureza alimentar do benefício visado. 

Requer, ainda, que a perícia médica seja realizada por médico especialista na área de sua patologia.  

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 
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Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança do segurado e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 37/53). 

Levando em conta a natureza das moléstias que acometem a parte agravante, entendo que apenas a perícia médica 

judicial trará elementos de convicção quanto a sua incapacidade. 

Em relação à necessidade de ser nomeado para a perícia médico especialista nas doenças alegadas, entendo que a 

decisão do juízo de origem não causa prejuízo à parte recorrente. 

Com efeito, foi nomeado como perito judicial médico do trabalho, devidamente inscrito no Conselho Regional de 

Medicina, não trazendo a parte agravante qualquer informação a respeito da sua especialidade clínica. 

Ademais, ainda que não se dedique ao restabelecimento das patologias alegadas, estando habilitado ao exercício da 

medicina, detém conhecimentos gerais a respeito dos ramos da medicina, com aptidão, a princípio, para a realização do 

exame pericial.  

Outrossim, o juiz pode determinar segunda perícia, caso julgue que a questão da incapacidade não foi suficientemente 

esclarecida no laudo. 

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para colocar em risco o direito da parte 

agravante. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042244-4        AI  353039 
ORIG.   :  200861270040560  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA contra a decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando à 

concessão do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a sua inaptidão para o trabalho e, dada a natureza alimentar do benefício visado, 

preenche os requisitos para a concessão  da tutela antecipada. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

"In casu", uma análise prévia dos autos mostra que não há laudo médico oficial que comprove a incapacidade da parte 

agravante para o trabalho. 

Ademais, a prova de sua incapacidade (fl. 28/32), não foi colhida sob o crivo do contraditório. 

Assim, a ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade, impede o acolhimento do pleito. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042245-6        AI  353040 
ORIG.   :  200861270042702  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  CELINA APARECIDA TREVIZAN DA SILVA 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CELINA APARECIDA TREVIZAN DA SILVA contra a decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista/SP, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a sua inaptidão para o trabalho e, dada a natureza alimentar do benefício visado, 

preenche os requisitos para a concessão  da tutela antecipada. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 
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Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", a parte agravante  esteve no gozo do auxílio-doença até 27.03.2008 (fl. 28). 

Por outro lado, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da segurada e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 32/41). 

Levando em conta a natureza das moléstias que acometem a parte agravante, entendo que apenas a perícia médica 

judicial trará elementos de convicção quanto a sua incapacidade. 

Outrossim, a tutela antecipada tem como um de seus requisitos a urgência da medida e, considerando o tempo decorrido 

entre as datas de cessação do benefício e ajuizamento da ação (outubro/08, fl. 09), essa urgência não foi demonstrada 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042373-4        AI  353236 
ORIG.   :  0800001392  1 Vr GUARA/SP 
AGRTE   :  CELSO CANDIDO DA SILVA 
ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CELSO CANDIDO DA SILVA contra a decisão proferida pelo Juízo 

de Direito da 1ª Vara de Guará, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 
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A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", a parte agravante  esteve no gozo do auxílio-doença até 30.11.2007 (fl. 52). 

Por outro lado, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e 

devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor 

(fls. 54/57). 

Os elementos dos autos não autorizam, por ora, a concessão do benefício em favor da parte agravante, devendo ser 

aguardada a realização da perícia técnica oficial. 

Outrossim, a tutela antecipada tem como um de seus requisitos a urgência da medida e, considerando o tempo decorrido 

entre as datas de cessação do benefício e ajuizamento da ação (setembro/08, fl. 17), essa urgência não foi demonstrada. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042761-2        AI  353503 
ORIG.   :  9500000871  1 Vr PIRAJUI/SP     9500001737  1 Vr PIRAJUI/SP 
AGRTE   :  FRANCISCA DE OLIVEIRA ARAUJO 
ADV     :  LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TIAGO BRIGITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Francisca de Oliveira Araújo contra decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Piraju que, em ação revisional, em face do pedido de habilitação da agravante, entendeu 

necessária a habilitação dos filhos do autor falecido.  

Sustenta a parte recorrente que se deve proceder à habilitação, tão-somente, da pensionista. 

Colhe-se dos autos (fl. 57) e procedida à consulta no Sistema Eletrônico PLENUS/Dataprev do INSS, que a recorrente 

se habilitou na via administrativa como sucessora do segurado falecido, encontrando-se ativo o benefício de pensão por 

morte, NB 21/143.382.180-7. 

Sendo a recorrente a dependente habilitada à pensão, nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, não é necessária a 

habilitação dos herdeiros necessários no feito. 

Aliás, a questão da legislação aplicável na hipótese versada já foi analisada em Declaração de Voto na AC 

2002.61.24.000973-1, que prevaleceu na Sétima Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALECIMENTO DO SEGURADO. HABILITAÇÃO DE 

HERDEIROS. ARTIGO 112 DA LEI 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independente 

de inventário ou partilha". 

- Tal preceito não se restringe à esfera administrativa, aplicando-se igualmente no âmbito judicial, o qual não pode ser 

seccionado para valer quando a desnecessidade de abertura de inventário ou partilha e não valer na parte que dá 

preferência, sucessiva e excludentemente, aos dependentes do segurado, para recebimento de valores devidos ao 

segurado que falece no curso da lide. 

- Assim, são os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão figurar como 

substitutos no pólo ativo da ação de conhecimento. Apenas na ausência de dependentes é que ficam os sucessores do 

"de cujus", na ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores, também independentemente de 

abertura de partilha ou inventário. 

- Apelação do INSS improvida. 

(TRF 3ª Região, AC 2002.61.24.000973-1, Declaração de Voto da Desembargadora Federal Eva Regina, Relatora 

Desembargadora Federal Leide Polo, p.m, DJU 31.01.06, p. 343). 

Por essas razões, concluo pela existência do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o 

direito da parte agravante. 

Assim, antecipo os efeitos da pretensão recursal, para o fim de deferir a substituição do autor falecido pela pensionista, 

nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91. Comunique-se. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Encaminhem-se estes autos à UFOR, para que da autuação do presente passe a constar, tão-somente, como agravante 

Francisca de Oliveira Araújo.  

Int. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.043469-0        AI  353994 
ORIG.   :  200060000054688  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANILO VON BECKERATH MODESTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  NANCY QUEVEDO DAVID 
ADV     :  LEDA MULLER 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Campo Grande que, em ação declaratória ajuizada em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, reconsiderou em parte decisão anterior, determinando à autarquia que proceda à 

averbação do tempo de serviço reconhecido nos autos, com efeitos financeiros a partir da data da prolação da sentença, 

que antecipou os efeitos da tutela. 

Em síntese, a parte autora, no ano de 2000, ajuizou ação declaratória, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

para reconhecimento e averbação de tempo de serviço (fls. 21/28). 

Em 2002, foi proferida sentença de procedência, sendo concedida, no bojo da mesma, a tutela antecipada, determinando 

ao INSS que proceda a averbação do tempo de serviço, sob pena de incorrer na multa de R$ 100,00/dia, em caso de 

descumprimento (fls. 96/101), sendo atribuído efeito suspensivo e devolutivo ao recurso interposto pelo réu contra a 

sentença (fl. 114). 

Na apelação cível 2000.60.00.05468-8, de minha relatoria, não foi conhecida a remessa oficial e negado provimento ao 

apelo do INSS (fls. 126/130). 

Transitado em julgado o acórdão (fl. 135), foi procedida a remessa do feito à Vara de origem. 

A parte autora, então, peticiona no sentido de que a averbação não se deu na forma devida, ou seja, com efeitos 

financeiros desde a data da aposentadoria proporcional que lhe foi concedida no curso do processo ou a partir da 

decisão que antecipou os efeitos da tutela, bem como pugna pela incidência da multa (fls. 152/159). 

Por outro lado, o INSS informa que, concedido o benefício de aposentadoria em favor da parte autora (DIB em 

16.10.01), procedeu à averbação do tempo de serviço e revisão do benefício, com efeitos financeiros a partir do 

recebimento do pedido de revisão, datada de 20.11.07 (fls. 147 e 157/158). 

Sendo seu pedido indeferido (fls. 161/162) a parte autora interpôs o AI 2008.03.00.035007-0, distribuído por prevenção 

a minha relatoria, no qual o Exmo. Juiz Convocado Herbert de Bruyn, antecipou, parcialmente, os efeitos da tutela 

recursal, para determinar ao INSS que proceda à averbação do tempo de serviço desde a data da antecipação da tutela, 

com a consideração dos efeitos pertinentes, inclusive na aposentadoria proporcional, deferida administrativamente em 

2001. 

Depois disso, o juízo de origem reconsiderou, em parte a decisão recorrida, para determinar à autarquia que procedesse 

a averbação do tempo de serviço, reconhecido nos autos, com efeitos financeiros a partir da data de prolação da 

sentença, que antecipou os efeitos da tutela (fl. 183 e verso). 

Rejeitados os embargos à execução opostos pelo INSS (fls. 197 e verso), foi interposto o presente pela autarquia.  

Sustenta o agravante, em síntese, que deve ser declarado prejudicado o AI 2008.03.00.00.035007-0. Aduz também que, 

existe cerceamento de defesa, porque proferida decisão extra petita, haja vista que a parte autora, na inicial, postulou, 

tão-somente, o reconhecimento do tempo de serviço, acarretando a averbação com efeitos para o passado, usando como 

parâmetro a data da sentença de mérito, que estava com seus efeitos suspensos, a revisão do benefício, que não foi 

pedida.   

De início, admito o recurso, haja vista que os embargos de declaração interromperam o prazo para a interposição do 

recurso, o qual foi reaberto com a publicação da decisão dos embargos. 
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Quanto à questão da perda do objeto do agravo anteriormente interposto pela parte autora, ora agravada, AI 

2008.03.00.035007-0, persiste o interesse da recorrente, para que seja reconhecida a incidência da multa pelo não 

cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito do recurso. 

In casu, como relatado, a antecipação dos efeitos da tutela, pela qual foi determinada a imediata averbação do tempo de 

serviço, restou deferida no corpo da sentença, em janeiro de 2002, sendo a apelação da autarquia recebida nos efeitos 

devolutivo e suspensivo. 

Depois do julgamento do apelo, foi procedida a averbação, com efeitos a partir de 20.11.07 na aposentadoria 

proporcional, deferida administrativamente em favor da parte autora, em 2001. 

Contudo, o juízo a quo, acolhendo a postulação da parte autora, determinou que os reflexos financeiros da averbação se 

dessem desde a data da prolação da sentença, que deferiu a tutela, datada de 2002. 

Assim, a revisão do benefício não foi determinada pelo juiz a quo, sendo reflexo do acolhimento do pedido a 

complementação da aposentadoria desde 2002 e isso não importa em julgamento extra-petita. 

Cabe, agora, verificar se os efeitos financeiros devem se dar desde a data da prolação da sentença, datada de 2002, 

como determinado pelo juiz na decisão agravada, ou, somente, a partir de 2007, como efetuado administrativamente. 

Concedida a tutela antecipada na sentença e interposta apelação, entendia que toda a matéria ficaria sujeita ao reexame 

em grau de recurso e, diante do efeito suspensivo da apelação, ficaria suspensa a efetividade da tutela antecipatória até 

decisão do acórdão.  

Depois, repensando melhor a matéria, conforme a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, passei a 

entender que o inciso VII do artigo 520, do CPC, abrange também a tutela antecipada dada na sentença. 

Conseqüentemente, o recurso de apelação, quanto à parte da antecipação da tutela, não pode ser dotado de efeito 

suspensivo. 

Na hipótese do juiz receber a apelação em ambos os efeitos, sem ressalvar que quanto à parte da antecipação da tutela 

seria recebido o recurso apenas no efeito devolutivo, é o caso de interpor agravo de instrumento contra essa decisão, o 

que não ocorreu. 

A atribuição do efeito suspensivo ao recurso de apelação teve o condão de suspender a execução imediata da averbação. 

Ocorre que, como bem observa o juízo de origem, a sentença foi integralmente confirmada em segunda instância, sem 

qualquer ressalva em relação à tutela nela concedida. 

Assim, o efeito suspensivo foi mantido até o julgamento da apelação, impedindo o imediato cumprimento da tutela 

antecipada.  

Por outro lado, como o acórdão não afastou o comando dado, os efeitos financeiros devem se dar desde a data da 

prolação da sentença que antecipou a tutela, como constou da decisão agravada. 

Por essa razão, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito do agravante. 

Processe-se, destarte, sem o efeito suspensivo. Comunique-se. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Apensem-se estes autos aos do agravo de instrumento nº 2008.03.00.035007-0 para julgamento em conjunto.  

Int. 
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São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043897-0        AI  354229 
ORIG.   :  200861830075124  7V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  MARIA LUCIA DA SILVA AZAMBUJA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOAQUIM DOS REIS contra a decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo que, em ação ajuizada para obter a concessão de aposentadoria, com a 

conversão em especial dos períodos em que laborou exposto a ruído, somados ao laborado na área rural, indeferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta o agravante, em síntese, a verossimilhança do direito à aposentadoria integral, com o cômputo do tempo 

laborado na área rural, no período de 02.01.68 a 30.12.79, e conversão do tempo laborado em atividade especial, no 

período de 28.01.80 a 02.04.89 e de 24.04.89 a 24.04.99, haja vista que exposto ao agente ruído acima do limite legal. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Dispõem os §§ 1º e 2º do artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03 de setembro 

de 2003, "in verbis": 

Art. 70. 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

Assim, o tempo de serviço especial será reconhecido se o segurado comprovar, de acordo com a legislação vigente à 

época da prestação, as condições adversas a que estava submetido. 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, exceto para a hipótese de ruído, se codificada a atividade como perigosa, 

penosa ou insalubre, conforme Anexos aos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, era desnecessária sua confirmação por 

laudos técnicos, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB 40 ou DSS 8030), atestando a existência 

das condições prejudiciais. Após, com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou a Lei 

nº 9.032, de 28 de abril de 1995, passou-se a se exigir o laudo técnico para o cômputo do tempo de serviço especial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 610/1918 

Dessa forma, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, 

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora 

prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

"In casu", em análise sumária dos autos, verifico que deve ser reconhecido como especial o período de 28.01.80 a 

02.04.89 e de 24.04.89 a 23.04.99, laborado na empresa Nestlé Brasil Ltda. O formulário (fl. 76) e os laudos periciais 

(fls. 77/86) informam que o agravante esteve exposto ao nível de ruído de 84 dB(A), no setor de Fabricação Doce Corte, 

e de 93 dB(A), no setor Fabricação Balas, de forma habitual e permanente, durante toda a jornada de trabalho. 

Cabe, agora, verificar se o período laborado como rurícola pode ser reconhecido para efeito de concessão da 

aposentadoria. 

O agravante pretende comprovar o exercício de atividade rural mediante a apresentação de documentação relativa ao 

imóvel do empregador, certificado de dispensa do serviço militar, certidão de casamento do segurado e de nascimento 

dos filhos, carteira de filiação e declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Barbosa Ferraz, não homologada 

(fls. 60/74). 

Não obstante os mencionados documentos, tenho que, tratando-se de trabalhador rural, há necessidade de corroborar as 

provas documentais com prova testemunhal consistente, colhida sob o crivo do contraditório durante a instrução 

probatória. 

Entendo, assim, que as provas carreadas aos autos são insuficientes para o reconhecimento da atividade rural. 

As condições acima descritas, associadas ao caráter alimentar do benefício, justificam a urgência da medida em favor 

do segurado. 

Por essas razões, concluo pela existência parcial do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco 

o direito do agravante. 

Destarte, antecipo em parte a pretensão recursal, para determinar ao INSS que reconheça o exercício de atividade 

especial nos períodos mencionados nesta decisão, o qual deverá ser somado aos demais períodos incontroversos, e 

implante o benefício, se atingido o número de contribuições necessárias e preenchidas as demais condições, no prazo de 

30 (trinta) dias. Comunique-se o Juízo "a quo" para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044218-2        AI  354499 
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ORIG.   :  200861190089635  2 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO ROBERTO BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JACINTO CORREIA LOURENCO 
ADV     :  CARLOS ROBERTO DA SILVA HENRIQUES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - contra decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 2ª Vara de Guarulhos, que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

determinar a conversão do tempo especial de labor da parte autora em comum. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP juntado ao feito é 

extemporâneo à prestação do serviço e que os demais documentos juntados aos autos não especificam o nível de ruído a 

que se sujeitava a parte autora, considerado que somente o ruído acima de 90 dB pode ser classificado como agressivo 

e, por fim, que a utilização de EPIs neutralizou os agentes nocivos. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Dispõem os §§ 1º e 2º do artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03 de setembro 

de 2003, "in verbis": 

Art. 70. 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

Assim, o tempo de serviço especial será reconhecido se o segurado comprovar, de acordo com a legislação vigente à 

época da prestação, as condições adversas a que estava submetido. 

Além disso, os trabalhadores expostos a agentes nocivos poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer 

tempo, independentemente de haverem, ou não, preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, inicialmente, exceto para a hipótese de ruído, se codificada a atividade 

como perigosa, penosa ou insalubre, conforme Anexos aos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, era desnecessária sua 

confirmação por laudos técnicos, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando 

a existência das condições prejudiciais. Após, com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que 

regulamentou a Lei nº 9.032/95, de 28 de abril de 1995, passou-se a se exigir o laudo técnico para o cômputo do tempo 

de serviço especial. 

Dentro deste contexto, cumpre observar que, nos termos dos itens 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64, e 1.2.10, do Anexo 

I, do Decreto 83.080/79, a atividade executada com exposição a derivados tóxicos do carbono - hidrocarboneto - vem 

classificada como especial. 

"In casu", verifico que, na Empresa Granitos Moredo Ltda., a parte autora, ora agravada, exerceu sua atividade no setor 

de manutenção, no período de 02.09.96 a 30.08.05 (fl. 34). 

Conforme consta do laudo produzido na Justiça do Trabalho, datado de 2007, no local de trabalho, estava caracterizada 

a insalubridade, quanto aos agentes químicos.  

Isto porque, na atividade de manutenção realizada manipulava, habitualmente, peças e outros impregnados com óleos e 

graxas lubrificantes de origem animal, procedendo à lavagem, manualmente, com óleo diesel e água pressurizada, sendo 

o óleo diesel um solvente orgânico que contém hidrocarbonetos na sua composição. 
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Em relação ao uso de EPI, entendo que o uso desses equipamentos apenas atenua, mas não neutraliza a ação dos agentes 

nocivos. Ademais, a realidade mostra que, em muitos casos, não ocorre sua efetiva utilização pelos obreiros e que seu 

uso não é fiscalizado pela empresa. 

Ademais, consta expressamente do laudo que o uso do EPI fornecido foi irregular e insuficiente para neutralizar o 

contato com os agentes químicos. 

Por fim, não houve alteração e/ou inovação tecnológica no meio ambiente em que desempenhava sua função, ante a 

resposta dos peritos aos quesitos formulados. 

Dessa forma, restou demonstrada, em análise sumária, a verossimilhança da alegação, pressuposto para a antecipação 

dos efeitos da tutela, e o perigo de dano irreparável decorre da natureza alimentar do benefício. 

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito do agravante. 

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 

527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044229-7        AI  354510 
ORIG.   :  200661830050805  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO ALBINO SOBRINHO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO ALBINO SOBRINHO contra a decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo que em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS para obter o benefício da aposentadoria,  indeferiu o pedido de expedição de novo ofício para a autarquia 

cumprir a tutela antecipada, convertendo o tempo especial em comum. 

Sustenta, em síntese, que, concedida a tutela antecipada, para determinar à autarquia a reanálise do seu pedido de 

aposentadoria, com conversão dos períodos laborados em atividades especiais, o INSS não procedeu à conversão 

determinada. Aduz que esteve exposto a ruído acima do limite legal, sendo que a utilização de equipamentos de 

proteção individuais - EPI não descaracteriza a especialidade. Alega também que o laudo pericial, mesmo 

extemporâneo, merece ser considerado. Por fim, traz argumentos em relação à necessidade do benefício, em face da 

natureza alimentar da prestação.  

Vejo que a antecipação da tutela foi parcialmente deferida, para determinar a reanálise do requerimento administrativo 

da aposentadoria da parte autora, ora agravante, devendo o INSS levar em conta que, até 05 de março de 1997, para 
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constatação da especialidade, não se exige a apresentação de laudo técnico, salvo para ruído, que nunca prescindiu do 

laudo, e que a utilização de EPI´s não afasta o direito à declaração do período especial (fls. 58/62).  

Por outro lado, verifico que o INSS informou que, depois da reanálise do pedido de aposentadoria, foi apurado tempo 

insuficiente para a aposentadoria (fl. 71). 

Não foram enquadrados como especiais os períodos de 06.02.74 a 30.09.82, cujo laudo indica exposição a risco, porém 

com valores em data extemporânea, e de 03.03.83 a 27.04.88, pelo fato da empresa afirmar que os EPIs fornecidos eram 

eficientes e eficazes para atenuação ou eliminação do risco de exposição ambiental. 

Desse modo, os elementos dos autos demonstram que o impedimento ao reconhecimento do tempo de serviço especial 

não se deu em razão do não cumprimento da medida. 

Com efeito, na via administrativa, não foi alcançado o lapso de tempo necessário à concessão da aposentadoria, 

primeiro, pelo fato dos EPIs fornecidos serem eficientes e eficazes para a atenuação ou eliminação do agente agressivo, 

no período de março/83 a abril/88, segundo, porque não apresentado laudo contemporâneo à atividade, no período de 

fevereiro/74 a setembro/92, e a discussão acerca das informações constantes dos laudos serem ou não aptas a afastar ou 

comprovar a especialidade não foi objeto da decisão, que deferiu o provimento antecipado. 

Por essa razão, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito do agravante. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044422-1        AI  354628 
ORIG.   :  0800001143  1 Vr CACONDE/SP 
AGRTE   :  MARINA GOULART DA SILVA MENDES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARINA GOULART DA SILVA MENDES contra a decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Caconde, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando à concessão do 

benefício de auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a sua inaptidão para o trabalho e, dada a natureza alimentar do benefício visado, 

preenche os requisitos para a concessão  da tutela antecipada. 
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A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

"In casu", uma análise prévia dos autos mostra que não há laudo médico oficial que comprove a incapacidade da parte 

agravante para o trabalho. 

Ademais, a prova de sua incapacidade (fls. 25/27), não foi colhida sob o crivo do contraditório. 

Assim, a ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade, impede o acolhimento do pleito. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044572-9        AI  354815 
ORIG.   :  200861090096204  1 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  REGINA FRANCISCA DE SOUZA 
ADV     :  FABIA LUCIANE DE TOLEDO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por REGINA FRANCISCA DE SOUZA contra a decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que está incapacitada para o trabalho, necessitando do beneficio para prover seu 

sustento. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

"In casu", uma análise prévia dos autos mostra que não há laudo médico oficial que comprove a incapacidade da parte 

agravante para o trabalho. 
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Ademais, a prova de sua incapacidade (fls. 55/60), não foi colhida sob o crivo do contraditório. 

Assim, a ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade, impede o acolhimento do pleito. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044881-0        AI  354887 
ORIG.   :  200661190018486  4 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  KELLY GONCALVES LIMA 
ADV     :  SIDNEY GONCALVES LIMA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO ROBERTO BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por KELLY GONCALVES LIMA contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 4ª Vara de Guarulhos, que, em ação visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, depois da 

perícia, indeferiu o pedido de realização de exame complementar de eletroneuromiografia, ante aos esclarecimentos 

prestados pelo perito. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo portadora de tendinite, o exame mencionado é o único meio apto para 

comprovar o nível e grau da lesão, causando o indeferimento do pleito cerceamento de defesa. 

Segundo consta, na perícia judicial, foram realizados pelo perito médico entrevista e exame clínico na parte autora (fl. 

37). Depois, o expert prestou esclarecimentos a respeito da eletroneuromiografia, explicando que, devido ao quadro 

clínico que se apresentou no exame físico realizado, não se justifica avaliação específica (fl. 38). 

Relatado. Passo à análise da questão. 

Alegada doença ligada à área da ortopedia, geralmente, é nomeado médico perito, detentor de conhecimentos 

específicos para análise da patologia, o qual atesta, no exame físico, o que observa em relação aos movimentos, força e 

dores do periciado. 

De acordo com os dados colhidos no exame físico é possível inferir se há o problema alegado e, concluindo-se pela sua 

existência, mostra-se justificável exame complementar, se for necessário melhor precisar os seus aspectos, o que pode 

se dar ex offício, como por iniciativa da parte interessada ou do próprio perito. 

Ocorre que, na hipótese, pelo que se lê do atestado no exame físico, o quadro clínico não traz quaisquer indicativos que 

fundamentem a realização de exame complementar. 
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Diante disso, entendo que a decisão agravada não acarreta prejuízo efetivo para a admissão deste recurso como agravo 

de instrumento. 

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 

527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044980-2        AI  355112 
ORIG.   :  200861120148109  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  MARIA DE FATIMA FREITAS BAGLI 
ADV     :  GIOVANA CREPALDI COISSI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA IZAR DOMINGUES DA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DE FATIMA FREITAS BAGLI contra a decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Presidente Prudente/SP, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a sua inaptidão para o trabalho e, dada a natureza alimentar do benefício visado, 

preenche os requisitos para a concessão  da tutela antecipada. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da segurada e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 26/77). 
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Levando em conta a natureza das moléstias que acometem a parte agravante, entendo que apenas a perícia médica 

judicial trará elementos de convicção quanto a sua incapacidade. 

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para colocar em risco o direito da parte 

agravante. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045014-2        AI  355144 
ORIG.   :  0800001498  2 Vr MOGI MIRIM/SP     0800088020  2 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  SANDRA BASTOS SILVA DE OLIVEIRA 
ADV     :  ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANDRA BASTOS SILVA DE OLIVEIRA contra a decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Mogi Mirim, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando à concessão do 

benefício de auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a sua inaptidão para o trabalho e, dada a natureza alimentar do benefício visado, 

preenche os requisitos para a concessão  da tutela antecipada. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

"In casu", uma análise prévia dos autos mostra que não há laudo médico oficial que comprove a incapacidade da parte 

agravante para o trabalho. 

Ademais, a prova de sua incapacidade (fl. 30), não foi colhida sob o crivo do contraditório. 

Assim, a ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade, impede o acolhimento do pleito. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 
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Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045048-8        AI  355166 
ORIG.   :  200861060018264  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CELSON FELICIANO DE MENEZES incapaz 
REPTE   :  BERNARDINA GONCALVES MENEZES 
ADV     :  ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Ribeirão Preto, que, em ação ajuizada por BERNARDINA 

GONCALVES MENEZES para obter a concessão de benefício assistencial, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que a rena ultrapassa o limite objetivo do LOAS, que impõe renda inferir a ¼ do 

salário mínimo, não se aplicando, ademais, por analogia, o artigo 34, parágrafo único da Lei 10.741/03 ao caso. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

Segundo a Lei nº 8.742/93, é devido o benefício assistencial ao idoso, que não exerça atividade remunerada, e ao 

portador de deficiência, incapacitado para a vida independente e para o trabalho, desde que possuam renda familiar 

mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo, não estejam vinculados a regime de previdência social, não recebam 

benefício de espécie alguma. 

No que tange à condição de miserabilidade, a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário 

mínimo tem caráter meramente objetivo, podendo o julgador, mediante a aferição de outros meios de prova, avaliar a 

condição de miserabilidade do necessitado, formando sua convicção por meio da livre apreciação das provas. 

Desta forma, para a concessão do benefício cabe ainda observar, quando for o caso: a) a delimitação do núcleo familiar 

ao rol trazido pelo artigo 16 da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, 

da Lei nº 10.741/2003; c) a constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto 

constitucional e legal de forma sistemática e teleológica. 

In casu, não discute a autarquia a deficiência da parte agravada, mas a miserabilidade do núcleo familiar para a 

concessão do benefício. 

Segundo o estudo social, a parte recorrida reside com a família (fls. 51/56). 

O núcleo familiar é composto por mais duas pessoas, além da parte agravada, quais sejam, sua mãe e uma irmã solteira. 
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Consta que a renda da família advém da pensão por morte recebida pela genitora que, tendo feito empréstimo 

consignado, recebe o benefício, atualmente, no valor de R$ 290,00, e das importâncias recebidas por sua irmã, na 

função de diarista, em torno de R$200,00. 

Reside com a família em casa cedida e relacionadas no laudo pericial social as despesas da casa, em análise sumária, 

entendo que não restou demonstrada a verossimilhança das alegações da parte autora quanto à comprovação do 

requisito da miserabilidade, pressuposto para a antecipação dos efeitos da tutela. 

Por esses motivos, concluo pela existência do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o 

direito da parte agravante. 

Processe-se, destarte, com o efeito suspensivo, para dispensar a autarquia, por ora, de implantar o benefício assistencial. 

Comunique-se ao Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte a agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045205-9        AI  355258 
ORIG.   :  0800000143  1 Vr NHANDEARA/SP     0800004562  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CLEUSA GONCALVES DIAS FERREIRA 
ADV     :  AGENOR IVAN MARQUES MAGRO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra a decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Nhandeara/SP, que, nos autos da ação visando à concessão do benefício de 

previdenciário, afastou a preliminar de falta de interesse de agir, argüida pelo recorrente, diante da ausência de prévio 

pedido administrativo. 

Sustenta o agravante, em síntese, que se faz necessária a comprovação de postulação administrativa para pretender a via 

judicial, sob pena de falta de interesse de agir. 

Em inúmeros votos proferidos, vinha reiteradamente entendendo que a Constituição Federal no seu artigo 5º, inciso 

XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, sendo desnecessário o pleito na esfera 

administrativa. 

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma deste E. Tribunal, no sentido de que a Súmula nº 213 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa, atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9 desta Corte, com 

o seguinte teor: "em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

Contudo, a questão, vista sob o aspecto de falta de interesse de agir, exige melhor reflexão. 
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Com efeito, na ausência de comprovação do requerimento administrativo, não se revela o interesse de agir, 

consubstanciado na necessidade da parte vir ao Judiciário para ver acolhida sua pretensão. 

É certo, também, que o não ingresso com o pedido administrativo pode acarretar, inclusive, prejuízos para a parte 

autora, que fica sujeita à demora intrínseca ao processo judicial. 

Outrossim, colho da jurisprudência do E. TRF da 4ª Região outros fundamentos, para que seja indispensável o prévio 

requerimento administrativo: é que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o 

exercício da função cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço 

etc.), em balcão de requerimentos de benefícios (AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 23/10/2002, pág. 

771); pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de 

benefício previdenciário afasta o necessário interesse de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito em 

juízo (AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ 07.05.2003, pág. 790). 

Contudo, aquela Corte faz exceção aos casos em que o INSS, sabidamente, não aceita como início de prova material, 

para deferimento do benefício de aposentadoria rural por idade, documentos consubstanciados em nome de terceiros 

(Embargos Infringentes na Apelação Cível 16562, Relator Juiz Celso Kipper, DJ 26.02.2003, pág. 635). 

No caso dos autos, a resistência à pretensão se evidencia pelos próprios termos da contestação (fls. 16/30), sendo 

manifesto o interesse de agir para o ajuizamento da ação. 

Por conseqüência, na hipótese em exame, entendo não estar configurada quaisquer das hipóteses de exceção previstas 

no II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045273-4        AI  355312 
ORIG.   :  0800083420  1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINE AMBROSIO JADON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  VALDECIR LUIZ DOS SANTOS 
ADV     :  FERNANDA PAOLA CORRÊA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Artur Nogueira, que, em ação movida por VALDECIR LUIZ DOS 

SANTOS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência de prova inequívoca da incapacidade e do perigo de dano para a parte 

agravada. Alega também o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado e que a decisão impugnada feriu o 

disposto nas Leis nºs 9.494/97 e 8.437/92.  
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Primeiramente, cumpre observar que a antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício, não é tema que se 

insere dentre as proibições previstas na Lei nº 9.494/97, visto que o disposto em seu artigo 1º refere-se apenas à vedação 

da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que se refere à majoração de 

vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

A exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao 

extremo, de modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito de valores 

no caso concreto. 

Outrossim, a previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Assim incabível, ao caso, o disposto na Lei nº 8.437/92, como pretende a 

agravante. 

Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia." 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", a parte recorrida esteve no gozo do benefício de auxílio-doença a partir de 13.11.00 até que o INSS concluiu 

acerca da sua capacidade (fls. 40 e 61/63). 

Por outro lado, a parte autora juntou atestados médicos e exames, firmados por médicos da confiança da agravada e 

devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a incapacidade para o labor (fls. (fls. 48/54), 

dos quais se infere que é portadora de problemas no joelho direito que lhe acarretam restrição ao labor.  

Conquanto não seja possível a substituição da prova pericial pelos documentos médicos mencionados, considerada a 

diversidade entre eles e a perícia realizada pelo INSS, no mesmo espaço de tempo, tenho que, ao menos nessa fase 

preliminar, por ora, deva ser restabelecido o benefício, eis que verossímil a persistência da incapacidade para as 

atividades habituais, uma vez que exerce serviço braçal (CTPS, fls. 37/38). 

A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte 

agravada, da urgência da medida. 

A par do relatado, não se entrevê que a decisão é suscetível de causar à parte recorrente lesão grave ou de difícil 

reparação. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do Código de Processo 

Civil. 

Int. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.045333-7        AI  355338 
ORIG.   :  200861830057626  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JURACI MARIA NEPOMUCENO 
ADV     :  GISELE DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo que, em mandado de segurança impetrado 

por JURACI MARIA NEPOMUCENO, deferiu o pedido de liminar, determinando à autoridade impetrada que proceda 

à revisão do benefício da impetrante, considerando como especiais as atividades desenvolvidas nos períodos de 

10.02.84 a 18.11.87 e de 17.09.88 a 14.03.93, laborados no Hospital Maternidade São Camilo, e de 07.07.94 a 13.07.06, 

laborado na empresa Serviço Social da Indústria de Papel Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo, devendo ainda, 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Sustenta o agravante, em suma, a caducidade do direito à impetração, o defeito de representação da impetrante, a 

inadequação da via eleita, a nulidade da decisão, pela ausência de fundamentação e, por fim, a ausência dos 

pressupostos para a concessão da liminar. Aduz, que não está configurado o periculum in mora, pois a agravada é titular 

do benefício de pensão por morte no valor de R$1.653,88, não sendo satisfeito o requisito da existência do fundado 

receio de dano irreparável pela simples afirmação do caráter alimentar do benefício visado. Alega ainda, não ser 

possível o enquadramento da atividade de copeira como especial, devendo ser demonstrada a efetiva exposição aos 

agentes nocivos. 

Não há que se falar em nulidade da decisão, suficientemente fundamentada (fls. 99/102).  

Também, as questões da caducidade e do defeito de representação não devem ser analisadas no presente, sob pena de 

supressão da instância, porque são matérias que dizem respeito à causa principal. 

Outrossim, ao contrário do alegado pelo agravante, o procedimento do mandado de segurança comporta a verificação da 

presença dos requisitos necessários ao reconhecimento de tempo de serviço especial, pois, para tal mister, basta a 

análise de prova documental.  

Assim, configurados os pressupostos da liminar, deve ser deferido o pedido. 

Nesse aspecto, no que tange ao periculum in mora, tem-se que o benefício de pensão por morte, de titularidade da 

agravada, constitui fator suficiente para descaracterizá-lo. Isto porque, o fato do pedido envolver verba alimentar não é 

condição suficiente, por si só, para se ter como preenchido o requisito e não trazem os autos quaisquer elementos que 

justifiquem a urgência da medida em favor da impetrante. 

Por essa razão, vislumbro perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito do agravante. 

Processe-se, destarte, com o efeito suspensivo o recurso, ficando a autarquia desobrigada, por ora, de implantar e pagar 

o benefício requerido. Comunique-se. 

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 
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Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045341-6        AI  355363 
ORIG.   :  0800001208  1 Vr PIRAJUI/SP 
AGRTE   :  MARIA MADALENA FERNANDES MATOS 
ADV     :  GUSTAVO ANTONIO CASARIM 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA MADALENA FERNANDES MATOS contra decisão que, 

em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, indeferiu o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, visando ao benefício de amparo social, previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Sustenta a agravante, em síntese, que é portador de deficiência e que não possui condições de prover a sua manutenção 

nem tê-la provida por sua família.  

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. 

Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

Segundo a Lei nº 8.742/93, é devido o benefício assistencial ao idoso, que não exerça atividade remunerada, e ao 

portador de deficiência incapacitado para a vida independente e para o trabalho, desde que possuam renda familiar 

mensal "per capita" inferior a 1/4 do salário mínimo, não estejam vinculados a regime de previdência social, não 

recebam benefício de espécie alguma. 

Não foi elaborada a perícia da parte recorrente em Juízo que comprovasse a sua incapacidade para o trabalho. 

Também não consta dos autos o estudo sócio-econômico apto a comprovar a alegação de miserabilidade da agravante, 

ou seja, que ela não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.045450-0        AI  355552 
ORIG.   :  200661080020280  3 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YVES SANFELICE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  APARECIDA DA SILVA BROSCHO PANTALEAO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  BENEDITO MURCA PIRES NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Bauru, que, em ação ajuizada por APARECIDA DA SILVA 

BROSCHO PANTALEAO para obter a concessão de benefício assistencial, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a irreversibilidade do provimento antecipado e que a renda ultrapassa o limite 

objetivo do LOAS, que impõe renda inferir a ¼ do salário mínimo. 

No que tange ao perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, este deve ser apreciado em vista do conflito de 

valores no caso concreto, sob pena de a regra do parágrafo 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil tornar 

inaplicável o "caput" do mesmo dispositivo. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

Segundo a Lei nº 8.742/93, é devido o benefício assistencial ao idoso, que não exerça atividade remunerada, e ao 

portador de deficiência, incapacitado para a vida independente e para o trabalho, desde que possuam renda familiar 

mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo, não estejam vinculados a regime de previdência social, não recebam 

benefício de espécie alguma. 

No que tange à condição de miserabilidade, a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário 

mínimo tem caráter meramente objetivo, podendo o julgador, mediante a aferição de outros meios de prova, avaliar a 

condição de miserabilidade do necessitado, formando sua convicção por meio da livre apreciação das provas. 

Desta forma, para a concessão do benefício cabe ainda observar, quando for o caso: a) a delimitação do núcleo familiar 

ao rol trazido pelo artigo 16 da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, 

da Lei nº 10.741/2003; c) a constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto 

constitucional e legal de forma sistemática e teleológica. 

In casu, discute a autarquia a miserabilidade do núcleo familiar para a concessão do benefício. 

Segundo o estudo social, a parte recorrida reside com a família (fls. 29/35). 

O núcleo familiar é composto por duas pessoas, além da agravada, quais sejam, seu companheiro e um filho, com 

deficiência mental.  

Consta que a renda da família advém do benefício de aposentadoria recebido pelo marido, no valor de R$ 631,00, sendo 

os remédios de que precisam adquiridos pela rede pública.  

Ademais, relacionadas no laudo pericial social as despesas da casa onde residem, entendo que não restou demonstrada a 

verossimilhança das alegações da parte autora quanto à comprovação do requisito da miserabilidade, pressuposto para a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Por esses motivos, concluo pela existência do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o 

direito da parte agravante. 

Processe-se, destarte, com o efeito suspensivo, para dispensar a autarquia, por ora, de implantar o benefício assistencial. 

Comunique-se ao Juízo a quo para as providências cabíveis. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 625/1918 

Intime-se a parte a agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045815-3        AI  355825 
ORIG.   :  200861040106032  3 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA APARECIDA DOS SANTOS PAVANELLI 
ADV     :  FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Santos que, em mandado de segurança, impetrado para obstar os descontos no 

benefício de pensão por morte, deferiu o pedido de liminar, porque presente o fumus boni iuris e o periculum in mora, 

considerada a idade da impetrante e os empréstimos bancários consignados, reduzindo o percentual do desconto do 

benefício para 10% (dez por cento). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que não estão presentes os requisitos para a concessão da medida, sendo vedado, 

ademais, o deferimento de liminar com caráter satisfativo contra a autarquia. Alega que a quantia recebida 

indevidamente deve ser devolvida, não podendo a boa fé ensejar o enriquecimento sem causa da segurada, devendo, 

além disso, o desconto observar o limite de 30% da renda mensal, não sendo autorizada a sua redução pelo fato do 

benefício sofrer outros descontos decorrentes de empréstimos com instituições financeiras, agindo a autarquia, na 

aplicação do percentual de 30%, dentro dos limites legais, não podendo o Poder Judiciário modificar os critérios de 

valoração do administrador, sob pena de consubstanciar-se a decisão em ato viciado, por desvio de poder, pela falta de 

legitimidade para tal. 

De início, em razão da garantia constitucional do amplo acesso ao Judiciário, é admissível a concessão liminar que 

esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação. 

Em relação à questão do agravo, prevê o § 3º do artigo 154, do Decreto 3.048/99 que, em caso de pagamento indevido 

por erro da previdência social, pode o INSS proceder ao desconto, no percentual máximo de 30% da renda mensal do 

benefício. 

Ocorre que, o fato de a autoridade observar o limite estabelecido não tem o condão de, na solução do caso concreto, 

afastar o controle jurisdicional. Assim, pode ser reduzido o desconto a fim de se garantir a subsistência do segurado, 

considerada a natureza alimentar da prestação. 

In casu, entendo que agiu com acerto o juízo de origem, estando presentes os requisitos da liminar, haja vista que a ora 

agravada, contando com sessenta e cinco anos, não chega a perceber dois salários mínimos por mês (fls. 26 e 64). 

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 

527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 
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Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045845-1        AI  355715 
ORIG.   :  200361830113474  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARIO CALDEIRA FARIAS e outros 
ADV     :  ANIS SLEIMAN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE URYN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIO CALDEIRA FARIAS e outros e outros contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo, que, em execução de sentença de ação ajuizada em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, indeferiu o pedido de reserva dos honorários contratuais na 

execução. 

Sustentam os agravantes, em síntese, que a concessão da justiça gratuita em favor dos autores não obsta o direito dos 

advogados aos honorários contratados. Alegam que juntaram nos autos os contratos de honorários, os quais devem ser 

deduzidos dos valores pagos aos exeqüentes e pagos diretamente ao advogado contratado, conforme autorizado no 

parágrafo 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/94 e artigo 5º da Resolução nº 559/07. 

Em relação aos honorários contratados, o § 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/04, dispõe que "se o advogado fizer juntar 

aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve 

determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este 

provar que já os pagou". 

Por seu turno, dispõe o "caput" do artigo 5º da atual Resolução 559/07 que, "se o advogado quiser destacar do montante 

da condenação o que lhe cabe por força de honorários, deverá juntar aos autos o respectivo contrato, antes da expedição 

da requisição". 

Visa este permissivo assegurar o estabelecido no Estatuto da OAB em relação aos honorários convencionados, haja 

vista que o § 1º do mesmo artigo 5º determinou que "após a apresentação da requisição no Tribunal, os honorários 

contratuais não poderão ser destacados (art. 22, § 2º, da Lei nº 8.906, de 1994), procedimento este vedado no âmbito da 

instituição bancária oficial, nos termos do art. 10 da Lei Complementar nº 101/2000". 

Importa, contudo, observar o disposto no § 2º desse artigo, no sentido de que "a parcela da condenação comprometida 

com honorários de advogado por força de ajuste contratual não perde sua natureza, e dela, condenação, não pode ser 

destacada para efeitos da espécie de requisição; conseqüentemente, o contrato de honorários de advogado, bem como 

qualquer cessão de crédito, não transforma em alimentar um crédito comum, nem substitui uma hipótese de precatório 

por requisição de pequeno valor, ou tampouco altera o número de parcelas do precatório comum, devendo ser somado 

ao valor do requerente para fins de cálculo da parcela". 

Desta forma, no ofício requisitório, expedido para pagamento da condenação, deverá constar o valor total da execução e 

a quantia devida a cada exeqüente. E, sendo o caso de reserva dos honorários contratados, deverá discriminar, ainda, o 

valor pertencente ao advogado. 

A respeito do tema, confira-se precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATADOS. RETENÇÃO. CESSÃO. 

DEPÓSITO EM NOME DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 confere ao advogado o direito de receber os honorários advocatícios contratados na 

fase de execução da sentença, deduzindo-se o valor a que tem direito da quantia recebida pelo constituinte, desde que 

anexe aos autos o respectivo instrumento contratual. 

2. Permissivo ratificado no art. 5º da Resolução n.º 438, de 30/05/2005, do egrégio Conselho da Justiça Federal. 

3. Admite-se a cobrança dos honorários advocatícios pela sociedade de advogados quando esta é indicada na procuração 

outorgada aos causídicos (art. 15, § 3º, da Lei nº 8.906/94) ou quando cessionária do respectivo crédito, como no caso 

em apreço. 

4. Agravo de instrumento provido. 

(TRF/4ª Região, AG 2005.04.01.026958-5/RS, Relator Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, 6ª 

Turma, DJU 28.09.2005, pág. 1.047). 

"In casu", os contratos de honorários, celebrados entre os agravantes e seus advogados, foram juntados nos autos (fls. 

214/218), bem como as certidões sobre a "inscrição e a situação cadastral no CPF" dos exeqüentes na Secretaria da 

Receita Federal, obtida através da "internet" (fls. 208/213). 

Por essa razão, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito 

da parte agravante. 

Assim, defiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, para o fim de determinar a reserva dos honorários 

advocatícios contratados, procedendo-se, por conseguinte, às alterações necessárias nos ofícios requisitórios 

eventualmente expedidos, desde que apresentada declaração assinada pelos autores, nos autos da execução, no sentido 

de que não houve anterior pagamento dos honorários convencionados. Comunique-se ao Juízo "a quo", para as 

providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a manifestação do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046179-6        AI  356062 
ORIG.   :  200861020113754  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO RICCHINI LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ELIANA SILVA DOS SANTOS CRUZ 
ADV     :  FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão proferida 

pelo MM. Juiz Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto, que, em ação visando à concessão de aposentadoria (NB 
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46/145.640.895-7, DER 19.07.07), cumulada com indenização por danos morais, no valor de R$20.000,00, julgou 

improcedente a impugnação do valor dado à causa, no montante de R$29.173,60.  

Sustenta o agravante, em síntese, haver nesse feito tentativa de utilização do instituto indenizatório por dano moral com 

o propósito de burlar a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, devendo o valor da causa ser fixado em 

conformidade com o benefício previdenciário visado. 

Nos termos do caput do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, inserem-se na competência do Juizado Especial Federal as causas 

de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.  

Para fins de competência do Juizado Especial Federal, o valor da causa, quando a questão em debate versar 

exclusivamente sobre prestações vincendas, deve observar a regra do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 10.259/2001, 

segundo a qual a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Se, por outro lado, o pedido do autor abranger o recebimento de prestações vencidas e vincendas, aplica-se a regra 

contida no artigo 260 do Código de Processo Civil, em face da ausência de dispositivo específico. 

Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. 

Quando a ação compreende prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O 

valor das vincendas será igual a uma prestação anual, se por tempo indeterminado ou superior a um ano. Se por tempo 

inferior, igual à soma das prestações. 

Inaplicabilidade do enunciado da Súmula 449 do STF, restrita à consignatória de aluguel. A norma especial somente 

incide quando não caracterizada a norma geral." 

(STJ, Segunda Turma, REsp 6561, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, v.u., DJU 25.02.1991, pág. 1.463). 

A respeito do valor excessivo pleiteado a guisa de danos morais, relativamente à situação apresentada nos autos, nos 

quais se requer o benefício da justiça gratuita (fl. 49), dita a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

Processual Civil. Recurso Especial. Compensação por danos morais. Pedido certo. Valor da Causa. Equivalência. 

Precedentes. Autor beneficiário da justiça gratuita. Valor excessivo atribuído à causa. Prejuízos para a parte contrária. 

Impugnação. Acolhimento. Redução. 

- A jurisprudência das Turmas que compõem a 2.ª Seção é tranqüila no sentido de que o valor da causa nas ações de 

compensação por danos morais é aquele da condenação postulada, se mensurada na inicial pelo autor. 

- Contudo, se o autor pede quantia excessiva a título de compensação por danos morais, mas ao mesmo tempo requer a 

gratuidade da justiça, para não arcar com as custas e demais despesas processuais, pode e é até recomendável que o juiz 

acolha impugnação ao valor da causa e ajuste-a à realidade da demanda e à natureza dos pedidos. 

- O autor que pede quantias elevadas a título de compensação por danos morais, mas ao mesmo tempo requer a 

gratuidade da justiça, para não arcar com as custas e demais despesas processuais, passa a impressão de que está se 

utilizando do Poder Judiciário para tentar a sorte, porque não sendo procedentes seus pedidos, não arcará com quaisquer 

ônus.  

Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ. RESP 784986, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, 3ª Turma, DJ 01.02.06, p.558) 

Trago à colação, ainda, julgado do Col. TRF/4ª Região, referente a hipótese de necessidade de alteração do valor dado à 

causa na qual se postula desmedida indenização por danos morais em relação à circunstância do caso, a provocar, 

inclusive, o deslocamento da competência absoluta do Juizado Especial Federal Previdenciário para a Vara Federal: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PREVIDENCIÁRIO. 
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1. Possível a alteração do valor da causa de ofício pelo julgador, ainda mais quando se pretende com o valor atribuído 

deslocar a competência absoluta do Juizado Especial Federal para a Vara Federal (Precedentes do STJ). 

2. Valor da causa deve ser apurado em se considerando as parcelas vencidas mais uma anuidade, na forma do disposto 

no art. 260 do CPC, a fim de aferira possível competência do Juizado Especial Federal, consoante jurisprudência desta 

Corte. 

3. Não obstante, a necessidade de se considerar, na fixação do valor da causa, a requerida indenização por danos morais, 

o valor a ser agregado a tal título deve ser adequado à situação dos autos, evitando-se os excessos. Com mais razão, 

quando a indenização é fixada em valor excessivo e a parte litiga ao abrigo da assistência judiciária gratuita, como na 

espécie. (Precedente do STJ). 

(TRF/4ª Região, AG 2006.04.00.031021-0, Rel. Juíza Federal LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCH, Turma 

Suplementar, DE 22.03.07) 

Assim, está perfeitamente justificada a redução do quantum fixado a título de danos morais, o qual deve corresponder 

ao valor do benefício econômico visado, consistente na importância de R$9.173,60. 

Conseqüentemente, considerado o quantum do benefício previdenciário e da indenização por dano moral, o valor da 

causa - resultante da soma das prestações vencidas, desde julho/07 (DER), e de 12 (doze) vincendas - não supera o 

limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Processe-se, destarte, com o efeito suspensivo, para o fim de determinar a fixação do valor da causa nos moldes acima. 

Comunique-se esta decisão ao Juízo a quo, para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046366-5        AI  356211 
ORIG.   :  0800158085  2 Vr BIRIGUI/SP     0800003105  2 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  GERALDO MAURICIO 
ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GERALDO MAURICIO contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 2ª Vara de Birigui, que, nos autos da ação visando o benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, 

determinou a suspensão do curso do processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte autora requeira o benefício no 

INSS. 

Sustenta, em síntese, que não se faz necessário o prévio requerimento na via administrativa para ingresso do pedido na 

via judicial. 
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Em inúmeros votos proferidos, vinha reiteradamente entendendo que a Constituição Federal no seu artigo 5º, inciso 

XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, sendo desnecessário o pleito na esfera 

administrativa. 

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma, deste E. Tribunal, no sentido de que a Súmula nº 213 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa, atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9 desta Corte, com 

o seguinte teor: "em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

Contudo, a questão, vista sob o aspecto de falta de interesse de agir, exige melhor reflexão. 

Com efeito, na ausência de comprovação do requerimento administrativo, não se revela o interesse de agir, 

consubstanciado na necessidade da parte vir ao Judiciário para ver acolhida sua pretensão. 

É certo, também, que o não ingresso com o pedido administrativo pode acarretar, inclusive, prejuízos para o autor, que 

fica sujeito à demora intrínseca ao processo judicial. 

Outrossim, colho da jurisprudência do E. TRF da 4ª Região outros fundamentos, para que seja indispensável o prévio 

requerimento administrativo: é que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o 

exercício da função cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço 

etc.), em balcão de requerimentos de benefícios (AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 23/10/2002, pág. 

771); pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de 

benefício previdenciário afasta o necessário interesse de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito em 

juízo (AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ 07.05.2003, pág. 790). 

Contudo, a mesma Corte faz exceção aos os casos em que o INSS, sabidamente, indeferirá a postulação administrativa, 

ou seja, seria inócuo remeter o autor à via administrativa.  

No caso, ainda que haja notícia de que teve deferido o pedido de auxílio-doença, NB nº 120.436.636-2, a partir de 

03.05.01 (fl. 20), da cópia da CTPS juntada ao feito consta contrato de trabalho com início em 1º de junho de 2005, sem 

data de saída (fls. 18/19), não sendo juntada ao feito documentação que comprove que houve a postulação na via 

administrativa, depois do exercício da atividade laboral.  

Em razão disso, não há elementos para que se evidencie que não se justifica a exigência de comprovação do prévio 

requerimento na via administrativa. 

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito da agravante. 

Por conseqüência, na hipótese em exame, entendo não estar configurada quaisquer das hipóteses de exceção previstas 

no II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.046380-0        AI  356225 
ORIG.   :  200361040155240  6 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  AURELINA DA CONCEICAO RODRIGUES e outros 
ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AURELIANA DA CONCEICAO RODRIGUES e outras contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara de Santos, que, em execução de sentença revisional de pensão por morte 

das autoras, entendeu inviável o acolhimento do pedido de expedição de ofício à autarquia para obtenção de 

informações relativas ao benefício de aposentadoria que precedeu a pensão por morte da co-autora Severina do Amaral 

Távora. 

Segundo as agravantes, na fase de execução do julgado, o INSS juntou ao feito o cálculo das importâncias que entende 

devidas as autoras, contudo, com relação à co-autora Severina constatou que o título judicial seria inexigível sendo, em 

razão disso, necessário a obter os dados a respeito do cálculo do benefício de aposentadoria que deu origem à sua 

pensão por morte, os quais não se encontram em seu poder, sendo o requerimento amparado no artigo 399, incisos I e II, 

bem como no § 1º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. Requer, assim, que se oficie ao INSS para obtenção da 

memória de cálculo e evolução da renda mensal do benefício que deu origem à pensão, no prazo de 15 dias, sob pena de 

multa.  

Em análise sumária, entendo pela plausibilidade do direito invocado. 

A Sra. Severina trouxe aos autos documento respeitante à renda mensal inicial do benefício de aposentadoria do 

instituidor da pensão (fl. 35), considero, contudo, o fato de que a autarquia possui os dados necessários para a 

elaboração dos cálculos, inclusive, podendo discriminar o índice utilizado no benefício que originou a pensão. 

Dispõe o §1º do artigo 475, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.232, de 22.12.2005, que quando a elaboração da 

memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, 

poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o cumprimento da diligência. 

Por outro lado, não há que se cogitar na imposição de multa para cumprimento da decisão, porque não há evidências de 

que a autarquia vá descumprir o comando judicial. 

Destarte, concedo, parcialmente, a antecipação da tutela recursal, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil, para o fim de determinar que se oficie ao INSS para obter os dados necessários à confecção do cálculo 

de liquidação da Sra. Severina, fixando o prazo de 30 dias para sua juntada ao processo de origem. Comunique-se o 

Juízo "a quo" para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046417-7        AI  356182 
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ORIG.   :  8802007950  5 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  ANTONIO ALEXANDRE DE SOUZA 
ADV     :  FLAVIO SANINO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto  por ANTONIO ALEXANDRE DE SOUZA contra decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 5ª Vara de Santos que, em relação às diferenças do precatório pago, entendeu ser indevida a incidência 

de juros entre a data da elaboração do cálculo de liquidação e o posterior encaminhamento do ofício requisitório.  

Sustenta o agravante, em síntese, que os juros de mora tem como data limite a inscrição do precatório em orçamento. 

Em relação aos juros, firmou-se a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que não incidem juros 

moratórios, se observado o prazo do artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, porque a entidade de direito público não 

pode ser tida por inadimplente (STF, RE 305.186, Relator Ministro Ilmar Galvão, Primeira Turma, DJ 18.10.02). 

O Superior Tribunal de Justiça, em harmonia com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal afastou a incidência 

dos juros moratórios, tão-somente, no período que permeia o dia 1º de julho do ano antecedente até o final do exercício 

do ano seguinte (STJ, RESP 498972/RS, Relator Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, v.u., DJ 31/05/04, p. 268). 

E, nessa linha tem sido meu entendimento sobre a questão. 

Contudo, a matéria foi novamente submetida à apreciação do Supremo Tribunal Federal que vêm julgando no sentido 

de que não incidem juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público (RE 575281/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJE 12.03.08). 

Diante disso tudo e dada a importância do tema a cognição deve ser, a meu ver, exercida pela Turma julgadora 

competente para o julgamento deste recurso. 

Por outro lado, enquanto controvertida a questão, deve-se obstar tanto o prosseguimento como a extinção da execução. 

Por estas razões, concluo pela existência do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o 

direito da parte agravante. 

Desse modo, a fim de evitar eventuais prejuízos, recebo o presente com efeito suspensivo. Comunique-se. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046540-6        AI  356347 
ORIG.   :  200861120159946  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  ELMIR THEODORO SILINGOWSCHI 
ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELMIR THEODORO SILINGOWSCHI contra a decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a sua inaptidão para o trabalho e, dada a natureza alimentar do benefício visado, 

preenche os requisitos para a concessão  da tutela antecipada. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", a parte agravante esteve no gozo do benefício de auxílio-doença até 20.10.2008, concluindo o INSS, após 

isso, haver capacidade (fls. 51/52). 

Por outro lado, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança do segurado e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 53/61). 

Levando em conta a natureza das moléstias que acometem a parte agravante, entendo que apenas a perícia médica 

judicial trará elementos de convicção quanto a sua incapacidade. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046841-9        AI  356576 
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ORIG.   :  200861140068491  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  LUIZ ANTONIO MILLA 
ADV     :  LEACI DE OLIVEIRA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ ANTONIO MILLA contra decisão que, em ação revisional de 

aposentadoria, indeferiu os benefícios da assistência judiciária. 

Sustenta o agravante, em síntese, que para gozar dos benefícios da justiça gratuita, basta mera afirmação, na inicial, de 

que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado. Alega, ademais, que a real 

necessidade do benefício seria comprovada pelas últimas declarações de imposto de renda. 

De início, trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita e, 

consoante certidão de fl. 32, não houve o recolhimento do preparo.  

Sendo o objeto do agravo a questão da assistência judiciária, não se pode deixar de conhecer o recurso pela ausência do 

preparo. 

Destaco, por oportuno, o ensinamento de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, na obra Código de 

Processo Civil e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, Editora Revista dos Tribunais, 5ª Edição, 2001, 

nota 3 ao artigo 17, da Lei da Assistência Judiciária: 

"Tratando-se de recurso interposto contra decisão que indeferiu o pedido de assistência judiciária, ipso facto o preparo 

não se apresenta como requisito de admissibilidade desse recurso, porquanto a questão central do recurso é a 

necessidade do requerente em obter assistência judiciária. Seria inadmissível exigir-se do recurso que efetuasse o 

preparo, quando justamente está discutindo que não pode pagar as despesas do processo, nas quais se inclui o preparo 

do recurso..." 

Assim, regulares os autos, passo a análise do recurso. 

Em análise sumária, entendo ausente a plausibilidade do direito alegado pelo recorrente, tendo como parâmetro sua 

remuneração mensal por volta de quase cinco salários mínimos à época da concessão do benefício (fl. 22/25), não sendo 

juntados ao feito quaisquer outros documentos que indiquem que se encontra em precariedade financeira. 

Com efeito, dispõe o parágrafo único, do artigo 2º, da Lei 1.060/50, que se considera necessitado, para fins legais, 

aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo 

do sustento próprio ou de sua família. 

Dessa forma, evidente que a declaração de pobreza não é prova inequívoca do que nela se afirma, podendo o 

magistrado, considerando as circunstâncias e provas do processo, entender demonstrado que a parte possui condições de 

arcar com as despesas do processo, indeferindo o benefício. 

Nesse sentido, anota Nelson Nery Júnior, que cabe ao magistrado, livremente, fazer juízo de valor acerca do conceito do 

termo "pobreza", deferindo ou não o benefício. 

Processe-se, destarte, sem efeito suspensivo. Comunique-se. 

Intimem-se o agravado para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.046879-1        AI  356642 
ORIG.   :  200861200064186  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  JOSE LOPES DE MORAIS 
ADV     :  RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE LOPES DE MORAIS contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 2ª Vara de Araraquara/SP, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que a suspensão do benefício compromete o 

seu sustento. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", a parte agravante recebeu o benefício até 15.03.08, sendo mantida, depois disso, a conclusão acerca da sua 

capacidade (fls. 32/33). 

Por outro lado, foram juntados aos autos atestados e exames, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e 

devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor. 

Os elementos dos autos não autorizam, por ora, a concessão do benefício em favor da parte agravante, devendo ser 

aguardada a realização da perícia técnica oficial. 

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para colocar em risco o direito do 

agravante. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 
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São Paulo, 10 de dezembro 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047035-9        AI  356832 
ORIG.   :  0800002473  3 Vr MOGI GUACU/SP     0800162637  3 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  DIVA DA CONCEICAO LIBANIO 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DIVA DA CONCEICAO LIBANIO contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 3ª Vara de Mogi Guaçu, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo demonstrada pela documentação dos autos a sua inaptidão para o 

trabalho e dada a natureza alimentar do benefício visado, preenche os requisitos para a concessão  da tutela antecipada. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, a parte agravante recebeu o benefício até 30.05.2008, sendo mantida, depois disso, a conclusão do INSS acerca 

da sua capacidade para o trabalho (fls. 32/34). 

Por outro lado, foram juntados documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a permanência da incapacidade para o labor (fls. 35/47). 

Os elementos dos autos não autorizam, por ora, a concessão do benefício em favor da parte agravante, devendo ser 

aguardada a realização da perícia técnica oficial. 

Por essa razão, não há prova inequívoca e verossimilhança da alegação, requisitos necessários à antecipação dos efeitos 

da tutela. 

Assim, concluo pela inexistência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito da 

parte agravante. 
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Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002177-1        AC 1271687 
ORIG.   :  0400000986  1 Vr AURIFLAMA/SP 
APTE    :  MARCOS ANDRE SOARES DA SILVA 
REPTE   :  ESTELINA PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Tendo em vista a consulta de fl. 105, intime-se pessoalmente o procurador da parte autora para que cumpra o 

determinado à fl. 79 no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002626-4        AC 1272442 
ORIG.   :  0600000873  1 Vr PIQUETE/SP     0600003437  1 Vr PIQUETE/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA SALES 
ADV     :  JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração, tempestivamente opostos pela parte autora, contra decisão que, negou seguimento 

à apelação, em ação que objetivava a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Alega a embargante, em síntese, a ocorrência de vício, haja vista  ter a parte autora preenchido os requisitos necessários 

à concessão do benefício. Faz prequestionamento da matéria para fins recursais.  
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Decido. 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

Conforme se verifica pela simples leitura do voto, as questões das provas foram claramente abordadas, razão pela qual, 

não há nenhum vício a ser sanado. Apenas deseja o embargante, a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível 

em sede de embargos de declaração. Foi dito no voto, entre outros fundamentos: 

"Na hipótese, a parte autora nascida em 14.09.1950, por ocasião do ajuizamento da ação, já contava 56 anos de idade. 

Há início de prova documental: certidão de casamento, realizado em 1975, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido. 

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes das penas por falso testemunho, foram 

imprecisas quanto à efetividade do labor campesino no período pendente de prova, não sendo suficientemente 

circunstanciadas e não se revestiram de força o bastante para comprovar e atestar soberanamente a pretensão deduzida 

nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina da parte autora, consoante tabela contida 

no art. 142 da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor." 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos de declaração. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007572-0        AC 1280326 
ORIG.   :  0600000630  1 Vr PEDREIRA/SP      0600014826  1 Vr PEDREIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE DALARME 
ADV     :  NILSON GILBERTO GALLO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 16.05.2006, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, citado 

em 16.06.2006, em que se pleiteia a revisão do benefício de auxílio-acidente da parte autora (DIB 19.05.1981), 

mediante a aplicação do percentual de 50% sobre a base de cálculo do benefício, nos moldes do estabelecido pela Lei nº 

9.032/95, a partir de sua vigência, que alterou o § 1º, do artigo 86, da Lei nº 8.213/91. Pleiteia-se, ainda, a recomposição 

do valor atual do benefício e o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários de lei. 

A r. decisão de primeiro grau, proferida em 24.04.2007, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a proceder à 

majoração do percentual do benefício concedido à parte autora, fixando-o em 50%, nos termos do estabelecido pela lei 

nº 9.032/95, a partir da data da edição de referida lei, bem como para condenar a autarquia federal ao pagamento das 

diferenças apuradas, excluídos os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente, desde o 

vencimento de cada prestação, nos termos da Lei nº 6.899/81 e juros legais de mora, a partir da citação, sem condenação 

em custas em razão da isenção legal de que goza a autarquia federal, tendo sido condenada, porém, ao pagamento de 
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honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da 

sentença (Súmula n] 111 do STJ). A sentença não foi submetida ao reexame necessário, ao argumento de aplicação do 

disposto no § 2º do artigo 475 do CPC. 

Inconformada, apela a autarquia federal. Pugna pela improcedência do pedido, aduzindo, em síntese, a impossibilidade 

da retroação da lei ainda que para beneficiar o segurado, apontando, nesse sentido, o entendimento do STF quando do 

julgamento do RE 416827/SC. Por fim, sustenta a reforma da r. sentença sob pena de afronta a dispositivos legais e 

constitucionais. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Como se pode observar da petição inicial pretende a parte autora a revisão de seu benefício de auxílio-acidente. Assim, 

consoante jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a ação que visa à concessão ou revisão de benefício 

acidentário deve ser proposta na Justiça Estadual, conforme exceção estabelecida pela Constituição Federal, no artigo 

109, inciso I, in verbis: 

'Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I- as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho;' 

Observa-se que a citada norma constitucional, ao estabelecer a competência da Justiça Federal, excepciona, dentre 

outras causas, aquelas pertinentes a acidente do trabalho, sem especificar se trata de concessão ou revisão de benefício. 

Sobre o tema, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou, por meio de decisões monocráticas: 

"Trata-se de conflito negativo de competência entre o Juízo da Vara do Trabalho de Conselheiro Lafaiete - MG e o 

Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Conselheiro Lafaiete - MG, nos autos de ação objetivando concessão/revisão de 

benefício acidentário. 

Decido. 

Na hipótese dos autos, a competência é induvidosamente da Justiça Estadual, tanto para conceder o benefício, quanto 

para corrigi-lo, 

consoante pacífica jurisprudência do Col. Supremo Tribunal Federal e deste Eg. Superior Tribunal de Justiça. Sobre o 

tema, seguem as 

seguintes Súmulas, verbis: 

Súmula 501-STF - 'COMPETE À JUSTIÇA ORDINÁRIA ESTADUAL O PROCESSO E O JULGAMENTO, EM 

AMBAS AS INSTÂNCIAS, DAS CAUSAS DE ACIDENTE DO TRABALHO, AINDA QUE PROMOVIDAS 

CONTRA A UNIÃO, SUAS AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS OU SOCIEDADES DE ECONOMIA 

MISTA.' 

Súmula 15-STJ - "COMPETE À JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR OS LITÍGIOS DECORRENTES 

DE ACIDENTE DO TRABALHO." 

Acresça-se aos enunciados transcritos, os seguintes precedentes em hipóteses análogas: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-ACIDENTE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

I - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula nº 15/STJ, compete à Justiça Estadual 

processar e julgar 
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os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 

II - Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Comarca de Francisco Beltrão/PR, o 

suscitante." (CC 

37.725-PR, Rel. Min. Paulo Medina, D.J. de 05/05/2003). 

'AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E 

ESTADUAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE 

DE TRABALHO. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE 

NOVO HAMBURGO/RS. 

1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça 

Estadual Comum. 

Precedentes desta Corte. 

2. Agravo regimental desprovido.' (AGR.CC. 30.902-RS, Rel. Min. Laurita Vaz, D.J. de 22/04/2003). 

'CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante.' 

(CC 31.972-RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 24/06/2002). 

'CONFLITO DE COMPETÊNCIA ACIDENTE DO TRABALHO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO. JUSTIÇA 

ESTADUAL. 

1. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes a reajuste de benefício decorrente de 

acidente de trabalho. Corolário da regra de o acessório seguir a sorte do principal. 

2. Precedentes do STF - RREE 176.532, Plenário - 169.632 - 2ª Turma e 205.866-6. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 4ª Vara de Acidentes de Trabalho de São 

Paulo, o suscitado.' (CC. 35.193-SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 07/10/2002). 

'CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO 

ACIDENTÁRIA. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. 

I- Compete à Justiça Estadual Comum processar e julgar, em ambas as instâncias, os litígios decorrentes de acidente do 

trabalho, assim como as ações revisionais de benefício. 

II- Agravo regimental desprovido.' (AGRCC. 31.724-RJ, de minha relatoria, D.J. de 13/05/2002). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, conheço do conflito e 

declaro competente o Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Publique-se. 

Intime-se. 

Brasília (DF), 17 de agosto de 2004". 

(Relator: Ministro Gilson Dipp, DJ 25.08.2004). 

Também: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-ACIDENTE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

I - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula nº 15/STJ, compete à Justiça Estadual 

processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho, seja relativo à concessão ou revisão dos valores do 

benefício. 

Precedentes. 

II - Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo da 8ª Vara Cível de Santo André/SP, o suscitado. 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado entre o Juízo Federal da 1ª Vara de Santo André e o Juízo de 

Direito da 8ªVara Cível de Santo André/SP , nos autos da ação ordinária  proposta por Sebastião Raimundo Paulo, 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do benefício de  auxílio-acidente. 

A Justiça Estadual declina de sua competência, ao argumento de que é da Justiça Federal a competência para processar 

e julgar as ações de revisão de benefícios deduzidas contra a Previdência Social, ainda que esses benefícios tenham 

etiologia infortunística, uma vez que não perdem seu caráter previdenciário. 

O Juiz Federal de Santo André, por sua vez, suscita o presente conflito, posto que "se a Constituição determina que as 

ações referentes a acidente de trabalho serão julgadas pela Justiça Estadual, por óbvio que eventual revisão também 

deve ser processada por ela." 

É o relatório. 

Assiste razão ao Juízo suscitante. 

Com efeito, consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula nº 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho, seja referente à concessão ou revisão do 

benefício. 

A propósito: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado nº 

15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 642/1918 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(CC 31972/RJ, rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ, 24/06/02) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. LIDE DE ORIGEM ACIDENTÁRIA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA 15-STJ. AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Pleiteando o Autor o restabelecimento de auxílio-acidente ou a concessão de aposentadoria por invalidez, em razão 

de acidente típico ocorrido em serviço, a competência para o processo e julgamento é da Justiça Estadual Comum. 

II - Agravo Regimental desprovido." (AGRCC 31353/SC; DJ 17/06/2002, Relator Min. GILSON DIPP). 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

- COMPETE A JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR OS LITÍGIOS 

DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO." (SÚMULA 15-STJ). 

- COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL." (CC 7280/SC; DJ 30/06/1997, 

Relator Min. FELIX FISCHER) 

Dessa forma, não restando dúvida quanto à  incidência da Súmula 15 desta Corte na presente hipótese, tenho que assiste 

razão ao suscitante. 

Posto isso, conheço do conflito e declaro competente a Justiça Estadual, o suscitado. 

Publique-se. Intimem-se". 

Brasília (DF), 31 de maio de 2004. 

MINISTRO PAULO MEDINA 

Relator 

O Pretório Excelso também teve a oportunidade de se pronunciar a respeito da competência da Justiça Estadual em 

causas como a presente, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 205.886-6, relator o Ministro Moreira Alves, in 

verbis: 

"Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente do trabalho. Justiça Comum. 

- Há pouco, ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no 

RE 169632, 1ª Turma, e no AGRG 154938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a 

reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para 

julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I, do artigo 109 da Constituição, 

será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de 

ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE 205.886-6, SP, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 17/04/98). 

Portanto, esta Egrégia Corte Regional é manifestamente incompetente para o julgamento da remessa e da apelação do 

ente autárquico. 
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Dessa forma, levando-se em conta que a decisão recorrida foi proferida por juiz estadual, competente para o 

processamento e julgamento da ação revisional acidentária, proceda-se à remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, competente para o julgamento deste recurso comunicando-se ao MM. Juiz de Direito "a quo". 

Intimem-se 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012539-4        AC 1290860 
ORIG.   :  0600001442  1 Vr PORTO FERREIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  JURIDIS DE MELLO BATISTA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CARLOS ALBERTO KASTEIN BARCELLOS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 163/164: 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em segunda instância, no qual a parte apelada 

pretende obter a implantação de benefício assistencial a idoso. 

"In casu", o recurso de apelação do INSS impugna a concessão desse benefício em razão da não observância do 

requisito miserabilidade, previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Considerando o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de repercussão geral sobre esse tema (RE 567985/MT) 

e o deferimento de prioridade no julgamento desse "leading case", entendo que, por ora, a tutela antecipada não deve ser 

deferida nestes autos. 

Indefiro, portanto, o pedido de folhas 163/164. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012953-3        AC 1291455 
ORIG.   :  0600000650  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP     0600011380  1 Vr 

PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  MARIA ALEIXA SILVA DE ANDRADE 
ADV     :  MARCOS ANTONIO FERREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 
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Fls. 152/156 e 159/161 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016177-5        AC 1298271 
ORIG.   :  0400000668  1 Vr MATAO/SP     0400024212  1 Vr MATAO/SP 
APTE    :  ILDA BELARMINO DE SOUZA 
ADV     :  BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 160/262 - Manifestem-se às partes no prazo de 10 (dez) dias. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028673-0        AC 1320696 
ORIG.   :  9800000658  1 Vr JAGUARIUNA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA MICHELIN PAVANELLO 
ADV     :  JOSE FERNANDO SERRA 
APTE    :  MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE POSSE SP 
ADV     :  ADRIANA FRANCO DA SILVA 
APDO    :  OS MESMOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 284/286: 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em segunda instância. 

Entendo que a sentença, mesmo de procedência, não significa necessariamente que o fundamento de direito é suficiente 

para a concessão da tutela. 

E se o fundamento de direito for bastante, ainda assim, faz-se necessária a prova inequívoca do fato e do fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

A situação não se altera quando o pedido envolve verba alimentar, aspecto que a lei não inclui como requisito para a 

concessão da tutela. 

"In casu", não fez a parte requerente prova de fato novo que comprove o requisito legal. 
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Indefiro o pedido. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034677-5        AC 1330589 
ORIG.   :  0700000254  1 Vr ADAMANTINA/SP     0700019539  1 Vr 

ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA DE FATIMA MASTELLINI 
ADV     :  MARIÂNGELA CONCEIÇÃO V. BERGAMINI DE CASTRO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos, 

Sem prejuízo do despacho de fls. 156, intime-se a parte autora para que, com urgência, regularize a sua representação 

processual, providenciando o respectivo instrumento de mandato outorgado à subscritora dos documentos de fls. 02/12; 

112/118 e 145/152. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038645-1        AC 1337435 
ORIG.   :  0300001662  2 Vr VINHEDO/SP     0300089675  2 Vr VINHEDO/SP 
APTE    :  THEREZA MORENO RAPOZO 
ADV     :  ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 132/133 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.99.051751-0        AC 1365899 
ORIG.   :  0800000706  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP     0800020993  1 Vr 

SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
APTE    :  VALDIR RIBEIRO 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fl. 229 - Indefiro o pedido, vez que o referido documento não se encontra no original nesses autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.052320-0        AC 1366628 
ORIG.   :  0600000685  1 Vr CAPAO BONITO/SP     0600025010  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDUARDO SOARES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 114/116 - Dê-se vista às parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.054113-4        AC 1369414 
ORIG.   :  0700001788  4 Vr DIADEMA/SP     0700237416  4 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  LUIZ SANTA DULTRA 
ADV     :  CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CATARINA BERTOLDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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Sem prejuízo da decisão de fls. 54/59, encaminhem-se os presentes autos à UFOR para que, com urgência, retifique o 

nome da parte autora para "LUIZ SANTANA DULTRA", conforme documentos de fl. 09. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  98.03.061160-7             AC  429125 
ORIG.   :  9600001222  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  GENESIO PAES DE CAMARGO 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Presentes os pressupostos de admissibilidade insertos no artigo 530 do Código de Processo Civil, admito os Embargos 

Infringentes, eis que interpostos dentro do prazo legal. 

 À Subsecretaria para remessa à Seção de Distribuição, que deverá proceder à redistribuição, em observância ao 

disposto no § 2º do artigo 260 do Regimento Interno desta Corte. 

São Paulo, 3 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.61.23.001383-0  ApelReex 1069596 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR PETRI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO GOMES DA SILVA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª   SSJ-

SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

À vista da concordância manifestada à fl. 145, homologo o pedido de habilitação requerido por FERNANDO 

APARECIDO DE FARIA e ISRAEL APARECIDO DE FARIA como sucessores de JOÃO GOMES DA SILVA, 

independentemente de sentença, nos termos do artigo 1060, inciso I do CPC. 

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes. 

Após, retornem os autos para julgamento. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.013522-6        AI  175300 
ORIG.   :  8802010030  5 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  FRANCISCO DA CUNHA FREIRE e outros 
ADV     :  MARCO ANTONIO DOS SANTOS BRAGA 
ADV :  ANA SILVIA DE LUCA CHEDICK E SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Informação de fl. 107. 

Tendo em vista a ausência de procuração da advogada Ana Silvia de Luca Chedik e Souza, OAB/SP nº 149.137, 

subscritora do substabelecimento de fl. 106, providencie a parte agravada a regularização de sua representação 

processual, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.019380-8        AC  883342 
ORIG.   :  0100002269  1 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MATHIAS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de pedido de habilitação requerido por CARMEN MARIA DE JESUS MATHIAS, sucessora de JOSÉ 

MATHIAS, falecido aos 27 de janeiro de 2007, com quem era casado, conforme se depreende a fls. 123. 
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Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Publique-se.  

São Paulo, 3 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.005223-2  ApelReex  949386 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARTHUR CARUSO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  NIVIA HELENA DE OLIVEIRA MELLO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Manifeste-se a parte autora acerca da informação prestada pelo INSS na fl. 61, no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, devolvam-se os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.009735-6        AC  923704 
ORIG.   :  0200001087  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
APTE    :  JUVENAL PIRES DOS SANTOS 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDILSON CESAR DE NADAI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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Recebo a conclusão. 

Na fl. 157, a parte autora requer a inclusão do feito em pauta de julgamento em caráter preferencial, em razão da 

natureza eminentemente alimentar do benefício. 

Preliminarmente, no caso dos autos, conclui-se pelo direito à prioridade de tramitação do processo, o que desde já se 

determina a esta serventia. 

Fls. 160/161 e fls. 163/164: Por ora, verifico que não há que se cogitar da reserva dos honorários advocatícios, uma vez 

que o destaque dos honorários profissionais contratados, previsto no artigo 5º da  Resolução nº 559, do Conselho da 

Justiça Federal, somente se dará na fase que precede a expedição de ofício requisitório, ou seja, findo o processo de 

execução, no caso de sucesso do pleito da parte autora. 

Assim, nesse momento processual, cabe tão-somente admitir a juntada do incluso contrato de prestação de serviços 

profissionais para que este fique acostado aos autos. 

Aguarde-se o regular julgamento do feito, ao qual será dada prioridade em relação aos demais em razão do caráter 

alimentar do benefício e da idade da parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.15.002961-0  ApelReex 1363530 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISABEL CRISTINA BAFUNI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCOS EMILIO MAZARI 
ADV     :  INES MARCIANO TEODORO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Observo que o nome do autor MARCOS EMILIO MAZARI indicado na inicial não corresponde ao que consta nos 

documentos acostados na fl. 11 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.004814-0       REO 1325682 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  SELMA SIC DE MORAES 
ADV     :  JOSE MONTEIRO DO AMARAL 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO          SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

A r. sentença monocrática das fls. 82/86º julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora para determinar a 

revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com a aplicação da ORTN/OTN  na correção dos 24 (vinte 

e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, bem como majoração do coeficiente para 100% do 

salário de benefício.  

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela e determinado a imediata revisão do benefício. 

Não houve interposição de recursos, tendo sido remetidos os autos a esta E. Corte para o reexame da matéria. 

Segundo informações da parte autora (fl. 97) a tutela não foi cumprida. 

Diante dessa situação, determino a expedição do competente ofício ao Gerente da Agência do INSS responsável pelo 

benefício em favor do segurado, instruído com as informações necessárias à revisão do benefício, e outro à Dra 

ELIZETE BERCHIOL DA SILVA IWAI, Gerente Regional de São Paulo, determinando o cumprimento do v. acórdão, 

devendo a revisão do benefício ser efetuada no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de que sejam tomadas as 

medidas administrativas e criminais cabíveis, ficando a cargo da autarquia a comprovação do cumprimento da 

determinação nos presentes autos, salientando que já está sendo computada a aplicação da multa diária, no valor de R$ 

50,00 (cinquenta reais) pelo atraso no cumprimento. 

Determino a expedição de mandado para a intimação pessoal do Procurador Chefe da Procuradoria dos Tribunais do 

INSS em São Paulo para que tome as providências cabíveis. 

Cumpra-se com urgência. Intimem-se. 

São Paulo, 3 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.004905-3        AC 1360982 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ZELIA MUNIZ DA SILVA e outros 
ADV     :  ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Intimem-se as autoras MICHELE MUNIZ DA SILVA E KELLY MUNIZ DA SILVA a fornecerem, no prazo de 10 

(dez) dias, o número válido dos seus CPF/MF, a fim de que possa ser efetuada a verificação de eventual prevenção. 

Na hipótese de expedição de Carta de Ordem para a intimação da parte autora, determine-se ao Sr. Oficial de Justiça 

que, caso tenha vista do referido documento, certifique o número correto. 

Com a vinda dessa informação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para a 

referida verificação. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.035002-9  ApelReex 1050343 
ORIG.   :  0400001457  2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAQUIM FRANCISCO DE PAULA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOAQUIM FERNANDES MACIEL 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

À vista da concordância manifestada na fl. 363, homologo o pedido de habilitação requerido pelos sucessores de 

JOAQUIM FRANCISCO DE PAULA, independentemente de sentença, nos termos do artigo 1060, inciso I do CPC. 

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes. 

Após, retornem os autos para julgamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.039828-2        AC 1056068 
ORIG.   :  0400001233  4 Vr VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALICIO MATHIAS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANTONIO CARLOS SARKIS 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

O  INSS alega a impossibilidade de acordo com a parte autora, tendo em vista que a mesma faleceu, e requer a extinção 

do feito, por entender que o benefício assistencial pleiteado é direito de caráter personalíssimo, não sendo possível a 

sucessão no presente feito. 

De caráter personalíssimo, sim, mas sendo comprovada a existência do mesmo quando da propositura da ação, e vindo a 

ser julgada procedente a demanda, caberá aos sucessores o recebimento das parcelas a serem apuradas em liquidação d 

sentença. 

Sendo assim, indefiro o pedido de extinção formulado pela autarquia. 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Expeça a Subsecretaria ofício ao Cartório de Registros Públicos da Comarca constante no instrumento de procuração 

(Votuporanga), requisitando-se cópia da Certidão de Óbito, informando-se a data indicada pela autarquia (16/09/2006), 

a fim de que possa ser apurada a existência de sucessores. 

Com a vinda dessa informação, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 1 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.043337-3        AC 1060286 
ORIG.   :  0100001025  1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP     0100042417  2 Vr 

ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  ELISA CARACA DE SOUSA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

O  Ministério Público Federal requer, ante a notícia do falecimento da parte autora, a intimação do patrono que 

representa seus interesses para que junte aos autos a Certidão de Óbito e promova a habilitação de seus sucessores. 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Intime-se o patrono da parte autora a juntar a cópia da Certidão de Óbito, bem como a promover a habilitação dos 

sucessores de ELISA CARAÇA DE SOUZA. 
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Atendida essa determinação, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 2 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.046192-7        AC 1065189 
ORIG.   :  0200000010  1 Vr CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  MARIA DOS SANTOS QUEIROZ 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Tendo em vista não ter havido composição amigável entre as partes, venham os autos conclusos para julgamento, com 

urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.047252-4        AC 1068404 
ORIG.   :  0400000075  1 Vr TABAPUA/SP 
APTE    :  ANTONIO ALVES DE TOLEDO SOBRINHO 
ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Observo que o nome do autor ANTONIO ALVES TOLEDO SOBRINHO indicado na inicial não corresponde ao que 

consta nos documentos acostados nas fls. 06 e 07 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 
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Após, conclusos. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.050259-0        AC 1074536 
ORIG.   :  0400000028  1 Vr NOVA ODESSA/SP             0400025320  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 
APTE    :  LINDAURA MARIA SANTOS 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 87/88, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.052348-9        AC 1077054 
ORIG.   :  0300000225  1 Vr CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  INACIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Tendo em vista não ter havido composição amigável entre as partes, venham os autos conclusos para julgamento, com 

urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 656/1918 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.23.000401-4        AC 1217104 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  ARACI MARIA DA ROSA CEZAR 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR PETRI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Chamo o feito à ordem e torno sem efeito a r. decisão da fl. 69. 

Baixem os autos em diligência à vara de origem para que seja feito o juízo de admissibilidade do recurso das fls. 64/68, 

e seja dada vista ao INSS para contra razões. 

Sanada essa irregularidade, retornem os autos a esta E. Corte para julgamento. 

Cumpra-se com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.038468-8        AC 1149645 
ORIG.   :  0400001224  1 Vr ITAPORANGA/SP     0400008643  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 
APTE    :  BENEDITA ALVES NOGUEIRA 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Tendo em vista não ter havido composição amigável entre as partes, venham os autos conclusos para julgamento, com 

urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045092-2        AC 1159617 
ORIG.   :  0300001372  1 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WAGNER AUGUSTO LEODORO e outros 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Fl. 156: O  INSS alega a impossibilidade de acordo com a parte autora, tendo em vista que a mesma faleceu, e requer a 

extinção do feito, por entender que o benefício assistencial pleiteado é direito de caráter personalíssimo, não sendo 

possível a sucessão no presente feito. 

De caráter personalíssimo, sim, mas sendo comprovada a existência do mesmo quando da propositura da ação, e vindo a 

ser julgada procedente a demanda, caberá aos sucessores o recebimento das parcelas a serem apuradas em liquidação d 

sentença. 

Sendo assim, indefiro o pedido de extinção formulado pela autarquia. 

Ratifico a homologação do pedido de habilitação requerido por WAGNER AUGUSTO LEODORO, KARINA 

SANTANA VIEIRA, GISLAINE CRISTINA LEODORO E ALEX CARLOS PEIXOTO, independentemente de 

sentença, nos termos do artigo 1060, inciso I do CPC. 

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes. 

Após, retornem os autos para julgamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.095572-7        AI  315943 
ORIG.   :  200161260032006  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  GERALDO BARBOSA DOS SANTOS 
ADV     :  ANTONIO CACERES DIAS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Intime-se a parte agravante para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a regularização da petição de fls. 02/03 que 

se encontra apócrifa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 658/1918 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019240-8        AC 1194904 
ORIG.   :  0500000227  2 Vr TUPI PAULISTA/SP             0500029167  2 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCO ANTONIO MENDONCA 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 118/120, no prazo de 10 

(dez) dias. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032430-1  ApelReex 1215357 
ORIG.   :  0600000992  2 Vr PENAPOLIS/SP     0600113617  2 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOAQUINA DOS SANTOS FELICIO 
ADV     :  DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Tendo em vista não ter havido composição amigável entre as partes, venham os autos conclusos para julgamento, com 

urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2007.03.99.047488-8        AC 1254749 
ORIG.   :  0600000753  1 Vr APIAI/SP             0600014518  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ODAZIR GEREMIAS SANTOS 
ADV     :  ERICA VERONICA CEZAR VELOSO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Intime-se a parte autora a fornecer, no prazo de 10 (dez) dias, o número válido do seu CPF/MF, a fim de que possa ser 

efetuada a verificação de eventual prevenção. 

Na hipótese de expedição de Carta de Ordem para a intimação da parte autora, determine-se ao Sr. Oficial de Justiça 

que, caso tenha vista do referido documento, certifique o número correto. 

Com a vinda dessa informação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para a 

referida verificação. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013513-3        AI  332270 
ORIG.   :  0800000941  4 Vr LIMEIRA/SP   0800063451  4 Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  DORCILIO RODRIGUES COELHO 
ADV     :  PAULO FERNANDO BIANCHI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Recebo a conclusão. 

Observo que a presente ação tem por fulcro a concessão de benefício decorrente de acidente do trabalho. 

A competência para julgar o recurso interposto é do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, consoante 

disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e enunciado nº 501 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

Destarte, providencie-se a remessa destes autos, observando-se as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014598-9        AI  332950 
ORIG.   :  200861200014924  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CLEONICE LUZIA VASCONCELLOS SILVA 
ADV     :  FERNANDO DANIEL 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a concessão do benefício de pensão por morte. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033724-6        AI  346539 
ORIG.   :  200761140000442  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  AMABILIO BATISTA DA SILVA 
ADV     :  GILBERTO ORSOLAN JAQUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão da aposentadoria por invalidez. 

Irresignado com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, a aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, esteja ou 

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício que lhe garanta a 

própria subsistência. 

Com relação à incapacidade laborativa, a mesma restou comprovada de acordo com o laudo pericial das fls. 164/170. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

Com efeito, nos termos do art. 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar a imediata concessão da aposentadoria por invalidez. 
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Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034379-9        AI  346926 
ORIG.   :  200761190046644  4 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  DAMIANA SOARES DA SILVA 
ADV     :  ANA PAULA MENEZES SANTANA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 
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Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao prazo 

determinado pelo perito judicial para a possível cessação da moléstia que acomete a parte agravante. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença pelo prazo determinado 

pelo laudo pericial. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039282-8        AI  350616 
ORIG.   :  200861230015864  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
AGRTE   :  ANDREA VILLACA DO VAL 
ADV     :  LILIAN DOS SANTOS MOREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Recebo a conclusão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a manutenção do benefício de pensão por morte.  
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Nos termos do artigo 527, II, do CPC, houve por bem este Relator convertê-lo em agravo retido, uma vez não atender às 

hipóteses que ensejam a obrigatoriedade de conhecimento do agravo de instrumento. 

Dispõe o referido artigo que: 

"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557; 

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa; 

..." 

No caso dos autos, verifico que o pedido de antecipação dos efeitos da tutela não foi atendido tendo em vista que a parte 

autora iria completar em breve 21 anos, não estando incluída no rol de dependentes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

De qualquer maneira, é dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de sua 

convicção, o juiz apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art. 131, 

CPC), sob pena de nulidade (art. 93, IX, CF). 

Destarte, o legislador cuidou de alterar o parágrafo único do sobredito artigo 527, do Código de Processo Civil, 

adaptando-o à nova realidade, cuja regra é o regime de retenção do recurso. 

O objetivo precípuo do operador do direito deve ser o de buscar maior agilização do feito, sem que se prescinda dos 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, tão-somente, diferindo no tempo a apreciação de questões 

não prejudiciais ao recurso. 

O referido parágrafo único está assim redigido: 

"Parágrafo Único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de 

reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar." 

No caso dos autos, entendo que a decisão exarada na fl. 64, que converteu o agravo de instrumento em retido, não 

merece reparos. 

Portanto, superada a possibilidade de reconsideração pelo próprio relator, verifica-se da leitura da regra normativa que a 

decisão que determinar a conversão do agravo de instrumento em agravo retido somente poderá ser reformada por 

ocasião do julgamento da apelação, em havendo reiteração do mesmo por parte do apelante. 

Dessa forma, tendo em vista que mantenho a decisão da fl. 64, baixem os autos à vara de origem para que lá aguardem 

o desenvolvimento regular do processo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator  
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PROC.   :  2008.03.00.039307-9        AI  350634 
ORIG.   :  200661190067849  1 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  JOSE SANTANA 
ADV     :  INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE A :  VALERIO DA COSTA e outros 
ADV     :  OSWALDO MOLINA GUTIERRES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deixou de 

determinar a elaboração de cálculos para a parte agravante, sob a alegação de ter sido ajuizada ação idêntica perante o 

Juizado Especial Federal. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante que a ação que tramitava no Juizado Especial Federal foi extinta sem julgamento de mérito, 

bem como que a demanda teria sido proposta posteriormente à distribuição do feito no Juízo Federal comum. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Prevenção é a prefixação de competência de um entre os juízes igualmente competentes para dada causa, com exclusão 

dos demais, para todo o conjunto das diversas coligadas por conexão ou continência. 

A conexidade entre os feitos tem o efeito de prorrogar inexoravelmente a competência do Juízo visando à reunião de 

causas conexas sob juiz único. 

Assim, o juízo que primeiro conheceu de uma das causas conexas tem ampliada, por prevenção, sua competência para 

todas as ações interligadas que lhe seguirem. 

Neste sentido, dispõe o art. 106 do CPC que correndo em separado ações conexas perante juízes que têm a mesma 

competência territorial, considera-se prevento aquele que despachou em primeiro lugar. 

Porém, se os juízes concorrentes forem de comarcas diferentes, a regra a observar é a do art. 219, que determina, como 

efeito obrigatório, a citação válida tornar prevento o juízo que a promoveu. 

Nas lições do mestre Cândido Rangel Dinamarco: 

"essa estabilidade é assegurada pela chamada perpetuação da competência, estabelecida no art. 87 do CPC que diz: 

'determina-se a competência no momento em que a ação é proposta', sendo 'irrelevantes as modificações do estado de 

fato ou de direito ocorridas posteriormente'. Isso significa que a concentração da competência, realizada pela atribuição 

da causa ao juízo, considera-se em princípio estável e intangível. Como  decorre do dispositivo, uma vez proposta a 

demanda a causa permanecerá perante o juízo a que houver sido atribuída por distribuição, ainda que o réu altere seu 
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domicílio (art. 94 do CPC). Pendendo duas ou mais causas em foros diversos, é a citação que tem o efeito de prevenir: 

reputa-se prevento, neste caso, o órgão judiciário perante o qual estiver o processo em que a citação haja sido feita com 

anterioridade em relação aos demais (art. 219 do CPC)". 

No caso em tela, constato que tanto o ajuizamento da ação quanto a citação do INSS perante o Juízo Federal de 

Guarulhos se deram em momento anterior à propositura da ação previdenciária no Juizado Especial Federal Cível de 

São Paulo, o que acarretou a extinção sem julgamento de mérito do feito ajuizado perante o Juizado Especial, em 

18.07.2007, em razão da existência de litispendência.   

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal, para que sejam elaborados os cálculos dos valores devidos à parte agravante. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039667-6        AI  350862 
ORIG.   :  200861830083595  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOICE DE FATIMA BERNARDES DE MORAIS 
ADV     :  FERNANDA CAVALCANTE SOUZA RAMOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO  

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a manutenção do benefício de pensão por morte. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  
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Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039806-5        AI  351079 
ORIG.   :  200861120033355  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  JOSE PEDRO DOS SANTOS 
ADV     :  HELOISA CREMONEZI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 
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Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial 

médico conclusivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042171-3        AI  352976 
ORIG.   :  0700001091  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP   0700082966  1 Vr 

PARAGUACU PAULISTA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO STOPA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  BENEDITO MARTINS BERNARDINO 
ADV     :  ANDRÉ LUÍS DE TOLEDO ARAÚJO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042234-1        AI  353031 
ORIG.   :  200861020069686  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  IVAN FIRMINO DA PAZ 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO RICCHINI LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

juntada aos autos de documento que declare a atividade insalubre exercida, ou de justificativa, em caso de sua 

impossibilidade. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 
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somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043132-9        AI  353645 
ORIG.   :  200861270032630  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  LAURO APARECIDO DA CRUZ JUNIOR incapaz 
REPTE   :  LAURO APARECIDO DA CRUZ 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão do benefício previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.  

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no arts. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 
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Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97 

não é óbice a concessão antecipada de benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição e Lei 8.742/93. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

Integrando o elenco de benefícios da Assistência Social, o "Amparo Assistencial" é benefício de pagamento continuado 

devido ao cidadão idoso, com 65 anos ou mais, e do portador de deficiência, que não tenha como prover a própria 

alimentação e nem tê-la provida por sua família. 

Não obstante o teor da r. decisão agravada, constato que no caso em tela a parte autora comprovou, além da deficiência, 

as condições de miserabilidade da família, ficando demonstrada a relevância dos fundamentos da demanda e receio de 

ineficácia do provimento final. 

Ademais, "O preceito contido no art. 20, par. 3º, da Lei n. 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a 

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 

¼ do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerada insuficiente 

à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor" (STJ, Quinta Turma, Resp. 

314264/SP, REL.MIN. Felix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, pág. 00185). 

Dessa forma, entendo estarem presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, devendo ser reformada a r. decisão 

agravada. 

Por esses motivos, concedo a pleiteada antecipação dos efeitos da tutela recursal para assegurar à parte agravante o 

direito à imediata implantação do benefício. 

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intime-se. 

Oportunamente, dê-se vista ao MPF. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043514-1        AI  354039 
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ORIG.   :  200261260102384  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  BEATRIZ ALVES DO NASCIMENTO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Não obstante o recurso esteja instruído com os documentos declarados obrigatórios pelo inciso I do artigo 525 do CPC, 

não constam dos autos todos os elementos necessários para o exame da lide. 

Assim, providencie a parte agravante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, a juntada de 

cópia do pedido constante nas fls. 359/360 do feito originário, bem como do despacho de fl. 316 do mesmo feito.  

Intime-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044737-4        AI  354840 
ORIG.   :  200861020120837  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  PAULO ROBERTO AZEVEDO BATISTA 
ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu a medida 

liminar pleiteada em mandado de segurança, para suspender a exigibilidade do débito referente a restituições de valores 

recebidos pela parte agravada. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  
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Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045276-0        AI  355313 
ORIG.   :  0700002032  3 Vr MOGI MIRIM/SP   0700141144  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  CLAUDEMIR LARGUEZA 
ADV     :  GESLER LEITAO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045406-8        AI  355397 
ORIG.   :  0800000484  1 Vr TAQUARITINGA/SP 
AGRTE   :  MARCIA MARCONI DA SILVA 
ADV     :  RICARDO MARSICO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 
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No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar a imediata concessão do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico 

conclusivo. 

Contudo, constato que os documentos de instrução obrigatória juntados aos presentes autos encontram-se sem a devida 

autenticação.  

Assim, providencie o patrono da agravante a regularização da instrução do feito, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, declarando expressamente a autenticidade dos documentos obrigatórios nos termos do Provimento COGE nº 34, 

de 05/09/2003, sob pena de reconsideração da presente decisão e negativa de seguimento ao recurso. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045452-4        AI  355554 
ORIG.   :  200861080082154  1 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE FAUSTINO NETO 
ADV     :  EVELYN APOLONIO BUCOVIC 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 676/1918 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045457-3        AI  355559 
ORIG.   :  200861120136910  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ILDERICA FERNANDES MAIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA DA SILVA SOUZA 
ADV     :  ROSANGELA MARIA DE PADUA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  
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Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045480-9        AI  355580 
ORIG.   :  0800001146  1 Vr TAQUARITINGA/SP             0800038571  1 Vr 

TAQUARITINGA/SP 
AGRTE   :  MARIA CATARINA DE CASTRO 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

realização da perícia médica no IMESC na capital, comarca diversa daquela em que tramita a ação previdenciária. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante que há médicos especializados dispostos a realizar a perícia médica na própria comarca, daí 

porque não há razão para que a perícia seja efetuada em localidade distinta. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

De fato, a realização da perícia faz-se necessária, quando as razões trazidas aos autos, bem como os documentos 

juntados, não são suficientes para convencer o julgador acerca da verossimilhança das alegações. 
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Justifica-se a necessidade da produção de provas sempre que exista um fato que escape do conhecimento do julgador e 

cuja aferição dependa de conhecimento especial, seja testemunhal, técnico ou científico. 

Assim, sendo o destinatário da prova, ao juiz cumpre decidir sobre a necessidade ou não de sua realização, bem como 

sobre a forma como esta é conduzida. 

De qualquer maneira, é dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de sua 

convicção, o juiz apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art. 131, 

CPC), sob pena de nulidade (art. 93, IX, CF), o que dá ao Magistrado um grande poder de atuação no âmbito da 

obtenção dos meios de prova. 

No caso dos autos, vislumbra-se, claramente, a dificuldade - seja física, seja financeira - de comparecer à perícia 

designada, sem que haja um comprometimento de caráter "alimentar" para a parte agravante e ao seu núcleo familiar. 

Ciente das dificuldades, cabe ao Magistrado encontrar alternativas que permitam a obtenção da prova. Daí porque 

entendo que a perícia médica deve ser realizada na própria sede judiciária em questão, designando-se perito médico 

dentre os profissionais idôneos da localidade. 

Na impossibilidade de lá ser feita, a perícia médica deverá ser realizada na localidade mais próxima, seja em sede do 

INSS, seja através de perito médico designado, a fim de causar o menor transtorno ao periciando, fornecendo, inclusive, 

o transporte necessário para tanto. 

Dessa forma, defiro a pleiteada antecipação dos efeitos da tutela recursal para que a realização da perícia médica seja 

feita nos moldes acima explicitados. 

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045502-4        AI  355601 
ORIG.   :  0600001444  1 Vr OLIMPIA/SP              0600069036  1 Vr OLIMPIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ROSANGELA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA 
ADV     :  LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que manteve a decisão 

que deferiu o pedido de antecipação de tutela para concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da 

Constituição Federal. 
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Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045524-3        AI  355620 
ORIG.   :  200861120141127  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  NELSON DOS SANTOS 
ADV     :  ROSANGELA MARIA DE PADUA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 680/1918 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045827-0        AI  355837 
ORIG.   :  200861270046008  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  ADEMIR CRISTIANO STAHL 
ADV     :  REGINA CELIA DEZENA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 
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Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial 

médico conclusivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046038-0        AI  355981 
ORIG.   :  0800000221  1 Vr URANIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  VALDEMAR ROCHA DA SILVA 
ADV     :  ONIVALDO CATANOZI 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046130-9        AI  356011 
ORIG.   :  200761060059869  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  ROSIMEIRE NOGUEIRA e outro 
ADV     :  LEANDRA MERIGHE 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de realização de nova perícia médica. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 
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somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046201-6        AI  356084 
ORIG.   :  200861020108886  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO RICCHINI LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  PEDRO ANTONIO CAMPOS 
ADV     :  MARCELO FRANCO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que reconheceu sua 

competência para julgar a causa, por entender que o valor devido à causa excede o limite de 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

Sustenta a parte agravante que a ação deve ser processada perante o Juizado Especial Federal, vez que deve ser 

desconsiderado o pedido de danos morais. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 
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Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

De fato, com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar, 

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos, 

excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

Contudo, os autores que optam por propor a ação perante a Justiça Federal comum submetem-se às regras do artigos 

258 e seguintes do Código de Processo Civil, no que se refere ao valor da causa. 

Nessa seara, o artigo 259, inciso II, do referido Código, determina: 

"Art. 259: O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: 

(...) 

II - havendo cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles"  

Assim, para o cálculo do valor da causa, o montante atribuído a título de danos morais deve ser somado à quantia 

pretendida em ação previdenciária, quando cumulados os pedidos. 

Recente jurisprudência exarada pelo STJ corrobora tal entendimento:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS, MATERIAIS E 

LUCROS CESSANTES. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. ARTS. 258 E 259 DO 

CPC. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o valor da causa deve ser fixado de acordo com o 

conteúdo econômico a ser obtido no feito, conforme disposto nos arts. 258 e 259 do Código de Processo Civil. 

2. Em face da cumulação dos pedidos de indenização por danos morais, materiais e lucros cessantes, é de aplicar-se o 

art. 259, II, CPC, quanto ao valor da causa. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp 692580/MT, Relator Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma, DJ 14/04/08, p. 01) 

"PROCESSUAL CIVIL - VALOR DA CAUSA - ART. 259, II, DO CPC -BENEFÍCIO ECONÔMICO INDICADO 

NO PEDIDO DE CONDENAÇÃO POR DANOS MORAIS - VALOR DA CAUSA CORRESPONDENTE. 

1. Havendo cumulação de pedidos autônomos entre si, economicamente identificados segundo os elementos constantes 

da inicial, o valor da causa é fixado pelo somatório de todos, ao teor do art. 259, II, do CPC. Precedentes. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp 512082/SC, Relator Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 14/02/07, p. 206) 

No caso dos autos, observa-se que a importância fixada como valor da causa ultrapassa o limite estabelecido pela Lei nº 

10.259/01, restando clara a competência do Juízo Federal.   

Dessa forma, pelas razões expostas, indefiro o pleiteado efeito suspensivo.  

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 
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Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

Oportunamente, dê-se vista ao MPF. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046376-8        AI  356221 
ORIG.   :  200861270045910  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  IOLANDA MARIA BESSI CAPRA 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 
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Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar a imediata concessão do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico 

conclusivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046851-1        AI  356584 
ORIG.   :  200861830000513  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  OSMAR CARVALHO DE PAULA 
ADV     :  LUCIANO ALEXANDER NAGAI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 
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Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial 

médico conclusivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 
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Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047050-5        AI  356848 
ORIG.   :  0800000427  1 Vr SAO LUIZ DO PARAITINGA/SP              0800008568  

1 Vr SAO LUIZ DO PARAITINGA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ODAIR SANTOS NETO incapaz 
REPTE   :  NORLY GUADALUPE ZAMBELLI SANTOS 
ADV     :  MICHELE ADRIANA DE ALMEIDA SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO LUIZ DO PARAITINGA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047575-8        AI  357138 
ORIG.   :  200661830020527  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EDNA APARECIDA SIMOES 
ADV     :  STEFANO DE ARAUJO COELHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO       SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de realização de nova perícia médica com médico especialista em alergologia. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.048316-0        AI  357881 
ORIG.   :  200861120166008  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 
ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 
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Com efeito, nos termos do art. 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial 

médico conclusivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015331-6        AC 1296302 
ORIG.   :  0500000710  1 Vr IPAUCU/SP             0500010086  1 Vr IPAUCU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HERCILIA DE JESUS ADRIANO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Observo que o nome da autora HERCILIA DE JESUS ADRIANO DA SILVA indicado na inicial não corresponde ao 

que consta nos documentos acostados nas fls. 07 e 08 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021427-5  ApelReex 1308252 
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ORIG.   :  0600000697  4 Vr DIADEMA/SP     0600108974  4 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CATARINA BERTOLDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSILDA NASCIMENTO DA SILVA e outros 
ADV     :  NEUSA RODELA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

A r. sentença monocrática das fls. 105/107, julgou procedente o pedido da parte autora para condenar o INSS a pagar e 

determinando a implantação do benefício de pensão por morte ao conceder a antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS requereu a apresentação dos documentos de identificação dos beneficiados para viabilizar a implantação (fl. 

113) e interpôs recurso de apelação. 

A parte autora informa que apresentou os documentos requeridos e requer seja expedido ofício à autarquia para 

cumprimento da decisão (fl. 135). 

Vieram os autos a esta E. Corte para julgamento do recurso mas, até a presente data não se têm notícias da implantação 

do benefício. 

Ao contrário, a parte autora noticia o não cumprimento e requer sejam tomadas medidas mais enérgicas em face do 

descumprimento (fls. 153/154).  

Diante dessa situação, determino a expedição do competente ofício ao Gerente da Agência do INSS responsável pelo 

benefício em favor da parte autora, e outro à Dra ELIZETE BERCHIOL DA SILVA IWAI, Gerente Regional de São 

Paulo, determinando o cumprimento do v. acórdão, devendo a implantação do benefício ser efetuada no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias, sob pena de que sejam tomadas as medidas administrativas e criminais cabíveis, ficando a cargo da 

autarquia a comprovação do cumprimento da determinação nos presentes autos, salientando que já está sendo 

computada a aplicação da multa diária, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta) reais, pelo atraso no cumprimento da 

obrigação dentro do prazo estipulado no v. acórdão. 

Determino a expedição de mandado para a intimação pessoal do Procurador Chefe da Procuradoria dos Tribunais do 

INSS em São Paulo para que tome as providências cabíveis. 

Cumpra-se com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021776-8        AC 1309027 
ORIG.   :  0700000238  1 Vr REGENTE FEIJO/SP             0700005263  1 Vr 

REGENTE FEIJO/SP 
APTE    :  IOLANDA DE JESUS FONTRAN 
ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Observo que o nome da autora IOLANDA DE JESUS FONTRAN indicado na inicial não corresponde ao que consta 

nos documentos acostados nas fls. 15 a 17 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022859-6        AC 1310589 
ORIG.   :  0700000840  1 Vr GUARA/SP             0700019381  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  ONOFRA SANTANA DA SILVA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Observo que o nome da autora ONOFRA SANTANA DA SILVA indicado na inicial não corresponde ao que consta 

nos documentos acostados nas fls. 09-verso e 13 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046418-8        AC 1352453 
ORIG.   :  0700001454  2 Vr PENAPOLIS/SP              0700123376  2 Vr 

PENAPOLIS/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA AMANCIO FERREIRA 
ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Inicialmente intime-se a parte autora a fornecer, no prazo de 10 (dez) dias, o número válido do seu CPF/MF, a fim de 

que possa ser efetuada a verificação de eventual prevenção. 

Na hipótese de expedição de Carta de Ordem para a intimação da parte autora, determine-se ao Sr. Oficial de Justiça 

que, caso tenha vista do referido documento, certifique o número correto. 

Com a vinda dessa informação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para a 

referida verificação. 

Em seguida oficie-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à Sra. ANTONIA AMANCIO 

FERREIRA, autora na presente demanda, nascida aos 30/11/1952, filha de Antonio Amancio e de Maria José da Silva 

Oliveira, bem como do Sr. FRANCISCO FERREIRA FILHO, marido da requerente, nascido aos 17/07/1952, filho de 

Francisco Ferreira Gomes e de Minervina Carolina Gomes, a fim de averiguar se estão no gozo de benefícios 

previdenciários ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e valores percebidos, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após, retornem os autos conclusos. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050126-4  ApelReex 1362012 
ORIG.   :  0300001696  4 Vr DIADEMA/SP             0300097664  4 Vr 

DIADEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOCELIA EDNA LOPES RAMOS 
ADV     :  JAMIR ZANATTA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Observo que o nome da autora JOCELIA EDNA LOPES RAMOS indicado na inicial não corresponde ao que consta 

nos documentos acostados nas fls. 09 e 10 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2008. 
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WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050841-6  ApelReex 1363319 
ORIG.   :  0500000327  1 Vr CANDIDO MOTA/SP             0500003928  1 Vr 

CANDIDO MOTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO STOPA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ESTEVAM FRAZON 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Observo que o nome do autor ESTEVAM FRAZON indicado na inicial não corresponde ao que consta no documento 

acostado na fl. 10 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.051004-6        AC 1363701 
ORIG.   :  0600000692  1 Vr MORRO AGUDO/SP             0600010534  1 Vr 

MORRO AGUDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZABEL DE SOUZA LIRA MAROUVO 
ADV     :  DENILSON MARTINS 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Observo que o nome da autora IZABÉL DOS SOUZA LIRA MAROUVO indicado na inicial não corresponde ao que 

consta nos documentos acostados nas fls. 07 e 09 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 
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Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.051101-4        AC 1364265 
ORIG.   :  0800000167  1 Vr URUPES/SP             0800002216  1 Vr URUPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDEMAR VIRGULIM (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Observo que o nome do autor VALDEMAR VIRGULIM  indicado na inicial não corresponde ao que consta nos 

documentos acostados nas fls. 12 e 13 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.051402-7        AC 1364889 
ORIG.   :  0700000985  2 Vr PORTO FELIZ/SP             0700064070  2 Vr PORTO 

FELIZ/SP 
APTE    :  ARNALDO DE FUZA ZARDETO 
ADV     :  IRIS BARDELOTTI MENEGUETTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER ALEXANDRE CORREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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Observo que o nome do autor ARNALDO DE FUZA  indicado na inicial não corresponde ao que consta nos 

documentos acostados nas fls. 16 e 17 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.057043-2        AC 1373483 
ORIG.   :  0700000156  1 Vr POTIRENDABA/SP             0700004113  1 Vr 

POTIRENDABA/SP 
APTE    :  OSVALDO COPPI MONTEIRO 
ADV     :  ANTONIO DAMIANI FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Observo que o nome do autor OSVALDO COPPI MONTEIRO indicado na inicial não corresponde ao que consta no 

documento acostado na fl. 14 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

DESPACHO: 
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PROC.   :  2006.61.83.000006-1        AC 1285592 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HERALDO ZALLA 
ADV     :  DANILO PEREZ GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRA KURIKO KONDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta por HERALDO ZALLA em face da r. sentença de improcedência de pedido de revisão 

de benefício previdenciário, em cujas razões recursais se sustenta que tem direito ao reajuste com a aplicação dos 

índices de 10,96% (dezembro/98), de 0,91% (dezembro/03) e de 27,23% (janeiro/04), observando-se o art. 20, § 1º e 

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, bem como à aplicação do índice integral do INPC, em 1996, 1997, 2001 e 2003, 

tendo em vista os princípios e garantias constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos 

benefícios previdenciários. 

Sem as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não 

ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 
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2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

Cumpre salientar que o disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal e no artigo 59 do ADCT, referente à fonte 

de custeio, não constitui óbice ao deferimento da revisão pretendida pelo Autor, uma vez que referidos comandos 

constitucionais são destinados ao legislador ordinário, não tendo o condão de inviabilizar o direito garantido pela 

Constituição Federal aos aposentados e pensionistas. 

Entretanto, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o presente caso não 

procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se de 

forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao período em 

que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo os autores utilizá-la, também, nos reajustes dos benefícios 

previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na realidade, pretende o autor a conjugação das 

duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado. Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria duas 

legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. 

Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de 

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios.  

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira, Terceira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se 

verifica nas seguintes ementas de julgados: 

"3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência Social são 

aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do valor dos proventos 

de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 

1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

4. Recurso de apelação não provido." (TRF-1ª; AC 200638000256108/MG, SEGUNDA TURMA, Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. PRESERVAÇÃO DO REAL 

VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. 

1. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social. 

2. Agravo interno improvido." (TRF-3ª; AC nº 1200870/SP, DÉCIMA TURMA, Relator Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO, j. 04/09/2007, DJU 26/09/2007, p. 936). 

"AGRAVO REGIMENTAL. EC 20/98. EC 41/03. TETO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

Elevado o teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, isso não importa 

reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real. 

Agravo desprovido." (TRF-3ª; AC nº 1212848/SP, DÉCIMA TURMA, Relatora JUIZA Federal Convocada LOUISE 

FILGUEIRAS, j. 13/11/2007, DJU 12/12/2007, p. 646). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98  e 41/03. APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA  VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS. 

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente reajustada nos 

termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda mensal por força dos 

novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, após o deferimento do 

benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e busque, quando das 

majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro descumprimento às regras 

de reajuste legalmente impostas. 
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2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do salário-de-

contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as rendas mensais dos 

benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa." (TRF-4ª; AC nº 200571000441468/RS, 

QUINTA TURMA, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, D.E., 20/08/2007); 

Por outro lado, a postulação quanto à desconsideração do IGP-DI, para aplicação do INPC integral em 1996, também 

não tem guarida. 

A Medida Provisória nº 1.053/95, que novamente introduziu o INPC como índice de atualização no âmbito 

previdenciário, não elegeu referido índice como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem estabeleceu 

período certo para tanto, mas sim destinou o INPC apenas às atualizações que anteriormente eram feitas pelo IPC-r. 

Portanto, a Medida Provisória nº 1.415/96, ao conceder reajuste aos benefícios previdenciários, com base no IGP-DI, 

não trouxe violação a direito adquirido do autor e não violou balizas constitucionais. Não estava garantido por norma 

legal a aplicação do INPC para o reajuste dos benefícios previdenciários, sendo que o dispositivo legal invocado pelo 

autor foi revogado no ano de 1992, não podendo ter aplicação em relação a período posterior, precisamente no lapso 

temporal posterior a maio de 1995.  

Considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a Medida Provisória força 

de lei, o reajuste dos benefícios com base no IGP-DI, na forma estabelecida pelo art. 2º da Medida Provisória nº 

1.415/96, nada possui de irregular ou inconstitucional. 

É certo que a Medida Provisória nº 1.415/96 adveio em período de vácuo legislativo no tocante aos reajustes de 

proventos. 

Aplicável à hipótese dos autos, transcreve-se a seguir ementa de julgado do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. FAS. REAJUSTE PELO IGP-DI. 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, 

a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei. 

Recurso não conhecido" (Resp. nº 508741/SC, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 02/092003, DJ 

29/09/2003, p. 00334). 

Entretanto, o IGP-DI, aplicado corretamente pelo INSS, somente se restringe à maio de 1996, não se aplicando nos anos 

subseqüente. Ressalta-se que a aplicação integral do Índice Geral de Preço - Disponibilidade Interna - IGP-DI de 1997, 

2001 e 2003, para reajuste de seu benefício previdenciário, constitui matéria que, por muitas vezes, foi enfrentada pelo 

Superior Tribunal de Justiça, restando afastada a pretensão, conforme se verifica dos seguintes textos de ementas de 

arestos:  

"3. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 
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Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

4. Não há falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

5. Agravo regimental não provido." (AGRESP nº 505070/RS, 6ª TURMA, Relator Min. HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA, j. 07/10/2004, DJ 03/11/2004, p. 247); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp. nº 505270/RS, 6ª TURMA, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

j. 26/08/2003, DJ 02/08/2004, p. 587); 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste do benefício 

previdenciário, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

INTERPOSTA PELO AUTOR. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.20.000089-0        AC  869294 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  ANGELO COMPRI MARCOLA 
ADV     :  HERMES PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS SOTELO CALVO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por ANGELO COMPRI MARCOLA, benefício espécie 42, DIB.: 

29/04/1993, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  
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a) a revisão do benefício previdenciário, para o fim de determinar a manutenção da correspondência entre o salário-de-

benefício e o salário-de-contribuição; 

b) que o valor do benefício seja reajustado no percentual de 32% (trinta e dois por cento), desde o primeiro reajuste do 

benefício, uma vez que não foi aplicado o índice integral da inflação apurada, devendo, nos reajustes subseqüentes ser 

mantida a mesma proporcionalidade;  

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e isentou a parte autora do pagamento das verbas de sucumbência, uma 

vez que beneficiária da justiça gratuita. 

Irresignada a parte autora apresentou embargos declaratórios, ao fundamento de que a sentença incorreu em omissão. 

O MM. Juízo a quo rejeitou os embargos e manteve a sentença vergastada, da maneira como proferida. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação aduzindo a preliminar de nulidade da sentença, face 

ao cerceamento de defesa, uma vez que o MM. Juízo a quo não acolheu a impugnação ao laudo pericial, bem como não 

apreciou os embargos declaratórios na sua integralidade. No mérito, reitera as alegações contidas na exordial, 

requerendo a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, uma vez que a matéria discutida nos autos é exclusivamente de direito, 

razão pela qual é desnecessária a dilação probatória. Por outro lado, cumpre assinalar que o Juízo ao apreciar a lide não 

está adstrito ao laudo pericial, ao contrário, deve decidir em harmonia com o seu livre convencimento. 

Com relação à apreciação dos embargos declaratórios, convém deixar consignado que eles não podem ser utilizados 

como sucedâneo recursal, a teor do que dispõe o artigo 535 do CPC, in verbis: 

"Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." 

Havendo o MM. Juízo a quo apreciado na sentença todas as questões suscitadas, ainda, que por critério diverso, não há 

que falar em nulidade, razão pela qual fica rejeitada a referida preliminar. 

No mérito, acertado está o decisum. 

A partir de 05.04.89, até a data de regulamentação da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciários concedidos antes da 

edição da Constituição Federal passaram a ser reajustados em conformidade com a equivalência salarial. 

Para ilustração transcrevo a decisão do Plenário do Tribunal Regional da 1ª Região, cujo entendimento da matéria 

solidificou-se na Súmula 21: 

"O critério de revisão previsto na Súmula 260, do Tribunal Federal de Recursos, diverso do estabelecido no artigo 58, 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988, é aplicável somente aos 

benefícios concedidos até 04/10/88, perdeu eficácia em 05/04/89." 

No mesmo sentido decidiu o Pleno do Tribunal Regional da 2ª Região ao sumular a matéria no enunciado de nº 17: 
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"No reajuste dos benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social, aplica-se o critério da Súmula 

260 (salário mínimo) do extinto Tribunal Federal de Recursos até o sétimo mês após a vigência da Constituição Federal 

de 1988 e, a partir de então, os critérios de revisão estabelecidos no artigo 58 do ADCT e 201, parágrafo 2º, da mesma 

Carta Magna." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, in verbis: 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

.............................................................................................. 

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica de substituto eventual." 

Acrescente-se, ainda, que os benefícios constituídos nos termos do artigo 202 da Constituição Federal e da Lei 8.213/91 

são corrigidos monetariamente até a data da concessão. Deste modo, a aplicação do índice integral do período, quando 

do primeiro reajuste, incorreria em dupla correção. 

Portanto, neste particular, o Instituto-réu apenas deu cumprimento ao dispositivo retro-mencionado, não havendo 

nenhuma irregularidade no ato consubstanciado, tendo em vista que a própria lei estabelece que os benefícios serão 

reajustados de acordo com suas respectivas datas de início. 

Por outro lado, a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários ficou expressamente determinada no artigo 

201, §2º, da Carta Magna, que assim estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, in verbis: 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

............................................................................................. 

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica de substituto eventual." 

Posteriormente, a Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, deu nova redação ao artigo 41, revogando o inciso II e o 

parágrafo 1º do dispositivo em comento, e estabeleceu, em conseqüência, um novo critério de reajuste dos benefícios 

previdenciários  

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Com a edição da Lei 8.700/93 foi alterada a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o IRSM continuou 

como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do 

referido diploma legal. 
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Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, em seu artigo 2º, novamente modificou o critério 

de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado 

pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

No tocante aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu em seus 

artigos 12 e 15, não o IGP-DI, como acima restou consignado, mas percentuais fixos. 

Mantendo a sistemática, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, em seu artigo 4º, § 2º, estabeleceu percentual fixo para o 

reajuste de junho de 1999. 

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu um percentual 

fixo para o reajuste de junho de 2000. 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste  

Assim, inexiste amparo legal para que seja mantida a equivalência entre o reajuste do salário-de-contribuição e o 

reajuste do valor do benefício, uma vez que entre eles inexiste qualquer relação de paridade. 

Neste sentido, trago à colação o entendimento do Eminente Ministro Gilson Dipp proferido no Recurso Especial nº 

285605, julgado no Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"Denotar que o fato do segurado recolher as contribuições pelo teto permitido, não quer dizer que o seu benefício seja 

igual àquele teto. Não há lei assegurando tal equivalência, sendo certo que a relação entre os valores de recolhimento e 

de benefício não é de paridade." 

Acrescente-se, por oportuno, que ainda que o legislador constitucional ou infraconstitucional reajuste o limite máximo 

do salário-de-contribuição, não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados, por unanimidade, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA 20/98 E 41/03.ART. 29, § 

 2° E ART. 33 DA LEI 8.213-91. ARTIGO 136 DO MESMO DIPLOMA LEGAL. 

1.Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.  

2. Na linha deste entendimento é indevida a aplicação dos percentuais de aumento dos novos tetos estabelecidos pelas 

Emendas.  

3. Precedentes do STJ e desta Corte.  

4. Por imposição legal há de ser respeitado o comando inserto no § 2º do art. 29 da Lei de Benefícios, que determina a 

limitação à renda inicial dos benefícios previdenciários. Precedentes do STJ.  

5. O artigo 136 da Lei nº 8.213/91 determina a exclusão do maior e do menor valor teto do salário de contribuição, e os 

artigos 29, § 2º e 33 do mesmo diploma legal estabelecem limitação para o salário de benefício e para a renda mensal 

inicial." 

(Proc. nº 200671000130662/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. João Batista Pinto Silveira, data pub. 13/12/2007 - D.E.) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO 

 DA RMI. INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE. 

A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não implica 

reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do tempus 

regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não coberto no 

primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94." 

(Proc. nº 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, data da pub. 29/04/2008 

- D.E.) 

Finalizando, observo que os benefícios ao serem reajustados, nos termos do artigo 41, da Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente, mantiveram-se protegidos, donde se conclui que atenderam ao princípio de irredutibilidade dos benefícios, 

insculpido nos artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da atual Carta Magna. 

Isto posto, rejeito a preliminar de nulidade da sentença e, no mérito, nego provimento ao recurso da parte autora, 

mantendo inalterada a sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.60.07.000126-2        AC 1316668 
ORIG.   :  1 Vr COXIM/MS 
APTE    :  CARMELINA BARBOSA DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  EMERSON CORDEIRO SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELA DE ANDRADE SOARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, por ser 

beneficiária da assistência judiciária. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Postula a autora a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 01 (um) salário mínimo. 
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Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascida em 10/01/1936, completou essa idade em 10/01/1991 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural 

pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento da autora título eleitoral (fls. 

20 e 24), na qual seu marido está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo considerando extensível a 

ela a qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, tais documentos referem-se à ato realizado em 1975 e 1986, 

sendo que em períodos posteriores ele exerceu atividades de natureza urbana, conforme se verifica de cópia de consulta 

ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), juntado aos autos pelo INSS (fl. 62/63). Tal fato afasta sua 

condição de trabalhadora rural. 

O documento apresentado pela autora poderia ser utilizado como pleno início de prova material apenas se não houvesse 

prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do marido, 

extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o marido 

deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por outro lado, 

se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início de prova 

material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época os 

requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.11.000210-2        AC 1364165 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ADRIANO RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  LUZIA VIEIRA COSTA 
ADV     :  EDUARDO CARDOZO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

A Autarquia Previdenciária opôs, às fls. 215/222, agravo contra a decisão que negou seguimento à apelação interposta, 

requerendo o afastamento dos juros de mora a partir da data da conta de liquidação. 

Todavia, o simples compulsar dos autos revela total dissociação entre o objeto do agravo, fixação de juros de mora até a 

data da memória, e o que fora apreciado na decisão monocrática recorrida, concessão de beneficio previdenciário com 

manutenção da tutela concedida. Senão manifestamente protelatórios, o agravo oposto revela a voracidade do INSS em 

obstaculizar a tutela jurisdicional, utilizando-se indiscriminadamente dos meios processuais disponíveis, sem sequer 

atentar para a via adequada ou o mínimo fundamento legal, conduta reprovável à luz do bom senso, notadamente nas 

demandas previdenciárias.  

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo oposto às fls 215/222, por manifestamente incabíveis, com fundamento 

no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.000269-1        AC 1257913 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  MARIA ANTONIA MANIEZZO 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a autora ao pagamento das custas judiciais e dos 

honorários advocatícios, fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), observada sua condição de beneficiária da 

assistência judiciária.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 
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Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 18/09/1948, completou essa idade em 18/09/2003. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado.  

Mesmo se entendendo constituir início de prova material os documentos apresentados pela parte autora (fls. 12/13), nos 

quais eles estão qualificados profissionalmente como lavradores, verifica-se que a prova oral colhida não corroborou 

referido início de prova material.  

A própria autora, em seu depoimento pessoal, afirmou que deixou o trabalho rural há cerca de dez anos, ou seja, quando 

contava com cerca de 49 (quarenta e nove) anos de idade (fl. 68). 

  

As testemunhas ouvidas (fls. 69/71), por seu turno, foram vagas quanto aos períodos e empregadores da autora, não 

sendo aptas a infirmar a conclusão de que a autora deixou o labor no campo antes da implementação do requisito etário. 

  

Assim, pela análise da prova oral, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.23.000292-0        AC 1361736 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALINA DE SOUZA MORAES 
ADV     :  VANESSA FRANCO SALEMA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, a autora é idosa, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls.19). 

  

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, inclusive décimo terceiro, desde a citação - 16.04.2007 -, com a incidência da 

correção monetária, até o efetivo pagamento, nos termos do manual de cálculos desta Justiça Federal, e dos juros de 

mora fixados em 1% ao mês, desde a citação, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, bem como a arcar com os honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela 

Sentença proferida em 25.02.2008, não submetida ao reexame necessário. 

Em sua apelação, o INSS pede, preliminarmente, a submissão da sentença à remessa oficial e a suspensão dos efeitos da 

tutela concedida no bojo da sentença e, no mérito, alega que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário 

mínimo, razão pela qual o apelado não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o 

entendimento seja outro, requer a redução dos honorários advocatícios para 5%, nos temos do artigo 20, § 4º, do Código 

de Processo Civil.  

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento da apelação do INSS, mantendo-se a tutela 

antecipada. 

  

É o relatório.  
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Decido. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada a que alude o artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 16.04.2007, tendo sido proferida a sentença em 25.02.2008. 

Quanto ao requerimento preliminar de atribuição de efeito suspensivo à tutela deferida, não é cabível o debate, nesta 

sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada 

no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, 

perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse 

seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

Assim, não conheço das preliminares e passo à analise do mérito. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 
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A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto, para todos os efeitos legais, a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

No caso dos autos, a autora contava com 77 (setenta e sete) anos quando ajuizou a presente ação, tendo, por isso, a 

condição de idosa. 

O estudo social (fls. 51/52), realizado em 31.10.2007, dá conta de que a autora reside com o marido senhor Geraldo de 

Moraes, 79 anos, aposentado com um salário mínimo. O casal possui problemas de saúde convenientes com a idade 

sendo: angina, pressão alta, colesterol, labirintite, amnésia, etc. a renda de um salário mínimo é a sobrevivência do casal 

sendo gastos com água e luz R$ 90,00 (Noventa Reais) mensais, e medicamentos sendo oscilante não sabendo informar 

com precisão devido às vezes quando os medicamentos não existem na rede. O imóvel é cedido pela filha que reside na 

frente e é composto de três cômodos pequenos, sendo de laje, azulejo, piso, mas necessitando restaurações. Possuem, 

móveis e eletrodomésticos precários, geladeira Cônsul 220 L, uma mesa redonda com cinco cadeiras. Uma cama de 

casal, uma de solteiro, um guarda-roupa pequeno, dois sofás de dois lugares, que foi doação e uma tv 14". O casal tem 

três filhas, as quais possuem situação sócio-econômico precária comprometida não podendo ajudar os pais. A caçula é 

deficiente auditiva e reside com uma das irmãs, devido os pais serem idosos e situação financeira comprometida.  

Em consulta ao CNIS (doc. em anexo) verifico que o marido da autora é idoso (nascido em 14.06.1928), sendo 

beneficiário de Aposentadoria por Invalidez, desde 01.08.1976, no valor de um salário mínimo, benefício que deve ser 

excluído do cálculo da renda familiar, por isonomia ao determinado no parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03. 

Assim, vejo que a situação sócio-econômica do núcleo familiar em que inserida a autora é precária e de miserabilidade, 

dependendo do benefício assistencial que pleiteia para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento 

ou tê-lo provido pela família com a dignidade preconizada pela Constituição Federal. 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como as 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO das preliminares e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para 

fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 
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data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ, mantendo a antecipação da 

tutela. 

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.61.25.000383-0        AC 1361651 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  VALDECIR DE OLIVEIRA incapaz 
REPTE   :  APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, o autor sofre de sérios problemas mentais, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-

lo provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls.14). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e 

dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, isentando-o do pagamento, nos 

termos estabelecidos do artigo 12 da Lei 1.060/50. 

Apelou o autor, alegando ter comprovado todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento do recurso de apelação.  

É o relatório.  

Decido. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 
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Prevalece, portanto, o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última instância.  

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

No caso dos autos, o laudo pericial (fls. 109/115), realizado em 17.07.2006, atesta que o autor é portador de doença 

psíquica (ESQUIZOFRENIA) grave em acompanhamento ambulatorial psiquiátrico com medicamentos (SUS). 

Encontra-se incapacitado para o trabalho. 

Por outro lado, o estudo social (fls. 246/273), juntado com fotos e documentos, realizado em 20.06.2007, dá conta de 

que o autor reside com sua mãe e curadora Sra. Aparecida Martins. (...) O imóvel onde o autor reside é próprio, em 

nome de sua mãe. A casa é de alvenaria, coberta com telhas cerâmicas, sem forro. Tem uma área construída de 30,00 

m², em terreno de 250,00 m ², conforme consta no carnê do Iptu da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo. A 

casa onde moram localiza-se nos fundos do terreno, tipo edícula, sendo de alvenaria, coberta com telhas cerâmicas, sem 

forro. A área para tanque é coberta por telhas de fibrocimento. Os pisos são de vermelhão, exceto banheiro, que é 

cerâmico. As paredes são rebocadas, pintadas com caiação, em estado precário de conservação e limpeza, sendo que no 

banheiro são revestidas com azulejos até 1,5m de altura. Contém 02 quartos, cozinha, banheiro e um coberto para 

tanque na fachada. A cozinha, medindo 2,6m x 3,0m, contém pia de marmorite sem gabinete, armário de fórmica antigo 

com portas e gavetas, mesa de fórmica com 4 cadeiras, fogão de 4 bocas continental bege, geladeira cônsul 280 

caramelo e um aparelho de telefone Fonecom. A iluminação é feita através de uma lâmpada e econômica fluorescente 

pendurada na cobertura. O banheiro, com 1,2m x 1,7m, contém lavatório, vaso sanitário com caixa de descarga externa 

e chuveiro. O piso é cerâmico e as paredes são azulejadas até 1,5 m de altura. A iluminação é feita através de uma 

lâmpada pendurada no teto. O quarto do autor, medindo 2,6m x 2,8 m, contém uma cama de solteiro, guarda-roupas 

com 6 portas e 3 gavetas, aparelho de som 3 em 1 CCE, aparelho micro-system Winder e uma bicicleta Monark de 21 

marchas. As paredes apresentam umidade e bolor e o local estava desorganizado. A iluminação é feita através de 

lâmpada pendurada na cobertura. O quarto de Dna. Aparecida medindo 2,6m x 2,8m, contém 2 camas de solteiro, 

televisão a cores LG de 20", tanquinho Clara e liquidificador Arno. A iluminação é feita através de uma lâmpada 

incandescente, pendurada no teto. A área para tanque, junto à porta da cozinha, mede aproximadamente 2,0m x 2,0m e 

contém um tanque de cimento, varal para roupas e um fogão de 4 bocas Dako vermelho em desuso. É coberta com 

telhas de fibrocimento e sem forro. O piso é cimentado. A iluminação é feita através de uma lâmpada incandescente 

pendurada em um soquete. Externamente o piso é de tijolos somente junto à casa principal e no estreito caminho que 

liga a casa à rua.(...)Gastos mensais: alimentação e higiene: R$ 130,00 Recebem também cesta básica fornecida pelo 

setor social da Prefeitura municipal, segundo declarou aparecida. Energia elétrica R$ 21,00; Água R$ 14,12; Telefone 

R$ 26,66; IPTU R$ 3,54; Gás R$ 23,00; Vestuário R$ 20,00, pouco pois ganham de amigos; Transporte: Não gastam 

pois andam a pé / bicicleta; Saúde: Não gastam pois utilizam os serviços médicos e fazem uso de medicamentos 

fornecidos pela rede básica municipal de saúde.(...) Os rendimentos advém da pensão alimentícia que a autora recebe, 

no valor de R$ 212,12(duzentos e doze reais) mensais, e do bolsa família, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

mensais.    

Por ocasião do estudo social, o autor recebia, a título de pensão alimentícia (fls.267), o valor de R$ 212,80 (duzentos e 

doze reais e oitenta centavos) mensais, descontado do valor da aposentadoria do pai, assim, o grupo familiar formado 

pelo autor e a mãe possuía renda per capita de 106,40 (cento e seis reais e quarenta centavos) mensais, correspondente a 

30,40% do salário mínimo da época e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo) verifico que a mãe do autor é idosa (nascida em 16.05.1945), sendo beneficiária de 

Auxílio Doença, desde 01.02.2007, no valor de um salário mínimo, benefício que deve ser excluído do cálculo da renda 

familiar, por isonomia ao determinado no parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03. 

Verifico, também, que o valor da pensão, recebido pelo autor, em novembro de 2008, é de R$ 243,00 ( duzentos e 

quarenta e três reais) mensais. 

Dessa forma, o autor possui renda correspondente a  54% do salário mínimo atual e, portanto, superior àquela 

determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Assim, não preenche o autor todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora. 

Intime-se. 
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São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.83.000467-4     REOMS  308562 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  LUCIDIO CABRAL TAVARES 
ADV     :  ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Impetrado mandado de segurança, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, concedendo a segurança para 

determinar a análise e finalização do pedido administrativo de concessão de benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, tornando definitivos os efeitos da medida liminar anteriormente concedida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo desprovimento do reexame necessário (fls. 110/113). 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. E mais, compete ao Relator 

julgar prejudicado pedido ou recurso que, manifestamente haja perdido o objeto, nos termos do inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno desta Corte Regional Federal. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

Tratando-se de ato omissivo, a realização da conduta desejada, com o atendimento da pretensão do impetrante, ainda 

que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota por completo o objeto da demanda, não se 

cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico. Perda do objeto da ação configurada na hipótese, o que 

justifica a extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). É o caso 

dos presentes autos, no tocante ao pedido de imediato processamento do requerimento administrativo de concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição efetuado em 11/06/2004, verifica-se que o INSS cumpriu a 

determinação contida na sentença, conforme noticiado às fls. 83 e 88/96. 

Em abono a tal entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"Extingue-se o processo de Mandado de Segurança, quando a omissão malsinada houver desaparecido." (MS nº 

7443/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 11/09/2002, DJ 17/05/2004, p. 98); 
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"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PENA DE 

DEMISSÃO APLICADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO. QUESTÃO 

ULTRAPASSADA. PERDA DO OBJETO. 

A impetração busca, tão-somente, que o pedido de reconsideração feito pelo impetrante em relação à pena de demissão 

aplicada após regular procedimento administrativo fosse analisado. Análise do pedido. Impetração prejudicada. 

Mandado de segurança extinto - art. 267, VI do CPC." (MS nº 9323/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 185); 

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA 

- FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

- O processo de Mandado de Segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil, subordina-se 

ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-se. 

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante. 

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de Segurança, o 

processo extingue-se, por falta de interesse." (ROMS nº 16373/RJ, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 

23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 230). 

Diante do exposto, nos termos do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional Federal e do artigo 

557 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, na forma da 

fundamentação, dando por prejudicada a remessa oficial, em face da manifesta perda do objeto. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008.   

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.06.000470-2        AC 1204806 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZA VERRI LEODORO 
ADV     :  MARIA IVANETE VETORAZZO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por LUIZA VERRI LEODORO, benefício espécie 21, DIB.: 

02/02/1986, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a)a elevação do coeficiente de cálculo aplicado no cálculo de apuração do benefício de pensão, com fundamento no que 

estabelece o artigo 75 da Lei 8.213/91;  
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b)a manutenção do valor do benefício em conformidade com a equivalência salarial determinada, por força do que 

determina o artigo 58 do ADCT, desde 05/10/1988 até final de liquidação; 

c)o pagamento das diferenças apuradas, inclusive as relativas ao abono anual, com correção monetária, juros de mora e 

demais verbas de sucumbência. 

Sentença proferida às fls. 18/21, que foi anulada pela 5ª Turma, desta Corte, em voto da relatoria do E. Juiz Federal 

Santoro Facchini, face à ocorrência de julgamento extra petita. 

Os autos retornaram à Vara de origem para novo julgamento. Todavia, tendo em vista a criação da 1ª Vara da Justiça 

Federal de São José do Rio Preto, pelo Provimento nº 68, de 25 de março de 1993, os autos foram remetidos ao 

respectivo Juízo. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a elevar o coeficiente de cálculo do 

benefício de pensão para 90% (noventa por cento), a partir de 24/07/1991, e 100% (cem por cento), a partir de 

28/04/1995, bem como a manter o valor do benefício em conformidade com a equivalência salarial, nos termos do 

artigo 58 do ADCT, no período compreendido entre 05/10/1988 e 12/1991, devendo, no entanto, ser observada a 

limitação imposta ao valor do benefício pelos artigo 29, § 2º, 33 e 41, § 3º, da Lei 8.213/91. Em conseqüência, 

determinou o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, nos termos do Provimento 64/05 da COGE 

da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora à taxa 0,5%, ao mês, contados da citação. Tendo em vista a 

sucumbência recíproca, determinou que as partes respondam pelos honorários de seus respectivos patronos. Custas nos 

termos da lei. 

Inconformado com o "decisum", o INSS apresentou apelação sustentando que ao conceder os benefícios observou a 

legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido, uma vez que a aplicação retroativa das Leis 

8.213/91 e 9.032/95 fere o princípio de irretroatividade da lei. Requer, em conseqüência, a sua improcedência. No caso 

de manutenção da sentença, pede que seja observada a limitação imposta ao valor dos benefícios. 

Em recurso adesivo, a parte autora requer que os juros de mora sejam aplicados a taxa de 0,5% ao mês até a vigência do 

Novo Código Civil - 10/01/2003, quando deverá ser elevada para 1% ao mês.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Cinge-se a questão em saber se é possível a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de pensão, concedido antes 

da vigência da Lei 8.213/91, para 80% (oitenta por cento), face ao que dispõe o artigo 75 do referido diploma legal, e, 

após a vigência da Lei 9.032/95, para 100% (cem por cento). 

Entendo que não, o benefício de pensão por morte deve observar a existência de limites máximo e mínimo para fixar o 

coeficiente de cálculo, guardando-se a proporção com o salário-de-benefício e calculada com base na aposentadoria 

gozada ou devida ao de cujus, nos termos da legislação vigente ao tempo de sua concessão, sob pena de ofensa ao 

princípio de irretroatividade da lei. 

Assim, sendo o benefício concedido antes da vigência da Lei 8.213/91, não há que se falar na majoração do coeficiente 

de cálculo, com fundamento nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, uma vez que os referidos diplomas tiveram a sua vigência 

iniciada somente em data posterior, não sendo possível lhes dar efeito retroativo, por falta de expressa determinação 

legal. 

Tal entendimento, ademais, é balizado pela regra geral de direito exposta no art. 6º da LICC, o qual dispõe: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 

§ 1º - Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 
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A controvérsia envolvendo a aplicação do coeficiente instituído pela Lei nº 9.032/95 para o cálculo do valor de 

benefícios previdenciários deferidos em data anterior à sua edição foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, o qual, 

em julgamento proferido pelo Plenário na data de 08 de fevereiro de 2007, assentou não ser cabível a aplicação dos 

novos coeficientes às prestações com anterior data de início - Recursos Extraordinários nºs 415.454-SC e 416.827-SC. 

Neste sentido, trago à colação julgado da relatoria do E. Ministro Cezar Peluso, pelo Pleno do Supremo Tribunal 

Federal, por unanimidade, que deu provimento ao RE 496469 / RJ, julgado em 09/02/2007, publicado em 13/04/2007, 

pág.02576, in verbis:  

"EMENTA: Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. 

Aposentadoria especial. Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com 

as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário 

provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua 

vigência." 

No âmbito desta Corte, a 3ª Seção adotou a orientação dada pelo Excelso Pretório e passou a decidir no mesmo sentido, 

consoante se verifica de julgado assim ementado: 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI 9.032/95. 

- A divergência refere-se à majoração do coeficiente de cálculo dos benefícios percebidos pelas embargadas. 

- Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria mais tantas 

parcelas de 10% (dez por cento) do referido valor quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do falecimento. 

- Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual, que passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício devido. 

- Parte da jurisprudência entedia que a lei nova, mais benéfica aos segurados, deveria incidir sobre os benefícios, de 

imediato, inclusive sobre aqueles adrede concedidos. 

- No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007, nos recursos extraordinários 415454 e 

416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar Mendes, decidiu de forma contrária, ao entender 

que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não devem ser integrais, não cabendo, 

portanto, a revisão pleiteada. 

- Embargos infringentes providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos 

benefícios concedidos às partes autoras." 

(Embargos Infringentes em Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8-SP, Relatora Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, unânime, DJU de 30.3.2007) 

Com relação à equivalência salarial, é de se observar que o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal assim estabelece, in verbis: 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo em número de salários mínimos, que tinham na 

data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios 

referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

No tocante à eficácia do mencionado artigo, em face as Leis 8.212 e 8.213/91, o Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do MS nº 1.318-0/DF, de 23.06.92, publicado no DJU de 15.02.93, à unanimidade, assim decidiu: 
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 58 DO ADCT. LEIS Nºs. 8.212 E 8.213. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

As leis nºs. 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, por dependerem de regulamento, não implantaram, automaticamente, 

o Plano de Custeio e Benefício da Previdência Social. Por isto, mesmo após a vigência de ambas continuou eficaz o 

preceito contido no art.58 das Disposições Constitucionais Transitórias, vinculando os reajustes de benefícios ao salário 

mínimo." 

Com a regulamentação das Leis nºs 8.212 e 8.213, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, a questão 

encontrou adequada solução, vez que ao entrarem em vigor as referidas leis, na data de publicação de seu regulamento, 

o artigo 58 do ADCT perdeu a sua eficácia. 

No mesmo sentido, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida na data de 23.06.92, no 

mandado de segurança nº 1.317-0/DF, deixou assentado que o referido artigo teve a sua vigência interrompida com a 

publicação do Decreto 357, que regulamentou a Lei 8.213/91, em 09.12.91. 

De acordo com o previsto neste artigo e na esteira dos precedentes citados, a equivalência salarial deve ser aplicada aos 

benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da atual Constituição Federal e apenas no período 

compreendido entre 05 de abril de 1989 e 09 de dezembro de 1991. 

Cumpre observar, por derradeiro, que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é uma autarquia federal e, como tal, 

submete-se ao princípio da legalidade, previsto no artigo 37 da Constituição Federal de 1988, razão pela qual presume-

se que os benefícios foram reajustados da forma citada.  

Portanto, caberia à parte autora demonstrar de maneira inequívoca os fatos constitutivos do seu direito, tendo em vista 

que somente há a possibilidade de julgamento favorável ao autor ou recorrente em face da prova existente nos autos. 

Sem a demonstração cabal da veracidade das alegações não há a possibilidade de êxito na empreitada forense relativa à 

propositura da ação ou dos recursos em geral. 

Neste sentido trago à colação julgado prolatado por esta E. Corte, a título exemplificativo: 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO CÁLCULO DE BENEFÍCIO. ALEGAÇÕES NÃO 

COMPROVADAS. RECURSO IMPROVIDO. 

- TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DE PROVAS DOS FATOS ALEGADOS, MANTÉM-SE A SENTENÇA QUE 

JULGOU IMPROCEDENTE A DEMANDA." 

(TRF 3ª Região, A.C. nº 90.03.023739-5/SP, Relator: Juiz Silveira Bueno, Turma: 01, Julgamento: 20/04/93, 

Publicação: 31/05/93, Fonte: DOE, Pag: 00140). 

Isto posto, dou provimento à remessa oficial e ao recurso interposto pela autarquia para julgar improcedente o pedido 

contido na exordial. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, tendo em vista ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.60.05.000505-9        AC 1309878 
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ORIG.   :  1 VR PONTA PORA/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSELI DA SILVA FEITOSA 
ADV     :  JUCIMARA ZAIM DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ROSELI DA SILVA FEITOSA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 37/44 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 54/59, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

O salário-maternidade está previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos artigos 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999 consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão do salário-maternidade é necessário que a 

beneficiária possua a qualidade de segurada e comprove a gravidez. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas todas as demais seguradas da Previdência Social.  

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).  

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias, etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.  

A trabalhadora, em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, mas apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 (doze) 

meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, da Lei 

8.213/91.  
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No presente caso, o nascimento da filha da autora ocorreu em 27 de dezembro de 2005 e foi comprovado através da 

certidão de fl. 09.  

A Certidão emitida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, em 23 de outubro de 2006, 

demonstra que a autora e seu marido, qualificado como agricultor, são beneficiários do Projeto de Assentamento 

Itamarati II - Grupo Nova Esperança e que foram assentados em 18 de maio de 2005 (fl. 10), bem como na Certidão de 

Nascimento de fl. 9, consta como endereço do casal "Assentamento Itamarati II, Ponta Porã/MS". Tais documentos 

constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

                           Ressalte-se que o início de prova material foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do 

contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais  e assim permaneceu à época da gravidez.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural por mais de 12 (doze) meses, em observância ao disposto no art. 39, parágrafo único, da Lei de 

Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado, no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos 

vigentes à época do nascimento de sua filha.  

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente anteriores ao 

do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há contribuição em todos os 

meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras 

categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

                        

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,  mantendo a r. 

sentença monocrática. 

                           Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2004.61.24.000522-9        AC 1042250 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  ANITA JOSEFA DA SILVA 
ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de extinção do processo, 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso XI, do Código de Processo Civil. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, 

no qual alega a desnecessidade da apresentação de declaração de pobreza para a concessão da assistência judiciária 

gratuita. No mérito, postula que seja anulada a sentença e o autos remetidos ao juízo a quo para regular prosseguimento 

do feito. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Conheço do agravo retido interposto pela parte autora, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente 

requerida pelo agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Pois bem. O art. 4º da Lei nº 1.060/50 é claro ao afirmar que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 

mediante simples afirmação", restando dispensáveis maiores formalidades para o reconhecimento do estado de pobreza 

do declarante. 

No presente caso, a jurisprudência é uníssona no sentido de que para a concessão do benefício de assistência judiciária 

gratuita basta a mera afirmação do estado de pobreza, não se condicionando à prova do estado de pobreza do declarante, 

salvo se verificada situação, revelada nos autos, que coloque em dúvida a condição de hipossuficiente do postulante. 

Este é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes 

julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. 

A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo". (REsp nº 2002.01.15652-5/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

30/06/2003, p. 243). 

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. 

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI 

Nº 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 

1 - A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o art. 

4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 

2 - Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. 

3 - .............................................................................. 

4 - Recurso especial conhecido e provido". (REsp nº 2001.00.48140-0/RS, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ 

15/04/2002, p. 270). 

Vencida tal questão, analiso as razões do apelo da parte autora. 

Fazendo jus a parte autora ao benefício de assistência judiciária gratuita, não pode ser mantida a sentença que extinguiu 

o processo sem resolução de mérito pela falta de juntada de declaração de pobreza para a concessão do mencionado 

benefício, uma vez que tal declaração não constitui requisito essencial à petição inicial, conforme já mencionado. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO para conceder o benefício da assistência judicial 

gratuita à parte autora e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para anular a sentença, 

determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para prosseguir com a instrução do feito, e ao final, proferir novo 

julgamento.  
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Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.000657-7        AC 1321977 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  NADIR CLEMENTE 
ADV     :  CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, por ser 

beneficiária da assistência judiciária. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Postula a autora a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascida em 12/04/1951, completou essa idade em 12/04/2006. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural 

pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento e contrato de parceria 

agrícola (fls. 11/12), na qual seu marido está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo considerando 

extensível a ela a qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, tal documento refere-se à ato realizado em 1970 e 

1974, sendo que em períodos posteriores a autora exerceu atividades de natureza urbana, conforme se verifica de cópia 

de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), juntado aos autos pelo INSS (fls 30). Tal fato afasta 

sua condição de trabalhadora rural. 

O documento apresentado pela autora poderia ser utilizado como pleno início de prova material apenas se não houvesse 

prova do trabalho urbano da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do marido, extensível à 

mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal, se autora apresentou 

documento próprio de trabalho urbano este raciocínio se desfaz. 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.60.06.000742-9  APELREEX 1365133 
ORIG.   :  1 VR NAVIRAI/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDIRA DE OLIVEIRA ANDRADE 
ADV     :  JOAO ALBERTO GIUSFREDI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VALDIRA DE OLIVEIRA ANDRADE contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 
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A r. sentença monocrática de fls. 47/52 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. Tutela antecipada concedida.  

Em razões recursais de fls. 60/72, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  
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A autora, que nasceu em 12 de abril de 1927, conforme demonstrado à fl. 13 de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 14, qualifica, em 15 de fevereiro de 1956, o marido da autora como lavrador, bem como 

a Certidão de Óbito de fl. 15, deixa assentado que, na data do seu falecimento, 09 de setembro de 1982, este ainda era 

lavrador. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 40/42, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  
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Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o disposto 

no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à 

época. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à 

apelação e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.24.000804-4        AC 1031228 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  GENI APARECIDA DA SILVA SANTOS 
ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade da justiça. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Agravo retido da parte autora às fls. 27/35. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 
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Não conheço do agravo retido interposto pela  parte autora, uma vez que a apreciação por este Tribunal não foi 

requerida expressamente pela agravante, nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a parte autora nascido em 25/10/1947, completou essa idade em 25/10/2002. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento (fl. 19), na qual seu marido 

está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de 

trabalhador rural de seu cônjuge, esse documento registra ato celebrado em 19/10/1967, sendo que, posteriormente, ele 

passou a exercer atividade de natureza urbana, conforme revela o documento apresentado pelo INSS (fls. 148/150). Tal 

fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.   

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.000824-4        AC 1251282 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  TEREZA MARIA DE OLIVEIRA 
ADV     :  ADELINO CARDOSO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, por ser 

beneficiária da assistência judiciária. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos. 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Postula a autora a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascida em 20/02/1944, completou essa idade em 20/02/1999. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural 

pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento da autora (fl. 19), na qual seu 

marido está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de 

trabalhador rural de seu cônjuge, tal documento refere-se à ato realizado em 1962, sendo que em períodos posteriores 

ele exerceu atividades de natureza urbana, conforme se verifica de cópia de consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (CNIS), juntado aos autos pelo INSS (fl. 86). Tal fato afasta sua condição de trabalhadora rural. 

O documento apresentado pela autora poderia ser utilizado como pleno início de prova material apenas se não houvesse 

prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do marido, 

extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o marido 

deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por outro lado, 

se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início de prova 

material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época os 

requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.000958-0        AC 1256221 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA SANTA DENARDI PIMENTA 
ADV     :  CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

        Vistos etc. 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, com incidência de correção monetária e juros de mora, a partir 

da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da sentença. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, preliminarmente pedindo a cassação da 

antecipação dos efeitos da tutela. No mérito pede a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido, sustentando a falta de cumprimentos dos requisitos legais.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O . 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 30/11/1946, completou essa idade em 30/11/2001. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento da autora (fl. 18), dentre 

outros (fls. 19/37), nas quais seu marido está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo considerando 

extensível a ela a qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, na cópia da CTPS de sua marido (fls. 38/40) constam 

anotações de trabalho urbano posterior do mesmo. Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 
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Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.18.001019-2        AC 1311286 
ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
APTE    :  MARIA JOSE DE OLIVEIRA ELIAS 
ADV     :  FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVARISTO SOUZA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 
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Tendo a Autora nascido em 05/01/1942, completou essa idade em 05/01/1997. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da CTPS da autora com anotação de vínculo 

empregatício rural (fls. 21/23), tal início de prova material não foi corroborado pela prova testemunhal produzida, que 

se mostrou frágil e insuficiente para indicar com segurança que a requerente exerceu atividade rural pelo período 

equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

As testemunhas Silvio Alves Monteiro, Rosana Fialho e Teresa Martina Justino Manuel limitaram-se a relatar ter 

conhecido a autora há apenas 10 (dez) anos, atestando que ela trabalhava somente nas lavouras de Domingos Marotta e 

de Gilson (fls. 92/94). 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

                Juiz Federal Convocado 

                           Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.23.001048-8        AC 1295270 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS MATIAS DE PRADO 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

extinção do processo sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, 

condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados R$ 100,00 (cem reais), observando-se à 

assistência judiciária gratuita.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, argüindo, cerceamento de defesa, uma vez que não foi 

designada audiência de instrução, para a oitiva de testemunhas, de forma que requer a anulação da r. sentença. 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D e c i d o 

Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural é necessária a comprovação do exercício de atividade 

rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda ou ao 

implemento do requisito etário, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a 

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período. Em se tratando de trabalhadora rural, a 

aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91). 

A comprovação do trabalho rural é realizada mediante a apresentação de início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal, no caso de inexistência de documentação suficiente que demonstre o exercício da atividade durante 

todo o período questionado (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ). 

No presente feito, há início de prova material da condição de trabalhadora rural do autor, consistente nas cópias de sua 

certidão de casamento e do cartório eleitoral, na qual ele está qualificado profissionalmente como lavrador (fls. 12 e 50). 

Contudo, não houve a produção da prova oral, uma vez que não foi designada audiência de instrução e julgamento para 

ampliar a eficácia probatória dos documentos referentes à atividade rural exercida pela apelante no período mencionado 

na petição inicial. 

Ressalte-se que o juízo a quo, ao prolatar a sentença, apesar de no dispositivo extinguir o processo sem julgamento de 

mérito, em sua fundamentação analisou a prova e rejeitou o pedido, sendo caso portanto, de extinção do processo com 

julgamento de mérito. 

Ao decidir sem a observância de tal aspecto, houve violação ao direito da parte, atentando inclusive contra os princípios 

do contraditório e da ampla defesa insculpidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, já que o estado do 

processo não permitia tal procedimento. 

A propósito, trago os ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Instituições de Direito Processual 

Civil, volume III, verbis: 

"Direito à prova é o conjunto de oportunidades oferecidas à parte pela Constituição e pela lei, para que possa 

demonstrar no processo a veracidade do que afirmam em relação aos fatos relevantes para o julgamento. Ele é exercido 

mediante o emprego de fontes de prova legitimamente obtidas e a regular aplicação das técnicas representadas pelos 

meios de prova. 

(...) 

Na constituição, o direito à prova é inerência do conjunto de garantias do justo processo, que ela oferece ao enunciar os 

princípios do contraditório e ampla defesa, culminando por assegurar a própria observância destes quando garante a 

todos due process of law (art. 5º, incs. LIV e LV - supra, nn.94 e 97). Pelo aspecto constitucional, direito à prova é a 

liberdade de acesso às fontes e meios segundo o disposto em lei e sem restrições que maculem ou descaracterizem o 

justo processo." (3ª ed., 2003, São Paulo: Malheiros, p. 47/49). 

Dessa forma, ocorreu cerceamento de defesa, devendo ser reconhecida a nulidade da r. sentença, determinado-se a 

remessa dos autos ao Juízo de origem a fim de que seja produzida a prova testemunhal e, por fim, seja prolatada nova 

sentença. 
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Neste sentido, o seguinte precedente: 

"1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional, mister 

se faz a sua complementação pela prova testemunhal, conforme exige o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, a fim de que 

possa o Julgador formar a sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in casu", por se tratar de 

direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas partes, principalmente pelo ente 

autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a transigir. 

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem compete o 

"onus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela busca da verdade 

real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos presentes autos de 

processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas necessárias à elucidação 

dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de Processo Civil. 

3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da ação 

com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor protestou 

pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula a decisão final, a fim de que seja 

determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser apurados 

convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria. 

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de 

cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida." (TRF 3ª Região; AC nº 768776/SP, Relatora Desembargadora 

Federal SUZANA CAMARGO j. 06/08/2002, DJU 03/12/2002, p. 758). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA PARA ANULAR A SENTENÇA, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para prosseguir com 

a instrução do feito, notadamente para a produção de prova testemunhal, devendo-se, após, ser proferido novo 

julgamento. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.03.001193-7       AMS  301470 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LURDES SANTANA RIBEIRO 
ADV     :  RENATO PEREIRA DIAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Impetrado mandado de segurança, sobreveio sentença de procedência do pedido, concedendo a segurança para 

determinar o prosseguimento do recurso administrativo do impetrante, com análise conclusiva do requerimento de 

revisão do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, tornando definitivos os efeitos da liminar anteriormente concedida. 
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A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela extinção do processo, sem 

resolução do mérito, diante da perda do objeto, em razão da ausência do interesse de agir superveniente. 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo desprovimento do recurso de apelação (fl. 78). 

É o relatório. 

D E C I D O  

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. E mais, compete ao Relator 

julgar prejudicado pedido ou recurso que, manifestamente haja perdido o objeto, nos termos do inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno desta Corte Regional Federal. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

  

Tratando-se de ato omissivo, a realização da conduta desejada, com o atendimento da pretensão do impetrante, ainda 

que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota por completo o objeto da demanda, não se 

cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico. Perda do objeto da ação configurada na hipótese, o que 

justifica a extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). É o caso 

dos presentes autos, no tocante ao pedido de imediato processamento do requerimento de revisão do benefício de 

aposentadoria efetuado em 29/07/2004, verifica-se que o INSS cumpriu a determinação contida na decisão liminar, 

conforme noticiado às fls. 39/43. 

Em abono a tal entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"Extingue-se o processo de Mandado de Segurança, quando a omissão malsinada houver desaparecido." (MS nº 

7443/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 11/09/2002, DJ 17/05/2004, p. 98); 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PENA DE 

DEMISSÃO APLICADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO. QUESTÃO 

ULTRAPASSADA. PERDA DO OBJETO. 

A impetração busca, tão-somente, que o pedido de reconsideração feito pelo impetrante em relação à pena de demissão 

aplicada após regular procedimento administrativo fosse analisado. Análise do pedido. Impetração prejudicada. 

Mandado de segurança extinto - art. 267, VI do CPC." (MS nº 9323/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 185); 

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA 

- FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

- O processo de Mandado de Segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil, subordina-se 

ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-se. 

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante. 

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de Segurança, o 

processo extingue-se, por falta de interesse." (ROMS nº 16373/RJ, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 

23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 230). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

apreciação do mérito, na forma da fundamentação, dando por prejudicadas a remessa oficial e a apelação do réu. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.03.001214-9        AC  967410 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  JOAO BALDI SOBRINHO 
ADV     :  WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO BATISTA PIRES FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra sentença prolatada nos autos de ação ajuizada por João Baldi Sobrinho, 

objetivando: 

a) o recálculo do valor mensal do benefício por ele recebido (aposentadoria por tempo de serviço, início em 

02.12.1993), de modo a cumprir integralmente o determinado nas garantias constitucionais (artigo 201 e 202 da 

Constituição Federal, artigo 58 e parágrafos de suas disposições transitórias e Lei nº 8.213/91 e suas alterações 

posteriores); 

b) reajuste do benefício com aplicação das variações dos índices do INPC de agosto de 1991 a dezembro de 1992; pelo 

IRSM de janeiro de 1992 até fevereiro de 1994 inclusive; pelo IPC-r de março de 1994 até junho de 1995; INPC de 

julho de 1995 até abril de 1996 e IGP-DI a partir do mês de maio de 1996. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar o autor nas verbas de sucumbência, por se tratar de 

beneficiário da justiça gratuita. 

A parte autora apelou, pela procedência integral do pedido. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 738/1918 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A manutenção do valor real dos benefícios previdenciários deve observar o que está previsto na Constituição Federal, 

tanto na antiga quanto na redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 

201, estabelecendo que nos reajustamentos dos benefícios seria observada a preservação do valor real, mas conforme 

critérios definidos em lei: 

(antiga redação) 

 Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

(redação atual) 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

O mandamento constitucional encontrou concretude com a edição da Lei 8213/91 que, inicialmente, determinou a 

utilização do INPC-IBGE, com os reajustamentos ocorrendo nas mesmas épocas de reajuste do salário-mínimo. 

Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real da data de sua 

concessão; 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Em 24 de dezembro de 1992, foi editada a Lei 8.542 que alterou o índice e a sistemática de reajustes: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  
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Art. 10. A partir de 1° de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior.  

1° As antecipações de que trata este artigo serão fixadas em portaria conjunta pelos Ministros de Estado da Fazenda, da 

Previdência Social, e da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da República, em percentual não 

inferior a sessenta por cento da variação acumulada do IRSM no bimestre anterior.  

2° O percentual fixado nos termos do parágrafo anterior aplica-se a todos os valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n°s 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e suas modificações posteriores.  

Em 27 de agosto de 1993, a Lei 8.700, alterou, novamente, a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários: 

Art. 1º Os arts. 5º, 7º e 9º da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei;  

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês 

de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

Conforme se vê, a nova legislação substituiu o INPC pelo IRSM e o FAS. Os reajustes passaram, então, a ser 

quadrimestrais, mas com antecipações mensais correspondentes ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês 

anterior.  

Conquanto a reposição inflacionária não fosse imediata, ao final do quadrimestre o índice integral era repassado, 

descontando-se as antecipações concedidas.  

Esse sistema de reajustes quadrimestrais vigorou até fevereiro de 1994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, de 

27 de fevereiro de 1994, que revogou tal sistemática de reajustes nos seguintes termos: 

Art. 39. Observado o disposto no § 5º do art. 19 e no parágrafo único do art. 20 desta medida provisória, ficam 

revogados o art. 31 e o § 7º do art. 41 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, os arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 7º e 9º da Lei nº 

8.542, de 23 de dezembro de 1992, a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, os arts. 1º e 2º da Lei nº 8.676, de 13 de 

julho de 1993, e demais disposições legais em contrário. 

Revogada a pretérita regra de reajustes, a medida provisória disciplinou a conversão dos benefícios, antes em cruzeiros 

reais, em URV - Unidade Real de Valor, tendo em vista o novo padrão monetário a ser futuramente implantado - o 

REAL: 

Art. 19. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão convertidos em URV em 1º de março de 1994:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente em cada um dos quatro meses imediatamente anteriores à conversão, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia do mês de competência, de acordo com o Anexo I desta 

medida provisória; e  
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II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.  

Referida redação se manteve com a edição das Medidas Provisórias 457, de 29 de março de 1994, e 482, de 28 de abril 

de 1994, posteriormente convertida na Lei 8880, de 27 de maio de 1994, com a renumeração do artigo 19: 

Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o 

Anexo I desta lei; e   

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.  

A mesma Lei 8.880 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido 

diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 
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Quanto à questão do reajuste dos benefícios nos anos de 1997 em diante, inviável o acolhimento da pretensão, 

consistente na aplicação do IGP-DI nos períodos ora pleiteados. Tal assertiva encontra eco no breve recuo histórico 

descrito a seguir. 

A Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido 

diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  
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Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

(...) 

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

"Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento." 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

(...) 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 
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Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atente-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Percebe-se, desta forma, a impossibilidade de se acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC ou o 

IGP-DI, seja capaz de concretizar o intuito do Constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos 

benefícios previdenciários. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, mantendo a sentença nos termos em que prolatada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

     JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001215-0        AC 1269645 
ORIG.   :  0500000433  2 Vr JARDIM/MS 
APTE    :  JOSE FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

Tendo o autor nascido em 11/05/1942, completou essa idade em 11/05/2002. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que o autor tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Os únicos documentos apresentados pelo autor como início de prova material da alegada atividade rural foram cópias da 

cédula de identidade, do CIC e da matrícula de um imóvel rural, adquirido pela esposa do requerente em 1998, na qual 

não há qualificação do autor (fls. 11/13-vº). O autor apresentou, ainda, cópia da sua certidão de casamento, realizado em 

22/5/1976, na qual ele está qualificado profissionalmente como revendedor (fl. 14). 

Portanto, não existindo qualquer documento que indique o exercício de atividade rural da parte autora, contemporâneo 

ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, 

isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela parte Autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.001253-6     REOMS  265378 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
PARTE A :  TERESA LOSADA VIEITEZ 
ADV     :  MARIA AUGUSTA DE SOUZA VAZ 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Impetrado mandado de segurança, sobreveio sentença de procedência do pedido, concedendo a segurança para 

determinar a expedição da certidão do processo administrativo concessivo do benefício nº 42/117.808.461-0, em todas 

as suas fases e procedimentos, tornando definitivos os efeitos da liminar anteriormente concedida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pela extinção do processo, sem resolução do mérito, em razão da 

perda do objeto (fl. 149). 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. E mais, compete ao Relator 

julgar prejudicado pedido ou recurso que, manifestamente haja perdido o objeto, nos termos do inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno desta Corte Regional Federal. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

Tratando-se de ato omissivo, a realização da conduta desejada, com o atendimento da pretensão do impetrante, ainda 

que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota por completo o objeto da demanda, não se 

cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico. Perda do objeto da ação configurada na hipótese, o que 

justifica a extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). É o caso 

dos presentes autos, no tocante ao pedido de expedição da certidão do processo administrativo concessivo do benefício 

nº 42/117.808.461-0, verifica-se que o INSS cumpriu a determinação contida na decisão liminar, conforme noticiado às 

fls. 138/139. 

Em abono a tal entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 
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"Extingue-se o processo de Mandado de Segurança, quando a omissão malsinada houver desaparecido." (MS nº 

7443/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 11/09/2002, DJ 17/05/2004, p. 98); 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PENA DE 

DEMISSÃO APLICADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO. QUESTÃO 

ULTRAPASSADA. PERDA DO OBJETO. 

A impetração busca, tão-somente, que o pedido de reconsideração feito pelo impetrante em relação à pena de demissão 

aplicada após regular procedimento administrativo fosse analisado. Análise do pedido. Impetração prejudicada. 

Mandado de segurança extinto - art. 267, VI do CPC." (MS nº 9323/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 185); 

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA 

- FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

- O processo de Mandado de Segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil, subordina-se 

ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-se. 

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante. 

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de Segurança, o 

processo extingue-se, por falta de interesse." (ROMS nº 16373/RJ, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 

23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 230). 

Diante do exposto, nos termos do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional Federal e do artigo 

557 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, na forma da 

fundamentação, dando por prejudicada a remessa oficial, em face da manifesta perda do objeto. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008.   

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.09.001288-3     REOMS  272212 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
PARTE A :  FLAUSINA ROSSI MORAES e outros 
ADV     :  EDSON ALVES DOS SANTOS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Impetrado mandado de segurança, sobreveio sentença de procedência do pedido, julgando extinto o processo, com 

julgamento do mérito, tornando definitivos os efeitos da liminar anteriormente concedida. 
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A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando desprovimento do reexame necessário (fl. 104). 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. E mais, compete ao Relator 

julgar prejudicado pedido ou recurso que, manifestamente haja perdido o objeto, nos termos do inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno desta Corte Regional Federal. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

Tratando-se de ato omissivo, a realização da conduta desejada, com o atendimento da pretensão do impetrante, ainda 

que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota por completo o objeto da demanda, não se 

cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico. Perda do objeto da ação configurada na hipótese, o que 

justifica a extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). É o caso 

dos presentes autos, no tocante ao pedido de imediato processamento dos requerimentos de concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, verificando-se que o INSS cumpriu a determinação contida na decisão 

liminar, conforme noticiado às fls. 70/80 e 98. 

Em abono a tal entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"Extingue-se o processo de Mandado de Segurança, quando a omissão malsinada houver desaparecido." (MS nº 

7443/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 11/09/2002, DJ 17/05/2004, p. 98); 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PENA DE 

DEMISSÃO APLICADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO. QUESTÃO 

ULTRAPASSADA. PERDA DO OBJETO. 

A impetração busca, tão-somente, que o pedido de reconsideração feito pelo impetrante em relação à pena de demissão 

aplicada após regular procedimento administrativo fosse analisado. Análise do pedido. Impetração prejudicada. 

Mandado de segurança extinto - art. 267, VI do CPC." (MS nº 9323/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 185); 

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA 

- FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

- O processo de Mandado de Segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil, subordina-se 

ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-se. 

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante. 

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de Segurança, o 

processo extingue-se, por falta de interesse." (ROMS nº 16373/RJ, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 

23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 230). 

Diante do exposto, nos termos do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional Federal e do artigo 

557 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, na forma da 

fundamentação, dando por prejudicada a remessa oficial, em face da manifesta perda do objeto. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 19 de novembro de 2008.   

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.001332-0        AC 1168228 
ORIG.   :  0600000333  2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP   0600018674  2 Vr 

PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DE ANGELO CABRERA 
ADV     :  FLAVIO ROBERTO IMPERADOR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA APARECIDA DE ANGELO CABRERA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 57/61 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 67/77, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, pleiteia o ressarcimento aos 

cofres do instituto do valor relativo às contribuições que não foram vertidas. Insurge-se quanto aos critérios referentes 

aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 07 de maio de 1950, conforme demonstrado à fl.10, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 "Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2005. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 
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A Certidão de Casamento de fl. 13 qualifica o marido da autora como lavrador em 08 de setembro de 1973. 

Em princípio, essa qualificação se estenderia à autora, conforme entendimento já consagrado em nossos Tribunais, de 

sorte que constituiria início razoável de prova material em favor da autora. 

Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das 

demais provas trazidas aos autos. 

Nesse passo, os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 90/95, trazem a informação de que 

o marido da autora passou a desenvolver atividade profissional de natureza urbana a partir de 01 de agosto de 1979 até o 

início da aposentadoria por invalidez, em 08 de março de 2006, no ramo de atividade de transportes de cargas. 

Desta forma, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, de fls. 62/65, em audiência realizada em 20 de 

setembro de 2006, não corroboram o início de prova material, uma vez que as testemunhas a conhecem há 15 anos, ou 

seja, desde 1991,  época em que o marido da postulante já exercia atividade urbana. 

Nesse sentido, trago a lume os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...) 

IV - A prova documental trazida constitui início razoável de prova material, contudo, restou isolada nos autos. 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Juíza Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 311). 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº 

8.213/91 - SÚMULAS Nº 27J DO TRF 1ª REGIÃO E 149 DO STJ. 

I - A legislação específica admite comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, mediante início de prova 

material (arts. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 c/c Súmulas nº 27 do TRF 1ª Região e 149 do STJ). 

II - Caso, entretanto, em que, embora existindo início de prova material, a prova oral, destinada a corroborá-la e 

complementá-la, é frágil, imprecisa e contraditória com as alegações da inicial e com os documentos juntados aos autos. 

III - Apelação improvida." 

(TRF1, 2ª Turma, AC nº 1995.01.23894-6, Rel. Juiz Antônio Sávio, j. 12.05.1998, DJ 28.05.1998, p. 36). 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Com relação à condenação da postulante, beneficiária da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de 

sucumbência, este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 

1.060/50 alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso 

tão-somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a 

alteração da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 
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A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.18.001580-3        AC 1239382 
ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA GALVAO CESAR 
ADV     :  FERNANDO JOSE GALVAO VINCI 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício 

previdenciário, sustentando a apelante, em suas razões recursais, a inaplicabilidade dos índices da ORTN/OTN/BTN 

para correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos do caput do 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, bem como ao posterior reajuste pela equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT. 

Subsidiariamente, postula a redução da verba honorária. 

Decorrido o prazo para oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

O MM. Juiz "a quo" não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

É o relatório. 
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D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Não obstante a sentença tenha afastado o reexame necessário, nos termos do § 3º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, entendo que o mesmo é cabível, pois nesta fase processual não é possível precisar se o valor da condenação não 

excede a 60 (sessenta) salários mínimos. 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação 

passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre 

situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, Relatora 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por idade em 29/05/1987, conforme 

documento de fl. 12, ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91. 

Na ocasião da concessão do referido benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim 

determinava: 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação 

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - OTN." 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 21 do 

Decreto nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes 

da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 

(doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77."; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à 

Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses pela variação 

nominal da ORTN/OTN." 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS ORTN/OTN. 

SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA DO 
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SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO NO TERMO 

AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator Ministro JOSÉ 

DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício da parte autora, devendo na apuração do salário-de-benefício se observar o disposto no 

§ 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

Recalculado o benefício, nos limites acima apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em número de 

salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo mês contado 

da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos termos do art. 

58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

O Superior Tribunal de Justiça, no tocante à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, já se pronunciou sobre o tema, 

fixando a seguinte orientação: 

"O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios." (EDAGA nº 

517974/MG, Relator Ministro GILSON GIPP, j. 03/02/2004, DJ 01/03/2004, p. 190). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006, observando-se que os 

índices expurgados, fixados na r. sentença, não são aplicáveis ao caso concreto, considerando o período a partir de 

quando são devidas as diferenças. 

No tocante a redução dos honorários advocatícios, o INSS não tem interesse recursal considerando que os mesmos 

foram fixados em sucumbência recíproca. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA 

APELAÇÃO DO INSS, no tocante a redução da verba honorária, e, na parte conhecida, NEGO SEGUIMENTO À SUA 

APELAÇÃO E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO para excluir da condenação a 

incidência dos índices expurgados, tudo na forma da fundamentação acima adotada. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2003.61.23.001643-3        AC 1121818 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  LAURA ALVES DE SOUZA 
ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR PETRI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença que, acolhendo a argüição de coisa julgada, julgou extinto o processo sem exame do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Inconformada, apela a parte autora sustentando que não é cabível falar em coisa julgada impeditiva da apreciação de seu 

pedido de aposentadoria por idade rural, pois embora a presente ação tenha as mesmas partes e mesmos pedidos do 

processo anterior, está embasada em nova causa de pedir, que se manifesta na continuidade da relação jurídica. Pede 

que a sentença seja anulada, dando-se regular prosseguimento ao feito. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Pela análise dos autos do processo em apenso (nº 864/95), verifica-se que a autora, em 1995, ajuizou demanda  

requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, alegando que desde tenra idade trabalhou no 

campo; para tanto, sedimentou seu pleito em prova testemunhal e documental. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o argumento de que o autor não teria se desincumbido de demonstrar o fato 

constitutivo de seu direito, em acórdão que transitou em julgado em 31/03/97 (fl. 41 dos autos em apenso). 

A parte autora, com a presente ação, pretende obter novo julgamento de seu pedido. Contudo, razão não lhe assiste, uma 

vez que restou configurada a existência da tríplice identidade prevista no artigo 302, § 2º, do Código de Processo Civil, 

qual seja, a repetição da mesma ação entre as mesmas partes, contendo idêntica causa de pedir e o mesmo pedido da 

demanda anterior. 

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da coisa julgada, pois, conforme acima mencionado, a primeira ação entre as 

mesmas partes, com o mesmo pedido e mesa causa de pedir já se encerrou definitivamente, com o julgamento de 

mérito, a teor do disposto no artigo 467 do Código de Processo Civil, verbis: "Denomina-se coisa julgada material a 

eficácia que torna imutável a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário." 

A jurisprudência é uniforme no sentido de que: Tratando-se de ação entre as mesmas partes, apresentando exatamente o 

mesmo petitum, e tendo o mérito da controvérsia sido decidido definitivamente em ação anterior, impõe-se a extinção 

do processo, com base no artigo 267 do CPC, ante a ocorrência da coisa julgada.(2º TACivSP - 3ª Cam. - Ap. 201.841-9 

- Rel. Juiz Alfredo Migliore - j. 20/05/87 - JTACivSP 108/269). 

No mesmo sentido já decidiu essa Egrégia Corte: Ocorrendo a coisa julgada em ação entre as mesmas partes, com o 

mesmo pedido, e tendo o mérito da controvérsia sido decidido definitivamente em ação anterior, é de se impor a 

extinção do processo, com base no art. 267, V do Código de Processo Civil (AC n.º 1999.03.99.061782-2/SP - 1ª T. - 

Rel. Juiz Roberto Haddad - J. 06/03/2001 - DJU 31/05/2001 - p. 81). 

Assim, verificando-se que entre as duas demandas há identidade de partes, de causa de pedir e de pedido, visando o 

mesmo efeito jurídico da demanda anterior, definitivamente julgada pelo mérito, configurada está, pois, a ofensa à coisa 
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julgada material, impondo-se a extinção do presente feito, sem resolução  do mérito (artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil). 

Diante do exposto, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001944-2        AC 1271009 
ORIG.   :  0400002353  3 Vr CATANDUVA/SP       0400026677  3 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  CREUZA GUILHERME GOIS 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D e c i d o. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a parte autora nascido em 1/4/1946, completou essa idade em 1/4/2001. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 
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artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Enfim, a comprovação do trabalho rural é realizada mediante a apresentação de início de prova material, corroborada 

por prova testemunhal, no caso de inexistência de documentação suficiente que demonstre o exercício da atividade 

durante todo o período questionado, no caso 150 (cento e cinqüenta) meses  (arts. 55, § 3º, e 142 da Lei nº 8.213/91 e 

Súmula 149 do STJ).   

Não há dúvida de que foi apresentado neste processo início de prova material de trabalho rural, consubstanciado na 

cópia da certidão de casamento ocorrido em 1965, na qual o cônjuge da autora está qualificado profissionalmente como 

lavrador (fl. 11). 

O início de prova material apresentado, por si só, não é o bastante para se concluir acerca do exercício de atividade rural 

pelo período necessário à concessão de aposentadoria por idade rural. Para tanto era necessária a produção de prova 

testemunhal. Contudo, não houve a produção da prova oral, uma vez que a autora e as testemunhas, devidamente 

intimadas, deixaram de comparecer na audiência de instrução e julgamento (fl. 66).  

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.83.001956-6     REOMS  302488 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  PATRICIA APARECIDA CAMACHO GAITA 
ADV     :  KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRA KURIKO KONDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 
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Impetrado mandado de segurança, sobreveio sentença de procedência do pedido, concedendo a segurança para 

determinar a revisão de pensão por morte, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Às fls. 43/67 foram prestadas informações pela autoridade impetrada. 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 69/72). 

É o relatório. 

D E C I D O.  

Inicialmente, cabe frisar que em se tratando de mandado de segurança incumbe ao Ministério Público Federal 

pronunciar-se sobre o mérito. Explica-se adiante a razão. 

Dispõe o art. 10 da Lei nº 1.533/51 que, escoado o prazo para a autoridade impetrada prestar informações nos autos da 

ação de mandado de segurança, "o representante do Ministério Público" deverá ser ouvido no prazo de cinco dias. 

Efetivamente o Ministério Público Federal atua em sede mandamental como fiscal da lei, tendo o dever de manifestar-

se acerca da lide, dever este que encontra respaldo constitucional e na Lei Orgânica do Ministério Público Federal. 

Portanto, constituindo o mandado de segurança remédio constitucional destinado a corrigir ilegalidade ou abuso 

praticado por autoridade pública, a atuação do Ministério Público em sede mandamental se justifica plenamente em 

virtude de sua função institucional de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos ao princípio constitucional da 

legalidade, qualquer que seja o direito discutido por essa via, não importando a qualidade da parte. 

Para que seja propiciado o julgamento da presente lide basta tenha se dado oportunidade ao Ministério Público para se 

pronunciar, o que ocorreu no presente caso, uma vez que, embora dever funcional, a omissão do parquet em se 

manifestar apenas traz por conseqüência a incidência da preclusão, porquanto é formalmente parte no processo. 

Superada esta questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

Superada esta questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

Quanto ao pedido de imediato processamento da revisão de pensão por morte efetuado em 29/01/2007, verifica-se que o 

INSS não concluiu o processo administrativo após 01 (um) ano e 10 (dez) meses do requerimento, descumprindo o 

prazo legal de 30 (trinta) dias para a apreciação do processo administrativo, conforme preceituam os artigos 48 e 49 da 

Lei nº 9.784/99, "in verbis": 

Artigo 48. "A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre 

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência". 

Artigo 49. "Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para 

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada." 

Cabe ressaltar que o impetrante tem direito à razoável duração do processo, não sendo tolerável a morosidade existente 

na apreciação de seu recurso. É o que dispõe o artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, incluído pela 

Emenda Constitucional nº 45/04: 
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"A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam 

a celeridade de sua tramitação".  

Em abono a tal entendimento, o seguinte precedente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO PARA 

ANÁLISE. EC 45, de 2004 E ARTS. 48 E 49 DA LEI 9.784, de 1999. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 

O segurado tem direito à apreciação do seu pedido administrativo de concessão de benefício previdenciário dentro de 

um prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, nos termos dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.784, de 

1999 e em respeito ao princípio constitucional da eficiência e à "razoável duração do processo" introduzida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004." (TRF4; REOMS nº 2005.71.00.013041-4/RS, relator juiz Rômulo Pizzolatti, 

j.14/06/06, DJU 05/07/06, p.811/837) 

Dessa forma, é de rigor a manutenção da sentença proferida pelo MM. Juiz a quo. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.15.002066-7        AC 1119537 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  CONCEICAO APPARECIDA ALVARENGA FARGONI 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas da 

sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 
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A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a parte autora nascido em 13/02/1938, completou essa idade em 13/02/1993. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento (fl. 11), na qual o cônjuge da 

autora está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de 

trabalhador rural do marido, a própria autora, em seu depoimento pessoal, afirmou que em 1973 mudou-se para a cidade 

de São Carlos, sendo que a partir dessa data somente exerceu a atividade de costureira (fl. 101). 

A testemunha ouvida, por seu turno, confirmou que a autora há muito tempo não mais exerce trabalho rural, inclusive 

tendo prestado serviço à testemunha na qualidade de costureira (fl. 102).  

  

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Valdevino Ribeiro dos Santos e 

outros, objetivando a revisão do valor da renda mensal inicial para que os salários-de-contribuição anteriores a março de 

1994 sejam atualizados pelo IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%) e a incorporação do percentual de 29,29% a 

título de reajuste em junho/98, julgou parcialmente procedente o pedido, determinando o recálculo da renda mensal 

inicial dos autores com a aplicação, na correção monetária dos salários de contribuição, do índice de 39,67%, relativo 

ao IRSM de fevereiro de 1994. Pagamento das diferenças apuradas, com observância da prescrição das parcelas 

anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. Correção monetária desde o vencimento, nos termos do 

Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e da Resolução 242/2001 do CJF. Juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento, consoante reiterada 

jurisprudência do STJ, devendo incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação e, após, 

calculados mês a mês, de forma decrescente. Diante da sucumbência recíproca, não se estabelecem honorários 

advocatícios. Custas na forma da lei. 
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Apelação da parte autora, pela fixação da verba honorária em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. 

Apelação do INSS, alegando a prescrição de fundo de direito e, no mais, insurgindo-se quanto à correção monetária, 

que pretende computada a partir do ajuizamento da ação, e quanto aos juros, pleiteando sua fixação no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês a partir da citação até a vigência do novo Código Civil, ressaltando ser indevida a 

incidência de juros englobados nas parcelas anteriores à citação. Ainda quanto aos juros, insurge-se quanto ao termo 

final de cômputo dos mesmos, aduzindo que violado o artigo 100, parágrafo primeiro, da Constituição Federal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

No que diz respeito à prescrição, o E. STJ já firmou entendimento de que o direito ao benefício não prescreve, tal 

ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.  

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação." 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

... 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-

lo, adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do artigo 31 da Lei 

8.213/1.991: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 
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Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, posteriormente 

convertida na Lei 8.880, de 27/5/1.994, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as 

alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994.  

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/1.994 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1.994 de 

competência anterior a março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  
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1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de  janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

Portanto, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos artigos 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992.  

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos.  

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe:  

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil).  

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe:  

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial.  

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos.  

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça!  

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais.  

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição.  

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível.  

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. Quanto ao intuito protelatório do réu, está 

evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é apenas postergar o pagamento da imensa 

dívida que tem com os segurados da previdência social.  
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O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada.  

Com relação ao critério de aplicação da correção monetária das parcelas devidas, esta Nona Turma assentou o 

entendimento segundo o qual a referida correção deve incidir desde quando devidas as prestações até o efetivo 

pagamento, nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente. 

Juros moratórios de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos dos artigos 406, do novo Código 

Civil, e 161, do Código Tributário Nacional. Tratando-se de parcelas vencidas antes da citação, devem incidir de forma 

englobada sobre todas elas, a partir daquele ato judicial. 

Passo ao exame da incidência dos juros moratórios até a data da expedição do precatório. 

Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08-11-2002), dar a última palavra acerca da 'quaestio', 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria) 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no 

artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

Nesse sentido, confira-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o indexador 

adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 
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· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até o 

final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 

· ... 

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

Neste sentido: 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. 

DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. 

Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso 

extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar 

o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o 

recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do 

Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na 

forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide 

juros moratórios no precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de 

direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de 

pagamento até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos 

débitos. 5. Recurso extraordinário provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o 

entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à 

realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a 

incidência dos juros moratórios na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição 

da República (art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 
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Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 

de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de 

julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-7-

AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda 

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do 

pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do 

ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros 

de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega 

provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os 

fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir 

os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-base da elaboração dos 

cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo precatório, nos termos do art. 100, § 

1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 

Portanto, apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e 

em homenagem à segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, que determina a exclusão dos 

juros no período relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório, ficando afastadas as regras de 

índole infraconstitucional. 

Quanto à verba honorária, em virtude da sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários advocatícios de 

seus respectivos patronos. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para determinar que os juros moratórios 

deverão incidir somente até a data de elaboração da conta de liquidação; e nego provimento à apelação dos autores. 

Intimem-se. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

São Paulo, 26 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

     JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.83.002160-0     REOMS  299429 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MANUEL RUFINO DE FRANCA 
ADV     :  CACILDA VILA BREVILERI 
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PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Impetrado mandado de segurança, sobreveio sentença de procedência do pedido, concedendo a segurança para 

determinar o prosseguimento e conclusão do processo administrativo de concessão de benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, tornando definitivos os efeitos da medida liminar 

anteriormente concedida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 

331/334). 

É o relatório. 

D E C I D O  

Inicialmente, cabe frisar que em se tratando de mandado de segurança incumbe ao Ministério Público Federal 

pronunciar-se sobre o mérito. Explica-se adiante a razão. 

Dispõe o art. 10 da Lei nº 1.533/51 que, escoado o prazo para a autoridade impetrada prestar informações nos autos da 

ação de mandado de segurança, "o representante do Ministério Público" deverá ser ouvido no prazo de cinco dias. 

Efetivamente o Ministério Público Federal atua em sede mandamental como fiscal da lei, tendo o dever de manifestar-

se acerca da lide, dever este que encontra respaldo constitucional e na Lei Orgânica do Ministério Público Federal. 

Portanto, constituindo o mandado de segurança remédio constitucional destinado a corrigir ilegalidade ou abuso 

praticado por autoridade pública, a atuação do Ministério Público em sede mandamental se justifica plenamente em 

virtude de sua função institucional de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos ao princípio constitucional da 

legalidade, qualquer que seja o direito discutido por essa via, não importando a qualidade da parte. 

Para que seja propiciado o julgamento da presente lide basta tenha se dado oportunidade ao Ministério Público para se 

pronunciar, o que ocorreu no presente caso, uma vez que, embora dever funcional, a omissão do parquet em se 

manifestar apenas traz por conseqüência a incidência da preclusão, porquanto é formalmente parte no processo. 

Superada esta questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

Quanto ao pedido de imediato processamento do requerimento administrativo do benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição efetuado em 27/09/2001 (fl. 156), verifica-se que o INSS não concluiu o processo administrativo após 

07 (sete) anos do requerimento, descumprindo o prazo legal de 30 (trinta) dias para a apreciação do processo 

administrativo, conforme preceituam os artigos 48 e 49 da Lei nº 9.784/99, "in verbis": 

Artigo 48. "A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre 

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 768/1918 

Artigo 49. "Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para 

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada." 

Cabe ressaltar que o impetrante tem direito à razoável duração do processo, não sendo tolerável a morosidade existente 

na apreciação de seu recurso. É o que dispõe o artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, incluído pela 

Emenda Constitucional nº 45/04: 

"A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam 

a celeridade de sua tramitação".  

Em abono a tal entendimento, o seguinte precedente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO PARA 

ANÁLISE. EC 45, de 2004 E ARTS. 48 E 49 DA LEI 9.784, de 1999. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 

O segurado tem direito à apreciação do seu pedido administrativo de concessão de benefício previdenciário dentro de 

um prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, nos termos dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.784, de 

1999 e em respeito ao princípio constitucional da eficiência e à "razoável duração do processo" introduzida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004." (TRF4; REOMS nº 2005.71.00.013041-4/RS, relator juiz Rômulo Pizzolatti, 

j.14/06/06, DJU 05/07/06, p.811/837) 

Dessa forma, é de rigor a manutenção da sentença proferida pelo MM. Juiz a quo. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.002246-1     REOMS  306478 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
PARTE A :  MARCOS BARBOSA DE MELO 
ADV     :  TANIA CRISTINA NASTARO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Impetrado mandado de segurança, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, concedendo a segurança para 

determinar à autoridade coatora que proceda à análise do pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição, no prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, tornando definitivos os efeitos da medida liminar 

anteriormente concedida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 
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Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 81/84). 

É o relatório. 

D E C I D O  

Inicialmente, cabe frisar que em se tratando de mandado de segurança incumbe ao Ministério Público Federal 

pronunciar-se sobre o mérito. Explica-se adiante a razão. 

Dispõe o art. 10 da Lei nº 1.533/51 que, escoado o prazo para a autoridade impetrada prestar informações nos autos da 

ação de mandado de segurança, "o representante do Ministério Público" deverá ser ouvido no prazo de cinco dias. 

Efetivamente o Ministério Público Federal atua em sede mandamental como fiscal da lei, tendo o dever de manifestar-

se acerca da lide, dever este que encontra respaldo constitucional e na Lei Orgânica do Ministério Público Federal. 

Portanto, constituindo o mandado de segurança remédio constitucional destinado a corrigir ilegalidade ou abuso 

praticado por autoridade pública, a atuação do Ministério Público em sede mandamental se justifica plenamente em 

virtude de sua função institucional de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos ao princípio constitucional da 

legalidade, qualquer que seja o direito discutido por essa via, não importando a qualidade da parte. 

Para que seja propiciado o julgamento da presente lide basta tenha se dado oportunidade ao Ministério Público para se 

pronunciar, o que ocorreu no presente caso, uma vez que, embora dever funcional, a omissão do parquet em se 

manifestar apenas traz por conseqüência a incidência da preclusão, porquanto é formalmente parte no processo. 

Superada esta questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. E mais, compete ao Relator 

julgar prejudicado pedido ou recurso que, manifestamente haja perdido o objeto, nos termos do inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno desta Corte Regional Federal. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

  

Tratando-se de ato omissivo, a realização da conduta desejada, com o atendimento da pretensão do impetrante, ainda 

que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota por completo o objeto da demanda, não se 

cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico. Perda do objeto da ação configurada na hipótese, o que 

justifica a extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). É o caso 

dos presentes autos, no tocante ao pedido de imediato processamento do requerimento de benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição efetuado em 03/10/2006, verifica-se que o INSS cumpriu a determinação contida na 

sentença, conforme noticiado às fls. 59/63. 

Em abono a tal entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"Extingue-se o processo de Mandado de Segurança, quando a omissão malsinada houver desaparecido." (MS nº 

7443/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 11/09/2002, DJ 17/05/2004, p. 98); 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PENA DE 

DEMISSÃO APLICADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO. QUESTÃO 

ULTRAPASSADA. PERDA DO OBJETO. 

A impetração busca, tão-somente, que o pedido de reconsideração feito pelo impetrante em relação à pena de demissão 

aplicada após regular procedimento administrativo fosse analisado. Análise do pedido. Impetração prejudicada. 

Mandado de segurança extinto - art. 267, VI do CPC." (MS nº 9323/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 185); 
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"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA 

- FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

- O processo de Mandado de Segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil, subordina-se 

ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-se. 

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante. 

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de Segurança, o 

processo extingue-se, por falta de interesse." (ROMS nº 16373/RJ, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 

23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 230). 

Diante do exposto, nos termos do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional Federal e do artigo 

557 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, na forma da 

fundamentação, dando por prejudicada a remessa oficial, em face da manifesta perda do objeto. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002323-8        AC 1274131 
ORIG.   :  0500000581  2 Vr AMPARO/SP               0500027737  2 Vr AMPARO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIZA DONIZETTI DE CASTRO 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

MARIZA DONIZETTI DE CASTRO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no 

intuito de obter a concessão da aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. 

Agravo retido interposto pela parte ré a fls.42/45. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, a partir 

da data da citação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Julgado proferido em 17/04/2007, não submetido ao reexame necessário (fls.82/84). 

Em suas razões de apelo o INSS reitera o agravo retido interposto.Por outro lado, em sede preliminar, sustenta a 

carência de ação, quer seja pela não comprovação da qualidade de segurado, quer seja pela ausência de pedido na esfera 

na via administrativa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 771/1918 

No mérito, sustenta a inexistência de incapacidade laborativa total e permanente que incapacite a autora para o trabalho. 

Rebate, por outro lado, a alegada comprovação da qualidade de trabalhadora rural, ante a ausência de início de prova 

documental. Pleiteia, em sede subsidiária, verba honorária de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa. 

Por sua vez, em suas razões de apelo (fls.87/89) requer a autora a concessão do abono anual nos termos do parágrafo 

único da Lei n. 8213/91, bem como a concessão do benefício a partir da data do ajuizamento da ação. 

Com a apresentação das contra-razões da autora, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Não há que ser acolhido a alegação de ausência de interesse de agir, em razão da ausência de prévio requerimento 

administrativo. O ingresso diretamente no Judiciário é aspecto ligado ao acesso à Justiça, prestigiado pela Constituição 

Federal (art. 5º, inciso XXXV). Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. AGRAVOS RETIDOS. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INÉPCIA DA INICIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRELIMINAR. PRESCRIÇÃO. 

REJEIÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91. INCAPACIDADE TOTAL 

E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO. CUSTAS. 

I - Presume-se pobre, até prova em contrário, quem fizer, na própria petição inicial, a afirmação de que não está em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio e de sua família.  

II - Considerado a regra do art. 260 do C. Pr. Civil, é de ser provido o agravo retido interposto nos autos da impugnação 

ao valor da causa, para fixá-lo em R$ 1.632,00. 

III - Nada tem que ver a inépcia com a ausência de documentos indispensáveis a instruir a demanda, essa falta pode 

levar quando muito ao indeferimento da inicial. 

IV - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa, como condição para ajuizamento da ação.  

V - Se a prescrição não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as prestações não compreendidas no 

qüinqüênio anterior à propositura da ação, na forma do parágrafo único do art. 103 da L. 8.213/91.  

VI - Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho e preenchidos os demais requisitos dos arts. 42, 25 

e 26, todos da L. 8.213/91, concede-se a aposentadoria por invalidez. 

VII - O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da cessação do benefício auxílio-

doença anteriormente concedido (15.06.98). Precedente do STJ. 

VIII - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do 

C. Pr. Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 

do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença. 

IX - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92, não quanto às despesas processuais. 

X - Agravo retido nos autos de impugnação ao valor da causa acolhido. Demais agravos retidos rejeitados. Preliminar 

rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação desprovida. 

(TRF 3ª Região- Proc. 2003.03.99.003686-7- AC 853867- Décima Turma- Rel. Juiz Castro Guerra- DJU 31.01.2005- 

pág. 566) 
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Ainda que não fosse assim, não seria de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, 

culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a 

atividade administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar deve ser rejeitada. 

A preliminar de carência de ação, consistente na falta de comprovação da qualidade de segurado se confunde com o 

mérito e com ele será analisado. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

No pertinente à incapacidade, o laudo pericial de fls. 61/63 demonstra que a autora é portadora de "(...)dores poli 

articulares a de anos, fazendo tratamento no PS e usando anti inflamatório (sic) não hormonal e hormonal.(...) A autora 

é portadora de hipertensão arterial sistêmica sem repercussão cardíaca, obesidade e diabetes melitus". 

O auxiliar do juízo concluiu pela existência de incapacidade parcial e definitiva da autora para o desempenho de 

atividades laborativas. Não obstante, o expert afirmou que a autora"(...) no momento não é portadora de complicações 

que impeçam de exercer atividade em que a exigência física seja leve e que seja compatível com a idade cronológica e 

falta de escolaridade" (tópico discussão e conclusão/fls.62). 

As doenças diagnosticadas pelo expert, em regra, são passíveis de controle e não implicam em incapacidade laborativa, 

sendo que somente em estágios muito avançados, mormente após longos períodos de descontrole, é que as doenças 

poderiam gerar alguma incapacidade laborativa.Logo, o quadro clínico estampado nos autos não autoriza a concessão 

do benefício postulado pela autora. 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora possui condições 

plenas de exercer atividade remunerada para garantir o seu sustento, sem maiores riscos à sua higidez física. 

A qualidade de segurado não restou demonstrada no presente feito.  

A autora afirma na exordial que exerceu atividade laborativa como rurícola desde tenra idade. Juntou aos autos a 

certidão de casamento do marido, onde ele foi qualificado como lavrador em 12/05/1979. Juntou, ainda, a certidão de 

inteiro teor referente ao nascimento de sua filha Sílvia Aparecida, onde o seu marido foi qualificado como lavrador em 

1983 (fls.11 e 12).  

Entretanto, não há nos autos nenhuma comprovação de que a autora já tenha sido filiada ao INSS na qualidade de 

trabalhadora rurícola. Ademais, prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de 

trabalhador rural, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça.  

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido da autora como 

lavrador, podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), 

para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 
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II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Não obstante, anoto que a consulta ao banco de dados do CNIS, que ora se junta, demonstra a existência de inúmeras 

anotações de vínculos empregatícios em nome do marido da autora na condição de trabalhador urbano. 

De fato, a consulta atualizada do CNIS (fls.111/117) comprova que João Alencar de Castro exerceu labor urbano na 

condição de magarefe (CBO 8485); trabalhador na avicultura (CBO 6233); operador de máquina a vapor (CBO 8621); e 

na de trabalhador de fabricação de cerveja, vinhos e outras bebidas (CBO 77890), dentre outras.Aliás, sobre ditas 

informações a autora quedou-se inerte, o que demonstra o descaso para com o Poder Judiciário. 

Por outro lado, no que tange à prova oral colhida neste feito (fls.77/79), registro que não corroborou o início de prova 

material apresentado, visto que os depoimentos das testemunhas foram muito frágeis e imprecisos no que tange ao 

período em que a autora teria trabalhado. 

Portanto, a credibilidade da prova oral resta abalada, face às incongruências constatadas. 

Assim, os documentos apresentados pela autora como início de prova material tornam-se imprestáveis, pois a almejada 

extensão da eventual condição de trabalhador rural do seu marido cede espaço às informações existentes no CNIS. 

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há 

prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial. 

A respeito dos requisitos para o gozo da aposentadoria por invalidez, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de 

que estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Assim, quer seja pela falta da comprovação da qualidade de segurado, quer seja pela inexistência de incapacidade 

laborativa para o desempenho de toda e qualquer atividade remunerada, não logrou êxito a autora no preenchimento dos 

requisitos exigidos para o gozo do benefício previdenciário ora pleiteado. 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido, rejeito as preliminares argüidas e dou provimento à apelação do 

INSS para reformar a sentença e julgar improcedente os pedido, restando prejudicada a análise do apelo interposto pela 

autora.Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora 

é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 
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HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.25.002339-3        AC 1357434 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  JOSE DA SILVA 
ADV     :  RONALDO RIBEIRO PEDRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, o autor é portador de artrose múltipla, além de ter problemas sérios de coluna, não possuindo 

condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária  gratuita (fls.13). 

  

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado, das custas e despesas processuais, observando-se os 

termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.    

  

Apelou o autor, alegando ter comprovado todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma da sentença. Pede, ainda, a fixação dos honorários advocatícios em 15% sobre o montante da 

condenação. 

  

Com contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada a que alude o artigo 203, V, da Constituição Federal. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 
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A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto, para todos os efeitos legais a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 83/87), realizado em 18.03.2006, relata que o autor é portador de 

doença crônica e degenerativa da coluna lombar e sacral que dificultam o trabalho (caminhoneiro) e trabalho braçal. 

Portador de hipertensão arterial sistêmica em tratamento e controle medicamentoso. O laudo pericial realizado pelo 

assistente da autarquia, juntado em 11.07.2006 às fls. 93/95, em resposta aos quesitos formulados pelo autor e pela 

autarquia, o expert relata que o autor é portador de lombalgia crônica por artrose de coluna lombar, problema esse que o 

incapacita para o trabalho de motorista. 

O estudo social (fls. 97/128), realizado em 10.07.2006, dá conta de que o autor reside com a esposa Sra. Neusa Teixeira 

da Silva, de 55 anos, os filhos Marcos José da Silva, de 26 anos, Denise Hilária da Silva , de 24 anos, e Juliano 

Hermínio da Silva, de 15 anos. (...) O imóvel é próprio. A casa onde moram é de alvenaria, coberta com telhas 

cerâmicas. O foro é de laje, exceto na área de serviços, que é a própria cobertura.(...) A casa onde moram contém abrigo 

para auto, sala, cozinha, 3 quartos, banheiro, e área de serviços.(...) As paredes internas e externas são rebocadas e 

pintadas, exceto as do banheiro e cozinha, que receberam azulejos. Os pisos de todos os cômodos internos são 

cerâmicos, em bom estado de conservação e limpeza.(...) No exterior, ao redor da residência o piso é todo cimentado, 

em estado regular de conservação e limpeza. A construção é simples e está em estado regular de conservação e limpeza, 

necessitando de repintura e substituição dos vidros quebrados da janela e porta da sala. Os utensílios estão 

organizados.(...) A rua é provida de asfalto e o local é atendido por coleta de lixo urbano, rede de energia elétrica, 

telefone e rede de abastecimento pública de água e esgoto, todos ligados à residência do autor. O autor se locomove a pé 

e também utiliza gratuitamente ônibus circular, através do passe para idoso. A esposa e os filhos às vezes utilizam 

ônibus circular, pagando passagem. Sua residência dista aproximadamente 2 Km do centro da cidade. Os gastos 

mensais são comuns, todos feitos a partir do rendimento recebido pelo Sr. José("bicos" carpindo terrenos ou cortando 

grama) e também do salário que atualmente a filha recebe, sendo que a alimentação e higiene, educação, vestuário, gás, 

transporte e saúde foram declarados e os de energia, telefone, IPTU e água são comprovados, a saber: Alimentação e 

higiene: R$ 300,00 (mercado e açougue); Educação: R$ 20,00; Energia Elétrica: R$ 109,42; Água: R$ 58,79; IPTU: R$ 

14,37; Gás: R$ 33,00; Vestuário: R$ 60,00 - média-; Transporte: R$ 30,00 aproximadamente; Saúde: Utilizam os 

serviços médicos e medicamentos fornecidos pelo posto de saúde municipal R$ 61,21. Os rendimentos são: Sr. José R$ 

200,00 e DeniseR$ 415,00.(...) 

Nos termos do artigo 20, "caput" e §1º da Lei 8.742/93, o benefício assistencial é devido à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família, entendendo-se  como família o conjunto das pessoas relacionadas no artigo 16 da Lei 8.213/91, desde que 

vivam sob o mesmo teto.  

E o mencionado artigo 16 relaciona as seguintes pessoas como beneficiárias do Regime Geral de Previdência Social, na 

condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Dessa forma, em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar somente o cônjuge, 

companheiro, filhos, pais e irmãos do interessado, excluindo-se, conseqüentemente, os demais entes familiares, sejam 

consangüíneos ou por afinidade. 

Assim, o grupo familiar do autor é formado por ele, a esposa e os filhos. 

Em consulta ao CNIS (doc. em anexo) verifico que a esposa do autor recebe Pensão por Morte do filho, desde 

25/10/1998, no valor atual de R$ 499,45 (quatrocentos e noventa e nove reais e quarenta e cinco centavos). 
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À época do estudo social, o autor recebia salário de R$ 582,71 (quinhentos e oitenta e dois reais e setenta e um 

centavos), e a filha, salário de R$ 528,59 (quinhentos e vinte e oito reais e cinqüenta e nove centavos) e a esposa, 

benefício de R$ 323,57 ( trezentos e vinte e três reais e cinqüenta e sete centavos). 

Atualmente o autor possui vínculo de trabalho com OURISTAC FUNDAÇÕES LTDA., desde 25.10.2007, auferindo, 

em setembro de 2008, salário de R$ 707,17 (setecentos reais e dezessete centavos), e a esposa com M.D.M. FABRE - 

ME, desde 01/04/2008, auferindo, em setembro de 2008, salário de R$ 620,45 (seiscentos e vinte reais e quarenta e 

cinco centavos), mais benefício no valor de R$ 499,45 (quatrocentos e noventa e nove reais e quarenta e cinco 

centavos). 

Dessa forma, a renda familiar é de R$ 1.827,07 (um mil e oitocentos e vinte e sete reais e sete centavos) mensais, e a 

renda per capita de R$ 365,41 (trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e um centavos) mensais, correspondente a 

80% do salário mínimo atual e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Ademais, com o recente vínculo empregatício do autor, restou comprovado que o autor não está incapacitado para o 

trabalho, e muito menos inválido para as finalidades da lei assistencial.  

Assim, não preenche o autor todos os requisitos necessários ao deferimento da prestação em causa. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do autor. 

  

Int. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.23.002458-2        AC 1054715 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  HELENA BUENO 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, em ação ajuizada por Helena Bueno objetivando a revisão do 

cálculo do salário de benefício mediante a aplicação do índice de reajuste do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001, 

julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora, pleiteando a procedência integral do pedido. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 
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Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A autora recebe pensão por morte desde 14.06.2000 (fls. 08-verso), benefício calculado com base na aposentadoria 

concedida ao seu falecido marido em 14.10.1998 (fls. 10-verso). 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, a Constituição Federal, tanto na antiga quanto na redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 201 estabeleceu que nos reajustamentos dos 

benefícios seria observada a preservação do valor real, mas conforme critérios definidos em lei: 

(antiga redação) 

 Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

(redação atual) 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Quanto à questão do reajuste dos benefícios, inviável o acolhimento da pretensão da autora, consistente na aplicação do 

IGP-DI nos períodos ora pleiteados. Tal assertiva encontra eco no breve recuo histórico descrito a seguir. 

A Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido 

diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  
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§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

(...) 
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§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

"Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento." 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

(...) 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  
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Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, 

de 29 de maio de 2003, que estabeleceu o índice de 19,71%: 

Art.  

1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em dezenove 

vírgula setenta e um por cento. 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput do artigo 41 da Lei 8213/91, de modo 

a restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo: 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (...) 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2004 foi editado o Decreto 5.061,  

de 30 de abril de 2004, que estabeleceu o índice de 4,53%: 

Art.  

1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de maio de 2004, em quatro vírgula 

cinqüenta e três por cento. 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atente-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 
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Percebe-se, desta forma, a impossibilidade de se acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC ou o 

IGP-DI, seja capaz de concretizar o intuito do Constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos 

benefícios previdenciários. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, mantendo a sentença nos termos em que prolatada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

     JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.23.002459-4        AC 1054716 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  HELENA BUENO 
ADV     :  WANDA PIRES DE A GONCALVES DO PRADO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR PETRI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Helena Bueno, objetivando a 

revisão do valor da renda mensal inicial para que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 sejam 

atualizados pelo IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%), extinguiu o processo sem julgamento de mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, pois a parte autora informou a assinatura do termo 

de acordo encaminhado pelo INSS (fls. 40), pleiteando o encerramento da lide (concordância expressa do INSS às fls. 

43). 

No recurso, o autor aduziu razões quanto ao reajuste do benefício, insurgindo-se quanto à não utilização do índice do 

IRSM  no quadrimestre de novembro de 1993 a fevereiro de 1994, do índice de 8,04% em setembro de 1994 e quanto 

ao índice utilizado para o reajuste de maio de 1996. Aduz, ao final, pela aplicabilidade dos índices da ORTN/OTN na 

atualização dos salários de contribuição, com as diferenças reflexas pertinentes à revisão efetuada por força do artigo 58 

do ADCT da CF/88. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Analiso a questão relativa ao conhecimento do recurso. 

Acerca da apelação, os artigos 513 e 514 do C.P.C. dispõem: 

Art. 513. Da sentença caberá apelação. 

Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão. 

Vê-se que a lei impõe ao recorrente observância da forma segundo a qual a apelação deve revestir-se. Extrai-se, daí, que 

a interposição de recurso sem a observância da forma determinada na lei processual civil, caracterizará irregularidade 

formal, a obstar seja a apelação conhecida. 

Destaco do Código de Processo Civil Comentado, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 7ª Edição, Ed. 

Revista dos Tribunais, em comentário ao artigo 514 do CPC, as seguintes notas:  

1. Regularidade formal. Para que o recurso de apelação preencha o pressuposto de admissibilidade da regularidade 

formal, é preciso que seja deduzido pela petição de interposição, dirigida ao juiz da causa (a quo), acompanhada das 

razões do inconformismo (fundamentação) e do pedido de nova decisão, dirigidos ao juízo destinatário (ad quem), 

competente para conhecer e decidir o mérito do recurso. Faltando um dos requisitos formais da apelação, exigidos pela 

norma ora comentada, não estará satisfeito o pressuposto de admissibilidade e o tribunal não poderá conhecer do 

recurso. 

3. Direito de ação. O recurso é a reiteração do exercício do direito de ação, no segundo grau de jurisdição. Assim, pode-

se fazer análise comparativa entre os requisitos da ação e os do recurso. Os elementos  da ação (partes, causa de pedir e 

pedido) coincidem com os requisitos exigidos pela norma ora analisada para que seja admitida a apelação: a)partes 

(CPC 514 I); b) fundamentação (CPC 514 II), que seria comparável à causa de pedir. c) pedido de nova decisão (CPC 

514 III). Sem a presença destes elementos, a apelação não pode ser conhecida. 

A respeito desses requisitos formais da apelação leciona Nelson Nery Junior, em Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, RPC 1, Recursos no Processo Civil, 5ª Edição, Ed. Revista dos Tribunais: 

Entendemos que a exposição dos motivos de fato e de direito que ensejaram a interposição do recurso e o pedido de 

nova decisão em sentido contrário à recorrida são requisitos essenciais e, portanto, obrigatórios. A inexistência das 

razões ou de pedido de nova decisão acarreta juízo de admissibilidade negativo: o recurso não é conhecido. 

Na hipótese em tela, a sentença julgou o processo extinto sem julgamento do mérito, tendo em vista acordo previsto em 

medida provisória, posteriormente transformada em lei, ao qual a parte aderiu, e a apelação que se seguiu foi interposta 

única e exclusivamente para fazer valer novos índices de reajuste do benefício e de correção monetária do salário de 

contribuição pelos índices ORTN/OTN, não prelecionando sobre o pedido inicial (revisão do valor da renda mensal 

inicial para que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 sejam atualizados pelo IRSM-IBGE de fevereiro 

de 1994 (39,67%). 
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Pelo que já foi exposto acerca dos requisitos formais do recurso, entendo que a apelação apresentada não se encontra 

revestida de regularidade que a lei processual preconiza. 

Com efeito, a sentença, no caso, não apreciou o mérito do pedido, extinguindo o feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Vê-se que a apelação, recurso cabível de sentença, foi 

interposta sem declarar expressamente sobre a insatisfação com a decisão recorrida, e os seus motivos. 

Vejo que o inconformismo da apelante não é propriamente com o que foi decidido na sentença, que não julgou o mérito 

da ação. A apelação interposta não ataca os fundamentos da sentença impugnada, com eles não guardando congruência, 

de modo que não atende à forma prescrita em lei. 

Se o recurso interposto é desprovido de razões relativas ao decidido na sentença, o julgador ad quem não tem 

conhecimento dos argumentos pelos quais a apelante pretende seja o feito rejulgado favoravelmente, o que acarreta a 

inadmissibilidade, o não conhecimento da apelação. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado de onde extraio: 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INTERESSE DE AGIR PRESENTE. 

RAZÕES DE APELAÇÃO QUE NO MÉRITO DA LIDE ESTÃO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. (...) 

(...) 

2. Quanto ao mérito da lide, a apelação não pode ser conhecida, por não preencher requisito formal de admissibilidade, 

estabelecido no inciso II do artigo 515 do Código de Processo Civil, consistente na ausência de fundamentação 

relativamente à matéria decidida na sentença, pois esta declarou a existência do tempo de serviço do autor entre janeiro 

de 1963 e fevereiro de 1969 e condenou o INSS a pagar-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, e a 

apelação impugna a declaração de existência desse tempo de serviço nem a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, expondo nas suas razões questões atinentes à aposentadoria por invalidez, fundamento esse que está divorciado 

do que foi decidido na sentença. 

(...) 

(TRF 3ª R - AC - Proc. nº 199903991085030-SP - 1ª T - Rel. Juiz Clécio Braschi - j 30.09.02 - DJU 06.12.02, p 361). 

Isto posto, não conheço da apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

     JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.002481-0        AC 1306888 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  LAURA SOUZA MASSACOTTE 
ADV     :  ADELINO CARDOSO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 785/1918 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, por ser 

beneficiária da assistência judiciária. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Postula a autora a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascida em 07/03/1948, completou essa idade em 07/03/2003. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural 

pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia de certidão de casamento (fl. 16), na qual o cônjuge da 

autora está qualificado profissionalmente como lavrador, tal documento é datado de 1965, e verifica-se que, 

posteriormente, ele passou a exercer atividades de natureza urbana, conforme revelam os depoimentos das testemunhas 

(fls. 53/55). Tal fato afasta a sua condição de trabalhador rural. 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.002556-8        AC  999864 
ORIG.   :  9900000266  1 Vr CARDOSO/SP 
APTE    :  ROSA CORREIA DA SILVA 
ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes embargos à execução opostos pela autarquia, sob 

fundamento de que a verba honorária, nos termos da Súmula 111 do STJ, incide apenas sobre as prestações vencidas, 

tendo estas como marco final a sentença  de primeiro grau e  não se estende até a fase de liquidação. Condenou a 

embargada ao pagamento das custas e despesas processuais, observando-se a gratuidade processual. 

Apela a  parte autora e sustenta que o Acórdão no processo de conhecimento é claro ao determinar o  pagamento da 

verba honorária  no percentual de 15% (quinze por cento) das prestações vencidas, entendidas estas como as não pagas 

até a implantação do benefício (fls. 30/33). 

Processado o recurso, vieram os autos a esta corte. 

Observo que às fls. 43 desta ação de embargos, a parte autora apresentou pedido de desistência do recurso, sem 

qualquer justificativa. 

Ao compulsar os autos verifico que a procuração  juntada com a inicial na ação principal, às fls. 09  confere os poderes 

da cláusula "ad juditia et extra" e amplos poderes para recorrer, confessar, desistir, transigir, entre outros atos, na defesa 

do interesse dos outorgantes. 

O recurso em questão, versa apenas sobre a verba honorária, não atingindo diretamente direito da parte. 

Diz a Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994 - Estatuto da OAB. 

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este 

direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja 

expedido em seu favor. 

Veja-se a jurisprudência do STF. 

CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTÍCIA - ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A definição contida 

no § 1-A do artigo 100 da Constituição Federal, de crédito de natureza alimentícia, não é exaustiva. 
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 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NATUREZA - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA.  Conforme o disposto nos 

artigos 22 e 23 da Lei nº 8.906/94, os honorários advocatícios incluídos na condenação pertencem ao advogado, 

consubstanciando prestação alimentícia cuja satisfação pela Fazenda ocorre via precatório, observada ordem especial 

restrita aos créditos de natureza alimentícia, ficando afastado o parcelamento previsto no artigo 78 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, presente a Emenda Constitucional nº 30, de 2000. Precedentes: Recurso 

Extraordinário nº 146.318-0/SP, Segunda Turma, relator ministro Carlos Velloso, com acórdão publicado no Diário da 

Justiça de 4 de abril de 1997, e Recurso Extraordinário nº 170.220-6/SP, Segunda Turma, por mim relatado, com  

acórdão publicado no Diário da Justiça  de 7 de agosto de 1998. 

(STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -  RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO -  Processo: 470407 - DF Órgão 

Julgador: PRIMEIRA TURMA, DJU 13/10/2006, p. 51, Relator Min. MARCO AURÉLIO, decisão unânime)   

Ante o exposto e considerando ainda, que a procuração confere poderes de desistência ao advogado, preenchidos os 

demais requisitos legais, homologo, para que surta os seus jurídicos efeitos, a desistência do recurso formulada por 

ABDILATIF MAHAMED TUFAILE, advogado constituído da autora ROSA CORREIA DA SILVA 

Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de eventual recurso, certifique-se o trânsito em julgado e encaminhem-se os autos à 

primeira instância. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado - Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.09.002590-4     REOMS  304618 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
PARTE A :  TERESINHA MARIA ANTUNES 
ADV     :  ANTONIO CARLOS RONCATO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Impetrado mandado de segurança, sobreveio sentença concedendo a segurança pretendida, no que diz respeito ao 

pedido de cumprimento da decisão proferida pela 14ª Junta de Recursos da Previdência Social, tornando definitivos os 

efeitos da medida liminar anteriormente concedida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo não conhecimento ou perda do objeto da remessa oficial, e, 

na improvável hipótese contrária, pelo seu desprovimento (fls. 73/75). 

É o relatório. 

D E C I D O  
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. E mais, compete ao Relator 

julgar prejudicado pedido ou recurso que, manifestamente haja perdido o objeto, nos termos do inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno desta Corte Regional Federal. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

Tratando-se de ato omissivo, a realização da conduta desejada, com o atendimento da pretensão do impetrante, ainda 

que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota por completo o objeto da demanda, não se 

cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico. Perda do objeto da ação configurada na hipótese, o que 

justifica a extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). É o caso 

dos presentes autos, no tocante ao pedido de devolução do recurso para a 14ª Junta de Recursos da Previdência Social, 

verificando-se que o INSS cumpriu a determinação contida na sentença, conforme noticiado às fls. 43/44. 

Em abono a tal entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"Extingue-se o processo de Mandado de Segurança, quando a omissão malsinada houver desaparecido." (MS nº 

7443/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 11/09/2002, DJ 17/05/2004, p. 98); 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PENA DE 

DEMISSÃO APLICADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO. QUESTÃO 

ULTRAPASSADA. PERDA DO OBJETO. 

A impetração busca, tão-somente, que o pedido de reconsideração feito pelo impetrante em relação à pena de demissão 

aplicada após regular procedimento administrativo fosse analisado. Análise do pedido. Impetração prejudicada. 

Mandado de segurança extinto - art. 267, VI do CPC." (MS nº 9323/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 185); 

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA 

- FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

- O processo de Mandado de Segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil, subordina-se 

ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-se. 

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante. 

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de Segurança, o 

processo extingue-se, por falta de interesse." (ROMS nº 16373/RJ, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 

23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 230). 

Diante do exposto, nos termos do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional Federal e do artigo 

557 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, na forma da 

fundamentação, dando por prejudicada a remessa oficial, em face da manifesta perda do objeto. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 789/1918 

  

PROC.   :  2007.61.20.002741-0  ApelReex 1359285 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO DA SILVA 
ADV     :  CASSIO ALVES LONGO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 
RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 24.11.2008                

Data da citação                 : 17.07.2007                

Data do ajuizamento             : 03.05.2007                

  

Parte: ANTONIO DA SILVA 

Nro.Benefício         : 0794629695 

Nro.Benefício Falecido:            

   

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, com a aplicação da correção monetária prevista na Lei nº 6.423/77 - a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN/OTN), bem como a revisão dos 

reajustamentos de seu benefício. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

proceder à revisão da renda mensal inicial, com a aplicação da correção monetária prevista na Lei nº 6.423/77. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, da correção monetária e dos 

juros moratórios. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustentou a legalidade do procedimento adotado e 

a obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. 

A parte Autora, por seu turno, interpôs recurso adesivo. Insurge-se contra os índices de reajustamento aplicados aos 

benefícios previdenciários. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos 

voluntários  interpostos e da remessa oficial. 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que sejam aplicados os índices de correção monetária 

previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN) na atualização dos salários-de-contribuição, a jurisprudência do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido da tese acolhida pela sentença recorrida. A propósito, destacam-se os 

seguintes arestos: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA Constituição 

Federal de 1988 E NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A Constituição Federal de 1988 E A EDIÇÃO DA LEI 

8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, 

DA LEI 8.213/91. 

(...) 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

(...)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, 

pg. 201, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício previdenciário, 

devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn. 

(...)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, 

pg. 158, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime). 

Outrossim, reiteradas decisões deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula nº 07, cujo enunciado transcrevo: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77." 

Assim, tendo em vista que o autor é titular de  aposentadoria por tempo de serviço (fls. 13), desde 16/05/1986, é cabível 

a aplicação da correção monetária prevista na Lei nº 6.423/77 na atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos que compõe o período básico de cálculo dos benefícios. 

Passo a apreciar a questão relativa aos reajustamentos dos benefícios. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os 

benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do ADCT, passando a ser 

disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a)de 05/04/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b)de 01/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo com o 

comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio 

e setembro. 

c)Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 
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Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, 

abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, 

desde que ultrapassassem a taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% era considerado quando da 

aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações.  

A conferir:  

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis: 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

d)Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória nº 434, posteriormente convertida na Lei nº 8.880, de 27 

de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV - Unidade Real de Valor, a 

partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal: 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o 

Anexo I desta lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.". 

Com isso, restou revogada expressamente a Lei nº 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da 

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a 

atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança nº 21.216/D.F.). Daí 

porque anteriormente divergi da aplicação desse entendimento a esta hipótese, posto que aqui não se trata de 

vencimentos ou salários, condicionados a uma futura atividade, que pode ou não ocorrer, mas de proventos de 

aposentadoria, retribuição percebida pro labore facto, dependente apenas da consumação de data prefixada, com o que, 

desde logo, já teria se incorporado ao patrimônio de seu titular (art. 6º, parágrafo 2º, da Lei de Introdução ao Código 

Civil; sentença datada de 04/12/95, 1a Vara da 2a Subseção de São Paulo, processo nº 95.0300551-5). 

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - 

a tese de que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do 

direito ao reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se 

apenas a expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual remanescente - ainda que não se esclarecesse 

porque não teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a aposentadorias e pensões. 

Na seqüência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a 

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os 

reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e 

dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam. 

e)a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 8.880, 

de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995;  

f)em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997.  
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Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do INSS.  

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998". 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini). 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial.  

Portanto, relativamente aos períodos a partir do ano de 1997, o INSS estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação 

em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.  

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

g)estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

h)no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%;  

i)a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

j)em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

k)em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%. 

l)A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%. 

m)em junho de 2003, por força do Decreto 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%. 

n)em junho de 2004, por força do Decreto n.º 5.061/2004, os benefícios previdenciários foram reajustados em 4,53%. 
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o)em maio de 2005, por força do Decreto nº 5443/2005, os benefícios previdenciários foram reajustados em 6,355%. 

p)em abril de 2006, por força da Medida Provisória nº 291, de 13/04/2006, os benefícios previdenciários foram 

reajustados em 5,0%. 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamares próximos ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram reajustados 

em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, portanto o 

reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 

9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em 2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 

19,71% e o INPC acumulado nos doze meses anteriores foi  de 20,44%. 

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do INSS, no reajustamento de seus benefícios 

nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois considerando os percentuais divulgados pelos órgãos 

oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como 

já mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às 

pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 

376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para 

verificar-se "a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS" (RE nº 376.846/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 2.022-

17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento". 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no IGP-

DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  
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- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, 

a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA). 

(destaquei) 

Anoto também, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de 

reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

Assim, a parte Autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada. 

Em decorrência, a manutenção da sentença é medida que se impõe, pois proferida em consonância com a jurisprudência 

dominante. 

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 

1º, inciso II, da Portaria Interministerial nº 26, de 25 de janeiro de 2006. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna 

Conjunta INSS/DIRBEN/PFE nº 01, de 13.09.2005, ressalvando que o quantum, em relação às diferenças concernentes 

às prestações em atraso (não atingidas pela prescrição qüinqüenal), somente será apurado após os cálculos pertinentes e 

na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, à remessa 

oficial e ao recurso adesivo da parte Autora, bem como antecipo, de ofício, os efeitos da tutela. Mantenho os demais 

termos da sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A14.02C3.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Clodomiro Navarro, objetivando a 

utilização do IRSM como índice de reajuste em fevereiro de 1994 na aposentadoria por tempo de serviço que recebe 

desde 1º.05.1979 (fls. 15), julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora, pela procedência integral do pedido. 

Recurso adesivo do INSS, pleiteando que, se reconhecido procedente o apelo do autor quanto ao mérito, deve-se 

apreciar e acolher matéria preliminar que aduz, relativa à decadência do direito de ação. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, a Constituição Federal, tanto na antiga quanto na redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 201 estabeleceu que nos reajustamentos dos 

benefícios seria observada a preservação do valor real, mas conforme critérios definidos em lei: 

(antiga redação) 

 Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

(redação atual) 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 
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§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

O mandamento constitucional encontrou concretude com a edição da Lei 8213/91 que, inicialmente, determinou a 

utilização do INPC-IBGE, com os reajustamentos ocorrendo nas mesmas épocas de reajuste do salário-mínimo. 

Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real da data de sua 

concessão; 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Em 24 de dezembro de 1992, foi editada a Lei 8.542 que alterou o índice e a sistemática de reajustes: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

Art. 10. A partir de 1° de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior.  

1° As antecipações de que trata este artigo serão fixadas em portaria conjunta pelos Ministros de Estado da Fazenda, da 

Previdência Social, e da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da República, em percentual não 

inferior a sessenta por cento da variação acumulada do IRSM no bimestre anterior.  

2° O percentual fixado nos termos do parágrafo anterior aplica-se a todos os valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n°s 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e suas modificações posteriores.  

Em 27 de agosto de 1993, a Lei 8.700, alterou, novamente, a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários: 

Art. 1º Os arts. 5º, 7º e 9º da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei;  

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês 

de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  
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§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

Conforme se vê, a nova legislação substituiu o INPC pelo IRSM e o FAS. Os reajustes passaram, então, a ser 

quadrimestrais, mas com antecipações mensais correspondentes ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês 

anterior.  

Conquanto a reposição inflacionária não fosse imediata, ao final do quadrimestre o índice integral era repassado, 

descontando-se as antecipações concedidas.  

Esse sistema de reajustes quadrimestrais vigorou até fevereiro de 1994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, de 

27 de fevereiro de 1994, que revogou tal sistemática de reajustes nos seguintes termos: 

Art. 39. Observado o disposto no § 5º do art. 19 e no parágrafo único do art. 20 desta medida provisória, ficam 

revogados o art. 31 e o § 7º do art. 41 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, os arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 7º e 9º da Lei nº 

8.542, de 23 de dezembro de 1992, a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, os arts. 1º e 2º da Lei nº 8.676, de 13 de 

julho de 1993, e demais disposições legais em contrário. 

Revogada a pretérita regra de reajustes, a medida provisória disciplinou a conversão dos benefícios, antes em cruzeiros 

reais, em URV - Unidade Real de Valor, tendo em vista o novo padrão monetário a ser futuramente implantado - o 

REAL: 

Art. 19. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão convertidos em URV em 1º de março de 1994:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente em cada um dos quatro meses imediatamente anteriores à conversão, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia do mês de competência, de acordo com o Anexo I desta 

medida provisória; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.  

Referida redação se manteve com a edição das Medidas Provisórias 457, de 29 de março de 1994, e 482, de 28 de abril 

de 1994, posteriormente convertida na Lei 8880, de 27 de maio de 1994, com a renumeração do artigo 19: 

Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o 

Anexo I desta lei; e   

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.  

A mesma Lei 8.880 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido 

diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  
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§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Verifica-se, pois, que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao 

princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido no artigo 201, parágrafo 2º da atual Carta Magna. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da parte autora. Julgo prejudicado o recurso adesivo do INSS. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

     JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.002990-3        AC 1251861 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JAMILI GAZAL 
ADV     :  ELY TELMA MORAES MARCHETI ABDUL GHANI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando a apelante, em suas razões recursais, o direito a revisão da renda mensal inicial mediante a aplicação do 

índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o disposto no § 1º 

do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 
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Decorrido o prazo para o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a esse Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque o IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador 

utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou 

até fevereiro de 1994, consoante o disposto no art. 21 da Lei nº 8.880/94, que assim dispõe: 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expresso em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994, 

serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 

1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente 

em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94, somente para os benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/1994 (39,67%). 

Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 495203/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2003. DJ 

04/08/2003, p. 390); 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO 

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

 - Embora os embargos de declaração tenham por escopo expungir do julgamento obscuridade ou contradições, ou 

suprir omissão sobre tema de pronunciamento obrigatório pelo Tribunal, segundo o comando expresso no art. 535, do 

CPC, a tal recurso é possível conferir-se efeito modificativo ou infringente, desde que a alteração do julgamento decorra 

da correção daqueles citados defeitos. 

 - Distintos são os pleitos quando se referem a atualização monetária dos salários-de-contribuição, utilizados no cálculo 

do valor inicial dos benefícios, e quando pretendem o reajuste do valor mensal dos mesmos. 

 - Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios 

concedidos a partir de março de 1994, deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 

1994, antes de sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei nº 8.880/94. 

 - Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido." (EDREsp. nº 243858/RS, Relator Ministro 

VICENTE LEAL, j. 18/10/2001, DJ 12/11/2001, p. 177). 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal Regional Federal: AC nº 785616/SP, 

Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, j. 15/12/2003, DJU 12/02/20044, p. 359; AC nº 745057/SP, Relator 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 18/11/2003, DJU 23/01/2004, p. 174. 
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Todavia, a parte autora teve seu benefício concedido em 12/05/1989, ou seja, anteriormente a 1º de março de 1994, 

conforme se verifica do demonstrativo da carta de concessão acostada nos autos (fl. 14), antes que pudesse haver 

aplicação do índice reclamado, de forma que a sua pretensão não merece guarida. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, na forma da fundamentação acima adotada. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002993-9        AC 1272809 
ORIG.   :  0400001104  3 Vr AMERICANA/SP     0400101972  3 Vr 

AMERICANA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JURACI TENDOR 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, a autora é portadora de traumatismo de músculos e tendões de região não especificada do corpo, não 

possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício 

vindicado. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo, desde a citação (08.06.2004), com correção monetária, nos termos da Tabela de 

Evolução Mensal da Justiça Federal, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, bem como a arcar 

com as custas e despesas processuais e os honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação. 

Sentença proferida em 27.03.2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando que não foi comprovada a deficiência necessária à concessão do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma da sentença.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento da apelação do INSS. 
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É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto para todos os efeitos legais, a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

No caso dos autos, o estudo social (fls. 86/87), realizado em 11.11.2005, dá conta de que a autora, de 52 anos, reside 

num cômodo com quarto e banheiro, na residência onde moram também a filha Patrícia e a neta. A filha é responsável 

pelo pagamento das prestações do financiamento, água, luz e também proporciona alimentação à autora. 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que a filha Patrícia possui vínculo de trabalho com Indústria de Produtos 

Alimentícios Cassiano Ltda., desde 20.08.2007, percebendo salário, em outubro/2008, de R$ 928,00 (novecentos e vinte 

e oito reais). 
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Foram apresentadas três avaliações médicas, realizadas com três peritos distintos das áreas de Ortopedia, Psiquiatria e 

Reumatologia do IMESC (fls. 116/125). 

O perito ortopedista Dr. Décio do Prado, em laudo realizado em 29.12.2006, atesta que a autora é portadora de seqüelas 

de ferimentos por mordedura de cão e conclui: Periciada submetida a exame físico ortopédico evidenciando-se seqüela 

de traumatismo em membro superior esquerdo e membro inferior direito com nexo para o fato descrito na exordial. 

Referidas lesões proporcionam a autora uma INCAPACIDADE LABORAL PARCIAL E PERMANENTE para 

executar atividades que demandem esforços repetidos e contínuos com os membros superior esquerdo e inferior direito, 

quanto as dores poliarticulares referidas, não têm nexo para o acidente, seguindo em anexo avaliação do especialista 

(reumatologista). 

O perito psiquiatra Dr. José Roberto de Paiva ofereceu seu Parecer Psiquiátrico, encartado às fls. 122: A pericianda em 

25.08.00 sofreu acidente quando o cachorro da vizinha a atacou em seu quintal, sofrendo politraumatismos, 

principalmente em braço esquerdo e na perna direita com perda parcial do tendão do calcanhar direito. Permaneceu 

hospitalizada por um dia e ao receber alta médica advieram seqüelas com dificuldade na marcha que tornou-se 

claudicante. Submeteu-se a sessões de fisioterapia. Não há estória de tratamentos psiquiátricos. Calma, lúcida, coerente, 

orientada globalmente, não sendo consignada ao exame presença de idéias obsessivas, compulsivas ou de qualquer 

outra natureza patológica. Não evidencia também fenômenos ansiosos depressivos de monta. Ainda assim, em seu 

discurso denota-se sentimentos de minusvalia e auto-depreciação frente aos estigmas físicos resultantes das mordidas 

que levou, com danos estéticos e principalmente a marcha que tornou-se dificultada por lesão de tendão. Não é 

portadora de doença ou perturbação de sua saúde mental, porém o dano psicológico pode ser avaliado em patamar 

médio de 30%, passível de minimização após cirurgia reparadora em área ortopédica. 

O laudo pericial realizado pelo especialista em reumatologia, Dr. Antonio José Lopes Ferrari, conclui que: Pericianda 

apresenta quadro compatível com cicatrizes por mordedura de cão em antebraço esquerdo. Comprometimento discreto 

do nervo ulnar em membro superior esquerdo, cicatriz em 1/3 distal, junto ao tendão de Aquiles em membro inferior 

direito, limitação de movimentos de tornozelo direito e dorso-lombalgia. 

Assim, em que pese a imprecisão dos laudos médicos periciais, observo que as doenças e enfermidades apontadas pelos 

peritos, não se traduzem em deficiência que traga à autora incapacidade total para o labor e para a vida independente, 

mas sim incapacidade parcial para as atividades laborativas, não se enquadrando, pois, no conceito de invalidez previsto 

no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Logo, não demonstrada a existência de deficiência física ou invalidez total e permanente, eis que o fato da autora, que 

conta atualmente com 55 (cinqüenta e cinco) anos, ser portadora de seqüelas de ataque canino não é suficiente ao 

deferimento do amparo social em comento. 

Ademais, a autora conta com a ajuda e a assistência da filha, tendo seu sustento dignamente mantido, conforme 

preconizado pela Constituição Federal, sendo que a renda mensal per capita supera o mínimo previsto em lei. 

Desta forma, não preenche a autora todos os requisitos para a concessão do benefício aqui pleiteado.  

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Não há 

que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária 

da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.  

Int. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2004.61.17.003054-0        AC 1253160 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA CAETANO PEREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER MAROSTICA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas da 

sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a parte autora nascido em 29/06/1939, completou essa idade em 29/06/1994. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias das certidões de casamento e de óbito (fls. 15/16), 

nas quais o cônjuge da autora está qualificado profissionalmente como lavrador, bem como a cópia de anotação de 

contrato de trabalho rural na CTPS da autora (fl.142), verifica-se que a prova oral produzida nos autos não corroborou 

tal início de prova material. 
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A própria autora, em seu depoimento pessoal, afirmou que trabalhou na roça apenas até 1987 (fl. 140). 

  

As testemunhas ouvidas, por seu turno, embora tenham afirmado o exercício de trabalho rural da autora em tempos 

remotos, não souberam as atividades laborativas por ela desenvolvidas após 1987 (fls. 148/153). 

  

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.83.003080-1        AC  881394 
ORIG.   :  8V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE BARBUIO 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA MAIBASHI NEI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por JOSE BARBUIO, benefício espécie 42, DIB.: 16/09/1997, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a elevação do coeficiente de cálculo do benefício previdenciário, face ao tempo trabalhado após a sua aposentação; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou 

em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. Custas nos 

termos da lei. 
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A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Cinge-se a questão em saber se é possível a inclusão do tempo de serviço efetuado após a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, para o fim de elevar o seu coeficiente de cálculo. 

Inicialmente, cumpre assinalar que a contribuição e a solidariedade são princípios que embasam o atual regime 

previdenciário. Entretanto, a contribuição não implica, necessariamente, numa contraprestação. 

Estabelece o § 2º, do artigo 18, da Lei 8.213/91, in verbis: 

"O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos 

decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(   ) 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97) 

Examinando o comando contido no § 2 º, do referido dispositivo legal, resta evidente a impossibilidade do aposentado 

pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, que permanece ou retorna a atividade, de obter qualquer prestação 

em razão do exercício dessa atividade. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REGIME DE FINANCIAMENTO DO SISTEMA. ARTIGO 18, § 2º DA 

LEI  8.213/91: CONSTITUCIONALIDADE. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES. EQUILÍBRIO ATUARIAL. PREJUÍZO AO ERÁRIO E DEMAIS SEGURADOS. 

1. Dois são os regimes básicos de financiamento dos sistemas  previdenciários: o de capitalização e o de repartição. A 

teor do que dispõe o artigo 195 da Constituição Federal, optou-se claramente pelo regime de repartição. 

2. É constitucional o art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91 (com a  redação dada pela Lei nº 9.528/97), ao proibir novos 

benefícios  previdenciários pelo trabalho após a jubilação, mas não impede tal norma a renúncia à aposentadoria, 

desaparecendo daí a vedação legal. 

3. É da natureza do direito patrimonial sua disponibilidade, o que se revela no benefício previdenciário inclusive porque 

necessário prévio requerimento do interessado. 

4. As constitucionais garantias do direito adquirido e do ato jurídico perfeito existem em favor do cidadão, não podendo 

ser interpretado o direito como obstáculo prejudicial a esse cidadão. 

5. Para utilização em novo benefício, do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas a efeito após a jubilação 

originária, impõe-se a devolução de todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e 

demais segurados, com rompimento do equilíbrio atuarial que deve existir entre o valor das contribuições pagas pelo 

segurado e o valor dos benefícios a que ele tem direito." 

(TRF 4ª Região, Relator: NÉFI CORDEIRO, proc. nº 200071000018215/ RS, SEXTA TURMA, por unanimidade, data 

da decisão: 07/08/2003, documento: TRF400089597) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. 

ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. 

PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE. 

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria  para fins de incrementar renda mensal inicial de 

amparo proporcional ou obter novas aposentadorias com base nos 36 salários de contribuição para substituir as 

anteriormente concedidas - intelecção do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão-somente, ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado. 

3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de contraprestação do pecúlio posterior 

à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da diretiva da Hipossuficiência) com o 

Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima 

de interesses individuais,  uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os segurados do regime. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Relator: LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, proc. 200171000249539/RS, TURMA 

SUPLEMENTAR, por unanimidade, data da decisão: 21/03/2007, documento: TRF400143180) 

Tendo em vista a vedação legal contida no artigo 18, § 2 º, da Lei 8.213/91, não merece acolhida o pleito contido na 

exordial. 

Isto posto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.61.26.003151-8       REO  802272 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APELANTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APELADO :  RODOLPHO INDELICATO e outros 
ADV     :  JOAO JOSE DE ALBUQUERQUE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação ajuizada por Rodolpho Indelicato e outros, objetivando a utilização do IRSM como índice de reajuste 

em fevereiro de 1994 e a aplicação do índice de 11,87% de setembro/94 a abril/95. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a proceder à revisão dos benefícios, 

recalculando-se a renda mensal inicial, incluindo-se o expurgo de 10% relativo a janeiro de 1994, bem como o valor 

integral do IRSM de fevereiro de 1994, no montante de 39,67%, ao valor em cruzeiros reais, dividindo-se após a 
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correção pela URV de 28.02.1994, no valor de R$ 637,74. Pagamento das diferenças a serem apuradas quando da 

execução, em valores devidamente corrigidos, observando-se a prescrição qüinqüenal. Juros de 6% ao ano, contados 

desde a citação. Face à sucumbência recíproca, as partes arcarão com o pagamento de custas processuais e despesas 

processuais, na razão de 50% (cinqüenta por cento) cada uma, suspensa sua execução no caso dos autores, por serem 

beneficiários da justiça gratuita, suportando as partes os honorários de seus respectivos patronos. 

Apelação do INSS, argüindo decadência e prescrição do fundo de direito e, no mais, pela improcedência integral do 

pedido. 

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Primeiramente, ressalto que todos os benefícios foram concedidos anteriormente a março de 1994. 

No que pertine à decadência, o E. STJ já sedimentou, por suas duas turmas, o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular 

benefícios concedidos sob a égide do referido dispositivo legal sem a referida alteração. 

Neste sentido, colho os seguintes julgados. 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. 

I - Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos 

paradigmas se referem aos efeitos da lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito 

material. 

II - O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. 

III  - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido. 
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(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254186, Processo 200000325317-PR, DJU 27/08/2001, p. 376, Relator Min. 

GILSON DIPP, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL COM FUNDAMENTO NA CF, ART. 105, III, 

"C". MERA TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. ALEGADA VIOLAÇÃO À LEI 

8.213/91, ART. 103. REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI 9.528/97. PRAZO 

DECADENCIAL. NÃO APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO 

PRETÉRITA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. A mera transcrição de ementas é insuficiente para configurar a divergência pretoriana, devendo ser observado o 

prescrito no RISTJ, art. 255 e parágrafos. 

2. O prazo decadencial previsto na Lei 8.213/91, art. 103, com redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 

9.528/97, não se aplica aos benefícios concedidos sob a vigência de legislação pretérita. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254263, Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, p. 218, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. 

1. Não possui eficácia retroativa o artigo 103 da Lei 9.528/97 quando estabelece prazo decadencial, por intransponíveis 

o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição da República e 

artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil). 

2. Recurso não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 243254, Processo 199901184770-RS, DJU 19/06/2000, p. 218, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

No que diz respeito à prescrição, o E. STJ já firmou entendimento de que o direito ao benefício não prescreve, tal 

ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.  

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação." 

Quanto ao autor Rodolpho Indelicato, verifica-se que a pretensão já foi julgada.  

A inicial data de 25.07.2000, tendo sido citada a autarquia em 21.08.2000 (fls. 34). 

Contudo, em 29.05.2002, o autor distribuiu ação pleiteando o recálculo do benefício, nos termos do artigo 58 do ADCT; 

ainda, aduziu que o benefício foi defasado quando de sua conversão em URVs, regida pelo artigo 20 da Lei nº 8.880/94, 

e também nos reajustes relativo a 1996, 1997, 1999, 2000 e 2001, perante o JEF Cível de São Paulo. Tal ação foi 

sentenciada em 18.09.2002, com baixa definitiva em 18.10.2002, nos termos dos assentamentos cadastrais que ora são 

anexados aos autos. 

A coisa julgada é instituto processual que impede a rediscussão de questão já decidida por órgão jurisdicional, e cujo 

objetivo primordial é a proteção da segurança jurídica. 

Trata-se, portanto, de matéria processual que pode e deve ser reconhecida de ofício pelo magistrado, sendo dever 

processual das partes informar a sua ocorrência, sob pena de configurar litigância de má-fé. 

O exercício do direito de ação, assim como de qualquer outro direito, exige a estrita observância dos requisitos e 

pressupostos legais para o seu exercício, sendo reprovável e ilícito o uso indiscriminado do direito de ação. 
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A conduta de referido autor e de seus causídicos, deduzindo ações idênticas em juízos diversos, além de impingir gastos 

desnecessários ao erário público, congestionar indevidamente a máquina judiciária, e prejudicar os demais 

jurisdicionados, caracteriza litigância de má-fé, tipificando as figuras previstas no art. 17, III ( usar do processo para 

conseguir objetivo ilegal ) e V ( proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo ), ambas do 

CPC.  

O autor, mesmo agindo sem a intervenção de advogado ao postular perante o Juizado Especial, tinha o dever de 

informar a existência de ação idêntica, não servindo de escusa eventual alegação de desconhecimento da lei processual, 

ou de falhas de comunicação entre autor e causídicos. 

Assim, em face da utilização indevida e abusiva da estrutura judiciária, provocando demanda desnecessária em face do 

INSS, impõe-se a aplicação da multa e da indenização previstas no art. 18 do CPC.  

Passo ao julgamento, relativamente aos demais autores. 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, a Constituição Federal, tanto na antiga quanto na redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 201 estabeleceu que nos reajustamentos dos 

benefícios seria observada a preservação do valor real, mas conforme critérios definidos em lei: 

(antiga redação) 

 Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

(redação atual) 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

O mandamento constitucional encontrou concretude com a edição da Lei 8213/91 que, inicialmente, determinou a 

utilização do INPC-IBGE, com os reajustamentos ocorrendo nas mesmas épocas de reajuste do salário-mínimo. 

Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real da data de sua 

concessão; 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Em 24 de dezembro de 1992, foi editada a Lei 8.542 que alterou o índice e a sistemática de reajustes: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  
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Art. 10. A partir de 1° de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior.  

1° As antecipações de que trata este artigo serão fixadas em portaria conjunta pelos Ministros de Estado da Fazenda, da 

Previdência Social, e da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da República, em percentual não 

inferior a sessenta por cento da variação acumulada do IRSM no bimestre anterior.  

2° O percentual fixado nos termos do parágrafo anterior aplica-se a todos os valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n°s 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e suas modificações posteriores.  

Em 27 de agosto de 1993, a Lei 8.700, alterou, novamente, a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários: 

Art. 1º Os arts. 5º, 7º e 9º da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei;  

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês 

de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

Conforme se vê, a nova legislação substituiu o INPC pelo IRSM e o FAS. Os reajustes passaram, então, a ser 

quadrimestrais, mas com antecipações mensais correspondentes ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês 

anterior.  

Conquanto a reposição inflacionária não fosse imediata, ao final do quadrimestre o índice integral era repassado, 

descontando-se as antecipações concedidas.  

Esse sistema de reajustes quadrimestrais vigorou até fevereiro de 1994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, de 

27 de fevereiro de 1994, que revogou tal sistemática de reajustes nos seguintes termos: 

Art. 39. Observado o disposto no § 5º do art. 19 e no parágrafo único do art. 20 desta medida provisória, ficam 

revogados o art. 31 e o § 7º do art. 41 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, os arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 7º e 9º da Lei nº 

8.542, de 23 de dezembro de 1992, a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, os arts. 1º e 2º da Lei nº 8.676, de 13 de 

julho de 1993, e demais disposições legais em contrário. 

Revogada a pretérita regra de reajustes, a medida provisória disciplinou a conversão dos benefícios, antes em cruzeiros 

reais, em URV - Unidade Real de Valor, tendo em vista o novo padrão monetário a ser futuramente implantado - o 

REAL: 

Art. 19. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão convertidos em URV em 1º de março de 1994:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente em cada um dos quatro meses imediatamente anteriores à conversão, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia do mês de competência, de acordo com o Anexo I desta 

medida provisória; e  
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II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.  

Referida redação se manteve com a edição das Medidas Provisórias 457, de 29 de março de 1994, e 482, de 28 de abril 

de 1994, posteriormente convertida na Lei 8880, de 27 de maio de 1994, com a renumeração do artigo 19: 

Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o 

Anexo I desta lei; e   

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.  

A mesma Lei 8.880 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido 

diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Verifica-se, pois, que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao 

princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido no artigo 201, parágrafo 2º da atual Carta Magna. 
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Diante do exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial para reconhecer a existência de coisa julgada, 

extinguindo o feito, sem julgamento do mérito relativamente ao autor Rodolpho Indelicato, com fulcro no artigo 267, V, 

do Código de Processo Civil. Deixo de condenar referido autor no pagamento de honorários advocatícios e de custas 

processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo 

Supremo Tribunal Federal. Contudo, em face da litigância de má-fé, fica ora condenado ao pagamento de multa que 

arbitro em 1% ( um por cento ) do valor atribuído à causa, acrescido de indenização no importe de 20% ( vinte por 

cento ) do valor atribuído à causa, que deverão ser atualizados quando do pagamento, NÃO se aplicando, em relação à 

estes valores, os benefícios da Justiça Gratuita. Quanto aos demais autores, julgo totalmente improcedente o pedido, 

consoante fundamentação acima, não havendo condenação em honorários advocatícios e custas processuais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

     JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.61.09.003260-0     REOMS  306942 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
PARTE A :  DOMINGOS DOS ANJOS FLORENCIO e outros 
ADV     :  EDSON ALVES DOS SANTOS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Impetrado mandado de segurança, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, concedendo a segurança para 

determinar o prosseguimento e conclusão dos procedimentos administrativos de auditoria, tornando definitivos os 

efeitos da medida liminar anteriormente concedida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 

137/140). 

É o relatório. 

D E C I D O  

Inicialmente, cabe frisar que em se tratando de mandado de segurança incumbe ao Ministério Público Federal 

pronunciar-se sobre o mérito. Explica-se adiante a razão. 

Dispõe o art. 10 da Lei nº 1.533/51 que, escoado o prazo para a autoridade impetrada prestar informações nos autos da 

ação de mandado de segurança, "o representante do Ministério Público" deverá ser ouvido no prazo de cinco dias. 

Efetivamente o Ministério Público Federal atua em sede mandamental como fiscal da lei, tendo o dever de manifestar-

se acerca da lide, dever este que encontra respaldo constitucional e na Lei Orgânica do Ministério Público Federal. 

Portanto, constituindo o mandado de segurança remédio constitucional destinado a corrigir ilegalidade ou abuso 

praticado por autoridade pública, a atuação do Ministério Público em sede mandamental se justifica plenamente em 
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virtude de sua função institucional de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos ao princípio constitucional da 

legalidade, qualquer que seja o direito discutido por essa via, não importando a qualidade da parte. 

Para que seja propiciado o julgamento da presente lide basta tenha se dado oportunidade ao Ministério Público para se 

pronunciar, o que ocorreu no presente caso, uma vez que, embora dever funcional, a omissão do parquet em se 

manifestar apenas traz por conseqüência a incidência da preclusão, porquanto é formalmente parte no processo. 

Superada estas questões, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. E mais, compete ao Relator 

julgar prejudicado pedido ou recurso que, manifestamente haja perdido o objeto, nos termos do inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno desta Corte Regional Federal. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

Tratando-se de ato omissivo, a realização da conduta desejada, com o atendimento da pretensão do impetrante, ainda 

que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota por completo o objeto da demanda, não se 

cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico. Perda do objeto da ação configurada na hipótese, o que 

justifica a extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). É o caso 

dos presentes autos, no tocante ao pedido de imediato processamento da auditagem para aferição de valores atrasados, 

referente à concessão de benefícios de aposentadoria, verificando-se que o INSS cumpriu a determinação contida na 

decisão, conforme noticiado às fls. 106/111 e 121/126. 

Em abono a tal entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"Extingue-se o processo de Mandado de Segurança, quando a omissão malsinada houver desaparecido." (MS nº 

7443/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 11/09/2002, DJ 17/05/2004, p. 98); 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PENA DE 

DEMISSÃO APLICADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO. QUESTÃO 

ULTRAPASSADA. PERDA DO OBJETO. 

A impetração busca, tão-somente, que o pedido de reconsideração feito pelo impetrante em relação à pena de demissão 

aplicada após regular procedimento administrativo fosse analisado. Análise do pedido. Impetração prejudicada. 

Mandado de segurança extinto - art. 267, VI do CPC." (MS nº 9323/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 185); 

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA 

- FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

- O processo de Mandado de Segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil, subordina-se 

ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-se. 

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante. 

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de Segurança, o 

processo extingue-se, por falta de interesse." (ROMS nº 16373/RJ, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 

23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 230). 

Diante do exposto, nos termos do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional Federal e do artigo 

557 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, na forma da 

fundamentação, dando por prejudicada a remessa oficial, em face da manifesta perda do objeto. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.003395-1        AC 1171558 
ORIG.   :  0500000573  1 Vr COLINA/SP 
APTE    :  LUZIA TEREZA ROCHA DA SILVA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a assistência 

judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

DECIDO. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 23/09/1949, completou essa idade em 23/09/2004. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias das certidões de casamento e nascimento de filho, 

nas quais ele está qualificado como lavrador (fls. 05 e 07), bem como nas anotações de contratos de trabalho rural em 
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CTPS (fl. 08), isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de trabalhador rural do marido, verifica-se que 

a prova testemunhal não corroborou referido início de prova material, uma vez que se mostrou frágil e inconsistente.  

As testemunhas Ercília da Paixão Pereira e  Manoel Jerônimo Pinto, limitaram-se a relatar que conheceram a autora há 

quinze e vinte anos, atestando apenas que ela trabalhava na lavoura e que trabalharam juntos há muito tempo, por fim, 

não souberam informar com precisão há quanto tempo a requerente parou de trabalhar (fls. 53/54).  

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.17.003403-9     REOMS  267723 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
PARTE A :  VALDIR TURTE e outro 
ADV     :  ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Impetrado mandado de segurança, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, concedendo a segurança para 

determinar a implantação dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição de ambos os impetrantes, de 

acordo com o que foi decidido em processo administrativo concessivo, postergando o pagamento das parcelas em atraso 

até a apuração dos valores, tornando definitivos os efeitos da liminar anteriormente concedida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo desprovimento do reexame necessário (fl. 90). 

É o relatório. 

D E C I D O. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. E mais, compete ao Relator 

julgar prejudicado pedido ou recurso que, manifestamente haja perdido o objeto, nos termos do inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno desta Corte Regional Federal. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

Tratando-se de ato omissivo, a realização da conduta desejada, com o atendimento da pretensão do impetrante, ainda 

que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota por completo o objeto da demanda, não se 

cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico. Perda do objeto da ação configurada na hipótese, o que 

justifica a extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). É o caso 

dos presentes autos, no tocante ao pedido de imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, verificando-se que o INSS cumpriu a determinação contida na decisão liminar, conforme noticiado às fls. 

65/68. 

Em abono a tal entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"Extingue-se o processo de Mandado de Segurança, quando a omissão malsinada houver desaparecido." (MS nº 

7443/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 11/09/2002, DJ 17/05/2004, p. 98); 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PENA DE 

DEMISSÃO APLICADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO. QUESTÃO 

ULTRAPASSADA. PERDA DO OBJETO. 

A impetração busca, tão-somente, que o pedido de reconsideração feito pelo impetrante em relação à pena de demissão 

aplicada após regular procedimento administrativo fosse analisado. Análise do pedido. Impetração prejudicada. 

Mandado de segurança extinto - art. 267, VI do CPC." (MS nº 9323/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 185); 

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA 

- FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

- O processo de Mandado de Segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil, subordina-se 

ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-se. 

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante. 

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de Segurança, o 

processo extingue-se, por falta de interesse." (ROMS nº 16373/RJ, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 

23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 230). 

Diante do exposto, nos termos do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional Federal e do artigo 

557 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, na forma da 

fundamentação, dando por prejudicada a remessa oficial, em face da manifesta perda do objeto. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008.   

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2001.61.24.003542-7        AC  924400 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  ILDA ALCANTARA DA SILVA 
ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais), observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 48/49. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este tribunal não 

foi requerida expressamente pelo agravante, nas suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do 

Código de Processo Civil. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 19/05/1925, completou essa idade em 19/05/1980. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 
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nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Entretanto, no caso em análise, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a certidão de casamento, na qual o marido está identificado 

como lavrador (fl. 09), isto é, mesmo considerando extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural de seu 

marido, tal documento refere-se a ato realizado em 1951. Contudo, em seu depoimento pessoal, a própria autora 

afirmou que está separada de seu marido, recebendo pensão por morte de companheiro, que era pedreiro (fls. 50/51), 

desde 1987. O rompimento da primeira união matrimonial afasta a possibilidade de, após a data da separação, estender-

se a ela a qualificação de lavrador de seu ex-marido constante de documento. 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO E 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.61.05.003554-0     REOMS  310301 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
PARTE A :  JOSE ROBERTO ARANTES 
ADV     :  TANIA CRISTINA NASTARO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    :  LUIZ ERNESTO ANSELMO VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Impetrado mandado de segurança, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, concedendo a segurança para 

determinar o prosseguimento e conclusão do processo administrativo de concessão de benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, tornando definitivos os efeitos da medida liminar 

anteriormente concedida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 
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Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 78/82). 

É o relatório. 

D E C I D O  

Inicialmente, cabe frisar que em se tratando de mandado de segurança incumbe ao Ministério Público Federal 

pronunciar-se sobre o mérito. Explica-se adiante a razão. 

Dispõe o art. 10 da Lei nº 1.533/51 que, escoado o prazo para a autoridade impetrada prestar informações nos autos da 

ação de mandado de segurança, "o representante do Ministério Público" deverá ser ouvido no prazo de cinco dias. 

Efetivamente o Ministério Público Federal atua em sede mandamental como fiscal da lei, tendo o dever de manifestar-

se acerca da lide, dever este que encontra respaldo constitucional e na Lei Orgânica do Ministério Público Federal. 

Portanto, constituindo o mandado de segurança remédio constitucional destinado a corrigir ilegalidade ou abuso 

praticado por autoridade pública, a atuação do Ministério Público em sede mandamental se justifica plenamente em 

virtude de sua função institucional de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos ao princípio constitucional da 

legalidade, qualquer que seja o direito discutido por essa via, não importando a qualidade da parte. 

Para que seja propiciado o julgamento da presente lide basta tenha se dado oportunidade ao Ministério Público para se 

pronunciar, o que ocorreu no presente caso, uma vez que, embora dever funcional, a omissão do parquet em se 

manifestar apenas traz por conseqüência a incidência da preclusão, porquanto é formalmente parte no processo. 

Superada esta questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. E mais, compete ao Relator 

julgar prejudicado pedido ou recurso que, manifestamente haja perdido o objeto, nos termos do inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno desta Corte Regional Federal. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

Tratando-se de ato omissivo, a realização da conduta desejada, com o atendimento da pretensão do impetrante, ainda 

que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota por completo o objeto da demanda, não se 

cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico. Perda do objeto da ação configurada na hipótese, o que 

justifica a extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). É o caso 

dos presentes autos, no tocante ao pedido de imediato processamento do requerimento de benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição efetuado em 24/05/2007, verificando-se que o INSS cumpriu a determinação contida na 

decisão liminar, conforme noticiado às fls. 59/60. 

Em abono a tal entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"Extingue-se o processo de Mandado de Segurança, quando a omissão malsinada houver desaparecido." (MS nº 

7443/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 11/09/2002, DJ 17/05/2004, p. 98); 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PENA DE 

DEMISSÃO APLICADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO. QUESTÃO 

ULTRAPASSADA. PERDA DO OBJETO. 

A impetração busca, tão-somente, que o pedido de reconsideração feito pelo impetrante em relação à pena de demissão 

aplicada após regular procedimento administrativo fosse analisado. Análise do pedido. Impetração prejudicada. 

Mandado de segurança extinto - art. 267, VI do CPC." (MS nº 9323/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 185); 
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"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA 

- FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

- O processo de Mandado de Segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil, subordina-se 

ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-se. 

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante. 

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de Segurança, o 

processo extingue-se, por falta de interesse." (ROMS nº 16373/RJ, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 

23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 230). 

Diante do exposto, nos termos do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional Federal e do artigo 

557 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, na forma da 

fundamentação, dando por prejudicada a remessa oficial, em face da manifesta perda do objeto. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.003769-1        AC 1207923 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  NELSON MELENDES 
ADV     :  DANILO PEREZ GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta por NELSON MELENDES em face da r. sentença de improcedência de pedido de 

revisão de benefício previdenciário, em cujas razões recursais se sustenta que tem direito ao reajuste com a aplicação 

dos índices de 10,96% (dezembro/98), de 0,91% (dezembro/03) e de 27,23% (janeiro/04), observando-se o art. 20, § 1º 

e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, bem como à aplicação do índice integral do INPC, em 1996, 1997, 2001 e 

2003, tendo em vista os princípios e garantias constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor 

dos benefícios previdenciários. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  
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O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não 

ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

Cumpre salientar que o disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal e no artigo 59 do ADCT, referente à fonte 

de custeio, não constitui óbice ao deferimento da revisão pretendida pelo Autor, uma vez que referidos comandos 

constitucionais são destinados ao legislador ordinário, não tendo o condão de inviabilizar o direito garantido pela 

Constituição Federal aos aposentados e pensionistas. 

Entretanto, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o presente caso não 

procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se de 

forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao período em 

que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo os autores utilizá-la, também, nos reajustes dos benefícios 

previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na realidade, pretende o autor a conjugação das 

duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado. Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria duas 

legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. 

Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de 

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios.  

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira, Terceira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se 

verifica nas seguintes ementas de julgados: 

"3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência Social são 

aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do valor dos proventos 

de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 

1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

4. Recurso de apelação não provido." (TRF-1ª; AC 200638000256108/MG, SEGUNDA TURMA, Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23); 
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"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. PRESERVAÇÃO DO REAL 

VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. 

1. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social. 

2. Agravo interno improvido." (TRF-3ª; AC nº 1200870/SP, DÉCIMA TURMA, Relator Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO, j. 04/09/2007, DJU 26/09/2007, p. 936). 

"AGRAVO REGIMENTAL. EC 20/98. EC 41/03. TETO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

Elevado o teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, isso não importa 

reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real. 

Agravo desprovido." (TRF-3ª; AC nº 1212848/SP, DÉCIMA TURMA, Relatora JUIZA Federal Convocada LOUISE 

FILGUEIRAS, j. 13/11/2007, DJU 12/12/2007, p. 646). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98  e 41/03. APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA  VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS. 

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente reajustada nos 

termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda mensal por força dos 

novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, após o deferimento do 

benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e busque, quando das 

majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro descumprimento às regras 

de reajuste legalmente impostas. 

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do salário-de-

contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as rendas mensais dos 

benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa." (TRF-4ª; AC nº 200571000441468/RS, 

QUINTA TURMA, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, D.E., 20/08/2007); 

Por outro lado, a postulação quanto à desconsideração do IGP-DI, para aplicação do INPC integral em 1996, também 

não tem guarida. 

A Medida Provisória nº 1.053/95, que novamente introduziu o INPC como índice de atualização no âmbito 

previdenciário, não elegeu referido índice como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem estabeleceu 

período certo para tanto, mas sim destinou o INPC apenas às atualizações que anteriormente eram feitas pelo IPC-r. 

Portanto, a Medida Provisória nº 1.415/96, ao conceder reajuste aos benefícios previdenciários, com base no IGP-DI, 

não trouxe violação a direito adquirido do autor e não violou balizas constitucionais. Não estava garantido por norma 

legal a aplicação do INPC para o reajuste dos benefícios previdenciários, sendo que o dispositivo legal invocado pelo 

autor foi revogado no ano de 1992, não podendo ter aplicação em relação a período posterior, precisamente no lapso 

temporal posterior a maio de 1995.  

Considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a Medida Provisória força 

de lei, o reajuste dos benefícios com base no IGP-DI, na forma estabelecida pelo art. 2º da Medida Provisória nº 

1.415/96, nada possui de irregular ou inconstitucional. 

É certo que a Medida Provisória nº 1.415/96 adveio em período de vácuo legislativo no tocante aos reajustes de 

proventos. 

Aplicável à hipótese dos autos, transcreve-se a seguir ementa de julgado do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. FAS. REAJUSTE PELO IGP-DI. 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, 

a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei. 

Recurso não conhecido" (Resp. nº 508741/SC, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 02/092003, DJ 

29/09/2003, p. 00334). 

Entretanto, o IGP-DI, aplicado corretamente pelo INSS, somente se restringe à maio de 1996, não se aplicando nos anos 

subseqüente. Ressalta-se que a aplicação integral do Índice Geral de Preço - Disponibilidade Interna - IGP-DI de 1997, 

2001 e 2003, para reajuste de seu benefício previdenciário, constitui matéria que, por muitas vezes, foi enfrentada pelo 

Superior Tribunal de Justiça, restando afastada a pretensão, conforme se verifica dos seguintes textos de ementas de 

arestos:  

"3. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

4. Não há falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

5. Agravo regimental não provido." (AGRESP nº 505070/RS, 6ª TURMA, Relator Min. HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA, j. 07/10/2004, DJ 03/11/2004, p. 247); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp. nº 505270/RS, 6ª TURMA, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

j. 26/08/2003, DJ 02/08/2004, p. 587); 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste do benefício 

previdenciário, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

INTERPOSTA PELO AUTOR. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.003948-4  Apel 965592 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO FERNANDES DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ÉRICA FONTANA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício 

previdenciário, alegando a apelante, em suas razões recursais, preliminarmente, a ocorrência da decadência da ação, e, 

no mérito, sustenta a inaplicabilidade dos índices da ORTN/OTN/BTN para correção dos 24 (vinte e quatro) salários-

de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77. 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

A MMª. Juíza "a quo" submeteu a sentença ao reexame necessário. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

A preliminar de decadência será analisada conjuntamente com o mérito. 

No mérito, o inconformismo da autarquia previdenciária merece guarida, isto porque a parte autora teve seu benefício 

concedido em 17/06/1989, ou seja, na vigência da atual Constituição Federal e no período chamado "buraco negro", nos 

termos do art. 144 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial (fl. 19). 

Nesse sentido, a renda mensal inicial foi calculada corrigindo-se os 36 últimos salários-de-contribuição para apuração 

do salário-de-benefício, de acordo com o § 3º do art. 201 e art. 202, ambos da Constituição Federal, e art. 29 da Lei nº 

8.213/91. Para atualização dos salários-de-contribuição foi utilizado o índice previsto no art. 31 da Lei nº 8.213/91, na 

redação então vigente. 

Assim, é inaplicável ao presente caso a variação das ORTNs/OTNs/BTNs, uma vez que a legislação vigente por ocasião 

da concessão do referido benefício não adotava tais índices para atualização dos salários-de-contribuição. 
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Ademais, dispunha o artigo 202 da Constituição Federal, na sua redação primitiva, vigente à época da concessão do 

referido benefício, que era assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos 

trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos 

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais. 

Conforme se verifica do texto constitucional então vigente, o artigo 202 da Constituição Federal dependia da edição de 

lei que tratasse do tema, observadas as balizas ali fixadas, constituindo norma de eficácia contida. Neste sentido o 

Supremo Tribunal Federal fixou entendimento, concluindo não ser auto-aplicável o dispositivo constitucional, 

necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo com a 

legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). 

Não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se aguardasse o advento 

da Lei nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento da 

Constituição Federal de 1988. 

No caso, incidindo o disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, cuja providência de recálculo sabe-

se que o INSS a realizou de ofício, não são devidas parte autora quaisquer diferenças relativas ao período de outubro de 

1988 a maio de 1992. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para reformar a sentença, na forma da fundamentação acima adotada. 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, considerando que ela é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.08.003972-9        AC 1048979 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  ASTURIO INSABRALDE e outros 
ADV     :  RENATO ARANDA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu para os autores ASTÚRIO INSALBRALDE,    EDUARDO CURY, e 

MARCÍLIO FERRAZ, o processo, com base nos artigos 795, 794, I do Código de Processo Civil e, indeferiu o pedido  

(fls. 202/ 207) para que fosse pago precatório complementar no valor de R$ 2.450,81 (dois mil, quatrocentos e 

cinqüenta reais e oitenta e um centavos), valor atualizado para agosto de 2004. 
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Inconformado com o "decisum", apelam  os segurados e sustentam que são devidos juros de mora entre a data da conta  

de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório  

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A autarquia previdenciária foi condenada a  revisar os benefícios de aposentadoria de  ASTÚRIO INSALBRALDE, NB 

- 42/ 072.968.839-9, DIB. 13/05/1981, DIP. 13/05/1981, CALIXTO BARRAVIEIRA, NB - 42/077.410.801-0, DIB. 

01/06/1984, DIP. 01/06/1984, DCB 03/08/1993, EDUARDO CURY, NB - 42/ 072.324.975-0, DIB. 01/12/1981, DIP. 

01/12/1981, MARCÍLIO FERRAZ, NB - 42/077.418.678-0, DIB. 18/04/1986, DIP. 18/04/1986, através do pagamento 

aos autores das diferenças das gratificações natalinas dos anos de 1988 e 1989 pagas em desacordo com o artigo 201, § 

6º da Constituição Federal e a correção monetária, inclusive quanto aos expurgos inflacionários referentes a janeiro de 

1989 (42,72%),  março, abril e maio de 1990, tudo acrescido de juros moratórios de 0,5% ao mês desde a citação e 

honorários advocatícios  de 15% (quinze por cento) sobre o montante da condenação. 

A sentença foi proferida em 26/11/1993, o acórdão que a confirmou   parcialmente data de 30/11/1999, publicado em 

01/03/2000, com transitado em julgado na data de 03/04/2000.  

Iniciou-se a liquidação, como determinado no julgado com a apresentação das contas pelos autores (fls. 102/ 103), 

totalizando e execução em R$ 6.426,27 (seis mil, quatrocentos e vinte e nove reais e vinte e sete centavos).  

Citada em 16/09/2002  - fls. 110v, a autarquia não se opôs aos cálculos (fls. 113) e por ordem judicial, mediante a 

indisponibilidade do interesse público,   remeteu os autos á contadoria que elaborou nova conta corrigindo a do autor e 

aferindo novo valor, totalizando em março de 2001,  R$ 5.924,65 (cinco mil novecentos e vinte e quatro reais e sessenta 

e cinco centavos). 

As partes concordaram com o valor e foi expedido ofício requisitório  em nome dos autores  ASTÚRIO 

INSALBRALDE,  no valor de R$ 1.439,17,  EDUARDO CURY, no valor de R$ 1.491,08 e MARCÍLIO FERRAZ, no 

valor de R$ 542,27 e em nome do Advogado dos autores, o Dr Renato Arruda, R$ 772,78. 

Noticiada a morte do autor CALIXTO BARRAVIEIRA (fl. 156), em 03/08/1993, peticionaram habilitação nos autos 

APARECIDA CREPALDI BARRAVIEIRA (esposa), RG nº 9.585.255, CPF nº 248.150.998-63; e seus filhos Fátima 

Aparecida Barravieira Ribeiro, RG nº 9.283.039, CPF nº 797.713.518-34; José Roberto Barravieira, RG nº 9.585.256-6, 

CPF nº 015.735.598-57 casado com Sandra Regina Braz de Castro Barravieira, RG nº 15.245.675-2, CPF nº 

061.808.268-97 

Após serem levantados os valores, atualizados e, com desconto de IRRF, os autores solicitaram pagamento 

complementar atualizando o valor devido, até o mês de agosto de 2004, computando-se juros e correção monetária. 

O juiz indeferiu o pedido de pagamento complementar (fls. 212/ 213) e para os autores ASTÚRIO INSALBRALDE,   

EDUARDO CURY, e MARCÍLIO FERRAZ julgou extinta a execução, nos termos dos artigos 795 e  794, I do Código 

de Processo Civil e, julgou habilitados os sucessores do autor CALIXTO BARRAVIEIRA, determinando sua inserção 

no pólo ativo da demanda e assim prosseguindo na execução. 

Convém primeiro esclarecer a questão da atualização monetária do débito, matéria sempre associada aos pedidos de 

computo dos juros de mora após a efetivação dos cálculos de liquidação 
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O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta interpretação da 

legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a questão, 

uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma meramente reflexa. 

Destaco os precedentes: 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. Alegação 

de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência assentada. Ausência 

de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a 

impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. 

Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. 

Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição de agravo, 

manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao agravado." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 436998-SP, Relator Min. CEZAR PELUSO, DJU 

02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, Agravado: EDINALDO DA SILVA, decisão unânime) 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação da 

legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Segunda Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 429844-SP, Relator Min. GILMAR MENDES, DJU 

17-06-2005, p. 71, Agravante: INSS, Agravado: JOSÉ VICENTE DE LIMA, decisão unânime) 

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário, 

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria 

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 419428, Relatora Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-

05-2003, p. 55, Agravante: INSS, Agravado: LÚCIO FIRMO PIMENTEL, decisão unânime) 

Eu vinha decidindo que o débito reconhecido em título executivo judicial deveria ser atualizado pelos indexadores 

previstos no mesmo, ainda que na fase de tramitação do precatório/requisitório, em homenagem ao princípio da 

fidelidade da liquidação/execução ao título executivo judicial (antigo art. 610 do CPC - atual art. 475-G). 

A jurisprudência consolidada na Terceira Seção do STJ caminhava no mesmo sentido. 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 

IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados. 

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

conseqüência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes. 

III - Agravo interno desprovido. 

(Quinta Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, 

p. 333, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime) 
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AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 

282/STF. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR não 

pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários. 

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 

17/12/2004, p. 614, Relator Min. PAULO MEDINA, decisão unânime) 

Contudo, essa mesma Terceira Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta 

no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja o mesmo convertido em UFIR (Art. 18. Nas ações 

que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes 

da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra 

unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias.). 

Colho os precedentes de ambas as turmas: 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA 

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA. 

2. Agravo regimental improvido." 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 

24/03/2008, p. 1, Relatora Min. JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), decisão unânime) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR 

RELATIVO A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E. 

1.  De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 

após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência). 

2.  Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como 

as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser  atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ. 

3.  Recurso Especial do INSS provido." 

(Quinta Turma, Recurso Especial nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Relator Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, decisão unânime) 

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 

De modo que, considerando que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da 

legislação federal, tem caminhado no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador 

previsto na legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, é de ser mantida a decisão. 

Passo ao exame da incidência dos juros moratórios entre a data da conta e da inscrição do débito. 
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Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08-11-2002), dar a última palavra acerca da 'quaestio', 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria) 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no 

artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

Nesse sentido, confira-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o indexador 

adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até o 

final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 830/1918 

· ... 

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

O mesmo entendimento haveria de ser aplicado às requisições de pequeno valor - RPV, uma vez que, ali, a autarquia 

dispõe do prazo de 60 (dias) para efetuar o pagamento do débito. 

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

Neste sentido: 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. 

DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. 

Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso 

extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar 

o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o 

recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do 

Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na 

forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide 

juros moratórios no precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de 

direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de 

pagamento até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos 

débitos. 5. Recurso extraordinário provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o 

entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à 

realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a 

incidência dos juros moratórios na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição 

da República (art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 

de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de 

julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-7-

AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda 

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do 
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pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do 

ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros 

de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega 

provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os 

fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir 

os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-base da elaboração dos 

cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo precatório, nos termos do art. 100, § 

1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 

Portanto, apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e 

em homenagem à segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, que determina a exclusão dos 

juros no período relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório (RPV), ficando afastadas as 

regras de índole infraconstitucional. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso e 

após o prazo para eventuais recursos, determino que os autos  baixem à primeira instância para que prossigam na 

execução os herdeiros do autor CALIXTO BARRAVIEIRA.  

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado - Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.12.004067-2        AC 1185273 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  IRACEMA DE JESUS RODRIGUES 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc.  

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 
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DECIDO.  

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 03/04/1947, completou essa idade em 03/04/2002. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento (fl. 21), na qual o cônjuge da 

autora está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de 

trabalhador rural do marido, verifica-se que a prova testemunhal não corroborou referido início de prova material, uma 

vez que se mostrou frágil e inconsistente. 

Isso porque as testemunhas Demerval Ferreira de Souza e Naor Ferreira de Souza afirmaram que o marido da autora 

não trabalhava na roça, pois era vendedor (fls. 80/81). Tal fato afasta a sua condição de trabalhador rural.  

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

Assim, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período correspondente à carência exigida para 

a concessão da aposentadoria por idade. 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.004350-1        AC  855356 
ORIG.   :  9700000495  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE BATISTA ESTEVO 
ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença - proferida em sede de embargos à execução - que deferiu o pedido de 

complementação do valor pago à autora exeqüente, ao fundamento de que  a expedição do precatório não produz os 

efeitos do pagamento e são devidos juros de mora até a satisfação do crédito exeqüendo. 

Inconformado com o "decisum", apela o INSS e sustenta que foi obedecido o preceito constitucional do artigo 100 da 

Carta magna e o valor de R$ 4.122,68 (quatro mil, cento e vinte e dois reais e sessenta e oito reais) foi  pago e não há 

diferenças a serem quitadas, quer mediante correção monetária quer pelo computo de juros. No mais prequestiona a 

matéria para fins de recurso á instância superior.  

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

No caso, a sentença de primeiro grau está em manifesto confronto com a jurisprudência que vem prevalecendo no 

Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça. 

Aqui, trata-se de execução de título judicial que condenou a autarquia a implantar o benefício de Aposentadoria por  

Idade Rural, equivalente a um salário mínimo por mês,  incluído o abono anula do artigo 40 da Lei nº 8.213/91, bem 

como a pagar as parcelas vencidas desde a citação (29/07/1997), até a referida implantação, atualizadas 

monetariamente,  acrescidas de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, e verba honorária, arbitrada em 10% 

(dez por cento)  sobre as prestações vencidas.. (fls. 97/ 98 do processo de conhecimento). 
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O benefício ESP. 41,  Nº 111.864.840-1, foi implantado (fls. 124) e possui DIB. em 29/07/1997  e DIP em 01/06/1999. 

Iniciou-se a execução, com a apresentação pela parte autora, da memória discriminada de cálculo, apurando-se  parcelas 

vencidas no período de julho de 1997 a  maio de 1999, apurando-se um total de R$ 3.526,31 (três mil, quinhentos e 

vinte e seis reais e trinta e um centavos). 

Citada, nos termos do artigo 730 do CPC. (fls. 133v), a autarquia concordou com os cálculos e se manifestou pela não 

impetração de embargos às fls. 134, sendo expedido o ofício requisitório (fls. 136) à Presidência do E. Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região. 

O Precatório de nº 2000.03.00.002701-5, foi pago , atualizado no valor de R$ 4072,66 

A parte autora apresentou novos cálculos pedindo pela aplicação de juros de mora da data da conta até a data do 

depósito e o pagamento imediato da diferença apurada, no valor de R$ 468,35 (quatrocentos e sessenta e oito reais e 

trinta e cinco centavos e pediu a citação do INSS. 

Citada às fls. 145v em 10/12/2001, a autarquia apresentou os presentes embargos à execução, nos quais sustenta  em 

síntese, que nada mais é devido ao autor e foi quitado o seu débito. Pugnou pela procedência dos embargos.  

Irresignada e vencida, apelou a autarquia e mediante as razões acima expostas (fls. 24/32), subiram os autos a esta corte.  

Passo a decidir: 

Conforme informações extraídas do sistema processual desta  Corte, o requisitório foi atualizado monetariamente desde 

a data da conta até a data do depósito (v. informações, em anexo). 

Quanto à incidência dos juros moratórios entre a data da conta e da inscrição do débito, convém ressaltar que se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados, constituindo os 

juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela qual haverão de incidir até o total 

adimplemento da dívida. 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08-11-2002), dar a última palavra acerca da 'quaestio', 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria) 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no 

artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

Nesse sentido, confira-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 
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"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o indexador 

adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até o 

final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 

· ... 

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

O mesmo entendimento haveria de ser aplicado às requisições de pequeno valor - RPV, uma vez que, ali, a autarquia 

dispõe do prazo de 60 (dias) para efetuar o pagamento do débito. 

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

Neste sentido: 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. 

DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. 

Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso 

extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar 

o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o 

recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do 

Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na 

forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide 

juros moratórios no precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 
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100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de 

direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de 

pagamento até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos 

débitos. 5. Recurso extraordinário provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o 

entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à 

realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a 

incidência dos juros moratórios na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição 

da República (art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 

de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de 

julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-7-

AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda 

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do 

pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do 

ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros 

de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega 

provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os 

fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir 

os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-base da elaboração dos 

cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo precatório, nos termos do art. 100, § 

1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 

Portanto, apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e 

em homenagem à segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, que determina a exclusão dos 

juros no período relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório (RPV), ficando afastadas as 

regras de índole infraconstitucional. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso do 

INSS para  reformar a r. sentença de primeiro grau para determinar que os juros moratórios incidem somente até a data 

de elaboração da conta de liquidação. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado - Relator 
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RF3R-SP                                                              28/11/2008 

================================================================================ 

2000.03.00.002701-5           Precat-96502                   AUTUADO EM 26/01/00 

         JUSTIÇA ESTADUAL                                      Caixa: 0000005449 

ORIGEM : 9700000495           1 VARA - PALMEIRA D OESTE - SP 

REQTE  : JOSE BATISTA ESTEVO 

ADV    : PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA e outro 

REQDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

LOCALIZ: DAGE - DIVISAO DE ARQUIVO E GESTÃO DOCUMENTAL  [] 

ENDER. : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

ASSUNTO: BENEFÍCIOS EM ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO - PREVIDENC 

FASE ATUAL : ARQUIVADO                                   EM 19.09.2002 11:13:44 

São Paulo, 28.11.2008 16:38:34 

DATA  /  HORA     FASE 

31/01/00 11:59:30 REGISTRO. Distribuição por registro PRESIDENTE registro do dia 

                   31.01.2000 11:59:30 

02/02/00 11:32:48 REMESSA. GUIA NR.: 2000006633 DESTINO : SUBSECRETARIA DE FEITO 

                  S DA PRESIDENCIA 

02/02/00 16:20:07 RECEBIDO(A). DA UFOR (DISTRIBUIÇÃO) 

16/03/00 16:32:04 CERTIDÃO. VALOR LANÇADO PELA DCOJ 

16/03/00 16:35:11 INFORMAÇÃO. REMESSA DPRE 

05/04/00 11:35:25 INFORMAÇÃO. RECEBIDO DA DCOJ-PARA ANALISE REG. 

05/09/00 20:02:23 CERTIDÃO PRECATORIO PREENCHE OS REQUISITOS DO ART 355 RI TRF 3 

                  a.R. CONCLUSOS 

02/10/00 18:25:25 RECEBIDO COM DESPACHO DEFERINDO O PRECATORIO. AGUARDANDO PUBLI 
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                  CACAO EP 682 - 23/10/00 

25/10/00 17:45:31 PUBLICADO NO DJU DESPACHO DEFERINDO PRECATORIO. 

19/04/01 11:47:23 CERTIDÃO ATUALIZAÇÃO (ART. 100, P. 1o. CF). 

21/06/01 15:47:19 INFORMAÇÃO. REMESSA A CONTADORIA 

21/06/01 17:18:53 INFORMAÇÃO. RECEBIDO DA DPRE INF. 304/01 

22/06/01 12:06:19 INFORMAÇÃO. INF. PREC. 304/01 USOF 

22/06/01 16:12:07 INFORMAÇÃO. RELATORIO PAGAMENTO NR.365/2001 - 22.06.01 

24/09/01 09:34:50 EMITIDO OFICIO COMUNICANDO TRANSFERENCIA DE VERBA. OFICIO NR.: 

                   200113974 

25/09/01 17:00:00 JUNTADA DE DOCUMENTOS. RDO DA CEF E A ORDEM DE PAGAMENTO 

25/09/01 17:30:51 CERTIDÃO PRECATORIO PAGO TOTAL. 

25/09/01 17:45:39 INFORMAÇÃO. AGUARDANDO ARQUIVAMENTO 

01/10/01 10:51:44 INFORMAÇÃO. OFÍCIO Nº13974 ENVIADO Á COMARCA AR Nº196987594 

14/11/01 11:49:46 REMESSA. GUIA NR.: 2001161023 DESTINO: DIVISAO DE ARQUIVO GERA 

                  L 

28/01/02 11:32:05 PUBLICADO NO DJU ARQUIVAMENTO CONF. ART. 9º DA I.N. Nº 45/94 - 

                   E.P. Nº. 003/02 E O PAGAMENTO TOTAL, EM 15/01/2002 

03/09/02 14:46:22 RECEBIDO(A). GUIA NR. : 2001161023 ORIGEM : SUBSECRETARIA DE F 

                  EITOS DA PRESIDENCIA 

19/09/02 11:13:44 ARQUIVADO. 

Sucessor de : 

Sucedido por: 

***  DADOS DA PROPOSTA  *** 

Seq. inclusão  : 1 

Petição        : 

Sit. Processo  : Q   Liquidado 

Proposta       : 2001 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Valor Inicial  : R$    3526,31 

Valor Atualiz. : R$    3840,68 
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Data da Conta  : 01.08.1999 

Data Atualiz.  : 01.07.2000 

Data Tran.Julg.: 16.11.1999 

Data Ajuizam.  : 

Processo Ant.  : 

***** PAGAMENTO ***** 

Requerente/ 

Dt.Procto    Parc.        Valor 

JOSE BATISTA ESTEVO 

11.06.2001            4072,66 

================================================================================ 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.004356-2        AC  855362 
ORIG.   :  9500000926  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  MARIA DURVALINA MARCASSI DE VERGILIO 
ADV     :  ANTONIO CASTILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença em  ação de embargos á execução opostos pelo INSS, nos quais foi julgado 

improcedente o pedido da autora para que fosse pago precatório complementar no valor de R$ 1.122,92 (um mil, cento 

e doze reais e noventa e dois centavos). 

A autora em sua apelação sustenta que deve ser paga integralmente a correção monetária e os juros moratórios e assim  

pede pela subida do recurso e pugna pela sua procedência. 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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No caso, o recurso está em manifesto confronto com a jurisprudência que vem prevalecendo no Supremo Tribunal 

Federal e no Superior Tribunal de Justiça. 

  

A autarquia previdenciária foi condenada a pagar á autora, o benefício de Aposentadoria por Invalidez, no  valor de um 

salário mínimo a contar do laudo pericial, com juros de mora no percentual de 0,5 % (meio por cento) ao mês, a partir 

da citação, sendo corrigidas as parcelas atrasadas, nos termos da Súmula 148 do STJ, bem como honorários 

advocatícios no valor de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação  e honorários periciais no valor de 02 

salários mínimos. 

O processo originário de nº 96.03.053433-1 foi julgado em 02/12/1997, o  acórdão publicado em 17/12/1997 tendo sido 

certificado o transito em julgado em 17/09/1998 (fls. 82/ 88 e 100). 

 Iniciou-se a liquidação, com a apresentação das contas pela autora (fls. 102/ 104), totalizando a execução R$ 5.932,29 

(cinco mil, novecentos e trinta e dois reais e vinte e nove centavos), atualizados até o mês de setembro de 1998 pelo 

índice de 23,162152. 

Citada em 25/11/1998 - às fls. 112v, a autarquia concordou com os cálculos apresentados pela parte autora (fls. 104), 

solicitou dados para a implantação do benefício (fls. 116) e desta forma, o juízo expediu o ofício requisitório (fls. 118). 

O valor atualizado de R$ 5.691,90 (cinco mil, seiscentos e noventa e um reais e noventa centavos) foi levantado pela 

autora (fls. 142) e o valor atualizado de    R$ 1014,40 (um mil e catorze reais e quarenta centavos) foi levantado pelo Sr 

Advogado  Antônio Castilho. 

Após determinação do juízo para manifestação das partes, a autora apresentou às fls. 160v, conta das diferenças que 

entendia devidas, no valor e R$ 1.122,92 (um mil, cento e doze reais e noventa e dois centavos) e requereu nova citação 

do INSS. 

Citada novamente em 03/07/2002 - fls. 164v, a autarquia   apresentou embargos à execução em 16/08/2002 e o juízo de 

primeiro grau indeferiu o pedido de precatório complementar, julgou extinta a execução e condenou  a  autora a pagar 

eventuais despesas processuais e honorários advocatícios  que fixou em R$ 300,00 (trezentos reais), porém 

reconhecendo a isenção da pela lei nº 1060/50. 

Irresignada apela a autora (fls. 374/ 380), subindo os autos a esta corte para julgamento  

Começo por analisar a questão da atualização monetária do débito. 

O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta interpretação da 

legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a questão, 

uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma meramente reflexa. 

Destaco os precedentes: 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. Alegação 

de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência assentada. Ausência 

de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a 

impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. 

Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. 

Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição de agravo, 

manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao agravado." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 436998-SP, Relator Min. CEZAR PELUSO, DJU 

02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, Agravado: EDINALDO DA SILVA, decisão unânime) 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação da 

legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 
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(Segunda Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 429844-SP, Relator Min. GILMAR MENDES, DJU 

17-06-2005, p. 71, Agravante: INSS, Agravado: JOSÉ VICENTE DE LIMA, decisão unânime) 

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário, 

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria 

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 419428, Relatora Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-

05-2003, p. 55, Agravante: INSS, Agravado: LÚCIO FIRMO PIMENTEL, decisão unânime) 

Eu vinha decidindo que o débito reconhecido em título executivo judicial deveria ser atualizado pelos indexadores 

previstos no mesmo, ainda que na fase de tramitação do precatório/requisitório, em homenagem ao princípio da 

fidelidade da liquidação/execução ao título executivo judicial (antigo art. 610 do CPC - atual art. 475-G). 

A jurisprudência consolidada na Terceira Seção do STJ caminhava no mesmo sentido. 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 

IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados. 

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

conseqüência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes. 

III - Agravo interno desprovido. 

(Quinta Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, 

p. 333, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 

282/STF. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR não 

pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários. 

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 

17/12/2004, p. 614, Relator Min. PAULO MEDINA, decisão unânime) 

Contudo, essa mesma Terceira Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta 

no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja o mesmo convertido em UFIR (Art. 18. Nas ações 

que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes 

da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra 

unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias.). 

Colho os precedentes de ambas as turmas: 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 842/1918 

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA. 

2. Agravo regimental improvido." 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 

24/03/2008, p. 1, Relatora Min. JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), decisão unânime) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR 

RELATIVO A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E. 

1.  De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 

após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência). 

2.  Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como 

as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser  atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ. 

3.  Recurso Especial do INSS provido." 

(Quinta Turma, Recurso Especial nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Relator Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, decisão unânime) 

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 

De modo que, considerando que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da 

legislação federal, tem caminhado no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador 

previsto na legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, é de ser mantida a decisão. 

Passo ao exame da incidência dos juros moratórios entre a data da conta e da inscrição do débito. 

Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08-11-2002), dar a última palavra acerca da 'quaestio', 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria) 
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Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no 

artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

Nesse sentido, confira-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o indexador 

adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até o 

final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 

· ... 

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

O mesmo entendimento haveria de ser aplicado às requisições de pequeno valor - RPV, uma vez que, ali, a autarquia 

dispõe do prazo de 60 (dias) para efetuar o pagamento do débito. 

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

Neste sentido: 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. 

DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. 
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Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso 

extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar 

o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o 

recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do 

Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na 

forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide 

juros moratórios no precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de 

direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de 

pagamento até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos 

débitos. 5. Recurso extraordinário provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o 

entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à 

realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a 

incidência dos juros moratórios na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição 

da República (art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 

de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de 

julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-7-

AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda 

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do 

pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do 

ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros 

de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega 

provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os 

fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir 

os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-base da elaboração dos 

cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo precatório, nos termos do art. 100, § 

1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 

Portanto, apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e 

em homenagem à segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, que determina a exclusão dos 

juros no período relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório (RPV), ficando afastadas as 

regras de índole infraconstitucional. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 09 de Dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado - Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.004382-6        AC  662470 
ORIG.   :  0000000114  2 Vr ITAPIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -ME e   outro 
ADV     :  VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CRIVELARI 
ADV     :  ANTONIO ORTIZ FILHO 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Jose Crivelari, objetivando o 

recálculo da renda mensal inicial do benefício (aposentadoria por tempo de serviço recebida desde 25.06.1985) em 

conformidade com a Lei 6.423/77, julgou procedente o pedido, com os respectivos reflexos na revisão prevista no artigo 

58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Pagamento das diferenças apuradas, com observância da 

prescrição qüinqüenal. Custas e despesas processuais, corrigidas monetariamente desde o efetivo desembolso, e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, e com termo final na 

data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

O INSS apelou, pela improcedência integral do pedido. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 
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Verifica-se que a pretensão já foi julgada.  

A inicial data de 10.02.2000, tendo sido citada a autarquia em 02.03.2000 (fls. 19). 

Contudo, em 10.11.2003, o autor distribuiu ação idêntica perante o JEF Cível de São Paulo, que foi sentenciada em 

27.03.2006, com trânsito em julgado em 17.05.2007 (requisição de pagamento de pequeno valor paga em 05.09.2007), 

consoante os assentamentos cadastrais que ora faço anexar aos autos. 

A coisa julgada é instituto processual que impede a rediscussão de questão já decidida por órgão jurisdicional, e cujo 

objetivo primordial é a proteção da segurança jurídica. 

Trata-se, portanto, de matéria processual que pode e deve ser reconhecida de ofício pelo magistrado, sendo dever 

processual das partes informar a sua ocorrência, sob pena de configurar litigância de má-fé. 

O cotejo das informações que constam dos assentamentos cadastrais, com aquelas no bojo da exordial, levam à segura 

conclusão que existe identidade entre as ações, portanto, coisa julgada.  

O exercício do direito de ação, assim como de qualquer outro direito, exige a estrita observância dos requisitos e 

pressupostos legais para o seu exercício, sendo reprovável e ilícito o uso indiscriminado do direito de ação. 

A conduta do autor e de seus causídicos, deduzindo ações idênticas em juízos diversos, além de impingir gastos 

desnecessários ao erário público, congestionar indevidamente a máquina judiciária, e prejudicar os demais 

jurisdicionados, caracteriza litigância de má-fé, tipificando as figuras previstas no art. 17, III ( usar do processo para 

conseguir objetivo ilegal ) e V ( proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo ), ambas do 

CPC.  

O autor, mesmo agindo sem a intervenção de advogado ao postular perante o Juizado Especial, tinha o dever de 

informar a existência de ação idêntica, não servindo de escusa eventual alegação de desconhecimento da lei processual, 

ou de falhas de comunicação entre autor e causídicos. 

Assim, em face da utilização indevida e abusiva da estrutura judiciária, provocando demanda desnecessária em face do 

INSS, impõe-se a aplicação da multa e da indenização previstas no art. 18 do CPC.  

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, para reconhecer a existência de coisa julgada, 

extinguindo o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil. Prejudicada a 

apelação do INSS. Deixo de condenar o autor no pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo 

em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal 

Federal. Contudo, em face da litigância de má-fé, condeno o autor no pagamento de multa que arbitro em 1% ( um por 

cento ) do valor atribuído à causa, acrescido de indenização no importe de 20% ( vinte por cento ) do valor atribuído à 

causa, que deverão ser atualizados quando do pagamento, NÃO se aplicando, em relação à estes valores, os benefícios 

da Justiça Gratuita.   

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

     JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.06.004673-0        AC 1079770 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ANTONIO STRADIOTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  NATALINA MOREIRA DA SILVA 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor mensal de 01 

(um) salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora de 6%  (seis por cento) ao ano, 

a partir da data da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a sentença. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício.  

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso de apelação, postulando a majoração da verba honorária. 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Postula a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 10/02/1940, completou essa idade em 10/02/1995. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da CTPS da autora, na qual consta anotação de vínculo 

trabalhista rural (fls. 17/19), verifica-se que a prova testemunhal não corroborou referido início de prova material para 

todo o período de carência, uma vez que se mostrou frágil e inconsistente. 

As duas testemunhas ouvidas, Francisco Renzetti e Nivaldo Irineu Luizete, embora tenham afirmado que a autora ainda 

trabalha como lavradeira, alegaram terem conhecido a requerente há apenas sete anos, não sabendo informar o que a 

mesma fazia antes de a conhecerem (fl. 44/45). 
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Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.25.004675-6  ApelReex 1271298 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS HENRIQUE HEIDRICH 
ADV     :  IVAN JOSE BENATTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

A decisão monocrática (fls. 212/217) deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, reconhecendo o 

período de 01.03.1967 a 19.12.1973, trabalhado pelo autor na condição de aprendiz, e o período de 01.08.1983 a 

30.06.1989, laborado em condições especiais, mas julgando improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

O autor sustenta ser o julgado obscuro, tendo em vista que não analisou o laudo técnico pericial, e que os formulários 

DSS-8030 apresentados são iguais, portanto, as condições especiais devem ser reconhecidas nos períodos declinados.  

Pede o acolhimento dos Embargos, para ver sanado o defeito apontado. 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

É o relatório. 

Decido. 

Os embargos não merecem provimento. Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura 

interposição de recurso à superior instância, estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Vale dizer, 

existente contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação 

acerca de controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica, in casu. 
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A matéria alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância superior.  

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado com intuito meramente infringente e não de integração 

do Acórdão. 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.83.004787-9     REOMS  295978 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ANTONIO MATHIAS 
ADV     :  ROSMARY ROSENDO DE SENA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    :  NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Impetrado mandado de segurança, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, concedendo a segurança para 

determinar à autoridade impetrada que proceda a análise e finalização do processo administrativo de concessão de 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo de 60 (sessenta) dias, tornando definitivos os efeitos da 

medida liminar anteriormente concedida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo desprovimento do reexame necessário (fl. 178). 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. E mais, compete ao Relator 

julgar prejudicado pedido ou recurso que, manifestamente haja perdido o objeto, nos termos do inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno desta Corte Regional Federal. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 
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Tratando-se de ato omissivo, a realização da conduta desejada, com o atendimento da pretensão do impetrante, ainda 

que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota por completo o objeto da demanda, não se 

cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico. Perda do objeto da ação configurada na hipótese, o que 

justifica a extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). É o caso 

dos presentes autos, no tocante ao pedido de imediato processamento do requerimento de concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, verificando-se que o INSS cumpriu a determinação contida na decisão 

liminar, conforme noticiado às fls. 153/157. 

Em abono a tal entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"Extingue-se o processo de Mandado de Segurança, quando a omissão malsinada houver desaparecido." (MS nº 

7443/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 11/09/2002, DJ 17/05/2004, p. 98); 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PENA DE 

DEMISSÃO APLICADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO. QUESTÃO 

ULTRAPASSADA. PERDA DO OBJETO. 

A impetração busca, tão-somente, que o pedido de reconsideração feito pelo impetrante em relação à pena de demissão 

aplicada após regular procedimento administrativo fosse analisado. Análise do pedido. Impetração prejudicada. 

Mandado de segurança extinto - art. 267, VI do CPC." (MS nº 9323/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 185); 

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA 

- FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

- O processo de Mandado de Segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil, subordina-se 

ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-se. 

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante. 

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de Segurança, o 

processo extingue-se, por falta de interesse." (ROMS nº 16373/RJ, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 

23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 230). 

Diante do exposto, nos termos do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional Federal e do artigo 

557 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, na forma da 

fundamentação, dando por prejudicada a remessa oficial, em face da manifesta perda do objeto. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008.   

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.004966-4        AC 1004266 
ORIG.   :  0400000324  3 Vr MATAO/SP 
APTE    :  ANA DA SILVA PAIVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos ônus da sucumbência, observada sua condição 

de beneficiária da assistência judiciária.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 67/69. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que a apreciação por este tribunal não foi requerida 

expressamente pelo agravante, nas suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

A Autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a Autora nascido em 16/12/1946, completou a idade acima referida em 16/12/2001. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado.  

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as anotações de contratos de trabalho rural constantes da 

CTPS da autora (fls. 13/22), verifica-se que a prova testemunhal não corroborou referido início de prova material, uma 

vez que se mostrou frágil e inconsistente.  

Isso porque as testemunhas ouvidas relataram que, embora soubessem do trabalho rural da autora em períodos 

longínquos, a Autora havia deixado a lide rural há cerca de 10 (dez) ou 12 (doze) anos (fls.77/82). 
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Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO E 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.005050-5        AC 1256737 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ADRIANO EDUARDO LEPORE e outros 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR                FREUDENTHAL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE A :  ADEMAR ALEXANDRE e outro 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR                FREUDENTHAL 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta por ADRIANO EDUARDO LEPORE e outros em face da r. sentença de improcedência 

de pedido de revisão de benefício previdenciário, em cujas razões recursais se sustenta que têm direito ao reajuste com a 

aplicação dos índices de 10,96% (dezembro/98) e de 28,38% (dezembro/03), observando-se o art. 20, § 1º e art. 28, § 

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, bem como o disposto nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, tendo em vista os 

princípios e garantias constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos benefícios 

previdenciários. 

Sem as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. 
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A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não 

ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

Cumpre salientar que o disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal e no artigo 59 do ADCT, referente à fonte 

de custeio, não constitui óbice ao deferimento da revisão pretendida pelo Autor, uma vez que referidos comandos 

constitucionais são destinados ao legislador ordinário, não tendo o condão de inviabilizar o direito garantido pela 

Constituição Federal aos aposentados e pensionistas. 

Entretanto, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o presente caso não 

procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se de 

forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao período em 

que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo os autores utilizá-la, também, nos reajustes dos benefícios 

previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na realidade, pretende o autor a conjugação das 

duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado. Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria duas 

legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. 

Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96% e 28,38% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de 

dezembro/1998 e dezembro/2003, para fins de reajustamento dos benefícios.  

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira, Terceira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se 

verifica nas seguintes ementas de julgados: 

"3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência Social são 

aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do valor dos proventos 

de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 

1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

4. Recurso de apelação não provido." (TRF-1ª; AC 200638000256108/MG, SEGUNDA TURMA, Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. PRESERVAÇÃO DO REAL 

VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. 
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1. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social. 

2. Agravo interno improvido." (TRF-3ª; AC nº 1200870/SP, DÉCIMA TURMA, Relator Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO, j. 04/09/2007, DJU 26/09/2007, p. 936). 

"AGRAVO REGIMENTAL. EC 20/98. EC 41/03. TETO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

Elevado o teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, isso não importa 

reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real. 

Agravo desprovido." (TRF-3ª; AC nº 1212848/SP, DÉCIMA TURMA, Relatora JUIZA Federal Convocada LOUISE 

FILGUEIRAS, j. 13/11/2007, DJU 12/12/2007, p. 646). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98  e 41/03. APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA  VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS. 

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente reajustada nos 

termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda mensal por força dos 

novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, após o deferimento do 

benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e busque, quando das 

majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro descumprimento às regras 

de reajuste legalmente impostas. 

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do salário-de-

contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as rendas mensais dos 

benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa." (TRF-4ª; AC nº 200571000441468/RS, 

QUINTA TURMA, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, D.E., 20/08/2007); 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste do benefício 

previdenciário, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

INTERPOSTA PELOS AUTORES. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.005130-3        AC  856873 
ORIG.   :  0000000887  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  ILTON BENEDITO CORREIA 
ADV     :  GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença proferida no bojo de embargos à execução opostos pelo INSS, no qual foi julgada 

improcedente a alegação da autarquia  de que os honorários advocatícios foram calculados de forma incorreta nas 

contas apresentadas pelo autor às fls. 88/90 do processo de conhecimento e, assim configurando o excesso de execução. 

O INSS foi condenado na sentença ao pagamento de honorários de 10% do valor da causa. 

Apela a autarquia e sustenta,  em síntese, que  os honorários advocatícios não incidem nas prestações vencidas após a 

data da prolação da sentença de primeiro grau, conforme afirma a Súmula 111 do STJ, sendo os honorários a serem 

pagos ao causídico de apenas R$ 40,49 (quarenta reais e quarenta  e nove centavos), sob pena de violação do preceito 

insculpido no artigo 741, V  do CPC e conseqüentemente infringindo o dever processual de lealdade boa fé dos artigos 

17, I, II. II; 18, § 1º, § 2º do CPC. 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A autarquia previdenciária foi condenada a pagar à autora, o benefício de Aposentadoria por Idade de trabalhador 

Rural,  no  valor de um salário mínimo a partir da citação, com correção monetária na forma do artigo 41 da lei nº 

8.213/91 e legislação posterior, com juros de mora de seis por cento ao ano, a contar da citação e honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, sem o cômputo das prestações vincendas, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. 

A ação de conhecimento  em que foi concedido o benefício, processo de nº 2000.03.99.076385-5 foi sentenciada  em 

28/09/2000, julgada por esta E. corte em 22/05/2001, o  acórdão publicado em 10/10/2001 tendo sido certificado o 

transito em julgado ocorrido em 16/01/2002 tem do o benefício nº 41/ 121.416.871-7 DIP em 01/02/2002  (fls. 57/ 59, 

77/ 80, 81/ 82e 86). 

Iniciou-se a liquidação, com a apresentação das contas pelos herdeiros (fls. 88/ 90), totalizando a execução R$ 4.161,20 

(quatro mil, cento e sessenta e um reais e vinte centavos). 

Citada em 14/05/2002 - às fls. 974v, a autarquia discordou dos cálculos apresentados e apresentou estes embargos à 

execução em 26/06/2002, julgados improcedentes pelo juízo de primeiro grau  em 19/08/2002 - fls. 12/ 13 que entendeu 

correto o calculo apresentado pela parte autora condenando o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em  10% (dez por cento) do valor da causa, fixada em  R$ 502,28 na impugnação ao valor da causa oposta e sentenciada 

e apensada aos autos. 

Irresignada apela a autarquia (fls. 15/ 18), subindo os autos a esta corte para julgamento  

A aludida Súmula 111 do STJ, inicialmente, foi editada com a seguinte redação: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas." (decisão de 

06/10/1994, DJ 13/10/1994): 
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Antes da sua edição, era comum a verba honorária ser fixada em percentual sobre o valor da condenação acrescida de 

12 prestações vincendas. 

Ao proceder à liquidação, o segurado apurava o total do débito até aquela data e, para efeitos de cálculo dos honorários, 

acrescia mais 12 prestações vincendas e, por fim, fazia incidir o percentual estabelecido no título. 

Visando excluir tais prestações (as 12 vincendas) é que o Superior Tribunal de Justiça veio a consolidar, na aludida 

súmula, que os honorários não incidem sobre as prestações vincendas, assim consideradas as posteriores à conta de 

liquidação. 

Somente na sessão de 27/09/06, apreciando o projeto de súmula n. 560, é que a Terceira Seção do STJ deliberou pela 

modificação da súmula n. 111, de modo a limitar a base de cálculo da verba honorária às prestações vencidas até a data 

da sentença. 

Assim, a sua redação passou a ser a seguinte: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Como o acórdão foi julgada por esta E. corte em 22/05/2001, fácil é concluir que teve por base a referida súmula em sua 

redação antiga, vale dizer, a que excluía da base de cálculo da verba honorária somente as prestações vincendas após a 

data da conta, e não após a da sentença, o que só veio a ocorrer em 27/09/2006. 

De modo que, se o título firmou a verba honorária em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, sem o cômputo 

das prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ, não é dado às partes alterá-la em sede de execução do 

título, calculando-se o montante de forma diversa. 

Consoante a lição jurisprudencial e doutrinária acima citada, os parâmetros a serem observados são os estabelecidos no 

título. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado - Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.09.005207-0     REOMS  271928 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
PARTE A :  MARIA DE FATIMA FERREIRA GOMES 
ADV     :  DIMAS DE CAVALLI ALMEIDA JUNIOR 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Impetrado mandado de segurança, sobreveio sentença de procedência do pedido, concedendo a segurança para 

determinar o prosseguimento do recurso administrativo do impetrante, tornando definitivos os efeitos da liminar 

anteriormente concedida. 
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A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pela extinção do processo, sem julgamento do mérito, em razão 

da falta de interesse de agir (fls. 264/266). 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. E mais, compete ao Relator 

julgar prejudicado pedido ou recurso que, manifestamente haja perdido o objeto, nos termos do inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno desta Corte Regional Federal. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

Tratando-se de ato omissivo, a realização da conduta desejada, com o atendimento da pretensão do impetrante, ainda 

que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota por completo o objeto da demanda, não se 

cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico. Perda do objeto da ação configurada na hipótese, o que 

justifica a extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). É o caso 

dos presentes autos, no tocante ao pedido de imediato processamento do recurso administrativo, objetivando o 

restabelecimento do benefício de pensão por morte, verificando-se que o INSS cumpriu a determinação contida na 

decisão liminar, conforme noticiado à fl. 255. 

Em abono a tal entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"Extingue-se o processo de Mandado de Segurança, quando a omissão malsinada houver desaparecido." (MS nº 

7443/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 11/09/2002, DJ 17/05/2004, p. 98); 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PENA DE 

DEMISSÃO APLICADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO. QUESTÃO 

ULTRAPASSADA. PERDA DO OBJETO. 

A impetração busca, tão-somente, que o pedido de reconsideração feito pelo impetrante em relação à pena de demissão 

aplicada após regular procedimento administrativo fosse analisado. Análise do pedido. Impetração prejudicada. 

Mandado de segurança extinto - art. 267, VI do CPC." (MS nº 9323/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 185); 

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA 

- FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

- O processo de Mandado de Segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil, subordina-se 

ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-se. 

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante. 

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de Segurança, o 

processo extingue-se, por falta de interesse." (ROMS nº 16373/RJ, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 

23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 230). 

Diante do exposto, nos termos do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional Federal e do artigo 

557 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, na forma da 

fundamentação, dando por prejudicada a remessa oficial, em face da manifesta perda do objeto. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008.   

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.005361-5        AC 1156921 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES DA SILVA PAGLIOTTO 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas judiciais, 

despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada sua condição 

de beneficiária da assistência judiciária. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 22/04/1944, completou essa idade em 22/04/1999. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento da autora, na qual seu 

marido está qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 13), bem como a anotação de contrato de trabalho rural em 

sua CTPS, o conjunto probatório carreado aos autos demonstra que, em períodos posteriores, eles exerceram atividades 

de natureza urbana (fls. 65/83). Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.   

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.005418-8        AC 1175661 
ORIG.   :  0000000755  1 Vr BROTAS/SP   0000003919  1 Vr BROTAS/SP 
APTE    :  JOSE MARTINS DO PATROCINIO 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Agravos retidos interpostos pelo o INSS (fls. 132/135 e 150/153). 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Não conheço dos agravos retidos interpostos pelo INSS, uma vez que a apreciação por este tribunal não foi requerida 

expressamente pelo apelado, nas suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

Tendo o autor nascido em 29/07/1937, completou essa idade em 29/07/1997. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que o autor tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material da condição de rurícola do autor, a cópia da certidão de 

casamento (fl. 11), na qual ele está qualificado profissionalmente como lavrador, tal documento registra ato ocorrido em 

1961, sendo que em períodos posteriores, ele exerceu atividades de natureza urbana, conforme se verifica das cópias de 

sua CTPS (fls. 14/20).  

As testemunhas ouvidas, por seu turno, também relataram que o autor, desde que ele se mudou para Brotas, em 1991, 

vem exercendo atividade de natureza urbana (fls. 165/166, 185/186 e 194/195). 

Assim, pela análise do conjunto probatório carreado aos autos, não é possível afirmar que o autor exerceu atividade 

rural pelo período correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 

Nesse passo, não comprovado o exercício pelo autor de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DOS AGRAVO 

RETIDOS E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.005504-7        AC  857657 
ORIG.   :  0100000183  1 VR SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  SERGIO TEMPESTA 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SERGIO TEMPESTA  contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 98/99 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 101/103, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processados, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A presente ação foi proposta em 4 de maio de 2001, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez.  

Contudo, o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexo a essa decisão, demonstra que o 

apelante passou a receber o benefício de aposentadoria por idade no curso da ação, vale dizer, a partir de 25 de outubro 

de 2002. 

Ocorre que, nos termos do art. 124, II, da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não é permitido o 

recebimento conjunto de mais de uma aposentadoria, respeitado o direito adquirido, ressalva que não se aplica a este 

feito. 

Desta forma, é de se manter o decreto de improcedência do pedido, ainda que por fundamento diverso. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2004.03.99.005788-7  ApelReex  917962 
ORIG.   :  0200000380  1 Vr MORRO AGUDO/SP 
APTE    :  JOSE TEOTONIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  ADALBERTO TOMAZELLI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor mensal de 01 (um) 

salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a 

partir da mesma data, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, parte autora, por sua vez, interpôs recurso de apelação, postulando a majoração da verba honorária. 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação de seu 

agravo retido, no qual alega carência de ação, por falta de interesse de agir, em razão de ausência de requerimento 

administrativo. No mérito, requer a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários 

advocatícios. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente 

requerida pelo agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Entretanto, não procede a alegação de carência de ação, decorrente da ausência de requerimento administrativo do 

benefício. Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar o 

conflito de interesses, o fato é que o INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias 

administrativas sob alegação de falta de prova dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 
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Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento da ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada. A resistência a 

qualificar o conflito de interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado. 

Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que "A lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Nessa esteira, este Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia 

postulação administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação 

jurisdicional, notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se 

pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09 desta 

Corte. 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE.  

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário.  

Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido." (STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE.  

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária.  

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário.  

Recurso conhecido e desprovido." (STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, 

DJ 29/11/2004, p. 379). 

No mesmo sentido, precedente da 10ª Turma desta Corte Regional Federal, em aresto de relatoria do Desembargador 

Jediael Galvão: 

"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." (AC nº 755043/SP, j. 

23/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 149). 

Vencida tal questão prévia, passo à análise e julgamento do mérito. 

Postula a autora a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 864/1918 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

Tendo o autor nascido em 10/10/1938, completou essa idade em 10/10/1998. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural 

pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento do autor (fl. 10), na qual o 

autor está qualificado profissionalmente como lavrador, tal documento refere-se à ato celebrado na década de 50, sendo 

que em períodos posteriores ele exerceu atividades de natureza urbana como revelam os documentos de fls. 11/22, 

tendo, inclusive, obtido a concessão de aposentadoria por idade em 15/01/2004, conforme se verifica dos documentos 

juntados aos autos pelo INSS (fls. 96/100). Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Nesse passo, não comprovado o exercício pelo autor de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência, 

por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o 

pedido, RESTANDO PREJUDIDA A ANÁLISE DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.005864-4        AC  858348 
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ORIG.   :  9500000197  1 Vr AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA BATISTA TIM e outros 
ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença em  ação de embargos á execução opostos pelo INSS em foi julgado improcedente o 

pedido da autarquia para que não fosse pago precatório complementar no valor de R$ 869,94 (oitocentos e sessenta e 

nove reais e noventa e quatro centavos) 

Apela a autarquia e sustenta,  em síntese, que a correção monetária e os juros de mora não são devidos no caso concreto, 

posto que estão cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 100 da Constituição Federal e portanto não há obrigação 

a ser solvida. Pede ainda a reforma da condenação  em honorários advocatícios e pugna pela observância do artigo 20, § 

3º do Código de Processo Civil. 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A autarquia previdenciária foi condenada a pagar à autora, o benefício de Aposentadoria por Invalidez, no  valor de um 

salário mínimo a contar de 08 de novembro de 1995, incluído o abono do artigo 40 da Lei nº 8.213/91, com parcelas 

atualizadas até a data do pagamento, nos termos do  artigo 9º, § 2º da Lei nº8.542/92, correção monetária a partir do 

ajuizamento da ação nos termos da lei nº 6.899/81, juros de mora a partir da juntada do laudo pericial e honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito 

O processo originário de nº 96.03.034996-8 foi sentenciado em 19/12/1995, julgado por esta E. corte em 29/09/1998 e 

o  acórdão publicado em 25/11/1998 tendo sido certificado o transito em julgado em 26/02/1999 (fls. 53/ 58, 70/ 75 e 

76/ 77). 

Noticiada a morte do autor em 28/09/1998 ás fls. 79 e 90, habilitaram-se nos autos seus herdeiros BENEDITA 

BATISTA TIM (esposa), RG 5.241.267, CPF 258.743.098-45 e seus filhos SUELI APRARECIDA TIM DOS 

SANTOS, RG 10.642.088, CPF 127.941.078-79, casada com Luiz França dos Santos; SONIA MARIA TIM DE 

ANDRADE, RG 9.155.017, CPF 070.351.808-93, casada com Pedro Carvalho de Andrade e SERGIO ANTÔNIO TIM, 

RG 12.532.059, CPF 044.360.108-99, casado com Ana Lúcia de Carvalho Tim (fls. 101). 

Iniciou-se a liquidação, com a apresentação das contas pelos herdeiros (fls. 104/ 108), totalizando a execução R$ 

6.549,96 (seis mil, quinhentos e quarenta e nove reais e noventa e seis centavos). 

Citada em 20/12/1999 - às fls. 114v, a autarquia concordou com os cálculos apresentados pela parte autora (fls. 117), 

tendo sido expedido o ofício requisitório (fls. 119) e o valor atualizado de R$ 7.564,78 (cinco mil quinhentos e sessenta 

e quatro reais e setenta e oito centavos) foi pago por meio do precatório nº 2000.03.00.027986-7 em 31/10/2001. 
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Expedido alvará de levantamento, os herdeiros exeqüentes apresentaram pedido de pagamento complementar referente 

ao cômputo de juros entre a data da conta e do efetivo depósito, no valor de R$ 869,94 (oitocentos e sessenta e nove 

reais e noventa e quatro centavos).  

Citada novamente em 25/04/2004 - fls. 140v, a autarquia   apresentou embargos à execução em 27/05/2002, julgados 

improcedentes pelo juízo de primeiro grau  em 10/09/2002 - fls. 25/28 que entendeu possível a aplicação de juros 

moratórios na forma solicitada pelo autor, condenando o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em  R$ 

250,00. 

Irresignada apela a autarquia (fls. 30/ 41), subindo os autos a esta corte para julgamento  

Conforme informações extraídas do sistema processual desta  Corte, o requisitório foi atualizado monetariamente desde 

a data da conta até a data do depósito (v. informações, em anexo). 

Quanto à incidência dos juros moratórios entre a data da conta e da inscrição do débito, convém ressaltar que se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados, constituindo os 

juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela qual haverão de incidir até o total 

adimplemento da dívida. 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08-11-2002), dar a última palavra acerca da 'quaestio', 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria) 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no 

artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

Nesse sentido, confira-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 
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b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o indexador 

adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até o 

final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 

· ... 

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

O mesmo entendimento haveria de ser aplicado às requisições de pequeno valor - RPV, uma vez que, ali, a autarquia 

dispõe do prazo de 60 (dias) para efetuar o pagamento do débito. 

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

Neste sentido: 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. 

DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. 

Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso 

extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar 

o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o 

recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do 

Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na 

forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide 

juros moratórios no precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de 

direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de 

pagamento até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos 

débitos. 5. Recurso extraordinário provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o 

entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à 

realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 
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expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a 

incidência dos juros moratórios na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição 

da República (art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 

de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de 

julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-7-

AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda 

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do 

pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do 

ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros 

de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega 

provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os 

fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir 

os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-base da elaboração dos 

cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo precatório, nos termos do art. 100, § 

1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 

Portanto, apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e 

em homenagem à segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, que determina a exclusão dos 

juros no período relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório (RPV), ficando afastadas as 

regras de índole infraconstitucional. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso do 

INSS para  reformar integralmente a r. sentença de primeiro grau e determinar que os juros moratórios incidem somente 

até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado - Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.005966-8        AC  775095 
ORIG.   :  9900002270  6 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  WATARU OTANI 
ADV     :  CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por WATARU OTANI, benefício espécie 42, DIB.: 28/01/1992, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Alega que sempre contribuiu com a classe 10 e que o valor do seu 

benefício foi fixado nas classes 06 e 07. Sustenta que o benefício deve ser fixado em 08,80 e na realidade recebeu 

apenas 06,75. Pede, em conseqüência, o recálculo da renda mensal inicial do benefício, mediante a atualização 

monetária dos salários-de-contribuição pelo índice de 147,06%, por força do que estabelecem os artigos 31 da Lei 

8.213/91 e 19 da Lei 8.222/91, bem como o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora 

e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e isentou a parte autora do pagamento das verbas de sucumbência, uma 

vez que beneficiária da justiça gratuita. 

Irresignado, o INSS apresentou apelação requerendo a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Após a vigência da Lei 8.213/91, as aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade, por invalidez e o auxílio-

doença passaram a seguir as regras nela previstas, bem como nas alterações legislativas posteriores. 

É que o Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as normas 

expressas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição só passaram a ter eficácia com a edição das Leis 8.212/91 e 

8.213/91. 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, 

para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido.  

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria) 

Assim, passaram a ser utilizados os seguintes indexadores na atualização monetária dos salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo:  

1) - De 03/91 a 12/92INPC-IBGELei 8213/91 (artigo 31); 

2) - De 01/93 a 02/94IRSM-IBGELei 8542/92 (artigo 9º, § 2º); 
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3) - De 03/94 a 06/94URVLei 8880/94 (artigo 21, § 1º); 

4) - De 07/94 a 06/95IPC-rLei 8880/94 (artigo 21, § 2º); 

5) - De 07/95 a 04/96INPC-IBGEMPs 1053/95 e 1398/96 (artigo 8º, § 3º); 

6) - De 05/96  a 05/2004IGP-DIMP 1440/96 (art. 8º, § 3º) e Lei 9711/98 (art. 10); 

7) - 02/2004 em dianteINPC-IBGEMP 167/2004 e Lei 10.887/2004 (artigo 12). 

Portanto, não há que se falar na aplicação do índice de 147,06%, para o fim de atualizar monetariamente os salários-de-

contribuição, uma vez que o referido percentual representa a variação do salário mínimo do período compreendido entre 

março e agosto de 1991 e foi aplicado para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºos 

8.212/91 e 8.213/91. 

Trago à colação julgado da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra da E. Ministra Laurita Vaz, 

por unanimidade, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147,06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1.Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºos 8.212/91 e 8.213/91. 

2.Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

...............................................................?..................." 

(REsp 524181/SP, pub. DJ 15/09/2003, pág. 385) 

No mesmo sentido a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em julgado da relatoria do E. Ministro Paulo 

Medina, por unanimidade, assim decidiu: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO.INCORPORAÇÃO. ARTIGO 146 DA LEI 8.213/91. 

1O benefício previdenciário concedido na vigência da Lei 8.213/91 deve ser atualizado pelo INPC e demais sucedâneos 

legais, conforme artigo 31 do referido diploma, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%, referente ao abono 

do artigo 146 da referida lei. 

2 Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Resp 513495, pub. DJ 08/09/2003, pág. 374) 

Por outro lado, é de se deixar consignado que inexiste amparo legal para que seja mantida a equivalência entre o salário-

de-contribuição e o valor do benefício, quando do cálculo de apuração da renda mensal inicial. 

Neste sentido, trago à colação o entendimento do Eminente Ministro Gilson Dipp proferido no Recurso Especial nº 

285605, julgado no Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"Denotar que o fato do segurado recolher as contribuições pelo teto permitido, não quer dizer que o seu benefício seja 

igual àquele teto. Não há lei assegurando tal equivalência, sendo certo que a relação entre os valores de recolhimento e 

de benefício não é de paridade." 

Assim, equivocada a tese defendida pelo autor, não existindo correlação legal entre a classe de contribuição e o valor do 

benefício a ser concedido. 
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No tocante à verba honorária, esta Nona Turma firmou entendimento segundo o qual, tratando-se de beneficiário da 

justiça gratuita, não há que se falar em condenação ao pagamento da referida verba. Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Isto posto, nego provimento a ambos os recursos, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.005976-9        AC 1176412 
ORIG.   :  0300001203  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO BATISTA 
ADV     :  WELTON JOSE GERON 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de Título judicial, nos quais a autarquia sustenta que a autora ao elaborar 

seus cálculos de liquidação, não descontou os valores recebidos em Amparo Social no período de 16/01/2004 a 

30/09/2005, posto que estes são inacumuláveis com a aposentadoria por idade de trabalhador rural  a que faz jus. 

Sustenta que a base de calculo dos honorários advocatícios deve ser apenas sobre as parcelas não pagas, descontando-se 

os valores pagos administrativamente  

O juízo de primeiro grau, acolheu em parte os fundamentos apresentados pela autarquia e, julgou os embargos nos 

termos do artigo 269, I do CPC  (fls. 14/ 15). 

Irresignada, apela a autarquia  e pede a reforma do julgado especificamente no que se refere a  fixação dos honorários 

apenas sobre o que não foi pago administrativamente. 

Processado o recurso, os autos subiram a esta corte. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

O título judicial ora executado, concedeu à parte  o Benefício de Aposentadoria por idade Rural, nos termos dos artigos 

40 e 143 da lei de  benefícios, a partir da citação (14/01/2004), sendo estas parcelas em atraso acrescidas de correção 
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monetária nos termos das Súmulas nº 43 e 148 do STJ, juros moratórios fixados à taxa de 1% ao mês, com fundamento 

no artigo 406 do Código Civil e 219 do CPC. e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Iniciou-se a execução com a apresentação das contas pela parte autora (fls. 117/ 120), apurando-se as parcelas vencidas, 

mais a verba honorária advocatícia, totalizando o valor de R $ 7.107,70 (sete mil, cento e sete reais e setenta centavos), 

sendo R $ 230,81 (duzentos e trinta reais e oitenta e um centavos) o correspondentes aos honorários advocatícios. 

Citada em 16/02/2006 (fl. 129), a autarquia apresentou embargos à execução, nos quais veicula seu inconformismo 

quanto à forma de cobrança dos Honorários Advocatícios e, a presença de valores pagos a título de Amparo Social 

durante o período de apuração dos valores atrasados. 

O pleito foi julgado  parcialmente procedente e considerada correta a forma de cálculo dos honorários advocatícios. 

No que se refere à exclusão das parcelas pagas, administrativamente, pela autarquia a título de outros benefícios, não 

merece reparo a sentença eis que o amparo social não é acumulável com qualquer outro benefício no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, a teor do parágrafo 4º do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93, bem como na lei de benefícios, em que  o artigo 124 traz a  relação de benefícios em que há vedação expressa 

de recebimento conjunto. 

Quanto aos honorários, observo que devem ser  pagos ao causídico na forma estabelecida no título judicial, respeitando-

se os critérios estipulados no artigo 20 do Código de processo Civil.  

Neste sentido o STJ: 

  

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EXECUÇÃO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM 

COMPOR A BASE DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 

1. O pagamento efetuado pela Autarquia após a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força do art. 

26 do CPC, enseja a condenação nos ônus sucumbenciais 

2.  Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura da ação, impõe-

se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, a Autarquia, arque 

com as despesas inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o seu patrono. 

3. Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal 

compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela 

totalidade dos valores devidos. 

4.  Recurso Especial provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -  Órgão Julgador: QUINTA TURMA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 

956263, Processo: 200701236133 / SP - Data da decisão: 14/08/2007, DJ DATA:03/09/2007 PÁGINA:219 - Relator - 

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, decisão unânime) 

Veja-se a jurisprudência recente desta corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. 

HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. 

I - A base de cálculo da verba honorária deve expressar o conteúdo econômico do pedido judicial, que abrange também 

o montante referente às parcelas pagas na esfera administrativa, pois estas decorreram do mesmo fato jurígeno deduzido 

na inicial, em que pese sua concretização ter se dado fora dos autos. 

II - O esforço do causídico não fica diminuído em razão da prática de atos do réu, tendentes à satisfação do crédito que 

se busca reconhecer, realizados posteriormente à citação no processo de conhecimento. 
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III - Agravo improvido. 

(TRF 3ª Região, TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, APELAÇÃO CÍVEL - 1171745, Nº 

Documento: 2 / 766,  Processo 2005.61.83.001373-7, DJF3 Data: 29/10/2008, Relator - JUIZ GILBERTO JORDAN, 

decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. 

HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. 

I - A base de cálculo da verba honorária deve expressar o conteúdo econômico do pedido judicial, que abrange  também 

o montante referente às parcelas pagas na esfera administrativa, pois estas decorreram do mesmo fato jurígeno deduzido 

na inicial, em que pese sua concretização ter se dado fora dos autos. 

II - O esforço do causídico não fica diminuído em razão da prática de atos do réu, tendentes à satisfação do crédito que 

se busca reconhecer, realizados posteriormente à citação no processo de conhecimento. 

III - Agravo improvido. 

(TRF 3ª Região, TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, APELAÇÃO CÍVEL - 1063032, Nº 

Documento: 6 / 766, Processo 2003.61.06.000794-3, DJF3 DATA:22/10/2008, Relator - JUIZ NINO TOLDO, decisão 

unânime) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO E CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS. CUSTAS  E DESPESAS PROCESSUAIS. 

- A questão pertinente à isenção de custas processuais foi tratada pelo Juiz a quo na forma pleiteada. 

- Presentes os requisitosde carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

-  Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente. 

- Termo inicial do benefício mantido na data da citação pois, apesar de devida a aposentadoria desde a cessação do 

auxílio-doença deferido administrativamente  (12.10.05), não houve recurso da parte autora a esse respeito. 

- Verba honorária. Percentual mantido em 10% (dez por cento) considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Base de cálculo estabelecida sobre o valor das prestações vencidas até a 

data do decisum (Súmula 111 do STJ). 

- Despesas processuais devidas. 

- Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região, TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, APELAÇÃO CÍVEL - 1250205, Nº 

Documento: 7 / 766, Processo 2007.03.99.045869-0, DJF3 DATA:07/10/2008, Relator - JUIZA VERA JUCOVSKY, 

decisão unânime) 

Conclui- se portanto que  o valor total da condenação fixado no processo de conhecimento e apurado em sede de 

liquidação, neste caso em específico, presta-se apenas como referencial para cálculo dos honorários advocatícios  

sucumbências. 

Observo que a imposição de desconto na verba advocatícia perfaz perversa diminuição de prestigio ao trabalho prestado 

pelo advogado. A base de calculo da verba honorária, ressalto,  é a determinada pelo acórdão (fls. 100/ 107) e 

apresentada pela parte em suas contas originais, ou  seja   R $ 230,81 (duzentos e trinta reais e oitenta e um centavos) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO 

DO INSS, mantendo-se integra a r. sentença de primeiro grau. 
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Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado - Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.006079-6     REOMS  284802 
ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
PARTE A :  CELIA REGINA DO CARMO 
ADV     :  DECIO PAZEMECKAS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE AZEVEDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Impetrado mandado de segurança, sobreveio sentença de procedência do pedido, concedendo a segurança para 

assegurar ao impetrante a análise do pedido de liberação de seu PAB, concluindo o processo de auditoria, tornando 

definitivos os efeitos da liminar anteriormente concedida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pela rejeição do reexame necessário (fls. 67/70). 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. E mais, compete ao Relator 

julgar prejudicado pedido ou recurso que, manifestamente haja perdido o objeto, nos termos do inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno desta Corte Regional Federal. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

Tratando-se de ato omissivo, a realização da conduta desejada, com o atendimento da pretensão do impetrante, ainda 

que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota por completo o objeto da demanda, não se 

cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico. Perda do objeto da ação configurada na hipótese, o que 

justifica a extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). É o caso 

dos presentes autos, no tocante ao pedido de imediato processamento do procedimento de auditoria e liberação do 

pagamento alternativo do benefício, verificando-se que o INSS cumpriu a determinação contida na decisão liminar, 

conforme noticiado às fls. 46/48. 

Em abono a tal entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 
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"Extingue-se o processo de Mandado de Segurança, quando a omissão malsinada houver desaparecido." (MS nº 

7443/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 11/09/2002, DJ 17/05/2004, p. 98); 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PENA DE 

DEMISSÃO APLICADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO. QUESTÃO 

ULTRAPASSADA. PERDA DO OBJETO. 

A impetração busca, tão-somente, que o pedido de reconsideração feito pelo impetrante em relação à pena de demissão 

aplicada após regular procedimento administrativo fosse analisado. Análise do pedido. Impetração prejudicada. 

Mandado de segurança extinto - art. 267, VI do CPC." (MS nº 9323/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 185); 

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA 

- FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

- O processo de Mandado de Segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil, subordina-se 

ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-se. 

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante. 

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de Segurança, o 

processo extingue-se, por falta de interesse." (ROMS nº 16373/RJ, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 

23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 230). 

Diante do exposto, nos termos do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional Federal e do artigo 

557 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, na forma da 

fundamentação, dando por prejudicada a remessa oficial, em face da manifesta perda do objeto. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008.   

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.006217-0        AC 1252428 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANA FIORINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  SONIA APARECIDA RODRIGUES 
ADV     :  MARILENE ROSA MIRANDA 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício 

previdenciário, sustentando a apelante, em suas razões recursais, a impossibilidade de revisão da renda mensal inicial da 

autora mediante a aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-

contribuição, conforme o disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 
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Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

A MMª. Juíza "a quo" não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Apesar da r. sentença não ter sido submetida ao reexame necessário, nos termos do § 3º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, a situação dos autos não permite a sua exclusão, haja vista que nesta fase processual não é possível 

precisar se o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos. 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação 

passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre 

situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, Relatora 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

No mérito, IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, 

nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do 

art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94. 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário da parte autora, situação que deve ser 

corrigida diante da inobservância da legislação. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 
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Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma lei, 

por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para 

um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p. 349); 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 

1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 

na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 145 DA LEI 8.213/91. 

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a preservar 

o valor real dos benefícios. Precedentes. 

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se mediante o 

índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 
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Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

Outrossim, é admissível a imposição de astreintes nas obrigações de fazer (arts. 187 e 644 do CPC), mesmo contra 

pessoa jurídica de direito público. Esta tem sido a orientação do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica da 

seguinte ementa de aresto: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. FIXAÇÃO DE 

MULTA DIÁRIA (ASTREINTES). POSSIBILIDADE. 

1. É possível a fixação de multa diária por atraso na implantação de benefício previdenciário, em razão de tratar-se de 

obrigação de fazer. 

2. Precedente. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgResp nº 374502/SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 

15/08/2002, DJ 19/12/2002, p. 472). 

Todavia, a multa diária aplicada se mostra excessiva, de maneira que a reduzo a 1/30 (um trinta avos) do valor do 

benefício, o que é compatível com a obrigação de fazer imposta ao INSS, suficiente para refrear qualquer ânimo à 

desobediência na hipótese, mantendo-se, no mais, o prazo de 30 (trinta dias), a partir do trânsito em julgado, para a 

implantação do valor revisto do benefício. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para reduzir a multa diária a 1/30 (um trinta avos) do valor 

do benefício, na forma da fundamentação acima adotada. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.03.006340-4        AC 1340645 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  JORGE BATISTA FERREIRA e outros 
ADV     :  ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, em ação ajuizada por Jorge Batista Ferreira e outros, objetivando 

a revisão do benefício a fim de corrigi-lo de modo a restabelecer seu poder aquisitivo, com base nos parâmetros 

relativos à variação do custo de vida fornecidos pelo Departamento Initersindicial de Estatística e Estudos 

Socioeconômicos - DIEESE, no período de maio de 2004 a maio de 2005, julgou improcedente o pedido. Honorários 
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advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, de acordo com os 

critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, cuja execução fica 

subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora, pela procedência integral do pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, a Constituição Federal, tanto na antiga quanto na redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 201 estabeleceu que nos reajustamentos dos 

benefícios seria observada a preservação do valor real, mas conforme critérios definidos em lei: 

(antiga redação) 

 Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

(redação atual) 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Inviável o acolhimento da pretensão do autor, consistente na aplicação de índice diverso do legalmente estabelecido 

para reajuste do benefício. Tal assertiva encontra eco no breve recuo histórico descrito a seguir. 

A Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 
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Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido 

diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 
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Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

(...) 

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

"Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento." 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

(...) 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  
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Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, 

de 29 de maio de 2003, que estabeleceu o índice de 19,71%: 

Art.  

1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em dezenove 

vírgula setenta e um por cento. 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput do artigo 41 da Lei 8213/91, de modo 

a restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo: 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (...) 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2004 foi editado o Decreto 5.061,  

de 30 de abril de 2004, que estabeleceu o índice de 4,53%: 

Art.  

1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de maio de 2004, em quatro vírgula 

cinqüenta e três por cento. 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atente-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  
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(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Percebe-se, desta forma, a impossibilidade de se acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC ou o 

IGP-DI, seja capaz de concretizar o intuito do Constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos 

benefícios previdenciários. 

Portanto, não há como se acolher a pretensão. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

     JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.03.006352-7        AC 1158750 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  ANTONIO APARECIDO DE FREITAS 
ADV     :  FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta por ANTONIO APARECIDO DE FREITAS em face da r. sentença de improcedência 

de pedido de revisão de benefício previdenciário, em cujas razões recursais se sustenta que tem direito ao reajuste com a 

aplicação dos índices de 10,96% (dezembro/98), de 0,91% (dezembro/03) e de 27,23% (janeiro/04), observando-se o 

art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, bem como à aplicação do índice de 2,88%, resultante da diferença 

desde 1996 aplicado pelo INSS e o índice acumulado do INPC, tendo em vista os princípios e garantias constitucionais 

da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários. 

Devidamente intimada, a autarquia previdenciária não ofertou as contra-razões de apelação, subindo, em seguida, os 

autos a este egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 
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estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não 

ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

Cumpre salientar que o disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal e no artigo 59 do ADCT, referente à fonte 

de custeio, não constitui óbice ao deferimento da revisão pretendida pelo Autor, uma vez que referidos comandos 

constitucionais são destinados ao legislador ordinário, não tendo o condão de inviabilizar o direito garantido pela 

Constituição Federal aos aposentados e pensionistas. 

Entretanto, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o presente caso não 

procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se de 

forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao período em 

que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo os autores utilizá-la, também, nos reajustes dos benefícios 

previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na realidade, pretende o autor a conjugação das 

duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado. Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria duas 

legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. 

Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de 

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios.  

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira, Terceira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se 

verifica nas seguintes ementas de julgados: 

"3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência Social são 

aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do valor dos proventos 

de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 

1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

4. Recurso de apelação não provido." (TRF-1ª; AC 200638000256108/MG, SEGUNDA TURMA, Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. PRESERVAÇÃO DO REAL 

VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. 
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1. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social. 

2. Agravo interno improvido." (TRF-3ª; AC nº 1200870/SP, DÉCIMA TURMA, Relator Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO, j. 04/09/2007, DJU 26/09/2007, p. 936). 

"AGRAVO REGIMENTAL. EC 20/98. EC 41/03. TETO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

Elevado o teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, isso não importa 

reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real. 

Agravo desprovido." (TRF-3ª; AC nº 1212848/SP, DÉCIMA TURMA, Relatora JUIZA Federal Convocada LOUISE 

FILGUEIRAS, j. 13/11/2007, DJU 12/12/2007, p. 646). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98  e 41/03. APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA  VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS. 

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente reajustada nos 

termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda mensal por força dos 

novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, após o deferimento do 

benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e busque, quando das 

majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro descumprimento às regras 

de reajuste legalmente impostas. 

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do salário-de-

contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as rendas mensais dos 

benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa." (TRF-4ª; AC nº 200571000441468/RS, 

QUINTA TURMA, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, D.E., 20/08/2007); 

Por outro lado, a postulação quanto à desconsideração do IGP-DI, para aplicação do INPC integral em 1996, também 

não tem guarida. 

A Medida Provisória nº 1.053/95, que novamente introduziu o INPC como índice de atualização no âmbito 

previdenciário, não elegeu referido índice como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem estabeleceu 

período certo para tanto, mas sim destinou o INPC apenas às atualizações que anteriormente eram feitas pelo IPC-r. 

Portanto, a Medida Provisória nº 1.415/96, ao conceder reajuste aos benefícios previdenciários, com base no IGP-DI, 

não trouxe violação a direito adquirido do autor e não violou balizas constitucionais. Não estava garantido por norma 

legal a aplicação do INPC para o reajuste dos benefícios previdenciários, sendo que o dispositivo legal invocado pelo 

autor foi revogado no ano de 1992, não podendo ter aplicação em relação a período posterior, precisamente no lapso 

temporal posterior a maio de 1995.  

Considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a Medida Provisória força 

de lei, o reajuste dos benefícios com base no IGP-DI, na forma estabelecida pelo art. 2º da Medida Provisória nº 

1.415/96, nada possui de irregular ou inconstitucional. 

É certo que a Medida Provisória nº 1.415/96 adveio em período de vácuo legislativo no tocante aos reajustes de 

proventos. 

Aplicável à hipótese dos autos, transcreve-se a seguir ementa de julgado do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. FAS. REAJUSTE PELO IGP-DI. 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 
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A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, 

a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei. 

Recurso não conhecido" (Resp. nº 508741/SC, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 02/092003, DJ 

29/09/2003, p. 00334). 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste do benefício 

previdenciário, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

INTERPOSTA PELO AUTOR. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006426-5  ApelReex 1278229 
ORIG.   :  0500001566  2 Vr MONTE ALTO/SP                    0500067953  2 Vr 

MONTE ALTO/SP 
APTE    :  ANTONIO MARCOS ROBERTO 
ADV     :  ANA CRISTINA CROTI BOER 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

ANTONIO MARCOS ROBERTO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no intuito 

de obter a concessão da aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, o gozo do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez ao autor, a partir 

da data do laudo pericial. Condenou a autarquia nos honorários advocatícios, inclusive na verba honorária de 10% (dez 

por cento) sobre o valor do débito existente por ocasião do pagamento. 
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Sentença proferida em 27-08-2007, submetida a reexame necessário (fls.80/84). 

Em suas razões de apelo o INSS propugna pela improcedência do pedido, ao argumento de que o autor não ostentava a 

qualidade de segurado na data da proposituração da ação.Pleiteia, subsidiariamente, honorários advocatícios nos moldes 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e termo inicial do benefício a partir da data da juntado do laudo pericial. 

Por sua vez, em suas razões de apelo acostadas a fls. 87/89 requer o autor a fixação do termo inicial do benefício a partir 

da data da citação. 

Com a apresentação das contra-razões da autarquia e do autor, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio 

Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus aos benefícios (aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença), basta, na forma dos arts. 42 e 59, ambos 

da Lei n.º 8.213/91 constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade do autor, o laudo oficial acostado a fls. 52/56 demonstrou que ele apresenta um quadro de 

"(...) Etilismo Crônico, Cirrose Hepática Childe B, Hepatite B e Epilepsia, conforme se verifica da resposta ao quesito 

n. 2, formulado pelo autor . 

O auxiliar do juízo afirmou que as enfermidades diagnosticadas acarretam incapacidade definitiva do autor para o 

desenvolvimento de "(...) atividades necessárias à sua profissão de Corretor de Automóveis e Mecânico". 

O perito oficial descartou qualquer possibilidade de reabilitação profissional do autor para o desempenho de atividade 

laborativa "(...) que dependa de atividade física, devido ao risco de crises durante o exercício da função que poderiam 

levá-lo facilmente à morte"(resposta ao quesito n. 4, formulado pelo autor). 

O expert não atestou, de forma peremptória, a incapacidade total e definitiva do autor para o desempenho de atividades 

laborativas. 

Porém, é cediço que a invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-

culturais do segurado.  

No caso em apreço, pelo nível social e cultural do autor, com destaque para o seu perfil empregatício, não seria possível 

acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com as condições descritas pelo auxiliar do 

juízo. 

Em outros dizeres, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor não tem condições 

plenas de exercer qualquer atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do 

estado de vulnerabilidade de sua saúde, pelo que o considero incapacitado total e definitivamente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa. 

Como se vê, a prova técnica produzida no presente feito é favorável ao pleito do autor, preenchendo, assim, um dos 

requisitos legais para a concessão da aposentadoria por invalidez. 
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Porém, a qualidade de segurado resta comprometida. 

O último vínculo empregatício do autor compreende o período de 01/03/1994 a 19/01/1995. 

A presente ação foi ajuizada em 09/11/2005. 

O autor possui menos de 120 (cento e vinte) contribuições, portanto, não se beneficiando do disposto no § 1º do art. 15.  

No mesmo sentido, o autor não comprovou a ocorrência de desemprego involuntário, o que afasta a incidência da 

benesse prevista no § 2º do art. 15 da Lei de Benefícios. 

De fato, entendo que no presente caso não incide a norma de ampliação do período de graça, previsto no § 2º do art. 15, 

pois a lei é clara ao exigir que a situação de desemprego deverá estar devidamente comprovada por registro no órgão 

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, não se tratando, portanto, de hipótese na qual a presunção 

seja admitida. 

A simples anotação da rescisão do último contrato de trabalho não serve como prova de desemprego, sendo 

imprescindível, por exigência legal, o seu registro. 

Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DE DESEMPREGO. 

EXIGÊNCIA LEGAL DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS.  ÓBITO OCORRIDO NO PERÍODO DE GRAÇA. ART. 15, § 1º, DA LEI N.º 

8.213/91. 

1. Nos precisos termos da regra do § 2º do art. 15 da Lei de Benefícios, a situação de desemprego, para  fins de 

manutenção da qualidade de segurado por mais 12 (doze) meses, necessita da comprovação pelo registro no órgão 

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social (Relatora Ministra LAURITA VAZ (1120) REsp 689283/RS 

RECURSO ESPECIAL 2004/0134850-0 T5 - QUINTA TURMA Data Julgamento 01/09/2005 Data Publicação DJ 

26.09.2005 p. 445 ). 

Assim, conclui-se que no momento do ajuizamento da ação o autor já não ostentava mais a qualidade de segurado. 

Desta forma, em que pese a comprovação da doença e a incapacidade laborativa do autor, tenho que o mesmo não 

possui direito à aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, pois não restou demonstrado a qualidade de segurado na 

data da propositura da ação. 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos para o gozo dos benefícios pleiteados, deve ser conferido o 

seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

4. Recurso especial improvido.(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 

07/11/2005, p. 402, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Logo, diante da não comprovação de requisito necessário para a obtenção dos benefícios pleiteados, qual seja, a 

manutenção da qualidade de segurado, de rigor a reforma da sentença de primeiro grau. 
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Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS e à Remessa Oficial para reformar a sentença e julgar 

improcedentes os pedidos, restando prejudicada a análise do apelo interposto pelo autor.Não há que se falar em 

condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência 

judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.006521-6        AC 1285630 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  AMERICO MERINO 
ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando o apelante, em suas razões recursais, o direito de reajuste de seu benefício com a aplicação do INPC nos 

meses de maio de 1996 (18,22%), junho de 1997 (8,32%), junho de 2001 (7,73%) e junho de 2003 (20,44%), bem como 

à aplicação dos índices de 10,96% (dezembro/1998), de 0,91% (dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004), 

observando-se o art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. 

Decorrido o prazo para oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque o decantado § 2º do art. 201 da Constituição Federal, 

hoje § 4º de acordo com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, assegura o reajustamento dos 

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. 

Vê-se bem que a norma constitucional não assegura este ou aquele índice para o reajuste dos benefícios, mas sim 

remete à legislação ordinária o disciplinamento dos reajustes dos benefícios previdenciários. 

Inicialmente foi eleito o INPC para reajuste dos benefícios, nos termos do inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

Todavia, tal dispositivo legal foi revogado pela Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que em seu art. 9º institui o 

IRSM como índice de reajuste dos benefícios no ano de 1993 e o FAS como indexador dos benefícios a partir de janeiro 

de 1.994 (Lei nº 8.700/93). 

E mais, a Lei nº 8.880/94 (art. 43) revogou expressamente o art. 9º da Lei nº 8.542/92, que instituiu o IRSM e o FAS 

(Lei nº 8.700/93), determinando através de seu art. 29, § 3º, o IPC-r para fins de reajuste dos benefícios de prestação 

continuada. 

Por outro lado, a Medida Provisória nº 1.053/95, que novamente introduziu o INPC como índice de atualização no 

âmbito previdenciário, não elegeu referido índice como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem 
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estabeleceu período certo para tanto, mas sim destinou o INPC apenas às atualizações que anteriormente eram feitas 

pelo IPC-r. 

Portanto, a Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, ao conceder reajuste aos benefícios 

previdenciários, com base no IGP-DI, não trouxe violação a direito adquirido da parte autora e não violou balizas 

constitucionais. Não estava garantido por norma legal a aplicação do INPC ou qualquer outro índice para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, sendo que o dispositivo legal invocado pelo apelante foi revogado no ano de 1992, não 

podendo ter aplicação em relação a período posterior, precisamente no lapso temporal posterior a maio de 1995. 

Considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a Medida Provisória força 

de lei, o reajuste dos benefícios com base no IGP-DI, na forma estabelecida pelo art. 2º da Medida Provisória nº 

1.415/96, nada possui de irregular ou inconstitucional. A Medida Provisória nº 1.415/96 adveio em período de vácuo 

legislativo no tocante aos reajustes de proventos. 

Quanto aos períodos subseqüentes, relativos aos anos de 1997, 2001 e 2003, não se garantiu a aplicação do INPC, IGP-

DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

É o que se verifica da Lei nº 9.711/98, que inclusive convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida 

Provisória nº 1.572-1/97, reeditada posteriormente sob o nº 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida 

Provisória nº 1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998. Estabeleceu referida lei, em seu art. 12, o 

reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; no seu art. 15, definiu o reajuste dos benefícios, em 1º de 

junho de 1998, em 4,81%. 

Conforme se verifica da Medida Provisória nº 1.415/96, de que resultou a Lei nº 9.711/98, somente se garantiu a 

aplicação do IGP-DI, na recomposição dos benefícios previdenciários, em relação ao reajuste de 1º de maio de 1996, 

sendo que no tocante aos reajustes posteriores não se fez qualquer menção a qual índice seria aplicável, limitando-se a 

estabelecer que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente no mês de junho a partir do ano de 1997 (artigos 

2º e 4º). 

Ainda que se houvesse eleito o INPC, o IGP-DI, ou qualquer outro índice como indexador apto à recomposição dos 

benefícios previdenciários em relação aos períodos verificados a partir de 1997, é certo que, antes de se implementar o 

período aquisitivo ao reajuste, poderia a regra ser modificada por norma posterior. Neste sentido, verifica-se que antes 

de se alcançar o mês de junho de 1997, a Medida Provisória nº 1.572-1, de 28 de maio de 1997, estabeleceu o 

percentual de reajuste aplicável para aquele período. O mesmo se deu em relação ao reajuste do mês de junho de 1998, 

conforme Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998. 

Por fim, a mesma orientação se aplica em relação aos reajustes de junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), 

junho de 2001 (7,66%), uma vez que regularmente estabelecidos pelas Medidas Provisórias nºs 1.663-10/98 (art. 12), 

1.824/99 (art. 2º), 2.022-17/2000 (art. 17) e 2.129/2001 (art. 4º). 

Ressalta-se que a Medida Provisória nº 2.129/2001, sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, deu nova 

redação ao artigo 41 da Lei nº 8.213/91, estabelecendo os parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste 

dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo. O percentual de 

reajuste do mês de junho de 2001 (7,66%) foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, sendo que referido percentual foi 

superior ao IPCA/IBGE (7,04%) e quase idêntico ao INPC/IBGE (7,73%). Já no mês de junho de 2002, o percentual de 

reajuste (9,20%) foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02, sendo o referido percentual novamente superior ao 

IPCA/IBGE (7,66%) e ao INPC/IBGE (9,04%), variação correspondente aos 12 meses anteriores à data-base de 

reajuste, de forma que a atualização estabelecida pelos Decretos (regulamentos) não se desviou dos parâmetros 

delineados no § 9º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, cujo dispositivo legal dispõe: "Quando da apuração para fixação do 

percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV 

deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição 

congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento". A variação de que trata o inciso IV do art. 41 da Lei 

nº 8.213/91 é aquela relativa a preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de 

compra dos benefícios. 

Desta forma, considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a medida 

provisória força de lei, o reajuste dos benefícios previdenciários de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.415/96 

(junho de 1996), 1.572-1/97 (junho de 1997), nºs 1.663-10/98 (junho de 1998), 1.824/99 (junho de 1999), 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), nada possui de irregular ou inconstitucional, observando-se, ainda, que 

foi obedecida, nos anos de 2002 a 2005, a mesma metodologia para o reajuste dos benefícios previdenciários. 
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Questão semelhante à discutida nestes autos já foi enfrentada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, reconhecendo-se, 

na oportunidade, a regularidade dos reajustes fixados pelas Medidas Provisórias discutidas: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. 

C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido." (RE nº 376846/SC, Relator Ministro CARLOS VELLOSO, j. 24/09/2003, DJ. 

02/04/2004). 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, 

a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei. 

Recurso não conhecido." (REsp nº 499427/RS, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 06/05/2003, DJ 

02/06/2003, p. 351). 

No mais, observa-se que a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o 

presente caso não procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, 

tratando-se de forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente 

ao período em que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo os autores utilizá-la, também, nos reajustes dos 

benefícios previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na realidade, pretende a parte autora a 

conjugação das duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado. Se fosse essa a intenção do legislador, 

não haveria duas legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de custeio e a de planos de benefícios da 

Previdência Social. Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, 

respectivamente, de dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios. 

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira, Terceira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se 

verifica nas seguintes ementas de julgados: 

"3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência Social são 

aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do valor dos proventos 
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de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 

1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

4. Recurso de apelação não provido." (TRF-1ª R.; AC-Proc. nº 200638000256108/MG, Relator Desembargador Federal 

CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. PRESERVAÇÃO DO REAL 

VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. 

1. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social. 

2. Agravo interno improvido." (TRF-3ª R.; AC nº 1200870/SP, Relator Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO, j. 

04/09/2007, DJU 26/09/2007, p. 936); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98 e 41/03. APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA  VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS. 

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente reajustada nos 

termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda mensal por força dos 

novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, após o deferimento do 

benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e busque, quando das 

majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro descumprimento às regras 

de reajuste legalmente impostas. 

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do salário-de-

contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as rendas mensais dos 

benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa." (TRF-4ª R.; AC-Proc. nº 200571000441468/RS, 

Relator Desembargador Federal CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, DJU 20/08/2007). 

Assim, tendo sido aplicados os índices estabelecidos pela legislação infraconstitucional, observando-se o que dispõe o 

artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, que garante a preservação do valor real dos benefícios 

previdenciários, não há falar em eventuais prejuízos inflacionários e, por conseguinte, em diferenças devidas. Em suma, 

conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal, "A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos benefícios 

previdenciários tem, no próprio legislador - e neste, apenas - o sujeito concretizante das cláusulas fundadas no art. 194, 

parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º (na redação dada pela EC 20/98), ambos da Constituição da República, pois o 

reajustamento de tais benefícios, para adequar-se à exigência constitucional de preservação de seu quantum, deverá 

conformar-se aos critérios exclusivamente definidos em lei." (RE nº 322348 AgR/SC, Relator Ministro CELSO DE 

MELLO, j. 12/11/2002, DJ 06/12/2002, p. 74). 

Não traz a parte autora, em sua apelação, qualquer questionamento que obscureça ou faça sucumbir a consagrada 

orientação pretoriana, da qual comungo integralmente. Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os 

precedentes jurisprudenciais são suficientes para, por si sós, afastar a pretensão recursal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, na forma da fundamentação acima adotada. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2003.03.99.006869-8        AC  860444 
ORIG.   :  9700446115  8V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE GERALDO NONATO 
ADV     :  VERA MARIA CORREA QUEIROZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, nos autos de ação ajuizada por José Geraldo Nonato, objetivando a 

revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço que recebe desde 15.01.1992, de forma que os reajustes 

preservem o valor real do benefício, sem a incidência dos tetos estabelecidos em lei, julgou improcedente o pedido. 

Honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil, ficando a cobrança suspensa em virtude de ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Custas na forma da lei. 

A parte autora apelou, pleiteando o decreto de procedência integral do pedido. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A manutenção do valor real dos benefícios previdenciários deve observar o que está previsto na Constituição Federal, 

tanto na antiga quanto na redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 

201, estabelecendo que nos reajustamentos dos benefícios seria observada a preservação do valor real, mas conforme 

critérios definidos em lei: 

(antiga redação) 
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 Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

(redação atual) 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

O mandamento constitucional encontrou concretude com a edição da Lei 8213/91 que, inicialmente, determinou a 

utilização do INPC-IBGE, com os reajustamentos ocorrendo nas mesmas épocas de reajuste do salário-mínimo. 

Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real da data de sua 

concessão; 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Em 24 de dezembro de 1992, foi editada a Lei 8.542 que alterou o índice e a sistemática de reajustes: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

Art. 10. A partir de 1° de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior.  

1° As antecipações de que trata este artigo serão fixadas em portaria conjunta pelos Ministros de Estado da Fazenda, da 

Previdência Social, e da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da República, em percentual não 

inferior a sessenta por cento da variação acumulada do IRSM no bimestre anterior.  

2° O percentual fixado nos termos do parágrafo anterior aplica-se a todos os valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n°s 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e suas modificações posteriores.  

Em 27 de agosto de 1993, a Lei 8.700, alterou, novamente, a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários: 

Art. 1º Os arts. 5º, 7º e 9º da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei;  

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  
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§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês 

de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

Conforme se vê, a nova legislação substituiu o INPC pelo IRSM e o FAS. Os reajustes passaram, então, a ser 

quadrimestrais, mas com antecipações mensais correspondentes ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês 

anterior.  

Conquanto a reposição inflacionária não fosse imediata, ao final do quadrimestre o índice integral era repassado, 

descontando-se as antecipações concedidas.  

Esse sistema de reajustes quadrimestrais vigorou até fevereiro de 1994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, de 

27 de fevereiro de 1994, que revogou tal sistemática de reajustes nos seguintes termos: 

Art. 39. Observado o disposto no § 5º do art. 19 e no parágrafo único do art. 20 desta medida provisória, ficam 

revogados o art. 31 e o § 7º do art. 41 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, os arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 7º e 9º da Lei nº 

8.542, de 23 de dezembro de 1992, a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, os arts. 1º e 2º da Lei nº 8.676, de 13 de 

julho de 1993, e demais disposições legais em contrário. 

Revogada a pretérita regra de reajustes, a medida provisória disciplinou a conversão dos benefícios, antes em cruzeiros 

reais, em URV - Unidade Real de Valor, tendo em vista o novo padrão monetário a ser futuramente implantado - o 

REAL: 

Art. 19. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão convertidos em URV em 1º de março de 1994:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente em cada um dos quatro meses imediatamente anteriores à conversão, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia do mês de competência, de acordo com o Anexo I desta 

medida provisória; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.  

Referida redação se manteve com a edição das Medidas Provisórias 457, de 29 de março de 1994, e 482, de 28 de abril 

de 1994, posteriormente convertida na Lei 8880, de 27 de maio de 1994, com a renumeração do artigo 19: 

Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o 

Anexo I desta lei; e   

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.  

A mesma Lei 8.880 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido 

diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  
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§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto à questão do reajuste dos benefícios nos anos de 1997 em diante, passo à analise. 

A Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido 

diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 
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§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

(...) 

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

"Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento." 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 
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(...) 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atente-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  
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(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Percebe-se, desta forma, a impossibilidade de se acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC ou o 

IGP-DI, seja capaz de concretizar o intuito do Constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos 

benefícios previdenciários. 

No tocante à aplicação dos fatores de redução, resultantes do valor-teto previsto nos artigos 29, § 2° e 33 da Lei 

8.213/91, bem como no artigo 26, § único, da Lei 8.870/94, reiteradas vezes decidi no sentido de sua ilegalidade quando 

a média atualizada dos salários-de-contribuição for superior àquele limite.  

A questão, entretanto, reiteradas vezes levada ao Superior Tribunal de Justiça, restou pacificada no sentido da 

legalidade da limitação imposta por aqueles dispositivos legais, como se vê do julgado da relatoria do Ministro Vicente 

Leal, proferido nos autos do Agravo Regimental em Recurso Especial n. 43843/MG, cuja ementa foi publicada no DJ 

de 14/10/2002, pg. 00310, verbis:  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TETO-LIMITE.SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29 E 136, CF, ART.202.  

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, da 

CF/88 ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao maior salário-de-

contribuição da data do início do benefício (art. 29, § 2º).  

-Agravo regimental desprovido. 

Ainda no mesmo sentido o Acórdão proferido nos autos do RESP n. 438406/MG, Relator o Ministro Félix Fischer, cuja 

Ementa, que segue transcrita, foi publicada no DJ de 16/9/2002, p. 00231:  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CÁLCULO. TETOMÁXIMO. ARTS. 29, 33 E 136 

DA LEI Nº 8.213/91.  

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição.  

II - O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, 

referindo-se tão-somente ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício.  

Recurso provido. " 

Verifica-se que o Superior Tribunal de Justiça tem decidido a questão monocraticamente, in verbis: 

"DECISÃO 

Eis, no ponto que interessa, a ementa do acórdão contra o qual foi interposto recurso especial: 

"Previdenciário. Processual Civil. Remessa ex officio. Revisão de benefícios. Atualização dos salários-de-contribuição. 

Aplicação do IRSM de fevereiro de 1994. 39,67%. Possibilidade. Teto previsto no § 2º do art. 29 da Lei 8.213/91. 

Correção monetária. Juros de mora. Verba honorária. 

.................................................................... 

............................................. 

3. Segundo o Plenário desta Corte, 'Declarada a inconstitucionalidade, apenas quanto à aposentadoria, do § 2º do art. 29 

e do art. 33 da Lei 8.213/91, quanto à expressão 'nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data 

do início do benefício', 'nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição', e do parágrafo único do art. 26 

da Lei nº 8.870/94'... 
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.................................................................... 

............................................. 

7. Remessa oficial parcialmente provida." 

Nas razões apresentadas, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sustenta, além de divergência jurisprudencial, 

negativa de vigência dos arts. 29, § 2º, 33 e 41 da Lei nº 8.213/91. Argumenta, em síntese, que o acórdão recorrido 

violou os mencionados dispositivos legais ao afastar as limitações por eles impostas ao salário-de-benefício. Como 

reforço à tese recursal, traz à colação o REsp-233.899. 

São plausíveis as alegações tanto de ofensa à referida legislação federal como de dissídio entre os julgados. 

Com efeito, o Superior Tribunal já assentou o entendimento de que os preceitos estabelecidos nos arts. 29, § 2º, 33 e 

136 da Lei nº 8.213/91 são compatíveis e visam preservar o valor real dos benefícios. Por isso, no cálculo do salário-de-

benefício para a aferição da renda mensal inicial, deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição. 

A propósito, alguns precedentes da Terceira Seção: 

"Constitucional. Previdenciário. Valor inicial. Benefício. Teto limite. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

3. Embargos rejeitados." (EREsp-195.437, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 19.6.00.) 

"Previdenciário - Embargos de divergência em recurso especial - Salário-de-benefício - Cálculo - Artigo 202, da CF/88 

- Valor teto - Artigos 29, § 2º, 33 e 136, da Lei 8.213/91 - Embargos acolhidos. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta Magna, 

'por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto' (RE nº 193.456-

5/RS, DJU de 07.11.97), o que 

veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EREsp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP ). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." (EREsp-197.096, Ministro Jorge Scartezzini, DJ 

de 26.4.04.) 

"Previdenciário. Salário de benefício. Limite máximo. Arts. 29, § 2º, 33 e 136 da Lei 8.213/91. Precedentes. Embargos 

de divergência acolhidos. 

1. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à mesma 

data -, a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 
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2. Com efeito, o art. 136 da referida lei eliminou critérios de cálculo de renda mensal inicial com base no menor e maior 

valor-teto constante de legislação previdenciária anterior, todavia não excluiu os limites previstos nos arts. 29, § 2º, e 

33, da Lei 8.213/91. 

3. Precedentes (EREsp 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

4. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp-199.858, Ministro Arnaldo Lima, DJ de 17.11.05.) 

Assim, com fundamento no disposto no § 1º-A do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, dou provimento ao recurso especial 

para que seja observado o valor limite do salário-de-benefício. 

Publique-se. 

Brasília, 08 de outubro de 2008."  

(REsp 1068118, Relator Ministro Nilson Naves, decisão publicada em 17.10.2008) 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 1ª Região que entendeu não incidir sobre o salário-de-benefício, resultante da média de 

seus 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, qualquer limitação em virtude do maior valor-teto previsto nos arts. 29, § 

2º, e 33 da Lei  8.213/91. 

Em seu especial, alega a autarquia previdenciária, além de divergência jurisprudencial, violação aos arts. 219, § 5º e 

535, II, do CPC, 162 do CC/16 e 193 CC/02, 29, § 2º, 33 da Lei 8.213/91, e 26, parágrafo único, da Lei 8.870/94. 

Sustenta, em preliminar de mérito, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente aos cinco anos da propositura da 

ação. Aduz, no mérito, que os referidos dispositivos legais não permitem a concessão de benefícios em valores 

superiores ao salário-de-contribuição máximo vigente na data de início da aposentadoria. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 

Passo a decidir. 

Inicialmente, afasto a alegada ofensa ao art. 535 do CPC, porquanto as questões suscitadas foram apreciadas pelo 

acórdão recorrido. 

Assim, apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, o aresto adotou fundamentação apropriada para a conclusão 

por ele alcançada. 

Ademais, não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a falta de pronunciamento do órgão julgador. 

No mérito, com razão a autarquia recorrente. 

No tocante aos artigos tidos como violados, a Terceira Seção desta Corte já consolidou seu entendimento no sentido de 

que o Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à mesma 

data - a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CÁLCULO. ARTIGO 202, DA CF/88. VALOR-TETO. ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, 

DA LEI 8.213/91. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 193.456-

5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 
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2. No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91.  

3. As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4. Precedentes (EREsp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP ). 

5. Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados. 

(EREsp 197.096/SP, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 26/4/04)  

Igualmente: RE-ED 489.207/MG, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 

10/11/06, RE-AgR 423.529/PE, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ de 14/6/05, 

AI 437.473/RJ, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 9/5/03, AgRg no REsp 

786.028/MG, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ de 15/5/06, AgRg no REsp 693.772/SP, Rel. Min. 

GILSON DIPP, DJ de 13/6/05 e Resp 666.729/SP, de minha relatoria. DJ de 2/8/05. 

Nessa linha, portanto, prejudicado o pedido de decretação de eventual prescrição qüinqüenal. 

Diante das razões expendidas, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial para, reformando o acórdão recorrido, julgar improcedente o pedido. Ficam invertidos os encargos 

sucumbenciais. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 06 de outubro de 2008." 

(REsp 882059, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, decisão publicada em 14.10.2008). 

Assim sendo, ressalvo o posicionamento que continuo mantendo, mas curvo-me ao entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de que a limitação imposta ao valor do benefício pela legislação de regência, deve ser observada 

no cálculo da renda mensal do benefício. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, mantendo a sentença nos termos em que prolatada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.007070-0        AC 1090112 
ORIG.   :  0300002136  1 Vr NOVA ODESSA/SP 
APTE    :  LUIZ GOIS 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Opôs a Autarquia Previdenciária agravo legal contra decisão unânime proferida por esta Turma às fls. 240/255, com 

fundamento no art. 557 do CPC, pleiteando a reconsideração do decisum ou a apreciação do recurso pelo Órgão 

colegiado. 

Observe-se que a decisão agravada foi proferida pelo colegiado desta Turma, e não de forma monocrática pelo Relator. 

Além disso, não se trata de hipótese de fungibilidade recursal, até porque está caracterizado o erro grosseiro do 

agravante ao apresentar uma irresignação por meio absolutamente incabível, não havendo qualquer dúvida a respeito do 

recurso correto.  

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado desta Egrégia Corte:  

"PROCESSUAL CIVIL E FGTS: AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO COLEGIADA. ERRO GROSSEIRO. 

I - De acordo com a jurisprudência de nossos Tribunais, o agravo regimental é o recurso adequado somente para 

insurgências contra decisões monocráticas. 

II - Configura-se erro grosseiro a interposição de Agravo Regimental para atacar decisão colegiada (acórdão), afastando 

a fungibilidade recursal. 

III - Agravo Regimental não conhecido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC n° 925032, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 07.10.2008, DJF3 23.10.2008). 

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo oposto às fls. 260/267, por manifestadamente incabível, com 

fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.83.007240-0       AMS  300211 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ELIZABETH CRISTINA DE OLIVEIRA 
ADV     :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Impetrado mandado de segurança, sobreveio sentença de procedência do pedido, concedendo a segurança para 

determinar o prosseguimento do recurso administrativo do impetrante, com análise conclusiva do requerimento do 

benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, tornando definitivos os efeitos da liminar anteriormente concedida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformado, o impetrado interpôs recurso de apelação, pugnando, em síntese, pela extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, diante da perda do objeto, em razão da ausência do interesse de processual. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo prosseguimento do feito sem sua intervenção (fls. 121/124). 

É o relatório. 

D E C I D O.  

Inicialmente, cabe frisar que em se tratando de mandado de segurança incumbe ao Ministério Público Federal 

pronunciar-se sobre o mérito. Explica-se adiante a razão. 

Dispõe o art. 10 da Lei nº 1.533/51 que, escoado o prazo para a autoridade impetrada prestar informações nos autos da 

ação de mandado de segurança, "o representante do Ministério Público" deverá ser ouvido no prazo de cinco dias. 

Efetivamente o Ministério Público Federal atua em sede mandamental como fiscal da lei, tendo o dever de manifestar-

se acerca da lide, dever este que encontra respaldo constitucional e na Lei Orgânica do Ministério Público Federal. 

Portanto, constituindo o mandado de segurança remédio constitucional destinado a corrigir ilegalidade ou abuso 

praticado por autoridade pública, a atuação do Ministério Público em sede mandamental se justifica plenamente em 

virtude de sua função institucional de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos ao princípio constitucional da 

legalidade, qualquer que seja o direito discutido por essa via, não importando a qualidade da parte. 

Para que seja propiciado o julgamento da presente lide basta tenha se dado oportunidade ao Ministério Público para se 

pronunciar, o que ocorreu no presente caso, uma vez que, embora dever funcional, a omissão do parquet em se 

manifestar apenas traz por conseqüência a incidência da preclusão, porquanto é formalmente parte no processo. 

Superada esta questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

Quanto ao pedido de imediato processamento de pedido administrativo relativo à manutenção/restabelecimento de seu 

benefício, efetuado em 25/06/2006, verifica-se que o INSS cumpriu a ordem mandamental, conforme noticiado às fls. 

73/75 e 103. 

Tratando-se de ato omissivo, a realização da conduta desejada, com o atendimento da pretensão do impetrante, ainda 

que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota por completo o objeto da demanda, não se 

cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico. Perda do objeto da ação configurada na hipótese, o que 

justifica a extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). É o caso 

dos presentes autos, no tocante ao pedido de imediata apreciação do requerimento administrativo de concessão de 

benefício. 

Em abono a tal entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"Extingue-se o processo de Mandado de Segurança, quando a omissão malsinada houver desaparecido." (MS nº 

7443/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 11/09/2002, DJ 17/05/2004, p. 98); 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PENA DE 

DEMISSÃO APLICADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO. QUESTÃO 

ULTRAPASSADA. PERDA DO OBJETO. 

A impetração busca, tão-somente, que o pedido de reconsideração feito pelo impetrante em relação à pena de demissão 

aplicada após regular procedimento administrativo fosse analisado. Análise do pedido. Impetração prejudicada. 
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Mandado de segurança extinto - art. 267, VI do CPC." (MS nº 9323/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 185); 

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA 

- FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

- O processo de Mandado de Segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil, subordina-se 

ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-se. 

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante. 

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de Segurança, o 

processo extingue-se, por falta de interesse." (ROMS nº 16373/RJ, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 

23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 230). 

Diante do exposto, nos termos do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional Federal e do artigo 

557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para JULGAR EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, na forma da fundamentação, em face da manifesta perda do objeto. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.007615-4        AC 1338247 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JAYME NICOLAU DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta por JAYME NICOLAU DOS SANTOS em face da r. sentença de improcedência de 

pedido de revisão de benefício previdenciário, em cujas razões recursais se sustenta que tem direito ao reajuste com a 

aplicação dos índices de 10,96% (dezembro/98) e de 28,39% (janeiro/04), observando-se o art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, bem como o disposto nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, tendo em vista os 

princípios e garantias constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos benefícios 

previdenciários. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não 

ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

Cumpre salientar que o disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal e no artigo 59 do ADCT, referente à fonte 

de custeio, não constitui óbice ao deferimento da revisão pretendida pelo Autor, uma vez que referidos comandos 

constitucionais são destinados ao legislador ordinário, não tendo o condão de inviabilizar o direito garantido pela 

Constituição Federal aos aposentados e pensionistas. 

Entretanto, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o presente caso não 

procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se de 

forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao período em 

que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo os autores utilizá-la, também, nos reajustes dos benefícios 

previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na realidade, pretende o autor a conjugação das 

duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado. Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria duas 

legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. 

Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96% e 28,39% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de 

dezembro/1998 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios.  

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira, Terceira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se 

verifica nas seguintes ementas de julgados: 

"3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência Social são 

aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do valor dos proventos 

de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 

1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 
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4. Recurso de apelação não provido." (TRF-1ª; AC 200638000256108/MG, SEGUNDA TURMA, Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. PRESERVAÇÃO DO REAL 

VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. 

1. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social. 

2. Agravo interno improvido." (TRF-3ª; AC nº 1200870/SP, DÉCIMA TURMA, Relator Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO, j. 04/09/2007, DJU 26/09/2007, p. 936). 

"AGRAVO REGIMENTAL. EC 20/98. EC 41/03. TETO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

Elevado o teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, isso não importa 

reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real. 

Agravo desprovido." (TRF-3ª; AC nº 1212848/SP, DÉCIMA TURMA, Relatora JUIZA Federal Convocada LOUISE 

FILGUEIRAS, j. 13/11/2007, DJU 12/12/2007, p. 646). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98  e 41/03. APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA  VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS. 

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente reajustada nos 

termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda mensal por força dos 

novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, após o deferimento do 

benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e busque, quando das 

majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro descumprimento às regras 

de reajuste legalmente impostas. 

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do salário-de-

contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as rendas mensais dos 

benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa." (TRF-4ª; AC nº 200571000441468/RS, 

QUINTA TURMA, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, D.E., 20/08/2007); 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste do benefício 

previdenciário, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

INTERPOSTA PELO AUTOR. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que,  nos autos de ação ajuizada por Nicomedes de Paiva, objetivando o 

reajuste do benefício que recebe desde 1º.01.1977, com aplicação das variações dos índices do IRSM de janeiro e 

fevereiro de 1994, IPC-r de março de 1994 até junho de 1995, INPC de julho de 1995 até abril de 1996 e IGP-DI a 

partir do mês de maio de 1996, julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar o autor nas verbas de sucumbência, 

por se tratar de beneficiário da justiça gratuita. 

A parte autora apelou, pela procedência integral do pedido. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Quanto à preliminar aventada, a sentença exauriu o pedido inicial, tendo sido prolatada independentemente de provas 

outras que as constantes dos autos, já que a matéria aventada é eminentemente de direito. 

No mais, a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários deve observar o que está previsto na Constituição 

Federal, tanto na antiga quanto na redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu 

artigo 201, estabelecendo que nos reajustamentos dos benefícios seria observada a preservação do valor real, mas 

conforme critérios definidos em lei: 

(antiga redação) 
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 Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

(redação atual) 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

O mandamento constitucional encontrou concretude com a edição da Lei 8213/91 que, inicialmente, determinou a 

utilização do INPC-IBGE, com os reajustamentos ocorrendo nas mesmas épocas de reajuste do salário-mínimo. 

Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real da data de sua 

concessão; 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Em 24 de dezembro de 1992, foi editada a Lei 8.542 que alterou o índice e a sistemática de reajustes: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

Art. 10. A partir de 1° de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior.  

1° As antecipações de que trata este artigo serão fixadas em portaria conjunta pelos Ministros de Estado da Fazenda, da 

Previdência Social, e da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da República, em percentual não 

inferior a sessenta por cento da variação acumulada do IRSM no bimestre anterior.  

2° O percentual fixado nos termos do parágrafo anterior aplica-se a todos os valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n°s 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e suas modificações posteriores.  

Em 27 de agosto de 1993, a Lei 8.700, alterou, novamente, a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários: 

Art. 1º Os arts. 5º, 7º e 9º da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei;  

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  
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§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês 

de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

Conforme se vê, a nova legislação substituiu o INPC pelo IRSM e o FAS. Os reajustes passaram, então, a ser 

quadrimestrais, mas com antecipações mensais correspondentes ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês 

anterior.  

Conquanto a reposição inflacionária não fosse imediata, ao final do quadrimestre o índice integral era repassado, 

descontando-se as antecipações concedidas.  

Esse sistema de reajustes quadrimestrais vigorou até fevereiro de 1994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, de 

27 de fevereiro de 1994, que revogou tal sistemática de reajustes nos seguintes termos: 

Art. 39. Observado o disposto no § 5º do art. 19 e no parágrafo único do art. 20 desta medida provisória, ficam 

revogados o art. 31 e o § 7º do art. 41 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, os arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 7º e 9º da Lei nº 

8.542, de 23 de dezembro de 1992, a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, os arts. 1º e 2º da Lei nº 8.676, de 13 de 

julho de 1993, e demais disposições legais em contrário. 

Revogada a pretérita regra de reajustes, a medida provisória disciplinou a conversão dos benefícios, antes em cruzeiros 

reais, em URV - Unidade Real de Valor, tendo em vista o novo padrão monetário a ser futuramente implantado - o 

REAL: 

Art. 19. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão convertidos em URV em 1º de março de 1994:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente em cada um dos quatro meses imediatamente anteriores à conversão, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia do mês de competência, de acordo com o Anexo I desta 

medida provisória; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.  

Referida redação se manteve com a edição das Medidas Provisórias 457, de 29 de março de 1994, e 482, de 28 de abril 

de 1994, posteriormente convertida na Lei 8880, de 27 de maio de 1994, com a renumeração do artigo 19: 

Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o 

Anexo I desta lei; e   

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.  

A mesma Lei 8.880 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido 

diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  
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§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto à questão do reajuste dos benefícios nos anos de 1997 em diante, inviável o acolhimento da pretensão, 

consistente na aplicação do IGP-DI nos períodos ora pleiteados. Tal assertiva encontra eco no breve recuo histórico 

descrito a seguir. 

A Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido 

diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 
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§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

(...) 

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

"Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento." 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 
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(...) 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atente-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  
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(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Percebe-se, desta forma, a impossibilidade de se acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC ou o 

IGP-DI, seja capaz de concretizar o intuito do Constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos 

benefícios previdenciários. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, mantendo a sentença nos termos em que prolatada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

     JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.007861-9        AC 1295213 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ELENITA ANTUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  ADEJAIR PEREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Elenita Antunes de Oliveira 

objetivando o recálculo da renda mensal inicial de pensão por morte recebida desde 17.12.1986 (sem benefício 

precedente do de cujus) em conformidade com a Lei 6.423/77, julgou improcedente o pedido. Sem custas. Honorários 

advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, corrigido monetariamente, cuja execução fixa 

suspensa nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora, pela procedência integral do pedido. 

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Primeiramente, ressalto que a parte autora traz, em seu recurso, razões relativas à majoração do percentual do 

coeficiente da pensão por morte para 100% (cem por cento) da aposentadoria que o de cujus receberia. Porém, 

restringindo-se a inicial ao pedido relativo à adoção dos índices da ORTN/OTN para a correção dos salário de 

contribuição, não se conhece de tais alegações, dissociadas que estão dos autos. 

Analiso a questão relativa à revisão da renda mensal inicial da pensão por morte, em conformidade com a Lei 6.423/77. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

Artigo 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 
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b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

aplicabilidade do referido diploma legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO 

NO REGIME ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no 

sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

2. Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Processo 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, p. 200, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 57715, Processo 199500176386-SP, 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, p. 21442, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros - excluídos 

os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º da Lei 

6.423/77). 

Porém, a autora recebe benefício de pensão por morte desde 17.12.1986 (fls. 24). 
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Tratando-se de benefício concedido na vigência do Decreto 77.077/76, de 24 de janeiro de 1976, o cálculo da renda 

mensal inicial deve observar o disposto no artigo 26 do referido diploma legal, in verbis: 

"O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado tornando-se por 

base o salário de beneficio, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III, os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência 

Social." 

Face ao que dispõe o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo legal, é de se concluir ser incabível a aplicação da 

Lei 6.423/77 nos casos de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão, situação em que o 

benefício da autora se enquadra. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, mantendo a sentença nos termos em que prolatada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.19.007874-3        AC 1142086 
ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE AZEVEDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROBERTO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  ALVARO LUIS JOSE ROMAO 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação ajuizada por Roberto Rodrigues da Silva, objetivando: 

a) revisão da renda mensal inicial de benefício que recebe desde 25.04.1997, incluindo-se o reajuste dos 36 (trinta e 

seis) salários de contribuição considerados para efeito de cálculo do salário de benefício, nos termos dos artigos 29 e 41 

da Lei nº 8.213/91; 
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b) revisão do valor do benefício pelos índices do IGP-DI a partir de abril de 1996. 

O juízo a quo, na sentença prolatada às fls. 41/47, julgou parcialmente procedente o pedido para "condenar o réu, 

Instituto Nacional do Seguro Social, a proceder a revisão da renda mensal inicial do autor, aplicando o IGP-DI como 

indexador do salário de contribuição, no período legal em que foi tido como índice oficial, e a aplicar ao benefício, nos 

períodos posteriores, os reajustes previstos no ordenamento legal". Correção monetária e juros de mora nos termos do 

Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Havendo sucumbência recíproca, cada 

parte arca com os honorários de seus patronos. A sentença não foi submetida ao duplo grau de jurisdição, em virtude da 

nova redação dada ao artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Apelou o INSS, alegando a nulidade da sentença, por extra petita. Caso superada a alegação, pleiteia o decreto de 

improcedência integral do pedido. 

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

O artigo 475, § 2º, na redação dada pela Lei 10.352, de 26.12.2001, refere-se à condenação ou direito controvertido de 

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Ora, na vertente demanda a autarquia não foi condenada a pagar valor certo, e nem mesmo é possível a sua aferição por 

se tratar de revisão de benefício cujos critérios de atualização monetária somente poderão ser aferidos em regular 

processo de execução. 

Assim, tenho por interposta a remessa oficial, nos termos do artigo 9º da Medida Provisória 1.561-1, de 17 de janeiro de 

1997, convertida na Lei 9.469, de 10 de julho de 1997. 

Passo, pois, à análise da remessa oficial e do recurso do INSS. 

A sentença prolatada não extrapolou os termos do pedido. Como a inicial se reporta à possibilidade de utilização do 

IGP-DI tanto como índice de correção dos salários de contribuição, quanto como índice de reajuste do benefício, o juízo 

a quo analisou ambas as possibilidades. Porém, quanto à adoção do IGP-DI como indexador do salário de contribuição 

no período em que foi tido como índice oficial, a sentença não fez mais do que repetir a letra da lei, como veremos a 

seguir. 
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Após a vigência da Lei 8213/1.991 as aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade, por invalidez e o 

auxílio-doença passaram a seguir as regras nela previstas, bem como nas alterações legislativas posteriores.  

Assim, passaram a ser utilizados os seguintes indexadores na atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo:  

PeríodoIndexadorDiploma legal 

De 03/91 a 12/92INPC-IBGELei 8213/91 (artigo 31) 

De 01/93 a 02/94IRSM-IBGELei 8542/92 (artigo 9º, § 2º) 

De 03/94 a 06/94URVLei 8880/94 (artigo 21, § 1º) 

De 07/94 a 06/95IPC-rLei 8880/94 (artigo 21, § 2º) 

De 07/95 a 04/96INPC-IBGEMPs 1053/95 e 1398/96 (artigo 8º, § 3º) 

De 05/96 em dianteIGP-DIMP 1440/96 (artigo 8º, § 3º) e Lei 9711/98 (artigo 10) 

Logo, não há que se falar na utilização de outros índices senão aqueles legalmente previstos, sob pena de violação ao 

princípio da legalidade. Por essa razão, despicienda a determinação de utilização do IGP-DI na correção dos salários de 

contribuição, em período legalmente previsto. 

Verifica-se assim que, embora não extrapolada a pretensão aduzida na inicial, o que se impõe, na hipótese, é o decreto 

de improcedência integral do pedido, tendo em vista que o IGP-DI já foi utilizado pelo INSS no cômputo dos salários 

de contribuição, no período legalmente previsto; e, quanto à sua utilização como índice de reajuste do benefício, a 

sentença prolatada já afastou tal procedimento, não havendo insurgência, em apelação, por parte do autor. 

Portanto, não há como se acolher a pretensão em sua totalidade. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar totalmente 

improcedente o pedido, nos termos acima preconizados. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios 

e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação 

adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

     JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008088-0        AC 1281183 
ORIG.   :  0600001117  3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP             0600123810  3 Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  IZA ERMELINDA ANDORNI 
ADV     :  JOSE ROBERTO ORTEGA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 
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Proposta ação de benefício previdenciário, objetivando a revisão do benefício previdenciário, mediante a aplicação do 

art. 75 da Lei nº 9.032/95, que majorou o percentual da pensão por morte para 100% (cem por cento) sobre o valor do 

salário-de-benefício, sobreveio sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, 

do Código de Processo Civil. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, onde pugna pela reforma da r. sentença, sustentado, em 

síntese, o direito a revisão do seu benefício, nos termos proposto na inicial. 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Preliminarmente, é de se consignar que a parte autora reclama o direito a revisão do seu benefício mediante a aplicação 

do art. 75 da Lei nº 9.032/95, que majorou o percentual da pensão por morte para 100% (cem por cento) sobre o valor 

do salário-de-benefício. Assim, considerando os termos da postulação, tem a mesma necessidade do provimento 

jurisdicional para que seja reconhecido ou não o direito que invocou, não se justificando dessa forma o encerramento da 

lide sob o enfoque de que falta interesse processual, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Na realidade a sentença enfrentou o mérito, na qual restou declarado que a parte autora não teria direito a revisão quanto 

ao referido pleito; equivocou-se apenas quanto ao enquadramento da situação como carecedora da ação. 

De qualquer forma, ressalta-se que não é o caso de anulação da sentença para que seja dado adequado resultado ao 

provimento jurisdicional, pois a questão discutida no presente caso versa somente sobre matéria de direito, estando, 

portanto, em condições de imediato julgamento pela superior instância, nos precisos termos do § 3º do artigo 515 do 

Código de Processo Civil. 

Vencida esta objeção, passa-se ao exame e julgamento do mérito propriamente dito. 

No caso, o inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque muito embora em outras oportunidades se 

tenha orientado no sentido do direito à revisão do coeficiente da pensão por morte, a partir da vigência da Lei nº 

9.032/95, de forma que correspondesse a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, cuja providência não constituía 

violação ao princípio tempus regit actum, haja vista que a lei nova não seria aplicada retroativamente, mas sim, teria 

incidência imediata, verifica-se que tal orientação restou superada por decisão que trilha posicionamento contrário. 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (Recursos Extraordinários nºs 416.827 e 415.454, 

Relator Ministro GILMAR MENDES, j. 08/02/2007, DJ 15/02/2007), entendeu não ser possível a aplicação da Lei nº 

9.032/95 aos benefícios que foram concedidos anteriormente a sua edição, uma vez que haveria violação ao princípio 

constitucional do ato jurídico perfeito (art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal). 

Cumpre assinalar, ainda, que a Excelsa Corte, em inúmeros julgamentos posteriores, vem trilhando o posicionamento 

consagrado no âmbito do seu Plenário sobre a referida matéria, merecendo destaque, entre outros, a seguinte ementa de 

precedente:  

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. 

CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de concessão do benefício 

(tempus regit actum). 2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n. 8.213 para aqueles 

que obtiveram a concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: 

"Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total." (RE nº 420.532/SC, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, j. 09/02/2007, DJ 

23/03/2007, p. 64). 
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Ainda, a Quinta Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça adotou esse entendimento no julgamento do Recurso 

Especial nº 938274/SP (Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 28/06/2007, DJ 10/09/2007, p. 306). 

Dessa maneira, curvando-me ao entendimento que se assentou no Supremo Tribunal Federal, tenho que a aplicação do 

artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/95, de 28/04/95, não tem aplicabilidade aos benefícios 

concedidos anteriormente a sua edição. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, na forma da fundamentação acima adotada. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.008088-2        AC 1093339 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  MIGUEL CAMO 
ADV     :  TALITA ANDREO GIMENES PAGGI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando a apelante, em suas razões recursais, o direito aplicação do expurgo de 10%, referente ao IRSM de janeiro 

de 1994, e de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, antes da conversão da moeda de Cruzeiros Reais para URV vigente 

em 28/02/94, instituída pela Lei nº 8.880/94, bem como o direito ao reajuste do benefício, a partir de 1996, mediante à 

aplicação do IGP-DI. 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a esse Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Não conheço da apelação da parte autora, isto porque, em suas razões de recurso, pleiteia questão relativa à aplicação 

do expurgo de 10%, referente ao IRSM de janeiro de 1994, e de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, antes da 

conversão da moeda de Cruzeiros Reais para URV vigente em 28/02/94, instituída pela Lei nº 8.880/94, bem como o 

direito ao reajuste do benefício, a partir de 1996, mediante à aplicação do IGP-DI, matérias estas completamente 

estranha ao que foi objeto do pedido e da sentença recorrida, sendo cristalina, neste aspecto, a falta de interesse recursal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 922/1918 

Nesse passo, é correto afirmar, pois, que para um recurso vir a ser apreciado no mérito, é necessário que as razões 

apresentadas respeitem os limites objetivos traçados por ocasião da propositura da ação e sejam condizentes com o que 

foi decidido, porquanto, manifestando-se o recorrente com base em outros fundamentos que não sejam os constantes do 

decisum, não há condições mínimas de análise por parte do órgão revisor, uma vez que não se tem como saber qual vem 

a ser o objeto de discordância, bem como o porquê da reforma da decisão recorrida. Nesse caso é clara a irregularidade 

formal de parte do recurso interposto que dá ensejo ao não conhecimento, nesse ponto, da apelação, por ausência de 

pressuposto de admissibilidade. 

Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: "I - Não se conhece de recurso especial se ou quando as razões 

nele expendidas forem, inteiramente, dissociadas do que o acórdão recorrido decidiu." (REsp nº 62694, Relator Ministro 

WALDEMAR ZVEITER, j. 24/10/1995, DJ 18/12/1995, p. 44561). 

No mesmo sentido, confira também decisão desta Egrégia Corte Regional. 

"As razões recursais atinentes aos requisitos necessários à concessão do benefício não guardam sintonia com os 

fundamentos apresentados pela r. decisão recorrida, vez que o réu discorre acerca dos critérios de reajuste do benefício 

previdenciário, enquanto a causa versa sobre pedido de concessão de aposentadoria por idade rural." (AC-Proc. nº 

200003990163499, Relator Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, j. 11/11/2003, DJU 19/12/2003, p. 412). 

Considerando-se, pois, que se trata de apelação, cujo conteúdo é diverso do que foi decidido e trazendo fundamento 

jurídico novo, não ventilado na sentença recorrida, caracterizada está a ausência de regularidade formal, motivo pelo 

qual não se conhece da apelação interposta pela parte autora. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, na forma da fundamentação acima adotada. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.008252-0        AC  967537 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RONALDO GRECCO 
ADV     :  DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu o processo, com base nos artigos 795 e 794, I do Código de Processo 

Civil e, indeferiu o pedido da autora exeqüente (fls. 175/ 180) para que fosse pago precatório complementar no valor de 

R$ 3.074,23 (Três mil e setenta e quatro reais e vinte e três centavos), valor atualizado para março de 2007. 

Inconformado com o "decisum", apela e argumenta que tem valores a receber, mediante a demora na implantação da 

renda mensal atualizada pelo INSS, portanto a execução não deveria ter sido extinta. Sustenta que há atualização 
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monetária pendente mediante a existência de diferenças não pagas e que são devidos juros de mora ao menos entre a 

data da conta e a expedição do precatório. 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

O título judicial em execução condenou o INSS a revisar o benefício de Aposentadoria por Tempo de serviço do autor, 

aplicando o índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994 aos salários de contribuição   que integraram o 

cálculo do benefício. Foi determinado  o pagamento dos reflexos monetários, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

correção monetária na forma prevista no provimento 26/2001 da CGJF da Terceira Região e juros de mora desde a 

citação no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre  o valor 

da condenação das parcelas  vencidas até a data da sentença - Súmula 111 do STJ - (fls. 36/ 39 e 44/ 48). 

O benefício de ESP. 42, Nº 025.057.539-6 foi reajustado para o valor de R$ 1938,22 (fls. 96). 

Iniciou-se a execução, com a apresentação pela parte autora, da memória discriminada de cálculo, apurando-se em 

junho de 2005, as diferenças nas parcelas vencidas de abril de outubro de 1998 a maio de 2005 (fls.59/ 68). 

Citada em 06/02/2006 (fls. 76v), nos termos do artigo 730 do CPC., a autarquia se manifestou  por estar de acordo com 

os cálculos apresentados pela autora . O valor apurado foi de R$ 47.248,05 (quarenta e sete mil, duzentos e quarenta e 

oito reais e cinco centavos e, honorários advocatícios de R$ 3.982,11 (três mil, novecentos e oitenta e dois reais e onze 

centavos). 

Expedidos os Ofícios Requisitórios (fls. 88/ 89) a RPV nº 2006.03.00.056914-8 foi paga no valor de R$ 4.147,52 ao 

advogado (fls. 95) e Precatório nº 2006.03.00.058720-5 foi pago à parte autora no valor de 50.308,25 (fls. 101). 

Após o pagamento, foi apresentada nova conta de liquidação pela parte autora ás fls. 107, pedido processado e decidido 

às fls. 109/ 114. O Juiz "a quo" decidiu ser indevida a cobrança de juros moratórios  entre a data da elaboração da conta  

de liquidação e a data de apresentação do precatório e julgou extinta a execução nos termos dos artigos 795 e 794, I do 

Código de Processo Civil. 

O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta interpretação da 

legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a questão, 

uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma meramente reflexa. 

Destaco os precedentes: 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. Alegação 

de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência assentada. Ausência 

de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a 

impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. 

Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. 

Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição de agravo, 

manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao agravado." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 436998-SP, Relator Min. CEZAR PELUSO, DJU 

02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, Agravado: EDINALDO DA SILVA, decisão unânime) 
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"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação da 

legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Segunda Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 429844-SP, Relator Min. GILMAR MENDES, DJU 

17-06-2005, p. 71, Agravante: INSS, Agravado: JOSÉ VICENTE DE LIMA, decisão unânime) 

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário, 

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria 

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 419428, Relatora Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-

05-2003, p. 55, Agravante: INSS, Agravado: LÚCIO FIRMO PIMENTEL, decisão unânime) 

Eu vinha decidindo que o débito reconhecido em título executivo judicial deveria ser atualizado pelos indexadores 

previstos no mesmo, ainda que na fase de tramitação do precatório/requisitório, em homenagem ao princípio da 

fidelidade da liquidação/execução ao título executivo judicial (antigo art. 610 do CPC - atual art. 475-G). 

A jurisprudência consolidada na Terceira Seção do STJ caminhava no mesmo sentido. 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 

IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados. 

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

conseqüência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes. 

III - Agravo interno desprovido. 

(Quinta Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, 

p. 333, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 

282/STF. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR não 

pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários. 

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 

17/12/2004, p. 614, Relator Min. PAULO MEDINA, decisão unânime) 

Contudo, essa mesma Terceira Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta 

no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja o mesmo convertido em UFIR (Art. 18. Nas ações 

que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes 

da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra 

unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias.). 
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Colho os precedentes de ambas as turmas: 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA 

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA. 

2. Agravo regimental improvido." 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 

24/03/2008, p. 1, Relatora Min. JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), decisão unânime) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR 

RELATIVO A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E. 

1.  De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 

após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência). 

2.  Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como 

as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser  atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ. 

3.  Recurso Especial do INSS provido." 

(Quinta Turma, Recurso Especial nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Relator Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, decisão unânime) 

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 

De modo que, considerando que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da 

legislação federal, tem caminhado no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador 

previsto na legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, é de ser mantida a decisão. 

Passo ao exame da incidência dos juros moratórios entre a data da conta e da inscrição do débito. 

Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08-11-2002), dar a última palavra acerca da 'quaestio', 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 
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(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria) 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no 

artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

Nesse sentido, confira-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o indexador 

adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até o 

final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 

· ... 

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

O mesmo entendimento haveria de ser aplicado às requisições de pequeno valor - RPV, uma vez que, ali, a autarquia 

dispõe do prazo de 60 (dias) para efetuar o pagamento do débito. 

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

Neste sentido: 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. 
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DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. 

Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso 

extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar 

o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o 

recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do 

Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na 

forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide 

juros moratórios no precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de 

direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de 

pagamento até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos 

débitos. 5. Recurso extraordinário provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o 

entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à 

realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a 

incidência dos juros moratórios na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição 

da República (art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 

de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de 

julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-7-

AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda 

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do 

pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do 

ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros 

de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega 

provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os 

fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir 

os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-base da elaboração dos 

cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo precatório, nos termos do art. 100, § 

1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 

Portanto, apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e 

em homenagem à segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, que determina a exclusão dos 

juros no período relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório (RPV), ficando afastadas as 

regras de índole infraconstitucional. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 
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Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado - Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.008524-7        AC 1212228 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES LAZZURI BERTOZZO 
ADV     :  ALENCAR NAUL ROSSI 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença de procedência 

de pedido revisional de benefício de pensão por morte, em cujas razões recursais aduz que a parte autora não tem direito 

à elevação do percentual de sua pensão para 100% do valor do salário-de-benefício.  

Reexame necessário tido por interposto. 

Com as contra-razões de apelação, os autos foram remetidos a este tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo a analisar o mérito dos recursos. 

Embora em outras oportunidades se tenha orientado no sentido do direito à revisão do coeficiente da pensão por morte, 

partir da vigência da Lei nº 9.032/95, de forma que correspondesse a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, 

cuja providência não constituia violação ao princípio tempus regit actum, haja vista que a lei nova não seria aplicada 

retroativamente, mas sim, teria incidência imediata, verifica-se que tal orientação restou superada por decisão que trilha 

posicionamento contrário. 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (Recursos Extraordinários nºs 416.827 e 415.454, 

Relator Ministro GILMAR MENDES, j. 08/02/2007, DJ 15/02/2007), entendeu não ser possível a aplicação da Lei nº 

9.032/95 aos benefícios que foram concedidos anteriormente a sua edição, uma vez que haveria violação ao princípio 

constitucional do ato jurídico perfeito (art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal). 

Também, a Quinta Turma do egrégio Superior Tribunal de Justiça adotou esse entendimento no julgamento do Recurso 

Especial nº 938274/SP (Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 28/06/2007, DJ 10/09/2007, p. 306). 
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Dessa maneira, curvando-me ao entendimento que se assentou no Supremo Tribunal Federal, tenho que a aplicação do 

artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/95, de 28/04/95, não tem aplicabilidade aos benefícios 

concedidos anteriormente a sua edição. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a r. sentença, julgar 

improcedente o pedido e condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado, na forma da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.008540-4  ApelReex  921506 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  JOSE GREGORIO DE FREITAS 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por JOSE GREGORIO DE FREITAS, benefício espécie 46, DIB.: 

01/10/1988, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) o recálculo da conversão do benefício em equivalência salarial, face ao que estabelece o artigo 58 do ADCT, 

utilizando para tanto o Salário Mínimo de Referência em substituição ao Piso Nacional de Salários; 

b) o pagamento das diferenças apuradas, inclusive as relativas ao abono anual, observada a prescrição qüinqüenal, com 

correção monetária, juros de mora e verba honorária. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a proceder ao recálculo da renda 

mensal inicial do benefício, adotando para conversão do benefício em equivalência salarial, no período compreendido 

entre 04/89 e 12/91, o Salário Mínimo de Referência. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças 

apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, do vencimento da obrigação, acrescidas de juros 

de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até a vigência do Novo Código Civil, quando deverá ser elevada para 1% 

(um por cento) ao mês, contados da citação. Tendo em vista a sucumbência recíproca, determinou que as partes 

respondam pelos honorários de seus respectivos patronos. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação aduzindo as preliminares de decadência do direito e 

prescrição qüinqüenal. No mérito, alega que ao conceder os benefícios observou a legislação aplicável à espécie. Aduz 

falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua improcedência. 

A parte autora apresentou apelação requerendo a condenação da autarquia ao pagamento da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que concerne ao instituto da decadência, a doutrina e a jurisprudência já pacificaram o entendimento no sentido de 

que a regra que institui ou modifica o prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos 

anteriormente à sua vigência, face ao princípio de irretroatividade das leis, na forma do artigo 6º da Lei de Introdução 

ao Código Civil e no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Assim, inaplicável, in casu, o instituto da 

decadência. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se a sentença recorrida. 

No tocante à conversão do valor do benefício em salário mínimo, utilizando para tanto o salário mínimo de referência, 

não prospera o pleito contido na exordial. 

Em 07 de agosto de 1987 foi editado o Decreto-Lei 2.351, que transformou o salário mínimo em Salário Mínimo de 

Referência e criou o Piso Nacional de Salários. O objetivo era desvincular todos os valores que tinham o salário mínimo 

por referência para proporcionar a este reajustes por índices que garantissem a manutenção do poder aquisitivo e seu 

aumento gradual: 

Art. 1º - Fica instituído o Piso Nacional de Salários, como contra-prestação mínima devida e paga diretamente pelo 

empregador, como tal definido na Consolidação das Leis do Trabalho, a todo trabalhador, por dia normal de serviço.  

§ 1º - O valor inicial do Piso Nacional de Salários será de CZ$1.970,00 (um mil novecentos e setenta cruzados) 

mensais.  

§ 2º - O valor do Piso Nacional de Salários será reajustado em função do disposto no caput deste artigo e da conjuntura 

sócio-econômica do País, mediante decreto do Poder Executivo, que estabelecerá a periodicidade e os índices de 

reajustamento.  

§3º- Ao reajustar o Piso Nacional de Salários, o Poder Executivo adotará índices que garantam a manutenção do poder 

aquisitivo do trabalhador e proporcionem seu aumento gradual.  

Art. 2º - O salário mínimo passa a denominar-se Salário Mínimo de Referência.  

§ 1º - Ficam vinculados ao Salário Mínimo de Referência todos os valores que, na data de publicação deste decreto-lei, 

estiverem fixados em função do valor do salário mínimo, especialmente os salários profissionais de qualquer categoria, 

os salários normativos e os pisos salariais fixados em convenção ou acordo coletivo de trabalho, bem assim salários, 

vencimentos, vantagens, soldos e remunerações em geral de servidores públicos civis e militares da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios e respectivas autarquias e, ainda, pensões e proventos de 

aposentadoria de qualquer natureza, penalidades estabelecidas em lei, contribuições e benefícios previdenciários e 

obrigações contratuais ou legais.  

§ 2º - O valor do Salário Mínimo de Referência é de CZ$1.969,92 (um mil novecentos e sessenta e nove cruzados e 

noventa e dois centavos) mensais.  

§ 3º - O Salário Mínimo de Referência será reajustado em função da conjuntura sócio-econômica do País, mediante 

decreto do Poder Executivo, que estabelecerá a periodicidade e os índices de reajustamento.  
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§ 4º - Ao reajustar o Salário Mínimo de Referência, o Poder Executivo adotará índices que garantam a manutenção do 

poder aquisitivo dos salários.  

Conforme se vê, embora se garantisse ao Salário Mínimo de Referência reajustes periódicos, não havia o compromisso 

legal de se manter o poder aquisitivo do trabalhador e aumento gradual como ao Piso Nacional de Salários (Artigo 2º, § 

3º). 

Os benefícios previdenciários ficaram vinculados ao Salário Mínimo de Referência (artigo 2º, § 1º). 

Ocorre que, com a promulgação da Constituição, em 05 de outubro de 1988, o salário mínimo passou a ser 

nacionalmente unificado: 

Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

.............................................................................................. 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de 

sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com 

reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

Por força do parágrafo 1º do artigo 5º, tal norma, por ser definidora dos direitos e garantias fundamentais, vez que 

inserida dentro do respectivo capítulo, deveria ter aplicação imediata: 

Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

... 

§ 1º - As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata. 

Daí se infere que desde a promulgação da Constituição o valor do salário mínimo é um só, não se admitindo mais a 

sistemática de duplicidade de valores, pois que restou estabelecido que não haveria qualquer distinção. 

Ora, se o salário mínimo deveria ser nacionalmente unificado e, afora isso, deveria ser o piso a ser pago pela 

Previdência Social, obviamente que seria impossível se cogitar da convivência de dois valores discrepantes como são os 

do Salário Mínimo de Referência e do Piso Nacional de Salários. 

Tal situação veio a ser reconhecida com a edição da Lei 7789, de 3 de julho de 1989, que extinguiu o Salário Mínimo de 

Referência e o Piso Nacional de Salários, vigorando apenas o salário mínimo (artigo 5º). 

Art. 5º - A partir da publicação desta Lei, deixa de existir o salário mínimo de referência e o piso nacional de salário, 

vigorando apenas o salário mínimo. 

Observe-se que o legislador - interpretando o conceito constitucional de salário mínimo nacionalmente unificado - 

optou por adotar, não o valor do Salário Mínimo de Referência, mas o do Piso Nacional de Salários, pois entendeu que 

este seria o único capaz de atender às necessidades vitais básicas do trabalhador e às de sua família (artigo 7º, inciso IV, 

da Constituição): 

Art. 1º - O valor do salário mínimo de que trata o inciso IV do art. 7º da Constituição Federal fica estipulado em Ncz$ 

120,00 (cento e vinte cruzados novos), em todo o território nacional, a partir do dia 1º de junho de 1989. 

Não bastasse isso, o próprio artigo 201, § 5º, da Constituição estabeleceu que nenhum benefício que viesse a substituir o 

salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado poderia ter valor mensal inferior ao salário mínimo. 

Não foi por outro motivo que o Supremo Tribunal Federal sedimentou sua jurisprudência no sentido da auto-

aplicabilidade do piso mínimo aos benefícios previdenciários - §§ 5º e 6º do artigo 201 da Constituição (redação 

original) - conforme se vê da seguinte passagem do voto do eminente Ministro Néri da Silveira, no julgamento do 

Recurso Extraordinário n° 0177276-0/210 (DJU 10.02.1995, pág. 1921): 
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"Com efeito, o instrumental de incidência do § 5° do art. 201 da Lei Maior é completo, enquanto estipula, sem 

necessidade de regra a integrá-lo, que nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. Dispositivo de eficácia plena e aplicação imediata, 

bem de ver não impede a sua incidência o art. 195, § 5°, da Lei Magna, inserido no Capítulo II, sobre Seguridade 

Social, do Título VIII, referente à 'ordem social', ao assentar que nenhum benefício ou serviço da seguridade social 

poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. Na linha da jurisprudência da 

Segunda Turma, cuida-se, aí, de regra que se dirige ao legislador dela não provindo óbice à imediata aplicação dos 

parágrafos 5° e 6° do art. 201, da Lei Maior. Também o art. 59, do ADCT, não possui o condão de tornar não auto-

aplicáveis os parágrafos 5° e 6°, do art. 201, da Constituição, ao assegurarem desde logo, respectivamente, que nenhum 

benefício terá valor inferior ao salário mínimo e a gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o 

valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano. 

De outra parte, o art. 58 do ADCT, com mais amplitude, torna claro que, à concessão de benefício em valor maior, não 

se fazia necessária a prévia edição das leis a que se refere o art. 59 do mesmo Instrumento Constitucional, na medida em 

que previu regra de atualização dos benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social ao promulgar-

se a Constituição, prefixando data, em seu parágrafo único, a partir da qual seriam, desde logo, devidas e pagas as 

prestações mensais atualizadas, revistos os valores, 'a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em 

número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte'. Ora, se não dependia da aprovação das leis 

mencionadas no art. 59 do ADCT, 'a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição' (parágrafo único do 

art. 58), o pagamento dos valores revistos segundo o critério estipulado no caput do mesmo artigo, com maioria de 

razão, nada impedia, eis que nenhum termo se fixou, a imediata aplicação do § 5° do art. 201 da Lei Magna que, pura e 

simplesmente, garantiu o salário mínimo como piso do valor mensal de cada benefício, abrangendo, assim, os que já 

vinham percebendo benefício inferior a esse mínimo, ao qual a Carta Maior quis, de imediato, passassem a ter direito os 

beneficiários da Previdência Social, no país." 

Ora, se desde a promulgação da Constituição o salário mínimo deveria ser nacionalmente unificado e o valor adotado 

para tal fim foi o do Piso Nacional de Salários (bem superior ao do Salário Mínimo de Referência), que o legislador 

entendeu cumprir o mandamento constitucional, como afirmar, nesta sede, que, para fins da conversão a que se refere o 

artigo 58 do ADCT, o valor a ser adotado seria o do Salário Mínimo de Referência? 

Essa conclusão violaria o próprio princípio adotado pelo constituinte originário, que pretendeu um conceito único de 

salário mínimo, e não o dúplice que vinha ocorrendo. O constituinte, sem dúvida, pretendeu eliminar a duplicidade, e 

não eternizá-la. 

Por isso não é possível acolher o valor do Salário Mínimo de Referência para as conversões a que se refere o artigo 58 

do ADCT e o Piso Nacional de Salários para o pagamento dos benefícios, pois isso equivaleria a eternizar a duplicidade 

que o próprio constituinte pretendeu eliminar. 

Não é por outro motivo que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já sedimentou o seu entendimento no 

sentido da adoção do Piso Nacional de Salários para a conversão a que se refere o artigo 58 do ADCT: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. 

PISO NACIONAL DE SALÁRIO. DIVISOR. ART. 58 DO ADCT. 

 1 - Acórdãos originários de uma mesma Turma julgadora não servem para demonstrar o dissídio pretoriano que 

autoriza a interposição dos embargos de divergência. 

2 - A similitude fática das hipóteses postas em confronto é requisito essencial para a comprovação da divergência 

jurisprudencial. 

3 - O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que o piso nacional de salários é o divisor aplicável para fins 

de apuração da equivalência prevista no artigo 58 do ADCT. 

4 - Embargos não conhecidos. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 195977, Processo 200000344478-RS, DJU 

24/05/2004, p. 151, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 
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AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PISO NACIONAL DE 

SALÁRIOS. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. ART. 58 DO ADCT. 

Este Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de ser o piso nacional de salários o conceito mais correto 

para ser utilizado como divisor e, enfim, determinar o número de salários que o benefício tinha na data da concessão. 

Neste particular o recurso não merece provimento. 

Agravo desprovido. 

(STJ, Terceira Seção, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no Recurso Especial 231683, Processo 

200000493864-SP, DJU 23/10/2000, p. 106, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime) 

Isto posto, dou provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS para julgar improcedente o pedido contido na 

exordial. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da 

justiça gratuita, restando prejudicado o seu recurso de apelação. 

Int. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.07.008679-4        AC 1283127 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  MARINA CORREA DE MORAES VERARDINO 
ADV     :  EDER FABIO GARCIA DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando a apelante, em suas razões recursais, o direito a revisão da renda mensal inicial mediante a aplicação do 

índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o disposto no § 1º 

do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

Decorrido o prazo para o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a esse Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque o IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador 

utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou 

até fevereiro de 1994, consoante o disposto no art. 21 da Lei nº 8.880/94, que assim dispõe: 
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Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expresso em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994, 

serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 

1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente 

em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94, somente para os benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/1994 (39,67%). 

Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 495203/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2003. DJ 

04/08/2003, p. 390); 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO 

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

 - Embora os embargos de declaração tenham por escopo expungir do julgamento obscuridade ou contradições, ou 

suprir omissão sobre tema de pronunciamento obrigatório pelo Tribunal, segundo o comando expresso no art. 535, do 

CPC, a tal recurso é possível conferir-se efeito modificativo ou infringente, desde que a alteração do julgamento decorra 

da correção daqueles citados defeitos. 

 - Distintos são os pleitos quando se referem a atualização monetária dos salários-de-contribuição, utilizados no cálculo 

do valor inicial dos benefícios, e quando pretendem o reajuste do valor mensal dos mesmos. 

 - Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios 

concedidos a partir de março de 1994, deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 

1994, antes de sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei nº 8.880/94. 

 - Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido." (EDREsp. nº 243858/RS, Relator Ministro 

VICENTE LEAL, j. 18/10/2001, DJ 12/11/2001, p. 177). 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal Regional Federal: AC nº 785616/SP, 

Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, j. 15/12/2003, DJU 12/02/20044, p. 359; AC nº 745057/SP, Relator 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 18/11/2003, DJU 23/01/2004, p. 174. 

Todavia, a parte autora teve seu benefício concedido em 21/09/1993, ou seja, anteriormente a 1º de março de 1994, 

conforme se verifica do demonstrativo da carta de concessão acostada nos autos (fl. 12), antes que pudesse haver 

aplicação do índice reclamado, de forma que a sua pretensão não merece guarida. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, na forma da fundamentação acima adotada. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 
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LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.008689-5        AC 1207945 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  SONIA MARCIA DE OLIVEIRA PIRES 
ADV     :  JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta por SONIA MARCIA DE OLIVEIRA PIRES em face da r. sentença de improcedência 

de pedido revisional de benefício de pensão por morte, em cujas razões recursais aduz que tem direito à elevação do 

percentual de sua pensão para 100% do valor do salário-de-benefício.  

Sem as contra-razões de apelação, os autos foram remetidos a este tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Embora em outras oportunidades se tenha orientado no sentido do direito à revisão do coeficiente da pensão por morte, 

partir da vigência da Lei nº 9.032/95, de forma que correspondesse a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, 

cuja providência não constituia violação ao princípio tempus regit actum, haja vista que a lei nova não seria aplicada 

retroativamente, mas sim, teria incidência imediata, verifica-se que tal orientação restou superada por decisão que trilha 

posicionamento contrário. 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (Recursos Extraordinários nºs 416.827 e 415.454, 

Relator Ministro GILMAR MENDES, j. 08/02/2007, DJ 15/02/2007), entendeu não ser possível a aplicação da Lei nº 

9.032/95 aos benefícios que foram concedidos anteriormente a sua edição, uma vez que haveria violação ao princípio 

constitucional do ato jurídico perfeito (art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal). 

Também, a Quinta Turma do egrégio Superior Tribunal de Justiça adotou esse entendimento no julgamento do Recurso 

Especial nº 938274/SP (Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 28/06/2007, DJ 10/09/2007, p. 306). 

Dessa maneira, curvando-me ao entendimento que se assentou no Supremo Tribunal Federal, tenho que a aplicação do 

artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/95, de 28/04/95, não tem aplicabilidade aos benefícios 

concedidos anteriormente a sua edição. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.009005-2        AC  989347 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  AURELIANA PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  AIRTON GUIDOLIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE LOUISE DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de pensão por morte, 

sustentando a apelante, em suas razões recursais, o direito à aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN, nos termos do 

caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77. 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque, percebe-se que a autora é titular do benefício de 

pensão por morte concedida em 16/04/1978, quando se encontrava em vigor o Decreto nº 77.076/76, cujo artigo 26, 

inciso I, estabelecia que para o cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez, da pensão e do auxílio-

doença tomar-se-ia um doze avos da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade até o máximo de doze salários. A lei permite o recuo até dezoito meses e não estabelece a 

atualização monetária dos salários-de-contribuição. 

É nesse sentido a posição da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79) concedidos antes 

da Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

2 - Para os benefícios concedidos entre a Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91 ou já na vigência desta última, não se 

pode aplicar a ORTN, mas sim o INPC. 

3 - Recurso especial conhecido." (REsp nº 279.045/SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 16/11/2000, 

DJU 11/12/2000, p. 257). 
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Noutro dizer, para a pensão por morte, sem benefício anterior, concedida antes da Constituição Federal de 1988, não há 

falar em correção pela Lei nº 6.423/77, tanto dos 36 (trinta e seis) como dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição 

anteriores aos últimos 12 (doze), ante a expressa vedação legal (artigo 26, inciso I, do Decreto nº 77.077/76). 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, na forma da fundamentação acima adotada. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.009098-8        AC  971912 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOAREZ GARCEZ VILETE 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
ADV     :  DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por JOAREZ GARCEZ VILETE, benefício espécie 32, DIB.: 

01/12/1994, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária para 100% (cem por 

cento), por força do que estabelece a Lei 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 44 da Lei 8.213/91; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, juros de 

mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou 

em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Acertado está o decisum. 
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Cinge-se a questão em saber se é possível a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por 

invalidez, concedido antes da vigência da Lei 9.032/95, para 100% (cem por cento), face à nova redação dada ao artigo 

44 da Lei 8.213/91 pelo referido diploma legal. 

Entendo que não, o benefício de aposentadoria por invalidez deve observar a legislação vigente ao tempo de sua 

concessão, sob pena de ofensa ao princípio de irretroatividade da lei. 

Assim, sendo o benefício concedido antes da vigência da Lei 9.032/95, não há que se falar na majoração do coeficiente 

de cálculo para 100% (cem por cento), com fundamento na nova redação dada pela Lei 9.032/95 ao artigo 44 da Lei 

8.213/91, uma vez que o referido diploma legal teve a sua vigência iniciada em data posterior a sua concessão, não 

sendo possível lhe dar efeito retroativo, por falta de expressa determinação legal. 

Tal entendimento, ademais, é balizado pela regra geral de direito exposta no art. 6º da LICC, o qual dispõe: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.§ 1º 

- Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 

Por outro lado, a controvérsia envolvendo a aplicação do coeficiente instituído pela Lei nº 9.032/95 ao valor dos 

benefícios previdenciários deferidos em data anterior à sua edição foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, o qual, 

em julgamento proferido pelo Plenário, na data de 08 de fevereiro de 2007, assentou não ser cabível a aplicação dos 

novos coeficientes, previstos nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, às prestações com data de início anterior a vigência dos 

respectivos diplomas legais - Recursos Extraordinários nºs 415.454-SC e 416.827-SC. 

Neste sentido, trago à colação julgado da relatoria do E. Ministro Cezar Peluso, pelo Pleno do Supremo Tribunal 

Federal, v.u., que deu provimento ao RE 496469 / RJ, julgado em 09/02/2007, publicado em 13.04.2007, pág. 02576, in 

verbis:  

"EMENTA: Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. 

Aposentadoria especial. Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com 

as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário 

provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua 

vigência." 

Portanto, não prospera o pleito de elevar o coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez para 100% 

(cem por cento), nos termos do pedido, uma vez que foi concedido antes da vigência da Lei 9.032/95, razão pela qual o 

referido benefício deve ser mantido como concedido. 

Isto posto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009407-5  ApelReex 1283569 
ORIG.   :  0600000809  2 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HULDA GUARDA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCO ANTONIO NOVAES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

alegando a apelante, em suas razões recursais, preliminarmente, a ocorrência da decadência da ação, e, no mérito, 

sustenta a inaplicabilidade dos índices da ORTN/OTN/BTN para correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77. Subsidiariamente, 

postula a redução da verba honorária e dos juros de mora. 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

O MM. Juiz "a quo" submeteu a sentença ao reexame necessário. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação 

passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre 

situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, Relatora 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

No mérito, percebe-se que a parte autora é titular de pensão por morte desde 17/08/1996, benefício esse que se originou 

da aposentadoria especial concedido ao seu ex-cônjuge em 08/01/1982, ou seja, antes da vigência da atual Constituição 

Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos trazidos aos autos (fls. 14 e 15). 

Na ocasião da concessão do benefício previdenciário do seu ex-cônjuge encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que 

assim determinava: 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação 

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - OTN." 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 26 do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 940/1918 

Decreto nº 77.077/76. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes 

da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 

(doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77."; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à 

Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses pela variação 

nominal da ORTN/OTN." 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS ORTN/OTN. 

SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA DO 

SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO NO TERMO 

AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator Ministro JOSÉ 

DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício do ex-cônjuge da autora, o que, por conseqüência, terá reflexos na sua pensão por 

morte. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, não estando, nesse 

ponto, a reformar a r. sentença. 

No tocante à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento), nos termos do § 3º do art. 20 do Código de 

Processo Civil. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor 

das prestações vencidas até a data da sentença, em consonância com a nova redação dada a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça, e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, 

no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, relator Ministro 

Fernando Gonçalves, julgado esse que recebeu esta ementa: 

''EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1 - A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

3 - Embargos rejeitados.'' 

Quanto às verbas de sucumbência, nunca é demais explicitar que correção monetária incide sobre as prestações em 

atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de 

agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 
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8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A ALEGAÇÃO DE 

DECADÊNCIA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para 

limitar a incidência da base de cálculo da verba honorária, na forma da fundamentação acima adotada. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.009420-4  ApelReex 1181848 
ORIG.   :  0400001301  1 Vr CATANDUVA/SP     0400098270  1 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JULIA GONCALVES MELHADO 
ADV     :  VERA APARECIDA ALVES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença de procedência 

de pedido revisional de benefício de pensão por morte, em cujas razões recursais aduz que a parte autora não tem direito 

à elevação do percentual de sua pensão para 100% do valor do salário-de-benefício.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Com as contra-razões de apelação, os autos foram remetidos a este tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Embora em outras oportunidades se tenha orientado no sentido do direito à revisão do coeficiente da pensão por morte, 

partir da vigência da Lei nº 9.032/95, de forma que correspondesse a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, 

cuja providência não constituia violação ao princípio tempus regit actum, haja vista que a lei nova não seria aplicada 

retroativamente, mas sim, teria incidência imediata, verifica-se que tal orientação restou superada por decisão que trilha 

posicionamento contrário. 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (Recursos Extraordinários nºs 416.827 e 415.454, 

Relator Ministro GILMAR MENDES, j. 08/02/2007, DJ 15/02/2007), entendeu não ser possível a aplicação da Lei nº 
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9.032/95 aos benefícios que foram concedidos anteriormente a sua edição, uma vez que haveria violação ao princípio 

constitucional do ato jurídico perfeito (art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal). 

Também, a Quinta Turma do egrégio Superior Tribunal de Justiça adotou esse entendimento no julgamento do Recurso 

Especial nº 938274/SP (Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 28/06/2007, DJ 10/09/2007, p. 306). 

Dessa maneira, curvando-me ao entendimento que se assentou no Supremo Tribunal Federal, tenho que a aplicação do 

artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/95, de 28/04/95, não tem aplicabilidade aos benefícios 

concedidos anteriormente a sua edição. 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a parte autora está 

isenta do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 10), na 

esteira de precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a r. sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da 

fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.009533-2        AC 1310958 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ETELVINA DE MATOS DORIA e outros 
ADV     :  INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PARTE A :  GERALDO MOREIRA 
ADV     :  INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 25.11.2008 

Data da citação: 26.08.2005   

Data do ajuizamento: 31.10.2003  

  

Parte: ETELVINA DE MATOS DORIA 
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Nro.Benefício : 0254349510 

Parte: ANTONIO DIAS DA SILVA 

Nro.Benefício: 1026371543 

Parte: SEVERINO BARREIRA DA SILVA 

Nro.Benefício: 1027552843 

Parte: JOAO LOPES DOS SANTOS 

Nro.Benefício : 1014870892 

D E C I S Ã O 

As partes apelaram de sentença que, nos autos de ação ajuizada por Etelvina de Matos Doria e outros, objetivando a 

revisão do valor da renda mensal inicial para que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 sejam 

atualizados pelo IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%) e incorporação aos valores mensais de um reajuste 

adicional de 29,29% em junho de 1998, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao recálculo 

das rendas mensais iniciais aplicando-se o percentual de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro/94. Pagamento das 

diferenças apuradas desde o início da concessão do benefício, observada a prescrição qüinqüenal. Correção monetária 

nos termos do Provimento 65/05, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e Resolução nº 242/01 do 

Conselho de Justiça Federal e Súmula 8 deste Tribunal. Juros de um por cento ao m~es,contados da citação. Sem custas. 

Considerando a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os respectivos honorários advocatícios. 

Apelou o INSS, alegando preliminarmente a decadência e prescrição do fundo de direito e, no mérito, pela 

improcedência integral do pedido. Se vencido, pleiteia a fixação dos juros em 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A parte autora também apelou, pleiteando a majoração da verba honorária para o percentual de 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 944/1918 

Quanto à alegada decadência, o STJ já sedimentou, por suas duas turmas, o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/1.991 pelas Leis 9528/1.997 e 9711/98 não pode operar efeitos retroativos para 

regular benefícios concedidos sob a égide de diploma jurídico sem a referida previsão. 

Neste sentido, os seguintes julgados: 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. 

... 

II - O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. 

... 

(REsp 254186/PR, DJU 27/08/2001, p. 376, Rel. Min. GILSON DIPP) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL COM FUNDAMENTO NA CF, ART. 105, III, 

"C". MERA TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. ALEGADA VIOLAÇÃO À LEI 

8.213/91, ART. 103. REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI 9.528/97. PRAZO 

DECADENCIAL. NÃO APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO 

PRETÉRITA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

... 

2. O prazo decadencial previsto na Lei 8.213/91, art. 103, com redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 

9.528/97, não se aplica aos benefícios concedidos sob a vigência de legislação pretérita. 

... 

(REsp254263/PR, DJU 06/11/2000, p. 218, Rel. Min. EDSON VIDIGAL) 

No que pertine à prescrição, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que o direito ao benefício - bem 

como à sua revisão - não prescreve, tal ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação." 

A prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação já foi reconhecida na sentença 

de fls. 135/143. 

Passo a analisar a questão da litispendência, relativamente ao autor Severino Barreiras da Silva. 

Em 27.04.2006, referido autor ajuizou ação (Processo nº 2007.63.01.013201-6) perante o JEF Cível de São Paulo 

pleiteando a revisão do valor da renda mensal inicial para que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

fossem atualizados pelo IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%), com a aplicação do artigo 21, parágrafo terceiro, 

da Lei nº 8.880/94. O processo encontra-se em fase de indicativo de possibilidade de prevenção. 

Portanto, relativamente ao autor Severino Barreiras da Silva, configura-se continência e litispendência. Como a citação, 

na presente ação, ocorreu anteriormente ao ajuizamento do processo no JEF Cível de São Paulo, configurada a 

possibilidade, ora consubstanciada, de julgamento do pedido relativo à revisão do valor da renda mensal inicial para que 

os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 sejam atualizados pelo IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 
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(39,67%), informando-se o JEF Cível de São Paulo do presente julgamento, para as providências consideradas cabíveis 

no que tange ao processo que lá tramita. 

No mais, a Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

... 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-

lo, adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do artigo 31 da Lei 

8.213/1.991: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, posteriormente 

convertida na Lei 8.880, de 27/5/1.994, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as 

alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994.  

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/1.994 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1.994 de 

competência anterior a março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 
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Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de  janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

Portanto, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos artigos 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992.  

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos.  

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe:  

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil).  

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe:  

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial.  

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos.  
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Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça!  

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais.  

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição.  

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível.  

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. Quanto ao intuito protelatório do réu, está 

evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é apenas postergar o pagamento da imensa 

dívida que tem com os segurados da previdência social.  

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada.  

Com relação ao critério de aplicação da correção monetária das parcelas devidas, esta Nona Turma assentou o 

entendimento segundo o qual a referida correção deve incidir desde quando devidas as prestações até o efetivo 

pagamento, nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente. 

No que concerne aos juros de mora, esta Turma assentou o entendimento segundo o qual são devidos a partir da citação, 

à taxa de 1% (um por cento) ao mês, por força do disposto no art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

Mantida a verba em reciprocidade, como fixada na sentença. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal dos benefícios previdenciários, e as implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Isto posto, nego provimento às apelações e à remessa oficial. 

Comunique-se ao JEF Cível de São Paulo quanto ao presente julgamento, para a adoção das providências cabíveis 

relativamente ao Processo nº 2007.63.01.013201-6. 

Intimem-se. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009888-3        AC 1284641 
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ORIG.   :  0700000929  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MITICO KOGA NAKAI 
ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extintos os embargos opostos pelo INSS, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, mediante a falta de interesse de agir, por inadequação da via 

eleita para impugnar a fixação de honorários advocatícios no procedimento executório. 

Irresignada, apela a autarquia, discorda da extinção do processo nos termos do artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

evoca a oportunidade de opor embargos ante a ordem de citação  e sustenta que são indevidos os honorários 

advocatícios nas execuções de sentença, segundo o art. 1º-D da Lei 9494/97, com a redação da MP 2180-35 e que a 

execução não pode prosseguir pois, apenas sentenças transitadas em julgado são título executivo contra a fazenda 

publica, vedada a  possibilidade execução provisória, nos termos do artigo 100, § 1º e § 3º da Constituição Federal. 

Alega ainda excesso de execução, nos termos dos artigos 741, V, 743, I, V,   que as contas da autora violam o artigo 

195, §1º da Constituição Federal e que se aprovadas gerarão  enriquecimento ilícito em prejuízo ao erário público. 

Pugna pela isenção do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios nestes embargos à 

execução 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

 É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A autarquia previdenciária foi condenada a pagar  ao autor o benefício de Aposentadoria por idade Rural, desde o 

requerimento administrativo (10/09/2002), até a referida implantação, com parcelas atrasadas atualizadas 

monetariamente, nos termos da lei nº 6.899/81,  juros legais da Legais  - (artigo 293 do CPC) e honorários advocatícios 

de 10% (dez por cento) das parcelas vencidas  até a sentença, conforme a Súmula 111 do STJ (fls. 49 e 92/ 97 do 

processo de conhecimento) 

A decisão transitou transito em julgado no dia 17/01/2007 (fls. 112v) e o  benefício nº 41/140.563.597-2 foi 

implantado,  com DIP em 01/12/2006 (fls. 118). 

Iniciou-se a liquidação, com a apresentação da conta pelo autor,  apuradas parcelas de outubro de 2002 a dezembro de 

2006, incluindo o abono anual, totalizando à autora, R$ 20.551,50 (vinte mil, quinhentos e cinqüenta e um reais e 

cinqüenta centavos, calculando-se a verba honorária em R$ 1.204,58 (um mil, duzentos e quatro reais e cinqüenta e oito 

cinqüenta e oito centavos) - fls. 87. 

A pedido da parte autora, o  juízo  fixou honorários  no procedimento executório em R $ 400,00 (quatrocentos reais) e 

determinou a citação da autarquia, nos termos do artigo 730 do CPC. O INSS foi citado em 21/06/2007. 

A autarquia agravou de parte do despacho que determinou a citação, peticionando a esta corte a suspensão da decisão 

que fixou os honorários, o que foi deferido em 18/07/2007. Veja-se a decisão: "Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO 

DE EFEITO SUSPENSIVO, a fim de que a execução prossiga sem a fixação de honorários advocatícios, que está 

sujeita à oposição de embargos pelo devedor" 
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O agravo nº  2007.03.00.069983-8 teve decisão final em 06/09/2007, foi publicado em 11/10/2007 e o INSS foi 

intimado da decisão em 15/10/2007, tendo os autos baixado á vara de origem em 14/11/2007. Veja-se o decisum: 

"Efetivamente, não há como se possibilitar, para execuções posteriores ao advento da Lei 9494/97, com a redação da 

MP 2180-35, arbitramento inicial de valor de honorários advocatícios nas execuções de sentença. A cobrança de valor 

anteriormente arbitrado nos embargos poderia ser novamente embargada, com o que não há como se falar em existência 

de embargos a autorizar imposição de honorários. Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento do 

INSS, na forma da fundamentação". 

A autarquia apresentou embargos á execução em 19/07/2007 onde veicula a mesma matéria posta no agravo de 

instrumento, e alega também  excesso de execução, bem como toda a matéria da qual também apela a esta corte, face a 

sua irresignação quanto à decisão  de primeiro grau que extinguiu o processo, nos termos do artigo 267, VI do Código 

de Processo Civil 

Inicialmente verifico que a r. sentença de primeiro grau analisou apenas a fixação de honorários advocatícios no 

procedimento executório, deixando de analisar as questões referentes  ao excesso de execução, nos termos dos artigos 

741, V, 743, I, V, da legislação processual civil. 

Nos termos do artigo 598 do Código de Processo Civl (Aplicam-se subsidiariamente à execução as disposições que 

regem o processo de conhecimento)  e do artigo 515, § 3º (Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em 

condições de imediato julgamento), conheço e analiso toda a matéria trazida a esta corte. 

No que se refere à fixação de honorários advocatícios no procedimento executório, dispõe o § 4º do art. 20 do CPC: 

"§ 4o - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994) 

Observo que a questão sobre a incidência de verba honorária em sede de execução de sentença sempre suscitou 

controvérsias. 

Aqueles que eram favoráveis à sua incidência fundamentavam com a autonomia do processo de execução, 

procedimento que não podia ser tido como mera extensão do processo de conhecimento. 

Para os que eram contrários, dizia-se que, cumprida, voluntariamente, a obrigação fixada em título executivo, 

notadamente o judicial, sem a provocação de incidentes procrastinatórios da prestação jurisdicional, ter-se-ia como 

prêmio a não oneração do débito do devedor. Do contrário, dever-se-ia arcar com as despesas do novo procedimento 

judicial, entre os quais se incluem os honorários advocatícios. 

Sustentava-se, também, que no caso da Fazenda Pública, enquanto devedora, deveria aguardar a iniciativa do processo 

de execução pelo credor, uma vez que seria etapa necessária ao procedimento do requisitório que, dentre os documentos 

necessários, exige o demonstrativo de cálculo do débito e o decurso de prazo para a oposição dos embargos. 

Contudo, foi editada a Medida Provisória no 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que excepcionou a regra do art. 20 do 

CPC, em relação às Fazendas Públicas, autorizando o arbitramento da verba honorária somente nas execuções 

embargadas: 

"Art. 

4o A Lei no 9.494, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

'Art. 

1o-D. 

Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas.' (NR) 

Com o novo diploma normativo, o STJ, sob fundamento de tratar-se de regra especial em relação à regra geral do CPC, 

passou a aplicá-la às execuções propostas após a alteração legislativa, independentemente de oposição de embargos. 
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A respeito, colho um julgado de sua Primeira Seção: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. ART. 258 A 259 DO RISTJ. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8036/90. MEDIDA PROVISÓRIA 2164-40. 

1. É assente na Corte que a Medida Provisória 2.164-40/01 mantém-se em vigor, porquanto a Emenda Constitucional nº 

32 ressalvou aquelas editadas em data anterior á sua publicação (11/09/2001), permanecendo incólumes até que outra as 

revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

2. A  Medida  Provisória  2.164-40/01, foi editada em data anterior à  da  EC 32/2001, época em que o regime 

constitucional não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo  para disciplinar  matéria  processual. 

3. A fixação dos honorários decorre da propositura do processo de conhecimento. Entretanto, a jurisprudência do STJ é 

pacífica no sentido de ser a execução ação autônoma, por isso a fixação de novos honorários em sede de execução, 

ainda que não embargada. Conseqüentemente, sendo ação autônoma, rege essa sucumbência a lei vigente à data da 

instauração da execução. 

4. In casu, evidencia-se que a ação ordinária foi proposta em 08/05/2003, após o novel regime da MP 2164-40/01. 

Destarte, descabe a fixação de honorários advocatícios. Diverso seria o tratamento se a lei surgisse após da imputação 

da sucumbência, hipótese em que o direito novo não poderia retroagir para atingir o direito adquirido à percepção da 

verba sucumbencial. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no Recurso Especial 717634, Processo 200502122111-SC, DJU 

18/09/2006, p. 261, Relator Min. LUIZ FUX, decisão unânime) 

Contudo, a questão acabou por ser levada ao STF, em sede de controle difuso de constitucionalidade, que concluiu que 

a regra do art. 1º-D da Lei 9494/97 deveria ser interpretada em consonância com as do caput e § 3º do art. 100 da CF: 

Art. 100. à exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou 

Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos 

precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias 

e nos créditos adicionais abertos para este fim. 

... 

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) 

A ementa do julgado foi vazada nos seguintes termos: 

I. Recurso extraordinário: alínea "b": devolução de toda a questão de constitucionalidade da lei, sem limitação aos 

pontos aventados na decisão recorrida. Precedente (RE 298.694, Pl. 6.8.2003, Pertence, DJ 23.04.2004). 

II. Controle incidente de inconstitucionalidade e o papel do Supremo Tribunal Federal. Ainda que não seja essencial à 

solução do caso concreto, não pode o Tribunal - dado o seu papel de "guarda da Constituição" - se furtar a enfrentar o 

problema de constitucionalidade suscitado incidentemente (v.g. SE 5.206-AgR; MS 20.505). 

III. Medida provisória: requisitos de relevância e urgência: questão relativa à execução mediante precatório, 

disciplinada pelo artigo 100 e parágrafos da Constituição: caracterização de situação relevante de urgência legislativa. 

IV. Fazenda Pública: execução não embargada: honorários de advogado: constitucionalidade declarada pelo Supremo 

Tribunal, com interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela MPr 2.180-35/2001, 

de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 

730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (CF/88, art. 100, § 3º). 

(Tribunal Pleno, RE 
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420816-PR, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Relator p/ Acórdão Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento em 

29/09/2004, Publicação DJU de 10-12-2006, p. 50, maioria) 

Interpostos embargos de declaração com fins a sanar contradição que a autarquia via no julgado, o STF reafirmou a 

incidência da verba honorária sempre que a execução versar sobre obrigação de pequeno valor: 

Execução, contra a Fazenda Pública, não embargada: honorários advocatícios indevidos na execução por quantia certa 

(CPC, art. 730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidas em lei como de pequeno valor (CF/88, art. 

100, caput e § 3º). Embargos de declaração: ausência de contradição a sanar no acórdão embargado: rejeição. 

1. Na medida em que o caput do art. 100 condiciona o pagamento dos débitos da Fazenda Publica à "apresentação dos 

precatórios" e sendo estes provenientes de uma provocação do Poder Judiciário, é razoável que seja a executada 

desonerada do pagamento de honorários nas execuções não embargadas, às quais inevitavelmente se deve se submeter 

para adimplir o crédito. 

2. O mesmo, no entanto, não ocorre relativamente à execução de quantias definidas em lei como de pequeno valor, em 

relação às quais o § 3º expressamente afasta a disciplina do caput do art. 100 da Constituição. 

(Tribunal Pleno, RE-ED 

420816-PR, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento 21/03/2007, Publicação DJU 20-04-2007, p. 86, 

unânime) 

De modo que, para o STF, se a obrigação for classificada como de pequeno valor, necessariamente deverá incidir a 

verba honorária por ocasião da propositura da execução. 

A definição de obrigação de pequeno valor, inicialmente, veio a ser estabelecida pela Lei 10.099/2000, que definiu um 

parâmetro fixo: 

Art 1º O art. 128 da Lei nº 8.213, de 24 de junho de 1991, alterado pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, passa a 

vigorar com seguinte redação:  

"Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a concessão de benefícios regulados nesta Lei 

cujos valores de execução não superiores a R$5.180,25 (cinco mil, cento e oitenta reais e vinte e cinco centavos) por 

autor poderão, por opção de cada um dos exeqüentes, ser quitadas no prezo de até sessenta dias após a intimação do 

julgamento da decisão, sem necessidade da expedição de precatório." (NR)  

"§ 1º É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo que o pagamento se faça, em 

parte, na forma estabelecida no caput e, em parte, mediante expedição do precatório." (AC)*  

"§ 2º É vedada a expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago na forma do caput."(AC).  

"§ 3º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecimento no caput, o pagamento far-se-á sempre por meio de 

precatório."(AC)  

"§ 4º É facultada à parte exeqüentes a renúncia ao crédito, no exceder ao valor estabelecido no caput, para que possa 

optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, na forma ali prevista." (AC)  

"§ 5º A opção exercida pela parte para receber os seus créditos na forma prevista no caput implica a renúncia do 

restante dos créditos existentes e que sejam oriundos do mesmo processo."(AC)  

"§ 6º O pagamento sem precatório, na forma prevista neste artigo, implica quitação total do pedido constante da petição 

inicial e determina a extinção do processo." (AC)  

Conforme se vê, o pagamento tinha como limite execuções não superiores a R$ 5.180,25 (cinco mil, cento e oitenta 

reais e vinte e cinco centavos) por autor e deveria ser feito em até sessenta dias contados da intimação do julgamento da 

decisão. 

Posteriormente, tal limite veio a ser alterado pelos arts. 3º e 17, § 1º, da Lei 10.259/2001 (Lei dos JEF): 
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Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.  

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será 

efetuado no prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a 

causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de precatório.  

§ 1º Para os efeitos do § 3º do art. 100 da Constituição Federal, as obrigações ali definidas como de pequeno valor, a 

serem pagas independentemente de precatório, terão como limite o mesmo valor estabelecido nesta Lei para a 

competência do Juizado Especial Federal Cível (art. 3º, caput ). 

Assim, as  obrigações de pequeno valor a serem pagas independentemente de precatório, para os fins constitucionais, 

são todas aquelas de valor até sessenta salários mínimos na data da execução e segundo o que consta nos autos destes 

embargos e do processo de conhecimento em apenso, o valor do salário mínimo na data da conta de liquidação - 

dezembro de 2006 - era de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) e o equivalente a sessenta salários mínimos à época, 

corresponde ao valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) e sendo o valor da execução alçado em R$ 21.756 (vinte e 

um mil setecentos e cinqüenta e seis reais), o valor excede o teto previsto para as requisições de pequeno valor. 

Entretanto, deve ser observado que a matéria não é oponível em sede de embargos, pois a natureza jurídica da decisão 

que fixa os honorários e determina a citação em procedimento de liquidação  de sentença é decisão interlocutória  nos 

termos do artigo 162, § 2º do Código de Processo Civil ( § 2º Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no curso do 

processo, resolve questão incidente) e comporta o recurso de Agravo de Instrumento, artigo 522 do CPC - " Das 

decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão 

suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, (...)". 

Aqui verifica-se que o agravo de instrumento supramencionado  ao analisar a matéria afastou corretamente a imposição 

de honorários advocatícios, pois foi ultrapassado o valor de alçada estabelecido para sua fixação  à época da conta de 

liquidação, portanto não são devidos 

A cognição na ação de embargos à execução comporta apenas as matérias constantes no artigo 741 do CPC. 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.  AGRAVO RETIDO. DESCUMPRIMENTO  DO ARTIGO 

523 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO CONHECIMENTO. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA 

TRANSITADA EM JULGADO. ADMISSÍVEIS OS EMBARGOS Á EXECUÇÃO APENAS PARA QUESTIONAR 

MATÉRIAS ELENCADAS NO ARTIGO 741 E 743 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. MANTENÇA DO VALOR CONSTANTE NA SENTENÇA 

HOMOLOGATÓRIA. AFASTADA A APLICAÇÃO DO PROVIMENTO Nº 24/97. NÃO CONHECIDO PEDIDO 

FORMULADO EM CONTRA-RAZÕES PELO EXEQUENTE. 

... 

II.     Admissível a interposição de Embargos à execução somente se alegada uma das hipóteses prevista no Artigo 741. 

... 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 776795, Processo 2002.03.99.006920.0 /  SP Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA, DJU. 10/03/2004 PÁGINA:, Relatora JUIZA ALDA BASTO, decisão unânime) 

Assim , é incabível a interposição de recurso no que se refere à incidência  de honorários advocatícios em execução de 

crédito não embargada,  posto que  a matéria foi, como deveria,  tratada  em sede de agravo. 

Aos embargos resta apenas a análise do excesso de execução, alegado de forma confusa na inicial, posto que, o INSS 

concorda com o valor da conta apresentada  pela autora, no valor total de R$ 21.756,08 (Vinte e um mil, setecentos e 

cinqüenta e  seis reais e oito centavos).  

Concluo não haver excesso de execução, nos termos dos artigos 741, V, 743, I, V, posto que as contas apresentadas 

estão materialmente corretas, de acordo com o estabelecido na sentença e na decisão monocrática de segundo grau 

proferida anteriormente por esta corte, restando pois vencidos os argumentos da apelante  no sentido de que as contas da 

autora violam o artigo 195, §1º da Constituição Federal e que se aprovadas gerarão  enriquecimento ilícito em prejuízo 

ao erário público. 
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Ante o exposto, observados os artigos  598, 515 caput e § 3º, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à 

apelação do INSS para reconhecer a ausência de interesse processual do INSS em discutir em sede de embargos à 

execução a fixação de honorários advocatícios, por inadequação da via eleita, na forma da fundamentação, e no mais, 

para afastar a alegação de excesso de execução apresentada pela autarquia apelante, fixando o valor da execução o 

apontado pela autora.  

O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. 

Mantenho em R$ 200,00 (duzentos reais) a verba honorária fixada na sentença de primeiro grau.  

  

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado - Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.010703-5        AC  867418 
ORIG.   :  0200000207  1 Vr URUPES/SP 
APTE    :  JOANITA MACHADO DE BASTOS 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que negou o pedido de pagamento  complementar e extinguiu o processo, com base no 

artigo 794, I do Código de Processo Civil, após  o pagamento da RPV nº 2005.03.00.024015-8, no valor de  R$ 

10.178,69 (dez mil, cento e setenta e oito reais e sessenta e nove centavos). 

O autor em seu apelo (fls. 148/ 163) sustenta  que não foi efetuada a correção monetária e nem incidiram juros de mora 

entre a data da conta e a expedição do precatório, bem como  houve atraso no pagamento, fatores que  geraram a 

diferença de R$ 567,42 (quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta e dois centavos) de credito a favor da autora. 

Pugna pelo pagamento de juros, correção e honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação. 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A autarquia previdenciária foi condenada a implantar benefício de Aposentadoria por Idade de Trabalhador Rural, nos 

termos dos artigos 48, 33 e 50 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, pagando-se as 

parcelas atrasadas com correção monetária e juros desde a citação, bem como honorários advocatícios de 10%  sobre o 

valor total das prestações em atraso corrigidas, aplicando-se a Súmula 111 do STJ.  

A ação foi sentenciada  em 27/11/2002, julgada por esta E. corte em 08/03/2004, o  acórdão publicado em 20/05/2004, 

transitado em julgado  em 21/06/2004 tendo o benefício nº 41/ 135.340.788-5 DIP em 01/12/2004 e DIB em 

19/04/2002  (fls. 48/ 50, 77/ 86, 87/88 e 105). 

Iniciou-se a liquidação, com a apresentação das contas pela autora às fls. 91/ 92. Foram apuradas parcelas vencidas  de 

Abril de 2002 a outubro de 2004; devidos à parte R$ 9.458,87 (nove mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais e oitenta 

e sete centavos), calculando-se a verba honorária em R$ 243,49 (duzentos e quarenta e três reais e quarenta e nove 

centavos), totalizando a execução em R$ 9.702,37 (nove mil, setecentos e dois reais e trinta e sete centavos). 

Citada em 25/01/2005 - fls. 102v, a autarquia concordou com os cálculos do autor (fls. 108), o que foi homologado pelo 

juízo ás fls. 109, tendo a autora solicitado a expedição do ofício requisitório ás fls. 111. 

Expedido o ofício requisitório, a Requisição de pequeno Valor - RPV  nº 2005.03.00.024015-8  foi paga  no valor de R$ 

10.178,69  (dez mil, cento e setenta e oito reais e sessenta e nove centavos) - fls. 119/ 120. 

Expedido alvará de levantamento, a autora peticionou pagamento complementar, o que foi indeferido pelo juízo que 

sentenciou o processo, nos termos do artigo 794, I do CPC extinguindo a execução. Os autos subiram a esta corte, 

mediante as razões de apelação do autor,  acima expostas. 

Passo a decidir: 

O recurso da parte autora não merece acolhida. 

No caso, a sentença está coerente com a jurisprudência que vem prevalecendo no Supremo Tribunal Federal e no 

Superior Tribunal de Justiça. 

O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta interpretação da 

legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a questão, 

uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma meramente reflexa. 

Destaco os precedentes: 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. Alegação 

de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência assentada. Ausência 

de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a 

impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. 

Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. 

Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição de agravo, 

manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao agravado." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 436998-SP, Relator Min. CEZAR PELUSO, DJU 

02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, Agravado: EDINALDO DA SILVA, decisão unânime) 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação da 

legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Segunda Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 429844-SP, Relator Min. GILMAR MENDES, DJU 

17-06-2005, p. 71, Agravante: INSS, Agravado: JOSÉ VICENTE DE LIMA, decisão unânime) 
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"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário, 

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria 

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 419428, Relatora Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-

05-2003, p. 55, Agravante: INSS, Agravado: LÚCIO FIRMO PIMENTEL, decisão unânime) 

Eu vinha decidindo que o débito reconhecido em título executivo judicial deveria ser atualizado pelos indexadores 

previstos no mesmo, ainda que na fase de tramitação do precatório/requisitório, em homenagem ao princípio da 

fidelidade da liquidação/execução ao título executivo judicial (antigo art. 610 do CPC - atual art. 475-G). 

A jurisprudência consolidada na Terceira Seção do STJ caminhava no mesmo sentido. 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 

IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados. 

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

conseqüência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes. 

III - Agravo interno desprovido. 

(Quinta Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, 

p. 333, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 

282/STF. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR não 

pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários. 

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 

17/12/2004, p. 614, Relator Min. PAULO MEDINA, decisão unânime) 

Contudo, essa mesma Terceira Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta 

no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja o mesmo convertido em UFIR (Art. 18. Nas ações 

que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes 

da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra 

unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias.). 

Colho os precedentes de ambas as turmas: 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA 

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA. 
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2. Agravo regimental improvido." 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 

24/03/2008, p. 1, Relatora Min. JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), decisão unânime) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR 

RELATIVO A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E. 

1.  De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 

após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência). 

2.  Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como 

as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser  atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ. 

3.  Recurso Especial do INSS provido." 

(Quinta Turma, Recurso Especial nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Relator Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, decisão unânime) 

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 

De modo que, considerando que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da 

legislação federal, tem caminhado no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador 

previsto na legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo e, por este fundamento, deve 

ser  mantida a decisão.  

Passo ao exame da incidência dos juros moratórios entre a data da conta e do pagamento do débito. 

Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08-11-2002), dar a última palavra acerca da 'quaestio', 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria) 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no 

artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 
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Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

Nesse sentido, confira-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o indexador 

adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até o 

final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 

· ... 

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

O mesmo entendimento haveria de ser aplicado às requisições de pequeno valor - RPV, uma vez que, ali, a autarquia 

dispõe do prazo de 60 (dias) para efetuar o pagamento do débito. 

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

Neste sentido: 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. 

DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. 

Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso 

extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar 

o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o 
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recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do 

Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na 

forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide 

juros moratórios no precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de 

direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de 

pagamento até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos 

débitos. 5. Recurso extraordinário provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o 

entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à 

realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a 

incidência dos juros moratórios na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição 

da República (art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 

de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de 

julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-7-

AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda 

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do 

pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do 

ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros 

de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega 

provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os 

fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir 

os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-base da elaboração dos 

cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo precatório, nos termos do art. 100, § 

1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 

Assim, conclui-se que a partir da data de elaboração da conta definitiva, não incidem juros de mora, se  o pagamento foi 

efetuado no prazo estipulado pelo § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 

Portanto, apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e 

em homenagem à segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, que determina a exclusão dos 

juros no período relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório (RPV), ficando afastadas as 

regras de índole infraconstitucional. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da 

autora, mantendo-se inalterada a sentença de primeiro grau que, nos termos do artigo 794, I do C.P.C. que, extinguiu a 

execução conforme fundamentos jurisprudenciais acima expostos. 

Intimem-se. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado - Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.010705-1       AMS  297001 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NATALIA RIBEIRO GRANADO 
ADV     :  RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS (Int.Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Impetrado mandado de segurança em face de ato ilegal da autoridade dita coatora, sobreveio sentença que julgou 

procedente o pedido, concedendo a segurança para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença até a 

realização de perícia médica que ateste o estado de saúde da impetrante e a existência ou não da incapacidade 

laborativa. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, sustentando a inadequação da via processual 

eleita, bem como ter sido respeitado o regular processo administrativo, mediante o procedimento de "alta programada". 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo desprovimento da apelação (fl. 112). 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

Não procede a alegação, em preliminar, de inadequação da via eleita, uma vez que demonstrada a liquidez e certeza do 

direito invocado, com a apresentação de documentos necessários para o deslinde da questão, questionando-se apenas a 

legalidade da imediata suspensão do benefício.  

Superada a preliminar, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

A impetrante obteve benefício de auxílio-doença, tendo sido apurada sua incapacidade pela perícia do INSS em 

11/08/2006. A autarquia previdenciária fixou alta programada para 11/11/2006, mediante pedido de prorrogação, 

conforme demonstra o documento de fls. 36/37. 
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O sistema de "alta programada", instituído pelas Ordens Internas do INSS nº 130/05 e nº 138/06, bem como pelo 

Decreto nº 5.844/06, determina que no mesmo ato de constatação da incapacidade para a concessão do benefício o 

perito deverá fixar a data em que ocorrerá a sua suspensão, independentemente de realização de nova perícia. 

Entretanto, verifico que há evidente ilegalidade no ato de cessação do benefício sem realização de perícia médica. Os 

regulamentos acima mencionados estão em conflito com o disposto no artigo 62 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado 

como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-

recuperável, for aposentado por invalidez." 

Os decretos, em nosso ordenamento jurídico, não podem ultrapassar os limites das leis que pretendam regulamentar. 

Neste sentido, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"No regime constitucional vigente, o Poder Executivo não pode editar regulamentos autônomos ou independentes - atos 

destinados a prover sobre situações não-predefinidas na lei -, mas, tão-somente, os regulamentos de execução, 

destinados a explicitar o modo de execução da lei regulamentada. (CF/88, art. 84, IV)". (REsp 526.015/SC, Relatora 

Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, j. 07/02/2006, DJ 06/03/2006 p. 165). 

O dispositivo legal supramencionado determina que o benefício somente poderá ser cessado no momento em que for 

constatada a recuperação do segurado, sendo que a perícia inicial que constata a incapacidade, autorizando a concessão 

do auxílio-doença, não pode prever, com segurança, o momento de recuperação do segurado. Assim, o benefício 

somente poderá ser cessado com a realização de nova perícia que constate a recuperação do impetrante, estando 

incorreta a sua cessação. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR, NEGO 

PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.011221-3        AC  868429 
ORIG.   :  9400000355  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULA DA PAZ GONCALVES NIS 
ADV     :  DANIEL SEBASTIAO DA SILVA (Int.Pessoal) 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença em  ação de embargos á execução opostos pelo INSS em que foi julgado improcedente 

o pedido da autarquia  quanto aos honorários advocatícios que afirma incidir sobre parcelas vincendas  após a sentença, 

e que as contas contrariam a matéria julgada ante o tipo de benefício e os índices de atualização aplicados. 
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A autarquia em sua apelação pretende a reforma integral da sentença e no mais sustenta que  deve incidir a Súmula 111 

do STJ e o valor dos honorários deve ser calculado apenas até a data da sentença,  requer a redução da condenação em 

honorários na execução e a exclusão da condenação em litigância de má fé e suas conseqüências pois a própria apelada 

deu causa ao atraso  aos cálculos de liquidação. 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

O título judicial em execução condenou a autarquia previdenciária a implantar benefício de  Pensão por Morte à esposa 

beneficiária do Segurado falecido, a partir da data do óbito, no valor a ser calculado nos termos do artigo 75 da lei 

8.213/91, antes da alteração sofrida pela lei 9.258/97. As prestações vencidas deverão  ser corrigidas nos termos da Lei 

nº 8.213/91, 8.542/92 e 8.880/94, com juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês e honorários advocatícios  

calculados em 15% ( quinze por cento) sobre o valor da condenação.  

O Acórdão foi proferido em 13/02/2001 (data do julgamento), tendo publicação em 15/06/2001, com transito em 

julgado certificado em 21/08/2001  tendo o benefício nº 21/ 123.920.584-5  DIP em 01/11/2001 e DIB 27/10/1992  (fls. 

38/ 47 e 72/ 73). 

Iniciou-se a liquidação, com a apresentação das contas pela autora (fls. 5862), apurando-se parcelas vencidas de 

31/05/1994 a outubro de 2001, totalizando a execução R$ 21.309.75 (vinte e um mil, trezentos e nove reais e setenta e 

cinco centavos), atualizados até o mês de outubro de 2001. 

Citada em 14/05/2002 (fls. 69v), a autarquia  apresentou embargos à execução onde insurge-se contra o cálculo dos 

honorários advocatícios que afirma incidir sobre parcelas vincendas  após a sentença, e que as contas contrariam a 

matéria julgada ante o tipo de benefício e os índices de atualização aplicados. 

Os embargos foram julgados improcedentes e o INSS foi condenado a arcar com custas e despesas processuais, bem 

como honorários advocatícios fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º do 

CPC. e condenado nas penas da litigância de má fé, com fulcro nos artigo 17, IV e 18 § 1º e §2º da Lei processual Civil 

e pagar multa de 1%  sobre o valor da causa e indenizar à parte a  contrária 20% (vinte por cento) também sobre o valor 

da causa. 

Irresignada com a decisão de primeiro grau, apela a autarquia (fls. 28/ 31), pede a reforma integral da sentença,  subindo 

os autos a esta corte para julgamento. 

  

Passo a decidir: 

A aludida Súmula 111 do STJ, inicialmente, foi editada com a seguinte redação: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas." (decisão de 

06/10/1994, DJ 13/10/1994): 

Antes da sua edição, era comum a verba honorária ser fixada em percentual sobre o valor da condenação acrescida de 

12 prestações vincendas. 
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Ao proceder à liquidação, o segurado apurava o total do débito até aquela data e, para efeitos de cálculo dos honorários, 

acrescia mais 12 prestações vincendas e, por fim, fazia incidir o percentual estabelecido no título. 

Visando excluir tais prestações (as 12 vincendas) é que o Superior Tribunal de Justiça veio a consolidar, na aludida 

súmula, que os honorários não incidem sobre as prestações vincendas, assim consideradas as posteriores à conta de 

liquidação. 

Somente na sessão de 27/09/06, apreciando o projeto de súmula n. 560, é que a Terceira Seção do STJ deliberou pela 

modificação da súmula n. 111, de modo a limitar a base de cálculo da verba honorária às prestações vencidas até a data 

da sentença. 

Assim, a sua redação passou a ser a seguinte: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Como o acórdão em execução foi julgado por esta E. corte em 13/02/2001, fácil é concluir que teve por base a referida 

súmula em sua redação antiga, vale dizer, a que excluía da base de cálculo da verba honorária somente as prestações 

vincendas após a data da conta, e não após a da sentença, o que só veio a ocorrer em 27/09/2006. 

De modo que, se o título firmou a verba honorária em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, sem o cômputo 

das prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ, não é dado às partes alterá-la em sede de execução do 

título, calculando-se o montante de forma diversa. 

Consoante a lição jurisprudencial e doutrinária acima citada, os parâmetros a serem observados são os estabelecidos no 

título. 

Quanto à condenação em honorários advocatícios imposto à autarquia no valor de  2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais), entendo que devem ser reduzidos para o valor  de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em vista dos preceitos 

dispostos no art. 20 do Código de Processo Civil. 

No caso dos autos, o Juízo "a quo" reconheceu como verificada a hipótese do artigo 17, VI, do CPC, consubstanciada 

em "provocar incidentes manifestamente infundados", hipótese que restou caracterizada, mediante a temeridade da lide  

em que o título atacado foi absolutamente claro ao definir  seus parâmetros, não restando dúvidas ao leitor mais incauto.  

O pressuposto da litigância de má-fé é a imposição deliberada de dano processual à parte contrária pelo litigante que 

incorre em uma das hipóteses caracterizadoras previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil, em atuação 

divorciada dos deveres de probidade impostos no artigo 14 do mesmo diploma legal. 

Assim, tenho como justificada a penalidade aplicada e, não merece reparos a sentença recorrida, no que condenou a 

autarquia a pagar sobre o valor da causa  (R$ 840,59 - oitocentos e quarenta reais e cinqüenta e nove centavos), multa 

processual de 1% (um por cento) e indenização à parte contrária no valor de 20% (vinte por cento). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, dou parcial provimento ao recurso do INSS  para reformar a 

sentença e  reduzir a condenação em honorários advocatícios fixados na execução para R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais), restando no mais mantida a sentença de primeiro grau. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de Dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado - Relator 
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PROC.   :  2003.61.08.011548-4       REO 1065833 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
PARTE A :  FATIMA ELIZA GOY CANNO 
ADV     :  ROSANI MARCIA DE QUEIROZ 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação ajuizada por Fátima Eliza Goy Vanno, objetivando: 

a) revisão dos critérios na atualização dos salários de contribuição utilizados para o cálculo do salário de benefício com 

aplicação do índice integral do IRSM, sem qualquer redutor, de agosto de 1993 a fevereiro de 1994, sem redução ou 

limitação; 

b) recálculo do valor do benefício em número de URVs em 1º.03.1994, com utilização da URV do primeiro dia do mês 

de competência de cada parcelas usada na apuração da medida aritmética e também dos valores mensais calculados pelo 

índice integral do IRSM, (sem fator redutor) de redução ou limitação. 

Proposta medida cautelar incidental objetivando a imediata aplicação do índice de fevereiro de 1994 para a correção 

monetária dos salários de contribuição (cópias fls. 80/85), o juízo a quo determinou o traslado de cópia da inicial 

cautelar e apreciou como se fosse pedido de antecipação da tutela, resultando no acolhimento do pedido, conforme 

decisão de fls. 86/91. 

Sentença prolatada às fls. 92/102, nos seguintes termos: 

a) julgando extintos sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, os 

pedidos relativos ao recálculo do benefício em número de URVs em 1º.03.1994, utilizando os valores mensais 

calculados pelo índice integral do IRSM, bem como ao recálculo do valor do benefício em número de URV utilizando a 

do primeiro dia do mês de competência de cada prestação usada na apuração da média aritmética, pois a autora não 

detinha qualquer benefício de prestação continuada, à época de vigência da URV; 

b) julgando parcialmente procedente o pedido expresso no item "a" da inicial, para o fim de determinar, observando a 

prescrição qüinqüenal, tão-só a correção monetária do valor do salário de contribuição, pelo IRSM até fevereiro de 1994 

(39,67%), para, a partir daí, converter o valor pela URV de 28.02.94, de modo a recalcular a renda mensal inicial do 

benefício, bem como reajustar o benefício em manutenção. Correção monetária nos termos do Provimento nº 26/01. 

Juros de mora a contar da citação, calculados à razão de 6% (seis por cento) ao ano até 11.01.2003, a partir de quando 

deverão ser calculados nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, à razão de 1% (um por cento) ao mês. Em razão 

da sucumbência recíproca, deixa de condenar em honorários advocatícios.  

Por força da remessa oficial, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

... 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-

lo, adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do artigo 31 da Lei 

8.213/1.991: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, posteriormente 

convertida na Lei 8.880, de 27/5/1.994, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as 

alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994.  
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A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/1.994 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1.994 de 

competência anterior a março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de  janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

Portanto, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos artigos 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992.  

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos.  

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe:  

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil).  

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe:  

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  
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Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial.  

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos.  

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça!  

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais.  

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição.  

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível.  

Isto posto, nego provimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011756-7  ApelReex 1289414 
ORIG.   :  0300002069  2 Vr SAO VICENTE/SP             0300111865  2 Vr SAO 

VICENTE/SP 
APTE    :  WANDERLEY DE ALMEIDA 
ADV     :  JESSICA MENZYSKI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelações interpostas em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício, onde se 

condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial da parte autora mediante a 

correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, de acordo com os 

índices da ORTN/OTN/BTN, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, bem como à aplicação do IRSM 

integral nos meses de novembro de 1993 a fevereiro de 1994 e sua posterior conversão em números de URVs, 

acrescidos de correção monetária, juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em suas razões recursais, a 

impossibilidade de revisão da renda mensal inicial da parte autora, nos termos fixados pela sentença. 

Por sua vez, pugna a parte a parte autora, em suas razões recursais, pela majoração dos juros de mora para 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. 

Decorrido o prazo para oferecimento das contra-razões das partes, os autos foram remetidos a este tribunal. 

O MM Juiz "a quo" submeteu a r. sentença ao reexame necessário. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

O inconformismo da autarquia previdenciária merece guarida, isto porque a parte autora teve seu benefício concedido 

em 16/12/1988, ou seja, na vigência da atual Constituição Federal e no período chamado "buraco negro", nos termos do 

art. 144 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial (fl. 13). 

Nesse sentido, a renda mensal inicial foi calculada corrigindo-se os 36 últimos salários-de-contribuição para apuração 

do salário-de-benefício, de acordo com o § 3º do art. 201 e art. 202, ambos da Constituição Federal, e art. 29 da Lei nº 

8.213/91. Para atualização dos salários-de-contribuição foi utilizado o índice previsto no art. 31 da Lei nº 8.213/91, na 

redação então vigente. 

Assim, é inaplicável ao presente caso a variação das ORTNs/OTNs/BTNs, uma vez que a legislação vigente por ocasião 

da concessão do referido benefício já não mais adotava tais índices para atualização dos salários-de-contribuição. 

Ademais, dispunha o artigo 202 da Constituição Federal, na sua redação primitiva, vigente à época da concessão do 

referido benefício, que era assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos 

trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos 

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais. 

Conforme se verifica do texto constitucional então vigente, o artigo 202 da Constituição Federal dependia da edição de 

lei que tratasse do tema, observadas as balizas ali fixadas, constituindo norma de eficácia contida. Neste sentido o 

Supremo Tribunal Federal fixou entendimento, concluindo não ser auto-aplicável o dispositivo constitucional, 

necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo com a 

legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). 

Não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se aguardasse o advento 

da Lei nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento da 

Constituição Federal de 1988. 

No caso, incidindo o disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, cuja providência de recálculo sabe-

se que o INSS a realizou de ofício, não são devidas parte autora quaisquer diferenças relativas ao período de outubro de 

1988 a maio de 1992. 

Da mesma forma, restou assentado na jurisprudência ser indevida a incorporação de resíduos relativos ao IRSM - nos 

meses de novembro/dezembro de 1993 e janeiro/fevereiro de 1994, na conversão da renda mensal em URV, fixando-se 

orientação, também, no sentido de que a conversão em URV, em 1º de março de 1994, tomando-se por base o último 

dia dos meses que integraram referido quadrimestre não resultou em redução do valor do benefício. 

Os reajustes dos benefícios previdenciários devem ocorrer na forma disposta pela lei ordinária, nos termos do art. 202 

da Constituição Federal. A Lei nº 8.700/93, vigente no período apontado na inicial, estabeleceu que os benefícios 

seriam reajustados nos quadrimestres de janeiro, maio e setembro de cada ano, trazendo vantagem aos segurados ao 

prever, antes dos respectivos reajustes, a antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que 

excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão. O percentual remanescente de 10% era 

considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as 
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antecipações. Nesse passo, as antecipações de 10% referente aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporados ao final do quadrimestre de janeiro de 1994. Portanto, não tem apoio a pretensão de que as meras 

antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a incidência da variação integral. 

Por sua vez, a Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, 

revogou expressamente a Lei nº 8.700/93, que até então disciplinava o reajuste dos benefícios previdenciários. Com tal 

revogação restou abortada a mera expectativa de direito da parte autora de perceber o reajuste de seu benefício no mês 

de maio de 1994, pela variação integral do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. Com isso não se violou direito 

adquirido, pois antes que houvesse a aquisição do direito ao reajuste a legislação respectiva foi modificada; a anterior 

disciplina de reajuste de benefício previdenciário foi modificada antes de alcançar a data em que se implementaria o 

reajuste, tendo aí apenas atingido expectativa de direito, de maneira que não há falar, na hipótese, em percentual 

remanescente. 

É fato que o regramento trazido com a regulamentação da URV adveio em substituição ao critério anteriormente 

vigente, sem que com isso houvesse violação à Constituição. A forma e o índice de correção monetária são os que à 

época de sua aplicação estão em vigor. Na hipótese dos autos, a alteração da forma de reajuste antecedeu o término do 

quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM. 

Nem se pode dizer que a revogação da Lei nº 8.700/93 constituiu violação ao princípio da irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, uma vez que os reajustes destes somente se dão de acordo com a lei, nos termos do art. 202 

da Constituição Federal, como já afirmado. A preservação real e efetiva do valor dos benefícios é garantia que se traduz 

na realidade pelas normas infraconstitucionais, consoante as características econômicas da conjuntura vigente, que ao 

legislador ordinário cabe definir. 

Portanto, a revogação da Lei nº 8.700/93 está em harmonia com a Constituição Federal e com todo o ordenamento 

jurídico nacional. 

Nesse sentido, já se pronunciou o egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região: "Incabível a aplicação do 

índice integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, face à ausência de direito adquirido, para o fim de 

converter os benefícios em URV." (AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 

08/09/2003, DJU 02/10/2003, p. 240). 

Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça também se pronunciou reiteradamente sobre a questão, afastando a 

aplicabilidade do índice integral nos períodos apontado pela parte autora, conforme se verifica dos seguintes fragmentos 

de ementas de arestos: 

"Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes." (REsp nº 456805, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/11/2003, DJ 19/12/2003, p. 

571); 

"Não é omissa, obscura ou contraditória a decisão que, fundamentadamente, decide que o segurado não faz jus à 

incorporação dos índices integrais do IRSM dos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 

no reajustamento do seu benefício previdenciário." (EARESP nº 273010, Relator Ministro HAMILTON 

CARVALHIDO, j. 07/10/2003, DJ 09/12/2003, p. 351); 

"1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 
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3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF." (REsp nº 498457, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 18/03/2003, DJ 

28/04/2003, p. 264). 

Assim, tendo sido aplicados os índices estabelecidos pela legislação infraconstitucional, observando-se o que dispõe o 

artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, que garante a preservação do valor real dos benefícios 

previdenciários, não há falar em eventuais prejuízos inflacionários e, por conseguinte, em diferenças devidas. Em suma, 

conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal, "A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos benefícios 

previdenciários tem, no próprio legislador - e neste, apenas - o sujeito concretizante das cláusulas fundadas no art. 194, 

parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º (na redação dada pela EC 20/98), ambos da Constituição da República, pois o 

reajustamento de tais benefícios, para adequar-se à exigência constitucional de preservação de seu quantum, deverá 

conformar-se aos critérios exclusivamente definidos em lei." (RE 322348 AgR/SC, Relator Ministro CELSO DE 

MELLO, j. 12/11/2002, DJ 06/12/2002, p. 74). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para reformar a sentença, na forma da fundamentação acima adotada, ficando 

no mais, prejudicada à apreciação da apelação da parte autora. 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, considerando que ela é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.012214-0        AC  870178 
ORIG.   :  9500000826  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  HELENA MININEL GASPARINI 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença em  ação de embargos á execução opostos pelo INSS em que foi julgado improcedente 

o pedido da autora para que fosse pago  precatório complementar no valor de R$ 1.270,00  (um mil, duzentos e setenta 

reais). 

A autora em sua apelação sustenta que  a incidência de juros moratórios  não tem como limite a expedição de ofício 

requisitório e devem ser computados até o efetivo pagamento. 
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Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

No caso, o recurso está em manifesto confronto com a jurisprudência que vem prevalecendo no Supremo Tribunal 

Federal e no Superior Tribunal de Justiça. 

O título judicial que se executa condenou a autarquia previdenciária a implantar benefício de Aposentadoria por Idade 

de Trabalhador Rural, com abono anual, e no valor de um salário mínimo, a partir da citação, pagando-se as parcelas 

atrasadas com correção monetária  a partir do vencimento de cada obrigação, nos termos do artigo 41, § 7º da Lei nº 

8.213/91, Lei nº 6.899/91, 8.542/92 e 8.880/94 e Súmula 08 deste  E. TRF da 3ª Região e juros moratórios desde a 

citação, à base de 6% ao ano bem como honorários advocatícios de 10%  sobre o valor total das prestações em atraso 

corrigidas, aplicando-se a Súmula 111 do STJ.  

A ação foi sentenciada  em 23/11/1995, julgada por esta E. corte em 24/11/1997, o  acórdão publicado em 06/02/1998, 

com transito em julgado certificado em 02/10/1998 tendo o benefício nº 41/ 110.449.012-6 DIP em 01/12/1998 e DIB 

03/11/1995  (fls. 31/ 34, 53/ 61, 62, 75 e 88). 

Iniciou-se a liquidação, com a apresentação das contas pela autora (fls. 77/ 80), totalizando a execução R$ 5.210,48 

(cinco mil, duzentos e dez reais e quarenta e oito centavos), atualizados até o mês de novembro de 1998 pelo índice de 

21,972289. 

Citada em 05/02/1999 - às fls. 91v, a autarquia concordou com os cálculos apresentados pela parte autora (fls. 94) e, o 

juízo expediu o ofício requisitório (fls. 93 e 115). O valor atualizado de R$ 6.729,04 (seis mil, setecentos e vinte e nove 

reais e quatro centavos) foi pago em 02/08/2001 (fls. 118). 

Após confirmação do depósito, às fls. 119, o juízo determinou a imediata expedição de alvará  para  saque do valor 

depositado e julgou extinta a execução, com base no artigo 794, I do Código de Processo Civil. O valor atualizado de 

R$ 6.989,01 foi pago à autora sem o desconto de IRRF (fls. 124). 

Solicitada pela parte autora o pagamento de diferenças resultantes de correção monetária e juros de ora  entre a data da 

conta e o depósito (fls. 125/ 127), o juízo recebeu o pedido e ao processá-lo determinou a citação do INSS ás fls. 128. 

Citada novamente em 25/07/2002 (fls. 130v),  a  autarquia embargou à execução e o juízo de primeiro grau indeferiu o 

pedido de precatório complementar, julgou extinta a execução e condenou  a  autora a pagar eventuais despesas 

processuais e honorários advocatícios  que fixou em 10% (dez por cento) do valor pretendido na execução, porém 

reconhecendo a isenção do artigo 12  da Lei nº 1060/50. 

Irresignada com a decisão que considerou satisfeita a obrigação, apela a autora (fls. 29/ 34), subindo os autos a esta 

corte para julgamento  

Começo por analisar a questão da atualização monetária do débito. 

O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta interpretação da 

legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a questão, 

uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma meramente reflexa. 

Destaco os precedentes: 
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"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. Alegação 

de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência assentada. Ausência 

de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a 

impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. 

Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. 

Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição de agravo, 

manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao agravado." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 436998-SP, Relator Min. CEZAR PELUSO, DJU 

02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, Agravado: EDINALDO DA SILVA, decisão unânime) 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação da 

legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Segunda Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 429844-SP, Relator Min. GILMAR MENDES, DJU 

17-06-2005, p. 71, Agravante: INSS, Agravado: JOSÉ VICENTE DE LIMA, decisão unânime) 

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário, 

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria 

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 419428, Relatora Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-

05-2003, p. 55, Agravante: INSS, Agravado: LÚCIO FIRMO PIMENTEL, decisão unânime) 

Eu vinha decidindo que o débito reconhecido em título executivo judicial deveria ser atualizado pelos indexadores 

previstos no mesmo, ainda que na fase de tramitação do precatório/requisitório, em homenagem ao princípio da 

fidelidade da liquidação/execução ao título executivo judicial (antigo art. 610 do CPC - atual art. 475-G). 

A jurisprudência consolidada na Terceira Seção do STJ caminhava no mesmo sentido. 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 

IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados. 

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

conseqüência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes. 

III - Agravo interno desprovido. 

(Quinta Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, 

p. 333, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 

282/STF. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR não 

pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários. 

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 972/1918 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 

17/12/2004, p. 614, Relator Min. PAULO MEDINA, decisão unânime) 

Contudo, essa mesma Terceira Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta 

no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja o mesmo convertido em UFIR (Art. 18. Nas ações 

que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes 

da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra 

unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias.). 

Colho os precedentes de ambas as turmas: 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA 

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA. 

2. Agravo regimental improvido." 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 

24/03/2008, p. 1, Relatora Min. JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), decisão unânime) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR 

RELATIVO A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E. 

1.  De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 

após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência). 

2.  Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como 

as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser  atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ. 

3.  Recurso Especial do INSS provido." 

(Quinta Turma, Recurso Especial nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Relator Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, decisão unânime) 

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 

De modo que, considerando que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da 

legislação federal, tem caminhado no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador 

previsto na legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, é de ser mantida a decisão. 

Passo ao exame da incidência dos juros moratórios entre a data da conta e da inscrição do débito. 

Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08-11-2002), dar a última palavra acerca da 'quaestio', 
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oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria) 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no 

artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

Nesse sentido, confira-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o indexador 

adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até o 

final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 

· ... 

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

O mesmo entendimento haveria de ser aplicado às requisições de pequeno valor - RPV, uma vez que, ali, a autarquia 

dispõe do prazo de 60 (dias) para efetuar o pagamento do débito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 974/1918 

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

Neste sentido: 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. 

DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. 

Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso 

extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar 

o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o 

recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do 

Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na 

forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide 

juros moratórios no precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de 

direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de 

pagamento até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos 

débitos. 5. Recurso extraordinário provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o 

entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à 

realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a 

incidência dos juros moratórios na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição 

da República (art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 

de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de 

julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-7-

AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda 

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do 

pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do 

ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros 

de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega 

provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os 

fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir 

os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-base da elaboração dos 

cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo precatório, nos termos do art. 100, § 

1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça Gratuita. 
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Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 

Portanto, apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e 

em homenagem à segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, que determina a exclusão dos 

juros no período relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório (RPV), ficando afastadas as 

regras de índole infraconstitucional. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de Dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado - Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012223-0        AC 1290196 
ORIG.   :  0400001412  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  VANIA MARIA MOURINHO PIERGENTILE 
ADV     :  MARCIO ANTONIO DOMINGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, a autora é portadora de deficiência auditiva, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-

lo provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas processuais e dos 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvando o artigo 12 da Lei 

1.060/50. 

  

Apelou a autora, afirmando terem sido preenchidos os requisitos hábeis ao deferimento do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto, o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última instância.  

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 59/60), realizado em 24.01.2006, atesta que a autora apresenta quadro 

de Surdo-mudez (CID H 91.3), encontrando-se total e definitivamente incapacitada para as atividades laborativas. 

O estudo social (fls. 53/57), realizado em 23.01.2006, dá conta de que a autora, de 42 anos, reside com o marido José 

Benedito, de 42 anos, os filhos Thiago, de 23 anos, Diego, de 19 anos, a companheira de Thiago, Natália, de 17 anos, e 

o neto Nathan Thiago, de 6 anos, em casa de aluguel (R$ 200,00). A construção é de alvenaria, telhado com forro e piso 

com cimento. Os cômodos são amplos e arejados e com infra estrutura básica, contendo três quartos, uma sala, uma 

cozinha e banheiro interno. Os mobiliários e eletrodomésticos encontram-se conservados, atendendo as necessidades da 
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família, sendo a higiene e organização do ambiente doméstico consideradas com condições ótimas. A renda familiar 

advém do valor recebido pelo marido, na condição de motorista, sem vínculo de trabalho, no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) e o salário do filho Thiago, funcionário da empresa Auto Elétrica Chimbica, no valor de R$ 480,00 

(quatrocentos e oitenta reais). 

Nos termos do artigo 20, "caput" e §1º da Lei 8.742/93, o benefício assistencial é devido à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família, entendendo-se  como família o conjunto das pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 8.213/91, desde que 

vivam sob o mesmo teto.  

E o mencionado artigo 16 elenca as seguintes pessoas como beneficiárias do Regime Geral de Previdência Social, na 

condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Dessa forma, em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar somente o cônjuge, 

companheiro, filhos, pais e irmãos do interessado, excluindo-se, conseqüentemente, os demais entes familiares, sejam 

consangüíneos ou por afinidade. 

Portanto, o grupo familiar da autora é formado por ela, o marido e o filho Diego, constituindo o filho Thiago, a 

companheira Natália e o neto Nathan grupo familiar distinto. 

Desta forma, a renda familiar é de R$ 500,00 (quinhentos reais), e a renda per capita de R$ 166,66 (cento e sessenta e 

seis reais e sessenta e seis centavos), correspondente a 55,55% do salário mínimo da época e, portanto, superior àquela 

determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Assim, não preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação da autora. 

  

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.012419-1     REOMS  307150 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
PARTE A :  JOSE PAULO ROSENDO DA SILVA 
ADV     :  MONICA POVOLO SEGURA ROSA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 
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Vistos etc. 

Impetrado mandado de segurança, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, concedendo a segurança para 

determinar à autoridade coatora que desse regular andamento ao procedimento administrativo de auditagem da 

concessão de aposentadoria do impetrante, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, tornando definitivos os efeitos 

da medida liminar anteriormente concedida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo não conhecimento do reexame necessário (fls. 68/69). 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. E mais, compete ao Relator 

julgar prejudicado pedido ou recurso que, manifestamente haja perdido o objeto, nos termos do inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno desta Corte Regional Federal. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

Tratando-se de ato omissivo, a realização da conduta desejada, com o atendimento da pretensão do impetrante, ainda 

que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota por completo o objeto da demanda, não se 

cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico. Perda do objeto da ação configurada na hipótese, o que 

justifica a extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). É o caso 

dos presentes autos, no tocante ao pedido de imediato processamento do procedimento de auditagem no benefício do 

impetrante, verificando-se que o INSS cumpriu a determinação contida na decisão liminar, conforme noticiado às fls. 

55/56. 

Em abono a tal entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"Extingue-se o processo de Mandado de Segurança, quando a omissão malsinada houver desaparecido." (MS nº 

7443/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 11/09/2002, DJ 17/05/2004, p. 98); 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PENA DE 

DEMISSÃO APLICADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO. QUESTÃO 

ULTRAPASSADA. PERDA DO OBJETO. 

A impetração busca, tão-somente, que o pedido de reconsideração feito pelo impetrante em relação à pena de demissão 

aplicada após regular procedimento administrativo fosse analisado. Análise do pedido. Impetração prejudicada. 

Mandado de segurança extinto - art. 267, VI do CPC." (MS nº 9323/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 185); 

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA 

- FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

- O processo de Mandado de Segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil, subordina-se 

ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-se. 

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante. 

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de Segurança, o 

processo extingue-se, por falta de interesse." (ROMS nº 16373/RJ, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 

23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 230). 
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Diante do exposto, nos termos do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional Federal e do artigo 

557 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, na forma da 

fundamentação, dando por prejudicada a remessa oficial, em face da manifesta perda do objeto. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008.   

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012767-6        AC 1291120 
ORIG.   :  0400000322  2 Vr MATAO/SP 
APTE    :  ANA DE LIMA ARANTES 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de cobrança de natureza previdenciária, objetivando a condenação do INSS ao pagamento de diferenças 

relativas à correção monetária incidente sobre valor pago a título do reajuste de 147,06% (setembro de 1991), sobreveio 

sentença de improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, preliminarmente, argüindo a decadência e a prescrição e, no 

mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e condenação do INSS ao pagamento das diferenças relativas à 

correção monetária incidente sobre valor pago a título do reajuste de 147,06% (setembro de 1991). 

Com as contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esta Corte Regional Federal. 

É o relatório.  

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 Inicialmente, a pretensão da parte autora consiste na cobrança das diferenças relativas à correção monetária incidente 

sobre valor pago a título do reajuste de 147,06% (setembro de 1991). Contudo, a sentença recorrida julgou o feito como 

se fosse a correção dos últimos 36 salários-de-contribuição pelo INPC, nos termos do art. 202 da Constituição Federal e 

do art. 58 do ADCT, o que revela a natureza extra petita do julgamento, inicialmente conduzindo à nulidade da 

sentença. 

Entretanto, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo a questão 

ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra do § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil.  
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Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º,  ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos embargos de 

declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos pelos quais o juiz os 

rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade e da economia processual, 

quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional: 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do referido 

diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do que ocorre nos 

casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290). 

Dessa maneira, julgo o recurso de apelação interposta pela parte autora, conforme o pedido formulado na inicial, 

referente às diferenças relativas à correção monetária incidente sobre valor pago a título do reajuste de 147,06% 

(setembro de 1991). 

Primeiramente, não há falar em decadência do direito à revisão, na esteira da jurisprudência que prevalece. 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação 

passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre 

situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF-3ª; AC nº 824802/SP, Relatora Desembargadora Federal 

RAMZA TARTUCE, j. 17/12/2002, DJU 25/03/03, p. 258). 

No mesmo sentido tem se orientado o Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp nº 479964 / RN, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 03/04/2003, DJ 10/11/2003, p. 220) 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício é anterior ao seu advento. 

 A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 
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sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

O reajuste de 147,06% foi pago aos aposentados em prestações devidamente corrigidas, segundo a variação do INPC, 

nos termos do § 6º do art. 41 da L. 8.213/91, em sua antiga redação, consoante as Portarias nºs 302/92 e 485/92, do 

Ministério da Previdência Social. 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 198.743/RJ (DJ 13/03/2000, p. 190), valendo aqui 

transcrever trecho do voto do Ministro Gilson Dipp, relator de referido recurso, que assim se pronunciou: 

"No que toca à correção monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, referentes aos 147,06%, razão ainda 

assiste à autarquia, porquanto notoriamente foram pagas de forma atualizada, de conformidade com as Portarias MPS 

302, de 20.07.92 e 485, de 1º.10.92, não sendo exigível correção monetária". 

No mesmo sentido precedente deste Tribunal Regional Federal: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ÍNDICE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS 

PRESTAÇÕES PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. 

I - Superada a questão dos 147,06%. 

II - Não há que se falar em atualização monetária das prestações pagas administrativamente referentes às diferenças da 

porcentagem de 147,06% (setembro/91), considerando que de acordo com a Portaria 485 de 01/10/1992, art. 1º, as 

diferenças foram pagas, a partir da competência de novembro de 1992, em 12 parcelas sucessivas, devidamente 

corrigidas nos termos do § 6º, do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

III - Apelação do INSS e reexame necessário providos." (AC nº 893259/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 304). 

Portanto, não tem procedência o inconformismo da parte autora quando ao mérito. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.012909-0        AC 1325386 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  JOANA BREFERE BETTONE (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Joana Brefere Bettone, 

objetivando a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, (referentes aos meses de dezembro de 1998, dezembro 

de 2003 e janeiro de 2004) no reajuste do benefício de aposentadoria por tempo de serviço que recebe desde 

25.12.1977, julgou improcedente o pedido. 

No recurso, a parte autora reiterou os termos da inicial, pela procedência integral do pedido. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Trata-se de pedido de aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro de 1998, 

dezembro de 2003 e janeiro de 2004, ao fundamento de que a autarquia reajustou os salários-de-contribuição e não 

reajustou os salários-de-benefício, razão pela qual infringida a regra da contrapartida. 

Não assiste razão à parte recorrente. 

A Lei 8.880 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido 

diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  
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§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 
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Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento. 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editado por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 
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Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atine-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Assim, impossível acolher a tese de que um índice único seria capaz de concretizar o desejo do constituinte originário 

no sentido da preservação do valor real dos benefícios previdenciários.  

Por sua vez, a tese de recomposição ou reajuste do valor do benefício, por força dos reajustes do teto do salário-de-

contribuição, previstos nas emendas constitucionais 20/98 e 10/03, não possui amparo legal, pois a única vinculação 

permitida é a inversa, ou seja, sempre que os benefícios forem reajustados o salário-de-contribuição também será 

reajustado na mesma época e pelo mesmo índice, com o único objetivo de preservar o equilíbrio atuarial das contas da 

previdência social, sendo que o reajuste do salário-de-contribuição não implica, necessariamente, em reajuste do valor 

dos benefícios, pois não existe previsão constitucional ou legal neste sentido.  

Isto posto, nego provimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

     JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013145-0  ApelReex 1291753 
ORIG.   :  0300000357  1 Vr MAUA/SP             0300023047  1 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  JOAO ALVES DA SILVA FILHO 
ADV     :  PAULO DONIZETI DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 
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RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando a apelante, em suas razões recursais, a impossibilidade de revisão da renda mensal inicial da autora 

mediante a aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, 

conforme o disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

A MMª. Juíza "a quo" submeteu a sentença ao reexame necessário. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação 

passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre 

situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, Relatora 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

No mérito, IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, 

nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do 

art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94. 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário da parte autora, situação que deve ser 

corrigida diante da inobservância da legislação. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 
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Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma lei, 

por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para 

um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p. 349); 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 

1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 

na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 145 DA LEI 8.213/91. 

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a preservar 

o valor real dos benefícios. Precedentes. 

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se mediante o 

índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 
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Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, na forma da fundamentação acima adotada. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013307-0        AC 1291915 
ORIG.   :  0700000474  1 Vr URANIA/SP   0700011229  1 Vr URANIA/SP 
APTE    :  APARECIDA AUGUSTA DOS SANTOS 
ADV     :  REGIANE SILVINA FAZZIO GONZALEZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas judiciais, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), observada a gratuidade da 

justiça. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A Autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 
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Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a Autora nascido em 15/04/1952, completou a idade acima referida em 15/04/2007. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a Autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento da Autora e de nascimento 

de seu filho (fls. 14/15), nas quais seu primeiro marido está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo 

considerando extensível a ela a qualificação de trabalhador rural de seu primeiro cônjuge, esses documentos registram 

atos celebrados em 27/03/1971 e 18/09/1978, sendo que, posteriormente, ele e a autora passaram a exercer atividades de 

natureza urbana, conforme se verifica da anotação de contrato de trabalho urbano constante da CTPS da autora (fls. 

17/18) e dos documentos juntados aos autos pelo INSS (fls. 42/43). Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

Ademais, a cópia da certidão do segundo casamento da autora, celebrado em 08/11/2003, na qual ela e seu cônjuge 

estão qualificados como lavradores (fl. 16), é insuficiente para o fim pretendido pela autora. Admitir tal prova para 

abarcar períodos rurais longínquos, considerando todo o período de carência, seria permitir a manipulação ou a 

desconfiguração da exigência legal de início de prova material, pois bastaria o indivíduo produzir qualquer prova 

escrita, em registro público, no momento atual, para que em seguida viabilizasse a postulação de benefício, 

estabelecendo presunção de que em todo o período precedente dedicou-se ao labor rural. 

Portanto, é desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, 

não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.  

Nesse passo, não comprovado o exercício pela Autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.013312-6       REO 1357688 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  NAIR ROTMAN e outros 
ADV     :  CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 24.11.2008                

Data da citação                 : 19.03.2004                

Data do ajuizamento             : 19.11.2003                

  

Parte: NAIR ROTMAN 

Nro.Benefício         : 0772167869 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: VITA SAMUEL GOMEL 

Nro.Benefício         : 0701700726 

Nro.Benefício Falecido:            

   

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, com a aplicação da correção monetária prevista na Lei nº 6.423/77 - a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN/OTN). 

Em relação ao autor Michel Moock o pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou-o ao pagamento de 

honorários advocatícios, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

Em relação aos autores Nair Rotman e Vita Samuel Gomel o pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder à revisão pleiteada. Determinou a incidência, sobre as diferenças 

apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, da correção monetária e dos juros moratórios. Condenou o Instituto-Réu, 

outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Decorrido in albis o prazo para apresentação de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta Instância e, 

após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial. 

Em relação aos autores Nair Rotman e Vita Samuel Gomel, com referência ao pedido de revisão da renda mensal 

inicial, para que sejam aplicados os índices de correção monetária previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN) na atualização 

dos salários-de-contribuição, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido da tese 

acolhida pela sentença recorrida. A propósito, destacam-se os seguintes arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA Constituição 

Federal de 1988 E NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A Constituição Federal de 1988 E A EDIÇÃO DA LEI 

8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, 

DA LEI 8.213/91. 

(...) 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

(...)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, 

pg. 201, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício previdenciário, 

devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn. 

(...)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, 

pg. 158, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime). 

Outrossim, reiteradas decisões deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula nº 07, cujo enunciado transcrevo: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77." 

Assim, tendo em vista que o autor Vita Samuel é titular de aposentadoria por idade (fls. 21), desde 01/12/1982, e a 

autora Nair é titular de aposentadoria por tempo de serviço (fls. 43), desde 05/12/1983, é cabível a  aplicação da 

correção monetária prevista na Lei nº 6.423/77 na atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores 

aos 12 (doze) últimos que compõe o período básico de cálculo dos benefícios. 

O mesmo não se pode dizer em relação ao autor Michel Moock, pois no cálculo da renda mensal inicial de pensão por 

morte (fls. 52), concedida sob a égide da legislação anterior à CF/88, devem ser considerados apenas os doze últimos 

salários-de-contribuição, sem atualização.  

Confira-se a pacífica jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça a respeito: 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. 

1. Nos benefícios da aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (Decreto 83.080/79, art. 37, I), concedidos 

antes da Constituição Federal vigente, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 (vinte e quatro) salários-

de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, em razão de expressa vedação legal (Decreto 89.312/84, art. 21, I). 

2. agravo Regimental provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, agravo Regimental no Recurso Especial 312123, Processo 2001/0033040-

1, DJU 08.04.2002, pg. 264, Relator Min. EDSON VIDIGAL, v.u.)." 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decretonº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos 12 últimos, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 523907/SP, Processo 2003/0051534-3, DJU 24.11.2003, 

pg. 367, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, v.u.). 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79)concedidos antes da 

Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

2- Para os benefícios concedidos entre a Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91 ou já na vigência desta última, não se 

pode aplicar a ORTN, mas sim o INPC. 

3- Recurso especial conhecido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Recurso Especial 279045/SP, Proc. 2000/0096779-3, DJU 11.12.2000, pg. 

257, rel. Min. VICENTE LEAL, v.u.) 

 (destaquei) 

Em decorrência, a manutenção da sentença é medida que se impõe, pois proferida em consonância com a jurisprudência 

dominante. 

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 

1º, inciso II, da Portaria Interministerial nº 26, de 25 de janeiro de 2006. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna 

Conjunta INSS/DIRBEN/PFE nº 01, de 13.09.2005, ressalvando que o quantum, em relação às diferenças concernentes 

às prestações em atraso (não atingidas pela prescrição qüinqüenal), somente será apurado após os cálculos pertinentes e 

na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e antecipo, de ofício, os efeitos 

da tutela em relação aos autores Nair Rotman e Vita Samuel Gomel. Mantenho os demais termos da sentença recorrida. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A14.02C0.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.013339-0        AC 1361845 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  OLINDA RIGUETO RIZIO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, a autora é idosa, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 24). 

  

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora nas verbas de sucumbência, tendo em 

vista que é beneficiária da justiça gratuita. 

Irresignada, apela a autora, alega terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, 

em conseqüência, a reforma total da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento da apelação da autora. 

  

É o relatório.  

Decido. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada a que alude o artigo 203, V, da Constituição Federal. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 
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A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto, para todos os efeitos legais, a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

No caso dos autos, a autora contava com 79 (setenta e nove) anos quando ajuizou a presente ação, tendo, por isso, a 

condição de idosa. 

O estudo social, com fotos (fls. 76/86), realizado em 06.02.2008, dá conta de que a autora mora com o marido Sr. 

Geraldo Rizio, de 82 anos, recebendo o valor de um salário mínimo. Residem em casa própria, construção de alvenaria, 

possuindo serviços de rede pública de energia elétrica, abastecimento de água, esgoto e coleta de lixo. (...) A residência 

é constituída por seis cômodos, sendo: dois quartos, duas salas pequenas, uma cozinha e um banheiro. Também possui 

uma pequena varanda. Nos quartos há uma cama de casal e um guarda-roupa cada. Em uma sala possui um sofá 

simples, e a outra um sofá, um raque e uma TV 20 polegadas. Na copa um jogo de mesa com quatro cadeiras. Os 

móveis são aparentemente antigos sendo em sua maioria ganhados pelos filhos que quando trocam de móveis doam os 

velhos para os pais. A área consiste em edificação territorial urbana. A residência possui telefone, segundo informa, 

com tarifa econômica, o número é (18) 3223 3326.(...). Relata, ainda, que na data da visita a assistente social conversou 

com uma moradora do bairro dona Leonor Ibanhes Farias. Ao ser indagada se conhecia dona Olinda, a vizinha 

demonstrou que a conhece, confirmando que reside no bairro há bastante tempo. Acrescentou que a família tem poucos 

recursos e pelo que sabe recebe pouca ajuda dos filhos e nenhum outro tipo de ajuda através de instituições. A mesma 

vizinha declarou que a autora há muito tempo não realiza trabalhos remunerados ou bicos e que houve um tempo que 

ela costurava, fazendo reformas de roupas, mas devido à idade avançada não realiza mais nenhum outro tipo de 

trabalho, exceto de dona de casa.(...) A entrevista informou que o valor destinado à alimentação é de aproximadamente 

R$ 180,00 (cento e oitenta reais).(...) Segundo informa o casal, o gasto mensal com farmácia é cerca de R$ 120,00 

(cento e vinte reais).(...)    

Em consulta ao CNIS (doc. anexo) verifico que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 

30.10.1990, no valor de um salário mínimo, benefício que deve ser excluído do cálculo da renda familiar, por isonomia 

ao determinado no parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03. 

Ocorre que, como bem salientou o ilustre representante do Ministério Público Federal, os elementos de prova existentes 

nos autos apontam em sentido contrário à alegada miserabilidade da autora. 

Opinou o Parquet Federal nos seguintes termos: 

"Todavia, o laudo tem que ser avaliado no todo, não sendo possível tomar como verdade absoluta a mera declaração das 

pessoas que compõem o núcleo familiar. 

Assim, o cotejo dos demais elementos extraídos do laudo social acabam por infirmar a declaração de renda do grupo 

familiar. Isto porque a casa própria em que vive o casal, em bom estado de conservação, com infra-estrutura urbanística 

completa, demanda gastos elevados para a sua manutenção, tais como IPTU, água, luz, limpeza, etc, vez que se trata de 

imóvel composto de seis cômodos. Ademais, o laudo, em especial as fotos que o acompanham, atestou que o núcleo 

possuí fogão, televisão, telefone, aparelho de som, geladeira etc.. 

Ressalte-se, ainda, que as fotos de fls. 83/86 atestam que a residência do casal está longe da precariedade típica da 

moradia de pessoas efetivamente em estado de miserabilidade. 

Não há, portanto, elementos para concluir que, efetivamente, a renda declarada corresponde à realidade. Observe-se que 

a mesma provavelmente é insuficiente para custear os gastos necessários à preservação do padrão de vida apresentado. 

Frise-se, todavia, que não se cuida, aqui, de deixar de considerar a renda per capita inferior a ¼ ( um quarto ) de salário 

mínimo como presunção absoluta de miserabilidade, mas sim apenas de apontar a fragilidade do conjunto probatório, 

inábil a comprovar de maneira inequívoca a renda do núcleo familiar e a situação econômica respectiva, ônus que 

caberia à parte autora consoante a regra do art. 333, I, do CPC. 

Conseqüentemente, não restou comprovada a miserabilidade do núcleo."   

Assim, adotando os argumentos do ilustre representante do Ministério Público Federal como fundamentos da presente 

decisão, tenho que não restou comprovada a miserabilidade da autora. 
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Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da autora. 

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.013461-5     REOMS  306520 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
PARTE A :  MARIA GONCALVES SOARES 
ADV     :  LUCIANA MARTINEZ FONSECA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc.  

Impetrado mandado de segurança objetivando obter encaminhamento de recurso administrativo nº 35368.002857/2006-

83 à instância superior, sobreveio sentença que julgou o mérito da impetração, com fulcro no disposto no inciso II do 

artigo 269 do Código de Processo Civil, entendo caracterizado o reconhecimento da procedência do pedido pelo INSS. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo desprovimento do reexame necessário (fl. 50). 

É o relatório. 

D E C I D O.  

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. E mais, compete ao Relator 

julgar prejudicado pedido ou recurso que, manifestamente haja perdido o objeto, nos termos do inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno desta Corte Regional Federal. 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

Tratando-se de ato omissivo, a realização da conduta desejada, com o atendimento da pretensão do impetrante, ainda 

que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota por completo o objeto da demanda, não se 

cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico. Perda do objeto da ação configurada na hipótese, o que 

justifica a extinção do processo, sem apreciação do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). É o 

caso dos presentes autos, no tocante ao pedido de imediato processamento do recurso administrativo efetuado em 

16/04/2007, referente ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, verifica-se que o INSS cumpriu a 

determinação judicial, com o devido encaminhamento do recurso à instância superior, conforme noticiado às fls. 26/27. 

Em abono a tal entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 
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"Extingue-se o processo de Mandado de Segurança, quando a omissão malsinada houver desaparecido." (MS nº 

7443/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 11/09/2002, DJ 17/05/2004, p. 98); 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PENA DE 

DEMISSÃO APLICADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO. QUESTÃO 

ULTRAPASSADA. PERDA DO OBJETO. 

A impetração busca, tão-somente, que o pedido de reconsideração feito pelo impetrante em relação à pena de demissão 

aplicada após regular procedimento administrativo fosse analisado. Análise do pedido. Impetração prejudicada. 

Mandado de segurança extinto - art. 267, VI do CPC." (MS nº 9323/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 185); 

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA 

- FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

- O processo de Mandado de Segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil, subordina-se 

ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-se. 

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante. 

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de Segurança, o 

processo extingue-se, por falta de interesse." (ROMS nº 16373/RJ, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 

23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 230). 

Diante do exposto, nos termos do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional Federal e do artigo 

557 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, na forma da 

fundamentação, dando por prejudicada a remessa oficial, em face da manifesta perda do objeto. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013480-2        AC 1292088 
ORIG.   :  0600000945  2 Vr GARCA/SP     0600041041  2 Vr GARCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LIDIA SAROA DE SOUZA DOS SANTOS 
ADV     :  SILVIO JUNIOR DALAN 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de restabelecimento de auxílio-doença a trabalhadora 

urbana. 

Antecipação dos efeitos da tutela concedida no bojo da sentença guerreada. 

Sentença proferida em 16/10/2007, não submetida ao reexame necessário. 
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Em suas razões de apelo, o INSS requer a reforma da sentença com a conseqüente improcedência do pedido, 

sustentando que não restou comprovada a incapacidade total da autora, de modo a fazer jus ao benefício pleiteado. Em 

caso de manutenção da sentença, requer que o termo inicial do benefício seja a data do laudo pericial e a redução dos 

honorários advocatícios para 10%. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange ao mérito, para fazer jus ao auxílio-doença basta, na forma do art. 59, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se: 

a) a existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) o preenchimento da carência; 

c) a manutenção da qualidade de segurado. 

No caso em tela, o requisito da carência não requer comprovação, diante da enfermidade diagnosticada no laudo 

acostado aos autos, qual seja, neoplasia maligna. Com efeito, o artigo 151, da Lei nº 8213/91, arrola, de maneira 

transitória, as doenças que dispensam a carência para o gozo do benefício, desde que a doença se manifeste após a 

filiação. Logo, diante do estágio atual da doença adquirida pela autora, desnecessária a comprovação do requisito da 

carência. 

Quanto à qualidade de segurado, restou cumprida, pois a consulta atualizada do CNIS, ora anexada, demonstra que a 

autora efetuou contribuições individuais nas categorias de empregada doméstica e como facultativa/desempregada, nos 

períodos de 05/2000 a 06/2002, de 03/2004 a 07/2004 e em 10/2004, sendo que esteve em gozo de auxílio-doença no 

período de 04/11/2002 a 26/10/2004. Atualmente, Lidia Saroa de Souza dos Santos recebe auxílio-doença, tendo sido 

"reativado judicialmente", por força de antecipação da tutela.  

Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

No que pertine à incapacidade, o laudo pericial (fls. 63/73) constatou que a autora é portadora de "linfoma não Hodkin 

tipo malt intestinal, em seguimento clínico oncológico após tratamento cirúrgico e quimioterápico". A conclusão da 

perita é de que não há incapacidade definitiva, uma vez, que no momento da perícia, a autora encontrava-se com o 

tumor controlado. Todavia, ressaltou que a doença é controlada com quimioterapia, porém, a qualquer momento pode 

haver recidiva do tumor. Por fim, destacou que a autora está apta apenas para atividades leves. 

Ademais, a própria autarquia reconheceu a incapacidade da segurada, conforme se verifica do benefício provisório 

usufruído pela autora, no período de 04/11/2002 a 26/10/2004. 

Sobre o preenchimento dos requisitos para o gozo do auxílio-doença, trago à baila a jurisprudência do STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

A respeito ainda da necessidade da presença de todos os requisitos devem ser conferidos os seguintes julgados:  
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PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 320, Ministro EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

Portanto, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante, deve ser mantida 

a sentença que concedeu o auxílio-doença conforme art. 59 da Lei de Benefícios, a partir do dia seguinte à data da 

cessação administrativa. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do 

CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS, apenas para fixar os honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, mantida a tutela anteriormente 

concedida.  

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013631-4        AC 1187925 
ORIG.   :  0600000328  1 Vr ITAJOBI/SP       0600004560  1 Vr ITAJOBI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA HELENA GABRIEL CASAGRANDE (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ADALBERTO LUIS SACCANI 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, inclusive décimo terceiro salário, desde a citação, com correção monetária e juros de 

mora, desde a citação além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até 

a implantação do benefício. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer redução dos honorários advocatícios e isenção 

de custas. 
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Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 17/08/1944, completou essa idade em 17/08/1999. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento da autora, na qual seu 

marido está qualificado profissionalmente como lavrador (fl 12.), isto é, mesmo considerando extensível a ela a 

qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, esse documento registra ato celebrado em 1964, sendo que em 

períodos posteriores ele exerceu atividades de natureza urbana, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos 

pelo INSS (fls. 39/45). Tal fato afasta sua condição de trabalhadora rural. 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.014301-0        AC 1188819 
ORIG.   :  0300001081  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP     0300008960  1 Vr 

SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
APTE    :  SIMONE FRANCO DA SILVA 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte Autora seja desprovida de 

meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, observado, no entanto, o benefício da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

A parte Autora interpôs apelação, suscitando, preliminarmente, o cerceamento de defesa, diante da não realização da 

prova oral. No mérito, pugnou pela reforma do r. decisum, alegando, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. 

Decorrido, "in albis", o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Inicialmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa, pela não-realização de prova oral, na medida em que a 

comprovação dos requisitos do benefício em questão demandava exame pericial e estudo social, que foram devidamente 

realizados. Ressalte-se que não restou demonstrado o prejuízo pela ausência da prova oral. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 
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O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte Autora, que contava com 23 anos de idade na data do ajuizamento da ação - 19/09/2003, 

requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 148/152, constatou o Perito Judicial ser a 

mesma portadora de hipertensão arterial sistêmica, cardiomiopatia dilatada hipertensiva, insuficiência cardíaca 

congestiva, osteoporose, insuficiência renal crônica e transtorno depressivo. Além disso, o INSS, na conclusão da 

perícia médica do processo administrativo (fls. 99), reconheceu que a autora é portadora de deficiência para fins do 

benefício pleiteado. 

Constata-se do estudo social de fls. 54/55, que a Autora reside com seus genitores, ambos idosos, com uma irmã maior 

de 21 (vinte e um) anos e com uma sobrinha menor impúbere. 
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A renda familiar é composta da aposentadoria por idade recebida pelo pai, no valor de um salário mínimo, conforme 

consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda 'per capita', se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o genitor não pode ser computado, o que viabiliza a concessão 

do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do genitor, não há outra renda a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.   

O termo inicial do benefício é a data da cessação administrativa do benefício - dia 12/11/2002 (fls. 72/102). 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é deficiente, incapaz de 
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prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: SIMONE FRANCO DA SILVA 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 12/11/2002 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte Autora, a fim de 

lhe ser concedido pelo INSS o benefício de prestação continuada, no valor de um salário-mínimo mensal, a partir da 

cessação administrativa do benefício, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros 

moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, 

ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada, bem 

como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A15.00A6.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.014426-8        AC 1188943 
ORIG.   :  0600000598  2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP     0600027626  2 Vr 

VICENTE DE CARVALHO/SP 
APTE    :  ANTONIO FERNANDES 
ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta por ANTONIO FERNANDES em face da r. sentença de improcedência de pedido de 

revisão de benefício previdenciário, em cujas razões recursais se sustenta que tem direito ao reajuste com a aplicação 

dos índices de 0,91% (dezembro/03) e de 27,23% (janeiro/04), observando-se o art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei 

nº 8.212/91, tendo em vista os princípios e garantias constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do 

valor dos benefícios previdenciários. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não 

ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

Cumpre salientar que o disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal e no artigo 59 do ADCT, referente à fonte 

de custeio, não constitui óbice ao deferimento da revisão pretendida pelo Autor, uma vez que referidos comandos 

constitucionais são destinados ao legislador ordinário, não tendo o condão de inviabilizar o direito garantido pela 

Constituição Federal aos aposentados e pensionistas. 

Entretanto, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o presente caso não 

procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se de 

forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao período em 

que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo os autores utilizá-la, também, nos reajustes dos benefícios 

previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na realidade, pretende o autor a conjugação das 

duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado. Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria duas 

legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. 

Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de 

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios.  

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira, Terceira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se 

verifica nas seguintes ementas de julgados: 

"3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência Social são 

aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do valor dos proventos 

de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 

1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 
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4. Recurso de apelação não provido." (TRF-1ª; AC 200638000256108/MG, SEGUNDA TURMA, Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. PRESERVAÇÃO DO REAL 

VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. 

1. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social. 

2. Agravo interno improvido." (TRF-3ª; AC nº 1200870/SP, DÉCIMA TURMA, Relator Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO, j. 04/09/2007, DJU 26/09/2007, p. 936). 

"AGRAVO REGIMENTAL. EC 20/98. EC 41/03. TETO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

Elevado o teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, isso não importa 

reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real. 

Agravo desprovido." (TRF-3ª; AC nº 1212848/SP, DÉCIMA TURMA, Relatora JUIZA Federal Convocada LOUISE 

FILGUEIRAS, j. 13/11/2007, DJU 12/12/2007, p. 646). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98  e 41/03. APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA  VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS. 

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente reajustada nos 

termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda mensal por força dos 

novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, após o deferimento do 

benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e busque, quando das 

majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro descumprimento às regras 

de reajuste legalmente impostas. 

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do salário-de-

contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as rendas mensais dos 

benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa." (TRF-4ª; AC nº 200571000441468/RS, 

QUINTA TURMA, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, D.E., 20/08/2007); 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste do benefício 

previdenciário, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

INTERPOSTA PELO AUTOR. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1007/1918 

  

PROC.   :  2003.61.04.014703-6  Apel 1253076 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  BENEDITA FIORI DE AZEVEDO (= ou > de 65 anos) e   outro 
ADV     :  CARLA GONCALVES MAIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefícios 

previdenciários, onde se condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar os benefícios das autoras 

mediante à aplicação da ORTN/OTN/BTN para correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, bem como ao posterior reajuste pela 

equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT, pugnando a apelante pela fixação da verba honorária, em face da 

sucumbência mínima dos pedidos. 

Decorrido o prazo para oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

O MM. Juiz "a quo" submeteu a sentença ao reexame necessário.. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação 

passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre 

situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, Relatora 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que todos os benefícios foram concedidos anteriormente ao 

seu advento. 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

No mérito, os autoras Benedita Fiori de Azevedo, Dinorá Oliva Galvão, Emilia Borges Ferreira Galante, Herminda 

Ferni Roxo, Laura Azevedo Damazio, Maria da Glória Ratto Pereira, Maria José Varvello Caetano e Sônia Martins 

Lombardi são titulares dos benefícios de pensão por morte, que se originaram dos benefícios previdenciários de 

aposentadoria por tempo de serviço concedidos aos seus ex-cônjuges entre o período de 25/08/1977 e 28/09/1985, ou 

seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos trazidos 

aos autos (fls. 21/112). 
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Na ocasião da concessão dos benefícios previdenciário dos seus ex-cônjuges encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, 

que assim determinava: 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação 

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - OTN." 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 26 do 

Decreto nº 77.077/76 e do art. 21 do Decreto nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios 

Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes 

da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 

(doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77."; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à 

Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses pela variação 

nominal da ORTN/OTN." 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS ORTN/OTN. 

SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA DO 

SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO NO TERMO 

AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator Ministro JOSÉ 

DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício dos ex-cônjuges das autoras, o que, por conseqüência, terão reflexos nas respectivas 

pensões por morte. 

Recalculados os benefícios, nos limites acima apontados, os mesmos deverão ser mantidos pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

O Superior Tribunal de Justiça, no tocante à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, já se pronunciou sobre o tema, 

fixando a seguinte orientação: 

"O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios." (EDAGA nº 

517974/MG, Relator Ministro GILSON GIPP, j. 03/02/2004, DJ 01/03/2004, p. 190). 
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No tocante aos honorários advocatícios, vencida as autoras quanto ao pedido de inclusão no cálculo de liquidação dos 

índices de IRSM (1,4025% e 1,3967%) e do IGP-DI, e não em parte mínima como alegado, estes devem ser recíproca e 

proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DAS AUTORAS, tudo na forma da fundamentação acima adotada. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014749-3        AC 1294929 
ORIG.   :  0300000608  1 Vr MACATUBA/SP     0300011567  1 Vr 

MACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FERNANDA REGINA PALMA incapaz 
REPTE   :  JOAO PALMA 
ADV     :  LETICIA JEAN DO AMARAL ARANTES DARÉ (Int.Pessoal) 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, a autora é deficiente física e mental, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Agravo retido do INSS, sustentando a incompetência absoluta do Juízo estadual e a ilegitimidade passiva da autarquia 

(fls. 66/71). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo, bem como a arcar com as custas processuais e os honorários advocatícios, fixados em 

R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Sentença proferida em 11.07.2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, pedindo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e, no mérito, alega que não foram 

comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício e pede, em conseqüência, a reforma da sentença. Caso 

o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial na data do laudo médico. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 
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Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação do INSS. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

No tocante à alegada incompetência absoluta do Juízo estadual para processar e julgar o feito, razão não assiste à 

autarquia previdenciária. 

A controvérsia em questão reside em saber se ação versando sobre o benefício inominado em comento inclui-se entre 

aquelas aptas a serem processadas e julgadas pela justiça estadual do foro do domicílio da parte autora - no caso 

vertente, Macatuba/SP -, quando não seja sede de juízo federal. 

Sobre a matéria, dispõe o artigo 109, § 3º, da Carta Magna: 

"Art. 109. (...) 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

Ao que penso, a delegação de competência posta pela norma constitucional citada abrange, também, a possibilidade de 

julgamento do feito subjacente, em virtude de tal dispositivo facultar a propositura no foro estadual igualmente aos 

"beneficiários" da Seguridade Social, e não somente aos segurados da Previdência Social. 

Nessa categoria, incluem-se aqueles que pleiteiam o benefício de prestação continuada, mesmo porque o espírito que 

anima a delegação de competência em discussão é a facilitação do acesso à Justiça, que restaria dificultado caso 

acolhida a interpretação fria da norma constitucional, no sentido de que, por não se revestir da característica de 

"benefício previdenciário", incabível o ajuizamento no juízo estadual. 

Tal orientação, ressalte-se, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais próprios, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria, o que mais se reforça quando se trata de lide envolvendo o 

benefício assistencial do artigo 203, V, da Carta Magna. 

A hermenêutica, portanto, deve atuar, aqui, no sentido não de amesquinhar, mas de elastecer o grande valor social 

envolto na possibilidade de propositura de ações como a originária no próprio foro do domicílio da parte autora, 

facultada pelo § 3º do artigo 109 da Carta Magna. 

Tenho o Juízo estadual, portanto, como competente para a apreciação da lide que lhe foi posta. 

Quanto à ilegitimidade de parte passiva para responder pela controvérsia atinente ao benefício inominado, melhor sorte 

não socorre o INSS. 

Conforme dispõem os parágrafos únicos do artigo 29 da Lei nº 8.742/93 e do artigo 32 do Decreto nº 1.744/95, cabe à 

autarquia previdenciária a operacionalização do benefício em questão, concedendo-o ou não e mantendo-o, sendo 

inquestionável a sua legitimação passiva. 

A União Federal tem atribuição de provedora dos recursos orçamentários, de forma a garantir o pagamento dos 

benefícios da Assistência Social, integralmente operacionalizados pelo INSS. 

Assim, sendo a União Federal mera repassadora de verbas, resta indiscutível a exclusiva legitimação do INSS para 

figurar no pólo passivo da presente ação. 

Confira-se a respeito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. 

PESSOA IDOSA E PORTADORA DE ENFERMIDADES. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA. 
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(...) 

Ilegitimidade passiva da União. Incumbe ao INSS a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e 

manutenção dos benefícios previdenciários concedidos aos segurados, enquanto a União Federal responde, por 

intermédio do Ministério da Previdência e Assistência Social, pelo orçamento atinente à manutenção do benefício 

assistencial (...).(TRF 3ª R, 1ª T, AC 1999.03.00.110502-8, Rel. Desa. Fed. Therezinha Cazerta, j 20.05.03, DJU 

06.08.03, p 71). 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA - ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V, DA CF - AGRAVO 

RETIDO - SUFICIÊNCIA DA PROVA DA NECESSIDADE ECONÔMICA E DA IMPOSSIBILIDADE DA 

MANUTENÇÃO ECONÔMICA PELA FAMÍLIA. 

1(...) 

2. O INSS é parte passiva legítima exclusiva. Divergência jurisprudencial superada: embora o artigo 12 da Lei 8742/93 

atribua à União o encargo de responder pelo pagamento dos benefícios de prestação continuada, à autarquia 

previdenciária continuou reservada a operacionalização dos mesmos (STJ-Terceira Seção, Relator Ministro Felix 

Fischer - Embargos de Divergência em Recurso Especial nº 204998/SP. 

(...)".(TRF 3ª R, 5ª T, AC 2001.03.99.001504-1, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, j 10.12.02, DJU 25.02.03, p 476). 

Assim, nego provimento ao agravo retido. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 
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RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto para todos os efeitos legais, a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 94/99), realizado em 30.04.2006, atesta que a autora apresenta 

acentuado déficit funcional no membro inferior esquerdo com prejuízo na marcha e com importante alteração na 

semiologia psiquiátrica em decorrência de distúrbios depressivo-ansiosos, encontrando-se total e permanentemente 

incapacitada para as atividades laborativas e para os atos da vida civil. 

O estudo social (fls. 118/120), realizado em 23.03.2007, dá conta de que a autora reside com o pai João, de 64 anos, a 

mãe Ester, de 57 anos, e o irmão Fernando, de 22 anos, em residência com três dormitórios, sala, cozinha e banheiro, 

guarnecida de móveis precários, sem eletrodomésticos ou eletroeletrônicos. A renda familiar advém da aposentadoria 

recebida pelo pai, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), e o valor percebido pelo irmão, trabalhando como 

revendedor em emprego temporário. As despesas são: água R$ 21,50; energia elétrica R$ 26,00; alimentação R$ 

300,00; farmácia R$ 70,00; telefone R$ 45,00 (uma das filhas colabora com o pagamento da conta telefônica); casa R$ 

164,68. 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que o pai da autora é beneficiário de Aposentadoria por Invalidez 

Previdenciária, desde 01.08.1990, no valor de um salário mínimo, benefício que deve ser excluído do cálculo da renda 

familiar, por isonomia ao determinado no parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03. 

Verifico, ainda, que a mãe da autora cadastrou-se como Costureira, desde 03.09.1992, possuindo 172 (cento e setenta e 

dois) recolhimentos nessa condição, no período de setembro/1992 a outubro/2008. 

Assim, ainda que não se considere a aposentadoria do pai e o valor não declarado recebido pelo irmão, a renda familiar 

é de, ao menos, um salário mínimo, e a renda per capita correspondente a 1/3 do salário mínimo e, portanto, superior 

àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Desta forma, não preenche a autora todos os requisitos para a concessão do benefício aqui pleiteado.  

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas 

processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada 

pelo STF.  

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014959-3        AC 1295709 
ORIG.   :  0000000291  1 Vr IPAUCU/SP 
APTE    :  LUIZA ANTUNES DOS SANTOS 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, a autora é deficiente, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua 

família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das despesas processuais e dos 

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ressalvando ser a mesma beneficiária de justiça 

gratuita. 

  

Apelou a autora, afirmando terem sido preenchidos os requisitos hábeis ao deferimento do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 
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"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto, o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última instância.  

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 181/189), realizado em 30.08.2005, conclui que a autora é portadora de 

artrose de coluna lombo-sacra de grau mínimo/moderado, hipertensão arterial controlada por medicamentos e sem 

menção de complicações, além de diabetes de grau moderado, sem menção de complicações e alteração da atividade 

elétrica do coração. A autora é portadora de aratrose de coluna lombo-sacra de grau moderado, espondilolistese e 

oligofrenia de grau leve. A incapacidade laborativa pode ser classificada como parcial para o trabalho, total para a 

função de lavradora, de tempo indefinido e de caráter multiprofissional. Não foram observadas restrições para a vida 

independente. Ao caso não são aplicáveis os critérios da Lei 8.742/93 (LOAS). A autora não pode ser considerada como 

deficiente. 

Apesar da ressalva pericial, entendo tratar-se de pessoa portadora de deficiência para as finalidades da Lei Assistencial. 

O estudo social (fls. 201/202), realizado em 08.08.2006, dá conta de que a autora, de 56 anos, reside com o marido 

Alcebíades, de 60 anos, e o filho João Lucas, de 15 anos, em casa própria, financiada pelo CDHU, com dois 

dormitórios, um quarto/sala, cozinha e banheiro. Todos os cômodos são pequenos. O mobiliário é básico, constituído de 

camas, guarda-roupas, mesa com cadeiras, armários de cozinha, fogão, geladeira e TV em cores. A higiene e 

organização da casa são bastante precários. Nos fundos da casa, com vida independente, reside um filho casado, sem 

filhos. A renda familiar fixa é de um salário mínimo mensal no período de entre safra e de R$ 636,00 (média) no 

período da safra, proveniente do trabalho rural do esposo da requerente. Ele trabalha atualmente na Usina FBA com 

contrato de safra. A requerente vende roupas usadas no próprio domicílio e informa que a renda é instável e insuficiente 

para ajudar no orçamento familiar. O filho João Lucas não trabalha e não exerce qualquer atividade no período oposto 

ao escolar. Recebe bolsa escola e auxílio gás no valor alternado de R$ 15,00 e R$ 30,00 mensais. As despesas da casa 

referem-se a pagamento de prestação do imóvel no valor de R$ 106,00, água no valor de R$ 23,00, energia elétrica no 

valor de R$ 80,00 e farmácia no valor médio de R$ 200,00. Alimentação e material de higiene e limpeza são adquiridos 

de acordo com a disponibilidade de dinheiro (SIC). A família é assistida pelos vicentinos com uma cesta básica mensal. 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que o marido da autora possui vários vínculos de trabalho, desde o 

ajuizamento da ação, época em que recebia salário de R$ 416,64 (quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e quatro 

centavos), correspondente a 275% do salário mínimo de então, e atualmente o mesmo possui vínculo com a Usina da 

Barra S/A Açúcar e Álcool e recebe Aposentadoria por Idade, desde 17.07.2006, no valor, em novembro/2008, de R$ 

818,48 (oitocentos e dezoito reais e quarenta e oito centavos).  

Desta forma, ainda que não se considere a renda auferida pela autora com a venda de roupas usadas, a renda familiar é 

de, no mínimo, R$ 818,48 (oitocentos e dezoito reais e quarenta e oito centavos), e a renda per capita de R$ 272,82 

(duzentos e setenta e dois reais e oitenta e dois centavos), correspondente a 65,74% do salário mínimo atual e, portanto, 

superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Assim, a autora não demonstrou a hipossuficiência necessária ao deferimento do benefício. 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação da autora. 
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Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015550-7        AC 1297455 
ORIG.   :  9800000327  1 Vr IPAUCU/SP 
APTE    :  TEREZINHA JULIA DE CARVALHO 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, a autora é deficiente, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua 

família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

Foi noticiado o óbito da autora, por ocasião da realização do estudo social (fls. 171). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o espólio da autora ao pagamento das custas e despesas 

processuais e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), ressalvando o artigo 12 da Lei 

1.060/50. 

  

Apelou a autora, na figura de seu espólio, afirmando terem sido preenchidos os requisitos hábeis ao deferimento do 

benefício e pede, em conseqüência, a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela extinção do processo, ante o óbito da autora, tendo em vista a 

condição personalíssima do benefício pleiteado. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

A preliminar suscitada pelo Ministério Público Federal não merece acolhimento, visto que não obstante o caráter 

personalíssimo do benefício assistencial, o óbito da autora ocorreu durante o trâmite do processo, o que, em tese, 
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transfere aos herdeiros eventual direito de receber as parcelas do benefício assistencial, se assim for reconhecido, 

referentes ao período entre a citação e o óbito da autora. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto, o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última instância.  

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

No caso dos autos, a autora ajuizou a ação alegando ser deficiente, porém, tal fato é irrelevante, uma vez que completou 

a idade mínima necessária de 65 anos no curso do processo tendo, por isso, a condição de idosa.  

O estudo social (fls. 41/43), realizado em 18.11.1998, dá conta de que a autora reside com o irmão Aparecido, de 59 

anos, em casa própria, composta por três quartos, sala, copa, cozinha e banheiro, sendo a construção bastante antiga e os 

cômodos pequenos. A casa não tem forro. A casa é de propriedade dos sete irmãos. O mobiliário é básico, antigo, 

apresenta-se em razoável estado de conservação. A higiene e organização da casa são satisfatórias. O mobiliário 

compõe-se de camas, mesa, armário, fogão a gás, sofá, geladeira e um aparelho de som. A casa dispõe de luz elétrica e 
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água encanada. Todo serviço da casa é feito pelo irmão da requerente. A renda familiar advém da aposentadoria 

percebida pelo irmão, no valor mensal de R$ 233,00 (duzentos e trinta e três reais). As despesas são conta de água, luz, 

alimentação, vestuário e medicamentos. 

Assim, à época do estudo social, a renda familiar era de R$ 233,00 (duzentos e trinta e três reais), e a renda per capita 

de R$ 116,50 (cento e dezesseis reais e cinqüenta centavos), correspondente a 89,23% do salário mínimo da época, de 

R$ 130,00, e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Desta forma, não preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada pelo Ministério Público Federal, e NEGO PROVIMENTO à apelação da autora. 

  

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.015562-8        AC 1212074 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  THEREZINHA FATIMA COSTA DE FREITAS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  RODRIGO LUIZ ZANETHI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMANDO LUIZ DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando a apelante, em suas razões recursais, o direito à aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de 

fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, bem como à aplicação do art. 75 da Lei nº 9.032/95. 

Subsidiariamente, postula a exclusão do pagamento da verba honorária. 

Decorrido o prazo para oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Preliminarmente, não conheço de parte da apelação da parte autora, isto porque, em suas razões recursais, pleiteia 

questões relativas à aplicação do art. 75 da Lei nº 8.213/91, em seu benefício de pensão por morte, bem como à 

aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o 

disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94, matérias estas completamente estranhas ao que foi objeto do pedido e da 

sentença recorrida, sendo cristalina, neste aspecto, a falta de interesse recursal. 
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Nesse passo, é correto afirmar, pois, que para um recurso vir a ser apreciado no mérito, é necessário que as razões 

apresentadas respeitem os limites objetivos traçados por ocasião da propositura da ação e sejam condizentes com o que 

foi decidido, porquanto, manifestando-se o recorrente com base em outros fundamentos que não sejam os constantes do 

decisum, não há condições mínimas de análise por parte do órgão revisor, uma vez que não se tem como saber qual vem 

a ser o objeto de discordância, bem como o porquê da reforma da decisão recorrida. Nesse caso é clara a irregularidade 

formal de parte do recurso interposto que dá ensejo ao não conhecimento, nesse ponto, da apelação, por ausência de 

pressuposto de admissibilidade. 

Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: "I - Não se conhece de recurso especial se ou quando as razões 

nele expendidas forem, inteiramente, dissociadas do que o acórdão recorrido decidiu." (REsp nº 62694, Relator Ministro 

WALDEMAR ZVEITER, j. 24/10/1995, DJ 18/12/1995, p. 44561). 

No mesmo sentido, confira também decisão desta Egrégia Corte Regional. 

"As razões recursais atinentes aos requisitos necessários à concessão do benefício não guardam sintonia com os 

fundamentos apresentados pela r. decisão recorrida, vez que o réu discorre acerca dos critérios de reajuste do benefício 

previdenciário, enquanto a causa versa sobre pedido de concessão de aposentadoria por idade rural." (AC-Proc. nº 

200003990163499, Relator Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, j. 11/11/2003, DJU 19/12/2003, p. 412). 

Considerando-se, pois, que se trata de apelação, cujo conteúdo é diverso do que foi decidido e trazendo fundamento 

jurídico novo, não ventilado na sentença recorrida, caracterizada está a ausência de regularidade formal, motivo pelo 

qual não se conhece, nesse ponto, da apelação interposta pela parte autora. 

Na tocante a parte conhecida, há de se reconhecer que sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, 

não deve arcar com o pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, com esteio em precedente 

do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). No mais, a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença 

um titulo judicial condicional. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, e, na parte conhecida, DOU PROVIMENTO A SUA APELAÇÃO para excluir 

da condenação o pagamento das custas, despesas processuais e verba honorária, tudo na forma da fundamentação acima 

adotada. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.016162-0        AC  463546 
ORIG.   :  9700001362  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 
APTE    :  JOAO BATISTA FILHO e outro 
ADV     :  MARIA INEZ MOMBERGUE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 
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Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, tendo por 

objeto o recálculo e o reajuste da renda mensal inicial nos benefícios dos autores, nos termos do art. 144 da Lei nº 

8.213/91, com o pagamento das diferenças em junho de 1992, com correção monetária, custas, despesas processuais e 

verba honorária. 

Inconformados, os Autores interpuseram recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e 

condenação do INSS. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Os Autores tiveram os seus benefícios concedidos em 03/09/86 (João Batista Filho, benef. Esp. 07, fl. 19) e em 

01/04/80 (José Saturnino Temoteo, benef. Esp. 04, fl. 21), ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da 

Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos acostado aos autos. 

Observa-se que nenhum dos benefícios na presente ação foi concedido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, não sendo caso 

da hipótese da revisão administrativa prevista no art. 144 da Lei nº 8.213/91. Assim, não há falar de diferenças devidas 

a partir de junho de 1992, em razão do referido dispositivo legal. 

Ressalta-se que considerando a data de concessão de cada benefício, conforme o caso, aplicava-se a Lei nº 3.807/60, a 

Lei Complementar nº 11/71, o Decreto nº 72.771/73, o Decreto nº 77.077/76 ou o Decreto nº 89.312/84, para fins de 

cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

Por outro lado, quanto aos reajustes posteriores à atual Constituição Federal, o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, 

ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste conforme critérios definidos em lei. A lei 

ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após 

o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91, que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o 

INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 

8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, 

finalmente, a partir de 1997, de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada 

posteriormente sob os nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos 

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento 

a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo 

Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 

5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não 

ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1020/1918 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DOS AUTORES. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016386-3        AC 1299431 
ORIG.   :  0600000048  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GILDA DE OLIVEIRA 
ADV     :  TANIA MARISTELA MUNHOZ 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente pedido de aposentadoria por invalidez a rurícola. 

Sentença proferida em 04/10/2007, não sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, o INSS pugna pela improcedência do pedido, ante o não preenchimento dos requisitos legais. 

Alega a não comprovação da incapacidade total e definitiva da autora para o trabalho. Argumenta no sentido de que 

prova exclusivamente testemunhal não possui o condão de ratificar as alegações da autora estampadas em sua peça 

inicial. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja a data do laudo pericial, a redução dos honorários 

advocatícios para 5% sobre o valor da causa e a fixação dos juros moratórios em 6% ao ano. 

Com as contra-razões, os autos submetidos à apreciação deste Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Com relação ao mérito, registre-se que, para fazer jus aos benefícios (aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença), 

basta, na forma dos arts. 42 e 59, da Lei n.º 8.213/91,constatar-se: 

a) a existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) o preenchimento da carência; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1021/1918 

c) a manutenção da qualidade de segurado. 

Na hipótese de trabalhador rural diarista ou aquele em regime de economia familiar, basta a comprovação do efetivo 

exercício da atividade rural por período equivalente ao previsto para a carência do benefício pleiteado, sendo 

dispensável a comprovação do recolhimento das contribuições sociais. 

Na espécie, os elementos contidos nos autos não permitem concluir pelo desembaraço da atividade rural. 

Anoto que a parte autora apresentou como início de prova material, cópia de sua certidão de nascimento sem qualquer 

qualificação sua ou de seus pais. 

Na consulta realizada no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta, não constam registros em 

nome da autora. 

As testemunhas inquiridas em juízo apesar de lacônicas e imprecisas quanto aos locais e períodos em que a autora teria 

exercido as atividades rurais, afirmaram que a mesma sempre foi "bóia-fria" e que deixou de trabalhar em razão da 

alegada incapacidade. 

Todavia, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, 

nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Por tais fundamentos, diante da ausência de produção de início de prova material, a ser conjugada à prova testemunhal 

colhida no feito, em obediência ao art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, entendo como não comprovado o trabalho rural pela 

autora. 

Assim, não comprovada a condição de segurada, indevida a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos para concessão dos benefícios postulados, dou provimento ao apelo do INSS 

para indeferir integralmente os pedidos da autora. 

Sem custas e honorários, ante os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

      JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.016445-6        AC  877475 
ORIG.   :  0000000904  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  
ADV     :  JOAO CAMILO NOGUEIRA 
APDO    :  MARIA PATRIOTA GOMES 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação da sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução  opostos pelo INSS, 

rejeitando tanto as contas da autarquia quanto as do exeqüente e determinou que os honorários advocatícios sejam 

calculados sobre as parcelas devidas até a data do transito em julgado do acórdão. 

Apela o INSS (fls. 19/ 23) pela reforma do julgado para que o cálculo dos honorários advocatícios, corresponda ao 

somatório das prestações devidas até a data da sentença, aplicando-se  a Súmula 111 do STJ e, portanto  corretos os 

valores calculados pelo INSS. 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A autarquia previdenciária foi condenada a implantar benefício de Aposentadoria por Idade de Trabalhador Rural,  no 

valor de um salário mínimo, a partir da citação,  com correção monetária, nos termos  do artigo 41, § 7º  da lei nº 

8.213/91 e Lei nº 8.880/94, juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação e honorários 

advocatícios sucumbenciais fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação.  

O processo originário nº 2001.03.99.048964-6, foi julgado por esta E. Corte em 20/11/2001, publicado em 06/03/2002, 

com transito em julgado na data de 09/04/2002 e,  foi implantado o benefício nº 41/ 126.745.316-5 como determinado 

no julgado, DIB em 15/12/2000, DIP em 01/09/2002 e  RMI de um salário mínimo. 

Iniciou-se a liquidação, com a apresentação das contas pela autora às fls. 106/ 108. Foram apuradas parcelas vencidas  

de novembro de 2000 a julho de 2002; devidos à parte R$ 4.153,32 (quatro mil, cento e cinqüenta e três reais e trinta e 

dois centavos) e verba honorária no valor de R$ 623,00 (seiscentos e vinte reais), totalizando a execução em R$ 

4.776,32 (quatro mil, setecentos e setenta e seis reais e trinta e dois centavos).  

Citada em 24/09/2002 - fls. 112v, a autarquia apresentou os presentes embargos á execução, nos quais sustenta que os 

honorários advocatícios  não devem incidir sobre o total da condenação ou sobre os juros de mora  inclusos nas parcelas 

atrasadas. 

O juízo de primeiro grau acolheu parcialmente os embargos, afastou as contas da autora e as da autarquia e decidiu pela 

aplicação da Súmula 111 do STJ,  determinou que os honorários advocatícios incidissem até a data do transito em 

julgado do acórdão, considerando como parcelas vincendas as posteriores a essa data e fixando-os em 10% (dez por 

cento). 

Irresignada, apelou a autora e os autos subiram a esta corte, mediante as razões acima expostas. 

No caso, o recurso está em manifesto confronto com a jurisprudência que vem prevalecendo no Superior Tribunal de 

Justiça. 

Em tema de liquidação/execução não cabe falar em observância do princípio dispositivo pois as regras inseridas no 

Livro I (do processo de conhecimento) têm aplicação eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), 

vale dizer, naquilo que com ele não conflitar. É o que estatui, expressamente, o artigo 598: 

Art. 598. Aplicam-se subsidiariamente à execução as disposições que regem o processo de conhecimento. 

O título estabeleceu o cumprimento de determinada obrigação e traçou os parâmetros a serem seguidos para o seu fiel 

cumprimento, devendo o magistrado velar pela preservação da coisa julgada. 
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A jurisprudência dos diversos tribunais, de há muito, não admite processos de execução que se divorciem dos 

mandamentos fixados no processo de conhecimento.  

A título de exemplo, colho os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

I - ... 

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência de 

erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à coisa 

julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de impugnar os 

cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas pela alínea "c" e, 

nessa parte, provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 510577, Processo 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Relator Min. FELIX 

FISCHER, decisão unânime)  

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE 

I - Pode o juízo a quo corrigir de ofício erros materiais contidos na sentença que homologou cálculos de liquidação (art. 

463, I do Código Processo Civil). 

II - Mesmo não tendo sido objeto de impugnação na apelação, pode o juízo ad quem, de ofício, conhecer das matérias 

de ordem pública, em razão da profundidade do efeito devolutivo (art. 515, §§ 1.º e 2.º do Código de Processo Civil). 

III - Recurso provido para declarar nula a sentença homologatória e determinar a elaboração de novos cálculos sem as 

incorreções materiais constatadas. 

(TRF 2ª Região, 6ª Turma, Apelação Cível 69971, Processo 9402197060-RJ, DJU 12/03/2002, p. 285, Relator Juiz 

ANDRE FONTES, decisão unânime) 

ADMINISTRATIVO - SUNAB - MULTA - VALOR - ERRO MATERIAL. 

1. Evidenciado nos autos erro material por parte da Administração, cabe ao Julgador corrigi-lo. 

2. Por não fazer coisa julgada, o erro material, se não corrigido, pode ensejar até ação rescisória, o que justifica o 

entendimento de não estar jungido ao principio dispositivo. 

3. Recurso improvido. 

(TRF 1ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível 01185877, Processo 199501185877-MG, DJU 18/09/1995, p. 62010, 

Relatora Juíza ELIANA CALMON, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. REAJUSTAMENTO DE BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE INTEGRAL DA POLÍTICA SALARIAL. CONTADORIA DO FORO. CÁLCULOS 

EQUIVOCADOS. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE REAJUSTE DO SALÁRIO MÍNIMO. CONFIGURAÇÃO DE 

ERRO MATERIAL. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSITIVO DE LEI E DA COISA JULGADA. 

INOCORRÊNCIA. 

- A ofensa a literal disposição de lei requer a vulneração direta e insofismável da norma; a constatação do erro material 

autoriza o magistrado a revisar a qualquer tempo os cálculos erroneamente elaborados, pelo que não há qualquer 

violação à lei, no caso, mas a pura realização da hipótese normativa. 

- Se a sentença do processo de conhecimento condenou a autarquia-ré a proceder com o reajuste dos benefícios 

previdenciários do autor tomando por base os índices integrais da política salarial, a sua liquidação com base nos 
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índices do salário mínimo por erro da contadoria judicial não induz coisa julgada, na medida em que não foi obedecido 

o comando sentencial. 

- Retificado o equívoco cometido pelo contador judicial e apurada a incorreção dos cálculos já homologados, impõe-se 

a revisão de tais cálculos, inclusive de ofício pelo magistrado, sem que isso represente qualquer violação à coisa 

julgada. 

- Ação rescisória improcedente. 

(TRF 5ª Região, Tribunal Pleno, Ação Rescisória 2401, Processo 9905229892-RN, DJU 02/12/2002, p. 551, Relator 

Desembargador Federal CASTRO MEIRA, decisão unânime) 

AÇÃO RESCISÓRIA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. FOTOCÓPIA DE PROCURAÇÃO AUTENTICADA. 

INSTRUMENTO DE MANDATO OUTORGADO NA AÇÃO EM QUE PROFERIDA A DECISÃO 

RESCINDENDA. VALIDADE. PRECEDENTES. 

- ... 

- ... 

- Preliminar rejeitada. 

AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EQUÍVOCO NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DA CONTADORIA DA JUSTIÇA FEDERAL NO RIO GRANDE DO NORTE. ERRO 

MATERIAL. CORREÇÃO. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA OU DE DISPOSIÇÃO DE LEI. 

INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

- Ação rescisória ajuizada contra decisão que, considerando quitada a dívida, extinguiu o processo de execução contra o 

INSS, tendo em vista a descoberta de equívoco em desfavor da autarquia previdenciária nos cálculos originais do débito 

elaborados pelo sistema informatizado da contadoria do foro da Justiça Federal no Rio Grande do Norte. 

- "Reconhecimento de erro material uma vez que o contador do foro aplicou o índice de reajuste do salário mínimo, 

devido à utilização inadequada do sistema informatizado de cálculos judiciais." (AGTR nº 9952/RN, Rel. Des. Federal 

Araken Mariz, DJU de 27/11/1998). No mesmo sentido: AC nº 114144/RN, Rel. Des. Federal Castro Meira, 1ª Turma, 

julg. 14/09/2000, publ. DJU de 22/12/2000, pág. 103. 

- "Impõe-se, nesse caso, a retificação do cálculo a qualquer tempo, caracterizado que foi o erro material, apesar do 

trânsito em julgado da decisão homologatória da conta." (AC nº 113618/RN, Rel. Des. Federal RIDALVO COSTA, 3ª 

Turma, publ. DJU de 22/08/1997). 

- Apreciando a questão, o colendo plenário deste tribunal já decidiu que "os equívocos oriundos de erro material no 

programa de cálculos judiciais informatizados podem ser retificados a qualquer tempo, sem que tal providência resulte 

ofensa à coisa julgada" (Ação Rescisória nº 1747/RN, Rel. Des. Federal Luiz Alberto Gurgel, julg. em 10/02/1999, 

publ. DJU de 28/05/1999, pág. 1290), e também: "pretensão esboçada na ação rescisória que não prospera, tendo em 

vista que não ocorreu violação a dispositivo de lei, tal como alegado, uma vez que a decisão rescindenda aplicou 

fielmente a norma legal que rege a espécie" (Ação Rescisória nº 2058/RN, Rel. Des. Federal Geraldo Apoliano, julg. em 

24/05/2000, publ. DJU de 15/09/2000, pág. 424). 

- Improcedência da rescisória. Sem honorários, tendo em vista ser a parte vencida beneficiária da justiça gratuita. 

(TRF 5ª Região, Tribunal Pleno, Ação Rescisória 2263, Processo 9905298932-RN, DJU 17/10/2002, p. 636, Relator 

Desembargador Federal UBALDO ATAÍDE CAVALCANTE, decisão unânime) 

Isso decorre do fato da impossibilidade de se rediscutir a lide no processo de execução (extinto art. 610, e atual art. 475-

G, do Código de Processo Civil) em razão, até mesmo, dos mandamentos constantes do Livro I - do processo de 

conhecimento - do Código de Processo Civil, que estabelece que a sentença tem força de lei nos limites da lide e das 

questões decididas (artigo 468), sendo que o trânsito em julgado a torna imutável e indiscutível (artigo 467). 
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Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil 

extravagante em vigor", 4ª edição, 1999, Ed. Revista dos Tribunais), ao comentarem o dispositivo do artigo 610 do 

CPC, trazem julgados do E. STJ: 

Execução da sentença. O CPC 610 consagra com outras palavras o princípio adotado pelo CPC/39 891, revogado, 

segundo o qual a sentença deve ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto (STJ, 

REsp. 36406, rel. Min. Torreão Braz, j. 13-12-93, DJU 28-02-94, p. 2892) 

Execução da sentença. A sentença deve ser executada segundo o que nela se contém, fielmente, adotando-se o adjetivo 

preciso. Ao diverso proceder, à evidência o desacato à autoridade da coisa julgada (STJ, Ag. 34410, rel. Min. Fontes de 

Alencar, j. 30-03-93, DJU 06-04-93, p. 5953). 

No mesmo sentido, Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor / Organização, 

seleção e notas Theotonio Negrão com a colaboração de José Roberto Ferreira Gouvêa - 30a edição atual. Até 05 de 

janeiro de 1999, São Paulo, Saraiva, 1999, p. 640): 

Art. 609: 7. "O juiz não fica adstrito à homologação pura e simples dos cálculos, podendo, ao vislumbrar dissonância 

com a fase cognitiva ou excesso lesivo ao interesse público, determinar providências saneadoras" (STJ, 2a Turma, Resp. 

7523-0-SP, rel. Min. Hélio Mosimann, j. 01-06-92, não conheceram, v.u., DJU 22-06-92, p. 9734). 

Art. 610: 3. Continua válido o princípio consignado no CPC antigo, artigo 891: "A sentença deverá ser executada 

fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto. Compreender-se-á, todavia, como expresso o que 

virtualmente nela se contenha." Nesse sentido: STJ-RF 315/132. 

Art. 610: 3a. Ainda que as partes hajam concordado com a liquidação, é lícito ao juiz deixar de homologá-la, desde que 

em desacordo com a coisa julgada, "para impedir que a execução ultrapasse os limites da pretensão a executar" (RTFR 

162/37). Neste sentido: RT 660/138. 

Assim, também, Cândido Rangel Dinamarco ("A Reforma da reforma", 2ª edição, 07/2002, Editora Malheiros): 

Como desde o início disse a doutrina, o banimento da liquidação por cálculo do contador e da homologação de qualquer 

cálculo pelo juiz não retirou nem poderia retirar este do tabuleiro desse jogo, como se sua participação fosse dispensável 

ou sua presença apenas decorativa. Em caso de erro grosseiro - visível a olho nu, como venho dizendo - é dever do juiz 

fazer a verificação, sob pena de conscientemente deixar que se consume um excesso de execução, que o sistema repele. 

... 

Como dito na justificativa do projeto, as providências autorizadoras nesse dispositivo são reservadas aos casos de 

"manifesto descompasso entre a sentença exeqüenda e a memória apresentada pelo credor" - o que corresponde à idéia, 

acima exposta, do erro perceptível ictu occuli. ... (p. 263) 

Há, ainda, outros julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OCORRÊNCIA. 

CONSTITUCIONAL. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ART. 29 E 136. CF. ART. 202. 

- Em sede de liquidação de sentença, somente é cabível a retificação da conta se constatada a ocorrência de erro 

material ou desrespeito ao comando expresso na sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 259972, Processo 200000498629-SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJU de 

11/09/2000, p. 305, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. INSS. CÁLCULO. ART. 604 DO CPC. APRESENTAÇÃO DE DADOS PELO 

EXECUTADO. POSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO DO DISPOSTO NA DECISÃO CONDENATÓRIA. VIOLAÇÃO 

À COISA JULGADA. REVISÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANDAMENTAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 

632 DO CPC. 

I - ... 
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II - Em regra, é vedado alterar o disposto na sentença condenatória na fase de execução, sob pena de ofensa à coisa 

julgada. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 219241, Processo 199900527470-RS, Relator Min. FELIX FISCHER, DJU de 

14/02/2000, p. 62, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. 

PREQUESTIONAMENTO. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. SÚMULA 13/STJ. BENEFÍCIOS PAGOS EM 

ATRASOS. 39,67%. IRSM DE FEVEREIRO/94. EXECUÇÃO. ALTERAÇÃO DO DISPOSTO NA DECISÃO 

CONDENATÓRIA. 

- Em regra, é vedado alterar o disposto na sentença condenatória na fase de execução, sob pena de ofensa à coisa 

julgada. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 186090, Processo 199800616535-SP, Relator Min. FELIX FISCHER, DJU de 

01/07/1999, p. 199, decisão unânime) 

Conforme se vê, no processo de execução a atuação do magistrado não é meramente ilustrativa, mas de verdadeiro 

guardião do fiel cumprimento do que se decidiu no processo de conhecimento. 

Assim, veja-se que a  Súmula 111 do STJ, inicialmente, foi editada com a seguinte redação: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas." (decisão de 

06/10/1994, DJ 13/10/1994): 

Antes da sua edição, era comum a verba honorária ser fixada em percentual sobre o valor da condenação acrescida de 

12 prestações vincendas. 

Ao proceder à liquidação, o segurado apurava o total do débito até aquela data e, para efeitos de cálculo dos honorários, 

acrescia mais 12 prestações vincendas e, por fim, fazia incidir o percentual estabelecido no título. 

Visando excluir tais prestações (as 12 vincendas) é que o Superior Tribunal de Justiça veio a consolidar, na aludida 

súmula, que os honorários não incidem sobre as prestações vincendas, assim consideradas as posteriores à conta de 

liquidação. 

Somente na sessão de 27/09/06, apreciando o projeto de súmula n. 560, é que a Terceira Seção do STJ deliberou pela 

modificação da súmula nº 111, de modo a limitar a base de cálculo da verba honorária às prestações vencidas até a data 

da sentença. 

Assim, a sua redação passou a ser a seguinte: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Como o acórdão foi proferido em 20/11/2001, fácil é concluir que teve por base a referida súmula em sua redação 

antiga, vale dizer, a que excluía da base de cálculo da verba honorária somente as prestações vincendas após a data da 

conta, e não após a da sentença, o que só veio a ocorrer em 27/09/2006. 

De modo que, se o título firmou a verba honorária em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, não é dado às 

partes alterá-la em sede de execução do título, calculando-se o montante de forma diversa, sob pena de ofensa à coisa 

julgada material. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 463, I do Código de Processo Civil, e amparado pelo art. 5º, II, da Constituição 

Federal, de ofício, declaro nulos todos os atos praticados a partir da sentença, e determino sejam os autos encaminhados 

ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para que proceda à elaboração de conta de verificação do débito, 

observando-se os índices corretos a serem aplicados à correção monetária dos benefícios previdenciários pagos com 

atraso e o cálculo da verba honorária em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, como estabelecido no título e 

esclarecido nesta decisão. 

Intimem-se. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado - Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.016706-5             AC  409555 
ORIG.   :  9700000574  2 Vr VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  PAULO DE VERA CRUZ SOLEDADE 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI e outros 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, tendo por 

objeto o recálculo e o reajuste da renda mensal inicial nos benefícios dos autores, nos termos do art. 144 da Lei nº 

8.213/91, com o pagamento das diferenças em junho de 1992, com correção monetária, custas, despesas processuais e 

verba honorária. 

Inconformado, o Autor interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e condenação do 

INSS. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

O Autor teve o seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 25/03/85, ou seja, antes da vigência 

da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento acostado aos autos à fl. 15. 

Observa-se que o benefício na presente ação não foi concedido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, não sendo caso da 

hipótese da revisão administrativa prevista no art. 144 da Lei nº 8.213/91. Assim, não há falar de diferenças devidas a 

partir de junho de 1992, em razão do referido dispositivo legal. 

Ressalta-se que considerando a data de concessão de cada benefício, conforme o caso, aplicava-se o Decreto nº 

77.077/76 ou o Decreto nº 89.312/84, para fins de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

Por outro lado, quanto aos reajustes posteriores à atual Constituição Federal, o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, 

ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste conforme critérios definidos em lei. A lei 

ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após 

o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91, que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o 

INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 

8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, 

finalmente, a partir de 1997, de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada 

posteriormente sob os nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos 
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parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento 

a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo 

Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 

5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não 

ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016762-5        AC 1300184 
ORIG.   :  0300000745  1 Vr MONTE ALTO/SP     0300016613  1 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MAURICIA CASA SANTA 
ADV     :  SONIA LOPES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente pedido de aposentadoria por invalidez a rurícola. 
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Sentença proferida em 27/04/2007, não sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, o INSS pugna pela improcedência do pedido, ante o não preenchimento dos requisitos legais. 

Alega a não comprovação da qualidade de segurada da autora. Argumenta no sentido de que prova exclusivamente 

testemunhal não possui o condão de ratificar as alegações da autora estampadas em sua peça inicial. Subsidiariamente, 

requer que o termo inicial do benefício seja a data da juntada do laudo pericial. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Com relação ao mérito, registre-se que, para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez), basta, na forma do art. 

42, da Lei n.º 8.213/91,constatar-se: 

a) a existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) o preenchimento da carência; 

c) a manutenção da qualidade de segurado. 

Na hipótese de trabalhador rural diarista ou aquele em regime de economia familiar, basta a comprovação do efetivo 

exercício da atividade rural por período equivalente ao previsto para a carência do benefício pleiteado, sendo 

dispensável a comprovação do recolhimento das contribuições sociais. 

Anoto que a parte autora apresentou como início de prova material, cópia de sua CTPS, na qual constam vínculos 

empregatícios nos períodos de 01/03/1978 a 30/06/1978, em atividade urbana, e de 21/05/1982 a 15/03/1983, em 

atividade rural, informação que foi ratificada pelos documentos do CNIS ora anexados. 

Os testemunhos colhidos em juízo se demonstraram imprestáveis à comprovação da atividade rural, especialmente no 

período posterior ao último vínculo anotado na CTPS da autora, pois lacônicos, imprecisos e omissos. 

No que tange à prova pericial, o auxiliar do juízo determinou como época provável de início da incapacidade o ano de 

1987, quando foi diagnosticado um tumor no cérebro da autora.  

Considerando que o último vínculo empregatício encerrou-se em março de 1983, que a incapacidade teve início em 

1987, e a ação ajuizada em maio de 2003, e não existindo comprovação do exercício de trabalho rural após março de 

1983, conclui-se que a autora já não ostentava mais a qualidade de segurada quando do início da incapacidade, e muito 

menos quando do ajuizamento da ação, nos termos do art. 15 da Lei 8.213/91.  

A prova material apresentada pela autora não é suficiente para comprovar que a mesma estava em exercício de 

atividade rural quando adoeceu. 

Em outros dizeres, a comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de 

idônea e robusta prova testemunhal, o que não foi observado no presente feito. 

Assim, não comprovada a condição de segurada, indevida a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos para concessão do benefício postulado, dou provimento ao apelo do INSS para 

indeferir integralmente os pedidos da autora. Deixo de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios e de 

custas processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 
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HONG KOU HEN 

      JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016799-6  ApelReex 1300221 
ORIG.   :  0400000472  1 Vr IBITINGA/SP     0400053686  1 Vr IBITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TERESA CRISTINA DO AMARAL MENEZES 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por invalidez a rurícola. 

Sentença proferida em 18/09/2007, submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, o INSS requer a reforma da sentença com a conseqüente improcedência do pedido, 

sustentando que não restou comprovada a invalidez total e permanente da autora, de modo a fazer jus ao benefício 

pleiteado.  

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Com relação à questão central, para fazer jus ao benefício, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se 

que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta do CNIS, que ora se junta, demonstra que a 

autora efetuou contribuições individuais por período superior ao exigido em lei. 

Com relação à qualidade de segurado, a última contribuição da autora foi em 01/2004, sendo que requereu 

administrativamente o benefício de auxílio-doença em 13/08/2004, e a presente ação foi ajuizada em 22/12/2004. 

Logo, observadas as regras constantes da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurada. 

Todavia, a incapacidade da autora não restou demonstrada, conforme se observa do laudo pericial juntado às fls. 48/51, 

no qual a relatou que "na realização do exame pericial não se encontra incapacidade para o trabalho. Em alguns 

momentos poderá apresentar cervicalgia e lombalgia incapacitantes, temporariamente, para o serviço. A arritmia 

cardíaca está controlada no momento do exame".  

Não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os reflexos que pode 

causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar incapacidade total ou 

parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 
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No caso em apreço, verifico que a autora possuía apenas 48 anos na data do laudo pericial. Ademais, como bem 

ressaltado pelo expert "(...) a paciente não apresenta evidências de doenças ou arritmia cardíaca no exame clínico, 

portanto, encontra-se compensada com a medicação utilizada. (...) Também não apresenta evidência de doença da 

coluna lombar grave".  

Como se vê, as limitações apontadas pelo auxiliar do juízo não se contrapõem às atividades habituais desempenhas pela 

autora (bordadeira e costureira). Logo, pelo nível social e cultural da autora, conjugada com a possibilidade de controle 

da arritmia cardíaca e da dor na coluna, seria possível acreditar-se na sua recuperação para atividade laborativa 

compatível com as condições descritas pelo auxiliar do juízo. 

Assim, ante a existência de considerável capacidade laborativa, inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

Por essas razões, entendo que a autora possui condições plenas de exercer atividade remunerada para garantir seu 

sustento, sem colocar em risco o agravamento do estado de vulnerabilidade de sua saúde, pelo que a considero 

capacitada para o exercício de atividades laborativas compatíveis com o diagnóstico efetuado pelo perito oficial, 

inclusive no tocante à atividade laborativa habitual (bordadeira). 

Assim, ante a não comprovação da incapacidade laborativa, não logrou êxito a autora no tocante ao preenchimento dos 

requisitos exigidos para o gozo da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença. 

Isto posto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. Deixo de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  97.03.016896-5             AC  364245 
ORIG.   :  0500008735  2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  MANOEL BRAULINO 
ADV     :  MARLENE ALVARES DA COSTA e outros 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra sentença prolatada nos autos de ação ajuizada por Manoel Braulino, objetivando 

a revisão de benefício previdenciário para que, nos reajustamentos, seja sempre observada a equivalência salarial (em 

número de salários mínimos) verificada por ocasião da concessão do benefício, inclusive no período posterior ao da 

regulamentação da Lei nº 8.213/91. Sustentou que sua renda mensal inicial foi fixada em 4,35 salários mínimos e, no 

ajuizamento da demanda, já estava reduzida para 3,62 salários mínimos. Assim, pretende o restabelecimento daquela 

equivalência, bem como o pagamento das parcelas vencidas e vincendas até a efetiva implantação daquele valor. Pediu, 

ainda, a observância do § 6º do artigo 201 da Constituição ("A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá 

por base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano"). 

Após a anulação da primeira sentença prolatada nos autos com a conseqüente baixa para novo decisum, o juízo a quo, 

às fls. 131/138, julgou improcedente o pedido. 
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A parte autora apelou, aduzindo razões quanto à incorreção da renda mensal inicial.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Trata-se de benefício de aposentadoria especial por tempo de serviço, concedida a partir de 1º.09.1983 (fls. 07). 

Primeiramente, cabe um esclarecimento a respeito do pedido inicial. 

Transcrevo excertos da inicial, para melhor compreensão do pedido: 

"... 

Referido benefício foi concedido e pago a menor. 

Nem mesmo a revisão determinada pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias restituiu o valor 

do benefício, que foi se defasando novamente. 

A aposentadoria especial quando concedida tinha como renda mensal inicial Cr$ 151.206,00 (cento e cinqüenta e um 

mil e duzentos e seis cruzeiros) que, em 01 de setembro de 1983 correspondia a 4,35 salários mínimos, uma vez que o 

salário mínimo era Cr$ 34.776,00 (trinta e quatro mil e setecentos e setenta e seis reais). 

Atualmente o réu recebe R$ 253,51 (duzentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta e um centavos) que corresponde a 

3,62 salários mínimos. 

Seu benefício deve ser revisto, desde a concessão e pagas as diferenças auferidas, devidamente corrigidas, inclusive, 

com relação ao abono anual (artigo 201, § 6º da Constituição Federal de 1988)." 

Bem se vê que, relativamente ao valor da renda mensal inicial, o autor apenas afirmou que foi paga a menor, sem trazer 

as razões pelas quais entende que isso tenha ocorrido. A simples juntada de cópias de resumo de pagamento de 

benefícios e anotações da CTPS não tem o condão de suprir a ausência de argumentação, tendo em vista que os 

documentos anexados à inicial tendem somente a fazer prova da fundamentação que sustentou o pedido.  
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Em apelação, após a sentença prolatada, que analisou a questão do reajuste do benefício, o autor vem informar o que 

segue (fls. 143/145): 

"A presente ação foi ajuizada em 18 de julho de 1995, há quase 13 (treze) anos, tendo sido acostado na inicial 

documentos que demonstram o pagamento a menor feito pelo apelante. 

O apelado informou à fls. 45 que 'o fator de equivalência salarial é de 4,35 salários mínimos'. Juntou informações. 

O Sr. Contador Judicial apresentou cálculo de verificação às fls. 76 e verso, onde restou demonstrado que a renda 

mensal inicial é de Cr$ 160.601,65 e não Cr$ 151.206,00, como informado pelo apelado à fls. 45. 

A renda mensal inicial, estando incorreta, causa prejuízos mensais e cumulativos ao apelante." 

A sentença é clara quanto à razão do indeferimento do pedido (fls. 131/138). Numa primeira análise, aduz que 

"incumbiria ao autor provar que o réu não calculou corretamente seu benefício, não tendo aplicado a este os reajustes 

legais. Com relação à renda mensal inicial o autor sequer menciona qual o erro que teria sido cometido para que a RMI 

aplicada pelo requerido estivesse incorreta". E segue, analisando a legalidade dos índices utilizados pelo INSS nos 

reajustes dos benefícios. 

Quanto à renda mensal inicial, não havendo subsídios para a análise do pedido de sua modificação, não há como se falar 

em reforma da sentença. Os cálculos de fls. 76, portanto, não servem como subsídio, vez que não elencadas, repito, os 

motivos pelos quais se pleiteia a revisão da renda mensal inicial. Ainda, em impugnação aos referidos cálculos, o INSS 

constatou sua incorreção, in verbis (fls. 80/81): 

" .... 

b. Entretanto, tal conta é incorreta, na medida em que o Sr. Contador não aplicou, corretamente, o critério de atualização 

em vigor na ocasião. 

c. Com efeito, o benefício foi concedido sob a égide do Decreto 89.312/84, que determinava, para o cálculo da renda 

mensal inicial, apuração do salário de benefício, NA BASE DE 1/36 DA SOMA DOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO, SENDO QUE OS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 ULTIMOS MESES 

SERIAM PREVIAMENTE CORRIGIDOS (art. 21, II e § 1º). 

Ao contrário, CORRIGIU, O CONTADOR, TODOS OS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, motivo pelo qual 

apresenta, a conta, valor superior ao devido." 

Quanto à manutenção do benefício em número de salários mínimos equivalentes ao valor da renda mensal inicial, é tese 

que não pode prosperar. Apesar de não ter havido insurgência em apelação quanto à improcedência do pedido no 

tocante aos reajustes, é por cautela que se refuta tal assertiva, presente em apelação de maneira genérica. 

A vinculação do reajustamento dos benefícios à variação do salário mínimo só ocorreu do sétimo mês da promulgação 

da Constituição - abril de 1989 - até a implantação do plano de custeio e benefícios da previdência social - 09/12/1.991 - 

e mesmo assim somente àqueles que naquela data estavam sendo mantidos pela previdência social. 

Fora do referido período não há que se falar em equivalência salarial. No regime pretérito à CF, por falta de previsão 

legal. No regime desta, porque expressamente proibido, conforme disposto no art. 7º, IV. 

Ademais, a CF estabeleceu que caberia ao legislador a fixação do índice: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

O cumprimento do dispositivo constitucional veio a ocorrer com a edição da Lei 8213/1.991 e legislação superveniente: 

Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:  

I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real da data de sua 

concessão;  
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II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.  

Neste sentido, julgados do STF, a exemplo: 

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PREVIDÊNCIA 

SOCIAL. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. ARTIGO 58 DO ADCT. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

1. Tem razão o embargante, pois um exame mais detido (dos termos do aresto recorrido) convence de que não só deu 

aplicação imediata ao art. 58 do ADCT, desrespeitando, assim, seu parágrafo único, que o manda observar apenas a 

partir do sétimo mês após a promulgação da Constituição, mas até lhe reconheceu eficácia retroativa, ou seja, por 

período anterior ao advento desta. E mais ainda, mesmo depois da implantação do Plano de Custeio e de Benefício a 

que se refere o art. 59.  

2. O artigo 58 e seu parágrafo único do ADCT são bem claros ao estabelecer que os benefícios mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição Federal, serão atualizados "a partir do sétimo mês a contar 

da promulgação da Constituição" e "até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte". 

3. No caso, o autor, ora embargado, obteve o respectivo benefício da aposentadoria em 01.11.1978, antes da 

promulgação da Constituição Federal. 

4. Sendo assim, o aresto recorrido, está correto, portanto, no ponto em que deferiu o reajuste previsto no art. 58 do 

ADCT, "a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição", e "até a implantação do plano de Custeio e 

Benefícios referidos no artigo seguinte". 

5. Incorreto, porém, na parte em que lhe deu aplicação retroativa, não autorizada pela Constituição Federal, bem como 

após o advento do Plano de Custeio e Benefícios. 

6. Em suma, tal critério deve ser observado apenas a partir do sétimo mês após a promulgação da Constituição, e tão-

somente até a data da publicação da Lei nº 8.213/91, que instituiu o referido plano. 

7. Embargos Declaratórios recebidos, para os fins explicitados ficando o R.E., nesses termos, conhecido e provido em 

maior extensão. 

(Emb. Decl. no RE 235541-RJ, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, DJU 05-10-2001, p. 00056). 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

     JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.016946-6        AC  878588 
ORIG.   :  9900000292  1 Vr URANIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI  
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA DE ALMEIDA BUZINARO 
ADV     :  ONIVALDO CATANOZI 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença em ação de Embargos à Execução na qual o juizo de primeiro grau que decidiu com 

base no princípio da sucumbência, declarando que cabe ao INSS arcar com as despesas de honorários do perito judicial 

e portanto esta despesa processual deverá constar na conta de liquidação apresentada pela parte autora. O INSS foi 

condenado nos termos do artigo 20, § 4º do CPC ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R $ 200,00 

(duzentos reais), sem prejuízo dos já fixados nos autos da ação de conhecimento 

Apela a autarquia (fls. 13/ 19) e sustenta, em síntese, que não há título executivo judicial, pois o valor não foi fixado na  

parte dispositiva da sentença, nos termos do artigo 100 § 1º e § 3º e 741, V e 743, I e V do CPC. 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

  

A autarquia previdenciária foi condenada a implantar Benefício Assistencial nos termos do artigo 20, da Lei nº 

8.742/93, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, pagando-se os valores atrasados , corrigidos 

monetariamente,  com juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, com honorários de 15% do valor da 

condenação nos termos da Súmula 111 do STJ, entendidas como as vincendas a não pagas administrativamente com a 

implantação do benefício. Foi determinado o pagamento das custas e despesas processuais pelo INSS. 

A sentença de primeiro grau  (fls. 60/61) foi prolatada em 26/11/1999, tendo havido apelação, o recurso foi julgado em 

02/10/2001 (acórdão de fls. 115/ 121), publicado em 18/02/2002, com transito em julgado para a parte em 05/03/2002 e 

em 20/03/2002 para o INSS e,  foi implantado o benefício nº 87/ 115.010.893-0 (fls. 135/ 136) como determinado no 

julgado, DIB em 01/04/2000, DIP em 01/04/2000 e  RMI de um salário mínimo. 

  

Iniciou-se a liquidação, com a apresentação das contas pela autora às fls. 138/ 140. Foram apuradas parcelas vencidas  

de 20/09/1999 a 31/03/2001; devidos à parte R$ 1.110,59 (um mil cento e dez reais e cinqüenta e nove centavos, 

calculando-se a verba honorária advocatícia em R$ 166,58 (cento e sessenta e seis reais e cinqüenta e oito centavos) e 

honorários periciais de cinco salários mínimos, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) na data da conta, totalizando a 

execução em R$ 2.277,17 (dois mil, duzentos e setenta e sete reais e dezessete centavos). 

Citada em 14/06/2002 - fls. 144, a autarquia apresentou embargos à execução, onde veicula seu inconformismo quanto 

ao valor dos honorários periciais, nos termos dos artigos 741, V c/c 743, do CPC, argüindo que o valor não faz parte da 

condenação, portando não deve fazer parte do calculo e o valor deverá ser descontado. 

Julgados improcedentes os embargos, mediante as razões de recurso, acima expostas, os autos subiram a esta corte para 

julgamento. 

Passo a decidir: 
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A parte possui o ônus, caso não concorde, de contestar a tempo  as decisões judiciais sob pena de sofrer o prejuízo 

advindo da decisão, nos termos dos artigos 319, 333 e 467 do CPC . O artigo 20 do CPC, impõe ao juiz o dever de 

condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas processuais, custas  e os honorários advocatícios. 

Veja-se que custas são  as verbas pagas aos serventuários da justiça e aos cofres públicos pela prática de um ato 

processual, conforme tabela da lei, ou regulamento adequado  e pertencem ao gênero dos tributos, pois representam 

remuneração ao serviço público. As despesas processuais são todos os demais gastos  feitos pelas partes na prática de 

atos processuais, excetuados os honorários advocatícios que receberam do legislador tratamento diferenciado. 

Podemos concluir que os honorários periciais são despesas processuais que estão incluídas no bojo da condenação, 

sendo desnecessário estarem explicitas no dispositivo da sentença. 

Humberto Theodoro Júnior  ("Curso de Direito Processual Civil", 40ª edição, 2003, Editora Forense) traz a lição a 

respeito do assunto (pags. 80 e 81):  

(...) 

Qualquer que seja a natureza principal da sentença - condenat6ria, declarat6ria ou constitutiva -, conterá sempre uma 

parcela de condenação, como efeito obrigat6rio da sucumbência. Nessa parte formara, portanto, um titulo executivo em 

favor do que ganhou a causa (autor ou  réu, pouco importa).  

Adotou o Código, assim, o principio da sucumbência, que consiste em atribuir a parte vencida na causa a 

responsabilidade por todos os gastos do processo.  

Assenta-se ele na idéia fundamental de que o processo não deve redundar em prejuízo da parte que tenha razão. Por isso 

mesmo, a responsabilidade financeira decorrente da sucumbência e objetiva e prescinde de qualquer culpa do litigante 

derrotado no pleito judiciário. Para sua incidência basta, portanto, o resultado negativo da solução da causa, em relação 

a parte.  

 Não só na sentença final deve o juiz impor a condenação dos gastos processuais ao sucumbente. Também, ao decidir 

qualquer incidente ou recurso, o juiz condenará  o vencido nas respectivas despesas (art. 20, § 1°).  

(...) 

Observo que da decisão de folhas 16, nos autos do processo de conhecimento, no item 4.1 foi determinada pelo juízo a 

nomeação do perito judicial SETUO KITAYAMA, e arbitrados os seus honorários em 05 salários mínimos e desta 

decisão, não houve recurso do INSS,  insurgência do INSS ou qualquer  menção  disto em sua contestação (fls. 45/51)  

ou apelação (fls. 66/ 73). 

Resta convalidado o valor arbitrado pelo juízo no que se refere ao pagamento dos honorários periciais pois a sentença 

condenatória, não foi alterada pelo Acórdão ou Remessa Oficial e, uma vez transitada em julgado esta é imutável, 

abarcada pela coisa julgada formal e pela coisa julgada material e só pode ser alterada mediante os preceitos do artigo 

463 do Estatuto Processual Civil,  que diz: "Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la:/ I - para Ihe corrigir, de 

ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou Ihe retificar erros de cálculo;II - por meio de embargos de 

declaração", ou ainda,  nas hipóteses restritas da ação rescisória do artigo 485 do Estatuto Processual Civil. 

Desta forma, inexistente  erro material, o título estabeleceu o cumprimento de determinada obrigação e traçou os 

parâmetros a serem seguidos para o seu fiel cumprimento, devendo o magistrado velar pela preservação da coisa 

julgada. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil 

extravagante em vigor", 4ª edição, 1999, Ed. Revista dos Tribunais), ao comentarem o dispositivo do artigo 610 do 

CPC, trazem julgados do E. STJ: 

Execução da sentença. O CPC 610 consagra com outras palavras o princípio adotado pelo CPC/39 891, revogado, 

segundo o qual a sentença deve ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto (STJ, 

REsp. 36406, rel. Min. Torreão Braz, j. 13-12-93, DJU 28-02-94, p. 2892) 
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Execução da sentença. A sentença deve ser executada segundo o que nela se contém, fielmente, adotando-se o adjetivo 

preciso. Ao diverso proceder, à evidência o desacato à autoridade da coisa julgada (STJ, Ag. 34410, rel. Min. Fontes de 

Alencar, j. 30-03-93, DJU 06-04-93, p. 5953). 

No mesmo sentido, Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor / Organização, 

seleção e notas Theotonio Negrão com a colaboração de José Roberto Ferreira Gouvêa - 30a edição atual. Até 05 de 

janeiro de 1999, São Paulo, Saraiva, 1999, p. 640): 

Art. 609: 7. "O juiz não fica adstrito à homologação pura e simples dos cálculos, podendo, ao vislumbrar dissonância 

com a fase cognitiva ou excesso lesivo ao interesse público, determinar providências saneadoras" (STJ, 2a Turma, Resp. 

7523-0-SP, rel. Min. Hélio Mosimann, j. 01-06-92, não conheceram, v.u., DJU 22-06-92, p. 9734). 

Art. 610: 3. Continua válido o princípio consignado no CPC antigo, artigo 891: "A sentença deverá ser executada 

fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto. Compreender-se-á, todavia, como expresso o que 

virtualmente nela se contenha." Nesse sentido: STJ-RF 315/132. 

Art. 610: 3a. Ainda que as partes hajam concordado com a liquidação, é lícito ao juiz deixar de homologá-la, desde que 

em desacordo com a coisa julgada, "para impedir que a execução ultrapasse os limites da pretensão a executar" (RTFR 

162/37). Neste sentido: RT 660/138. 

Assim, também, Cândido Rangel Dinamarco ("A Reforma da reforma", 2ª edição, 07/2002, Editora Malheiros): 

Como desde o início disse a doutrina, o banimento da liquidação por cálculo do contador e da homologação de qualquer 

cálculo pelo juiz não retirou nem poderia retirar este do tabuleiro desse jogo, como se sua participação fosse dispensável 

ou sua presença apenas decorativa. Em caso de erro grosseiro - visível a olho nu, como venho dizendo - é dever do juiz 

fazer a verificação, sob pena de conscientemente deixar que se consume um excesso de execução, que o sistema repele. 

... 

Como dito na justificativa do projeto, as providências autorizadoras nesse dispositivo são reservadas aos casos de 

"manifesto descompasso entre a sentença exeqüenda e a memória apresentada pelo credor" - o que corresponde à idéia, 

acima exposta, do erro perceptível ictu occuli. ... (p. 263) 

Há, ainda, outros julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OCORRÊNCIA. 

CONSTITUCIONAL. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ART. 29 E 136. CF. ART. 202. 

- Em sede de liquidação de sentença, somente é cabível a retificação da conta se constatada a ocorrência de erro 

material ou desrespeito ao comando expresso na sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 259972, Processo 200000498629-SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJU de 

11/09/2000, p. 305, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. INSS. CÁLCULO. ART. 604 DO CPC. APRESENTAÇÃO DE DADOS PELO 

EXECUTADO. POSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO DO DISPOSTO NA DECISÃO CONDENATÓRIA. VIOLAÇÃO 

À COISA JULGADA. REVISÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANDAMENTAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 

632 DO CPC. 

I - ... 

II - Em regra, é vedado alterar o disposto na sentença condenatória na fase de execução, sob pena de ofensa à coisa 

julgada. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 219241, Processo 199900527470-RS, Relator Min. FELIX FISCHER, DJU de 

14/02/2000, p. 62, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS. HOMOLOGAÇÃO. ERRO MATERIAL. 

RETIFICAÇÃO. COISA JULGADA. OFENSA. INOCORRÊNCIA. 
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- Em sede de liquidação de sentença, embora homologados os cálculos por decisão com trânsito em julgado, é 

admissível a retificação da conta se constatada a ocorrência de erro material, sem que de tal providência resulte ofensa à 

coisa julgada. 

- Precedentes deste Tribunal (RESP 53.223-SP e RESP 7.476-SP). 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 152972, Processo 199700761770-RN, Relator Min. VICENTE LEAL, DJU de 

29/11/1999, p. 211, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INAPLICABILIDADE DO CPC, ART. 542, § 3º. 

DECISÃO QUE LIMITA A CONTA DE LIQUIDAÇÃO EM DISCORDÂNCIA COM A SENTENÇA 

TRANSITADA EM JULGADO. REVOGAÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. ... 

2. Não há ofensa à coisa julgada pela decisão monocrática que, constatando erro material, revoga outra anterior que 

determinou a intimação do exeqüente para apresentar os cálculos e limitou o período a ser considerado na conta em 

desacordo com o comando constante do título executivo judicial. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 205899, Processo: 199900186800-SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJU de 

18/10/1999, p. 263, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

SENTENÇA CONDENATÓRIA. OBSERVÂNCIA. BENEFÍCIO. CRITÉRIO DE REAJUSTE. SALÁRIO MÍNIMO. 

PISO NACIONAL DE SALÁRIO. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. DECRETO-LEI Nº 2.351/87. 

- Em sede de liquidação de sentença, somente é cabível a retificação da conta se constatada a ocorrência de erro 

material ou desrespeito ao comando expresso na sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada. 

- Precedentes deste Tribunal e do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 210523, Processo 199900338014-RJ, Relator Min. VICENTE LEAL, DJU de 

30/08/1999, p. 81, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. 

PREQUESTIONAMENTO. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. SÚMULA 13/STJ. BENEFÍCIOS PAGOS EM 

ATRASOS. 39,67%. IRSM DE FEVEREIRO/94. EXECUÇÃO. ALTERAÇÃO DO DISPOSTO NA DECISÃO 

CONDENATÓRIA. 

- Em regra, é vedado alterar o disposto na sentença condenatória na fase de execução, sob pena de ofensa à coisa 

julgada. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 186090, Processo 199800616535-SP, Relator Min. FELIX FISCHER, DJU de 

01/07/1999, p. 199, decisão unânime) 

Conforme se vê, no processo de liquidação/execução a atuação do magistrado não é meramente ilustrativa, mas de 

verdadeiro guardião do fiel cumprimento do que se decidiu no processo de conhecimento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À apelação do INSS, mantendo-se na íntegra a 

sentença de primeiro grau que julgou improcedentes os embargos à execução.  

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 
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Juiz Federal Convocado - Relator 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017437-0        AC 1300916 
ORIG.   :  0700000009  2 Vr TUPI PAULISTA/SP     0700003243  2 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE JESUS SANTANA LEITE 
ADV     :  REGINALDO FERNANDES 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por invalidez a trabalhadora 

doméstica, e concedeu a tutela antecipada. 

Sentença proferida em 13/12/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, o INSS requer, preliminarmente, o recebimento da apelação no efeito suspensivo, alegando o 

descabimento da tutela antecipada. No mérito, requer a reforma da sentença com a conseqüente improcedência do 

pedido, sustentando que não restou comprovada a invalidez total e permanente da autora, de modo a fazer jus ao 

benefício pleiteado. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o 

valor da condenação. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto ao requerimento preliminar de atribuição de efeito suspensivo ao recurso interposto, cumpre registrar que não é 

cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão 

da tutela antecipada no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento 

de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, 

acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

Ademais, a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da 

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil 

reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Logo, diante do caráter alimentar da 

presente ação, conjugado com o princípio da dignidade da pessoa humana, perfeitamente possível, preenchidos os 

requisitos legais, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, mesmo em face da Fazenda Pública. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se: 

a) a existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) o preenchimento da carência; 

c) a manutenção da qualidade de segurado. 
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A carência de 12 (doze) meses restou cumprida, pois a consulta ao banco de dados do CNIS, ora anexada, comprova a 

existência de inúmeras anotações de vínculos empregatícios em nome da autora cujo cômputo supera o tempo mínimo 

exigido por lei. 

Com relação à qualidade de segurado, verifico que o último vínculo empregatício em nome da autora compreende o 

período de 02/05/2000 a 06/11/2000. Ademais, ela efetuou recolhimentos junto à Previdência Social no período de 

01/2002 a 11/2002 e de 02/2003 a 06/2003. 

A autora usufruiu auxílio-doença nos períodos de 22/11/2002 a 22/01/2003 e de 04/2003 a 16/10/2006, sendo que 

atualmente está recebendo o benefício de aposentadoria por invalidez, por força de decisão judicial que antecipou os 

efeitos da tutela jurisdicional. 

A presente ação foi ajuizada em 09/01/2007. 

Logo, observadas as regras do artigo 15 da Lei de Benefícios, a autora comprovou a manutenção da qualidade de 

segurada. 

A incapacidade laborativa total e definitiva da autora restou comprovada, ante o teor do laudo oficial acostado aos autos 

(fls. 106/107) que demonstrou que ela é portadora de "osteoporose, artrose da coluna vertebral, espondilite anquilosante 

da coluna vertebral com compressão de raízes nervosas".  

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. No 

caso em apreço, pelo nível social e cultural da autora (trata-se de pessoa simples, com 53 anos de idade na data do 

laudo, que trabalhou exclusivamente como empregada doméstica), não seria possível acreditar-se na sua recuperação 

para outra atividade que fosse compatível com estas condições. Aliás, o próprio perito afastou a possibilidade de 

reabilitação profissional da segurada, conforme explicitado nas respostas aos quesitos n. 9 e 10, formulados pelo INSS, 

na qual afirma que não há expectativa de cura, nem esperança de recuperação da capacidade laborativa. 

A respeito dos requisitos mencionados para a concessão da aposentadoria por invalidez, aqui presentes, já vem 

firmando a jurisprudência a necessidade de que estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  
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II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  

IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime). 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei.  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

Presentes os requisitos, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Isto posto, dou parcial provimento ao apelo do INSS, apenas para reduzir os honorários advocatícios. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2008. 
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HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.017724-0        AC  465070 
ORIG.   :  9703074740  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADALBERTO GRIFFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JULIO GRECO ANZANELI 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo 

de serviço do autor, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.213/91, a partir de abril de 1991, com o pagamento das diferenças 

atualizadas, acrescidas de juros de mora, despesas processuais e verba honorária. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença. 

Em contrapartida, o autor interpôs recurso adesivo, pugnando pela fixação do termo inicial do pagamento das parcelas 

vencidas sejam aplicadas a partir da data do início do benefício. 

Reexame necessário tido por interposto. 

Com as contra-razões dos recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso.  

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

O Autor teve o seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 16/01/91, ou seja, na vigência da 

atual Constituição Federal, conforme se verifica do documento acostado aos autos à fl. 08. 

O artigo 202 da Constituição Federal, na sua redação primitiva, vigente à época da concessão do benefício em tela, 

dispunha que era assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais. 

Conforme se verifica do texto constitucional então vigente, o artigo 202 da Constituição Federal dependia da edição de 

lei que tratasse do tema, observadas as balizas ali fixadas, constituindo norma de eficácia contida. Neste sentido o 

Supremo Tribunal Federal fixou entendimento, concluindo não ser auto-aplicável o dispositivo constitucional, 
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necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo com a 

legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91).  

É o que se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 "EMENTA: - Previdência social. - Esta Corte já firmou o entendimento de que o disposto no artigo 202 da Carta 

Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é  auto-aplicável por depender de legislação que 

posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF, RE nº  292081 / SP, Relator Ministro MOREIRA ALVES,  j.  

06/03/2001, DJ 20/04/2001, p. 141). 

No mesmo sentido precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - ART. 202 DA CF - AUTO-APLICABILIDADE - LEI 8.213/91. 

- A regra inserta no artigo 202 da Constituição da República é de eficácia limitada, dependendo de integração 

legislativa, realizada pela Lei 8.213 de 24 de abril de 1991. 

-  Embargos acolhidos." (ERESP 69429 / CE, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 13/12/99, DJ 

19/06/2000. p. 109). 

No presente caso, não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se 

aguardasse o advento da Lei nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos 

após o advento da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às competências 

de outubro de 1988 a maio de 1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91). 

O Excelso Pretório também fixou orientação no sentido de que o parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 não 

sofre de vícios que abortem a sua aplicabilidade. É o que se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"EMENTA: Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela 

constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu de que a norma 

do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. " (RE 229731 / SP, Relator Ministro SEPÚLVEDA 

PERTENCE, j. 30/06/98, DJ 04/09/98, p. 25). 

O Superior Tribunal de Justiça, nesta mesma esteira, posicionou-se pela aplicabilidade do parágrafo único do artigo 144 

da Lei nº 8.213/91: 

"PREVIDENCIÁRIO. ART. 202 DA CF. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. RENDA 

MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A JUNHO DE 

1992 INDEVIDAS. RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua  jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda mensal 

inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei n.º 8.213/91,  

não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do estatuído no parágrafo 

único do referido artigo. 

2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE n.º 193.456/RS, 

Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da Constituição Federal, 

em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 476431 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/03/2003, DJ 

07/04/2003, p. 328).    

Assim, incidindo no caso dos autos o disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, cuja providência de 

recálculo sabe-se que o INSS a realizou de ofício, não são devidas aos autores diferenças relativas ao período de 

outubro de 1988 a maio de 1992. 
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Ressalta-se que o disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal e no artigo 59 do ADCT, referente ao fonte de 

custeio, não constitui óbice ao deferimento da revisão pretendida pelo Autor, uma vez que referidos comandos 

constitucionais são destinados ao legislador ordinário, não tendo o condão de inviabilizar o direito garantido pela 

Constituição Federal aos aposentados e pensionistas. 

Portanto, a sentença recorrida não subsiste, porquanto o pleito do autor não tem amparo. 

Considerando o que dispunha o artigo 128 da Lei nº 8.213/91, o autor está isento do pagamento das custas. 

Em razão da inversão do resultado da demanda, arcará o autor com o pagamento de honorários advocatícios, os quais 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a r. sentença, julgar 

improcedente o pedido formulado na petição inicial, arcando o autor com o pagamento da verba honorária, conforme 

acima especificado, E NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.017760-3        AC  465106 
ORIG.   :  9703074707  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADALBERTO GRIFFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JULIO CALOI FILHO 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo 

de serviço do autor, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.213/91, a partir de abril de 1991, com o pagamento das diferenças 

atualizadas, acrescidas de juros de mora, despesas processuais e verba honorária. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença. 

Em contrapartida, o autor interpôs recurso adesivo, pugnando pela fixação do termo inicial do pagamento das parcelas 

vencidas sejam aplicadas a partir da data do início do benefício. 

Reexame necessário tido por interposto. 

Com as contra-razões dos recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso.  

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

O Autor teve o seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 02/11/89, ou seja, na vigência da 

atual Constituição Federal, conforme se verifica do documento acostado aos autos à fl. 09. 

O artigo 202 da Constituição Federal, na sua redação primitiva, vigente à época da concessão do benefício em tela, 

dispunha que era assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais. 

Conforme se verifica do texto constitucional então vigente, o artigo 202 da Constituição Federal dependia da edição de 

lei que tratasse do tema, observadas as balizas ali fixadas, constituindo norma de eficácia contida. Neste sentido o 

Supremo Tribunal Federal fixou entendimento, concluindo não ser auto-aplicável o dispositivo constitucional, 

necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo com a 

legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91).  

É o que se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 "EMENTA: - Previdência social. - Esta Corte já firmou o entendimento de que o disposto no artigo 202 da Carta 

Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é  auto-aplicável por depender de legislação que 

posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF, RE nº  292081 / SP, Relator Ministro MOREIRA ALVES,  j.  

06/03/2001, DJ 20/04/2001, p. 141). 

No mesmo sentido precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - ART. 202 DA CF - AUTO-APLICABILIDADE - LEI 8.213/91. 

- A regra inserta no artigo 202 da Constituição da República é de eficácia limitada, dependendo de integração 

legislativa, realizada pela Lei 8.213 de 24 de abril de 1991. 

-  Embargos acolhidos." (ERESP 69429 / CE, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 13/12/99, DJ 

19/06/2000. p. 109). 

No presente caso, não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se 

aguardasse o advento da Lei nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos 

após o advento da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às competências 

de outubro de 1988 a maio de 1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91). 

O Excelso Pretório também fixou orientação no sentido de que o parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 não 

sofre de vícios que abortem a sua aplicabilidade. É o que se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"EMENTA: Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela 

constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu de que a norma 

do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. " (RE 229731 / SP, Relator Ministro SEPÚLVEDA 

PERTENCE, j. 30/06/98, DJ 04/09/98, p. 25). 

O Superior Tribunal de Justiça, nesta mesma esteira, posicionou-se pela aplicabilidade do parágrafo único do artigo 144 

da Lei nº 8.213/91: 
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"PREVIDENCIÁRIO. ART. 202 DA CF. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. RENDA 

MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A JUNHO DE 

1992 INDEVIDAS. RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua  jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda mensal 

inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei n.º 8.213/91,  

não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do estatuído no parágrafo 

único do referido artigo. 

2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE n.º 193.456/RS, 

Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da Constituição Federal, 

em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 476431 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/03/2003, DJ 

07/04/2003, p. 328).    

Assim, incidindo no caso dos autos o disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, cuja providência de 

recálculo sabe-se que o INSS a realizou de ofício, não são devidas aos autores diferenças relativas ao período de 

outubro de 1988 a maio de 1992. 

Ressalta-se que o disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal e no artigo 59 do ADCT, referente ao fonte de 

custeio, não constitui óbice ao deferimento da revisão pretendida pelo Autor, uma vez que referidos comandos 

constitucionais são destinados ao legislador ordinário, não tendo o condão de inviabilizar o direito garantido pela 

Constituição Federal aos aposentados e pensionistas. 

Portanto, a sentença recorrida não subsiste, porquanto o pleito do autor não tem amparo. 

Considerando o que dispunha o artigo 128 da Lei nº 8.213/91, o autor está isento do pagamento das custas. 

Em razão da inversão do resultado da demanda, arcará o autor com o pagamento de honorários advocatícios, os quais 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a r. sentença, julgar 

improcedente o pedido formulado na petição inicial, arcando o autor com o pagamento da verba honorária, conforme 

acima especificado, E NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017787-4        AC 1301453 
ORIG.   :  0700002224  2 Vr ATIBAIA/SP     0500158947  2 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  ETTORE RICCI NETO 
ADV     :  MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada por Ettore Ricci Neto, objetivando a revisão do valor da renda mensal inicial da aposentadoria 

por tempo de contribuição que recebe desde 21.09.2000. Aduz que sempre exerceu atividade laboral como médico, 

motivo pelo qual o tempo de serviço deve ser convertido em especial, com concessão de aposentadoria especial ou, 

então, o valor da aposentadoria que recebe deve ser majorado a 100% (cem por cento) do salário de benefício. 

Em despacho à fls. 111, o juízo declarou saneado o processo e deferiu a realização de prova pericial. Determinou-se a 

desnecessidade do exaurimento da via administrativa para requerer revisão em benefício previdenciário. 

Conclusos os autos ao juízo para prolação da sentença, julgou-se extinta a ação sem conhecimento do mérito (fls. 

117/121), diante da inexistência de pretensão resistida, com a necessidade de demonstração de prévio requerimento 

administrativo. 

Apelou a parte autora, aduzindo preliminarmente a nulidade da sentença, nos termos da Súmula 9 deste Tribunal e, no 

mérito, pela procedência integral do pedido. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

O Juízo prolator da sentença conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário 

o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente não há 

êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e com pronta resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo a revisão do benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 
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O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não há exclusão da prévia provocação administrativa. 

Neste sentido já decidiu o E. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREVIDENCIARIO. 

PENSÃO POR MORTE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ NÃO 

OCORRENTE. 

1 - SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA DIRETAMENTE EM JUIZO 

BENEFICIO NÃO ACIDENTARIO (PENSÃO POR MORTE), INEXISTE DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ ANTE A 

DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM COTEJO, SENDO, POIS, CORRETO O JULGADO 

RECORRIDO AO FIXAR A AUSENCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - 

PORQUANTO, A MINGUA DE QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), 

NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE 

INTERESSES CARACTERIZADOS POR UMA PRETENSÃO RESISTIDA. 

2 - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.  

( Ministro FERNANDO GONÇALVES (1107)- REsp 147408/MG RECURSO ESPECIAL 1997/0063112-5T6 - 

SEXTA TURMA - Data Julgamento 11/12/1997 - Data Publicação DJ 02.02.1998 p. 156 ). 

Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

Ocorre, no entanto, que este procedimento não pode ser adotado nas demandas judiciais nas quais a autarquia tenha 

ofertado contestação, pois com a resistência processual formalizada pela autarquia, resta evidenciado que a utilização da 

via administrativa seria supérflua, pois obviamente inútil. 

Assim, tenho como presente o interesse processual do autor, sendo precipitada a conclusão do juízo a quo, o que impõe 

a reforma da sentença recorrida. 

Verifico, no entanto, que o feito não reúne condições para julgamento nos termos do art. 515 do CPC, visto que a 

instrução está nitidamente deficitária. 

Na condução do feito, o juízo a quo além de não conceder a oportunidade para a especificação de provas, proferiu dois 

despachos nitidamente dissociados do objeto da ação, no primeiro determinou a realização de perícia médica no autor, 

como se fosse hipótese de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, no segundo, devidamente alertado pelo autor, 

reconsiderou o despacho anterior, mas sem qualquer explicação determinou a remessa dos autos ao contador. 

Os autos retornaram da contadoria judicial, sem qualquer resposta ou manifestação, e uma vez mais, sem explicação 

plausível ou nexo com o objeto da ação, o juízo a quo procedeu à nomeação de perito para a realização de diligência 

técnica, sem ao menos determinar qual seria o objeto ou a finalidade da perícia. 
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O despacho foi proferido em 10/05/2007, e sem que as partes fossem intimadas do mesmo, em 03/09/2007 os autos 

foram conclusos ao magistrado a quo, que contrariando posicionamento externado no despacho de fls. 111, entendeu 

por extinguir o feito por ausência de interesse processual. 

Fica evidente a ocorrência de sucessivos e reiterados equívocos do Juízo a quo na condução do feito, que culminaram 

com tumulto processual e cerceamento do direito de ação e do direito de defesa das partes. 

Assim, a higidez do processo resta prejudicada a partir do despacho de fls. 111. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular todos os atos processuais a partir do despacho de fls. 

111, determinando o retorno dos autos à origem para regular processamento do feito, com a concessão de prazo para 

que as partes possam especificar as provas necessárias ao deslinde do feito. 

Com o decurso do prazo recursal, retornem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.018321-3        AC 1193708 
ORIG.   :  0600000341  1 VR PATROCINIO PAULISTA/SP                   0600005592  

1 VR PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JULIANA APARECIDA ELIAS 
ADV     :  CARLOS ROBERTO DE PADUA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JULIANA APARECIDA ELIAS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 58/63 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 67/79, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

O salário-maternidade está previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos artigos 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999 consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão do salário-maternidade é necessário que a 

beneficiária possua a qualidade de segurada e comprove a gravidez. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas todas as demais seguradas da Previdência Social.  

A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, da 

Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do campo, distintas 

das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações climáticas e de 

períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).  

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a segurada 

especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do 

benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, rural ou 

urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios.  

No presente caso, o nascimento do filho da autora ocorreu em 15 de março de 2002 e foi comprovado através da 

certidão de fl. 08.  

A fim de demonstrar o labor rural, a requerente juntou aos autos cópias de contratos de trabalho registrados em sua 

CPTS, no período descontínuo de agosto de 1998 a julho de 2005 (fl. 10). 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade rural devidamente registrada em carteira de 

trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. In casu, as anotações constituem prova plena do 

efetivo exercício da atividade rural da parte autora, nos termos do artigo 106, inciso I, da Lei de Benefícios. 

                            Ressalte-se que a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do 

contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais  e assim permaneceu à época da gravidez.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovada a qualidade de segurada 

da autora à época da gravidez, pelo que faz jus ao benefício pleiteado, no valor correspondente a 4 (quatro) salários-

mínimos vigentes à época do nascimento do filho da autora.  

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo 

exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a       r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a  r. 

sentença monocrática. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.018633-3        AC 1024308 
ORIG.   :  0300001670  1 Vr PORTO FERREIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MARIO MAURO CINTRA GODOY 
ADV     :  JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício 

previdenciário, sustentando a apelante, em suas razões recursais, a ocorrência da coisa julgada. Subsidiariamente, 

postula a condenação da parte autora a litigância de má-fé. 

Decorrido o prazo para oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

O MM. Juiz "a quo" deixou de submeter a sentença ao reexame necessário. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Após a prolação da sentença de fls. 86/89, a autarquia previdenciária manifestou-se pela impossibilidade de 

cumprimento da decisão por ocorrência de coisa julgada, em face da existência de ação ajuizada perante o Juizado 

Especial Federal - JEF. 

Verifica-se pelos documentos juntados aos autos pelo INSS (fls. 96/97) e pesquisa junto ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS que a parte autora, em 19/11/2003, ajuizou demanda perante o Juizado Especial Federal - 

JEF de São Paulo (autos de origem nº 2004.61.84.096589-3) requerendo a revisão da renda mensal inicial mediante a 

aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o 

disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. O pedido foi julgado procedente e o trânsito em julgado da sentença 

operou-se em 19/08/2004. 
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Ocorre que em 20/11/2003, ou seja, enquanto tramitava a primeira ação, a parte autora ajuizou demanda fundada no 

mesmo pedido, na mesma causa de pedir e com as mesmas partes - índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 

1994, sobre os salários-de-contribuição. À época, portanto, tratava-se de litispendência pois, a teor do artigo 301, § 3º, 

Código de Processo Civil ocorre litispendência quando se repete ação que está em curso, desde que configurada a 

existência da tríplice identidade prevista no artigo 302, § 2º, do mesmo diploma, qual seja, que a ação tenha as mesmas 

partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido da demanda anterior. 

Contudo, no atual momento processual, não seria caso de reconhecimento de ofício de litispendência, pois a primeira 

demanda encontra-se definitivamente julgada. Impõe-se, no caso, o reconhecimento da coisa julgada eis que, conforme 

acima mencionado, a primeira ação entre as mesmas partes, com o mesmo pedido e mesma causa de pedir já se 

encerrou, definitivamente, com o julgamento de mérito, a teor do disposto no artigo 467 do Código de Processo Civil, 

verbis: "Denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável a sentença não mais sujeita ao recurso 

ordinário ou extraordinário." 

A jurisprudência é uniforme no sentido de que: "Tratando-se de ação entre as mesmas partes, apresentando exatamente 

o mesmo petitum, e tendo o mérito da controvérsia sido decidido definitivamente em ação anterior, impõe-se a extinção 

do processo, com base no artigo 267 do CPC, ante a ocorrência da coisa julgada.'' (2º TACivSP, 3ª Cam., AC nº 

201.841-9, Relator Juiz ALFREDO MIGLIORE, j. 20/05/87, JTACivSP 108/269). 

No mesmo sentido já decidiu essa egrégia Corte Regional: "Ocorrendo a coisa julgada em ação entre as mesmas partes, 

com o mesmo pedido, e tendo o mérito da controvérsia sido decidido definitivamente em ação anterior, é de se impor a 

extinção do processo, com base no art. 267, V do Código de Processo Civil." (AC-Proc. nº 1999.03.99.061782-2/SP, 

Relator Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, j. 06/03/2001, DJU 31/05/2001, p. 81). 

Assim, verificando-se que entre as duas demandas há identidade de partes, de causa de pedir e de pedido, visando o 

mesmo efeito jurídico da demanda anterior, definitivamente julgada pelo mérito, configurada está, pois, a ofensa à coisa 

julgada material, impondo-se a extinção do presente feito, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil), vez que a coisa julgada constitui matéria de ordem pública. 

No tocante à condenação da parte autora a litigância de má-fé, a mesma não procede. É que as condutas que 

caracterizam a litigância de má-fé estão taxativamente previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil, e devem 

estar satisfatoriamente provadas nos autos. Ora, alegar que houve intuito de conseguir objetivo ilegal com a propositura 

da ação em duplicidade não é suficiente para comprovar a má-fé da parte, uma vez que o Código de Processo Civil 

prevê a possibilidade de barrar a propositura de uma segunda ação através de verificação da litispendência. 

Ademais, aos litigantes é assegurado o contraditório e a ampla defesa com todos os meios e recursos a ela inerentes 

(artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal). 

Assim, em razão da presunção de boa-fé pela lei processual civil tal condenação deve ser afastada. É a orientação 

jurisprudencial deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conforme se verifica no fragmento de 

ementa a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DESCARACTERIZADA. VERBA HONORÁRIA. 

VII - Tendo em vista que a boa-fé é presumida pela lei adjetiva civil, a litigância de má-fé, cujos requisitos estão 

taxativamente previstos no art. 17 do CPC deve estar satisfatoriamente provada nos autos." (AC-Proc. nº 96.03.048501-

2/SP, Relator Desembargador Federal WALTER AMARAL, j. 25/08/2003, DJU 17/09/2003, pág. 562) 

Diante do exposto, ACOLHO A PRELIMINAR SUSCITADA PELO INSS PARA, reconhecendo a existência de coisa 

julgada, EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, considerando que ela é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019152-4        AC 1304171 
ORIG.   :  0600000841  1 Vr PEDREGULHO/SP               0600018150  1 Vr 

PEDREGULHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENI BATISTA GALO 
ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

GENI BATISTA GALO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no intuito de obter 

a aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, a concessão do auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento dos 

requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, a partir 

da data da citação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Sentença proferida em 29/11/2007, não submetida a reexame necessário (fls.95/96). 

Em suas razões de apelo o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. Alega a 

preexistência da doença incapacitante.Requer, subsidiariamente, verba honorária de 10% (cinco por cento) do valor da 

condenação, nos moldes da Súmula 111 do STJ e termo inicial do benefício a partir da data do laudo pericial. 

Por sua vez, em sede de recurso adesivo (fls.111/114), requer a autora a fixação do termo inicial do benefício a partir da 

data do requerimento administrativo e juros de mora com base na taxa Selic. 

Com as contra-razões da autora, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus aos benefícios (aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença) basta, na forma dos arts. 42 ou 59, ambos da Lei n.º 8.213/91, constatar-se: 

a) a existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) o preenchimento da carência; 

c) a manutenção da qualidade de segurado. 
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A incapacidade total e definitiva da autora restou demonstrada ante o teor do laudo pericial de fls. 77/78, pois ela 

apresenta "(...)doença degenerativa de coluna vertebral, tipo Osteoartrose; Hipertensão arterial;Doença ulcerosa péptica; 

e alterações tróficas próprias da idade"(resposta ao quesito n. 1, formulado pela autora/fls.78) (grifei). 

O perito judicial descartou a possibilidade de reabilitação profissional da autora (resposta ao quesito n. 6, formulado 

pela ré/fls.78). 

A carência de 12 (doze) meses restou cumprida, pois as informações do CNIS, juntadas às fls. 43/46, comprovam o 

recolhimento de 13 (doze) contribuições sociais em nome da autora, no período de 04/2005 a 04/2006; na condição de 

contribuinte facultativo. 

A condição de rurícola, no entanto, não restou comprovada, visto que o único documento que fornece algum indício de 

labor rural é a certidão de casamento de fls. 13, celebrado em 25/09/1948, e no qual o cônjuge da autora foi qualificado 

como lavrador. 

A prova oral que seria necessária para ratificar o início de prova material não foi produzida, seja pela inércia da autora, 

seja pela precipitação do Juízo a quo, ou pela manifestação favorável da autarquia no que se refere à manutenção da 

qualidade de segurada da autora. 

Assim, o alegado labor rural não restou comprovado e, portanto, não poderá ser considerado para uma eventual 

concessão do benefício postulado nesta ação.  

O curto período de contribuição da autora ( 13 meses ) confere à mesma a condição de segurada, e torna viável, em tese, 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Constato, no entanto, flagrante tentativa de burla ao ordenamento jurídico, que acaba por resvalar na restrição do art. 42, 

§ 2º da Lei 8.213/91. 

A autora, com mais de 76 (setenta e seis) anos de idade na data da propositura da ação, só começou a contribuir para a 

previdência social em 04/2005. 

A autora efetuou exatos 13 (treze) recolhimentos junto à Previdência Social para que pudesse ostentar a sua condição de 

segurada, especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, e logo após 

completar os recolhimentos mínimos necessários, ingressou com pedido de auxílio-doença na via administrativa 

(05/2006). 

O expert não obteve êxito em determinar o momento exato do início da incapacidade laboral ou das doenças, limitando-

se a dizer que a incapacidade da autora seria anterior a maio de 2006. Contudo, em razão da natureza das doenças, 

nitidamente degenerativas, e a idade da autora, é certo concluir que ao filiar-se à previdência social a autora já 

apresentava incapacidade laboral.  

Claro, portanto, que a autora já estava incapaz quando se vinculou ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, 

§ 5º da Lei 8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da 

incapacidade laboral. 

A tese do agravamento da doença não merece prosperar. 

Não existe nos autos nenhuma prova apta a corroborar a tese de que houve o agravamento da doença após a filiação, em 

abril de 2005. 

Ademais, seria de extrema ingenuidade acreditar que a autora resolveu contribuir ao INSS a partir de abril de 2005, 

época em que já ostentava quase 75 anos, motivada por simples sentimento de prevenção, sendo de evidente obviedade 

de que a mesma já estava incapacitada quando passou a contribuir. Conclusão que possui amparo nas informações que 

constam do documento de fls. 40 ( Informações de Beneficio do INSS ), o qual evidencia que a autora solicitou amparo 

social ao idoso ( LOAS ) em 21/06/2000, benefício que foi mantido até 27/04/2005, o que demonstra que a mesma 

deixou de exercer atividade remunerada, no mínimo, desde 21/06/2000, provavelmente já incapacitada para o trabalho. 

Desta forma, considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade administrativa vinculada ao 

preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, não se permitindo a sua concessão por mera benevolência, 
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tenho que a incapacidade da autora é preexistente à sua filiação em abril de 2005, não fazendo jus, portanto, à cobertura 

previdenciária.  

Desta forma, caracterizada a preexistência da doença que implica em incapacidade laboral, dou provimento ao apelo do 

INSS e à Remessa Oficial para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos, restando prejudicada a análise do 

apelo adesivo interposto pela autora. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas 

processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada 

pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019286-3        AC 1304410 
ORIG.   :  0600001001  1 Vr OLIMPIA/SP       0600050042  1 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  MARIA GRACIOSA TURCO CREPALDI 
ADV     :  RENATO CAMARGO ROSA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), observada a gratuidade da justiça. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a parte autora nascido em 25/01/1951, completou essa idade em 25/01/2006. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 
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documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora 

(fl. 12/17), com diversas anotações de contrato de trabalho rural, verifica-se que a prova testemunhal não corroborou 

referido início de prova material, uma vez que se mostrou frágil e inconsistente. 

A própria autora declarou que parou de trabalhar com anotações em CTPS aos 38 ou 39 anos, pois não agüentava o 

trabalho, e atestou ter trabalhado sem registros apenas para o Sr. Walter e Valodemir, porém não precisou os períodos. 

A testemunha ouvida, Graça Maria da Silva, não pode precisar com segurança o período trabalhado na zona rural, 

afirmando que trabalhou com a autora para a Fundecitrus e para a Cargill com registro em CTPS, sendo que, sem 

registro, trabalhou em 1980. Por sua vez, a testemunha Marina Alcântara Guerra, tão-somente afirmou que trabalhou 

com a autora há muito tempo atrás (fls. 58/59). 

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019291-7        AC 1304415 
ORIG.   :  0700001727  4 Vr VOTUPORANGA/SP     0700149518  4 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  ROSELI CAMILLO 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

O Juízo de Primeiro Grau indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem análise do mérito, com fundamento 

nos  artigos 284, parágrafo único, e artigo 267, I, ambos do CPC, uma vez que não foi cumprida determinação para 

comprovação de requerimento do benefício na esfera administrativa, no prazo de 10 (dez) dias. Deferidos os benefícios 

da assistência judiciária gratuita, não houve condenação em honorários advocatícios. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa como 

condição para o ajuizamento da ação. 

Processado o recurso, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e com pronta resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não há exclusão da prévia provocação administrativa. 

Neste sentido já decidiu o E. STJ: 
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PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREVIDENCIARIO. 

PENSÃO POR MORTE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ NÃO 

OCORRENTE. 

1 - SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA DIRETAMENTE EM JUIZO 

BENEFICIO NÃO ACIDENTARIO (PENSÃO POR MORTE), INEXISTE DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ ANTE A 

DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM COTEJO, SENDO, POIS, CORRETO O JULGADO 

RECORRIDO AO FIXAR A AUSENCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - 

PORQUANTO, A MINGUA DE QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), 

NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE 

INTERESSES CARACTERIZADOS POR UMA PRETENSÃO RESISTIDA. 

2 - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.  

( Ministro FERNANDO GONÇALVES (1107)- REsp 147408/MG RECURSO ESPECIAL 1997/0063112-5T6 - 

SEXTA TURMA - Data Julgamento 11/12/1997 - Data Publicação DJ 02.02.1998 p. 156 ). 

Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

A ausência de prévia provocação administrativa afasta o interesse processual. 

Entretanto, esta Nona Turma firmou entendimento no sentido de ser conveniente a suspensão do curso do processo por 

prazo razoável, a fim de que o autor junte aos autos comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o 

requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para anular a sentença, determinando a suspensão do 

processo por 60 (sessenta) dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e 

cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne aos autos 

para prosseguimento perante o Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, retornem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.019331-1  ApelReex  466651 
ORIG.   :  9702042674  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RUTH LOPES MENIN 
ADV     :  MARIA CRISTINA OLIVA COBRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 
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Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando parcialmente procedente o pedido, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao pagamento da diferença de correção monetária 

(desde o vencimento até a data do pagamento) das parcelas de benefício pagas com atraso, acrescida de juros de mora 

de 0,5% ao mês, contados da citação, bem como os honorários advocatícios fixados em 15% do montante da 

condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, preliminarmente, argüindo a carência da ação e, no mérito, pugna 

pela reforma integral da r. sentença. Subsidiariamente, impugna os juros de mora e os honorários advocatícios. 

Sem as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O . 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A alegada falta de interesse de agir, decorrente da ausência de requerimento administrativo prévio, não pode prevalecer. 

Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar o conflito de 

interesses, o fato é que o INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias administrativas sob 

alegação de falta de cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício em questão. 

Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento de ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada.  A resistência a 

qualificar o conflito de interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado. 

Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que "A lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Nesta esteira, este Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia 

postulação administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação 

jurisdicional, notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se 

pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09, com o 

seguinte teor:  

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 
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O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." (STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, 

DJ 29/11/2004, p. 379). 

Ante os ditames impostos pela Constituição Federal, bem como de acordo com precedentes jurisprudenciais, restam 

evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para a autora pleitear seu direito. 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, não se justificando o pagamento de valores 

atrasados sem correção monetária sob a alegação de que o órgão pagador não deu causa à demora na respectiva 

concessão do benefício e disponibilização das prestações devidas, pois isto equivaleria a pagar benefício em 

importância inferior à devida, mormente em se considerando que a atualização monetária não constitui acréscimo, mas 

mera forma de restaurar o poder aquisitivo da moeda, repondo o seu valor ao status quo ante. 

Assim, considerando que a autarquia previdenciária reconheceu ser devido o benefício previdenciário desde a data do 

requerimento administrativo, cumprindo com o que dispõe o art. 54 e o art. 57, § 2º, c.c. a alínea "b" do inciso I do art. 

49, todos da Lei nº 8.213/91, não pode deixar de pagar as prestações devidas desde então com a devida atualização, sob 

pena de aviltar a renda mensal, de caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria 

obrigação. Enfim, a correção monetária não constitui penalidade, mas sim mecanismo que visa recompor o valor da 

moeda corroída pela inflação. 

A respeito do tema, invoca-se os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM ATRASO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ. 

1. 

A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as parcelas em 

atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148 

deste Superior Tribunal de Justiça. 

2. 

Embargos acolhidos." (STJ, EDRESP nº 96576/PE, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/11/1999, DJ 

23/10/2000, p. 199); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO. 

I - É devida a atualização monetária das prestações pagas na esfera administrativa, em face do escopo de manutenção do 

valor real da dívida e da vedação do enriquecimento ilícito. 
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II - Recurso improvido." (TRF-3ª Região, AC nº 112717/SP, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, j. 

02/10/2001, DJU 17/01/2002, p. 709 ). 

Assim sendo, restando provado o pagamento de benefício com atraso, sem a inclusão de correção monetária, impõe-se o 

seu pagamento pela autarquia previdenciária. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, nos termos do artigo 406 do novo 

Código civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

No tocante à verba honorária a cargo do INSS, deve ser reduzida para 10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10º Turma desta Corte Regional. E a 

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas e a 

data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019374-0        AC 1304498 
ORIG.   :  0400000339  1 Vr IBITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIANA LOPES 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                            Vistos etc. 

SEBASTIANA LOPES move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão 

da aposentadoria por invaldiez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez à autora a 

partir da data do ajuizamento da ação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, somadas ao mesmo percentual 

sobre as vincendas, respeitado o limite máximo de doze. 
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Julgado proferido em 20/07/2007, submetido ao reexame necessário (fls.61/63). 

Em suas razões de apelo o INSS alega a inexistência de incapacidade total e definitiva da autora para o desempenho de 

suas atividades laborativas habituais. Requer o acolhimento do presente apelo com a conseqüente reversão do julgado. 

Por sua vez, em suas razões de recurso adesivo (fls.72/74), a autora pleiteia a fixação do termo inicial do benefício a 

partir da data da cessação administrativa do auxílio-doença. 

Com a apresentação das contra-razões do INSS, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus à aposentadoria por invalidez basta, na forma do art. 42, ambos da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A carência de 12 (doze) meses restou cumprida, pois a consulta atualizada do CNIS, ora anexada, comprova vínculos 

empregatícios e recolhimentos de contribuições sociais em nome da autora, cuja soma ultrapassa o período mínimo 

exigido pela Lei de Benefícios. 

No pertinente à qualidade de segurado, observo que o último vínculo empregatício em nome da apelada compreende o 

período de 02/01/1995 a 10/08/1995. 

Após longo período sem vínculos empregatícios, a autora voltou a contribuir com a previdência, efetuando 

recolhimentos no período de 06/2000 a 09/2000, no número exato de quatro contribuições para revalidar a carência 

anterior e possibilitar o gozo de auxílio-doença no período de 09/11/2000 a 31/12/2000. 

Encerrado o auxílio-doença não consta dos autos que a autora tenha retomado o recolhimento de contribuições sociais, 

tenha formalizado vínculo empregatício, ou tenha entrado em gozo de outro benefício previdenciário. 

A presente ação, por sua vez, foi ajuizada em 29/10/2004. 

Logo, conforme as regras do artigo 15 da Lei de Benefícios, quando do ajuizamento da presente ação, ou quando do 

requerimento administrativo ( 02/12/2003 ) a autora já não ostentava mais a qualidade de segurada. 

Ademais, no que tange à incapacidade, o auxiliar do juízo (fls. 50/52) não constatou a presença de enfermidade que 

pudesse causar incapacidade laborativa total e permanente da autora para o desempenho de toda e qualquer atividade 

laborativa, pois segundo o expert a segurada, com 48 anos de idade na data do laudo oficial "(...) apresenta doença 

pouco "documentada", sendo portanto difícil avaliar capacidade para realização de atividades que exijam esforços 

físicos maiores.Portanto sendo capaz de realizar atividades com físico leve" (resposta ao quesito n. 16/fls.51). 

Ademais, o auxiliar do juízo afirmou que "(...) as alterações comprovadas pelos poucos exames apresentados, não 

desqualificam a realização de atividade que exijam esforço físico pequeno" (resposta ao quesito n. 4, formulado pela 

autora/fls.52). 

O perito judicial afastou a existência de incapacidade total e definitiva da autora, estando a mesma apta para o 

desenvolvimento de atividades laborativas habituais. 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos para o gozo dos benefícios pleiteados, deve ser conferido o 

seguinte julgado: 
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PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

4. Recurso especial improvido.(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 

07/11/2005, p. 402, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Logo, diante da não comprovação dos requisitos necessários para a obtenção do benefício pleiteado, quais sejam, a 

condição de segurada, e a comprovação da incapacidade laborativa de forma total e definitiva, de rigor a reforma da 

sentença de primeiro grau. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido, restando prejudicada a análise do recurso adesivo interposto pela autora. Não há que se falar em 

condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019738-8        AC 1195429 
ORIG.   :  0600000222  1 Vr PALESTINA/SP   0600003941  1 Vr PALESTINA/SP 
APTE    :  MARIA BATISTA DE ARAUJO 
ADV     :  BARQUEF SARIAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA/ NONA TURMA 

Vistos etc.  

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO.  
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A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 04/05/1951, completou essa idade em 04/05/2006. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias da certidão de casamento (fl. 6), na qual o marido da 

autora está qualificado profissionalmente como lavrador, e demais documentos referentes à propriedade rural do casal, 

isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, tal início de prova 

material não foi corroborada pela prova oral produzida (fls. 58/63).  

Isso porque as testemunhas ouvidas informaram que a principal atividade laborativa desenvolvida pela autora é a de 

vendedora, uma vez que comercializada na cidade onde reside o leite e o queijo produzidos em sua fazenda.  

A própria autora, em seu depoimento pessoal, afirmou que apenas seu marido trabalhava no sítio, sendo que ela ali 

comparece apenas esporadicamente, cerca de uma vez na semana.  

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2005.03.99.019792-6        AC 1025615 
ORIG.   :  0300001717  1 Vr SAO PEDRO/SP 
APTE    :  ORLANDO MARTINS HUNORIO 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA CARVALHO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de custas judiciais, despesas 

processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. 

Subsidiariamente, aduz que a parte autora não faz jus ao abono anual. 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela alteração do termo inicial do benefício e pela 

majoração dos honorários advocatícios. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

Sendo sua atividade predominante de trabalhador rural, a parte autora implementou o requisito idade em 18/08/1997. 

A carência é de 96 (noventa e seis) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1997 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que o autor esteve filiado à Previdência Social, como empregado, nos períodos anotados 

em sua CTPS (fls. 16/39). Assim, a parte autora contava, na data do ajuizamento da demanda, com contribuições em 

número superior à carência exigida. 

Embora parte das anotações dos períodos acima mencionados seja referente a vínculos empregatícios na condição de 

trabalhador rural, ainda assim é de se presumir de forma absoluta, exclusivamente quanto à parte autora, que as 

respectivas contribuições sociais foram retidas por seus empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Isso 

porque, no caso em questão, a autora foi empregado rural, com registro em CTPS, conforme já mencionado. 

É de se ressaltar que, desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados 

rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, nos termos do artigo 79 de 

referido diploma legal. Com a edição da Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do 

Trabalhador Rural - FUNRURAL, o recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a cargo do empregador, 
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conforme determinava seu artigo 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970. Tal disposição 

vigorou até a edição da Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência Social, extinguiu o FUNRURAL e 

unificou os sistemas previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada urbana e rural. 

Frisa-se que, na espécie, não se trata de atividade cuja filiação à previdência tenha-se tornado obrigatória apenas com a 

edição da Lei n.º 8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em regime de economia familiar. 

Em se tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória, assim como o recolhimento 

das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento, pelo empregador, conforme anteriormente 

mencionado. É de se observar que, ainda que o recolhimento não tenha se dado na época própria, não pode o 

trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963. 

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram a 

ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-recolhimento na época 

própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus 

créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. ............................................................................... 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia 

familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, ocasião 

em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário." (REsp nº 554068/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, por 

unanimidade, j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, p. 378). 

Ressalte-se que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez 

que quando requereu o benefício já havia implementado a idade legal e contava com número de contribuições superior à 

carência exigida, sendo irrelevante a discussão quanto à perda anterior da condição de segurado para o recebimento do 

benefício em questão. Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação 

consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, de nítido viés contributivo, 

tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de 

arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 24/06/2003, DJ 

04/08/2003, p. 419); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 
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1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 328.756-PR, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

Ressalta-se que o fato de o Autor já receber benefício assistencial (fls. 139/140) não afasta o seu direito à aposentadoria 

por idade rural. No entanto, deverá o autor optar, através da via administrativa, pela continuidade do primeiro ou a 

implementação do segundo, observando-se a compensação de valores. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil, devendo ser compensados eventuais valores pagos a esse título administrativamente. 

Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006, e que os juros de mora incidem desde a data da citação, de forma decrescente, devendo ser 

computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Como 

bem ressaltou o MM. Juiz a quo, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

No tocante ao pagamento do abono anual, verifico que não há controvérsia quanto ao seu cabimento, sendo direito 

assegurado expressamente ao segurado da previdência social pelo artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

Excluo, de ofício, a condenação do INSS ao pagamento de custas, por se tratar de erro material constante da sentença, já 

que é impossível tal condenação, ante a isenção de que goza a autarquia, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/93, bem como artigo 5º da Lei 4.952/85, do Estado de São Paulo. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E 

EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA AO PAGAMENTO DE 

CUSTAS PROCESSUAIS, na forma da fundamentação.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.020258-0        AC 1196112 
ORIG.   :  0600000936  1 Vr CARDOSO/SP       0600022713  1 Vr CARDOSO/SP 
APTE    :  MARIA BELY TRAJANO PEREIRA 
ADV     :  IRACI PEDROSO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade da justiça. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela anulação da sentença, ao argumento de ter 

ocorrido cerceamento de defesa, sustentando a necessidade de oitiva das testemunhas para corroborar o início de prova 

material apresentado. Requer, ainda, a integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, 

sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A Autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a Autora nascido em 01/05/1950, completou a idade acima referida em 01/05/2005. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a Autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Verifica-se que a parte autora apresentou documentação indicando a condição de rurícola de seu pai (fls. 9 e 12/15). 

Ainda que exista entendimento jurisprudencial no sentido de ser possível a extensão da qualidade de rurícola dos pais 

aos filhos, que trabalham em regime de economia familiar, tal extensão não pode ocorrer no caso concreto, pois a autora 

afirmou, em suas razões de apelação (fl. 46), que, embora tenha oficializado sua união apenas em 9/7/2005, vivia 

maritalmente com o Sr. José Pereira Neto há mais de 30 (trinta) anos, constituindo, portanto, novo núcleo familiar, 

sendo o seu antigo companheiro e atual esposo trabalhador urbano, conforme revelam os documentos apresentados pelo 

INSS (fls. 36/40). 

Enfim, a união estável da parte autora afasta a presunção de que ela continuou a exercer atividade rural em companhia 

de seu pai, não sendo mais possível estender a ela a qualificação de lavrador de seus genitores. 

Portanto, desnecessária a produção de prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de 

existência de tempo de serviço rural, razão pela qual fica rejeitada a alegação de cerceamento de defesa. 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela Autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020311-3        AC 1305969 
ORIG.   :  0500000917  1 VR JOSE BONIFACIO/SP 
APTE    :  ADALTO JOSE CANUTO BUENO 
ADV     :  THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ADALTO JOSE CANUTO BUENO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 108/112 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 115/135, alega a parte autora cerceamento de defesa e requer a anulação do r. decisum, para 

a elaboração de novo laudo pericial por especialista  e oitiva de testemunhas. No mérito, puna pela procedência integral 

do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo laudo 

pericial e oitiva de testemunhas, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não 

se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

Não é diferente o entendimento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"I:2. Desnecessidade de prova em audiência. O dispositivo sob análise autoriza o juiz a julgar o mérito de forma 

antecipada, quando a matéria for unicamente de direito, ou seja, quando não houver necessidade de fazer-se prova em 

audiência. Mesmo quando a matéria objeto da causa for de fato, o julgamento antecipado é permitido se o fato for 

daqueles que não precisam ser provados em  

audiência, como, por exemplo, os notórios, os incontrovertidos etc. (CPC 334)." 

(Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante. 7ª ed., São Paulo: julho de 2003, p. 715). 

A propósito, trago à colação ementas dos seguintes julgados deste Tribunal, conforme se depreende das ementas abaixo 

transcritas: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V, DA CF - PRELIMINAR 

REJEITADA - INSUFICIÊNCIA DA PROVA DA INCAPACIDADE LABORAL DERIVADA DE DEFICIÊNCIA.  

1.O julgamento antecipado da lide tem lastro em prova idônea e suficiente: prova pericial comprovando a inexistência 

de incapacidade laboral.  

(...) 

5.Apelação improvida." 

(5ª Turma, AC n.º 2000.03.99.046907-2, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 03.09.2002, DJU 11.02.2002, p. 333) 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. AÇÃO DECLARATÓRIA. 

EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NA SENTENÇA. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. CARÊNCIA DE AÇÃO INOCORRENTE. 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. AÇÃO IMPRESCRITÍVEL. PROVA MATERIAL. 

ADMISSIBILIDADE.  
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(...) 

4. Não há que se falar em violação ao princípio do contraditório, em decorrência do julgamento antecipado da lide, 

quando os documentos carreados aos autos já forem suficientes para o deslinde da causa, sendo desnecessária, portanto, 

a sua confirmação pela prova oral em audiência.  

(...) 

10. Apelo do INSS a que se nega provimento." 

(5ª Turma, AC n.º 95.03.072346-9, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 07.05.2002, DJU 17.12.2002, p. 551) 

Ademais, o perito é médico devidamente registrado no respectivo Conselho de Classe (CRM), presumindo-se detenha 

ele conhecimentos gerais da área de atuação, suficientes ao exame e produção da prova determinada, 

independentemente da especialidade que tenha seguido.  

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
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Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 92/94 concluiu que o autor, portador de transtorno de disco invertebral 

cervical, não está incapaz para o trabalho.  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.020399-6        AC 1196505 
ORIG.   :  0500000228  1 Vr BROTAS/SP       0500009895  1 Vr BROTAS/SP 
APTE    :  APARECIDA MARIA BARBOSA DAMASCENA (= ou > de 60      

   anos) 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento da verba honorária 

advocatícia fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a gratuidade da justiça. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 12/05/1933, completou essa idade em 12/05/1988. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento, na qual o marido da 

requerente está qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 16), verifica-se que a prova oral não corroborou 

referido início de prova material, uma vez que se mostrou frágil e inconsistente. 

A testemunha Waldomiro Rodrigues Filho relatou que conheceu a autora há apenas 10 (dez) anos, época em que ela 

trabalhava na lavoura, não sabendo precisar até quando a apelante continuou trabalhando (fl. 94). Por sua vez, a 

testemunha Sônia Aparecida Jorge declarou que conhece a requerente desde a infância e que ela trabalhava na roça, 

tendo, inclusive, laborado na Usina Iracema, contudo, não soube informar quando ela parou de trabalhar (fl. 95). 

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 
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Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021066-0        AC 1307745 
ORIG.   :  0500001182  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  DELURDES DA SILVA BARROS CALIXTO 
ADV     :  IRACI PEDROSO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

DELURDES DA SILVA BARROS CALIXTO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS no intuito de obter a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa total e definitiva da autora. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos 

benefícios da assitência judiciária gratuita (fls.130/132). 

Sentença proferida em 04-10-2007. 

Em suas razões de apelo a autora alega o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício pleiteado. 

Argumenta no sentido de que a análise dos autos demonstra a existência de incapacidade total e permanente para o 

desempenho de suas atividades laborativas habituais (rurícola). Requer a condenação da autarquia nos demais 

consectários. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez) basta, na forma do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, constatar-se: 

a) a existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 
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b) o preenchimento da carência; 

c) a manutenção da qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade da autora, o laudo acostado aos autos (fls. 59), demonstra que ela é portadora de 

"Depressão; Artrite ombro(D)". 

O auxiliar do juízo afirmou que a enfermidade diagnosticada acarreta, apenas, incapacidade parcial e temporária, 

conforme se verifica das respostas aos quesitos "b";" "c"; e "d", formulados pela autora/fls.59. 

Como se vê, o expert não concluiu pela existência de incapacidade total e permanente da segurada para o desempenho 

de toda e qualquer atividade laborativa. Assim, não há que se falar na concessão da aposentadoria por invalidez no 

presente caso. 

A carência de 12 (doze) meses restou cumprida, pois a consulta atualizada do CNIS comprova a existência de vínculos 

empregatícios em nome da autora, cuja soma ultrapassa o cômputo de 12 (doze) contribuições exigido pela Lei 8213/91. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício em nome da apelante 

compreende o período de 09/1994 a 12/1998. 

A ação foi ajuizada em 23/11/2005. 

Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, a autora não logrou êxito em comprovar a 

manutenção da qualidade de segurado. 

Por fim, a soma dos pífios períodos laborados na condição de trabalhadora rural estampados nos documentos do CNIS 

(12/06/1985 a 01/07/1985; e de 06/05/1994 a 16/06/1994) não são suficientes para a comprovação de dita qualidade, 

pois conforme se verifica dos ditos documentos, o último vínculo empregatício da apelante compreende o longo período 

de 07/1994 a 10/2008, na condição de supervisora dos serviços de proteção, segurança e outros (CBO 5103); e na de 

trabalhador de serviço de conservação, manutenção, limpeza de edifícios (CBO 55290), tendo como empregadora a 

Prefeitura Municipal de Guarani D'Oeste/SP. Assim, resta descaracterizada a condição de rurícola da autora. 

Ademais, a prova testemunhal não corroborou o alegado pela autora em suas razões iniciais. Pelo contrário, as 

testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 75/76) foram categóricas ao afirmarem que a apelante "(...) trabalha na horta da 

Prefeitura", o que descaracteriza por completo a alegada condição de rurícola/bóia fria ventilada na peça inicial. 

Acrescente-se, ainda, que em seu depoimento pessoal de fls. 74, a parte autora confessou que "(...) trabalhava com 

serviços gerais na horta da Prefeitura de Guarani D'Oeste. É funcionária do município. Faz 13 anos que trabalha na 

horta". 

Como se vê, a autora não logrou êxito em demonstrar a sua incapacidade para o desempenho de atividades laborativas, 

bem como a necessária qualidade de segurado por todo o período alegado na inicial. 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos para o gozo dos benefícios pleiteados, deve ser conferido o 

seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

4. Recurso especial improvido.(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 

07/11/2005, p. 402, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 
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Conseqüentemente, diante do não preenchimento de requisitos imprescindíveis para o gozo do benefício pleiteado, qual 

seja, a comprovação da existência de doença incapacitante de forma total e permanente, do exercício de atividade 

laboral e a manutenção da qualidade de segurado, mantenho a sentença ora combatida. 

Anoto, desde logo, que o gozo de auxílio-doença concedido administrativamente não tem o condão de vincular o Poder 

Judiciário, muito menos impedir a análise da comprovação de todos os requisitos necessários para a concessão dos 

benefícios previdenciários. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021338-6        AC 1308115 
ORIG.   :  0600000511  1 VR GARCA/SP                   0600020980  1 VR GARCA/SP 
APTE    :  BERNADETE CORREA NASCIMENTO RODRIGUES 
ADV     :  JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por BERNADETE CORREA NASCIMENTO RODRIGUES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 64/66 julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte autora ao pagamento 

dos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fl. 68, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício.  

Devidamente processados, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 
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"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei) 

In casu, tratando-se de rurícola, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção da prova 

testemunhal, aliada a eventual início razoável de prova material, torna-se indispensável à comprovação do efetivo 

exercício da atividade nas lides campesinas e, conseqüentemente, comprovação do período de carência e a respectiva 

qualidade de segurado. 

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA ANULADA. 

(...) 

- Não tendo sido produzida a prova testemunhal, imprescindível para a concessão da aposentadoria por idade, devem os 

autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização da audiência de instrução e 

julgamento. 

- Preliminar acolhida, sentença anulada, mérito recursal, bem como a remessa oficial prejudicados." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.029165-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17.12.2002, DJU 25.02.2003, p. 495) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada 

por depoimentos testemunhais idôneos. 

II - Há nulidade da sentença  sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação da 

causa. 

III - Recurso provido." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.013839-8, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 04.06.2002, DJU 09.10.2002, p. 481) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA 

DEFESA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 

 "PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
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I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de prova 

material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode ser 

negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido, sentença que se anula." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702) 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo¸ para regular processamento do feito, com a 

produção de prova testemunhal a fim de se aferir a carência e qualidade de segurado da autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a r. sentença monocrática, 

determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento, restando prejudicada a apelação 

interposta.  

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021359-3        AC 1308136 
ORIG.   :  0700000918  3 Vr OLIMPIA/SP                   0700039040  3 Vr 

OLIMPIA/SP 
APTE    :  GERALDO LORIVALDO DE SOUZA 
ADV     :  FRANCISCO INACIO P LARAIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

GERALDO LORIVALDO DE SOUZA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no 

intuito de obter a concessão da aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, o gozo do auxílio-doença, tendo em 

vista o preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a existência de 

incapacidade do autor para o desempenho de toda e qualquer atividade laborativa.Não houve condenação ao pagamento 

de honorários e custas, diante dos benefícios da assitência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 04-12-2007. 

Em suas razões de apelo o autor alega o preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

Argumenta no sentido de que a análise dos autos demonstra a existência de incapacidade laborativa que impede o 

exercício de suas atividades profissionais habituais. Destaca o seu aspecto sócio-cultural.  

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Para fazer jus aos benefícios (aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença), basta, na forma dos arts. 42 ou 59, ambos 

da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

O apelante preenche a carência mínima para a concessão dos benefícios, prevista no art. 25, I, da Lei de Benefícios, pois 

a consulta ao banco de dados do CNIS, ora anexada, comprova a existência de inúmeras anotações de vínculos 

empregatícios em seu nome cuja soma ultrapassa o período mínimo exigido pela Lei de Benefícios. 

Quanto à qualidade de segurado, anoto que a consulta atualizada ao banco de dados do CNIS, que ora se junta, 

comprova que o último vínculo empregatício do autor corresponde ao período de 18/06/2004 a 05/01/2005. Ademais, a 

consulta ao Sistema Único de Benefícios comprova que o segurado usufruiu auxílio-doença nos períodos de 23/05/2005 

a 04/07/2005; e de 05/07/2005 a 23/07/2006. 

A presente ação foi ajuizada em 17/05/2007. 

Assim, conclui-se que no momento do ajuizamento da ação o autor ostentava a qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade, os laudos periciais acostados aos autos (fls.75 e 77/79) demonstram que o autor é portador de 

"(...)artrose em quadril e a espondilolistese L5-S1 grau 2 em coluna lombar". 

Indagado sobre o grau da eventual incapacidade laborativa, o expert afirmou que o autor apresenta uma incapacidade 

laborativa definitiva, parcial e relativa sob o ponto de vista ortopédico. 

O auxiliar do juízo não concluiu pela existência de incapacidade total e permanente para o desempenho de toda e 

qualquer atividade laborativa. 

Pelo contrário, o perito judicial destacou que o apelante possui "(...)o 2º grau completo", sendo passível 

de"(...)reabilitação em diversas áreas onde o esforço físico seja pequeno (tópico comentários periciais/fls.78). 

Assim, ante a existência de considerável capacidade laborativa, inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

Como é cediço, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor possui condições 

plenas de exercer atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do estado de 

vulnerabilidade de sua saúde, pelo que o considero capacitado para o exercício de atividades laborativas compatíveis 

com o diagnóstico efetuado pelo perito oficial. 

Como se vê, o autor não logrou êxito em demonstrar a sua incapacidade para o desenpenho de toda e qualquer atividade 

laborativa. 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos para o gozo dos benefícios pleiteados, deve ser conferido o 

seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 
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2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

4. Recurso especial improvido.(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 

07/11/2005, p. 402, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Conseqüentemente, diante do não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo dos benefícios pleiteados, 

qual seja, a comprovação da existência de doença incapacitante de forma total ou parcial, permanente ou temporária, do 

exercício de atividade laboral, mantenho a sentença ora combatida. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do autor. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021566-8        AC 1308634 
ORIG.   :  0700000694  1 Vr URANIA/SP       0700016498  1 Vr URANIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DELFINA ALVES COCHARRO 
ADV     :  ONIVALDO CATANOZI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Opôs a autora embargos infringentes contra decisão monocrática proferida por este Relator às fls. 183/191, com 

fundamento no art. 557 do CPC, pleiteando a reconsideração da decisão que deu provimento à apelação do INSS ou, 

caso este não seja o entendimento, que o feito seja submetido à apreciação do Órgão colegiado. 

Observe-se que a decisão atacada foi proferida em 17.10.2008 e publicada em 14.11.2008, datas posteriores à entrada 

em vigor da Lei nº 10.352/2001, a qual conferiu nova redação ao art. 530 do Código de Processo Civil, passando a 

limitar o cabimento de embargos infringentes às hipóteses de julgados não unânimes que, em grau de apelação, tenham 

reformado a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória, conforme assim estabelecido: 

"Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a 

sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão 

restritos à matéria objeto da divergência" (grifo nosso). 

Todavia, o compulsar dos autos revela que a decisão de fls. 183/191 foi tomada unilateralmente por este Relator e não 

pela Turma julgadora, razão pela qual impõe-se a inadmissibilidade do recurso apresentado. Inaplicável a aplicação do 

princípio da fungibilidade recursal, ante a presença de erro inescusável.  

Em face do exposto, nego seguimento aos embargos infringentes opostos às fls. 207/208, por manifestamente 

incabíveis, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2008. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.021957-8        AC 1198414 
ORIG.   :  0500000313  1 Vr ITARARE/SP   0500003014  1 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  BEATRIZ ELIAS NUNES 
ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc.  

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a requerente ao pagamento de custas judiciais, despesas 

processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, observada sua 

condição de beneficiária da assistência judiciária. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO.  

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 09/02/1950, completou essa idade em 09/02/2005. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso em análise, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 
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Mesmo se entendendo constituir início de prova material a certidão de casamento, na qual o marido está identificado 

como lavrador (fl. 08), isto é, mesmo considerando extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural de seu 

marido, verifica-se que da referida certidão consta a averbação do "desquite" do casal, decretado por sentença transitada 

em julgado em 19/01/1978. O rompimento da união matrimonial afasta a presunção de que a autora tenha continuado a 

exercer atividade rurícola após a separação. Portanto, ainda que tenha a autora com ele laborado na lavoura em período 

anterior, a partir da data da separação não é mais possível estender a ela a qualificação de lavrador de seu ex-marido. 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.022164-6        AC  886969 
ORIG.   :  0200001753  2 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  MARIA ALVES DA SILVA 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela anulação da sentença, para que seja produzida 

a prova testemunhal e seja dado regular prosseguimento ao feito.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural é necessária a comprovação do exercício de atividade 

rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda ou ao 
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implemento do requisito etário, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a 

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período. Em se tratando de trabalhadora rural, a 

aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91). 

A comprovação do trabalho rural é realizada mediante a apresentação de início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal, no caso de inexistência de documentação suficiente que demonstre o exercício da atividade durante 

todo o período questionado (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ). 

No presente caso não há dúvida de que foi apresentado início de prova material de trabalho rural, consistente em cópia 

da CTPS da autora, com anotação de vínculo empregatício rural (fls. 10/11). Há também prova de trabalho rural do 

marido da autora, consistente em cópia da certidão de casamento (fls. 07) e em certidões (fls. 12/17), nas quais ele está 

qualificado como lavrador, condição que é extensível à consorte, conforme entendimento consagrado pelo Superior 

Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 28/09/2004, D 25/10/2004, p. 385). 

Entretanto, o início de prova material, por si só, não é o bastante para se concluir acerca do exercício de atividade rural 

pelo período necessário à concessão de aposentadoria por idade rural. É indispensável, no caso, a produção de prova 

testemunhal para que se tenha por revelada a real condição da parte autora. 

É verdade que o advogado da parte autora não compareceu à audiência de instrução e julgamento (fl. 43), mas também 

é certo que as testemunhas oportunamente arroladas foram intimadas para o referido ato, não tendo sido consignado no 

termo o seu comparecimento ou não, limitando-se o magistrado à declaração da ocorrência de preclusão. 

Em situações como estas, sendo a prova testemunhal imprescindível para o descortino da verdade real, ainda que diante 

da ausência do advogado da parte, incumbia ao magistrado proceder à oitiva das testemunhas como se do Juízo fosse, 

aplicando-se o disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, especialmente quando se verifica que o procedimento 

não implicaria prejuízo para o andamento célere do processo nem constituiria tumulto ou cerceamento de defesa. A 

pretensão posta em Juízo tem nítido caráter social, devendo a lei processual ser interpretada de forma menos rigorosa. 

Nesse sentido: TRF-3ª Região, AC nº 1083102/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 27/02/2007, DJ 14/03/2007, p. 

607; TRF-4ª Região, EIAC nº 199804010483667/PR, Rel. Des. Fed. Luiz Alberto D´Azevedo Aurvalle, j. 16/02/2006, 

DJ 15/03/2006, p. 350. 

Desta forma, a sentença deve ser anulada, para que se possibilite à apelante produzir prova testemunhal, essencial ao 

deslinde da demanda. 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA PARA ANULAR A SENTENÇA, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para 

prosseguir com a instrução do feito, notadamente para a produção de prova testemunhal, devendo-se, após, ser proferido 

novo julgamento, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.022483-4        AC  948886 
ORIG.   :  0200001630  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
APTE    :  LAURA SABATINE PERALTA 
ADV     :  APARECIDO DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da data do implemento do requisito etário (30/5/2000), com correção monetária e juros de 

mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações 

vencidas. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, 

requer a redução dos honorários advocatícios e a alteração do termo inicial do benefício. 

Por sua vez, a parte autora também apelou, requerendo majoração dos honorários advocatícios e a fixação dos juros de 

mora em 1% (um por cento) ao mês. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Inicialmente, a Autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário 

mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a Autora nascido em 30/5/1945, completou a idade acima referida em 30/5/2000. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

No caso em análise, a parte autora não trouxe aos autos início razoável de prova material do alegado trabalho rural. 

Embora a autora tenha juntado cópia de sua certidão de casamento (fl. 13), na qual seu marido está qualificado 

profissionalmente como lavrador, posteriormente, em razão de suspeita de rasuras, foi oficiado o cartório de registro 

civil, que junto nova certidão, mencionado a profissão do marido da autora como "operário" (fl. 95). 
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Portanto, não existindo ao menos início de prova material da atividade rural, desnecessária a incursão sobre a 

credibilidade ou não da prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de 

tempo de serviço rural. 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela Autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF; Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 

313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita 

às verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido da autora, na forma da fundamentação, RESTANDO 

PREJUDICADA A ANÁLISE DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se.  

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023082-7  APELREEX 1310812 
ORIG.   :  0500000406  1 VR IBITINGA/SP                   0500053132  1 VR 

IBITINGA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO MAINER 
ADV     :  LUIZ ARANAS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

                          Trata-se de apelação em ação ajuizada por PEDRO MAINER  contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 92/94 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 98/100, pugna a Autarquia Previdenciária pela anulação da r. da sentença, por ser extra 

petita, uma vez que pleiteava o auxílio-doença e foi-lhe concedida aposentadoria por invalidez. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei) 

                              In casu, o laudo pericial elaborado em 20 de dezembro de 2006 (fls. 78/80) não conclui pela 

incapacidade ou não da periciada, tendo afirmado a expert que "Com certeza podemos apenas afirmar que o paciente 

esteve incapacitado quando foi acometido pela trombose ateria ulnar, portanto há insuficiência de dados para julgar se 

essa incapacitação é definitiva, pois como a patologia que o acometeu é aguda, embora as causas desta patologia que 

podem denotar uma gravidade maior ainda do caso aparentemente não forma investigadas, ou pelo menos não há 

nenhum registro como investigação cardiológica apurada, investigação hemotológica que possa determinar o porquê o 

paciente apresentou uma obstrução arterial e determinar o risco de novos episódios embólicos (...) Como já 

mencionado, é impossível diante dos dados julgar a incapacidade do paciente, por insuficiência de exames, que se 

fossem realizados poderiam até concluir uma gravidade maior do caso ou não" (grifo meu). 

                             Assim, se faz necessária a realização de novo laudo pericial para que se possa aferir se o requerente 

atualmente está ou não incapaz para o trabalho e qual o grau da incapacidade.  

                             O julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, 

implica em cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida. 

                             Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA ANULADA. 

(...) 

- Não tendo sido produzida a prova testemunhal, imprescindível para a concessão da aposentadoria por idade, devem os 

autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização da audiência de instrução e 

julgamento. 

- Preliminar acolhida, sentença anulada, mérito recursal, bem como a remessa oficial prejudicados." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.029165-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17.12.2002, DJU 25.02.2003, p. 495) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada 

por depoimentos testemunhais idôneos. 

II - Há nulidade da sentença  sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação da 

causa. 

III - Recurso provido." 
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(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.013839-8, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 04.06.2002, DJU 09.10.2002, p. 481) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA 

DEFESA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 

 "PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de prova 

material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode ser 

negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido, sentença que se anula." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702) 

                             Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo¸ para regular processamento do 

feito, com a produção de prova médico-pericial, a fim de se aferir o grau de incapacidade da parte autora, devendo a 

sentença ser anulada, ainda que por fundamento diverso. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular a r. 

sentença monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento.  

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023190-0        AC 1311447 
ORIG.   :  0600000567  1 Vr MACATUBA/SP     0600013391  1 Vr 

MACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BUENO 
ADV     :  PAULO WAGNER GABRIEL AZEVEDO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1089/1918 

Sentença proferida em 25/06/2007, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs agravo retido alegando falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento do benefício na via 

administrativa e inépcia da inicial por ausência de nexo entre pedido e causa de pedir. 

Apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, o conhecimento do agravo retido. No mérito, sustenta que não há 

início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de 

atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício 

de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à 

sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Alega, ainda, que as anotações na 

CTPS da autora demonstram que ela trabalhou em regime urbano, na qualidade de auxiliar de costura, limpeza e faxina, 

no período de 1976 a 1977 e de 1984 a 1995. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A alegação de ausência de interesse de agir por falta de prévio requerimento administrativo não merece subsistir.  

É necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o 

pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse 

de agir. 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária.  

Quanto à questão da inépcia da inicial, somente é o caso de declará-la quando a redação da exordial é confusa e sem 

objetividade, de modo a inviabilizar a compreensão do nexo causal entre o pedido formulado e a fundamentação 

invocada. 

A inicial, deduzida de forma clara, demonstra que entre o pedido formulado e a sua fundamentação existe perfeita 

correlação. O réu, contestando o pedido de forma ampla, demonstrou que foi possível conhecer da pretensão deduzida 

em Juízo. 

Theotônio Negrão (in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor- pág. 360) , ao comentar o artigo 295, 

inciso II, obtempera que : 

"Art. 295: 14. É inepta a inicial ininteligível (RT 508/205) salvo, se "embora singela, permita ao réu respondê-la 

integralmente" (RSTJ 77/134) , "inclusive quanto ao mérito" (RSTJ 71/363), ou, embora, "confusa e imprecisa, permite 

a avaliação do pedido" ( JTA 141/37)." 

Portanto, nego provimento ao agravo retido. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 
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artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 05/05/2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 132 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 10/14: 

Cópias da CTPS da autora, nas quais se observam os seguintes vínculos: 

EmpresaInício TérminoFunção 

Cond. Faz. Barra Grande03/06/7623/08/76lavradora 

Manufat. de Roupas Lord S/A10/09/7608/03/77auxiliar de costura 

Cond. Faz. Barra Grande24/05/7720/08/77lavradora 

Luiz Zillo & Outros16/09/8218/12/82lavradora 

Irmand. Sta Casa de Macatuba02/01/8405/09/90faxineira 

Venâncio Pires & Cia01/11/9321/06/95faxineira 
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JET Com. e Transportadora Ltda.12/04/9901/07/99rurícola 

Observo que o início de prova material se restringe às anotações que constam da CTPS da autora, que por sua vez são 

insuficientes para comprovar a sua condição de rurícola, tendo em vista que as anotações rurais são demasiadamente 

curtas e longos os períodos urbanos. 

Assim, apesar da prova oral confirmar a condição de rurícola da autora e de existirem indicativos que ela laborou em 

atividades rurais, não restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural pelo tempo mínimo necessário para a 

concessão do benefício postulado, em face da pobreza da prova material.  

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido e dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e 

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade da autora. Deixo de condená-la ao pagamento de honorários 

advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a 

orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023391-9        AC 1311692 
ORIG.   :  0700000014  3 Vr MIRASSOL/SP             0700000945  3 Vr 

MIRASSOL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO RIBEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  FATIMA SOLANGE JOSE (Int.Pessoal) 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício 

previdenciário, sustentando a apelante, em suas razões recursais, a impossibilidade de revisão da renda mensal inicial da 

parte autora mediante a aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-

contribuição, conforme o disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

O MM. Juiz "a quo" deixou de submeter a sentença ao reexame necessário. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Preliminarmente, observo que a pretensão da parte autora, além revisão da renda mensal inicial mediante a aplicação do 

índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, era também o direito de 

reajustes de seu benefício, a partir de 1996, mediante a aplicação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC., o que revela a natureza citra petita do julgamento, conduzindo à nulidade da sentença, o que ora se reconhece. 
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Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo 

as questões ventiladas nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra 

do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos embargos de 

declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos pelos quais o juiz os 

rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade e da economia processual, 

quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

Passa-se, então, à apreciação das questões que a demanda efetivamente suscita, considerando a anulação da sentença. 

A preliminar de falta de interesse processual se confunde com o mérito e com ele será analisado. 

No mérito, os pedidos da parte autora não merecem guarida, isto porque o IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o 

indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que 

perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no art. 21 da Lei nº 8.880/94, que assim dispõe: 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expresso em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994, 

serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 

1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente 

em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94, somente para os benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/1994 (39,67%). 

Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 495203/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2003. DJ 

04/08/2003, p. 390); 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO 

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

 - Embora os embargos de declaração tenham por escopo expungir do julgamento obscuridade ou contradições, ou 

suprir omissão sobre tema de pronunciamento obrigatório pelo Tribunal, segundo o comando expresso no art. 535, do 

CPC, a tal recurso é possível conferir-se efeito modificativo ou infringente, desde que a alteração do julgamento decorra 

da correção daqueles citados defeitos. 
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 - Distintos são os pleitos quando se referem a atualização monetária dos salários-de-contribuição, utilizados no cálculo 

do valor inicial dos benefícios, e quando pretendem o reajuste do valor mensal dos mesmos. 

 - Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios 

concedidos a partir de março de 1994, deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 

1994, antes de sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei nº 8.880/94. 

 - Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido." (EDREsp nº 243858/RS, Relator Ministro 

VICENTE LEAL, j. 18/10/2001, DJ 12/11/2001, p. 177). 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal Regional Federal: AC nº 785616/SP, 

Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, j. 15/12/2003, DJU 12/02/20044, p. 359; AC nº 745057/SP, Relator 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 18/11/2003, DJU 23/01/2004, p. 174. 

Todavia, a parte autora teve seu benefício concedido a partir de 06/12/1993, anteriormente a 1º de março de 1994, 

conforme se verifica do demonstrativo da carta de concessão acostada nos autos (fl. 20), ou seja, antes que pudesse 

haver aplicação do índice reclamado, de forma que a sua pretensão não merece guarida. 

Da mesma forma, quanto ao pedido de reajustes de seu benefício, a partir de 1996, mediante a aplicação integral do 

INPC, o decantado § 2º do art. 201 da Constituição Federal, hoje § 4º de acordo com a redação que lhe foi dada pela 

Emenda Constitucional nº 20/98, assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o 

valor real, conforme critérios definidos em lei. 

Vê-se bem que a norma constitucional não assegura este ou aquele índice para o reajuste dos benefícios, mas sim 

remete à legislação ordinária o disciplinamento dos reajustes dos benefícios previdenciários. 

Inicialmente foi eleito o INPC para reajuste dos benefícios, nos termos do inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

Todavia, tal dispositivo legal foi revogado pela Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que em seu art. 9º institui o 

IRSM como índice de reajuste dos benefícios no ano de 1993 e o FAS como indexador dos benefícios a partir de janeiro 

de 1.994 (Lei nº 8.700/93). 

E mais, a Lei nº 8.880/94 (art. 43) revogou expressamente o art. 9º da Lei nº 8.542/92, que instituiu o IRSM e o FAS 

(Lei nº 8.700/93), determinando através de seu art. 29, § 3º, o IPC-r para fins de reajuste dos benefícios de prestação 

continuada. 

Por outro lado, a Medida Provisória nº 1.053/95, que novamente introduziu o INPC como índice de atualização no 

âmbito previdenciário, não elegeu referido índice como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem 

estabeleceu período certo para tanto, mas sim destinou o INPC apenas às atualizações que anteriormente eram feitas 

pelo IPC-r. 

Portanto, a Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, ao conceder reajuste aos benefícios 

previdenciários, com base no IGP-DI, não trouxe violação a direito adquirido da parte autoras e não violou balizas 

constitucionais. Não estava garantido por norma legal a aplicação do INPC ou qualquer outro índice para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, sendo que o dispositivo legal invocado pelo apelante foi revogado no ano de 1992, não 

podendo ter aplicação em relação a período posterior, precisamente no lapso temporal posterior a maio de 1995. 

Considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a Medida Provisória força 

de lei, o reajuste dos benefícios com base no IGP-DI, na forma estabelecida pelo art. 2º da Medida Provisória nº 

1.415/96, nada possui de irregular ou inconstitucional. A Medida Provisória nº 1.415/96 adveio em período de vácuo 

legislativo no tocante aos reajustes de proventos. 

Quanto aos períodos subseqüentes, relativos aos anos de 1997 a 2007, não se garantiu a aplicação do INPC, do IGP-DI 

ou de qualquer outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

É o que se verifica da Lei nº 9.711/98, que inclusive convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida 

Provisória nº 1.572-1/97, reeditada posteriormente sob o nº 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida 

Provisória nº 1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998. Estabeleceu referida lei, em seu art. 12, o 

reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; no seu art. 15, definiu o reajuste dos benefícios, em 1º de 

junho de 1998, em 4,81%. 
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Conforme se verifica da Medida Provisória nº 1.415/96, de que resultou a Lei nº 9.711/98, somente se garantiu a 

aplicação do IGP-DI, na recomposição dos benefícios previdenciários, em relação ao reajuste de 1º de maio de 1996, 

sendo que no tocante aos reajustes posteriores não se fez qualquer menção a qual índice seria aplicável, limitando-se a 

estabelecer que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente no mês de junho a partir do ano de 1997 (artigos 

2º e 4º). 

Observa-se que a vinculação do IGP-DI, como indexador para fins previdenciários, abrangendo períodos posteriores ao 

ano de 1996, somente se deu para os casos de atualização de prestações pagas com atraso e para atualização dos 

salários-de-contribuição na apuração da renda mensal inicial, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.711/98. 

Ainda que se houvesse eleito o IGP-DI como indexador apto à recomposição dos benefícios previdenciários em relação 

aos períodos verificados a partir de 1997, é certo que, antes de se implementar o período aquisitivo ao reajuste, poderia 

a regra ser modificada por norma posterior. Neste sentido, verifica-se que antes de se alcançar o mês de junho de 1997, 

a Medida Provisória nº 1.572-1, de 28 de maio de 1997, estabeleceu o percentual de reajuste aplicável para aquele 

período. O mesmo se deu em relação ao reajuste do mês de junho de 1998, conforme Medida Provisória nº 1.663-10, de 

28 de maio de 1998. 

Por fim, a mesma orientação se aplica em relação aos reajustes de junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), 

junho de 2001 (7,66%), uma vez que regularmente estabelecidos pelas Medidas Provisórias nºs 1.663-10/98 (art. 12), 

1.824/99 (art. 2º), 2.022-17/2000 (art. 17) e 2.129/2001 (art. 4º). 

Ressalta-se que a Medida Provisória nº 2.129/2001, sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, deu nova 

redação ao artigo 41 da Lei nº 8.213/91, estabelecendo os parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste 

dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo. O percentual de 

reajuste do mês de junho de 2001 (7,66%) foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, sendo que referido percentual foi 

superior ao IPCA/IBGE (7,04%) e quase idêntico ao INPC/IBGE (7,73%). Já no mês de junho de 2002, o percentual de 

reajuste (9,20%) foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02, sendo o referido percentual novamente superior ao 

IPCA/IBGE (7,66%) e ao INPC/IBGE (9,04%), variação correspondente aos 12 meses anteriores à data-base de 

reajuste, de forma que a atualização estabelecida pelos Decretos (regulamentos) não se desviou dos parâmetros 

delineados no § 9º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, cujo dispositivo legal dispõe: "Quando da apuração para fixação do 

percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV 

deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição 

congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento". A variação de que trata o inciso IV do art. 41 da Lei 

nº 8.213/91 é aquela relativa a preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de 

compra dos benefícios. 

Desta forma, considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a medida 

provisória força de lei, o reajuste dos benefícios previdenciários de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.415/96 

(junho de 1996), 1.572-1/97 (junho de 1997), nºs 1.663-10/98 (junho de 1998), 1.824/99 (junho de 1999), 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), nada possui de irregular ou inconstitucional, observando-se, ainda, que 

foi obedecida, nos anos de 2002 a 2007, a mesma metodologia para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

Questão semelhante à discutida nestes autos já foi enfrentada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 

376846/SC, Relator Ministro CARLOS VELLOSO, j. 24/09/2003, DJ. 02/04/2004), reconhecendo-se, na oportunidade, 

a regularidade dos reajustes fixados pelas Medidas Provisórias discutidas: 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 
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A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, 

a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei. 

Recurso não conhecido." (REsp nº 499427/RS, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 06/05/2003, DJ 

02/06/2003, p. 351). 

Assim, tendo sido aplicados os índices estabelecidos pela legislação infraconstitucional, observando-se o que dispõe o 

artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, que garante a preservação do valor real dos benefícios 

previdenciários, não há falar em eventuais prejuízos inflacionários e, por conseguinte, em diferenças devidas. Em suma, 

conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal, "A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos benefícios 

previdenciários tem, no próprio legislador - e neste, apenas - o sujeito concretizante das cláusulas fundadas no art. 194, 

parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º (na redação dada pela EC 20/98), ambos da Constituição da República, pois o 

reajustamento de tais benefícios, para adequar-se à exigência constitucional de preservação de seu quantum, deverá 

conformar-se aos critérios exclusivamente definidos em lei." (RE nº 322348 AgR/SC, Relator Ministro CELSO DE 

MELLO, j. 12/11/2002, DJ 06/12/2002, p. 74). 

Não traz a parte autora, em sua apelação, qualquer questionamento que obscureça ou faça sucumbir a consagrada 

orientação pretoriana, da qual comungo integralmente. Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os 

precedentes jurisprudenciais são suficientes para, por si sós, afastar a pretensão recursal. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, e aplicando analogicamente o disposto no § 

3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DA PARTE AUTORA, tudo 

na forma da fundamentação acima adotada. 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, considerando que ela é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.023614-8       REO  693944 
ORIG.   :  9600263043  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  JOSUE RODRIGUES SILVA MACHADO 
ADV     :  ADAUTO CORREA MARTINS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO               

PAULO SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 
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Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial, sob o fundamento de direito 

adquirido ao coeficiente de cálculo previsto no Decreto 89.312/84, considerando como termo inicial em 30/01/89, 

aplicando-se os reajustes pelos critérios vigentes à época até a data em que o benefício teve início efetivo, com o 

pagamento das diferenças, acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Devidamente intimadas, as partes não ofertaram recurso de apelação, subindo, em seguida, os autos a este Egrégio 

Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

O autor pleiteia a aplicação do coeficiente de cálculo previsto no Decreto 89.312/84, no cálculo da renda mensal inicial, 

embora o seu benefício tenha sido concedido na vigência da Lei nº 8.213/91 (art. 144 c.c. art. 31), ao argumento de que 

tem direito adquirido à aplicação da referida norma na ocasião pois a renda mensal corresponderia a um valor maior do 

que a obtida quando requereu o benefício. 

Sem razão o autor. 

Ainda que tivesse tempo de serviço suficiente para aposentadoria proporcional ou integral, antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não houve requerimento do benefício à época. Postulou-se, isto sim, a sua aposentadoria por tempo de serviço 

na vigência da Lei nº 8.213/91, e, em assim sendo, é inevitável a incidência desta norma previdenciária.   

Considerada a data do início do benefício como sendo aquela em que se formulou o requerimento, incidiu na espécie o 

disposto na alínea b do inciso II do artigo 49 da Lei nº 8.213/91 (art. 54 e § 2º, do art. 57 da mesma lei), não havendo 

espaço para aplicação da legislação precedente, então revogada.   

Com efeito, não há como se considerar, para apuração do salário-de-benefício, salários-de-contribuição que não sejam 

os 36 dos meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, de modo que admitir somente salários-de-

contribuição efetivados na vigência do Decreto nº 89.312/84 seria emprestar efeito retroativo a requerimento de 

benefício, que somente foi formulado na vigência da Lei nº 8.213/91, negando-se vigência ao art. 29 de referida lei e até 

mesmo ao art. 202 da Constituição Federal, que em suas redações primitivas asseguravam a apuração da renda mensal 

inicial com base nos 36 últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao requerimento do 

benefício. 

Este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu no sentido de que o benefício deve ser regido 

pela lei em vigor na data do requerimento, não havendo falar em direito adquirido porque na verdade o benefício foi 

concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91, sendo por ela regido. É nesse sentido o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO: REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. INADMISSIBILIDADE DE 

CONJUGAÇÃO DE LEIS. 

I - O benefício deve ser regido pela lei em vigor à época do respectivo requerimento. 

II - Os autores tiveram seus benefícios calculados de acordo com a Lei 8.213/91, não sendo possível a conjugação de 

leis para a obtenção de um benefício maior que o previsto em cada uma delas, isoladamente. 

III - Não há que se falar em violação do DIREITO ADQUIRIDO pois o benefício dos autores foram concedidos sob a 

égide da Lei 8.213/91, sendo por ela regidos. 
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IV - É inadmissível a conjugação de duas leis para se obter um benefício maior do que o previsto em cada uma delas 

isoladamente. 

V - Recurso improvido." (AC nº 556075/SP, 2ª TURMA, Relator Desembargador Federal Aricê Amaral, j. 18/02/2003, 

02/04/2003, p. 404) 

A pretensão do autor é clara no sentido de buscar um sistema misto para apuração da renda mensal inicial de seu 

benefício previdenciário, aplicando-se duas legislações que se antagonizam somente os dispositivos que lhe tragam 

vantagens, embora disciplinem a mesma matéria. Da legislação passada (CLPS/84) a parte autora pretende apenas o 

coeficiente de cálculo ali previsto, aplicando-se, no mais, a Lei nº 8.213/91. 

O Egrégio Tribunal Regional Federal da Quarta Região já decidiu que "INEXISTE AMPARO NO ORDENAMENTO 

JURÍDICO PARA QUE O CÁLCULO DOS PROVENTOS SEJA EFETIVADO POR CRITÉRIOS MISTOS, 

MORMENTE QUANDO SE BUSCA APLICAR, EM NOME DO DIREITO ADQUIRIDO, APENAS OS 

DISPOSITIVOS MAIS FAVORÁVEIS DA LEI VIGENTE AO TEMPO EM QUE IMPLEMENTADAS AS 

CONDIÇÕES PARA A INATIVAÇÃO" (AC nº 403130/96-RS, Relator Juiz ELCIO PINHEIRO DE CASTRO, j. 

14.08.97, DJ 27.08.97, p. 68.304). 

A aposentadoria é coberta por um complexo de normas, de uma mesma legislação, regras que interagem e não 

subsistem isoladamente, de maneira que não é possível o aproveitamento de uma norma sem considerar outras de onde 

provêem ou descendem, sob pena de quebra do próprio conteúdo que legitimou sua edição. 

Não há como admitir a interação das duas normas previdenciárias distintas (CLPS/84 e Lei nº 8.213/91), pois o 

magistrado estaria realizando verdadeira atividade legislativa, e não meramente interpretativa, criando nova regra 

jurídica com associação de diplomas legais que se repelem ao tratar do cálculo da renda mensal inicial de benefícios, 

tendo um deles perdido a força pela revogação. 

Sobre o tema, invoca-se também as seguintes ementas de julgados: 

"EMENTA: - Recurso extraordinário. Revisão de benefício previdenciário. Decreto 89.312/84 e Lei 8.213/91. 

Inexistência, no caso, de direito adquirido. - Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem 

direito adquirido a, quando aposentar-se, ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao 

tempo em que preencheu os requisitos para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito 

adquirido ao regime jurídico que foi observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, 

mantido o quantum daí resultante, esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, 

aliás, como reconhece o próprio recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão 

recorrido, é pretender beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma dessas 

legislações. Recurso extraordinário não conhecido." (STF; RE nº 278718/SP, Relator Ministro Moreira Alves, j. 

14/05/2002, 1ª Turma, DJ 14/06/2002, p. 146); 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REVISÃO DE 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Não tendo o segurado exercido a faculdade de aposentar-se proporcionalmente sob a égide da lei revogada, não há 

que se falar em direito adquirido ao coeficiente de cálculo então previsto. 

2. No cálculo dos benefícios previdenciários devem ser aplicados os critérios legais vigentes à época de sua concessão. 

3. Apelação improvida." (AC - Proc. nº 1999.03.99.005235-1/SP, Relatora Desembargadora Federal SYLVIA 

STEINER, j. 15/10/2002, DJU 14/11/2002, p. 526). 

Portanto, a sentença recorrida merece reforma total. 

Considerando o que dispunha o artigo 128 da Lei nº 8.213/91, o autor está isento do pagamento das custas. 

Em razão da inversão do resultado da demanda, arcará o autor com o pagamento de honorários advocatícios, os quais 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido.  
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Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO para, reformando a r. sentença, julgar improcedente o pedido formulado na petição inicial, arcando o 

autor com o pagamento da verba honorária, conforme acima especificado. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.023629-3        AC  807839 
ORIG.   :  9800000227  1 Vr ROSEIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE ALVES DOMINGOS FILHO 
ADV     :  CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Visto em decisão. 

Trata-se de ação em que o autor pretende seja concedida a aposentadoria por tempo de serviço, considerando-se 31 

anos, 01 mês e 25 dias de trabalho (76% de seu salário de benefício), desde o requerimento administrativo (06/11/1996), 

mediante o reconhecimento dos períodos de trabalho rural e do trabalho especial exercido na Ibrasul (05.01.1988 a 

03.01.1989). 

  

A sentença julgou procedente a ação determinando que o INSS averbe o tempo de serviço prestado pelo requerente, no 

período indicado na inicial, no total de              31 anos, 01 mês e 25 dias e para conceder a aposentadoria por tempo de 

serviço, no montante de 76% (setenta e seis por cento) do salário de contribuição, acrescentando-se mais 6% a cada ano, 

até completar 35 anos, nos termos do art. 53, II, da lei 8213/91. As prestações em atraso deverão ser pagas desde 

10.05.1996, quando o autor completou o tempo mencionado, de acordo com o salário de benefício vigente no momento 

do efetivo pagamento. A autarquia foi condenada ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) do valor das prestações vencidas até a data do efetivo pagamento, 

devidamente atualizadas de acordo com os índices oficiais, devidos a partir da citação. 

Sentença proferida em 07 de junho de 2001, não submetida ao reexame necessário.  

Em seu recurso de apelação o INSS pleiteia a reforma da sentença, para ser julgado totalmente improcedente o pedido, 

tendo em vista que o tempo de trabalho sem anotação na CTPS não foi devidamente comprovado através de início de 

prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

 Com as contra-razões, vieram os autos a este egrégio Tribunal. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no  art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Primeiramente, há que salientar que tendo a sentença sido proferida na vigência da Lei nº 9.469/97, está sujeita ao 

reexame necessário, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

Trata-se de ação em que o autor pretende seja concedida a aposentadoria por tempo de serviço, considerando-se 31 

anos, 01 mês e 25 dias de trabalho (76% de seu salário de benefício), desde o requerimento administrativo (06/11/1996), 

mediante o reconhecimento dos períodos de trabalho rural e do trabalho especial exercido na Ibrosul (05.01.1988 a 

03.01.1989). 

O autor afirma que exerceu atividade como lavrador, sem anotação na CTPS, nos períodos de 01.06.1960 a 31.12.1960 

(Antonio Custódio C. Faria), 01.01.1961 a 31.12.1968 (Antonio Augusto P.Santos), 01.01.1969 a 31.05.1973 (José 

Galvão de França Filho), 01.07.1976 a 20.01.1980 (Fazenda Nossa Senhora Aparecida) e de 27.01.1989 a 01.06.1990 

(José Galvão de França Filho).  

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes, em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Para comprovar o trabalho como rurícola, o autor acostou  as cópias dos seguintes documentos: 

-Anotações de sua CTPS; 

-Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guaratinguetá, expedida em 26.07.1996, de que o autor 

trabalhou como lavrador no período de 1962, 1965, 1967, 1972, 1973, 1975, 1976, 1985 e 1987; 

-Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guaratinguetá, expedida em 18.10.1996, de que o autor 

trabalhava na zona rural, como lavrador, de 1962 a 1987, tendo como empregadores José Galvão de França Filho, 

Savério Mário Ardito, Antonio Augusto de Paula Santos Netto e Francisco Gardel Giovanelli; 

-Certidão de Inteiro Teor, expedida pelo Ministério do Exército, em 30.08.1996, que por ocasião do alistamento militar, 

em 22.05.1964, o autor foi qualificado como lavrador, com residência na Fazenda Paula Santos, em Roseira-SP; 

-Certificado de Dispensa de Incorporação, expedido pelo Ministério do Exército, no qual o autor foi qualificado como 

lavrador (anotação manuscrita); 

-Certidões de nascimento dos filhos, em 20.10.1969 e 24.07.1971, em domicílio, no Bairro Pirapitingui, em Roseira, nas 

quais o autor foi qualificado como lavrador; 

-Certidões de nascimento dos filhos, em 06.09.1975 e 28.07.1973, em domicílio, no Bairro Barretinho, em Roseira, nas 

quais o autor foi qualificado como lavrador; 

-Declaração de Antonio Augusto de Paula Santos, firmada em 30.07.1996, de que o autor trabalhava na zona rural de 

1961 a 1968; 
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-Declaração de Dayse Dias de Carvalho Ardito, firmada em 21.08.1996, de que o autor trabalhava como lavrador na 

zona rural, no período de 1976 a 1980, na Fazenda Nossa Senhora Aparecida, de propriedade de Savério Mário Ardito, 

situada em Roseira-SP; 

-Declaração de José Galvão de França Filho, expedida em 30.07.1996, de que o autor trabalhou como lavrador em sua 

propriedade, no período de 1969 a 1973; 

-Declaração de Antonio Custódio Carrijo de Faria, expedida em 05.11.1996, de que o autor trabalhou na Fazenda das 

Palmeiras, de sua propriedade, no período de 06/1960 a 12/1960; 

-Declaração de José Galvão de França Filho, expedida em 11.04.1997, de que o autor trabalhou em sua propriedade, 

localizada no Sítio Barretinho, como lavrador, no período de 27.01.1989 a 01.06.1990; 

-Ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pindamonhangaba, em nome do autor, na qual ele está qualificado 

como trabalhador rural, com residência na Fazenda Santana, na cidade de Roseira, com data de admissão em 

24.01.1980, tendo o autor efetuado recolhimentos nos meses de dez/1983 a abril/1985. 

Às fls. 80/116 foi acostado o requerimento administrativo                               (NB 42/101.763030-2- com DER em 

06.11.1996). 

 Na audiência realizada em 15.07.1999, foi ouvida a testemunha Hamilton de Oliveira, que declarou: "O depoente 

informa que trabalhou na companhia do autor durante vários anos, inicialmente na pedreira de Antonio Augusto Paula 

Santos, sendo que depois foram trabalhar para José Galvão França Filho, conhecido como Zão. O depoente não se 

recorda exatamente o tempo em que trabalhou na companhia do autor, mas informa que foi "um punhado de anos". 

Esclarece que o tempo que trabalharam foi de forma ininterrupta. Esclarece que na época não era costume registrar e 

por isso não possuiam carteira de trabalho. Depois disso, o depoente foi trabalhar em São Paulo, e não sabe dizer onde o 

Autor passou a trabalhar".  

As testemunhas Jorge Rosa da Silva e Francisco Egídio foram ouvidas na audiência realizada em 02.09.1999. 

Jorge Rosa da Silva narrou: "O depoente conhece o autor desde que era pequeno. Informa que residia na Fazenda de 

Antonio Faria e neste local trabalhava o pai do requerente e o próprio autor na condição de trabalhadores rurais. Não 

sabe informar exatamente a data e o ano mas acredita que tenha sido a mais ou menos 40 anos atrás. Também não sabe 

informar durante quanto tempo o autor trabalhou nesta propriedade, mas com certeza ali exerceu atividades por mais de 

um ano. Não sabe dizer se o autor era registrado junto a previdência social, mas acredita que havia um livro no qual 

constava a relação de empregados. Não tem lembranças de neste período o autor ter interrompido o período de trabalho 

que exercia". 

Francisco Egídio informou: "O depoente conhece o requerente de longa data e tem conhecimento de que o mesmo 

trabalhou em uma Fazenda pertencente a Antonio Augusto Paula Santos durante muito tempo. Não sabe informar 

exatamente o período de trabalha (sic), mas tem certeza que o requerente exerceu atividades para referida pessoa. 

Naquela época não havia registro em carteira de trabalho. Informa que o tempo trabalhado foi ininterrupto até que o 

requerente deixou o emprego.O autor trabalhava como lavrador".  

A testemunha Dayse Dias de Carvalho Ardito, na audiência realizada em 11.11.1999 declarou: " A testemunha conhece 

o autor, viu o autor mais ou menos duas vezes na Fazenda, antes de 1986; nesse ano seu marido veio a falecer e a 

depoente não tomava conta da Fazenda; acredita que o autor trabalhava como lavrador, pois a Fazenda é de plantio de 

arroz; não sabe dizer quanto tempo o autor lá trabalhou...conhece o Sr.Pedro Rodrigues que foi administrador da 

Fazenda; sabe que ele mora em Ubatuba, mas não sabe seu endereço ou telefone". 

A testemunha Pedro Domingos foi ouvida na audiência realizada em 16.08.2000 e esclareceu: "J: O senhor conhece o 

senhor José? D: Conheço?; J: Conhece de onde? D: Ele trabalhou comigo muito tempo; J: Que faz? D: Ele trabalhou 

comigo na Fazenda; J: Que Fazenda? D: Nossa senhora de Aparecida; J: De quem era? D: "Savério Mario Ardito"; J: 

Que período o senhor trabalhou com ele? D: Isso foi...a gente esquece um pouco, mas ele trabalhou muito tempo. J: 

Mais ou menos? D: Em 81 parece; J: Ele trabalhou quanto tempo? D: Um tanto de tempo...71 mais ou menos; J: Até 

quando? D: Faz tempo isso, não estou lembrados...mais ou menos acho que uns 5,7,8 anos mais ou menos; J: 71 até 

quando? D: Até 74 mais ou menos; J: O que ele fazia lá? D: Lá fazia de tudo, era lavrador; J: O senhor sabe se ele era 

registrado? D: Não; J: Ninguém era? D: Não. Ninguém; J: Nada mais". 
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                            Na audiência realizada em 07.11.2000, foram ouvidas as testemunhas José Galvão de França Filho e 

Antonio Augusto de Paula Santos Neto. 

                             A testemunha José Galvão de França Filho constatou: "O depoente foi empregador do requerente no 

período compreendido entre 1969 e 1973. O requerente trabalhava na condição de trabalhador rural, acreditando que 

seus serviços tiveram início no final do ano de 1969, prolongado até 1973, não sabendo informar exatamente o mês em 

que a rescisão ocorreu. Durante esse período, o requerente trabalhou para o depoente de forma ininterrupta. Anos 

depois, talvez no final do ano de 1977, o autor voltou a trabalhar para o depoente, permanecendo aproximadamente de 

dois anos e meio a três anos, trabalhando neste período igualmente de forma ininterrupta. Em ambas as ocasiões em que 

o autor trabalhou para o depoente este não era registrado em carteira. Informa que ao longo desse período chegou a 

arrendar sua propriedade para outras pessoas, de modo que não descarta a possibilidade do requerente ter trabalhado 

para os arrendatários. Não sabe dizer se no período de 1989 a 1990 o autor realmente trabalhou em sua propriedade, 

sendo que pode estar confundindo essas datas quando fez referência ao ano de 1977. Exibida a declaração de fls. 26., o 

depoente reconhece como sendo emanada de seu próprio punho. Antes de trabalhar para o depoente o autor teria 

trabalhado para Antonio Augusto de P. Santos, que tem uma propriedade vizinha a do depoente. Depois que deixou sua 

propriedade, o depoente não sabe dizer para quem o autor foi trabalhar...Exibida a declaração de fls. 28, o depoente 

reconhece como sendo emanada de seu próprio punho, todavia, não consegue se recordar se na data ali indicada de fato 

o autor trabalhou em sua propriedade, informando, no entanto, que isto seria possível porque o autor fazia trabalho de 

rebaixamento de valetas, sendo que esse serviço foi realizado em sua propriedade, mas a data no momento não se 

recorda. Depois do primeiro período em que o autor trabalhou para o depoente arrendou sua propriedade para José 

Casimiro Gabriel. Não havia nenhum livro de registro dos empregados que mantinha em sua fazenda". 

A testemunha Antonio Augusto de Paula Santos Neto informou: " O depoente informa que realmente foi empregador do 

requerente no período de 1961 a 1968, sendo que o autor trabalhava na condição de empregado rural e acompanhava o 

próprio genitor. Pelo que se recorda o requerente tinha à época aproximadamente dezesseis anos de idade. Trabalhou ao 

lonto (sic) desses  anos de forma  ininterrupta. Esclarece que o autor não era registrado porque o registro em carteira 

somente começou a ocorrer após os                 anos 70. Não sabe informar ao certo, mas acredita que o requerente 

iniciou seus trabalhos em sua propriedade em torno de março ou abril de 1961, trabalhando no local até outubro de 

1968. Exibida a declaração de fl. 24, o depoente reconhece como tendo sido firmada por ele próprio. Antes de vir para a 

fazenda do depoente o autor trabalhava na colônia Piagui, entretanto, não sabe dizer durante quanto tempo. Depois 

disso, o autor foi trabalhar em uma outra propriedade, acreditando que era da família Galvão, contudo, não sabe precisar 

exatamente quem era seu empregador". 

Em 15.02.2001, foi ouvida a testemunha Antonio Custódio Carrijo de Faria: "que não tem grau de parentesco com o 

senhor José Alves Domingos Filho; que nasceu na fazenda das Palmeiras tendo realizado pesquisa minuciosa a fim de 

atestar que o autor de fato ali trabalhou; que para tanto se informou a respeito do autor com seus empregados mais 

antigos; que o pai do autor residiu na fazenda, tendo sido seu empregado nos idos de 1960; que o autor contava nesta 

época com aproximadamente 15 anos, que a este eram incumbidas tarefas da fazenda tais como: apartar bezerro, 

fornecer ração à criação, etc; que o autor não trabalhou muito tempo para o depoente; que só lembrou do autor pelo 

apelido de seu pai, "Monteiro"; que não tinha à época qualquer documento em que fossem registrados os empregados da 

fazenda".  

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 
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                            As declarações de fls.  15/17 e de 20/28 não podem ser consideradas como início de prova material, 

porque não contemporâneas aos fatos. 

O documento aceitável mais antigo trazido como início de prova material é o alistamento do exército, expedido em 

22.05.1964. O autor apresentou ainda as certidões de nascimento dos filhos (20.10.1969, 24.07.1971, 28.07.1973 e 

06.09.1975) e a ficha do sindicato, com admissão em 24.01.1980 e recolhimentos no período de dezembro de 1983 a 

abril de 1985. 

Portanto, o trabalho rural pode ser reconhecido a partir de 22.05.1964.  

As testemunhas, por sua vez, confirmaram a condição de rurícola do autor, com exceção do período de 27.01.1989 a 

01.06.1990, que inclusive carece de início de prova material.  

No que tange ao referido período, o empregador José Galvão de França Filho, em seu depoimento (fls. 227), declarou 

que "Não sabe dizer se no período de 1989 a 1990 o autor realmente trabalhou em sua propriedade, sendo que pode 

estar confundindo essas datas quando fez referência ao ano de 1977. Exibida a declaração de fls. 26., o depoente 

reconhece como sendo emanada de seu próprio punho" e que "Exibida a declaração de fls. 28, o depoente reconhece 

como sendo emanada de seu próprio punho, todavia, não consegue se recordar se na data ali indicada de fato o autor 

trabalhou em sua propriedade, informando, no entanto, que isto seria possível porque o autor fazia trabalho de 

rebaixamento de valetas, sendo que esse serviço foi realizado em sua propriedade, mas a data no momento não se 

recorda". 

Assim, em face da ausência de início de prova material, e pela falta de firmeza da prova oral em relação ao período em 

questão, tenho que não é possível o reconhecimento do labor rural no período de 27.01.1989 a 01.06.1990. 

                          Portanto, possível reconhecer o exercício de trabalho rural nos períodos de 22.05.1964 a 31.12.1968, 

01.01.1969 a 31.05.1973 e de 01.07.1976 a 20.01.1980. 

                            O autor postula, ainda, o reconhecimento de período de trabalho exercido em condições especiais, para 

efeito de conversão e/ou contagem do tempo de serviço. 

                            A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um 

dos requisitos a idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o 

requisito da idade mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade 

mínima, impondo somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

 Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 
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                            As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço 

prestado sob condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações 

anteriores, exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das " 

categorias profissionais "  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. 

Ocorre, no entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a 

comprovação do efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não 

sendo suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

                            Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no 

sentido de conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais 

à saúde ou integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados 

em categoria profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com este dispositivo, a Lei 

tratou de conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma 

diferente os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

                            No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente 

prejudiciais aos segurados, esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve 

ser considerado segundo os critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser 

reconhecido independentemente da comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos 

da legislação anterior à 28/04/95, bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional 

considerada de serviço especial, ao passo que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente 

comprovado pelo segurado, para efeito de concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

                           Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 

9.032/95, não podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da 

Irretroatividade da Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena 

Diniz, em sua obra " Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, 

ao citar Lehrbuch Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ...   

                           Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

Fixadas as premissas, passo ao exame do período pleiteado pelo autor, de 05.01.1988 a 03.01.1989, na empresa Ibrasul 

Ind. Bras. de Óxidos e Sulfatos Ltda, na função de "ajudante geral", no setor de produção, local em que a parte autora 

esteve exposta, de forma habitual e permanente, aos agentes nocivos "calor", conforme formulário de fls. 14, sendo que 

não houve especificação dos agentes agressivos e a função exercida pelo autor não indica, por si só, enquadramento em 

atividade considerada especial, tornando-se inviável o acolhimento da pretensão.  

                           Desta forma, considerados os períodos de trabalho rural, somados aos demais períodos que constam da 

CTPS do autor (fls. 11/13), do "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço" (fls. 84/85),  corroborados 

pelas informações extraídas do CNIS, que ora se junta, conclui-se que o autor possui, até o requerimento administrativo, 

em 06.11.1996, o tempo de serviço de 25 anos, 04 meses e 02 dias, consoante demonstra a tabela que faz parte 

integrante da presente decisão, assim, não faz jus à aposentadoria por tempo proporcional. 

                             Mesmo se considerado o período de trabalho exercido até a EC 20/98, o autor também não ostentaria 

o tempo de serviço necessário, eis que possui 25 anos, 04 meses e 16 dias. 

                          Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação do INSS e à remessa 

oficial, tida por interposta, para afastar o reconhecimento dos períodos de trabalho rural de 01.06.1960 a 31.12.1960, de 

01.01.1961 a 21.05.1964 e de 27.01.1989 a 01.06.1990, considerar como comum o período de 05.01.1988 a 05.01.1989 

e indeferir a aposentadoria por tempo de serviço. Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência 

recíproca.  
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Custas na forma da lei 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023701-9  ApelReex 1312171 
ORIG.   :  0600000058  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP             0600000869  

1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO ALVES DE LIMA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE  SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de procedência de pedido revisional de benefício acidentário, 

pugnando a apelante, em suas razões recursais, pela reforma da r. sentença. 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

A MMª. Juíza "a quo" submeteu a r. sentença ao reexame necessário. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Com efeito, foi concedido a parte autora o benefício de auxílio acidente de trabalho, NB-94/103.535.425-7, de acordo 

com a tabela de benefício - Ordem de Serviço INSS/DISES nº 78, de 09/03/1992. Assim, a ação versa sobre benefício 

acidentário, acerca dos quais se requer revisão. 

A competência para processar e julgar ações de concessão e revisão de benefício de natureza acidentária é da Justiça 

Estadual, conforme entendimento da 10ª (décima) Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com lastro em 

decisões do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

"A competência para processar e julgar pedido de revisão de benefício acidentário é da Justiça Estadual, como já 

decidiram as duas Turmas do Supremo Tribunal Federal." (AC - Proc. nº 2003.03.99.016570-9/SP, Relator 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/08/2003, DJU 22/08/2003, p. 760). 

Traz-se à colação, também, ementas de julgado do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 

109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição 

Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. 

3. Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE nº 204204/SP, Relator Ministro MAURÍCIO CORRÊA, j. 

17/11/97, DJ 04/05/01, p. 35); 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 182). 

Assim, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de revisão de benefício de natureza acidentária (Súmula nº 

501 do STF e Súmula nº 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar a 

apelação interposta. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, 

ações de revisão de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do mérito da apelação do INSS. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023825-1        AC 1200738 
ORIG.   :  0400000983  3 Vr AMERICANA/SP                   0400095763  3 Vr 

AMERICANA/SP 
APTE    :  BENEDITA OLIVEIRA DA SILVA 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRIS BIGI ESTEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, a autora é portadora de varizes dos membros inferiores com úlcera e inflamação (CID 183.2), úlcera 

dos membros inferiores (CID L 97.0), hipertensão arterial sistêmica (CID I 10) e patologia de coluna lombar, não 

possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício 

vindicado. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 41). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observando-se os artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50, 

tendo em vista ser ela beneficiária da justiça gratuita 

Apelou a autora, alegando ter comprovado todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento do recurso da autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de  uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1107/1918 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto para todos os efeitos legais, a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

No caso dos autos, o laudo pericial (fls. 83/85), realizado em 23.05.2006, declara que a autora referiu sempre trabalhar 

em casa e concluiu: " Não há incapacidade laborativa para serviços domésticos e não há deficiência para atividade da 

vida diária" 

Tal fato, entretanto, é irrelevante, tendo em vista que a autora completou 65 (sessenta e cinco) anos no curso do 

processo, possuindo, por isso, a condição de idosa. 

  

Por outro lado, o estudo social (fls. 88/893), realizado em 11.08.2006, dá conta de que a autora reside com seu esposo 

Sr. Joaquim Rodrigues da Silva, nascido em 14/02/1941. (...) Possuem sete filhos, todos casados (quatro homens três 

mulheres). Colaboram com R$ 500,00 e faxina na moradia. Há bom relacionamento familiar, com diálogo e carinho 

entre todos. Moradia localiza-se à Rua José Padula 264, Parque Gramado. Americana, sendo própria e paga. Em 1988, 

vindo do interior, adquiriu a moradia com o produto da venda de uma chácara. Os filhos ajudaram quando solteiros a 

reformar e melhorar. Possui três quartos, sala, cozinha, banheiro interno e área de serviço. Piso frio, lajotada. 

Equipamentos e conservação suficiente, para um mínimo de conforto. Há bom relacionamento vicinal. O bairro é 

dotado de toda infra-estrutura e saneamento básico. Bons recursos em transporte, educação, comércio e atendimento à 

saúde. Conseguem algum medicamento no Posto Municipal. As despesas são: Gás R$ 35,00; Supermercado R$ R$ 

200,00; Água R$ e Luz R$ 100,00; Medicamentos R$ 80,00; Telefone R$ 60,00.            
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Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que o esposo da autora é beneficiário de Auxílio Doença Previdenciário, 

desde 08.10.2004, com data prevista para cessar em 19.12.2008, no valor atual de R$ 455,49 (quatrocentos e cinqüenta 

e cinco reais e quarenta e nove centavos) que, somados à ajuda financeira dos filhos, de R$ 500,00 (quinhentos reais) 

mensais, proporcionam renda familiar de, no mínimo, R$ 955,49 (novecentos e cinqüenta e cinco reais e quarenta e 

nove centavos), e renda per capita de R$ 477,74 (quatrocentos e setenta e sete reais e setenta e quatro centavos), 

correspondente a 115% do salário mínimo atual e, portanto, muito superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da 

Lei nº 8.742/93. 

  

Diante do que consta dos autos, a autora não preenche todos os requisitos hábeis à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

É de se observar, ainda, que o benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou 

proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas sim o de combater a miséria, o que não se verifica no presente caso.. 

Isto posto, nego provimento à apelação da autora. 

Int. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.024622-6        AC 1033505 
ORIG.   :  0300001256  1 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  SILVESTRE FERREIRA SANTIAGO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

As partes apelaram de sentença que reconheceu o período rural de 01.01.1962 a 31.10.1972 supostamente trabalhado 

pelo autor, julgando procedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Sentença proferida em 30.07.2004, submetida ao reexame necessário. 

O autor requer a fixação do termo inicial na data do pedido administrativo e a majoração dos honorários advocatícios 

para 20% sobre o valor atualizado da condenação mais 12 prestações vincendas. 

Sustenta a autarquia que os documentos apresentados não comprovam o efetivo labor rural e pede, em consequência, a 

reforma da sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, com reconhecimento 

judicial de período de trabalho rural. 

Para comprovar o alegado trabalho rurícola, o autor apresentou, por ocasião do pedido administrativo, os seguintes 

documentos: 

-Certidão de casamento, realizado em 05.10.1968, na qual foi qualificado como "lavrador" (fls. 44); 

-Certidão de nascimento do filho, ocorrido em 13.07.1972, na qual foi qualificado como "lavrador" (fls. 45); 

-Declarações de exercício de atividade rural, no período de janeiro/1962 a janeiro/1971, firmada em 08.03.2003, por ex-

empregador, e em 10.03.2003, pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mandaguaçu (fls. 49 e 51); 

-Documentos de terras pertencentes a ex-empregador (fls. 52/59). 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais e de ex-empregadores, não contemporâneas à 

prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 

Os documentos referentes aos imóveis rurais pertencentes ao ex-empregador confirmam a propriedade das terras, mas 

não comprovam a efetiva labuta do autor nas lides rurícolas. 

Portanto, o início de prova material do alegado labor rural resume-se à certidão de casamento e à certidão de 

nascimento do filho do autor. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas mostraram aparente contradição, como demonstra a transcrição que segue: 

José Xavier da Costa declarou: "conhece o autor desde 1967, quando o autor já trabalhava na Fazenda Oriente, em 

Mandaguaçu/PR. A testemunha puxava boiada na região e encontrava-se com o autor aos domingos, para jogarem 

futebol. O autor trabalhava na lavoura do café e lavoura branca, junto com sua família. O autor deixou a fazenda em 

cerca de 1972 e a testemunha por volta de 1974. O autor casou-se em cidade vizinha, quando ainda morava na fazenda, 

mas a testemunha não sabe o nome. Após o casamento o autor continuou trabalhando na fazenda até 1972. Não sabe se 

o autor teve filhos na região. A cidade de Astorga fica cerca de 30 ou 40 km de distância de Mandaguaçu". (grifos 

meus) 

Arlindo da Penha afirmou: "conhece o autor desde 1960, quando ambos começaram a trabalhar na Fazenda Oriente, em 

Mandaguaçu/PR. O autor trabalhava com sua família, na lavoura, como empreita. O autor tinha cerca de 16 anos. A 

testemunha deixou a Fazenda em 1970 e o autor ainda ficou por mais algum tempo, não sabendo informar o quanto. O 

autor não se casou enquanto a testemunha morou na fazenda. Cruzeiro do Oeste não é muito próximo a Mandaguaçu". 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existem 

referências a marcos temporais, pois nessas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que nem dizem 

respeito a si mesma, mas sim a terceiros.             
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 Ainda que os depoimentos sejam contraditórios em alguns pontos, o corpo probatório dos autos é relativamente 

consistente e idôneo a comprovar a condição de rurícola do autor desde a época do casamento (1968) até o nascimento 

do filho (1972). O período anterior a janeiro de 1968 não permite reconhecimento, pois amparado somente por prova 

oral. 

Assim, o período de 01.01.1968 a 31.10.1972 pode ser reconhecido como tempo de serviço rural. 

O diarista é trabalhador rural eventual, que labora em uma ou mais propriedades rurais, sem relação de emprego. Como 

trabalhador eventual, a partir do advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91 passou a ser considerado segurado obrigatório da 

Previdência Social, e como tal deve recolher contribuição previdenciária para fins de contagem de tempo de serviço 

desse período. 

O mesmo raciocínio também se aplica ao segurado especial (produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o 

garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de 

economia familiar), que também está compulsoriamente vinculado ao regime previdenciário oficial, por força do 

disposto no art. 11, VII da Lei 8.213/91, e, portanto, com a edição da Lei 8.213/91 passou a ostentar o encargo de 

recolher as contribuições sociais pertinentes, como condição para o reconhecimento do trabalho rural executado após a 

edição da lei de benefícios previdenciários. 

A jurisprudência firmou entendimento de que o rurícola não precisará comprovar o recolhimento de contribuições 

sociais se o benefício almejado for a aposentadoria por idade, por outro lado, se o benefício perseguido for a 

aposentadoria por tempo de serviço, as contribuições serão devidas em relação ao trabalho rural posterior à edição das 

Leis 8.212/91 e 8.213/91, conforme constam dos seguintes precedentes jurisprudenciais: ação rescisória 3433/RS 

2005/0179250-7, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, terceira seção, data julgamento 26/03/2008, data publicação 

DJ 07.04.2008 p. 1, e recurso especial 693736/SP 2004/0143290-4, Ministra LAURITA VAZ, quinta turma, data 

julgamento 24/04/2007, e data publicação DJ 28.05.2007 p. 390. 

Portanto, a inclusão do período de trabalho rural prestado após a edição da Lei 8.213/91, deverá ser precedida do 

recolhimento das contribuições sociais devidas. 

Por sua vez, mesmo o período de trabalho rural anterior à Lei 8.213/91 somente será considerado para efeito de 

contagem do tempo de serviço, mas não para a determinação da carência, quando o benefício perseguido for a 

aposentadoria por tempo de serviço, conforme expressamente determina o § 2º, do artigo 55:  

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, EXCETO PARA EFEITO DE 

CARÊNCIA, conforme dispuser o Regulamento". 

Dessa forma, o período de trabalho rural, de 01.01.1968 a 31.10.1972, e anterior à referida lei, só poderá ser aproveitado 

para a determinação da carência, se for comprovado o recolhimento das contribuições sociais necessárias. 

Com relação ao termo inicial, havendo prova do requerimento na via administrativa, o benefício é devido a partir dessa 

data. 

Conforme entendimento desta Turma, os honorários advocatícios são mantidos em 10% do valor atualizado da 

condenação, consideradas somente as prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e às apelações para reformar a sentença e 

reconhecer o período rural de 01.01.1968 a 31.10.1972, concedendo a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, 

desde o requerimento administrativo, mantendo, no mais, a sentença.  

Int. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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PROC.   :  2008.03.99.024778-5        AC 1313383 
ORIG.   :  0600000790  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELIANA MARIA DA SILVA 
ADV     :  RUBENS MARANGAO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, a autora é portadora de transtorno de ansiedade (CID: F41.9), não possuindo condições de prover seu 

sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação - 29.09.2006 -, com a incidência da correção monetária, a partir 

do ajuizamento da ação, nos termos da Súmula 148 do STJ, e dos juros de mora de1% ao mês, desde a citação, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, bem como a arcar com os honorários advocatícios, arbitrados em 

10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a prolação da sentença. Foi concedida a antecipação da 

tutela. 

Sentença proferida em 21.11.2007, não submetida ao reexame necessário. 

Em sua apelação, o INSS requer, preliminarmente, o reconhecimento da carência da ação, por falta de interesse de agir, 

devido à ausência de pedido na esfera administrativa e, no mérito, alega que a autora não comprovou que a renda 

familiar per capita é inferior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual ela não faz jus ao benefício assistencial, postulando 

a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da 

perícia médica e a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela regularização da representação processual da autora, pela rejeição 

da matéria preliminar e pelo desprovimento do recurso interposto do INSS.  

É o relatório.  

Decido. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

A parte autora encontra-se representada por advogado regularmente constituído, razão pela qual entendo desnecessária a 

nomeação de curador especial, estando o processo em termos para decisão. 

Quanto à preliminar, não há que ser acolhida a alegação de ausência de interesse de agir, em razão da ausência de 

prévio requerimento administrativo. O ingresso diretamente no Judiciário é aspecto ligado ao acesso à Justiça, 

prestigiado pela Constituição Federal, no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. AGRAVOS RETIDOS. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INÉPCIA DA INICIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRELIMINAR. PRESCRIÇÃO. 

REJEIÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91. INCAPACIDADE TOTAL 

E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO. CUSTAS. 

I - Presume-se pobre, até prova em contrário, quem fizer, na própria petição inicial, a afirmação de que não está em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio e de sua família.  

II - Considerado a regra do art. 260 do C. Pr. Civil, é de ser provido o agravo retido interposto nos autos da impugnação 

ao valor da causa, para fixá-lo em R$ 1.632,00. 

III - Nada tem que ver a inépcia com a ausência de documentos indispensáveis a instruir a demanda, essa falta pode 

levar quando muito ao indeferimento da inicial. 

IV - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa, como condição para ajuizamento da ação.  

V - Se a prescrição não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as prestações não compreendidas no 

qüinqüênio anterior à propositura da ação, na forma do parágrafo único do art. 103 da L. 8.213/91.  

VI - Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho e preenchidos os demais requisitos dos arts. 42, 25 

e 26, todos da L. 8.213/91, concede-se a aposentadoria por invalidez. 

VII - O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da cessação do benefício auxílio-

doença anteriormente concedido (15.06.98). Precedente do STJ. 

VIII - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do 

C. Pr. Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 

do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença. 

IX - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92, não quanto às despesas processuais. 
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X - Agravo retido nos autos de impugnação ao valor da causa acolhido. Demais agravos retidos rejeitados. Preliminar 

rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação desprovida. 

(TRF 3ª Região- Proc. 2003.03.99.003686-7- AC 853867- Décima Turma- Rel. Juiz Castro Guerra- DJU 31.01.2005- 

pág. 566) 

Ainda que não fosse assim, não seria de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, 

culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a 

atividade administrativa e a judiciária. 

Assim, não conheço da preliminar e passo à análise do mérito.  

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

 A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto, para todos os efeitos legais, a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1114/1918 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 71/72), relata que a autora apresenta história e quadro clínico 

compatível com o diagnóstico de Epilepsia, G40 da CID -10, não convulsiva, e de transtorno obsessivo compulsivo. São 

males adquiridos, incuráveis, e que determinam total incapacidade à examinada para gerir sua pessoa e administrar seus 

bens de modo consciente e voluntário, bem como para a obtenção do próprio sustento. Seu sistema nervoso e aparelho 

psíquico não estão aptos a interpretar e interagir adequadamente com os estímulos vindos dos meio externo ou interno. 

A incapacidade é definitiva e total, pois a examinada está sujeita a sofrer quedas e causar acidentes, ferindo-se e a 

terceiros. 

O estudo social (fls. 60/62), realizado em 30.04.2007, dá conta que a autora reside com os filhos Carlos Eduardo dias, 

de 10 anos, e Bruna Maria da Silva, de 16 anos. É separada do Sr. Lourivaldo Dias da Silva, 45 anos desde 08/08/06 

sobe processo de averbação nº 719/05. (...) Os pais da requerente faleceram quando criança e a partir de então, recebeu 

os cuidados de sua irmã  Cleusa, de 52 anos. Esta construiu três cômodos para a requerente morar com os filhos após a 

separação. A requerente tem ainda os irmãos: Ana Maria, Dionízio Correia e Antônio Correia. Este último sofre dos 

mesmos problemas de saúde da requerente, ou seja, de desmaios.(...) A requerente reside num bairro cujas ruas não são 

asfaltadas. Na frente da casa um grupo de catadores de lixo reciclável ajuntam os lixos que recolhem; criam bode, 

cabrito, ganso, peru, galinha, cachorro e tem ainda um ferro velho, notando alguns carros, cuja requerente informa que 

os mesmos estão lá há mais de cinco anos, causando transtorno a todos. A casa em que reside foi construída pela irmã, 

sendo de fundos, meia água, contendo um quarto, onde dorme a requerente e o filho, uma sala, onde dorme a filha, uma 

cozinha e um banheiro. A requerente utiliza o tanque da irmã para lavar roupa. Os cômodos são baixos, não são 

forrados e o piso é queimado da cor verde. Os poucos móveis que notamos são necessários e em estado ruim de 

conservação. A filha paga as contas de água e energia elétrica no valor de R$ 74,97, compra pão, leite, uma cesta 

básica...(...) A renda da família advém do trabalho da filha na guarda municipal, recebendo R$ 190,00 e R$ 60,000 do 

Programa Ação Jovem, totalizando em R$ 250,00 e a mãe R$ 30,00 do Programa bolsa-família.       

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, considerando que a renda 

familiar per capita é de R$ 63,33 (sessenta e três reais e trinta e três centavos), correspondente a 16,66% do salário 

mínimo da época e, portanto, inferior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

Com relação ao termo inicial, o benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 

Descabida a insurgência da autarquia quanto aos honorários advocatícios, uma vez que a sentença fixou-os conforme 

pleiteado no recurso. 

Isto posto, NÃO CONHEÇO da preliminar e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a antecipação da 

tutela. 

Int. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento dos ônus da sucumbência, observada sua 

condição de beneficiária da assistência judiciária. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Postula a Autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a Autora nascido em 20/06/1945, completou a idade acima referida em 20/06/2000. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Entretanto, no caso em análise, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as anotações de contratos de trabalho rural constantes da 

CTPS do marido da autora (fl. 70), isto é, mesmo considerando extensível a esposa a qualificação de trabalhador rural 

de seu marido, a própria autora, em seu depoimento pessoa, afirmou que ela é separada de seu marido há 16 anos (fl. 

40). O rompimento da união matrimonial afasta a presunção de que a autora tenha continuado a exercer atividade 

rurícola após a separação. Portanto, ainda que tenha a autora com ele laborado na lavoura em período anterior, a partir 

da data da separação não é mais possível estender a ela a qualificação de lavrador de seu ex-marido. 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural contemporâneo ao período de 

carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, 

não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.025290-0        AC  810200 
ORIG.   :  0100000619  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  ALCIDES SORATTO 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

O autor apelou de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

Alega, preliminarmente, o cerceamento de sua defesa, tendo em vista a não produção de prova oral e, no mérito, afirma 

ter comprovado por meio da exordial e dos documentos juntados que, desde a mais tenra idade, sempre exerceu o labor 

na condição de segurado especial em regime de economia familiar, por período superior a 35 anos, sustentando a 

desnecessidade do recolhimento das contribuições desse período e pede, em consequência, a reforma da sentença. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte.  

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

A parte autora postula o reconhecimento de tempo de trabalho rural, laborado na condição de segurado especial em 

regime de economia familiar, com a conseqüente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Quanto ao alegado cerceamento de defesa, vejo que o feito se encontra devidamente instruído por provas materiais, 

contendo documentos de imóveis pertencentes ao autor, bem como diversas Notas Fiscais de produtor rural, ITRs e 

Certificados de Cadastro de Imóvel Rural em nome do mesmo, atestando o trabalho rurícola na condição de Produtor 

Rural, sendo desnecessária a realização de prova testemunhal para comprovação da atividade exercida como segurado 

especial em regime de economia familiar. 

Assim, rejeito a preliminar. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos: 
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Formal de partilha, datado de 15.12.1961, no qual o autor consta como um dos herdeiros de imóvel denominado 

Fazenda Ponte Pensa, com área de 15 alqueires (fls. 15); 

Matrícula do imóvel parte do Sítio São José, com 4,05 alqueires, datada de 13.11.1984, na qual o autor consta como 

"proprietário", tendo vendido a propriedade em 20.11.1992 (fls. 16/17); 

Matrícula do Sítio São José, com 8,10 alqueires, datada de 18.10.1982, na qual o autor consta como "proprietário" e 

"donatário" (fls. 18/21); 

Matrícula do imóvel Córrego do Queixada, com 12,5 alqueires, datada de 05.06.1991,  na qual o autor consta como 

"comprador" (fls. 22/23); 

Documentos escolares em nome do autor, comprovando que freqüentou a Escola Mista da Fazenda Bonita, em Santa 

Fé do Sul, nos anos de 1959 e 1960 (fls. 24/28); 

Titulo de eleitor, no qual o autor se declarou "lavrador", com data de emissão ilegível (fls. 29); 

Certidão de casamento, realizado em 22.11.1975, na qual o autor foi qualificado como "lavrador" (fls. 30); 

Certidão de nascimento do filho, ocorrido em 22.12.1976, na qual consta que o autor residia no Córrego da Ponte 

Pensa (fls. 31); 

Certidão de nascimento da filha, ocorrido em 23.11.1981, na qual o autor foi qualificado como "lavrador" (fls. 32); 

Ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul, em nome do autor, qualificado como "proprietário", 

datada de 18.08.1971 (fls. 33); 

Certificado de dispensa de incorporação, no qual foi qualificado como "lavrador", datado de 05.04.1972 (fls. 34); 

Ficha da Coordenadoria de Saúde da Comunidade, em nome do autor, na qual consta que residia no Córrego do 

Queixada, em Três Fronteiras, datada de 14.05.1993 (fls. 35); 

Ficha de inscrição cadastral de produtor, em nome dele, com validade até 31.10.1993, revalidada até 31.10.1999 (fls. 

36); 

Declarações cadastrais de produtor, em nome do autor, datadas de 1988, 1991, 1993 e 1996 (fls. 37/41); 

Notas fiscais de produtor em nome do autor e de Luiz Sorato e outros, datadas de 1969 a 1998 (fls. 42/120); 

Certificados de cadastro de imóvel rural, em nome do autor, referentes a 1992/1994 e 1996/1999 (fls. 121/125); 

Recibos de entrega da declaração do ITR do Sítio Primavera (1997, 1998 e 2000) e Chácara Santo Antonio (2000) (fls. 

127/130); 

ITRs 1992/1996 e 1999, em nome do autor, referentes ao Sítio Primavera (fls.131/141). 

Os documentos apresentados pelo autor constituem prova material suficiente para demonstrar que era proprietário rural 

e exerceu a atividade rurícola na condição de Segurado Especial - Produtor Rural, comercializando café em côco, 

amendoim em casca, algodão em caroço, novilhos, bezerros, entre outros produtos, no período de 1969 a 1998. 

Em sua apelação, o autor afirma:  

"E o segurado especial assim entendido é o que labora em regime de economia familiar, artigo 11, VII contribiu (sic) 

com 2,5% da receita bruta provininente (sic) da comercialização de sua produção, percentual este previsto no artigo 12 

da Lei 8.212/91; 

Referidos percentuais recolhidos ao longo de toda a vida laborativa do recorrente é o que cobrirá sua aposentadoria;"  
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Entretanto, não existem nos autos quaisquer comprovantes de recolhimentos das contribuições previdenciárias do 

período que pretende ver reconhecido. 

O diarista é trabalhador rural eventual, que labora em uma ou mais propriedades rurais, sem relação de emprego. Como 

trabalhador eventual, a partir do advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91 passou a ser considerado segurado obrigatório da 

Previdência Social, e como tal deve recolher contribuição previdenciária para fins de contagem de tempo de serviço 

desse período. 

O mesmo raciocínio também se aplica ao segurado especial (produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o 

garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de 

economia familiar), que também está compulsoriamente vinculado ao regime previdenciário oficial, por força do 

disposto no art. 11, VII da Lei 8.213/91, e, portanto, com a edição da Lei 8.213/91 passou a ostentar o encargo de 

recolher as contribuições sociais pertinentes, como condição para o reconhecimento do trabalho rural executado após a 

edição da lei de benefícios previdenciários. 

A jurisprudência firmou entendimento de que o rurícola não precisará comprovar o recolhimento de contribuições 

sociais se o benefício almejado for a aposentadoria por idade, por outro lado, se o benefício perseguido for a 

aposentadoria por tempo de serviço, as contribuições serão devidas em relação ao trabalho rural posterior à edição das 

Leis 8.212/91 e 8.213/91, conforme constam dos seguintes precedentes jurisprudenciais: ação rescisória 3433/RS 

2005/0179250-7, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, terceira seção, data julgamento 26/03/2008, data publicação 

DJ 07.04.2008 p. 1, e recurso especial 693736/SP 2004/0143290-4, Ministra LAURITA VAZ, quinta turma, data 

julgamento 24/04/2007, e data publicação DJ 28.05.2007 p. 390. 

Portanto, a inclusão do período de trabalho rural prestado após a edição da Lei 8.213/91, deverá ser precedida do 

recolhimento das contribuições sociais devidas. 

Por sua vez, mesmo o período de trabalho rural anterior à Lei 8.213/91 somente será considerado para efeito de 

contagem do tempo de serviço, mas não para a determinação da carência, quando o benefício perseguido for a 

aposentadoria por tempo de serviço, conforme expressamente determina o § 2º, do artigo 55:  

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, EXCETO PARA EFEITO DE 

CARÊNCIA, conforme dispuser o Regulamento". 

Dessa forma, o período de trabalho rural, anterior à referida lei, não poderá ser aproveitado para a determinação da 

carência porque não foi comprovado o recolhimento das contribuições sociais necessárias. 

Assim, excluído o período de trabalho rural do cômputo da carência, verifica-se que o autor reúne de tempo de serviço, 

mas não carência para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Ante o exposto, REJEITO a preliminar e NEGO PROVIMENTO ao recurso do autor. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

  

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.025343-4        AC 1203450 
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ORIG.   :  0500000637  1 Vr GUAIRA/SP 
APTE    :  SILVIO JOSE CHEQUETTO 
ADV     :  MARIA RAQUEL SAUD CAVENAGUE OLIVERIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta por SILVIO JOSE CHEQUETTO em face da r. sentença de improcedência de pedido 

de  reajuste pela equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

O autor obteve a concessão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço em 24/04/1981, ou 

seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento trazido 

aos autos à fl. 08. 

A equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT dispõe que sete meses após a promulgação da Constituição Federal 

(05/04/89), os beneficiários da Previdência Social passaram a ter direito à revisão dos seus benefícios para assegurar a 

equivalência em número de salários mínimos que representavam no momento de sua concessão. 

Por outro lado, tal norma somente perdeu a sua eficácia com a regulamentação do Plano de Benefício da Previdência 

Social, através do Decreto nº 357/91. 

Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de 

ementa de arestos: 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." 

 (STJ; REsp. 438617, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, DJ 19/12/2003, p. 561); 

"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº 

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, DJU 13/12/99, p. 125). 

Entretanto, em não havendo alteração na renda mensal inicial, nenhuma diferença será apurada com a aplicação da 

equivalência salarial do art. 58 do ADCT. 
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Por outro lado, o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e 

o seu reajuste conforme critérios definidos em lei. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não 

ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025428-6        AG  340512 
ORIG.   :  200361830102385  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS e outros 
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ADV     :  EDELI DOS SANTOS SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE A :  MANUEL PEREIRA DA CRUZ 
ADV     :  EDELI DOS SANTOS SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

A decisão de fls. 63/65 além de reconhecer o direito de levantamento da verba honorária em nome da sociedade de 

advogados, extrapolou o objeto do agravo e reconheceu o direito à expedição de requisitório em nome da própria 

sociedade de advogados. 

Após a interposição de agravo legal pelo INSS, foi proferida a decisão de fls. 78/79, que em juízo de retratação, 

retificou parcialmente a decisão de fls. 63/65, afastando a possibilidade de expedição de requisitório no nome dos 

causídicos ou da sociedade de advogados, reduzindo, assim, o objeto da tutela jurisdicional recursal ao que foi deduzido 

pela agravante.  

Assim, a análise conjunta das decisões leva à conclusão de que restou acolhido integralmente o agravo de instrumento, 

resguardando-se o direito de levantamento da verba honorária em nome da Santos Silva Sociedade de Advogados. 

Pelo exposto, recebo a petição de fls. 81/82 como embargos de declaração, para aclarar e integrar as decisões de fls. 

63/65 e 78/79, reconhecendo ao agravante o direito de efetuar o levantamento da verba honorária em nome da Santos 

Silva Sociedade de Advogados.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.026464-2        AC 1036748 
ORIG.   :  0400010071  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  IRAILDE ROSA MOREIRA 
ADV     :  CLELIA RENATA DE OLIVEIRA VIEIRA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por IRAILDE ROSA MOREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 109/112 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 114/120, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão da aposentadoria.  
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 12 de novembro de 1940, conforme demonstrado à fl. 14, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 
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"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 78 (setenta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1995. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 15 qualifica o marido da autora como lavrador em 25 de julho de 1959. 

Ocorre que esse início de prova material depende de análise da prova testemunhal, a fim de formar o convencimento do 

Juízo acerca da atividade rural da requerente, o que, in casu, não ocorreu.  

O depoimento colhido sob o crivo do contraditório em audiência realizada em 16 de março de 2005, não corroborou o 

alegado labor. 

A testemunha José Ganassim, em seu depoimento de fl. 106, disse conhecer a autora há 40 anos (desde 1965, portanto). 

Afirmou que atualmente a vê saindo para trabalhar na chácara da família, onde ela trabalha com o marido e sem a ajuda 

de empregados, cultivando milho e feijão. Disse que ela morou em São Paulo por período de 10 a 15 anos. Ou seja, não 

fez qualquer menção a eventual trabalho agrícola da postulante em época remota, mas apenas ao período atual, 

realizado após o retorno do meio urbano. 

O que se extrai, portanto, da prova oral, é que se trata de depoimento frágil, pois não há informações consistentes a 

respeito de trabalho agrícola da autora em período diverso do atualmente exercido. 

Por outro lado, os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 95/97, carreados aos autos pela 

autarquia previdenciária e os anexos a esta decisão, demonstram vínculos de natureza urbana do marido da autora junto 

a: APV South America Indústria e Comércio Ltda., entre 07 de agosto de 1972 a 15 de março de 1976; Tequisa Tubos 

Inoxidáveis Ltda., entre 01 de abril de 1976 a 27 de maio do mesmo ano; Confab Industrial Sociedade Anônima, entre 

07 de junho de 1976 a 18 de janeiro de 1980; Equipamentos Industriais Jean Lieutaud Ltda., entre 06 de fevereiro de 

1980 a 04 de fevereiro de 1983; Inoxil S/A., entre 10 de agosto de 1983 a 04 de maio de 1984; Nordon Industrias 

Metalúrgicas S/A., entre 15 de maio de 1984 a 02 de abril de 1992. 

Os mesmos extratos comprovam ser o esposo da postulante titular do benefício de Aposentadoria Especial, no ramo de 

atividade industriário, a partir de 02 de abril de 1992. 

Convém ressaltar, no entanto, que esse fato não constituiria óbice à concessão do benefício pleiteado, desde que 

existissem subsídios nos autos que permitissem o reconhecimento da sua condição de rurícola em outros lapsos de 

tempo suficientes para o preenchimento da carência. Todavia, não é o caso dos autos. 

De maneira que, não merecem prosperar as alegações da apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026826-7        AC 1205153 
ORIG.   :  0500001227  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP       0500055911  2 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 
APTE    :  MARIA JOSE DA SILVA 
ADV     :  OSWALDO SERON 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Postula a Autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a Autora nascido em 8/10/1944, completou a idade acima referida em 8/10/1999. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Entretanto, no caso em análise, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  
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Mesmo se entendendo constituir início de prova material a certidão de casamento, na qual o marido está identificado 

como lavrador (fl. 8), isto é, mesmo considerando extensível a esposa a qualificação de trabalhador rural de seu marido, 

tal documento refere-se a ato realizado em 1961, sendo que, posteriormente, à margem da certidão de casamento da 

autora consta a averbação de seu divórcio consensual, homologada por sentença proferida em 29/3/1976. O rompimento 

da união matrimonial afasta a presunção de que a autora tenha continuado a exercer atividade rurícola após a separação. 

Portanto, ainda que tenha a autora com ele laborado na lavoura em período anterior, a partir da data da separação não é 

mais possível estender a ela a qualificação de lavrador de seu ex-marido. 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.   

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.027424-5  ApelReex  813775 
ORIG.   :  9900002064  1 Vr BEBEDOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JORGE DONIZETI DE SOUZA 
ADV     :  IVANIA APARECIDA GARCIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Visto em decisão, 

Em sua exordial o autor pretende a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, mediante o 

reconhecimento de período de trabalho urbano sem registro em CTPS e trabalhos exercidos em condições especiais. 

  

A sentença julgou procedente a ação para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço, 

considerada a conversão dos trabalhos exercidos em condições especiais, devendo a renda mensal inicial ser calculada 

na forma do art. 28 e seguintes, da lei 8213/91. A correção monetária deverá ser feita na forma da lei 8213/91 e 

alterações subseqüentes, e juros de mora a contar da citação. O INSS deverá ser condenado ao pagamento de verba 

honorária, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Determinada a remessa oficial.  
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O INSS interpôs recurso de apelação, em que alega que o autor não ostenta o tempo de serviço necessário à concessão 

da aposentadoria, tendo em vista que o período de trabalho não anotado na CTPS não restou devidamente comprovado e 

também não foi demonstrado o exercício da atividade em condições insalubres. Exercendo a eventualidade, requer seja 

a verba honorária reduzida para 5% (cinco por cento) do valor da causa. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

 Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no  art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

  

A fim de comprovar o período de atividade de 02.01.1972 a 01.10.1973, como servente em serviços gerais, na Santa 

Casa de Misericórdia de Bebedouro, sem anotação em CTPS, o autor acostou: 

-Declaração expedida em 16.12.1998, pela Santa Casa de Misericórdia de Bebedouro- Associação Protetora da Infância, 

de que o autor prestou serviços como servente, no período de 02.01.1972 a 31.01.1973; 

-Registro de Empregado, expedido em 01.02.1973, com anotação da admissão em 01.02.1973, na função de servente; 

-anotação da CTPS, do vínculo na Santa Casa de Misericórdia de Bebedouro, no período de 01.02.1973 a 01.10.1973. 

Também houve oitiva de testemunha na audiência realizada em 08.02.2001. 

                              

                            A testemunha Irmã Rosa Nicchetti declarou: "que confirma ter o autor exercido, de janeiro de 1972 a 

outubro de 1973, as funções de serviços gerais junto a Santa Casa de Misericórdia de Bebedouro; nesse período o autor 

era registrado...não se recorda da jornada de trabalho, que deveria ser a normal para todos os funcionários, com entrada 

às 7:30, duas horas de almoço e saída às 17:30; o salário era mensal".  

   

O autor não apresentou início de prova material quanto ao período de 02.01.1972 a 31.01.1973, tendo em vista que a 

declaração apresentada não é contemporânea aos fatos.  

 O período de 01.02.1973 a 01.10.1973 foi comprovado pelo registro de empregados e pela anotação da CTPS, e 

corroborado pela prova testemunhal. Ademais, o INSS não apresentou qualquer argumento ou elemento capaz de 

afastar a presunção de veracidade iuris tantum da CTPS.  

Assim, deve ser reconhecido o período de atividade de 01.02.1973 a 01.10.1973. 

   O autor postula, ainda, o reconhecimento de período de trabalho exercido em condições especiais, para efeito de 

conversão e/ou contagem do tempo de serviço. 

                            A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um 

dos requisitos a idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o 

requisito da idade mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade 

mínima, impondo somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 
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Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

 Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

                            As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço 

prestado sob condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações 

anteriores, exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das " 

categorias profissionais "  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. 

Ocorre, no entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a 

comprovação do efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não 

sendo suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

                            Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no 

sentido de conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais 

à saúde ou integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados 

em categoria profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com este dispositivo, a Lei 

tratou de conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma 

diferente os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

                            No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente 

prejudiciais aos segurados, esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve 

ser considerado segundo os critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser 

reconhecido independentemente da comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos 

da legislação anterior à 28/04/95, bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional 

considerada de serviço especial, ao passo que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente 

comprovado pelo segurado, para efeito de concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

                           Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 

9.032/95, não podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da 

Irretroatividade da Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena 

Diniz, em sua obra " Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, 

ao citar Lehrbuch Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ...   

                           Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do   § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 
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Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus à redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ.     

Fixadas as premissas passo ao exame dos períodos. 

01)02.10.1973 a 23.11.1973, laborado para Fernando Rodrigues, na função de "auxiliar mecânico", setor de Ind. Ofic. 

Máquinas Agrícolas, sendo que estava exposto, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo óleo diesel, 

conforme informações do formulário DSS 8030 de fls. 61, atividade que pode ser considerada especial, por enquadrar-

se no código 1.2.11, do Decreto 53.831, de 25.03.1964; 

02) 01.01.1974 a 31.12.1974, laborado para Piffer Ind. Com. e Construções Ltda., na função de "auxiliar marceneiro", 

sendo que estava exposto, de forma habitual e permanente, aos agentes agressivos ruído, sem menção do patamar, calor 

e poeira da madeira (pó de serra), conforme informações do formulário DSS 8030 de fls. 62, atividade que não pode ser 

considerada especial, por não se enquadrar no Decreto 53.831, de 25.03.1964; 

03)01.07.1975 a 31.12.1976, laborado para Piffer Bastos Ltda., período que não pode ser considerado especial, tendo 

em vista que o autor não acostou a anotação da CTPS, não restando demonstrada a atividade exercida no período; 

04)27.01.1977 a 12.06.1977, laborado para Montagem Industrial Umitec Ltda., na função de "carpinteiro", sendo que 

estava exposto, de forma habitual e permanente, aos agentes agressivos poeira e ruídos, sem menção do patamar, 

conforme informações do formulário DSS 8030 de fls. 63, atividade que não pode ser considerada especial, por não se 

enquadrar no Decreto 53.831, de 25.03.1964; 

05)03.08.1977 a 03.11.1977, laborado na Montagem Industrial Umitec Ltda., na função de "carpinteiro", sendo que 

estava exposto, de forma habitual e permanente, aos agentes agressivos poeira e ruídos, sem menção do patamar, 

conforme informações do formulário DSS 8030 de fls. 63, atividade que não pode ser considerada especial, por não se 

enquadrar no Decreto 53.831, de 25.03.1964; 

06)03.05.1978 a 14.07.1978, laborado na Açucareira Borotolo Carolo S/A, local em que a parte exercia atividade como 

carpinteiro, conforme anotação da CTPS de fls. 24, período que não pode ser considerado insalubre, por não se 

enquadrar a atividade como especial; 

07) 01.11.1978 a 12.01.1979, laborado na Garcia Ind. Com. Pord. Sid. Ltda., na função de "soldador", sendo que estava 

exposto, de forma habitual e permanente, aos agentes agressivos "barulho dos equipamentos, máquinas de solda 

elétrica, fagulhos de ferro, tiner para limpeza das peças de ferro", conforme informações do formulário DSS 8030 de fls. 

64, atividade que pode ser considerada especial, por enquadrar-se no código 2.5.3, do Decreto 53.831, de 25.03.1964 

(SOLDAGEM, GALVANIZAÇÃO, CALDEIRA- Trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, de vidro, de cerâmica e 

de plásticos- soldadores, galvanizadores, chapeadores, caldeireiros"); 

08) 16.01.1979 a 20.04.1979, laborado na Açucareira Borotolo Carolo S/A, local em que a parte exercia atividade como 

carpinteiro, conforme anotação da CTPS de fls. 25, período que não pode ser considerado insalubre, por não se 

enquadrar a atividade como especial; 

09)   16.08.1979 a 19.01.1980, laborado na Transportadora Meca Ltda., local em que a parte autora exercia atividade 

como motorista C, conforme anotação da CTPS de fls. 28, corroborada pelas informações extraídas do CNIS, que ora se 

junta, período que pode ser reconhecido como especial, por enquadrar-se a atividade no do código 2.4.2, do Decreto 

83.080 de 24.01.1979 ("TRANSPORTE URBANO E RODOVIÁRIO- Motorista de ônibus e de caminhões de cargas 

(ocupados em caráter permanente)."  

10) 14.04.1980 a 07.07.1980, laborado na Agropecuária Santa Catarina S/A, na função de motorista, local em que a 

parte estava exposta, de forma habitual e permanente, aos agentes agressivos calor, frio, poeira e ruído, no patamar de 

94 dB (Mercedes Bens            L 2213) e 92 dB (Mercedes Benz L 2325), conforme informações do formulário de fls. 65 

e laudo de fls. 72/76, período que pode ser considerado especial pelo agente agressivo ruído; 

11) 09.07.1980 a 14.11.1980, laborado na Coinbra Frutesp S/A, na função de motorista, local em que a parte autora 

estava exposta, de forma habitual e permanente, aos agentes agressivos calor e ruído, sem menção do patamar, 

conforme informações do formulário de fls. 66, período que pode ser considerado especial, por enquadrar-se a atividade 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1129/1918 

como especial, nos termos do código 2.4.2, do Decreto 83.080 de 24.01.1979 ("TRANSPORTE URBANO E 

RODOVIÁRIO- Motorista de ônibus e de caminhões de cargas (ocupados em caráter permanente)."  

12) 23.07.1981 a 10.11.1981, laborado na Agropecuária Santa Catarina S/A, na função de motorista, local em que a 

parte estava exposta, de forma habitual e permanente, aos agentes agressivos calor, frio, poeira e ruído, no patamar de 

94 dB (Mercedes Bens                  L 2213) e 92 dB (Mercedes Benz L 2325), conforme informações do formulário de 

fls. 65 e laudo de fls. 72/76, período que pode ser considerado especial pelo agente agressivo ruído; 

13) 16.11.1981 a 23.02.1985, laborado na Açucareira Bortolo Carolo S/A, na função de "soldador", sendo que estava 

exposto, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, no patamar de 95 dB, conforme informações do 

formulário de fls. 67, e laudo de           fls. 77/81, período que pode ser considerado especial, pelo agente agressivo 

ruído; 

14) 05.03.1985 a 31.01.1987, laborado na Serconstec S/C Ltda., na função de "soldador/mecânico", sendo que estava 

exposto, de forma habitual e permanente, aos agentes agressivos ruído, sem menção do patamar, calor e poeira, 

conforme informações do formulário de fls. 68, atividade que pode ser considerada especial, por enquadrar-se no código 

2.5.3, do Decreto 53.831, de 25.03.1964 (SOLDAGEM, GALVANIZAÇÃO, CALDEIRA- Trabalhadores nas 

indústrias metalúrgicas, de vidro, de cerâmica e de plásticos- soldadores, galvanizadores, chapeadores, caldeireiros"); 

15) 01.09.1988 a 11.12.1988, laborado na INSTEL- Instalações Industriais S/A, local em que a parte exercia atividade 

como mecânico, conforme anotação da CTPS de fls. 31, período que não pode ser considerado insalubre, por não se 

enquadrar a atividade como especial; 

16) 13.12.1988 a 16.10.1989, laborado na Seiconstec S/C Ltda., local em que a parte exercia atividade como mecânico, 

conforme anotação da CTPS de fls. 32, período que não pode ser considerado insalubre, por não se enquadrar a 

atividade como especial; 

17) 01.11.1989 a 22.01.1990, laborado na Seiconstec S/C Ltda., local em que a parte exercia atividade como mecânico, 

conforme anotação da CTPS de fls. 32, período que não pode ser considerado insalubre, por não se enquadrar a 

atividade como especial; 

18) 24.01.1990 a 25.05.1992, laborado na Olma S/A, local em que a parte exercia atividade como mecânico, conforme 

anotação da CTPS de fls. 49, período que não pode ser considerado insalubre, por não se enquadrar a atividade como 

especial; 

19) 01.03.1993 a 29.05.1993, laborado na Montec Mont Manut. Ind. S/C Ltda., na função de "mecânico", setor de 

manutenção, local em que executava serviços de montagem e manutenção nos setores de Ração, Evaporador, e 

realizava os serviços utilizando solda oxiacetileno, e estava exposto, de forma habitual e permanente, aos agentes 

agressivos ruído, nos patamares de 93 dB e 105 dB, radiações ionizantes e fumos metálicos provocados pela solda 

oxiacetileno, conforme informações do formulário DSS 8030 de                     fls. 69, atividade que pode ser considerada 

especial, por enquadrar-se no código 2.5.3, do Decreto 83.080 de 24.01.1979; 

20) 01.10.1993 a 11.11.1993, laborado na Fábrica de Carroçarias e Artefatos de Madeira Santa Rosa Ltda., local em que 

a parte exercia atividade como carpinteiro, conforme anotação da CTPS de fls. 50, período que não pode ser 

considerado insalubre, por não se enquadrar a atividade como especial; 

21) 10.01.1994 a 02.05.1994, laborado na Citrometal Ind. Metalúrgica Ltda., na função de "mecânico", setor de 

manutenção, local em que executava serviços de montagem e manutenção nos setores de Ração e Evaporador, e 

realizava os serviços utilizando solda oxiacetileno, e estava exposto, de forma habitual e permanente, aos agentes 

agressivos ruído, nos patamares de 93 dB e 105 dB, radiações ionizantes e fumos metálicos provocados pela solda 

oxiacetileno, conforme informações do formulário DSS 8030                  de fls. 70, atividade que pode ser considerada 

especial, por enquadrar-se no código 2.5.3, do Decreto 83.080 de 24.01.1979; 

22) 06.05.1994 a 23.05.1994, laborado na MDA- Mont. Inds. e Com. Ltda., local em que a parte exercia atividade como 

"monts. inds", conforme anotação da CTPS de fls. 33, período que não pode ser considerado insalubre, por não se 

enquadrar a atividade como especial; 

23) 06.12.1994 a 29.07.1995, laborado na Sergeral Indústria Metalúrgica Ltda., na função de mecânico, no setor de 

"área produtiva", local em que "executavas serviços na fabricação e de equipamentos para indústria e nestas, procedia a 

montagem e a instalação dos mesmos, e reforma quando necessário", e estava exposto, de forma habitual e permanente, 
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aos agentes agressivos ruído, sem menção do patamar, calor ambiente produzido pela queima de eletrodos e 

aquecimento de peças, poeira oriunda do trabalho a céu aberto e manuseio de materiais afins, período que não pode ser 

considerado especial, pelo não enquadramento da atividade como especial, bem como pela ausência de menção do nível 

do ruído e do calor; 

24) 12.09.1995 a 28.01.1999, laborado na Sergeral Indústria Metalúrgica Ltda., na função de mecânico, no setor de 

"área produtiva", local em que "executavas serviços na fabricação e de equipamentos para indústria e nestas, procedia a 

montagem e a instalação dos mesmos, e reforma quando necessário", e estava exposto, de forma habitual e permanente, 

aos agentes agressivos ruído, sem menção do patamar, calor ambiente produzido pela queima de eletrodos e 

aquecimento de peças, poeira oriunda do trabalho a céu aberto e manuseio de materiais afins, período que não pode ser 

considerado especial, pelo não enquadramento da atividade como especial, bem como pela ausência de menção do nível 

do ruído e do calor; 

25) 04.02.1999 a 01.12.1999, laborado na Sergeral Indústria Metalúrgica Ltda., na função de mecânico, no setor de 

"área produtiva", local em que "executavas serviços na fabricação e de equipamentos para indústria e nestas, procedia a 

montagem e a instalação dos mesmos, e reforma quando necessário", e estava exposto, de forma habitual e permanente, 

aos agentes agressivos ruído, sem menção do patamar, calor ambiente produzido pela queima de eletrodos e 

aquecimento de peças, poeira oriunda do trabalho a céu aberto e manuseio de materiais afins, período que não pode ser 

considerado especial, pelo não enquadramento da atividade como especial, bem como pela ausência de menção do nível 

do ruído e do calor; 

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta disposto nos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa nº 84/2002, e 

a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi elevado para 

90dB. 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98, o que não é o 

caso dos autos. 

                 Portanto, podem ser considerados especiais os períodos de 02.10.1973 a 23.11.1973, 01.11.1978 a 

12.01.1978, 16.08.1979 a 19.01.1980, 14.04.1980 a 07.07.1980, 09.07.1980 a 14.11.1980, 23.07.1981 a 10.11.1981, 

16.11.1981 a 23.02.1985, 05.03.1985 a 31.01.1987. 01.03.1993 a 29.05.1993 e de 10.01.1994 a 02.05.1994. 

                 Consideradas anotações da CTPS (fls. 10/60), os períodos considerados especiais, as informações extraídas 

do CNIS, ora juntado, o autor possui 22 anos, 04 meses e 21 dias, até a EC 20/1998, consoante demonstra a tabela de 

cálculo, que faz parte desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Como o autor já estava inscrito no Regime Geral da Previdência Social antes da entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, porém ainda não havia completado o tempo de serviço mínimo de 30 

anos necessários para a aposentadoria, se submete às regras de transição dela decorrentes. 

O autor não cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no artigo 9º, §1º, inciso I, 

alínea "b", da EC nº 20/98. 

Portanto, na data do ajuizamento da ação o autor também não fazia jus ao beneficio. 

                  Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS e à remessa oficial,  para afastar o 

reconhecimento do período de trabalho exercido de 02.01.1972 a 31.01.1973, bem como afastar o reconhecimento do 

trabalho em condições especiais nos período de 01.01.1974 a 31.12.1974, 01.07.1975 a 31.12.1976, 27.01.1977 a 

12.06.1977, 03.08.1977 a 03.11.1977, 03.05.1978 a 14.07.1978, 16.01.1979 a 20.04.1979, 01.09.1988  a 11.12.1988, 

13.12.1988 a 16.10.1989, 01.11.1989 a 22.01.1990, 24.01.1990 a 25.05.1992, 01.10.1993 a 11.11.1993, 06.05.1994 a 

23.05.1994, 06.12.1994 a 29.07.1995, 12.09.1995 a 28.01.1999 e de 04.02.1999 a 01.12.1999 e indeferir a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência parcial. 

Custas na forma da lei. 

                             

Intimem-se. 
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Parte: JOAQUIM BENEDITO PEREIRA 

Nro.Benefício: 0708853145 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra sentença prolatada nos autos de ação ajuizada por Joaquim Benedito Pereira, 

sucedido por Rosalina Alves de Moraes Pereira e outro, objetivando: 

a) correção da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que o de cujus recebia 

desde 1º.04.1983, em conformidade com a Lei 6.423/77, com os respectivos reflexos na revisão efetuada por força do 

artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da CF/88; 

b) pagamento dos reajustes do salário mínimo entre março e agosto/91, no percentual de 147,06%; 

c) correção do benefício na forma prevista na Súmula 260 do extinto TFR; 

d) utilização do IRSM como índice de reajuste em janeiro e fevereiro de 1994 (percentuais de 10% e 39,67%, 

respectivamente). 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelação do autor, insurgindo-se somente quanto à revisão da renda mensal inicial, com a correção do benefício em 

conformidade com a Lei 6.423/77, com os respectivos reflexos na revisão efetuada por força do artigo 58 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da CF/88. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 
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Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Primeiramente, não conheço do agravo retido de fls. 45, uma vez que não houve reiteração de seus termos em contra-

razões. 

A apelação, por sua vez, restringe-se somente ao pedido de aplicação dos índices da ORTN/OTN nos vinte e quatro 

salários de contribuição anteriores aos doze últimos constantes do período base de cálculo do benefício, razão pela qual 

somente tal alegação será objeto de análise. 

Passo, então, a analisar a possibilidade de revisão da renda mensal inicial, em conformidade com a Lei 6.423/77. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

Artigo 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  
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§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

aplicabilidade do referido diploma legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO 

NO REGIME ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no 

sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

2. Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Processo 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, p. 200, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 57715, Processo 199500176386-SP, 
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- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, p. 21442, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988 (como é o caso dos autores), devem ser calculadas com 

base na média atualizada dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte 

e quatro primeiros - excluídos os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das 

ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º da Lei 6.423/77), com os conseqüentes reflexos na revisão efetuada por força do artigo 

58 do ADCT. 

Portanto, de rigor o decreto de procedência parcial do pedido inicial. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Isto posto, dou provimento à apelação da parte autora para condenar a autarquia a proceder ao recálculo da renda 

mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que o de cujus recebia desde 1º.04.1983, em 

conformidade com a Lei 6.423/77, com os respectivos reflexos na revisão efetuada por força do artigo 58 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da CF/88. Condeno, ainda, a autarquia no pagamento das diferenças referentes 

às parcelas vencidas, excluídas as que se venceram antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do 

STJ). Tais parcelas deverão ser acrescidas de correção monetária nos termos nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 

do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente, bem como dos juros moratórios à taxa de 6% ao ano (artigo 1062 CC) 

até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir em 1% ao mês, face ao disposto no §1º do artigo 161 do 

CTN, contados a partir da citação (artigo 219 do CPC). Quanto à verba honorária, em virtude da sucumbência 

recíproca, as partes arcarão com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

Intimem-se. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

São Paulo, 26 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.028607-7        AC  815236 
ORIG.   :  0100001648  4 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CICERO CIPRIANO DO NASCIMENTO 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Visto em decisão. 

Trata-se de ação em que o autor pretende seja concedida a aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 15.12.1998, 

mediante o reconhecimento do trabalho rural exercido de 02.01.1957 a 31.12.1978,  bem como do trabalho exercido em 

condições especiais no período de 01.02.1979 a 30.01.1987, que deverão ser somados aos demais períodos de trabalho.  
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A sentença julgou procedente a ação, para reconhecer o tempo de trabalho rural exercido pelo autor de 01.1957 a 

12.1978, bem como para reconhecer o caráter especial da atividade exercida na Metalúrgica Krupp, convertendo-o em 

comum e condenou o INSS ao pagamento da  aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do  art. 53, II, da lei 

8213/91, com renda de 100% (cem por cento) do salário de benefício, a partir da data da citação (07/2001). Os valores 

atrasados deverão ser corrigidos desde quando devidos, e os juros moratórios fixados de forma decrescente, mês a mês, 

a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. O INSS foi condenado ao pagamento de verba honorária 

fixada em 10% (dez por cento) do total da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111, do STJ. Reconhecida a isenção de custas e despesas processuais.  

Sentença proferida em 06.05.2002, não submetida à remessa oficial. 

O INSS interpôs recurso de apelação, em que  requer, preliminarmente, o prequestionamento da matéria constitucional e 

o recebimento do recurso no duplo efeito. No mérito, pleiteia a reforma da sentença, tendo em vista a ausência de início 

de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Exercendo a eventualidade, requer que a 

verba honorária incida sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença  e que os juros moratórios sejam fixados 

em 0,5% ao mês, a partir da citação. 

O autor interpôs recurso adesivo, em que pleiteia a reforma parcial da sentença, para que a verba honorária seja fixada à 

razão de 15% (quinze por cento).  

Com as contra-razões da parte autora, vieram os autos a este Tribunal.  

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no  art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Primeiramente, proferida sentença na vigência da Lei nº 9.469/97, está a mesma sujeita ao reexame necessário, razão 

pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

Preliminarmente, quanto ao recebimento do recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo, tenho como superada e 

preclusa a alegação, sendo que eventual inconformismo deveria ter sido veiculado por meio de agravo de instrumento. 

No mérito, trata-se de ação em que o autor pretende seja concedida a aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 

15.12.1998, mediante o reconhecimento do trabalho rural exercido de 02.01.1957 a 31.12.1978,  bem como do trabalho 

exercido em condições especiais no período de 01.02.1979 a 30.01.1987, que deverão ser somados aos demais períodos 

de trabalho.  

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Para comprovar o período de trabalho rural, foram acostadas as cópias dos seguintes documentos: 
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-RG e CIC; 

-Certidão de casamento, celebrado em 20.12.1972, na qual o autor foi qualificado como agricultor, com residência no 

Sítio Açude Novo; 

-Certificado de Dispensa de Incorporação, expedido pelo Ministério do Exército, em 02.11.1979, no qual ele foi 

qualificado como lavrador (anotação manuscrita); 

-anotações de sua CTPS. 

Na audiência realizada em 15.04.2002, foi colhido o depoimento pessoal do autor, que afirmou: " que nasci em 1942, no 

Estado de Pernambuco, que eu morava na roça, que eu morava no sítio de meus pais, que o sítio ficava em Garanhuns, 

que com oito anos de idade comecei a trabalhar no sítio, que era só família que tocava o sítio, que no sítio havia lavoura 

de milho, feijão e mamona, que em 1965 quando meus pais moraram fui trabalhar em outro sítio, que fui trabalhar na 

fazenda de Valdemar Alves de Freitas, que fiquei na fazenda até 1977, que eu trabalhava como porcenteiro, ms 

praticamente toda produção era minha, que lá também plantava lavoura branca, que em 1978 vim para Jundiaí". 

As testemunhas foram inquiridas na audiência realizada em06.05.2002. 

A testemunha  Joaquim Ferreira Gomes declarou: "que quando conheci o autor ele tinha cerca de 10 anos, que conheci 

o autor em Garanhuns, que o autor morava na roça, que o autor morava com a família num sítio de propriedade de 

Valdemar, que a família toda trabalhava no sítio, que no sítio havia plantação de milho, feijão e arroz, que eu morava 

num sítio vizinho, que eu fiquei na região até 1970, que o autor ficou mais tempo, que se não me engano ficou lá até 

1978, que até vir para Jundiaí o autor trabalhou no sítio".  

A testemunha José Galdino dos Santos informou: "que conheço Cícero desde a infância, crescemos juntos em 

Pernambuco numa cidade chamada São Bento do Um próximo a Garanhuns, que eu morava na roça, que ele também, 

que os pais do autor trabalhavam como meeiro num sítio em lavoura de mandioca, feijão, milho e mamona, que com 

cerca de 13 ou 14 anos o autor começou ajudar na roça, que eu fiquei até 70 na região, que pelo que sei o autor ficou até 

78 na região, que o autor chegou chegou (sic) trabalhar na fazenda de Valdemar Alves de Freitas, que em 78 o autor 

veio para Jundiaí, que também trabalhei junto com o autor aqui em Jundiaí...que o tempo que o autor morou em 

Pernambuco só trabalhou na roça, que o autor trabalhava junto com a família no sítio". 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

Na inicial, o autor pleiteou o reconhecimento dos períodos laborados como rurícola de 02.01.1957 a 31.12.1978. 

   O autor acostou como início de prova material o Certificado de Dispensa de Incorporação, expedido pelo Ministério 

do Exército, em 02.11.1979, no qual foi qualificado como lavrador, entretanto, o documento foi expedido em período 

posterior ao que o autor pretende ver reconhecido, e por isso, não pode ser considerado como início de prova material. 

Apresentou, ainda, a certidão de casamento, celebrado em 20.12.1972, no qual foi qualificado com agricultor. Portanto, 

a partir dessa data é que deverá ser reconhecido o período de atividade rural. 
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                     Possível o reconhecimento da atividade rural de 20.12.1972 a 31.12.1978. 

O autor postula, ainda, o reconhecimento de períodos de trabalho exercidos em condições especiais, para efeito de 

conversão e/ou contagem do tempo de serviço. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

 No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

 Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

                                As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço 

prestado sob condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações 

anteriores, exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das " 

categorias profissionais "classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. 

Ocorre, no entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a 

comprovação do efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não 

sendo suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

                               No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente 

prejudiciais aos segurados, esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve 

ser considerado segundo os critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser 

reconhecido independentemente da comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos 

da legislação anterior à 28/04/95, bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional 

considerada de serviço especial, ao passo que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente 

comprovado pelo segurado, para efeito de concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

                               Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 

9.032/95, não podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da 

Irretroatividade da Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena 
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Diniz, em sua obra " Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, 

ao citar Lehrbuch Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ...   

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

                                 E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob 

condições especiais não poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações 

introduzidas pelo art. 28 da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, mas na conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do 

tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. 

           Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob 

condições especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço 

especial, ou seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus à 

redução do tempo de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ ( Recurso 

Especial 389079/SC, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª turma, DJ 01.07.2002 p. 380; Embargos de Declaração no 

Agravo Regimental no Recurso Especial 538153/SC, Relator Ministro Felix Fischer, 5ª turma, DJ 29.08.2005 p. 397 ). 

Fixadas as premissas, passo ao exame do período pleiteado pelo autor, de  

 01.02.1979 a 30.01.1987, laborado na Metalúrgica Campo Limpo Ltda., na função de "ajudante de tratamento térmico" 

(01.02.1979 a 01.04.1984) e de "operador forno tratamento térmico" (01.05.1984 a 30.01.1987), local em que a parte 

autora  estava exposta ao ruído, no patamar de 90 dB,  conforme formulário DSS 8030   (fls. 23), e laudo de fls. 22, 

período que  pode ser considerado especial. 

           Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta 

disposto nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa 

nº 84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi 

elevado para 90dB. 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98, o que não é o 

caso dos autos. 

                             Assim, pode ser reconhecido como especial o período de 01.02.1979 a 30.01.1987. 

                          Consideradas as anotações da CTPS (fls.16/21), bem como as informações do CNIS- Cadastro Nacional 

de Informações Sociais, que ora se junta, considerando-se o trabalho rural e os períodos de trabalho exercidos em 

condições especiais, até a EC 20/98, o autor soma 26 anos, 03 meses e 26 dias, conforme a tabela que faz parte 

integrante da presente decisão, tempo insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Como o autor já estava inscrito no Regime Geral da Previdência Social antes da entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, porém ainda não havia completado o tempo de serviço mínimo de 30 

anos necessários para a aposentadoria, se submete às regras de transição dela decorrentes. 

O autor não cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no artigo 9º, §1º, inciso I, 

alínea "b", da EC nº 20/98. 

                                 Em relação às regras de transição da EC nº 20/98, especialmente o " pedágio " e a idade mínima, o 

E. STJ já se manifestou pela sua legalidade e integral aplicabilidade, neste sentido: 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO 

POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA PROPORCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EXCEPCIONAL EFEITO INFRINGENTE. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus a 

este benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição (15/12/98). 

2. Após o advento dessa Emenda, o segurado não poderá computar o tempo de serviço posterior a ela sem o implemento 

da idade mínima e do pedágio. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para conhecer do recurso especial e dar-

lhe parcial provimento. 

( EDcl no REsp 743843/GO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2005/0065640-8 Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA (1128) T5 - QUINTA TURMA Data Julgamento 26/08/2008 Data Publicação DJ 

20/10/2008 ) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS 

DE TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL. REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 

II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da Constituição 

Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após a Emenda 

Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente denominada por 

tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. 

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria. 

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas não 

contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as normas de 

transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o segurado não 

preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. 

VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. 

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de 

se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em 

idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" pelos 

doutrinadores. 

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição. 
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IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não faz 

jus à aposentadoria integral. 

X - Agravo interno desprovido. 

( AgRg nos EDcl no Ag 724536/MG AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

2005/0197643-2 Ministro GILSON DIPP (1111) T5 - QUINTA TURMA Data Julgamento 16/03/2006 Data Publicação 

DJ 10/04/2006 p. 281 ) 

                Portanto, na data da propositura da ação, o autor não fazia jus ao beneficio. 

                 Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do INSS e à remessa oficial, tida por 

interposta, para afastar o reconhecimento do trabalho rural de 02.01.1957 a 19.12;1972 e para indeferir a aposentadoria 

por tempo de serviço e NEGO PROVIMENTO ao recurso adesivo do autor. Sem condenação em honorários 

advocatícios, em face da sucumbência parcial. Custas na forma da lei 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.028676-4        AC  815305 
ORIG.   :  0100001328  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  JOAO CANDEIA 
ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

                           Visto em decisão. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, alegando que 

trabalhou em atividade rural desde 1948. 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de custas, despesas processuais e verba 

honorária, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a concessão dos benefícios da gratuidade 

de justiça. 

Em seu recurso de apelação o autor pleiteia a reforma da sentença, para que seja julgada procedente a ação, tendo em 

vista que o trabalho rural foi comprovado através do início de prova material, corroborado pela prova testemunhal. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte.  

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Para comprovar o período de trabalho rural, o autor acostou as cópias dos seguintes documentos: 

-RG e CIC; 

-Certidões de nascimento dos filhos, expedidas em 23.06.1978, 28.08.1980 e 08.01.1982, nascidos em domicílio, na 

Fazenda Bela Vista, nas quais o autor foi qualificado como lavrador; 

-Certidão de nascimento do filho Itamar, expedida em 13.01.1990, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 

-Certificado de Reservista de 3ª Categoria, expedido pelo Ministério da Guerra, em 14.05.1964, no qual o autor foi 

qualificado como lavrador; 

-Contrato de Parceria Agrícola, firmado em 01º.08.1979, para vigorar no período de 01.08.1979 a 31.07.1982, no qual o 

autor figura como lavrador; 

-Contrato Particular de Parceria Agrícola, firmado em 28.02.1996, para vigorar no período de 28.02.1996 a 28.02.1997, 

no qual o autor figura como parceiro outorgado, qualificado como lavrador; 

-Contrato de Arrendamento de Uva, firmado em 01.10.1998, para vigorar no período de 01.01.1999 a 31.12.2000, no 

qual o autor figura como arrendatário, qualificado como agricultor, tendo o contrato sido prorrogado até 31.12.2001, em 

20.12.2000; 

-Notas fiscais de produtor, em nome do autor, expedidas em 26.02.1977, 24.05.1978, 01.04.1979, 05.04.1980, 

11.02.1981, 19.04.1982, 09.03.1983, 20.03.1984, 27.03.1985, 12.11.1987, 14.09.1988, 20.07.1988, 06.06.1989, 

15.10.1997, 18.10.1998, 19.10.1998, 03.10.1999, 09.10.2000; 

-Ficha de Inscrição Cadastral de Produtor, datada de 02.03.1989, com validade até 31.08.1993; 

-Declarações Cadastrais de Produtor, em nome do autor, na qualidade de parceiro, referentes ao Sítio Nossa Senhora 

Aparecida, expedidas em 10.07.1987 e 17.03.1989; 

-Declarações Cadastrais de Produtor, em nome do autor, na qualidade de arrendatário ou locatário, referentes ao Sítio 

São Luiz, expedidas em 25.02.1988 e 17.03.1989; 

-Declaração Cadastral de Produtor, em nome do autor, na qualidade de parceiro, referente à Estância das Palmeiras, 

expedida em 02.03.1989; 

-Declarações do Produtor Rural, em nome do autor, na qualidade de proprietário, em regime de economia familiar, nos 

exercício de 1978, 1979 e 1980; 

-Declaração para Cadastro de Parceiro ou Arrendatário Rural- DPA, em nome do autor, como parceiro, em que consta 

como data fim do contrato a data de 07.1978; 
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-Declarações de estoque, em nome do autor, expedidas em 17.03.1989, nas quais o autor declara ser lavrador, com 

residência na Estância das Palmeiras. 

  

                          Os depoimentos do autor e das testemunhas foram colhidos na audiência realizada em 19.02.2002. 

                          Em seu depoimento pessoal o autor declarou: "Tenho 60 anos de idade. Faz 04 anos que trabalho na 

fazenda de Pedro Pupin, como arrendatário. Antes estava na chácara dos Pinheiros neste município, tocando uva , 

também como arrendatário, onde fiquei por três anos." 

A testemunha  Seiji Adati afirmou: "Conheço o autor há aproximadamente 30 anos. Faz três anos que o autor trabalha 

na fazenda Monte Verde, no Córrego do Coqueiro, neste município. Antes de trabalhar em referida fazenda o autor 

trabalhava para mim, onde ficou por dois anos. Nas duas propriedades trabalhou como trabalhador rural. Antes 

trabalhou na propriedade do Domiciano, no córrego do Sucuri".  

A testemunha Tadao Kawamata narrou: "Conheço o autor há aproximadamente 30 anos. Faz três anos que o autor 

trabalha numa fazenda no córrego do Espírito Santo, tocando uva e amendoim como parceiro. Antes o autor trabalhou 

para mim em minha propriedade rural por mais ou menos 03 anos, tocando uva. Trabalhou também para o Dr. Dumar, 

Fazenda Minerva, Takeshi Onomoto". 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

 Quanto ao trabalho, o autor alega que laborou em trabalhos rurais desde 1948 até a propositura da ação. 

O autor apresentou farto início de prova material, destacando-se o certificado de dispensa de incorporação, certidões de 

nascimento dos filhos, contratos de parceria agrícola e notas fiscais.  

             

O documento mais antigo é o Certificado de Dispensa de Incorporação, expedido em 14.05.1964.  

Portanto, entendo que restou comprovado, por meio de início de prova material, corroborado por prova testemunhal, o 

exercício da atividade rural pelo autor no período compreendido entre 14.05.1964 a 24.09.2001, data do ajuizamento da 

ação.    

                            Com o advento da Lei nº 8.213/91 o trabalhador rural passou a ser considerado segurado obrigatório 

do Regime Geral de Previdência Social, sendo que, no que tange à aposentadoria por tempo de serviço, o § 2º, do artigo 

55, dessa lei dispõe:  

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento". 
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Na qualidade de segurado obrigatório a partir do advento das                  Leis 8.212/91 e 8.213/91, o trabalhador rural 

passou a ter a obrigação de efetuar o recolhimento de contribuições sociais, para efeito de cômputo da carência e 

contagem de tempo de serviço desse período. 

A jurisprudência firmou entendimento de que o rurícola não precisará comprovar o recolhimento de contribuições 

sociais se o benefício almejado for a aposentadoria por idade, por outro lado, se o benefício perseguido for a 

aposentadoria por tempo de serviço, as contribuições serão devidas em relação ao trabalho rural posterior à edição das 

Leis 8.212/91 e 8.213/91, conforme constam dos seguintes precedentes jurisprudenciais: ação rescisória 3433/RS 

2005/0179250-7, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, terceira seção, data julgamento 26/03/2008, data publicação 

DJ 07.04.2008 p. 1, e recurso especial 693736/SP 2004/0143290-4, Ministra LAURITA VAZ, quinta turma, data 

julgamento 24/04/2007, e data publicação DJ 28.05.2007 p. 390 

Portanto, o período de trabalho rural prestado após a edição da               Lei 8.213/91, no caso de 25.07.1991 a 

24.09.2001, não poderá ser considerado no presente caso, visto que não comprovado o recolhimento das respectivas e 

necessárias contribuições sociais.  

Assim, somado o tempo rural de 14.05.1964  a 24.07.1991, perfaz um total de 27 anos, 02 meses e 11 dias de trabalho, 

o que não é suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

A consulta ao CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais- ora juntada, demonstra que o autor está em gozo de 

amparo social ao idoso. 

Não efetuado o recolhimento das contribuições sociais, o período de trabalho rural não poderá ser aproveitado para o 

cômputo da carência, não preenchendo, portanto, também este requisito. 

Assim, seja pela insuficiência de tempo de serviço ou pela falta de carência, o autor não tem direito à aposentadoria por 

tempo de serviço. 

        Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso do autor. 

  

    Intimem-se. 

                               São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029190-7        AC 1321458 
ORIG.   :  0400001830  3 Vr RIO CLARO/SP     0400017158  3 Vr RIO CLARO/SP 
APTE    :  EVA MENDES GARCIA DE ALMEIDA 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALDEMIR OEHLMEYER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 
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Segundo a inicial, a autora sofre de bursite pré-patelar, artrite, osteofito e mialgia, não possuindo condições de prover 

seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, 

dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), e dos honorários periciais, arbitrados em três 

salários mínimos, ressalvando o artigo 12 da Lei 1.060/50. 

  

Apelou a autora, sustentando, preliminarmente, o cerceamento de sua defesa, pela não realização da perícia médica e, 

no mérito, afirma terem sido preenchidos os requisitos hábeis ao deferimento do benefício e pede, em conseqüência, a 

reforma integral da sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela anulação da sentença, com o retorno dos autos à Vara de origem 

para realização da perícia médica. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

A alegação de cerceamento de defesa confunde-se com o mérito, motivo pelo qual será analisada quando do julgamento 

do mérito. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 
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A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto, o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última instância.  

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

No caso dos autos, o lacônico estudo social (fls. 41), realizado em 08.06.2006, dá conta de que a autora, de 52 anos, 

reside em domicílio próprio financiado pela CDHU onde a mesma paga o valor mensal de R$ 54,31 ao mês. A 

requerente mora com o esposo e um filho de 16 anos que trabalha no período da manhã e estuda à tarde. Seus outros 

filhos são casados e uma está separada. Seu esposo trabalha com serviços rurais recebendo o valor mensal de R$ 

350,00. A requerente nos informa ainda que suas filhas trabalham bem como seus respectivos maridos, mas mesmo 

assim sem condições de ajudá-la na manutenção da casa. 

Com a exordial, a autora apresentou Declaração sobre a Composição do Grupo e Renda Familiar do Idoso e da Pessoa 

Portadora de Deficiência, na qual declarou que mora com o marido Antonio Pinheiro de Almeida e o filho Leandro 

Pinheiro de Almeida, ambos desempregados. 

Nos termos do artigo 20, "caput" e §1º da Lei 8.742/93, o benefício assistencial é devido à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família, entendendo-se  como família o conjunto das pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 8.213/91, desde que 

vivam sob o mesmo teto.  

E o mencionado artigo 16 elenca as seguintes pessoas como beneficiárias do Regime Geral de Previdência Social, na 

condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Dessa forma, em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar somente o cônjuge, 

companheiro, filhos, pais e irmãos do interessado, excluindo-se, conseqüentemente, os demais entes familiares, sejam 

consangüíneos ou por afinidade. 

Portanto, o grupo familiar da autora é formado por ela, o marido e o filho. 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), vejo que a autora possui 77 (setenta e sete) recolhimentos sobre um salário mínimo, 

no período de junho/2002 a outubro/2008, e recebeu Auxílio-Doença Previdenciário de 14.05.2004 a 30.06.2004 e de 

11.06.2005 a 24.12.2006, e o marido possui vínculo de trabalho, desde 30.05.2006, com Comercial João Afonso Ltda., 

percebendo, em maio/2008, salário de R$ 1.377,70 (um mil trezentos e setenta e sete reais e setenta centavos), e recebe 

atualmente Auxílio-Doença Previdenciário no valor de R$ 837,75 (oitocentos e trinta e sete reais e setenta e cinco 

centavos), desde 08.06.2008, com previsão de cessação em 31.01.2009. 

Verifico, ainda, que o filho Leandro possuía vínculo de trabalho com Comercial João Afonso Ltda., no período de 

09.02.2007 a 15.02.2008, e atualmente tem vínculo de trabalho com a Prefeitura Municipal de Corumbataí, percebendo 

R$ 555,63 (quinhentos e cinqüenta e cinco reais e sessenta e três centavos).    
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Assim, vejo que a autora possui rendimentos próprios no valor de um salário mínimo, desde junho/2002, sendo a renda 

familiar de R$ 1.808,38 (um mil oitocentos e oito reais e trinta e oito centavos) e a renda per capita de R$ 602,79 

(seiscentos e dois reais e setenta e nove centavos), correspondente a 145,25% do salário mínimo atual e, portanto, 

superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Desta forma, despicienda a realização de perícia médica para comprovar a alegada deficiência, tendo em vista que a 

autora não demonstrou a hipossuficiência necessária ao deferimento do benefício. 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação da autora. 

  

Int. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.029219-0  ApelReex  703333 
ORIG.   :  9800423788  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO DI CROCE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RENATO GIANNETTI 
ADV     :  SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO               

PAULO  SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial, sob o fundamento de direito 

adquirido ao coeficiente de cálculo previsto no Decreto 89.312/84, considerando como termo inicial em 09/10/88, 

aplicando-se os reajustes pelos critérios vigentes à época até a data da citação, com o pagamento das diferenças, 

acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença  e 

improcedência do pedido. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  
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O autor pleiteia a aplicação do coeficiente de cálculo previsto no Decreto 89.312/84, no cálculo da renda mensal inicial, 

embora o seu benefício tenha sido concedido na vigência da Lei nº 8.213/91, ao argumento de que tem direito adquirido 

à aplicação da referida norma na ocasião pois a renda mensal corresponderia a um valor maior do que a obtida quando 

requereu o benefício. 

Sem razão o autor. 

Ainda que tivesse tempo de serviço suficiente para aposentadoria proporcional ou integral, antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não houve requerimento do benefício à época. Postulou-se, isto sim, a sua aposentadoria por tempo de serviço 

na vigência da Lei nº 8.213/91, e, em assim sendo, é inevitável a incidência desta norma previdenciária.   

Considerada a data do início do benefício como sendo aquela em que se formulou o requerimento, incidiu na espécie o 

disposto na alínea b do inciso II do artigo 49 da Lei nº 8.213/91 (art. 54 e § 2º, do art. 57 da mesma lei), não havendo 

espaço para aplicação da legislação precedente, então revogada.   

Com efeito, não há como se considerar, para apuração do salário-de-benefício, salários-de-contribuição que não sejam 

os 36 dos meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, de modo que admitir somente salários-de-

contribuição efetivados na vigência do Decreto nº 89.312/84 seria emprestar efeito retroativo a requerimento de 

benefício, que somente foi formulado na vigência da Lei nº 8.213/91, negando-se vigência ao art. 29 de referida lei e até 

mesmo ao art. 202 da Constituição Federal, que em suas redações primitivas asseguravam a apuração da renda mensal 

inicial com base nos 36 últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao requerimento do 

benefício. 

Este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu no sentido de que o benefício deve ser regido 

pela lei em vigor na data do requerimento, não havendo falar em direito adquirido porque na verdade o benefício foi 

concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91, sendo por ela regido. É nesse sentido o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO: REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. INADMISSIBILIDADE DE 

CONJUGAÇÃO DE LEIS. 

I - O benefício deve ser regido pela lei em vigor à época do respectivo requerimento. 

II - Os autores tiveram seus benefícios calculados de acordo com a Lei 8.213/91, não sendo possível a conjugação de 

leis para a obtenção de um benefício maior que o previsto em cada uma delas, isoladamente. 

III - Não há que se falar em violação do DIREITO ADQUIRIDO pois o benefício dos autores foram concedidos sob a 

égide da Lei 8.213/91, sendo por ela regidos. 

IV - É inadmissível a conjugação de duas leis para se obter um benefício maior do que o previsto em cada uma delas 

isoladamente. 

V - Recurso improvido." (AC nº 556075/SP, 2ª TURMA, Relator Desembargador Federal Aricê Amaral, j. 18/02/2003, 

02/04/2003, p. 404) 

A pretensão do autor é clara no sentido de buscar um sistema misto para apuração da renda mensal inicial de seu 

benefício previdenciário, aplicando-se duas legislações que se antagonizam somente os dispositivos que lhe tragam 

vantagens, embora disciplinem a mesma matéria. Da legislação passada (CLPS/84) a parte autora pretende apenas o 

coeficiente de cálculo ali previsto, aplicando-se, no mais, a Lei nº 8.213/91. 

O Egrégio Tribunal Regional Federal da Quarta Região já decidiu que "INEXISTE AMPARO NO ORDENAMENTO 

JURÍDICO PARA QUE O CÁLCULO DOS PROVENTOS SEJA EFETIVADO POR CRITÉRIOS MISTOS, 

MORMENTE QUANDO SE BUSCA APLICAR, EM NOME DO DIREITO ADQUIRIDO, APENAS OS 

DISPOSITIVOS MAIS FAVORÁVEIS DA LEI VIGENTE AO TEMPO EM QUE IMPLEMENTADAS AS 

CONDIÇÕES PARA A INATIVAÇÃO" (AC nº 403130/96-RS, Relator Juiz ELCIO PINHEIRO DE CASTRO, j. 

14.08.97, DJ 27.08.97, p. 68.304). 

A aposentadoria é coberta por um complexo de normas, de uma mesma legislação, regras que interagem e não 

subsistem isoladamente, de maneira que não é possível o aproveitamento de uma norma sem considerar outras de onde 

provêem ou descendem, sob pena de quebra do próprio conteúdo que legitimou sua edição. 
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Não há como admitir a interação das duas normas previdenciárias distintas (CLPS/84 e Lei nº 8.213/91), pois o 

magistrado estaria realizando verdadeira atividade legislativa, e não meramente interpretativa, criando nova regra 

jurídica com associação de diplomas legais que se repelem ao tratar do cálculo da renda mensal inicial de benefícios, 

tendo um deles perdido a força pela revogação. 

Sobre o tema, invoca-se também as seguintes ementas de julgados: 

"EMENTA: - Recurso extraordinário. Revisão de benefício previdenciário. Decreto 89.312/84 e Lei 8.213/91. 

Inexistência, no caso, de direito adquirido. - Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem 

direito adquirido a, quando aposentar-se, ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao 

tempo em que preencheu os requisitos para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito 

adquirido ao regime jurídico que foi observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, 

mantido o quantum daí resultante, esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, 

aliás, como reconhece o próprio recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão 

recorrido, é pretender beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma dessas 

legislações. Recurso extraordinário não conhecido." (STF; RE nº 278718/SP, Relator Ministro Moreira Alves, j. 

14/05/2002, 1ª Turma, DJ 14/06/2002, p. 146); 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REVISÃO DE 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Não tendo o segurado exercido a faculdade de aposentar-se proporcionalmente sob a égide da lei revogada, não há 

que se falar em direito adquirido ao coeficiente de cálculo então previsto. 

2. No cálculo dos benefícios previdenciários devem ser aplicados os critérios legais vigentes à época de sua concessão. 

3. Apelação improvida." (AC - Proc. nº 1999.03.99.005235-1/SP, Relatora Desembargadora Federal SYLVIA 

STEINER, j. 15/10/2002, DJU 14/11/2002, p. 526). 

Portanto, a sentença recorrida não subsiste, porquanto o pleito do autor não tem amparo. 

Considerando o que dispunha o artigo 128 da Lei nº 8.213/91, o autor está isento do pagamento das custas. 

Em razão da inversão do resultado da demanda, arcará o autor com o pagamento de honorários advocatícios, os quais 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido.  

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a r. sentença, julgar improcedente o pedido formulado na 

petição inicial, arcando o autor com o pagamento da verba honorária, conforme acima especificado. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.029617-2        AC 1209449 
ORIG.   :  0500000316 1 Vr ARARAS/SP 0500012067 1 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  ALICE VITORINO ALVES 
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ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA /NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 30/11/1942, completou essa idade em 30/11/1997. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material cópia da Carteira de Trabalho e Previdência social da autora, 

com anotações de vínculos de trabalho rural, verifica-se que em períodos posteriores, ela exerceu atividades de natureza 

urbana, conforme se verifica das demais anotações do documento acima referido (fls. 14/15). Tal fato afasta sua 

condição de trabalhador rural. 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 
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Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.030164-7        AC 1209995 
ORIG.   :  0600000800  1 Vr AMPARO/SP       0600040474  1 Vr AMPARO/SP 
APTE    :  MARIA DA SILVA BUENO RICIATTI 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc.  

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas judiciais, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observada a sua condição de 

beneficiária da assistência judiciária.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com contra-razões, nas quais o INSS requer a apreciação do agravo retido por ele interposto (fls. 44/46), os autos foram 

remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente 

requerida pelo agravante nas suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

Não procede a alegação de carência de ação, decorrente da ausência de requerimento administrativo do benefício. 

Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar o conflito de 

interesses, o fato é que o INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias administrativas sob 

alegação de falta de prova dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 
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Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento da ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada. A resistência a 

qualificar o conflito de interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado. 

Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que "A lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Nesta esteira, este Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia 

postulação administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação 

jurisdicional, notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se 

pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09, com o 

seguinte teor: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." (STJ; REsp 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, DJ 

29/11/2004, p. 379). 

No mesmo sentido, precedente da 10ª Turma desta Corte Regional Federal: 

"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." (AC nº 755043/SP, 

Relator Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO, j. 23/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 149). 

Vencida tal questão, passo ao exame e julgamento do mérito. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 
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Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 05/12/1945, completou essa idade em 05/12/2000. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias da certidão de casamento e de nascimento (fls. 

12/13), nas quais o cônjuge da autora está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo considerando 

extensível a ela a qualificação de trabalhador rural do marido, verifica-se que a prova testemunhal não corroborou 

referido início de prova material, uma vez que se mostrou frágil e inconsistente.  

A testemunha Argeu Luiz Volpato limitou-se a relatar conhecer a autora há vinte e nove anos, época em que ela 

laborava numa propriedade rural chamada Recanto Urbano, porém não soube informar outros períodos ou locais em que 

a autora tenha trabalhado na lavoura (fl. 49). Por sua vez, a testemunha Azílio Alves da Fonseca atestou que a 

requerente trabalhou na propriedade do sogro dela e do Sr. Marcílio Urbano, informando que com ela laborou em uma 

propriedade rural no Estado Minas Gerais, sendo que, na data da audiência, a autora não trabalhava há cinco anos (fl. 

50). 

Ademais, há que se notar a existência de contradições entre o depoimento pessoal da autora e os prestados pelas 

testemunhas. Enquanto a autora afirmou que trabalhou apenas nas propriedades de seu pai e de seu sogro (fl. 48), as 

testemunhas asseveraram que ela laborava na propriedade rural do Sr. Marcílio Ubano (fls. 49/50). 

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO DO INSS E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.031167-0        AC 1324716 
ORIG.   :  0700000234  1 Vr MONTE ALTO/SP   0700010149  1 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  ZULMIRA VIEIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANA CRISTINA CROTI BOER 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Agravo retido do INSS às fls. 28/30. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que a apreciação por este Tribunal não foi requerida 

expressamente pelo agravante, nas suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a parte autora nascido em 09/04/1934, completou essa idade em 09/04/1989. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 
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Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias das certidões de casamento e de óbito (fls. 13/14), 

nas quais o cônjuge da autora está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo considerando extensível 

a ela a qualificação de trabalhador rural do marido, verifica-se que a prova testemunhal não corroborou referido início 

de prova material, uma vez que se mostrou frágil e inconsistente. 

A testemunha Silvino Mussato relatou ter conhecido apenas o marido da autora, não sabendo informar se a requerente 

trabalhava ou não na lavoura (fls. 40/44). Por sua vez, a testemunha Hilário Morelli asseverou que a requerente e seu 

marido trabalhavam na lavoura, mas que a autora mudou-se para a cidade cerca de cinco anos após a morte de seu 

marido, ocorrida em 1980, e o depoente não teve mais informações sobre o trabalho agrícola da apelante (fls. 45/47). 

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO E 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.031664-1  ApelReex  819847 
ORIG.   :  9711024900  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS BRAMBILLA 
ADV     :  MIRIAN FATIMA DE LIMA SILVANO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEO MINORU OZAWA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

As partes apelaram de sentença que condenou o INSS no pagamento de indenização por danos morais ao autor, fixando 

o valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) a esse título, com correção monetária nos termos do Provimento 

24/97 desta Corte, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação, bem como a arcar com os 

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Sentença proferida em 28.05.2001, submetida ao reexame necessário. 
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O INSS sustenta não haver comprovação nos autos de qualquer constrangimento ou revolta que tenham acometido o 

autor pelo bloqueio temporário de sua aposentadoria por tempo de serviço e pede, em conseqüência, a reforma da 

sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a redução dos honorários advocatícios.  

O autor pleiteia a majoração da indenização para o valor de cem salários mínimos mais os honorários advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

É o relatório. 

A parte autora alega que a autarquia agiu com abuso e ilegalidade ao suspender o pagamento de seu benefício 

previdenciário, e exigir a produção de justificação administrativa de período de labor urbano sem registro em CTPS, 

pois a autarquia já tinha em seu poder justificação judicial produzida com a mesma finalidade. 

Por sua vez, o INSS sustenta que agiu em estrita observância dos preceitos legais, argumentando que o benefício do 

autor foi suspenso porque a justificação judicial revelou-se insuficiente para comprovar o período de labor sem registro 

em CTPS, o que foi suprido somente com a produção de justificação administrativa. Acrescenta, ainda, que o benefício 

foi restabelecido logo após a conclusão da diligência administrativa, sendo que a demora no restabelecimento do 

benefício deve ser atribuída exclusivamente ao autor que, não obstante intimado duas vezes, postergou 

injustificadamente a sua participação na justificação administrativa. 

Desta forma, não caracterizado abuso ou ilegalidade no procedimento adotado pela autarquia, a indenização por dano 

moral é indevida. 

Estes são, em suma, os argumentos das partes. 

Positivou a novel Constituição Federal o dever de indenização em vista da ocorrência de dano moral, através de seu 

artigo 5º, V, segundo o qual "é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem". 

Em lição sempre oportuna, ensina Caio Mário da Silva Pereira: 

"45. O fundamento para a reparabilidade pelo dano moral está em que, a par do patrimônio em sentido técnico, o 

indivíduo é titular de direitos integrantes de sua personalidade, não podendo conformar-se a ordem jurídica em que 

sejam impunemente atingidos. 

Colocando a questão em termos de maior amplitude, Savatier oferece uma definição de dano moral como 'qualquer 

sofrimento humano que não é causado por uma perda pecuniária', e abrange todo atentado à reputação da vítima, à sua 

autoridade legítima, ao seu pudor, à sua segurança e tranqüilidade, ao seu amor-próprio estético, à integridade de sua 

inteligência, a suas afeições etc. (Traité de la Responsabilité Civile, vol. II, nº 525). 

(...) 

Quando se cuida do dano moral, o fulcro do conceito ressarcitório acha-se deslocado para a convergência de duas 

forças: 'caráter punitivo' para que o causador do dano, pelo fato da condenação, se veja castigado pela ofensa que 

praticou; e o 'caráter compensatório' para a vítima, que receberá uma soma que lhe proporcione prazeres como 

contrapartida do mal sofrido (...)." 

(in "Responsabilidade Civil", Editora Forense, 9ª edição, 1999, págs. 54/55). 

E mais, em relação ao Estado, a indenização por dano moral deve observar o disposto no artigo 37, § 6º, da Constituição 

Federal, que consagrou a teoria do risco integral, ou da responsabilidade objetiva, vale dizer, estabelecido o nexo de 

causalidade entre o ato da Administração e o prejuízo imposto ao particular, o Estado fica compelido a indenizar, 

independentemente da ocorrência de culpa ou dolo, circunstâncias que somente são aferíveis para fins de aplicação de 

sanção contra o agente público causador do prejuízo. 

O dever de indenizar poderá, no entanto, ser afastado quando o prejuízo causado ao administrado decorrer do 

cumprimento da lei, ou seja, o Estado não poderá ser responsabilizado quando o dano decorrer do estrito cumprimento 

da lei. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1156/1918 

No presente caso, tenho que o INSS não agiu com abuso ou ilegalidade ao determinar a revisão do ato concessório do 

benefício do autor, a suspensão do mesmo, e a realização de justificação administrativa. 

Motivado pelos inúmeros casos e pelas incontáveis modalidades de fraude, o INSS não só pode como deve manter 

constante monitoramento de seus próprios atos e procedimentos, e no regular exercício do poder de polícia suspender 

ou cancelar benefícios, renovar diligências, rever atos concessórios, entre outros. 

Assim, a suspensão do benefício do autor, a renovação de provas e diligências, e a revisão do ato de concessão, são 

medidas que decorrem do regular exercício do poder de polícia, não existindo qualquer indicativo de excesso ou 

ilegalidade por parte do INSS. 

A justificação judicial, como já reconhecido pelo E. STJ, não é prova cabal do período de labor, sendo indispensável a 

apresentação de prova ou início de prova material. 

Neste sentido:     

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

NÃO COMPROVADO. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL PARA 

O PERÍODO. 

I-  Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. 

II- Para caracterização do dissídio jurisprudencial é indispensável que se faça o cotejo analítico entre a decisão 

reprochada e os vv. paradigmas invocados. 

III- A justificação só produzirá efeitos para a comprovação de tempo de serviço quando baseada em início de prova 

material, inexistente in casu. Agravo Regimental desprovido. 

( Ministro FELIX FISCHER (1109) AgRg no REsp 877238 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL 

2006/0180969-6 T5 - QUINTA TURMA Data Julgamento 03/04/2007 Data Publicação DJ 14/05/2007 p. 392 )  

Portanto, extrai-se a conclusão de que a justificação judicial, por não ostentar qualquer conteúdo decisório, não vincula 

o INSS na sua valoração, ou seja, a autarquia pode atribuir o valor probante que entender compatível. 

Assim, não vislumbro ilegalidade na conduta do INSS, que apesar da justificação judicial entendeu necessária a 

realização de justificativa administrativa. A conduta da autarquia pode até ser considerada exagerada, mas não é ilegal 

ou abusiva, pois em jogo o erário público, e a lisura dos atos administrativos. 

No que tange à demora no restabelecimento do benefício, tenho que a mesma deve ser atribuída à letargia do autor, que 

precisou de duas intimações para que finalmente comparecesse na agência do INSS para os esclarecimentos 

necessários. 

Desta forma, afastada eventual ilegalidade ou abuso na conduta do INSS, tenho que não subsiste a alegação de 

ocorrência de dano moral 

Neste sentido: 

"Para que surja a obrigação de reparar, mister se faz a prova de existência de uma relação de causalidade entre a ação ou 

omissão culposa do agente e o dano experimentado pela vítima. Se a vítima experimentar um dano, mas não se 

evidenciar que o mesmo resultou do comportamento ou da atitude do réu, o pedido de indenização, formulado por 

aquela, deverá ser julgado improcedente" (Silvio Rodrigues, in "Direito Civil", Volume IV - "Responsabilidade Civil" -, 

Editora Saraiva, 12ª edição, 1989, pág. 18). 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é 
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beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. Julgo PREJUDICADO o recurso 

do autor.  

Int. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.032097-2        AC 1139355 
ORIG.   :  0500001172 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 0500009733  1 Vr 

PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  JUVERCINA BARBOSA LIMA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ROBERTO RAMOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 20/9/1944, completou essa idade em 20/9/1999. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 
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trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia das certidões de nascimento dos filhos, nas quais seu 

marido está qualificado profissionalmente como lavrador (fls. 10/12), tal início de prova material não foi corroborado 

pela prova testemunhal produzida, que se mostrou frágil, insuficiente, portanto, para indicar com segurança que a 

requerente exerceu atividade rural pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício.  

As testemunhas Afonsa Hipólita da Silva e José Alves Filho afirmaram que a autora trabalhou na lavoura somente até 

quinze anos antes da audiência (fls. 37 e 39). Por sua vez, a testemunha Morilo Viana de Oliveira, atestou que faz sete 

anos que viu a requerente trabalhando pela última vez (fl. 38). 

Acrescente-se, ainda, o fato de que a própria autora, na exordial (fl. 03), asseverou que trabalhou na lavoura apenas até 

os 40 (quarenta) anos. 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.033819-4        AC 1048729 
ORIG.   :  9600000230  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA ERMINIA ESTREGOTI 
ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação de sentença que julgou  parcialmente procedentes os embargos opostos pelo INSS e considerou 

corretos os cálculos apresentados pelo embargado ao fundamento de que a conta de liquidação apresentada atende ao 
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disposto no título quanto aos juros de mora, corrigindo-a apenas quanto aos honorários advocatícios para que incidam 

da citação até a data da sentença  e não sobre  o valor executado. 

Irresignada com o "decisum", apela a autarquia e sustenta que os juros de mora devem ser mantidos em 0,5% ao mês 

durante todo o período de apuração e fundamenta sua pretensão no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, 

Decreto Lei nº 4.657/42, ao passo que acusa a autora de fazer incidir em seus cálculos juros de 1% mesmo em data 

anterior à vigência da Lei nº 10.406/ 2002 que instituiu o novo Código Civil e majorou os juros,  configurando desta 

forma o excesso de execução. Pugna pela reforma do julgado e a nova elaboração de dois cálculos distintos para o caso 

de não ver atendido seu pedido de manutenção dos juros em 0,5% (meio por cento), mas em ambos os casos, (quer 

mantidos em meio por cento - durante todo o período, quer majorados em janeiro de 2003 para um por cento),  mantém 

a impugnação à conta da autora a qual reporta incorreta. 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A autarquia previdenciária foi condenada a implantar benefício de Pensão por Morte,  a partir da data da citação 

(28/05/1996), com correção monetárias nos termos da Lei nº 6.899/81, legislação superveniente e provimento 26/2001 

da Justiça Federal da 3ª Região, juros de mora a partir da citação e honorários advocatícios de 10% sobre o montante 

das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Transitado em julgado o v. acórdão em 04/11/2003, foi implantado o benefício como determinado no julgado, com DIP 

em 01/02/2004 (fls. 132 - processo de conhecimento). 

Iniciou-se a execução, com a apresentação da conta de liquidação pela parte autora, apurando-se as parcelas de maio de 

1996 a janeiro de 2004, incluindo o abono anual, totalizando a parte  R$ 35.977,93 (trinta e cinco mil, novecentos e 

setenta e sete reais e noventa e três centavos), calculando-se a verba honorária em R$ 3.697,78 (três mil, quinhentos e 

noventa e sete reais e setenta e seis centavos), totalizando a execução em R$ 39.575,61 (trinta e nove mil, quinhentos e 

setenta e cinco mil reais e sessenta e um centavos) 

Citada, (fls. 128v), a autarquia apresentou embargos á execução, com base nos artigos 741, V e 743, I do Código de 

Processo Civil, nos quais sustenta que o cômputo dos juros de mora  são de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da 

citação, durante todo o período  ou, de meio por cento mas  passam a 1% a partir da vigência do Código  Civil de 2002 

e, os honorários advocatícios  10% (dez por cento)  das parcelas vencidas da citação até a sentença. 

Sentenciados os embargos e, vencida em parte, a autarquia apela e pede a reforma da decisão de primeiro grau.  

Começo por examinar os cálculos da autora  às fls. 118/ 122 do processo de conhecimento. 

Ao apurar o valor de R$ 39.575,61 (trinta e nove mil, quinhentos e setenta e cinco mil reais e sessenta e um centavos) a 

autora  informou que utilizou o IGP-DI - Índice Geral de Preços ao Consumidor - Disponibilidade Interna da FGV 

(Fundação Getulio Vargas), com aplicação Pro Rata, para atualização monetária na data da conta em 29/02/2004. Veja-

se que os indexadores para os benefícios previdenciários à época de apuração dos cálculos são respectivamente o  INPC 

de 07/1995 a 04/1996, o  IGP-di de 05/1996 a 12/2003 e o  INPC de 01/2004 a 08/2008. 

Há ausência de clareza, pois quer na petição apresentada às fls. 114/ 117, quer nas contas, não  são informados os 

valores dos índices em que se baseou a  embargada para atualizar os valores devidos, o que torna difícil qualquer 

conferência pelo réu ou o juízo acerca de seu trabalho. 
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No que se refere aos juros de mora, mais incerta ainda é a conta apresentada ao passo que, não informa como foi 

calculada a taxa de juros aplicada ao valor corrigido. O que se pode observar é que a taxa de juros aplicada teve seu 

calculo motivado pelo numero de dias  em que ocorreu o vencimento e a data da conta, sendo aplicada uma fórmula 

"pro rata die" que em se tratando de benefício previdenciário,  não tem acolhida na legislação regente, na doutrina e 

jurisprudência majoritária de nossos tribunais.   

A autora para o primeiro débito chegou a aplicar juros de 94,33%;  é flagrante o desacerto de seus cálculos. 

No que se refere as contas apresentadas pela autarquia  na ação de embargos à execução, às fls. 10/24, de plano devem 

ser descartados os cálculos em que a autarquia apresentou juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês durante todo 

o período (fls. 10/15), forma que não foi especificada no judicial exeqüendo.  

Veja-se que o título não estabeleceu os juros de mora aplicáveis, restando ao judiciário e à parte,  em sede de execução 

utilizar-se dos juros legais e sua evolução legislativa, mediante a ausência de  coisa julgada definindo, especificamente, 

o percentual a ser utilizado para seu cômputo. 

Nos termos do antigo Código Civil: 

Art. 955. Considera-se em mora o devedor que não efetuar o pagamento, e o credor que o não quiser receber no tempo, 

lugar e forma convencionados (art. 1.058). 

(...) 

Art. 1.062. A taxa dos juros moratórios, quando não convencionada (art. 1.262), será de 6% (seis por cento) ao ano." 

Por sua vez, no novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), a matéria é regulamentada da seguinte forma: 

"Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando 

provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional. " 

E mais, consta no Código Tributário Nacional,  Lei 5.172 - Art. 161 §1º 

" 

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês." 

Nos termos do Manual de Orientações e Procedimentos Para os Cálculos na Justiça Federal - item 3.2 do Capítulo IV, 

aprovado pela resolução nº 561, de 02 de julho de 2007: 

Os juros são contados a partir da citação, salvo determinação judicial em outro sentido, excluindo-se o mês de início e 

incluindo-se o mês da conta, no percentual de 1% ao mês, de forma simples, conforme jurisprudência do STJ (ERESP 

n. 247.118-SP). 

Quanto à conta alternativa do réu reconhecendo a incidência do Código Civil e a majoração de juros para 1% (um por 

cento), fls. 16/ 24 em janeiro de 2003, verifico que os índices aplicados e os juros estão corretos até esta data, 

entretanto, a outra parte da conta, de dezembro de 2002 a maio de 1996, reduziu a taxa de juros pela metade, reiniciando 

a sua contagem, o que claramente trouxe prejuízo à apuração do valor para a parte, restando pois também imprecisas e 

incorretas estas contas. 

Desnecessário que se efetue dois cálculos  para a apuração do quantum devido, no mesmo período de apuração posto 

que, tal procedimento pode  conduzir  a erro aritmético, como o que ocorre nas contas do instituto-réu, pois  juros são 

somados mês a mês  e calculados de forma decrescente da citação até a conta de liquidação. 

Veja-se a jurisprudência desta corte: 

PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - APOSENTADORIA POR IDADE - PRELIMINAR -TERMO INICIAL - JUROS 

DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS - DESPESAS 

PROCESSUAIS - TUTELA DO ART. 461DO CPC. 
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... 

6- Juros moratórios, decrescentes, de 6% ao ano a partir da citação até10/01/03, após, à razão de 1% ao mês.  

... 

(TRF 3ª Região, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, APELAÇÃO CÍVEL -  179907, Documento TRF300190237, 

Processo 94030420456/  SP, DJU DATA 28/05/2004 - PÁGINA 701, Relator - JUIZ MARCUS ORIONE, decisão 

unânime) 

Assim, conforme se vê, nenhuma das partes seguiu os parâmetros estabelecidos no título e na legislação vigente, o que 

acabou por inviabilizar o prosseguimento da execução pela presença de erros materiais e violação do princípio da 

fidelidade da liquidação/execução ao título. 

Em tema de liquidação/execução não cabe falar em observância do princípio dispositivo pois as regras inseridas no 

Livro I (do processo de conhecimento) têm aplicação eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), 

vale dizer, naquilo que com ele não conflitar. É o que estatui, expressamente, o artigo 598: 

Art. 598. Aplicam-se subsidiariamente à execução as disposições que regem o processo de conhecimento. 

O título estabeleceu o cumprimento de determinada obrigação e traçou os parâmetros a serem seguidos para o seu fiel 

cumprimento, devendo o magistrado velar pela preservação da coisa julgada. 

A jurisprudência dos diversos tribunais, de há muito, não admite processos de execução que se divorciem dos 

mandamentos fixados no processo de conhecimento.  

A título de exemplo, colho os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

I - ... 

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência de 

erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à coisa 

julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de impugnar os 

cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas pela alínea "c" e, 

nessa parte, provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 510577, Processo 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Relator Min. FELIX 

FISCHER, decisão unânime)  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. 

CORREÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. 

I - ... 

II - ... 

III - Pode o juízo a quo corrigir de ofício erros materiais contidos na sentença que homologou cálculos de liquidação 

(artigo 463, I do Código Processo Civil). No juízo ad quem, podem ser conhecidas, de ofício, as matérias de ordem 

pública, inclusive aquelas que não tenham sido objeto de impugnação na apelação, em razão da profundidade do efeito 

devolutivo (artigo 515, §§ 1.º e 2.º, do Código de Processo Civil). 

IV - ... 
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V - Recurso parcialmente provido para determinar a elaboração de novos cálculos sem as incorreções materiais 

constatadas. 

(TRF 2ª Região, 6ª Turma, Apelação Cível 132425, Processo 9702057620-RJ, DJU 22/01/2003, p. 129, Relator Juiz 

ANDRE FONTES, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. REAJUSTAMENTO DE BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE INTEGRAL DA POLÍTICA SALARIAL. CONTADORIA DO FORO. CÁLCULOS 

EQUIVOCADOS. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE REAJUSTE DO SALÁRIO MÍNIMO. CONFIGURAÇÃO DE 

ERRO MATERIAL. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSITIVO DE LEI E DA COISA JULGADA. 

INOCORRÊNCIA. 

- A ofensa a literal disposição de lei requer a vulneração direta e insofismável da norma; a constatação do erro material 

autoriza o magistrado a revisar a qualquer tempo os cálculos erroneamente elaborados, pelo que não há qualquer 

violação à lei, no caso, mas a pura realização da hipótese normativa. 

- Se a sentença do processo de conhecimento condenou a autarquia-ré a proceder com o reajuste dos benefícios 

previdenciários do autor tomando por base os índices integrais da política salarial, a sua liquidação com base nos 

índices do salário mínimo por erro da contadoria judicial não induz coisa julgada, na medida em que não foi obedecido 

o comando sentencial. 

- Retificado o equívoco cometido pelo contador judicial e apurada a incorreção dos cálculos já homologados, impõe-se 

a revisão de tais cálculos, inclusive de ofício pelo magistrado, sem que isso represente qualquer violação à coisa 

julgada. 

- Ação rescisória improcedente. 

(TRF 5ª Região, Tribunal Pleno, Ação Rescisória 2401, Processo 9905229892-RN, DJU 02/12/2002, p. 551, Relator 

Desembargador Federal CASTRO MEIRA, decisão unânime) 

AÇÃO RESCISÓRIA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. FOTOCÓPIA DE PROCURAÇÃO AUTENTICADA. 

INSTRUMENTO DE MANDATO OUTORGADO NA AÇÃO EM QUE PROFERIDA A DECISÃO 

RESCINDENDA. VALIDADE. PRECEDENTES. 

- ... 

- ... 

- Preliminar rejeitada. 

AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EQUÍVOCO NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DA CONTADORIA DA JUSTIÇA FEDERAL NO RIO GRANDE DO NORTE. ERRO 

MATERIAL. CORREÇÃO. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA OU DE DISPOSIÇÃO DE LEI. 

INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

- Ação rescisória ajuizada contra decisão que, considerando quitada a dívida, extinguiu o processo de execução contra o 

INSS, tendo em vista a descoberta de equívoco em desfavor da autarquia previdenciária nos cálculos originais do débito 

elaborados pelo sistema informatizado da contadoria do foro da Justiça Federal no Rio Grande do Norte. 

- "Reconhecimento de erro material uma vez que o contador do foro aplicou o índice de reajuste do salário mínimo, 

devido à utilização inadequada do sistema informatizado de cálculos judiciais." (AGTR nº 9952/RN, Rel. Des. Federal 

Araken Mariz, DJU de 27/11/1998). No mesmo sentido: AC nº 114144/RN, Rel. Des. Federal Castro Meira, 1ª Turma, 

julg. 14/09/2000, publ. DJU de 22/12/2000, pág. 103. 

- "Impõe-se, nesse caso, a retificação do cálculo a qualquer tempo, caracterizado que foi o erro material, apesar do 

trânsito em julgado da decisão homologatória da conta." (AC nº 113618/RN, Rel. Des. Federal RIDALVO COSTA, 3ª 

Turma, publ. DJU de 22/08/1997). 
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- Apreciando a questão, o colendo plenário deste tribunal já decidiu que "os equívocos oriundos de erro material no 

programa de cálculos judiciais informatizados podem ser retificados a qualquer tempo, sem que tal providência resulte 

ofensa à coisa julgada" (Ação Rescisória nº 1747/RN, Rel. Des. Federal Luiz Alberto Gurgel, julg. em 10/02/1999, 

publ. DJU de 28/05/1999, pág. 1290), e também: "pretensão esboçada na ação rescisória que não prospera, tendo em 

vista que não ocorreu violação a dispositivo de lei, tal como alegado, uma vez que a decisão rescindenda aplicou 

fielmente a norma legal que rege a espécie" (Ação Rescisória nº 2058/RN, Rel. Des. Federal Geraldo Apoliano, julg. em 

24/05/2000, publ. DJU de 15/09/2000, pág. 424). 

- Improcedência da rescisória. Sem honorários, tendo em vista ser a parte vencida beneficiária da justiça gratuita. 

(TRF 5ª Região, Tribunal Pleno, Ação Rescisória 2263, Processo 9905298932-RN, DJU 17/10/2002, p. 636, Relator 

Desembargador Federal UBALDO ATAÍDE CAVALCANTE, decisão unânime) 

Conforme se vê, plenamente possível o magistrado retificar incorreções materiais no processo de execução, desde que 

tenha por norte adequá-lo ao decidido no processo de conhecimento. 

Isso decorre do fato da impossibilidade de se rediscutir a lide no processo de liquidação/execução (extinto art. 610, e 

atual art. 475-G, do Código de Processo Civil) em razão, até mesmo, dos mandamentos constantes do Livro I - do 

processo de conhecimento - do Código de Processo Civil, que estabelece que a sentença tem força de lei nos limites da 

lide e das questões decididas (artigo 468), sendo que o trânsito em julgado a torna imutável e indiscutível (artigo 467). 

Assim, constatado no processo de liquidação/execução erro na apuração do quantum debeatur, haverá erro material, 

com violação à coisa julgada, devendo o feito ser recolocado nos trilhos já ditados no processo de conhecimento. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil 

extravagante em vigor", 4ª edição, 1999, Ed. Revista dos Tribunais), ao comentarem o dispositivo do artigo 610 do 

CPC, trazem julgados do E. STJ: 

Execução da sentença. O CPC 610 consagra com outras palavras o princípio adotado pelo CPC/39 891, revogado, 

segundo o qual a sentença deve ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto (STJ, 

REsp. 36406, rel. Min. Torreão Braz, j. 13-12-93, DJU 28-02-94, p. 2892) 

Execução da sentença. A sentença deve ser executada segundo o que nela se contém, fielmente, adotando-se o adjetivo 

preciso. Ao diverso proceder, à evidência o desacato à autoridade da coisa julgada (STJ, Ag. 34410, rel. Min. Fontes de 

Alencar, j. 30-03-93, DJU 06-04-93, p. 5953). 

No mesmo sentido, Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor / Organização, 

seleção e notas Theotonio Negrão com a colaboração de José Roberto Ferreira Gouvêa - 30a edição atual. Até 05 de 

janeiro de 1999, São Paulo, Saraiva, 1999, p. 640): 

Art. 609: 7. "O juiz não fica adstrito à homologação pura e simples dos cálculos, podendo, ao vislumbrar dissonância 

com a fase cognitiva ou excesso lesivo ao interesse público, determinar providências saneadoras" (STJ, 2a Turma, Resp. 

7523-0-SP, rel. Min. Hélio Mosimann, j. 01-06-92, não conheceram, v.u., DJU 22-06-92, p. 9734). 

Art. 610: 3. Continua válido o princípio consignado no CPC antigo, artigo 891: "A sentença deverá ser executada 

fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto. Compreender-se-á, todavia, como expresso o que 

virtualmente nela se contenha." Nesse sentido: STJ-RF 315/132. 

Art. 610: 3a. Ainda que as partes hajam concordado com a liquidação, é lícito ao juiz deixar de homologá-la, desde que 

em desacordo com a coisa julgada, "para impedir que a execução ultrapasse os limites da pretensão a executar" (RTFR 

162/37). Neste sentido: RT 660/138. 

Assim, também, Cândido Rangel Dinamarco ("A Reforma da reforma", 2ª edição, 07/2002, Editora Malheiros): 

Como desde o início disse a doutrina, o banimento da liquidação por cálculo do contador e da homologação de qualquer 

cálculo pelo juiz não retirou nem poderia retirar este do tabuleiro desse jogo, como se sua participação fosse dispensável 

ou sua presença apenas decorativa. Em caso de erro grosseiro - visível a olho nu, como venho dizendo - é dever do juiz 

fazer a verificação, sob pena de conscientemente deixar que se consume um excesso de execução, que o sistema repele. 

... 
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Como dito na justificativa do projeto, as providências autorizadoras nesse dispositivo são reservadas aos casos de 

"manifesto descompasso entre a sentença exeqüenda e a memória apresentada pelo credor" - o que corresponde à idéia, 

acima exposta, do erro perceptível ictu occuli. ... (p. 263) 

Há, ainda, outros julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. INSS. CÁLCULO. ART. 604 DO CPC. APRESENTAÇÃO DE DADOS PELO 

EXECUTADO. POSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO DO DISPOSTO NA DECISÃO CONDENATÓRIA. VIOLAÇÃO 

À COISA JULGADA. REVISÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANDAMENTAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 

632 DO CPC. 

I - ... 

II - Em regra, é vedado alterar o disposto na sentença condenatória na fase de execução, sob pena de ofensa à coisa 

julgada. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 219241, Processo 199900527470-RS, Relator Min. FELIX FISCHER, DJU de 

14/02/2000, p. 62, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INAPLICABILIDADE DO CPC, ART. 542, § 3º. 

DECISÃO QUE LIMITA A CONTA DE LIQUIDAÇÃO EM DISCORDÂNCIA COM A SENTENÇA 

TRANSITADA EM JULGADO. REVOGAÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. ... 

2. Não há ofensa à coisa julgada pela decisão monocrática que, constatando erro material, revoga outra anterior que 

determinou a intimação do exeqüente para apresentar os cálculos e limitou o período a ser considerado na conta em 

desacordo com o comando constante do título executivo judicial. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 205899, Processo: 199900186800-SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJU de 

18/10/1999, p. 263, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. 

PREQUESTIONAMENTO. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. SÚMULA 13/STJ. BENEFÍCIOS PAGOS EM 

ATRASOS. 39,67%. IRSM DE FEVEREIRO/94. EXECUÇÃO. ALTERAÇÃO DO DISPOSTO NA DECISÃO 

CONDENATÓRIA. 

- Em regra, é vedado alterar o disposto na sentença condenatória na fase de execução, sob pena de ofensa à coisa 

julgada. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 186090, Processo 199800616535-SP, Relator Min. FELIX FISCHER, DJU de 

01/07/1999, p. 199, decisão unânime) 

Portanto, havendo erro material manifesto, entendo ser passível de correção a conta de liquidação/execução em 

desconformidade com o julgado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A dou parcial provimento a apelação do INSS para afastar os cálculos 

apresentados pela autora e determinar que os juros moratórios são no valor de meio por cento ao mês, a partir da 

citação, por força dos artigos 1062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que a partir da 

vigência do novo Código Civil em 11/01/2003, tal percentual é elevado para um por cento, por força dos artigos 406 do 

novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Face à presença de erros materiais, de ofício, afasto as contas apresentadas pelas partes e determino que os autos sejam 

encaminhados ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para que proceda à elaboração de conta de verificação do 

débito, observando-se os índices previdenciários para a correção dos valores, juros de mora aplicáveis  e demais 

parâmetros estabelecidos no título, observando-se os limites da presente decisão.  

Intimem-se. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado - Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034506-0        AC 1330392 
ORIG.   :  0700001313  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP             0700060020  

2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  IRIDES VANNI 
ADV     :  VANESSA DE SOUSA RINALDO OMETTO 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

alegando a apelante, em suas razões recursais, preliminarmente, a ocorrência da decadência e da prescrição qüinqüenal, 

e, no mérito, sustenta a inaplicabilidade dos índices da ORTN/OTN/BTN, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 

6.423/77. 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

O MM. Juíza "a quo" deixou de submeter a sentença ao reexame necessário. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

As preliminares suscitas pelo INSS serão analisadas conjuntamente com o mérito. 

O inconformismo da autarquia previdenciária merece guarida, isto porque a parte autora é titular de aposentadoria por 

invalidez concedida em 1º/12/1982, conforme documento acostado à fl. 9, quando se encontrava em vigor o Decreto nº 

77.077/76, cujo artigo 26, inciso I, estabelecia que para o cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez 

tomar-se-ia um doze avos da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da 

atividade até o máximo de doze salários. A lei permite o recuo até dezoito meses e não estabelece a atualização 

monetária dos salários-de-contribuição. 

É nesse sentido a posição da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior à Lei nº 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN. 
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- Ausência de previsão legal quanto à atualização dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da aposentadoria por 

invalidez. 

- Recurso especial conhecido." (REsp nº 267124, Relator Ministro VICENTE LEAL, DJ 27/05/2002, p. 204). 

Noutro dizer, para o benefício de aposentadoria por invalidez, concedida antes da Constituição Federal de 1988, não há 

falar em correção pela Lei nº 6.423/77 dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos últimos 12 (doze), 

ante a expressa vedação legal (artigo 26, inciso I, do Decreto nº 77.077/76). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para reformar a r. sentença, na forma da fundamentação acima adotada. 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condená-la ao pagamento de honorários 

advocatícios, considerando que é beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034572-2        AC 1330458 
ORIG.   :  0500002734  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0500030359  2 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELENA ZANATTO BARROSO 
ADV     :  EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 10.11.2008 

Data da citação: 16.02.2006 

Data do ajuizamento: 04.11.2005  

  

Parte: HELENA ZANATTO BARROSO 

Nro.Benefício: 0861403355 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Helena Zanatto Barroso, 

objetivando o recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço recebido pelo seu 
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falecido marido desde 1º.11.1978 com os conseqüentes reflexos na pensão por morte que recebe desde 15.01.1990 (em 

conformidade com a Lei 6.423/77, julgou procedente o pedido para determinar a revisão da renda mensal inicial, de 

modo que seja aplicada a ORTN nos primeiros vinte e quatro salários-de-contribuição utilizados no cálculo do 

benefício. Pagamento dos atrasados com observância da prescrição qüinqüenal, com correção monetária mês a mês 

pelos índices vigentes junto à Justiça Federal da 3ª Região com juros moratórios de 1% ao mês. Isenção de custas. 

Honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Apelação do INSS, pleiteando seja decretada a improcedência do pedido. Se vencido, pleiteia a fixação da verba 

honorária em valor não superior a 5% (cinco por cento) do valor da condenação, consideradas somente as prestações 

vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Analiso a questão relativa à revisão da renda mensal inicial, em conformidade com a Lei 6.423/77. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

Artigo 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  
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§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

aplicabilidade do referido diploma legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO 

NO REGIME ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no 

sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

2. Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Processo 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, p. 200, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  
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- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 57715, Processo 199500176386-SP, 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, p. 21442, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros - excluídos 

os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º da Lei 

6.423/77). 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Com relação ao critério de aplicação da correção monetária das parcelas devidas, esta Nona Turma assentou o 

entendimento segundo o qual a referida correção deve incidir desde quando devidas as prestações até o efetivo 

pagamento, nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente. 

No que concerne aos juros de mora, esta Turma assentou o entendimento segundo o qual são devidos a partir da citação, 

à taxa de 1% (um por cento) ao mês, por força do disposto no art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. Tratando-se de parcelas vencidas antes da citação, devem incidir de forma englobada sobre todas 

elas, a partir daquele ato judicial. 

A verba honorária é ora fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas 

até a data da sentença, atendidos os ditames do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para fixar o termo inicial da 

correção monetária e dos juros e a verba honorária consoante a fundamentação. 

Intimem-se. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  93.03.035465-6            REO  107054 
ORIG.   :  9000000246  3 Vr PRAIA GRANDE/SP 
PARTE A :  ARNALDO BARBOSA e outro 
ADV     :  ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 
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PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRAIA GRANDE SP 
RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 24.11.2008                

Data da citação                 : 05.04.1990                

Data do ajuizamento             : 22.02.1990                

  

Parte: ARNALDO BARBOSA 

Nro.Benefício         : 0795249055 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: MANOEL BARBOSA 

Nro.Benefício         : 0787877999 

Nro.Benefício Falecido:            

   

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, com a aplicação da correção monetária prevista na Lei nº 6.423/77 - a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN/OTN), bem como a aplicação da Súmula n.º 

260 do TFR sobre o reajustamento do benefício.  

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder à 

revisão pleiteada. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, da 

correção monetária e dos juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Decorrido in albis o prazo para apresentação de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta Instância e, 

após distribuição, vieram conclusos. 

Saliente-se que os autos possuem sentença anterior anulada. O acórdão, proferido pela E. Quinta Turma desta Corte, 

determinou o retorno dos autos à Vara de origem, para que fosse proferida decisão que abordasse todas as questões 

colocadas em juízo. Vide fls. 126/133. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação da remessa oficial. 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que sejam aplicados os índices de correção monetária 

previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN) na atualização dos salários-de-contribuição, a jurisprudência do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido da tese acolhida pela sentença recorrida. A propósito, destacam-se os 

seguintes arestos: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA Constituição 

Federal de 1988 E NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A Constituição Federal de 1988 E A EDIÇÃO DA LEI 

8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, 

DA LEI 8.213/91. 

(...) 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

(...)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, 

pg. 201, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício previdenciário, 

devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn. 

(...)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, 

pg. 158, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime). 

Outrossim, reiteradas decisões deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula nº 07, cujo enunciado transcrevo: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77." 

Passo ao exame da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

O artigo 67, § 2º, da Lei nº 3.807/60 previu que no reajuste dos benefícios previdenciários seria levado em conta o 

tempo de duração do benefício, a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando posterior, 

autorizando, assim, a aplicação proporcional do índice no primeiro reajuste. 

Posteriormente, o Decreto-lei nº 66/66 alterou esta sistemática, estabelecendo que os índices do reajustamento dos 

benefícios seriam os mesmos da política salarial. Confira-se, a respeito, o artigo 17. 

Todavia, entendeu o Instituto Nacional do Seguro Social que permanecia a proporcionalidade na aplicação do índice 

quando do primeiro reajuste do benefício. 

A matéria foi objeto de intenso debate jurídico à época, até que o c. Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 

260, que encerrou esta controvérsia: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

A primeira parte da Súmula nº 260, adotou o critério da integralidade, ou seja, qualquer que tenha sido o mês da 

concessão do benefício, o índice do primeiro reajuste deve ser integral. Sua aplicação estende-se até 04.04.1989, quando 

passou a vigorar o artigo 58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 
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Reiteradas decisões deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula nº 25, cujo enunciado transcrevo: 

"Os benefícios previdenciários concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão reajustados pelo 

critério da primeira parte da Súmula nº 260 do Tribunal Federal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989."  

Convém ressaltar que a referida Súmula autoriza o reajuste pelo índice integral da política salarial, não mencionando, 

em momento algum, a variação integral do salário mínimo. 

Já a sua segunda parte, refere-se ao período abrangido pela Lei nº 6.708/79. 

Naquela época, o sistema de reajuste de benefícios da previdência social era similar ao aplicado aos salários dos demais 

trabalhadores da ativa, consistindo em verificar quantos salários mínimos o segurado recebia e, obtido este parâmetro, 

então, aplicar índice maior de reajuste quanto menor fosse a faixa salarial. 

Ao proceder o cálculo do enquadramento dos benefícios nas faixas salariais, a autarquia dividia o valor do benefício 

pelo salário mínimo revogado (portanto, desatualizado), e não por aquele atualizado a cada semestre/ano. Com esta 

prática, o enquadramento se dava em faixas superiores, com menor índice de reajustamento. 

Tal defasagem não se verificava quando o benefício era enquadrado na primeira faixa salarial, pois, nesse caso, o 

reajustamento era sempre pelo índice maior, por ser a faixa de reajuste do salário mínimo. 

Posteriormente, o Decreto-lei nº 2.171/84, estabeleceu, em seu artigo 2º, fosse utilizado, para fins de enquadramento do 

valor do benefício, as mesmas faixas salariais adotadas pela política salarial da época, considerando-se, então, o valor 

do novo salário-mínimo. 

Somente com o advento da Lei nº 7.604/87 as distorções decorrentes do critério adotado pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social foram retificadas, determinando que os benefícios de duração continuada, corrigidos pela política salarial 

e mantidos pela previdência social urbana, a partir de 1º de abril de 1987, fossem pagos com a atualização prevista no 

artigo 2º, do Decreto-lei nº 2.171/84, alcançando essa atualização, total ou parcialmente, o período de novembro de 

1979 a maio de 1984, conforme o segurado tenha usufruído o benefício durante todo o período ou parte dele.  

Assim, a segunda parte da Súmula nº 260 do Tribunal Federal de Recursos abrange as diferenças relativas aos reajustes 

dos benefícios ocorridos entre novembro de 1979 a outubro de 1984, deixando de vigorar em novembro de 1984, com a 

edição do Decreto-lei nº 2.171/84, que determinou a utilização do salário mínimo novo, e não o revogado, para o 

enquadramento nas faixas salariais. 

Sobre o tema, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de ser aplicável a Súmula 

nº 260 aos benefícios concedidos antes da Constituição Federal, conforme decisão que assinalo: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. SÚMULA 260-TFR. 

I- Tratando-se de benefício concedido antes da Constituição Federal de 1988, aplica-se a Súmula 260-TFR, sendo de 

rigor a incidência, no primeiro reajuste, dos índices integrais de atualização. 

II- Recurso provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; Resp 241321/SP; proc. 1999/0111711-9; DJU 26.03.2001, p. 448; rel. 

Min. GILSON DIPP; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE PROVENTOS. REAJUTE. LEI 8.213/91. SÚMULA 260/TFR. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça. 

- Concedido o benefício antes do advento da Constituição Federal de 1088, cabível a aplicação da indigitada Súmula 

260 do ex-TFR.  

(...) 

- Recurso parcialmente provido." 
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(Superior Tribunal de Justiça; Quinta Turma; DJU 28/04/1997, p. 27384; rel. Min. CID FLAQUER SCARTEZZINI; 

v.u.).  

No caso em exame, como os autores são titulares, respectivamente, de aposentadoria especial (fls. 13), desde 

13/12/1985, e aposentadoria por tempo de serviço (fls. 16), desde 03/01/1985, é cabível a aplicação da correção 

monetária prevista na Lei nº 6.423/77 na atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos que compõe o período básico de cálculo, bem como fazem jus às diferenças referentes à aplicação da 

primeira parte da Súmula n.º 260 do TFR no reajustamento de suas aposentadorias. 

Em decorrência, a manutenção da sentença é medida que se impõe, pois proferida em consonância com a jurisprudência 

dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 

1º, inciso II, da Portaria Interministerial nº 26, de 25 de janeiro de 2006. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna 

Conjunta INSS/DIRBEN/PFE nº 01, de 13.09.2005, ressalvando que o quantum, em relação às diferenças concernentes 

às prestações em atraso (não atingidas pela prescrição qüinqüenal), somente será apurado após os cálculos pertinentes e 

na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os honorários 

advocatícios na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, os efeitos da tutela. Mantenho os demais termos da sentença 

recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A14.02DB.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.035534-2        AC 1145380 
ORIG.   :  0600000047  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP       0600003386  1 Vr 

JUNQUEIROPOLIS/SP 
APTE    :  MARCELINO MARTINS 
ADV     :  GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

Tendo o autor nascido em 24/02/1945, completou essa idade em 24/02/2005. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que o autor tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

O Autor apresentou como início de prova material de seu trabalho rural, cópia da CTPS com anotação de contrato de 

trabalho rural, no período de 25/8/2004 a 13/9/2004 (fls. 15/16). Tal documento é insuficiente para servir como início 

de prova material da postulação pretendida, uma vez que se trata de vínculo empregatício muito recente. Admitir provas 

recentes para abarcar períodos rurais longínquos, considerando todo o período de carência, seria permitir a manipulação 

ou a desconfiguração da exigência legal de início de prova material, pois bastaria o indivíduo produzir qualquer prova 

escrita, em registro público, no momento atual, para que em seguida viabilizasse a postulação de benefício, 

estabelecendo presunção de que em todo o período precedente dedicou-se ao labor rural. 

Ressalta-se que, conforme revelam os documentos juntados às fls. 57/59, a atividade preponderante do autor é de 

natureza urbana. 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural  pela requerente, desnecessária a 

incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração 

de existência de tempo de serviço rural.   

Nesse passo, não comprovado o exercício pelo autor de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

São Paulo,  19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035616-2        AI  347872 
ORIG.   :  200861190069685  5 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  MARIA AUXILIADORA MILAT GOMES 
ADV     :  JAIRO NUNES DA MOTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela agravante contra a decisão monocrática por mim proferida às fls. 

89/90, que converteu o presente agravo de instrumento em agravo retido, uma vez que as provas apresentadas são 

insuficientes para modificar a decisão exarada pelo Juízo a quo e para justificar o processamento do presente recurso na 

forma de instrumento. 

Em suas razões, a agravante aponta a existência de omissão, pois o decisum deixou de apreciar "o pedido de tutela 

antecipada exaustivamente reiterado, relativo a direito líquido e certo da agravante, ou seja, o direito ao contraditório e 

da ampla defesa em sede administrativa" (fls. 95). Aduz que a autarquia não observou as disposições contidas no artigo 

69, parágrafos 1º, 2º e 3º, da Lei nº 8.212/91 e nos artigos 2º e 3º da Lei nº 9.784/99, que regulam o procedimento 

administrativo para o cancelamento de qualquer benefício previdenciário. 

Pede o acolhimento dos presentes embargos de declaração para ver sanado o defeito apontado, a fim de que seja 

deferida a antecipação de tutela para anular o ato administrativo que cancelou o seu benefício previdenciário, com o seu 

conseqüente restabelecimento. 

DECIDO. 

Observe-se, inicialmente, que os embargos de declaração têm por finalidade sanar eventual omissão, contradição ou 

obscuridade ocorrentes na decisão embargada, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, também podendo 

ser, excepcionalmente, admitidos para correção de erro material manifesto. 

No presente caso, verifico que, realmente, a decisão proferida às fls. 89/90 foi omissa quanto à questão suscitada pela 

agravante, eis que não foi apreciada a alegação sobre a eventual ocorrência de vício do ato administrativo que cessou o 

auxílio-doença. 

Em exame de prelibação, os elementos existentes nos autos não permitem concluir de forma favorável à tese da 

agravante, visto que os documentos de fls. 55 e 56 indicam em sentido contrário. 

Os documentos em questão comprovam que o pedido de prorrogação do auxílio-doença ( fls. 55 ) foi indeferido, porque 

a perícia médica do INSS verificou que não persistia mais o quadro de incapacidade anterior, inconformada com a 

decisão, a agravante formulou pedido de reconsideração da decisão ( fls. 56 ), que por seu turno, uma vez mais foi 

indeferido porque não foi constatada a incapacidade laboral. 
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Resta evidenciado, portanto, que a autora participou ativa e plenamente do processo administrativo, submetendo-se à 

perícia médica, exercendo o direito de reexame da decisão administrativa, e só não recorreu administrativamente porque 

optou pela via judicial. 

Desta forma, levando-se em consideração os parcos elementos probatórios apresentados pela agravante, tenho que não 

restaram demonstrados nenhum dos vícios administrativos apontados pela agravante, não se justificando, portanto, a sua 

correção pela via judicial. 

Pelo exposto, recebo os embargos de declaração para aclarar a decisão de fls. 89/90, nos termos dos fundamentos acima 

expostos, mas mantenho a conversão do presente agravo de instrumento em retido. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036318-0        AI  348382 
ORIG.   :  0500038130  2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP     0500000776  2 Vr RIBEIRAO 

PIRES/SP 
AGRTE   :  JOSE SILVINO DE JESUS 
ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo regimental interposto por JOSÉ SILVINO DE JESUS contra decisão que negou seguimento ao 

presente agravo de instrumento, ante sua intempestividade, por considerar que o agravo de instrumento, na realidade, é 

dirigido contra a decisão de fls. 204 dos autos principais, já que a decisão recorrida apenas manteve decisão anterior. 

Em suas razões, o agravante sustenta a tempestividade do presente agravo de instrumento, alegando que  o recurso não é 

dirigido contra a decisão exarada às fls. 204 dos autos da ação originária do presente agravo, mas sim contra aquela 

proferida às fls. 280 e mantida às fls. 285, que determinou a realização de perícia nas empresas em que trabalhou, a fim 

de confirmar o exercício da atividade em condições especiais. Aduz que, "sendo a decisão de fls. 204 diferente das 

decisões de fls. 280/285 e tendo sido as decisões de fls. 280/285 certificadas no mesmo dia não há que falar-se em 

intempestividade com relação a essas duas  decisões" (fls. 187). 

 Pleiteia, desta forma, o juízo de retratação localizado no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, ou, em caso 

negativo, o julgamento do presente recurso pelo órgão colegiado competente na forma regimental. 

DECIDO. 

Melhor examinando os presentes autos, verifico que, realmente, o presente agravo de instrumento é dirigido contra a 

decisão proferida às fls. 280, mantida por aquela exarada às fls. 285, onde foi determinado pelo Juízo a quo que o perito 

judicial "deverá vistorear as empresas em relação às quais o instituto réu não aceitou a documentação do autor para 

comprovação do tempo de trabalho em condições especiais", devendo, após, elaborar os cálculos pertinentes. Referidas 
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decisões são diversas daquela proferida às fls. 204 e foram publicadas na Imprensa Oficial em 10 de setembro de 2008, 

sendo que o agravo de instrumento foi interposto em 18/09/2009, portanto dentro do prazo legal. 

Assim, reconsidero a decisão agravada (fls. 179/181) e conheço do agravo de instrumento, passando à sua apreciação. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou ao perito judicial vistorear as empresas nas 

quais o autor, ora agravante, alega ter exercido atividade em condições especiais, devendo, após, elaborar os cálculos 

pertinentes, em autos de ação versando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Sustenta o autor, ora agravante, em síntese, haver ingressado com pedido administrativo em 28/12/2001 e ajuizado ação 

judicial em 03/06/2005, sendo que desde 28/07/2006 o Juízo a quo insiste na realização da perícia desnecessária "e 

agindo dessa forma está atrasando a prestação jurisdicional e conseqüentemente o direito do agravante de aposentar-se, 

pois nada impede que o processo seja julgado no estado que se encontra" (fls. 05). Aduz, também, tratar-se de perícia 

impossível, pois grande parte das empresas em que laborou encontram-se desativadas, além de gerar gastos 

desnecessários aos cofres públicos, na medida em que os honorários periciais serão suportados pela autarquia. Alega, 

ainda, que "com relação à afirmação de que o Juízo não sabia conferir o cálculo dos períodos trabalhados não há 

controvérsia, afinal o Juízo não é obrigado a ser perito em cálculos, tendo inclusive o perito judicial para auxiliá-lo 

nesse sentido. MAS A AFIRMAÇÃO DE QUE O JUÍZO NÃO SABE VERIFICAR A ESPECIALIDADE DE CADA 

PERÍODO NÃO PODE SER ANALISADA DA MESMA MANEIRA. A VERIFICAÇÃO DA ESPECIALIDADE 

CABE AO EXPERT DA APLICAÇÃO DA LEI, QUE VEM A SER O JUIZ DE DIREITO, NÃO PODEMOS 

ACEITAR A FIRMAÇÃO DE QUE O JUIZ DE DIREITO NÃO SABE ANALISAR A LEI, TODOS OS 

FUNDAMENTOS LEGAIS FORAM APRESENTADOS NA PEÇA INICIAL (DOC-01/36). O QUE ESPERAVA O 

AGRAVANTE ERA A ANÁLISE DA LEI E SUA APLICAÇÃO NA ÉPOCA DOS PERÍODOS LABORADOS, 

MATÉRIA PACIFICADA NESTE TRIBUNAL" (fls. 07). Afirma não haver requerido a produção de prova pericial, 

que também não foi requerida pelo INSS, uma vez que o direito invocado está devidamente demonstrado por meio dos 

formulários SB-40 e laudos técnicos que instruíram a inicial da ação originária do presente recurso. Requer a reforma da 

decisão que determinou a realização da perícia, pois o exercício da atividade em condições especiais encontra-se 

devidamente comprovado nos autos com os documentos exigidos pela legislação previdenciária à época da prestação do 

labor. 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

O recurso merece provimento. 

O direito da parte de se desincumbir de seu ônus probatório constitui garantia constitucional amparada no artigo 5º, LV, 

que estabelece o contraditório e a ampla defesa como "a possibilidade de poder deduzir ação em juízo, alegar e provar 

fatos constitutivos de seu direito e, quanto ao réu, ser informado sobre a existência e conteúdo do processo e poder 

reagir, isto é, fazer-se ouvir (Rosenberg-Schwab-Gottwald, ZPR , § 85, III, 456/457; Dinamarco, Fund., 93)" (in 

"Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", Nelson Nery Jr. e Rosa 

Maria Andrade Nery, 4ª Ed., RT). 

O Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual tem por 

finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, sendo que, no exercício dos poderes que lhe 

são conferidos pelo artigo 130 do CPC, incumbe-lhe aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro probatório 

constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. 

No presente caso, insurge-se o autor, ora agravante, contra a decisão proferida pelo Juízo a quo que, de ofício, nomeou 

perito judicial para "vistorear as empresas em relação às quais o instituto réu não aceitou a documentação do autor para 

comprovação do tempo de trabalho em condições especiais", devendo, após, elaborar os cálculos pertinentes (fls. 

167/168). 

Compulsando os documentos que formaram o instrumento, verifico que o autor instruiu a inicial da ação originária do 

presente recurso  com os formulários e laudos específicos ou declaração do empregador, relativos às atividades 

exercidas em condições especiais nos períodos de 03/02/1976 a 10/08/1977 (fls. 65/66),  02/09/1977 a 10/02/1979 (fls. 

67/74), 09/07/1979 a 09/05/1981 (fls. 75/76), 27/07/1984 a 28/11/1984 (fls. 77), 06/12/1984 a 06/11/1985 (fls. 80/83), 
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18/11/1985 a 22/04/1986 (fls. 78/79), 24/04/1986 a 04/07/1991 (fls. 84), 15/12/1995 a 18/01/1996 (fls. 85/86) e 

16/04/1992 a 01/07/1992 - 05/08/1992 a 21/02/1995 - 17/01/1996 a 18/06/2001 (fls. 87/88). 

Estando a inicial instruída com os documentos necessários à comprovação dos fatos alegados na inicial, entendo 

desnecessária a realização da perícia determinada pelo Juízo a quo, principalmente diante do fato de ter sido nomeado 

um médico para a realização de tal prova, com a incumbência de elaborar os cálculos pertinentes, a fim de verificar se o 

autor jaz jus à aposentadoria por tempo de serviço integral ou proporcional (fls. 110). 

Cumpre observar que, no que diz respeito ao tema de conversão de tempo de serviço especial em comum, esta Corte 

firmou orientação no sentido de que a norma aplicável é a vigente à época do exercício das respectivas atividades 

laborativas. Desse modo, o correto enquadramento da atividade tida por especial deve ser realizado cotejando-se a lei 

vigente em cada período de tempo de serviço prestado. 

Assim, estando presentes nos autos elementos suficientes para a aferição do exercício da atividade do autor, se em 

condições especiais ou não, mostra-se desnecessária a realização da prova pericial determinada. 

Nesse mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. PERÍCIA JUDICIAL. 

DESCABIMENTO. 

 1. Com relação à atividade especial, o tempo de serviço é  disciplinado pela  lei em vigor à época em que efetivamente  

exercido,  passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico  do trabalhador. 

 2. Descabida a realização da prova técnica, tendo em vista que a  parte  autora acostou aos autos formulários sobre as 

atividades  desenvolvidas com exposição a agentes agressivos (eletricidade),  relativos aos períodos objeto da perícia. 

 3. Agravo de instrumento provido." 

(TRF-4ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 2005.04.01.052675-2/RS, Quinta Turma, Relator: LUIZ 

ANTONIO BONAT, v.u., DJ: 26/04/2006 Página: 1171). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REALIZAÇÃO  DE PROVA 

PERICIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ENQUADRAMENTO  PROFISSIONAL. EXISTÊNCIA DE 

OUTROS LAUDOS. 

 - Tendo a atividade que se pretende reconhecer como especial sido 

 desempenhada até 28.04.1995, e repousando sobre ela a presunção  legal do  enquadramento por grupo profissional 

previsto nos Decretos  53.831/64 e  83.080/79, é desnecessária a realização de perícia  judicial para aferir a  aludida 

especialidade, mormente quando  carreados aos autos outros laudos  que avaliam essa condição. 

(TRF-4ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 2005.04.01.007238-8/SC, Sexta Turma, Relator: JOÃO 

BATISTA PINTO SILVEIRA, v.u., DJ: 24/08/2005, Página: 1046). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXIGÊNCIA DE LAUDO. 

 Descabe a realização de perícia e a tomada de depoimento pessoal da  autora  para o fim de comprovar o exercício de 

atividade especial  desenvolvida em  período em que a legislação então vigente não fazia  exigência de apresentação  de 

laudo, bastando a comprovação do  exercício pelo  preenchimento do  formulário respectivo." 

(TRF-4ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 2000.04.01.127004-4/RS, Turma de Férias, Relatora: 

VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, v.u., DJ: 07/01/2001, Página: 353). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU Provimento ao presente agravo de 

instrumento, na forma da fundamentação. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.036409-0  ApelReex  828209 
ORIG.   :  9600283478  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO PAULO BORGES 
ADV     :  HUMBERTO CARDOSO FILHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO  

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício 

previdenciário, alegando a apelante, em suas razões recursais, preliminarmente, a nulidade da sentença, em face de 

julgamento "extra petita", e, no mérito, pugna pela reforma da sentença. Subsidiariamente, postula a incidência da 

correção monetária a partir do ajuizamento da ação. 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

A MM. Juíza "a quo" submeteu a r. sentença ao reexame necessário. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Preliminarmente, observo que a parte autora objetivava o direito ao reajuste de seu benefício, em maio de 1996, 

mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, no percentual de 18,9%, e não o IGP-DI, 

que adotou o reajuste de 15%, e a r. sentença apreciou pedido relativo a revisão da renda mensal mediante à aplicação 

do índice de variação do IGP-DI, a partir de maio de 2001, nos termos da Lei nº 9.711/98, o que revela a natureza extra 

petita do julgamento, conduzindo à nulidade da sentença, o que ora se reconhece. 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo 

as questões ventiladas nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra 

do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 
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"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos embargos de 

declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos pelos quais o juiz os 

rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade e da economia processual, 

quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

Passa-se, então, à apreciação das questões que a demanda efetivamente suscita, considerando a anulação da sentença. 

A preliminar de impossibilidade jurídica, suscitada pelo INSS, confunde-se com o mérito e com ele será analisado. 

No mérito, o inconformismo da parte autora, quanto a desconsideração do IGP-DI, para aplicação do INPC, não merece 

guarida, isto porque o decantado § 2º do art. 201 da Constituição Federal assegura o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. 

Vê-se bem que a norma constitucional não assegura este ou aquele índice para o reajuste dos benefícios, mas sim 

remete à legislação ordinária o disciplinamento dos reajustes dos benefícios previdenciários. 

Inicialmente foi eleito o INPC para reajuste dos benefícios, nos termos do inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

Todavia, tal dispositivo legal foi revogado pela Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que em seu art. 9º institui o 

IRSM como índice de reajuste dos benefícios no ano de 1993 e o FAS como indexador dos benefícios a partir de janeiro 

de 1.994 (Lei nº 8.700/93). 

E mais, a Lei nº 8.880/94 (art. 43) revogou expressamente o art. 9º da Lei nº 8.542/92, que instituiu o IRSM e o FAS 

(Lei nº 8.700/93), determinando através de seu art. 29, § 3º, o IPC-r para fins de reajuste dos benefícios de prestação 

continuada. 

Por outro lado, a Medida Provisória nº 1.053/95, que novamente introduziu o INPC como índice de atualização no 

âmbito previdenciário, não elegeu referido índice como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem 

estabeleceu período certo para tanto, mas sim destinou o INPC apenas às atualizações que anteriormente eram feitas 

pelo IPC-r. 

A Medida Provisória nº 1.415/96, ao conceder reajuste aos benefícios previdenciários, com base no IGP-DI, não trouxe 

violação a direito adquirido da parte autora e não violou balizas constitucionais. Não estava garantido por norma legal a 

aplicação do INPC para o reajuste dos benefícios previdenciários, sendo que o dispositivo legal invocado foi revogado 

no ano de 1992, não podendo ter aplicação em relação a período posterior, precisamente no lapso temporal posterior a 

maio de 1995. 

Portanto, considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a Medida 

Provisória força de lei, o reajuste dos benefícios com base no IGP-DI, na forma estabelecida pelo art. 2º da Medida 

Provisória nº 1.415/96, nada possui de irregular ou inconstitucional. É certo que a Medida Provisória nº 1.415/96 adveio 

em período de vácuo legislativo no tocante aos reajustes de proventos. 

Aplicável à hipótese dos autos, transcreve-se a seguir ementa de julgado do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. FAS. REAJUSTE PELO IGP-DI. 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 
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A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, 

a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei. 

Recurso não conhecido." (REsp nº 508741/SC, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 02/092003, DJ 

29/09/2003, p. 00334). 

Ainda, decidiu a 10ª Turma desta Corte Regional, à unanimidade: 

"REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96. LEI 9.711/98. 

OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. 

1. A Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, ao conceder reajuste aos benefícios previdenciários, 

com base no IGP-DI, não trouxe violação a direito adquirido dos autores e não violou balizas constitucionais. 

2. A Resolução nº 60 do CNSS tem caráter administrativo, não indicando nenhum índice reparador de defasagem dos 

benefícios, e, ainda que apontasse, ele seria inaplicável se não fosse previsto em lei para proporcionar a atualização dos 

benefícios, porquanto esta é a exigência constitucional (art. 201, § 4º, da CF, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98). 

3. Apelação não provida." (TRF 3ª R., AC-Proc nº 2000.61.02.002192-7, Relator Desembargador Federal GALVÃO 

MIRANDA, j. 26/08/2003, DJU 22/09/2003, p. 600). 

Portanto, os reajustes dos benefícios previdenciários ocorreram com base em índices previstos em lei, de forma que não 

há falar em desobediência ao princípio constitucional previsto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que garante a 

preservação do valor real dos benefícios previdenciários segundo critérios definidos em lei. Em suma, conforme já 

decidiu o Supremo Tribunal Federal, "A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos benefícios 

previdenciários tem, no próprio legislador - e neste, apenas -, o sujeito concretizante das cláusulas fundadas no art. 194, 

parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º (na redação dada pela EC 20/98), ambos da Constituição da República, pois o 

reajustamento de tais benefícios, para adequar-se à exigência constitucional de preservação de seu quantum, deverá 

conformar-se aos critérios exclusivamente definidos em lei." (RE 322348 AgR/SC, Relator Ministro CELSO DE 

MELLO, j. 12/11/2002, DJ 06/12/2002, p. 74). 

Não traz a parte autora, em sua apelação, qualquer questionamento que obscureça ou faça sucumbir a consagrada 

orientação pretoriana indicada, da qual comungo integralmente. Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os 

precedentes jurisprudenciais apontados são suficientes para, por si sós, afastar a pretensão recursal. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, e aplicando analogicamente o disposto no § 

3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO PEDIDO DA PARTE AUTORA, tudo na 

forma da fundamentação acima adotada. 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, considerando que ela é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037369-9        AC 1335711 
ORIG.   :  0300001177  1 Vr MAUA/SP             0300082571  1 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  VICTOR DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOAO BATISTA DOMINGUES NETO 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício 

previdenciário, sustentando a apelante, em suas razões recursais, a impossibilidade de revisão da renda mensal inicial da 

autora mediante a aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-

contribuição, conforme o disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

A MMª. Juíza "a quo" submeteu a sentença ao reexame necessário. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação 

passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre 

situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, Relatora 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

No mérito, IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, 

nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do 

art. 21 da Lei nº 8.880/94. 
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De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94. 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário da parte autora, situação que deve ser 

corrigida diante da inobservância da legislação. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma lei, 

por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para 

um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p. 349); 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 

1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 

na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 145 DA LEI 8.213/91. 
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No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a preservar 

o valor real dos benefícios. Precedentes. 

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se mediante o 

índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, na forma da fundamentação acima adotada. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037985-9        AC 1336443 
ORIG.   :  0400000245  1 Vr AURIFLAMA/SP                   0400013552  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  REINALDO DOS REIS GOMES 
ADV     :  CARLOS GILBERTO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas ao restabelecimento do 

benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, o autor é portador de epilepsia, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido 

por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 11). 
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Agravo retido do INSS (fls. 47/50), pleiteando a redução dos honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do Conselho da Justiça 

Federal, combinada à Portaria nº 001, de 02 de abril de 2004, da Coordenadoria-Geral da Justiça Federal. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação - 16.02.2004 -, com a incidência da correção monetária, nos 

termos das Súmulas 148 do STJ e 08 deste Tribunal, e conforme os termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91, bem como 

a arcar com os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, entendida 

esta como as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, isentando-o do pagamento 

da custas, por força do artigo 8º, § 1º da Lei 8.620/93 e do artigo 5º da Lei Estadual  nº 4.952/85, e das despesas 

processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da justiça gratuita. Foi concedida a antecipação da tutela. 

Sentença proferida em 22.02.2008, não submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, apela o INSS, pedindo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e, no mérito, afirma não terem sido 

comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em conseqüência, a reforma integral da 

sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da juntada do laudo 

pericial aos autos.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento do recurso da autarquia.  

É o relatório.  

Decido. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Quanto ao agravo retido, os honorários periciais devem ser reduzidos para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), em consonância ao disposto na Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do Conselho da Justiça 

Federal, combinada à Portaria nº 001, de 02 de abril de 2004, da Coordenadoria-Geral da Justiça Federal. 

Dessa forma, dou provimento ao agravo retido e passo à análise do mérito. 
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O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o Supremo Tribunal Federal não 

tenha reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão 

vinculante que determine sua aplicação.  

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto, para todos os efeitos legais, a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 87/89), atesta que o autor é portador de epilepsia, problema esse que o 

incapacita para o trabalho. Em sua conclusão, o expert relata que o autor necessita do benefício assistencial. 

   

O estudo social (fls. 78/82), realizado em 04.01.2007, dá conta de que o autor reside sozinho. Afirma que tem 

trabalhado como diarista na limpeza de lotes ou até como servente de pedreiro, ganhando de R$ 10,00 aR$ 15,00 por 

dia trabalhado. Afirmou que sempre está trabalhando, pois cobra mais barato para não lhe faltar emprego. Somente os 

dias em que sua saúde se abala, fica em sua casa. Não tem nenhum outro rendimento e não é beneficiário de programas 
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de transferência de renda.  Apresentou como despesas: energia: não tem pago, encontra-se desligada; água: R$ 8,01, 

vencida em 18/12/06- não paga; alimentação: o autor relata que não cozinha. Compra alimentos e entrega para uma 

senhora chamada dona Antônia, que é costureira em Auriflama (não soube dar mais detalhes) e esta faz o almoço e janta 

para o autor. Gasta em torno de R$ 30,00 a R$ 40,00 mensais, comprando o necessário. Além, para complementar os 

gastos com a alimentação que lhe é fornecida, faz cobranças para esta senhora, referente aos clientes de costura; 

medicamento: na maioria das vezes, consegue junto à saúde pública. Quando não é possível, se tiver dinheiro compra. 

Ao contrário, priva-se dos medicamentos. No dia da visita, o autor relatou estar sem o medicamento. Gás de cozinha: 

não compra, não cozinha em casa. Pagamento judicial: o autor apresentou uma despesa de R$ 15,00 ao mês sendo pago 

por ordem judicial. Relata que se meteu em brigas, ficando preso por um mês e tendo que pagar mensalmente essa 

quantia no Fórum de Auriflama. Não soube dizer até quando vão os pagamentos. O autor reside em casa cedida. Não 

soube dizer o nome completo da dona da casa, mas mencionou Aparecida. Não tem pago o aluguel com a condição de 

estar sempre limpando os lotes pertencentes à esta senhora e também os de seus filhos. O autor relata ainda que esta 

senhora tem lavado suas roupas. A casa é uma edícula, construída no fundo de outro imóvel, com entrada pela lateral 

direita do imóvel da frente. As duas construções são divididas no fundo, por um muro de tamanho médio. O corredor de 

acesso à casa do autor , é estreito, o piso está na terra e não possui portão. A edícula é construída em alvenaria, reboco 

interno e externamente, tem parte sem ser rebocada. A pintura se encontra em péssimo estado de conservação. As telhas 

são de cimento amianto, piso no cimento desempenado com rachaduras. Não tem forro. O imóvel só possui uma porta, 

na entrada (frente), de ferro e nem mesmo nos cômodos (quarto, cozinha, banheiro) possuem portas. A única porta está 

em péssimo estado de conservação, não possui fechadura sendo a casa fechada por corrente e cadeado, através de 

orifício feito na parede e na porta. As janelas são de ferro e em péssimo estado de conservação e pintura. Os cômodos 

não têm Lâmpadas. A energia se encontra desligada. Usa vela.(...) 

  

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que a única renda do 

autor advém do trabalho de limpeza de lotes, percebendo de R$ 10,00 a R$ 15,00 por dia, e de forma esporádica e não 

habitual, dependendo o mesmo do benefício assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem o qual não 

teria condições de prover o seu sustento com a dignidade preconizada pela Constituição Federal. 

Dessa forma, preenche o autor todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

Quanto ao termo inicial, o benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 

Isto posto, DOU PROVIMENTO ao agravo retido para reduzir os honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta 

e quatro reais e oitenta centavos), em consonância ao disposto na Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do 

Conselho da Justiça Federal, combinada à Portaria nº 001, de 02 de abril de 2004, da Coordenadoria-Geral da Justiça 

Federal, mas NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a antecipação da tutela. 

Int. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038528-8        AC 1337124 
ORIG.   :  0500000848  1 Vr RANCHARIA/SP 
APTE    :  MARIA DOLORES PEREIRA 
ADV     :  CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a 

gratuidade da justiça. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A Autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a Autora nascido em 30/10/1945, completou a idade acima referida em 30/10/2000. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a Autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento da Autora, na qual seu 

marido está qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 12), isto é, mesmo considerando extensível a ela a 

qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, esse documento registra ato celebrado em 20/01/1964, sendo que, 

posteriormente, a autora e seu marido passaram a exercer atividade de natureza urbana, conforme revelam os 

documentos apresentados pelo INSS (fls. 37/42). Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etários e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 
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Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela Autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.038632-2        AC 1054541 
ORIG.   :  9300000151  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  MARIA GABRIEL DA SILVA 
ADV     :  RITA APARECIDA SCANAVEZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de Título judicial em que a autarquia sustenta a inexigibilidade das 

diferenças apontadas pelo segurado, uma vez que o débito foi pago dentro do exercício financeiro, não cabendo falar em 

incidência de juros de mora e atualização monetária por outro indexador que não a UFIR/IPCA-E. 

Acolhendo os fundamentos apresentados pela autarquia, o magistrado julgou procedentes os embargos para julgar 

extinta a execução, nos termos do artigo 794, I do CPC  (fls. 31/35). 

O segurado recorre e sustenta que, nos débitos de natureza previdenciária, os indexadores aplicáveis na atualização 

monetária e computo de juros são os da Resolução 242/2001, do Conselho da Justiça Federal e Portaria nº 26 expedida 

pelo TRF da 3ª Região, de modo que, havendo saldo devedor, sobre o mesmo deve incidir juros moratórios até que o 

mesmo seja definitivamente quitado e nestes termos afirma ser incabível a extinção da execução  com supedâneo no 

artigo 794, I do CPC. 

Processado o recurso, os autos subiram a esta corte. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 
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Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

O título judicial que aqui se executa, reconheceu a  procedência do  pedido de concessão de renda mensal vitalícia, no 

valor de um salário mínimo, com início fixado a partir da apresentação do laudo-médico pericial, correção monetária na 

forma do artigo 41 da Lei nº 8.213/91 e legislação posterior, juros moratórios de seis por cento ao ano, contados a partir 

da citação e honorários advocatícios de 15% (quinze por dento) do valor da condenação, sem o computo das prestações 

vincendas, em observância à Súmula 111 do STJ. (fls. 91/ 95 do processo de conhecimento). 

Iniciada a execução com a citação da autarquia (fls. 162-verso do processo de conhecimento/execução), a mesma opôs 

embargos, procedimento no qual o segurado concordou com os cálculos por ela efetuados, sendo proferida, então, 

sentença acolhendo-os e fixando o valor da execução em R$ 3.204,32, válido para novembro de 1999 (fls. 13 e 15 dos 

embargos à execução, em apenso). 

Transitado em julgado a decisão (fls. 116), iniciou-se a execução com a apresentação da conta de liquidação pela parte 

autora (fls. 122/ 125), nos termos do artigo 730 do CPC, ao que uma vez citado, em 03/11/1999 (fl. 132v), não 

apresentou embargos e foi expedido o precatório (fls. 141 do processo de conhecimento/execução) e, foi efetuado o 

depósito do valor requisitado (fls. 147 do processo de conhecimento/execução). 

Não satisfeito com o depósito, o segurado apresentou novos cálculos, pedindo  processamento de precatório 

complementar, uma vez que entende haver diferenças relativas à atualização monetária efetuada, a qual entende devida 

da data da conta de liquidação (out/ 1999), até o depósito judicial (13/09/2001),  bem como dos juros moratórios sobre o 

mesmo período totalizando R $ 4.816,08 (quatro mil, oitocentos e dezesseis reais e oito centavos), valor que atualizado 

até fevereiro de 2005 (data deste pedido complementar), mais juros de mora calculados sobre este mesmo período, 

totaliza R$ 10.081,15 (dez mil e oitenta e um reais e quinze centavos) -  (fls. 172/ 174 do processo de 

conhecimento/execução).  

O INSS foi novamente citado em 28/03/2005 (fl. 184v). 

No caso, o recurso está em manifesto confronto com a jurisprudência que vem prevalecendo no Supremo Tribunal 

Federal e no Superior Tribunal de Justiça. 

Conforme informações extraídas do sistema processual desta  Corte, o requisitório foi atualizado monetariamente desde 

a data da conta até a data do depósito (v. informações, em anexo). 

Começo por analisar a questão da atualização monetária do débito. 

O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta interpretação da 

legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a questão, 

uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma meramente reflexa. 

Destaco os precedentes: 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. Alegação 

de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência assentada. Ausência 

de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a 

impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. 

Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. 

Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição de agravo, 

manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao agravado." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 436998-SP, Relator Min. CEZAR PELUSO, DJU 

02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, Agravado: EDINALDO DA SILVA, decisão unânime) 
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"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação da 

legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Segunda Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 429844-SP, Relator Min. GILMAR MENDES, DJU 

17-06-2005, p. 71, Agravante: INSS, Agravado: JOSÉ VICENTE DE LIMA, decisão unânime) 

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário, 

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria 

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 419428, Relatora Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-

05-2003, p. 55, Agravante: INSS, Agravado: LÚCIO FIRMO PIMENTEL, decisão unânime) 

Eu vinha decidindo que o débito reconhecido em título executivo judicial deveria ser atualizado pelos indexadores 

previstos no mesmo, ainda que na fase de tramitação do precatório/requisitório, em homenagem ao princípio da 

fidelidade da liquidação/execução ao título executivo judicial (antigo art. 610 do CPC - atual art. 475-G). 

A jurisprudência consolidada na Terceira Seção do STJ caminhava no mesmo sentido. 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 

IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados. 

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

conseqüência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes. 

III - Agravo interno desprovido. 

(Quinta Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, 

p. 333, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 

282/STF. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR não 

pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários. 

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 

17/12/2004, p. 614, Relator Min. PAULO MEDINA, decisão unânime) 

Contudo, essa mesma Terceira Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta 

no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja o mesmo convertido em UFIR (Art. 18. Nas ações 

que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes 

da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra 

unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias.). 
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Colho os precedentes de ambas as turmas: 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA 

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA. 

2. Agravo regimental improvido." 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 

24/03/2008, p. 1, Relatora Min. JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), decisão unânime) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR 

RELATIVO A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E. 

1.  De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 

após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência). 

2.  Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como 

as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser  atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ. 

3.  Recurso Especial do INSS provido." 

(Quinta Turma, Recurso Especial nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Relator Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, decisão unânime) 

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 

De modo que, considerando que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da 

legislação federal, tem caminhado no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador 

previsto na legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, é de ser mantida a decisão. 

Passo ao exame da incidência dos juros moratórios entre a data da conta e da inscrição do débito. 

Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08-11-2002), dar a última palavra acerca da 'quaestio', 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 
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(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria) 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no 

artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

Nesse sentido, confira-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o indexador 

adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até o 

final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 

· ... 

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

O mesmo entendimento haveria de ser aplicado às requisições de pequeno valor - RPV, uma vez que, ali, a autarquia 

dispõe do prazo de 60 (dias) para efetuar o pagamento do débito. 

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

Neste sentido: 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. 
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DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. 

Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso 

extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar 

o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o 

recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do 

Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na 

forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide 

juros moratórios no precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de 

direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de 

pagamento até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos 

débitos. 5. Recurso extraordinário provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o 

entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à 

realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a 

incidência dos juros moratórios na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição 

da República (art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 

de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de 

julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-7-

AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda 

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do 

pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do 

ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros 

de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega 

provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os 

fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir 

os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-base da elaboração dos 

cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo precatório, nos termos do art. 100, § 

1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 

Portanto, apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e 

em homenagem à segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, que determina a exclusão dos 

juros no período relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório, ficando afastadas as regras de 

índole infraconstitucional. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 
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Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado - Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.039120-9        AC  989265 
ORIG.   :  0300002236  1 Vr INDAIATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CARMELITA DA SILVA 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além das despesas 

processuais e dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até 

a data do pagamento. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimentos dos requisitos legais. 

Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 23/07/1942, completou essa idade em 23/07/1997. 
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Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado.  

A autora juntou aos autos cópia de sua CTPS, sem anotações de vínculos empregatícios (fl. 14), e da certidão de 

casamento, na qual seu marido foi qualificado como operário (fl. 15), documentos esses que não servem como início de 

prova material de atividade rural. 

Por sua vez, a declaração de particular, acostada à fl. 17, não têm eficácia de prova testemunhal, uma vez que não foi 

colhida sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. Serve, tão-somente, para comprovar 

que houve a declaração, mas não o fato declarado, conforme dispõe claramente o artigo 368, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. 

Da mesma forma, não serve como início de prova material a cópia do contrato particular de parceria agrícola, sem 

registro em cartório ou, ao menos, reconhecimento de firma das partes (fls. 16/16-vº). 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural no período de carência, 

desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se 

presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a Autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o 

pedido, na forma da fundamentação.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.039359-5        AC 1338616 
ORIG.   :  0600000511  1 Vr CUBATAO/SP             0600035222  1 Vr 

CUBATAO/SP 
APTE    :  SEBASTIAO EGIDIO LOPES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCIA VILLAR FRANCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que extinguiu o processo, sem resolução do mérito nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por carência da ação, em face da ausência de questionamento na via 

administrativa, em ação objetivando o reajuste de benefício, a partir de 1996, mediante a aplicação integral do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ou do Índice Geral de Preço - Disponibilidade Interna - IGP-DI. 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Preliminarmente, ressalte-se que a questão deve ser enfrentada no mérito, não se justificando o encerramento da lide sob 

o enfoque de falta de interesse processual, já que se deveria ter exercido o direito na via administrativa, antes de 

socorrer-se à tutela jurisdicional. Considerando os termos da postulação da parte autora, tem este necessidade do 

provimento jurisdicional para que seja reconhecido ou não o seu direito invocado e a uma prestação jurisdicional no 

tocante a um bem da vida. 

No mais, este egrégio Tribunal Regional Federal pacificou o entendimento de não ser exigível prévio requerimento 

administrativo como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, por força do princípio 

constitucional do amplo acesso ao Poder Judiciário, artigo 5º, inciso XXXV, nos termos da Súmula 09, assim redigida: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Outrossim, ressalta-se que não é o caso de anulação da r. sentença para que seja enfrentado o mérito da questão, pois, no 

caso concreto, a presente ação versa somente sobre matéria de direito, estando, portanto, em condições de imediato 

julgamento pela superior instância, nos precisos termos do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 

Vencida esta objeção, passa-se ao exame e julgamento do mérito propriamente dito. 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque o decantado § 2º do art. 201 da Constituição Federal, 

hoje § 4º de acordo com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, assegura o reajustamento dos 

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.  

Vê-se bem que a norma constitucional não assegura este ou aquele índice para o reajuste dos benefícios, mas sim 

remete à legislação ordinária o disciplinamento dos reajustes dos benefícios previdenciários. 

Inicialmente foi eleito o INPC para reajuste dos benefícios, nos termos do inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

Todavia, tal dispositivo legal foi revogado pela Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que em seu art. 9º institui o 
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IRSM como índice de reajuste dos benefícios no ano de 1993 e o FAS como indexador dos benefícios a partir de janeiro 

de 1.994 (Lei nº 8.700/93). 

E mais, a Lei nº 8.880/94 (art. 43) revogou expressamente o art. 9º da Lei nº 8.542/92, que instituiu o IRSM e o FAS 

(Lei nº 8.700/93), determinando através de seu art. 29, § 3º, o IPC-r para fins de reajuste dos benefícios de prestação 

continuada. 

Por outro lado, a Medida Provisória nº 1.053/95, que novamente introduziu o INPC como índice de atualização no 

âmbito previdenciário, não elegeu referido índice como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem 

estabeleceu período certo para tanto, mas sim destinou o INPC apenas às atualizações que anteriormente eram feitas 

pelo IPC-r. 

Portanto, a Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, ao conceder reajuste aos benefícios 

previdenciários, com base no IGP-DI, não trouxe violação a direito adquirido da parte autora e não violou balizas 

constitucionais. Não estava garantido por norma legal a aplicação do INPC ou qualquer outro índice para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, sendo que o dispositivo legal invocado pela apelante foi revogado no ano de 1992, não 

podendo ter aplicação em relação a período posterior, precisamente no lapso temporal posterior a maio de 1995. 

Considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a Medida Provisória força 

de lei, o reajuste dos benefícios com base no IGP-DI, na forma estabelecida pelo art. 2º da Medida Provisória nº 

1.415/96, nada possui de irregular ou inconstitucional. A Medida Provisória nº 1.415/96 adveio em período de vácuo 

legislativo no tocante aos reajustes de proventos. 

Quanto aos períodos subseqüentes, relativos aos anos de 1997 a 2006, não se garantiu a aplicação do INPC, do IGP-DI 

ou de qualquer outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

É o que se verifica da Lei nº 9.711/98, que inclusive convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida 

Provisória nº 1.572-1/97, reeditada posteriormente sob o nº 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida 

Provisória nº 1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998. Estabeleceu referida lei, em seu art. 12, o 

reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; no seu art. 15, definiu o reajuste dos benefícios, em 1º de 

junho de 1998, em 4,81%. 

Conforme se verifica da Medida Provisória nº 1.415/96, de que resultou a Lei nº 9.711/98, somente se garantiu a 

aplicação do IGP-DI, na recomposição dos benefícios previdenciários, em relação ao reajuste de 1º de maio de 1996, 

sendo que no tocante aos reajustes posteriores não se fez qualquer menção a qual índice seria aplicável, limitando-se a 

estabelecer que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente no mês de junho a partir do ano de 1997 (artigos 

2º e 4º). 

Observa-se que a vinculação do IGP-DI, como indexador para fins previdenciários, abrangendo períodos posteriores ao 

ano de 1996, somente se deu para os casos de atualização de prestações pagas com atraso e para atualização dos 

salários-de-contribuição na apuração da renda mensal inicial, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.711/98. 

Ainda que se houvesse eleito o IGP-DI como indexador apto à recomposição dos benefícios previdenciários em relação 

aos períodos verificados a partir de 1997, é certo que, antes de se implementar o período aquisitivo ao reajuste, poderia 

a regra ser modificada por norma posterior. Neste sentido, verifica-se que antes de se alcançar o mês de junho de 1997, 

a Medida Provisória nº 1.572-1, de 28 de maio de 1997, estabeleceu o percentual de reajuste aplicável para aquele 

período. O mesmo se deu em relação ao reajuste do mês de junho de 1998, conforme Medida Provisória nº 1.663-10, de 

28 de maio de 1998. 

Por fim, a mesma orientação se aplica em relação aos reajustes de junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), 

junho de 2001 (7,66%), uma vez que regularmente estabelecidos pelas Medidas Provisórias nºs 1.663-10/98 (art. 12), 

1.824/99 (art. 2º), 2.022-17/2000 (art. 17) e 2.129/2001 (art. 4º). 

Ressalta-se que a Medida Provisória nº 2.129/2001, sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, deu nova 

redação ao artigo 41 da Lei nº 8.213/91, estabelecendo os parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste 

dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo. O percentual de 

reajuste do mês de junho de 2001 (7,66%) foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, sendo que referido percentual foi 

superior ao IPCA/IBGE (7,04%) e quase idêntico ao INPC/IBGE (7,73%). Já no mês de junho de 2002, o percentual de 

reajuste (9,20%) foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02, sendo o referido percentual novamente superior ao 

IPCA/IBGE (7,66%) e ao INPC/IBGE (9,04%), variação correspondente aos 12 meses anteriores à data-base de 
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reajuste, de forma que a atualização estabelecida pelos Decretos (regulamentos) não se desviou dos parâmetros 

delineados no § 9º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, cujo dispositivo legal dispõe: "Quando da apuração para fixação do 

percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV 

deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição 

congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento". A variação de que trata o inciso IV do art. 41 da Lei 

nº 8.213/91 é aquela relativa a preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de 

compra dos benefícios. 

Desta forma, considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a medida 

provisória força de lei, o reajuste dos benefícios previdenciários de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.415/96 

(junho de 1996), 1.572-1/97 (junho de 1997), nºs 1.663-10/98 (junho de 1998), 1.824/99 (junho de 1999), 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), nada possui de irregular ou inconstitucional, observando-se, ainda, que 

foi obedecida, nos anos de 2002 a 2006, a mesma metodologia para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

Questão semelhante à discutida nestes autos já foi enfrentada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, reconhecendo-se, 

na oportunidade, a regularidade dos reajustes fixados pelas Medidas Provisórias discutidas: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. 

C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido." (RE nº 376846/SC, Relator Ministro CARLOS VELLOSO, j. 24/09/2003, DJ. 

02/04/2004). 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, 

a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei. 

Recurso não conhecido." (REsp nº 499427/RS, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 06/05/2003, DJ 

02/06/2003, p. 351). 

Assim, tendo sido aplicados os índices estabelecidos pela legislação infraconstitucional, observando-se o que dispõe o 

artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, que garante a preservação do valor real dos benefícios 
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previdenciários, não há falar em eventuais prejuízos inflacionários e, por conseguinte, em diferenças devidas. Em suma, 

conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal, "A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos benefícios 

previdenciários tem, no próprio legislador - e neste, apenas - o sujeito concretizante das cláusulas fundadas no art. 194, 

parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º (na redação dada pela EC 20/98), ambos da Constituição da República, pois o 

reajustamento de tais benefícios, para adequar-se à exigência constitucional de preservação de seu quantum, deverá 

conformar-se aos critérios exclusivamente definidos em lei." (RE nº 322348 AgR/SC, Relator Ministro CELSO DE 

MELLO, j. 12/11/2002, DJ 06/12/2002, p. 74). 

Não traz a parte autora, em sua apelação, qualquer questionamento que obscureça ou faça sucumbir a consagrada 

orientação pretoriana, da qual comungo integralmente. Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os 

precedentes jurisprudenciais são suficientes para, por si sós, afastar a pretensão recursal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR DE CARÊNCIA 

DA AÇÃO, e, no mérito, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação 

acima adotada. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039623-7        AC 1339132 
ORIG.   :  0600000486  4 Vr PENAPOLIS/SP     0600028989  4 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCIANO SOARES PEREIRA incapaz 
REPTE   :  ROSEMARY SOARES 
ADV     :  RENATA CRISTINA TORRES BURANELLO (Int.Pessoal) 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, o autor é portador de grave deficiência mental, não possuindo condições de prover seu sustento ou de 

tê-lo provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo, desde a citação (18.04.2006), com correção monetária e juros de mora legais, desde a 

citação, bem como a arcar com os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas 

até a sentença, deferindo, ainda, a antecipação da tutela requerida.  

Sentença proferida em 17.10.2007, não submetida ao reexame necessário. 
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Apelou o INSS, alegando que não foram comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma da sentença.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento da apelação do INSS. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto para todos os efeitos legais, a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 
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No caso dos autos, é patente a deficiência do autor, comprovada através do processo e certidão de interdição juntados às 

fls. 09/10 e 26, nomeando a mãe Rosemary Soares como sua Curadora. 

O estudo social (fls. 55/59), realizado em julho/2007, dá conta de que o autor reside com a mãe Rosemary, de 45 anos, o 

padrasto Alcides, de 65 anos, e os irmãos Lucimauro, de 18 anos, Andressa, de 15 anos, e Lucinei, de 14 anos, em casa 

cedida pela sogra, de alvenaria, piso cerâmico, contendo dois quartos, sala, cozinha, varanda e banheiro, em condições 

satisfatórias de higiene, guarnecida de TV colorida, rádio CD, geladeira e aparelho de som. As despesas são: água R$ 

42,00; luz R$ 50,00; alimentação R$ 300,00; açougue R$ 50,00; vestuário R$ 150,00; telefone não possui; medicação 

ganha na Unidade Mental de Saúde. A renda familiar advém da Pensão por Morte, recebida pela mãe, e o Amparo 

Social à Pessoa Portadora de Deficiência, recebido pelo irmão Lucinei, no valor de R$ 380,00 mensais cada benefício, e 

do valor de R$ 400,00 mensais auferido pelo padrasto. 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), vejo que a mãe do autor é beneficiária de Pensão por Morte, desde 29.08.1993, e o 

irmão Lucinei é beneficiário de Amparo Social à Pessoa Portadora de Deficiência, desde 11.04.1996, e o companheiro 

recebe Amparo Social ao Idoso, desde 10.02.2000, no valor de um salário mínimo cada um, sendo tais benefícios e seus 

beneficiários excluídos do cálculo da renda familiar, por isonomia e nos termos do parágrafo único do art. 34 da Lei 

10.741/03. 

O padrasto do autor possui 116 (cento e dezesseis) recolhimentos, desde abril/1996, auferindo em julho/2008 o valor de 

R$ 415,00 (quatrocentos e quinze) reais. 

Assim, a renda per capita familiar é inferior a ¼ do salário mínimo, comprovando o autor a alegada hipossuficiência, 

necessária ao deferimento do benefício. 

Desta forma, preenche o autor todos os requisitos para a concessão do benefício aqui pleiteado.  

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a tutela deferida.  

Int. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039703-5        AC 1339212 
ORIG.   :  0400001372  1 Vr BROTAS/SP     0400014599  1 Vr BROTAS/SP 
APTE    :  EMERSON LUIS FLORIM incapaz 
REPTE   :  CATIANA REGINA FLORIM 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, o autor é portador de deficiência mental, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 
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Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nas custas processuais, mas 

condenando-o ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), ressalvando que ele é 

beneficiário da justiça gratuita. 

  

Apelou o autor, afirmando terem sido preenchidos os requisitos hábeis ao deferimento do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 
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A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto, o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última instância.  

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 116), realizado em 30.03.2006, atesta que o autor apresenta Síndrome 

do X Frágil, tendo por conseguinte a presença de distúrbio mental quantitativo e qualitativo, sendo incapaz de reger 

seus atos na vida civil.  

O estudo social (fls. 127/128), realizado em 06.09.2006, dá conta de que o autor reside com a mãe Maria Ivone, de 52 

anos, o pai José Eustáchio, de 63 anos, e a irmã Catiana, de 26 anos, em casa própria, guarnecida de geladeira, televisão, 

fogão, microondas, ferro de passar roupa, máquina de lavar roupa, liquidificador, tanquinho, e contando com 

automóvel. A renda familiar advém dos salários percebidos pelo pai, laborando como motorista na Prefeitura de Brotas, 

e pela mãe, monitora da APAE, no valor, respectivamente, de R$ 500,00 e R$ 350,00 mensais. 

Nos termos do artigo 20, "caput" e §1º da Lei 8.742/93, o benefício assistencial é devido à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família, entendendo-se  como família o conjunto das pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 8.213/91, desde que 

vivam sob o mesmo teto.  

E o mencionado artigo 16 elenca as seguintes pessoas como beneficiárias do Regime Geral de Previdência Social, na 

condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Dessa forma, em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar somente o cônjuge, 

companheiro, filhos, pais e irmãos do interessado, excluindo-se, conseqüentemente, os demais entes familiares, sejam 

consangüíneos ou por afinidade. 

Portanto, o grupo familiar do autor é formado por ele, o pai, a mãe e a irmã. 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), vejo que o pai do autor é funcionário da Prefeitura de Brotas, desde 06.02.1995, 

recebendo salário, em outubro/2008, de R$ 961,51 (novecentos e sessenta e um reais e cinqüenta e um centavos), a mãe 

é funcionária da APAE de Brotas, desde 01.01.1996, recebendo salário, em outubro/2008, de R$ 500,00 (quinhentos 

reais), e a irmã Catiana é funcionária da empresa Gustavo Aluísio Simões Brotas-ME, desde 01.07.2008, percebendo 

salário, em agosto/2008, de R$ 545,11 (quinhentos e quarenta e cinco reais e onze centavos), sendo a renda familiar de 

R$ 2.006,62 (dois mil e seis reais e sessenta e dois centavos), e a renda per capita de R$ 501,00 (quinhentos e um reais), 

correspondente a 120% do salário mínimo atual e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

Dessa forma, não preenche o autor todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.  

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do autor. 

  

Int. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 
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HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039781-3        AC 1339392 
ORIG.   :  0600000775  2 Vr BATATAIS/SP   0600045483  2 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  NAIR DOS SANTOS BONCOMPAGNI 
ADV     :  LORIMAR FREIRIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc.  

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas judiciais, despesas processuais e 

honorários advocatícios, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, postulando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO.  

Postula a autora a concessão de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a parte autora nascido em 28/03/1943, completou a idade acima referida em 28/03/1998. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a certidão de casamento da Autora, na qual seu marido está 

qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 11), isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de 

trabalhador rural do marido, verifica-se que a prova testemunhal não corroborou referido início de prova material, uma 

vez que se mostrou frágil e inconsistente. 

A própria autora, em seu depoimento pessoal (fl. 49), afirmou que reside na cidade há cerca de 40 anos, e que desde 

então passou a "lavar roupa para fora", deixando de exercer atividade rural.  

As testemunhas ouvidas, por seu turno, embora tenham confirmado o exercício de trabalho rural pela autora em 

períodos longínquos, também noticiaram que a autora deixou as lides rurais após ter se mudado para a zona urbana, 

passando a trabalhar como lavadeira (fls. 50/52). 

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041180-0        AI  352198 
ORIG.   :  200861190045220  2 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  EDUARDO MARTINIANO DOS SANTOS 
ADV     :  VANILDA GOMES NAKASHIMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO. 
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Trata-se de embargos de declaração opostos pelo agravado contra a decisão de fls. 103/104, que deu provimento ao 

presente agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para cassar a tutela 

concedida pelo Juízo a quo e determinar a imediata suspensão do benefício concedido em favor do agravado. 

O embargante sustenta que o decisum  incorreu em obscuridade e omissão porque não foi determinada sua intimação 

para apresentar contraminuta, como determina o artigo 527, inciso V, do CPC, bem como porque o recurso foi decidido 

monocraticamente, ao passo que tanto o CPC como o Regimento Interno dessa Corte dispõem que "o relator deve 

encaminhar o recurso para apreciação da respectiva Turma, salvo em caso do não conhecimento do instrumento 

impugnatório, conversão do agravo na modalidade retida, ou em casos consolidados na jurisprudência, o que não 

ocorre, in casu" (fls. 114). 

Pede o acolhimento dos presentes embargos de declaração para ver sanados os defeitos apontados. 

DECIDO. 

Os embargos não merecem acolhimento. 

Entendo que o embargante, em verdade, pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se 

compadece com o sistema processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 535 do Código de Processo 

Civil. 

E isso porque, em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente 

apreciadas no julgado, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para 

postular a reforma do decisum. 

É esse o caso dos autos, em que, inconformado com a orientação adotada pelo decisum embargado, o agravado aponta 

omissão e obscuridade inexistentes. 

A decisão encontra-se devidamente fundamentado, tendo sido adotada a tese no sentido de se revelar temerária a 

concessão da tutela postulada para o fim de permitir a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante a conversão em comum de tempo de serviço em atividade especial, em cognição sumária, em 

razão do evidente caráter satisfativo da medida, razão pela qual torna-se necessária a apreciação do pedido somente em 

cognição exauriente, advinda da instrução processual, impondo-se a produção de outros elementos de convicção a 

serem obtidos no curso da instrução, de modo a não impor à autarquia lesão grave e de difícil reparação, considerando 

que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis de repetição de indébito, implicando risco de prejuízos 

indevidos aos cofres públicos 

Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação dada 

pelo julgador, mas tão-somente de sua integração.  

Por tais fundamentos, não vislumbro no julgado os vícios apontados pelo embargante. 

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.041373-6        AC  487134 
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ORIG.   :  9700001026  1 Vr MONTE ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO SILVA 
ADV     :  HUMBERTO CARDOSO FILHO 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, de reajuste a partir de maio de 1996 pela variação integral do 

INPC, relativo ao período de maio de 1995 a abril de 1996 (18,9%), deduzido o percentual de 15% concedido pelo 

requerido, sobreveio sentença de procedência do pedido. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, preliminarmente, argüindo a anulação da 

sentença pelo julgamento extra petita e, no mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e improcedência do 

pedido. 

Reexame necessário tido por interposto. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

D E C I D O . 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Inicialmente, a pretensão da parte autora consiste no reajuste a partir de maio de 1996 pela variação integral do INPC, 

relativo ao período de maio de 1995 a abril de 1996 (18,9%), deduzido o percentual de 15% concedido pelo requerido. 

Contudo, a r. sentença julgou como se fosse a aplicação do índice integral no primeiro reajuste pela Súmula 260 do 

extinto TFR, o que revela a natureza extra petita do julgamento, inicialmente conduzindo à nulidade da sentença. 

Entretanto, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo a questão 

ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra do § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil.  

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º,  ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos embargos de 

declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos pelos quais o juiz os 

rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade e da economia processual, 

quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional: 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do referido 

diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do que ocorre nos 

casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290). 
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Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não 

ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

No caso dos autos, a postulação quanto à desconsideração do IGP-DI (15%), para aplicação do INPC (18,9%), não tem 

guarida. 

A Medida Provisória nº 1.053/95, que novamente introduziu o INPC como índice de atualização no âmbito 

previdenciário, não elegeu referido índice como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem estabeleceu 

período certo para tanto, mas sim destinou o INPC apenas às atualizações que anteriormente eram feitas pelo IPC-r. 

Portanto, a Medida Provisória nº 1.415/96, ao conceder reajuste aos benefícios previdenciários, com base no IGP-DI, 

não trouxe violação a direito adquirido do autor e não violou balizas constitucionais. Não estava garantido por norma 

legal a aplicação do INPC para o reajuste dos benefícios previdenciários, sendo que o dispositivo legal invocado pelo 

autor foi revogado no ano de 1992, não podendo ter aplicação em relação a período posterior, precisamente no lapso 

temporal posterior a maio de 1995.  

Considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a Medida Provisória força 

de lei, o reajuste dos benefícios com base no IGP-DI, na forma estabelecida pelo art. 2º da Medida Provisória nº 

1.415/96, nada possui de irregular ou inconstitucional. 

É certo que a Medida Provisória nº 1.415/96 adveio em período de vácuo legislativo no tocante aos reajustes de 

proventos. 

Aplicável à hipótese dos autos, transcreve-se a seguir ementa de julgado do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. FAS. REAJUSTE PELO IGP-DI. 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, 

a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei. 

Recurso não conhecido" (Resp. nº 508741/SC, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 02/092003, DJ 

29/09/2003, p. 00334). 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado o índice mencionado para o reajuste do benefício 

previdenciário, não se sustentando a aplicação de índices que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

Portanto, a sentença recorrida não subsiste, porquanto o pleito do autor não tem amparo. 

Considerando o que dispunha o artigo 128 da Lei nº 8.213/91, o autor está isento do pagamento das custas. 

Em razão da inversão do resultado da demanda, arcará o autor com o pagamento de honorários advocatícios, os quais 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido.  

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a r. sentença, julgar 

improcedente o pedido formulado na petição inicial, arcando o autor com o pagamento da verba honorária, conforme 

acima especificado. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.041379-7        AC  487140 
ORIG.   :  9700000267  1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  ANTONIO LONGO 
ADV     :  BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de cobrança de natureza previdenciária, objetivando a condenação do INSS ao pagamento de diferenças 

relativas à correção monetária incidente sobre valor pago a título do reajuste de 147,06% (setembro de 1991), sobreveio 

sentença de procedência do pedido. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a reforma integral da r. sentença, sob o fundamento de 

que as parcelas referentes às diferenças mensais apuradas de setembro/91 a novembro/92 foram pagas com atualização 

pelos índices de correção monetária determinados pela Lei nº 8.213/91. 

Reexame necessário tido por interposto. 

Com as contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esta Corte Regional Federal. 

É o relatório.  

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo a analisar o mérito dos recursos. 

O reajuste de 147,06% foi pago aos aposentados em prestações devidamente corrigidas, segundo a variação do INPC, 

nos termos do § 6º do art. 41 da L. 8.213/91, em sua antiga redação, consoante as Portarias nºs 302/92 e 485/92, do 

Ministério da Previdência Social. 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 198.743/RJ (DJ 13/03/2000, p. 190), valendo aqui 

transcrever trecho do voto do Ministro Gilson Dipp, relator de referido recurso, que assim se pronunciou: 

"No que toca à correção monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, referentes aos 147,06%, razão ainda 

assiste à autarquia, porquanto notoriamente foram pagas de forma atualizada, de conformidade com as Portarias MPS 

302, de 20.07.92 e 485, de 1º.10.92, não sendo exigível correção monetária". 

No mesmo sentido precedente deste Tribunal Regional Federal: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ÍNDICE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS 

PRESTAÇÕES PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. 

I - Superada a questão dos 147,06%. 

II - Não há que se falar em atualização monetária das prestações pagas administrativamente referentes às diferenças da 

porcentagem de 147,06% (setembro/91), considerando que de acordo com a Portaria 485 de 01/10/1992, art. 1º, as 

diferenças foram pagas, a partir da competência de novembro de 1992, em 12 parcelas sucessivas, devidamente 

corrigidas nos termos do § 6º, do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

III - Apelação do INSS e reexame necessário providos." (AC nº 893259/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 304). 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, o autor está isento do 

pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (fl. 09), na esteira de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1212/1918 

precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a r. sentença, julgar 

improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041997-4        AI  352861 
ORIG.   :  200661270011459  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIUS HAURUS MADUREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SEBASTIANA AUGUSTA DO COUTO 
ADV     :  REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão que 

recebeu somente no efeito devolutivo o recurso de apelação que interpôs contra sentença que julgou procedente o 

pedido e o condenou à concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal em favor 

da autora, ora agravada. 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória 

concedida, uma vez não preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. Alega que, "considerando que 

a autora vive somente com seu marido no núcleo familiar, tem-se que a renda per capita é superior a ¼ do salário 

mínimo, vez que convivem as duas pessoas (a autora e seu marido) com um benefício de 1 salário mínimo, o que 

equivale à renda per capita de MEIO salário mínimo, não fazendo jus ao benefício assistencial, pois a renda per capita é 

o dobro do máximo previsto em lei" (fls. 17). Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano 

irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Conforme entendimento desta Nona Turma, a exclusão prevista no parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03, no que 

tange à finalidade específica de cálculo da renda familiar para a concessão de benefício assistencial, também se aplica 

aos benefícios previdenciários, em respeito ao princípio da isonomia. 

Assim, considerando que a estrutura familiar é composta da autora e do cônjuge, sendo que este é idoso e recebe 

benefício previdenciário de um salário mínimo, o valor do benefício em questão deve ser excluído do cálculo da renda 

familiar, o que resulta no preenchimento do requisito legal da miserabilidade. 

Desta forma, não merece reparo a r. decisão recorrida que recebeu o apelo do INSS somente no efeito devolutivo. 
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Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso. 

Oportunamente, baixem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042047-1        AC 1343786 
ORIG.   :  0700016026  1 Vr NOVA ANDRADINA/MS       0700000511  1 Vr 

NOVA ANDRADINA/MS 
APTE    :  MARIA APARECIDA VITOR DE OLIVEIRA 
ADV     :  RICARDO BATISTELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, deixando-se de condenar autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a 

gratuidade da justiça. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco anos) anos (artigo 48, 

§ 1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 26/12/1951, completou essa idade em 26/12/2006. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 
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trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento da autora (fls.15), tal início 

de prova material não foi corroborado pela prova testemunhal produzida, que se mostrou frágil, insuficiente, portanto, 

para indicar com segurança que a requerente exerceu atividade rural pelo período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

As testemunhas Deonira Gaiola e Luiz Dan limitaram-se a relatar que, quando conheceram a autora, ela residia e 

laborava em propriedades rurais, primeiramente, de seu pai e, posteriormente, de seu sogro, e que, por volta de 1980, a 

requerente e seu marido mudaram-se para a cidade, época em que a autora parou de trabalhar na lavoura e seu marido 

passou a laborar como pedreiro (fls. 58/59). 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042103-7        AC 1343842 
ORIG.   :  0700000361  1 Vr NUPORANGA/SP     0700006657  1 Vr 

NUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO MENDES QUEIROZ 
ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra r. sentença que julgou procedente o pedido para reconhecer tempo de 

serviço rural e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por idade, a partir da citação, com acréscimos de 

correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10 % sobre o valor das prestações vencidas até 

a liquidação. Foi concedida antecipação dos efeitos da tutela. Sentença não submetida ao reexame necessário. 
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões de apelo aduziu a autarquia que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados e 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal. Caso mantida a 

sentença, requer a redução da condenação em honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como diarista.  

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma 

vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação 

previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício da atividade, dispensando o 

pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 
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O autor completou 60 anos em 05/08/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 150 (cento e cinqüenta) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Há nos autos início de prova material para embasar o pedido da parte autora: 

Cópias da Carteira de Identidade e do CIC, nos quais está comprovado que o autor nasceu em 05/08/1946 (fls. 09); 

Certidão de casamento realizado em 06/01/1973, na qual o autor foi qualificado como lavrador (fls. 10); 

CTPS do autor com registros como trabalhador rural nos seguintes períodos (fls. 13/25): 

-17/09/1975 a 30/04/1976 - 13/09/1983 a 14/12/1983 - 05/01/1984 a 14/12/1984 - 07/01/1985 a 28/09/1985 - 

16/06/1986 a 30/10/1986 - 22/06/1987 a 23/07/1987 - 01/10/1989 a 19/11/1990 - 01/03/1991 a 09/10/1991 - 06/10/1992 

a 13/11/1992 - 18/01/1993 a 19/02/1993 - 25/04/1993 a 30/11/1993 - 01/03/1994 a 14/04/1994 - 02/05/1994 a 

28/11/1994 - 18/09/1995 a 13/12/1995 - 01/03/1996 a 14/05/1996 - 24/05/1996 a 21/12/1996 - 18/05/1998 a 27/08/1998 

- 18/09/1998 a 09/11/1998 - 08/06/1999 a 14/12/1999; 

CTPS do autor com registro como trabalhador urbano nos seguintes períodos (fls. 12/13): 

- 22/03/1975 a 18/06/1975, como auxiliar de trifilação, de 19/08/1975 a 21/08/1975, como servente e de 01/09/1981 a 

14/06/1982, como vigia. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

Os documentos apresentados configuram início de prova material suficiente para comprovar o exercício de atividade 

rural, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 
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6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

( Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 

T6 - SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299 ).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

A prova oral colhida (fls. 57/60) corroborou o início de prova material apresentado. Na audiência de instrução e 

julgamento, realizada em 14/02/2008, foi colhido o depoimento pessoal do autor e foram ouvidas três testemunhas: 

Depoimento pessoal do autor: "Sempre trabalhou, em serviços de rurícola. Parou de trabalhar há cerca de 5 anos, em 

razão de problemas de saúde e também porque, tendo uma filha e a esposa enfermas, não havia outra pessoa que 

pudesse cuidar de ambas. A esposa está aposentada por invalidez e a filha recebe benefício da assistência social, de 

igual modo por ser enferma e não dispor de condições para sua mantença. O depoente passa o dia todo cuidando das 

duas (esposa e filha)." 

João de Viveiros: "Conhece o autor há cerca de 37 ou 38 anos. Sabe que o autor sempre trabalhou em serviços do 

campo, inclusive em companhia do depoente, por muitas vezes. Por cerca de dez anos o autor trabalhou em companhia 

do depoente, em serviços do campo. Acha que o autor não trabalha atualmente, mas desconhece o motivo." 

José Domingos Cândido da Silveira: "conhece o autor há cerca de 37 anos. Sabe que o autor sempre trabalhou em 

serviços do campo, inclusive através do depoente, que por mais de 20 anos atuou como empreiteiro de serviços 

rurícolas. Por muitos anos o autor trabalhou com o depoente. Sabe que o autor não trabalha atualmente porque necessita 

cuidar de uma filha e da esposa, que são enfermas." 

Luis Antônio Bonato: "conhece o autor há mais de 30 anos. Sabe que o autor sempre trabalhou em serviços do campo, 

inclusive em companhia do depoente, por algumas vezes. Sabe que o autor não trabalha mais atualmente. 

REPERGUNTAS DA PARTE AUTORA: sabe que a esposa e uma filha do autor são enfermas." 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi 

exercida pelo período exigido em lei. 

A consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais -ora juntada confirma os vínculos de trabalho rural, 

bem como o labor urbano sem, contudo, ser suficiente para descaracterizar sua condição de rurícola. 

Restou comprovado que o autor trabalhou como rurícola pelo período exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo 

direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 
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O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Os honorários advocatícios, segundo o entendimento desta turma,  devem corresponder a 10% do valor atualizado da 

condenação, consideradas as prestações vencidas desde a citação até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em 

vista do disposto no art. 20 do Código de Processo Civil. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor 

atualizado da condenação, consideradas as prestações vencidas desde até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), 

mantendo a antecipação da tutela pleiteada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042138-4        AC 1343909 
ORIG.   :  0700000756  1 Vr ATIBAIA/SP     0700092547  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA HELENA PIRES 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc... 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Maria Helena Pires, tendente à 

concessão de aposentadoria por idade, julgou procedente o pedido e condenou o réu a pagar à autora o benefício da 

aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Os juros de mora foram fixados em 

12% ao ano, a incidir a partir da sentença. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o total das parcelas 

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados e que não houve por 

parte da autora recolhimento das contribuições previdenciárias a partir da entrada em vigor da lei 8.213/91. Sustenta, 

ainda, a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, e, por 

fim, afirma que não restou comprovada a situação de trabalho e recolhimento das contribuições previdenciárias, após a 

publicação da Lei 8.213/91.   

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como rurícola para própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A lavradora deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 28.05.2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 156 (cento e cinqüenta e seis) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

Carteira de identidade, CIC, e título eleitoral, comprovando que a autora nasceu em 28.05.1952 (fls. 11). 

Certidão de casamento, celebrado em 12 de setembro de 1970, em que consta a profissão de lavrador do marido da 

autora (fls. 12). 
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CTPS da autora, sem vínculos laborais (fls. 13/14). 

Título eleitoral (fls. 15) do autor, com inscrição em 31.01.1942, em que consta a profissão de lavrador (fls. 15). 

Declaração de exercício de atividade rural (INSS), (fls. 18). 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, pode ser utilizada pela esposa, como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132). 

Os documentos apresentados configurariam, em tese, início de prova material, nos termos do artigo 55, 3º, da Lei 

8.213/91. Porém, a inconsistência dos depoimentos testemunhais, somada ao fato de o marido da autora ter registrado 

em seu CNIS considerável período de trabalho urbano, conduzem à improcedência da pretensão da autora. 

A testemunha Thereza de Jesus Paula de Souza prestou o seguinte depoimento: "J: A senhora conhece a dona Maria 

Helena há quanto tempo ? D: Vinte e cinco anos; J: Desde então qual o trabalho dela ? D: Da lavoura. J: Onde ele 

trabalha ? D: Boa Vista. J: Terra dela ? D: Não, do patrão dela. Presta serviço para outra pessoa ? D: Sim. J: Terra de 

outra pessoa ? D: Sim; J: Uma pessoa só, só nesse lugar que trabalha ? D: É. J: faz vinte e cinco anos no mesmo lugar? 

D: Faz. J: Quem é o dono lá ? D: Era seu Zé Japonês e seu Milton; J: Vinte e cinco anos que trabalha lá ? D: sim, e 

ainda trabalha; J: Todo dia ? D: Agora não trabalha todo dia, assim, trabalha quando tiver serviço, quando vem chamar; 

J: Quanto tempo é isso ? D: por dia; J: A senhora falou que quando tem serviço, chamam ela. E quando tem serviço ? D: 

Quando tem assim plantão. J: Uma vez por semana, por mês? D: Cada quinze dias no mês; J: Nunca fez outra coisa ? D: 

Não, sem ser lavoura não; J: O marido dela conheceu ? D: Conheço; J:Lavrador também ? D: também (fls. 51). 

Por sua vez, a testemunha Vicentina Aparecida da Silveira prestou o seguinte depoimento: " J: A senhora conhece a 

dona Maria há quanto tempo ? D: Uns vinte e cinco anos; J: Desde então qual o trabalho dela ? D: sempre na roça só; J: 

ele trabalha em terra dela ou presta serviço para outras pessoas ? D: Presta serviços para outras pessoas; J: para outras 

pessoas ? D: Para outras; J: Sabe para quem ? D: para seu Zé e seu Milton; J: No mesmo lugar ? D: Sim. J: Vinte e 

cinco anos no mesmo lugar ? D: sim; J: Ainda hoje trabalha ? D: Pouco, mas ainda trabalha; J: Agora menos do que 

antes ? Agora um pouco menos. Ela trabalhava mais. J: Antes era todo dia? D: Sim, agora é quando vem buscar. J: 

Quanto é isso ? D: Aí varia, uma vez por mês. É quando tem bastante serviço; J: Até quando trabalhou todo dia, quanto 

tempo faz que agora é desse jeito que é agora ? D: Até agora; J: Nesses vinte e cinco anos que conhece, trabalhou todo 
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dia até quando ? D: Até agora quase, agora que diminuiu um pouco o serviço; J: Agora é o que, um ano, um mês, dois 

anos ?; D: Um mês; J: Até um mês atrás era todo dia? D: Sim. Agora é pouquinho (fls.53).   

Os depoimentos testemunhais apresentaram-se lacônicos quanto à forma do trabalho desempenhado, imprecisos quanto 

às datas de seu exercício, e omissos quanto aos locais do suposto labor rural.  

Além do mais, o CNIS do marido da autora registra considerável período de trabalho urbano conforme segue: 

Insc Principal: 1.056.156.909-3 

Insc Informada: 1.056.156.909-3 

Nome Completo : JOSE ANTONIO PIRES                                               Tem  Criado por 

                                                                                 Recl   Recl 

Seq  Tipo      Empregador          Insc Cadastrada   Admissão   Vínculo     CBO  Trab   Trab 

001  1         61.351.532/0001-68  1.056.156.909-3   4/08/1975  CLT       99.999 

     AZEVEDO & TRAVASSOS S/A                                    Transferencia/Rescisao: 24/07/1976 

002  1         62.804.166/0001-18  1.056.156.909-3   1/09/1977  CLT       99.900 

     CONSTRENG CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA                    Transferencia/Rescisao:  8/07/1978 

003  1         30.090.575/0019-32  1.056.156.909-3  10/07/1984  CLT       55.290 

     RODOCON CONSTRUCOES RODOVIARIAS LTDA                       Transferencia/Rescisao: 31/07/1986 

004  2           21.041.11097/6.7  1.056.156.909-3   1/01/1987  CLT       99.920 

     NERINO SOLDEIRA E ELZA SOLDEIRA SALLES                     Transferencia/Rescisao: 30/12/1988 

005  1         43.969.849/0001-80  1.056.156.909-3  16/01/1989  CLT       99.920 

     TAI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA                          Transferencia/Rescisao: 10/11/1989 

006  1         52.346.103/0001-01  1.056.156.909-3   1/02/1990  CLT       95.932 

     CONDOMINIO E EDIFICIO                                      Transferencia/Rescisao:  8/10/1991 

007  1         30.090.575/0001-03  1.056.156.909-3   7/10/1992 

     RODOCON CONSTRUCOES RODOVIARIAS LTDA                       Transferencia/Rescisao: 26/04/1993 

008  1         30.090.575/0019-32  1.056.156.909-3   7/10/1992  CLT       55.290 

     RODOCON CONSTRUCOES RODOVIARIAS LTDA                       Transferencia/Rescisao: 26/04/1993 

009  2           21.041.15330/6.6  1.056.156.909-3   2/05/1994  CLT       99.920 

     ENRIQUE MORENO CASTILLO                                    Transferencia/Rescisao:  1/11/1994 

Assim, em razão da escassez do início de prova material, da fragilidade da prova oral e dos registros de trabalho urbano 

relacionados no CNIS do marido da autora, suficientes para descaracterizar a condição de rurícola do mesmo, não 
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restou comprovado que a autora trabalhou como lavradora por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, não tendo direito, portanto, à aposentadoria por idade. 

Isto posto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação do INSS, para indeferir o benefício pleiteado. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042168-2        AC 1343940 
ORIG.   :  0600001640  1 Vr JARDINOPOLIS/SP 
APTE    :  IZAURA MASSON MANI 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova 

testemunhal no sentido de demonstrar que é trabalhador rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe 

seja concedido o benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 
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Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 26/04/1993, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 66 meses.  

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 09 e 12/16: 

Cópia da CTPS da autora, na qual não constam vínculos empregatícios; 

Certidão de casamento, realizado em 22/10/60, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Certidões de nascimento dos filhos, lavradas em 17/01/66 e 09/01/67, nas quais consta que o marido da autora foi 

qualificado como lavrador; 

Certificado de Reservista de 3ª Categoria, expedido pelo Ministério da Guerra, em nome do marido, datado de 

30/10/62, no qual ele foi qualificado como trabalhador rural; 

Título eleitoral do marido, no qual ele foi qualificado como lavrador, datado de 22/07/59.  

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da 

apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme determinação do art. 55, § 3º, das Lei 

8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado pela súmula 149 do E. STJ. 

Por sua vez, a prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, 

devendo considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola 
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em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o 

tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação de 

familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a subsistência ou o rendimento 

decorrente da venda da produção. 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, 

principalmente quanto ao alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem. 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em 

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação 

profissional de um ente para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras hipóteses nas 

quais presentes o parentesco. 

Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova 

material, que não em nome próprio, face ao caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado. 

Assim, o diarista não poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de 

algum familiar, salvo em casos excepcionais, e desde que devidamente amparados pelo corpo probatório dos autos. 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

No entanto, em consulta ao CNIS (fls. 73/79), verifiquei que o marido da autora recebe aposentadoria por idade, na 

qualidade de servidor público, desde 31/03/99. Portanto, a qualificação profissional que consta da certidão de 

casamento não pode ser utilizada em favor da autora, pois restou desqualificada a condição de rurícola do cônjuge. 

Assim, não obstante existirem indicativos de que a autora, em algum momento possa ter laborado em atividades rurais, 

tenho que não restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural pelo tempo mínimo necessário para a concessão 

do benefício postulado.  

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora, mantendo-se a sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2001.03.99.042564-4        AC  727255 
ORIG.   :  9807102090  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  APPARECIDA CONCEICAO COSTA BARBIERI 
ADV     :  DANIEL MUNHATO NETO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário contra Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio 

sentença de improcedência de pedido de recálculo do valor da renda mensal inicial, nos termos do art. 144 da Lei nº 

8.213/91, com o pagamento das diferenças apuradas entre o valor efetivamente pago e o resultante do recálculo, a partir 

de maio de 1992, com correção monetária, custas, despesas processuais e verba honorária. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

A Autora teve o seu benefício de pensão por morte concedido em 07/06/87, decorrente da conversão da aposentadoria 

por tempo de serviço de seu cônjuge concedido em 12/11/84, ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e 

da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos acostado aos autos às fls. 14/15. 

Observa-se que nenhum dos benefícios na presente ação foi concedido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, não sendo caso 

da hipótese da revisão administrativa prevista no art. 144 da Lei nº 8.213/91. Assim, não há falar de diferenças devidas 

a partir de junho de 1992, em razão do referido dispositivo legal. 

Ressalta-se que considerando a data de concessão de cada benefício, conforme o caso, aplicava-se o Decreto nº 

77.077/76 ou o Decreto nº 89.312/84, para fins de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

Por outro lado, quanto aos reajustes posteriores à atual Constituição Federal, o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, 

ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste conforme critérios definidos em lei. A lei 

ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após 

o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91, que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o 

INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 

8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, 

finalmente, a partir de 1997, de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada 

posteriormente sob os nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos 

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento 

a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo 

Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 

5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 
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1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não 

ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042613-8        AC 1344579 
ORIG.   :  0300001225  1 Vr ITAPEVA/SP     0300067877  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  SEBASTIANA PEREIRA DA CRUZ RIBEIRO 
ADV     :  MARIA DA GLORIA CAMPOS MACHADO (Int.Pessoal) 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com vistas ao restabelecimento do 

benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.  

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é deficiente, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua 

família, fazendo assim jus ao benefício pleiteado. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora nas verbas da sucumbência, tendo em 

vista ser ela beneficiária de justiça gratuita. 

Apelou a autora, afirmando ter comprovado os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma da sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação. 
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É o relatório. 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 57/62), realizado em 28.01.2005, atesta que a autora se encontra total e 

permanentemente incapacitada para as atividades laborativas, dependendo parcialmente de terceiros para exercer as 

atividades diárias. 

Observo que não há nos autos elementos suficientes para o julgamento da causa, uma vez que inexistem informações 

acerca das condições sócio-econômicas e de moradia da autora, sendo imprescindível uma investigação criteriosa e 

minuciosa para averiguar-se a real necessidade, ou não, da obtenção da prestação em causa, o que não se fez, no caso 

presente. 

Ressalte-se que, em feitos como o presente, todo o esforço deve ser envidado no sentido da apuração efetiva da situação 

desfrutada pela parte autora, com a confecção de estudo sócio-econômico no qual constem: o nome completo, data de 

nascimento e rendimentos de todos os moradores, exigindo-se do magistrado postura ativa no que diz respeito à matéria 

probatória. 

Inegável, pois, o cerceamento do direito de ação da autora, caracterizando-se a violação ao princípio constitucional do 

devido processo legal, em razão do que anulo, de ofício, a sentença para reabrir a instrução processual na Vara de 

origem e para que outra sentença seja prolatada. 

Nesse sentido os seguintes julgados: 

"Processo Civil. Iniciativa probatória do segundo grau de jurisdição por perplexidade diante dos fatos. Mitigação do 

princípio da demanda. Possibilidade. Ausência de preclusão pro judicato. Pedido de reconsideração que não renova 

prazo recursal contra decisão que indeferiu prova pericial contábil. Desnecessidade de dilação probatória. Provimento 

do recurso para que o tribunal de justiça prossiga no julgamento da apelação. 

- Os juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio da demanda, podem determinar as 

provas que lhes aprouverem, a fim de firmar seu juízo de livre convicção motivado, diante do que expõe o art. 130 do 

CPC. 

- A iniciativa probatória do magistrado, em busca da verdade real, com realização de provas de ofício, não se sujeita à 

preclusão temporal, porque é feita no interesse público de efetividade da justiça. 

- Não é cabível a dilação probatória quando haja outros meios de prova, testemunhal e documental, suficientes para o 

julgamento da demanda, devendo a iniciativa do juiz se restringir a situações de perplexidade diante de provas 

contraditórias, confusas ou incompletas." 

(STJ, REsp nº 345.436 - SP, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, unânime, DJU de 13.5.2002). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. LEI 8742/93. 

CERCEAMENTO DE DIREITO. NULIDADE. 

-O MM. Juiz a quo não acolheu o pedido, ao fundamento de que o "atestado de composição do grupo e renda familiar 

para portador de deficiência", demonstra que a renda per capita é superior a ¼ do salário mínimo, o que afasta por si só 

a concessão do benefício. Tal documento não tem caráter de prova absoluta, que mereça uma grande consideração na 

formação do convencimento, não obstante assinada por uma assistente social. Primeiro, porque reflete apenas aquilo 

que foi declarado pelo interessado ou seu representante legal. Ademais, se limita a citar nomes, sem qualquer 

qualificação, e se possui ou não renda e qual seu valor. Assim, que sua juntada não exclui a produção de outras 

PROVAS, tais como o estudo social ou a oitiva de testemunhas. 

-O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN nº 1232-1, que questionava a constitucionalidade da limitação da 

renda per capita prevista no parágrafo terceiro do dispositivo transcrito, julgou-a improcedente, em 27.08.98 (data do 

julgamento). Não obstante, tal não significa que a regra questionada deva ser interpretada de forma meramente 

aritmética. Em verdade, o legislador fixou um parâmetro, um norte, porém cabe ao julgador, diante das especificidades 

do caso concreto, aplicá-la em consonância com os demais princípios de direito, como o do artigo 6º da LICC e a 

garantia constitucional fundamental de assistência aos desamparados (artigo 6º, CF). 

-O julgamento antecipado causou nítido prejuízo aos litigantes, a quem não foi dada mínima possibilidade de 

demonstrar as alegações da inicial e da contestação,  bem como a adequação da situação fática aos requisitos legais. 
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Desse modo, é inegável o cerceamento do direito de postulação e defesa das partes, em afronta ao princípio 

constitucional do devido processo. 

-Sentença anulada, para reabrir a instrução processual. Prejudicada a apelação." 

(TRF-3ª Região, AC nº 1999.03.99.022224-4/SP, 5ª Turma, Desembargador Federal designado para o Acórdão André 

Nabarrete, DJU de 25.2.03). 

Isto posto, ANULO, de ofício, a sentença, remetendo-se os autos ao Juízo de origem, para a realização de estudo social, 

com informações completas, e prolação de novo decisum. 

Int. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043005-8        AC 1240910 
ORIG.   :  0500000486  2 Vr GUARARAPES/SP                   0500003672  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  REGIANE CARDOSO DOS SANTOS 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

REGIANE CARDOSO DOS SANTOS move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando a concessão do auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício 

provisório. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ao fundamento de que não restou evidenciada a qualidade de 

segurado, bem como a incapacidade laborativa.Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos 

benefícios da assitência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 08-01-2007. 

Em suas razões de apelo alega a autora o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. Argumenta no 

sentido de que a análise dos autos demonstra a sua incapacidade laborativa para o desempenho de suas atividades 

laborativas habituais. Destaca, ainda, o seu aspecto sócio-cultural, bem como a condição de rurícola. Argumenta no 

sentido de que o conjunto probatório carreado aos autos demonstra dita condição. Destaca o teor dos depoimentos 

testemunhais. Requer a concessão do auxílio-doença com a condenação da autarquia nos demais consectários. 

Sem a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Para fazer jus ao benefício (auxílio-doença), basta, na forma do art. 59 da Lei n.º 8.213/91, constatar-se: 

a) a existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) o preenchimento da carência; 

c) a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial de fls. 31 aponta para o quadro clínico de "(...) Pés cavos bilateral congênito" 

(resposta ao quesito "a", formulado pela autora/fls.31).  

O auxiliar do juízo apontou para a existência de considerável capacidade laborativa, pois a autora está apta "(...) para 

determinados tipos de trabalho" (respostas aos quesitos n. 3 e 7, formulados pelo réu/fls.31). 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. No 

caso em apreço, pelo nível social e cultural da autora, seria possível acreditar-se na sua adaptação para outra atividade 

que fosse compatível com as condições descritas pelo perito judicial. Ademais, verifico que na data do laudo oficial a 

autora possuía, apenas, 27 (vinte e sete) anos de idade. 

Em outros dizeres, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora têm condições 

plenas de exercer atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do estado de 

vulnerabilidade de sua saúde, pelo que a considero capacitada para o exercício de atividade laborativa, principalmente 

as braçais. 

A qualidade de segurado e a carência exigida também não restaram demonstradas no presente feito.  

A autora afirma na exordial que exerceu atividade laborativa como rurícola na condição de bóia-fria. 

A fim de comprovar sua atividade, a autora fez juntar aos autos somente declarações firmadas por testemunhas (fls. 08), 

mas nenhum início de prova material do suposto labor rural.  

As declarações não se mostram aptas a servir como início de prova material, uma vez que não contemporâneos aos fatos 

alegados, configurando apenas testemunhos escritos.  

É como vem decidindo nossos tribunais: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N.º 149/STJ. 

1. A comprovação do exercício da atividade rurícola para obtenção de benefício previdenciário requer início de prova 

material, não bastando a prova exclusivamente testemunhal. Incidência da Súmula n.º 149 do STJ. 

2. A jurisprudência é pacífica no sentido de que as declarações juntadas pelo Autor, extemporâneas aos fatos alegados, 

não configuram prova material, mas apenas testemunhos escritos que não são aptos a comprovar a atividade laborativa 

rural. 

3. Recurso especial conhecido e provido."(STJ - RESP 497139/ CE - Proc n. 2003/0011897-3 - DJ 30.06.2003 - p. 300 -

  5 ª Turma - Relator Min. Laurita Vaz).  

Por outro lado, a consulta ao CNIS, que ora se junta, demonstra que REGIANE CARDOSO DOS SANTOS possui 

recente vínculo empregatício na condição de trabalhadora urbana no período de 01/03/2008 a 17/09/2008 na empresa de 

pequeno porte M.G.GIACOMETTI DROGARIA LTDA, o que é suficiente para descaracterizar a sua condição de 

rurícola, bem como eventual incapacidade laboral. 
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Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há 

prova segura de que a autora e o seu marido realmente tenham laborado como rurícolas em todo o período alegado na 

inicial. 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos para o gozo dos benefícios pleiteados, deve ser conferido o 

seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

4. Recurso especial improvido.(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 

07/11/2005, p. 402, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Conseqüentemente, diante do não preenchimento de requisitos imprescindíveis para o gozo do benefício pleiteado, qual 

seja, a comprovação da qualidade de segurado, bem como a existência de doença incapacitante, do exercício de 

atividade laboral, mantenho a sentença ora combatida. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043072-6        AI  353587 
ORIG.   :  0200001444  1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 
AGRTE   :  AFONSO BATISTA DE SIQUEIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de execução de sentença condenatória - 

que indeferiu requerimento no sentido de que os cálculos de liquidação fossem elaborados pela Contadoria do Juízo, 

nos autos de ação versando sobre a concessão de aposentadoria por idade. 

Sustenta o agravante, em síntese, que é beneficiário da justiça gratuita e não tem condições de custear o trabalho de um 

expert para a elaboração dos cálculos necessários ao início da execução da sentença. Afirma ainda que a Lei nº 

10.444/2002 acrescentou o § 2º ao Artigo 604 do Código de Processo Civil, no qual se faculta ao Juiz valer-se da 
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contadoria do Juízo para a elaboração da memória de cálculo no caso de assistência judiciária gratuita. Pede a concessão 

do efeito suspensivo ao presente recurso. 

DECIDO. 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

O recurso merece provimento. 

Em se tratando de simples cálculo aritmético, dispõe o artigo 604 do CPC que o processo de execução deve ser 

deflagrado pelo credor, a quem incumbe instruir o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo de 

acordo com o decisum transitado em julgado. 

Com a reforma processual instituída pela Lei nº 8.898/94, deixou de existir no ordenamento jurídico pátrio o 

procedimento da elaboração dos cálculos pela contadoria do juízo, em homenagem ao princípio da celeridade 

processual. 

No entanto, razão assiste ao agravante na sua insurgência, considerando que a regra do caput do artigo 604 do CPC 

deixou de ser absoluta, a partir da alteração procedida pela Lei nº 10.444/2002, que acrescentou no § 2º a possibilidade 

de valer-se o Juiz da contadoria do juízo para a elaboração da memória de cálculo no caso de assistência judiciária, 

entendimento sufragado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consoante os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - CÁLCULO DE 

LIQUIDAÇÃO (ART. 604, DO CPC) - HONORÁRIOS DE PERITO CONTRATADO - BENEFICIÁRIO DA 

JUSTIÇA GRATUITA - INCOERÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE DE RESSARCIMENTO (ART. 20, PARÁG. 2º, DO 

CPC) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 20, § 4º DO CPC - DISSÍDIO PRETORIANO 

NÃO COMPROVADO. 

1 -  (omissis). 

2 - A reforma do Código Processual Civil (art. 604, com a redação dada pela Lei nº 8.898/94) não excluiu a 

possibilidade de se efetuar cálculos através da Contadoria Judicial, órgão auxiliar do Juízo. Assim, aqueles que são 

hipossuficientes, beneficiários da Justiça Gratuita (Lei nº 1.060/50), apesar de terem o dever de apresentar a planilha 

quando iniciada a execução, podem se valer destes préstimos, porquanto não terão como, por fonte própria, arcar com 

tais recursos. O magistrado da execução deverá determinar o encaminhamento dos autos a tal setor, para que se proceda 

à elaboração dos cálculos (cf. REsp nºs 140.574/SP e 163.443/SP). 

3 - Todavia, no caso concreto, se os exeqüentes-recorridos se  valeram de profissionais particulares e não do setor 

competente (Contadoria Judicial) que estava à sua disposição, graciosamente, em razão de seu benefício legal, não o fez 

porque assim não quis. Mostra-se logicamente incoerente que o economicamente fraco tenha remunerado, 

antecipadamente, perito contratado (art. 33, do CPC), apesar de declarar em Juízo (art. 4º, LAJ) estar impossibilitado de 

tal pagamento, sem comprometimento de seu sustento ou de seus familiares, e venha, depois, requerer seu 

ressarcimento, apesar de poder usufruir de tais préstimos sem qualquer ônus. Violação a norma legal caracterizada. 

4 - (omissis). 

5 - Recurso conhecido, nos termos acima explicitados e, neste aspecto, parcialmente provido para, reformando, em 

parte, o v. acórdão de origem, determinar a fixação, nos autos de execução, dos honorários advocatícios, nos termos do 

art. 20, § 4º do CPC." 

(STJ. QUINTA TURMA RECURSO ESPECIAL - 579492 Processo: 200301575985 UF: RS Relator(a) JORGE 

SCARTEZZINI Data Publicação 26/04/2004 , Data da decisão: 05/02/2004 DJ:26/04/2004 PG:210, dar parcial 

provimento.) 
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"PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CPC, ART. 604. REMESSA DOS AUTOS À 

CONTADORIA JUDICIAL. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. RECURSO ESPECIAL. 

1. A regra contida no CPC, art. 604, alterada pela Lei 8.898/94, não impede a realização de cálculos pela contadoria do 

Juízo, se o requerente é beneficiário da justiça gratuita. 

2. Não efetivado o confronto analítico dos julgados postos a confronto, consoante exigido pelo RISTJ, art. 255, não se 

conhece do Recurso quanto à divergência." 

3.  Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.  

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial - 277009,  Processo: 200000921920 UF: SP, Relator(a) EDSON VIDIGAL, 

Data da decisão: 13/11/2000 , DJ DATA:11/12/2000 PÁGINA:234  

Assim, procede a irresignação do agravante a fim de admitir-se a elaboração da memória discriminativa do débito pela 

Contadoria do Juízo. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU Provimento ao agravo de 

instrumento, na forma da fundamentação. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043421-4        AC 1346261 
ORIG.   :  0700000067  2 Vr JARDINOPOLIS/SP       0700035492  2 Vr 

JARDINOPOLIS/SP 
APTE    :  ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA BORGES 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a 

gratuidade da justiça. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, nulidade da sentença por 

cerceamento de defesa. No mérito, postula a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 
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D e c i d o 

Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural é necessária a comprovação do exercício de atividade 

rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda ou ao 

implemento do requisito etário, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a 

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período. Em se tratando de trabalhadora rural, a 

aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91). 

A comprovação do trabalho rural é realizada mediante a apresentação de início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal, no caso de inexistência de documentação suficiente que demonstre o exercício da atividade durante 

todo o período questionado (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ).   

No presente feito, há início de prova material da condição de trabalhadora rural da autora, consistente na cópia de sua 

CTPS com anotação de trabalho rural (fls. 8/10). 

Entretanto, o início de prova material não é o bastante para se concluir acerca do exercício de atividade rural pelo 

período necessário à concessão de aposentadoria por idade rural. É indispensável, no caso, a produção de prova 

testemunhal para que se tenha por revelada a real condição do autor. 

Verifica-se, portanto, tratar-se de matéria de fato com necessidade de instrução probatória para evidenciar o 

cumprimento ou não dos requisitos para a concessão do benefício em questão, não foi colhida pelo MM. Juiz "a quo". 

Ao decidir sem a observância de tal aspecto, houve violação ao direito da parte, atentando inclusive contra os princípios 

do contraditório e da ampla defesa insculpidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, já que o estado do 

processo não permitia tal procedimento. 

A propósito, trago os ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Instituições de Direito Processual 

Civil, volume III, verbis:  

"Direito à prova é o conjunto de oportunidades oferecidas à parte pela Constituição e pela lei, para que possa 

demonstrar no processo a veracidade do que afirmam em relação aos fatos relevantes para o julgamento. Ele é exercido 

mediante o emprego de fontes de prova legitimamente obtidas e a regular aplicação das técnicas representadas pelos 

meios de prova. 

(...) 

Na constituição, o direito à prova é inerência do conjunto de garantias do justo processo, que ela oferece ao enunciar os 

princípios do contraditório e ampla defesa, culminando por assegurar a própria observância destes quando garante a 

todos due process of law (art. 5º, incs. LIV e LV - supra, nn.94 e 97). Pelo aspecto constitucional, direito à prova é a 

liberdade de acesso às fontes e meios segundo o disposto em lei e sem restrições que maculem ou descaracterizem o 

justo processo." (3ª ed., 2003, São Paulo: Malheiros, p. 47/49). 

Dessa forma, ocorreu cerceamento de defesa, devendo ser reconhecida a nulidade da r. sentença, determinado-se a 

remessa dos autos ao Juízo de origem a fim de que seja produzida a prova testemunhal e, por fim, seja prolatada nova 

sentença. 

Neste sentido, o seguinte precedente: 

"1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional, mister 

se faz a sua complementação pela prova testemunhal, conforme exige o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, a fim de que 

possa o Julgador formar a sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in casu", por se tratar de 

direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas partes, principalmente pelo ente 

autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a transigir. 

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem compete o 

"onus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela busca da verdade 

real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos presentes autos de 

processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas necessárias à elucidação 

dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de Processo Civil. 
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3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da ação 

com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor protestou 

pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula a decisão final, a fim de que seja 

determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser apurados 

convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria. 

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de 

cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida." (TRF 3ª Região; AC nº 768776/SP, Relatora Desembargadora 

Federal SUZANA CAMARGO j. 06/08/2002, DJU 03/12/2002, p. 758). 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA PARA ANULAR A SENTENÇA, 

determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para prosseguir com a instrução do feito, notadamente para a 

produção de prova testemunhal, devendo-se, após, ser proferido novo julgamento. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo,  19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043578-0        AC 1243583 
ORIG.   :  0500000599  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 
APTE    :  MARIA JOSE DRUZIAN SILVA 
ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 
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Tendo a autora nascido em 18/03/1938, completou essa idade em 18/03/1993. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a certidão de casamento da autora, na qual seu marido está 

qualificado profissionalmente como lavrador (fl.12), isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de 

trabalhador rural de seu cônjuge, esse documento registra ato celebrado em 1955, sendo que em períodos posteriores ele 

exerceu atividades de natureza urbana, inclusive, encontrando-se aposentado (aposentadoria especial), ramo de 

industriário, desde 18/10/1991, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos pelo INSS (fls. 45/46) e por 

meio de consulta informatizada realizada no terminal do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, instalado 

no gabinete deste relator. Tal fato afasta sua condição de trabalhadora rural. 

O documento apresentado pela autora poderia ser utilizado como pleno início de prova material apenas se não houvesse 

prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do marido, 

extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o marido 

deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por outro lado, 

se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início de prova 

material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época os 

requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.   

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2007.03.99.043618-8        AC 1243623 
ORIG.   :  0300000700  3 Vr SAO VICENTE/SP             0300179670  3 Vr SAO 

VICENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  SERGIO ROBERTO DA SILVA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

alegando a apelante, em suas razões recursais, preliminarmente, a ocorrência da decadência e da prescrição qüinqüenal, 

e, no mérito, sustenta a impossibilidade de revisão da renda mensal inicial da autora mediante a aplicação do índice 

suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o disposto no § 1º do 

art. 21 da Lei nº 8.880/94. Subsidiariamente, postula a redução dos juros de mora e da verba honorária. 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

O MM. Juiz "a quo" submeteu a sentença ao reexame necessário. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Preliminarmente, em face da preclusão do prazo previsto no art. 2º da Medida Provisória 201/2004, deixo de intimar a 

parte autora para manifestar-se sobre o Termo de Transação Judicial. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação 

passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre 

situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, Relatora 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

No presente caso, o INSS não tem interesse recursal em relação à prescrição qüinqüenal, considerando que a mesma foi 

ressalvada na r. sentença apelada. 

No mérito, IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, 

nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do 

art. 21 da Lei nº 8.880/94. 
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De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94. 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário da parte autora, situação que deve ser 

corrigida diante da inobservância da legislação. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma lei, 

por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para 

um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p. 349); 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 

1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 

na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 145 DA LEI 8.213/91. 
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No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a preservar 

o valor real dos benefícios. Precedentes. 

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se mediante o 

índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, não estando, nesse 

ponto, a merecer reforma a sentença. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 

§ 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

até a prolação da sentença, em consonância com a nova redação dada a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93. 

Quanto ao pedido de aplicação da litigância de má-fé ao INSS, sem razão a parte autora. É que as condutas que 

caracterizam a litigância de má-fé estão taxativamente previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil, e devem 

estar satisfatoriamente provadas nos autos. No caso em questão, o inconformismo do INSS mediante a interposição de 

recurso de apelação, não o qualifica como litigante de má-fé, salvo se tivesse praticado alguma das condutas descritas 

no mencionado dispositivo legal, o que não ficou efetivamente demonstrada nos autos. 

É a orientação jurisprudencial deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conforme se verifica no 

fragmento de ementa a seguir: "VII - Tendo em vista que a boa-fé é presumida pela lei adjetiva civil, a litigância de má-

fé, cujos requisitos estão taxativamente previstos no art. 17 do CPC deve estar satisfatoriamente provada nos autos." 

(AC-Proc. nº 96.03.048501-2/SP, Relator Desembargador Federal WALTER AMARAL, j. 25/08/2003, DJU 

17/09/2003, pág. 562). 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A ALEGAÇÃO DE 

DECADÊNCIA, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS, no tocante à prescrição qüinqüenal, e, na 

parte conhecida, DOU PARCIAL PROVIMENTO A SUA APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO para 

reduzir a verba honorária, bem como para excluir da condenação o pagamento das custas e despesas processuais, na 

forma da fundamentação acima adotada. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 
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Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043807-0        AC 1243870 
ORIG.   :  0400000700  2 Vr CUBATAO/SP             0400133327  2 Vr 

CUBATAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  STELINA NAZARINA DIAS DE ABREU (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício 

previdenciário, alegando a apelante, em suas razões recursais, preliminarmente, a ocorrência da decadência e da 

prescrição qüinqüenal, e, no mérito, sustenta a impossibilidade de revisão da renda mensal inicial da autora mediante a 

aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o 

disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. Subsidiariamente, postula a redução dos juros de mora e da verba 

honorária. 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

O MM. Juiz "a quo" deixou de submeter a sentença ao reexame necessário. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Preliminarmente, em face da preclusão do prazo previsto no art. 2º da Medida Provisória 201/2004, deixo de intimar a 

parte autora para manifestar-se sobre o Termo de Transação Judicial. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Apesar da r. sentença não ter sido submetida ao reexame necessário, nos termos do § 3º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, a situação dos autos não permite a sua exclusão, haja vista que nesta fase processual não é possível 

precisar se o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos. 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação 

passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre 

situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, Relatora 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 
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"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

No presente caso, o INSS não tem interesse recursal em relação à prescrição qüinqüenal, considerando que a mesma foi 

ressalvada na r. sentença apelada. 

No mérito, percebe-se que a parte autora é titular de aposentadoria por invalidez concedida em 1º/02/1998, cujo 

benefício originou do benefício de auxílio-doença concedido em 1º/09/1994. 

Quando da concessão do auxílio-doença, o IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização 

dos salários-de-contribuição, nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, 

consoante o disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94. 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário de auxílio-doença da parte autora, com 

reflexos na sua aposentadoria por invalidez, situação que deve ser corrigida diante da inobservância da legislação. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma lei, 

por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para 

um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p. 349); 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 

1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 
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4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 

na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 145 DA LEI 8.213/91. 

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a preservar 

o valor real dos benefícios. Precedentes. 

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se mediante o 

índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, não estando, nesse 

ponto, a merecer reforma a sentença. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

até a prolação da sentença, em consonância com a nova redação dada a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93. 

Quanto ao pedido de aplicação da litigância de má-fé ao INSS, sem razão a parte autora. É que as condutas que 

caracterizam a litigância de má-fé estão taxativamente previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil, e devem 

estar satisfatoriamente provadas nos autos. No caso em questão, o inconformismo do INSS mediante a interposição de 

recurso de apelação, não o qualifica como litigante de má-fé, salvo se tivesse praticado alguma das condutas descritas 

no mencionado dispositivo legal, o que não ficou efetivamente demonstrada nos autos. 
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É a orientação jurisprudencial deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conforme se verifica no 

fragmento de ementa a seguir: "VII - Tendo em vista que a boa-fé é presumida pela lei adjetiva civil, a litigância de má-

fé, cujos requisitos estão taxativamente previstos no art. 17 do CPC deve estar satisfatoriamente provada nos autos." 

(AC-Proc. nº 96.03.048501-2/SP, Relator Desembargador Federal WALTER AMARAL, j. 25/08/2003, DJU 

17/09/2003, pág. 562). 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A ALEGAÇÃO DE 

DECADÊNCIA, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS, no tocante à prescrição qüinqüenal, e, na 

parte conhecida, DOU PARCIAL PROVIMENTO A SUA APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO, tido por 

interposto, para limitar a incidência da base de cálculo da verba honorária, bem como para excluir da condenação o 

pagamento das custas e despesas processuais, na forma da fundamentação acima adotada. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043817-8        AI  354109 
ORIG.   :  0800001592  1 Vr DIADEMA/SP 
AGRTE   :  SEVERINO DE MORAES RAMOS 
ADV     :  JAMIR ZANATTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de ação revisional de benefício 

previdenciário que indeferiu  requerimento no sentido de que os cálculos sejam elaborados pela Contadoria do Juízo, 

tendo em vista a determinação do Juízo a quo para que o autor, ora agravante, apresente o valor que entende devido, na 

fase de conhecimento, após a juntada aos autos da contestação e respectiva réplica. 

Sustenta o agravante, em síntese, que é beneficiário da justiça gratuita e não tem condições de custear o trabalho de um 

expert para a elaboração dos cálculos necessários para apuração dos valor devido. Alega que "inexiste proibição no 

sentido de que os cálculos de diferenças possam ser elaborados pelo Contador do Juízo" (fls. 05). Pede a concessão do 

efeito suspensivo ao presente recurso. 

DECIDO. 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 
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O recurso merece provimento. 

Em se tratando de simples cálculo aritmético, dispõe o artigo 604 do CPC que o processo de execução deve ser 

deflagrado pelo credor, a quem incumbe instruir o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo de 

acordo com o decisum transitado em julgado. 

Com a reforma processual instituída pela Lei nº 8.898/94, deixou de existir no ordenamento jurídico pátrio o 

procedimento da elaboração dos cálculos pela contadoria do juízo, em homenagem ao princípio da celeridade 

processual. 

No entanto, razão assiste ao agravante na sua insurgência, considerando que a regra do caput do artigo 604 do CPC 

deixou de ser absoluta, a partir da alteração procedida pela Lei nº 10.444/2002, que acrescentou no § 2º a possibilidade 

de valer-se o Juiz da contadoria do juízo para a elaboração da memória de cálculo no caso de assistência judiciária, 

entendimento sufragado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consoante os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - CÁLCULO DE 

LIQUIDAÇÃO (ART. 604, DO CPC) - HONORÁRIOS DE PERITO CONTRATADO - BENEFICIÁRIO DA 

JUSTIÇA GRATUITA - INCOERÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE DE RESSARCIMENTO (ART. 20, PARÁG. 2º, DO 

CPC) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 20, § 4º DO CPC - DISSÍDIO PRETORIANO 

NÃO COMPROVADO. 

1 -  (omissis). 

2 - A reforma do Código Processual Civil (art. 604, com a redação dada pela Lei nº 8.898/94) não excluiu a 

possibilidade de se efetuar cálculos através da Contadoria Judicial, órgão auxiliar do Juízo. Assim, aqueles que são 

hipossuficientes, beneficiários da Justiça Gratuita (Lei nº 1.060/50), apesar de terem o dever de apresentar a planilha 

quando iniciada a execução, podem se valer destes préstimos, porquanto não terão como, por fonte própria, arcar com 

tais recursos. O magistrado da execução deverá determinar o encaminhamento dos autos a tal setor, para que se proceda 

à elaboração dos cálculos (cf. REsp nºs 140.574/SP e 163.443/SP). 

3 - Todavia, no caso concreto, se os exeqüentes-recorridos se  valeram de profissionais particulares e não do setor 

competente (Contadoria Judicial) que estava à sua disposição, graciosamente, em razão de seu benefício legal, não o fez 

porque assim não quis. Mostra-se logicamente incoerente que o economicamente fraco tenha remunerado, 

antecipadamente, perito contratado (art. 33, do CPC), apesar de declarar em Juízo (art. 4º, LAJ) estar impossibilitado de 

tal pagamento, sem comprometimento de seu sustento ou de seus familiares, e venha, depois, requerer seu 

ressarcimento, apesar de poder usufruir de tais préstimos sem qualquer ônus. Violação a norma legal caracterizada. 

4 - (omissis). 

5 - Recurso conhecido, nos termos acima explicitados e, neste aspecto, parcialmente provido para, reformando, em 

parte, o v. acórdão de origem, determinar a fixação, nos autos de execução, dos honorários advocatícios, nos termos do 

art. 20, § 4º do CPC." 

(STJ. QUINTA TURMA RECURSO ESPECIAL - 579492 Processo: 200301575985 UF: RS Relator(a) JORGE 

SCARTEZZINI Data Publicação 26/04/2004 , Data da decisão: 05/02/2004 DJ:26/04/2004 PG:210, dar parcial 

provimento.) 

"PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CPC, ART. 604. REMESSA DOS AUTOS À 

CONTADORIA JUDICIAL. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. RECURSO ESPECIAL. 

1. A regra contida no CPC, art. 604, alterada pela Lei 8.898/94, não impede a realização de cálculos pela contadoria do 

Juízo, se o requerente é beneficiário da justiça gratuita. 

2. Não efetivado o confronto analítico dos julgados postos a confronto, consoante exigido pelo RISTJ, art. 255, não se 

conhece do Recurso quanto à divergência." 

3.  Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.  

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial - 277009,  Processo: 200000921920 UF: SP, Relator(a) EDSON VIDIGAL, 

Data da decisão: 13/11/2000 , DJ DATA:11/12/2000 PÁGINA:234  
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Assim, procede a irresignação do agravante a fim de admitir-se a elaboração da memória discriminativa do débito pela 

Contadoria do Juízo. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU Provimento ao agravo de 

instrumento, na forma da fundamentação. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.044093-6        AC 1061674 
ORIG.   :  0300002240  3 Vr INDAIATUBA/SP   0300040767  3 Vr 

INDAIATUBA/SP 
APTE    :  BENEDICTO APARECIDO DA SILVA 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a autora ao pagamento de custas judiciais, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, observada sua condição 

de beneficiária da assistência judiciária. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 
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Tendo o autor nascido em 25/12/1940, completou essa idade em 25/12/2000. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Enfim, a comprovação do trabalho rural é realizada mediante a apresentação de início de prova material, corroborada 

por prova testemunhal, no caso de inexistência de documentação suficiente que demonstre o exercício da atividade 

durante todo o período questionado (arts. 55, § 3º, e 142 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ).   

Não há dúvida de que foi apresentado neste processo início de prova material de trabalho rural, consubstanciado nas 

cópias da certidão de casamento e do certificado de dispensa do serviço militar, nas quais o autor está qualificado 

profissionalmente como lavrador (fl. 11/12). 

O início de prova material apresentado, por si só, não é o bastante para se concluir acerca do exercício de atividade rural 

pelo período necessário à concessão de aposentadoria por idade rural. Para tanto era necessária a produção de prova 

testemunhal. Contudo, embora a parte autora houvesse se comprometido a levar as testemunhas arroladas na petição 

inicial independentemente de intimação (fl. 06), deixou de apresentá-las injustificadamente na audiência de instrução e 

julgamento realizada (fl. 107), restando preclusa a prova testemunhal. 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044194-2        AC 1347828 
ORIG.   :  0500002333  1 Vr PROMISSAO/SP     0500047618  1 Vr 

PROMISSAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA SOARES ZAPLANA 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 18/04/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias, 

alegando, ainda, que não restou comprovada a atividade rural nos últimos quinze anos, nos termos do art. 143, II da Lei 

nº 8.213/91.  

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 
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4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 29/04/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 144 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fl. 09/12: 

Certificado de Reservista de 3ª Categoria, expedido pelo Ministério da Guerra, em nome de Manoel Zaplana da Silva, 

datado de 04/05/1962, no qual ele foi qualificado como lavrador; 

Cópias de fotografias desacompanhadas de negativos. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Contudo, não há nos autos nenhum documento que comprove a união existente entre a autora e Manoel Zaplana da 

Silva e, portanto, não é possível estender a qualificação que consta no certificado de reservista a ela. 

Fotografias desacompanhadas dos negativos também não servem como início de prova material. 

Assim, apesar da prova oral confirmar a condição de rurícola da autora, não restou comprovado o efetivo exercício de 

trabalho rural pelo tempo mínimo necessário para a concessão do benefício postulado, em face da pobreza da prova 

material.  

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade da autora. Deixo de condená-la ao pagamento de honorários advocatícios e de custas 

processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044276-5        AI  354433 
ORIG.   :  200861830104136  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  IZABEL DE JESUS NUNES DA SILVA 
ADV     :  JOÃO CARLOS DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra  decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de 

São Paulo - SP, que determinou a emenda da inicial para dela excluir o pedido de indenização por dano moral, sob o 

fundamento de competir exclusivamente às Varas Previdenciárias julgar processos que versem sobre benefícios 

previdenciários, nos autos de ação objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. 

Sustenta a autora, ora agravante, em síntese, a presença dos requisitos de admissibilidade de cumulação de pedidos, nos 

termos do art. 292, § 1º, do Código de Processo Civil, sendo o Juízo a quo competente para apreciar tal pedido, bem 

como que o pedido de dano moral é acessório ao pedido principal,  dependendo do acolhimento deste. Alega, ainda, 

estarem presentes os requisitos para a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

A r. decisão proferida pelo juízo a quo  merece reforma. 

O dano moral pleiteado pelo agravante está vinculado e depende do prévio reconhecimento do direito ao benefício 

previdenciário postulado, sendo assim, tratando-se de hipótese que não permite o desmembramento dos pedidos, 

prevalece, no caso, a competência do Juízo responsável pela análise do benefício previdenciário. 

Neste sentido este tribunal já se manifestou: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DANO MORAL. COMPETÊNCIA. 

CONEXÃO COM A MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. LIMINAR. NOVA INTERPRETAÇÃO. APLICAÇÃO 

RETROATIVA. VEDAÇÃO. 

É competente o Juízo Federal Previdenciário para o processamento e julgamento do pedido de danos morais, haja vista 

a conexão com a matéria previdenciária, pois é no contexto dessa relação que se discute o nexo causal e o dano causado. 
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Nova interpretação administrativa não comporta aplicação a casos já decididos, por estar em desacordo com a segurança 

das relações jurídicas. 

Agravo de Instrumento provido. 

( JUIZ CASTRO GUERRA AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO-319628 Processo 2007.03.00.100951-9 

TRF300153125 DÉCIMA TURMA Data Julgamento 08/04/2008 Data Publicação DJU DATA:23/04/2008 PÁGINA: 

571 ) 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, nos termos da fundamentação. 

Ciência ao juízo a quo. 

Oportunamente, baixem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.044416-1        AC 1244605 
ORIG.   :  0200001535  1 Vr MAUA/SP     0200114780  1 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROBERTO HOLDERBACH 
ADV     :  JOSE FERNANDO ZACCARO JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 26.11.2008  

Data da citação: 13.12.2002  

Data do ajuizamento : 30.10.2002  

  

Parte: ROBERTO HOLDERBACH 

Nro.Benefício: 1025435912 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Roberto Holderbach, objetivando 

a revisão do valor da renda mensal inicial para que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 sejam 

atualizados pelo IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%), julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a 

pagar à parte autora a diferença daí resultante, respeitado o prazo prescricional. Correção monetária nos termos da 

Súmula 148 do STJ , nº 8 deste Tribunal e Resolução 242 do CJF. Juros moratórios a partir da citação, no percentual de 

6% (seis por cento) ao ano e a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês até a data da 

expedição do precatório. Sem custas e despesas. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.  
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Apelação do INSS, pela improcedência integral do pedido.  

Recurso adesivo da parte autora, pela majoração do percentual da verba honorária para 15% (quinze por cento), 

incidindo até a data do efetivo pagamento. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

... 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-

lo, adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do artigo 31 da Lei 

8.213/1.991: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  
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1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, posteriormente 

convertida na Lei 8.880, de 27/5/1.994, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as 

alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994.  

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/1.994 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1.994 de 

competência anterior a março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de  janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

Portanto, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos artigos 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992.  
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Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos.  

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe:  

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil).  

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe:  

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial.  

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos.  

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça!  

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais.  

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição.  

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível.  

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. Quanto ao intuito protelatório do réu, está 

evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é apenas postergar o pagamento da imensa 

dívida que tem com os segurados da previdência social.  

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada.  

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

A verba honorária foi arbitrada segundo entendimento jurisprudencial majoritário ( súmula 111 do E. STJ ), devendo, 

portanto, ser mantida. 
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Isto posto, nego provimento à apelação do INSS, ao recurso adesivo e à remessa oficial. 

Intimem-se. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

São Paulo, 26 de novembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044540-7        AI  354789 
ORIG.   :  200861110040119  1 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ELIANE CRISTINA BATISTA DO NASCIMENTO DOS SANTOS 
ADV     :  DANIELE APARECIDA FERNANDES DE ABREU 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que deferiu a antecipação 

de tutela para a concessão do benefício assistencial.  

Nos termos do que preceitua o inciso I do art. 525 do Código de Processo Civil, cópia da decisão agravada e sua 

respectiva certidão de intimação são peças obrigatórias a serem levadas aos autos, acompanhando a petição de 

interposição do agravo. 

Muito embora tenha o agravante juntado a decisão agravada às fls. 05/08, com a aposição da assinatura de seu 

procurador, não consta do processo a certidão da respectiva intimação ou qualquer outro documento que tenha o condão 

de substituir a referida certidão, carecendo o presente agravo de pressuposto de admissibilidade.  

Nesse sentido encontramos os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL - ARTIGO 525, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INSTRUÇÃO 

DEFICIENTE - DECISÃO AGRAVADA E CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - PEÇAS OBRIGATÓRIAS. 

I - A regra contida no artigo 525, inciso I, do Código Processual Civil é expressa no sentido de que a peça inicial do 

agravo de instrumento deve ser instruída com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das 

procurações outorgadas aos advogados das partes.  

II- A ausência da cópia de decisão agravada bem como de sua certidão de intimação torna-se impossível afirmar a 

exatidão da tempestividade do recurso interposto.  

III - Recurso desprovido". 

(AG nº 2002.03.00.005991-8, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 24/11/2003, p. 377); 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. RECURSO CABÍVEL. 

AGRAVO PREVISTO NO § 1.º DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO INTERPOSTO 

AGRAVO REGIMENTAL. ADOÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. AUSêNCIA DE PEÇA 

ESSENCIAL A INSTRUÇÃO DO RECURSO. NÃO CONHECIMENTO.  
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1. Da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível cabe agravo (Código de Processo Civil, 

artigo 557, § 1.º) e não agravo regimental, como interposto.  

2. Adoção do princípio da fungibilidade recursal, conhecendo do recurso como agravo previsto no § 1.º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil.  

3. O compulsar dos autos demonstra que a agravante deixou de instruir o agravo de instrumento com cópia da certidão 

de intimação da decisão agravada (Código de Processo Civil, artigo 525, I), fato que enseja o seu não conhecimento. 

4. Agravo não provido". 

(AG nº 2003.03.00.009169-7, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, DJU 12/11/2003, p. 271). 

De outra parte, não há como comprovar a tempestividade do recurso, uma vez que a decisão impugnada data de 

03/10/2008 e o agravo foi protocolado na Justiça Federal de Marília em 12/11/2008. 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento por falta de pressuposto de admissibilidade, nos termos 

do art. 525, I, do CPC. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044562-6        AI  354806 
ORIG.   :  200860000108039  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  IVONE FERNADES DE ANDRADE 
ADV     :  LUCIANO N C DE SANTANA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de  justiça gratuita formulado pela 

autora nos autos da ação revisional de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Sustenta a autora, ora agravante, em síntese, ser pessoa pobre, consoante a declaração de pobreza juntada aos autos, 

alegando que a simples afirmação da impossibilidade de custear as despesas processuais sem prejuízo de sua 

subsistência e de sua família na própria inicial é suficiente para a obtenção do benefício. Pede a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 
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Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha à agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

O recurso merece ser provido. 

Ainda que se admita que a concessão dos benefícios da justiça gratuita não constitua dever do magistrado diante do seu 

requerimento, a orientação jurisprudencial predominante acerca da matéria tem sido no sentido de que a mera 

afirmação, na própria petição inicial, da impossibilidade de custear as despesas processuais sem prejuízo do próprio 

sustento é suficiente para a sua concessão. 

Assim, o fundamento invocado para a recusa não merece subsistir, impondo-se a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita à agravante até a existência nos autos de prova em contrário acerca da sua situação de pobreza. 

Nesse mesmo sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA - 

PRECLUSÃO. 

Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido medida cautelar para dar efeito 

suspensivo a recurso especial. 

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação 

econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de 

sua família.  

A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. 

Inexistindo recurso da decisão concessiva da liminar, ocorre a  preclusão, restando definitivamente decidido que estão 

presentes os requisitos da aparência do bom direito e do perigo na demora. 

Medida cautelar procedente. 

(STJ, 1ª Turma, Medida Cautelar nº 2822/SP, Proc nº 2000/0049208-6, Relator Min. GARCIA VIEIRA, J. 07/12/2000, 

DJ 05/03/2001 PG:00130, v.u.) 

RESP-PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

- A assistência judiciária enseja o acesso ao Poder Judiciário. Basta, para concessão, o pedido, comunicado a 

necessidade. Presunção relativa; enquanto não infirmada o direito deve ser exercido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 163677 / RS, Proc. 1998/0008431-2, Relator Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, J 

18/08/1998, DJ:21/09/1998 PG:00235, v.u.) 

Acrescente-se, ainda, que o deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita não pode ser parcial, porque evidente a 

incompatibilidade de tal medida com a natureza do instituto. O estado de pobreza declarado pela parte, e o conseqüente 

deferimento dos benefícios da gratuidade, afastam o recolhimento de todas as custas e encargos processuais. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para deferir à agravante os benefícios da justiça gratuita. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.044768-2        AC 1062349 
ORIG.   :  0400000166  1 Vr MIRACATU/SP 
APTE    :  ANTONIA VIEIRA DOS SANTOS PAIS 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença.  

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela majoração da verba honorária. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Considerando que a sentença não está sujeita a reexame necessário, aprecio tão-somente a matéria devolvida a esta 

Corte por força do recurso interposto pela parte autora. 

Os honorários advocatícios, a cargo do INSS em virtude da sucumbência, devem ser mantidos em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 
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LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044935-8        AI  355009 
ORIG.   :  200661830075243  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  NEUZANIR FERREIRA SANTOS 
ADV     :  CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a produção de prova testemunhal e pericial e 

juntada de documentos, requeridas para a comprovação da veracidade dos comprovantes de pagamento de salários do 

segurado falecido e, em conseqüência, a efetiva prestação de serviço pouco antes de seu óbito, nos autos da ação pela 

qual a agravante objetiva a concessão de pensão por morte. 

Sustenta a agravante, em síntese, a necessidade da realização das provas requeridas, de modo a propiciar o 

reconhecimento do período trabalhado pelo de cujus dois meses antes do óbito e demonstrar que não há perda da 

qualidade de segurado. Alega que a realização da perícia é necessária para atestar a época da emissão e assinatura dos 

dois comprovantes de pagamentos de salários juntadas aos autos, sendo que referidos documentos poderão ser 

corroborados por prova testemunhal complementar. Sendo assim, entende que a produção de tais provas torna-se 

imprescindível ao deslinde da controvérsia, sob pena de cerceamento de defesa. Afirma, ainda, não haver qualquer 

relação entre o que foi requerido e a fundamentação inserta na decisão recorrida, já que na ação originária do presente 

recurso não pretende a comprovação de período de trabalho em condições especiais. Pede a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Inicialmente, reconheço a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de 

instrumento, nos termos do inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

O recurso merece ser provido. 

O direito da parte de desincumbir-se de seu ônus probatório constitui garantia constitucional amparada no artigo 5º, LV, 

que estabelece o contraditório e a ampla defesa como "a possibilidade de poder deduzir ação em juízo, alegar e provar 

fatos constitutivos de seu direito e, quanto ao réu, ser informado sobre a existência e conteúdo do processo e poder 

reagir, isto é, fazer-se ouvir (Rosenberg-Schwab-Gottwald, ZPR , § 85, III, 456/457; Dinamarco, Fund., 93)" (in 

"Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", Nelson Nery Jr. e Rosa 

Maria Andrade Nery, 4ª Ed., RT). 

No entanto, o Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual 

tem por finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, sendo que, no exercício dos poderes 

que lhe são conferidos pelo artigo 130 do CPC, incumbe-lhe aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro 

probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. 
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No caso dos autos, o indeferimento das provas requeridas constitui medida atentatória às garantias do contraditório e à 

ampla defesa, ínsitas ao devido processo legal, na medida em que veiculou fundamentação que não se aplica à hipótese 

tratada na ação originária do presente recurso. 

Manifesta, pois, a violação ao primado constitucional do artigo 93, IX, da Constituição Federal que impõe a 

fundamentação das decisões do Poder Judiciário como garantia constitucional processual, sob pena de nulidade. 

Ademais, o Código de Processo Civil, em seu artigo 165, estatui como requisito das decisões judiciais a fundamentação, 

ainda que concisa, mas que exponha os motivos do convencimento do magistrado. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para anular a decisão combatida e determinar seja proferida nova decisão, apreciando de maneira 

fundamentada o entendimento a ser nela veiculado. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045302-7        AI  355332 
ORIG.   :  200861120148845  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  LUIZ CARLOS DIAS DA SILVA 
ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO,  

Trata-se  de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida 

nos autos da ação em que o agravante busca o restabelecimento do benefício de auxílio-doença acidentário (NB 

560.552.515-4 / Espécie 91), concedido em 29/03/2007 e encerrado em 15/07/2008. 

Alega, em síntese, que as circunstâncias que ensejaram a concessão administrativa do benefício ainda persistem, 

estando o autor, ora agravante, impossibilitado para o retorno às atividades laborais. 

DECIDO. 

Dos elementos de convicção coligidos ao instrumento (fls. 46/48), verifica-se que a ação precedente ao recurso tem por 

objeto o restabelecimento de auxílio-doença de natureza acidentária, daí resultando ser este Tribunal manifestamente 

incompetente para o julgamento do presente recurso, por competir à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho, a teor do enunciado da Súmula nº 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Tal competência se estende inclusive aos incidentes da execução, consoante o aresto seguinte: 
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

 2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ , Terceira Seção, Conflito de Competência - 31972, Processo: 200100650453 UF: RJ, Relator(a) HAMILTON 

CARVALHIDO, Data da decisão: 27/02/2002, Fonte DJ DATA:24/06/2002 PÁGINA:182 Decisão por unanimidade). 

Ante o exposto, DECLINO A COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE RECURSO e 

determino a urgente remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o competente para o seu 

julgamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045437-8        AI  355404 
ORIG.   :  0800002984  3 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  ANTONIA MOREIRA DA SILVA 
ADV     :  EMERSON FRANCISCO GRATAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu ao(à) agravante o prazo de 60 (sessenta) dias 

para comprovar o indeferimento de requerimento administrativo, ou que este não foi apreciado dentro de 45 (quarenta e 

cinco) dias, nos autos de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede o provimento do agravo para anular a decisão e determinar o 

regular prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 
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O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e com pronta resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não há exclusão da prévia provocação administrativa. 

Neste sentido já decidiu o E. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREVIDENCIARIO. 

PENSÃO POR MORTE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ NÃO 

OCORRENTE. 

1 - SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA DIRETAMENTE EM JUIZO 

BENEFICIO NÃO ACIDENTARIO (PENSÃO POR MORTE), INEXISTE DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ ANTE A 

DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM COTEJO, SENDO, POIS, CORRETO O JULGADO 

RECORRIDO AO FIXAR A AUSENCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - 

PORQUANTO, A MINGUA DE QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), 

NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE 

INTERESSES CARACTERIZADOS POR UMA PRETENSÃO RESISTIDA. 

2 - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.  

( Ministro FERNANDO GONÇALVES (1107)- REsp 147408/MG RECURSO ESPECIAL 1997/0063112-5T6 - 

SEXTA TURMA - Data Julgamento 11/12/1997 - Data Publicação DJ 02.02.1998 p. 156 ). 

Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

A ausência de prévia provocação administrativa afasta o interesse processual. 

Diante do exposto, correta a decisão do Juízo a quo, razão pela qual NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 
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Int. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045489-5        AI  355588 
ORIG.   :  0800001948  2 Vr ATIBAIA/SP     0800124267  2 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  DEBORA YUKI DO NASCIMENTO 
REPTE   :  SUELY SAYURI DO NASCIMENTO 
ADV     :  ROGÉRIO GOMES GIGEL (Int.Pessoal) 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que 

concedeu a antecipação de tutela initio litis, requerida em ação na qual a agravada postula o restabelecimento do 

benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória 

concedida, uma vez que ausente prova inequívoca acerca da  composição e da situação econômica do grupo familiar a 

que pertence a agravada, de modo a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do 

provimento e o risco de dano irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Verifico presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

previsão contida no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor à agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis de repetição de indébito, 

implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

Cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das 

alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, ao manifesto propósito 

protelatório do réu, e à possibilidade de reversibilidade da medida. 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que o benefício assistencial, por sua natureza, tem na miserabilidade, 

aliada à deficiência ou à idade, os requisitos para sua concessão, sendo que nesta E. Corte, em inúmeros julgados, tem-

se entendido que cabe ao magistrado observar os elementos colhidos nos processos individualmente, caso a caso, 

procurando verificar se estão preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, atendendo assim aos "fins 

sociais" e "às exigências do bem comum", estabelecidos pelo artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

O § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo, dispositivo cuja inconstitucionalidade foi argüida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de 

votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, decisão que, conforme posicionamento que vinha adotando, e que 
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continuo mantendo, não possui efeito vinculante e que determine sua aplicação obrigatória, sem retirar a possibilidade 

de aferição da necessidade por outros meios de prova que não a renda per capita familiar. 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir ab 

initio a verossimilhança do pleito deduzido. 

No presente caso, embora demonstrada a deficiência, verifico que não existem no conjunto probatório elementos hábeis 

à formar a convicção acerca do estado de miserabilidade do grupo familiar. 

Portanto, resulta indispensável o deslinde da controvérsia acerca da composição e da situação econômica do grupo 

familiar a que pertence a agravada, com vistas à comprovação do preenchimento dos requisitos necessários à concessão 

do benefício assistencial postulado. 

De rigor aguardar-se a instrução processual, com a realização de estudo social, após o que será possível a verificação 

dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o 

cabimento da medida. 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo para cassar a tutela 

concedida pelo Juízo a quo e determinar a imediata suspensão do benefício concedido em favor do agravado. 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045494-9        AI  355594 
ORIG.   :  0800001258  2 Vr AMPARO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOAO BAPTISTA 
ADV     :  JANAINA DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, em ação na qual o(a) segurado(a) postula o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença, concedido em 19/05/2005 e encerrado em 21/07/2008. 

Sustenta a agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória concedida, uma vez 

ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo a afastar a 
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verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Verifico presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

previsão contida no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis de repetição de indébito, 

implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

Dos documentos formadores do instrumento vislumbra-se, a priori, a ausência de verossimilhança do pedido formulado 

pelo agravado. 

A alegada incapacidade laborativa não restou demonstrada no feito de origem. 

A antecipação da tutela foi concedida com base no atestado médico juntado por cópia às fls. 41, referido documento, no 

entanto, não fornece elementos seguros e confiáveis quanto ao atual estado de saúde do(a) agravado(a) e muito menos 

quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova pericial para 

determinar as suas reais condições de saúde. 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Assim, em face da carência do corpo probatório, entendo como temerária a concessão do benefício postulado, existindo 

receio concreto de dano ao erário público. 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo e CASSO a tutela 

concedida pelo juízo a quo. 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

Após, com o decurso do prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045508-4        AC 1350472 
ORIG.   :  0600000843  2 Vr PENAPOLIS/SP     0600098987  2 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA ALMEIDA 
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ADV     :  JOSE OLYMPIO SALGADO VEIGA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, a autora sofre de grave enfermidade, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, 

e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), ressalvando que ela é beneficiária da 

justiça gratuita. 

  

Apelou a autora, afirmando terem sido preenchidos os requisitos hábeis ao deferimento do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 
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Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto, o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última instância.  

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 47/48), realizado em 01.10.2007, atesta que a autora apresenta quadro 

de lombalgia, encontrando-se parcial e temporariamente incapacitada, não havendo impedimentos para praticar os atos 

da vida independente.  

O auto de constatação (fls. 34-v), realizado em 03.04.2007, dá conta de que a autora reside com o marido José de 

Almeida, a filha de criação Juliana, de 22 anos, e o cunhado, de 42 anos, em imóvel próprio, financiado pela CDHU, 

guarnecido de TV em cores antiga, estante tipo rack, uma geladeira, um armário de parede, um fogão antigo de 4 bocas, 

uma mesa com pedra de mármore e 6 cadeiras, um conjunto estofado de 3 lugares, uma cama de casal, um guarda-roupa 

em péssimo estado, duas camas de solteiro, 2 guarda-roupas pequenos antigos e 3 cadeiras de área. A filha e o cunhado 

estão desempregados, e a renda familiar advém da aposentadoria do marido, no valor de R$ 940,00 (novecentos e 

quarenta reais) mensais. 

Nos termos do artigo 20, "caput" e §1º da Lei 8.742/93, o benefício assistencial é devido à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família, entendendo-se  como família o conjunto das pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 8.213/91, desde que 

vivam sob o mesmo teto.  

E o mencionado artigo 16 elenca as seguintes pessoas como beneficiárias do Regime Geral de Previdência Social, na 

condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Dessa forma, em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar somente o cônjuge, 

companheiro, filhos, pais e irmãos do interessado, excluindo-se, conseqüentemente, os demais entes familiares, sejam 

consangüíneos ou por afinidade. 

Portanto, o grupo familiar da autora é formado por ela, o marido e a filha. 
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Assim, vejo que a renda per capita familiar é de R$ 313,33 (trezentos e treze reais e trinta e três centavos), 

correspondente a 82,45% do salário mínimo da época e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da 

Lei nº 8.742/93. 

Ademais, conforme constatou a perícia médica, a autora não pode ser considerada inválida ou incapaz para os efeitos da 

lei assistencial. 

Dessa forma, não preenche a autora nenhum dos requisitos necessários ao deferimento do benefício.  

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação da autora. 

  

Int. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046102-0        AC 1250471 
ORIG.   :  0600000672  1 VR ITABERA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DAIANE DE FATIMA DOS SANTOS FERREIRA 
ADV     :  DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DAIANE DE FATIMA DOS SANTOS FERREIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 45/48 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 52/57, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 
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O salário-maternidade está previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos artigos 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999 consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão do salário-maternidade é necessário que a 

beneficiária possua a qualidade de segurada e comprove a gravidez. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas todas as demais seguradas da Previdência Social.  

A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, da 

Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do campo, distintas 

das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações climáticas e de 

períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).  

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a segurada 

especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do 

benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, rural ou 

urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios.  

No presente caso, o nascimento do filho da autora ocorreu em 26 de maio de 2002 e foi comprovado através da certidão 

de fl. 09.  

A fim de demonstrar o labor rural, a requerente juntou aos autos cópias de CTPS de fls. 8/v. e extrato do CNIS de fls. 

23/24, dando conta de labor rural de seu marido, nos períodos de agosto a outubro de 1996 e março de 2000 (sem 

constar data de saída). Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, 

conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

                           Ressalte-se que o início de prova material foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do 

contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais  e assim permaneceu à época da gravidez (fls. 49/50).  

Ademais, o fato de constar registro de labor urbano pelo curto período de agosto de 1999 a janeiro de 2000 em nada 

prejudica seu direito à concessão do benefício, uma vez que a atividade urbana exercida por pequeno período aponta 

para a busca pela sobrevivência em época de entressafra, estando demonstrada pelo conjunto probatório  a 

predominância do trabalho rural por eles exercido.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovada a qualidade de segurada 

da autora à época da gravidez, pelo que faz jus ao benefício pleiteado, no valor correspondente a 4 (quatro) salários-

mínimos vigentes à época do nascimento da filha da autora.  

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo 

exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data 

da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 
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Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a       r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada e mantenho a tutela antecipada 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046188-7        AI  356071 
ORIG.   :  0800000681  2 Vr DRACENA/SP     0800043911  2 Vr DRACENA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ODILEZA GONCALVES DOS SANTOS 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO,  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, fixando multa diária de R$100,00 (cem reais) para o caso de descumprimento, em ação 

na qual a segurada postula a concessão de salário-maternidade. 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, que a execução provisória não pode ser aplicada contra a Fazenda 

Pública. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso a fim de que seja revogada a tutela antecipada concedida. 

DECIDO. 

Verifico presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

previsão contida no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis de repetição de indébito, 

implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

Cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das 

alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, ao manifesto propósito 

protelatório do réu, e à possibilidade de reversibilidade da medida. 

Contudo, dos documentos formadores do instrumento vislumbra-se, a priori, a ausência de verossimilhança do pedido 

formulado pela agravada. No presente caso, torna-se necessária a dilação probatória acerca dos fatos invocados como 

fundamento do pedido. 

Postula a agravada medida de urgência que lhe assegure a imediata concessão de salário-maternidade, alegando que é 

trabalhadora rural, exercendo a função como diarista e bóia-fria. 
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Observe-se que a produção da prova oral é imprescindível para a comprovação do trabalho no campo, uma vez que é 

inadmissível o reconhecimento do exercício de atividade rural tão somente por meio de início de prova material, que 

deve ser corroborado por prova testemunhal idônea, colhida sob o crivo do contraditório, consoante remansosa 

jurisprudência. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE 

SUBSTITUIÇÃO DE TESTEMUNHAS. INADMISSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

I - Requerida substituição de testemunha não ouvida no juízo deprecado, designou-se nova data para sua inquirição no 

juízo da causa, sendo que, no dia designado para a oitiva da testemunha, o juiz deu por prejudicada a audiência, 

argumentando que o pedido de substituição deveria ter sido feito perante o juízo deprecado.  

II - Mesmo fora dos casos previstos no artigo 408 e incisos do CPC, a substituição das testemunhas deve ser aceita, pois 

sua oitiva contribui para o esclarecimento e formação da convicção do juiz.  

III - Tratando-se de ação previdenciária visando concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o 

reconhecimento de labor no campo, que além de prova material, exige seja carreada pela parte autora prova testemunhal 

convincente do exercício de atividade rural, que justifique o reconhecimento do período alegado, indispensável é a 

produção da prova oral.  

IV - Agravo provido. 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 226478, Processo nº 2005.03.00.000684-8/SP, Quinta Turma, Relatora: Des. 

Fed. Marianina Galante, v.u., DJU: 29/03/2006, Página: 542). 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

( Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 

T6 - SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299 ).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 
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De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo para cassar a tutela 

concedida pelo Juízo a quo e determinar a imediata suspensão do benefício concedido em favor da agravada. 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046251-0        AI  356123 
ORIG.   :  0800001613  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0800099516  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  ADRYAN VINICIUS RAIMUNDO incapaz 
REPTE   :  REGINALDO ADRIANO RAIMUNDO 
ADV     :  ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a antecipação de tutela initio litis, requerida 

nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de pensão por morte. 

Sustenta o autor, ora agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da medida excepcional, alegando 

fazer jus ao benefício pleiteado na condição de filho menor de 21 anos da segurada falecida, uma vez que na data do 

óbito o de cujus detinha a qualidade de segurado, conforme comprovam os documentos juntados aos autos. Afirma, 

ainda, a existência de risco de dano irreparável, que decorre do caráter alimentar do benefício, apto a justificar a 

concessão da tutela de urgência postulada. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 DECIDO. 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será instruída 

obrigatoriamente com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos 

advogados do agravante e do agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a 

tempestividade do agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes. 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 
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No caso em tela, observo que a petição inicial não veio instruída adequadamente, uma vez que não consta dos autos 

cópia da certidão de intimação da decisão recorrida, a qual não pode ser substituída por nota de ciente aposta pelo 

patrono sem a correspondente certidão de abertura de vista, a teor do que dispõe o art. 168 do Código de Processo Civil, 

verbis:  

"Art. 168. Os termos de juntada, vista, conclusão e outros semelhantes constarão de notas datadas e rubricadas pelo 

escrivão" 

A inaptidão da nota de ciência desacompanhada de correspondente certidão de vista é reconhecida pelo Pretório 

Excelso nos processos em que há ciência pessoal do representante do Ministério Público, hipóteses em que o termo a 

quo do prazo recursal se inicia na data do recebimento aposta na certidão do distribuidor daquele órgão, consoante o 

aresto que transcrevo: 

"EMENTA: PRAZO. Cômputo. Recurso. Apelação criminal. Interposição pelo Ministério Público. Ciência. Intimação. 

Contagem a partir da data de entrega dos autos com vista na sede da Procuradoria. Falta de nota da ciência do 

representante. Irrelevância. Intempestividade reconhecida. Recurso provido. Extensão da eficácia aos co-

réus.Precedentes. 

Reputa-se intimado da decisão o representante do Ministério Público à data de entrega dos autos, com vista, na sede da 

Procuradoria"  

(STF - Primeira Turma - Classe: RHC - Recurso em Habeas Corpus, Processo: 81787 UF: SP - SÃO PAULO, 

Relator(a) Min. Cezar Peluso, DJ 23-09-2005 PP-00016 EMENT VOL-02206-2 PP-00270 LEXSTF v. 27, n. 323, 

2005, p. 361-365" 

Idêntico posicionamento é perfilhado pelo Superior Tribunal de Justiça, a teor do julgado seguinte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MINISTÉRIO PÚBLICO. INTIMAÇÃO. 

1. O Ministério Público goza do privilégio de ser intimado pessoalmente. 

2. Presunção de veracidade de certidão expedida nos autos de que o Ministério Público foi pessoalmente intimado e os 

autos lhe foram remetidos. 

3. Não prevalência de ciência expressa pelo Ministério Público em desacordo com a certidão constante nos autos e com 

a data do protocolo que registra a entrada do processo na sede do órgão.  

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ - Primeira Turma -  Classe: AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 733768, Processo: 

200600020022, Relator(a) Teori Albino Zavascki, UF: SP Data da decisão: 09/03/2006 Documento: STJ000674897 , 

DJ:27/03/2006 Pg:195) 

Pelo exposto, ante a ausência de requisito legal de admissibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, nos 

termos do disposto no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.00.046363-0        AI  356208 
ORIG.   :  0800120834  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800002666  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ANA RUIS MARTINEZ FERNANDES 
ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida nos 

autos da ação em que a agravada pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, diante 

da situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o exercício de suas 

atividades habituais, conforme atestados médicos que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o caráter 

alimentar do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

DECIDO. 

O presente recurso não merece seguimento. 

As informações extraídas do Sistema Único de Benefício DATAPREV, ora juntadas, dão conta de que a autora, ora 

agravada, já obteve, na esfera administrativa, a concessão do benefício de auxílio-doença (NB 530.986.568-0), com 

início em 14/06/2008 e data de término prevista para  14/11/2010. 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e com pronta resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 
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A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não há exclusão da prévia provocação administrativa. 

Neste sentido já decidiu o E. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREVIDENCIARIO. 

PENSÃO POR MORTE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ NÃO 

OCORRENTE. 

1 - SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA DIRETAMENTE EM JUIZO 

BENEFICIO NÃO ACIDENTARIO (PENSÃO POR MORTE), INEXISTE DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ ANTE A 

DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM COTEJO, SENDO, POIS, CORRETO O JULGADO 

RECORRIDO AO FIXAR A AUSENCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - 

PORQUANTO, A MINGUA DE QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), 

NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE 

INTERESSES CARACTERIZADOS POR UMA PRETENSÃO RESISTIDA. 

2 - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.  

( Ministro FERNANDO GONÇALVES (1107)- REsp 147408/MG RECURSO ESPECIAL 1997/0063112-5T6 - 

SEXTA TURMA - Data Julgamento 11/12/1997 - Data Publicação DJ 02.02.1998 p. 156 ). 

Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

A ausência de prévia provocação administrativa afasta o interesse processual. 

Cumpre salientar, ainda, que, antes da obtenção de provimento jurisdicional antecipatório de tutela invocando situação 

de persistência de incapacidade laboral e visando a manutenção do benefício, faz-se mister que a agravante comprove 

que requereu a prorrogação do benefício na esfera administrativa e foi submetido à nova perícia médica perante o INSS, 

sendo oportunizado à Autarquia o pronunciamento acerca do seu estado de saúde e o cabimento da prorrogação do 

benefício, o qual se afigura indispensável à demonstração da verossimilhança do pedido de restabelecimento do 

beneficio e do interesse de agir na lide. 

Dessa forma, de rigor reconhecer a manifesta ausência de interesse recursal, que impõe óbice intransponível ao seu 

conhecimento. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto 

no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046759-2        AI  356534 
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ORIG.   :  200861110038721  1 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
ADV     :  ANTONIO MARCOS DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO,  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que 

concedeu a antecipação de tutela initio litis, requerida em ação na qual o agravado postula a concessão do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória 

concedida, uma vez que ausente prova inequívoca acerca da  composição e da situação econômica do grupo familiar a 

que pertence o agravado, de modo a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do 

provimento e o risco de dano irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será instruída 

obrigatoriamente com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos 

advogados do agravante e do agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a 

tempestividade do agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes. 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

No caso em tela, observo que a petição inicial não veio instruída adequadamente, uma vez que não consta dos autos 

cópia da certidão de intimação da decisão recorrida, a qual não pode ser substituída por nota de ciente aposta pelo 

patrono sem a correspondente certidão de abertura de vista, a teor do que dispõe o art. 168 do Código de Processo Civil, 

verbis:  

"Art. 168. Os termos de juntada, vista, conclusão e outros semelhantes constarão de notas datadas e rubricadas pelo 

escrivão" 

A inaptidão da nota de ciência desacompanhada de correspondente certidão de vista é reconhecida pelo Pretório 

Excelso nos processos em que há ciência pessoal do representante do Ministério Público, hipóteses em que o termo a 

quo do prazo recursal se inicia na data do recebimento aposta na certidão do distribuidor daquele órgão, consoante o 

aresto que transcrevo: 

"EMENTA: PRAZO. Cômputo. Recurso. Apelação criminal. Interposição pelo Ministério Público. Ciência. Intimação. 

Contagem a partir da data de entrega dos autos com vista na sede da Procuradoria. Falta de nota da ciência do 

representante. Irrelevância. Intempestividade reconhecida. Recurso provido. Extensão da eficácia aos co-

réus.Precedentes. 

Reputa-se intimado da decisão o representante do Ministério Público à data de entrega dos autos, com vista, na sede da 

Procuradoria"  

(STF - Primeira Turma - Classe: RHC - Recurso em Habeas Corpus, Processo: 81787 UF: SP - SÃO PAULO, 

Relator(a) Min. Cezar Peluso, DJ 23-09-2005 PP-00016 EMENT VOL-02206-2 PP-00270 LEXSTF v. 27, n. 323, 

2005, p. 361-365" 

Idêntico posicionamento é perfilhado pelo Superior Tribunal de Justiça, a teor do julgado seguinte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MINISTÉRIO PÚBLICO. INTIMAÇÃO. 

1. O Ministério Público goza do privilégio de ser intimado pessoalmente. 
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2. Presunção de veracidade de certidão expedida nos autos de que o Ministério Público foi pessoalmente intimado e os 

autos lhe foram remetidos. 

3. Não prevalência de ciência expressa pelo Ministério Público em desacordo com a certidão constante nos autos e com 

a data do protocolo que registra a entrada do processo na sede do órgão.  

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ - Primeira Turma -  Classe: AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 733768, Processo: 

200600020022, Relator(a) Teori Albino Zavascki, UF: SP Data da decisão: 09/03/2006 Documento: STJ000674897 , 

DJ:27/03/2006 Pg:195) 

Pelo exposto, ante a ausência de requisito legal de admissibilidade, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, nos termos 

do disposto no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046776-2        AI  356542 
ORIG.   :  0800001458  1 Vr VALPARAISO/SP 
AGRTE   :  REINALDO ALVES DE AZEVEDO 
ADV     :  MAIRA SILVA DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

O agravante postula a concessão de efeito suspensivo ativo com a finalidade de restabelecer benefício previdenciário de 

auxílio-doença. 

Alega, em síntese, que as circunstâncias que ensejaram a concessão administrativa do benefício ainda persistem, 

estando o autor, ora agravante, impossibilitado para o retorno às atividades laborais. 

DECIDO. 

O recurso é intempestivo. 

Reza o artigo 522 do Código de Processo Civil ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

No presente caso, verifica-se que o recurso foi protocolado perante a Justiça Estadual da Comarca de Valparaiso - SP no 

dia 24 de novembro de 2008, data esta, contudo, que não tem efeito de interrupção da contagem do prazo recursal, em 

razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este Tribunal, 
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existente este tão somente entre as Subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior do Estado 

de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 

106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Dessa forma, considera-se a data da interposição do recurso o dia 28 de novembro de 2008, que foi a data do seu 

recebimento no setor de protocolo desta Corte, do que resulta sua manifesta intempestividade, eis que após o termo final 

do prazo recursal, ocorrido em 24 de novembro de 2008. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047056-6        AI  356854 
ORIG.   :  0800001041  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  GERSON BATISTA SOUZA 
ADV     :  MARCIO HENRIQUE BARALDO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, em ação na qual o(a) segurado(a) postula o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória 

concedida, uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de 

modo a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano 

irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

DECIDO. 

Nos termos do artigo 525, I do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

Facultativamente, o inciso II do mesmo artigo estabelece incumbir ao agravante instruir o recurso com as peças que 

entender úteis, as quais, no entender de Nery, são aquelas "que entenda importantes para o deslinde da questão objeto 

do agravo", sendo que, "caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada 
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facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal" (in "Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Extravagante", Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade Nery, 7ª Ed. RT) 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, seja obrigatórios ou facultativos, acarreta o não conhecimento do recurso, 

por não preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

Consoante se dessume dos presentes autos, o recurso sob exame encontra-se deficientemente instruído, de maneira a 

inviabilizar a cognição pleiteada, considerando que não se fez acompanhar de cópia dos documentos que instruíram a 

inicial do processo originário do presente agravo de instrumento, bem como daqueles mencionados na decisão 

recorrida, sem o que se torna inviável o pronunciamento sobre a relevância da impugnação deduzida no presente 

recurso. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto 

no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047593-0        AI  357230 
ORIG.   :  0800001328  4 Vr PENAPOLIS/SP     0800107958  4 Vr PENAPOLIS/SP 
AGRTE   :  ALAIDE MARTINS MENDES 
ADV     :  FABRICIO DE ALMEIDA TEIXEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu ao(à) agravante o prazo de 60 (sessenta) dias 

para comprovar o indeferimento de requerimento administrativo, ou que este não foi apreciado dentro de 45 (quarenta e 

cinco) dias, nos autos de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural. 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede o provimento do agravo para anular a decisão e determinar o 

regular prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 
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poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e com pronta resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não há exclusão da prévia provocação administrativa. 

Neste sentido já decidiu o E. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREVIDENCIARIO. 

PENSÃO POR MORTE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ NÃO 

OCORRENTE. 

1 - SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA DIRETAMENTE EM JUIZO 

BENEFICIO NÃO ACIDENTARIO (PENSÃO POR MORTE), INEXISTE DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ ANTE A 

DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM COTEJO, SENDO, POIS, CORRETO O JULGADO 

RECORRIDO AO FIXAR A AUSENCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - 

PORQUANTO, A MINGUA DE QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), 

NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE 

INTERESSES CARACTERIZADOS POR UMA PRETENSÃO RESISTIDA. 

2 - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.  

( Ministro FERNANDO GONÇALVES (1107)- REsp 147408/MG RECURSO ESPECIAL 1997/0063112-5T6 - 

SEXTA TURMA - Data Julgamento 11/12/1997 - Data Publicação DJ 02.02.1998 p. 156 ). 

Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

A ausência de prévia provocação administrativa afasta o interesse processual. 

Diante do exposto, correta a decisão do Juízo a quo, razão pela qual NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 
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HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.048014-5        AC 1355992 
ORIG.   :  0700001211  2 Vr AMPARO/SP     0700056118  2 Vr AMPARO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLEIDE SILVA AZEVEDO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE ANTONIO PAVANI 
RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 24.11.2008                

Data da citação                 : 17.08.2007                

Data do ajuizamento             : 10.07.2007                

  

Parte: CLEIDE SILVA AZEVEDO 

Nro.Benefício         : 0778963446 

Nro.Benefício Falecido: 0701997605 

   

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, com a aplicação da correção monetária prevista na Lei nº 6.423/77 - a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN/OTN). 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder à 

revisão pleiteada. Determinou o pagamento, de uma só vez, do valor pago a menor nos benefícios recebidos pela autora, 

observando-se a prescrição qüinqüenal. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento dos honorários 

advocatícios. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Argüiu preliminares de falta de interesse de agir, 

decadência e prescrição. No mérito, sustentou a legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação 

aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário  

interposto e da remessa oficial tida por interposta. 
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Com efeito, não obstante ter sido a sentença proferida em 02/04/2008 e o artigo 475, parágrafo 2º, do Código de 

Processo Civil (com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001) afastar a exigência do duplo grau de jurisdição quando a 

condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, tenho por interposta a remessa oficial, pois inexiste valor certo 

a ser considerado. 

Não merece prosperar a alegação de carência de ação por falta de interesse de agir, diante da ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, tornou evidente a existência de resistência à pretensão formulada. 

Portanto, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, resta 

evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.  

Relativamente à decadência alegada, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou a jurisprudência no sentido de 

que a modificação introduzida no art. 103 da Lei nº 8.213/91, pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para 

regular benefícios concedidos anteriormente à sua vigência - STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254186, Processo 

200000325317-PR, DJU 27/08/2001, PG. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso 

Especial 254263, Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, pg. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão 

unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 2546969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/09/2000, pg. 302, Rel. Min. 

VICENTE LEAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 243254, Processo 199901184770-RS, DJU 

19/06/2000, pg. 218, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime, o que, por si só, exclui a ocorrência 

dos pressupostos da decadência. 

Quanto à prescrição, a alegação não merece subsistir. O caso dos autos se refere à relação jurídica de trato sucessivo, 

atingindo, apenas, as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, a teor da Súmula nº 85, do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Passo à análise do mérito do pedido. 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que sejam aplicados os índices de correção monetária 

previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN) na atualização dos salários-de-contribuição, a jurisprudência do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido da tese acolhida pela sentença recorrida. A propósito, destacam-se os 

seguintes arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA Constituição 

Federal de 1988 E NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A Constituição Federal de 1988 E A EDIÇÃO DA LEI 

8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, 

DA LEI 8.213/91. 

(...) 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

(...)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, 

pg. 201, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício previdenciário, 

devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn. 

(...)." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1281/1918 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, 

pg. 158, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime). 

Outrossim, reiteradas decisões deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula nº 07, cujo enunciado transcrevo: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77." 

Assim, tendo em vista que o benefício originário da pensão por morte da autora trata-se de uma aposentadoria por 

tempo de serviço (fls. 11/12), com data de início em 22/12/1983, é cabível a aplicação da correção monetária prevista 

na Lei nº 6.423/77 na atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos que 

compõe o período básico de cálculo do benefício. 

Em decorrência, a manutenção da sentença é medida que se impõe, pois proferida em consonância com a jurisprudência 

dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do STJ. 

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 

1º, inciso II, da Portaria Interministerial nº 26, de 25 de janeiro de 2006. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna 

Conjunta INSS/DIRBEN/PFE nº 01, de 13.09.2005, ressalvando que o quantum, em relação às diferenças concernentes 

às prestações em atraso (não atingidas pela prescrição qüinqüenal), somente será apurado após os cálculos pertinentes e 

na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e dou parcial 

provimento à remessa oficial tida por interposta, para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Antecipo, de ofício, os efeitos da tutela. Mantenho os demais termos da sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0A14.02D5.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048488-2        AC 1257171 
ORIG.   :  0500000634  1 Vr PEDREGULHO/SP                    0500004174  1 Vr 

PEDREGULHO/SP 
APTE    :  MAURA RIBEIRO DE PAULA 
ADV     :  ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Insurge-se a embargante MAURA RIBEIRO DE PAULA contra a decisão monocrática de fls. 142/147, que não 

conheceu do recurso adesivo e deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de primeiro 

grau que julgou procedente o pedido (aposentadoria por invalidez). 

Com os presentes embargos de declaração objetiva o recorrente aclarar a decisão monocrática, ante a eventual omissão 

que, segundo a embargante, está estampada nos autos.  

Maura Ribeiro de Paula alega que o juízo de segundo grau foi omisso no que tange à análise do laudo oficial de fls.77, 

pois a aludida prova pericial concluiu que a embargante"(...)está incapacitada de forma total e permanente para as 

atividades de trabalhadora rural e de doméstica". 

Pleiteia, desta forma, o efeito modificativo da decisão de fls.142/147, com o conseqüente reconhecimento da 

incapacidade total e permanente da embargante. 

É o relatório. 

Razão não assiste ao embargante quanto à alegada contradição. 

A embargante pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se compadece com o sistema 

processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

E isso porque, em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente 

apreciadas no feito, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para 

postular a reforma do decisum. 

É esse o caso dos autos, em que, inconformada a autora com a orientação adotada pelo julgado embargado, pretende 

prequestionar a matéria relativa ao indeferimento da aposentadoria por invalidez. 

Nesse passo, o julgado ora combatido encontra-se devidamente fundamentado, pois uma leitura superficial da decisão 

guerreada é o suficiente para espancar qualquer mácula relativa à análise dos requisitos necessários para o gozo do 

benefício previdenciário ora postulado. 

De fato, como mencionado na decisão embargada, o laudo pericial de fls.62/64 demonstra que a recorrente é portadora 

de "(...)seqüelas de fratura no 1/3 inferior da perna direita".  

Naquela oportunidade o auxiliar do juízo afirmou que a autora foi "(...)submetida a tratamento cirúrgico com evolução 

satisfatória", conforme resposta ao quesito n. 1, formulado pela ré/fls. 64. 

Em que pese o auxiliar do juízo concluir pela existência de incapacidade parcial e permanente, oportuna a transcrição de 

parte do histórico clínico da pericianda elaborado pelo expert:"(...)Radiografia de perna direita (08/12/2003): controle 

evolutivo, evidencia fratura do 1/3 inferior da Tíbia e Fíbula, sendo a Tíbia fixada com materiais de osteossíntese, com 

alinhamento satisfatórios dos fragmentos, em consolidação"(tópico exame complementar/fls 63) (grifei). 

O perito oficial não concluiu, de forma peremptória, pela existência de incapacidade total e definitiva da autora para o 

desempenho de toda e qualquer atividade laborativa, pois diferentemente do que afirmado pela autora em suas razões de 

embargos de declaração, o expert foi enfático ao ratificar o teor do laudo oficial anteriormente elaborado: "(...) a autora 

apresenta seqüelas de fratura na perna direita em grau leve para moderado, o que significa dizer que não está totalmente 

incapacitada para o labor: pode exercer algumas atividades consideradas leves, que não faça físicos, e que não tenha de 

permanecer por longos períodos longos em pé (grifei) (fls.77). 
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Como se vê, o perito oficial ratificou o teor do laudo pericial de fls. 62/64.Logo, com base no parágrafo único do artigo 

439 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 436 do referido codex não há falar em omissão no julgado 

ora combatido, pois como é cediço, a segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao magistrado apreciar 

livremente o valor de cada perícia. 

Por outro lado, observo que a embargante ostenta vínculo empregatício posterior à propositura da ação por longo 

período, tendo como empregadora Fernanda Silveira Maciel Raucci (01/03/2006 a 09/04/2007), o que a reforça a tese 

da inexistência de incapacidade laborativa (fls.103). 

Como é cediço, os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição 

de recurso à superior instância, estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Vale dizer, existente 

contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação acerca de 

controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica, in casu. 

Assim, o inconformismo deduzido por meio dos embargos de declaração tem via própria para ser veiculado - os 

recursos especial ou extraordinário -, independentemente da necessidade de ulteriores esclarecimentos da decisão 

através de embargos. 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração.  

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

 JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.049070-9  ApelReex 1358973 
ORIG.   :  0600000540  1 Vr IGUAPE/SP     0600047952  1 Vr IGUAPE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALVARO MICCHELUCCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLELIA MARIA PEREIRA 
ADV     :  JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 27/11/2007, submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando, falta de interesse de agir, ante a ausência de requerimento do benefício na via 

administrativa. No mérito, alega que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1284/1918 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Inicialmente, observo que não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários 

mínimos, conforme previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 

10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 12/09/2006 e a sentença 

foi proferida em 27/11/2007. 

Isso posto, não conheço da remessa oficial. 

A alegação de ausência de interesse de agir por falta de prévio requerimento administrativo não merece subsistir.  

É necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o 

pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse 

de agir. 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar deve ser rejeitada. 

Passo ao exame do mérito. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 
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(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 10/05/99, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 108 (cento e oito) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foi apresentado o seguinte documento (fl. 06): 

Certidão de casamento, realizado em 04/05/64, na qual o marido foi qualificado como lavrador. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, 

da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 
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Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A consulta ao CNIS, que ora se junta, não demonstra que a autora ou seu marido tenha anotações de vínculos de 

natureza urbana que pudessem descaracterizar sua condição de rurícola. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isso posto, não conheço da remessa oficial, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação do INSS, mantendo-se a 

sentença recorrida e a tutela anteriormente concedida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.049397-8        AC 1359792 
ORIG.   :  0600001003  3 Vr ITAPEVA/SP     0600064956  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARMY QUARESMA ANASTACIO 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
RELATOR :  JUIZ CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos, etc. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1287/1918 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Carmy Quaresma 

Anastácio, julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por idade rural, a partir da 

propositura da demanda. Os juros de mora foram fixados em 12% (doze por cento) ao ano. Os honorários advocatícios 

foram fixados em 10% sobre o valor total da condenação. 

Sentença não submetida a reexame necessário.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados. Sustenta, ainda, a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal. Postula, caso 

mantida a sentença, a redução da condenação em honorários advocatícios, bem como a fixação do termo inicial da 

fluência dos juros moratórios e do pagamento do benefício na data da citação. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo. 

Contra a concessão da tutela antecipada no decisum, a orientação da Turma caminha no sentido da necessidade de ser 

recebido o apelo, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo, acaso indeferido o pedido. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como rurícola para própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 
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por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A lavradora deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 24.07.2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 126 (cento e vinte e seis) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

CTPS do marido da autora, com vínculo de trabalho rural, com data de admissão em 18 de janeiro de 2006 a 16 de 

fevereiro de 2006 (fls. 10). 

Declaração de exercício de atividade rural, emitido pelo Sindicato dos Trabalhadores da Agricultura Familiar de 

Ribeirão Branco (SP), em 07 de julho de 2006, em nome da autora (fls. 11). 

Recibo de entrega da declaração do ITR, em nome do marido da autora (fls. 12/13). 

Certidão de Nascimento de Carmen, filha da autora, em 1978, sem qualquer menção à profissão da autora ou de seu 

marido (fls. 16). 

Certidão de nascimento de Francicarla, filha da autora, em 1986, sem qualquer menção à profissão da autora ou de seu 

marido (fls. 17). 

A autora não apresentou, nos termos do artigo 55, 3º, da Lei 8.213/91, nenhum documento que pode ser admitido como 

início de prova material do suposto labor rural.  

O documento de fl. 11 (Declaração de exercício de atividade rural, emitido pelo Sindicato dos Trabalhadores da 

Agricultura Familiar de Ribeirão Branco) não tem valor como início de prova material, não só porque deve ser 

considerado como mero testemunho, mas também porque está datado de 07 de julho de 2006, mostrando-se que não é 

contemporâneo à época dos fatos alegados na inicial. 

O documento de fls. 12/14 (recibo de entrega de ITR) também não é aceitável como início de prova da condição de 

rurícola da autora, pois comprova somente que o suposto marido das autora era proprietário de imóvel rural no ano de 

2005.  

De igual modo, devem ser descartadas as certidões de nascimento do filhos da autora (fls. 16/17), uma vez que não 

fazem menção à profissão da autora nem de seu suposto marido.  

A anotação lançada na CTPS do autor, juntada a fls. 09/10, em nada contribui para a solução da demanda, seja porque 

não contemporânea aos fatos, seja porque por período inferior à trinta dias, janeiro de 2006. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1289/1918 

Assim, considerando que a autora apresentou início de prova material datada de 2006, tenho como inviável a concessão 

do benefício, pois a autora não comprovou o efetivo exercício de labor rural anterior à Lei 8.213/91, e nem pelo mínimo 

de 180 meses. 

Além da insuficiência do início de prova material, os depoimentos das testemunhas não corroboraram a prova 

documental, porque foram lacônicos quanto às atividades rurais supostamente desempenhadas pela autora, imprecisos 

quanto aos locais e omissos quanto aos períodos. 

Isto posto, dou provimento ao recurso de apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 Não há que se falar em condenação em custas processuais e honorários advocatícios, por ser a autora beneficiária da 

assistência judiciária.  

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  98.03.050105-4             AC  425229 
ORIG.   :  9600001084  1 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  ADELIO ESTEVES LIMA e outros 
ADV     :  ANTONIO ANGELO BIASSI e outro 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDSON PASQUARELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, tendo por 

objeto o recálculo e o reajuste da renda mensal inicial nos benefícios dos autores, nos termos do art. 144 da Lei nº 

8.213/91, com o pagamento das diferenças em junho de 1992, com correção monetária, custas, despesas processuais e 

verba honorária. 

Inconformados, os Autores interpuseram recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e 

condenação do INSS. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Os Autores tiveram os seus benefícios concedidos em 01/01/82 (Adélio Esteves Lima, benef. Esp. 32, fls. 17 e 50), em 

18/03/80 (Adolfo Kraker, benef. Esp. 04, fl. 51), em 13/09/83 (Albino Gomes dos Santos, benef. Esp. 04, fl. 52), em 

01/07/83 (Benedito de Souza Santos, benef. Esp. 32, fls. 24 e 53) e em 01/09/85 (Carmina Lopes B. da Silva, benef. 

Esp. 32, fls. 29 e 54), ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica 

dos documentos acostado aos autos. 
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Observa-se que nenhum dos benefícios na presente ação foi concedido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, não sendo caso 

da hipótese da revisão administrativa prevista no art. 144 da Lei nº 8.213/91. Assim, não há falar de diferenças devidas 

a partir de junho de 1992, em razão do referido dispositivo legal. 

Ressalta-se que considerando a data de concessão de cada benefício, conforme o caso, aplicava-se o Decreto nº 

77.077/76 ou o Decreto nº 89.312/84, para fins de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

Por outro lado, quanto aos reajustes posteriores à atual Constituição Federal, o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, 

ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste conforme critérios definidos em lei. A lei 

ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após 

o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91, que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o 

INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 

8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, 

finalmente, a partir de 1997, de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada 

posteriormente sob os nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos 

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento 

a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo 

Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 

5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não 

ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DOS AUTORES. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1291/1918 

  

PROC.   :  2001.03.99.050422-2        AC  741601 
ORIG.   :  9600395802  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANGELINA ARENA e outro 
ADV     :  MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO DI CROCE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta por ANGELINA ARENA e outro em face da r. sentença que extinguiu o processo sem 

julgamento de mérito, por ausência de interesse de agir, pedido de revisão de benefício previdenciário, em cujas razões 

recursais se sustenta que têm direito ao recálculo da renda mensal inicial das suas aposentadorias, sem a aplicação dos 

fatores de redução e que o estabelecimento de limites máximo e mínimo para a contribuição e ao valor dos benefícios 

afronta a norma constitucional e a lei ordinária vigente. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O . 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Inicialmente, verifica-se que não é o caso de anulação da sentença para que seja enfrentado o mérito, pois a questão 

discutida no presente caso versa somente sobre matéria de direito, sendo suficiente os documentos encartados aos autos 

para o exame e julgamento da lide, de forma antecipada, e sendo desnecessária a dilação probatória estando, portanto, 

em condições de imediato julgamento pela superior instância, nos precisos termos do § 3º do artigo 515 do Código de 

Processo Civil. 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

Os autores obtiveram a concessão de seus benefícios em 25/02/93 (Angelina Arena, benef. Esp. 42, fls. 11 e 14) e em 

08/05/95 (Jesus Silva, benef. Esp. 42, fl. 18), ou seja, na vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, 

conforme se verifica dos documentos juntado aos autos. 

A pretensão à revisão do valor da renda mensal inicial não tem amparo, pois desconsidera a forma de cálculo, de 

benefícios previdenciários, fixada em lei e editada de acordo com a Constituição Federal. 

À época em que foi concedido o benefício previdenciário da parte autora dispunha o art. 202 da Constituição Federal 

ser assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-

de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as condições fixadas em referido dispositivo 

constitucional. 

Por sua vez, a norma infraconstitucional que disciplinou o cálculo da renda mensal inicial, conforme determinação 

constitucional, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu art. 29, dispôs: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses". 

Complementando, o art. 31 da mesma lei dispôs: 
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"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo 

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

O índice INPC foi sucessivamente substituído pelo IRSM, URV e IPC-r. 

Embora em outras oportunidades se tenha orientado no sentido da invalidade da fixação do limite de teto previdenciário 

aplicado no cálculo do salário-de-benefício, por afronta ao art. 202 da Constituição Federal, verifica-se que tal 

orientação restou superada por sedimentada jurisprudência que trilha posicionamento contrário. 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo 

com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI 

nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). 

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se verifica 

da seguinte ementa de aresto: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.  BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-de-

benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na 

data inicial do benefício." 

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 26/11/2002, DJ 

19/12/2002, p. 394). 

Também no mesmo sentido:  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

MAIOR E MENOR VALOR TETO - REAJUSTAMENTO. 1. A questão envolvendo a limitação da renda mensal 

inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 29, § 2º e 33, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-

de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. 2. Legalidade da aplicação de critérios proporcionais para o primeiro reajuste do 

benefício, com base nas Leis 8213/91 e 8542/92. 3. Apelação improvida." (AC nº 507845/SP, Relatora Desembargadora 

Federal SYLVIA STEINER, j. 06/08/2002, DJ 09/10/2002, p. 335). 

   

Dessa maneira, curvando-me ao entendimento que se assentou nas instâncias superiores, tenho que o teto previdenciário 

questionado é aplicável, não confrontando dispositivo constitucional. 

Ressalta-se, que a legislação não garante, no cálculo da renda mensal inicial, correspondência nenhuma entre o salário-

de-benefício e o patamar de contribuições efetivadas, nem há qualquer autorização legal para que isto se observe nos 

reajustes dos benefícios. 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 58 DO ADCT. INPC. LEI 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não há direito à equivalência entre o valor do salário-de-contribuição utilizado na escala-base do cálculo das 

contribuições previdenciária e a renda mensal inicial do benefício. Tal manutenção dos benefícios em números de 

salários limitou-se ao período de vigência do art. 58 do ADCT. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1293/1918 

2. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciário devem ser reajustados pelo INPC e pelos índices que o 

sucederam. 

3. Agravo regimental desprovido". (AGA nº 528797/MG, Relatora Ministra LAURITA VAZ, 5ª Turma, j. 01/04/04, 

DJU 17/05/04, p. 274); 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93. 

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação 

de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e fevereiro/94. 

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, pois os 

benefícios devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação 

posterior. 

Recurso desprovido". (REsp nº 397336/MG, Relator Ministro FÉLIX FISCHER, 5ª Turma, j. 26/02/02, DJU 18/03/02, 

p.300). 

Ainda, decidiu a 10ª Turma desta Corte, à unanimidade, em voto de relatoria do eminente Desembargador Federal 

Jediael Galvão: 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 

DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINIAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213 que, em redações originais, estabelecem sobre 

o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre contribuição e benefício. 

3. Verifica-se do demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial apresentado que os salários-de-contribuição foram 

devidamente atualizados e o salário-de-benefício apurado regularmente, conforme dispõem a Constituição Federal e a 

Lei nº 8.213/91. 

3. Apelação do Autor improvida. (AC nº 97.03.017859-6, j. 30/09/2003, DJU 17/10/2003, p. 539). 

O certo é que a autarquia previdenciária aplicou a legislação em vigor, apurando-se a renda mensal inicial com o 

cálculo da média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição, devidamente corrigidos. 

Por outro lado, o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e 

o seu reajuste conforme critérios definidos em lei. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 
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2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não 

ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

Finalmente, o critério de reajuste pela Súmula 260 do extinto TFR não constitui objeto do pedido na inicial e de 

julgamento na sentença, pelo que resta prejudicada a sua análise. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DOS AUTORES. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.050672-0  ApelReex  621302 
ORIG.   :  9404037079  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  DIRCE APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA e outros 
ADV     :  LOURENCO DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DENISE ELIANA CARNEVALLI DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por DIRCE APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA e outros, contra 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, mediante a atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, pela variação nominal da ORTN / OTN; 

b) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido contido na exordial com relação à autora DIRCE APARECIDA DOS 

SANTOS VIEIRA, condenando-a ao pagamento da verba honorária que fixou em 10% (dez por cento) sobre ¼ (um 

quarto) do valor dado à causa. Com relação aos demais autores a ação foi julgada procedente. Em conseqüência, 

determinou o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, nos termos do Provimento 24 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas dos juros de mora à taxa de 6% ao ano, contados da 

citação, e fixou a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação.  

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido com relação à 

autora DIRCE APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Tratando-se de benefício previdenciário, que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

No mérito, acertado está o decisum. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

Artigo 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  
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§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

aplicabilidade do referido diploma legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO NO REGIME ANTERIOR À 

CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no 

sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

2. Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Processo 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, p. 200, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, p. 21442, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros - excluídos 
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os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º da Lei 

6.423/77). 

Todavia, no caso da autora DIRCE APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA, o benefício foi concedido em 17/12/1975, 

portanto, antes da vigência da Lei 6.423/77, razão pela qual não prospera o pleito contido na exordial, face ao princípio 

de irretroatividade da lei. 

No tocante aos honorários advocatícios, é de se consignar que eles devem ser fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, apurado na data da sentença, não incidindo sobre parcelas vincendas, conforme entendimento reiterado 

desta Nona Turma. 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para determinar que o pagamento das parcelas atrasadas observe a 

prescrição qüinqüenal, bem como para que a verba honorária incida sobre o valor da condenação apurado na data da 

sentença. Todavia, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo, quanto ao mais, a sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050873-8        AC 1363570 
ORIG.   :  0500002482  3 Vr SUMARE/SP                   0500087449  3 Vr 

SUMARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA ZANINETI incapaz 
REPTE   :  JACOMO DONIZETE ZANINETI 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, a autora é deficiente, uma vez que sofreu acidente vascular cerebral (CID - I64), não possuindo 

condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 27). 

  

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, inclusive décimo terceiro, desde a citação - 06.01.2006 -, com a incidência da 

correção monetária e dos juros de mora a partir da citação, bem como a arcar com as custas das quais não seja isento e 

com os honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, corrigido monetariamente, até a data da 

sentença. 

Sentença proferida em 10.06.2008, não submetida ao reexame necessário. 
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O INSS apelou, afirmando não terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, 

em conseqüência, a reforma integral da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a exclusão do pagamento do 

décimo terceiro. Fala em prescrição qüinqüenal.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento da apelação do INSS. 

  

É o relatório.  

Decido. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada a que alude o artigo 203, V, da Constituição Federal. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 
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A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto, para todos os efeitos legais, a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

No caso dos autos, o laudo pericial (fls. 108/110), realizado em 12.03.2008, atesta que a autora é portadora de 

hidrocefalia e conclui que ela é incapaz de forma total e permanente ao trabalho, necessitando de ajuda de terceiros para 

sua vida normal. 

O estudo social (fls. 83/85), realizado em 02.10.2007, dá conta de que a autora reside com a mãe Sra. Libera Salvioni 

Zanieti, de 69 anos.(...) Recebem ajuda do único irmão, que reside no mesmo terreno para custeio das despesas 

mensais.(...) Construção de alvenaria, acabada, porém precisando de reparos devido tempo prolongado de uso, 

composto de 01 quarto, sala, cozinha e banheiro. Piso misto (cerâmico e contra piso de cimento queimado com 

vermelha), paredes rebocadas e pintadas, porém sujas, coberta com telhas de amianto e instalação elétrica aparentes. 

Está equipada com móveis e eletrodomésticos gastos devido tempo de uso. É própria e quitada. Residem há 

aproximadamente 20 anos no local. O bairro possui infra-estrutura e recursos como escolas e comércios. Em conversa 

com Sra. Marlene Zaninete, cunhada da requerente, relatou: cuidou da pensão da Sra. Libera e dos pagamentos, porém 

há 02 anos esse controle está com seu marido, Sr. Jacomo D. Zanieti, que recebe a pensão, faz compra de alimentos, 

realiza os pagamentos, etc. Salienta que não tem nenhuma conta de água e luz para apresentar, pois todas ficam com seu 

marido, mas que o valor da pensão é insuficiente para custear as despesas mensais sendo necessário ajuda deles. Sra. 

Marlene reforçou que devido aos problemas de saúde, a requerente precisa de uma alimentação adequada, muito leite e 

fraldas descartáveis, o que eleva o custo mensal. A renda familiar advém da pensão recebida pela Sra. Libera no valor 

de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) mensais. 

Em consulta ao CNIS (doc. em anexo) verifico que a mãe da autora é idosa (nascida em 02.09.1938), sendo beneficiária 

de Pensão por Morte, desde 17.05.1973, no valor de um salário mínimo, benefício que deve ser excluído do cálculo da 

renda familiar, por isonomia ao determinado no parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03. 

Assim, vejo que a situação sócio-econômica do núcleo familiar em que inserida a autora é precária e de miserabilidade, 

dependendo do benefício assistencial que pleiteia para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento 

ou tê-lo provido pela família com a dignidade preconizada pela Constituição Federal. 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 
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Tratando-se de benefício previdenciário, que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

No que diz respeito ao abono anual, por outro lado, mostra-se descabida a condenação do Instituto ao seu pagamento, 

eis que tal verba é destinada exclusivamente aos benefícios previdenciários mencionados no artigo 40 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, orientação confirmada expressamente pela norma do artigo 17 do Decreto nº 1.744, de 08 de 

dezembro de 1995, que "Regulamenta o benefício à pessoa portadora de deficiência e ao idoso", segundo o qual o 

"benefício de prestação continuada (...) não gera direito a abono anual". 

Conforme demonstrativo de fls. 137, consta que o benefício foi concedido administrativamente desde 06/05/2008, 

portanto, no presente feito, devidas somente as parcelas referentes ao período compreendido entre a citação ( 

06/01/2006 ) e o dia anterior ao da concessão administrativa ( 05/05/2008 ), considerando que a sentença somente foi 

proferida em 10/06/2008. 

A verba honorária deverá incidir somente sobre as parcelas referentes ao período de 06/01/2006 a 05/05/2008, e não 

como fixado na sentença.   

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para excluir da condenação o pagamento do 

abono anual, e para determinar a incidência da verba honorária somente sobre as parcelas referentes ao período de 

06/01/2006 a 05/05/2008. 

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.052142-1        AC 1366450 
ORIG.   :  0800000289  2 Vr MONTE ALTO/SP     0800009550  2 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA ROMERA DE ASSIS 
ADV     :  SUELI DISERÓ AQUINO DE ARAUJO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc... 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Maria Aparecida Romera de 

Assis, visando a concessão de aposentadoria por idade, julgou procedente o pedido e condenou o réu a pagar à autora o 

benefício da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Os juros de mora foram 

fixados em 12% ao ano, a incidir a partir da sentença. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o total 

das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados e que não houve por 

parte da autora recolhimento das contribuições previdenciárias a partir da entrada em vigor da lei 8.213/91. Sustenta, 

ainda, a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, e, por 

fim, afirma que não restou comprovada a situação de trabalho e recolhimento das contribuições previdenciárias, após a 

publicação da Lei 8.213/91.   
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Foi interposto recurso adesivo pela parte autora requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir do 

ajuizamento da ação e não da data da citação.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como rurícola para própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A lavradora deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 08.12.2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 156 (cento e cinqüenta e seis) meses. 
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O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

Carteira de identidade e CPF da autora, comprovando que a mesma nasceu em 08.12.1952 (fls. 08). 

Certidão de casamento da autora, celebrado em 30 de junho de 1973, em que consta a profissão de "industriário" para 

seu marido (fls. 09). 

Ficha de internação em nome da autora, sem qualquer menção à sua profissão nem à de seu marido (fls. 10). 

Certidão de nascimento de Luiz Rogério, filho da autora, sem qualquer menção à profissão desta ou de seu marido 

(fls. 11). 

Certidão de casamento de Ricardo, filho da autora (fls. 12). 

CTPS da autora, com um vínculo de trabalho de 20 de janeiro de 1981 a 04 de agosto de 1988 (fls. 14). 

A Certidão de casamento de fls. 09 não configura início de prova material do suposto labor rural, uma vez que, o 

cônjuge da autora foi identificado como industriário, e a autora como prendas domésticas. De igual modo, os 

documentos de fls. 10, 11 e 12  não fazem qualquer menção à profissão da autora ou de seu marido, motivo pelo qual 

devem ser descartados.  

O único documento que poderia, em tese, configurar início de prova material, nos termos do artigo 55, 3º, da Lei 

8.213/91, é a CTPS da autora, (fls. 14), pois constitui documento produzido em nome das própria autora. No entanto, no 

espaço destinado ao preenchimento da atividade exercida, consta a expressão genérica "serviços diversos", o que 

desautoriza uma conclusão segura no sentido de que a autora realmente trabalhou na lavoura, ainda mais se considerada 

a informação que consta da certidão de casamento, na qual a autora foi identificada como "prendas domésticas".  

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas revelaram-se lacônicos quanto às atividades desenvolvidas pela autora, 

imprecisos quanto aos períodos e omissos quanto aos locais.  

A testemunha Elza Aparecida dos Santos Bernardes afirmou: "que conhece a requerente desde 1973; que quando 

conheceu a requerente a mesma trabalhava na roça; que trabalhou na Fazenda Santa Rita, do senhor Ângelo Vital; que a 

requerente trabalhou por mais de 15 anos nesta Fazenda; que a requerente mudou em uma Fazenda na região de 

Bebedouro; que não sabe quantos anos a requerente trabalhou na fazenda em bebedouro; que depois a requerente 

mudou-se para Monte Alto e passou a trabalhar como bóia-fria; que a requerente ainda trabalha na roça, mas não sabe 

para quem; que sabe que a requerente somente trabalhou no meio rural (fls. 40). 

A testemunha Ivonildo Farsohi afirmou : "que é conhecido da requerente, que conhece a requerente desde 1977; que 

quando conheceu a requerente a mesma trabalhava na Fazenda Santa Rita de Cássia, do senhor Ângelo Vital; que a 

requerente trabalhou até 1988 nessa fazenda; que a requerente mudou em uma fazenda, que não sabe o nome, na região 

de bebedouro; que não sabe quantos anos a requerente trabalhou na fazenda em bebedouro; que depois a requerente 

mudou-se para Monte Alto e continuou a trabalhar como bóia-fria; que vê a requerente no ponto para ir ao trabalho; que 

não sabe o nome de nenhum empreiteiro para quem a requerente trabalha; que a requerente ainda trabalha na meio 

rural" (fls. 42). 

Assim, em razão da escassez do início de prova material e da fragilidade da prova oral, não restou comprovado que a 

autora trabalhou como lavradora por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, não tendo direito, 

portanto, à aposentadoria por idade. 

Isto posto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação do INSS, para indeferir o benefício pleiteado, e nego 

provimento ao recurso adesivo da parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 
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HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.052514-2        AC  623276 
ORIG.   :  9700001392  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  NESTOR CARDOSO DA SILVA e outros 
ADV     :  JOSE WILSON PEREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLOVIS ZALAF 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por NESTOR CARDOSO DA SILVA e outros, contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a revisão do benefício em manutenção, mediante a aplicação do índice integral do IRSM, para todos os fins e efeitos, 

no período compreendido entre agosto/93 e fevereiro/94; 

b) o recálculo da conversão do benefício em URV, mediante a aplicação do índice integral do IRSM nos meses de 

outubro/93, novembro/93, dezembro/93, janeiro/94 e fevereiro/94; 

c) estender a abrangência de todos os itens da condenação aos benefícios precedentes, bem como a eventuais pensões, 

cujos valores sejam calculados a partir dos valores dos benefícios ora revisados; 

d) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora no pagamento da verba honorária que fixou 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor dado à causa. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Agravo retido do INSS às fls. 244, dos autos principais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Preliminarmente, deixo de apreciar o agravo retido, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo 

Civil, que assim determina, in verbis:  

"...não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal." 

No mérito, acertado está o decisum. 

Com relação à manutenção do valor real do benefício, é de se observar que a própria Constituição Federal determinou 

que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social. 
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Tal imperativo foi concretizado com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, Decretos 357/91 e 611/91, que fixaram o 

INPC como critério de correção dos benefícios. 

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Acrescente-se, ainda, que o artigo 9º, parágrafo único do referido diploma legal assim estabelece: 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

.............................................................................................. 

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

.............................................................................................. 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Note-se que, nesta sistemática, o beneficiário recebia a antecipação prevista na lei, resultante do excedente ao 

percentual de 10%, e este seria compensado na data-base, quando do cálculo dos índices integrais acumulados no 

quadrimestre. Contudo, com a edição da Lei 8.880/94, tal sistemática foi interrompida, face ao que dispõe o artigo 20, 

incisos I e II, e parágrafo 3º, que estabeleceu o critério de conversão dos benefícios em URV, in verbis: 

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

.............................................................................................. 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro." 

.............................................................................................. 

Verifica-se, pois, que a autarquia ao reajustar os benefícios no período mencionado, bem como ao convertê-los em 

URV em 1º de março de 1994, cumpriu a legislação vigente e, desta forma, atendeu ao princípio de irredutibilidade dos 

benefícios insculpido no artigo 201, parágrafo 2º da atual Carta Magna, razão pela qual não há que falar em incorreção 

do cálculo de conversão do benefício em URV. 

Neste sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra do E. Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, RESP 408838/RS, pub. DJ - 02/09/2002, pág. 229, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO 

IRSM - MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E FEVEREIRO/94 - LEI 8880/94. 

.............................................................................................. 

 - Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1305/1918 

 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro /94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão  da revogação da Lei 8880/94. Precedentes. 

 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

 - Recurso conhecido e provido." 

Sobre o tema, a Segunda Turma desta Corte já decidiu na AC Nº 97.03.13031-3, por unanimidade, em voto proferido 

pela E. Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, julgado em 29.04.1997, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - URV - CUSTAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Deste 

modo, não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do 

Tribunal Regional Federal 4ª Região. 

2. As custas processuais e os honorários advocatícios não são devidos, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

3. Apelação provida." 

Isto posto, não conheço do agravo retido do INSS. Todavia, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo 

inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.052581-0        AC  746329 
ORIG.   :  9800471707  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  OSVALDO PAULUCCI 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta por OSVALDO PAULUCCI em face da r. sentença que extinguiu o processo sem 

julgamento de mérito o pedido de atualização dos salários-de-contribuição pelo índice de 147,06%, e improcedente o 

pedido de recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.213/91, em 

cujas razões recursais se sustenta que tem direito a tais revisões. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

  

Inicialmente, verifica-se que não é o caso de anulação da sentença para que seja enfrentado o mérito, no tocante ao 

pedido de atualização dos salários-de-contribuição pelo índice de 147,06%, pois a questão discutida no presente caso 

versa somente sobre matéria de direito, sendo suficiente os documentos encartados aos autos para o exame e julgamento 

da lide, de forma antecipada, e sendo desnecessária a dilação probatória estando, portanto, em condições de imediato 

julgamento pela superior instância, nos precisos termos do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

O Autor teve o seu benefício de aposentadoria especial concedido em 01/10/93, ou seja, na vigência da atual 

Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento acostado aos autos à fl. 13. 

A renda mensal inicial do benefício do Autor foi calculada corrigindo-se os 36 últimos salários-de-contribuição para 

apuração do salário-de-benefício, de acordo com o § 3º do art. 201 e 202 da Constituição Federal e o art. 29 da Lei nº 

8.213/91. Para atualização dos salários-de-contribuição foi utilizado o índice previsto no art. 31 da Lei nº 8.213/91, na 

redação então vigente. É o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes 

fragmentos de ementas de arestos: 

"Os salários-de-contribuição, para o cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário concedido após a atual 

Constituição Federal, devem ser corrigidos monetariamente pelo INPC, face à determinação expressa da Lei 8.213/91, 

Art. 31." (STJ, REsp 183477/SP, 5ª Turma, Relato Min. EDSON VIDIGAL, j. 15/06/1999, DJ 02/08/1999, p. 205) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8213/91. 1.A correção 

monetária dos salários de contribuição deve ser realizada pelos critérios da Lei nº8.213/91 art. 31 e legislação 

previdenciária posteriormente aplicável." (STJ, REsp 177209/SP, 5ª TURMA, Relator Min. EDSON VIDIGAL, j. 

06/10/1998, DJ 09/11/1998, p. 147) 

Também, este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região julgou nesse sentido: 

"Os salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo devem ser atualizados até a data do início do 

benefício, conforme estabeleceu o artigo 31 da Lei 8213/91." (TRF-3ª Região, AC 380534/SP, 2ª TURMA, Relatora 

Desembargadora Federal SYLVIA STEINER j.  08/10/2002, DJU 14/11/2002, p. 520) 

Cabe observar que o INPC não foi o único índice aplicado para a correção dos últimos 36 salários-de-contribuição, 

desde a vigência da Lei nº 8.213/91. 

Inicialmente foi eleito o INPC para a atualização dos salários-de-contribuição, nos termos do art. 31 a Lei nº 8.213/91. 

Todavia, tal índice foi substituído pelo IRSM, a partir de janeiro de 1993, conforme Lei nº 8.700/93. 

Posteriormente, sobreveio o IPC-r para a atualização dos salários-de-contribuição, nos termos da Lei nº 8.880/94.   

Em seguida, conforme a Medida Provisória nº 1.053/95, foi novamente introduzido o INPC como índice de atualização 

em substituição ao IPC-r. 

Nestes termos, a postulação da parte autora, buscando a atualização dos salários-de-contribuição de março a agosto de 

1991 no percentual de 147,06%, constitui matéria que, por muitas vezes, foi enfrentada pelo Superior Tribunal de 

Justiça, restando afastada a pretensão, conforme se verifica dos recentes textos de ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. 

ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 
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- A peça recursal falece de fundamentação, ao não argumentar corretamente os fatos e o direito, bem como não 

indicando expressamente os dispositivos legais reputados vulnerados pelo decisum recorrido. Incidência da Súmula 

284, da Suprema Corte. Precedentes. 

- Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os 

salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais. 

- Tratando-se, portanto, de benefício concedido após a edição da Lei 8.213/91, há que ser observado o artigo 31, do 

mencionado regramento previdenciário. 

- Incabível a incidência do índice de 147,06%. Precedentes. 

- Recurso desprovido." 

(REsp. Nº 413239/SC, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, j. 15/04/2004, DJ 28/06/2004, p. 382); 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988. DEFASAGEM. 

AUSÊNCIA. REAJUSTE. LEI 8.213/91. CORREÇÃO PELO INPC. ÍNDICE DE 147,06%. INAPLICABILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Controvérsia pacificada pela jurisprudência desta Corte. Recebimento de benefício após o advento da Constituição 

Federal de 1988, assim como após a vigência da Lei nº 8.213/91, não há de que se falar em qualquer defasagem, 

ocorrida em período anterior aquele momento. 

II - Os benefícios previdenciários, de prestação continuada, concedidos após a CF/88, devem ser corrigidos pelo INPC, 

levando-se em conta os 36 salários-de-contribuição anteriores à concessão do benefício, a teor dos artigos 31 e 144 da 

Lei 8.213, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%. 

III - Agravo interno desprovido." 

(ADREsp. Nº 554035/SP, Relator Ministro GILSON DIPP, 5ª Turma, j. 04/03/2004, DJ 05/04/2004, p. 317). 

Conclusivamente, não consta tenham sido desconsiderados quaisquer dos índices mencionados para o cálculo da renda 

mensal inicial do benefício previdenciário, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a 

aplicação de índices que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.052698-4        AC 1367189 
ORIG.   :  0700000699  1 Vr REGENTE FEIJO/SP     0700015350  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DA GRACA DO NASCIMENTO 
ADV     :  NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA 
RELATOR :  JUIZ FED. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Maria da Graça do Nascimento, 

julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício, a partir da citação. Os juros de mora 

foram fixados em 12% (doze por cento) ao ano. Os honorários advocatícios foram fixados em 10 % sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença ( Súmula 111 do STJ). 

Sentença não submetida a reexame necessário.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados. Sustenta, ainda, a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal. Postula, 

também, a redução da condenação em honorários advocatícios.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado especial, em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 
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2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 02.11.2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 144 (cento e quarenta e quatro) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, pode ser utilizada pela esposa, como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

E como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132). 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

Carteira de identidade, CIC e título eleitoral, comprovando que a mesma nasceu em 02 de novembro de 1950 (fls. 10). 

Certidão de casamento da autora, celebrado em 04 de julho de 1970, em que consta a profissão de lavrador de seu 

marido (fls. 11). 
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Notas de produtor rural em nome do marido da autora, relativas aos anos de  1969, 1970, 1971, sendo que algumas 

dessas notas fiscais têm a data ilegível (fls. 12/20). 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Entretanto, os depoimentos das testemunhas não foram aptos a ratificar o início de prova material apresentado. Os 

testemunhos foram lacônicos quanto às atividades desenvolvidas pela autora, imprecisos quanto aos períodos e omissos 

quanto aos locais imprecisos.  

A testemunha Edgard de Santana afirmou: "conheço a autora desde quando eu tinha uns treze ou catorze anos. Pelo que 

sei a autora a vida toda trabalhou na roça, em regime de economia familiar, em propriedade pequena, sem empregados, 

no cultivo de arroz, amendoim, milho, café etc. Até os dias que correm, a autora ainda trabalha no campo" (fls. 47). 

A testemunha Antonio Enedino da Rocha afirmou: "conheço a autora há 42 anos. Pelo que sei, a autora sempre foi 

rurícola trabalhando em arrendamento rural no cultivo de arroz, feijão, milho, mandioca, etc...Até os dias que correm a 

autora  permanece nesta condição, sem interrupção" (fl. 48). 

Ademais, observo, em consulta ao CNIS, que o marido da autora apresenta os seguintes vínculos laborais: 

Insc Principal: 1.063.778.021-0 

Insc Informada: 1.063.778.021-0 

Nome Completo : SEBASTIAO DO NASCIMENTO                                          Tem  Criado por 

                                                                                 Recl   Recl 

Seq  Tipo      Empregador          Insc Cadastrada   Admissão   Vínculo     CBO  Trab   Trab 

001  1         60.627.346/0001-46  1.063.778.021-0   3/02/1979  CLT 

     BETUMARCO SA ENGENHARIA                                    Transferencia/Rescisao:  5/03/1979 

002  3         04129339850         1.063.778.021-0  13/04/1983  CLT       99.900 

     EMPREGADOR NAO CADASTRADO                                  Transferencia/Rescisao: 14/05/1983 

003  1         61.192.373/0001-04  1.063.778.021-0  14/05/1985  CLT       99.920 

     CONSTRUTORA BETER S A                                      Transferencia/Rescisao: 22/10/1985 

004  1         45.804.903/0001-63  1.063.778.021-0  26/05/1987  CLT       99.920 

     ADECC ALTAMIRA DE ENGENHARIA CONSTRUCOES E COM LTDA        Transferencia/Rescisao: 

22/02/1988 

005  1         47.416.052/0001-07  1.063.778.021-0   6/07/1988  CLT       50.330 

     LUC CONSTRUTORA LTDA                                       Transferencia/Rescisao: 21/11/1988 

006  1         75.652.966/0001-02  1.063.778.021-0   1/09/1989  CLT       99.920 

     BARIGUI CONSTRUCOES LTDA                                   Transferencia/Rescisao: 17/11/1989 

007  1         64.611.338/0001-62  1.063.778.021-0   1/08/1991  CLT       58.330 

     DREGE FIEL SEGURANCAS SC LTDA ME 
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A multiplicidade de vínculos urbanos desfigura a condição de rurícola do cônjuge da autora, o que implica na 

impossibilidade de utilização do início de prova material em favor da autora.  

Dessa forma, na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, 

pois não há prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, 

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Isto posto, dou provimento ao recurso de apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Não há que se falar em condenação em custas processuais e honorários advocatícios, por ser a autora beneficiária da 

assistência judiciária.  

Int. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.052786-2        AC  623984 
ORIG.   :  9900000070  1 Vr PORTO FERREIRA/SP 
APTE    :  MARCIO DE FREITAS e outros 
ADV     :  JESUS ARRIEL CONES JUNIOR 
ADV     :  GUILHERME SODERI NEIVA CAMARGO  
APTE    :  MARIA MARGARIDA MARTINS ROSA 
ADV     :  JESUS ARRIEL CONES JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por MARCIO DE FREITAS e outros, contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a)recalcular a conversão do benefício em URV, utilizando, para tanto, a o índice integral do IRSM no período 

compreendido entre outubro de 1993 e fevereiro de 1994, cuja aplicação resulta em uma diferença favorável aos autores 

de 11,05%; 

b)que o valor do benefício seja reajustado, em 01/05/1996, pelo índice relativo integral do INPC, apurado pelo IBGE, 

cujo percentual corresponde a 18,22% ; 

c)que no mês de junho de 1997 o benefício seja reajustado pelo índice integral do IGP-DI - 9,96%, em substituição ao 

índice utilizado pela autarquia; 

d)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e verba honorária que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o 

disposto na Lei 1.060/50. 
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Irresignada a parte autora apresentou embargos declaratórios, ao fundamento de que a sentença incorreu em omissão. 

O MM. Juízo a quo rejeitou os embargos e manteve a sentença vergastada, da maneira como proferida. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação aduzindo a preliminar de nulidade da sentença, ao 

fundamento de que o MM. Juízo ao rejeitar os embargos de declaração incorreu em negativa de prestação jurisdicional, 

restando, em conseqüência, caracterizado o cerceamento de defesa. No mérito, requerer a procedência do pedido 

contido na exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, uma vez que os embargos declaratórios não podem ser utilizados como 

sucedâneo recursal, a teor do que dispõe o artigo 535 do CPC, in verbis: 

"Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." 

Havendo o MM. Juízo a quo apreciado na sentença todas as questões suscitadas, não há que falar em nulidade dos 

embargos declaratórios, razão pela qual fica rejeitada a preliminar de nulidade da sentença. 

No mérito, acertado está o decisum. 

O segurado sustenta que a MP 1.415/96, desrespeitou os postulados de preservação do valor real dos benefícios e, desta 

forma, infringiu a Carta Magna . 

Necessária a recapitulação da legislação que regulamentou o reajustamento dos benefícios previdenciários nos termos 

da Constituição. 

O índice inicialmente eleito pela Lei 8.213/91 foi o INPC, com os reajustamentos ocorrendo nas mesmas épocas de 

reajuste do salário mínimo. 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real da data de sua 

concessão; 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica ou substituto eventual." 

Em 24 de dezembro de 1992, foi editada a Lei 8.542 que alterou o índice e a sistemática de reajustes: 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 
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Art. 10. A partir de 1° de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior. 

1° As antecipações de que trata este artigo serão fixadas em portaria conjunta pelos Ministros de Estado da Fazenda, da 

Previdência Social, e da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da República, em percentual não 

inferior a sessenta por cento da variação acumulada do IRSM no bimestre anterior. 

2° O percentual fixado nos termos do parágrafo anterior aplica-se a todos os valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n°s 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e suas modificações posteriores." 

Em 27 de agosto de 1993, a Lei 8.700, alterou, novamente, a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários: 

"Art. 1º - Os arts. 5º, 7º e 9º da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

'Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês 

de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.'" 

Conforme se vê, a nova legislação substituiu o INPC pelo IRSM e o FAS. Os reajustes passaram, então, a ser 

quadrimestrais, mas com antecipações mensais correspondentes ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês 

anterior. 

Conquanto a reposição inflacionária não fosse imediata, ao final do quadrimestre, o índice integral era repassado, 

descontando-se as antecipações concedidas. 

Esse sistema de reajustes quadrimestrais vigorou até fevereiro de 1994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, de 

27 de fevereiro de 1994, que revogou tal sistemática de reajustes nos seguintes termos: 

"Art. 39. Observado o disposto no § 5º do art. 19 e no parágrafo único do art. 20 desta medida provisória, ficam 

revogados o art. 31 e o § 7º do art. 41 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, os arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 7º e 9º da Lei nº 

8.542, de 23 de dezembro de 1992, a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, os arts. 1º e 2º da Lei nº 8.676, de 13 de 

julho de 1993, e demais disposições legais em contrário." 

Revogada a pretérita regra de reajustes, a medida provisória disciplinou a conversão dos benefícios, antes em cruzeiros 

reais, em URV - Unidade Real de Valor, tendo em vista o novo padrão monetário a ser futuramente implantado - o 

REAL: 

"Art. 19. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão convertidos em URV em 1º de março de 1994: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente em cada um dos quatro meses imediatamente anteriores à conversão, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia do mês de competência, de acordo com o Anexo I desta 

medida provisória; e  
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II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior." 

Referida redação se manteve com a edição das Medidas Provisórias 457, de 29 de março de 1994, e 482, de 28 de abril 

de 1994, posteriormente convertida na Lei 8880, de 207 de maio de 1994, com a remuneração do artigo 19: 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o 

Anexo I desta lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior." 

Conforme o texto legal, a conversão dos valores dos benefícios se daria pelos valores constantes na tabela que 

acompanhava o anexo I da referida lei, que não contemplava a incidência do IRSM integral dos meses de janeiro e 

fevereiro/94 antes da conversão dos benefícios de cruzeiro real (moeda da época) em URV, que serviria de passagem 

para a transformação dos valores em REAL - o novo padrão monetário. 

Contudo, embora houvesse algum dissenso jurisprudencial em torno da aplicabilidade dos índices reclamados, o 

Supremo Tribunal Federal, tanto por sua composição plenária, quanto por suas duas turmas vem, reiteradamente, 

decidindo que o vocábulo "nominal" constante do inciso I do art. 20 da Lei nº 8.880/94 é constitucional, tanto sob o 

prisma do direito adquirido (artigo 5º, inciso XXXVI), da preservação do valor real (artigo 194, inciso IV) e da 

irredutibilidade do valor do benefício (artigo 201, § 2º - redação original, § 4º - redação atual). 

Confira-se os seguintes julgados: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1.O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária.  

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido. (Tribunal Pleno, RE 313382 - SC, Relator Min. MAURÍCIO CORRÊA, 

DJU 08-11-2002, p. 26, decisão unânime)  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

EM URV.  

1. As alegações do recurso extraordinário estão em consonância com a jurisprudência desta Corte, o que segundo o art. 

557, § 1º-A, do CPC, autoriza o relator a julgar monocraticamente o recurso, mesmo antes de publicado o acórdão que 

julgou o caso líder. 

Precedentes RREE 265.139 e 216.259. 2. No julgamento do RE 313.382, STF, Min. Maurício Corrêa, unânime, DJ 

8/11/2002, verificou-se não restar configurada hipótese de direito adquirido e sim mera expectativa de direito, ficando 

ainda consignada a inocorrência de redução do valor real do benefício previdenciário na sua conversão em URV. 3. 

Agravo regimental improvido. 

(Primeira Turma, AgR no RE 310008 - SC, Relatora Min. ELLEN GRACIE, DJU 21-02-2003, p. 38, decisão unânime)  
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PREVIDENCIÁRIO. Benefício. Conversão do valor em URV. Lei nº 8.880/84. Constitucionalidade. Agravo regimental 

não provido. Precedente.  

É constitucional a palavra "nominal" constante do inciso I do art. 20 da Lei nº 8.880/94. 

(Primeira Turma, AgR no RE 330462 - SC, Relator Min. CEZAR PELUSO, DJU 28-11-2003, p. 14, decisão unânime) 

1. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. Conversão dos valores de Cruzeiros Reais para URV determinada pela L. 

8.880/94: aplicação da declaração pelo plenário da constitucionalidade da expressão "nominal", contida no art. 20 da L. 

8.880/94.  

2. Embargos de declaração dos quais se conhece como agravo regimental, nos termos da jurisprudência da Corte, para 

desprovê-lo, dada a pretensão ao reexame da matéria, com base em conjunto probatório e sob o prisma da 

irredutibilidade do valor dos benefícios, fundamento que, sem razão, o agravante considera diverso do que preconiza o 

princípio constitucional da preservação do valor real dos 

benefícios previdenciários. 

(Primeira Turma, ED no RE 369229 - RS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJU 16-05-2003, p. 106, decisão 

unânime) 

1 - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. Conversão dos valores de Cruzeiros Reais para URV determinada pela L. 

8.880/94: declaração pelo Plenário da constitucionalidade da expressão "nominal", contida no art. 20 da L. 8.880/94, 

afastada a alegação de direito adquirido à conversão dos benefícios para URV em março de 1994, com a manutenção 

dos índices integrais de correção monetária das parcelas consideradas para o cálculo da média aritmética (novembro e 

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), já que a L. 8.700/93, anteriormente vigente, também previa o 

reajustamento dos benefícios apenas para o final de cada quadrimestre (RE 313.382-SC , 26.9.2002, Corrêa, Inf./STF 

283). Jurisprudência do STF que, no entanto, a formulação do RE - dados os defeitos de fundamentação, que atraíram a 

incidência das Súmulas 283 e 284 - não permite aplicar ao caso. 

(Primeira Turma, AgR no RE 256130 - RS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJU 14-03-2003, p. 31, decisão 

unânime) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS, EM URV, COM BASE 

NA MÉDIA DO VALOR NOMINAL - LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA EXPRESSÃO "NOMINAL" 

CONSTANTE DO ART. 20, I, DA LEI Nº 8.880/94 - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. CONVERSÃO, EM 

URV, DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - VALIDADE CONSTITUCIONAL DO DIPLOMA LEGISLATIVO 

QUE A INSTITUIU (LEI Nº 8.880/94, ART. 20, I). 

A norma inscrita no art. 20, inciso I, da Lei nº 8.880/94 - que determinou a conversão, em URV, dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social, com base na média do valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 

1993 e de janeiro e fevereiro de 1994 - não transgride os postulados constitucionais da irredutibilidade do valor dos 

benefícios previdenciários (CF, art. 194, parágrafo único, n. IV) e da intangibilidade do direito adquirido (CF, art. 5º, 

XXXVI). Precedente: RE 313.382/SC (Pleno). 

A INTERVENÇÃO DO LEGISLADOR NA DEFINIÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. 

- A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos benefícios previdenciários tem, no próprio legislador - e 

neste, apenas -, o sujeito concretizante das cláusulas fundadas no art. 194, parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º (na 

redação dada pela EC 20/98), ambos da Constituição da República, pois o reajustamento de tais benefícios, para 

adequar-se à exigência constitucional de preservação de seu quantum, deverá conformar-se aos critérios exclusivamente 

definidos em lei. - O sistema instituído pela Lei nº 8.880/94, ao dispor sobre o reajuste quadrimestral dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social, não vulnerou a exigência de preservação do valor real de tais benefícios, eis que a 

noção de valor real - por derivar da estrita observância dos "critérios definidos em lei" (CF, art. 201, § 4º, in fine) - 

traduz conceito eminentemente normativo, considerada a prevalência, na matéria, do princípio da reserva de lei. 

Assim, é de se concluir que o artigo 20, da Lei 8.880/94, ao assegurar a irredutibilidade do valor do benefício, quando 

da sua conversão em URV, atendeu ao princípio de manutenção do valor real insculpido no artigo 201, parágrafo 2º, da 

atual Carta Magna. 
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Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do 

referido diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  
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Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, a partir de 1997, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder 

Judiciário pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atine-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Assim, impossível acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC/IBGE ou IGP-DI, seria capaz de 

concretizar o desejo do constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

Verifica-se, portanto, que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu 

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido no artigo 201, parágrafo 2º, da atual Carta Magna, não 

havendo que se falar em inconstitucionalidade da MP 1.415/96. 

Isto posto, rejeito a preliminar levantada e, no mérito, nego provimento ao recurso, mantendo inalterada a douta 

sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.053048-4        AC  624246 
ORIG.   :  9802029521  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ENEAS TAVARES DE OLIVEIRA 
ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por ENEAS TAVARES DE OLIVEIRA, benefício espécie 72, DIB.: 

01/07/1969, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a)o reajuste do benefício, de modo que seja mantido o seu poder aquisitivo em 2.086,46 UFIRs, com fundamento no 

disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91; 

b)que o valor do benefício seja reajustado todas às vezes que o salário mínimo for majorado; 

c)o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou 

em R$50,00 (cinqüenta reais), observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Acertado está o decisum. 

No tocante ao pleito de manter o valor do benefício reajustado pela equivalência salarial, não prospera o recurso uma 

vez que o reajuste do benefício deve ser efetuado em conformidade com a legislação vigente. É de se consignar que o 

artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, assim estabelece: 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo em número de salários mínimos, que tinham na 

data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios 

referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição."  

Com relação à eficácia do mencionado artigo em face as Leis 8.212/91 e 8.213/91, o STJ, no julgamento do MS nº 

1.318-0/DF, de 23.06.92, publicado no DJU de 15.02.93, à unanimidade, assim decidiu: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 58 DO ADCT. LEIS Nºs. 8.212 E 8.213. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

As leis nºs. 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, por dependerem de regulamento, não implantaram, automaticamente, 

o Plano de Custeio e Benefício da Previdência Social. Por isto, mesmo após a vigência de ambas continuou eficaz o 

preceito contido no art.58 das Disposições Constitucionais Transitórias, vinculando os reajustes de benefícios ao salário 

mínimo." 

Com a regulamentação das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, a 

questão encontrou adequada solução, vez que ao entrarem em vigor as referidas leis, na data de publicação de seu 

regulamento, o artigo 58 do ADCT perdeu a sua eficácia. 
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No mesmo sentido, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida na data de 23.06.92, no 

mandado de segurança nº 1.317-0/DF, deixou assentado que o referido artigo teve a sua vigência interrompida com a 

publicação do Decreto 357, que regulamentou a Lei 8.213/91, em 09.12.91. 

De acordo com o previsto neste artigo e na esteira dos precedentes citados, a equivalência salarial deve ser aplicada aos 

benefícios previdenciários no período compreendido entre 05 de abril de 1989 e 09 de dezembro de 1991. 

Por outro lado, cumpre destacar que a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários ficou expressamente 

determinada no artigo 201, §2º, da atual Carta Magna, que assim estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, in verbis: 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

............................................................................................. 

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica de substituto eventual." 

Posteriormente, a Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, deu nova redação ao artigo 41, revogando o inciso II e o 

parágrafo 1º do dispositivo em comento, e estabeleceu, em conseqüência, um novo critério de reajuste dos benefícios 

previdenciários  

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Com a edição da Lei 8.700/93 foi alterada a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o IRSM continuou 

como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do 

referido diploma legal. 

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, em seu artigo 2º, novamente modificou o critério 

de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado 

pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu em seus 

artigos 12 e 15, não o IGP-DI, como acima restou consignado, mas percentuais fixos. 

Mantendo a sistemática, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, em seu artigo 4º, § 2º, estabeleceu percentual fixo para o 

reajuste de junho de 1999. 
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É de se deixar consignado que o Supremo Tribunal Federal reafirmou que não importa em inconstitucionalidade o fato 

dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de outro instituto de pesquisa econômica, 

desde que observada a preservação do valor real. 

Atine-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Isto posto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.053828-7  ApelReex 1369065 
ORIG.   :  0600000989  1 Vr MACATUBA/SP                   0600023603  1 Vr 

MACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MANTOAN FILHO 
ADV     :  ELISABETE DOS SANTOS TABANES (Int.Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S ÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 
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Segundo a inicial, o autor sofreu uma fatura no fêmur e foi submetido a uma cirurgia, problema esse que o 

impossibilitou de desempenhar sua função de condutor de veículo, não possuindo condições de prover seu sustento ou 

de tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

O INSS interpôs agravo retido sustentando a incompetência absoluta da Justiça Estadual e a ilegitimidade passiva da 

autarquia (fls. 112/117). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação -01.12.2006 -, com a incidência dos juros de mora até o 

efetivo pagamento, bem como a arcar com as custas, despesas processuais eventualmente despendidas pelo autor, e dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor total da condenação. 

  

Sentença proferida em 14.07.2008, submetida ao reexame necessário. 

Em sua apelação, o INSS pede, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e, no mérito, alega que a renda mensal 

familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual o apelado não faz jus ao benefício assistencial, 

postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir 

da data da realização do laudo médico em juízo e a incidência dos honorários advocatícios somente sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

  

Parecer do Ministério Público, opinando pelo desprovimento do agravo retido e pelo provimento do recurso do INSS.  

  

É o relatório. 

Decido. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 
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Trata-se de remessa oficial, agravo retido e apelação interpostos pelo INSS contra sentença que julgou procedente o 

pedido de benefício assistencial de prestação continuada a que alude o artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Inicialmente, concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, cujo requerimento não foi apreciado em 

primeira instância. 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 01.12.2006, tendo sido proferida a sentença em 14.07.2008. 

No tocante à alegada incompetência absoluta do Juízo estadual para processar e julgar o feito, razão não assiste à 

autarquia previdenciária. 

A controvérsia em questão reside em saber se ação versando sobre o benefício inominado em comento inclui-se entre 

aquelas aptas a serem processadas e julgadas pela justiça estadual do foro do domicílio da parte autora - no caso 

vertente, Macatuba/SP -, quando não seja sede de juízo federal. 

Sobre a matéria, dispõe o artigo 109, § 3º, da Carta Magna: 

"Art. 109. (...) 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

Ao que penso, a delegação de competência posta pela norma constitucional citada abrange, também, a possibilidade de 

julgamento do feito subjacente, em virtude de tal dispositivo facultar a propositura no foro estadual igualmente aos 

"beneficiários" da Seguridade Social, e não somente aos segurados da Previdência Social. 

Nessa categoria, incluem-se aqueles que pleiteiam o benefício de prestação continuada, mesmo porque o espírito que 

anima a delegação de competência em discussão é a facilitação do acesso à Justiça, que restaria dificultado caso 

acolhida a interpretação fria da norma constitucional, no sentido de que, por não se revestir da característica de 

"benefício previdenciário", incabível o ajuizamento no juízo estadual. 

Tal orientação, ressalte-se, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais próprios, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria, o que mais se reforça quando se trata de lide envolvendo o 

benefício assistencial do artigo 203, V, da Carta Magna. 

A hermenêutica, portanto, deve atuar, aqui, no sentido não de amesquinhar, mas de elastecer o grande valor social 

envolto na possibilidade de propositura de ações como a originária no próprio foro do domicílio da parte autora, 

facultada pelo § 3º do artigo 109 da Carta Magna. 

Tenho o Juízo estadual, portanto, como competente para a apreciação da lide que lhe foi posta. 

Quanto à ilegitimidade de parte passiva para responder pela controvérsia atinente ao benefício inominado, melhor sorte 

não socorre o INSS. 

Conforme dispõem os parágrafos únicos do artigo 29 da Lei nº 8.742/93 e do artigo 32 do Decreto nº 1.744/95, cabe à 

autarquia previdenciária a operacionalização do benefício em questão, concedendo-o ou não e mantendo-o, sendo 

inquestionável a sua legitimação passiva. 

A União Federal tem atribuição de provedora dos recursos orçamentários, de forma a garantir o pagamento dos 

benefícios da Assistência Social, integralmente operacionalizados pelo INSS. 

Assim, sendo a União Federal mera repassadora de verbas, resta indiscutível a exclusiva legitimação do INSS para 

figurar no pólo passivo da presente ação. 

Confira-se a respeito os seguintes julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. 

PESSOA IDOSA E PORTADORA DE ENFERMIDADES. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA. 

(...) 

Ilegitimidade passiva da União. Incumbe ao INSS a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e 

manutenção dos benefícios previdenciários concedidos aos segurados, enquanto a União Federal responde, por 

intermédio do Ministério da Previdência e Assistência Social, pelo orçamento atinente à manutenção do benefício 

assistencial (...).(TRF 3ª R, 1ª T, AC 1999.03.00.110502-8, Rel. Desa. Fed. Therezinha Cazerta, j 20.05.03, DJU 

06.08.03, p 71). 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA - ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V, DA CF - AGRAVO 

RETIDO - SUFICIÊNCIA DA PROVA DA NECESSIDADE ECONÔMICA E DA IMPOSSIBILIDADE DA 

MANUTENÇÃO ECONÔMICA PELA FAMÍLIA. 

1(...) 

2. O INSS é parte passiva legítima exclusiva. Divergência jurisprudencial superada: embora o artigo 12 da Lei 8742/93 

atribua à União o encargo de responder pelo pagamento dos benefícios de prestação continuada, à autarquia 

previdenciária continuou reservada a operacionalização dos mesmos (STJ-Terceira Seção, Relator Ministro Felix 

Fischer - Embargos de Divergência em Recurso Especial nº 204998/SP. 

(...)". 

(TRF 3ª R, 5ª T, AC 2001.03.99.001504-1, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, j 10.12.02, DJU 25.02.03, p 476). 

Assim, nego provimento ao agravo retido e passo à analise do mérito. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1324/1918 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto, o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última instância.  

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

No caso dos autos, os laudos médico periciais (fls. 139/149 e 164/166), realizados em 10.02.2008 e 10.05.2008, 

respectivamente, relatam que o autor, de 60 anos, teve fratura na perna direita, problema esse que o incapacita de forma 

total e permanente para a prática de atividade laborativa e atos da vida civil. 

Por outro lado, o estudo social (fls.122/123), realizado em 16 de agosto de 2007 de 2006, dá conta de que o autor reside 

na companhia de sua esposa, Sra. Tereza Iraci da Silva, 44 anos, lavradora. O autor não exerce atividade laborativa há 

quatro anos, desde que sofreu uma fratura no fêmur e foi submetido a uma cirurgia. Após a cirurgia o autor teve uma 

redução de três centímetros em sua perna, tendo que fazer uso de um "calçado especial" e também de um andador. Não 

consegue permanecer em pé por muito tempo, mesmo com o auxílio de um apoio. Recebe o auxílio mensal de uma 

cesta básica dos "Vicentinos"  - Grupo de voluntários da Igreja Católica. O orçamento da família é de R$ 390,00 

(trezentos e noventa reais) provenientes do salário da esposa, a qual trabalha na lavoura. As despesas mensais são: Água 

R$ 33,00; Luz R$ 48,00; alimentação R$ 250,00; Gás R$ 31,00; Farmácia: Recebe medicamentos necessários da 

Farmácia Municipal. A residência é própria e divide-se em dois cômodos: quarto e cozinha. As paredes são de lajotas, o 

forro de " Eternit" e o piso de cimento. A residência encontra-se guarnecida com: 01 cama de casal, 01 guarda -roupa, 

uma máquina de costura, 02 geladeiras, 02 fogões, 01 mesa e 01 armário. Os poucos móveis são antigos, porém 

conservados. A residência apresenta bom aspecto de organização e higiene. O autor possui nove filhos, todos casados, 

os quais não prestam auxílio ao mesmo, levando em consideração que cada qual possui a sua família e seus 

compromissos. O autor não possui automóvel.    

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que a esposa do autor percebia auxílio doença, nos períodos de 20.07.2006 

a 30.01.2007 e 03.12.2007 a 20.01.2008, este no valor de R$ 491,84 (quatrocentos e noventa e um reais e oitenta e 

quatro centavos), sendo a renda per capita de R$ 245,92 (duzentos e quarenta e cinco reais e noventa e dois centavos), 

correspondente a 64,71% do salário mínimo da época e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da 

Lei nº 8.742/93.  

Diante do que consta dos autos, o autor não preenche todos os requisitos hábeis à concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada. 

  

Isso posto, NÃO CONHEÇO da remessa oficial, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e DOU PROVIMENTO à 

apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em 

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, 

seguindo orientação adotada pelo STF. 

  

Int. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO  RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.054051-8        AC 1369352 
ORIG.   :  0700000245  3 Vr DRACENA/SP     0700019498  3 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARIASILVA DA SILVA BENTO BELAM (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 24/07/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando, preliminarmente, não cabimento da tutela antecipada. Caso mantida a sentença, requer que os 

honorários advocatícios não incidam sobre as prestações vincendas e nem ultrapassem 5% do valor da condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Contra a concessão da tutela antecipada no decisum, a orientação da Turma caminha no sentido da necessidade de ser 

recebido o apelo, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo, acaso indeferido o pedido. 

Assim, rejeito a preliminar. 

Passo ao exame do mérito. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 
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O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 19/02/98, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 102 (cento e dois) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 15/24: 

Ficha de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Junqueirópolis/SP, datada de 11/03/77, na qual o marido 

figura como parceiro; 

Ficha de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Junqueirópolis, datada de 12/12/79, na qual a autora figura 

como parceiro; 

Carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Junqueirópolis, em nome do marido; 

Cartão de pagamento de benefício rural em nome da autora, datado de 04/02/80; 

Certidão de casamento, realizado em 26/09/59, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Certidões de nascimento dos filhos, lavradas em 12/06/61 e 10/09/66, nas quais consta que o marido da autora foi 

qualificado como lavrador; 

Certificado de dispensa de incorporação em nome do marido, expedido pelo Ministério do Exército, datado de 

18/10/76; 

Certidão de óbito do marido, ocorrido em 07/12/79, na qual consta que ele era lavrador. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 
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É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

Ademais, em consulta ao CNIS, consta que a autora recebe, desde 01/12/79, pensão por morte do marido, decorrente de 

vínculo em atividade rural. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isso posto, rejeito a preliminar e dou parcial provimento à apelação para reduzir os honorários advocatícios para 10% 

(dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, mantida a tutela anteriormente concedida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.054109-2        AC 1369410 
ORIG.   :  0600001543  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP                   0600042911  1 

Vr LARANJAL PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CONCEICAO NUNES PARDIM 
ADV     :  KATIA ZACHARIAS SEBASTIAO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com vistas ao restabelecimento do 

benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, a autora é portadora de várias moléstias e encontra-se impossibilitada de exercer as atividades 

habituais, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício 

pleiteado. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da realização do laudo pericial - 02.10.2007 -, com a incidência da 

correção monetária, nos termos do Provimento nº 26 da Corregedoria Geral da Justiça Federal desta Região, e  dos juros 

de mora de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, bem 

como a arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor total das prestações 

vencidas até data da publicação da sentença, e os honorários periciais, fixados provisoriamente, isentando-o ao 

pagamento das custas, tendo em vista ser a autora beneficiária da justiça gratuita e da isenção de que goza o INSS.  

Sentença proferida em 04 de agosto de 2008, não submetida ao reexame necessário. 

  

Em sua apelação, o INSS alega que a autora não comprovou que a renda familiar per capita é inferior a ¼ do salário 

mínimo, razão pela qual ela não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento 

seja outro, requer a redução dos juros de mora para 6% ao ano. 

  

Com contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento da apelação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada a que alude o artigo 203, V, da Constituição Federal. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 
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A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto, para todos os efeitos legais a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

No caso dos autos, o laudo pericial (fls. 73/74), realizado 02 de outubro de 2007, relata que a autora apresenta 

hipertensão arterial sistêmica, diabetes insulino dependente e cervico-braquialgia, problemas esses que a incapacitam de 

forma definitiva para exercer suas atividades habituais em sua plenitude. Esclarece o expert que a autora poderá sofrer 

um agravamento das dores na região cervical e poderá com os esforços também ter uma oscilação da glicemia e da 

hipertensão arterial, podendo com isso causar danos ao organismo da autora. Foi este motivo que considerei a autora 

não está apta para atividades do trabalho (trabalho como doméstica) e respondi o quesito 4 que a considero a autora com 

incapacidade definitiva.  

O estudo social (fls. 60/62), realizado em 20.07.2007, dá conta de que a família da autora é composta por ela, o esposo 

Sr. Epaminondas Pereira Pardim, os filhos Jane Nunes Pardim e Elciomar Pereira Pardim, a nora Claudia Ramos de 

Lima Pardim e o neto Samuel de Lima Pardim. Residem em casa própria, pagam as parcelas do terreno R$ 143,00 por 

mês, composta por quatro cômodos, em alvenaria, sem acabamento, sem água encanada no andar de baixo, com luz.(...) 

A única renda que a família possui é do Sr. Elciomar que trabalha no mercado informal como servente de pedreiro. 

Despesas de água R$ 57,00 (duas contas atrasadas), luz R$ 140,00, (uma conta atrasada) gás R$ 35,00 mais fogão a 

lenha, IPTU valor anual de R$ 55,00, alimentação R$ 180,00 (comprou fiado) Prestação do terreno R$ 143,00 (são 

84X107,14).(...) A família vive em precárias condições de moradia, considerando o fato de que a construção não esta 

acabada, sem água encanada na parte inferior da construção, onde costumam dormir, fazer as refeições, e os banhos 

fazem na parte de cima, num banheiro sem acabamento. A cozinha é improvisada e com poucas condições para 

manuseio da alimentação. A Sra. Conceição e o marido dormem na parte superior da construção, também, sem 

acabamento. É importante ressaltar, que o filho encontra-se também sem trabalho na presente data. Ela também nos 

informa que as parcelas do terno estão atrasadas há oito meses.  

Conforme requerimento do Ministério Público às fls. 96/97, foi deferido às fls. 99, a realização de novo estudo social. 

O estudo social (fls.114/115), realizado em 04.06.2008, dá conta de que a composição familiar da autora e formada por 

ela, o esposo Sr. Epaminondas Pereira Pardim e a filha Jane Nunes Pardim, estudante da 3º série da escola João Salto. 

Residem em moradia própria, composta por 05 cômodos de alvenaria em péssimas condições de uso, considerando que 

o banheiro é fora da residência e na frente da casa, todos os móveis antigos e a maioria recebidos da comunidade. Renda 

R$ 25,00 por dia do Sr. Epaminondas. Despesas: água R$ 52,00, energia R$ 140,00, prestação do terreno R$ 228,00 ( 

está atrasado várias parcelas) gás R$ 36,00, alimentação R$ 250,00 e medicação quando necessita a rede básica 

fornece.(...) 

Tendo em vista a informação no estudo social, verifico que a renda familiar da autora é de R$ 750,00 (setecentos e 

cinqüenta reais) mensais, e a renda per capita de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) mensais, correspondente a 

60,24% do salário mínimo da época e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

   

Assim, não preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento da prestação em causa. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.054310-6        AC 1369753 
ORIG.   :  0700001203  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CELMA DA SILVA DE SOUZA 
ADV     :  RENATO PELINSON 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Maria Celma da Silva de Souza, 

visando a concessão de aposentadoria por idade, julgou procedente o pedido e condenou o réu a pagar à autora o 

benefício da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Os juros de mora foram 

fixados em 12% ao ano, a incidir a partir da sentença. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o total 

das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados e que não houve por 

parte da autora recolhimento das contribuições previdenciárias a partir da entrada em vigor da lei 8.213/91. Sustenta, 

ainda, a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, e, por 

fim, afirma que não restou comprovada a situação de trabalho e recolhimento das contribuições previdenciárias, após a 

publicação da Lei 8.213/91.   

Foi interposto recurso adesivo pela parte autora requerendo a majoração da condenação em honorários advocatícios.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como rurícola para própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A lavradora deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 18.10.2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 156 (cento e cinqüenta e seis) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

Carteira de identidade, CIC e título eleitoral da autora, comprovando que a mesma nasceu em 18.10.1952 (fls. 11). 

Declaração de residência em nome da autora, emitida pelo  Ministério do Desenvolvimento Agrário (fls. 10). 

Certidão de casamento da autora, celebrado em 19 de julho de 1969, em que conta a profissão de lavrador de seu 

marido(fls.13). 

Carteira de identificação sindical do pai da autora (fls. 14). 

Caderneta de vacinação em nome do marido da autora, constando que o mesmo mora na área rural (fls. 15). 

CTPS do marido da autora, com os seguintes vínculos laborais: de 14 de agosto de 1973 a 31 de outubro de 1994 

(rurícola); de 16 de março de 1995 a 31 de outubro 1995 (rurícola); de 12 de fevereiro de 1996 a 14 de novembro de 

1996  (rurícola); de 10 de junho de 1988 a 19 de novembro de 1988 (trabalhador agrícola); de 10 de junho de 1973 a 18 

de novembro de 1973 (fls. 19).  

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, pode ser utilizada pela esposa, como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 
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I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132). 

Os documentos apresentados configurariam, em tese, início de prova material, nos termos do artigo 55, 3º, da Lei 

8.213/91. Porém, a inconsistência dos depoimentos testemunhais, somada ao fato de o marido da autora ter registrado 

em seu CNIS considerável período de trabalho urbano, conduzem à improcedência da pretensão da autora. 

A testemunha Francisco Inácio Gonçalves afirmou: "conhece a autora há 20 anos, onde possui terras. A autora planta 

mandioca, milho e feijão e tem umas cabeças de gado. A autora morou em Pereira Barreto e trabalhou para o Húngaro, 

na laranja e para o senhor Massao, colhendo melão e melancia, bem como Fazenda Barro Preto, ao todo trabalhou na 

roça uns 18 ou 20 anos. A autora é casada e seu marido é lavrador. Não tem conhecimento se a autora já trabalhou na 

idade (fls. 44). 

Por sua vez, a testemunha Rosa Maria Lisboa da Silva afirmou: " conhece a autora há mais de 46 anos. A autora sempre 

trabalhou na roça para várias pessoas, na Fazenda barro Preto, do Sr. Massao Yamamoto. A autora ainda trabalha na 

roça e hoje tem umas terras que ganhou dos "sem terra". A autora é casada e seu marido também trabalha na lavoura. O 

depoente informa que a autora nunca trabalhou na cidade. (fls. 45). 

Embora haja alguma consistência nos depoimentos testemunhais narrados, o seu conteúdo é desmentido pelas 

informações constantes do CNIS do marido da autora, conforme segue: 

Insc Principal: 1.121.184.947-8 

Insc Informada: 1.066.552.234-4 

Nome Completo : HILARIO JOAQUIM DE SOUZA                                         Tem  Criado por 

                                                                                 Recl   Recl 

Seq  Tipo      Empregador          Insc Cadastrada   Admissão   Vínculo     CBO  Trab   Trab 

001  1         61.522.512/0087-82  1.066.552.234-4  21/03/1975  CLT       99.999 

     EMPREGADOR NAO CADASTRADO                                  Transferencia/Rescisao: 19/04/1976 

002  1         43.542.745/0001-95  1.066.552.234-4   1/06/1976  CLT       99.999 

     MOTRAN TRANSPORTES LTDA                                    Transferencia/Rescisao:  7/02/1977 

003  1         44.433.803/0001-05  1.066.552.234-4   8/03/1977  CLT       99.999 
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     CONSPAMA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA                       Transferencia/Rescisao: 30/06/1977 

004  1         17.202.383/0001-83  1.066.552.234-4  20/09/1977  CLT       99.999 

     CONSTRUTORA CAPARAO SA                                     Transferencia/Rescisao: 21/09/1977 

005  1         61.143.772/0001-77  1.066.552.234-4  26/09/1977  CLT       99.900 

     SV ENGENHARIA S/A                                          Transferencia/Rescisao: 24/01/1978 

006  1         44.457.398/0001-65  1.066.552.234-4  14/02/1978  CLT       99.900 

     GP CONSTRUCOES E OBRAS LTDA                                Transferencia/Rescisao: 28/02/1981 

007  1         17.262.213/0001-94  1.066.552.234-4  17/08/1981  CLT       95.900 

     CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ SA                           Transferencia/Rescisao: 13/11/1984 

008  1         15.444.904/0001-83  1.066.552.234-4  28/07/1986  CLT       63.150 

     ALCOOLVALE S/A ALCOOL E ACUCAR                             Transferencia/Rescisao: 12/02/1988 

009  1         51.104.537/0001-32  1.066.552.234-4  10/06/1988  CLT       63.150 

     ATA ADMINISTRADORA DE TRABALHADORES AGRICOLAS SC LTDA      Transferencia/Rescisao: 

19/11/1988 

010  1         56.719.016/0001-03  1.066.552.234-4  25/01/1989  CLT       99.990 

     A.T.PISSARRA ENGENHARIA E TERCEIRIZACAO LTDA               Transferencia/Rescisao:  4/03/1990 

011  1         57.796.583/0001-26  1.066.552.234-4   5/12/1990  CLT       63.150 

     PACOL PIONEIROS AGRICOLA E COMERCIAL LTDA                  Transferencia/Rescisao: 31/01/1991 

012  1         57.796.583/0001-26  1.066.552.234-4  12/03/1991  CLT       63.150 

     PACOL PIONEIROS AGRICOLA E COMERCIAL LTDA                  Transferencia/Rescisao: 26/09/1991 

013  1         30.502.777/0005-49  1.066.552.234-4  14/10/1991  CLT       97.480 

     SAO SIMAO CONSTRUCOES LTDA                                 Transferencia/Rescisao: 28/05/1992 

014  1         57.796.583/0001-26  1.066.552.234-4  16/08/1993  CLT       63.150 

     PACOL PIONEIROS AGRICOLA E COMERCIAL LTDA                  Transferencia/Rescisao: 31/10/1994 

015  1         57.796.583/0001-26  1.066.552.234-4  16/03/1995  CLTD      63.150 

     PACOL PIONEIROS AGRICOLA E COMERCIAL LTDA                  Transferencia/Rescisao: 31/10/1995 

016  1         51.096.477/0001-53  1.066.552.234-4  12/02/1996 

     PIONEIROS BIOENERGIA S/A                                   Transferencia/Rescisao: 14/11/1996 

017  1         57.796.583/0001-26  1.066.552.234-4  12/02/1996  CLTD      63.150 
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     PACOL PIONEIROS AGRICOLA E COMERCIAL LTDA                  Transferencia/Rescisao: 31/05/1996 

018  1         51.096.477/0001-53  1.066.552.234-4   1/06/1996  CLTD      63.150 

     PIONEIROS BIOENERGIA S/A                                   Transferencia/Rescisao: 14/11/1996 

019  1         57.796.583/0001-26  1.066.552.234-4   1/06/1996 

     PACOL PIONEIROS AGRICOLA E COMERCIAL LTDA 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, tenho que deva prevalecer as informações que 

constam do CNIS, o que resulta na descaracterização da condição de rurícola do cônjuge da autora, e em conseqüência 

na ausência de prova material em favor da autora.  

Assim, em razão da escassez do início de prova material, e da contradição da prova oral, não restou comprovado que a 

autora trabalhou como lavradora por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, não tendo direito, 

portanto, à aposentadoria por idade. 

Isto posto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação do INSS, para indeferir o benefício pleiteado, e resta 

prejudicado o exame do recurso adesivo interposto pela parte autora. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.054359-3        AC 1369802 
ORIG.   :  0500000859  3 Vr ITAPEVA/SP     0500037340  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DARCI JOSE RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 16/08/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso 

mantida a sentença, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação, que os juros de mora sejam 

reduzidos para 0,5% ao mês e os honorários advocatícios para 5% sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.  

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 30/10/2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 138 (cento e trinta e oito) meses.  

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 09 e 11): 

Requerimento para atestado de antecedentes criminais em nome do autor, datado de 08/04/2005, no qual o próprio 

informou que era trabalhador rural; 

Certidão de óbito da suposta esposa do autor, ocorrido em 07/04/78, na qual o pai da mesma ( Nicolau Teixeira ) 

figura como lavrador, não existindo qualquer menção à qualificação profissional do autor. 
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Os documentos apresentados pelo autor não caracterizam início de prova material do suposto labor rural. 

O atestado de antecedentes policiais ( fls. 09 ) não pode ser aceito como elemento de prova do labor rural, a uma, 

porque não contemporâneo aos fatos, considerando que o mesmo foi emitido em março de 2005, evidentemente 

produzido para instrução do presente feito, e a duas, porque os dados pessoais do autor, incluindo a qualificação 

profissional, foram preenchidos pelo próprio e não pela autoridade policial. Estas circunstâncias desqualificam referido 

documento como início de prova material. 

A certidão de óbito da cônjuge do autor ( Maria Cândida Teixeira Rodrigues ) não pode ser aceita como início de prova 

material do suposto labor rural, pois a única qualificação profissional ( lavrador ) que consta do referido documento 

pertence ao pai da falecida ( Nicolau Teixeira ) e não ao autor. 

A declaração juntada em momento inoportuno ( fls. 50 ) não pode ser aceita como início de prova material, pois não 

contemporânea aos fatos, devendo ser aceita somente como testemunho escrito. 

O autor não apresentou, portanto, nenhuma prova material ou início de prova do alegado labor rural, não atendendo a 

orientação da súmula 149 do E. STJ.   

Ademais, os depoimentos das testemunhas foram lacônicos quanto aos locais de trabalho, imprecisos quanto aos 

períodos e omissos quanto à atividade rural desenvolvida pelo autor. 

A prova oral, portanto, revelou-se imprestável como elemento de convencimento. 

Assim, a r. sentença concessiva do benefício revelou-se flagrantemente equivocada, uma vez que utilizou como lastro 

documentos ( fls. 11 e 50 ) que não podem ser enquadrados como prova ou início de prova material do suposto labor 

rural. 

Em face das graves deficiências do corpo probatório, revela-se temerária a concessão do benefício, merecendo reforma, 

portanto, a r. sentença proferida pelo juízo a quo. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar integralmente a r. sentença de primeiro grau, e 

INDEFERIR o benefício previdenciário pleiteado pela parte autora. 

Sem custas e honorários. 

Int. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.054390-8  ApelReex 1369833 
ORIG.   :  0700000458  1 Vr BRODOWSKI/SP     0700011957  1 Vr 

BRODOWSKI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LAIDE RODRIGUES SILVERIO 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 14/05/2008, submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% das parcelas 

vencidas até a sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Inicialmente, observo que não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários 

mínimos, conforme previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 

10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 31/05/2007 e a sentença 

foi proferida em 14/05/2008. 

Isso posto, não conheço da remessa oficial. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 
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oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 15/07/2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 120 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 09, 11/12 e 48: 

Cópia da CTPS da autora, na qual não constam vínculos empregatícios; 

Certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 20/01/65, na qual consta que o marido dela era lavrador; 

Certificado de isenção do serviço militar expedido pelo Ministério da Guerra em nome do marido, datado 03/01/66, no 

qual ele figura como trabalhador rural; 

Certidão de casamento, realizado em 29/01/64, na qual não existe qualificação profissional dos nubentes. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

No entanto, os documentos apresentados pela autora não poderão ser aproveitados, visto que em consulta ao CNIS 

(documento em anexo), verifiquei que o marido da autora apresenta vários vínculos empregatícios de natureza urbana a 

partir de 18/08/77, declarando-se, ainda, o mesmo como pedreiro ao efetuar o cadastramento perante o INSS, em 

01/05/91, e recebendo auxílio-doença na qualidade de comerciário/contribuinte individual de 16/06/94 a 08/04/96 e de 

08/02/2007 a 18/07/2007.  
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Assim, além de restar descaracterizada a condição de rurícola do cônjuge da autora, a prova oral produzida nos autos 

tangencia o falso testemunho, visto que o marido da autora não exerceu atividade rural pelo período indicado pelas 

testemunhas. 

Portanto, seja pela deficiência da prova material, ou pela falta de credibilidade e fragilidade da prova oral, tenho como 

temerária a concessão do benefício pleiteado pela parte autora. 

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e 

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade da autora. Deixo de condená-la ao pagamento de honorários 

advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a 

orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.054406-8        AC 1369849 
ORIG.   :  0800000009  2 Vr CAPAO BONITO/SP     0800000445  2 Vr CAPAO 

BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HILDA MARIA DE ALMEIDA 
ADV     :  SONIA BALSEVICIUS TINI 
RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte Autora 

o benefício pleiteado, a partir da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de despesas 

processuais e honorários advocatícios. O juízo "a quo" antecipou os efeitos da tutela jurisdicional.  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 25/06/2008 condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001. Conseqüentemente, nego 

seguimento à remessa oficial. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 
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Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149 do citado tribunal. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é  assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a Autora completou a idade mínima em 09/11/2007, nasceu em 

09/11/1952, conforme as cópias de sua cédula de identidade e do seu Cadastro de Pessoa Física encartados à fl. 13. 

Por outro lado, a Certidão de Casamento da Autora (fl. 14), realizado em 26/07/1975, na qual consta a qualificação do 

seu cônjuge como lavrador, e a Carteira de Trabalho e Previdência Social dele (fls. 15/17 atestando o exercício de 

atividades rurais nos períodos de 01/07/1972 a 31/12/1975, de 01/01/1976 a 15/03/1977, de 21/03/1977 a 30/07/1977, 

de 10/08/1977 a 30/12/1983, de 02/01/1984 a 25/08/1987, de 01/09/1987 a 25/01/1989 e de 01/01/1991 a 01/10/2007, 

constituem início razoável de prova material. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 36/37, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Registre-se que, mediante consulta às informações do CNIS/DATAPREV, foram constatados 04 (quatro) vínculos 

empregatícios de natureza rural, em nome do cônjuge da Autora, no período de 21/03/1977 a 01/10/2007. Este fato 

reforça a declaração de procedência do pedido. 

Com relação à parte Autora, no referido cadastro, nada se constatou. 

Tem-se, portanto, que, da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pelo INSS. Mantenho, integralmente, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. 

Noemi Martins 

Juíza Federal Convocada Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.054485-8        AC 1369952 
ORIG.   :  0400000029  2 VR OLIMPIA/SP                   0400006256  2 VR 

OLIMPIA/SP 
APTE    :  ABIGAIL FERREIRA DE MATTOS 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ABIGAIL FERREIRA DE MATTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 74/76 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 79/85, alega a parte autora cerceamento de defesa e requer a anulação do r. decisum para a 

oitiva de testemunhas arroladas na inicial. No mérito, requer a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu 

os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de oitiva de testemunhas, 

uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de 

cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

Não é diferente o entendimento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"I:2. Desnecessidade de prova em audiência. O dispositivo sob análise autoriza o juiz a julgar o mérito de forma 

antecipada, quando a matéria for unicamente de direito, ou seja, quando não houver necessidade de fazer-se prova em 

audiência. Mesmo quando a matéria objeto da causa for de fato, o julgamento antecipado é permitido se o fato for 

daqueles que não precisam ser provados em  

audiência, como, por exemplo, os notórios, os incontrovertidos etc. (CPC 334)." 

(Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante. 7ª ed., São Paulo: julho de 2003, p. 715). 

A propósito, trago à colação ementas dos seguintes julgados deste Tribunal, conforme se depreende das ementas abaixo 

transcritas: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V, DA CF - PRELIMINAR 

REJEITADA - INSUFICIÊNCIA DA PROVA DA INCAPACIDADE LABORAL DERIVADA DE DEFICIÊNCIA.  

1.O julgamento antecipado da lide tem lastro em prova idônea e suficiente: prova pericial comprovando a inexistência 

de incapacidade laboral.  

(...) 

5.Apelação improvida." 

(5ª Turma, AC n.º 2000.03.99.046907-2, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 03.09.2002, DJU 11.02.2002, p. 333) 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. AÇÃO DECLARATÓRIA. 

EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NA SENTENÇA. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 
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FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. CARÊNCIA DE AÇÃO INOCORRENTE. 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. AÇÃO IMPRESCRITÍVEL. PROVA MATERIAL. 

ADMISSIBILIDADE.  

(...) 

4. Não há que se falar em violação ao princípio do contraditório, em decorrência do julgamento antecipado da lide, 

quando os documentos carreados aos autos já forem suficientes para o deslinde da causa, sendo desnecessária, portanto, 

a sua confirmação pela prova oral em audiência.  

(...) 

10. Apelo do INSS a que se nega provimento." 

(5ª Turma, AC n.º 95.03.072346-9, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 07.05.2002, DJU 17.12.2002, p. 551) 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
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Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fl. 58 concluiu que a autora, que alega ter "problemas no coração", não é 

portadora de qualquer moléstia e, portanto, está incapaz para o trabalho.  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.054512-7        AC 1369979 
ORIG.   :  0600000771  1 Vr CUBATAO/SP     0600051974  1 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  CLAUDEVAN RODRIGUES DE FREITAS 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 
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VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de ação movida por CLAUDEVAN RODRIGUES DE FREITAS contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

Em contestação, o réu argüiu, preliminarmente, a carência de ação pela falta de interesse de agir ante a ausência de 

comprovação de negativa do pleito na via administrativa. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido, por 

entender não comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Saneado o feito e deferida a produção de provas, o Juízo de primeiro grau julgou extinto o processo sem apreciação do 

mérito, com fundamento no artigo 267, incisos I e IV, do CPC, sob o fundamento de competir aos Juizados Especiais 

Federais Cíveis, de forma absoluta, processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal, cujo valor 

não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. 

O autor recorreu sustentando a competência do Juízo Estadual, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição 

da República.  Requereu, em conseqüência, a reforma integral do decisum, com o prosseguimento do feito perante o 

Juízo monocrático. 

Regularmente processado o recurso, o feito veio para esta Corte. 

DECIDO. 

A apelação merece provimento. 

O M.M. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Cubatão - SP adotou entendimento no sentido da competência 

absoluta do Juizado Especial Federal de Santos - SP, motivo pelo qual extinguiu o processo, sem apreciação do mérito. 

No entanto, tal entendimento não se sustenta, eis que o § 3° do artigo 3° da Lei n° 10.259/01 é expresso no sentido de 

que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta", o que não ocorre 

na hipótese, de tal forma que, ao contrário do entendimento esposado, a competência absoluta não existe na espécie.  

De outra parte, o artigo 20 da mesma Lei dispõe que "Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a 

aplicação desta Lei no juízo estadual".  

A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado, com o que se configura a competência relativa, 

o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante 

a orientação unânime da Terceira Seção desta Corte, consubstanciada no aresto seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

NO DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 

33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado. 
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(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC - Conflito de Competência - 4419, Processo: 200303000008228/SP, Relator(a) 

JUIZ SERGIO NASCIMENTO, Data da decisão: 27/08/2003, DJU:18/09/2003 PG: 331 Data Publicação 18/09/2003, 

v.u.) 

Assim, impõe-se reconhecer o Juízo Estadual da Comarca de Cubatão - SP como o competente para o julgamento da 

lide. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito no 

Juízo de origem. 

Com o decurso do prazo recursal, retornem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.054534-6        AC 1370001 
ORIG.   :  0700000516  1 VR APIAI/SP                   0700011490  1 VR APIAI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA APARECIDA BUENO DEMETRIO 
ADV     :  DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ROSA APARECIDA BUENO DEMETRIO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 18/19 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 31/36, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

O salário-maternidade está previsto no artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos artigos 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999 consistindo, segundo 
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Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão do salário-maternidade é necessário que a 

beneficiária possua a qualidade de segurada e comprove a gravidez. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas todas as demais seguradas da Previdência Social.  

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).  

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias, etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.  

A trabalhadora, em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, mas apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 (doze) 

meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, da Lei 

8.213/91.  

No presente caso, o nascimento do filho da autora ocorreu em 17 de fevereiro de 2003 e  foi comprovado através da 

certidão de fl. 10.  

A Certidão de Casamento de fl. 9, que qualifica o marido da autora como lavrador em 27 de setembro de 1997, constitui 

início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos 

tribunais. 

                           Ressalte-se que o início de prova material foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do 

contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, em regime de economia familiar, e assim permaneceu à época da gravidez (fls. 

28/29).  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural por mais de 12 (doze) meses, em observância ao disposto no art. 39, parágrafo único, da Lei de 

Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado, no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos 

vigentes à época do nascimento do filho da autora.  

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente anteriores ao 

do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há contribuição em todos os 

meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras 

categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

                             

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  1999.03.99.054668-2        AC  499318 
ORIG.   :  9815016903  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  JOAO SILVA AMARAL 
ADV     :  ELI AGUADO PRADO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, com a aplicação do índice integral no primeiro reajuste, à 

aplicação do percentual de 39,67% (jan/94), de 40,25% (fev/94), conversão da URV de 637,64 e índice de 8,04% para 

setembro de 1994, sobreveio sentença de improcedência. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e procedência 

do pedido. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O . 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria especial em 08/11/1993, ou seja, na vigência da atual 

Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 09. 

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. E o diploma legal que definiu as regras de atualização para cumprir os dispositivos 

constitucionais foi a Lei nº 8.213/91.  

Conforme dispunha o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, os valores dos benefícios em manutenção seriam 

reajustados de acordo com suas respectivas datas de início com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário-mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Aplicando-se na hipótese a Lei nº 8.213/91 para o cálculo da renda mensal inicial, também é indiscutível a incidência de 

suas regras para o reajustamento do benefício. 

Ressalta-se que no primeiro reajuste dos benefícios previdenciários o critério adotado, na verdade, é o da 

proporcionalidade e não o integral, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. O 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça já julgou nesse sentido, conforme se verifica na seguinte ementa transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REVISÃO. LEI Nº 8.213/91. CRITÉRIO DA 

PROPORCIONALIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 260/TFR. 
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Aos benefícios concedidos entre 05/10/88 e 05/04/91, aplica-se a regra do art. 144, da Lei nº 8.213/91, para a revisão do 

valor dos benefícios de prestação continuada. 

No cálculo do primeiro reajuste do benefício, deve ser observado o disposto no art. 41, da Lei nº 8.213/91. 

Inaplicabilidade do art. 58, do ADCT, por sua transitoriedade.  

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (REsp nº 57443/RS, Relator Ministro Gilson Dipp,  j. 

01/10/1998, DJ 26/10/1998, p. 00138). 

No mesmo sentido: 

"PREVIDENCIARIO. BENEFÍCIO. LIMITE. PRIMEIRO REAJUSTE. 

O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição, na data do início do 

benefício. 

Na vigência da CF/88, o primeiro reajuste é feito pela variação integral do INPC de acordo com a data do início do 

benefício (art. 144 c/c art. 41, II da Lei 8.213/91). 

Embargos conhecidos e acolhidos." (STJ; EREsp nº 163687, Relator Ministro Gilson Dipp,  j. 10/02/1999, DJ 

15/03/1999, p. 0094); 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ÍNDICE INTEGRAL. LEI 8.213/91. 

I - Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar 

o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. 

Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a aplicação do índice 

integral no primeiro reajuste. 

II - Na vigência da Lei 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados segundo a variação do INPC (e 

dos demais índices que o sucederam), o que não ofende a garantia de preservação do seu valor real, não se podendo 

aplicar índice outro sem a prévia autorização legal. 

Agravo regimental desprovido." (STJ; AGA nº 507083/MG, Relator Ministro Felix Fischer, j. 16/09/2003, DJ 

28/10/2003, p. 339). 

Assim, não há falar em reajuste pelo critério integral quando do primeiro reajuste do benefício, pois "Após o advento da 

Constituição Federal, não se aplica o critério de revisão previsto na Súmula 260-TFR" (STJ; REsp nº 429.446/RJ, 

Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 06/08/2002, DJ 02/09/2002, p. 234). 

Por outro lado, a pretensão do autor requerendo a aplicação integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM - 

nos meses de janeiro/1993 e fevereiro/1994 e a posterior conversão da moeda Cruzeiros Reais em Unidade Real de 

Valor -URV, não tem amparo. 

Os reajustes dos benefícios previdenciários devem ocorrer na forma disposta pela lei ordinária, nos termos do art. 202 

da Constituição Federal. A Lei nº 8.700/93, vigente no período apontado na inicial, estabeleceu que os benefícios 

seriam reajustados nos quadrimestres de janeiro, maio e setembro de cada ano, trazendo vantagem aos segurados ao 

prever, antes dos respectivos reajustes, a antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que 

excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão. O percentual remanescente de 10% era 

considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as 

antecipações. Nesse passo, as antecipações de 10% referente aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporados ao final do quadrimestre de janeiro de 1994. Portanto, não tem apoio a pretensão de que as meras 

antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a incidência da variação integral. 

Por sua vez, a Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, 

revogou expressamente a Lei nº 8.700/93, que até então disciplinava o reajuste dos benefícios previdenciários. Com tal 

revogação restou abortada a mera expectativa de direito do autor de perceber o reajuste de seu benefício no mês de maio 
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de 1994, pela variação integral do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. Com isso não se violou direito adquirido, pois 

antes que houvesse a aquisição do direito ao reajuste a legislação respectiva foi modificada; a anterior disciplina de 

reajuste de benefício previdenciário foi modificada antes de alcançar a data em que se implementaria o reajuste, tendo aí 

apenas atingido expectativa de direito, de maneira que não há falar, na hipótese, em percentual remanescente. 

É fato que o regramento trazido com a regulamentação da URV adveio em substituição ao critério anteriormente 

vigente, sem que com isso houvesse violação à Constituição. 

A forma e o índice de correção monetária são os que à época de sua aplicação estão em vigor. Na hipótese dos autos, a 

alteração da forma de reajuste antecedeu o término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do 

IRSM. 

Nem se pode dizer que a revogação da Lei nº 8.700/94 constituiu violação ao princípio da irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, uma vez que os reajustes destes somente se dão de acordo com a lei, nos termos do art. 202 

da Constituição Federal, como já afirmado. A preservação real e efetiva do valor dos benefícios é garantia que se traduz 

na realidade pelas normas infraconstitucionais, consoante as características econômicas da conjuntura vigente, que ao 

legislador ordinário cabe definir. 

Portanto, a revogação da Lei nº 8.700/94 está em harmonia com a Constituição Federal e com todo o ordenamento 

jurídico nacional. 

Nesse sentido, já se pronunciou o egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região é "Incabível a aplicação do 

índice integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, face à ausência de direito adquirido, para o fim de 

converter os benefícios em URV." (AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 

08/09/2003, DJU 02/10/2003, p. 240). 

Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça também se pronunciou reiteradamente sobre a questão, afastando a 

aplicabilidade do índice integral nos períodos apontado pelo autor, conforme se verifica dos seguintes fragmentos de 

ementas de arestos: 

"Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes." (REsp. nº 456805, 5ª TURMA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/11/2003, DJ 

19/12/2003, p. 571); 

"1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF." (REsp. nº 498457, 5ª TURMA, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 

18/03/2003, DJ 28/04/2003, p. 264). 

  

Ressalta-se que a Portaria Ministerial 929/94 aplicada não resulta em prejuízo quando utiliza o fator de divisão, na 

conversão em URV em obediência ao disposto nos incisos I e II do art. 20, da Lei nº 8.880/94. É a jurisprudência do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1352/1918 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. LEI 8.880/94, ARTIGO 20, 

INCISOS I E II. SISTEMÁTICA. UTILIZAÇÃO DO FATOR 661,0052 AO INVÉS DA URV DE 637,64. 

III - Não importa em prejuízo dos benefícios a utilização do fator de divisão 661,0052, da Port. 929/94, na conversão 

em URV do art. 20, incisos I e II, da Lei 8.880/94." (STJ, RESP nº 448681/SP, 5ª TURMA, Relator Min. GILSON 

DIPP, j. 03/10/2002, DJ 21/10/2002, p. 396) 

Finalmente, a Constituição Federal, em seu art. 201, parágrafo 2º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de 

seus benefícios de modo a preservar o seu valor real, não vinculando, em nenhum momento, os reajustes ao número de 

salários mínimos, como quer o autor, ao pretender lhes seja estendido o reajuste de 8,04% conferido ao salário mínimo. 

Cumpre salientar que não há falar em achatamento do benefício, tomando por parâmetro o reajuste do salário mínimo, 

pois isto implicaria em sobrevida do princípio da eqüivalência salarial, prevista no art. 58 do ADCT, quando sua 

incidência apenas se verificou até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social. Nesse sentido o 

entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"IV - O aumento do salário mínimo de setembro de 1994 (8,04%) não aproveita os benefícios acima do salário mínimo. 

V - Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp. nº 280483/SP, Relator Ministro GILSON DIPP, j. 18/10/2001, DJ 

19/11/2001, p. 306); 

"2. O aumento do salário mínimo no percentual de 8,04%, em setembro de 1994, somente deve ser estendido aos 

benefícios de renda mínima. 

3. Recurso conhecido, mas não provido." (REsp. nº 325743/SP, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, j. 02/08/2001, DJ 

03/09/2001, p. 254) 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste do benefício 

previdenciário, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.054764-1        AC 1370243 
ORIG.   :  0700000799  1 VR GUARA/SP                    0700018177  1 VR 

GUARA/SP 
APTE    :  NELZIRA MARIA TAVARES GONCALVES 
ADV     :  JOAO AFONSO DE SOUZA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NELZIRA MARIA TAVARES GONCALVES  contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

Tutela antecipada concedida à fl. 26. 

A r. sentença monocrática de fls. 70/74 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, cessando os efeitos da antecipação da tutela. 

Em razões recursais de fls. 77/83, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 
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(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 50/55 concluiu que a autora, portadora de distúrbio comportamental 

crônico (depressão) e espondiloartrose cervical, está incapaz para o trabalho.  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.054826-8        AC 1370305 
ORIG.   :  0800000046  1 VR PIQUETE/SP                   0800000819  1 VR 

PIQUETE/SP 
APTE    :  ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOAO EMANUEL M DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/65 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 67/77, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  
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A autora, que nasceu em 27 de dezembro de 1950, conforme demonstrado à fl. 08, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2005. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

A Certidão de Casamento de fl. 09 e a Certidão de Nascimento de fl. 10, que qualificam o marido da autora como 

lavrador em 20 de julho de 1968 e 11 de janeiro de 1975, constituem início razoável de prova material da sua atividade 

rurícola . 

Não obstante haja entendimento desta Corte no sentido de estender-se à esposa a qualificação do marido como lavrador, 

constante de assentamentos civis, é certo que tal documento, por se tratar de início de prova, possui presunção juris 

tantum e, por conseqüência, admite prova em contrário. 

No caso em tela, verifica-se que a Autarquia Previdenciária carreou aos autos o extrato do Cadastro Nacional de 

Informações - CNIS de fl. 37, a qual aponta alguns dos vínculos urbanos do marido da requerente nos períodos 

fevereiro de 1975 a agosto de 1981. No mesmo sentido, verifica-se do complemento do referido extrato, anexo a esta 

decisão, que ele laborou aproximadamente 32 (trinta e dois) anos na zona urbana, fato que não enseja a concessão do 

beneficio ora pleiteado, uma vez que patente a predominância do labor urbano, no interregno de fevereiro de 1975 a 

junho de 2007, o que obsta a estender a qualificação de lavrador à requerente. 

Dessa forma, ficou demonstrada a existência de fato impeditivo ou, ao menos, modificativo do direito da autora, qual 

seja, o desenvolvimento de atividades consideradas urbanas, pela maior parte do tempo da vida laboral de seu cônjuge. 
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Restou, assim, a prova testemunhal isolada nos autos aplicando-se ao caso dos autos os termos da Súmula 149 do STJ, 

in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

Corroborando o entendimento acima exposto, transcrevo precedentes jurisprudenciais do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça e deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE - SÚMULA 149/STJ -INCIDÊNCIA. 

- Para efeito de obtenção do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, a comprovação da 

atividade rural não pode ser feita através de prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início 

razoável de prova material. 

- A declaração do empregador de que a autora laborou em sua propriedade agrícola é documento que não pode ser 

considerado como prova material, pois resume-se numa mera declaração, equivalente às demais provas testemunhais. 

- Incidência da Súmula 149/STJ. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 479.957, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 01.04.2003, DJU 12.05.2003, p. 345). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. SUM. 149/STJ. 

- Para a obtenção de beneficio previdenciário, não basta a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a 

atividade rural. 

- 

Recurso provido." 

(STJ, 5ª Turma, Resp n.º 148.725, Rel. Min. Felix Fischer, j. 13.10.1997, DJU 17.11.1997, p. 59.605). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - PROVA 

TESTEMUNHAL. 

1.Conforme entendimento sumulado pelo E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o 

exercício de atividade rural.  

2.Para tal fim, necessária se faz a produção de início de prova material.  

3.Apelação negada." 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.001164-3, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 26.11.2002, DJU 04.02.2003, p. 397). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. EXERCÍCIO DA 

ATIVIDADE RURÍCOLA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I- Atividade rural cuja demonstração se pretendeu por meio de prova exclusivamente testemunhal. Aplicabilidade da 

Súmula nº 149 do Egrégio STJ.  

II- Benefício indevido à falta comprovação de requisito essencial.  

III- Condenação em custas e verba honorária, observadas as condições do artigo 12 da Lei 1.060/50.  

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.  
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V- Recurso adesivo da autora prejudicado." 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.024586-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 01.10.2002 , DJU 14.11.2002, p. 564). 

Desta feita, não merecem prosperar as alegações da apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.055554-6        AC 1371156 
ORIG.   :  0400001393  1 Vr BRAS CUBAS/SP     0400056431  1 Vr BRAS 

CUBAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WILMA APPARECIDA RODRIGUES COLMAR 
ADV     :  CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Wilma Apparecida Rodrigues 

Colmar, objetivando a revisão do coeficiente da pensão por morte (que recebe desde 14.11.1992) para 100% (cem por 

cento), em decorrência da alteração introduzida pela Lei nº 9.032/95, julgou parcialmente procedente o pedido para 

determinar o recálculo da renda mensal inicial, a partir de 28.04.1995, em 100% do valor que o segurado recebida ou 

receberia da aposentadoria em vida, observada a prescrição qüinqüenal das parcelas. Juros de mora computados desde a 

citação, de 12% (doze por cento) ao ano. Face à sucumbência parcial, caberá ao requerido o pagamento de 2/3 das 

custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios em favor do patrono da autora que fixa em 10% (dez 

por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ, somente sobre as prestações vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

Apelação do INSS, pela improcedência integral do pedido. 

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Verifica-se que a pretensão já foi julgada.  

A inicial data de 29.11.2004, tendo sido citada a autarquia em 14.12.2004 (fls. 23-verso). 

Contudo, em 13.07.2006, o autor distribuiu ação idêntica perante o JEF de Mogi das Cruzes, que foi sentenciada em 

07.02.2006 e reformada pela Questão de Ordem nº 01/2007, em sessão presencial realizada em 25.05.2007, com trânsito 

em julgado em 06.07.2007, nos termos dos assentamentos cadastrais que ora são anexados aos autos. 

A coisa julgada é instituto processual que impede a rediscussão de questão já decidida por órgão jurisdicional, e cujo 

objetivo primordial é a proteção da segurança jurídica. 

Trata-se, portanto, de matéria processual que pode e deve ser reconhecida de ofício pelo magistrado, sendo dever 

processual das partes informar a sua ocorrência, sob pena de configurar litigância de má-fé. 

O exercício do direito de ação, assim como de qualquer outro direito, exige a estrita observância dos requisitos e 

pressupostos legais para o seu exercício, sendo reprovável e ilícito o uso indiscriminado do direito de ação. 

A conduta da parte autora e de seus causídicos, deduzindo ações idênticas em juízos diversos, além de impingir gastos 

desnecessários ao erário público, congestionar indevidamente a máquina judiciária, e prejudicar os demais 

jurisdicionados, caracteriza litigância de má-fé, tipificando as figuras previstas no art. 17, III ( usar do processo para 

conseguir objetivo ilegal ) e V ( proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo ), ambas do 

CPC.  

A autora, mesmo agindo sem a intervenção de advogado ao postular perante o Juizado Especial, tinha o dever de 

informar a existência de ação idêntica, não servindo de escusa eventual alegação de desconhecimento da lei processual, 

ou de falhas de comunicação entre autor e causídicos. 

Assim, em face da utilização indevida e abusiva da estrutura judiciária, provocando demanda desnecessária em face do 

INSS, impõe-se a aplicação da multa e da indenização previstas no art. 18 do CPC.  

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, reconhecendo a existência de coisa julgada e 

extinguindo o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil. Prejudicada a 

apelação. Pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, 

devidamente corrigido. Em face da litigância de má-fé, condeno a parte autora, de ofício, no pagamento de multa que 

arbitro em 1% ( um por cento ) do valor atribuído à causa, acrescido de indenização no importe de 20% ( vinte por 

cento ) do valor atribuído à causa, que deverão ser atualizados quando do pagamento. 

Intimem-se. 

São Paulo,  09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.055592-3        AC 1371194 
ORIG.   :  0800000459  1 Vr GARCA/SP     0800021783  1 Vr GARCA/SP 
APTE    :  MANSUR WILLIAN BARACAT (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LUIZ CARLOS GOMES DE SA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Mansur Willian Baracat, 

objetivando a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, (referentes aos meses de dezembro de 1998, dezembro 

de 2003 e janeiro de 2004) no reajuste do benefício de aposentadoria por tempo de serviço que recebe desde 

20.09.1993, julgou improcedente o pedido. 

No recurso, a parte autora reiterou os termos da inicial, pela procedência integral do pedido. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Trata-se de pedido de aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro de 1998, 

dezembro de 2003 e janeiro de 2004, ao fundamento de que a autarquia reajustou os salários-de-contribuição e não 

reajustou os salários-de-benefício, razão pela qual infringida a regra da contrapartida. 

Não assiste razão à parte recorrente. 

A Lei 8.880 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 
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Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido 

diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1363/1918 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento. 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  
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Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editado por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atine-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Assim, impossível acolher a tese de que um índice único seria capaz de concretizar o desejo do constituinte originário 

no sentido da preservação do valor real dos benefícios previdenciários.  

Por sua vez, a tese de recomposição ou reajuste do valor do benefício, por força dos reajustes do teto do salário-de-

contribuição, previstos nas emendas constitucionais 20/98 e 10/03, não possui amparo legal, pois a única vinculação 

permitida é a inversa, ou seja, sempre que os benefícios forem reajustados o salário-de-contribuição também será 

reajustado na mesma época e pelo mesmo índice, com o único objetivo de preservar o equilíbrio atuarial das contas da 

previdência social, sendo que o reajuste do salário-de-contribuição não implica, necessariamente, em reajuste do valor 

dos benefícios, pois não existe previsão constitucional ou legal neste sentido.  

Isto posto, nego provimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

     JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.055623-0        AC 1371225 
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APTE    :  ARTUR MUNIZ DOS SANTOS e outros 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Artur Muniz dos Santos e outros, 

objetivando a utilização do INPC como índice de reajuste da aposentadoria no período de 1996 a 2004, julgou 

improcedente o pedido. 

A parte autora apelou, renovando os fundamentos elencados na inicial. 

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A parte autora sustenta que a utilização do IGP-DI, como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, estaria por 

afrontar a Constituição Federal. 

Argumenta que a adoção do IGP-DI não observa o comando constitucional que garante a manutenção do valor real dos 

benefícios previdenciários, pugnando pela aplicação do INPC-IBGE a partir de maio de 1996. 

A reedição de medidas provisórias, incluindo aquelas que precederam a Lei 9.711/98, é procedimento que se coaduna 

com o ordenamento jurídico constitucional, vigente à época, a uma, porque inexiste vedação expressa na CF quanto à 

possibilidade de reedição de medida provisória, e a duas, porque o Supremo Tribunal Federal já consolidou 

entendimento que permite ao Chefe do Poder Executivo da União reeditar, quantas vezes for necessário, medidas 

provisórias veiculando o mesmo conteúdo. 

Neste sentido:  

... 
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A jurisprudência do STF admite a reedição de medida provisória não votada pelo Congresso Nacional, com preservação 

de eficácia do provimento com força de lei, até que eventualmente se consume, sem reedição, o seu prazo de validade, 

ou seja ela rejeitada. 

... 

( Relator: EDSON VIDIGAL STJ RECURSO ESPECIAL : 235567 UF: PB Decisão: Vistos, relatados e discutidos 

estes autos, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 

notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do Recurso e lhe dar provimento, nos termos do voto do 

Ministro Relator. Votaram com o Relator, os Srs. Ministros Félix Fischer, Gilson Dipp, Jorge Scartezzini e José 

Arnaldo. Data da Decisão: 14-12-1999 )  

Não prevalece, portanto, a alegação de inconstitucionalidade das medidas provisórias precedentes, e da Lei 9.711/98, 

por vício de forma. 

Em matéria de reajuste dos benefícios previdenciários, prevê a Constituição Federal: 

Art. 201 ...   

... 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. ( redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 (DOU de 16/12/1998, em 

vigor desde a publicação), sendo que a mesma redação foi veiculada no § 2º do mesmo dispositivo constitucional, no 

texto original. ) 

... 

Referida norma decorre da aplicação direta de outra norma constitucional, de conotação genérica e abstrata, prevista no 

art. 194: 

Art.194 - A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes 

objetivos: 

... 

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 

... 

A irredutibilidade referida na norma constitucional supra transcrita deve ser interpretada em conjunto com o disposto no 

§ 4º do art. 201 da CF, determinando esta, que o reajuste deverá observar os "critérios definidos em lei". 

Demonstra-se, portanto, que a regulamentação e efetivação destes comandos constitucionais foi delegado ao legislador 

infraconstitucional, incumbindo-lhe instituir os critérios de reajuste e manutenção do valor real dos benefícios 

previdenciários. 

No exercício da competência legislativa, foi editada, em primeiro lugar, a Lei 8.213/91 ( Plano de Benefícios ) texto 

legal que, no entanto, foi modificado por sucessivas medidas provisórias e leis, na parte referente à forma e índice de 

reajuste dos benefícios, culminando com a Lei 9.711/98 que impôs o IGP-DI como índice de correção dos benefícios 

previdenciários. 

A instituição do IGP-DI como índice legal de reajuste dos benefícios previdenciários, ao contrário do que defende a 

parte autora, não afronta ou nega vigência à Constituição Federal, isto porque, a determinação dos critérios de reajuste 

insere-se no âmbito de atuação típica do Poder Legislativo, e excepcionalmente na do Poder Executivo, não sendo 

permitido ao Poder Judiciário interferir nas atividades típicas dos outros poderes constituídos, salvo nas hipóteses de 
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violação da Constituição Federal ou do ordenamento jurídico, sob pena de caracterizar tal ingerência, ato tendente a 

causar a ruptura do modelo harmônico dos três poderes, previsto como princípio fundamental da República, no art. 2º 

da CF ( " São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. " ). 

A norma atacada pela parte autora, não obstante possa parecer injusta, não está eivada de nenhum vício de 

inconstitucionalidade, seja formal ou material. 

A irresignação externada na petição inicial tem o fator econômico como único e exclusivo fundamento para embasar a 

pretensão, ou seja, verificou-se com o passar do tempo que a aplicação do IGP-DI tornou-se mais desvantajoso do que o 

INPC-IBGE, tendo em vista as diferentes variantes utilizadas nos cálculos dos referidos índices. 

Questão meramente econômica não pode servir de fundamento para afastar o índice previsto em disposição legal, neste 

sentido: 

"... O que não se mostra razoável é abandonar o critério legal e abraçar o IPC por ser mais vantajoso  de  março/90 a 

fevereiro /91, ou a variação do salário mínimo no período seguinte, ou o IGP-M por retratar melhor a realidade 

inflacionária no segundo semestre de 1994 ou então o reajuste salarial dos que estão na ativa porque o índice de 

aumento em determinados meses foi superior ao INPC. "  

(  Relator: JUIZ ÉLCIO PINHEIRO DE CASTRO TRF 4ª Região PROC: 0457179-4 ANO:95 UF:SC TERCEIRA 

TURMA APELAÇÃO CIVEL  DJ: 30/10/1996 PG:83092)  

Ora, não pode o beneficiário insurge-se contra o índice de reajuste previsto em lei, alegando somente a desvantagem 

econômica, sem que indique, de forma convincente, qual a ilegalidade ou inconstitucionalidade que a escolha deste 

índice incorreu. 

Não se permite ao segurado ou beneficiário escolher, ao seu livre alvedrio, qual o índice que mais lhe apetece, eis que 

tal atribuição é exclusiva do legislador, que ao determinar o índice aplicável deve levar em consideração não só as 

necessidades do segurado/beneficiário, mas também as repercussões diretas e indiretas da aplicação do índice eleito. 

Ademais, a legalidade do IGP-DI, como índice de reajuste dos benefícios previdenciários foi reconhecida, conforme 

demonstram os seguintes julgados:  

 " ... 

IV - A legislação infraconstitucional criou mecanismo para a preservação dos valores dos benefícios, não podendo 

utilizar critérios outros que não previstos em Lei. 

V - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento 

da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de correção previstos no 

art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r.. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério de reajuste a ser aplicado no cálculo dos 

benefícios foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. 

Recurso não conhecido. "  

( Relator: FELIX FISCHER STJ RECURSO ESPECIAL: 236841 UF: RS  Data da Decisão: 09-05-2000 DJ: 

29/05/2000  PG:00174 )  

Ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. VALOR REAL DO BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL. 

1. Ao garantir  a manutenção do valor real do benefício, a CF-88 não elege nenhum índice de correção monetária 

específico, remetendo à legislação ordinária. Não existe fundamento legal, por decorrência, no argumento de que apenas 

o INPC - IBGE tem o condão de garantir o valor real do benefício. 
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2. Sendo os indexadores instituídos por lei ( IRSM - LEI-8542/92; IPC-r LEI-8880/94) ou mecanismos com força de lei 

( IGP-di - Medida  Provisória MPR-1415/96 e reedições), devem eles ser adotados. 

3. Apelo improvido. 

( Relator: JUIZ EDGARD A LIPPMANN JUNIOR TRF 4ª Região PROC: 0405337-1 ANO:97 UF:PR TURMA DE 

FÉRIAS APELAÇÃO CIVEL DJ: 12/08/1998 PG:909 )  

" ... 

2. Tendo a Medida Provisória 1.415/96 adotado a variação acumulada do IGP-DI para atualização dos benefícios 

previdenciários em maio/96, não há se cogitar do emprego de qualquer outro indexador, mesmo porque inexiste direito 

adquirido a um determinado critério de aumento. Se o constituinte delegou ao legislador infraconstitucional a tarefa de 

fixar os critérios para reajustamento dos benefícios, ainda que o indexador escolhido não retrate fielmente a realidade 

inflacionária, não há como se vislumbrar qualquer inconstitucionalidade com fundamento em maltratos ao princípio da 

preservação de seu valor real.  

..." 

(  Relator: JUIZ ÉLCIO PINHEIRO DE CASTRO TRF 4ª Região PROC: 0466840-6 ANO:97 UF:RS QUINTA 

TURMA APELAÇÃO CIVEL DJ: 14/10/1998 PG:657 )  

Isto posto, nego provimento ao recurso. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.055770-1        AC 1371404 
ORIG.   :  0500002062  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MELEIDE APARECIDA SOUZA MORETTO 
ADV     :  LUCIANO CALOR CARDOSO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, a autora é portadora de moléstia no CID 10 sob o nº C. 504 "câncer", não possuindo condições de 

prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls.20). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação - 14.11.2005 -, com a incidência da correção monetária, nos 

termos do artigo 454 do Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal desta Região, e dos juros de 

mora 1% ao mês, desde a citação, bem como a arcar com os honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) 
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sobre o total das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Custas indevidas, face à isenção 

legal. Foi concedida a antecipação da tutela. 

Sentença proferida em 02.06.2008, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, sustentando, preliminarmente, a necessária suspensão dos efeitos da tutela concedida no bojo da 

sentença e, no mérito, afirma não terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, 

em conseqüência, a reforma integral da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a redução dos honorários 

advocatícios para 5% do valor da causa. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento do recurso interposto.  

É o relatório.  

Decido. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Quanto ao requerimento preliminar de atribuição de efeito suspensivo à tutela deferida, não é cabível o debate, nesta 

sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada 

no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, 

perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse 

seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

Dessa forma, não conheço da preliminar argüida e passo à análise do mérito. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 
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A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o Supremo Tribunal Federal não 

tenha reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão 

vinculante que determine sua aplicação.  

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

 A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto, para todos os efeitos legais, a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 62/63), relata que a autora apresenta seqüela de Carcinoma Lobular 

Cirroso Infiltrante da Mama, CID: D 50.4, problema esse que a incapacita de forma  total e permanente para prática de 

atividade laborativa.  

O estudo social (fls. 69/71), realizado em 07.03.2007, dá conta de que a autora reside sozinha em imóvel próprio, 

situado à Avenida Acre nº 160, nesta cidade. A construção é de alvenaria, telhado com laje e, piso com lajotas, 

compostas por 06 Cômodos assim constituídos: 03 quartos, 01 sala, 01 cozinha e, 01 banheiro interno. Os móveis e 

eletrodomésticos que guarnecem a moradia são básicos e necessários, atendendo as necessidades da requerente. Por 

ocasião da visita, constatamos ótimas condições de higiene e organização. A requerente nos informa que iniciou as 

atividades profissionais trabalhando na lavoura, com apenas 10 anos de idade, tendo em vista que seu genitor era 

arrendatário de terras neste Município. Porém, sem contar registro em sua carteira de trabalho. Menciona que aos 24 

anos de idade, casou-se com o senhor Hélio Moretto, nascendo desta união que perdurou por 30 anos, os filhos: 

Jaqueline e Jefferson, atualmente casados. A requerente relata que a convivência familiar era harmônica e pacífica, 

juntos trabalhavam para melhoria e construção do patrimônio familiar, tencionando dar aos filhos melhores condições 
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de vida. Ocorre porém, que com o passar do tempo, o relacionamento conjugal foi se desgastando e, por motivos banais, 

a união foi extinta há aproximadamente 04 anos. Nessa ocasião trabalhava como autônomo, na confecção de bordados 

em geral e, doces caseiros, o que garantia sua sobrevivência. Com os problemas de saúde, deixou de realizar qualquer 

atividade remunerada, tornando-se dependente da contribuição de terceiros. Esclarece que no dia 28/06/2004, fora 

submetida a cirurgia para retirada de um nódulo na mama direita, no Hospital são Judas Tadeu, na cidade de Barretos, 

perdendo totalmente a sensibilidade do braço.(...) Ressalta que enfrenta privações de ordem financeira e, para 

sobreviver, depende dos filhos casados que apresentam condições financeiras suficientes apenas para manutenção dos 

seus lares.(...) a requerente, demonstra certo constrangimento em relação à sua condição de dependência econômica, 

verbalizando que, embora estabeleça bom relacionamento com genro, nora e filhos, estes tem seus compromissos e, 

auferem rendimentos insuficientes para manutenções dos próprios lares.(...) 

Em audiência realizada em 28 de maio de 2008, a testemunha Maria Rosa de Oliveira Rondi respondeu: conhece a 

autora há mais de 20 anos. A autora já trabalhou como doméstica, por muitos anos. Quando conheceu a autora ela já 

trabalhava como doméstica. A autora parou de trabalhar há 04 anos, aproximadamente, por problemas de saúde, pois 

ficou doente, ou seja, tem câncer. A autora vive de ajuda de parentes, assistência social e amigos. A autora mora 

sozinha, em casa própria. A autora não tem renda. A autora faz uso de medicamentos, faz tratamento médico. 

Por sua vez, a testemunha Mauri César Tonani respondeu: conhece a autora há 30 anos, aproximadamente. A autora já 

trabalhou como doméstica, por muitos anos. Quando autora já trabalhou como doméstica, por muitos anos. Quando 

conheceu a autora ela já trabalhava como doméstica. A autora parou de trabalhar há 04 a a05 porque ficou doente, ou 

seja, tem câncer. A autora vive de ajuda de parentes e amigos. A autora mora sozinha, em casa própria. A autora não 

tem renda. A autora faz uso de medicamentos, faz tratamento médico.       

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que a autora mora 

sozinha e não possui renda, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas, sem condições de prover 

o seu sustento com a dignidade preconizada pela Constituição Federal. 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as prestações 

vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do Código de Processo Civil. 

Isto posto, NÃO CONHEÇO da preliminar e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a antecipação da 

tutela. 

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.056029-8        AC  754212 
ORIG.   :  9600294674  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE KALEC e outros 
ADV     :  DULCE RITA ORLANDO COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LIZANDRA LEITE BARBOSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta por JOSE KALEC e outros em face da r. sentença de improcedência do pedido de 

revisão de benefícios previdenciários, em cujas razões recursais se sustenta que têm direito ao reajuste com a aplicação 
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do IRSM integral nos meses de outubro/93, novembro/93, dezembro/93, gratificação natalina/93 e fevereiro/94, bem 

como à conversão dos benefícios para URV, com correção e juros de mora. 

Com as contra-razões de apelação, subindo, em seguida, os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O . 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não 

ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

No caso dos autos, a pretensão dos autores, requerendo a aplicação integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - 

IRSM, não tem amparo. 

Os reajustes dos benefícios previdenciários devem ocorrer na forma disposta pela lei ordinária, nos termos do art. 202 

da Constituição Federal. A Lei nº 8.700/93, vigente no período apontado na inicial, estabeleceu que os benefícios 

seriam reajustados nos quadrimestres de janeiro, maio e setembro de cada ano, trazendo vantagem aos segurados ao 

prever, antes dos respectivos reajustes, a antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que 

excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão. O percentual remanescente de 10% era 

considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as 

antecipações. Nesse passo, as antecipações de 10% referente aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 
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incorporados ao final do quadrimestre de janeiro de 1994. Portanto, não tem apoio a pretensão de que as meras 

antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a incidência da variação integral. 

Por sua vez, a Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, 

revogou expressamente a Lei nº 8.700/93, que até então disciplinava o reajuste dos benefícios previdenciários. Com tal 

revogação restou abortada a mera expectativa de direito do autor de perceber o reajuste de seu benefício no mês de maio 

de 1994, pela variação integral do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. Com isso não se violou direito adquirido, pois 

antes que houvesse a aquisição do direito ao reajuste a legislação respectiva foi modificada; a anterior disciplina de 

reajuste de benefício previdenciário foi modificada antes de alcançar a data em que se implementaria o reajuste, tendo aí 

apenas atingido expectativa de direito, de maneira que não há falar, na hipótese, em percentual remanescente. 

É fato que o regramento trazido com a regulamentação da URV adveio em substituição ao critério anteriormente 

vigente, sem que com isso houvesse violação à Constituição. 

A forma e o índice de correção monetária são os que à época de sua aplicação estão em vigor. Na hipótese dos autos, a 

alteração da forma de reajuste antecedeu o término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do 

IRSM. 

Nem se pode dizer que a revogação da Lei nº 8.700/94 constituiu violação ao princípio da irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, uma vez que os reajustes destes somente se dão de acordo com a lei, nos termos do art. 202 

da Constituição Federal, como já afirmado. A preservação real e efetiva do valor dos benefícios é garantia que se traduz 

na realidade pelas normas infraconstitucionais, consoante as características econômicas da conjuntura vigente, que ao 

legislador ordinário cabe definir. 

Portanto, a revogação da Lei nº 8.700/94 está em harmonia com a Constituição Federal e com todo o ordenamento 

jurídico nacional. 

Nesse sentido, já se pronunciou o egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região é "Incabível a aplicação do 

índice integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, face à ausência de direito adquirido, para o fim de 

converter os benefícios em URV." (AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 

08/09/2003, DJU 02/10/2003, p. 240). 

Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça também se pronunciou reiteradamente sobre a questão, afastando a 

aplicabilidade do índice integral nos períodos apontado pelo autor, conforme se verifica dos seguintes fragmentos de 

ementas de arestos: 

"Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes." (REsp. nº 456805, 5ª TURMA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/11/2003, DJ 

19/12/2003, p. 571); 

"1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF." (REsp. nº 498457, 5ª TURMA, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 

18/03/2003, DJ 28/04/2003, p. 264). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1374/1918 

  

Cumpre salientar que para fins de conversão do valor dos benefícios em URV, considerou-se o último dia de cada mês, 

e não o do início, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"III - O art. 20, inciso I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais do benefício nos meses do 

quadrimestre pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do primeiro dia de cada mês, mas sim, do último 

dia." (STJ, RESP 354648, Proc. 200101293801/RS, 5ª TURMA, Relator Min. GILSON DIPP, j. 28/05/2002, DJ 

24/06/2002, p. 327); 

"- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício.  Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes." (STJ, RESP 335293, Proc. 200101019847/RS, 5ª TURMA, Relator Min. JORGE 

SCARTEZZINI, j. 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p. 503). 

Assim, não traz os autores, em sua apelação, qualquer questionamento que obscureça ou faça sucumbir a consagrada 

orientação pretoriana, da qual comungo integralmente. Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os 

precedentes jurisprudenciais são suficientes para, por si sós, afastar a pretensão recursal.    

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DOS AUTORES. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.056030-4        AC  754213 
ORIG.   :  9600410984  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MIGUEL TOME e outros 
ADV     :  DULCE RITA ORLANDO COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LIZANDRA LEITE BARBOSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta por MIGUEL TOME e outros em face da r. sentença de improcedência do pedido de 

revisão de benefícios previdenciários, em cujas razões recursais se sustenta que têm direito ao reajuste com a aplicação 

da Unidade Fiscal de Referência - UFIR, a partir de janeiro de 1992, mês a mês, no lugar do INPC ou IRSM, IPC-r, 

IGP-DI, inclusive na vigência do Plano Real, com o pagamento das diferenças corrigidas, acrescidas de juros de mora. 

Com as contra-razões de apelação, subindo, em seguida, os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O . 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não 

ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

Ressalta-se que não há falar em aplicação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR para fins de reajustamento dos 

benefícios, conforme entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. UFIR. 

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, o reajuste 

dos benefícios obedece ao estabelecido no art. 41, II, do mencionado regramento previdenciário, que fixa o INPC - e 

sucedâneos legais - como índice revisor. Inaplicável, portanto, in casu, o índice da UFIR. 

Agravo desprovido." (STJ; AGA nº 509254 

Proc. 200300245221/SP, QUINTA TURMA, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 06/11/2003, DJ 

09/12/2003, p. 00323); 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO -  RECURSO ESPECIAL - VALOR REAL - LEI 8.213/91, 

ARTIGOS 145 E 41, II - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS - PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356, DO 

STF - SÚMULA 07/STJ. 

- Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, o reajuste 

dos benefícios obedece ao estabelecido no art. 41, II, do mencionado regramento previdenciário, que fixa o INPC - e 

sucedâneos legais - como índice revisor. Inaplicável, portanto, in casu, o índice da UFIR. 
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- Para o conhecimento do recurso especial é indispensável que o recorrente indique os artigos de lei que reputar 

vulnerados pelo acórdão recorrido, sendo insuficiente sua menção genérica (cfr. Embargos de Divergência em REsp 

89.414/RJ, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU 16.08.1999). 

- Não enseja interposição de Recurso Especial, matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a parte 

não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356, do STF. 

- Reexame de matéria fático-probatória é vedado pela Súmula 07, desta Corte Superior. 

-Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (STJ; RESP nº 233885, Proc. nº 199900908627/RS, 

QUINTA TURMA, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 21/03/2000, DJ 28/08/2000, p. 00106) 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DOS AUTORES. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.056348-8        AC 1372159 
ORIG.   :  0600001505  1 VR BOITUVA/SP                    0600044329  1 VR 

BOITUVA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA OLIMPIO DA COSTA 
ADV     :  ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WAGNER ALEXANDRE CORREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA APARECIDA OLIMPIO DA COSTA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 74/77 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 81/83, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 62/64 concluiu que a autora, portadora de hipertensão arterial, obesidade, 

espondilose e artrose lombar, não está incapaz para o trabalho.  
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Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.056448-1        AC 1372259 
ORIG.   :  0600000127  1 VR GETULINA/SP                   0600003990  1 VR 

GETULINA/SP 
APTE    :  EVA MARIA BRAULINO DE ALMEIDA 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EVA MARIA BRAULINO DE ALMEIDA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 86/89 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 91/99, alega a parte autora cerceamento de defesa e requer a anulação do r. decisum para a 

oitiva de testemunhas arroladas na inicial. No mérito, requer a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu 

os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de oitiva de testemunhas, 

uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de 

cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

Não é diferente o entendimento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"I:2. Desnecessidade de prova em audiência. O dispositivo sob análise autoriza o juiz a julgar o mérito de forma 

antecipada, quando a matéria for unicamente de direito, ou seja, quando não houver necessidade de fazer-se prova em 

audiência. Mesmo quando a matéria objeto da causa for de fato, o julgamento antecipado é permitido se o fato for 

daqueles que não precisam ser provados em  

audiência, como, por exemplo, os notórios, os incontrovertidos etc. (CPC 334)." 

(Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante. 7ª ed., São Paulo: julho de 2003, p. 715). 

A propósito, trago à colação ementas dos seguintes julgados deste Tribunal, conforme se depreende das ementas abaixo 

transcritas: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V, DA CF - PRELIMINAR 

REJEITADA - INSUFICIÊNCIA DA PROVA DA INCAPACIDADE LABORAL DERIVADA DE DEFICIÊNCIA.  

1.O julgamento antecipado da lide tem lastro em prova idônea e suficiente: prova pericial comprovando a inexistência 

de incapacidade laboral.  

(...) 

5.Apelação improvida." 

(5ª Turma, AC n.º 2000.03.99.046907-2, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 03.09.2002, DJU 11.02.2002, p. 333) 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. AÇÃO DECLARATÓRIA. 

EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NA SENTENÇA. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. CARÊNCIA DE AÇÃO INOCORRENTE. 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. AÇÃO IMPRESCRITÍVEL. PROVA MATERIAL. 

ADMISSIBILIDADE.  
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(...) 

4. Não há que se falar em violação ao princípio do contraditório, em decorrência do julgamento antecipado da lide, 

quando os documentos carreados aos autos já forem suficientes para o deslinde da causa, sendo desnecessária, portanto, 

a sua confirmação pela prova oral em audiência.  

(...) 

10. Apelo do INSS a que se nega provimento." 

(5ª Turma, AC n.º 95.03.072346-9, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 07.05.2002, DJU 17.12.2002, p. 551) 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 71/73 concluiu que a autora, que alega sentir "dores na coluna", não é 

portadora de qualquer moléstia e, portanto, está incapaz para o trabalho.  
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Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.057114-0  APELREEX 1373554 
ORIG.   :  0800000267  2 VR CAPAO BONITO/SP                   0800008348  2 VR 

CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE SANTINO DE QUEIROZ 
ADV     :  ROSANA MARIA DO CARMO NITO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada por JOSÉ SANTINO DE QUEIROZ contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 38/44 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Tutela antecipada concedida. Sentença submetida ao reexame necessário.  

Em razões recursais de fls. 57/62, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do 

CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a 

data da sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, 

portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 02 de maio de 1947, conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 156 (cento e cinqüenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2007. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de 1971 a 2006, conforme anotações em 

CTPS às fls. 12/28, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural, nos termos do art. 106, I, da Lei de 

Benefícios. 

Outrossim, o Certificado de Dispensa de Incorporação (fl. 09) em 14 de julho de 1970 e a Carteira de Identificação do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capão Bonito, com recolhimento das mensalidades referentes aos anos de 1986 e 

1987 (fls. 10/11) que qualificam, o autor como lavrador, constituem início razoável de prova material da sua própria 

atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 47/48, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 
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Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à 

apelação e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.057604-6        AC  630541 
ORIG.   :  9600000045  1 Vr PORTO FERREIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDSON VIVIANI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA ANTERO GARCIA e outros 
ADV     :  MARCOS ROBERTO DE CARVALHO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão da renda mensal inicial de benefício interposta por ANA ANTERO GARCIA e outros, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) o recálculo da renda mensal inicial do benefício, mediante a atualização monetária dos trinta e seis últimos salários-

de-contribuição que compõe o período básico de cálculo; 

b) a aplicação dos índices expurgados da economia, relativos aos meses de janeiro de 1989, março, abril e maio de 

1990, na atualização monetária dos salários-de-contribuição; 

c) a aplicação do índice integral da inflação apurada, quando do primeiro reajuste do benefício, independente do mês de 

início; 

d)o pagamento das diferenças apuradas com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, com relação ao autor FERNANDO ARIEL NICOLAU, ante a existência 

de coisa julgada, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Com relação aos demais autores a 

ação foi julgada parcialmente procedente e a autarquia condenação a atualizar os salários-de-contribuição utilizados no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1387/1918 

período básico de cálculo pelo critério delineado na Lei 6.423/77, bem como a aplicar o índice integral da inflação 

apurada, quando do primeiro reajuste, face ao que estabelece a Súmula 260 do Egrégio Tribunal Federal de Recursos. 

Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção 

monetária, nos termos da Súmula 71 do TFR e Lei 6.899/81. Tendo em vista a sucumbência recíproca, determinou que 

as partes respondam pelos honorários de seus respectivos patronos. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando em síntese que ao conceder os benefícios observou 

a legislação aplicável à espécie. Sustenta, no caso de manutenção da sentença, ser incabível a aplicação da Lei 6.423/77 

aos autores AUGUSTO ZEFERINO DEVENEZIO, RAMIRO JOLLA e JOSÉ PEDROSO. Os dois primeiros, tendo em 

vista a data de concessão do benefício e o último tendo em vista ser beneficiário de aposentadoria por invalidez. Pede, 

ainda, modificação no critério de aplicação da correção monetária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Remessa oficial tida por interposta em observância às determinações da Medida Provisória 1.561/97, convertida na Lei 

9.469/97. 

Antes de adentrar ao exame das questões levantadas nestes autos, convém deixar consignado que tratando-se de reajuste 

de benefício acidentário esta Corte não tem competência para apreciar a matéria em questão, a teor do que dispõe o 

artigo 109, I, da Constituição Federal, verbis: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho;" 

Nesse sentido a orientação adotada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgado proferido em sede de 

questão idêntica à presente, de que resultou a seguinte ementa: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). Recurso 

não conhecido." 

(RE nº 176.532-1 / SC, Relator para Acórdão Ministro Nelson Jobim, maioria, DJU de 20.11.1998). 

Tal entendimento vem sendo adotado pelo Excelso Pretório, conforme se depreende do seguinte julgado, assim 

ementado: 

"COMPETÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO. JUSTIÇA COMUM. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 

1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a reajuste de 

benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para julgar as 

causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 
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(RE nº 351.528- 4 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, unânime, DJU de 31.10.2002). 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, não é outra a orientação adotada, como se percebe dos julgados cujas 

ementas trago à colação: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTE DO TRABALHO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO. JUSTIÇA 

ESTADUAL. 

1. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes a reajuste de benefício decorrente de 

acidente de trabalho. Corolário da regra de o acessório seguir a sorte do principal. 

2. Precedentes do STF - RREE 176.532, Plenário - 169.632 - 2ª Turma e 205.866-6. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos de Cascavel - PR, o 

suscitado." 

(Conflito de Competência nº 33.983 - PR, 3ª Seção, Relator Ministro Fernando Gonçalves, unânime, DJU de 

17.6.2002). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE AÇÃO 

ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL, PRECEDENTES DO STF. LEI MAIS 

BENÉFICA. INCIDÊNCIA. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação que tem por objetivo a revisão de benefício previdenciário 

decorrente de acidente de trabalho (artigo 109, inciso I, da Constituição da República. Precedentes do Supremo Tribunal 

Federal. 

(...)" 

(Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 297.549 - SC, 3ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 

unânime, DJU de 19.12.2002). 

No caso em exame, o MM. Juízo a quo não agiu amparado pela delegação de competência, prevista no artigo 109, § 3º, 

da Constituição Federal, em decorrência o recurso da sentença, com relação ao autor ABELINO RODRIGUES DOS 

SANTOS, não pode ser apreciado por esta Corte, face ao que dispõe o § 4º do dispositivo constitucional em questão, 

razão pela qual reputo este Tribunal incompetente para apreciar o pedido de revisão do benefício acidentário da parte 

autora. 

Observo ainda, que, nos termos do artigo 113, caput, do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta deve ser 

decretada de ofício, independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

No tocante à aplicação da Lei 6.423/77, não pode prosperar a condenação, tendo em vista que configura-se julgamento 

ultra petita a respeitável sentença de fls. 277/284, uma vez que o MM. Juízo a quo ao determinar a atualização 

monetária do valor do benefício, nos termos do mencionado diploma legal, infringiu o disposto no artigo 460 do Código 

de Processo Civil, uma vez que a matéria não foi objeto do pleito contido na exordial. 

Estabelece o artigo 460 do Código de Processo Civil: 

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em 

quantidade superior ou objeto diverso do que lhe foi demandado." 

Por outro lado, é de se deixar consignado que o julgamento ultra petita não é caso de anulação da decisão, mas de sua 

adequação aos limites do pedido, face ao que estabelece o princípio da economia processual, devendo, na ausência de 

pedido da parte, ser apreciada de ofício. 

Neste sentido, trago à colação julgado proferido pela Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra 

do Eminente Relator Ministro Gilson Dipp, no RE Nº 250255/RS, julgado em 18/09/2001, in verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA E ULTRA PETITA. ENTENDIMENTO. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA APENAS NO CASO DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

Trantando-se, como se trata, de sentença ultra petita, descabe a sua anulação, mas apenas a sua redução pelo Tribunal 

aos limites do pedido. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

Com relação à aplicação do índice integral da inflação apurada, quando do primeiro reajuste do benefício, observo que a 

Lei 3.807/60, em sua feição original, previu que o reajustamento dos benefícios consistiria em um acréscimo 

determinado de conformidade com o tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da 

data da concessão, quando posterior (artigo 67, § 2º). 

Artigo 67 - Os valores das aposentadorias e pensões em vigor serão reajustados sempre que se verificar, na forma do § 

1º deste artigo, que os índices dos salários de contribuição dos segurados ativos ultrapassam, em mais de 15% (quinze 

por cento), os do ano em que tenha sido realizado o último reajustamento desses benefícios.  

§ 1º - O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio mandará proceder, de dois em dois anos, à apuração dos índices 

referidos neste artigo e promoverá, quando for o caso, as medidas necessárias à concessão do reajustamento.  

§ 2º - O reajustamento consistirá em acréscimo determinado de conformidade com os índices, levando-se em conta o 

tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando posterior.  

§ 3º - Para o fim do reajustamento, as aposentadorias ou pensões serão consideradas sem as majorações decorrentes de 

lei especial ou da elevação dos níveis de salário mínimo, prevalecendo porém, os valores desses benefícios, assim 

majorados, sempre que forem mais elevados que os resultantes do reajustamento, de acordo com este artigo.  

§ 4º - Nenhum benefício reajustado poderá, em seu valor mensal, resultar maior do que 7 (sete) vezes, na CAPFESP, 2 

(duas) vezes nos demais Institutos, o salário mínimo regional de adulto de valor mais elevado, vigente na data do 

reajustamento.  

Com isso estava legitimado o tão questionado fracionamento do primeiro índice de reajuste do benefício após a sua 

concessão. 

Ocorre que, com a edição do Decreto-Lei 66, de 21 de novembro de 1966, foi revogada a sistemática de fracionamento 

do primeiro índice, estabelecendo-se que os índices do reajustamento seriam os mesmos da política salarial (artigo 17): 

Artigo 17 - O artigo 67 e seus parágrafos da Lei nº 3.807, passam a ter a seguinte redação:  

"Artigo 67 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados sempre que for alterado o salário-mínimo.  

§ 1º - O reajustamento de que trata este artigo vigorará sessenta dias após o término do mês em que entrar em vigor o 

novo salário-mínimo, arredondado o total obtido para a unidade de milhar de cruzeiros imediatamente superior.  

§ 2º - Os índices do reajustamento serão os mesmos da política salarial estabelecida no artigo 1º do Decreto-lei nº 15, de 

29 de julho de 1966, considerado como mês-básico o de vigência do novo salário-mínimo.  

§ 3º - Nenhum benefício reajustado poderá ser superior a 10 (dez) vezes o maior salário-mínimo vigente no país, na data 

do início da vigência do reajustamento". 

Por isso, pelo menos até a vigência da Lei 8213/91, não é legítima a conduta da autarquia em fracionar o primeiro 

índice de reajuste do benefício após a sua concessão.  

Neste sentido, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula 260: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário-mínimo então atualizado." 
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Convém ressaltar que o primeiro reajustamento deve se dar pelo índice integral de reajuste previsto na política salarial 

em vigor na data do primeiro reajustamento, e não pelo índice integral de reajuste do salário-mínimo. 

Em nenhum momento a referida súmula autoriza o reajuste pelo índice integral de variação do salário-mínimo. Aliás, 

conforme se verá adiante, a própria consideração do valor do salário-mínimo atualizado (objeto da segunda parte da 

súmula) já traz implícita a idéia de que os reajustes devem se dar conforme a faixa salarial em que se enquadrar o 

benefício do segurado, só não sendo admitida a utilização do salário-mínimo desatualizado. 

Passando à análise da segunda parte da súmula, é possível concluir que a utilização do salário-mínimo desatualizado no 

enquadramento dos benefícios nas faixas salariais (maiores) para fins de aplicação de índices de reajustamento 

(menores), por força das tabelas decorrentes da política salarial praticada no período de novembro de 1979 a maio de 

1984, também não encontra respaldo legal. 

Inicialmente, a Lei 6.708, de 30 de outubro de 1979, estabeleceu a seguinte sistemática de reajustes: 

Artigo 1º - O valor monetário dos salários será corrigido, semestralmente, de acordo com o Índice de Preços ao 

Consumidor, variando o fator de aplicação na forma desta Lei.  

Artigo 2º - A correção efetuar-se-á segundo a diversidade das faixas salariais e cumulativamente, observados os 

seguintes critérios:  

I - até três vezes o valor do maior salário mínimo, multiplicando-se o salário ajustado por um fator correspondente a 1.1 

da variação semestral do índice Nacional de Preços ao Consumidor;  

II - de três salários mínimos aplicar-se-á, até o limite do inciso anterior, a regra nele contida e, no que exceder, o fator 

1.00;  

III - acima de dez salários mínimos aplicar-se-ão, as regras dos incisos anteriores até os respectivos limites e, no que 

exceder, o fator 0.8. 

§ 1º Para os fins deste artigo, o Poder Executivo publicará, mensalmente, a variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor, ocorrida nos seis meses anteriores.  

§ 2º - O Poder Executivo colocará à disposição da Justiça do Trabalho e das Entidades Sindicais os elementos básicos 

utilizados para a fixação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor;  

Artigo 3º - A correção dos valores monetários dos salários, na forma do artigo anterior, independerá de negociação 

coletiva e poderá ser reclamada, individualmente, pelos empregados.  

Conforme se vê, naquela época, o sistema de reajustes de benefícios da previdência social era similar ao aplicado aos 

salários dos demais trabalhadores da ativa, consistindo em verificar quantos salários-mínimos o segurado recebia e, 

obtido este parâmetro, aplicar índice maior de reajuste quanto menor fosse a faixa salarial. 

Ao proceder o cálculo do enquadramento dos benefícios nas faixas salariais, a autarquia dividia o valor do benefício 

pelo salário-mínimo revogado (portanto, desatualizado), e não por aquele atualizado a cada semestre/ano. Com esta 

prática, o enquadramento se dava em faixas superiores, com menor índice de reajustamento.  

Tal defasagem não se verificava quando o benefício era enquadrado na primeira faixa salarial, porque aqui o 

reajustamento era sempre pelo índice maior, por ser a faixa de reajuste do salário-mínimo, portanto, a faixa salarial 

menor. 

O sistema de reajustamentos por faixa salarial acabou sendo extinto com a edição do Decreto-Lei 2.171, de 13 de 

novembro de 1984, quando, para fins do enquadramento do valor do beneficio nas faixas adotadas pela política salarial 

passou a ser considerado, o novo salário mínimo: 

Artigo 2º - Os índices do reajustamento serão os mesmos da política salarial, considerando-se como mês básico o do 

início da vigência do novo salário-mínimo.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1391/1918 

§ 1º - Para fins do enquadramento do valor do benefício nas faixas adotadas pela política salarial será considerado, a 

partir da vigência ao presente Decreto-lei, o novo salário-mínimo.  

§ 2º - Consideradas as possibilidades financeiras do Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social - SINPAS, 

notadamente a evolução da folha de salário-de-contribuição dos segurados ativos, o Ministro da Previdência e 

Assistência Social poderá fixar índices superiores ao previstos neste artigo, levando em consideração a faixa percentual 

destinada à livre renegociação entre empregados e empregadores. 

Com a veiculação da Lei 7.604, de 26 de maio de 1987, foi determinada a reparação do referido prejuízo, mas com 

efeitos financeiros somente a partir de abril de 1987, sem o pagamento de atrasados (permanecendo a descoberto aquele 

período: 1979/1987). 

Art. 2º Os benefícios de duração continuada, corrigidos segundo a política salarial e mantidos atualmente pela 

previdência social urbana, serão, a partir de 1º de abril de 1987, pagos com a atualização prevista no art. 2º do Decreto-

lei nº 2.171, de 13 de novembro de 1984, alcançando essa atualização, total ou parcialmente, o período de novembro de 

1979 a maio de 1984, conforme o segurado tenha usufruído o benefício durante todo o período ou parte dele. 

Como se vê, pelo menos desde a edição do Decreto-Lei 66, de 21 de novembro de 1966 até a vigência da Lei 8213/91, 

não é legítima a conduta da autarquia em fracionar o primeiro índice de reajuste do benefício após a sua concessão. 

Entretanto, no presente caso não prospera o pleito, uma vez que a ação foi proposta em 24/01/1996 e, portanto, 

eventuais diferenças devidas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do Egrégio Tribunal Federal de Recursos foram 

alcançadas pela prescrição qüinqüenal. É que a referida súmula foi aplicada até março de 1989, uma vez que a partir de 

abril de 1989 os benefícios previdenciários passaram a ser reajustados pelo artigo 58 do ADCT. 

Isto posto, de ofício, reconheço a incompetência da Justiça Federal para apreciar o pedido de revisão do benefício 

acidentário do co-autor ABELINO RODRIGUES DOS SANTOS, em relação à qual o feito é de ser desmembrado, 

cabendo ao patrono da co-autor, em referência, providenciar a extração de cópia integral dos autos para que o processo 

tenha curso perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, bem como para excluir da condenação a aplicação da 

Lei 6.423/77, face ao julgamento ultra petita. Todavia, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e ao 

recurso do INSS. À remessa oficial, tida por interposta, e ao recurso do INSS para acolher a preliminar de prescrição 

das parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do Egrégio Tribunal Federal de Recursos e, em consequência, 

julgar improcedente o pedido contido na exordial. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.057777-3        AC 1374508 
ORIG.   :  0800000719  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  CONCEICAO APARECIDA VIEIRA DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE CANDIDO DUTRA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade rural. 

O Juízo de Primeiro Grau indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem análise do mérito, com fundamento 

no  artigo 267, incisos I e VI, do CPC, uma vez que não foi cumprida determinação para comprovação de requerimento 

do benefício na esfera administrativa, no prazo de 30 (trinta) dias. Deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, não houve condenação em custas e honorários advocatícios. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa como 

condição para o ajuizamento da ação. 

Processado o recurso, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e com pronta resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não há exclusão da prévia provocação administrativa. 

Neste sentido já decidiu o E. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREVIDENCIARIO. 

PENSÃO POR MORTE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ NÃO 

OCORRENTE. 

1 - SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA DIRETAMENTE EM JUIZO 

BENEFICIO NÃO ACIDENTARIO (PENSÃO POR MORTE), INEXISTE DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ ANTE A 

DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM COTEJO, SENDO, POIS, CORRETO O JULGADO 

RECORRIDO AO FIXAR A AUSENCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - 

PORQUANTO, A MINGUA DE QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), 
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NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE 

INTERESSES CARACTERIZADOS POR UMA PRETENSÃO RESISTIDA. 

2 - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.  

( Ministro FERNANDO GONÇALVES (1107)- REsp 147408/MG RECURSO ESPECIAL 1997/0063112-5T6 - 

SEXTA TURMA - Data Julgamento 11/12/1997 - Data Publicação DJ 02.02.1998 p. 156 ). 

Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

A ausência de prévia provocação administrativa afasta o interesse processual. 

Entretanto, esta Nona Turma firmou entendimento no sentido de ser conveniente a suspensão do curso do processo por 

prazo razoável, a fim de que o autor junte aos autos comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o 

requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para anular a sentença, determinando a suspensão do 

processo por 60 (sessenta) dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e 

cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne aos autos 

para prosseguimento perante o Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, retornem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.058726-2        AC 1376143 
ORIG.   :  0700001490  2 Vr SERTAOZINHO/SP     0700095398  2 Vr 

SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  SEBASTIANA DOS SANTOS ALVARINHO 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de ação movida por SEBASTIANA DOS SANTOS ALVARINHO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural. 

De plano, o Juízo de primeiro grau extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso IV, do CPC, sob o fundamento de competir aos Juizados Especiais Federais Cíveis, de forma absoluta, processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. 

A autora recorreu sustentando o descabimento da orientação adotada em primeiro grau. Requereu, em conseqüência, a 

reforma integral do decisum, com o prosseguimento do feito perante o Juízo monocrático. 
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Regularmente processado o recurso, o feito veio para esta Corte. 

DECIDO. 

A apelação merece provimento. 

O M.M. Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sertãozinho adotou entendimento no sentido da competência 

absoluta do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, motivo pelo qual extinguiu o processo, sem apreciação do 

mérito. 

No entanto, tal entendimento não se sustenta, eis que o § 3° do artigo 3° da Lei n° 10.259/01 é expresso no sentido de 

que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta", o que não ocorre 

na hipótese, de tal forma que, ao contrário do entendimento esposado, a competência absoluta não existe na espécie.  

De outra parte, o artigo 20 da mesma Lei dispõe que "Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a 

aplicação desta Lei no juízo estadual".  

A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado, com o que se configura a competência relativa, 

o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante 

a orientação unânime da Terceira Seção desta Corte, consubstanciada no aresto seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

NO DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 

33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado. 

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC - Conflito de Competência - 4419, Processo: 200303000008228/SP, Relator(a) 

JUIZ SERGIO NASCIMENTO, Data da decisão: 27/08/2003, DJU:18/09/2003 PG: 331 Data Publicação 18/09/2003, 

v.u.) 

Assim, impõe-se reconhecer o Juízo Estadual da 2ª Vara da Comarca de Sertãozinho - SP como o competente para o 

julgamento da lide. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito no 

Juízo de origem. 

Com o decurso do prazo recursal, retornem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.059312-0  ApelReex  503764 
ORIG.   :  9500528940  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANIA MARIA ALVES DE BRITO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EMILIO HERMANN e outros 
ADV     :  DECIO RODRIGUES DE SOUSA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de procedência do pedido de reajustamento 

dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei, com o 

pagamento das diferenças corrigidas, acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e 

improcedência do pedido. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  
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"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não 

ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

Por fim, é pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à 

incorporação de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários, tanto nos reajustes da renda quanto na 

atualização dos salários-de-contribuição.  

A discussão nos autos não é atinente à atualização monetária de parcelas em atraso apuradas em conta de liquidação, 

situação que daria ensejo à adoção de índices inflacionários, diferentemente da hipótese idealizada pela parte autora, 

cujos índices de correção monetária são aqueles previamente definidos em lei. 

A respeito, transcrevo os seguintes textos de ementas de aresto: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

2. Embargos Declaratórios acolhidos." (STJ; EEEERS nº 164778/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 27/03/2001, DJ 

07/05/2001, p. 158); 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou 

"for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do 

benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum. 

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são devidos, 

tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no cálculo de 

reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em relação aos 

vencimentos dos servidores públicos. 

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." (EDRESP nº 163485/SP, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJ 15/12/2003, p. 409); 

"Descabe a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição, para fins de cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, devendo-se aplicar o índice previsto na legislação pertinente.- Recurso especial 

parcialmente conhecido e nesta extensão provido." (REsp nº 211253/SC, Relator Ministro Vicente Leal, j. 25/04/2000, 

DJ 15/05/2000, p. 211). 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste do benefício 

previdenciário, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, os autores estão 

isentos do pagamento dos honorários advocatícios, por serem beneficiários da assistência judiciária gratuita (fl. 46), na 
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esteira de precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a r. sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da 

fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.059918-6        AC  634062 
ORIG.   :  9900000071  1 Vr PORTO FERREIRA/SP 
APTE    :  JOSE DUZ e outros 
ADV     :  GUILHERME SODERI NEIVA CAMARGO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDSON VIVIANI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por JOSE DUZ e outros, contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, tendo por objeto:  

a)recalcular a conversão do benefício em URV, utilizando, para tanto, a o índice integral do IRSM no período 

compreendido entre outubro de 1993 e fevereiro de 1994, cuja aplicação resulta em uma diferença favorável aos autores 

de 11,05%; 

b)que o valor do benefício seja reajustado, em 01/05/1996, pelo índice relativo integral do INPC, apurado pelo IBGE, 

cujo percentual corresponde a 18,22% ; 

c)que no mês de junho de 1997 o benefício seja reajustado pelo índice integral do IGP-DI, cujo percentual corresponde 

ao percentual de 9,96%, em substituição ao índice utilizado pela autarquia; 

d)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e verba honorária que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o 

disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada a parte autora apresentou embargos declaratórios, ao fundamento de que a sentença incorreu em omissão. 

O MM. Juízo a quo rejeitou os embargos e manteve a sentença vergastada, da maneira como proferida. 
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A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação aduzindo a preliminar de nulidade da sentença, ao 

fundamento de que o MM. Juízo ao rejeitar os embargos de declaração incorreu em negativa de prestação jurisdicional, 

restando, em conseqüência, caracterizado o cerceamento de defesa. No mérito, requerer a procedência do pedido 

contido na exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, uma vez que os embargos declaratórios não podem ser utilizados como 

sucedâneo recursal, a teor do que dispõe o artigo 535 do CPC, in verbis: 

"Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." 

Havendo o MM. Juízo a quo apreciado na sentença todas as questões suscitadas, não há que falar em nulidade dos 

embargos declaratórios, razão pela qual fica rejeitada a preliminar de nulidade da sentença. 

No mérito, acertado está o decisum. 

O segurado sustenta que a MP 1.415/96, desrespeitou os postulados de preservação do valor real dos benefícios e, desta 

forma, infringiu a Carta Magna . 

Necessária a recapitulação da legislação que regulamentou o reajustamento dos benefícios previdenciários nos termos 

da Constituição. 

O índice inicialmente eleito pela Lei 8.213/91 foi o INPC, com os reajustamentos ocorrendo nas mesmas épocas de 

reajuste do salário mínimo. 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real da data de sua 

concessão; 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica ou substituto eventual." 

Em 24 de dezembro de 1992, foi editada a Lei 8.542 que alterou o índice e a sistemática de reajustes: 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. 10. A partir de 1° de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior. 
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1° As antecipações de que trata este artigo serão fixadas em portaria conjunta pelos Ministros de Estado da Fazenda, da 

Previdência Social, e da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da República, em percentual não 

inferior a sessenta por cento da variação acumulada do IRSM no bimestre anterior. 

2° O percentual fixado nos termos do parágrafo anterior aplica-se a todos os valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n°s 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e suas modificações posteriores." 

Em 27 de agosto de 1993, a Lei 8.700, alterou, novamente, a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários: 

"Art. 1º - Os arts. 5º, 7º e 9º da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

'Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês 

de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.'" 

Conforme se vê, a nova legislação substituiu o INPC pelo IRSM e o FAS. Os reajustes passaram, então, a ser 

quadrimestrais, mas com antecipações mensais correspondentes ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês 

anterior. 

Conquanto a reposição inflacionária não fosse imediata, ao final do quadrimestre, o índice integral era repassado, 

descontando-se as antecipações concedidas. 

Esse sistema de reajustes quadrimestrais vigorou até fevereiro de 1994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, de 

27 de fevereiro de 1994, que revogou tal sistemática de reajustes nos seguintes termos: 

"Art. 39. Observado o disposto no § 5º do art. 19 e no parágrafo único do art. 20 desta medida provisória, ficam 

revogados o art. 31 e o § 7º do art. 41 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, os arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 7º e 9º da Lei nº 

8.542, de 23 de dezembro de 1992, a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, os arts. 1º e 2º da Lei nº 8.676, de 13 de 

julho de 1993, e demais disposições legais em contrário." 

Revogada a pretérita regra de reajustes, a medida provisória disciplinou a conversão dos benefícios, antes em cruzeiros 

reais, em URV - Unidade Real de Valor, tendo em vista o novo padrão monetário a ser futuramente implantado - o 

REAL: 

"Art. 19. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão convertidos em URV em 1º de março de 1994: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente em cada um dos quatro meses imediatamente anteriores à conversão, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia do mês de competência, de acordo com o Anexo I desta 

medida provisória; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior." 
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Referida redação se manteve com a edição das Medidas Provisórias 457, de 29 de março de 1994, e 482, de 28 de abril 

de 1994, posteriormente convertida na Lei 8880, de 207 de maio de 1994, com a remuneração do artigo 19: 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o 

Anexo I desta lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior." 

Conforme o texto legal, a conversão dos valores dos benefícios se daria pelos valores constantes na tabela que 

acompanhava o anexo I da referida lei, que não contemplava a incidência do IRSM integral dos meses de janeiro e 

fevereiro/94 antes da conversão dos benefícios de cruzeiro real (moeda da época) em URV, que serviria de passagem 

para a transformação dos valores em REAL - o novo padrão monetário. 

Contudo, embora houvesse algum dissenso jurisprudencial em torno da aplicabilidade dos índices reclamados, o 

Supremo Tribunal Federal, tanto por sua composição plenária, quanto por suas duas turmas vem, reiteradamente, 

decidindo que o vocábulo "nominal" constante do inciso I do art. 20 da Lei nº 8.880/94 é constitucional, tanto sob o 

prisma do direito adquirido (artigo 5º, inciso XXXVI), da preservação do valor real (artigo 194, inciso IV) e da 

irredutibilidade do valor do benefício (artigo 201, § 2º - redação original, § 4º - redação atual). 

Confira-se os seguintes julgados: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1.O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária.  

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido. (Tribunal Pleno, RE 313382 - SC, Relator Min. MAURÍCIO CORRÊA, 

DJU 08-11-2002, p. 26, decisão unânime)  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

EM URV.  

1. As alegações do recurso extraordinário estão em consonância com a jurisprudência desta Corte, o que segundo o art. 

557, § 1º-A, do CPC, autoriza o relator a julgar monocraticamente o recurso, mesmo antes de publicado o acórdão que 

julgou o caso líder. 

Precedentes RREE 265.139 e 216.259. 2. No julgamento do RE 313.382, STF, Min. Maurício Corrêa, unânime, DJ 

8/11/2002, verificou-se não restar configurada hipótese de direito adquirido e sim mera expectativa de direito, ficando 

ainda consignada a inocorrência de redução do valor real do benefício previdenciário na sua conversão em URV. 3. 

Agravo regimental improvido. 

(Primeira Turma, AgR no RE 310008 - SC, Relatora Min. ELLEN GRACIE, DJU 21-02-2003, p. 38, decisão unânime)  

PREVIDENCIÁRIO. Benefício. Conversão do valor em URV. Lei nº 8.880/84. Constitucionalidade. Agravo regimental 

não provido. Precedente.  
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É constitucional a palavra "nominal" constante do inciso I do art. 20 da Lei nº 8.880/94. 

(Primeira Turma, AgR no RE 330462 - SC, Relator Min. CEZAR PELUSO, DJU 28-11-2003, p. 14, decisão unânime) 

1. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. Conversão dos valores de Cruzeiros Reais para URV determinada pela L. 

8.880/94: aplicação da declaração pelo plenário da constitucionalidade da expressão "nominal", contida no art. 20 da L. 

8.880/94.  

2. Embargos de declaração dos quais se conhece como agravo regimental, nos termos da jurisprudência da Corte, para 

desprovê-lo, dada a pretensão ao reexame da matéria, com base em conjunto probatório e sob o prisma da 

irredutibilidade do valor dos benefícios, fundamento que, sem razão, o agravante considera diverso do que preconiza o 

princípio constitucional da preservação do valor real dos 

benefícios previdenciários. 

(Primeira Turma, ED no RE 369229 - RS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJU 16-05-2003, p. 106, decisão 

unânime) 

1 - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. Conversão dos valores de Cruzeiros Reais para URV determinada pela L. 

8.880/94: declaração pelo Plenário da constitucionalidade da expressão "nominal", contida no art. 20 da L. 8.880/94, 

afastada a alegação de direito adquirido à conversão dos benefícios para URV em março de 1994, com a manutenção 

dos índices integrais de correção monetária das parcelas consideradas para o cálculo da média aritmética (novembro e 

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), já que a L. 8.700/93, anteriormente vigente, também previa o 

reajustamento dos benefícios apenas para o final de cada quadrimestre (RE 313.382-SC , 26.9.2002, Corrêa, Inf./STF 

283). Jurisprudência do STF que, no entanto, a formulação do RE - dados os defeitos de fundamentação, que atraíram a 

incidência das Súmulas 283 e 284 - não permite aplicar ao caso. 

(Primeira Turma, AgR no RE 256130 - RS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJU 14-03-2003, p. 31, decisão 

unânime) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS, EM URV, COM BASE 

NA MÉDIA DO VALOR NOMINAL - LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA EXPRESSÃO "NOMINAL" 

CONSTANTE DO ART. 20, I, DA LEI Nº 8.880/94 - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. CONVERSÃO, EM 

URV, DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - VALIDADE CONSTITUCIONAL DO DIPLOMA LEGISLATIVO 

QUE A INSTITUIU (LEI Nº 8.880/94, ART. 20, I). 

A norma inscrita no art. 20, inciso I, da Lei nº 8.880/94 - que determinou a conversão, em URV, dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social, com base na média do valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 

1993 e de janeiro e fevereiro de 1994 - não transgride os postulados constitucionais da irredutibilidade do valor dos 

benefícios previdenciários (CF, art. 194, parágrafo único, n. IV) e da intangibilidade do direito adquirido (CF, art. 5º, 

XXXVI). Precedente: RE 313.382/SC (Pleno). 

A INTERVENÇÃO DO LEGISLADOR NA DEFINIÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. 

- A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos benefícios previdenciários tem, no próprio legislador - e 

neste, apenas -, o sujeito concretizante das cláusulas fundadas no art. 194, parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º (na 

redação dada pela EC 20/98), ambos da Constituição da República, pois o reajustamento de tais benefícios, para 

adequar-se à exigência constitucional de preservação de seu quantum, deverá conformar-se aos critérios exclusivamente 

definidos em lei. - O sistema instituído pela Lei nº 8.880/94, ao dispor sobre o reajuste quadrimestral dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social, não vulnerou a exigência de preservação do valor real de tais benefícios, eis que a 

noção de valor real - por derivar da estrita observância dos "critérios definidos em lei" (CF, art. 201, § 4º, in fine) - 

traduz conceito eminentemente normativo, considerada a prevalência, na matéria, do princípio da reserva de lei. 

Assim, é de se concluir que o artigo 20, da Lei 8.880/94, ao assegurar a irredutibilidade do valor do benefício, quando 

da sua conversão em URV, atendeu ao princípio de manutenção do valor real insculpido no artigo 201, parágrafo 2º, da 

atual Carta Magna. 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e 
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divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do 

referido diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, a partir de 1997, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder 

Judiciário pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 
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Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atine-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Assim, impossível acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC/IBGE ou IGP-DI, seria capaz de 

concretizar o desejo do constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

Verifica-se, portanto, que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu 

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido no artigo 201, parágrafo 2º, da atual Carta Magna, não 

havendo que se falar em inconstitucionalidade da MP 1.415/96. 

Isto posto, rejeito a preliminar levantada e, no mérito, nego provimento ao recurso, mantendo inalterada a douta 

sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por MARIA HELENA DIAS DA ROCHA, benefício espécie 21, 

DIB.: 17/01/1987, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a revisão da renda mensal inicial do benefício, mediante a atualização monetária dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição; 

b) converter o valor do benefício em conformidade com a equivalência salarial determinada no artigo 58 do ADCT; 

c) efetuar o pagamento das diferenças relativas à incorporação do percentual de 147,06%, face ao parcelamento 

efetuado no âmbito administrativo; 

d) recalcular a conversão do benefício em URV, pagando as diferenças a serem apuradas desde março/94, com correção 

monetária e juros de mora; 

e) a revisão do valor do benefício, desde de maio de 1995, mediante a aplicação da inflação apurada pelo INPC/IBGE; 

f) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a reajustar o valor do benefício pelo 

INPC e seus substitutos de forma mensal e integral. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças 

apuradas, com correção monetária e juros de mora à taxa de 1% ao mês, desde quando devidas as parcelas. Tendo em 

vista a sucumbência recíproca, determinou que as partes respondam pelos honorários de seus respectivos patronos. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que ao reajustar o valor dos benefícios 

observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua 

improcedência. No caso de manutenção da sentença, requer modificação no critério de aplicação da correção monetária 

e dos juros de mora. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Merece prosperar o recurso da autarquia. 

A manutenção do valor real dos benefícios previdenciários ficou expressamente determinada no artigo 201, §2º, da 

Carta Magna, que assim estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

.............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.(grifo nosso)" 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, in verbis: 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 
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.............................................................................................. 

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica de substituto eventual." 

Posteriormente, a Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, deu nova redação ao artigo 41, revogando o inciso II e o 

parágrafo 1º do dispositivo em comento, e estabeleceu, em conseqüência, um novo critério de reajuste dos benefícios 

previdenciários  

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Acrescente-se, ainda, que o artigo 9º do referido diploma legal assim estabelece: 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

............................................................................................" 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do 

referido diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  
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§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de 

novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto ao reajustamento anual do mês de junho de 1997, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, como acima restou 

consignado, mas o percentual fixo (7,76%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Verifica-se, portanto, que a autarquia ao reajustar o valor dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao 

princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido no artigo 201, parágrafo 2º da atual Carta Magna. 

Cumpre observar, por derradeiro, que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é uma autarquia federal e, como tal, 

submete-se ao princípio da legalidade, previsto no artigo 37 da Constituição Federal de 1988, razão pela qual presume-

se que os benefícios foram reajustados da forma citada.  

Portanto, caberia à parte autora demonstrar de maneira inequívoca os fatos constitutivos do seu direito, tendo em vista 

que somente há a possibilidade de julgamento favorável ao autor ou recorrente em face da prova existente nos autos. 

Sem a demonstração cabal da veracidade das alegações não há a possibilidade de êxito na empreitada forense relativa à 

propositura da ação ou dos recursos em geral. 

Neste sentido trago à colação julgado prolatado por esta E. Corte, a título exemplificativo: 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO CÁLCULO DE BENEFÍCIO. ALEGAÇÕES NÃO 

COMPROVADAS. RECURSO IMPROVIDO. 

- TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DE PROVAS DOS FATOS ALEGADOS, MANTÉM-SE A SENTENÇA QUE 

JULGOU IMPROCEDENTE A DEMANDA." 

(TRF 3ª Região, A.C. nº 90.03.023739-5/SP, Relator: Juiz Silveira Bueno, Turma: 01, Julgamento: 20/04/93, 

Publicação: 31/05/93, Fonte: DOE, Pag: 00140). 

Isto posto, dou provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS para julgar improcedente o pedido reajuste do 

benefício. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, tendo em vista ser beneficiária 

da justiça gratuita. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.070204-0        AC  647465 
ORIG.   :  9900001087  2 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  JAIR XAVIER PASSOS 
ADV     :  MARCIA VILLAR FRANCO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por JAIR XAVIER PASSOS, benefício espécie 42, DIB.: 

03/05/1995, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a)que seja considerado, quando do cálculo das trinta e seis últimas contribuições, a média real e efetiva dos salários-de-

contribuição, sem a aplicação de qualquer redutor; 

b) que seja considerado o valor real dos benefícios iniciais e subseqüentes, sem a aplicação de qualquer redutor; 

c) a atualização monetária dos benefícios pagos com atraso no âmbito administrativo pelo INPC ou outro índice que o 

substitua, nos termos do artigo 41, §§ 6º e 7º da Lei 8.213/91;  

d) a incorporação do INPC (18,23%), previsto na Lei 8.880/94, em substituição ao IGP-DI (15%), que foi o índice 

aplicado pela autarquia, com fundamento na MP 1.415/96; 

e)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a recalcular a renda mensal inicial do 

benefício, sem a aplicação do redutor previsto no artigo 26 da Lei 8.870/94; recalcular a conversão do benefício em 

URV, bem como a atualizar monetariamente as parcelas pagas com atraso no âmbito administrativo. Em conseqüência, 

determinou o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, acrescidas de juros de mora à taxa de 0,5% 

ao mês. Tendo em vista a sucumbência recíproca, determinou que as partes respondam pelos honorários de seus 

respectivos patronos. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a incorporação do INPC (18,23%), 

previsto na Lei 8.880/94, em substituição ao IGP-DI (15%), aplicado pela autarquia com fundamento na MP 1.415/96; 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que ao conceder os benefícios 

observou a legislação aplicável à espécie. Sustenta a legalidade no cálculo da conversão do benefício em URV e que o 

atraso no pagamento do benefício se deu por culpa da parte autora. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em 

conseqüência, a sua improcedência. No caso de manutenção do r. decisum, pede que seja observada a prescrição 

qüinqüenal. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Remessa oficial tida por interposta em observância às determinações da Medida Provisória 1.561/97, convertida na Lei 

9.469/97. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se a sentença recorrida. 

No mérito, merece reparos o decisum. 

A partir da promulgação da Constituição, em 05 de outubro de 1988, todos os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo do salário-de-benefício passaram a ser corrigidos monetariamente: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os resultantes de acidentes do trabalho, velhice e 

reclusão; 

II - ajuda à manutenção dos dependentes dos segurados de baixa renda; 

III - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

IV - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;  

V - pensão por morte de segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, obedecido o disposto 

no § 5º e no art. 202. 

§ 1º - Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência social, mediante contribuição na forma dos 

planos previdenciários. 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.  

§ 5º - Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor 

mensal inferior ao salário mínimo. 

§ 6º - A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro de 

cada ano. 

§ 7º - A previdência social manterá seguro coletivo, de caráter complementar e facultativo, custeado por contribuições 

adicionais. 

§ 8º - É vedado subvenção ou auxílio do Poder Público às entidades de previdência privada com fins lucrativos. 

Entendo que a referida norma constitucional traz em si todos os elementos necessários à sua integração no ordenamento 

jurídico, não carecendo de qualquer norma regulamentadora, e assim eu vinha decidindo. 

Isso porque, embora apenas uma parcela dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo viesse 

sendo atualizada, o fato é que a norma constitucional trouxe ao mundo jurídico a previsão por que tanto ansiavam os 

segurados da previdência social, determinando a atualização de todos os salários-de-contribuição operando-se, aqui, o 

fenômeno da recepção. 

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as 

normas expressas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição não são auto-aplicáveis. 
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Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, 

para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido.  

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria) 

Assim sendo, mas preservando o meu entendimento, curvo-me às reiteradas decisões do Supremo Tribunal Federal, no 

sentido de que o disposto no "caput" do art. 202 da Constituição Federal necessita de integração legislativa, a fim de 

conferir eficácia ao preceito, razão pela qual somente com a edição das Leis 8.212/91 e 8.213/91 é que foi conferida 

eficácia ao citado dispositivo constitucional. 

Portanto, no que concerne a limitação imposta ao salário-de-contribuição e ao salário-de-benefício, não prospera o 

recurso da parte autora, uma vez que a referida limitação encontra amparo legal na Lei 8.213/91, bem como na Lei 

8.212/91.  

Estabelece o artigo 29, § 2º, da Lei 8.213, in verbis: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

.............................................................................................. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício. 

............................................................................................" 

Também o artigo 135, do referido diploma legal, assim determina: 

"Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites 

mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referem." 

Por outro lado, a Lei 8.212/91 ao definir o salário-de-contribuição estabelece o seu limite máximo no artigo 28, 

parágrafo 5º, bem como determina o critério do seu reajustamento, in verbis:  

"Entende-se por salário-de-contribuição: 

..............................................................................................§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 

170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e 

com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

............................................................................................" 

Cumpre assinalar, por oportuno, que o valor-teto imposto ao valor dos benefícios, concedidos na vigência da Lei 

8.213/91, não é incompatível com o disposto no artigo 136, do referido diploma legal.  
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Observo, ainda, que a própria Constituição Federal, que delegou ao legislador infraconstitucional a competência de 

regulamentar os artigos que norteiam o cálculo do valor do benefício, não impossibilitou o estabelecimento de limites 

ao valor do benefício, razão pela qual devem ser mantidas as limitações impostas pela legislação de regência. 

Neste sentido, trago à colação julgado da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra do E. Ministro 

Hamilton Carvalhido, Proc. nº 200300728880/SP, julgado em 26.04.07, pub. DJ em 28.05.07, pág. 402, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. Precedentes. 

5. Agravo regimental improvido." 

No tocante à correção monetária administrativa, e se observar que negando-se a atualização das parcelas pagas com 

atraso no âmbito administrativo, face à defasagem causada pela desvalorização monetária, estar-se-ia promovendo o 

enriquecimento sem causa do réu com relação ao autor. 

A correção monetária não constitui rendimento de capital nem penalidade, uma vez que sua aplicação visa, apenas e 

tão-somente, restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos maléficos da inflação, sendo irrelevante o 

motivo pelo qual não foi efetuado o seu pagamento. 

O pagamento atualizado de benefícios efetuados na via administrativa é direito que, há muito, foi reconhecido na 

jurisprudência do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

A propósito, consulte-se a Súmula 71 do referido tribunal: 

"A correção monetária incide sobre as prestações de benefícios previdenciários em atraso, observando o critério do 

salário mínimo vigente na época da liquidação da obrigação." 

Os tribunais regionais federais e o Superior Tribunal de Justiça também têm trilhado no mesmo caminho, vez que a 

atualização monetária não representa acréscimo, mas recomposição patrimonial, razão pela qual deve incidir desde 

quando devida a prestação.  

Este tribunal sumulou a questão da seguinte maneira: 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". (Súmula nº 8 - TRF 

3ª Região) 
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Como se vê, efetuado o pagamento com atraso, deve incidir atualização monetária sobre a parcela desde quando devida. 

O Superior Tribunal de Justiça já solidificou a sua jurisprudência no mesmo sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO. SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE. 

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da correção 

monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação. Precedentes. 

Embargos não conhecidos. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 102622, Processo 199800067515-SP, DJU 

16/11/1999, p. 179, Relator Min. FELIX FISCHER, decisão unânime)  

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO. SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE. 

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da correção 

monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação. Precedentes. 

Embargos não conhecidos. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 194399, Processo 199900437730-SP, DJU 

16/11/1999, p. 183, Relator Min. FELIX FISCHER, decisão unânime)  

Ora, o vencimento de cada prestação previdenciária ocorre no mês subseqüente ao de sua competência, variando apenas 

o dia em função do dígito final do número do benefício. 

Não sendo o pagamento efetuado no referido dia, deve a autarquia arcar com a correção monetária equivalente, que será 

apurada em regular processo de execução, nos termos da legislação previdenciária vigente. 

Com relação ao critério de aplicação da correção monetária das parcelas devidas, esta Nona Turma assentou o 

entendimento segundo o qual a referida correção deve incidir desde quando devidas as prestações até o efetivo 

pagamento, nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente. 

No que concerne aos juros de mora, esta Turma assentou o entendimento segundo o qual são devidos a partir da citação, 

no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir à taxa de 

1% (um por cento) ao mês, por força do disposto no § 1º do artigo 161 do CTN. 

Isto posto, nego provimento ao recurso da parte autora. Todavia, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por 

interposta, e ao recurso do INSS para: a) excluir da condenação o recálculo da renda mensal inicial do benefício, bem 

como a conversão do benefício em URV; b) determinar que seja observada a prescrição qüinqüenal, quando da 

liquidação da sentença; c) explicitar o critério de aplicação da correção monetária, bem como dos juros de mora, para 

que sejam aplicados da maneira exposta. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu o processo, com base no artigo 794, I do Código de Processo Civil e, 

indeferiu o pedido dos autores  exeqüentes (fls. 276/ 277) para que fossem  pagos juros de mora da data da conta em 

abril de 2005 até a expedição do Ofício Requisitório em novembro de 2006, no valor de R$ 20.148,63 (vinte mil, cento 

e quarenta e oito reais e sessenta e três centavos). 

Inconformados com o "decisum", apelam os autores (fls. 297/ 301) e sustentam que  devem ser pagos juros moratórios  

como pedido sob pena de ofensa á coisa julgada e enriquecimento ilícito da autarquia, em detrimento do direito 

reconhecido no título judicial. Requer a reforma do julgado e o processamento regular da execução. 

  

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A autarquia previdenciária foi condenada a  revisar os benefícios de aposentadoria de  EGÍDIO BENEDITO, NB - 42/ 

070.885.312-9, DIB. 12/11/1982, DIP. 12/11/1992, MANOEL AMANCIO, NB - 46/083.574.633-0, DIB. 07/01/1988, 

DIP. 07/01/1988, ODAIR OLIVEIRA CUNHA, NB - 42/ 077.130.092-1, DIB. 31/12/1983, DIP. 31/12/1983, 

OSVALDO DE BARROS, NB - 46/084.003.390-7, DIB. 02/12/1987, DIP. 02/12/1987 e WALDOMIRO DE 

CARVALHO, NB - 46/083.576.530-0, DIB. 12/04/1988, DIP. 12/04/1988, DCB 31/07/2001, através da aplicação de 

correção monetária sobre os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuiçao que antecederam os 12 (doze) últimos, 

utilizando-se os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs, com a nova RMI, a aplicação da equivalência salarial a 

que alude o artigo 58 do ADCT, no período de abril de 1989 a 09 de dezembro de 1991, e respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com  correção monetária das parcelas devidas, nos termos da Súmula nº 8/TRF-3ª Região, Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, legislação superveniente, e Provimento nº 26, de l0 de setembro de 2001, da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, com  juros morat6rios, segundo o entendimento adotado pela 9ª Turma que, são contados a 

partir da citação, a base de 0,5% ao mês, no período de vigência do Código Civil anterior, por força de seu artigo 1.062; 

a partir da vigência do novo C6digo, deve incidir a taxa de 1 % ao mês, com fundamento no § I ° do artigo 161 do 

Código Tributário Nacional. Os honorários advocatícios, a seu turno, foram arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação, nos termos do artigo 20, § 3°, CPC, apurado até a data do acórdão, não incidindo sobre as demais 

prestações vincendas de acordo com a  Sumula nº 111 do STJ. 

O  co-autor SERGIO MENEGASSI, NB - 46/083.576.268-8, DIB. 02/03/1988, DIP. 02/03/1988, mediante a ocorrência 

de litispendência e julgamento de extinção sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V e § 3°, CPC., 

conseqüêntemente,  foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios em favor do patrono do Instituto, 

arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 20, § 4°, CPC, verba cujo adimplemento, contudo, 

obedece à norma do artigo 12 da Lei n° 1.060, de 05 de fevereiro de 1950 (fls. 106/ 107 - Processo de Conhecimento). 

A decisão terminativa foi prolatada em 13/08/2004, publicada em 24/08/2004, com transitado em julgado na data de 

30/09/2004.  
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Iniciou-se a liquidação, como determinado no julgado com a apresentação das contas pela autarquia às fls. 113/ 140, 

totalizando e execução em R$ 112.418,78 (cento e doze mil, quatrocentos e dezoito reais e setenta e oito centavos) e 

com as quais a autora não concordou (fls. 149/ 203).  

A autora ao discordar dos cálculos da autarquia, sustentou a ocorrência de erros na atualização monetária das parcelas 

das diferenças a pagar, apresentando seus próprios cálculos (fls. 149/ 203 e, totalizando a execução no mês de abril do 

ano de 2005 em R$ 130.563,00 (cento e trinta mil, quinhentos e sessenta e três reais) e solicitou a citação da autarquia 

Citada em 07/03/2006  - fls. 206v, a autarquia opôs Embargos à execução, nos quais apresentou novos cálculos, 

entendendo devida a correção monetária apresentada pela autora, entretanto, com a incidência que entendia  correta dos 

juros de mora, dando a execução, o valor de R$ 122.418,78 (cento e vinte e dois mil, quatrocentos e dezoito reais e 

setenta e oito centavos). A autora anuiu aos cálculos da autarquia às fls. 35 (autos dos embargos á execução), o que foi 

homologado pelo juízo ás fls. 37, prosseguindo a execução nos autos principais. 

Foram expedidos ofícios requisitórios  nos valores de R$ 10.921,64 em nome do Dr Aguinaldo de Bastos;  R$ 

29.553,11 em nome de  WALDOMIRO DE CARVALHO; R$ 25.915,03, em nome de ODAIR OLIVEIRA CUNHA; 

R$ 56.029,00 em nome de EGÍDIO BENEDITO. 

A RPV expedida em nome do Dr Aguinaldo de Bastos foi paga, atualizada até 25/04/2007, no valor de R$ 11.887,00, 

descontado IRRF, valor liquido de R$ 11.530,39 (fls. 211, 221, 243). 

Noticiada a morte do autor WALDOMIRO DE CARVALHO (fls. 225/ 235), em 31/07/2001, habilitaram-se nos autos a 

viúva EUNEIDE MANTUAN DE CARVALHO e os demais herdeiros, os filhos do casal, Simone Aparecida de 

Carvalho silva e Alfredo Luis de Carvalho, aguardando o pagamento do precatório judicial. 

Ao autor Odair Oliveira Cunha, foi pago o  valor atualizado de R$. 29.478,39, descontado IRRF, com valor liquido de 

R$ 28.684,01 (fls. 271, 272, 273); ao autor Eugídio Benedicto foi pago o valor de R$ 63.733,15, descontado IRRF, com 

valor líquido de 61,821,16 (fls. 271, 274, 275). Quanto ao autor Waldomiro de Carvalho, foi pago à sua esposa a Sra 

Euneide Mantaum de Carvalho R$ 22.833,85, corrigido até 21/08/2008, descontado IRRF, com valor líquido de R$ 

22.148,84 (fls. 305); à sua filha  Simone Aparecida de Carvalho, R$ 5.708,46, atualizados até 21/08/2008, com valor 

líquido em R$ 5.537,20 (fls. 303) e, ao seu filho Alfredo Luis de Carvalho, valor idêntico de R$ 5.708,46, atualizados 

até 21/08/2008, com valor líquido em R$ 5.537,20 (fls. 304) 

Os autores exeqüentes WALDOMIRO DE CARVALHO, ODAIR OLIVEIRA CUNHA e EGÍDIO BENEDITO 

solicitaram pagamento complementar, o que foi indeferido pelo juízo de primeiro grau que julgou extinta a execução 

(fls. 292/ 294), nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. 

Irresignados apelam os autores, (fls. 297/ 301), subindo os autos a esta corte para julgamento.  

O recurso da parte autora não merece acolhida. 

No caso, a sentença está coerente com a jurisprudência que vem prevalecendo no Supremo Tribunal Federal e no 

Superior Tribunal de Justiça. 

Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08-11-2002), dar a última palavra acerca da 'quaestio', 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 
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"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria) 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no 

artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

Nesse sentido, confira-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o indexador 

adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até o 

final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 

· ... 

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

O mesmo entendimento haveria de ser aplicado às requisições de pequeno valor - RPV, uma vez que, ali, a autarquia 

dispõe do prazo de 60 (dias) para efetuar o pagamento do débito. 

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

Neste sentido: 
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DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. 

DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. 

Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso 

extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar 

o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o 

recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do 

Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na 

forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide 

juros moratórios no precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de 

direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de 

pagamento até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos 

débitos. 5. Recurso extraordinário provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o 

entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à 

realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a 

incidência dos juros moratórios na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição 

da República (art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 

de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de 

julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-7-

AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda 

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do 

pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do 

ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros 

de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega 

provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os 

fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir 

os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-base da elaboração dos 

cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo precatório, nos termos do art. 100, § 

1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 

Conclui-se que a partir da data de elaboração da conta definitiva, não incidem juros de mora, se  o pagamento foi 

efetuado no prazo estipulado pelo § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 
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Portanto, apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e 

em homenagem à segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, que determina a exclusão dos 

juros no período relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório (RPV), ficando afastadas as 

regras de índole infraconstitucional. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso dos 

autores, mantendo-se inalterada a sentença de primeiro grau, conforme fundamentos jurisprudenciais acima expostos. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado - Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.073688-8       REO  651265 
ORIG.   :  9500377560  5V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  THEODORO MANOEL DE SOUZA 
ADV     :  YEDDA LUCIA DA COSTA RIBAS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA RIBEIRO PAIVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO                   SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Remessa Ex Officio em ação ordinária interposta por THEODORO MANOEL DE SOUZA, benefício 

espécie 42, DIB.: 03/01/1985, em face do INSTITUTO NACIONAL Do SEGURO SOCIAL - INSS, tendo por objeto: 

a)a aplicação do índice integral da inflação apurada, quando do primeiro reajuste do benefício e o reenquadramento do 

benefício na faixa salarial correta, utilizando para tanto o salário mínimo atual e não o anterior, face ao que estabelece a 

Súmula 260 do Egrégio Tribunal Federal de Recursos; 

b)o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação e condenou a autarquia a aplicar no primeiro reajuste do benefício o índice 

integral da inflação apurada, independente da data do seu início. Determinou, ainda, o reenquadramento do benefício na 

faixa salarial correta, utilizando para tanto o salário mínimo atual e não o anterior. Em conseqüência, condenou o INSS 

ao pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, nos termos da 

Súmula 71 do TFR, Lei 6.899/81 e Lei 8.213/91, acrescidas de juros de mora à taxa de 0,5% ao mês, contados da 

citação, e fixou a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Subiram os autos a este grau de jurisdição e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Com relação à prescrição, é de se observar que tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, 

firmou-se a jurisprudência no sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas 

pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento 

harmoniza-se o decisum recorrido. 

Merece prosperar o recurso do INSS. 

A Lei 3.807/60, em sua feição original previu que o reajustamento dos benefícios consistiria em um acréscimo 

determinado de conformidade com o tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da 

data da concessão, quando posterior (artigo 67, § 2º). 

Artigo 67 - Os valores das aposentadorias e pensões em vigor serão reajustados sempre que se verificar, na forma do § 

1º deste artigo, que os índices dos salários de contribuição dos segurados ativos ultrapassam, em mais de 15% (quinze 

por cento), os do ano em que tenha sido realizado o último reajustamento desses benefícios.  

§ 1º - O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio mandará proceder, de dois em dois anos, à apuração dos índices 

referidos neste artigo e promoverá, quando for o caso, as medidas necessárias à concessão do reajustamento.  

§ 2º - O reajustamento consistirá em acréscimo determinado de conformidade com os índices, levando-se em conta o 

tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando posterior.  

§ 3º - Para o fim do reajustamento, as aposentadorias ou pensões serão consideradas sem as majorações decorrentes de 

lei especial ou da elevação dos níveis de salário mínimo, prevalecendo porém, os valores desses benefícios, assim 

majorados, sempre que forem mais elevados que os resultantes do reajustamento, de acordo com este artigo.  

§ 4º - Nenhum benefício reajustado poderá, em seu valor mensal, resultar maior do que 7 (sete) vezes, na CAPFESP, 2 

(duas) vezes nos demais Institutos, o salário mínimo regional de adulto de valor mais elevado, vigente na data do 

reajustamento.  

Com isso estava legitimado o tão questionado fracionamento do primeiro índice de reajuste do benefício após a sua 

concessão. 

Ocorre que, com a edição do Decreto-Lei 66, de 21 de novembro de 1966, foi revogada a sistemática de fracionamento 

do primeiro índice, estabelecendo-se que os índices do reajustamento seriam os mesmos da política salarial (artigo 17): 

Artigo 17 - O artigo 67 e seus parágrafos da Lei nº 3.807, passam a ter a seguinte redação:  

"Artigo 67 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados sempre que for alterado o salário mínimo.  

§ 1º - O reajustamento de que trata este artigo vigorará sessenta dias após o término do mês em que entrar em vigor o 

novo salário mínimo, arredondado o total obtido para a unidade de milhar de cruzeiros imediatamente superior.  

§ 2º - Os índices do reajustamento serão os mesmos da política salarial estabelecida no artigo 1º do Decreto-lei nº 15, de 

29 de julho de 1966, considerado como mês-básico o de vigência do novo salário mínimo.  

§ 3º - Nenhum benefício reajustado poderá ser superior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no país, na data 

do início da vigência do reajustamento". 

Por isso, pelo menos até a vigência da Lei 8213/91, não é legítima a conduta da autarquia em fracionar o primeiro 

índice de reajuste do benefício após a sua concessão.  

Neste sentido, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula 260: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado."  

Convém ressaltar que o primeiro reajustamento deve se dar pelo índice integral de reajuste previsto na política salarial 

em vigor na data do primeiro reajustamento, e não pelo índice integral de reajuste do salário mínimo. 
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Em nenhum momento a referida súmula autoriza o reajuste pelo índice integral de variação do salário mínimo. Aliás, 

conforme se verá adiante, a própria consideração do valor do salário mínimo atualizado (objeto da segunda parte da 

súmula) já traz implícita a idéia de que os reajustes devem se dar conforme a faixa salarial em que se enquadrar o 

benefício do segurado, só não sendo admitida a utilização do salário mínimo desatualizado. 

Passando à análise da segunda parte da súmula, é possível concluir que a utilização do salário mínimo desatualizado no 

enquadramento dos benefícios nas faixas salariais (maiores) para fins de aplicação de índices de reajustamento 

(menores), por força das tabelas decorrentes da política salarial praticada no período de novembro de 1979 a maio de 

1984, também não encontra respaldo legal. 

Inicialmente, a Lei 6.708, de 30 de outubro de 1979, estabeleceu a seguinte sistemática de reajustes: 

Artigo 1º - O valor monetário dos salários será corrigido, semestralmente, de acordo com o Índice de Preços ao 

Consumidor, variando o fator de aplicação na forma desta Lei.  

Artigo 2º - A correção efetuar-se-á segundo a diversidade das faixas salariais e cumulativamente, observados os 

seguintes critérios:  

I - até três vezes o valor do maior salário mínimo, multiplicando-se o salário ajustado por um fator correspondente a 1.1 

da variação semestral do índice Nacional de Preços ao Consumidor;  

II - de três salários mínimos aplicar-se-á, até o limite do inciso anterior, a regra nele contida e, no que exceder, o fator 

1.00;  

III - acima de dez salários mínimos aplicar-se-ão, as regras dos incisos anteriores até os respectivos limites e, no que 

exceder, o fator 0.8. 

§ 1º Para os fins deste artigo, o Poder Executivo publicará, mensalmente, a variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor, ocorrida nos seis meses anteriores.  

§ 2º - O Poder Executivo colocará à disposição da Justiça do Trabalho e das Entidades Sindicais os elementos básicos 

utilizados para a fixação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor;  

Artigo 3º - A correção dos valores monetários dos salários, na forma do artigo anterior, independerá de negociação 

coletiva e poderá ser reclamada, individualmente, pelos empregados.  

Conforme se vê, naquela época, o sistema de reajustes de benefícios da previdência social era similar ao aplicado aos 

salários dos demais trabalhadores da ativa, consistindo em verificar quantos salários mínimos o segurado recebia e, 

obtido este parâmetro, aplicar índice maior de reajuste quanto menor fosse a faixa salarial. 

Ao proceder o cálculo do enquadramento dos benefícios nas faixas salariais, a autarquia dividia o valor do benefício 

pelo salário mínimo revogado (portanto, desatualizado), e não por aquele atualizado a cada semestre/ano. Com esta 

prática, o enquadramento se dava em faixas superiores, com menor índice de reajustamento.  

Tal defasagem não se verificava quando o benefício era enquadrado na primeira faixa salarial, porque aqui o 

reajustamento era sempre pelo índice maior, por ser a faixa de reajuste do salário mínimo, portanto, a faixa salarial 

menor. 

O sistema de reajustamentos por faixa salarial acabou sendo extinto com a edição do Decreto-Lei 2.171, de 13 de 

novembro de 1984, quando, para fins do enquadramento do valor do beneficio nas faixas adotadas pela política salarial 

passou a ser considerado, o novo salário mínimo: 

Artigo 2º - Os índices do reajustamento serão os mesmos da política salarial, considerando-se como mês básico o do 

início da vigência do novo salário mínimo.  

§ 1º - Para fins do enquadramento do valor do benefício nas faixas adotadas pela política salarial será considerado, a 

partir da vigência ao presente Decreto-lei, o novo salário mínimo.  
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§ 2º - Consideradas as possibilidades financeiras do Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social - SINPAS, 

notadamente a evolução da folha de salário-de-contribuição dos segurados ativos, o Ministro da Previdência e 

Assistência Social poderá fixar índices superiores ao previstos neste artigo, levando em consideração a faixa percentual 

destinada à livre renegociação entre empregados e empregadores. 

Com a veiculação da Lei 7.604, de 26 de maio de 1987, foi determinada a reparação do referido prejuízo, mas com 

efeitos financeiros somente a partir de abril de 1987, sem o pagamento de atrasados (permanecendo a descoberto aquele 

período: 1979/1987). 

Art. 2º Os benefícios de duração continuada, corrigidos segundo a política salarial e mantidos atualmente pela 

previdência social urbana, serão, a partir de 1º de abril de 1987, pagos com a atualização prevista no art. 2º do Decreto-

lei nº 2.171, de 13 de novembro de 1984, alcançando essa atualização, total ou parcialmente, o período de novembro de 

1979 a maio de 1984, conforme o segurado tenha usufruído o benefício durante todo o período ou parte dele. 

Com relação ao critério de aplicação da correção monetária das parcelas devidas, esta Nona Turma assentou o 

entendimento segundo o qual a referida correção deve incidir desde quando devidas as prestações até o efetivo 

pagamento, nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente. 

No tocante aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, apurado na data da 

sentença, não incidindo sobre parcelas vincendas, conforme entendimento reiterado desta Nona Turma. 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para determinar que as prestações atrasadas sejam atualizadas 

monetariamente pelo critério determinado nas Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação 

superveniente, bem como para que os honorários advocatícios incidam sobre o valor da condenação apurado na data da 

sentença, mantendo, quanto ao mais, a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  98.03.074288-4             AC  436849 
ORIG.   :  9700000292  1 Vr PACAEMBU/SP 
APTE    :  MANOEL JOSE DOS SANTOS e outros 
ADV     :  ANA LAURA LYRA ZWICKER TSUZUKI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE                 CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, tendo por 

objeto o recálculo e o reajuste da renda mensal inicial nos benefícios dos autores, nos termos do art. 144 da Lei nº 

8.213/91, com o pagamento das diferenças em junho de 1992, com correção monetária, custas, despesas processuais e 

verba honorária. 

Inconformados, os Autores interpuseram recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e 

condenação do INSS. 
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Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Os Autores tiveram os seus benefícios concedidos em 29/01/85 (Manoel José dos Santos, benef. Esp. 07, fl. 16), em 

21/02/83 (Manoel Paulino da Silva, benef. Esp. 07, fl. 17), em 01/03/78 (Manoel Rosendo dos Santos, benef. Esp. 07, 

fl. 18), em 19/01/84 (Maria Gallego Cavaletti, benef. Esp. 01, fl. 19) e em 08/12/86 (Moises José da Silva, benef. Esp. 

07, fl. 20), ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos 

documentos acostado aos autos. 

Observa-se que nenhum dos benefícios na presente ação foi concedido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, não sendo caso 

da hipótese da revisão administrativa prevista no art. 144 da Lei nº 8.213/91. Assim, não há falar de diferenças devidas 

a partir de junho de 1992, em razão do referido dispositivo legal. 

Ressalta-se que considerando a data de concessão de cada benefício, conforme o caso, aplicava-se o Decreto nº 

77.077/76 ou o Decreto nº 89.312/84, para fins de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

Por outro lado, quanto aos reajustes posteriores à atual Constituição Federal, o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, 

ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste conforme critérios definidos em lei. A lei 

ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após 

o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91, que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o 

INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 

8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, 

finalmente, a partir de 1997, de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada 

posteriormente sob os nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos 

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento 

a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo 

Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 

5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não 

ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DOS AUTORES. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.078268-1       ApelReex  440128 
ORIG.   :  9700000451  1 Vr SAO SIMAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA ANANIAS POLLO 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 80% (oitenta por 

cento) do salário-de-benefício, desde a data da distribuição da petição inicial, com correção monetária e juros de mora, 

contados da citação, além de custas judiciais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da condenação. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido sustentando a falta de requisitos para a concessão do beneficio. 

Subsidiariamente, requer alteração do termo inicial do beneficio, redução dos honorários advocatícios, juros de mora e 

correção monetária 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

Sendo sua atividade predominante da trabalhadora rural, a parte autora implementou o requisito idade em 20/11/1994. 

A carência é de 72 (setenta e duas) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1994 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, como empregada, no período de 

01/01/77 a 28/02/77, 01/10/77 a 30/11/77, 08/02/78 a 23/11/78, 07/01/80 a 31/01/81, 06/08/81 a 20/08/82, 02/04/85 a 

08/10/85, 16/10/85 a 26/02/86, 22/04/86 a 10/06/86, 01/08/86 a 30/12/86, 01/01/87 a 30/03/87, 01/04/87 a 07/08/89, 

01/11/89 a 07/12/89, 01/02/90 a 21/06/91, 18/07/94 a 12/08/94 e a partir de 01/12/95, sem data de saída, como 
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comprovam as anotações em sua CTPS (fls. 11/19). Assim, a parte autora contava, na data do ajuizamento da demanda, 

com contribuições em número superior à carência exigida, totalizando 126 (cento e vinte e seis) contribuições 

previdenciárias. 

Embora parte das anotações dos períodos acima mencionados seja referente a vínculos empregatícios na condição de 

trabalhador rural, ainda assim é de se presumir de forma absoluta, exclusivamente quanto à parte autora, que as 

respectivas contribuições sociais foram retidas por seus empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Isso 

porque, no caso em questão, a autora foi empregado rural, com registro em CTPS, conforme já mencionado. 

É de se ressaltar que, desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados 

rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, nos termos do artigo 79 de 

referido diploma legal. Com a edição da Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do 

Trabalhador Rural - FUNRURAL, o recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a cargo do empregador, 

conforme determinava seu artigo 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970. Tal disposição 

vigorou até a edição da Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência Social, extinguiu o FUNRURAL e 

unificou os sistemas previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada urbana e rural. 

Frisa-se que, na espécie, não se trata de atividade cuja filiação à previdência tenha-se tornado obrigatória apenas com a 

edição da Lei n.º 8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em regime de economia familiar. 

Em se tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória, assim como o recolhimento 

das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento, pelo empregador, conforme anteriormente 

mencionado. É de se observar que, ainda que o recolhimento não tenha se dado na época própria, não pode o 

trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963. 

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram a 

ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-recolhimento na época 

própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus 

créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. ............................................................................... 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia 

familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, ocasião 

em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário." (REsp nº 554068/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, por 

unanimidade, j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, p. 378). 

Ressalte-se que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez 

que quando requereu o benefício já havia implementado a idade legal e contava com número de contribuições superior à 

carência exigida, sendo irrelevante a discussão quanto à perda anterior da condição de segurada para o recebimento do 

benefício em questão. Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação 

consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, de nítido viés contributivo, 

tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de 

arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 
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concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 24/06/2003, DJ 

04/08/2003, p. 419); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 328.756-PR, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil, devendo ser compensados eventuais valores pagos a esse título administrativamente. 

Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, sendo que, a partir de 11/01/2003, 

devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

A verba honorária, a cargo da autarquia previdenciária em razão da sucumbência, fica reduzida para 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para excluir a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento de custas judiciais E 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, 

explicitar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora e reduzir a verba honorária, na forma da 

fundamentação.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  97.03.079408-4             AC  398399 
ORIG.   :  9700000265  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GELSON AMARO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELIAS PEREIRA DE SOUZA e outros 
ADV     :  JOAO MENDES DOS REIS NETO e outros 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao recálculo do valor da renda mensal inicial, nos termos da Lei 

nº 8.213/91, com o pagamento das diferenças apuradas entre o valor efetivamente pago e o resultante do recálculo, a 

partir de maio de 1992, com correção monetária, custas, despesas processuais e verba honorária. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, preliminarmente, argüindo nulidade da decisão e, no mérito, pugna 

pela reforma integral da r. sentença e improcedência do pedido. 

Reexame necessário tido por interposto. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Quanto à preliminar, será apreciada com o mérito por se confundir com o mesmo. 
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Os Autores tiveram os seus benefícios concedidos em 04/03/83 (Elias Pereira de Souza, benef. Esp. 07, fls. 16/17), em 

01/07/81 (Francisco Cabrera Fernandes, benef. Esp. 07, fls. 18/19), em 01/11/78 (Manoel Soares de Brito, benef. Esp. 

07, fl. 20) e em 07/11/86 (Edisia Laurinda de Jesus, benef. Esp. 01, fls. 21/22), ou seja, antes da vigência da atual 

Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos acostado aos autos. 

Observa-se que nenhum dos benefícios na presente ação foi concedido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, não sendo caso 

da hipótese da revisão administrativa prevista no art. 144 da Lei nº 8.213/91. Assim, não há falar de diferenças devidas 

a partir de junho de 1992, em razão do referido dispositivo legal. 

Ressalta-se que considerando a data de concessão de cada benefício, conforme o caso, aplicava-se o Decreto nº 

77.077/76 ou o Decreto nº 89.312/84, para fins de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

Por outro lado, quanto aos reajustes posteriores à atual Constituição Federal, o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, 

ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste conforme critérios definidos em lei. A lei 

ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após 

o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91, que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o 

INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 

8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, 

finalmente, a partir de 1997, de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada 

posteriormente sob os nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos 

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento 

a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo 

Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 

5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não 

ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, os autores estão 

isentos do pagamento dos honorários advocatícios, por serem beneficiários da assistência judiciária gratuita (fls. 02 e 

25), na esteira de precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a r. sentença, julgar 

improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.087506-0             AC  441844 
ORIG.   :  9712049515  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  SALUSTIANA APARECIDA GONCALVES LEONARDO e       

        outros 
ADV     :  JOAO MENDES DOS REIS NETO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, tendo por 

objeto o recálculo e o reajuste da renda mensal inicial nos benefícios dos autores, nos termos do art. 144 da Lei nº 

8.213/91, com o pagamento das diferenças em junho de 1992, com correção monetária, custas, despesas processuais e 

verba honorária. 

Inconformados, os Autores interpuseram recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e 

condenação do INSS. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Os Autores tiveram os seus benefícios concedidos em 01/08/75 (Salustiana Aparecida Gonçalves Leonardo, benef. Esp. 

01, fl. 23), em 01/04/72 (Maria da Costa Ogeda, benef. Esp. 01, fl. 27), em 01/02/72 (Leobina Reis Silva, benef. Esp. 

01, fl. 29), em 08/11/80 (Cícera Lima Ribas, benef. Esp. 01, fl. 34) e em 28/01/84 (Márcia Maria da Silva, benef. Esp. 

01, fl. 36), ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos 

documentos acostado aos autos. 

Observa-se que nenhum dos benefícios na presente ação foi concedido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, não sendo caso 

da hipótese da revisão administrativa prevista no art. 144 da Lei nº 8.213/91. Assim, não há falar de diferenças devidas 

a partir de junho de 1992, em razão do referido dispositivo legal. 

Ressalta-se que considerando a data de concessão de cada benefício, conforme o caso, aplicava-se a Lei nº 3.807/60, a 

Lei Complementar nº 11/71, o Decreto nº 72.771/73, o Decreto nº 77.077/76 ou o Decreto nº 89.312/84, para fins de 

cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

Por outro lado, quanto aos reajustes posteriores à atual Constituição Federal, o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, 

ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste conforme critérios definidos em lei. A lei 

ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após 

o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91, que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o 
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INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 

8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, 

finalmente, a partir de 1997, de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada 

posteriormente sob os nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos 

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento 

a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo 

Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 

5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não 

ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DOS AUTORES. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.099195-1        AC  540873 
ORIG.   :  9812013490  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  ADELINA MARIA BARBOSA e outros 
ADV     :  MARIA INEZ MOMBERGUE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARISA REGINA AMARO MIYASHIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 
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Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, tendo por 

objeto o recálculo e o reajuste da renda mensal inicial nos benefícios dos autores, nos termos do art. 144 da Lei nº 

8.213/91, com o pagamento das diferenças em junho de 1992, com correção monetária, custas, despesas processuais e 

verba honorária. 

Inconformados, os Autores interpuseram recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e 

condenação do INSS. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Os Autores tiveram os seus benefícios concedidos em 26/08/87 (Adelina Maria Barbosa, benef. Esp. 01, fl. 20), em 

02/01/86 (Antenor Brito, benef. Esp. 07, fl. 23), em 14/07/87 (Álvaro Patrício da Silva, benef. Esp. 07, fl. 27) e em 

01/06/79 (Alice Pereira da Silva Nascimento, benef. Esp. 01, fl. 30), ou seja, antes da vigência da atual Constituição 

Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos acostado aos autos. 

Observa-se que nenhum dos benefícios na presente ação foi concedido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, não sendo caso 

da hipótese da revisão administrativa prevista no art. 144 da Lei nº 8.213/91. Assim, não há falar de diferenças devidas 

a partir de junho de 1992, em razão do referido dispositivo legal. 

Ressalta-se que considerando a data de concessão de cada benefício, conforme o caso, aplicava-se a Lei nº 3.807/60, a 

Lei Complementar nº 11/71, o Decreto nº 72.771/73, o Decreto nº 77.077/76 ou o Decreto nº 89.312/84, para fins de 

cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

Por outro lado, quanto aos reajustes posteriores à atual Constituição Federal, o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, 

ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste conforme critérios definidos em lei. A lei 

ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após 

o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91, que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o 

INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 

8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, 

finalmente, a partir de 1997, de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada 

posteriormente sob os nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos 

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento 

a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo 

Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 

5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não 

ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 
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2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DOS AUTORES. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.113284-6        AC  555555 
ORIG.   :  9707040980  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  LINERTE PEREIRA DA COSTA e outros 
ADV     :  RAUL GONZALEZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta por LINERTE PEREIRA DA COSTA e outros em face de sentença de improcedência 

de pedido de revisão de benefício previdenciário, em cujas razões recursais se sustenta que têm direito à aplicação 

correta do percentual de coeficiente de cálculo pela proporcionalidade aritmética em relação ao tempo de serviço, 

afastando o critério progressivo, no cálculo da renda mensal inicial. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O . 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, verifica-se que o recurso de apelação do INSS foi interposto fora do prazo legal, considerando que as 

partes foram intimadas da r. sentença pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo em 09/08/99 (segunda-feira), o prazo 

de recurso do INSS de 30 (trinta) dias começou a correr a partir de 10/08/99 (terça-feira) e se encerrou em 08/09/99 

(quarta-feira), inclusive. Como a apelação do INSS foi protocolada somente em 13/09/99 (segunda-feira), resta 

caracterizada a sua intempestividade.  

Passo a analisar a apelação dos autores. 
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Os Autores tiveram as suas aposentadorias por tempo de serviço concedidas em 17/01/96 (Linerte Pereira da Costa, 

benef. Esp. 42, fl. 12), em 21/02/96 (José Bento Branzan, benef. Esp. 42, fl. 13vº), em 24/02/92 (Salvador Antonio de 

Lima, benef. Esp. 42, fl. 14), em 06/04/92 (Carlos Alberto Moregola, benef. Esp. 42, fl. 15) e em 30/04/92 (Edison 

Matheus, benef. Esp. 42, fl. 16), ou seja, na vigência da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica 

dos documentos acostados aos autos. 

Com efeito, dispunha o art. 202, parágrafo 1º, da Constituição Federal o seguinte: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, (.......) 

§ 1º. É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher". 

Verifica-se que a Constituição Federal criou o direito à aposentadoria proporcional, porém remeteu ao legislador 

ordinário o estabelecimento das regras a ela relativas. Não há dissociação entre o caput do artigo mencionado e seu 

parágrafo, no qual restou firmado que a aposentadoria, inclusive a proporcional, era benefício deferível ao trabalhador e 

que teriam suas regras veiculadas por lei infraconstitucional. Isto está claro do texto constitucional diante da expressão 

"nos termos da lei" ali constante. 

Por sua vez, a legislação ordinária que disciplinou acerca dos benefícios foi a Lei nº 8.213/91, que em seu art. 53, 

determinou a aposentadoria proporcional da seguinte forma: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço". 

Tendo a renda mensal inicial dos benefícios dos autores sido calculado de acordo com a Lei nº 8.213/91, não se verifica 

qualquer irregularidade praticada pelo INSS ao conceder as aposentadorias questionadas.  

Não há como emprestar à expressão "proporcional", utilizada no texto constitucional, a sua singela mensuração 

matemática.  O termo proporcional tem maior significado no sentido de aposentadoria precoce, em antítese à 

aposentadoria com tempo integral, restando para o legislador ordinário estabelecer o percentual a incidir sobre o salário-

de-benefício.   

Ressalta-se que a lei previdenciária vigente elegeu o coeficiente de cálculo de 70%, que incide sobre o salário-de-

benefício para o tempo mínimo exigido, e sobre esse percentual acresce-se 6% a cada ano completo de atividade, até o 

máximo de 100%. Portanto, tem-se por base 70%, do qual uma relação de proporção é deduzida. Se a lei não 

estabeleceu um critério de apuração do valor do benefício de maneira mais favorável ao segurado, o Poder Judiciário 

não pode suprir essa lacuna por não se tratar de integração da norma jurídica, legislando sobre a matéria, objeto da lide. 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça enfrentou a questão:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. 

1. 

Para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a renda mensal inicial para o homem é de 70% do salário-de-

benefício aos 30 anos de serviço, aumentando-se na proporção de 6% a cada novo ano 

completado, até o valor máximo de 100%. 

2. 
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Recurso não conhecido." (REsp nº 219858/SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 07/10/99, DJ 

05/06/2000, p. 234). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. QUESTÃO DE CUNHO 

CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. PERCENTUAL. 

ARTIGO 53, I e II, DA LEI Nº 8.213/91. 

O cálculo do valor inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve observar a regra do artigo 53, I e II, da Lei nº 

8.213/91, que estabeleceu uma relação de proporcionalidade entre o tempo de serviço efetivamente prestado e o 

percentual de concessão." (STJ, REsp nº 271598, Proc. 200000800139/RS, SEXTA TURMA, Relator Min. Vicente 

Leal, j. 26/03/2001, DJ 23/04/2001, p. 194) 

O egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu afastando a tese esposada pela parte autora, 

conforme se verifica das seguintes ementas de aresto:  

"PREVIDENCIÁRIO: REVISÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 202, § 1º DA CF/88. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL AO TEMPO DE SERVIÇO. COEFICIENTE. 

 ARTIGO 53 DA LEI 8.213/91. 

I - A Constituição Federal deixou ampla margem ao legislador ordinário para determinar o percentual a ser aplicado no 

cálculo da aposentadoria proporcional.  

II - O critério adotado para a fixação do coeficiente de cálculo do benefício encontra-se preconizado no artigo 53, I e II 

da Lei 8.213/91. 

III - O artigo 53 da Lei 8.213/91 não afronta o artigo 202, § 1º, da CF/88. 

IV - O vocábulo "proporcional" previsto no artigo 202, § 1º, da Constituição Federal não garantiu proporcionalidade 

matemática entre tempo de serviço e percentual máximo da renda mensal inicial, não havendo incompatibilidade entre o 

artigo 53 da Lei 8.213/91, que estabeleceu o percentual de 70% como coeficiente de cálculo para as aposentadorias 

proporcionais de homens e mulheres e o artigo 202, § 1º da CF/88. 

V - Recurso improvido." (AC nº 461484/SP, Relator Desembargador Federal ARICÊ AMARAL, j. 11/12/2001, DJU 

28/06/2002, p. 532). 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. AFASTAMENTO DO LIMITE MÁXIMO DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO INPC 

NOS REAJUSTAMENTOS, COM OBSERVÂNCIA AO LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

HARMONIA COM O TEXTO CONSTITUCIONAL. 

- O artigo 53 da Lei nº 8.213/91 não é incompatível com o artigo 202, incisos e parágrafos, da Constituição Federal. 

Esta confere ao legislador ordinário disciplinar o instituto da aposentadoria, segundo parâmetros básicos que delineia, e 

nada diz sobre a alíquota ou coeficiente por meio do qual o valor da prestação previdenciária é extraível, nem tampouco 

especifica se a proporcionalidade é aferida do piso ou do teto temporal. 

- A lei escolheu o coeficiente de 70%, que incide sobre o salário-de-benefício para o tempo mínimo exigido e ao qual 

são adicionados 6% a cada ano completo de atividade, até o máximo de 100%. Portanto, partiu-se do piso, do qual uma 

relação de proporção é deduzida. 

- Se a lei não regrou o benefício de maneira mais favorável ao segurado, constituiria pura arbitrariedade do Poder 

Judiciário fazê-lo, substituindo-se ao legislador e criando norma que não decorreria necessariamente da Lei Maior." 

(TRF-3ª Reg, AC 436663, Proc. 98030740849/SP, QUINTA TURMA, Relatora Desembargadora Federal SUZANA 

CAMARGO, j. 11/03/2003, DJU 13/05/2003, p. 222) 

Desta forma, o pleito dos autores não têm procedência, uma vez que a norma do art. 202, § 1º, da Constituição Federal 

vigente, restou integralizada com o disposto no art. 53, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DOS AUTORES. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.900075-4        AC 1152500 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :   ANTONIO JOAQUIM DA SILVA e outros 
ADV     :  ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIELA CARDOSO GANEM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Wilson Roberto de Brito e outros, 

objetivando a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, (referentes aos meses de dezembro de 1998, dezembro 

de 2003 e janeiro de 2004) no reajuste dos benefícios, julgou improcedente o pedido. 

No recurso, a parte autora reiterou os termos da inicial, pela procedência integral do pedido. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 
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Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Trata-se de pedido de aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro de 1998, 

dezembro de 2003 e janeiro de 2004, ao fundamento de que a autarquia reajustou os salários-de-contribuição e não 

reajustou os salários-de-benefício, razão pela qual infringida a regra da contrapartida. 

Primeiramente, ressalto que, às fls. 121, o juízo a quo declarou a incompetência para processar e julgar a ação 

relativamente aos autores Wilson Roberto de Brito, Adilson Felipe, Antonio Felipe, Antonio César do Valle Quaresma, 

Dionísio Marques Amorim, Fernando Gazal e João Batista Gazignato, determinando a exclusão da lide dos mesmos. 

Portanto, a lide foi julgada somente quanto aos autores Antonio Carlos Campana, Antonio Joaquim da Silva, Antonio 

Luiz Coser e Eudacio Melo, por terem sido apurados, nos cálculos apresentados, valores acima de 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

Quanto ao mérito, não assiste razão à parte recorrente. 

A Lei 8.880 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido 

diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 
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Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento. 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 
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Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editado por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atine-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Assim, impossível acolher a tese de que um índice único seria capaz de concretizar o desejo do constituinte originário 

no sentido da preservação do valor real dos benefícios previdenciários.  
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Por sua vez, a tese de recomposição ou reajuste do valor do benefício, por força dos reajustes do teto do salário-de-

contribuição, previstos nas emendas constitucionais 20/98 e 10/03, não possui amparo legal, pois a única vinculação 

permitida é a inversa, ou seja, sempre que os benefícios forem reajustados o salário-de-contribuição também será 

reajustado na mesma época e pelo mesmo índice, com o único objetivo de preservar o equilíbrio atuarial das contas da 

previdência social, sendo que o reajuste do salário-de-contribuição não implica, necessariamente, em reajuste do valor 

dos benefícios, pois não existe previsão constitucional ou legal neste sentido.  

Isto posto, nego provimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

     JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017596-4 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017597-6 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017599-0 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017600-2 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017606-3 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017607-5 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017640-3 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017641-5 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017642-7 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017647-6 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: EDIVALDO RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017658-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017662-2 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: WAGNER ROBERTO RAPOSO OLZON 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017663-4 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: CHRISTIAN FRANCISCO DE SOUZA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.81.017671-3 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017680-4 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017681-6 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017682-8 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017685-3 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MOHAMAD MUSTAFA SALEH 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017686-5 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017687-7 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017691-9 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: PAULO GARCIA DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017692-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: MARCOS RALPH DE JESUS ROBERTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017693-2 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ISABEL MEJIAS ROSALES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017694-4 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017695-6 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: DANIEL MATHEUS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017696-8 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017697-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017698-1 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017699-3 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017700-6 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

INDICIADO: WAGNER BONDESAN 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017701-8 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017702-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017703-1 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017704-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.81.017705-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE BASILIO DOS SANTOS FILHO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017706-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FEDERAL DE APUCARANA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017707-9 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017708-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017709-2 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017710-9 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO MOURAO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017711-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017712-2 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017713-4 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS-MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017714-6 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017715-8 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO LUIZ DO PIRATININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017716-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017717-1 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017718-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017719-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017720-1 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017721-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017722-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017723-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017724-9 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3ª VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017725-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PARANAVAI - PARANA 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017726-2 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017727-4 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017728-6 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017729-8 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017730-4 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017731-6 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017732-8 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017733-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017734-1 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017735-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: RAMON RICHARD DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017736-5 PROT: 19/12/2008 
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CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: EDUARDO ROCHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017737-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: JOSE RICARDO CAMPOLIM DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP252259 - GABRIEL DE CARVALHO SAMPAIO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DE POLICIA ESTADUAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017738-9 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017739-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017740-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017741-9 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017742-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017743-2 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017744-4 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017745-6 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017746-8 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017747-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017748-1 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: EDOSN MARTINS LEITE E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017750-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017751-1 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017752-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017753-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017754-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00173 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPE 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: JOSE COELHO FILHO E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017755-9 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: ROBERTO FUGLINI E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017756-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017757-2 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.81.017758-4 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017759-6 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017749-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.04.000643-0 PROT: 30/01/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2006.61.04.000644-2 PROT: 30/01/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2006.61.04.004470-4 PROT: 01/06/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2007.61.04.000571-5 PROT: 23/01/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015734-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017749-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000088 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 
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Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000095 

 

 

Sao Paulo, 19/12/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

10ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA Nº 01/2009 

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NA TITULARIDADE DA 10ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE SÃO PAULO - 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO a necessidade do serviço, 

RESOLVE: 

INTERROMPER, a partir do dia 14/01/2009, o período de férias da servidora JULIANA DE SOUZA DE LA CRUZ, 

técnico judiciário, RF 5878, anteriormente designado para 07/01/2009 a 16/01/2009, ficando o saldo remanescente para 

gozo em 25/02/2009 a 27/02/2009. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Senhora Juíza 

Federal Diretora do Foro, para as providências pertinentes. 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

 

P O R T A R I A N.º 22/2008  

 

O DOUTOR SERGIO HENRIQUE BONACHELA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA TERCEIRA VARA 

FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, 

 

 

CONSIDERANDO que a servidora Angélica Amelotti, RF 5857, Supervisora de Expedição de Editais e Mandados - 

(FC-5), estará em período de férias de 07/01/2009 a 05/02/2009, 

 

 

 

RESOLVE: 

 

I - DESIGNAR o servidor Marçal Bueno da Silva, Técnico Judiciário, RF 5757, para substituí-la no período acima 

mencionado. 

 

Publique-se. Cumpra-se. Comunique-se. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  

 

SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
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P O R T A R I A N.º 23/2008  

 

O DOUTOR SERGIO HENRIQUE BONACHELA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA TERCEIRA VARA 

FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, 

 

 

CONSIDERANDO que a servidora Ana Maria de Almeida, RF 6080, Oficiala de Gabinete (FC-5), estará em período 

de férias de 07/01/2009 a 26/01/2009, 

 

 

RESOLVE: 

 

I - DESIGNAR a servidora Mayra Pinheiro Tadaieski, Analista Judiciária, RF 6117, para substituí-la no período acima 

mencionado. 

 

Publique-se. Cumpra-se. Comunique-se. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  

 

SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

 

P O R T A R I A N.º 24/2008  

 

O DOUTOR SERGIO HENRIQUE BONACHELA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA TERCEIRA VARA 

FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, 

 

 

CONSIDERANDO que a servidora Patrícia Kelly Lourenço, RF 3810, Diretora de Secretaria (CJ-3), estará em período 

de férias de 12/01/2009 a 23/01/2009 e de 26/01/2009 a 04/02/2009, 

 

 

 

RESOLVE: 

 

I - DESIGNAR os servidores Devalcir Escarpati, Analista Judiciário, RF 4754, e Lourdes Ramos Gavioli, Técnica 

Judiciária, RF 3414, para substituí-la, respectivamente, de 12/01/2009 a 23/01/2009 e 26/01/2009 a 04/02/2009. 

 

Publique-se. Cumpra-se. Comunique-se. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  

 

SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

1ª VARA DE CAMPINAS 
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1ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

PORTARIA Nº 27/2008 

 

 

 

1ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS- 001 

 

PORTARIA N.º 27/2008 

 

 

A DOUTORA MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA, Juíza Federal da 1ª Vara Criminal Federal de Campinas-

SP, 5ª Subseção Judiciária, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que a servidora AESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO, Técnica Judiciária, RF: 4852, 

Diretora de Secretaria, se encontrará no gozo de férias regulamentares, no período de 07 de janeiro de 2008 a 23 de 

janeiro de 2008.RESOLVE indicar a servidora ÉRICA SATIKO MARUYAMA DA SILVA, Analista Judiciária, RF: 

2310, para substituí-la nos dias 07, 08 e 09 de janeiro de 2008, bem como a servidora SILVIA ELENA LOPES 

CARDOSO BARRETO, Técnica Judiciária, RF: 1477, Supervisora de Registro e Assistência a Apenados no período 

restante.CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.  

Campinas, 19 de dezembro de 2008. 

 

 

MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Juíza Federal  

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

1ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

A DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA, JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 

19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 20 (vinte) dias virem ou dele(s) tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 2006.61.19.007564-0, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA e réu 

JOHN JAIRO BUITRAGO MARTINEZ, colombiano, nascido aos 06/09/1983 em Tumaco-Nario, Colômbia, filho de 

Alirio Buitrago Martinez e de Rosa Maria Martinez, com último endereço não sabido, condenado como incurso nas 

penas do artigo 304, c.c. artigo 297, ambos do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos de reclusão 

e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo, sendo que a pena privativa de 

liberdade foi substituída por duas penas restritivas de direitos, consistindo cada uma na entrega de 10 (dez) cestas 

básicas, no valor unitário mínimo de R$ 80,00 (oitenta reais) cada, a ser destinada à Associação Caritativa da Paróquia 

Santa Cruz do Taboão, localizada à Rua Jamil João Zarif, 185, Taboão, Guarulhos/SP. E como não foi possível 

encontrar o(a/s) ré(u/s), pelo presente, ficam o(a/s) mesmo(a/s) INTIMADO(A/S) a comparecer(em) na Sala de 

Audiências deste Juízo da 1ª Vara Federal, situada na Rua Sete de Setembro, nº 138 - 2º andar - Guarulhos/SP - CEP 

07011-020, no dia 22 DE JANEIRO DE 2009, às 15:00 horas, a fim de que, de acordo com a lei, participe da audiência 

admonitória designada. E para que chegue ao conhecimento de todos, e do(a/s) ré(u/s), para que não alegue(m) 

ignorância, mandou a MMª. Juíza que se expedisse o presente EDITAL. Aos 11 de dezembro de 2008. Eu, ____, Nadia 

Ferreira Aluz Santos, Técnica Judiciária - RF 6153, digitei e eu, _______, VERONIQUE GENEVIVE CLAUDE, 

Diretora de Secretaria, conferi. 

 

 

CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

JUÍZA FEDERAL 

4ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

ª VARA FEDERAL DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM GUARULHOS/SP EDITAL DE CITAÇÃO COM O 
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PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. O MM. JUIZ FEDERAL DESTA QUARTA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 

19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DOUTOR ALESSANDRO DIAFERIA, FAZ SABER a todos que o 

presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele tiverem notícia que por este Juízo e Secretaria tramitam 

os autos do processo nº 2001.61.19.002645-0, em que JUSTIÇA PÚBLICA move em face da pessoa que se diz chamar 

MOACIR THIELE, brasileiro, nascido aos 11/03/1976, natural de Guairá/PR, filho de Irineu Thiele e Maria Izabel 

Thiele, constando nos autos como seu último endereço: Rua Ave Alagoas, 2382, Centro, Gurupi/TO, CEP. 7740-070, 

denunciado pelo Ministério Público Federal aos 16/05/2002, como incurso nas penas dos artigos 304 c/c o art, 297, 

ambos do Código Penal, denúncia esta recebida em 22/05/2002. E como não foi possível encontrar o réu, pelo presente, 

CITA-O para apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A, do Código de 

Processo Penal, devendo, para tanto, constituir advogado para representá-lo judicialmente, declinando o nome e o 

número de inscrição na OAB de seu defensor, e, na hipótese de não ter condições de arcar com as despesas inerentes à 

constituição de um patrono, deverá informar sobre tal. E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar 

em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz Federal que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no 

artigo 361 do Código Processual Penal e Súmula 366 do Supremo Tribunal Federal, o qual será afixado no local de 

costume e publicado na Imprensa Oficial. EXPEDIDO em Guarulhos, aos 19 de dezembro de 2008, eu, ______ Marisa 

Guimarães Teixeira Ferrari, Analista Judiciário, RF 5135, digitei. Eu, ______ Viviane Sayuri de Moraes Hashimoto, 

Diretora de Secretaria, conferi. 

 

 

ALESSANDRO DIAFERIA 

JUIZ FEDERAL 

 

 

4ª VARA FEDERAL DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM GUARULHOS/SP EDITAL DE CITAÇÃO COM O 

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. O MM. JUIZ FEDERAL DESTA QUARTA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 

19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DOUTOR ALESSANDRO DIAFERIA, FAZ SABER a todos que o 

presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele tiverem notícia que por este Juízo e Secretaria tramitam 

os autos do processo nº 2004.61.19.003537-2, em que JUSTIÇA PÚBLICA move em face da pessoa que se diz chamar 

WELLINGTON WAGNER DOS SANTOS SOUSA, RG nº 62805262 e CPF/MF nº 78749123734, brasileiro, nascido 

aos 31/12/1964, filho de Euclides Borges Sousa e Carmecita dos Santos Sousa, constando nos autos como seu último 

endereço: Rua Professor Ciro Fomicola, 681, Pq São Rafael ou Rua Juan Alves Andrés,75, Guaianazes, denunciado 

pelo Ministério Público Federal aos 23/06/04, como incurso nas penas do artigo 356 do Código Penal, denúncia esta 

recebida em 15/07/2005. E como não foi possível encontrar o réu, pelo presente, CITA-O para apresentar defesa escrita, 

no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A, do Código de Processo Penal, devendo, para tanto, 

constituir advogado para representá-lo judicialmente, declinando o nome e o número de inscrição na OAB de seu 

defensor, e, na hipótese de não ter condições de arcar com as despesas inerentes à constituição de um patrono, deverá 

informar sobre tal. E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, 

mandou o MM. Juiz Federal que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 361 do Código 

Processual Penal e Súmula 366 do Supremo Tribunal Federal, o qual será afixado no local de costume e publicado na 

Imprensa Oficial. EXPEDIDO em Guarulhos, aos 19 de dezembro de 2008, eu, ______ Marisa Guimarães Teixeira 

Ferrari, Analista Judiciário, RF 5135, digitei. Eu, ______ Viviane Sayuri de Moraes Hashimoto, Diretora de Secretaria, 

conferi. 

 

ALESSANDRO DIAFERIA 

JUIZ FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/12/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCOS ALVES TAVARES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016474-2 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MARIA NAVARRO IJANO E OUTROS 

ADV/PROC: SP202192 - THIAGO DOS SANTOS FARIA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016483-3 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DE MORAES 

ADV/PROC: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016490-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: OLINDA CLETO MOREIRA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP026313 - JOSE DE ALMEIDA RIBEIRO E OUTROS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016497-3 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ROSA LAUDELINA DE ARRUDA 

ADV/PROC: SP238054 - ERIKA FERNANDA AMARO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016503-5 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARJO WIGGINS LTDA 

ADV/PROC: SP186211A - FÁBIO MARTINS DE ANDRADE E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016508-4 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELINA EUGENIA CARAMANTE NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016509-6 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANI THEREZINHA DE SOUZA SOUTO 

ADV/PROC: SP073327 - ELZA VASCONCELOS HASSE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016517-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDOMIRO ROSA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP247257 - RENATO APARECIDO CONEJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016518-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.10.016521-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MARCELO FRANCESCHINI PRADO 

ADV/PROC: SP206724 - FERNANDO FRANCESCHINI PRADO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016522-9 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016523-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016524-2 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016526-6 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016532-1 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: ANA MARIA CRISPIM 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016533-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLAUDIO LIMA ARAUJO 

ADV/PROC: SP054234 - MARIA ELENICE OLIMPIO 

IMPETRADO: ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016534-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JULIANE RIBEIRO DE MORAES 

ADV/PROC: SP248876 - JULIANO PERES DE ALBUQUERQUE 

IMPETRADO: DIRETOR DA UNICOC - UNIAO DE CURSOS SUPERIORES COC LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016539-4 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDINEIA ALVES DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016540-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LOJAS CEM S/A 

ADV/PROC: SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI E OUTROS 
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ITU 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016541-2 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ARCH QUIMICA BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016543-6 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAYER DO BRASIL MAQUINAS TEXTEIS LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016544-8 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP121906 - FABIO EDUARDO CARVALHO PACHECO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016545-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VALTER GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP244791 - ALTINO FERRO DE CAMARGO MADEIRA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DA COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016546-1 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THAIS THEREZINHA PEIXOTO REZENDE 

ADV/PROC: SP187982 - MAXIMILIANO ORTEGA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016548-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TANIA MERCIA RANDAZZO SODRE 

ADV/PROC: SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016552-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE RUBENS GURGEL DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP192007 - SILVIA FERNANDA GURGEL DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016553-9 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016554-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REFRIGERANTES XERETA CSA LTDA 

ADV/PROC: SP220612 - ARNALDO DOS REIS FILHO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016555-2 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BIG FOODS IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV/PROC: SP143225 - MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016556-4 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: RAILU MUNIZ CORREA DA SILVA 

ADV/PROC: SP248917 - RAFAEL JOSÉ DE QUEIROZ SOUZA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016557-6 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: LUZIA MUNIZ 

ADV/PROC: SP248917 - RAFAEL JOSÉ DE QUEIROZ SOUZA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016558-8 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: GILBERTO LUIZ PILATTI 

ADV/PROC: SP248917 - RAFAEL JOSÉ DE QUEIROZ SOUZA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016559-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: BENEDITA DE PONTES XAVIER 

ADV/PROC: SP248917 - RAFAEL JOSÉ DE QUEIROZ SOUZA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016560-6 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: REINALDO JOSE CORREA DA SILVA 

ADV/PROC: SP248917 - RAFAEL JOSÉ DE QUEIROZ SOUZA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016561-8 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: V M A COM/ DE MADEIRAS LTDA ME 

ADV/PROC: SP050048 - LENIEL SALMON JORGE E OUTROS 

REU: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016578-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RENZO INDL/ LTDA 

ADV/PROC: SP153622 - WALTER ROBERTO TRUJILLO 

IMPETRADO: CHEFE DA UNIDADE TECNICA REGIONAL DE AGRICULTURA - IPANEMA EM IPERO SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016585-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ESMERALDA COSTA ZOCCA 

ADV/PROC: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA-SP 
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VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016527-8 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2000.61.10.005547-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: NESTOR FERREIRA 

ADV/PROC: SP131776 - REGINALDO DE JESUS PINTO 

EMBARGADO: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016528-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2000.61.10.005547-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: LUIZ GONCALVES DOS REIS E OUTRO 

ADV/PROC: SP131776 - REGINALDO DE JESUS PINTO 

EMBARGADO: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016529-1 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2000.61.10.005547-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: PAULO DA SILVA DIAS 

ADV/PROC: SP131776 - REGINALDO DE JESUS PINTO 

EMBARGADO: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016530-8 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2000.61.10.005547-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ROBERTO ELIAS SALVINO 

ADV/PROC: SP131776 - REGINALDO DE JESUS PINTO 

EMBARGADO: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016531-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2000.61.10.005547-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: MARIO CELSO DOS SANTOS TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP131776 - REGINALDO DE JESUS PINTO 

EMBARGADO: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.016535-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.10.016534-5 CLASSE: 126 

REQUERENTE: DIRETOR DA UNICOC - UNIAO DE CURSOS SUPERIORES COC LTDA 

ADV/PROC: SP165283 - ALESSANDRO DE OLIVEIRA E OUTRO 

REQUERIDO: JULIANE RIBEIRO DE MORAES 

ADV/PROC: SP248876 - JULIANO PERES DE ALBUQUERQUE 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000037 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000043 
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Sorocaba, 19/12/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/12/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANDREA BASSO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013033-0 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO DE OLIVEIRA MELLO JUNIOR 

ADV/PROC: SP169484 - MARCELO FLORES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013034-2 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMAR DE OLIVEIRA NUNES 

ADV/PROC: SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013036-6 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS PIMENTA 

ADV/PROC: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013117-6 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAGOBERTO TELLAROLI 

ADV/PROC: SP170488 - MARIA LUIZA WEEGE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013118-8 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RONALDO ROGERIO CARDOSO 

ADV/PROC: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013119-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DALGIMA ISSY 
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ADV/PROC: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013120-6 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON DE CARVALHO FILHO 

ADV/PROC: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013121-8 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS SANTOS 

ADV/PROC: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013122-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR BATISTA 

ADV/PROC: SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013123-1 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ANTONIETA MARQUES MONTEIRO 

ADV/PROC: SP026446 - LAZARO PENEZZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013127-9 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO LUIZ DE SOUZA 

ADV/PROC: SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013128-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERNANDES DE LIMA 

ADV/PROC: SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013130-9 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALMIR GOMES CARTEIRO 

ADV/PROC: SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013131-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO SILVA 

ADV/PROC: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013132-2 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAZON JOSE DA SILVA 
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ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013133-4 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HAJNALKA HARSI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013134-6 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE DE FATIMA RABELLO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013135-8 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUSTAQUIO VITORINO DA CUNHA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013136-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SHEILA MARIA ALVES DE MELO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013137-1 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO FELIX DE PAIVA 

ADV/PROC: SP098986 - MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013138-3 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TANIA REGINA PEREIRA BORGES 

ADV/PROC: SP098986 - MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013139-5 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUMAR NOGUEIRA BORGES 

ADV/PROC: SP098986 - MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013140-1 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DULCINEIA CATANI DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP098986 - MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013142-5 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BARBOSA DOS SANTOS 
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ADV/PROC: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013144-9 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANA TEIXEIRA LAMEZE SINOBRE 

ADV/PROC: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013145-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO EDUARDO FRADE 

ADV/PROC: SP241865 - PRISCILA CRISTINA FRADE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013146-2 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOLINDA DOS SANTOS MACEDO 

ADV/PROC: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013147-4 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIVALDA SANTOS REZENDE E OUTROS 

ADV/PROC: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013148-6 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOEL JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013149-8 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUNICE LUIZA ROZEMBRA SILVA 

ADV/PROC: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013150-4 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LINDINALVA NONATO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013151-6 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA LUCIA FERRO 

ADV/PROC: SP079769 - JOAO ANTONIO REINA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013152-8 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO CARLINE 
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ADV/PROC: SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013154-1 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TELMA HELENA RAMOS 

ADV/PROC: SP239640 - DEISE MENDRONI DE MENEZES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013155-3 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLIMPIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP118456 - SHIRLEY SILVA ANDRE DE MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013157-7 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAR ZAMPRONI 

ADV/PROC: SP215667 - SHEILA ZAMPRONI FEITEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013158-9 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURIVAL BARROS DE LIMA 

ADV/PROC: SP239773 - CARLOS EDUARDO BAREA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013159-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WAGNER MONTANINI 

ADV/PROC: SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013160-7 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANA GOMES SANCHEZ 

ADV/PROC: SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013161-9 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE LIBANIO MISTURA 

ADV/PROC: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013162-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO ALBANO COELHO 

ADV/PROC: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013163-2 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO BECK 
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ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013164-4 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO PEDROSA 

ADV/PROC: SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013165-6 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL FELINTO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013167-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALTER SALES DE LIRA 

ADV/PROC: SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013169-3 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURISVALDO SOUZA SANTOS 

ADV/PROC: SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013170-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELY HORTA MIRANDA ORNELLAS 

ADV/PROC: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013171-1 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013172-3 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DO CARMO CORREA 

ADV/PROC: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013173-5 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALUISIO ALMEIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013175-9 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: OSMILTON ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP259939B - TATIANA SAMPAIO DUARTE GUIMARAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013176-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OROSINO DA SILVA PEREIRA 

ADV/PROC: SP266200 - ALESSANDRA RIBEIRO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013177-2 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP266200 - ALESSANDRA RIBEIRO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013178-4 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO PAULO DA SILVA 

ADV/PROC: SP266200 - ALESSANDRA RIBEIRO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013179-6 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMADEU PEDRO PAGNANELLI 

ADV/PROC: SP222588 - MARIA INES DOS SANTOS C GUIMARAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013180-2 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CECILIA MENDONCA NICOLAU 

ADV/PROC: SP118450 - FERNANDO ALBIERI GODOY 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013184-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MORENO DEARO 

ADV/PROC: SP185412 - ALEXANDRE FAGIANI DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013185-1 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO FRANCESCUCCI FILHO 

ADV/PROC: SP091890 - ELIANA FATIMA DAS NEVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013188-7 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA PAVAN CARRIERI 

ADV/PROC: SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013189-9 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: RAIMUNDO DA MATA ASSIS 

ADV/PROC: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013190-5 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO XAVIER DA SILVA 

ADV/PROC: SP100308 - ENRIQUE NELSON DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013191-7 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013192-9 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BERNARDINO DE SA 

ADV/PROC: SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013193-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO GIROTTO SOBRINHO 

ADV/PROC: SP161118 - MARIA CRISTINA URSO RAMOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013194-2 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDOMIRO MARTINS DA SILVA 

ADV/PROC: SP161118 - MARIA CRISTINA URSO RAMOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013195-4 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO SERGIO DE JESUS ASSIS 

ADV/PROC: SP205033 - MILTON FERNANDO TALZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013197-8 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALICIO DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADV/PROC: SP257624 - ELAINE CRISTINA MANCEGOZO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013203-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO DUTRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP259829 - IGOR JORGE RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013204-1 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ADEMIR PICCININ 

ADV/PROC: SP259829 - IGOR JORGE RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013205-3 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FELIX JORGE VASQUES PEREIRA 

ADV/PROC: SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013206-5 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AFONSO ANDRADE 

ADV/PROC: SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013219-3 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARCI FUOCO SEIN 

ADV/PROC: SP227915 - MAYRA DA SILVA ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013222-3 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP179131 - DJACI ROSA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013223-5 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARCIO GOMES 

ADV/PROC: SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013225-9 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE CUNTO 

ADV/PROC: SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013230-2 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE VANDIVALDO DE SANTANA 

ADV/PROC: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013231-4 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIVA OLIVEIRA DA COSTA 

ADV/PROC: SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013232-6 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: FRANCISCO DE ALMEIDA MARINHO 

ADV/PROC: SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013233-8 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL JOAQUIM DE SOUZA 

ADV/PROC: SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013234-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL JOSE MARINHO FILHO 

ADV/PROC: SP268772 - CAMILLA CHAVES HASSESIAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013235-1 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER GUIDINI 

ADV/PROC: SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013236-3 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ 

ADV/PROC: SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013238-7 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TADEUSZ ZALEWSKI 

ADV/PROC: SP212619 - MARCOS ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013241-7 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO TEJADA 

ADV/PROC: SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013242-9 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVAL APARECIDO MIGUEL 

ADV/PROC: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013243-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOANA PAES LANDIM 

ADV/PROC: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013244-2 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: PEDRO LIMA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP260862 - PATRICIA TORRES PAULO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013245-4 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALFREDO SIGNORELLI 

ADV/PROC: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013246-6 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL CARDOSO NETO 

ADV/PROC: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013247-8 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDO GOMES DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013248-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURINA CLAUDIO ARAGAO 

ADV/PROC: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013249-1 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013250-8 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DONIZETE APARECIDO LOURENCO 

ADV/PROC: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013251-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TERESINHA MARIA LEMES E OUTRO 

ADV/PROC: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013252-1 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERALDO FERNANDES DE AGUIAR 

ADV/PROC: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013253-3 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ROMILDA GENARI THEODORO VITOR 

ADV/PROC: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013254-5 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES RODRIGUES 

ADV/PROC: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013255-7 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BENIGNO CECILIO 

ADV/PROC: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013257-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLARITO JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013258-2 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE SOARES SILVA CRUZ 

ADV/PROC: SP227593 - BRUNO ROMANO LOURENÇO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013259-4 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERIKA OSSOWIECKI 

ADV/PROC: SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013260-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERTRUDES KRIEG BOSCOLO 

ADV/PROC: SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013261-2 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAMON PRIMO DE RIVERA 

ADV/PROC: SP182671 - SERGIO RICARDO AKIRA SHIMIZU 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013262-4 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE HONORIA 

ADV/PROC: SP187876 - MARLI ERIKO SHIMIZU 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013264-8 PROT: 18/12/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RITA LIMA DIAS 

ADV/PROC: SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013265-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMELIA GOMES CASANOVA 

ADV/PROC: SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013266-1 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MORIJO REY FILHO 

ADV/PROC: SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013267-3 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO TADAMORI FUJI 

ADV/PROC: SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013268-5 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PATRIZIA DEGOLA 

ADV/PROC: SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013271-5 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZINETE CLAUDINO FRANCISCO 

ADV/PROC: SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013272-7 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAURA PEDROSO VIEIRA 

ADV/PROC: SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013273-9 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS PAULINO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013274-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON ARNONI DA SILVA 

ADV/PROC: SP146704 - DIRCE NAMIE KOSUGI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013275-2 PROT: 18/12/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO FERREIRA CAMPOS 

ADV/PROC: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013276-4 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROQUE JESUS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP132259 - CLEONICE INES FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013277-6 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FAUSTO LUIZ TORLONI 

ADV/PROC: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013278-8 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO LUIS SCARANELLO 

ADV/PROC: SP166145 - VALDEREZ ANDRADE GOMES SIMENSATTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013279-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JANE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP168008 - APARECIDO PAULINO DE GODOY 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013280-6 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MONICA MOREIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013281-8 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDMUNDO FERREIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013282-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARI DE SOUZA ALVES 

ADV/PROC: SP176468 - ELAINE RUMAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013283-1 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINO JULIO DE LIMA 

ADV/PROC: SP176468 - ELAINE RUMAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013284-3 PROT: 18/12/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVAIR PEREIRA BARBOSA 

ADV/PROC: SP169560 - MURIEL DOBES BARR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013285-5 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO RAMOS CARNEIRO FILHO 

ADV/PROC: SP169560 - MURIEL DOBES BARR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013286-7 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IONE DE FATIMA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP169560 - MURIEL DOBES BARR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013287-9 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA PIRES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP169560 - MURIEL DOBES BARR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013288-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MOREIRA SOUZA 

ADV/PROC: SP169560 - MURIEL DOBES BARR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013289-2 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA CUNHA RAMOS 

ADV/PROC: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013290-9 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL CARLOS PACHECO VALERIO 

ADV/PROC: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013291-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO HERNANDES 

ADV/PROC: SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013292-2 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELIANE MARIA TENORIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP243678 - VANESSA GOMES DO NASCIMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013293-4 PROT: 18/12/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINA NUNES DE CASTRO 

ADV/PROC: SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013294-6 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAUL CASANOVA 

ADV/PROC: SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013295-8 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIO GILSOGAMO 

ADV/PROC: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013296-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO SOARES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013303-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILENA SANTOS FERNANDES 

ADV/PROC: SP221430 - MARIA MADALENA DE ANDRADE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013304-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO AUGUSTO DA CRUZ BARROCA 

ADV/PROC: SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013305-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DALVA SERPA GIAQUINTO 

ADV/PROC: SP252542 - LEANDRO BATISTA DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013306-9 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUZY MARY ALVES DA ROCHA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013307-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO JOSE DE SOUSA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013308-2 PROT: 19/12/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS EMANUEL DA SILVA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013309-4 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013310-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACI GONCALVES GALINDO 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013311-2 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RONALDO DE JESUS JOSE 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013312-4 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WANDERLEY DA SILVA PRADO 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013313-6 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HERMENEGILDO VERGILIO NETO 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013314-8 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA CRUZ DE MESQUITA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013315-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE OLIVEIRA FERREIRA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013316-1 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO PAULO CONSTANTINO 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013317-3 PROT: 19/12/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RITA SIMOES DE MOURA DA SILVA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013318-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REINALDA DE SOUZA SILVA 

ADV/PROC: SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013319-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013320-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSEMARI EMERI LIMA 

ADV/PROC: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013321-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANAI MARIA APARECIDA EUGENIO 

ADV/PROC: SP165750 - MÁRCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013322-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP165750 - MÁRCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013323-9 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO GILSON DE SOUZA 

ADV/PROC: SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013324-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUILHERMINA ROSA GONCALVES 

ADV/PROC: SP253598 - DANIELA LACERDA LEDIER PEDRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013329-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MATOS 

ADV/PROC: SP111374 - CLAUDETE MARTINS DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013332-0 PROT: 19/12/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO GONCALVES BASTOS 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013339-2 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013340-9 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGATE BRUECKHEIMER 

ADV/PROC: SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013344-6 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JUVENAL LOURENCO ADAO 

ADV/PROC: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - TATUAPE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013345-8 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BATISTA BENTO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013346-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA APARECIDA RETT TOSTA 

ADV/PROC: RJ125892 - LEONARDO HAUCH DA SILVA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013347-1 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDECIR ZANATO 

ADV/PROC: SP243678 - VANESSA GOMES DO NASCIMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013348-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDO RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP219781 - ALEXSANDRA SILVA SANTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013349-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIANA DOS REIS BATISTA DA COSTA 

ADV/PROC: SP077160 - JACINTO MIRANDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013352-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: FELIPE PEREIRA CAMPOS DO CARMO 

ADV/PROC: SP112734 - WAGNER DOS REIS LUZZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013353-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA SILVA 

ADV/PROC: SP231818 - SIDINALVA MEIRE DE MATOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013354-9 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BAURO MARTINS 

ADV/PROC: SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013355-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ADEMILDE DA SILVA 

ADV/PROC: SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013356-2 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUAZILANDA DE OLIVEIRA CESPEDES 

ADV/PROC: SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013358-6 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA PENHA PEREIRA 

ADV/PROC: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013359-8 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SULENE DE SOUZA SILVA 

ADV/PROC: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013361-6 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUINA MARIA DO CARMO SANTOS 

ADV/PROC: SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013362-8 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CHRISTINA MARIA NOGUEIRA BARBOSA 

ADV/PROC: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE A. MENEZES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013364-1 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JOSE REINALDO PAIVA 

ADV/PROC: SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013366-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA GOMES 

ADV/PROC: SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013367-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: RUTH DE BARROS DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013368-9 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CRISTIANI FRANCHI LONGO 

ADV/PROC: SP222017 - MARCIO AUGUSTO DIAS LONGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013369-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO NUNES COSTA 

ADV/PROC: SP216872 - EGMAR GUEDES DA SILVA 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013370-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO SOUZA DE LOURA 

ADV/PROC: SP256802 - AMANDA SOUZA DE LOURA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013371-9 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BERTO DE LIMA 

ADV/PROC: SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013372-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDINALDO VARIZE 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013373-2 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAMIAO VIRGILIO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013374-4 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ANA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013375-6 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDINA RIBEIRO DE BRITO 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013376-8 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO LOPES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013377-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELICA PAES MOREIRA 

ADV/PROC: SP177321 - MARIA ESTER TEXEIRA ROSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013378-1 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO CICONHA 

ADV/PROC: SP114793 - JOSE CARLOS GRACA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013380-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TANIA CRISTINA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013381-1 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ANGELICA LEITE LIMA 

ADV/PROC: SP176468 - ELAINE RUMAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013382-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUNICE AREAS GARCIA 

ADV/PROC: SP176468 - ELAINE RUMAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013383-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINA MARIA DA SILVA ARRUDA 

ADV/PROC: SP089114 - ELAINE GOMES CARDIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013385-9 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: HILDA MARIA DONIZETTI DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP252980 - PAULO VINICIUS BONATO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013386-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIO ANTONIO DE LIMA 

ADV/PROC: SP252980 - PAULO VINICIUS BONATO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013387-2 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO DE ROSSI ROSSETI 

ADV/PROC: SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013388-4 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIZ MARCELO AMIDAMI DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013389-6 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MARGARETE SANTOS GUIMARAES 

ADV/PROC: SP101799 - MARISTELA GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013390-2 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA ALICE ALVES FARIAS 

ADV/PROC: SP160885 - MARCIA ALVES DOS SANTOS 

IMPETRADO: CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO PAULO - VILA MARIA 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013392-6 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON ATTIZANO 

ADV/PROC: SP104328 - JOSEFA FERNANDA MATIAS FERNANDES STACIARINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013394-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUISA GONSALVES SEQUEIRA 

ADV/PROC: SP247499 - PRISCILA ANA WEST 

IMPETRADO: AGENTE ADM POSTO DO SEGURO SOCIAL INSS VILA MARIANA EM SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013396-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ENOCK CARLOS DE LIRA 

ADV/PROC: SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013397-5 PROT: 19/12/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANNA LURDES MARCONDES PINTO 

ADV/PROC: SP094787 - ELCIO AILTON REBELLO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013297-1 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 93.0005952-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

EMBARGADO: NOBUO GUENKA 

ADV/PROC: SP012239 - JOVINO BERNARDES FILHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013298-3 PROT: 11/12/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.83.003943-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 

EXCEPTO: JOSE MACEDO DA LUZ 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013299-5 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.83.004187-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: JOAO BAPTISTA CRENITH 

ADV/PROC: SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013300-8 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.012170-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: JUVENARIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP110499 - BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013301-0 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.005099-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

EMBARGADO: FELICIANO SIQUEIRA DE AMORIM 

ADV/PROC: SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013302-1 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.011339-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

EMBARGADO: FLORINDO MODENA E OUTROS 

ADV/PROC: SP018454 - ANIS SLEIMAN 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.83.003050-5 PROT: 22/04/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1479/1918 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AVANI NUNES FURTADO 

ADV/PROC: SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000204 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000211 

 

 

Sao Paulo, 19/12/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 

1ª VARA DE JALES - EDITAL 

 

EDITAL PARA CITAÇÃO 

 

PRAZO: 30 DIAS 

 

O DOUTOR LEANDRO ANDRÉ TAMURA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA FEDERAL DE 

JALES, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, 24ª SUBSEÇÃO, ETC. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente os executados DIORANDE 

PALMIERI e IVONE ARAÚJO RIBEIRO PALMIERI, que por este Juízo tramitam os autos da Execução Fiscal, 

processo nº 2004.61.24.001509-0, que o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA EM SÃO PAULO - CRF/SP 

move em face de DROGARIA SANTA INÊS LTDA, DIORANDE PALMIERI e IVONE ARAÚJO RIBEIRO 

PALMIERI, para haver-lhes a importância de R$ 2.691,95 (dois mil e seiscentos e noventa e um reais e noventa e cinco 

centavos), conforme Certidões de Dívida Ativa (CDA) número 71767/04, 71768/04, 71769/04, 71770/04, 71771/04, 

71772/04, 71773/04, inscritas em 22/07/2004, relativas à CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - 

TRIBUTÁRIO, e para que chegue ao conhecimento dos executados DIORANDE PALMIERI e IVONE ARAÚJO 

RIBEIRO PALMIERI, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) 

dias, pelo qual ficam os executados DIORANDE PALMIERI, CPF: 940.067.418-04, e IVONE ARAÚJO RIBEIRO 

PALMIERI, CPF: 911.15.808-78, CITADOS para pagarem o débito principal, no prazo de 05 (cinco) dias, com juros, 

custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomearem bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 

penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, cientes de que este Juízo funciona na Rua Seis, 

2476, Centro, Jales/SP, no horário das 13:00 às 17:00 horas. Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente 

edital será publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS. 

 

EDITAL PARA INTIMAÇÃO 

 

PRAZO: 30 DIAS 

 

O DR. LEANDRO ANDRÉ TAMURA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA FEDERAL DE JALES, 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, 24ª SUBSEÇÃO, ETC. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente IDALBERTO TONIOLLI, 

que por este Juízo tramitam os autos da Execução Fiscal, processo n 2001.61.24.001843-0, que a FAZENDA 

NACIONAL move contra BRASILIA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA - ME, para haver-lhe a importância de R$ 

738,54 (setecentos e trinta e oito reais e cinqüenta e quatro centavos), conforme a Certidão de Dívida Ativa (CDA) n 80 

6 97 067619-02, inscrita em 04/07/97, relativa à DÍVIDA ATIVA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL, e para que chegue ao 

conhecimento de IDALBERTO TONIOLLI, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 
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com prazo de 30 (trinta) dias, pelo qual fica IDALBERTO TONIOLLI, CPF: 546.850.528-20, devidamente 

INTIMADO para, no prazo 48 (quarenta e oito) horas, apresentar os bens penhorados, ou promover o depósito 

atualizado dos bens de que é depositário, sob pena de prisão civil por até 1 (um) ano, ciente de que este juízo funciona 

na Rua Seis, nº 2476, Centro, Jales/SP, no horário das 13:00 às 17:00 horas. Para que ninguém possa alegar ignorância, 

o presente edital será publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS. 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6301001806 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.01.079311-2 - IRACI GUEDES DA SILVA (ADV. SP236560 - FABIANE TARTAROTTI 

BERTOLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo 

extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, por falta de condição da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 12 de janeiro de 2009. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P.R.I. 

 

2006.63.01.076626-8 - ADELAIDE CUBA (ADV. SP222340 - MARCO ANTONIO JOAZEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.192435-7 - LUIZ APARECIDO BIMBATI (ADV. SP092067 - LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a 

demanda. 

 

2007.63.01.064778-8 - THIAGO ALVES DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.01.065590-6 - HELIODORO PIRES DOS SANTOS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.065587-6 - NIDAIR GUEDES SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.064710-7 - MARIA SANTANA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ e ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.064718-1 - MARIA APARECIDA MARTINS ALVES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

e ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.064737-5 - MARIA FRANCELINA ROQUE (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 

- VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.065116-0 - NIVALDO GONCALVES FERREIRA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.064229-8 - ELIZETE MONZANI (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.064270-5 - LUZINETE CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP193670 - DANIELA DE CARVALHO 

POLIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.088502-6 - ELISABETE SALAZAR DE SOUZA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.091744-1 - AUREA LEONEL SIMOES (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora Áurea Leonel 

Simões em 

face do INSS, objetivando a retroação da data do início do benefício de auxílio-doença (NB 515.715.676-2) de 

24.03.2006 para 30.01.2006. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.066288-1 - MARIA CORREIA DA COSTA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido na 

inicial para reconhecer o direito da autora, Maria Correia da Costa, ao benefício assistencial de prestação continuada de 

UM SALÁRIO MÍNIMO, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, 

de 

07.12.93; pelo que condeno o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS à obrigação de fazer consistente na 

implantação do benefício, a partir do pedido administrativo (19/07/2007), bem como ao pagamento das prestações 

vencidas, no valor de R$ 7.436,44 (SETE MIL QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E QUARENTA E 

QUATRO 

CENTAVOS), para dezembro de 2008, nos termos do parecer da contadoria judicial. 
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Da medida liminar. Presentes os requisitos ensejadores da medida cautelar. O fumus boni iuris restou acima analisado, 

razão pela qual passo a analisar o requisito da urgência. Decorre do laudo socioeconômico que a autora vive com seu 

marido e sobrevivem com parcos recursos financeiros. Assim, a concessão do benefício apenas ao final da demanda 

pode ocasionar danos irreparáveis à saúde e à vida da autora que já possui idade avançada. 

 

Ante os argumentos expedidos, MANTENHO a concessão da liminar para determinar que o INSS implante o benefício 

assistencial à parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo que deverá o oficial de Justiça fazer constar no 

mandado o nome do servidor que recebeu a intimação, ressaltando que o não cumprimento implicará em adoção de 

medidas para efetivação do determinado. 

 

Deixo de fixar a multa-diária, por ora, dado que o autor somente agora, em 09.12.2008, comunicou o Juízo do 

descumprimento, não havendo oportunidade de ouvir a parte contrária e de reiterar a determinação. 

 

Sem honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se, com urgência. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.028667-6 - NAZIRA DA SILVA PINHEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; ANTONIO 

BENEDITO 

PINHEIRO - ESPOLIO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN . Tendo em vista a proposta formulada pela ré e aceita pela procuradora da 

autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, por meio da 

qual a ré se propõe a pagar R$ R$ 1.422,21 (UM MIL QUATROCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E VINTE E UM 

CENTAVOS) para solução da lide, resolvendo o mérito em conformidade com os artigos 269, inciso III, e 329 do 

Código de 

Processo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.073925-7 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido da 

parte 

autora para determinar a concessão de benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com renda mensal atual no valor de R$ 

645,18 

para novembro de 2008. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 10.281,27, atualizados até dezembro de 2008, 

conforme parecer da contadoria judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o requisitório. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Intimem-se as partes. Oficie-se. 

 

2007.63.01.029154-4 - LUIZ VALDENIZ LIMA (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso: a) julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, 

em relação ao pedido de concessão do benefício de auxílio-doença, por falta de interesse de agir, nos termos do disposto 

no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; b) julgo improcedente a pretensão deduzida quanto ao restabelecimento 

do 

benefício de auxílio-doença (NB: 502.947.732-9), desde alta médica, extinguindo o processo com resolução do mérito, 

nos termos do disposto no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.061521-0 - JOAO ANTUNES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A autora foi intimada a trazendo cópia do processo administrativo, para 

instruir 

a inicial com a documentação indispensável ao ajuizamento, nos termos do artigo 283 do CPC. 

 

               Não trouxe os documentos e nem justificou a impossibilidade de juntá-lo aos autos, quedando-se inerte, 

conforme 

certidão anexada. 
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               Assim sendo, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, na forma do artigo 267, IV, do 

CPC. 

 

               PRI. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, RESOLVO O MÉRITO para 

PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO da pretensão da parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

PRI. 

 

2008.63.01.052605-9 - ROBERTO ATTILIO LIMA SANTIN (ADV. SP121702 - FABIANA MARIA GARRIDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.052681-3 - OSVALDO TOLEDO MENILE (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.062669-8 - MARINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.050857-4 - NELSON GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES 

INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.089034-4 - RODRIGO ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, julgo improcedente o pedido do autor Rodrigo 

Antonio 

de Souza, negando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez 

por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Sem custas e honorários nesta instância Judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

2008.63.01.010225-9 - GILDETE PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido de concessão de auxílio doença, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.015536-3 - ALESSANDRO CELSO CALVO (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora 

Alessandro Celso Calvo, negando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria 

por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.028971-9 - DULCELINA ANDRE DE SOUZA GOMES (ADV. SP077862 - MARIA LETICIA 

TRIVELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por DULCELINA ANDRE DE SOUZA GOMES, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos 

termos 

do disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 
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Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.170420-5 - MARCOS MELO DE ALMEIDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.074119-7 - VICTOR RIBEIRO CARDOSO DE MENEZES (ADV. SP243324 - VICTOR RIBEIRO 

CARDOSO 

DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2008.63.01.035838-2 - WALDEMAR MOTTA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.066285-6 - MILTON JUVENAL (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, expendidos os 

fundamentos 

legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor do autor Milton Juvenal para CONDENAR o 

INSS a 

proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez do autor (NB:32/516.138.220-8), de forma a 

considerar no período básico de cálculo a evolução do salário de benefício do auxílio-doença precedente, na forma do § 

5º do artigo 29 da Lei 8.213/91, apurando uma renda mensal inicial no valor de R$ 1.242,11 (UM MIL DUZENTOS E 

QUARENTA E DOIS REAIS E ONZE CENTAVOS) e renda mensal atual de R$ 1.377,56 (UM MIL TREZENTOS E 

SETENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), valor para novembro de 2008. 

 

CONDENO, ademais, ao pagamento das parcelas em atraso, que somam, até dezembro de 2008, o valor de R$ 2.148,08 

(DOIS MIL CENTO E QUARENTA E OITO REAIS E OITO CENTAVOS). 

 

Como trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.009692-9 - MARIA DE LOURDES PEREIRA GALVAO (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA 

LAGO) ; 

SAMANTHA PEREIRA GALVAO(ADV. SP119584-MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos 

do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 16 de janeiro de 2009. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.058571-4 - MAURO BORGES DOS ANJOS (ADV. SP058773 - ROSALVA MASTROIENE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ante a falta de interesse processual do 
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autor, 

JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo 

Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.067067-1 - MARLY DE ARAUJO COSTA (ADV. SP166246 - NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista o pedido de desistência da 

autora, 

decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, VIII do Código de 

Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.058085-2 - ELIZABETE MACHADO NASCIMENTO (ADV. SP156253 - FERNANDA DANTAS 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

 

            Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.027205-7 - VAGNER BENTO XAVIER (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - 

VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora 

Vagner 

Bento Xavier, negando a conversão do benefício de auxílio-doença em de aposentadoria por invalidez. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.049228-8 - SEVERINO JOSE DA SILVA (ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido do autor 

Severino 

José da Silva, reconhecendo como especial o tempo de serviço prestado nas empresas Fitas Elásticas Estrela Ltda. 

(03/04/78 a 05/02/81) e Tab Têxtil Abram Blaj Ltda. (25/08/81 a 06/08/86), condenando o INSS a proceder à devida 

averbação e majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria do autor para 100% (NB 42/139.545.300-1), cuja 

RMI 

resta fixada em R$ 765,44 e renda mensal atual de R$ 829,18 (OITOCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E DEZOITO 

CENTAVOS), para setembro de 2008. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 10.607,53 (DEZ MIL, SEISCENTOS 

E 

SETE REAIS E CINQÜENTA E TRÊS CENTAVOS), atualizado até outubro de 2008, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial. 

Diante da natureza alimentar do benefício e considerável diferença entre o valor atualmente pago e o decorrente da 

presente revisão, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja revisado pelo INSS no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, conforme acima determinado, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se ao INSS 

para cumprimento. A presente antecipação, contudo, não abrange o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 
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P.R.I.O. 

 

2007.63.01.029818-6 - LUZIA MURAKAWA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica 

a 

parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.044091-4 - LOURDES DE JESUS NUNES LEANDRO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido da autora, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.338526-7 - ODAIR BUCCI (ADV. SP198741 - FABIANO JOSUÉ VENDRASCO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo 

sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Oficie-se à 1ª Vara Federal de São José dos Campos, informando. 

Considerando que os valores do pagamento de requisição de pequeno valor estão depositados na Caixa Econômica 

Federal, determino que seja oficiado o Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região para que proceda ao 

estorno 

destes valores. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.009017-8 - MARIA SPINOLA DE JESUS (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sra. Maria Spinola de Jesus, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a 

falta 

de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2007.63.01.074162-8 - MARIA CIPRIANO GONCALVES (ADV. SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para o 

fim de 

reconhecer o direito de ao benefício de pensão por morte a MARIA CIPRIANO GONÇALVES, NB 143.597.698-0, 

com 

DIB em 11.07.2007, com RMA no valor de R$ 1.131,43 (UM MIL CENTO E TRINTA E UM REAIS E QUARENTA 

E 

TRêS CENTAVOS) , para novembro de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Com a implantação deverá ser 

imediatamente cessado o pagamento da pensão por morte - NB 070.524.249-8, com DIB em 03/12/82. Oficie-se. 

 

Condeno ainda ao pagamento de atrasados, no montante de R$R$ 15.910,91 (QUINZE MIL NOVECENTOS E DEZ 

REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), atualizados até dezembro de 2008. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.029169-6 - JOSE RODRIGUES FILHO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor 

José 

Rodrigues Filho, negando a concessão de aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.436469-7 - MANOEL DE ARAUJO SOUZA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com 

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.078924-8 - ALICE DAS GRAÇAS FONTES (ADV. SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado, e resolvoo mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.01.023579-0 - EDMILSON BERNARDINO DA SILVA (ADV. SP198117 - ANDREIA FERNANDES 

COURA e 

ADV. SP073830 - MERCES DA SILVA NUNES e ADV. SP147569 - RENATA MANGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

 

2008.63.01.009074-9 - APARECIDA IZABEL VISCOVINI (ADV. SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, Sra. Aparecida Izabel Viscovini, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, 

ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2007.63.01.055493-2 - CIRILO DA SILVA BRITO (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

por Cirilo da Silva Brito, negando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez por parte 

do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.068702-6 - ANTONIA ROSA FERREIRA (ADV. SP239525 - MARCOS ROGÉRIO FORESTO e ADV. 

SP264067 - VAGNER FERRAREZI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.091718-0 - NILZA DE SOUSA CAETANO (ADV. SP124912 - MARCOS DE AQUINO PIMENTEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, julgo improcedente o pedido da 

autora 

Nilza de Souza Caetano, negando a concessão do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas e honorários nesta instância Judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.025942-9 - SEVERINO VICENTE FERREIRA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o presente feito 

sem 

resolução de mérito, por falta de condição da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 16/01/2009. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido formulado pelo autor, negando a concessão dos benefícios pleiteados por parte do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.055718-0 - JOSE ADUNIAS RODRIGUES (ADV. SP098614 - JOSE ANTONIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.055506-7 - LUCIDIO DANIEL VAZ (ADV. SP200217 - JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO 

JUNIOR e 

ADV. SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO e ADV. SP240731 - JULIO CESAR DE ABREU 

CALMON 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.055357-5 - GILMAR COSTA (ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA e ADV. 

SP225431 - 

EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.055227-3 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.055360-5 - REGINALDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.055371-0 - JAIR BENEDITO DA SILVA (ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA e 

ADV. 

SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.01.055405-1 - EDSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.055688-6 - CICERO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.055261-3 - BENEDITO GILMAR NUNES ESPOSO (ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA 

GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.055524-9 - WALMIRO BARBOZA FILHO (ADV. SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.055738-6 - GERALDO PROCOPIO (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO 

CORNETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.055397-6 - ANTONIO CARLOS DA SILVA PEREIRA (ADV. SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO 

e ADV. 

SP218761 - LICIA NOELI SANTOS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.055451-8 - JOSE DE SANTANA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, acolho os embargos opostos, 

acrescentando 

o exposto acima. Mantenho, no mais, a sentença embargada. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.017308-4 - MARLY GOMES DE LIMA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.016606-7 - NEMIAS BATISTA DA MOTTA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.016598-1 - JOSE RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.016124-0 - JULIO CESAR TORRALVO (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.013492-3 - EDISIO SANTANA PEREIRA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES e 

ADV. 

SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.015498-3 - SILVANA DEZIDERA DE GREGORIO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015636-0 - REGINA DO CARMO NEVES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE 
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ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.018408-2 - MARCOS CESAR ARAUJO (ADV. SP177345 - PAULO SÉRGIO FACHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.018428-8 - MIRIAN DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.018557-8 - ETELVINA DE CASTRO DOS SANTOS (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.016552-0 - REGINALDO CARLOS DE ANDRADE (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA 

FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.016618-3 - MARIA GILDA DE SOUZA CASA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO 

REIS e ADV. 

SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.014237-3 - ORLANDO SANTOS DE CASTRO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.013446-7 - VALDERES CHAVES SILVA SANTOS (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.016489-7 - BEATRIZ RAINHA DA SILVA (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.085507-1 - JOAO MANCINHO RODRIGUES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, 

sem 

resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso IV do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

          

                    Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.339155-3 - BENEDITO BORGES ALVES (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, conheço dos embargos, porquanto 

tempestivos, 

mas no mérito os rejeito, uma vez que nada há a declarar. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.030624-9 - CLEMENTINO TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS 

VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado 

por CLEMENTINO TAVARES DOS SANTOS, para o fim de condenar o INSS a: 

 

1) reconhecer como atividade especial, ora convertida em comum, os períodos de: 01.08.1977 a 16.06.1980 - 
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Fundição Munk S/A; 05.01.1981 a 16.06.1983 - Fundição Munk S/A; 01.08.1983 a 06.01.1993 - NB.-C Indústrias 

Metalúrgicas Ltda.; 07.01.1993 a 28.04.1995 - Equipamentos Hidráulicos Munk Ltda.; 

 

2) conceder aposentadoria por tempo de contribuição, a contar do requerimento administrativo efetuado em 13.05.2003 

(NB 42/129.210.700-3), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 437,96 (QUATROCENTOS E TRINTA E SETE 

REAIS E 

NOVENTA E SEIS CENTAVOS) e renda mensal atualizada até agosto de 2008 (RMA) no valor de R$ 556,63 

(QUINHENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS); 

 

3) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas que, consoante cálculos elaborados pelo setor de contadoria, 

perfazem o valor de R$ 30.678,59 (TRINTA MIL SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E 

NOVE 

CENTAVOS) até agosto de 2008, conforme atualização até aquele mês, já considerada a renúncia manifesta pela parte 

autora na petição juntada em 05.12.2008. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 

10.259/01. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo 

Civil, para determinar à autarquia a concessão do benefício e pagamento das prestações vincendas. A presente medida 

não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2006.63.01.076278-0 - JOSE ROGER JUNIOR (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

Diante do exposto, 

 

1- julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do argio 267, VI do CPC em relação ao pedido de 

restituição do IRPF incidente sobre a verba denominada indenização voluntária PDV; 

 

2- dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido deduzido por JOSÉ ROGER JUNIOR para o fim de condenar a União a excluir da base de cálculo do IRPF do 

ano-calendário de 2006 - exercício de 2007 os valores correspondentes a férias proporcionais indenizadas e seus 

respectivos abonos constitucionais, no valor de R$ 1.256,26 (UM MIL DUZENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E 

VINTE E SEIS CENTAVOS), ressalvados os valores eventualmente compensados por ocasião da Declaração Anual de 

Ajuste para fins de Importo de Renda, restituindo à parte autora o tributo pago em razão dessas retenções. 

 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no artigo 55 da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei n.º 10.259/01. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido formulado pela autora, negando a concessão dos benefícios pleiteados por parte do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.055368-0 - MARIA DE LOURDES BATISTA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.055242-0 - JOSETE ALVES DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.055527-4 - TEREZINHA VIERA SANTOS (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.01.055520-1 - FERNANDO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.055240-6 - FLORACI PEREIRA LIMA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - 

VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.055205-4 - JANDIRA DOS SANTOS (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.055385-0 - JAIDE MEIRA SILVA (ADV. SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.074268-2 - LUCIA MARA PELUQUE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido e 

extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. Saem os presentes intimados. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.080144-3 - MARIA VIANA LOPES (ADV. SP117584A - ROGERIO ADOLFO DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado 

na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

                          Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.076332-2 - DEILTON MATEUS GOMES (ADV. SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, reconheço e pronuncio a 

PRESCRIÇÃO em 

relação ao pedido de aplicação da Súmula 260 do extinto TFR, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Os demais pedidos são julgados IMPROCEDENTES nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei n.º 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.019340-6 - ANTONIO FERNANDES ALVES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de 

mérito, com 

fulcro no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do artigo 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Anote-se o cancelamento da audiência agendada para 15/05/2009. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.01.039489-1 - MARIA HELENA SAMPAIO PEDROSA (ADV. SP120759 - VALDEMAR PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A autora foi intimada a trazer cópia do processo 
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administrativo, 

para instruir a inicial com a documentação indispensável ao ajuizamento, nos termos do artigo 283 do CPC, bem como 

para emendar a inicial, adequando o valor da causa. 

 

               Não trouxe os documentos e nem justificou a impossibilidade de juntá-lo aos autos, quedando-se inerte, 

conforme 

certidão anexada. 

 

               Assim sendo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do artigo 295, VI, do CPC, declarando extinto o processo 

sem 

resolução do mérito, na forma do artigo 267, I, do CPC. 

 

               PRI. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo IMPROCEDENTE(S) o 

(s) pedido 

(s) da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.006827-5 - ANTONIO FERNANDO MENDES CARVALHO (ADV. SP205361 - CLAUDVANEA 

SMITH VAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.035545-1 - LAIRTON PAULO FABRI (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.035543-8 - JOSE VIRGILIO DA COSTA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.075965-3 - TANIA CAMPOS TREADWELL (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.352536-3 - MARCIO TADEU LEAO REGO (ADV. SP122285 - SERGIO MUTOLESE) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) . reconheço a falta de interesse de agir em relação às parcelas posteriores ao advento da MP 2.131/2000, pelo 

que JULGO EXTINTO o feito com amparo no art. 267, VI, do CPC; reconheço a prescrição das diferenças 

remuneratórias 

vencidas antes de 11/11/2000, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, V, do CPC; JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido remanescente, resolvendo o mérito com esteio no inciso I do art. 269, para condenar a ré a pagar ao autor a 

quantia de R$ 573,86 (QUINHENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) . 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de condição da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência agendada para 12/01/2009. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.078866-9 - MARIA VANILDE DE BRITO (ADV. SP227757 - MANOEL YUKIO UEMURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.080702-0 - SEVERINA DE PONTES VELOSO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.159339-0 - YARA DO AMARAL PRICOLI (ADV. SP081495 - LUIZ HENRIQUE BENTO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de 

mérito, no 

tocante ao pedido de revisão do cálculo da RMI do benefício (art. 267, III e IV, CPC) e julgo IMPROCEDENTE os 

pedidos 

de reajustamento do salário-de-benefício, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.072875-9 - MARIA DE LOURDES SANTOS REBORDÕES (ADV. SP160542 - LUCIANA COUTINHO 

DE 

SOUSA REGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P. R. I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no art. 267, 

inc. IV do 

Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. 

 

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância. 

 

Intimem-se as partes. NADA MAIS. 

 

2005.63.01.000647-6 - NORMA MIRANDA VACHTAGUE (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.035475-6 - HELIO FERREIRA FREIRE (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.068646-7 - ZENAIDE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP199859 - TATIANA MULLER MADUREIRA E 

SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, restabelecer o benefício de auxílio-doença 

desde 2/3/2006, e pagá-lo no valor atual de R$ 519,26 (quinhentos e dezenove reais e vinte e seis centavos), para 

agosto de 2008, até que a autora esteja readaptada para outra atividade laborativa. Condeno também o INSS ao 

pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 8.967,07 (oito mil, novecentos e sessenta e sete reais e 

sete centavos), atualizados até agosto de 2008, já descontados os valores recebidos pelo auxílio-doença recebido 

administrativamente. Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado para cumprimento da obrigação de fazer, bem 

como 

ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique- 

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.009082-8 - VITORIA DE MELO PEREIRA (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sra. Vitória de Melo Pereira, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a 

falta 

de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legtcal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2006.63.01.010127-1 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, conheço dos embargos 

de 

declaração opostos, posto que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los, tendo em vista que não há qualquer 

irregularidade 

na sentença atacada. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.043759-9 - REGINALDO JOSE DA COSTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido deduzido por REGINALDO JOSÉ DA COSTA, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

condenando a CEF a liberar em favor do autor o levantamento do saldo de FGTS, relativo ao vínculo com a empresa 

HELBANIL CONSTRUÇÕES LTDA. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

          

                   P.R.I. 

 

2008.63.01.047733-4 - MARIA DE SOUZA SIVIDONI (ADV. SP101902 - JOAO BATISTA FAVERO PIZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Intimem-se. Registre-se. NADA MAIS. 

 

2006.63.01.076151-9 - ELENICE DE OLIVEIRA (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO) X UNIVERSIDADE 

FEDERAL 

DE SÃO PAULO - UNIFESP . reconheço a falta de interesse de agir em relação ao pedido de implementação do 

reajuste, 

pelo que JULGO EXTINTO o feito com amparo no art. 267, VI, do CPC; reconheço a prescrição das diferenças 

remuneratórias decorrentes do reajuste, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, V, do CPC. 

 

2006.63.01.075245-2 - MILTON BAPTISTA DA SILVA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

por Milton Baptista da Silva, negando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez por 

parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.011262-5 - CLÁUDIO CARNIELLI DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo o autor carecedor do 

direito de 

ação no que concerne ao pedido de restabelecimento de auxílio-doença e improcedente o pedido de conversão do 

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 P.R.I 

 

2008.63.01.064164-0 - AMIR GOULART SCHARIF (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, considero o autor 

carecedor 

da ação e não se tratando de vício sanável, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I 

c/c o art. 295, III do Código de Processo Civil. 

 

2005.63.01.318266-6 - RAMALHO BORRADA LIMA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: i) majorar 

a 

renda mensal atual do benefício NB 129.588.867-7 para R$ 164,89 (CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS E 

OITENTA E NOVE CENTAVOS); ii) pagar ao autor a título de diferenças, observada a prescrição, o valor de R$ 
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619,08 

(SEISCENTOS E DEZENOVE REAIS E OITO CENTAVOS), montante que compreende atualização e juros até 

dezembro 

de 2008. 

 

2004.61.84.533520-6 - ADAUTO VICENTE DE NOVAIS (ADV. SP109563 - EDNA APARECIDA DE SOUSA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). À vista das razões 

declinadas, 

indefiro a petição inicial e extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do parágrafo único do art. 284 c/c 

art. 

267, IV, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários. 

 

Intimem-se as partes. Nada mais. 

 

2008.63.01.010275-2 - ADI PINHEIRO PEIXOTO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte 

autora. 

Não há incidência de custas e honorários, nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto: 

 

I - JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO o pedido de manutenção do benefício de auxílio-doença, 

com 

fulcro no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil; 

 

II - julgo improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso 

I, Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.063341-8 - MILDREDS MANTOVANI (ADV. SP113879 - CELIA LEONOR NAVARRO PATRIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.063671-7 - ELIAS JOSE DA SILVA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS 

BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.023978-2 - JAN SZACILO (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sem embargo, providencie a parte autora cópia integral do processo 

administrativo de concessão do benefício de auxílio-doença, bem como da aposentadoria por invalidez, no prazo de 30 

dias. 

Designe-se audiência para conhecimento de sentença (pauta extra). 

Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo EXTINTO O 

PROCESSO, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.076369-3 - LUIZ ANTONIO MARTINEZ (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.076340-1 - ADEMIR VIGANO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o 

mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.076965-8 - FRANCISCO BERNARDINO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.076371-1 - NARCIZO MANTUAN (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.076337-1 - CARLOS ALBERTO CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO 

DA PAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.076850-2 - PEDRO BRASIOLI (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.076853-8 - MATEUS DE LIMA CESAR (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.076339-5 - JOSE CAVALCANTI (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.076970-1 - SAULO DE OLIVEIRA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.076377-2 - MARIO VICENTE DE PADUA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.076623-2 - MIGUEL DE MOURA (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.073718-2 - IRANI CARDOSINA MORAIS (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado pela 

parte 

autora para determinar o restabelecimento em seu favor do benefício de auxílio-doença - NB 560.585.224-4, desde a 

cessação ocorrida em 30.09.2007, com RMA no valor de R$ 789,24 em novembro/2008 e até que perícia médica, de 

incumbência da autarquia, constate a recuperação de sua capacidade laborativa. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 12.738,76, atualizados até dezembro/2008, 

conforme parecer da contadoria judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o requisitório. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 
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benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.081244-1 - MARIA LUCIA DE ANDRADE SOUZA (ADV. SP250292 - SHEYLA CRISTINA SILVEIRA 

DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido da parte autora, para determinar a concessão em seu favor do benefício de auxílio-doença, desde 

05.06.2008, com renda mensal atual no valor de R$ 1.563,54 em novembro/2008. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 9.615,28, atualizados até dezembro/2008, 

conforme parecer da contadoria judicial. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

benefício de auxílio doença seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Intimem-se as partes. 

Registre-se. Oficie-se. 

 

2008.63.01.018271-1 - ALZIRA ALVES BEZERRA (ADV. SP115093 - PEDRO ANTONIO DE MACEDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do exposto, 

REJEITO 

OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela parte autora. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.074708-4 - EDINALVA ESTELITA SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em razão do não comparecimento da parte 

autora 

na audiência de instrução e julgamento e não estando o processo em termos para sentença, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei federal nº 9.099, de 26/09/1995, 

combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259, de 12/07/2001. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.055777-5 - NORIVAL CARDOSO VIEIRA (ADV. SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte 

autora, 

extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.066022-7 - DIMAS MIGUEL AVANSO (ADV. SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de 

urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação (ausência de renda para a subsistência), e a verossimilhança das alegações (presença de todos os 

requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, 

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação da aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição 

em prol do autor, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério 

Público Federal para apuração de responsabilidade. 

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por DIMAS MIGUEL AVANSO, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

 

a) reconhecer os períodos especiais de 17/02/1972 a 30/04/1975, de 09/02/1976 a 03/04/1978, de 10/04/1978 a 

31/01/1979, de 01/02/1979 a 27/02/1985, de 13/06/1985 a 03/02/1986 e de 03/12/1986 a 07/10/1991, 

convertendo-os em tempo comum, conforme já explicitado. 

 

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição do autor, a contar da data do requerimento 

administrativo (30/08/1999), com renda mensal inicial de R$ 661,06 (seiscentos e sessenta e um reais e seis centavos), 

que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$ 1.234,77 (um mil, duzentos e trinta e quatro reais e setenta e sete 

centavos) para novembro de 2008; 
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c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 117.383,07 (cento e dezessete mil, trezentos e oitenta 

e três reais e sete centavos), atualizado até dezembro de 2008, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor do autor, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade do 

servidor. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício precatório. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.045224-6 - ANTONIO MARCHEZIM (ADV. SP208464 - CREUSA APARECIDA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte 

autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

PRI. 

 

2007.63.01.079202-8 - GIVANETE PONTES FERREIRA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado, e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela autora, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.01.010254-5 - ELIELZA JOSEFA DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em razão do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e 

extingo 

o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.320858-8 - APARECIDO GALDINO SIMONATO (ADV. SP055730 - MARIA ALBERTINA MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, julgo IMPROCEDENTE(S) o (s) 

pedido(s) 

da parte autora. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo IMPROCEDENTE(S) o 

(s) pedido 

(s) da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.319286-6 - MARIA AQUILLES HERRERO (ADV. SP098820 - MARILENA PENTEADO LEMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.01.076331-0 - ANGELINA RETAMERO LEO (ADV. SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.055250-9 - ABADIO ALMEIDA DE MORAES (ADV. SP227986 - CARLOS ALBERTO QUINTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

por Abadio Almeida de Moraes, negando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez 

por 

parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.070485-1 - LUCIA HELENA LEITE (ADV. SP102901 - ELAINE PIOVESAN RODRIGUES DE 

PAULA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o 

exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.062418-1 - SIMAO MACEDO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por conseguinte, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo 

com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, posto que incompatíveis com o 

procedimento do Juizado Especial Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2004.61.84.555353-2 - JOSE LUIZA DE SOUZA NETO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.028460-6 - MARIA JOSE DE PAULA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, apreciando o feito com 

resolução do mérito nos termos do artigo 269 I do CPC. 

 

Sem custas e honorários nesta instância. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.01.009059-2 - CLAUDO ALVES DE MACENA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sr. Claudo Alves de Macena, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a 

falta 

de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2007.63.01.067076-2 - SANDRA TORRES MUNHOZ (ADV. SP145345 - CARLOS CAVALCANTE DE 

ALMEIDA) ; 

ARYANE MUNHOZ PINTO DA SILVA(ADV. SP145345-CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo 

o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

Publicada em audiência, sai intimada a parte autora. Intime-se o INSS. 

Registre-se. NADA MAIS. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pela parte presente 

que se identificou na minha presença. 

 

2007.63.01.064183-0 - MARCIO ALEXANDRE DE SOUZA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por conseguinte, julgo improcedente o pedido, extinguindo 

o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2008.63.01.052908-5 - MARIA JOSE MARTINS DE CARVALHO (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA 

SILVA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o pedido de 

desistência 

deduzido pela autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos 

termos 

do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos. 

 

2008.63.01.013790-0 - PEDRO ALEXANDRE DE ANDRADE (ADV. SP109745 - CARLOS EDUARDO 

TUPINAMBA 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, dou por 

resolvido o 

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido formulado 

pela 

parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.077819-6 - BENICIO FLORENCIO SALES (ADV. SP042616 - GERALDO DE VILHENA CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de condição da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência agendada para 08/01/2009. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.192737-1 - WILSON MIGLIARI (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração, mantendo, na 

íntegra, 

a sentença proferida. 

 

2007.63.01.028311-0 - TEREZINHA ABGAIR FURTUNATO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da parte autora, Sra. Terezinha Abgair Furtunato, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com 

fulcro no art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em implantar o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da data da realização da perícia (17/03/2008), tendo como renda mensal atual - 

RMA 

- o valor de R$ 694,25 (SEISCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), 

atualizado até 

o mês de novembro de 2008. 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade total e 

permanente para as atividades habituais, bem como comprovadas a qualidade de segurado - sendo a carência, no caso, 

dispensada -, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, 

há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, 

presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o 

benefício de aposentadoria por invalidez em prol da parte autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito 

em 

julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de outras cominações legais. 

Condeno, também, o INSS no pagamento das prestações vencidas, desde a data da realização da perícia (17/03/2008), 

que totalizam R$ 6.294,37 (SEIS MIL DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E SETE 

CENTAVOS), 

atualizadas até dezembro de 2008, nos termos da Resol. 561/07 do CJF. 

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e honorários. 

Oficie-se com urgência. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.056444-5 - JONAS JORGE RODRIGUES (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE 

SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

do 

autor JONAS JORGE RODRIGUES, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposenadoria por invalidez, a 

partir de 17/05/2007 (data do início da incapacidade fixada pela perícia judicial), com RMI no valor de R$ 1.914,97 e 

renda mensal atual no valor de R$ 2.005,54 (DOIS MIL CINCO REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), 

para 

novembro de 2008, consoante cálculos da contadoria judicial. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 24.900,00 (VINTE E QUATRO MIL 

NOVECENTOS REAIS), limite de alçada deste juízo nesta data, tendo em vista o valor dos cálculos anexados pela 

contadoria judicial e a expressa renúncia do autor ao excedente a referido limite, consoante petição de 29/10/2008. 

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com urgência 

para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.076335-8 - ERNESTINO FURTADO DE OLIVEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.076318-8 - ANTONIO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 
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pedido da parte autora, nos termos do art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

 

2005.63.01.202535-8 - JOAO BATISTA LEITE FILHO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.202752-5 - JOSE AUGUSTO DE CASTRO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.204709-3 - IVAIL DA SILVA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.202422-6 - GENTIL PINHEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.202474-3 - JOAO CARLOS MAYORAL NOGUEIRA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA 

PAREDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.204322-1 - JOSE ALBINO MONPEAN (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.202508-5 - ANTONIO JOSE (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.202379-9 - RAIMUNDO ALVES CORREIA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.202583-8 - LAZARO ALVES DA SILVEIRA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.202975-3 - GILBERTO RAMOS (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.202877-3 - LEONILDA DE OSTI FREITAS (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.202610-7 - DELSON CORREA BORGES (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.202847-5 - JOAO PAGOTTO SOBRINHO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.202713-6 - JOSE ROSINO FILHO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.202801-3 - IVONE FIOROTTO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2005.63.01.208700-5 - VALTER JOSE BERCELLI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299499-9 - EDSON PEDRO DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208820-4 - SONIA MARIA DAS NEVES (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208823-0 - VERA MARCIA BOTINE JOSE (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208824-1 - APARECIDA GUERREIRO CAMERA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.259081-5 - IVONE DALAN VIVIANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208809-5 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.354980-0 - FRANCILIA ANA DE JESUS MELO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.354982-3 - ALICE CANDIDA DA LUZ (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.354986-0 - MITSUYA NAMAIZAWA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.354987-2 - DIRCE DE SOUZA XAVIER (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.354989-6 - ROSIRES SOUZA BUENO DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208629-3 - CARMEN BATISTA DA SILVA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208802-2 - ILSON SOARES TEIXDEIRA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208801-0 - LORIVAL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208799-6 - MOACIR APARECIDO REIS (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208796-0 - MARIA APARECIDA PESSINA BENTO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1505/1918 

PAREDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208725-0 - OSMAR NICEZIO BORGES (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208717-0 - WAYNE PAGLIOTO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208693-1 - MILTON BIAGE DO NASCIMENTO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208688-8 - JOSE GERALDO BASTO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208685-2 - MANUEL ALVES DE SOUZA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.208668-2 - JOSE ANTONIO RODA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.354990-2 - BENEDITO FERNANDES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200475-6 - ADERVAL ADRIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200564-5 - ELISIER CELLINI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200554-2 - SEBASTIAO APARECIDO DE ALMEIDA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA 

PAREDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200526-8 - JOAO BARISON (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200504-9 - IZANI LEITE SILVA MEIRE (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200503-7 - JAIR ALFREDO PIOVESAN (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200502-5 - AURELINO LUIZ DO PRADO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200501-3 - JOSE FORTUNATO RODRIGUES (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200486-0 - HELENA ROSA NETTO DAUD (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200484-7 - ALZIRA CASSAVARA DA SILVA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200571-2 - GERCI CANDEU (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200469-0 - JOVELINO BATISTA RODRIGUES (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200316-8 - ANTONIO ORISVALDO MARQUES (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200183-4 - CLAUDIO DE CARVALHO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200180-9 - DIGUINAR FOGACA MILSONI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200146-9 - ABEL VICENTE PEREZ (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200083-0 - MARCO ANTONIO SACHETTO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.198099-3 - MARIO AUGUSTO VANTI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.198083-0 - ALBINO NILSON MISSOLIM (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.198076-2 - ANTONIO MILLER (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.198069-5 - APARECIDA ROCHA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.202319-2 - MARIA APARECIDA NOGAROL VERZIMIASSI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA 

PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.201468-3 - OSVALDO SURIANO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.202284-9 - JOSE ROBERTO PIMENTA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.201983-8 - BENEDITO SILVESTRE CORREIA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.201887-1 - ELZA JOSINA DOS SANTOS (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.201844-5 - APARECIDA BELOTI SIMONETI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.201818-4 - ROSALINA MOREIRA ANDRADE (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.201705-2 - ANTONIA MARIA DOS SANTOS BEZERRA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA 

PAREDES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.201672-2 - SERGIO SACHETIN (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.201532-8 - MAURO AUGUSTO COELHO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.201498-1 - MARIA ELAINE FARIA SANTOS VIEIRA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA 

PAREDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200577-3 - SADAE NANYA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.201450-6 - WALDEMAR FERREIRA LEONEL (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.201429-4 - ILOI ALVES SOBRINHO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.201410-5 - JOSE CLAUDINET VITORASSO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.201389-7 - ANTONIO JOSE VASCONCELOS DE PAULA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA 

PAREDES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.201171-2 - ARACI ALMEIDA MORAES PEREIRA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA 

PAREDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200592-0 - TERESINHA APARECIDA ZERBINI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200591-8 - ELVIRO VALERIO GUIDOTI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200584-0 - OSWALDO PADOVAN (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.200578-5 - ANTONIO CORNIANI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.195825-2 - PEDRO PERES GARCIA FILHO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087595-1 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087586-0 - HILDA CAYRES DEMARCHI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087587-2 - HERMELINDO CLAUDIO FERREIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087590-2 - ESPEDITA ALVES MUSSIO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087592-6 - EUNICE CUNHA DE SOUZA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087585-9 - HEROTIDES DE CARVALHO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087596-3 - JOSE BONIFACIO GONCALVES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087598-7 - JOSE CARLOS ALVES RIBEIRO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087599-9 - MARILDA DONIZETE DE CASTRO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087600-1 - OSCAR DE SOUZA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087601-3 - NEWTON FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087602-5 - PAULO GRESPAN (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087581-1 - MARIA APARECIDA FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO 

GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2005.63.01.355515-0 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355363-2 - BENEDITO LOPES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355362-0 - LEIBENITZ TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 
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NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355360-7 - MARIO GABINE (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355359-0 - MARIA ROSA DE JESUS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355358-9 - FRANCISCO DAVID DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355357-7 - ZEULA RODRIGUES FERNANDES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355353-0 - JAIR DAVID (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355351-6 - ARLINDO MARIANO LUCA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355350-4 - JOSE FELIX FELIZATTI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087627-0 - YOSHIKO GARCIA PRETEL (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087621-9 - HAROLDO BIZO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087622-0 - VANDA MARIA DELVALE (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087624-4 - AGENOR CAVALARI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087625-6 - SERGIO LUIS RODRIGUES HERNANDES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087620-7 - VITORIO ONOFRE DIAS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087628-1 - ZILDA ALBIERI DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089152-0 - GERSINA FERREIRA GUIMARES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089153-1 - GINOEFA MARCOSO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2006.63.01.089161-0 - PEDRO BELOTI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.089178-6 - ALDO MORENO SOTANA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087603-7 - JOSSELINO RODRIGUES DE FRANCA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087619-0 - JOSE DE SALES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087617-7 - JOSE EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087615-3 - JOSE CARLOS RAZERA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087613-0 - PEDRO PICINIM (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087612-8 - SEBASTIAO SIMONETI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087611-6 - JOSE AMERICO DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087610-4 - JOSE BATISTA PEREIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087609-8 - JANDIRA DA GAMA RODRIGUES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087607-4 - PEDRO VARAGO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.087606-2 - SERGIO DONIZETI GRASSETTI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355005-9 - ADAIR CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355193-3 - APARECIDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355045-0 - MAURA DE CARVALHO DE SOUZA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355047-3 - MARIA SILVA RUFINO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 
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X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355051-5 - JOSE ESTUDILO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355054-0 - MARIA NEUSA DOS SANTOS XAVIER (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355042-4 - MARIA DE LOURDES NASCIMENTO MONTEIRO (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO 

GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2005.63.01.355197-0 - CLEUSA DORIZOTI DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355199-4 - JOSIAS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355202-0 - FRANCISCO CARLOS CRUSI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355208-1 - SEBASTIAO GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355211-1 - PEDRO BERAGUAS SANCHES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355216-0 - DORIVAL TINEU BARROCA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355040-0 - NAZARE CURSI DE OLIVEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355028-0 - IRACEMA OLINDA DE JESUS GUIROPAR (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355025-4 - YASSUNORI MATSUDA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355020-5 - JOSE MIGUEL SPINEL (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355015-1 - JUDITE DE SOUZA MARCIANO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355012-6 - BENEDITO JUNQUEIRA PORTO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2005.63.01.355011-4 - ANTONIO LOPES XAVIER (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355010-2 - MOZAL BEM DO NASCIMENTO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355007-2 - ANTONIO APARECIDO RAIMUNDO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355006-0 - VENCESLAU MESSIAS DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355348-6 - ANTONIO VICENTE (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355328-0 - ELENA FERREIRA GOES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355309-7 - LUIZ KAZUO MARUYAMA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355315-2 - EDSON ROCHA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355319-0 - JAIR DE SOUZA BARBOSA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355326-7 - APARECIDA FAUSTINO DA COSTA GAMA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355298-6 - SUZANA HANAE MARUYAMA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355331-0 - EVANI LINA DE OLIVEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355334-6 - MARIA JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355338-3 - MARIA HONORINA DOURADO ARAUJO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355341-3 - ANTONIO ROBERTO DE GOES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355346-2 - DALVA GONÇALVES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355220-2 - MARIO BASSICHETTI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355286-0 - JANDIRA ZANATA CAVALCANTE (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355283-4 - ANTENOR SANTOS DE LIMA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355275-5 - MARCILIO BUENO DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355273-1 - ADEMIR DIAS ANACLETO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355261-5 - MARIA DOS PRAZERES SILVA GERIS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355254-8 - JOAO ULISSES ALVES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355248-2 - MIGUEL SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355241-0 - JOSE ROSA DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355234-2 - ELICIO TAKAYUKI SATO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.355231-7 - ELIO BUENO DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.198093-2 - DOMINGOS DE OLIVEIRA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem 

custas 

e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.010307-0 - ELIZETE DE SOUZA LOPES (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.010272-7 - IVETE MARIA DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.010267-3 - ELIENE RIBEIRO DA CUNHA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.010277-6 - JOSE ALVES DE LIMA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.079184-0 - DURVAL LUCAS VIANA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o 

mérito 

do processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P.R.I. 

 

2006.63.01.068010-6 - MARIA ELIZABETE MENDONÇA RODRIGUES (ADV. SP121952 - SERGIO 

GONTARCZIK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exame da inicial, verifica-se que os 

documentos 

não são referentes à parte autora, sendo que o instrumento mandato também não foi subscrito pela demandante. 

 

                A autora foi intimada a regularizar a representação processual e a instruir a inicial com a documentação 

indispensável ao ajuizamento, nos termos do artigo 283 do CPC. 

 

               Não trouxe os documentos e nem justificou a impossibilidade de juntá-lo aos autos, quedando-se inerte, 

conforme 

certidão anexada. 

 

               Assim sendo, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, na forma do artigo 267, IV, do 

CPC. 

 

               PRI. 

 

2007.63.01.000140-2 - RAIMUNDO ALVES NETO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado na 

petição inicial. Reconheço o exercício de trabalho sob condições especiais nos 28/01/1976 a 26/08/1983, laborado na 

empresa AMORTEX S/A., e do período de. 04/04/1984 a 01/09/1989, trabalhado na empresa SUPERGRAUS 

PRODUTOS MAGNÉTICOS LTDA, haja vista a exposição ao agente nocivo ruído, e condeno o INSS a conceder ao 

autor o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na DER (08/11/2004) e renda 

mensal atualizada de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para novembro de 2008, e ao pagamento das 

diferenças em atraso, no montante de R$ 134,56 (CENTO E TRINTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E SEIS 

CENTAVOS), atualizado até dezembro de 2008. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Saem os presentes intimados. Intime-se o INSS. Nada mais. 

 

2006.63.01.076374-7 - ANTONIO RODRIGUES VIANA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e resolvo o 

mérito 

do processo, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição, restando concedidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.026804-9 - VITORIA DE RIBAMAR MACHADO SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES 

BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.079260-0 - MARIA BARBARA RIBEIRO BARBOSA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.079196-6 - JOAO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP224383 - VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.079185-1 - GERALDINA FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.079228-4 - ELIA APARECIDA VIDAL (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo, para que produza seus regulares 

efeitos 

de direito, o acordo formalizado. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com 

amparo 

no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento do acordo. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.056194-8 - JOAO FORTUNATO DE SOUZA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.048876-5 - LOURDES APARECIDA VERONA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.072067-4 - JOAO VARELLA (ADV. SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ e ADV. SP090751 - 

IRMA 

MOLINERO MONTEIRO) ; OSVALDINA LIMA DE SA VARELLA(ADV. SP090751-IRMA MOLINERO 

MONTEIRO); 

DAIANA APARECIDA VARELLA ; DANIELA APARECIDA VARELLA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, excluo da ação o pedido de concessão de pensão por morte e, quanto ao pedido 

formulado na inicial, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e o 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a pagar a JOÃO VARELLA, DAIANA 

APARECIDA VARELLA e DANIELA APARECIDA VARELLA as diferenças decorrentes da concessão de 

aposentadoria 

por invalidez concedida a partir da cessação do benefício identificado pelo NB. 31/502.822.283-1, referentes ao período 

de 19.01.2007 a 13.11.2007, acumuladas em R$ 11.104,42 (ONZE MIL CENTO E QUATRO REAIS E QUARENTA 

E 

DOIS CENTAVOS) até o presente mês. 

Anote-se a inclusão de DAIANA APARECIDA VARELLA e DANIELA APARECIDA VARELLA no pólo ativo. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.091540-7 - MARIA PAIXAO CRUZ DOS SANTOS (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas judiciais e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro o 

pedido de justiça gratuita formulada pela parte autora. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.061018-2 - MARIA DE LOURDES DO AMARAL (ADV. SP234231 - CLÁUDIA APARECIDA 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, recebo os embargos, entretanto, 

não os 

acolho. 

 

Int. 

 

2006.63.01.091304-6 - ADENICIO MARCIO DA SILVA (ADV. SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES 

PALANDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

pelo que 

condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implantar e pagar ao autor Adenicio Marcio da Silva, o 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início em 01/09/2005 (data da DER), renda mensal inicial (RMI) 

em R$ 288,96 (duzentos e oitenta e oito reais e noventa e seis centavos) e renda mensal atual (RMA) de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais) na competência novembro/2008, de acordo com o parecer e cálculos da contadoria, que 

ficam fazendo parte integrante desta sentença. 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício ("periculum in mora") e a prova inequívoca do direito reclamado, 

defiro a 

antecipação da tutela, razão pela qual determino ao INSS implante e pague o benefício de aposentadoria por invalidez 

ao 

autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente da interposição de recurso. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas vencidas (atrasados) devidas desde 01/09/2005, no montante de R 

$ 18.860,10 (dezoito mil oitocentos e sessenta reais de dez centavos), atualizado até novembro/2008. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se." 

 

2007.63.01.041803-9 - JURACY ALVES DOS SANTOS (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da 

autora 

Juracy Alves dos Santos, reconhecendo o tempo de serviço trabalhado na empresa Confecções LAKAR Ind. e Com. 

Ltda. 

(01/07/1985 a 10/12/1989), condenando o INSS a proceder à respectiva averbação e conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo (18/02/2005), com RMI e RMA fixadas no valor de 

um 

salário mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das importâncias vencidas, no total de R$ 21.191,93 (VINTE E UM MIL 
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CENTO 

E NOVENTA E UM REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS), atualizado até novembro de 2008, conforme 

cálculos da 

Contadoria Judicial. 

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, determinando que o mesmo seja 

implantado pelo INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se 

com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá 

ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

 

2008.63.01.014443-6 - ODAIR ESTEVES (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por ODAIR ESTEVES. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.021865-8 - MARIA DA JUDA SANTOS (ADV. SP110274 - LAURA CONCEICAO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Derradeiramente, entendo que os requisitos para a medida 

de 

urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência da parte autora) e a verossimilhança das alegações (presença 

de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 

10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à inclusão da autora na 

classe 

de dependente do segurado falecido, concedendo-lhe o benefício de pensão por morte, no prazo de 45 dias e, ato 

contínuo, cessando o pagamento do benefício assistencial por ela recebido. 

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Maria da Judá Santos, reconhecendo sua qualidade de 

dependente em relação ao segurado Pedro Hermenegildo, e determinando a concessão do benefício de pensão por 

morte, a contar da data do requerimento administrativo (19/03/2004), cuja renda mensal atual fixo em R$ 1.169,31 (um 

mil, 

cento e sessenta e nove reais e trinta e um centavos) para o mês de novembro de 2008. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 62.727,13 (sessenta e dois 

mil, setecentos e vinte e sete reais e treze centavos), já descontados os valores recebidos pela autora a título de 

benefício assistencial. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Oficie-se ao INSS para que proceda a implantação e pagamento do benefício em favor da autora no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, bem como para que cancele o benefício assistencial por ela recebido. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da autora e com autorização restrita à mesma para efetuar o 

levantamento das quantias respectivas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.079437-2 - TANIA PANTANO (ADV. SP237509 - ELLEN NAKAYAMA e ADV. SP138855 - TANIA 

PANTANO 

e ADV. SP146429 - JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES e ADV. SP156828 - ROBERTO TIMONER e 

ADV. 

SP180631 - TIANA DI LORENZO ALHO e ADV. SP183027 - ANDREA FELICI VIOTTO e ADV. SP206646 - 
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CYRO 

GOLDS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, a teor do 

artigo 267, III e IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. P. R. I. 

 

2008.63.01.009016-6 - CARLOS ALBERTO MOURET (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do 

autor, Sr. 

Carlos Alberto Mouret, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a falta de 

incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2007.63.01.079301-0 - JOANA APARECIDA LEMES (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 12 de janeiro de 2009. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.057407-4 - CARLA VIANNA CARNEIRO (ADV. SP151460 - PAOLA FURINI PANTIGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na 

inicial, determinando ao INSS o restabelecimento do benefício de auxilio doença (NB 31/570.195.660-8), em favor da 

autora, CARLA VIANNA CARNEIRO, a partir de sua suspensão em 01/03/2007 bem como sua conversão em 

aposentadoria por invalidez a partir de 22/10/2008 (data da realização da perícia judicial), sendo a RMI fixada em R$ 

350,00 e a renda mensal atual correspondente a R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), para a competência de 

setembro de 2008. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo 

os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição 

das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 8.864,89 (oito mil, oitocentos e 

sessenta 

e quatro reais e oitenta e nove centavos), atualizadas até outubro de 2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2006.63.01.059107-9 - TEREZA EUSEBIO DOS SANTOS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Face às razões acima declinadas, extingo o 

processo, com resolução de mérito, para julgar improcedente o pedido da inicial, vez que não demonstrada a condição 

de 

dependente econômica da autora em relação à segurada falecida. 

Remetam-se cópias de todo processado ao Ministério Público Federal a fim de verificar a eventual prática de ilícito 

penal. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

P.R.I. Nada mais. 

 

2007.63.01.000436-1 - VILMA APARECIDA BARBOSA COSTA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, revogo a antecipação dos efeitos 

da 
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tutela anteriormente deferida, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do 

Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.078716-1 - MARIA DAS GRACAS SILVA FERNANDES (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA 

STEIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o 

mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

MARIA DAS GRAÇAS SILVA FERNANDES. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.077509-2 - IZABEL JOSEFINA DA CRUZ (ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO e 

ADV. 

SP161765 - RUTE REBELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o 

exposto, 

dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por IZABEL JOSEFINA DA CRUZ. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.009053-1 - ANGELINA DA GLORIA HIGINO PEREIRA (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da autora, Sra. Angelina da Glória Higino Pereira, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, 

ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2004.61.84.420201-6 - IRVANDO VILLANOVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, conheço dos embargos, mas 

os 

rejeito, mantendo a decisão em todos os seus termos. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido e 

extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição, restando concedidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.075712-7 - IDELCIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.072097-9 - ANTONIO PASSOS DA CRUZ (ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.076843-5 - PEDRO FELIPE (ADV. SP256538 - MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.072084-0 - JOSE AMANCIO DE FONSECA (ADV. SP213411 - FRANCISCO FERNANDES DE 

SANTANA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.076338-3 - PEDRO DIAS FERREIRA (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.068103-2 - EDUARDO ANDREOZZI FILHO (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.055722-2 - EDUARDO PICOLO JUNIOR (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado pelo autor, negando a concessão dos benefícios pleiteados por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.082611-7 - WAGNER DE FREITAS (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.043328-7 - ANA RITA SOARES SOUZA (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido na 

inicial, condenando o INSS a implantar o beneficio previdenciário de pensão por morte, em favor da autora, ANA RITA 

SOARES SOUZA , a partir da data do requerimento administrativo (21/10/2003), com RMI fixada em R$ 586,24 e 

renda 

mensal atual correspondente a R$ 742,29 (SETECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E VINTE E NOVE 

CENTAVOS) 

, para a competência de novembro de 2008. 

 

  Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a 

imediata implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. 

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas no valor de R$ 63.315,16 

(SESSENTA E TRêS MIL TREZENTOS E QUINZE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) ,atulizados até novembro 

de 

2008. 

 

Intime-se a autora, pessoalmente, para que, em 10(dez) dias, manifeste-se se deseja renunciar ao valor excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos ou perceber a integralidade medinate ofício precatório. 

 

Ressalte-se que, os atrasados objeto da presente sentença,deverão ser levantados pessoalmente pela autora, tendo em 

vista a desídia da advogada constituída, demonstrada na falta de andamento ao feito, que desde 2006, não recebe 

qualquer movimentação. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.071736-5 - JAIME DOS REIS (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, conheço os Embargos, porque tempestivos, 

NEGANDO-LHES, contudo, provimento. 
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Mantenho a sentença tal qual lançada. 

 

2007.63.01.000351-4 - AGNALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.019385-0 - EDVALDO PEDRO BARBOSA (ADV. SP231578 - EDGARD DE PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora, 

extinguindo o feito com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.043092-1 - MARIA DE FATIMA CARDOSO PIMENTA DE ROSA (ADV. SP124279 - FRANCISCO 

DOS 

SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, 

diante do 

claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, 

tendo- 

se em vista que não há qualquer irregularidade na decisão atacada, rejeito-o, mantendo a decisão em todos os seus 

termos. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.170434-5 - EDUARDO DA SILVA PEREIRA (ADV. SP242633 - MÁRCIO BERNARDES e ADV. 

SP180593 - 

MARA SORAIA LOPES DA SILVA e ADV. SP197434 - LUIZ FELICIANO FREIRE JÚNIOR e ADV. SP205979 - 

ARLEIDE 

NEVES MARQUES e ADV. SP212144 - EMERSON CORREA DUARTE e ADV. SP213419 - ITACI PARANAGUA 

SIMON 

DE SOUZA e) ; ELIANE CARRARO TOLEDO(ADV. SP180593-MARA SORAIA LOPES DA SILVA); ELIANE 

CARRARO 

TOLEDO(ADV. SP242633-MÁRCIO BERNARDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP073529-TANIA 

FAVORETTO e ADV. SP069878-ANTÔNIO CARLOS FERREIRA e ADV. SP096962-MARIA FERNANDA 

SOARES DE 

AZEVEDO BERE MOTTA). Isto posto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

por 

ilegitimidade ativa, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 16/01/2009. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.056803-7 - THEREZA BUENO AUGUSTO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, determinando ao INSS a implantação do benefício de aposentadoria 

por 

invalidez, em favor da autora, THEREZA BUENO AUGUSTO, a partir de 10/10/2008 (data da realização da perícia 

judicial), sendo a RMI fixada em R$ 415,00 e a renda mensal atual correspondente a R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais), acrescido do adicional de 25%, previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91, no valor de R$ 103,75 (cento e três reais 

e 

setenta e cinco centavos), para a competência de novembro de 2008. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, bem 

como a gravidade da enfermidade da autora e sua dependência com terceiros, antecipo os efeitos da tutela, com fulcro 

nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A 

presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 
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Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 899,58 (oitocentos e noventa e nove 

reais e cinqüenta e oito centavos), conforme apurado pela Contadoria Judicial, atualizadas até dezembro de 2008. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2005.63.01.308708-6 - ARMANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP203475 - CARLOS ALBERTO PALUAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

condenando o INSS a revisar a aposentadoria do autor, apurando-se uma RMI no valor de R$ 851,72, que evoluída 

corresponde a uma renda mensal atual de R$ 1.283,14 (um mil, duzentos e oitenta e três reais e catorze centavos) para 

outubro de 2008. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 46.546,07 (quarenta e seis 

mil, quinhentos e quarenta e seis reais e sete centavos), atualizado até dezembro de 2008. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício precatório. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.087450-8 - ADAO MOREIRA (ADV. SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMROCEDENTE o pedido formulado por Adão 

Moreira, 

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.009216-3 - JOSE GAMA ARAUJO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009215-1 - JOAO EVANGELISTA DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.062435-1 - JOSE VIANA LEMOS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por conseguinte, julgo improcedente o pedido, extinguindo 

o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, posto que incompatíveis com o 

procedimento do Juizado Especial Federal. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.026873-0 - ROGERIO SIDNEI DUZZI (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora 

Rogério 

Sidnei Duzzi, negando a conversão do benefício de auxílio-doença em de aposentadoria por invalidez. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

2008.63.01.016975-5 - AMANDA FERNANDES PINHEIRO (ADV. SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI e 

ADV. 

SP213449 - MARCIA DE SOUZA MUZILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Pelo 

exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, por falta de condição da ação, nos termos do art. 267, 

VI, 

do CPC. 

 

2005.63.01.261559-9 - FRANCISCO TORROGLOSA CINCILIA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY 

RODRIGUES DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

EXTINTA 

ação, e, portanto prejudicada A EXECUÇÃO do julgado , com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo 

Civil, 

que aplico subsidiariamente. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intimem-se. 

Após, dê-se baixa no sistema. 

 

2005.63.01.276174-9 - BENEDITO PRADO (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, 

nos 

termos do art. 51, V, da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.074371-6 - MIRIA BOLGHERONI MALEIRO (ADV. SP210886 - DIANA DE MELO REAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.018202-4 - ILIDIO DE CASTRO ALVES (ADV. SP246393 - HENQUER PARAGUASSU MOREIRA e 

ADV. 

SP257647 - GILBERTO SHINTATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.036557-6 - JOSE ANTONIO DE LIMA FILHO (ADV. SP077862 - MARIA LETICIA TRIVELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.050860-0 - GISSELDA LEITE SANTOS (ADV. SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.014614-7 - JOSE ROBERTO PEREIRA (ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO e ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.027757-5 - FABIO SANTOS DINIZ (ADV. SP127174 - OSMAR CONCEICAO DA CRUZ e ADV. 

SP147538 - 

JOSE TADEU FILHO e ADV. SP149614 - WLADEMIR GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, 

I, do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a pagar ao autor, a título de diferenças relativas aos benefícios NB 

505.243.216-6 e NB 502.322.196-9, o valor de R$ 11.074,95 (ONZE MIL SETENTA E QUATRO REAIS E 

NOVENTA E 

CINCO CENTAVOS), montante que compreende atualização e juros até dezembro de 2008. 

 

2008.63.01.059648-7 - FRANCISCO SILVA DE SOUSA (ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO e 

ADV. 

SP084493 - LUIZ CARLOS ESTACIO DE PAULA e ADV. SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL com 

fundamento no art. 

295, III, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito sem resolução do mérito de acordo com o art. 267, I, do 

mesmo 

diploma. 

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

 

2006.63.01.088448-4 - EMILIO DE JESUS PIRES (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo 

procedente o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil para o fim de condenar o 

INSS a conceder o benefício auxílio-doença desde a DER (22/09/05) e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez 

desde 30/04/07, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, dada a concessão de antecipação de tutela nesta decisão, com 

renda mensal atual de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), competência de novembro/2008. 

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 18.821,34 (DEZOITO MIL OITOCENTOS E 

VINTE E UM REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até dezembro de 2008, conforme parecer da 

Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

 Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Sem honorários nem custas nesta instância. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

Determino o cancelamento das decisões nº 48.033 e 45.231. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.320687-7 - ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: i) majorar 

a 

renda mensal atual do benefício NB 129.588.867-7 para R$ 1.153,95 (UM MIL CENTO E CINQüENTA E TRêS 

REAIS E 

NOVENTA E CINCO CENTAVOS); ii) pagar ao autor, a título de diferenças, o valor de R$ 18.613,49 (DEZOITO 

MIL 

SEISCENTOS E TREZE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), montante que compreende atualização e 

juros até 

dezembro de 2008. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo o 

processo, 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Intimem-se as partes. Nada mais. 
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2004.61.84.521222-4 - BRASILIANO MARCONDES DOS SANTOS FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.024642-3 - MARIA IVANILDE MONTEIRO DE FARIAS (ADV. SP054058 - OSWALDO JOSE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.056050-0 - RAUL DA SILVA (ADV. SP227990 - CARMEM LUCIA LOVRIC CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) . Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.053239-0 - VALDENOR SOUZA COSTA (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES 

VASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, concedo liminar e julgo 

procedente a pretensão deduzida pela parte autora VALDENOR SOUZA COSTA, reconhecendo o seu direito à 

concessão de aposentadoria por invalidez desde 14.07.2008, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora concedida, a implantar o benefício no valor de R$ 

691,70 

(SEISCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SETENTA CENTAVOS) - competência de outubro de 2008. Condeno, 

ainda, ao pagamento dos valores atrasados desde a concessão do auxílio-doença, em 14.07.2008, que somam R$ 

32.996,40 (TRINTA E DOIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS) - 

competência de novembro de 2008, descontados os valores recebidos no auxílio-doença NB 31/110.962.207-1. 

 

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No 

silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte 

autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA 

CONCEDIDA. 

   

P.R.I. 

 

2005.63.01.294854-0 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP158096 - MARIA DAS GRAÇAS PERAZZOLI) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do 

exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

                            P.R.I. 

 

2007.63.01.077992-9 - EVERTON CAPRI FREIRE (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, em razão da existência de coisa julgada 

material, 
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extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Anote-se o cancelamento da audiência designada para 09.01.2009. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.023980-7 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTES 

OS PEDIDOS. 

 

Rejeito o pedido condenatório pertinente aos benefícios por incapacidade. 

 

Condeno o réu ao pagamento das diferenças apuradas pela Contadoria, correspondentes a erro de cálculo da renda 

mensal inicial, no valor de R$1.896,13, para outubro de 2008. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO O PROCESSO 

EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.046430-0 - ANNITA ABATE ZACCARA (ADV. SP034120 - MARCIA SUZANA FORMICA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.093046-9 - JOSE PEDROSO (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.049476-5 - LINDINALVA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.093079-2 - JINHATE NAKASSATO (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.045960-1 - FRANCISCO LEME DA CUNHA (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.091838-0 - MARIA MADALENA BATISTA DO SANTOS (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA 

PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido da parte autora, para condenar o INSS a implantar aposentadoria por invalidez a MARIA MADALENA 

BATISTA 

DOS SANTOS, com DIB em 16.04.2004, com RMI no valor de R$ 465,81 (QUATROCENTOS E SESSENTA E 

CINCO 

REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 564,24 (QUINHENTOS E SESSENTA E QUATRO 

REAIS 

E VINTE E QUATRO CENTAVOS) , em julho de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar e o não exercício de qualquer atividade pela parte autora que lhe garanta 

sustento, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA 
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SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do 

benefício de 

aposentadoria por invalidez à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

 

Condeno ainda o INSS ao pagamento das verbas vencidas, consoante fundamentação, no valor de R$ 28.501,18 

(VINTE E OITO MIL QUINHENTOS E UM REAIS E DEZOITO CENTAVOS), atualizados até agosto de 2008. 

 

Sem condenação em custas e honorários nesta Instância. 

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.01.030599-7 - EDSON DIONIZIO DE ALMEIDA (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA 

GALDINO e ADV. 

SP232421 - LUIZ WAGNER LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.083040-6 - INACIA MARIA PEREIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.083021-2 - MARIA JOSE DOS SANTOS COSTA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.028603-6 - EDSON CARLOS DA SILVA (ADV. SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE 

MORAES ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.090053-6 - VALDEMIRO PATRICIO DOS SANTOS (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.091970-0 - ANTONIO GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido do 

autor Antonio Gonçalves dos Santos, para negar a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedo o beneficio da assitência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.076334-6 - ANTONIO TOSTA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.076333-4 - WALTER LAURINDO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.139478-2 - ISMAEL ROCHA BORGES (ADV. SP110274 - LAURA CONCEICAO PEREIRA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.012608-2 - ISABEL APARECIDA RUIZ DA SILVA (ADV. SP131494 - ANDREIA DE SIQUEIRA 

BONEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, acolho os presentes 

embargos, pelo 

que reconheço a contradição e torno nula a sentença embargada. 

 

Determino a intimação da autora, em nome do advogado Dr. Nilo da Cunha Jamardo Beiro, para que cumpra a decisão 

nº. 

17978/2008, no mesmo prazo antes assinalado, 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.307608-8 - SEBASTIAO ALVES DA COSTA (ADV. SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, julgo PROCEDENTE o pedido do autor 

SEBASTIÃO 

ALVES DA COSTA, condenando o INSS revisar a RMI de seu benefício (NB 42/132.065.728-9, DIB 24/02/1999), o 

que 

resulta, considerados os salários-de-contribuição comprovados nos autos, em uma RMI de 717,68 e RMA de R$ 

1.373,64 

(UM MIL TREZENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), para outubro de 

2008, 

conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, no importe de R$ 

24.900,00 (VINTE E QUATRO MIL NOVECENTOS REAIS) , limite de alçada deste juízo nesta data, considerando os 

cálculos apresentados pela contadoria judicial e expressa renúncia do autor ao excedente ao citado limite. 

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

revisado nos termos acima, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. A 

presente 

antecipação, contudo, não abrange o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em 

julgado. Oficie-se para cumprimento. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.308197-7 - MANOEL GONCALVES RODRIGUES (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, tão somente para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal 

inicial do benefício da autora, Manoel Gonçalves Rodrigues (NB 42/70591367-8 DIB: 01/03/1983) de modo que seja 

aplicada a ORTN nos primeiros vinte e quatro salários-de-contribuição utilizados no cálculo do benefício, de forma que, 

conforme os cálculos da Contadoria Judicial diferenças apuradas até a data do óbito ( 18/09/2006), totaliza R$ 8.186,26 

(OITO MIL CENTO E OITENTA E SEIS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) , atualizados até o mês de dezembro 

de 

2008, já observada a prescrição qüinqüenal, que deverão ser pagas mediante a expedição de ofício requisitório aos 

herdeiros habilitados, Rosa Maria Rodrigues Bianaman e Reginaldo dos Santos Rodrigues, no prazo de 60(sessenta ) 

dias, 

após o trânsito em julgado . 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Regularize o setor de distribuição o cadastro do assunto. 

 

Publique-se.Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.030466-6 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) ; 

ANDERSON VALMIR DA SILVA(ADV. SP024413-ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS); ANDRE 

VALMIR DA 

SILVA(ADV. SP024413-ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS); PATRICIA JOSE DA SILVA(ADV. 

SP024413- 

ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) . Ante 

o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a conceder pensão por morte aos dependentes do 

segurado falecido Valmir Tito da Silva, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 537,17 (QUINHENTOS E TRINTA E 

SETE 

REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA) de R$ 608,04 (SEISCENTOS E OITO REAIS E 

QUATRO CENTAVOS), na competência de novembro de 2008, observados os seguintes termos iniciais e finais: 

 

· PATRICIA MARIA JOSÉ DA SILVA - data de início (DIB) em 17.09.2005, data do óbito do instituidor; 

 

· MARIA JOSÉ DA SILVA - data de início (DIB) em 04.11.2005 data do requerimento administrativo; 

 

· ANDRÉ VALMIR DA SILVA - data de início (DIB) em 04.11.2005, data do requerimento administrativo, e data 

de cessação (DCB) em 16.02.2008; 

 

· ANDERSON VALMIR DA SILVA ATRICIA MARIA JOSÉ DA SILVA - data de início (DIB) em 04.11.2005, data 

do requerimento administrativo, e data de cessação (DCB) em 24.12.2006; 

 

Por conseguinte, após o trânsito em julgado, o INSS deverá pagar aos autores as prestações vencidas, na seguinte 

proporção: 

 

· PATRICIA MARIA JOSÉ DA SILVA - R$ 9.709,82 (NOVE MIL SETECENTOS E NOVE REAIS E OITENTA E 

DOIS CENTAVOS), até novembro de 2008, com atualização para dezembro de 2008; 

 

· MARIA JOSÉ DA SILVA - R$ 9.405,25 (NOVE MIL QUATROCENTOS E CINCO REAIS E VINTE E CINCO 

CENTAVOS), até novembro de 2008, com atualização para dezembro de 2008; 

 

· ANDRÉ VALMIR DA SILVA - R$ 6.611,24 (SEIS MIL SEISCENTOS E ONZE REAIS E VINTE E QUATRO 

CENTAVOS), com atualização para dezembro de 2008; 

 

· ANDERSON VALMIR DA SILVA - R$ 3.062,03 (TRêS MIL SESSENTA E DOIS REAIS E TRêS CENTAVOS), 

com atualização para dezembro de 2008; 

 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de 

Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações vincendas 

em 

favor de MARIA JOSÉ DA SILVA e PATRÍCIA MARIA JOSÉ DA SILVA. A presente medida antecipatória não 

inclui o 

pagamento de atrasados em favor de nenhum dos autores. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte 

autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.016854-4 - IRMA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.016526-9 - TANIA CASANOVA BELEBONI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.014798-0 - SERGIO BONILHA DE TOLEDO PIZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.016560-9 - ANTONIO DOMINGOS FERREIRA SANTOS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA 

FUZATTI 
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DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.027618-3 - JOSE DOS SANTOS FRANCA (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, extinguindo a ação nos termos do artigo 269, 

I, do 

CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de JOSÉ DOS SANTOS FRANÇA, para conceder em seu favor 

benefício assistencial no valor de um salário mínimo de renda mensal, desde a data da realização da perícia social, em 

11/10/2008, possibilitando a autarquia proceder a reavaliação da situação da autora no prazo de dois anos, como prevê 

a Lei. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

 

Condeno ainda ao pagamento de atrasados no montante de R$ 705,43 (setecentos e cinco reais e quarenta e três 

centavos), atualizados até dezembro de 2008. 

 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.014575-1 - KATIA CRISTINA DO NASCIMENTO AMORIM (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, dou por resolvido o mérito, 

com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

KÁTIA CRISTINA NASCIMENTO AMORIM. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.069328-2 - JOELSON CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, Sra. Joelson Carvalho dos Santos, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.070510-7 - MARIA SANTOS DA SILVA (ADV. SP162612 - HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.070335-4 - MARIA APARECIDA COBRA CERASI (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE 

LACERDA 

NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.070519-3 - CIRÇA ALVES LEITE OLIVEIRA (ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.070630-6 - MARIA DO SOCORRO FERREIRA SILVA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA 
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PIMENTEL 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.070856-0 - SERGIO PEREIRA LOPES (ADV. SP076428 - WALDOMIRO ANDREOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.069373-7 - CECILIA HELENA PEDROSO (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.070220-9 - JOSE ALVES PESSOA (ADV. SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.072735-8 - WASHINGTON OLIVEIRA MATOS (ADV. SP155569 - NEUSA MARIA DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, dou por resolvido o mérito, 

com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

WASHINGTON OLIVEIRA MATOS. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.029343-7 - MARIA DAS GRACAS FREIRE FLORIANO (ADV. SP189089 - SÉRGIO BOLIVAR 

GHISOLFI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC, para 

determinar a 

implantação do benefício de pensão por morte em favor da autora, desde a data da DER, em 08/12/06, com renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 622,26 para novembro/2008. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 17.665,86, atualizados até novembro/2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o precatório. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2006.63.01.058973-5 - MARINEIDE ALMEIDA DA SILVA PASCOINI (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES 

DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; MARA JANE DOS SANTOS 

PASCOINI 

(REP. VERA LUCIA DOS S. E SILV(ADV. SP264192-GILBERTO GERALDO PIMENTA); VERA LUCIA DOS 

SANTOS 

SILVA(ADV. SP264192-GILBERTO GERALDO PIMENTA); EMERSON AUGUSTO PASCOINI . Ante o exposto, 

(i) em 

relação à co-ré Vera Lucia dos Santos Silva, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, por ilegitimidade 

passiva, 

nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil; (ii) em relação aos demais co-réus, julgo improcedente o 

pedido, 

nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

 Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2007.63.01.079882-1 - KELLY CRISTIANE DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA 

ALVES SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.056967-4 - TEREZINHA DE JESUS MARQUES DO PRADO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

D'OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.070600-8 - ANTONIO SOARES DE LIMA (ADV. SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.080147-9 - ARTUR VARGAS (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.070713-0 - OBEDES PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, acolho a argumentação de 

omissão da r. sentença, julgando, contudo, improcedente o pedido formulado na inicial e objeto destes embargos, 

mantendo-se a sentença proferida nos seus demais termos. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.073775-6 - JOSE ANTONIO SANTANA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.178612-0 - DENISE TEIXEIRA ZENATI (ADV. SP218517A - RENATO FRANCO CORREA DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.069370-1 - ANTONIO DA VEIGA CARNEIRO (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, tendo em vista a 

proposta formulada pelo INSS e aceita pelo autor e sua defensora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus 

legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, nos termos supra mencionados, resolvendo o processo com julgamento 

de 

mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. 

 

Oficie-se ao INSS para que proceda à implantação do benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias. 

 

À Secretaria para as devidas providências para expedição de ofício requisitório. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2005.63.01.124992-7 - MARIA IZABEL COUTINHO GONÇALVES (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ 

CARVALHO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.125058-9 - NIVALDO SILVA DE SOUZA (ADV. SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR e ADV. 

SP165131 - 

SANDRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2005.63.01.125014-0 - CREONILTON LEITE RIBEIRO (ADV. SP115881 - ISMAEL ALVES FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.125037-1 - MAURO GALVAO SOARES (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, HOMOLOGO, por 

sentença, para 

que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme descrito acima. 

 

                   Extingo o presente feito (2006.63.01.085360-8) e o de nº 2006.63.01.085363-3, com resolução do mérito, 

na 

forma do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

                   Ambas as partes expressamente renunciam à interposição de recurso, transitando, pois, a sentença 

homologatória nesta data. 

 

                   P.R.I. Expeça-se RPV e traslade-se cópia desta sentença para o processo 2006.63.01.085363-3. NADA 

MAIS. 

 

2006.63.01.085363-3 - IVONE DE ALMEIDA FERRO (ADV. SP220283 - GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085360-8 - IVONE DE ALMEIDA FERRO (ADV. SP220283 - GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.087983-0 - MARCOS RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE a 

pretensão 

deduzida na inicial para reconhecer o direito do autor ao benefício previdenciário de pensão por morte de sua mãe, 

ILPHA 

LOPES DOS SANTOS, pelo que CONDENO o INSS a implantar o benefício, NB 21/139.605.541-7, em favor do 

autor, 

Marco Raimundo dos Santos, desde a data do óbito de sua instituidora em 17.02.2004, com renda mensal atual no 

importe 

de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), em novembro de 2008. 

 

CONDENO, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas desde o óbito no valor de R$ 17.199,20 (DEZESSETE MIL 

CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS), atualizados até dezembro de 2008. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo 

os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia 

previdenciária a imediata implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das 

sanções cabíveis. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, e resolvo o mérito do processo, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2006.63.01.068062-3 - SILVIO RIBEIRO (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.065322-0 - MARIA EUDICEA DOS REIS DE SOUZA (ADV. SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.065327-9 - NELSON JOSE DA SILVA (ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.005645-6 - JOSE CARLOS SOARES DA SILVA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . " Tendo em vista a proposta formulada pelo 

Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos da petição anexada em 19.11.2008 e 09.12.2008 e aceita pela parte 

autora, como se depreende da petição protocolizada em 15.12.2008, homologo, por sentença, para que produza seus 

legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, resolvendo o processo com julgamento de mérito, em conformidade com 

os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se. Transitada em julgado nesta data." 

 

2007.63.01.031269-9 - ALBERT FERNANDO BLUM (ADV. SP161267 - ROSILEY MARIA PIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Portanto, falecendo ao autor interesse processual quanto a 

não 

limitação da renda mensal inicial, JULGO EXTINTO O PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 267, VI do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários nesta Instância Judicial. 

 

           Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.032901-8 - GEOVANI SILVA ASSIS VENTURA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; ROSILENE 

BELARMINO MUNIZ X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, para o fim de dispensar GEOVANI 

SILVA 

ASSIS VENTURA e ROSILENE BELARMINO MUNIZ do cumprimento da obrigação prevista na cláusula 17ª do 

contrato 

de mútuo para aquisição de material de construção, identificado sob o nº 532180000023, celebrado em 01.02.2007, 

mediante a apresentação de qualquer garantia de adimplemento contratual prevista em lei, desde que apta a suportar 

eventual inadimplemento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do artigo 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública 

da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.354529-5 - TAIS ZANFORLIN JOIA (ADV. SP244372 - ANA PAULA DE CARVALHO e ADV. 

SC015319 - 

RICARDO GONÇALVES LEÃO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, pelo que condeno a União Federal a restituir os valores recolhidos pela autora a título de imposto de renda sobre 

as férias não gozadas e convertidas em pecúnia, apontadas na inicial, bem como ao montante referente ao 1/3 

constitucionalmente garantido, no importe de R$ 2.636,55 (DOIS MIL SEISCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E 

CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), para agosto de 2008, nos termos do parecer da Contadoria Judicial, que faz 

parte 

integrante da sentença e com o qual concordou a União Federal 
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Após o trânsito em julgado da sentença, expeça-se o competente ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.058719-6 - GEZISLAINE CAIRES EDER (ADV. SP200217 - JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

da autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer 

consistente restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 505.368.503-3, a partir da data de cessação, em 04/06/2007, 

tendo como renda mensal incial - RMI - o valor de R$ 1.048,28 (UM MIL QUARENTA E OITO REAIS E VINTE E 

OITO 

CENTAVOS) e como renda mensal atual - RMA - o valor de R$ 1.241,04 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E 

UM 

REAIS E QUATRO CENTAVOS), atualizado até o mês de setembro de 2008. 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade 

temporária para as atividades habituais, bem como comprovadas a qualidade de segurado e a carência necessária, 

consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os 

requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de 

auxílio-doença em prol da autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de 

desobediência, sem prejuízo de outras cominações legais. 

Condeno, também, o INSS no pagamento das prestações vencidas, desde a cessação do benefício (04/06/2007), que 

totalizam R$ 23.062,94 (VINTE E TRêS MIL SESSENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), 

atualizadas até outubro de 2008, nos termos da Resol. 561/07 do CJF. A execução deverá se dar nos termos do art. 17, § 

4º, da Lei 10.259/2001. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e honorários. 

Oficie-se com urgência. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o pedido 

da parte 

autora, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.055773-8 - SINESIO REIS FILHO (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085537-0 - ELENITA ALVES DA SILVA (ADV. SP077862 - MARIA LETICIA TRIVELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.074163-0 - SILVANA PEREIRA SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a 

pretensão 

deduzida por Silvana Pereira Santos, condenando o INSS a implantar o benefício de pensão por morte a partir do 

requerimento administrativo, em 15/05/2007, com renda mensal atual no valor de R$ 854,20 (OITOCENTOS E 

CINQüENTA E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS), em novembro de 2008. 

 

CONDENO, ainda, o INSS ao pagamento das verbas vencidas no valor de R$ 18.243,69 (DEZOITO MIL DUZENTOS 

E 

QUARENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), atualizados até dezembro de 2008. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo 

os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia 

previdenciária a imediata implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das 

sanções cabíveis. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

dando por 

resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.01.012045-6 - NECI MATIAS DA GAMA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012034-1 - CRISTIANO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012336-6 - LAUDELINA DOS SANTOS (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012291-0 - SEBASTIAO RODRIGUES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.036910-7 - SEVERINO FRANCISCO DE ASSIS (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO 

CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012403-6 - IVANI BORBA CHEMELLO (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.047968-1 - MARIA FERREIRA MORAES (ADV. SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.027639-7 - EDNA JOSE COSTA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.010503-0 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.075523-8 - THIAGO EDUARDO DA SILVA (ADV. SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE 

OLIVEIRA 

CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.075314-0 - ZILMARAVA DE MELO SILVA (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO e 

ADV. 

SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.024440-2 - JOAO PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO: 

a) extinto o feito, sem resolução de mérito, no tocante ao reconhecimento do tempo de serviço especial laborado no 

período de 16/03/89 a 14/10/89 - Indústria Mecânica Mag Ltda., pois já reconhecido pelo INSS (art. 267, VI, CPC); 

b) PROCEDENTE o pedido do autor JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA, reconhecendo o tempo de atividade comum 

exercido 

na empresa GT Mão-de-obra Temporária (09/03/1987 a 30/05/1987), bem como o tempo de atividade especial 

laboradado na empresa Atlas Copco Brasil Ltda. (02/10/89 a 05/07/90), condenando o INSS a proceder à devida 

averbação e majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria do autor (NB 42/105.006.666-6, DIB 18/12/1996), 

cuja RMI resta fixada em R$ 662,06 e a renda mensal atual em R$ 1.416,72 (UM MIL, QUATROCENTOS E 

DEZESSEIS 

REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS, para setembro de 2008. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 10.342,29 (DEZ MIL TREZENTOS 

E 

QUARENTA E DOIS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), atualizado até outubro de 2008, conforme cálculos da 

contadoria judicial. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à revisão do benefício do autor nos termos acima 

fixados, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, bem como paguem-se os valores das diferenças vencidas. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.074393-5 - TANIA LOPES BERTIN (ADV. SP106181 - IRVANDO LUIZ PREVIDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo 

o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.066565-1 - JOEL FERREIRA DA SILVA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do 

mérito, 

nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo 

Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo. 

 

2007.63.01.079238-7 - CLEUSA DUTRA DOS SANTOS (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado, e 

resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela autora, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

Determino o cancelamento do termo de decisão nº 73.551. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.075731-4 - MARIA AUREA CASTRO (ADV. SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo 

nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 09/01/2009. 

P.R.I. 

 

2004.61.84.424297-0 - ELIO LOURENÇO (ADV. SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.133307-0 - DENIS MARTINS (ADV. SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.025534-9 - ILMA MARIA MENEZES BARRETO (ADV. SP058773 - ROSALVA MASTROIENE) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, não comprovada a existência de pretensão 

resistida, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, que aplico subsidiariamente. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.083872-3 - VANDERLI LEITE MACHADO (ADV. SP025270 - ABDALA BATICH) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por VANDERLI LEITE 

MACHADO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Ciência ao Ministério Público Federal, ante o interesse de incapaz. 

 

2007.63.01.048949-6 - ELIA MARIA COSTA (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

                            Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.062137-4 - ANTONIO BANDEIRA BORGES (ADV. SP224096 - ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo improcedente o 

pedido da 

parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante o exposto, julgo improcedente o 

pedido da 

parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo Civil. 

 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.063646-8 - ROSALINA MARIA DIAS RODRIGUES (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.060144-2 - ONEIDA DOS REIS SILVA (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO 

e ADV. 

SP210778 - DIEGO AUGUSTO SILVA E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.191428-5 - LOURDES BENEDICTO DA SILVA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pela Contadoria Judicial foi apurado que seria necessária a 

apresentação dos holerites referentes às competências de dezembro de 1989, 1990 e 1992 para análise do pedido. 

Contudo, por outro lado, apurou que em referidos períodos já foram computados pelo INSS os salários de contribuição 

no 

valor do teto máximo vigente à época, razão pela qual não haverá alteração no salário de benefício apurado pelo INSS, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1539/1918 

quando da concessão do benefício. 

Ante o exposto, acolho a argumentação de omissão da r. sentença, julgando, contudo, extinto o processo sem 

julgamento 

de mérito quanto ao pedido, por falta de interesse de agir, modalide necessidade, nos termos do art. 267, inciso VI do 

CPC. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.050516-7 - FRANCISCO PIQUEIRA ESTEVES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos dos arts. 284, parágrafo único, 282, 283 e art. 267, I e 

III, todos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos 

formulados na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2005.63.01.085724-5 - RICARDO PAULA GARCIA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.053062-1 - VANESSA NUNES CATIB (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.028918-5 - NECI RIBEIRO DA CRUZ (ADV. SP101196 - KLEBER DOS REIS E SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado 

por NECI 

RIBEIRO DA CRUZ, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do 

Código 

de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.84.079870-4 - ANTONIO GONÇALVES (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, não conheço dos embargos de declaração. 

                Dê-se baixa nos autos. 

                 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031083-0 - EDSON RIBEIRO PINTO (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, conheço dos embargos, pois tempestivos, e dou-lhes 

provimento, 

para que o acima exposto integre a sentença embargada. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.057517-0 - MARIA APARECIDA GUIMARAES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para determinar ao INSS a concessão do benefício de auxilio doença, 

em 

favor da autora, MARIA APARECIDA GUIMARÃES, a partir de 24/09/2008 (data da perícia judicial médica 

psiquiátrica), 

sendo a RMI fixada em R$ 514,26 e a renda mensal atual correspondente a R$ 514,26 (quinhentos e quatorze reais e 

vinte e seis centavos), para a competência de novembro de 2008. 
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Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo 

os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata 

concessão do benefício de auxilio doença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das medidas 

legais pertinentes. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 1.175,42 (um mil, cento e setenta e 

cinco reais e quarenta e dois centavos), atualizadas até dezembro de 2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Ante a natureza do benefício concedido deve a autora comparecer ao INSS para as reavaliações médicas pertinentes 

sempre que comunicada, sob pena de suspensão do benefício. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2005.63.01.054182-5 - BENEDITO LUIZ DO NASCIMENTO (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, considerando o teor do artigo 

285-A, 

julgo IMPROCEDENTE(S) o (s) pedido(s) da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.321995-1 - DENISE BELTRAME GONZALEZ (ADV. SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido da 

parte autora, DENISE BELTRAME GONZALEZ, e resolvo o mérito do processo nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.075574-3 - IRACI MIGUEL DA SILVA (ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e 

extingo 

o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.005844-8 - SIRLEY DE OLIVEIRA MOTRA (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo, para que produza seus regulares efeitos de 

direito, o 

acordo formalizado. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento 

no 

prazo caracterizar improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável. Em 

conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do Código 

de 

Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.353695-6 - KLERYSSON BARBOSA MONTEIRO (ADV. PI003312 - MIRTES DIAS MARCONDES e 

ADV. 

SP197401 - JEFFERSON DA SILVA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Revogo a liminar anteriormente concedida. Expeça-se contra-ofício à CEF. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.086223-7 - MARIA GERTRUDES DE SOUZA ISSA (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA 
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LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, DECLARO EXTINTO o 

processo sem 

a resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, ante o falta de interesse de processual. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.058730-5 - MARIA NADIR PEREIRA (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de 

fazer consistente em implantar o benefício de aposentadoria por invalidez desde o requerimento administrativo 

formulado 

em 12/06/2001, com renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , - 

um 

salário mínimo - para setembro de 2008. 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade total e 

permanente para as atividades laborativas, bem como comprovadas a qualidade de segurado e a carência, consoante 

acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos 

legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de 

aposentadoria por invalidez em prol da autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena 

de desobediência, sem prejuízo de outras cominações legais. 

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, desde a cessação do benefício de auxílio-doença - 

considerando que, a teor do acima expendido, não houve alteração da renda mensal com a conversão -, que totalizam a 

quantia de R$ 1.760,53 (UM MIL SETECENTOS E SESSENTA REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), 

atualizadas até outubro de 2008. 

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.036086-4 - JOSE ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado por José Roberto de Souza, negando a concessão do benefício assistencial por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.064220-1 - EURIDES ROSA DOS SANTOS (ADV. SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, em relação ao pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do CPC, e IMPROCEDENTE EM PARTE o pedido de pagamento das prestações vencidas do 

auxílio-doença, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

 

Sem condenação em custa e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.055715-5 - REGINALDO DE SOUZA EVANGELISTA (ADV. SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado por Reginaldo de Souza Evangelista, negando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez por 

parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 
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federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.068810-9 - ZULEIDE DOS SANTOS (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução 

do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/1995, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais. 

 

2007.63.01.058245-9 - FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP054144 - CLAUDIO LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Foi dada oportunidade para que o autor trouxesse cópias 

das 

principais peças da execução trabalhista, principalmente as manifestações do procurador do INSS naquele processo, 

bem 

como de trazer início de prova material da relação de emprego. Entretanto, o autor quedou-se inerte. 

 

            Assim, em razão disso, e também do não comparecimento da parte autora na audiência de instrução e 

julgamento,decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do 

CPC. 

 

          Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.010302-1 - GENEVAIS FELICIANO NOGUEIRA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, 

nos 

termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na 

inicial, resolvendo por conseguinte o mérito da causa, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

2006.63.01.076944-0 - ALICE SHIZUE HIRAMATSU NAKAJO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.076946-4 - JOAQUIM VICENTE DE MORAIS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.062301-2 - ALDO ROGÉRIO NUNES LIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, dou por resolvido o 

mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido dos autores, para condenar a 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF na obrigação de fazer consistente em liberar o saldo do FGTS da autora ALDO 
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ROGÉRIO 

NUNES LIMA para custeio de tratamento de saúde de seu filho Diego Gomes Macedo Lima. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para que cumpra a obrigação de fazer 

ora 

imposta. 

Publicada e registrada em audiência, sai a parte autora intimada e ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio 

da oposição de embargos de declaração, em até 5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, 

ambos contados da juntada aos autos do comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, 

São Paulo/SP) com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Intime-se a CEF. 

 

2007.63.01.011239-0 - MARIA ELIZABBETH ALVES ORNELAS (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO, para que produza seus 

devidos e 

legais efeitos, o pedido de desistência deduzido pela parte autora em 18/09/2008, pelo que extingo o feito sem resolução 

de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se o INSS. Registre-se. Nada mais 

 

2006.63.01.076921-0 - JOSE MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP056696 - OSVALDO PINTO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE EM PARTE o 

pedido, 

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o réu a pagar ao autor a quantia de R$ 6.413,97 

(SEIS MIL QUATROCENTOS E TREZE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS). 

 

2007.63.01.066281-9 - ANTONIO LOURENÇO PEREIRA (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em conclusão, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO 

formulado na inicial para: 

 

1 - determinar a averbação do período compreendido entre 18.06.71 a 23.10.72, 06.07.73 a 07.07.75, 01.10.80 a 

11.01.84, 11.02.88 a 07.08.94 e 01.08.03 a 31.10.03, 01.11.03 a 31.07.04 e 01.09.04 a 30.06.05; 

 

2 - conceder a aposentadoria por tempo de serviço ao autor, ANTONIO LOURENÇO PEREIRA, a contar da data do 

requerimento administrativo, com DIB em 21.09.05, com RMI no valor de R$ 270,97 (DUZENTOS E SETENTA 

REAIS E 

NOVENTA E SETE CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para 

novembro 

de 2008; 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício ao autor, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

 

3 - Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, contadas da data do requerimento administrativo que, 

consoante cálculo elaborado pela Contadoria, totalizam R$ 18.130,06 (DEZOITO MIL CENTO E TRINTA REAIS E 

SEIS 

CENTAVOS), em dezembro de 2008. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.062315-6 - LUIZ CARLOS DA CONCEICAO (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo a parte autora carecedora de ação por 

ausência 

de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 
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       Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

       Publicada em audiência. Saem intimadas as partes presentes. Registre-se. Intime-se o INSS. 

 

2007.63.01.079246-6 - DIMAS NICOLAU DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado, e 

resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

Determino o cancelamento da decisão nº 73.556. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.073648-7 - LUCIA MARIA PEREIRA DA TRINDADE (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE 

BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido da 

parte 

autora para determinar a conversão do auxílio-doença NB 570.291.098-9 em aposentadoria por invalidez, desde 

15.12.2006, com RMA no valor de R$ 1.930,89 em novembro/2008. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 4.871,06, atualizados até dezembro/2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o requisitório. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.066544-4 - ONEIDE DE SENA MENDES (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença da autora a ONEIDE DE SENA 

MENDES (NB 506.638.844-0) desde 22.05.06 e sua conversão em aposentadoria por invalidez em 28.09.07, com renda 

mensal atual de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para novembro de 2008. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores em atraso, já descontado o montante recebido por força de 

antecipação de tutela, no total de R$ 8.369,37 (OITO MIL TREZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E TRINTA E 

SETE CENTAVOS), para dezembro de 2008 . 

MANTENHO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA ANTERIORMENTE CONCEDIDA. 

Sem custas e honorários. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.048244-1 - MARIA APARECIDA DIAS CAMARGO (ADV. SP171399 - NEUSA ANTONIA ALVES 

BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da autora MARIA APARECIDA DIAS CAMARGO, para condenar o INSS a conceder-lhe o 

benefício de auxílio-doença, a partir de 15/08/2008 (data do início da incapacidade fixada pela perícia judicial), com 

RMI 

e renda mensal atual no valor de um salário mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 646,35 (SEISCENTOS E 

QUARENTA 

E SEIS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2008, conforme parecer da contadoria 

judicial. 

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com urgência 

para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 
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Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

 

2008.63.01.040892-0 - JOSE CANO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que o autor não cumpriu a determinação deste Juizado, 

INDEFIRO A INICIAL com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC, e julgo extinto o feito com amparo no 

art. 

267, I, do mesmo diploma. P.R.I. 

 

2008.63.01.064942-0 - MARIA APARECIDA CANDIDO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso feito na petição 

inicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes 

 

2006.63.01.074571-0 - WAGNER YAMANAKA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, em razão da 

existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. P.R.I. 

 

2007.63.01.011766-0 - GESSI SOARES DOS SANTOS (ADV. SP221818 - ARTHUR CEZAR FERREIRA E SILVA 

) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, 

com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

GESSI SOARES DOS SANTOS. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.000374-5 - ERNANDO FELIX DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, concedo liminar e julgo procedente a 

pretensão deduzida pela parte autora , reconhecendo o seu direito à concessão de aposentadoria por invalidez desde 

07.03.2001, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias ante 

a liminar ora concedida, a implantar o benefício com renda mensal atual no valor de R$ 709,99 (SETECENTOS E 

NOVE 

REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) - competência de outubro de 2008. Condeno, ainda, ao pagamento dos 

valores atrasados no valor de R$ 32.042,64 (TRINTA E DOIS MIL QUARENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E 

QUATRO CENTAVOS) - competência de novembro de 2008, já descontados os valores recebidos no auxílio doença 

NB 

31/120.572.194-8. 

 

Tendo em vista que o valor devido não superou o limite de alçada no ajuizamento da ação, nos termos do artigo 260 do 

CPC, mas na presente data supera 60 salários mínimos, concedo o prazo de 10 dias para a parte autora informar este 

Juízo se pretende receber o valor em sua integralidade (R$ 32.042,64), por meio de ofício precatório, ou se pretende 

receber R$ 24.900,00, por meio de ofício requisitório de pequeno valor, abrindo mão do que exceder os 60 salários 

mínimos. No silêncio, expeça-se ofício precatório para pagamento do valor integral. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou ofício precatório, conforme opção do 

segurado. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

 

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA 

CONCEDIDA. 

 

P.R.I. 
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2007.63.01.005589-7 - LUCIA DE LAS MERCEDES MOYANO DIAZ (ADV. SP105947 - ROSANGELA 

FERREIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). A 

autora foi 

intimada a providenciar a correção do pólo ativo da demanda, bem como a trazer os extratos do fundo de garantia, e a 

indicar o valor atualizado do débito, elaborando demonstrativo e com correção do valor da causa. 

 

               Não trouxe os documentos e nem justificou a impossibilidade de juntá-lo aos autos, quedando-se inerte. 

 

               Assim sendo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do artigo 295, VI, do CPC, declarando extinto o processo 

sem 

resolução do mérito, na forma do artigo 267, I, do CPC. 

 

               PRI. 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.20.003534-4 - MARIA ESTELA BERTI RAMOS (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sra. Maria Estela Berti Ramos, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a 

falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2007.63.20.003569-1 - KLEBER EDUARDO MELO VIEIRA (ADV. SP136563 - RUTE APARECIDA PEREIRA 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, Sr. Kleber Eduardo Melo Vieira, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, 

ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2007.63.20.001635-0 - MARIA PENHA DE ANDRADE (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela parte autora. 

 Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.20.001573-4 - MARIO RIBEIRO DA COSTA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela parte autora. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  
 

EXPEDIENTE N.° 0003/2009 

Lote 50/2009 

 

Considerando o Comunicado Médico da perita Drª. Nancy Segalla Rosa Chammas informando da 

impossibilidade de realizar perícias no dia 26/01/2008 e, para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário 

de 
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perícia agendados anteriormente e designo o Dr. José Otávio De Felice Júnior para realização das mesmas, conforme 

disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção 

do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2007.63.01.061320-1 

NORMA SALET TELES DOS SANTOS 

CLEBER NOGUEIRA BARBOSA-SP237476 

2008.63.01.004321-8 

NAGIB ALVES MOREIRA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2008.63.01.004323-1 

JOAO ESPEDITO LOPES 

SEBASTIAO SERGIO FARIA-SP238364 

2008.63.01.005019-3 

DAVI JOAO SANTOS DE SOUZA 

WALDOMIRO ANDREOLI-SP076428 

2008.63.01.005029-6 

MARCONI PEREIRA DA SILVA 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

2008.63.01.005038-7 

MARIA DO CARMO DE ALMEIDA 

MARIA JOSÉ AGUIAR DE FREITAS-SP196513 

2008.63.01.005109-4 

MARIA MARILENE DA SILVA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2008.63.01.005130-6 

LUCIO BRIANEZI 

LILIANE AYALA-SP143197 

2008.63.01.005139-2 

MARIA ALZENIRA CORDEIRO 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2008.63.01.005147-1 

JOSE ANDRE MUNIZ DOS SANTOS 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2008.63.01.018128-7 

SILVIA REGINA VITORINO PATROCINIO DA SILVA 

VANDERCI AMARAL-SP264762 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 0004/2009 
Lote 63/2009 

 

Considerando o Comunicado Médico acostado aos autos em 19/12/2008 pelo perito em clínica geral, Dr. 

Elcio Rodrigues da Silva, informando o seu impedimento em realizar as perícias médicas designadas para 09/01/2009, e 
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para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, nomeio o perito Dr. Roberto Antônio Fiori 

para 

substituí-lo, conforme disponibilidade de agenda no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2007.63.01.026435-8 

MARIA APARECIDA GONCALVES DE OLIVEIRA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.087788-5 

JORGE DA SILVA HERMINIO 

TEREZA TARTALIONI-SP197543 

2008.63.01.002871-0 

GERALDO MOREIRA DA SILVA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2008.63.01.002964-7 

FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2008.63.01.002987-8 

CLEUZA APARECIDA CESARIO DE OLIVEIRA 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA-SP231450 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 0005/2009 
Lote 73/2009 

 

Considerando o Comunicado Médico da perita Drª. Nancy Segalla Rosa Chammas informando da 

impossibilidade de realizar perícias no dia 19/01/2008 e, para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário 

de 

perícia agendados anteriormente e designo o Dr. José Otávio De Felice Júnior para realização das mesmas, conforme 

disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção 

do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2008.63.01.003672-0 

JOAO TAVARES DA SILVA 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES-SP194729 

2008.63.01.003742-5 

CLAUDIO ANTONIO DE AZEVEDO 

FRANCISMAR PEREIRA-SP255140 

2008.63.01.003790-5 
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CREMILDA OLIVEIRA AVILA 

ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA-SP207814 

2008.63.01.003850-8 

CLAUDETE DOS SANTOS SILVA 

ROSA OLIMPIA MAIA-SP192013 

2008.63.01.003889-2 

LUZIA BATISTA DA SILVA 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA-SP210990 

2008.63.01.003969-0 

LUIZ JOAO DA TRINDADE 

EDES PAULO DOS SANTOS-SP201565 

2008.63.01.003982-3 

KATIA REGINA PINHEIRO ROCHA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2008.63.01.003993-8 

CICERA MARISA PLATEIRO 

EDES PAULO DOS SANTOS-SP201565 

2008.63.01.004049-7 

PAULO VALADAO DE LIMA 

EDES PAULO DOS SANTOS-SP201565 

2008.63.01.004068-0 

NEUSA MARIA PEREIRA DA SILVA 

EDES PAULO DOS SANTOS-SP201565 

2008.63.01.004108-8 

ONOFRE TOMAZ DE ALMEIDA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0006/2009 

LOTE Nº 89651/2008 

 

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRA RAZÕES: 10 DIAS. (Nos 

termos do artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

 

2006.63.01.062763-3 - GENI FERNANDES DANIELE (ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.083546-1 - NILTON ANTONIO DIAS (ADV. SP128501 - CLAUDETE CRISTINA FERREIRA 

MANOEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.084537-5 - JOTACI MACHADO DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.086176-9 - NEVIO DOS SANTOS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2007.63.01.000449-0 - UALDO ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.022996-6 - RONALDO RODRIGUES (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: . 

 

2007.63.01.048346-9 - SOLANGE PAROLINI (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : . 

 

2007.63.01.059412-7 - JOSE ANTONIO ALVES DE ARAUJO (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES e 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.062924-5 - FRANCISCO ALVES DE MESQUITA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.072013-3 - JOSE ALVES PEREIRA (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.073859-9 - OTONIEL ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP106181 - IRVANDO LUIZ PREVIDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.20.003115-6 - WALTER DA SILVA (ADV. SP109745 - CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.20.003260-4 - JOSE MILTON SALDANHA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE SÃO PAULO 
 

EXPEDIENTE Nº 1801/2008 

 

2004.61.84.061756-8 - WALDEMAR ODILON DA SILVA (ADV. SP174953 - ADRIANA NEVES 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "O Autor peticiona reiterando pedido de 26/02/2008, já apreciado em decisão de 03/03/2008, e 

apresentando documento médico.Mantenho a decisão deste Juízo de 03/03/2008.Aguarde-se inclusão oportuna em 

pauta de julgamento." 

 

2004.61.84.068274-3 - LUIZ MENDES DA SILVA (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, em 

decisão.Cuidam os autos de recurso de sentença.Considerando que as partes já foram regularmente intimadas, aguarde-

se 

o prazo recursal.Com o decurso de referido prazo, arquivem-se os autos.Intimem-se." 

 

2004.61.84.073464-0 - JOSE VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 
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"Vistos, em 

decisão.Cuidam os autos de recurso de sentença.Considerando que as partes já foram regularmente intimadas, aguarde-

se 

o prazo recursal.Com o decurso de referido prazo, arquivem-se os autos.Intimem-se." 

 

2004.61.84.552556-1 - CELSO LIMA (ADV. SP047956 - DOUGLAS MASTRANELO e ADV. SP130533 - CELSO 

LIMA 

JUNIOR e ADV. SP225391 - ANDREA CRISTINA VENDRESQUI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Converto o 

julgamento em 

diligência.Encaminhem-se os autos à contadoria deste Juízo para que retifique ou ratifique o parecer anteriormente 

ofertado (arquivos parecer_da_contadoria.doc e calculo.xls, de 12/08/2005), tendo-se em vista o quanto alegado pelo 

autor (arquivo P13.05.2008.PDF) e a juntada de cópia do processo administrativo NB-B42/057.136.935-9 (arquivo 

12.03.2008.pdf).Com a vinda das informações, abra-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo, 

aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento.Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2004.61.85.015243-0 - DANIEL DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Intime-se o INSS para 

que no 

prazo de 10 (dez) dias manifeste se há interesse no prosseguimento do recurso, tendo em vista a petição da parte autora 

anexada em 30/01/08.Após, conclusos." 

 

2005.63.01.096963-1 - MAURICIO GIROTTO (ADV. SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS e ADV. 

SP194490 - 

GISLAINE APARECIDA ROZENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, em decisão.A parte autora reitera pedido de antecipação de tutela, 

já 

indeferida em decisão de 23.11.2007, sustentando a existência de prova de trabalho especial nos autos.Mantenho a 

decisão anterior, por seus próprios fundamentos, pois não vislumbro a presença dos requisitos necessários para a 

concessão da tutela nesse momento de cognição sumária.Intimem-se." 

 

2005.63.01.349850-5 - LUCY DA ROCHA BARRA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a renúncia da parte 

autora ao 

direito sobre que se funda a ação, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de 

Processo Civil.Após as formalidades legais, ao arquivo.Intimem-se." 

 

2005.63.02.008180-0 - ONOFRE NICOLAU (ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"A propósito das alegações feitas pelos Srs. Advogados que atuam neste processo, há de se esclarecer que a habilitação 

da Sra. Antonia Nunes Nicolau, na condição de representante do espólio de Onofre Nicolau, é para efeitos processuais, 

não patrimoniais. Verifico que as petições contidas nos arquivos P_17.09.2008.PDF e P10.12.2008.PDF continuam a 

ser 

elaboradas no nome do falecido, o qual não mais pode, desde a notícia de seu óbito, por razões que se mostram 

evidentes, figurar no processo como parte, a teor do artigo 682, II, do Código Civil, que diz: "Art. 682. Cessa o 

mandato: II - 

pela morte ou interdição de uma das partes".É preciso entender que, sem a regularização da representação processual, 

nenhum ato pode ser validamente praticado no processo. A morte põe termo à personalidade civil e ao mandato.A lei 

processual é clara com relação a isso.Assim, a Sra. Antonia Nunes de Almeida deve, na condição de representante do 

espólio, habilitar-se para fins processuais e dizer claramente que, na condição de substituta processual, desiste do 

recurso.Para análise do pedido de habilitação são necessários os documentos que comprovem a situação de dependente 

ou herdeiro da parte falecida, o que implica na apresentação de: a) certidão de óbito; b) carta de (in)existência de 

habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto réu; c) certidão de casamento atualizada em que conste a 

averbação do óbito do "de cujus"; d) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; e) documentos 

pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; f) comprovante de 

endereço com CEP. Caso algum ou alguns desses documentos já tenham sido trazidos aos autos, sua juntada será 

evidentemente desnecessária.Convém salientar que não cabe desistência do processo depois de proferida a sentença, 

conforme precedente do STF nesse sentido (STF, 2ª Turma, RE 163.976-1/MG-EDcl, julgado em 11/03/1996, DJU de 
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16/04/1996, página 13122). A Sra. Antonia, após habilitada, poderá desistir do recurso; não, porém, da ação, a não ser 

que o INSS concorde (art. 267, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.Enfim, é necessário que a representante do 

espólio cumpra o que a lei lhe determina (artigo 12, inciso V, e artigo 43, ambos do Código de Processo 

Civil).Ademais, se 

a Sra. Antonia entende que a pensão por morte derivada do auxílio-doença pago ao falecido lhe é mais vantajosa, 

poderá 

desistir do recurso e a qualquer momento fazer esta opção junto ao próprio INSS, uma vez que se trata de princípio de 

direito previdenciário e é direito do beneficiário. Concedo novamente o prazo de 20 (vinte) dias para 

regularização.Intimem- 

se." 

 

2005.63.02.011912-7 - VENIRA DE OLIVEIRA JORGE (ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos.Verifico que nos autos consta 

certidão de 

julgamento do feito pela 1ª Turma Recursal de Ribeirão Preto em 27/11/2006. Reitere-se o ofício nº 570/2008 para o 

Presidente dos Juizados Especiais Federais de Ribeirão Preto, solicitando, com a máxima urgência, o envio do 

voto/acórdão para anexação nos autos.Oficie-se. Int." 

 

2005.63.04.010335-6 - ADELINA MASTELARI PALATA (ADV. SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ 

GAVIGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Verifico que a autora apresentou CPF, conforme determinado, não havendo indicação de possível prevenção.Aguarde- 

se inclusão em pauta de julgamento.Intimem-se." 

 

2005.63.04.015992-1 - FRANCISCA MARIA DE JESUS (ADV. SP052055 - LUIZ CARLOS BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Verifico que 

foi anexado aos autos termo de prevenção sem indicação de eventual prevenção.Assim, aguarde-se inclusão em pauta 

de julgamento." 

 

2005.63.10.004566-5 - ANTONIO CARLOS CARACINI FILHO (ADV. SP137392 - JUSSARA DA SILVA 

TAVARES) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO() ; PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO : "Trata-se de 

recurso 

do réu contra decisão interlocutória que deferiu o pedido de tutela antecipada para o fornecimento de 

medicamento.Observo que em 23/03/06, em cognição exauriente, foi prolatada sentença nos autos principais, restando 

prejudicado o recurso interposto.Assim, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil.Procedam-se às anotações de praxe.Intimem-se. " 

 

2005.63.10.006499-4 - ARMINDA PALMANHANI MARTINS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso do réu contra decisão interlocutória que deferiu o pedido de tutela antecipada para a concessão do 

benefício assistencial de prestação continuada.Observo que em 14/10/05, em cognição exauriente, foi prolatada 

sentença nos autos principais, restando prejudicado o recurso interposto.Assim, nego seguimento ao recurso nos termos 

do art. 557 do Código de Processo Civil.Procedam-se às anotações de praxe.Intimem-se." 

 

2005.63.11.012602-9 - DORALICE TORAZZI (ADV. SP198398 - DANIELLA CASTRO REVOREDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "A 

parte 

autora propôs a presente ação objetivando a revisão de seu benefício. Alega que a autarquia ré teria aplicado índice de 

reajuste inferior aos reajustes concedidos aos salários-de-contribuição, em confronto com o disposto nos artigos. 20 § 1º 

e 

28 § 5º da Lei 8.212/91.(...)Dito isto, decido.Com efeito, o recurso reitera argumentos apresentados na petição inicial e 

já 

analisados, detidamente, na sentença recorrida. Trata-se de matéria de direito amplamente discutida no Poder Judiciário, 

qual seja, a alegação de que a autarquia não reajustou os benefícios da mesma maneira que os salários-de-contribuição 

nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004. (...)Diante de todo o exposto, nego provimento 

ao 
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recurso da parte autora pelos mesmos fundamentos da r. sentença recorrida.Condeno a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, em face da ausência de condenação, condicionando a cobrança à comprovação da perda da qualidade 

de beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/1950.Intimem-se." 

 

2006.63.01.023158-0 - ARLEN LEPRI (ADV. SP273309 - DANIEL CANDELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Intime-se o INSS para que, no 

prazo de 

05 (cinco ) dias, manifeste-se quanto ao pedido de habilitação.Cumpra-se." 

 

2006.63.01.028348-8 - JOSE CARLOS CIQUEIRA CEZAR (ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

recurso da parte autora contra sentença que julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.Observo que 

pretensão da recorrente está em confronto com jurisprudência dominante esposada na sentença. Assim, nego 

seguimento 

ao recurso nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.Int." 

 

 

2006.63.01.081042-7 - JOAO CONSTANTINO PEREIRA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"1. Compulsando os autos verifico que, até o presente momento, a autarquia-ré, embora tenha informado o 

cumprimento 

da liminar proferida, (arquivo: prot prov 520157 - OFICIO DO INSS ), não providenciou a correção do benefício do 

autor 

(RMA de R$ 462,94, para julho de 2007), conforme decisão de antecipação dos efeitos da tutela concedida em 

Audiência 

de Instrução e Julgamento, realizada em 03.10.2007. 2. Diante disto, visando a evitar perecimento de direito da parte 

autora e com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja intimado, pessoalmente, o Chefe de 

Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que implante, assim que tomar conhecimento desta decisão (de imediato), 

o 

benefício em favor do autor, devendo informar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob 

as 

penas da lei, mormente de ser responsabilizado por suposto cometimento do crime de prevaricação.3. Oficie-se com 

urgência, anexando cópia desta decisão. Intimem-se." 

 

2006.63.02.016745-0 - JOAO DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, em decisão.JOSÉ SILVÉRIO DE OLIVEIRA, MARIA HELENA DE OLIVEIRA e RENATO SEBASTIÃO 

DE 

OLIVEIRA formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento do autor, Sr. João de Oliveira 

Gomes. 

(...)Para a análise do pedido de habilitação são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou 

herdeiro da parte falecida. Assim, torna-se imprescindível a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de 

(in)existência 

de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte, quando for o 

caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis cópias do RG e CPF 

(vedada a juntada apenas do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF obtido no endereço 

eletrônico da Receita Federal) e 5) comprovante de endereço com CEP.Compulsando os autos, verifico que não 

constam 

os seguintes documentos: cópia legível dos comprovantes de endereço com CEP de José Silvério de Oliveira e de 

Renato Sebastião de Oliveira, bem como a carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo 

Instituto-réu, restando, portanto, prejudicada a apreciação de respectivo pleito.Diante do exposto, determino:a) 

Intimação 

dos interessados para que providenciem, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada dos documentos acima mencionados, 

sob pena de arquivamento do feito;b) Após a juntada de toda a documentação, intime-se o INSS para manifestação, se o 

desejar, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpridas as diligências, retornem os autos conclusos.Decorrido o prazo sem 

cumprimento do determinado, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se." 
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2006.63.06.006114-1 - LUIZ HUMBERTO BARBOSA (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de pedido de habilitação da irmã do autor, Elisabeth Barbosa dos Santos, tendo em vista o óbito do autor em 

16/03/2007, conforme certidão de óbito anexada aos autos.Observo que embora o benefício assistencial (LOAS) 

pretendido pelo falecido não se transmita a seus herdeiros e cesse com o óbito, sua herdeira faz jus aos valores em 

atraso.Ressalto que a certidão de óbito indica que o autor era solteiro e não tinha filhos e o laudo socioeconômico indica 

que o autor vivia com a irmã.Assim, defiro a habilitação de sua irmã e herdeira para eventual recebimento de atrasados, 

caso mantida a sentença.Procedam-se às anotações necessárias conforme documentos anexados aos autos.Aguarde-se 

inclusão em pauta de julgamento.Intimem-se." 

 

2006.63.06.013135-0 - ANTONIA LOURENÇO CANTONI (ADV. SP177239 - LUCIANA DE ALMEIDA LENTO 

ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso do réu contra decisão interlocutória que deferiu o pedido de tutela antecipada para a concessão do 

benefício auxílio-doença.Observo que em 17/05/07, em cognição exauriente, foi prolatada sentença de improcedência 

nos autos principais, restando prejudicado o recurso interposto.Assim, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 

557 

do Código de Processo Civil.Procedam-se às anotações de praxe.Intimem-se." 

 

2006.63.07.001315-5 - MARIA D'AJUDA SILVA PEREIRA (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO DELL´AQUA 

ZANARDO); MARIA DAJUDA SILVA PEREIRA(ADV. SP103992-JOSIANE POPOLO DELL´AQUA ZANARDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Intimem-se." 

 

2006.63.07.004574-0 - DIRCEU OLIMPIO (ADV. SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

e ADV. 

SP176358 - RUY MORAES) X COMPANHIA DE HABITAÇAO POPULAR DE BAURU - COHAB/BAURU E 

OUTRO(ADV. 

SP199333 - MARIA SILVIA SORANO MAZZO e ADV. SP190777 - SAMIR ZUGAIBE) ; CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI) : "Sobre o pedido formulado em petição protocolizada aos autos em 

29/05/2008, 

aguarde-se a parte autora a intimação da pauta de julgamento.Int." 

 

2006.63.07.004579-0 - APARECIDO DONIZETE DE OLIVEIRA (ADV. SP139903 - JOAO CARLOS DE 

ALMEIDA 

PRADO E PICCINO e ADV. SP176358 - RUY MORAES) X COMPANHIA DE HABITAÇAO POPULAR DE 

BAURU - 

COHAB/BAURU E OUTRO(ADV. SP199333 - MARIA SILVIA SORANO MAZZO e ADV. SP190777 - SAMIR 

ZUGAIBE) ; 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI) : "Sobre o pedido formulado em 

petição 

protocolizada aos autos em 29/05/2008, aguarde-se a parte autora a intimação da pauta de julgamento.Int." 

 

2006.63.09.004813-8 - FILOMENO MARTINS PEREIRA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a autora dê cumprimento à decisão 6301070064/2008, de 

20/10/2008.Com a vinda dos documentos, dê-se cumprimento à decisão 6301070064/2008.No silêncio, inclua-se em 

pauta de julgamento.Intimem-se." 

 

2006.63.11.000154-7 - LAZARO ROSA DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Verifico que já 

houve 
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julgamento do feito pela Turma Recursal, conforme acórdão anexado aos autos, tendo este Juízo encerrado seu ofício 

jurisdicional.Processe-se normalmente." 

 

2006.63.14.000673-0 - SONIA GORAYEB E OUTRO (ADV. SP236505 - VALTER DIAS PRADO e ADV. 

SP152921 - 

PAULO ROBERTO BRUNETTI); NIVALDO ROSSI DE OLIVEIRA(ADV. SP236505-VALTER DIAS PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Intimem-se." 

 

2006.63.14.005290-9 - ANDREIA FONTE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc.Trata-

se de 

recurso da autora de sentença que julgou improcedente seu pedido de benefício previdenciário.A autora peticiona 

desistindo do recurso. Homologo o pedido de desistência do recurso da autora, nos termos do artigo 12, inciso VI, do 

Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF (Resolução nº 344 de 1º de 

setembro de 2008). Procedam-se às anotações necessárias.Intimem-se." 

 

2007.63.01.009715-6 - JUSTINA FELICIANO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos em 

tutela.A autora teve seu pedido de pensão por morte de companheiro julgado procedente.O INSS recorreu e a autora e 

peticiona solicitando tutela antecipada em razão de sua dependência econômica do falecido.Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, ora recorrente, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. Não vislumbro verossimilhança das alegações da autora, nesse momento de cognição 

sumária.A concessão do benefício pretendido pressupõe a qualidade de companheira da autora e, em que pese o fato de 

a sentença ter reconhecido tal qualidade, o Juízo a quo, que teve contato com a parte e as testemunhas, não antecipou 

a tutela em sentença. Há necessidade de análise mais aprofundada do feito para a concessão da medida pretendida, 

tendo em vista que a autora não coabitava com o falecido na época do óbito.Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada.Em tempo, deixo de apreciar o pedido relativo à execução de honorários contratados, que deverá 

ser feito em momento oportuno e não enquanto sequer há trânsito em julgado nos autos.Aguarde-se inclusão em pauta 

de 

jugamento.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.01.018994-4 - ARCELINO FORTUNATO LEITE (ADV. SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Em petição protocolada em 29.07.2008, a parte autora formulou pedido de desistência da ação.Entendo que não cabe 

pedido de desistência da ação após o julgamento do mérito, razão pela qual o recebo como pedido de desistência do 

recurso.(...)Assim, considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente 

desistir 

de seu recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo a desistência do 

recurso, mantendo-se, portanto, a sentença proferida em 1ª instância.Certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se 

ao 

juízo de origem.Intimem-se." 

 

2007.63.01.028321-3 - MARIA ROSA DE SOUSA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, em 

decisão.Considerando que esta Relatora proferiu decisão em 1º grau de jurisdição, dou-me me por impedida.Dessa 

forma, 

redistribuam-se os autos a outro Magistrado.Intimem-se. Cumpra-se" 

 

2007.63.02.013428-9 - ALCIDES PICCOLO (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, em decisão.Trata-

se de 
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recurso da CEF contra sentença que julgou parcialmente procedente pedido de correção de conta vinculada ao FGTS da 

parte autora.O autor peticiona requerendo que a CEF seja oficiada a apresentar extratos de sua conta vinculada ao 

FGTS, 

bem como cálculos de liquidação.O dispositivo da sentença menciona que: "A parte autora deverá juntar os extratos 

pertinentes caso sua conta fundiária tenha sido inicialmente mantida por instituição diversa da CEF, como requisito de 

cumprimento da obrigação fixada nesta sentença."Observo que o feito ainda pende de julgamento de recurso da CEF, 

não sendo o momento oportuno para liquidação, e que o pedido do autor não guarda consonância com o determinado 

em 

sentença contra a qual ele não interpôs recurso.Assim, indefiro o pedido da parte autora, ressaltando que sequer há 

trânsito em julgado nos autos.Aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento.Intimem-se." 

 

2007.63.06.001920-7 - MATEUS VALENTIM LÍRIO DE ALMEIDA (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso do réu contra decisão interlocutória que deferiu o pedido de tutela antecipada para a concessão do 

benefício assistencial-LOAS.Observo que em 07/11/07, em cognição exauriente, foi prolatada sentença nos autos 

principais, restando prejudicado o recurso interposto.Assim, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 557 do 

Código 

de Processo Civil.Procedam-se às anotações de praxe.Intimem-se. " 

 

2007.63.06.001927-0 - MATILDE DE OLIVEIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

recurso do réu contra decisão interlocutória que deferiu o pedido de tutela antecipada para a concessão do benefício 

assistencial-LOAS.Observo que em 21/09/07, em cognição exauriente, foi prolatada sentença nos autos principais, 

restando prejudicado o recurso interposto.Assim, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 557 do Código de 

Processo Civil.Procedam-se às anotações de praxe.Intimem-se. " 

 

2007.63.06.011456-3 - LUCIVANIA CHAVES DA CRUZ SILVA (ADV. SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Trata-se de recurso da parte ré contra decisão interlocutória que deferiu pedido de tutela antecipada para 

a 

concessão do benefício previdenciário de auxílio doença.Observo que em 05.05.2008, em cognição exauriente do feito, 

foi prolatada sentença nos autos principais, com a concessão da tutela, restando prejudicado o recurso interposto.Assim, 

nego seguimento ao recurso nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.Procedam-se às anotações de 

praxe.Intimem-se." 

 

2007.63.06.017130-3 - ANDREIA CRISTINA GOMES DA SILVA (ADV. SP241303 - CARLOS ALEXANDRE 

CAVALLARI 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Trata-se de recurso da parte ré contra decisão interlocutória de deferiu o pedido de tutela antecipada para 

a 

concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença.Observo que em 28/09/2007, em congnição exauriente do 

feito, foi prolatada sentença de improcedência nos autos principais, restando prejudicado o recurso interposto.Assim, 

nego 

seguimento ao recurso nos termos do art. 557 do código de Processo Civil.Procedam-se às anatoções de praxe.Intimem- 

se." 

 

2007.63.06.018453-0 - DANIEL RIGOLI ARROYO (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc.Trata-se 

de 

recurso de medida cautelar, interposto pela parte ré INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em 05/07/2007, 

contra decisão (2539/2007, datada de 26/06/2007) do Juízo "a quo", que declinou da competência, em razão do 

parecer da contadoria do Juízo, que atestou a superação do limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nos autos 

principais, nos autos do processo 2006.63.17.000784-0.(...)Analisando o parecer elaborando pela contadoria deste Juízo, 

verifico que, o valor da causa na ação principal supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, o que impõe a 

declaração de incompetência desta Turma Recursal para julgar e processar o presente recurso em medida cautelar, nos 
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termos do artigo 3º, caput e §§ 2º e 3º, da Lei n.º 10.259/2001 e do artigo 113, do Código de Processo Civil.Também 

não 

é o caso de se aplicar na regra do parágrafo único, do artigo 800, do Código de Processo Civil, pelo que, na atual quadra 

processual, este Relator é competente para examinar pedido de medida cautelar, quando nada pelo poder geral de 

cautela incidental (artigo 273, §7º, do Código de Processo Civil). Com efeito, a utilização de medidas cautelares para 

obviar efeitos deletérios do insucesso de pretensões a tutelas provisórias nas instâncias ordinárias deve ser 

compreendida 

modus in rebus, seja por sua essencial excepcionalidade, seja pela conservação da dignidade de tais mecanismos 

processuais, que não se podem vulgarizar. A proteção de interesses legítimos há de ser resguardada, numa evidente 

tentativa desta Corte em não deixar que os fatos sejam solapados pela aparente frieza das fórmulas, o que não ocorre no 

vertente caso.Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso em medida cautelar.Publique-se. Intimem-se. 

Oficie- 

se.Após, dê-se baixa desta Turma Recursal, observadas as formalidades legais e a cautelas de estilo." 

 

2007.63.07.001360-3 - EDNA BOZZA (ADV. SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e 

ADV. 

SP176358 - RUY MORAES) X COMPANHIA DE HABITAÇAO POPULAR DE BAURU - COHAB/BAURU E 

OUTRO(ADV. 

SP199333 - MARIA SILVIA SORANO MAZZO e ADV. SP190777 - SAMIR ZUGAIBE) ; CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI) : "Sobre o pedido formulado em petição protocolizada aos autos em 

06/06/2008, 

aguarde-se a parte autora a intimação da pauta de julgamento.Int.' 

 

2007.63.08.000824-0 - ADEMIR MARTINS (ADV. SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Inicialmente, deixo de receber a petição de renúncia, ofertada pela parte autora em 14-07- 

2008, em razão do decurso de prazo. Ressalto que a decisão que reconheceu a existência de erro material na sentença 

foi publicada em 24-06-2008.Vencida a questão prévia, examino o recurso consoante o art. 557, do Código de Processo 

Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a 

sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se." 

 

2007.63.08.002454-3 - ANA MARIA GABRIEL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, em 

decisão.Assiste 

razão à autora.Considerando que o pedido de desistência do recurso, formulado pela parte autora em 13-11-2007, já fora 

analisado na decisão exarada em 24-06-2008, dê-se baixa definitiva dos autos nas Turmas Recursais, em razão da 

inexistência de recurso da autarquia-ré.Proceda a Secretaria a retificação do cadastro, a fim de constar "Recurso de 

sentença da parte autora".Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.10.000861-6 - CARMELINO IZIDORO DOS SANTOS (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso do réu contra decisão interlocutória que deferiu o pedido de tutela antecipada para a concessão do 

benefício auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Observo que em 31/08/06, em cognição exauriente, foi prolatada 

sentença nos autos principais, restando prejudicado o recurso interposto.Assim, nego seguimento ao recurso nos termos 

do art. 557 do Código de Processo Civil.Procedam-se às anotações de praxe.Intimem-se. " 

 

2007.63.10.005572-2 - TEREZINHA CHIAVELLI MARTINS (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso do réu contra decisão interlocutória que deferiu o pedido de tutela antecipada para a concessão do 

benefício auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Observo que em 30/06/07, em cognição exauriente, foi prolatada 

sentença de improcedência nos autos principais, restando prejudicado o recurso interposto.Assim, nego seguimento ao 

recurso nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.Procedam-se às anotações de praxe.Intimem-se. " 

 

2007.63.10.005583-7 - GONÇALO DONIZETI FERNANDES (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 
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"Trata-se de recurso do réu contra decisão interlocutória que deferiu o pedido de tutela antecipada para a concessão do 

benefício auxílio-doença. Observo que em 19/10/06, foi prolatada sentença nos autos principais com trânsito em 

julgado, 

restando prejudicado o recurso interposto.Assim, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 557 do Código de 

Processo Civil.Procedam-se às anotações de praxe.Intimem-se. " 

 

2007.63.10.005625-8 - MARIA APARECIDA AFONSO DE OLIVEIRA (ADV. SP187619 - MARCO ANTONIO 

PINCELLI 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Trata-se de recurso do réu contra decisão interlocutória que deferiu o pedido de tutela antecipada para a 

concessão do benefício auxílio-doença.Observo que em 24/11/06, foi prolatada sentença nos autos principais com 

trânsito em julgado, restando prejudicado o recurso interposto.Assim, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 

557 

do Código de Processo Civil.Procedam-se às anotações de praxe.Intimem-se. " 

 

2007.63.10.005626-0 - CLAUDIO BRAZOTTI (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

recurso do réu contra decisão interlocutória que deferiu o pedido de tutela antecipada para a concessão do benefício 

auxílio-doença.Observo que em 24/11/06, foi prolatada sentença nos autos principaiscom trânsito em julgado, restando 

prejudicado o recurso interposto.Assim, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil.Procedam-se às anotações de praxe.Intimem-se. " 

 

2007.63.10.005660-0 - MARIA JOSE DA CONCEIÇAO (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de 

recurso do 

réu contra decisão interlocutória que deferiu o pedido de tutela antecipada para a concessão do benefício auxílio- 

doença/aposentadoria por invalidez.Observo que em 06/12/06, foi prolatada sentença nos autos principais, restando 

prejudicado o recurso interposto.Assim, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil.Procedam-se às anotações de praxe.Intimem-se." 

 

2007.63.10.006886-8 - EDSON APARECIDO OGAWA (ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso do réu contra decisão interlocutória que deferiu o pedido de tutela antecipada para a concessão do 

benefício benefício assistencial-LOAS.Observo que em 19/10/06, em cognição exauriente, foi prolatada sentença nos 

autos principais, restando prejudicado o recurso interposto.Assim, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 557 

do 

Código de Processo Civil.Procedam-se às anotações de praxe.Intimem-se." 

 

2007.63.10.007618-0 - MARIA APARECIDA MIANO (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

recurso do réu contra decisão interlocutória que deferiu o pedido de tutela antecipada para a concessão do benefício 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Observo que em 26/04/07, em cognição exauriente, foi prolatada sentença 

de improcedência nos autos principais, restando prejudicado o recurso interposto.Assim, nego seguimento ao recurso 

nos 

termos do art. 557 do Código de Processo Civil.Procedam-se às anotações de praxe.Intimem-se. " 

 

2007.63.10.007619-1 - ELISA ODETE RAMALHO GLOSCOF (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso do réu contra decisão interlocutória que deferiu o pedido de tutela antecipada para a concessão do 

benefício assistencial.Observo que em 30/01/07, em cognição exauriente, foi prolatada sentença nos autos principais, 

restando prejudicado o recurso interposto.Assim, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 557 do Código de 

Processo Civil.Procedam-se às anotações de praxe.Intimem-se." 
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2007.63.10.007624-5 - LUIS CARLOS CARDOSO (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

recurso do réu contra decisão interlocutória que deferiu o pedido de tutela antecipada para a concessão do benefício 

assistencial - LOAS.Observo que em 29/03/07, em cognição exauriente, foi prolatada sentença nos autos principais, 

restando prejudicado o recurso interposto.Assim, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 557 do Código de 

Processo Civil.Procedam-se às anotações de praxe.Intimem-se." 

 

2007.63.10.010754-0 - FERNANDA FONLOR (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

recurso do réu contra decisão interlocutória que deferiu o pedido de tutela antecipada para a concessão do benefício 

pensão por morte.Observo que em 20/09/07, em cognição exauriente, foi prolatada sentença nos autos principais, 

restando prejudicado o recurso interposto.Assim, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 557 do Código de 

Processo Civil.Procedam-se às anotações de praxe.Intimem-se." 

 

2007.63.10.011806-9 - ROSINEIDE FATIMA APARECIDA PINTO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO 

NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso do réu contra decisão interlocutória que deferiu o pedido de tutela antecipada para a concessão do 

benefício auxílio-reclusão.Observo que em 12/09/07, em cognição exauriente, foi prolatada sentença nos autos 

principais, restando prejudicado o recurso interposto.Assim, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 557 do 

Código 

de Processo Civil.Procedam-se às anotações de praxe.Intimem-se." 

 

2007.63.10.012628-5 - MARIO GUSMAN (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de recurso do 

réu 

contra decisão interlocutória que deferiu o pedido de tutela antecipada para a concessão do benefício auxílio- 

doença/aposentadoria por invalidez.Observo que em 09/11/07, em cognição exauriente, foi prolatada sentença nos 

autos principais, restando prejudicado o recurso interposto.Assim, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 557 

do 

Código de Processo Civil.Procedam-se às anotações de praxe.Intimem-se. " 

 

2007.63.10.016536-9 - MARIA ANTONIA LUCRESTE GALHARDO (ADV. SP130996 - PEDRO FERNANDES 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Trata-se de recurso do réu contra decisão interlocutória que deferiu o pedido de tutela antecipada para a 

concessão do benefício aposentadoria por idade.Observo que em 11/01/08, em cognição exauriente, foi prolatada 

sentença nos autos principais, restando prejudicado o recurso interposto.Assim, nego seguimento ao recurso nos termos 

do art. 557 do Código de Processo Civil.Procedam-se às anotações de praxe.Intimem-se. " 

 

2007.63.10.016549-7 - AREVALDO CORNELIO DOS SANTOS (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso do réu contra decisão interlocutória que deferiu o pedido de tutela antecipada para a concessão do 

benefício auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Observo que em 30/04/08, em cognição exauriente, foi prolatada 

sentença de improcedência nos autos principais, restando prejudicado o recurso interposto.Assim, nego seguimento ao 

recurso nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.Procedam-se às anotações de praxe.Intimem-se. " 

 

2008.63.01.001725-6 - MISAEL ELIAS GIMAEL (ADV. SP153964 - FANY FLANK EJCHEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de recurso interposto em ação 

processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, proposta por MISAEL ELIAS GIMAEL,(...) Versam os autos 

sobre 

recurso interposto em ação processada sob o rito do Juizado Especial Federal.Recebo o presente Recurso de Medida 

Cautelar posto que preenchidos os pressupostos de admissibilidade.(...)Com essas considerações, defiro o pedido 

liminar 
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de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. Determino a exclusão do nome do autor, ora recorrente, de órgãos de 

proteção ao crédito, no que alude, especificamente, ao débito noticiado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

descrito às 

fls. 17 dos autos principais - processo nº 2007.63.01.094470-9.Dou provimento ao presente recurso, com fundamento 

no 

art. 557, do Código de Processo Civil.Determino que se dê baixa nos presente autos.Intimem-se. Oficie-se." 

 

2008.63.01.025716-4 - TADASHI KAIBARA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cuida-se de recurso de agravo de 

instrumento 

contra decisão que acolheu os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal para a atualização do saldo da 

conta titularizada pela parte autora da ação principal pelo índice de 42,72%, creditado no mês de janeiro de 1989.(...) 

Ante 

o exposto, uma vez demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do presente recurso, nego-lhe 

seguimento.Após 

as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime-se." 

 

2008.63.01.026667-0 - MANOEL SIMOES DE SOUZA EDITORA ME (ADV. SP218289 - LILIAN CARLA SOUSA 

ZAPAROLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Trata-se de 

recurso em face de decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela para cancelamento de protestos e exclusão do 

nome da parte de cadastros de inadimplentes (SERASA, SCPC).Recebo o recurso apenas no efeito devolutivo, 

mantendo 

a decisão recorrida por seus próprios fundamentos, por não vislumbrar verossimilhança das alegações da parte autora 

nesse momento de cognição sumária.Intime-se a parte contrária para a apresentação de contra razões e aguarde-se 

inclusão em pauta de julgamento.Int." 

 

2008.63.01.028655-3 - JOAO BENEDITO RIBEIRO (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos.Tendo-se em vista que a decisão recorrida foi proferida por este Relator, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, inciso III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a 

redistribuição do presente feito.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. " 

 

2008.63.01.029006-4 - PAULO EDUARDO MAIA (ADV. SP254886 - EURIDES DA SILVA ROCHA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) () : "Vistos, etc.Trata-se de recurso de medida cautelar, interposto pela parte ré UNIÃO FEDERAL contra 

decisão 

(6308001180/2008, datada de 26/03/2008) do Juízo "a quo", que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

nos autos do processo 2008.63.08.000855-4.(...)Em análise preliminar, não há qualquer vício na posição adotada pelo 

Juízo "a quo", uma vez que a matéria já se encontra com o entendimento pacificado no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça.O auxílio-creche constitui indenização pelo fato do empregador não manter em funcionamento uma creche em 

seu 

próprio estabelecimento e o seu caráter remuneratório deve ser afastado ante a inexistência da habitualidade, já que o 

benefício cessa quando o menor ultrapassa a faixa etária dos seis anos.Entendo, a teor da orientação do Superior 

Tribunal de Justiça (EREsp 438.152/BA, DJ 25/02/2004 e REsp 489.955/RS, DJ 16/06/2005), que a verba decorrente 

do auxílio-creche não remunera o trabalhador, mas o indeniza por haver sido privado de um direito previsto em lei, 

vendo- 

se, por conseguinte, forçado a pagar alguém para que vele por seu filho no horário do trabalho.Estando presentes os 

pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela requerida pelo autor, deixo de atribuir o efeito suspensivo 

vindicado.Intime-se a parte recorrida para resposta.Comunique-se ao Juízo "a quo".Publique-se. Intimem-se. Cumpra-

se." 

 

2008.63.01.030061-6 - ADAILTON DIAS DA SILVA (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

MENDONÇA 

(Excluído desde 13/10/2008)) X UNIÃO FEDERAL (AGU) () : "Vistos, etc.Trata-se de recurso de medida cautelar, 

interposto pela parte ré UNIÃO FEDERAL contra decisão (6311006849/2008, datada de 23/05/2008) do Juízo "a quo", 

que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, nos autos do processo 2007.63.11.002837-5.(...)No âmbito 

dos 

Juizados Especiais Cíveis o recurso sumário é cabível apenas em razão das decisões interlocutórias que concedem ou 

não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do artigo 5º, da 

Lei n.º 10.259/2001.Em análise preliminar, não há qualquer vício na posição adotada pelo Juízo "a quo".Como bem 
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demostrado pelo "decisum" ora recorrido, há "periculum in mora" e verossimilhança da alegação, uma vez que consta 

do 

laudo pericial, elaborado por médico designado pelo Juízo, que o autor se encontra acometido por enfermidade e está 

definitivamente incapaz para o serviço militar, em razão de compressão nervosa no nível de L4-L5, que o impede de 

atuar 

em atividades pesadas, marcha, movimento repetitivo, devendo evitar atividades que exijam esforços físicos.Estando 

presentes os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela requerida pelo autor, deixo de atribuir o efeito 

suspensivo vindicado.Intime-se a parte recorrida para resposta.Comunique-se ao Juízo "a quo".Publique-se. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.01.031303-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( SEM ADVOGADO) 

X 

DORACI ANSELMO GARCIA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) : "Vistos.Tendo-se em vista que 

a 

decisão recorrida foi proferida por este Relator, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 

134, inciso III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito.Publique-se. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.01.031419-6 - ANTONIO FERREIRA MENDONCA (ADV. SP134808 - ZENILDO BORGES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso de medida cautelar interposto em face de decisão exarada pelo MM. Juiz Federal do Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo - 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, nos autos do processo nº 

2008.63.01.027045-4, que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, por entender não estarem presentes os 

pressupostos necessários à imediata concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, sem a realização de laudo 

pericial para aferir a incapacidade da parte autora.Alega a parte recorrente que "...sofre de epilepsia, sendo acometido de 

crises diárias, convulsões e desmaios constantes..." e que, portanto, estariam presentes os requisitos para a concessão 

da medida antecipatória.Em sede de cognição sumária verifico que o pleito liminar não merece prosperar, por não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Em que pesem as alegações apresentadas pela 

recorrente em suas razões recursais, o fato é que as provas carreadas aos autos, em especial o laudo pericial apresentado 

após a apreciação do pedido de tutela, e que conclui "...Na avaliação neurológica não foram verificadas alterações 

objetivas quanto à motricidade ou sensibilidade, portanto, não há incapacidade para o trabalho em geral ou atividades 

habituais..." são claras a demonstrar que a enfermidade que acomete a parte recorrente não gera incapacidade para o 

exercício de atividade laborativa.Ademais, a celeridade e a informalidade do processamento dos feitos neste Juizado 

Especial, inclusive em instância recursal, enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras 

da medida requerida.Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo ativo.Intimem-se." 

 

2008.63.01.031459-7 - ORLANDO DE ALMEIDA RAZOES (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de Agravo de 

Instrumento interposto contra decisão interlocutória proferida por Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de 

Santos 

que não recebeu o recurso, no qual impugna a execução, por ser intempestivo.(...)Ante o exposto, nego seguimento ao 

presente recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime-se." 

  

2008.63.01.033165-0 - UNIÃO FEDERAL (AGU) ( SEM ADVOGADO) X LAZARA DOMINGAS DA SILVA 

(ADV. 

SP214460 - BRUNO ROBERTO DE CARVALHO) : "Vistos, etc.Trata-se de recurso de medida cautelar, interposto 

pela 

parte ré UNIÃO FEDERAL contra decisão (6318004108/2008, datada de 16/06/2008) do Juízo "a quo", que deferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, nos autos do processo 2008.63.18.001985-9.(...)Como bem demostrado pelo 

"decisum" ora recorrido, é certo que há "periculum in mora", uma vez que a doença em tratamento é grave e necessita 

de 

tratamento imediato, enquanto a verossimilhança da alegação decorre das provas apresentadas, em especial o receituário 

firmado pelo médico da recorrida.Estando presentes os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela requerida 

pelo autor, deixo de atribuir o efeito suspensivo vindicado.Intime-se a parte recorrida para resposta.Comunique-se ao 

Juízo 

"a quo".Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.01.037961-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( SEM ADVOGADO) 

X 
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GILMARA ALESSANDRA GALDINO PIRES (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) : "Vistos, 

etc.Trata-se de 

recurso de medida cautelar, interposto pela autarquia-ré contra decisão proferida pelo MM. Juiz Federal do Juizado 

Especial Federal de Botucatu - 31ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, nos autos do processo nº 

2008.63.07.002942-1,(...) Como bem demostrado pelo "decisum" ora recorrido, há "periculum in mora" e 

verossimilhança 

da alegação, uma vez que consta dos documentos juntados aos autos a prova efetiva de que a parte autora se encontra 

acometida por enfermidade que gera incapacidade para o exercício de atividade laborativa.Corroborando tal decisão, 

veio 

o laudo pericial que confirmou tal incapacidade.Assim, estando presentes os pressupostos para a antecipação dos efeitos 

da tutela requerida pela parte autora, indefiro o pedido de efeito suspensivo.Dê-se vista à parte contrária para, querendo, 

apresentar resposta, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.01.038865-9 - NOEMIA AMELIA DO NASCIMENTO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV. ) : "Recebo a petição como aditamento à inicial.A impetrante, 

regularmente representada por procurador constituído, ajuizou Mandado de Segurança em face de ato praticado pela 

Juíza Federal do Juizado Especial Federal de São Paulo, que determinou que a multa fixada, em razão do 

descumprimento 

de decisão judicial, fosse revertida em favor da União e não em favor da parte autora.Alega a impetrante que a União 

não 

fez parte da relação processual e que não há previsão legal que justifique a reversão do valor da multa para a União. 

Requer a nulidade da decisão para que a multa seja disponibilizada à impetrante. Não há pedido de medida 

liminar.Desnecessária a vinda de informações, por se tratar de matéria de direito.Vista ao Ministério Público Federal 

pelo 

prazo legal, para parecer.Após, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento.Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.01.038867-2 - NEYDE DE ANDRADE AROUCA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV. ) : "Recebo a petição como aditamento à inicial.A impetrante, 

regularmente representada por procurador constituído, ajuizou Mandado de Segurança em face de ato praticado pela 

Juíza Federal do Juizado Especial Federal de São Paulo, que determinou que a multa fixada, em razão do 

descumprimento 

de decisão judicial, fosse revertida em favor da União e não em favor da parte autora.Alega a impetrante que a União 

não 

fez parte da relação processual e que não há previsão legal que justifique a reversão do valor da multa para a União. 

Requer a nulidade da decisão para que a multa seja disponibilizada à impetrante. Não há pedido de medida 

liminar.Desnecessária a vinda de informações, por se tratar de matéria de direito.Vista ao Ministério Público Federal 

pelo 

prazo legal, para parecer.Após, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento.Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.01.038869-6 - ALESSANDRA CRISTIANE BENTO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV. ) : "Recebo a petição como aditamento à inicial. A 

impetrante, 

regularmente representada por procurador constituído, ajuizou Mandado de Segurança em face de ato praticado pela 

Juíza Federal do Juizado Especial Federal de São Paulo, que determinou que a multa fixada, em razão do 

descumprimento 

de decisão judicial, fosse revertida em favor da União e não em favor da parte autora.Alega a impetrante que a União 

não 

fez parte da relação processual e que não há previsão legal que justifique a reversão do valor da multa para a União. 

Requer a nulidade da decisão para que a multa seja disponibilizada à impetrante. Não há pedido de medida 

liminar.Desnecessária a vinda de informações, por se tratar de matéria de direito.Vista ao Ministério Público Federal 

pelo 

prazo legal, para parecer.Após, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento.Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.01.038872-6 - ADRIANA SOUZA DOS SANTOS (E OUTROS) (ADV. SP130155 - ELISABETH 

TRUGLIO) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV. ) : "Recebo a petição como aditamento à inicial.Os 

impetrantes, regularmente representados por procurador constituído, ajuízaram Mandado de Segurança em face de ato 

praticado pela Juíza Federal do Juizado Especial Federal de São Paulo, que determinou que a multa fixada, em razão do 

descumprimento de decisão judicial, fosse revertida em favor da União e não em favor da parte autora.Alegam os 

impetrantes que a União não fez parte da relação processual e que não há previsão legal que justifique a reversão do 

valor da multa para a União. Requer a nulidade da decisão para que a multa seja disponibilizada aos impetrantes. Não 
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há 

pedido de medida liminar.Desnecessária a vinda de informações, por se tratar de matéria de direito.Vista ao Ministério 

Público Federal pelo prazo legal, para parecer.Após, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento.Publique-se. Intimem- 

se." 

 

2008.63.01.039000-9 - HERCY APARECIDA ALEXANDRE (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV. ) : "Recebo a petição como aditamento à inicial.A impetrante, 

regularmente representada por procurador constituído, ajuizou Mandado de Segurança em face de ato praticado pela 

Juíza Federal do Juizado Especial Federal de São Paulo, que determinou que a multa fixada, em razão do 

descumprimento 

de decisão judicial, fosse revertida em favor da União e não em favor da parte autora.Alega a impetrante que a União 

não 

fez parte da relação processual e que não há previsão legal que justifique a reversão do valor da multa para a União. 

Requer a nulidade da decisão para que a multa seja disponibilizada à impetrante.Não há pedido de medida 

liminar.Desnecessária a vinda de informações, por se tratar de matéria de direito.Vista ao Ministério Público Federal 

pelo 

prazo legal, para parecer.Após, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento.Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.01.039065-4 - ANTONIO FELIPE NETO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X JUIZADO 

ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV. ) : "Recebo a petição como aditamento à inicial.O impetrante, 

regularmente 

representado por procurador constituído, ajuizou Mandado de Segurança em face de ato praticado pela Juíza Federal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, que determinou que a multa fixada, em razão do descumprimento de decisão 

judicial, fosse revertida em favor da União e não em favor da parte autora.Alega o impetrante que a União não fez parte 

da 

relação processual e que não há previsão legal que justifique a reversão do valor da multa para a União. Requer a 

nulidade da decisão para que a multa seja disponibilizada ao impetrante. Não há pedido de medida 

liminar.Desnecessária 

a vinda de informações, por se tratar de matéria de direito.Vista ao Ministério Público Federal pelo prazo legal, para 

parecer.Após, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento.Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.01.039077-0 - JULIA SALLES MORGADO DA SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV. ) : "Recebo a petição como aditamento à inicial.A impetrante, 

regularmente representada por procurador constituído, ajuizou Mandado de Segurança em face de ato praticado pela 

Juíza Federal do Juizado Especial Federal de São Paulo, que determinou que a multa fixada, em razão do 

descumprimento 

de decisão judicial, fosse revertida em favor da União e não em favor da parte autora.Alega a impetrante que a União 

não 

fez parte da relação processual e que não há previsão legal que justifique a reversão do valor da multa para a União. 

Requer a nulidade da decisão para que a multa seja disponibilizada à impetrante.Não há pedido de medida 

liminar.Desnecessária a vinda de informações, por se tratar de matéria de direito.Vista ao Ministério Público Federal 

pelo 

prazo legal, para parecer.Após, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento.Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.01.041106-2 - ELIO CHACON (ADV. SP247312A - FLORISVALDO CHACON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuida-se de recurso 

interposto por ÉLIO CHACON, (...)Versam os autos sobre recurso, da lavra da parte autora, concernente a multa 

imposta 

em sentença de revisão de benefício previdenciário.Recebo o presente Recurso de Medida Cautelar posto que 

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.(...)Reportando-me ao caso concreto, entendo razoável a decisão 

proferida.Com essas considerações, mantenho a decisão objeto de recurso a que nego seguimento, nos termos do art. 

557, do Código de Processo Civil.Após as formalidades, dê-se baixa das Turmas Recursais.Intimem-se." 

 

 

2008.63.01.046522-8 - ESTANISLAU CAMPOS CARNEIRO (ADV. SP239903 - MARCELO CLEONICE 

CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Trata-se de recurso de medida cautelar, interposto pela parte autora ESTANISLAU CAMPOS CARNEIRO, 
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em 

19/09/2008, contra decisão (6301052357/2008, datada de 15/09/2008) do Juízo "a quo", que indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, nos autos do processo 2008.63.01.021440-2.(...)Ante o exposto, nego seguimento ao 

presente recurso em medida cautelar, por ser manifestamente improcedente nos termos como foi proposto.Publique-se. 

Intimem-se. Oficie-se o Juízo "a quo".Após, dê-se baixa desta Turma Recursal, observadas as formalidades e cautelas 

de 

estilo." 

 

2008.63.01.046740-7 - VERA LIGIA REIS CHRISTOFOLETTI (ADV. SP223279 - ANDERSON PEDERSEN e 

ADV. 

SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão interlocutória 

proferida 

por Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Americana que não recebeu o recurso de sentença da parte autora 

por ser intempestivo.(...)Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa 

da 

Turma Recursal.Intime-se." 

 

 

2008.63.01.046987-8 - ELZA GARCIA SCHIAVINATO (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Trata-se de recurso de medida cautelar, interposto pela parte autora ELZA GARCIA SCHIAVINATO, em 

19/09/2008, contra decisão (6301050645/2008, datada de 08/09/2008) do Juízo "a quo", que indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, nos autos do processo 2007.63.01.010088-0.(...)No entanto, entendendo o Juízo "a 

quo" ser "imprescindível uma análise em cognição plena para verificação da vida contributiva da parte autora", é 

recomendável que se aguarde regular a instrução do feito principal, onde será possibilitado efetivo esclarecimento dos 

fatos e a confirmação da verossimilhança das alegações.Nada obsta, no entanto, que o Juízo singular, auxiliado por 

prova 

técnica e/ou testemunhal, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa defira, tão-logo possua os 

resultados afirmativos, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida.Assim, tenho que resta afastada, 

momentaneamente, a verossimilhança das alegações da autora, o que impede a antecipação dos efeitos da tutela em 

sede recursal.Intime-se a parte recorrida para resposta.Comunique-se ao Juízo "a quo".Publique-se. Intimem-se. 

Cumpra- 

se." 

 

2008.63.01.049400-9 - SUELI PEREIRA MARTINS (ADV. SP093582 - MARISA CARRATURI BUZON DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos.Trata-se de recurso (agravo de instrumento) processado como recurso sumário, interposto pela parte autora da 

ação principal contra decisão que indeferiu a complementação do pagamento dos atrasados por meio de precatório 

complementar.Em decisão proferida pelo M.M. Juiz "a quo" em 12/09/08, a pretensão da autora foi indeferida e foi 

determinado o arquivamento dos autos.Em 23/10/08, foi anexado aos autos principais aviso de débito subscrito por 

Ivanir 

Pereira Martins comprovando o levantamento de R$ 24.370,38 (vinte e quatro mil, trezentos e setenta reais e trinta e 

oito 

centavos), datado de 01/08/08.Entende a recorrente, em apertada síntese, que mesmo tendo recebido o montante 

atrasado por meio de RPV, faz jus ao pagamento de complementação do precatório.Fundamento e decido.No sistema 

dos 

Juizados Especiais, nos termos do artigo 5º da Lei n.º10.259/2001, não se admite recurso de decisão exceto no caso do 

artigo 4º da mesma Lei. Portanto, manifestamente incabível o recurso interposto.Ante o exposto, nego seguimento ao 

recurso, nos termos do inciso X do artigo 12 da Resolução 344 de 1º de setembro de 2008 (Regimento Interno das 

Turmas 

Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF).Procedam-se às anotações de praxe.Int." 

 

2008.63.01.049404-6 - LUIZ ANTONIO RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP248236 - MARCELO RIBEIRO); 

ELOIZA 

ALVES DE OLIVEIRA(ADV. SP248236-MARCELO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos, etc.Trata-se de recurso de medida cautelar, interposto pela parte autora 

LUIZ 
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ANTONIO RODRIGUES E OUTRO contra decisão (6303016710/2008, datada de 10/09/2008) do Juízo "a quo", que 

indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, nos autos do processo 2008.63.03.001324-4.(...)Assim, não 

estando presente a verossimilhança da alegação a que aduz o artigo 273, do Código de Processo Civil, deixo de 

conceder 

a antecipação de tutela em sede recursal.Oficie-se ao Juízo "a quo" e o Desembargador Federal Relator do Conflito de 

Competência 2008.03.00.020223-7, suscitado perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunicando-os do 

inteiro teor da decisão proferida nestes autos.Após, aguarde-se, sobrestado, o julgamento do aludido conflito de 

competência.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.01.050218-3 - LINDINALDO DA CONCEIÇÃO SANTOS (ADV. SP176511 - BIANCA CRISTINA 

NASCIMENTO 

CORCINO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de recurso (agravo de instrumento) contra decisão que indeferiu o processamento de 

recurso adesivo da autora.No sistema dos Juizados Especiais, nos termos do artigo 5º da Lei n.º 10.259/2001, não se 

admite recurso de decisão exceto no caso do artigo 4º da mesma Lei. Portanto, manifestamente incabível o recurso 

interposto.Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do inciso X do artigo 12 da Resolução 344 de 1º de 

setembro de 2008 (Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do 

JEF).Procedam-se 

às anotações de praxe.Int." 

 

2008.63.01.051403-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( SEM ADVOGADO) 

X 

MARIA JOSE TASSA DE MELLO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) : "Vistos, etc.Trata-se de 

recurso de 

medida cautelar, interposto pela autarquia-ré contra decisão proferida pelo MM. Juiz Federal do Juizado Especial 

Federal 

de Botucatu - 31ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, nos autos do processo nº 2007.63.07.003956-2,(...) 

Segundo o entendimento adotado pelo Juízo "a quo", a documentação médica que atesta a incapacidade laboral, bem 

como o laudo pericial, relatam a gravidade das doenças que acometem a parte autora e autorizam o deferimento da 

tutela 

de urgência.Em análise preliminar, não há qualquer vício na posição adotada pelo Juízo "a quo".Como bem demostrado 

pelo "decisum" ora recorrido, há "periculum in mora" e verossimilhança da alegação, uma vez que consta dos 

documentos juntados aos autos a prova efetiva de que a parte autora se encontra acometida por enfermidade que gera 

incapacidade para o exercício de atividade laborativa.Assim, estando presentes os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela requerida pela parte autora, indefiro o pedido de efeito suspensivo.Dê-se vista à parte contrária para, 

querendo, apresentar resposta, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.01.054097-4 - ELISABETH SOUZA DE LIMA (ADV. SP201625 - SIDNEY AUGUSTO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuida-se de 

recurso em que a recorrente requer a apreciação e a concessão da tutela antecipada ainda não apreciada no processo 

principal no qual a autora, na qualidade de cônjuge do falecido, pretende a concessão do benefício pensão por morte.(...) 

Com relação à tutela pretendida, observo que o óbito do marido da autora se deu em 10.11.2006, tendo a parte 

aguardado o deslinde de controvérsia na Justiça do Trabalho, onde houve acordo do espólio com o empregador, para 

depois ingressar em Juízo. De outro lado, os documentos apresentados pela autora (inclusive o microfilme dos cheques 

de 

pagamentos efetuados ao falecido) e o acordo na Justiça do Trabalho podem ser considerados início de prova material 

do 

vínculo laborativo do falecido, mas não permitem, por si só, aferimento de verossimilhança das alegações da parte 

autora 

em momento de cognição sumária em que sequer houve contestação do INSS.Ressalto, no entanto, que não foi fixado 

prazo para a apresentação de contestação pelo INSS. Assim, para melhor apreciação do feito intime-se o INSS a 

apresentar contestação nos autos principais em 10 (dez) dias fazendo-se os autos conclusos ao Juízo para eventual 

reapreciação do pedido de tutela.Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto pela parte autora nos termos do 

art. 557 do CPC.Procedam-se às anotações de praxe.Int." 

 

2008.63.01.054906-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( SEM ADVOGADO) 

X 

PAULO MOREIRA DO NACIMENTO (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) : "Vistos, etc.Trata-se de 

recurso 

de medida cautelar, interposto pela autarquia-ré contra decisão proferida pelo MM. Juiz Federal do Juizado Especial 
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Federal de Botucatu - 31ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, nos autos do processo nº 2008.63.07.005016-1, 

(...)Em análise preliminar, não há qualquer vício na posição adotada pelo Juízo "a quo".Como bem demostrado pelo 

"decisum" ora recorrido, há "periculum in mora" e verossimilhança da alegação, uma vez que consta dos documentos 

juntados aos autos a prova efetiva de que a parte autora se encontra acometida por enfermidade que gera incapacidade 

para o exercício de atividade laborativa.Corroborando tal decisão, veio o laudo pericial que confirmou tal 

incapacidade.Assim, estando presentes os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela requerida pela parte 

autora, indefiro o pedido de efeito suspensivo.Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar resposta, no prazo 

de 10 (dez) dias.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.01.055919-3 - WALTHER JUNQUETTI (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e ADV. 

SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de recurso de agravo de instrumento 

interposto 

contra decisão proferida por Juiz Federal que atua na Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

que indeferiu o pedido para a apresentação dos cálculos de liquidação e crédito da ação de revisão de benefício 

previdenciário.A decisão recorrida afirmou que o autor já efetuou o levantamento de valores pagos através de RPV, de 

forma que não cabe mais questionamento quanto a este crédito. Requer o recorrente a reforma da decisão proferida, 

alegando falta de intimação.(...)Ante o exposto, uma vez demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do 

presente recurso, nego-lhe seguimento.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime-se." 

 

2008.63.01.056092-4 - ANTONIO AUGUSTO MAROTTA VILLELA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO 

GALVAO 

NUNES e ADV. SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de recurso de agravo de 

instrumento interposto contra decisão proferida por Juiz Federal que atua na Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal 

Cível de São Paulo, que indeferiu o pedido para a apresentação dos cálculos de liquidação e crédito da ação de revisão 

de benefício previdenciário.A decisão recorrida afirmou que o autor já efetuou o levantamento de valores pagos através 

de RPV, de forma que não cabe mais questionamento quanto a este crédito. Requer o recorrente a reforma da decisão 

proferida, alegando falta de intimação.(...) Ademais, cumpre ressaltar que o recorrente já recebeu os valores por 

intermédio 

de ofício requisitório, de modo que não mais cabe qualquer tipo de questionamento a esse respeito.Ante o exposto, uma 

vez demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do presente recurso, nego-lhe seguimento.Após as 

formalidades 

legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime-se." 

 

2008.63.01.056666-5 - ALAIDE PEREIRA DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP134979 - JOSE JANUARIO DOS 

PASSOS) 

X ANIDES MARIA DOS PASSOS (ADV. ) : "Trata-se de ação rescisória proposta com fulcro no art. 485, IV do CPC, 

contra sentença que julgou procedente o pedido de concessão de benefício de pensão por morte a Anides Maria dos 

Passos.Alega a autora, viúva do ex-segurado José Tavares Ferreira, em síntese, que na ação principal não houve sua 

citação como co-ré, de forma que a sentença proferida deve ser declarada nula.(...)No caso em tela, a ação principal 

ainda se encontra em trâmite no Juizado Especial Federal de São Paulo, de modo que cabe à autora alegar a nulidade da 

decisão nos autos da ação principal. Verifico, portanto, a falta de interesse processual, haja vista que a ação rescisória 

não se constituir no instrumento adequado para a impugnação da sentença proferida.A fim de sanar a nulidade apontada, 

comunique-se o juízo da ação principal do teor da presente decisão, encaminhando-se cópia para que sejam tomadas as 

providenciárias que se fizerem necessárias.Ante o exposto, julgo extinto a ação sem resolução do mérito, com base no 

art. 

267, VI, do Código de Processo Civil. Após as formalidades legais, arquive-se.Oficie-se. Intime-se." 

 

2008.63.01.057664-6 - ELIAS FERREIRA BORGES (ADV. SP209608 - CLAUDIA MANFREDINI BORGES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de ação cautelar 

incidental visando à apresentação, pela Caixa Econômica Federal, do número da caderneta de poupança do autor para 

que a ação principal de atualização de saldo possa prosseguir.É o breve relatório. Decido.Com efeito, a medida cautelar 

inominada está prevista nos artigos 800 e seguintes do Código de Processo Civil e deve ser "requerida ao juiz da causa; 

e, 

quando preparatórias, ao juiz competente para conhecer da ação principal.".Entretanto, o procedimento cautelar previsto 

no mencionado diploma legal é incompatível com o rito próprio dos Juizados Especiais Federais, previsto na Lei 

10.259/2001 e regido pelos princípios da celeridade e economia processual. Dessa forma, a questão sobre a 

apresentação da documentação requerida deve ser feita na própria ação principal.De outro lado, não cabe ao Juízo de 2º 
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grau discutir a medida preparatória requerida e prevista no art. 833 do CPC.Portanto, na situação em tela, a parte 

recorrente utilizou-se de instrumento inadequado para o provimento da prestação jurisdicional, caracterizando-se, assim, 

a 

falta de interesse processual. Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, 

VI, 

do Código de Processo Civil.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime-se." 

 

2008.63.01.062079-9 - GERALDO DE SOUZA REZENDE (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA 

SILVA) 

X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA () : "Trata-se de agravo de instrumento, 

interposto pela 

parte autora, contra decisão proferida por Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Caraguatatuba que deixou 

de 

receber o recurso de sentença.Alega o recorrente que seu patrono encontrava-se doente, razão pela qual não pôde 

protocolar o recurso no prazo legal. (...)Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.Após as formalidades legais, dê-se 

baixa da Turma Recursal.Intimem-se." 

 

2008.63.01.065589-3 - HILDA MARIA DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

recurso em face de decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela para implantação de benefício por 

incapacidade.Recebo o recurso apenas no efeito devolutivo, mantendo a decisão recorrida por seus próprios 

fundamentos, por não vislumbrar verossimilhança das alegações da parte autora nesse momento de cognição 

sumária.Ressalto que em janeiro de 2006, data em que o perito médico deste Juízo indica possível início de 

incapacidade 

para o trabalho da autora, como bem salientado na decisão recorrida, não há prova de que a autora tivesse qualidade de 

segurada, requisito necessário para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Intime-se a parte 

contrária para a apresentação de contra-razões e aguarde-se inclusão em pauta de julgamento.Int." 

 

2008.63.01.065611-3 - SEVERINA BARROS DE PAIVA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso em face de decisão que, após a sentença, indeferiu pedido da autora de antecipação de tutela para 

determinação de expedição de certidão de tempo de serviço com o período reconhecido em sentença.(...)Recebo o 

recurso apenas no efeito devolutivo, mantendo a decisão recorrida por seus próprios fundamentos, por não vislumbrar 

urgência da parte autora que não possa aguardar o julgamento do recurso do INSS pela Turma Recursal.Ressalto que, 

em que pese a alegada urgência na concessão de aposentadoria, a autora não ingressou em Juízo com pedido de 

aposentadoria. Intime-se a parte contrária para a apresentação de contra-razões e aguarde-se inclusão em pauta de 

julgamento.Int." 

 

2008.63.02.001964-0 - ANTONIO MARTINS CAMILO E OUTRO (ADV. SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ); 

REGIANE 

APARECIDA PEREIRA DE MATTOS(ADV. SP152940-MARTA DELFINO LUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de recurso interposto em ação processada sob o rito 

dos 

Juizados Especiais Federais, proposta por ANTÔNIO MARTINS CAMILO, (...)Versam os autos sobre recurso 

interposto em 

ação processada sob o rito do Juizado Especial Federal.Procedo nos termos do art. 557, do Código de Processo 

Civil.Recebo o presente Recurso de Medida Cautelar posto que preenchidos os pressupostos de 

admissibilidade.(...)Com 

essas considerações, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela de mérito requerida por ANTÔNIO MARTINS 

CAMILO, 

nascido em 26-11-1.948, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 550.284.898-15, 

portador da cédula de identidade RG nº 4690081 SSP/SP, filho de Luiz Camilo e de Catarina Chioda e REGIANE 

APARECIDA PEREIRA DE MATTOS, nascida em 15-09-1976, inscrita no CPF sob o nº 195.071.878-63, portadora 

da 

cédula de identidade RG nº 291864855 SSP/SP, filha de BENTO PEREIRA NETTO e de MARIA DO CARMO 

PEREIRA, 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.Com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento 

ao recurso ora interposto.Após as formalidades, dê-se baixa das Turmas Recursais.Intimem-se. Oficie-se." 
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2008.63.06.006186-1 - ANDREA CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP176028 - LAIZA ANDREA CORRÊA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Trata-se de recurso de medida cautelar, interposto pela autarquia-ré contra decisão proferida pelo MM. Juiz Federal 

do 

Juizado Especial Federal de Santo André - 26ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, nos autos do processo nº 

2007.63.17.008025-0, (...)Em análise preliminar, não há qualquer vício na posição adotada pelo Juízo "a quo".Como 

bem 

demostrado pelo "decisum" ora recorrido, há "periculum in mora" e verossimilhança da alegação, uma vez que consta 

dos 

documentos juntados aos autos a prova efetiva de que a parte autora se encontra acometida por enfermidade que gera 

incapacidade para o exercício de atividade laborativa.Corroborando tal decisão, veio o laudo pericial que confirmou tal 

incapacidade.Assim, estando presentes os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela requerida pela parte 

autora, indefiro o pedido de efeito suspensivo.Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar resposta, no prazo 

de 10 (dez) dias.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ACORDÃO PROFERIDO PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

DE 

AMERICANA/SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 1802/2008 

 

2007.63.10.014438-0 - MARCIO JOSE COSTA (ADV. SP113092 - ALCEU GARCIA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) : " Visto, relatado e discutido este 

processo, 

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da Turma Recursal da 34ª Subseção Judiciária de 

São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso e condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do relatório e voto do Juiz Federal 

Relator.Americana, 11/10/2007. (data do julgamento)." 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ACÓRDÃO PROFERIDO PELOS JUÍZES DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL 

DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 1803/2008 

2005.63.03.016853-6 - ADOLFO MAYER (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " Visto, relatado e discutido este 

processo, 

em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira 

Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos 

do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Luciana 

Ortiz Tavares Costa Zanoni, Leonardo Safi de Melo e Katia Herminia Martins Lazarano Roncada.São Paulo, 27 de 

junho 

de 2008 (data do julgamento)." 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 1804/2008 

 

               

2004.61.85.025310-5 - WILSON DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

recurso de sentença que concedeu pedido de revisão de benefício do autor, com reconhecimento de tempo de trabalho 

especial.(..)O autor peticiona, por diversas vezes, solicitando o cumprimento da tutela. E, em maio de 2008, requer a 

execução de contrato de honorários advocatícios avençados entre advogado e autor.Deixo de apreciar o pedido relativo 

à execução de honorários, que deverá ser feito em momento oportuno e não enquanto sequer há trânsito em julgado nos 

autos.Com relação à tutela concedida, observo que o INSS informa o cumprimento, porém não indica se houve revisão 

do 

benefício, nem o total de tempo de contribuição acumulado.Ante o exposto, oficie-se ao INSS para que informe o 

cumprimento da tutela, como determinado em sentença, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.Após, dê-se vista à parte 

autora e aguarde-se inclusão em pauta de julgamento.Int." 

 

2004.61.86.007297-1 - BENEDITA DOMINGUES RABELO SIQUEIRA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA 

MEGALE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Decisão em sede recursal.Vistos, etc...Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulada pela parte 

autora BENEDITA DOMINGUES RABELLO SIQUEIRA, em demanda na qual se requer a concessão de benefício 

assistencial de prestação continuada, nos termos do artigo 203, V, da Constituição Federal.Para a concessão desta 

medida, nos termos do art. 4º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 273 do Código de Processo Civil são necessárias, em apertada 

síntese, a verossimilhança da alegação e o perigo na eventual demora do provimento jurisdicional.A verossimilhança da 

alegação está mais do que demonstrada, pois o Juízo singular de primeiro grau, após aprofundada análise dos autos, 

proferiu sentença de procedência do pedido, determinando a implantação do benefício e também o pagamento de 

valores 

atrasados. Observo, por oportuno, que a sentença de primeira instância foi proferida no dia 01/12/2004, portanto, há 

mais 

de quatro anos.Neste caso, a natureza alimentar do benefício associada ao fato de que a parte autora tem 72 anos de 

idade, está passando por problemas de saúde e, ao que consta, não possui outra fonte de renda tornam necessário o 

pagamento imediato, em face do evidente perigo na eventual demora da execução do provimento jurisdicional. Não há 

que se falar em irreversibilidade do provimento cautelar, pois, em caso de eventual improcedência da demanda poderá o 

INSS valer-se dos meios legais para reaver os valores eventualmente recebidos liminarmente, não havendo como se 

presumir, por exemplo, que quando da execução, a parte autora será insolvente.Por tratar-se de benefício destinado a 

garantir a sobrevivência do segurado, não há que se exigir caução, sob pena de tornar ineficaz o próprio benefício 

implementado. Ficará resguardado para o mérito, a apreciação, se o caso, quanto à retroatividade ou não do benefício 

assistencial.Assim, defiro, parcialmente e em termos, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao 

réu 

a implantação, no prazo de 30 (trinta) dias, de benefício assistencial de prestação continuada, em favor de BENEDITA 

DOMINGUES RABELLO SIQUEIRA, no valor de um salário mínimo. Fixo, a teor do artigo 461, parágrafos 3º e 4º, 

do CPC, 

multa diária, no valor de R$ 100,00 (cem reais), revertida à parte autora, sem prejuízo do disposto no artigo parágrafo 

5º, 

do mesmo artigo 461 do CPC, ficando o INSS com o dever-poder de direito de regresso contra o servidor responsável 

pelo 

descumprimento da ordem judicial que acarretar a exigibilidade da multa diária, se isso vier a ocorrer de fato.Oficie-se 

com 

urgência. Intime-se.Decisão: TUTELAPrazo de Cumprimento: 30 (trinta) diasAutor: BENEDITA DOMINGUES 

RABELLO 

SIQUEIRABenefício: benefício assistencialRMI: um salário mínimoDIB: 13.07.2004 (data de ajuizamento da ação, 

provisoriamente)DIP: data desta decisãoCPF: 350.372.528-81 

 

2005.63.04.013091-8 - PAULO DONIZETI PADOVEZ (ADV. SP212592 - JACQUELINE OLIVEIRA GOMES 

DRAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 
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"Decisão em sede recursal.Vistos, etc...Trata-se de pedido de cumprimento de decisão, formulado pela parte autora 

PAULO DONIZETI PADOVEZ, nos autos do processo nº 2005.63.04.0130918Compulsando-se os autos, verifica-se 

que o 

requerente ingressou com ação judicial de aposentadoria por tempo de contribuição, que foi julgada parcialmente 

procedente pela 1ª Instância, com antecipação dos efeitos da tutela, condenando o INSS a implantar o benefício no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.No dia 18 de junho de 2008, foi expedido ofício ao INSS, comunicando os termos 

de 

tal decisão. Contudo, observo que não há nestes autos nenhuma prova de que a autarquia federal efetivamente tenha 

recebido tal ofício e tomado conhecimento da determinação judicial.Diante do exposto, determino a imediata expedição 

de 

novo ofício ao gerente executivo da agência do INSS em Jundiaí/SP, para que seja implantado o benefício da 

aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, nos exatos termos fixados na r. sentença de primeiro 

grau, proferida em 17/06/2008.Publique-se. Intime-se. Oficie-se com urgência." 

 

 

2006.63.01.024365-0 - GERALDO DE PAULA TEODORO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença.Em que 

pese o fato de o INSS noticiar o cumprimento da tutela concedida o autor afirma que não recebeu o benefício.Oficie-se, 

com urgência, ao INSS para que implante, de imediato, o benefício em favor da parte autora, nos termos determinados 

na 

sentença proferida nestes autos, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, 

sob as penas da lei.Oficie-se. Int." 

 

2006.63.01.071062-7 - MOACYR BENEDITO MUNARETTI (ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE 

AGUIAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc...Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença.Assim 

sendo, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, 

determino que seja intimado, pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que implante, de 

imediato, o benefício previdenciário em favor da parte autora, nos termos determinados na sentença proferida nestes 

autos, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da 

lei.Expeça- 

se mandado de intimação. Int." 

 

2006.63.06.009961-2 - JOVENITA ROSA DA SILVA SOUZA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso contra sentença que concedeu benefício de auxílio-doença à autora.O INSS informou o 

cumprimento da tutela concedida em sentença.A autora peticiona informando a cessação administrativa do benefício em 

maio de 2008, sem prévio exame médico da autora. Aduz que ainda está incapacitada para o trabalho e pede o 

restabelecimento do benefício e agendamento de nova perícia na via administrativa.Oficie-se ao INSS para que informe 

em 48 (quarenta e oito) horas as razões de cancelamento do benefício da autora, tendo em vista a tutela concedida em 

sentença.Int. Oficie-se." 

               

2007.63.01.006737-1 - MARGARIDA BAJOS KNEIF (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

RECURSO interposto pelo INSS contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Ronald Guido Junior, que julgou 

procedente 

o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por idade, condenando o réu a implantar em favor da autora o 

benefício, no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), na competência de junho de 2008, desde a 

DER (27.01.2005), antecipando os efeitos da tutela.Examino o recurso, em consonância com o artigo 557, do Código de 

Processo Civil.Tendo sido, a meu ver, bem analisadas e resolvidas com acerto as questões pelo juízo singular, confirmo 

a 

r. sentença por seus próprios fundamentos, com base no artigo 46 da Lei nº. 9.099/95, c.c. artigo 1º da Lei 

10.259/2001.Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos) 

reais, conforme entendimento jurisprudencial da Turma Recursal. Intimem-se. Cumpra-se com urgência." 

 

2007.63.01.043121-4 - JOSE JUSTINO DUARTE (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc...Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença.Assim sendo, 

visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, 

determino 

que seja intimado, pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que implante, de imediato, o 

benefício previdenciário em favor da parte autora, nos termos determinados na sentença proferida nestes autos, devendo 

informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei.Expeça-se mandado de 

intimação. Int." 

 

2007.63.01.048792-0 - MARIA IVETE TAVARES CARNEIRO (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS 

CAPUCHO 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Decisão em sede recursal.Vistos, etc...Trata-se de pedido de cumprimento de decisão, 

formulado 

pela parte autora MARIA IVETE TAVARES CARNEIRO, nos autos do processo nº 2007.63.01.048792-

0.Compulsando-se 

os autos, verifica-se que a requerente ajuizou demanda objetivando a revisão de sua renda mensal inicial (RMI), bem 

como a majoração do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de contribuição. Compulsando os autos, 

observo que seus pedidos foram julgados parcialmente procedentes em sentença de primeiro grau, condenando-se o 

INSS a converter em tempo comum os períodos trabalhados nas empresas Artex S/A e COATS Corrente Ltda, bem 

como 

a majorar o coeficiente de cálculo da RMI de sua aposentadoria para o patamar de 90%, com o conseqüente 

reajustamento da renda mensal para R$ 701,69, em valores de setembro de 2008. A mesma decisão, proferida no dia 8 

de 

outubro de 2008, antecipou os efeitos da tutela e determinou que o INSS cumprisse todas as determinações no prazo de 

45 dias.Através de consulta ao sistema PLENUS, verifico que, até o presente momento, decorridos exatos 60 dias desde 

a 

data em que foi intimada do conteúdo da decisão, a autarquia-ré não revisou o benefício da parte autora.Assim sendo, 

visando evitar perecimento de direito da parte autora e com o fito, ainda, de garantir efetividade às decisões judiciais, 

determino seja oficiado ao chefe da Unidade Avançada do INSS, para que implante, de imediato, o benefício em favor 

da 

parte autora, nos termos determinados na sentença proferida nestes autos, devendo informar o cumprimento desta 

ordem, 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. Fixo, a teor do artigo 461, parágrafos 3º e 4º, do CPC, multa 

diária, no valor de R$ 100,00 (cem reais), revertida à parte autora, sem prejuízo do disposto no artigo parágrafo 5º, do 

mesmo artigo 461 do CPC, ficando o INSS com o dever-poder de direito de regresso contra o servidor responsável pelo 

descumprimento da ordem judicial que acarretar a exigibilidade da multa diária, se isso vier a ocorrer de fato.Oficie-se 

com 

urgência. Intime(m)-se." 

 

2007.63.02.011729-2 - ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc...Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela concedida em sentença.Verifico que o 

INSS não foi oficiado para cumprimento da tutela concedida.Oficie-se, com urgência, para que implante o benefício 

assistencial em favor da parte autora, nos termos determinados na sentença proferida nestes autos, devendo informar, no 

prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei.Quanto ao pedido de pagamento de 

multa diária pela demora no cumprimento à ordem judicial, observo que não houve tal cominação na r. decisão singular, 

razão pela qual dou por prejudicada esta pretensão.Oficie-se. Int." 

 

2007.63.13.001887-9 - LINDOALDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI 

CAVALCANTI DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) "Decisão em sede recursal.Vistos, etc.Trata-se de pedido formulado pela parte autora LINDOALDO 

RODRIGUES DA SILVA, nos autos do processo nº 2007.63.13.001887-9.Compulsando os autos, verifico que em 04 

de 

março deste ano, a parte autora obteve, por meio de sentença judicial, o restabelecimento de seu auxílio-doença, 

determinando-se expressamente que tal benefício deveria ser pago a partir de 15/11/2007 e mantido pelo INSS pelo 
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prazo mínimo de um ano, a partir da data da sentença. Após tal prazo, a parte deveria ser novamente reavaliada, pela 

perícia médica da autarquia, a fim de verificar a persistência (ou não) de sua incapacidade laborativa.A sentença 

determinou, ainda, o pagamento de atrasados e antecipou os efeitos da tutela, determinando expressamente que o INSS 

mantivesse o pagamento do benefício em comento pelo prazo mínimo de um ano.Este é o breve relatório, passo a 

decidir.Através de consulta ao sistema PLENUS, verifico que o benefício previdenciário do autor encontra-se cessado. 

No 

mesmo sentido está a petição juntada pelo procurador da parte autora e juntada a estes autos virtuais em 17/12/2008. No 

documento, o advogado informa que o benefício foi cessado pela autarquia ré sem qualquer justificativa e que, em razão 

disso, tanto o autor quanto seus familiares estão passando por graves dificuldades financeiras.Diante de todo o exposto e 

tendo em vista, ainda, o caráter nitidamente alimentar do auxílio-doença, determino ao INSS que restabeleça, no prazo 

máximo de 30 dias, o benefício em favor da parte autora, bem como que efetue o pagamento dos atrasados devidos 

desde o mês de junho de 2008, nos exatos termos determinados na sentença proferida nestes autos, sob as penas da 

lei.Fixo, a teor do artigo 461, parágrafos 3º e 4º, do CPC, multa diária, no valor de R$ 100,00 (cem reais), revertida à 

parte 

autora, sem prejuízo do disposto no artigo parágrafo 5º, do mesmo artigo 461 do CPC, ficando o INSS com o dever-

poder 

de direito de regresso contra o servidor responsável pelo descumprimento da ordem judicial que acarretar a 

exigibilidade da 

multa diária, se isso vier a ocorrer de fato.Oficie-se ao INSS com urgência. Intime-se." 

 

2007.63.18.000993-0 - APARECIDA MARIA CANDIDO (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuida-se de 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.O juízo de 

primeiro grau julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, reconhecendo a incompetência absoluta da Justiça 

Federal para apreciação de feitos que envolvam acidente do trabalho.(...) Nos termos do art. 273 do Código de Processo 

Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e 

o convencimento da verossimilhança da alegação. No caso concreto, em consulta ao sistema DATAPREV, anexada nos 

autos, verifico que o benefício cujo restabelecimento se busca foi de natureza previdenciária (espécie 31) e não 

acidentária. Desse modo, competente a Justiça Federal para análise do feito (art. 109, I, CF/88).Por seu turno, a perícia 

médica judicial realizada para avaliação da autora, concluiu que esta apresenta incapacidade total e temporária para o 

trabalho.Considerada a data da perícia em que verificada a incapacidade laboral (27/08/2007) e o recebimento de 

auxílio-doença pela autora até 28/02/2007, patentes a qualidade de segurado e carência (art. 15, I e II, Lei 8.213/91), 

restando comprovados todos os requisitos para a concessão do benefício de auxíliio-doença.Assim, diante da conclusão 

do laudo pericial e da natureza alimentar do benefício, DEFIRO a antecipação da tutela, determinando a expedição de 

ofício ao INSS para implantação do benefício de auxílio-doença à autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das medidas legais cabíveis.Após, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. Int." 

 

               

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/12/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015078-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMILSON MACEDO CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 12/02/2009 09:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.015079-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA VIEIRA BARBOSA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015080-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015081-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015082-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERUSA JOSEFA DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015083-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: URANDY CARLOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015084-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA ALVES DA SILVA CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015085-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR FALVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015086-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO PAULO GABRIELLI CASATTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015087-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA RIBEIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 31/03/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 

18/08/2009 

11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015088-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO CRAVO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015089-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ATTILIO BENEDICTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.06.015090-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABRAHAO VITAL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015091-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL LOPEZ IGLESIAS VENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015092-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE MENDES DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/02/2009 13:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 15 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/12/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015093-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015094-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA BELOTI SIMOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015095-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ELNA BASTO MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015096-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DOMICIO MALQUIADES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015097-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015098-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE BARBOSA AGRIPINO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1575/1918 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015099-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE FERREIRA LISBOA VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015100-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OVIDIO DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015101-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI DE SOUZA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015102-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIFI JOSE TEODORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015103-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONESIMO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015104-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA SOUZA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015105-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENILDO FIRMINO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015106-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015107-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ACACILDA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 18/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015108-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA APARECIDA TEODORO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015109-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/08/2009 12:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.015110-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015111-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OGEDA PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/02/2009 08:00:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 19/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015112-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA VASCONCELOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/08/2009 13:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 20 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/12/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015113-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ ALVARES PALOMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015114-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO LUIZ GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015115-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015116-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTEU ANTONIO DOS REIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015117-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ALVES NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015118-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANY SOUZA DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015119-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENILTA SANTOS CUSTODIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015120-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA TRINDADE DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015121-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/04/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015122-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015123-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON RIBEIRO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015124-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015125-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA MENEZES DE ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015126-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015127-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ALVES JACINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015128-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BEZERRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 19/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015129-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO MARTINS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 20/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015130-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE MARIA DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015131-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA ALVES DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 15/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015132-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS FERREIRA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 20/08/2009 09:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 20 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/12/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015133-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES ALVES DUPIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 20/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015134-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DESAÇO ALMEIDA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 20/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015135-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANAMELIA APARECIDA DE OLIVEIRA FUNCHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/02/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015136-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADERENCIA INDUSTRIA E COMERCIO DE FITAS ESPECIAIS LTDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015137-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO SESTARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 20/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015138-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA APARECIDA NOGUEIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/02/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015139-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY CRISTINA SALLES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 20/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015140-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE PADUA LEMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015141-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO FABBRINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015142-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR PEREIRA MACIEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015143-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIO FABIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015144-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURO SANTOS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015145-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURO SANTOS DA SILVA 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015146-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA ZAFFALON CASATI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015147-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015148-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRANDI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 20/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015149-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA CALIL NEIR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/02/2009 08:30:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 20/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015150-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE CONCEICAO DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 20/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015151-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VALDEREZ CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015152-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO GOMES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015153-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISO ALBERTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015154-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLY JULIO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/02/2009 08:00:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 20/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015155-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MARQUES DOS SANTOS 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015156-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI DIAS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/02/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015157-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO NONATO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 20/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015158-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/03/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015159-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015160-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEODOMIRO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015161-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS ALVES PERES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015162-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RITA DE MOISES MORAES 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015163-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAN DAMIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 30/07/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015164-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/03/2009 08:30:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 20/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015165-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP246525 - REINALDO CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015166-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CARAVAGGIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP154998 - MARIA TERESA BERNAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015167-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MAXIMINO PERINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP092292 - CAIO CEZAR GRIZI OLIVA 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015168-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONI MASSIMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP092292 - CAIO CEZAR GRIZI OLIVA 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015169-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA ESTRELA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015170-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA D ARC GUERREIRO DAS VIRGENS DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/03/2009 08:00:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 20/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015171-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO JOSE DA SILVA 
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ADVOGADO: SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 20/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015172-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 20/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015173-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE DE BRITO LOURO 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/04/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 

21/08/2009 

14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015174-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ AGOSTINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015175-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MARIM (ESPOLIO DE GILDO ANTONIO MARIM) 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP023184 - ANTONIO ERNESTO FERRAZ TAVARES 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 43 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/12/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015176-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BRAGA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015177-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO BIXOFI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015178-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 21/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015179-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: PAULO GONÇALVES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 14/10/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015180-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015181-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FLORACI FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015182-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015183-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA QUEROBINA DE SOUSA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 21/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015184-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015185-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA CASTRO STRINGUETA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015186-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VITOR TAVARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/04/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA- 

21/08/2009 

16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015187-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA MARIA DA CONCEICAO SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015188-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 21/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015189-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA YANAGIMORI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015190-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA LOURENCO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 24/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015191-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/04/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015193-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA BISOF GONSALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015194-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA BORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 16/09/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015195-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR LOPES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 22/01/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015196-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA ORLANDELI MENDONCA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015197-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI MARQUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 22/01/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015198-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DE SOUZA MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 24/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015199-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTON DE SOUZA NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015200-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERONILDES SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015201-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 24/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015202-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AYRTON CEZARIO DE CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.06.015203-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CEZARIO MANOEL MENENDES CASTILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015204-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BEANI GOUVEA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015205-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA- 28/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015206-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO GIRELLO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015207-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SATSUKI YANAGIMORI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015208-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA CARVALHO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015209-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOGERIO FRANCO LEAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 15/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015211-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BONACINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015212-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGIA PEREIRA ALVES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015213-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.015214-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOZIDIA MAGALHAES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 37 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0001/2009 

 

2004.63.06.005275-1 - IZAURA ALVES GUIMARAES (ADV. SP252955 - MARIA SONIA DA SILVA SAHD) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Diante da inércia da parte autora, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

2005.63.06.002801-7 - RAFAEL CICERO DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Petição da parte autora de 03/03/2008: intime-se a parte autora a apresentar o cálculo do valor que entende devido. 

Após, conclusos. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

2005.63.06.002804-2 - JONAS GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP112366 - CARLOS ANTONIO BORBA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Petição da parte autora de 03/03/2008: intime-se a parte autora a apresentar o cálculo do valor que entende devido. 

Após, conclusos. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

2005.63.06.015901-0 - TEREZINHA DE JESUS DE SOUZA (ADV. SP120690 - PEDRO LUIZ MANOEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; MARIA CÉLIA PINTO (ADV. ) ; JOSIMAR 

DE 

SOUZA FILHO (ADV. ) : " 

Inicialmente, determino que a decisão proferida em 16/12/08 seja anulada. 

Considerando a necessidade de adequação da pauta de audiências, determino a redesignação para o dia 18/02/2009 às 

15h. O não-comparecimento da parte autora poderá ensejar a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

 

2006.63.06.002829-0 - JOSE LOURENCO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA 

JÚNIOR); PAULICEIA MARIA GONSALVES LEITE SANTOS(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Em face do teor da r. decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça, exarada em sede de Conflito de Competência nº 

98518/SP (2008/0201093-3), suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela competência do Juízo 

Federal da 15ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos ao Juízo 

mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.06.003015-6 - OLIMPIO GULIN (ADV. SP130979 - MARIA ROSEMEIRE CRAID) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Petição anexada em 05/11/2008: determino que seja enviado novo arquivo com todos os dados necessários ao efetivo 

processamento dos cálculos nos processos relacionados na remessa 2/2008 para aplicação dos índices de ORTN/OTN. 

Após, oficie-se novamente o INSS que terá o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento. Int. 

 

2006.63.06.003116-1 - VALMIR EVANGELISTA DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Petição de 27/04/2007: defiro a habilitação requerida. Retifique-se o pólo ativo da demanda. 

Cumpra-se. 
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2006.63.06.005213-9 - MARIA LUISA MELO BENTO LUNA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Trata-se de execução de sentença que condenou o INSS a efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício 

previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à 

variação 

percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores 

a 

março de 1994. 

 No presente caso, conforme parecer da Contadoria Judicial, anexado em 16/12/08, o benefício de aposentadoria por 

invalidez NB 32/104.812.197-3 possui como benefício originário o auxílio-doença NB 31/067.487.870-1. Em relação à 

Aposentadoria por invalidez a RMI paga atualmente é superior a RMI revista, não havendo diferenças a serem 

recebidas. 

Quanto ao benefício de auxílio-doença eventuais diferenças encontram-se prescritas, uma vez decorrido o lapso 

qüinqüenal fixado para tanto pelo art. 103 da LB: 

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 

vejamos: 

"Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 UF: 

RJ 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - Fonte: DJU DATA: 

02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA 

INEXEQUÍVEL. 

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que reconheceu ser 

legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do mesmo modo que se 

determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma própria, diversa daquela 

estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os mesmos índices aplicados aos 

servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 

do 

ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o 

Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo nosso). 4) Agravo Inominado improvido." 

Ante o exposto, arquivem-se os presentes autos. 

Dê-se baixa no sistema informatizado. 

Int. 

 

2006.63.06.010796-7 - LUIZ CARLOS LEAL SILVA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR); 

GISELIA PEREIRA VELAME(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Em face do teor da r. decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça, exarada em sede de Conflito de Competência nº 

98490/SP (2008/0195907-7), suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela competência do Juízo 

Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos ao Juízo 

mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.06.014011-9 - IVAN FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

INFORMAÇÃO / CONSULTA: 

Informo a Vossa Excelência que os valores informados pelo INSS constam na consulta processual como fase do 

processo, registrados pelo setor de Informática dos JEF's. À consideração superior. 

DECISÃO: 

Vistos, etc. 

Ciência ao autor da informação da serventia deste Juizado Especial Federal. 

Intime-se. 

                  

2006.63.06.014083-1 - CLAUDIONOR FERREIRA DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

INFORMAÇÃO / CONSULTA: 

Informo a Vossa Excelência que os valores informados pelo INSS constam na consulta processual como fase do 

processo, registrados pelo setor de Informática dos JEF's. À consideração superior. 
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DECISÃO: 

Vistos, etc. 

Ciência ao autor da informação da serventia deste Juizado Especial Federal. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.002063-5 - JOSE CARLOS ABDALLA (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição de 18/12/2008: sobrevindo as respostas dos ofícios, dê-se vista de toda a documentação ao Sr. Perito conforme 

decisão de 27/11/2008. 

Quanto ao requerimento de concessão do benefício, aguarde-se a conclusão do laudo pericial, prova técnica 

indispensável à resolução da controvérsia. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.003118-9 - CLAUDIANO MARTINS DA COSTA NETO (ADV. SP225669 - ERIKA LUIZA DANTAS 

GRECHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

INFORMAÇÃO / CONSULTA: 

Informo a Vossa Excelência que os valores informados pelo INSS constam na consulta processual como fase do 

processo, registrados pelo setor de Informática dos JEF's. À consideração superior. 

DECISÃO: 

Vistos, etc. 

Ciência ao autor da informação da serventia deste Juizado Especial Federal. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.004532-2 - EDENIO GENEROSO DE SOUSA (ADV. SP198719 - DANIELA FERREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição de 12/12/2008: remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência da renda mensal inicial do benefício 

concedido ao autor. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.06.005013-5 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Trata-se de execução de sentença em que o INSS foi condenado a corrigir a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário percebido pela parte autora, por meio da aplicação do IRSM sobre os salários-de-contribuição, com o 

pagamento das diferenças daí advindas. 

No presente caso, conforme pesquisa no site da Justiça Federal, constatou-se que a parte autora ajuizou ação idêntica 

perante a 7ª Vara Previdenciária de São Paulo, número 2003.61.83.001213-0, em 25/03/2003. Não há informação nos 

autos quanto à data da citação. No entanto, foi proferida sentença em 13/06/2003. O trânsito em julgado foi em 

27/09/2007, conforme documentos anexados aos autos em 18/12/2008. 

Por sua vez, a presente ação foi ajuizada em 23/11/2006. Portanto, considerando que a sentença naqueles autos foi em 

13/06/2003, após a citação nos autos do processo 2003.61.83.001213-0. 

Nos termos do artigo 467, do CPC, "denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a 

sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário." E, ainda, o artigo 468, do CPC prevê que "a sentença, 

que julgar total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões já decididas." 

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que a parte autora 

já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. Por conseguinte, o 

julgamento do presente feito se deu indevidamente uma vez que o pedido não poderia ter sido, sequer, processado. 

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 

vejamos: 

"Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 UF: 

RJ 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - Fonte: DJU DATA: 

02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA 

INEXEQUÍVEL. 

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que reconheceu ser 

legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do mesmo modo que se 

determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma própria, diversa daquela 

estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os mesmos índices aplicados aos 
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servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 

do 

ADCT-CF/88. 

3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o Processo de 

Execução por Título Executivo Judicial (grifo nosso). 

4) Agravo Inominado improvido." 

 Ante o exposto, dê-se baixa no sistema e arquivem-se os autos. 

Oficie-se ao Juízo da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo informando que não foi expedido ofício requisitório nestes 

autos 

e, portanto, não houve pagamento de atrasados ao autor e, ainda, o arquivamento dos autos. 

 

2007.63.06.005862-6 - ANTONIO LUIZ LEITE DA SILVA (ADV. SP125909 - HAMILTON GALVAO ARAUJO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Petição da parte autora de 03/03/2008: intime-se a parte autora a apresentar o cálculo do valor que entende devido. 

Após, conclusos. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

2007.63.06.007865-0 - EDUARDO LUIZ FASSANARO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR); VANIA FABRIL SERRA OLIVEIRA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) : " 

Em face do teor da r. decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça, exarada em sede de Conflito de Competência nº 

9.7724/SP (2008/0168980-4), suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela competência do Juízo 

Federal da 26ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos ao Juízo 

mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.06.008139-9 - MARIA FLORIPES DA SILVA MAGALHÃES (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição anexada em 18/12/2008: Prejudicado o pedido em razão do ofício o o INSS, no ofício do INSS anexado aos 

autos em 18/12/2008. Em referido ofício o INSS informa que concedeu auxílio-doença a parte autora de 29/08/2006 até 

28/08/2007, convertendo em aposentadoria por invalidez a partir de 29/08/2007. Esclareceu que a implantação da 

aposentadoria com o respectivo pagamento é a partir de 01/12/2008. 

O depósito do valor referente ao auxílio-doença, de fato, foi indevido, pois aquele benefício foi cessado com a 

implantação da aposentadoria por invalidez que, conforme pesquisa no HISCRE/PLENUS já se encontra disponível à 

parte autora. 

Com isto, a autarquia procedeu nos exatos termos da sentença, ou seja, pagamento administrativo a partir da 

implantação 

do benefício. Os valores em atraso de 29/08/2006 até 30/11/2008 será pago por ofício requisitório. 

Com isto, oficie-se ao INSS para informar o valor dos atrasados. 

 

2007.63.06.008372-4 - MARIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP186834 - VANEZA CERQUEIRA HELOANY) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Petição anexada aos autos em 09/12/2008: conforme ofício do INSS (anexado em 15/12/2008) e consulta realizada no 

sistema PLENUS, verifica-se que o benefício de auxílio doença NB 31/533.377.461-3 foi concedido à parte autora com 

data de início em 09/10/2007, em conformidade a sentença proferida em 10/09/2008, e os atrasados serão pagos 

através de ofício requisitório após o trânsito em julgado da sentença. 

Assim, o benefício já foi devidamente implantado. 

Dê-se ciência à Turma Recursal da sentença proferida em 10/09/2008. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.010092-8 - MARILÉIA MARIA DE OLIVEIRA RUAS (ADV. SP110899 - WALTER ANTONIO DE 

SOUZA e 

ADV. SP244998 - ROSA MARIA PIAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Inicialmente, determino que a decisão proferida em 16/12/08 seja anulada. 

Considerando a necessidade de adequação da pauta de audiências, determino a redesignação para o dia 20/02/2009 às 
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15h15m. O não-comparecimento da parte autora poderá ensejar a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

 

2007.63.06.013316-8 - JOSÉ IGOR BARBOSA RODRIGUES (ADV. SP186834 - VANEZA CERQUEIRA 

HELOANY e 

ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o princípio da concentração dos atos processuais que regem os Juizados Especiais Federais, aguarde-se a 

data do julgamento do feito. Int. 

 

2007.63.06.014370-8 - MIRIAM PRATES MELFA PASSARELLO (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição de 01/12/2008: concedo mais 30 (trinta) dias para o cumprimento das determinações. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.015345-3 - JOAO BAPTISTA DE ANDRADE (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Trata-se de execução de sentença que determinou a revisão da renda mensal inicial - RMI - de seu benefício pela 

aplicação do índice IRSM/94, bem como a aplicação do art. 58 do ADCT. 

No presente caso, conforme noticiado pelo INSS no ofício anexado em 12/12/2008, já houve revisão administrativa, por 

decisão judicial (Processo n. 2004.61.84.320140-5). O autor ajuizou ação anterior com o mesmo pedido e causa de 

pedir, 

que foi julgada procedente, tendo o INSS procedido à revisão em cumprimento à decisão judicial. 

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 

vejamos: 

"Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 UF: 

RJ 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - Fonte: DJU DATA: 

02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA 

INEXEQUÍVEL. 

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que reconheceu ser 

legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do mesmo modo que se 

determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma própria, diversa daquela 

estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os mesmos índices aplicados aos 

servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 

do 

ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o 

Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo nosso). 4) Agravo Inominado improvido." 

Ante o exposto, arquivem-se os presentes autos. 

Dê-se baixa no sistema informatizado. 

Int. 

 

 

2007.63.06.017256-3 - CRISTIANE FELIX DA SILVA (ADV. SP201350 - CÁSSIA SILVA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o princípio da concentração dos atos processuais que regem os Juizados Especiais Federais, aguarde-se a 

data do julgamento do feito. Int. 

 

2007.63.06.017889-9 - ALACI DO NASCIMENTO (ADV. SP078376 - ANTONIO PEDRO AMORIM RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Petição de 09/12/20089: Defiro o pedido formulado para autorizar o levantamento da importância devida pelo advogado 

constituído nos autos. 

Int. 
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2007.63.06.018365-2 - ELLEN MIGRONE MACHADO (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição de 18/03/2008: mantenho a decisão de 13/11/2007 por seus próprios fundamentos de direito e de fato. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.06.018444-9 - ORFEO LOPES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA 

FINZI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Petição de 09/10/2008: Defiro prazo suplementar de 30 dais. 

Sem prejuízo, determino que o Banco Itaú seja oficiado para juntar aos autos às informações necessárias para a 

execução do julgado, no prazo de 15 dias. 

Com a vinda aos autos das informações, dê-se vista à CEF. 

Cumpra-se e int. 

 

2007.63.06.018513-2 - PAULO ALVES BEZERRA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 27/02/2009 às 14:00 horas. No caso de ausência injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela, caso infrutífera a conciliação, será apreciado naquela oportunidade. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.022132-0 - GERSON GATTEI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

Requerimento do autor anexado em 05/12/08: concedo dilação de prazo por 30 (trinta) dias para apresentar os extratos 

da conta poupança. 

Int. 

 

2007.63.06.022210-4 - JOSE CARLOS STABEL DE CARVALHO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Petição anexada em 05/11/2008: determino que seja enviado novo arquivo com todos os dados necessários ao efetivo 

processamento dos cálculos nos processos relacionados na remessa 2/2008 para aplicação dos índices de ORTN/OTN. 

Após, oficie-se novamente o INSS que terá o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento. Int. 

 

2007.63.06.022223-2 - ANTONIO JOSE DE DIVITIIS (ADV. SP149417 - JESU APARECIDO ALVES DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP248115 - FABIANA ROSSI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: " 

Vistos, etc. 

Petição anexada em 05/11/2008: determino que seja enviado novo arquivo com todos os dados necessários ao efetivo 

processamento dos cálculos nos processos relacionados na remessa 2/2008 para aplicação dos índices de ORTN/OTN. 

Após, oficie-se novamente o INSS que terá o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento. Int. 

 

2007.63.06.022653-5 - AUDENIR SERRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : " 

Vistos etc. 

Determino a intimação da parte autora da decisão anexada em 14.07.08, com a expedição de nova carta com aviso de 

recebimento no endereço que consta às fls. 02 da petição inicial, qual seja, Rua Conrado Cezarino Nuvolini, 240, 

Osasco- 

SP. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.023389-8 - VANDERLEI JOSE DE LIMA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 
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Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.049600-6 - ANDRE EDSON VENANCIO (ADV. SP251559 - ELISEU LEITE e ADV. SP242765 - 

DARIO 

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.051383-1 - ONIVALDO SACOMANO (ADV. SP271461 - SAMIR ABAD SACOMANO e ADV. 

SP106005 - 

HELMO RICARDO VIEIRA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos verifico que a parte autora não comprova ser portadora do cartão de CPF. Concedo o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos a cópia legível do documento de CPF, sob pena de 

cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça 

Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.056575-2 - AMADEUS SANTANA DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 
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as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.002047-0 - HENRIQUE HELIO DOS SANTOS (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 02/02/2009 às 13:20 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.002104-8 - EVA RITA DE OLIVEIRA (ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Inicialmente, determino que a decisão proferida em 16/12/2008 seja anulada. 

Vistos, etc. 

Considerando a necessidade de adequação da pauta de audiências, determino a redesignação para o dia 16/02/2009 às 

15h15m. O não-comparecimento da parte autora poderá ensejar a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

 

2008.63.06.002136-0 - ADELICIO FRANCA SANTANA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS 

BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o princípio da concentração dos atos processuais que regem os Juizados Especiais Federais, aguarde-se a 

data do julgamento do feito. Int. 

 

2008.63.06.002874-2 - LAUDINEIDE GUILHERMINO (ADV. SP110308 - ALBERTO CARLOS SOUTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição de 28/11/2008: defiro a juntada dos documentos. Sobrevindo o laudo, tornem os autos conclusos para a 

apreciação do pedido de tutela. Intimem-se. 

 

2008.63.06.002875-4 - CICERO BERTO DOS SANTOS (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o princípio da concentração dos atos processuais que regem os Juizados Especiais Federais, aguarde-se a 

data do julgamento do feito. Int. 

 

2008.63.06.002904-7 - IDE MARIA MARTINS RODRIGUES (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o princípio da concentração dos atos processuais que regem os Juizados Especiais Federais, aguarde-se a 

data do julgamento do feito. Int. 

 

2008.63.06.003015-3 - JOSE SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o princípio da concentração dos atos processuais que regem os Juizados Especiais Federais, aguarde-se a 

data do julgamento do feito. Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1594/1918 

2008.63.06.003021-9 - SEBASTIAO MANOEL DA SILVA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o princípio da concentração dos atos processuais que regem os Juizados Especiais Federais, aguarde-se a 

data do julgamento do feito. Int. 

 

2008.63.06.003034-7 - MARIA APARECIDA DE FREITAS CSONKA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES 

BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o princípio da concentração dos atos processuais que regem os Juizados Especiais Federais, aguarde-se a 

data do julgamento do feito. Int. 

 

2008.63.06.003035-9 - CLOVIS JOSE SANTONI (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o princípio da concentração dos atos processuais que regem os Juizados Especiais Federais, aguarde-se a 

data do julgamento do feito. Int. 

 

2008.63.06.003099-2 - OTAVIO DE MOURA FALCAO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o princípio da concentração dos atos processuais que regem os Juizados Especiais Federais, aguarde-se a 

data do julgamento do feito. Int. 

 

2008.63.06.003106-6 - MARIA AMELIA DOS SANTOS (ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o princípio da concentração dos atos processuais que regem os Juizados Especiais Federais, aguarde-se a 

data do julgamento do feito. Int. 

 

2008.63.06.003305-1 - IZAIRA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP238143 - LUCIANO BARBOSA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o princípio da concentração dos atos processuais que regem os Juizados Especiais Federais, aguarde-se a 

data do julgamento do feito. Int. 

 

2008.63.06.004042-0 - JOSE FELIX CASSIMIRO (ADV. SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO e 

ADV. 

SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Petição anexada aos autos em 16/12/2008: diante da proximidade da data agendada para o sentenciamento do feito, 

aguarde-se. Naquela oportunidade será apreciado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.004047-0 - MARINALVA DOS SANTOS MACEDO (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o princípio da concentração dos atos processuais que regem os Juizados Especiais Federais, aguarde-se a 

data do julgamento do feito. Int. 

 

2008.63.06.004597-1 - FRANCISCO PEREIRA DUARTE (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o princípio da concentração dos atos processuais que regem os Juizados Especiais Federais, aguarde-se a 

data do julgamento do feito. Int. 

 

2008.63.06.005062-0 - ODAIR CARLOS FERREIRA (ADV. SP154295 - MARCO ANTONIO GONÇALVES) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Petição de 26/11/2008. 

Cuida-se de ação movida por ODAIR CARLOS FERREIRA em face da Caixa Econômica Federal. 

Alega a parte autora, em síntese, que contraiu financiamento de crédito junto a ré e, mesmo quitando a dívida na data 

limite, esta última encaminhou a protesto nota promissória no valor de R$.12.084,81. 

Pleiteia antecipação parcial de tutela antecipada para que se determine a sustação dos efeitos do protesto e expedição 

de ofício ao Cartório de Protesto de Vinhedo 

Em decisão de 22/04/08 foi indeferida a medida urgente porque não anexado comprovante de pagamento. 

Em 16/05/2008 e 26/11/08 a parte autora reitera seu pedido de medida urgente e, para tanto, anexa extrato de 

pagamento que demonstra, em 28/04/08, que está em dia com as parcelas do financiamento. 

Tendo em vista a comprovação de suas alegações e o risco (in casu efetivo prejuízo como consta da peça inicial) de 

dano irreparável com os efeitos que o protesto causa à imagem da parte autora, objeto desta ação que está pendente de 

julgamento, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

Outrossim, é assente em nossos tribunais que débitos discutidos em juízo devem ser excluídos dos cadastros de proteção 

ao crédito até que seja encerrada da fase instrutória, pois que os danos causados ao devedor podem ser de enorme 

monta e irreparáveis, enquanto ao credor sempre restará exigi-lo de conformidade com a lei. 

Nesse sentido: 

"Ementa: Medida cautelar. Efeito suspensivo. Recurso especial. Ação revisional. SERASA e SPC. 

Acórdão: Referenda-se a liminar, considerando a jurisprudência da Corte, no sentido de que a discussão do débito em 

juízo obsta a inscrição do nome do devedor junto a cadastros de inadimplentes. 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira Turma 

do 

Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, referendar a liminar. Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Castro Filho, 

Antônio 

de Pádua Ribeiro e Ari Pargendler votaram com o Sr. Ministro Relator." 

Processo: MC 6518 / RS ; MEDIDA CAUTELAR 2003/0091785-1 

Relator: Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (1108) 

Órgão Julgador: T3 - Terceira Turma 

Data do Julgamento: 03/06/2003 

Data da Publicação/fonte: DJ 25.08.2003, P. 295 

"Ementa: MEDIDA CAUTELAR. SERASA. PROTESTO. DÉBITO SUB JUDICE. 

Esta Corte tem decidido, reiteradamente, que a discussão judicial do débito impede o apontamento de informações 

restritivas quanto ao devedor junto aos órgãos de proteção ao crédito, bem como pela possibilidade da suspensão dos 

efeitos dos protestos nessa hipótese. Liminar referendada. 

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Srs. Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior 

Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, referendar a liminar. 

Os Srs. Ministros Antônio de Pádua Ribeiro, Ari Pargendler e Nancy Andrighi votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, 

ocasionalmente, o Sr. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito." 

Processo: MC 5265 / SP ; MEDIDA CAUTELAR 2002/0076170-2 

Relator: Ministro CASTRO FILHO (1119) 

Órgão Julgador: T-3 - TERCEIRA TURMA 

Data do Julgamento: 15/08/2002 

Data da Publicação/fonte: DJ 07/10/2002, p. 250. 

"Ementa: Medida cautelar. Efeito suspensivo a recurso especial. Liminar a ser referendada. Discussão do débito em 

juízo. 

Entidades de proteção ao crédito. SERASA, SPC etc. 

1. A jurisprudência predominante nesta Corte veda, em princípio, o lançamento do nome do devedor nos bancos de 

dados 

de proteção ao crédito, tais o SERASA e o SPC, quando discutido judicialmente o débito. 

2. Liminar referendada. 

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Ministros da Terceira Turma do Superior 

Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, confirmar a liminar. 

Participaram do julgamento os Senhores Ministros Antônio de Pádua Ribeiro, Waldemar Zveiter e Ari Pargendler." 

Processo: MC 2938 / SP ; MEDIDA CAUTELAR 2000/0062716-0 

Relator: Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (1108) 

Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA 

Data do julgamento: 08/08/2000 

Data da Publicação/fonte: DJ 04.09.2000 p. 146. 

Assim, concedo MEDIDA LIMINAR para expedição de ofício ao Cartório de Protesto de Vinhedo/SP. para determinar 

a 
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sustação dos efeitos do protesto cujo débito até confirmação desta decisão ou contra-ordem do Juízo. 

Deverá constar no ofício que a suspensão à restrição refere-se somente ao contrato firmado pelo autor, Sr. ODAIR 

CARLOS FERREIRA, CPF 274.196.498-04, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL referente ao contrato nº 

1185.160.0000063-94. 

A CEF, por seu turno, não poderá incluir o mesmo débito em outros órgãos de restrição o nome do autor sem o prévio 

controle judicial. 

No mais, aguarde-se o jugamento do feito designado para o dia 15/01/2009 às 14:00 horas para a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. 

Int. 

Oficie-se ao Cartório de Protesto de Vinhedo/SP. 

 

2008.63.06.005087-5 - VITOR LUIS ROCHA DE MELO (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES 

SATELIS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o princípio da concentração dos atos processuais que regem os Juizados Especiais Federais, aguarde-se a 

data do julgamento do feito. Int. 

 

2008.63.06.005090-5 - EDILEIDE SANTOS DO CARMO SILVA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS 

CASAGRANDE e ADV. 

SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o princípio da concentração dos atos processuais que regem os Juizados Especiais Federais, aguarde-se a 

data do julgamento do feito. Int. 

 

2008.63.06.005092-9 - MARIA DAS DORES BRITO DE MORAIS (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS 

CASAGRANDE e 

ADV. SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o princípio da concentração dos atos processuais que regem os Juizados Especiais Federais, aguarde-se a 

data do julgamento do feito. Int. 

 

2008.63.06.005500-9 - DAYSE EMILIANE FERREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Inicialmente, determino que a decisão proferida em 15/12/08 seja anulada. 

Vistos, etc. 

Considerando a necessidade de adequação da pauta de audiências, determino a redesignação para o dia 13/02/2009 às 

15h30m. O não-comparecimento da parte autora poderá ensejar a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

 

2008.63.06.005957-0 - MARIA ROSARIA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS 

SANTOS e 

ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ e ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 
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Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Retire-se do sistema de informática deste Juizado o nome do advogado, Dr. José Adailton dos Santos, conforme 

renúncia 

de 17/11/2008. Na mesma petição o digno patrono ressalta que renuncia ao mandato sem prejuízo dos honorários 

advocatícios que lhe forem cabíveis. 

Nesse particular devo registrar que, no que respeita a este processo, nenhum ato processual foi praticado até o momento 

por ele ou os demais advogados outorgados, exceto a petição de 19/08/08, que apenas requereu a anexação da 

procuração nos autos. 

Ressalto que tanto a petição inicial como o pedido de antecipação de tutela foram gerados neste JEF por seus 

servidores. 

De qualquer forma, este juízo é absolutamente incompetente para decidir eventual conflito entre o digno advogado e a 

parte autora. 

No mais, intime-se a parte autora para esclarecer se permanece com o patrocínio dos demais advogados constituídos, 

conforme petição de 19/08/2008. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.006721-8 - ZENILDA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 06/02/2009 às 15:00 horas. No caso de ausência injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.007573-2 - SEBASTIANA CARVALHO DE FREITAS RAMOS (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO 

BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o princípio da concentração dos atos processuais que regem os Juizados Especiais Federais, aguarde-se a 

data do julgamento do feito. Int. 

 

2008.63.06.007591-4 - ELIZABETE CHENCHE VARGAS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o princípio da concentração dos atos processuais que regem os Juizados Especiais Federais, aguarde-se a 

data do julgamento do feito. Int. 

 

2008.63.06.007595-1 - PEDRO LARCERDA DA SILVA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS 

BOAS e ADV. SP155453E - MARCELO BARBOSA DA SILVA e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA e 

ADV. 

SP202853 - MAURICIO GOMES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

" 

Vistos, etc. 

Considerando o princípio da concentração dos atos processuais que regem os Juizados Especiais Federais, aguarde-se a 

data do julgamento do feito. Int. 

 

2008.63.06.007611-6 - GENESIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA 

FILHO e 

ADV. SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o princípio da concentração dos atos processuais que regem os Juizados Especiais Federais, aguarde-se a 

data do julgamento do feito. Int. 

 

2008.63.06.007620-7 - IRENE GOMES DA SILVA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e ADV. 

SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o princípio da concentração dos atos processuais que regem os Juizados Especiais Federais, aguarde-se a 

data do julgamento do feito. Int. 
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2008.63.06.007629-3 - ELI DOS SANTOS (ADV. SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o princípio da concentração dos atos processuais que regem os Juizados Especiais Federais, aguarde-se a 

data do julgamento do feito. Int. 

 

2008.63.06.007710-8 - SEVERINO GABRIEL GOMES (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o princípio da concentração dos atos processuais que regem os Juizados Especiais Federais, aguarde-se a 

data do julgamento do feito. Int. 

 

2008.63.06.007726-1 - REGINA NEVES DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o princípio da concentração dos atos processuais que regem os Juizados Especiais Federais, aguarde-se a 

data do julgamento do feito. Int. 

 

2008.63.06.007727-3 - WALDELICE DA SILVA FERREIRA ARAUJO (ADV. SP196007 - FERNANDO ANTONIO 

SOARES DE SÁ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o princípio da concentração dos atos processuais que regem os Juizados Especiais Federais, aguarde-se a 

data do julgamento do feito. Int. 

 

2008.63.06.007945-2 - ANDREA LIMA GARCIA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 09/02/2009 às 14:30 horas. No caso de ausência injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.007966-0 - GISLEINE FERNANDES RODRIGUES (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE 

SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 13/02/2009 às 15:00 horas. No caso de ausência injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela, caso infrutífera a conciliação, será apreciado naquela oportunidade. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.007968-3 - GERALDO JOSÉ CHICONI (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 20/02/2009 às 14:15 horas. No caso de ausência injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela, caso infrutífera a conciliação, será apreciado naquela oportunidade. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.007991-9 - MARLENE DOS SANTOS (ADV. SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE 

ASSUMÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 16/02/2009 às 14:00 horas. No caso de ausência injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela, caso infrutífera a conciliação, será apreciado naquela oportunidade. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.008071-5 - CLAUDIO CANDIDO (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA e ADV. 

SP229344 - 

FABIANA VITURINO REVOREDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 
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Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 16/02/2009 às 14:30 horas. No caso de ausência injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela, caso infrutífera a conciliação, será apreciado naquela oportunidade. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.008093-4 - MARIA DO SOCORRO BESERRA LIMA (ADV. SP238762 - SANDRA REGINA 

DELATORRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Torno sem efeito a decisão proferida em 12/12/2008, termo n. 2008/14610. 

Considerando a conclusão da perícia médica já realizada, bem como os documentos acostados à inicial e pesquisa 

"hismed" anexada aos autos eletrônico, designo a realização de nova perícia, com psiquiatra, para o dia 30/01/2009 às 

8h. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.008098-3 - REGINALDO DA SILVA PARANHOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 30/01/2009 às 15:15 horas. No caso de ausência injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela, caso infrutífera a conciliação, será apreciado naquela oportunidade. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.008363-7 - LINDIVAL AGOSTINHO DA SILVA (ADV. SP093210 - SIMONE MARIA MICHELETTI 

DE 

OLIVEIRA e ADV. SP051713 - CARLOS AUGUSTO EGYDIO DE TRES RIOS e ADV. SP093188 - PAULO 

FERNANDO 

LEITAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 16/02/2009 às 15:00 horas. No caso de ausência injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela, caso infrutífera a conciliação, será apreciado naquela oportunidade. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.008422-8 - ANA MARIA PAULO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 18/02/2009 às 14:00 horas. No caso de ausência injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela, caso infrutífera a conciliação, será apreciado naquela oportunidade. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.008454-0 - MARLENE CANDIDO DA SILVA (ADV. SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI e ADV. 

SP217702 - AMAURI DE OLIVEIRA SOBRINHO e ADV. SP227776 - ALDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição de 06/11/2008: mantenho a decisão de 04/06/2008. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.008551-8 - EDIVALDO DONATO JESUS DOS SANTOS (ADV. SP211898 - OSMAR DE CALDAS 

PEREIRA 

e ADV. SP266349 - ERIKA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 18/02/2009 às 14:45 horas. No caso de ausência injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela, caso infrutífera a conciliação, será apreciado naquela oportunidade. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.008596-8 - LEONID KORZH (ADV. SP214236 - ALEXANDRE KORZH e ADV. SP230440 - 
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ALEXANDRE 

APARECIDO SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.008598-1 - APARECIDO ROSA (ADV. SP165685 - CLEUSA MARIA ALVES MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.008753-9 - ADAO LUIZ DE SANTANA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta deste Juizado, determino que o presente feito seja retirado de 

pauta. As partes serão oportunamente intimadas quando do julgamento do feito. 

 

2008.63.06.008865-9 - ANDREZA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP86006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA 

CRUZ 

SILVA e ADV. SP214912 - RUBENS MONTEIRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 09/02/2009 às 14:45 horas. No caso de ausência injustificada 
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da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.008963-9 - ROSEANE APARECIDA DO NASCIMENTO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 30/01/2009 às 15:30 horas. No caso de ausência injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela, caso infrutífera a conciliação, será apreciado naquela oportunidade. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.009156-7 - GIDALVA SILVA SANTOS (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 11/02/2009 às 14:30 horas. No caso de ausência injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.009277-8 - WILSON ROBERTO DA SILVA (ADV. SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES DE 

ALMEIDA e 

ADV. SP122588 - CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.009286-9 - ROSELI DE SOUSA CARVALHO (ADV. SP075848 - PAULO SERGIO DA FONSECA 

SANTOS e 

ADV. SP182609A - PAULO ARLIS CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 11/02/2009 às 14:45 horas. No caso de ausência injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.009618-8 - MARCOS CESAR SIMÕES (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ e ADV. 

SP161922 - 

JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Trata-se de ação movida por MARCOS CÉSAR SIMÕES em face do INSS, visando o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença ou, alternativamente, a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A parte autora peticionou requerendo a antecipação dos efeitos da tutela, considerando o estado crítico de saúde da 

parte autora (petição anexada aos autos em 17/12/2008). 
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O autor foi submetido à perícia médica judicial com o Dr. Paulo Sergio Calvo, contudo até a presente data o laudo 

pericial 

não foi anexado aos autos. 

É o relatório. Decido. 

Em consulta ao sistema PLENUS verifica-se que foram concedidos a parte autora os seguintes auxílios doença: 

- NB 31/502.568.638-1 (DIB 16/09/2005 - DCB 18/03/2006); 

- NB 31/570.088.923-0 (DIB 08/08/2006 - DCB 01/12/2007). 

A questão sobre a qualidade de segurado do autor, neste momento, tenho como superada já que o próprio INSS assim 

reconheceu ao conceder à parte autora os auxílios doença supramencionados. 

Outrossim, o autor sofre de doença com nítido caráter de progressividade e, portanto, estaria albergada a cobertura por 

força da segunda parte do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91. 

A controvérsia central cinge-se quanto ao requisito da incapacidade laboral do autor. 

Conforme documentos acostados aos autos, verifico que o autor é portador de SIDA (AIDS) e de outras doenças 

oportunistas. 

Nesse passo, deve ser considerado que a síndrome da deficiência imunológica adquirida (SIDA) é uma moléstia 

considerada grave por causar "estigma, deformação, mutilação, deficiência"; sendo certo, também, que o segurado 

portador da AIDS é dispensando do cumprimento de carência, tudo nos termos do art. 26, II, c/c. art. 151 da Lei nº. 

8.213/91. 

O texto da Lei de Benefícios concede ao segurado afetado pela AIDS um tratamento particularizado considerando a 

gravidade da doença. 

Há, ainda, outras legislações que também reputam à AIDS tal gravidade e criam situações favorecedoras àquele que se 

encontra acometido da doença, senão vejamos: a legislação do imposto, que concede isenção aos rendimentos (art. 6º, 

XIV, da Lei n. 7.713/88, na redação dada pela Lei n. 8.541/92) e a legislação do FGTS que autoriza a movimentação da 

conta individual do trabalhador (Lei n. 8.036/90, art. 20, XI, XIII, XIV, XV). 

Nota-se que a legislação tende a beneficiar o doente, pois é público e notório que são altas as despesas para o 

tratamento da doença, além do preconceito enfrentado pelas pessoas portadoras da síndrome de imunodeficiência 

adquirida. 

Assim, a situação apresentada nos autos permite, ainda que numa análise perfunctória, o deferimento do benefício 

pleiteado. 

Assim sendo, concedo a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS conceda o benefício de auxílio doença tendo 

em vista a presença dos requisitos constantes do artigo 273 do Código de Processo Civil, ou mesmo os insertos no 

artigo 

4º da Lei nº. 10.259/01, que autorizariam o deferimento de medida liminar. 

A verossimilhança das alegações da parte autora restou devidamente comprovada por toda a fundamentação acima 

explanada. 

Além do mais, também vislumbro a existência de dano irreparável, pois, considerando a moléstia da qual é acometido, 

fica 

comprometido o exercício de atividades que lhe garantam o seu sustento, assim, o benefício seria para a sua 

sobrevivência e a sua falta poderia ensejar danos irreparáveis. 

Oficie-se ao INSS para que cumpra a presente decisão de obrigação de fazer para que conceda a parte autora o 

benefício auxílio doença, no prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, sob as penas da lei. 

A medida antecipatória ora deferida não abrange o pagamento de atrasados, nem antecipa o resultado da demanda 

quanto a que benefício o autor poderá ter reconhecido como de direito. As diferenças serão compensadas quando do 

resultado final da demanda. 

Designo o dia 13/02/2009 às 15:15 horas para audiência de conciliação, instrução e julgamento, ocasião em que as 

partes deverão comparecer. 

OFICIE-SE ao INSS, com urgência. 

Cumpra-se e Intimem-se. 

 

2008.63.06.009658-9 - ROSILENE GOMES (ADV. SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE e ADV. 

SP175933 - 

CARLOS BOLETINI e ADV. SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

Cumpra-se a decisão de 12/08/2008. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.009762-4 - WALDEMAR SOARES BARBOSA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 20/02/2009 às 14:30 horas. No caso de ausência injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 
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O pedido de antecipação dos efeitos da tutela, caso infrutífera a conciliação, será apreciado naquela oportunidade. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.009764-8 - ANTONIA DANTAS DE AQUINO (ADV. SP141431 - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP231139 - DANIELA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 22/01/2009 às 14:00 horas. No caso de ausência injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela, caso infrutífera a conciliação, será apreciado naquela oportunidade. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.009982-7 - ANTONIO FELISMINO GOMES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Petição da parte autora de 03/03/2008: intime-se a parte autora a apresentar o cálculo do valor que entende devido. 

Após, conclusos. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

2008.63.06.010358-2 - ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o pedido de ausência formulado pelo Dr Élcio Rodrigues da Silva, aliada à consulta formulada aos 

demais 

peritos credenciados neste JEF, designo a Dra. Priscila Martins para a realização das perícias médicas agendadas para o 

dia 08/01/2009, mantendo-se os mesmos horários inicialmente cadastrados no sistema. 

Int. 

 

2008.63.06.010359-4 - ANTONIA CALDERON ROMAO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o pedido de ausência formulado pelo Dr Élcio Rodrigues da Silva, aliada à consulta formulada aos 

demais 

peritos credenciados neste JEF, designo a Dra. Priscila Martins para a realização das perícias médicas agendadas para o 

dia 08/01/2009, mantendo-se os mesmos horários inicialmente cadastrados no sistema. 

Int. 

 

2008.63.06.010370-3 - DIVANO DOS SANTOS (ADV. SP264080 - WILLIAN GARCIA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o cumprimento da determinação judicial, fica agendada perícia médica para 26 de fevereiro de 2009, às 

13hs, nas dependências deste Juizado, a cargo da Drª Priscila Martins. Fica ciente a parte autora que deverá comparecer 

portando seus documentos pessoais e demais provas que instruem seu pedido, em originais, para exibição ao senhor 

perito médico, se o caso. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.010379-0 - EDIMICIO RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o pedido de ausência formulado pelo Dr Élcio Rodrigues da Silva, aliada à consulta formulada aos 

demais 

peritos credenciados neste JEF, designo a Dra. Priscila Martins para a realização das perícias médicas agendadas para o 

dia 08/01/2009, mantendo-se os mesmos horários inicialmente cadastrados no sistema. 

Int. 

 

2008.63.06.010421-5 - JOSE GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o pedido de ausência formulado pelo Dr Élcio Rodrigues da Silva, aliada à consulta formulada aos 
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demais 

peritos credenciados neste JEF, designo a Dra. Priscila Martins para a realização das perícias médicas agendadas para o 

dia 08/01/2009, mantendo-se os mesmos horários inicialmente cadastrados no sistema. 

Int. 

 

2008.63.06.010422-7 - MARINALVA FELICIO BATISTA (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o pedido de ausência formulado pelo Dr Élcio Rodrigues da Silva, aliada à consulta formulada aos 

demais 

peritos credenciados neste JEF, designo a Dra. Priscila Martins para a realização das perícias médicas agendadas para o 

dia 08/01/2009, mantendo-se os mesmos horários inicialmente cadastrados no sistema. 

Int. 

 

2008.63.06.010447-1 - FRANCILINA DA COSTA OLIVEIRA (ADV. SP021827 - BORIS IAVELBERG) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando o pedido de ausência formulado pelo Dr Élcio Rodrigues da Silva, aliada à consulta formulada aos 

demais 

peritos credenciados neste JEF, designo a Dra. Priscila Martins para a realização das perícias médicas agendadas para o 

dia 08/01/2009, mantendo-se os mesmos horários inicialmente cadastrados no sistema. 

Int. 

 

2008.63.06.010553-0 - MARIA BECA SILVEIRA MIRANDA (ADV. SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição de 06/11/2008: o comprovante deve ser contemporâneo ao ajuizamento da ação. 

Concedo 48 horas para a juntada do documento, sob pena de extinção do processo. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.010826-9 - WALDIR JOSE REIS DA SILVA (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ e ADV. 

SP161922 

- JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando a natureza do feito, designo perícia médica com a Dra. Priscila Martins, para o dia 20/08/2009 às 11:00 

horas nas dependências do Juizado. A parte autora deverá comparecer com todos os exames, atestados, prontuários, 

declarações, receituários médicos para elucidar a perícia, sob pena de preclusão da prova. 

Com a vinda do laudo médico pericial ou declaração de não comparecimento da parte autora, tornem os autos 

conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.011140-2 - MARINALVA DE SOUSA CONRADO DOS SANTOS (ADV. SP157271 - SORAYA 

PRISCILLA 

CODJAIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição 30/10/2008: aceito o aditamento. Altere-se no sistema de informática deste Juizado o polo ativo da demanda. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.011313-7 - JOSE PEDRO DA SILVA FILHO (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 20/01/2009 às 15:30 horas. No caso de ausência injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela, caso infrutífera a conciliação, será apreciado naquela oportunidade. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.011412-9 - VERA LUCIA DA CONCEICAO DE SENA (ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista 

o 
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conteúdo do Ofício 21.028.040 - 279/2008 protocolizado pelo INSS em 15 de outubro de 2008. 

Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 18 de setembro de 2009, às 13h20min. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.011574-2 - MARIA JOSE DE LIMA (ADV. SP206037 - KARINA RENATA BIROCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 28/01/2009 às 15:30 horas. No caso de ausência injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela, caso infrutífera a conciliação, será apreciado naquela oportunidade. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.011970-0 - EDINALVA PEREIRA DE CARVALHO LIMA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

1) Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora Edinalva Pereira de Carvalho Lima junte aos 

autos a cópia legível do documento de CPF, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da 

Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos 

Juizados Federais da Terceira Região. 

3) Ademais, esclareça a parte autora , em idêntico lapso temporal, o valor atribuído à presente demanda, emendando a 

petição inicial, nos termos do artigo 282, inciso V, e 284, do CPC e caput do artigo 3º da Lei 10259/01, sob pena de 

indeferimento por inépcia. 

4) Designo perícia social para o dia 23 de março de 2009, às 10hs a ser realizada pela perita Ana Paula Duarte -Serviço 

social. 

5) No mais, designo perícia médica para 11 de maio de 2009, às 16hs, a cargo do Dr. Sérgio Rachman, nas 

dependências deste Juizado. Fica advertida a parte que deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, 

laudos, exames e receitas médicas, para exibição ao perito quando solicitado. Após, o decurso do prazo, tornem os autos 

conclusos. 

 

2008.63.06.012006-3 - MARIA CATARINA SANTOS DE ARAUJO LIMA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES 

BEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando a natureza do feito, ficam agendadas perícias médicas para 16 de janeiro de 2009, às 08h30min, a cargo 

do Dr. Antonio José Eça, para 17 de agosto de 2009, às 10h30min a cargo do Dr. Renan Ruiz, ambas nas dependências 

deste Juizado. 

Fica agendada perícia médica para o dia 12 de fevereiro de 2009, às 09h30min, a cargo do Dr. Roberto José Molero a 

ser 

realizada na Rua Dr. Antonio José Luciano, 295, Jardim Agu, Osasco. Fica ciente a parte autora que deverá comparecer 

portando seus documentos pessoais e demais provas que instruem seu pedido, em originais, para exibição ao senhor 

perito médico, se o caso. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.012045-2 - ERMELINDA PAGGIORO (ADV. SP088649 - SILIO ALCINO JATUBA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando a natureza do feito, fica agendada perícia médica para 17 de agosto de 2009 às 11h 30min, nas 

dependências deste Juizado, a cargo do Dr. Renan Ruiz. A parte autora deverá comparecer munida de seus documentos 

pessoais e demais provas que instruem seu pedido, em originais, para exibição ao senhor perito médico, se o caso. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.012058-0 - MARIO JAIR CANHA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 06/03/2009 às 14:15 horas. 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 
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Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.012115-8 - PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Formula a parte autora pedido de prioridade na tramitação do feito. 

Considerando, que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em vista do 

princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, indefiro o pedido de antecipação do julgamento. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em nome 

da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos 

termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.012128-6 - MARCIA CRISTINA DE LIMA BOLOGNA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando a natureza do feito, fica agendada perícia médica para 18 de agosto de 2009 às 09h, nas dependências 

deste Juizado, a cargo do Dr. Paulo Eduardo Riff. Fica ciente a parte autora que deverá comparecer portando seus 

documentos pessoais e demais provas que instruem seu pedido, em originais, para exibição ao senhor perito médico, se 

o 

caso. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.012181-0 - ELIZABETH BORDINE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA e 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Tendo em vista a petição protocolizada em 25/11/2008, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente comprovante de residência legível, em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado 

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial 

deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena 

de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.012377-5 - AULIRA DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA 

SCHNEIDER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, proceda o Setor de Protocolo deste juízo à retificação do cadastro de partes, fazendo constar do endereço 

aquele declinado na petição inicial, qual seja, Rua Santa Elisa , nº 129, Jardim Ana Estela, Carapicuíba, Cep: 06381-

220. 

 Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos 

termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.013911-4 - VANESSA DE ALMEIDA CUNHA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.013916-3 - JUCINEIDE SANTOS DA SILVA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a aparente divergência entre os endereços mencionados na inicial e 

no comprovante de residência anexado nos autos, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.013921-7 - MARINETE DA SILVA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos verifico que a parte autora não comprova ser portadora do cartão de CPF. Concedo o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos a cópia legível do documento de CPF, sob pena de 

cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça 

Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.013925-4 - ANTONIO ALVES MONTEIRO (ADV. SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 
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Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014058-0 - SILO TEIXEIRA SANTANA (ADV. SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014059-1 - APARECIDA SANT ANA DE OLIVEIRA (ADV. SP172784 - EDINA APARECIDA 

INÁCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014070-0 - JOSE RAMOS DE BRITO (ADV. SP028140A - SEBASTIAO BENEDITO DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 
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Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014090-6 - EDISON ALVES BARBOSA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014136-4 - MARCOS ROBERTO CELESTINI (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014137-6 - ANTONIO DE JESUS ZANATA (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA e 

ADV. SP099590 - DENERVAL FERRARO e ADV. SP138341 - FABRICIO JOSE LEITE LUQUETTI e ADV. 

SP236314 - 

CARLOS EDUARDO BATISTA e ADV. SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE e ADV. SP276645 - 

DIEGO BEDOT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: " 

Vistos. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

extinção do feito (artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas 

e apresente a(s) petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já 

foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Compulsando os autos verifico também que a parte autora não comprova ser portadora do cartão de CPF. Concedo o 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos a cópia legível do documento de CPF, sob 

pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da 

Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014178-9 - JURACI DE FREITAS KRAUS (ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE 

AMORIM e 
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ADV. SP212419 - RAFAEL TEDESCHI DE AMORIM) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014252-6 - MAGNO DA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014257-5 - RAIMUNDO ROLDAO (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014291-5 - LUIZA DA SILVEIRA (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 
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Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Verifico também que o nome da parte autora declinado na inicial diverge dos documentos pessoais anexados. Assim, 

esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a aparente divergência entre o nome constante da petição inicial e dos 

seus documentos de RG e CPF. Caso se trate de documentos desatualizados em razão da mudança do estado civil, 

providencie no mesmo prazo sua atualização, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso de prazo tornem os autos conclusos. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014325-7 - PAULO VINICIUS JESUS DE SOUZA (ADV. SP225643 - CRISTINA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014439-0 - FIRMO FRANCO MAIO POMPEU (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Formula a parte autora pedido de prioridade na tramitação do feito. 

Considerando, que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em vista do 

princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, indefiro o pedido de antecipação do julgamento. 

Compulsando os autos verifico também que o documento de CPF está ilegível. Concedo o prazo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias para que a parte autora junte aos autos a cópia legível do documento de CPF, sob pena de cancelamento da 

distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da 

Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014445-6 - IVANETE PEREIRA RIBEIRO (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 
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273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014447-0 - DOMINGAS DE OLIVEIRA ROSA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos verifico que a parte autora não comprova ser portadora do cartão de CPF. Concedo o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos a cópia legível do documento de CPF, sob pena de 

cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça 

Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014454-7 - OTACILIO GERALDO FARIAS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014478-0 - NEUSA FEDERISSIS DE SOUZA (ADV. SP237496 - DORACI DA SILVA SOBRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014483-3 - ANTONIA GERONIMO MARQUES SANCHES (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES 

LINS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 
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Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014487-0 - NEUZA DE PAULA DA SILVA (ADV. SP154327 - MARCELO SABINO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014489-4 - PEDRO GUEDES DA SILVA NETO (ADV. SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE 

e ADV. 

SP175933 - CARLOS BOLETINI e ADV. SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição anexada aos autos em 10/12/2008: concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte autora comprovar o 

alegado, juntando aos autos declaração do empregador. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014512-6 - JOSE FRANCISCO SOARES (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e ADV. 

SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 
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Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014520-5 - NELSON RICARDO DA COSTA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS 

BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014542-4 - ORLANDO XEREGUIN (ADV. SP197175 - ROGÉRIO LINS FRANÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos verifico que a parte autora não comprova ser portadora do cartão de CPF. Concedo o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos a cópia legível do documento de CPF, sob pena de 

cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça 

Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014545-0 - JULIA PREPLOTZKI BRANDAO (ADV. SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014546-1 - JOSE LUIZ DE ARAUJO CONCEICAO (ADV. SP088496 - NEVITON PAULO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 
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10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014585-0 - MARIA MARLUCE PEREIRA (ADV. SP057096 - JOEL BARBOSA e ADV. SP152061 - 

JOSUE 

MENDES DE SOUZA e ADV. SP160814 - ELAINE ROMANO BARBOSA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014588-6 - MARIA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS 

BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA e ADV. SP202853 - MAURICIO GOMES PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014594-1 - FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS LEITE (ADV. SP127802 - JOSE ROBERTO 

PEREIRA e 

ADV. SP147534 - JORGE MARINHO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
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pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014650-7 - ANTONIO DE MOURA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA e ADV. 

SP229344 - 

FABIANA VITURINO REVOREDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos verifico que a parte autora não comprova ser portadora do cartão de CPF. Concedo o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos a cópia legível do documento de CPF, sob pena de 

cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça 

Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014657-0 - EDVALDO SEVERIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP149664 - VANUSA ALVES DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014663-5 - EDVANIA RIBEIRO LIMA DA SILVA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT 

ANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 
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postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014696-9 - SANDRA MARIA ARAUJO (ADV. SP154452 - RICARDO SILVA FERNANDES e ADV. 

SP022065 

- MARIA LUIZA SILVA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

" 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014697-0 - ANOEL DOS SANTOS QUARESMA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE 

MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em nome 

da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos 

termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Por fim, considerando a natureza do feito, oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias apresente cópia integral do processo administrativo do benefício aposentadoria por tempo de 

contribuição, NB 139.868.890-5. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014704-4 - WAGNER LIBERATTI (ADV. SP188762 - LUIZA MOREIRA BORTOLACI e ADV. 

SP214342 - 

JULIANA KUSTOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos verifico que a parte autora não comprova ser portadora do cartão de CPF. Concedo o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos a cópia legível do documento de CPF, sob pena de 

cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1618/1918 

Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014706-8 - INES DE PAIVA DE OLIVEIRA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO e 

ADV. 

SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.014715-9 - RUTHE ROVARIS CESARIO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos verifico que a parte autora não comprova ser portadora do cartão de CPF. Concedo o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos a cópia legível do documento de CPF, sob pena de 

cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça 

Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014737-8 - MARIA APARECIDA LEANDRO (ADV. SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS 

BOBADILHA e ADV. 

SP207877 - PAULO ROBERTO SILVA e ADV. SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA e ADV. SP276161 - 

JAIR 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 
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2008.63.06.014744-5 - MARIA ELIANA PIRES (ADV. SP255964 - JOSE ADILSON DE CASTRO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão proferida em 09 de dezembro de 2008. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014748-2 - WANDERLEY BAPTISTA DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO 

SILVA DA 

PAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.014749-4 - BARTOLOMEU DIAS FERREIRA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 
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Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.014769-0 - ELTON JORGE DE CARVALHO (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014770-6 - IGNEZ XAVIER DE AZEDIA (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014772-0 - ADELINO ALVES DA SILVA (ADV. SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA 

XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em nome 
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da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos 

termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014778-0 - ADRIANA DIAS DE AZEVEDO (ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA e ADV. 

SP217112 

- ANDRÉ LUIZ BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos verifico que a parte autora não comprova ser portadora do cartão de CPF. Concedo o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos a cópia legível do documento de CPF, sob pena de 

cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça 

Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014781-0 - ELIDIA DE SOUZA PEREIRA E OUTROS (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE 

QUEIROZ e ADV. SP263528 - SUÉLEN ROSATTO); JENIFFER DALILA TAVARES PEREIRA(ADV. SP172322- 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ); JENIFFER DALILA TAVARES PEREIRA(ADV. SP263528-SUÉLEN 

ROSATTO); 

JHONATAN TAVARES PEREIRA(ADV. SP172322-CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ); JHONATAN 

TAVARES 

PEREIRA(ADV. SP263528-SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

" 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.014786-0 - LIBERATO AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 
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excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Também formula a parte autora pedido de prioridade na tramitação do feito. 

Considerando, que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em vista do 

princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, indefiro o pedido de antecipação do julgamento. 

Compulsando os autos verifico que a parte autora não comprova ser portadora do cartão de CPF. Concedo o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos a cópia legível do documento de CPF, sob pena de 

cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça 

Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014789-5 - SUELI DOS SANTOS JOAQUIM (ADV. SP278493 - FERNANDO MANOEL SPALUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014790-1 - VERINALVA DA SILVA REIS (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ e 

ADV. 

SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Compulsando os autos verifico que a parte autora não comprova ser portadora do cartão de CPF. Concedo o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos a cópia legível do documento de CPF, sob pena de 

cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça 

Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014792-5 - EXPEDITO SIQUEIRA (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ e ADV. 

SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 
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Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Compulsando os autos verifico que a parte autora não comprova ser portadora do cartão de CPF. Concedo o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos a cópia legível do documento de CPF, sob pena de 

cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça 

Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014793-7 - GENI ANTUNES DA LUZ (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos verifico que a parte autora não comprova ser portadora do cartão de CPF. Concedo o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos a cópia legível do documento de CPF, sob pena de 

cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça 

Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014794-9 - ESTER SILVA DO NASCIMENTO (ADV. SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.014805-0 - ELZA IRENE DA SILVA SOUSA (ADV. SP093188 - PAULO FERNANDO LEITAO DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 
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seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014854-1 - MARIA SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em nome 

da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos 

termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014855-3 - JOAO CARLOS MEDEIROS DE PAULA (ADV. SP154452 - RICARDO SILVA 

FERNANDES e 

ADV. SP022065 - MARIA LUIZA SILVA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Compulsando os autos verifico também que a parte autora não comprova ser portadora do cartão de CPF. Concedo o 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos a cópia legível do documento de CPF, sob 

pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da 

Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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2008.63.06.014858-9 - ALFREDO AUGUSTO ALMEIDA MOREIRA E OUTRO (ADV. SP151056 - CLAUDELICE 

ALVES 

DE OLIVEIRA); CAMILA DELQUIARO MOREIRA(ADV. SP151056-CLAUDELICE ALVES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Compulsando os autos verifico que os co-autores menores, bem como a representante legal Rozeli Aparecida Delquiaro, 

não comprovam ser portadores do cartão de CPF. Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que juntem aos 

autos a cópia legível de seus respectivos documentos de CPF, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do 

art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da 

Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Verifico também que apenas o comprovante de residência de Alfredo Augusto Almeida Moreira foi juntado. Dessa 

forma, 

concedo o mesmo prazo para que a co-autora Camila Delquiaro Moreira, representada por sua genitora, apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante a ser anexado na petição 

inicial) contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos 

termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014878-4 - ANTONIO JOSE DE SALES (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.014883-8 - CARLOS MARTINS (ADV. SP130759 - ADRIANA NUNCIO DE REZENDE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.014908-9 - JESUMAR DA COSTA E SILVA (ADV. SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 
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constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.014911-9 - JOSE TINTINO DA SILVA (ADV. SP151823 - MARIA HELENA CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.014922-3 - MANOEL HENRIQUE DE MEDEIROS (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO e ADV. 

SP255724 - 

ERETUZIA ALVES DE SANTANA e ADV. SP271166 - VITOR MARTINELLI PALADINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos. 

Compulsando os autos verifico que a parte autora não comprova ser portadora do cartão de CPF. Concedo o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos a cópia legível do documento de CPF, sob pena de 

cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça 

Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014924-7 - ANTONIO MARIO DA SILVA (ADV. SP083086 - ANTONIO BENVENUTTI 

ARRIVABENE e ADV. 

SP074081 - GETULIO FRANCISCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 
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10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Compulsando os autos verifico que a parte autora não comprova ser portadora do cartão de CPF. Concedo o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos a cópia legível do documento de CPF, sob pena de 

cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça 

Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Verifico também que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em nome da parte autora 

e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo o mesmo prazo para que a parte autora apresente comprovante de 

residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) contemporâneo 

à 

propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 

241, 

de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014926-0 - ROSIMEIRE ALVES DE LIMA (ADV. SP209950 - KELI CRISTINA CANDIDO DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.014929-6 - JOSE LEOVIL FORTUNATO PAIVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações, seja de periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 

10.259/2001) 

seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 

273 do Diploma Processual Civil), justificadores da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais 

onde exista atual ou iminente dano irreparável à parte é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em 

vista do princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO a medida, dita como de 

urgência, 

postulada. 

Compulsando os autos verifico que a parte autora não comprova ser portadora do cartão de CPF. Concedo o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte aos autos a cópia legível do documento de CPF, sob pena de 

cancelamento da distribuição, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça 

Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 
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Intimem-se. 

 

2008.63.06.014935-1 - JACIRA MARIA DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6306000746 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2008.63.06.003302-6 - JOSE BARBOSA (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a converter o seguinte período laborado em condições especiais em 

comum: ENGRECON S/A (de 01/10/1971 até 05/06/1973), COBRASMA S/A (de 15/06/1973 até 02/02/1983), 

BATTENFELD PUGLIESE EQUIP LTDA (de 15/10/1984 até 25/06/1985), ARO ESTAMPARIA E 

FERRAMENTARIA 

MECANICA LTDA (de 13/11/1989 até 26/09/1996) e FLANAÇO LIGAS ESPECIAIS (de 03/11/2003 até 

12/06/2007);e 

a conceder ao autor, JOSÉ BARBOSA, a aposentadoria por tempo de contribuição com DIB na data do requerimento 

administrativo em 12/06/2007, com renda mensal inicial de R$ 1.646,67 que correspondente a uma renda mensal atual 

de 

R$ 1.719,94, em dezembro/2008. 

Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças relativas às prestações vencidas que até dezembro de 2008 totalizam o 

montante de R$ 37.521,51 (trinta e sete mil, quinhentos e vinte e um reais e cinqüenta e um centavos). 

Concedo a antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, donde exsurge o periculum in mora, e 

as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito afirmado. Assim, determino ao INSS que 

implante o 

benefício no prazo de 50 (cinqüenta) dias. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se a expedição de ofício precatório no valor apurado ou ofício requisitório se assim 

for 

à opção da parte autora, nos termos do §4º, do artigo 17, da Lei 10.259/01: 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora não 

cumpriu a 
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diligência determinada por este Juízo, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, incisos I, III 

e 

VI, do CPC. 

 

2008.63.06.010081-7 - VITORIO FURLAN (ADV. SP191968 - DENISE ESTEVES CARTOLARI PANICO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.001910-8 - TERUHISA SATOMI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.017658-1 - DAYANE MARTINS DA SILVA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na 

inicial. 

 

2007.63.06.008989-1 - JOSE DO CARMO FREIRE FRANCISCO (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido. 

 

2008.63.06.002170-0 - VILMA APARECIDA BORELLA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.015615-6 - VALDIM SOARES DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.006667-2 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP223923 - ARIADNE GARCIA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; ROSA DO NASCIMENTO . julgo procedente o pedido. 

 

2006.63.06.012960-4 - OSMARINA DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido. 

 

2008.63.06.010011-8 - MARIA ANGERLEIDE FERREIRA BATISTA ALVES (ADV. SP999999-SEM 

ADVOGADO) ; 

MILTON DE BRITO ALVES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO); CAIXA SEGUROS S.A. . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6306000747 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2005.63.06.006743-6 - DECIO RODRIGUES (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a converter os seguintes períodos laborados em condições especiais em 

comuns: - ADAMAS S/A PAPEIS E PAPELÕES ESPECIAIS - de 06/12/1972 até 03/01/1974; - MERITOR DO 
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BRASIL 

LTDA. - de 14/01/1974 até 16/12/1974; - ETERNIT S/A - de 24/03/1975 até 08/08/1980; - ASEA BROWN BOVERI 

LTDA (ABB) - de 28/03/1985 até 28/02/1991; e a conceder ao autor, DÉCIO RODRIGUES, a aposentadoria por tempo 

de contribuição com DIB na data do requerimento administrativo em 16/07/1999, com renda mensal inicial de R$ 

695,44 

que correspondente a uma renda mensal atual de R$ 1.305,05, em novembro/2008. 

Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças relativas às prestações vencidas que até novembro de 2008 totalizam o 

montante de R$ 195.645,70 (cento e noventa e cinco mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e setenta centavos), 

respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Concedo a antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, donde exsurge o periculum in mora, e 

as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito afirmado. Assim, determino ao INSS que 

implante o 

benefício no prazo de 50 (cinqüenta) dias. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se a expedição de ofício precatório no valor apurado ou ofício requisitório se assim 

for 

à opção da parte autora, nos termos do §4º, do artigo 17, da Lei 10.259/01: 

 

2007.63.06.006581-3 - EZEQUIEL FRANCISCO DE PAULA (ADV. SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Portanto, diante da 

incompetência 

absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51 da 

Lei n° 9.099/95. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6306000002 

 

UNIDADE OSASCO 
 

2007.63.06.004787-2 - ROSALINA ROSEMEIRE COELHO (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Intime-se o perito para a 

entrega do 

laudo em 48 horas.Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 21/01/2009, às 

16:50 horas. As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da 

sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.06.007806-6 - DANIEL KALTNER (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A parte autora deverá cumprir o determinado na decisão 

exarada 

em 14/10/2008, com a juntada dos documentos pertinentes, até 30 dias antes da audiência ora agendada. 

A manifestação do INSS sobre referida documetnação deverá ser feita até os 5 dias antecedentes à audiência, 

independentenmente de nova intimação. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 13/10/2009, às 13:20 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2008.63.06.002072-0 - RAIMUNDO FROES (ADV. SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . intime-a para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

apresente o seu laudo. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 27/01/2009, às 13:20 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

Intime-se a Perita desta decisão com urgência. 

 

2007.63.06.008126-0 - IVO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP045978 - JARBAS DE PAULA FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Intime-se o perito para apresentar os esclarecimentos em 

48 
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horas, sob pena de descredenciamento, considerando que já foram efetuadas duas intimações para tanto (decisões de 

03/09/2008 e 12/11/2009). 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 29/01/2009 às 13:00 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.002450-5 - ELI BARRETO DA SILVA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por tais razões, com nossas homenagens, devolvam-se os autos à Vara 

Distrital de Jandira, Comarca Barueri. 

 

2007.63.06.016101-2 - JOSE SALABERI DE OLIVERIA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Petição anexada em 29/10/2008: Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/01/2009 às 13:00 horas. 

Intime-se o Sr. Perito, Dr. José Henrique Valejo e Prado, para comparecer à audiência ora agendada. 

A parte autora deverá trazer o original de toda documentação acostada aos autos. Na oportunidade, com relação aos 

fatos alegados na petição anexada em 29/10/2008, poderá produzir as provas que achar necessárias, sob pena de 

preclusão da prova. 

Processe-se, com urgência o recurso interposto em 12/09/08 e esclareça o Setor de Atendimento/Protocolo, em 48 

horas, a razão da demora. 

Intime-se o Sr. Perito, também com urgência. 

Int. 

 

2008.63.06.006121-6 - JOSE CIPRIANO DOS SANTOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O Dr. Adalberto Sestari, além de não mais pertencer ao 

quadro de 

peritos deste JEF, deixou de prestar os esclarecerimentos determinados, embora devidamente intimado, razão pela qual 

destituo-o do encargo. Designo nova perícia com o Dr. Élcio Rodrigues da Silva, nas dependências deste Juizado, para 

o 

dia 20/08/2009, às 14:30 horas. 

A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, declarações, atestados médicos. 

Sobrevindo o laudo, tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.06.017660-0 - ORLANDO DE MORAES (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A fim de instruir o processo, oficie-se a Gerência 

Executiva da 

APS-Osasco para que, no prazo de 50 (cinqüenta) dias, encaminhe cópia integral do processo de aposentadoria por 

tempo de contribuição NB 42/118.453.783-3 (DIB 18/09/2000). 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 09/10/2009, às 14:00 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2006.63.06.012160-5 - ROSEMEIRE DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Intime-se, novamente, 

o Sr. 

Perito Dr. Élcio Rodrigues da Silva para apresentar esclarecimentos ao seu laudo pericial, conforme decisão proferida 

em 

25/08/2008, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 05/02/2009 às 13:50 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2008.63.06.003955-7 - LILIAN LIEUTHIER ANDRIOLLO (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando os fatos alegados, conjunto 

probatório, dados extraídos do Plenus_Hismed, designo perícia médico-judicial na especialidade psiquiatria com o Dr. 

Antônio José Eça a ser realizada no dia 15/05/2009, às 12:00 horas, nas dependências deste Juizado Especial Federal. 

Na oportunidade, a parte autora deverá trazer toda documentação médica relativa à sua doença, sob pena de preclusão 

da prova. 

Petição anexada em 30/10/2008: Tendo em vista o teor da petição da parte autora, intime-se o Sr. Perito Judicial, Dr. 

Paulo Eduardo Riff, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça, nos termos do artigo 146 do Codigo de Processo 

Civil, se possui ou não conhecimento técnico suficiente para desempenhar o encargo, hipótese em que será destituído, 

nos termos do artigo 423 do Código de Processo. Em igual prazo, o Sr. Perito deverá responder aos quesitos formulados 

pela parte autora na inicial, bem como analisar os documentos médicos anexados em 30/10/2008 e exare parecer 
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ratificando ou retificando o seu laudo pericial apresentado. 

Sobrevindo o laudo, tornem os autos conclusos. 

 

2008.63.06.007209-3 - JAILTON BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . intime-o para que no prazo de 10 (dez) dias 

apresente o seu laudo. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 23/01/2009, às 16:40 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.002044-5 - ALAN RISSI DOS SANTOS (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . intime-a para que no prazo de 10 (dez) dias apresente o seu laudo. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 26/01/2009, às 17:00 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

 

Intime-se a Perita desta decisão com urgência. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

 

INTIMA 
 

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação necessária para 

a instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica ou sócio- 

econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham apresentado 

na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º,: 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/12/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007360-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SERGIO SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2009 07:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007361-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR LUIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2009 07:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007362-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/01/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007363-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA PEDROSA CORACAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/01/2009 15:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007364-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARIO RODRIGUES DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2009 07:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007365-3 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA DE BAURU - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007366-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE APARECIDA MODESTO 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 08:15:00 2ª) PSIQUIATRIA - 24/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007367-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR DOS SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007368-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/06/2009 11:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007369-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ETHEL LOURENZI BARBOSA NOVELLI 

ADVOGADO: SP198514 - LUCILA LOURENZI BARBOSA NOVELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007370-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ETHEL LOURENZI BARBOSA NOVELLI 

ADVOGADO: SP198514 - LUCILA LOURENZI BARBOSA NOVELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007371-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ETHEL LOURENZI BARBOSA NOVELLI 
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ADVOGADO: SP198514 - LUCILA LOURENZI BARBOSA NOVELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007372-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIS LOURENZI BARBOSA 

ADVOGADO: SP198514 - LUCILA LOURENZI BARBOSA NOVELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007373-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIS LOURENZI BARBOSA 

ADVOGADO: SP198514 - LUCILA LOURENZI BARBOSA NOVELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007374-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIS LOURENZI BARBOSA 

ADVOGADO: SP198514 - LUCILA LOURENZI BARBOSA NOVELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007375-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA TEREZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 07:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007376-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS APARECIDO SCARANELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2009 07:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007377-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR APARECIDO DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/01/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

13/04/2009 

14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007378-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA PEREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007379-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA APARECIDA RUSSO AYRES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007380-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA MOREIRA LEITE 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007381-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOMAR BONGATER BASSOLI 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007382-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA ANTONIA VENTURINI 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007383-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZANOTTO SALVADOR 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007384-7 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007385-9 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007386-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DUARTE 

ADVOGADO: SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 12:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007387-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEADENIL DE JESUS CAROLINO 

ADVOGADO: SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 16:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007388-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES CORTEZ PINTO 

ADVOGADO: SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007389-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007390-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007391-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007392-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRO ALEGRE 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007393-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRO FONSECA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007394-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA LONAKE PEDRO 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007395-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PIRES 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007396-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU DURANTE 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007397-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAVAN 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007398-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA TUFANELO LUCIANO 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007399-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARILDE BORGO 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007400-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JACI TESSER 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007401-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUCIANO TESSER 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007402-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO DE ALMEIDA PRADO 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007403-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP145854 - CARLOS APARECIDO PACOLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007404-9 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 45 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/12/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007405-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOUDES DA SILVA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007406-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEIA APARECIDA ALBINO MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/01/2009 09:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.007407-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MARIA DE OLIVEIRA BARONI 

ADVOGADO: SP264006 - RAFAEL MATTOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007408-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007409-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA REGINA NALIATO MAGANHA 

ADVOGADO: SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007410-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO MAGANHA 

ADVOGADO: SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007411-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR SILVERIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007412-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 06/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007413-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES TELES 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 12:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007414-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA GALVAO DO AMARAL TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007415-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007416-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 13:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007417-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO GARNICA 

ADVOGADO: SP209644 - LAURO DE GOES MACIEL JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007418-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ERNESTINA DIONISIO REGONATO 

ADVOGADO: SP260414 - MICHAEL HENRIQUE REGONATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007419-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ERNESTINA DIONISIO REGONATO 

ADVOGADO: SP260414 - MICHAEL HENRIQUE REGONATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007420-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ERNESTINA DIONISIO REGONATO 

ADVOGADO: SP260414 - MICHAEL HENRIQUE REGONATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007421-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES APARECIDA DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007422-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP043346 - ANTONIO VENANCIO MARTINS NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007423-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE SEBASTIAO DE NICOLA 

ADVOGADO: SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007424-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON NEI COLPAS 

ADVOGADO: SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007425-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: PAULO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP251084 - PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007426-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES JOAO 

ADVOGADO: SP251084 - PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007427-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/01/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007428-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007429-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA TABORDA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 13/04/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007430-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEME SOUZA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2009 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

30/01/2009 

16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007431-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA BENEVENUTO VERONEZE 

ADVOGADO: SP171207 - LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007432-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007433-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GIMENES 

ADVOGADO: SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007434-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA PASCHOALINOTTO 

ADVOGADO: SP117370 - MARIO MILTON LEMOS ORTEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007435-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO GARCIA 

ADVOGADO: SP140695 - MAURO GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007436-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO GARCIA 

ADVOGADO: SP140695 - MAURO GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007437-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTINA LAZARO COMIM 

ADVOGADO: SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 33 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/12/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007438-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI MARQUES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007439-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/04/2009 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2009 12:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007440-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA MARTINELLI VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 13:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007441-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007442-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NATALINO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 14:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007443-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007444-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO SOUZA ALVES 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007445-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOICE VALENTINA DA SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007446-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO SERRONI 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007447-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007448-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007449-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE BEZERRA PIRES 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 13:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 24/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007450-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER DE ABREU SANDOVAL 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/06/2009 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.007451-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA CAPPELINI BRANDT 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007452-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANY APARECIDA TEMPORIN 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007453-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA DE LIMA NETO 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007454-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE FATIMA SOUZA 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007455-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEVI SILVERIO MIGUEL 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 13/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007456-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO JOSE MARTINS 

ADVOGADO: SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 13/04/2009 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007457-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE APARECIDA LABELLA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007458-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANA CRISTINA PORTO DESTRO 

ADVOGADO: SP159074 - GENÉSIO ANTONIO DESTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007459-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2008.63.07.007460-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA MARIA PORTO DESTRO 

ADVOGADO: SP159074 - GENÉSIO ANTONIO DESTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007461-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA MARIA PORTO DESTRO 

ADVOGADO: SP159074 - GENÉSIO ANTONIO DESTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007462-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GERALDA FOGACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007463-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREIDE ELIZABETI LUCAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007464-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAN HENRIQUE PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007465-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERCILIA TEIXEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 09:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/01/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007466-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENEDINA CASTILHO PAIXAO 

ADVOGADO: SP213306 - ROBERTO COUTINHO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007467-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA DE LIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007468-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE FERNANDES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007469-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213306 - ROBERTO COUTINHO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007470-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PEREIRA 

ADVOGADO: SP225667 - EMERSON POLATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 16:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007471-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVINA ABILE ARRUDA 

ADVOGADO: SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2009 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007472-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA JUVENCIO CORREA 

ADVOGADO: SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007473-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007474-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI CAMARGO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP021640 - JOSE VIOLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007475-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SIMOES FILHO 

ADVOGADO: SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007476-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PAULO FACIOLI 

ADVOGADO: SP217695 - ADRIANO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007477-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA DE GODOY 

ADVOGADO: SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007478-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: IRMA DE GODOY 

ADVOGADO: SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007479-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FORTE SEGARRA - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007480-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FORTE SEGARRA - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007481-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA BACCAR RAZUK GARCIA 

ADVOGADO: SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA BIDELLATI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007482-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA BACCAR RAZUK GARCIA 

ADVOGADO: SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA BIDELLATI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007483-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA APARECIDA SPIRANDELLI 

ADVOGADO: SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA BIDELLATI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007484-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA APARECIDA SPIRANDELLI 

ADVOGADO: SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA BIDELLATI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007485-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA APARECIDA SPIRANDELLI 

ADVOGADO: SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA BIDELLATI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007486-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR ROBERTO GOES 

ADVOGADO: SP262328 - AMANDA APARECIDA GRIZZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007487-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: HILARIO APARECIDO DAROZ 

ADVOGADO: SP262328 - AMANDA APARECIDA GRIZZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007488-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON LAPOSTTE 

ADVOGADO: SP263176 - NEWTON LUIS LAPOSTTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 51 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 51 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/12/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007489-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ESTELA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007490-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007491-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROSARIO PASCOLATTI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 24/04/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007492-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OFELIA COLOMBARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007493-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 15:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007494-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA VISENTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 13/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007495-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: IZALTINO BUENO 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 13:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007496-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AURORA DA SILVA 

ADVOGADO: SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007497-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PIEDADE DA COSTA 

ADVOGADO: SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 09:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 28/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007498-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA DE PAULA BONIFACIO 

ADVOGADO: SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007499-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO PEREIRA 

ADVOGADO: SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 13:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007500-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERINDA LOPES BUENO 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007501-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007502-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO ROMAO 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007503-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PARRA OLLIER 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007504-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANA DA SILVA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 14:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007505-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS SANTOS MELLO 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007506-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007507-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RICARDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/07/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007508-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LOPES 

ADVOGADO: SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007509-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE JESUS ALVES 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007510-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON CONSTANTE 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007511-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 17:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007512-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2009 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

23/01/2009 

10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007513-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON IZIDORO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007514-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA ALVES 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/01/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

23/01/2009 

14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007515-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CRISTINA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/01/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

28/01/2009 

14:30:00 3ª) CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 17:20:0 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007516-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEUZA LEMES 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2009 18:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) MEDICINA DO 

TRABALHO - 

02/03/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007517-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO BATISTA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007518-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE PIRES BARBOSA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007519-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MOREIRA PINHO 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007520-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007521-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTA BRANDAO 

ADVOGADO: RJ077524 - VERA LUCIA SOUZA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007522-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SOUZA 

ADVOGADO: RJ077524 - VERA LUCIA SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007523-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDIO ANTONIO CARNIETO 

ADVOGADO: SP226729 - RAFAEL MARCULIM VULCANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007524-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO TAMBARA NETO 

ADVOGADO: SP226729 - RAFAEL MARCULIM VULCANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007525-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS THIMOTHY 

ADVOGADO: SP159652 - MÔNICA BALESTEROS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007526-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA DEZEN PEREIRA 

ADVOGADO: SP159652 - MÔNICA BALESTEROS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007527-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS DO CARMO FEITOSA 

ADVOGADO: SP236417 - MAISA TONIN LEÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007528-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS ALEXANDRE ALVES FEITOSA 

ADVOGADO: SP236417 - MAISA TONIN LEÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007529-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELLE CRISTINA ALVES FEITOSA 

ADVOGADO: SP236417 - MAISA TONIN LEÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007530-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO XAVIER 

ADVOGADO: SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007531-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SPADIM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007532-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES APARECIDA SOUZA DE BIASI 

ADVOGADO: SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007533-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BORTOLOTTO 

ADVOGADO: SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007534-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ARI GRANDINI 

ADVOGADO: SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007535-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MISTRETTA GRANDINI 

ADVOGADO: SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007536-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA ANGELA ZAVATTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007537-6 

CLASSE: 12 - CARTA DE ORDEM 

ORDEN: OITAVA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

ORDEND: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007538-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP221140 - ANA CAROLINA PEDUTI ABUJAMRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007539-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MAZIERO GOMES 

ADVOGADO: SP221140 - ANA CAROLINA PEDUTI ABUJAMRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007540-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PETTERSON MARCEL CAMPAGNER 

ADVOGADO: SP104141 - LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007541-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO LUIZ ZANOTTO ALVES 

ADVOGADO: SP262513 - JULIANA ZANOTTO ALVES RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007542-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA TOLEDO PIZA RODRIGUES ALVES DEZOTI 

ADVOGADO: SP179750 - LUIZ ANTONIO FERRAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007543-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON RODRIGUES ALVES DEZOTTI 

ADVOGADO: SP179750 - LUIZ ANTONIO FERRAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007544-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUTON DEZOTTI 

ADVOGADO: SP179750 - LUIZ ANTONIO FERRAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007545-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUTON RODRIGUES ALVES DEZOTTI 

ADVOGADO: SP179750 - LUIZ ANTONIO FERRAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007546-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEI RODRIGUES ALVES DEZOTTI 

ADVOGADO: SP179750 - LUIZ ANTONIO FERRAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007547-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GALHARDO 

ADVOGADO: SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007548-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ATALIBA AFFONSO TABORDA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007549-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA GOMES ALBERTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 13/04/2009 19:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007550-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA BATTOCHIO 

ADVOGADO: SP167836 - RAFAEL DE OLIVEIRA SIMÕES FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007551-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEILA RODRIGUES ALVES DEZOTTI BAREA 

ADVOGADO: SP179750 - LUIZ ANTONIO FERRAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007552-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO AUGUSTO DE OLIVEIRA NALIATO 

ADVOGADO: SP175045 - MARCÍLIO VEIGA ALVES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007553-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SALVADOR NALIATO 

ADVOGADO: SP175045 - MARCÍLIO VEIGA ALVES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007554-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA NALIATO 

ADVOGADO: SP175045 - MARCÍLIO VEIGA ALVES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007555-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA MITIKO WATANABE GALHARDO 

ADVOGADO: SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007556-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA MITIKO WATANABE GALHARDO 

ADVOGADO: SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007557-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LECI MARIA SCOLASTICI FALGUERA 

ADVOGADO: SP159652 - MÔNICA BALESTEROS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007558-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DECIO MASQUETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007559-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENE DA SILVA AUGUSTO 

ADVOGADO: SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007560-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE BELUTTO FERREIRA DE ABREU 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 14:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007561-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE FERREIRA 

ADVOGADO: SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007562-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMILSON DO CARMO MACHADO 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007563-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/01/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 28/01/2009 

10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007564-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PERACOLLI 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007565-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO SALVADOR 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007566-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TEIXEIRA DE BARROS - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007567-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ALICE EMIKO GENDA MIYAMOTO 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007568-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSTINA RESSINETI BONAFE - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP201002 - EDUARDO DE OLIVEIRA THOMÉ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007569-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZE FAULIN 

ADVOGADO: SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007570-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARTINEZ CARMONE 

ADVOGADO: SP060220 - MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007571-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELDER MARTINEZ QUERUBIN 

ADVOGADO: SP060220 - MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007572-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER MARTINEZ QUERUBIN 

ADVOGADO: SP060220 - MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007573-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA MARIA TILIO ALBERTO VICENTE 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007574-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA MARIA TILIO ALBERTO VICENTE 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007575-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007576-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSUE ADAUTO 

ADVOGADO: SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007577-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEJAIME BENEDITO MENDES 

ADVOGADO: SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 10:15:00 2ª) NEUROLOGIA - 20/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007578-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007579-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIANY CRISTINE VENANCIO AIRES 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/01/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 27/01/2009 

14:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007580-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PIZONI NUNES 

ADVOGADO: SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2009 12:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 92 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 92 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/12/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007581-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA APARECIDA ORSI RODER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/04/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007582-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA PERES SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007583-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE GABRIEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.07.007584-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAR ESCOLA CAMINHO DA LUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007585-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA FLAUZINO MARIA 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 07:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007586-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA ALBINA QUEIROZ RUFATO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 17:50:00 2ª) PSIQUIATRIA - 30/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007587-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA APARECIDA ZONTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007588-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 07:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007589-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENIR PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 07:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007590-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO FORTES FILHO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 07:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007591-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007592-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO BENTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007593-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA TAVARES 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 15:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007594-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA AMARAL 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007595-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DE SOUZA DATA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007596-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007597-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA RAIMUNDA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2009 13:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007598-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/02/2009 07:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007599-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HOMERO GARBIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007600-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEUZA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007601-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA MARIA LOPES BATISTA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/02/2009 15:15:00 2ª) PSIQUIATRIA - 01/07/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007602-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VELOZO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007603-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA FREITAS SOARES SILVA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 20/04/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007604-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA CRISTINA FERREIRA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 20/04/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007605-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHEILA GARBIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007606-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA GARBIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007607-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/01/2009 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007608-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI SCHAUBLE DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2009 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007609-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA FLORES VILLABONA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/01/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007610-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELINA TREVISAN 

ADVOGADO: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/01/2009 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

30/01/2009 

08:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007611-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE APARECIDA CARVALHO COSTA 

ADVOGADO: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/01/2009 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

30/01/2009 
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08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007612-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEPHINA SUZANNA DE JESUS 

ADVOGADO: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/01/2009 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

30/01/2009 

08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007613-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/01/2009 18:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

01/07/2009 

12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007614-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA SOCORRO SENA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/01/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

22/07/2009 

17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007615-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE GIORGETTI 

ADVOGADO: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007616-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007617-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLUISVALDO FERRAZ DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007618-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007619-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA ALVES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2009 11:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.007620-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENCARNAÇÃO GIL RODRIGUES ZANDONA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007621-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007622-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDEMIR RODRIGUES DE JESUS 

ADVOGADO: SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007623-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DA ROSA LIMA 

ADVOGADO: SP239444 - JOSE REITOR RIZZARDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007624-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI NARDINI 

ADVOGADO: SP210517 - RAFAEL SILVEIRA LIMA DE LUCCA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007625-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDER SONAGERE 

ADVOGADO: SP194310 - JAMILE GONÇALVES CALISSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007626-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE SONAGERE MARTINEZ 

ADVOGADO: SP194310 - JAMILE GONÇALVES CALISSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007627-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU NUNES 

ADVOGADO: SP156905 - ALINE MATIAS FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007628-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON LUIZ VIZOTTO 

ADVOGADO: SP272163 - MARILIA GRASSI VIZOTTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2008.63.07.007629-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JANUARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP218278 - JOSE MILTON DARROZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007630-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHEYLA MARIA DE OLIVEIRA FERRAZ 

ADVOGADO: SP136405 - LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007631-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENI APARECIDA GOMES 

ADVOGADO: SP221140 - ANA CAROLINA PEDUTI ABUJAMRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007632-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ETHEL LOURENZI BARBOSA NOVELLI 

ADVOGADO: SP198514 - LUCILA LOURENZI BARBOSA NOVELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007633-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR BASSOLI 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007634-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILCE MARIA BARREIRO LIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007635-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YARA MARIA CERIBELLI MADI 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007636-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO BORGES 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007637-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA APARECIDA CORNELIO RAMOS 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2008.63.07.007638-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOE DE MARCHI 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007639-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL LOPES MOLINA 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007640-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PIZONI NUNES 

ADVOGADO: SP179750 - LUIZ ANTONIO FERRAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007641-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONES GOMES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007642-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE CORNELIO ALONSO 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007643-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA MOREIRA LEITE 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007644-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEPH PIERRE ONCKELINX 

ADVOGADO: SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007645-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEPH PIERRE ONCKELINX 

ADVOGADO: SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007646-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ROUSTON 

ADVOGADO: SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2008.63.07.007647-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ROUSTON 

ADVOGADO: SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007648-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENY RITA PACHECO MANCHINI 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

PAUTA EXTRA: 08/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007649-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ROUSTON 

ADVOGADO: SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007650-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ROUSTON 

ADVOGADO: SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007651-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA MARIA FIRMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007652-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/02/2009 07:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007653-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO AURELIO LOPES 

ADVOGADO: SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/02/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007654-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN APARECIDA DONIZETTI BONIFACIO 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007655-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007656-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007657-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MONEGATTO 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007658-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO GOMES 

ADVOGADO: SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007659-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MIQUELETTI NETO 

ADVOGADO: SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007660-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JORGE SUMAN 

ADVOGADO: SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007661-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO GONCALVES RAMOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007662-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AMANCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007663-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CORRADINI 

ADVOGADO: SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007664-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURENCO ANTONIO LEME 

ADVOGADO: SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007665-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA REJANE CORDEIRO SILVA 

ADVOGADO: SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/04/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007666-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 17/04/2009 11:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 86 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 86 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/12/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007667-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JAIR DINATO 

ADVOGADO: SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007668-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LARA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 18:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 01/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007669-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA DE JESUS BORGES 

ADVOGADO: SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007670-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE FATIMA MARTINS BATISTA 

ADVOGADO: SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 18:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007671-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DONIZETE GALDINO 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007672-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDIA MARIA HOMEN BIAZZON 
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ADVOGADO: SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/02/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007673-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROZALINA BARBOZA 

ADVOGADO: SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2009 14:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007674-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007675-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA RIBEIRO CHAVES 

ADVOGADO: SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/01/2009 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

01/07/2009 

14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007676-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DE FATIMA AGUIAR 

ADVOGADO: SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/01/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

30/01/2009 

09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007677-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA MARTINS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/04/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007678-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DIOGENES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007679-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DIOGENES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007680-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA RAMOS MONTANHEIRO 

ADVOGADO: SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2008.63.07.007681-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA RAMOS MONTANHEIRO 

ADVOGADO: SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007682-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA RAMOS MONTANHEIRO 

ADVOGADO: SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007683-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BONACIO FILHO 

ADVOGADO: SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007684-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007685-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA MOREIRA LEITE 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007686-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA TOLEDO COLOGNESI 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007687-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA MORETI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP265051 - TAÍS NADER MARTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007688-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO DE SOUZA LARA 

ADVOGADO: SP164210 - LAURO FABIANO GRAVA LARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007689-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNAO DE MEIRA LEITE 

ADVOGADO: SP027086 - WANER PACCOLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2008.63.07.007690-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO FATORE DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP251084 - PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007691-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DILCE CONCEICAO BENEDECTI FATORE DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP251084 - PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007692-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007693-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENY JOSE DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP058637 - LUIZA DE FATIMA ANSELMO MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007694-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGENES ANSELMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007695-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE PRADO 

ADVOGADO: SP058637 - LUIZA DE FATIMA ANSELMO MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007696-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SYLBER ANTONIO ZONTA 

ADVOGADO: SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007697-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TASSO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007698-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO KUSUMI OTUKA 

ADVOGADO: SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2008.63.07.007699-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MASSAHARU OTUKA 

ADVOGADO: SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007700-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP058637 - LUIZA DE FATIMA ANSELMO MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007701-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO FRED DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP058637 - LUIZA DE FATIMA ANSELMO MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007702-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIVIA KUSUMI OTUKA 

ADVOGADO: SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007703-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PLINIO ARISTIDES TARGA FILHO 

ADVOGADO: SP027086 - WANER PACCOLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007704-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP027086 - WANER PACCOLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007705-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALOMIR HELIO FAVERO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007706-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA ELZA SEGALLA GARRIDO 

ADVOGADO: SP201899 - CILMARA CORRÊA DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007707-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FLAVIA GARRIDO GABRIEL 

ADVOGADO: SP201899 - CILMARA CORRÊA DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2008.63.07.007708-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANDRE GARRIDO GABRIEL 

ADVOGADO: SP201899 - CILMARA CORRÊA DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007709-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL CARLOS LASTORIA 

ADVOGADO: SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007710-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO VICENTIN PAVANELLI 

ADVOGADO: SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007711-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA PARISE ALVES BERTOLDI 

ADVOGADO: SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007712-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CUBA MIRANDA 

ADVOGADO: SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007713-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO BENEDITO GALHARDO PAGANINI 

ADVOGADO: SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007714-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007715-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENNIA DE MARCHI ARRUDA 

ADVOGADO: SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007716-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY ANGELO BOCARDO 

ADVOGADO: SP201899 - CILMARA CORRÊA DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2008.63.07.007717-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA SEGALLA GARRIDO GABRIEL 

ADVOGADO: SP201899 - CILMARA CORRÊA DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007718-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO: SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007719-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RUTH BERNARDES GIL 

ADVOGADO: SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007720-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON GERALDO MANZINI 

ADVOGADO: SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007721-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERICO MASCARI 

ADVOGADO: SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007722-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA REGINA FARIA 

ADVOGADO: SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007723-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILIO WALDEMAR GALLINA 

ADVOGADO: SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007724-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA COSTA NEVES JUNIOR 

ADVOGADO: SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007725-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA REGINA FARIA 

ADVOGADO: SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2008.63.07.007726-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007727-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE MARCOLINO GONZALEZ ARES 

ADVOGADO: SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007728-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICTÓRIO ROSSINGNOLI 

ADVOGADO: SP171225 - JUAREZ LEONARDO MENDES DE ALMEIDA GODOY FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007729-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA RODRIGUES MOIA BASSETO 

ADVOGADO: SP244146 - FERNANDA BEATRIZ FIDENCIO CANTAGALLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007730-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDO ZANOTTO FILHO 

ADVOGADO: SP251040 - INDALÉCIO ANTONIO FÁVERO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007731-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA DE LUCA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007732-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007733-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007734-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR CALIXTO COUTINHO 

ADVOGADO: SP226729 - RAFAEL MARCULIM VULCANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2008.63.07.007735-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO ROMA 

ADVOGADO: SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007736-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO ROMA 

ADVOGADO: SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007737-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MADI CARLOS DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007738-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MADI CARLOS DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007739-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEPHINA OLIVA SARTORI 

ADVOGADO: SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007740-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA GIGLIOLI ZILLO 

ADVOGADO: SP167055 - ANDRÉ PACCOLA SASSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007741-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP058637 - LUIZA DE FATIMA ANSELMO MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007742-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP058637 - LUIZA DE FATIMA ANSELMO MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007743-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO CALVO 

ADVOGADO: SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1676/1918 

PROCESSO: 2008.63.07.007744-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO CALVO 

ADVOGADO: SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007745-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER PALUDETO 

ADVOGADO: SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.007746-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER PALUDETO 

ADVOGADO: SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 80 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 80 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 17/12/2008 à 19/12/2008. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que 

a sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 

documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no 

seguinte 

endereço: Av. Washington Luís, n. 18, canal 3, Santos /SP. As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas 

no 

domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e 

telefone da 

parte autora para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 
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autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/12/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008503-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDIR NOVAIS SILES 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008504-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TAKERO KUROKI 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008505-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI DE SOUZA FREIRE 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008506-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRANIL SANTANA 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008507-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA AMERICA ALEAGI NUNES 

ADVOGADO: SP254954 - SINVAL MAXIMINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008508-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008509-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL ROCHA 

ADVOGADO: SP145571 - WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008510-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA SALES 

ADVOGADO: SP250161 - MARCELO MOREIRA PITARELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.11.008511-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INAKI MENDIOLEA APOITA 

ADVOGADO: SP250161 - MARCELO MOREIRA PITARELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008512-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ULYSSES ROBERTO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP250161 - MARCELO MOREIRA PITARELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008513-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLERI CONCEICAO PENEDO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008514-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO CONCEIÇÃO PENEDO 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008515-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO BATISTA 

ADVOGADO: SP250161 - MARCELO MOREIRA PITARELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008516-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IGNACIO MARIA APOITA ZUBIZARRETA 

ADVOGADO: SP250161 - MARCELO MOREIRA PITARELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008517-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS RUBENS LEITE CESAR 

ADVOGADO: SP092725 - MARI ANZAI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008518-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008519-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILIO MESSIAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008520-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA CUNHA VILLELA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008521-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA CONCEICAO FARIAS 
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ADVOGADO: SP240626 - LEANDRO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008522-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACYRA MORAES DE OLIVEIRA PINHO 

ADVOGADO: SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008523-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGRINALDO GUEDES REINALDO 

ADVOGADO: SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008524-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008525-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DE OLIVEIRA ASSIS 

ADVOGADO: SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008526-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA RODRIGUES MEDEIROS 

ADVOGADO: SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008527-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO RANOYA ASSUMPÇAO 

ADVOGADO: SP143142 - MARCELO AUGUSTO DOMINGUES PIMENTEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008528-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO BERNARDINO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008529-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO BERNARDINO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008530-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO FERNANDES PINHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008533-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008534-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DE ORNELLAS 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008535-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA FONTANA 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008536-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA CIDRIN DE MEDEIROS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008537-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008538-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTER FERNANDES THEOPHILO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008539-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO PAZ GONZALEZ 

ADVOGADO: SP056904 - EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008540-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENEI DE JESUS ANTONIO 

ADVOGADO: SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008541-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CARLOS RODRIGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP140326 - MARCELO IGNACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008542-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FRANCISCO FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP140326 - MARCELO IGNACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008543-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DE OLIVEIRA LACERDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008544-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008545-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1681/1918 

AUTOR: ROBERTO DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008546-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP189225 - ÉRIKA HELENA ROSSATO NICOLIELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008547-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP189225 - ÉRIKA HELENA ROSSATO NICOLIELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008548-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO MARCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184403 - LEANDRA CHEVITARESE PARADA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008549-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ROBBI 

ADVOGADO: SP239269 - RODRIGO CAETANO CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008550-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142531 - SANDRA MARIA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008551-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON TORRES 

ADVOGADO: SP229104 - LILIAN MUNIZ BAKHOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008552-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO TORRES VILAÇA 

ADVOGADO: SP140326 - MARCELO IGNACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008553-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDEZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP140326 - MARCELO IGNACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008554-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO: SP140326 - MARCELO IGNACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008555-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO PEREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP140326 - MARCELO IGNACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.11.008556-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARAMDUBA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140326 - MARCELO IGNACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008557-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO SOARES DE LIMA 

ADVOGADO: SP140326 - MARCELO IGNACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008558-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURY PRADO DE JESUS 

ADVOGADO: SP140326 - MARCELO IGNACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008559-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP250161 - MARCELO MOREIRA PITARELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008560-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE PONTE LUIS 

ADVOGADO: SP122998 - SILVIA REGINA BRIZOLLA MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008561-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MARQUES 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008562-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DE SOUZA ALBERTO 

ADVOGADO: SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008563-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008564-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE MOREIRA DE BARROS TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008531-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008532-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE DUARTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 60 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 62 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/12/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008565-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDA APARECIDA PINTO 

ADVOGADO: SP156886 - KÁTIA CRISTINA CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008566-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA DE SOUZA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP247009 - LEANDRO FERNANDES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008567-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CARLOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP074835 - LILIANO RAVETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008568-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE IRENE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP099092 - RENATA BELTRAME 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008569-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA REBELLO PAIVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008570-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIAS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008571-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BELMIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008572-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NAIR CORTEZ DE BARROS 

ADVOGADO: SP263230 - ROGERIO BOGGIAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008573-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIO PEREZ 

ADVOGADO: SP099092 - RENATA BELTRAME 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008574-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BROSETA FARINOS 

ADVOGADO: SP099096 - ROGERIO BASSILI JOSE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008575-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008576-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO RAFAEL ARAUJO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008577-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE SILVEIRA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008578-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUCIO MARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008579-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251300 - JOAO GOMES DA SILVA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008580-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO ANTUNUCHE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008581-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE FERNANDES 

ADVOGADO: SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2009 10:45:00 2ª) PSIQUIATRIA - 26/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008582-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA APARECIDA ABREU DA SILVA 
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ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008583-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR CONDE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP153852 - MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008584-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL MARLEI WALDOMIRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008585-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SAMUEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008586-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA BERNARDINO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP016735 - RENATO URSINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008588-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DANIEL DE CASTRO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008589-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/02/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008590-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA SANTOS SOBRAL 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/02/2009 10:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 03/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008591-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEIR MARTIM 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/02/2009 11:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 10/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008592-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO VIEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/02/2009 10:45:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 10/03/2009 09:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.11.008593-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO LOSARDO 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008594-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CUNHA FILHO 

ADVOGADO: SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008595-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENA DE OLIVEIRA PIMENTEL 

ADVOGADO: SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008596-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP015719 - ANSELMO ONOFRE CASTEJON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008597-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA DE JESUS DE BARROS 

ADVOGADO: SP015719 - ANSELMO ONOFRE CASTEJON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008598-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO RIBEIRO FRE 

ADVOGADO: SP271116 - EDEVONES DIONES MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008599-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE FRANCISCO CARLOS DELGADO 

ADVOGADO: SP153452 - LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008600-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008601-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008602-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR SIQUEIRA FERRARI 

ADVOGADO: SP128832 - ROBERTO ELY HAMAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008603-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA RODRIGUES ALVES 
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ADVOGADO: SP044886 - ELISABETH GIOMETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008587-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDEIR MARIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 39 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/12/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008604-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO BRITO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008605-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR MARTINS DE FRANCA 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008606-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JOSE DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP212364 - WLADIMIR DOS SANTOS PASSARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008607-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR EDSON DUTRA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008608-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP222770 - JOSÉ GERALDO BATALHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008609-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUY OLIVEIRA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008610-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUY OLIVEIRA DE SOUZA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008611-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA PEDROSO DE ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO: SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/02/2009 09:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 06/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008612-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUY OLIVEIRA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008613-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO AMARAL ABREU DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008614-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MOREIRA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008615-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO LEONCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008616-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA COUTO 

ADVOGADO: SP099092 - RENATA BELTRAME 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008617-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE MENDES SOTO 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008618-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA DO AMARAL ABREU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008619-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO JORGE DA SILVA 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008620-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA NETO 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008621-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA TEIXEIRA CABRAL 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008622-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE PEREIRA TOTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008623-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/02/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008624-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA VICENTE LIMA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/02/2009 11:30:00 2ª) NEUROLOGIA - 27/02/2009 09:40:00 3ª) CLÍNICA GERAL - 

10/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008625-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE FERREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008626-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO RIBEIRO PASSOS 

ADVOGADO: SP272887 - GIORGE MESQUITA GONÇALVEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008627-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MONTEIRO DE SALES LIMA 

ADVOGADO: SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008628-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROBERTA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008629-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LENINE TORRES 

ADVOGADO: SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008630-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ LUIZ CALDAS NUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008631-8 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1690/1918 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDORO KIMIO SHIMABUKURO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008632-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDORO KIMIO SHIMABUKURO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008633-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDORO KIMIO SHIMABUKURO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008634-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDORO KIMIO SHIMABUKURO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008635-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDORO KIMIO SHIMABUKURO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008636-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDORO KIMIO SHIMABUKURO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008637-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SANTANA SILVERIO 

ADVOGADO: SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008638-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDORO KIMIO SHIMABUKURO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008639-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDORO KIMIO SHIMABUKURO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008640-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDORO KIMIO SHIMABUKURO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008641-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDORO KIMIO SHIMABUKURO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008642-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDORO KIMIO SHIMABUKURO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008643-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: IZIDORO KIMIO SHIMABUKURO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008644-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDORO KIMIO SHIMABUKURO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008645-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDORO KIMIO SHIMABUKURO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008646-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COSME BISPO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008647-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDORO KIMIO SHIMABUKURO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008648-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALFRÃ COSME CASTRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008649-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDORO KIMIO SHIMABUKURO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008650-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DA SILVA CRUZ 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008651-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDORO KIMIO SHIMABUKURO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008652-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDORO KIMIO SHIMABUKURO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008653-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDORO KIMIO SHIMABUKURO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008654-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDORO KIMIO SHIMABUKURO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008655-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: IZIDORO KIMIO SHIMABUKURO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008656-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARIVALDO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008657-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAINETE MONTEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 54 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 54 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 1/2009 
 

2005.63.11.009646-3 - JOSENALDO SANTOS (ADV. SP081313 - NIVALDO RUIVO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Chamo o feito à ordem. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que no prazo final e improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de 

julgamento 

conforme o estado do processo, cumpra adequadamente ao determinado na audiência n. 13439 de 11/12/2007, 

apresentando toda e qualquer documentação relativa aos dois saques realizados no mesmo dia pela parte autora, um no 

caixa da agência no valor de R$ 9.000,00 e outro no caixa eletrônico no valor de R$ 50,00. Em que pese a petição de 

30/05/2008, ainda que não tivesse sido aberto processo administrativo sobre o caso, não é verossímil que a instituição ré 

não tenha qualquer registro dos saques realizados, tais como agência e terminal onde foram feitos, horário dos saques e 

tipo de operação realizada. 

Outrossim, a despeito de no local de "contagem/verificação dos valores sacados" ("área técnica") não haver câmera de 

segurança, a determinação deste juízo foi no sentido de que a ré apresentasse a fita de segurança da área de circulação 

da agência da data e horário dos saques efetivados pelo autor. 

Portanto, mantenho também esta determinação, de apresentação das fitas de segurança da agência onde ocorreram os 

fatos noticiados pelo autor, em igual prazo e sob as mesmas penas supra determinadas. 

Após, se em termos, tornem conclusos para verificação da necessidade de agendamento de nova audiência ou 

julgamento antecipado da lide. 

Intimem-se. 

 

2006.63.11.003638-0 - ERCOLE EUGENIO ENRICO DOMENICO MUGLIA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO 

JARDIM 

FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Ciência às partes do parecer e cálculo apresentado pela Contadoria Judicial. Prazo comum de 05 (cinco) dias. 

Intimem-se. Após, venham os autos à conclusão. 

 

2006.63.11.004319-0 - JOAQUIM JOSE DA SILVA MARCONDES (ADV. SP187187 - AUREO BERNARDO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Em face do ofício anexado, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

 

2006.63.11.010538-9 - MARIA ISABEL ANDRADE CARDOSO E OUTROS (ADV. SP110247 - VITOR DA SILVA 

ANTOLIN); ENI CARDOSO TOLLE(ADV. SP110247-VITOR DA SILVA ANTOLIN); EDI CARDOSO(ADV. 

SP110247- 

VITOR DA SILVA ANTOLIN); ELI CARDOSO(ADV. SP110247-VITOR DA SILVA ANTOLIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Diante da manifestação da autora quanto ao ofício n. 176/2008 apresentado pela Agência Boqueirão da Caixa 
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Econômica Federal, dê-se ciência ao advogado da ré pelo prazo de 05 (cinco) dias e, após, venham conclusos para 

sentença. 

Defiro a prioridade na tramitação do feito em respeito aos termos do Estatuto do Idoso. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.010646-1 - CONSTRUARTE REFORMAS PLANEJADAS LTDA (ADV. SP040922 - SERGIO LUIZ 

AKAOUI 

MARCONDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo às partes prazo de 10 dias para que informem se há algum requerimento por fazer. No silêncio, os autos virão 

conclusos para sentença. 

 

2007.63.11.001227-6 - MARIA JOSÉ FREITAS DA SILVA (ADV. SP157090 - RICARDO RAMOS VIDAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a requerente para: 

- juntar certidão de inexistência de dependentes, emitida pelo INSS; 

- comprovar que o mencionado testamento já foi aberto, registrado e cumprido em juízo, nos termos dos artigos 1.125 a 

1.141 do Código de Processo Civil; 

- comprovar a juntada do testamento ao inventário e a condição de inventariante ou testamenteiro; 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

 

2007.63.11.005121-0 - ROSANGELA MARCIA TEIXEIRA SILVEIRA (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO 

ALONSO 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

1. Emende o autor sua inicial, carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício de 

auxílio-acidente (B-94) que ora pleiteia. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

2. Determino a expedição de ofício à empresa Assistência à Infância de Santos Gota de Leite, outrora empregadora do 

autor, sediada na Av. Conselheiro Nébias, n. 308, a fim de que preste as seguintes informações a este Juízo: quais os 

períodos trabalhados e atividades desempenhadas pela autora, ficha de registro de empregados da Sra. Rosangela 

Marcia Teixeira Silveira, bem como apresente cópia do exame admissional e pareceres do médico do trabalho a respeito 

da saúde da autora e eventuais afastamentos ao longo do período laborado. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de 

cominação de multa diária e crime de desobediência, sem prejuízo de outras medidas legais. 

O ofício endereçado à Gota de Leite deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou a a empresa em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.008418-4 - ADALBERTO ANDRADE DE CARVALHO (ASSIST.P/) (ADV. SP245607 - CAMILA 

PIRES DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a parte autora a parte final da decisão de nº 63.11.022420/2008, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.009769-5 - MARIA FRANCISCA OLIVEIRA DE FREITAS (ADV. SP279243 - DIEGO MANOEL 

PATRÍCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Após a elaboração do parecer contábil, venham os autos à conclusão para homologação do acordo ou, no silêncio, 

julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.11.000198-2 - MARIA CRISTINA CAMPELLO LOPES CORREA (ADV. SP169755 - SERGIO 

RODRIGUES 
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DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Verifico que o presente feito demanda alguns esclarecimentos antes do julgamento final. 

Sendo assim, intime-se a parte autora a fim de que esclareça os recolhimentos realizados após a sua aposentadoria (em 

2000), tendo em vista que os dados colhidos pela Contadoria Judicial em pesquisa realizada perante o sistema CNIS, 

segundo o nome e CPF da parte autora. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002508-1 - CAMILA SANTOS PIRES E OUTRO (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO); 

MARILENE 

ROSINEIDE SANTOS(ADV. SP157197-ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero os termos da decisão n.º 24796/08. 

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão n.º 15409/08 

manifestando-se sobre a inclusão das filhas Juliana e Ana Carolina na presente ação e ainda para que traga a certidão de 

nascimento dos filhos Guilherme e Karina e seus documentos pessoais (RG e CPF) para complementação de seus dados 

pessoais. 

Int. 

 

2008.63.11.003016-7 - VALDEMAR ALVES CAPELA JUNIOR E OUTRO (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE 

FIGUEIREDO CARVALHO e ADV. SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA PEDRO); FLORINDA LORDELLO 

CAPELA 

(ADV. SP025771-MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO); FLORINDA LORDELLO CAPELA(ADV. 

SP187681- 

ELIZANGELA APARECIDA PEDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a CEF para que junte aos autos todos os extratos das contas de poupança de titularidade de ambos os autores e 

ainda para que apresente a planilha de cálculos referente aos valores apurados por força da aplicação do índice 

determinado em sentença, discriminado para cada autor, e independentemente do valor de alçada deste Juizado. Prazo 

de 30 (trinta) dias. 

Após cumpridas as determinações acima, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Havendo discordância 

em 

relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos. 

Havendo impugnação aos cálculos, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração de parecer. 

Com as manifestações, venham os autos à conclusão. 

Int. 

 

2008.63.11.003621-2 - ANDRE ALEXANDRE DA SILVA ARAUJO E OUTRO (ADV. SP193364 - FABIANA 

NETO MEM 

DE SÁ); CLAUDIA CRISTINA DA SILVA ARAUJO(ADV. SP193364-FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição da parte autora protocolada em 24.10.08: defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem-me conclusos para prolação de sentença de extinção. 

Int. 

 

2008.63.11.004420-8 - ADERVAL SILVA SANTOS (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a parte autora cumpra a r. decisão anteriormente proferida. 

Após, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.005673-9 - OBEDES FERREIRA SOUZA (ADV. SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA e ADV. 

SP174658 - 

EUGENIO CICHOWICZ FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

1. Vistos em tutela antecipada 

Inicialmente reconsidero a decisão sob n.19801/2008. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 
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direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada, bem como a produção da prova em relação a invocada união estável. 

Não há, pelo menos em sede de exame imediato, elementos suficientes para comprovação acerca da condição de 

segurado da falecida. 

O direito pugnado não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de análise mais detida e circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Outrossim, intime-se a parte autora para que adite à inicial retificando o pólo ativo, conforme documentos anexados, 

no 

prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. Feito isso, citem-se e intime-se o 

Ministério 

Público Federal. 

3. Também no prazo de 10 (dez) dias, informe se terá interesse em produzir prova oral em audiência. Havendo prova 

testemunhal, mantenho a audiência de instrução e julgamento designada para 06.10.2009. Caso não haja interesse em 

oitiva de testemunhas, providencie a serventia o cancelamento da audiência agendada e inclua o processo em pauta 

extra com a citação da ré para apresentar contestação no prazo legal. 

4. Oficie-se à agência do INSS em que foi requerido o benefício de pensão por morte NB.141490327-5 (Guarujá), a fim 

de 

que apresente o respectivo processo administrativo e quaisquer outros relativos à falecida, apresentando, inclusive, sua 

certidão de dependentes. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

5. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.006624-1 - VALDIR JOSE MELICIO (ADV. SP141317 - RENATO SERGIO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP230575 - 

THIAGO DE FREITAS MELICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007138-8 - ANGELINA FRESCHI SCROBATZ (ADV. SP037559 - MIGUEL ELIEZER SABINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007210-1 - CELSO CARVALHO CAMPOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 
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- 

ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Defiro a dilação do prazo para o cumprimento da r. decisão anteriormente proferida, por 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007679-9 - SAMUEL FERREIRA LIMA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial, e cópia 

legível de seu CPF. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007680-5 - SAMUEL FERREIRA LIMA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial, e cópia 

legível de seu CPF. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007681-7 - ANTONIO FRANCISCO DE SIQUEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007683-0 - MARIA AIDA ALEJANDRO DO NACIMENTO (ADV. SP155702 - GREYSI ALEJANDRO 

DO 

NASCIMENTO e ADV. SP246162 - JULIANA CLAUDINA BARBOSA PASIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 
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Intime-se. 

 

2008.63.11.007685-4 - AGENOR BEZZERA DE LIMA (ADV. SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e 

ADV. 

SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007688-0 - GREYSI ALEJANDRO DO NASCIMENTO (ADV. SP155702 - GREYSI ALEJANDRO DO 

NASCIMENTO e ADV. SP246162 - JULIANA CLAUDINA BARBOSA PASIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008054-7 - REGINA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP161345 - JOÃO IVANIEL DE FRANÇA ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo passivo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, 

I, 

do CPC). 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008064-0 - ORNELY VIANA ROCHA COSTA (ADV. SP228772 - RUI FRANCISCO DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008069-9 - MARIA MAFALDA TAFNER TERNI (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS 

TEIXEIRA DOS 

SANTOS e ADV. SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 
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2008.63.11.008136-9 - SINVALDO GIL CARDOSO (ADV. SP255375 - PATRICIA MELO DOS SANTOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome, no endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008137-0 - JOSE FERNANDO AMADO (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008139-4 - JOSE CARDOSO SOBRINHO (ADV. SP150735 - DAVI JOSE PERES FIGUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008140-0 - ROBERTO BRANCO DOS ANJOS (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de 

atos 

que permeiam a atividade do Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à 

colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 
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comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo. 

Int. 

 

2008.63.11.008142-4 - IVONE GADINI DE ABREU (ADV. SP209848 - CARLOS AUGUSTO DUCHEN AUROUX) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC),cópia do RG, CPF e comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu 

nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

intime-se 

a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.11.008143-6 - LUIZ DE ABREU (ADV. SP209848 - CARLOS AUGUSTO DUCHEN AUROUX) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC),cópia do RG, CPF e comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu 

nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

intime-se 

a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.11.008144-8 - IVO RIOS DOS SANTOS (ADV. SP198407 - DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, bem como, comprovante de residência 

atual, 

em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Apresente também procuração original conferida ao patrono. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008169-2 - ARIANE VALENCIO XAVIER (ADV. SP251557 - ELAYNE MARTINS DE ARAÚJO e 

ADV. 

SP259114 - FABIOLA CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Emende a parte autora sua petição inicial apresentando os documentos indispensáveis ao julgamento do feito, quais 

sejam: atestado de reclusão ou de permanência carcerária e documentos do segurado recluso, tais como, CPF, RG e 

CTPS, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Após, se em termos, tornem conclusos para apreciação do requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. 
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Intime-se. 

 

2008.63.11.008183-7 - JORGE SEIGUI YAMAZATO (ADV. SP120847 - CARLA ALVES GENTIL MARCUSSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008184-9 - BEATRIZ MARIA DA SILVA (ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS 

SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008188-6 - JOSE VIEIRA DE MELO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008191-6 - PAULO ROBERTO MANICA (ADV. SP162140 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP192139 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008199-0 - ANTONIO MARTINS PIERNAS (ADV. SP044886 - ELISABETH GIOMETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008201-5 - WALTER BARBOSA DE FREITAS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 
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DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008203-9 - SEVERINO JOSE DE MELO (ADV. SP145571 - WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF, RG e comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu 

nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

intime-se 

a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.11.008204-0 - JOSE ARINALDO DOS SANTOS (ADV. SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA 

OGANDO e 

ADV. SP120928 - NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR e ADV. SP182995 - MICHEL DOMINGUES HERMIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Regularize também o polo passivo da ação. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008205-2 - LEONELO WELLAREO (ADV. SP128864 - JULIO CESAR BRENNEKEN DUARTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, bem como, comprovante de residência da 

época da propositura da ação, em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008207-6 - ANTONIO JOSE ASSENCAO (ADV. SP265082 - SIDNEI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 
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Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

intime-se 

a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.11.008227-1 - GERALDO DUTRA DE CASTRO (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008230-1 - CARLITO FERREIRA PINTO (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008233-7 - CIRO ALCARAS (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008234-9 - ALICE DE ALMEIDA FREITAS (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008235-0 - BENEDICTO DE OLIVEIRA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1703/1918 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008236-2 - ARMANDO ALVES DA SILVA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008237-4 - ALICE AUGUSTA PINHO GONCALVES (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008239-8 - WELLINGTON SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008259-3 - JOAO CARLOS TAVARES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008275-1 - RONALD MATIAS (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008276-3 - PAULO MAGNO DA SILVA DANTAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 
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- ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008423-1 - ZADY VITAL BACELAR (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008426-7 - MARIA DO CARMO NERIS DE SANTANA PEDRO (ADV. SP109743 - CARLA FISCHER 

DE 

PAULA CONCEICAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008427-9 - RENATA DALLALANA GERALDINI (ADV. SP109743 - CARLA FISCHER DE PAULA 

CONCEICAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008429-2 - FABRICIO GERALDINI MARQUES DA COSTA (ADV. SP109743 - CARLA FISCHER DE 

PAULA 

CONCEICAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008430-9 - DULCINEA APPARECIDA GERALDINI MARQUES (ADV. SP109743 - CARLA FISCHER 

DE 

PAULA CONCEICAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 
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mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008432-2 - ESTELA GERALDINI TORRES (ADV. SP109743 - CARLA FISCHER DE PAULA 

CONCEICAO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008433-4 - MARIA HELENA GERALDINI TORRES (ADV. SP109743 - CARLA FISCHER DE PAULA 

CONCEICAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2/2009 

 

2005.63.11.001469-0 - MARIA JESUS DE ANDRADE MORAES (ADV. SP181321 - JAIME RODRIGUES DE 

ABREU 

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em petição protocolada no dia 16 de outubro de 2008, a Sra. Maria Jesus Andrade Moraes requer a sua habilitação na 

presente demanda, em virtude do falecimento do autor da ação. Aduz que é viúva do mesmo e que atualmente está 

recebendo pensão por morte cujo instituidor é o Sr. Alcides Pires Moraes. 

Diante do requerimento de habilitação formulado, defiro o pedido de habilitação de Maria Jesus Andrade Moraes (CPF 

065.222.378-81), visto que a viúva é a única habilitada à pensão NB 21/145.053.851-4, nos termos do artigo 112 da Lei 

8.213/91. 

Providencie a serventia a exclusão do falecido autor, e a inclusão da Sra. Maria no pólo ativo. 

Após, expeça-se a requisição de pagamento. 

Intimem-se as partes. 

 

2005.63.11.009773-0 - FLORA MARIA BRAZ (ADV. SP212913 - CHYARA FLORES BERTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; LETICIA REGINA BRAZ DE OLIVEIRA REP. P/ SUA 

GENITORA 

(ADV. SP133464-GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) : 

Considerando o cumprimento das determinações da audiência anterior, designo audiência de instrução e julgamento 

para 

o dia 12.02.2009, às 14:00 horas. 

Deverá a parte autora trazer as testemunhas que pretende ouvir ou, se for necessária a intimação judicial, indicá-las, 

declinando seus endereços completos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intimem-se. 

 

2005.63.11.010006-5 - FRANCISCO VICENTE DE SOUSA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM 

FONSECA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : 

Vistos, etc. 

Em apertada síntese, o autor pleiteia recálculo do valor cobrado a maior, relativamente ao Imposto de Renda na Fonte, 
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bem como, restituição da diferença. Aduz que se calculados mês a mês a base seria menor, bem como o imposto 

cobrado. 

Às fls. 08 do documento PROVAS, consta extrato do Banco do Brasil do qual extrai-se que houve dedução do Imposto 

sobre total pago por decisão judicial, descontado R$5.229,51, do período entre 14/07/2004 a 30/09/2005. 

Informa a Contadoria Judicial que conforme demonstrativo do próprio autor, o valor do benefício mensal, não estaria 

isento, mas aduz que poderia ser inferior. Informa, ainda, que caso se entenda pela procedência da ação, para elaboração 

do cálculo o autor deverá apresentar cópia da declaração de IRRF, ano base 2006, exercício 2005, para análise do 

pedido. 

Sendo assim, intime-se a parte autora a fim de que apresente a documentação apontada pela Contadoria Judicial - 

declaração de IRPF, ano-base 2006, exercício 2005, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

Intime-se. 

 

2005.63.11.011115-4 - BASILIO MACHADO DE SOUZA (ADV. SP157626 - LUIZ CARLOS FERREIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

Vistos, etc. 

O autor é militar do Exército brasileiro, hoje 3º sargento, desde 1 de dezembro de 1998. Após ter feito o curso de cabo, 

no 

próprio Exercito, vinha recebendo 16% de adicional de habilitação até 04/2001, previsto na Portaria 181, de 26 de 

março 

de 1999. Relata que este percentual foi reduzido para 12%, sem que lhe esclarecessem a razão. Pleiteia, nesta ação, o 

restabelecimento do percentual para 16%. 

A União apresentou contestação esclarecendo que o adicional de habilitação hoje previsto nas MPs 2.131/2000, 2215- 

10, de 31 de agosto de 2001 e Lei 9.786/99, que se aplicam maiores percentuais àqueles que se especializaram na 

carreira, com aprovação nos cursos de interesse da Força, tratando os militares possuidores de cursos de formação e 

especialização com percentuais distintos entre (12% e 16%). 

Vindo os autos à conclusão, verifico que o presente feito demanda alguns esclarecimentos. Sendo assim, intime-se a 

União Federal a fim de que preste as seguintes informações: 1) quais os cursos e períodos respectivos atendidos pelo 

autor; 2) especifique quais os cursos que ensejavam a aplicação dos termos da portaria, inclusive especificando o curso 

cumprido pelo autor que justificou a aplicação da portaria no caso concreto até 2001; 3) quais os cursos que encontram 

embasamento a partir da Medida Provisória 2.131/2000, discriminando expressamente, as hipóteses que foram 

excluídas. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Intimem-se. 

 

2005.63.11.011376-0 - MARCELO SANTANA DA SILVA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante o não cumprimento da decisão proferida em 12/09/2008, nomeio curadora especial do autor a Defensora Pública 

da 

União. Intimem-se e venham conclusos para sentença. 

 

2006.63.11.003386-0 - CARLOS AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Reconsidero decisão n.12313/2007. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado apresentado pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

Int. 

 

2006.63.11.007082-0 - RENATO DOS SANTOS (ADV. SP074835 - LILIANO RAVETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Renato dos Santos ajuíza a presente ação contra o INSS, objetivando a condenação da autarquia à concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição especial. 

Em contestação, o INSS requereu a improcedência. 

É a síntese do essencial. Decido. 

Conforme cálculos da contadoria judicial, caso o pedido fosse julgado procedente, o autor teria direito, a título de 

parcelas 

em atraso na data do ajuizamento, a um montante de R$ 15.525,82, valor este que, somado a 12 prestações vincendas, 

perfaz um total de R$ 33.312,94, excedendo o limite de 60 salários mínimos, que naquela época correspondia a R$ 

21.000,00 (vinte e um mil reais). 

Dessa forma, impositivo o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juizado Especial, não sendo possível a 

renúncia dos valores atrasados pelo caráter absoluto da competência do juizado especial federal, conforme disposição 

legal expressa. 

Com efeito, estabelece a Lei nº 10259/01, em seu art. 3º, caput: 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças." 

Pela leitura do dispositivo, vê-se que a competência é fixada em razão do valor que se espera obter, de maneira direta e 

indireta, com o atendimento da pretensão. 

Referido montante engloba tanto as parcelas vencidas quanto vincendas, fato este que é confirmado pelo § 2º do 

dispositivo citado acima, segundo o qual "quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput". 

Noutros termos, pode-se dizer que a multiplicação das parcelas mensais, para aferição do valor, só tem razão de ser 

quando o pleito somente se refere às competências que ainda não venceram. 

A contrario sensu, se houver pedido de condenação em atrasados, deverão estes ser considerados, em consonância com 

a regra geral contida no caput, sob pena de ser desvirtuada a própria finalidade que determinou a criação dos Juizados 

Especiais, qual seja, a de julgar as causas de pequeno valor, com maior celeridade e sem a necessidade de observância 

de todas as normas relacionadas às prerrogativas da Fazenda Pública, existentes para que se preserve o erário. Neste 

sentido: 

CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA 

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA 

SEÇÃO Data 

do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E 

VINCENDAS - 

SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. 

Acórdão. Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o 

Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram 

com 

o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio 

Quaglia 

Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves. 

Nesse sentido também dispõe recente jurisprudência do TRF da 3ª Região conforme segue: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável 

quando se postula somente o pagamento de prestações vincendas. Consistindo a pretensão no pagamento das 

diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa deve obedecer ao disposto no artigo 260 do 

Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de mister o 

processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 - RELATOR 

JUIZ 

GALVÃO MIRANDA. 

Por fim, tenho que não há que se falar, neste momento, na possibilidade de renúncia, expressa ou tácita, ao valor que 

exceder sessenta salários, já que o citado limite é critério a ser utilização quando do ajuizamento da demanda. 

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1708/1918 

questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Remetam-se todas 

as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e 

pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas da 

Justiça Federal em Santos, com fundamento no art. 12, § 2.º, da Lei 11.419/2006. 

 

2006.63.11.011936-4 - CARLOS ARMANDO PAIVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Carlos Armando Paiva ajuíza a presente ação contra o INSS objetivando a conversão de tempo especial comum para 

efeitos de cálculo para aposentadoria. 

É a síntese do essencial. Decido. 

Conforme cálculos da contadoria judicial, caso o pedido fosse julgado procedente, o autor teria direito, a título de 

parcelas 

em atraso na data do ajuizamento, a um montante de R$29.278,24, valor este que excede o limite de 60 salários 

mínimos, 

que naquela época correspondia a R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

Dessa forma, impositivo o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juizado Especial. Com efeito, estabelece a 

Lei nº 10259/01, em seu art. 3º, caput: 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças." 

Por fim, tenho que não há que se falar, neste momento, na possibilidade de renúncia, expressa ou tácita, ao valor que 

exceder sessenta salários, já que o citado limite é critério a ser utilização quando do ajuizamento da demanda. 

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Remetam-se todas 

as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e 

pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas da 

Justiça Federal em Santos, com fundamento no art. 

 

2007.63.11.002613-5 - PERICLES DE OLIVEIRA (ADV. SP145571 - WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Vistos, etc. 

Considerando o tempo decorrido desde o ajuizamento da presente ação, bem como o fato de que a ré pauta a suspensão 

da prescrição com base em ato infralegal (parecer PGFN/CDA 998/2004, artigo 1º da Portaria do Ministro da Fazenda 

nº 

49, de 01/04/2004, e, por fim, Decreto lei nº 1569/77), intime-se a União Federal a fim de que esclareça se efetivamente 

não houve o ajuizamento de execução fiscal ou, ainda, qualquer ato executivo, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intimem-se. Após, venham os autos à conclusão para sentença. 

 

2007.63.11.008199-7 - ADILSON DE SOUZA (INTERD, REPR.P/) (ADV. SP209686 - SUED SILVA SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Com base no laudo do senhor perito psiquiatra, designo perícia médica suplementar na modalidade oftalmologia, a ser 

realizada no consultório da senhora perita, localizado na Av. Conselheiro Nébias, nº 580, conjunto 54, Bairro 

Boqueirão, 

Santos, no dia 09.02.09 às 17h00. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.11.009333-1 - LINDAURA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP250572 - WELLINGTON DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

Nos termos da legislação de regência da matéria, para a concessão do benefício pleiteado é necessário o preenchimento 

de determinados requisitos, a saber: beneficiário deficiente ou idoso maior de 65 anos, sendo que no primeiro caso, ser 

incapaz para a vida independente e para o trabalho e renda per capita inferior a um quarto do salário-mínimo (não 

possuir 

meios de prover à própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família). 

O direito pugnado não é inequívoco. Apesar do requisito da idade para concessão de benefício a idoso estar preenchido, 

em análise preliminar a perícia sócio-econômica menciona renda familiar não compatível com a natureza assistencial do 

benefício. 
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Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Outrossim, ante a possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o Ministério Público Federal para 

apresentar 

parecer no prazo de 10 (dez) dias, em analogia à Lei 1533/51, e após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009571-6 - MARIA ELIA ALVES SOLANO (ADV. SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

Vistos, etc. 

1. Considerando a necessidade de se obter maiores esclarecimentos acerca da fixação do termo inicial da incapacidade 

da parte autora, apontando os elementos que justificaram a fixação, defiro o requerido pelo INSS em petição datada de 

16/12/2008. 

 Sendo assim, determino a expedição de ofício aos médicos indicados na mencionada petição, a fim de que os 

profissionais apresentem a este Juizado todo e qualquer prontuário médico em nome da parte autora, esclarecendo os 

períodos em que estava (ou esteve) aos seus cuidados, para o melhor deslinde do feito e complementação do laudo 

médico judicial. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Fica advertido o profissional que, em sendo necessária a complementação de qualquer ponto acerca do quadro clínico 

da 

parte autora, poderá ser requisitada a sua presença em Juízo, sem prejuízo da apresentação dos documentos ora 

requisitados. 

 O ofício endereçado ao médico deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG (os dois documentos acostados nos autos), 

CPF e PIS e todos os documentos médicos apresentados pela parte autora em Juízo, de sorte a evitar conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

2. Após os esclarecimentos acima requisitados, venham os autos à conclusão para que seja averiguada a necessidade de 

complementação do laudo médico judicial. 

3. Cumpridas todas as determinações supra, dê-se ciência às partes por 05 (cinco) dias para suas alegações finais. Após, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para complementação de parecer e posterior conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001242-6 - LAURA HELENA FERNANDES MOREIRA (ADV. SP247939 - SABRINA 

NASCHENWENG) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Vistos, etc. 

À luz da fundamentação vertida na petição inicial e documentos que a acompanharam, esclareça a parte autora a sua 

pretensão, especificando as verbas, períodos e empresas respectivas, em relação as quais visa afastar a incidência do 

imposto de renda. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.001782-5 - LUIS FERNANDO DE JESUS (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 
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2008.63.11.002505-6 - ANTONIO FERNANDO DE SOUZA SILVA (ADV. SP190203 - FABIO SANTOS JORGE) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

1. Considerando a informação constante em contestação de que o débito em discussão foi objeto de ação de execução 

fiscal, oficie-se à 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo para que remeta a este juízo cópia integral da Execução 

Fiscal n. 1999.61.14.004337-5, e eventuais Embargos à Execução respectivos. 

2. Após, tornem conclusos para análise de eventual prevenção daquele juízo. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003143-3 - ALCINEIDE MIRANDA DE OLIVEIRA (ADV. SP219139 - CINTIA OLIVEIRA IRUSSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; ROBERTO DE OLIVEIRA 

CAVALCANTI 

(ADV. ) : 

Petição da parte autora protocolada em 29.08.08: recebo como emenda à inicial. 

Providencie a serventia a inclusão de Roberto de Oliveira Cavalcanti no pólo passivo. 

No mais, designo o dia 30/07/2009 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam 

dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se e cite-se. 

 

2008.63.11.004067-7 - CLEIDE DE FREITAS PERINI RINALDO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Por meio de petição apresentada em 02/12/2008, requer a autora a reconsideração da decisão que extinguiu o processo 

sem resolução de mérito, com fundamento na litispendência. 

Sustenta que a ação idêntica anteriormente proposta também foi extinta, mas em razão de homologação de desistência. 

Logo, seria possível o prosseguimento do processo. 

Decido. 

A sentença deste processo foi prolatada em 04/07/2008. 

A homologação da desistência do processo 200761830038731 é de 29/09/2008 (fl. 02 do arquivo P.02.12.08.PDF). 

Em se considerando que a desistência somente produz efeitos após a homologação judicial (art. 158, parágrafo único, 

CPC), em 04/07/2008 havia duas ações idênticas em curso. 

Assim, foi correta a sentença que reconheceu a litispendência. 

Mantenho, portanto, a decisão anteriormente proferida. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005426-3 - ADAUTO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP177713 - FLÁVIA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005687-9 - MARIA ANUNCIADA DOS SANTOS DE ARAUJO (ADV. SP178945 - CLAUDIA 

ANDREA 

FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 
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o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005703-3 - SONIA REGINA DE OLIVEIRA COSTA PINTO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada 

1.A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada. 

Não há, pelo menos em sede de exame imediato, elementos suficientes para comprovação acerca da condição de 

segurado do falecido. 

O direito pugnado não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de análise mais detida e circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Outrossim, oficie-se à agência do INSS em que foi requerido o benefício de pensão por morte (São Vicente - NB: 

144.982.935-7), a fim de que apresente o respectivo processo administrativo e quaisquer outros relativos ao falecido. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

4. Cite-se. Intimem-se. Após, o cumprimento das providências determinadas remetam-se os autos virtuais à Contadoria 

Judicial. 

 

2008.63.11.005762-8 - MARIA MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP243519 - LEONARDO APOLONIA 

ANTONUCCI e 

ADV. SP213664 - FABIANO FERNANDES SIMÕES PINTO e ADV. SP219375 - MARCELO APOLONIA 

ANTONUCCI e 

ADV. SP245847 - JULIANA VALERIO DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Com base no laudo do senhor perito psiquiatra, designo perícia médica suplementar na modalidade ortopedia, a ser 

realizada nas dependências deste Juizado no dia 03.02.09 às 11h00. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.11.005766-5 - ALMIR HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Com base no laudo do senhor perito psiquiatra, designo perícia médica suplementar na modalidade clínica geral, a ser 

realizada nas dependências deste Juizado no dia 03.03.09 às 10h00. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.11.005767-7 - JOAO RIBEIRO RAMOS (ADV. SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Com base no laudo do senhor perito ortopedista, designo perícia médica suplementar na modalidade cardiologia, a ser 
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realizada nas dependências deste Juizado no dia 03.03.09 às 12h00. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.11.005850-5 - CELIA MARIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. 

SP190255 - 

LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Com base no laudo do senhor perito clínico geral, designo perícia médica suplementar na modalidade ortopedia, a ser 

realizada nas dependências deste Juizado no dia 04.02.09 às 09h15. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.11.005852-9 - CELSO DOS SANTOS BARBOSA (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Com base no laudo do senhor perito psiquiatra, designo perícia médica suplementar na modalidade ortopedia, a ser 

realizada nas dependências deste Juizado no dia 04.02.09 às 09h45. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.11.005865-7 - MILTON PEREIRA FRANCO (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA e ADV. 

SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Redesigno a perícia médica na especialidade ortopedia para o dia 04.02.09 às 09h30. 

Saliento que nova ausência, sem justificativa comprovada com documento pertinente, poderá implicar em extinção do 

feito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005871-2 - PAULO SERGIO DE CAMARGO (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Com base no laudo do senhor perito psiquiatra, designo perícia médica suplementar na modalidade neurologia, a ser 

realizada nas dependências deste Juizado no dia 26.02.09 às 09h45. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.11.005933-9 - DIJACI CARDEAL (ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ e ADV. SP188294 - RAFAEL DE 

FARIA 

ANTEZANA e ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Com base no laudo do senhor perito psiquiatra, designo perícia médica suplementar na modalidade neurologia, a ser 

realizada nas dependências deste Juizado no dia 26.02.09 às 10h00. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.11.006044-5 - ARACI DA COSTA (ADV. SP210042 - MARCOS JOSE RAGONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada 

1.A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada, bem como a produção da prova em relação a invocada união estável. 

Não há, pelo menos em sede de exame imediato, elementos suficientes para comprovação acerca da condição de 

segurado do falecido. 

O direito pugnado não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de análise mais detida e circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Oficie-se à agência do INSS em que foi requerido o benefício de pensão por morte (NB. 143.386.276-7-Praia 
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Grande), a 

fim de que apresente o respectivo processo administrativo e quaisquer outros relativos ao falecido, apresentando, 

inclusive, sua certidão de dependentes. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

3. Se a relação que a autora mantinha com o instituidor falecido era de união estável também no prazo de 10 (dez) dias, 

informe se terá interesse em produzir prova oral em audiência. Havendo prova testemunhal, mantenho a audiência de 

instrução e julgamento designada para 19.10.2009. Caso não haja interesse em oitiva de testemunhas, providencie a 

serventia o cancelamento da audiência agendada e inclua o processo em pauta extra com a citação da ré para 

apresentar contestação no prazo legal. 

4. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.006071-8 - JOSE NIVALDO ANDRADE SILVA (ADV. SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS e 

ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Com base no laudo do senhor perito clínico geral, designo perícia médica suplementar na modalidade ortopedia, a ser 

realizada nas dependências deste Juizado no dia 05.02.09 às 09h00. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.11.006443-8 - ANTONIA ELIENEIDE OLIVEIRA (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO 

DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006634-4 - JOSE LOURENCO JUNIOR (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS e 

ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 
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INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006731-2 - MARIA DE LOURDES SACRAMENTO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006791-9 - MARIA DO SOCORRO BARBOSA DE SOUSA (ADV. SP269176 - CESAR AUGUSTO 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.007583-7 - SOLANGE MARIA GUEDES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além 

da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada. 

Outrossim, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência satisfativa e 

toda 

eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo referente ao benefício recebido pela parte autora. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 
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Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

3. Após, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e posterior 

conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.007585-0 - MARIA CELIA CARNEIRO DE LIMA (ADV. SP174954 - ADRIANO NERIS DE ARAÚJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada, bem como a produção da prova em relação à invocada união estável. 

Não há, pelo menos em sede de exame imediato, elementos suficientes para comprovação acerca da existência da união 

estável. 

O direito pugnado não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de análise mais detida e circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Cite-se. Intimem-se. 

Aguarde-se a audiência de conciliação, instrução e julgamento já designada. 

 

2008.63.11.007782-2 - DELLY CRISTIANE COSTA DOS SANTOS (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE 

CAVALLINI e 

ADV. SP221297 - SABRINA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: 

Vistos em tutela antecipada. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa. 

Apesar de ainda não realizada a perícia médica judicial, em análise aos documentos médicos apresentados pela parte 

autora, verifico a provável existência de incapacidade. 

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela pretendida, 

uma 

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do recebimento do 

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento 

jurisdicional 

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 
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determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Outrossim, reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como 

eventuais efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

para após a elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Com a realização da perícia médica judicial e entrega do laudo respectivo, tornem conclusos para reapreciação da 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.008115-1 - FRANCISCO FERREIRA FILHO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008118-7 - MARIA EVA COSMO DA COSTA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008120-5 - LAUDECIA SEVERINA COSTA DE CARVALHO (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, 

utilizado pelos Juizados Especiais Federais - prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do 

processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC) - emende o autor sua inicial, 

carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia, e comprovante de 

residência atual, em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008206-4 - JOSEFA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP188294 - 

RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.11.008209-0 - LINDINALVA DE JESUS PEREIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. 

SP231979 - 

MATEUS ROCHA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 
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Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

intime-se 

a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.11.008210-6 - GRACIENE BARBOSA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

intime-se 

a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.11.008211-8 - SEVERINA MARIA DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP190255 - 

LEONARDO VAZ e ADV. SP243295 - OLÍVIA MAITINO FERREIRA PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome, no endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008213-1 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP190255 - 

LEONARDO VAZ e ADV. SP243295 - OLÍVIA MAITINO FERREIRA PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

intime-se 

a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.11.008351-2 - ANTONIO ARAUJO QUEIROZ (ADV. SP171201 - GISELE DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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1. Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além 

da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada. 

Outrossim, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência satisfativa e 

toda 

eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Como se trata de apreciação cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio do 

contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do pedido 

de tutela antes da vinda da contestação do réu. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Cite-se o réu para apresentar contestação no prazo legal. 

Após, se em termos, remetam-se os autos virtuais à Contadoria para elaboração dos cálculos e planilhas referentes. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.008422-0 - JOAO BOSCO DE CARVALHO (ADV. SP140326 - MARCELO IGNACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além 

da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada. 

Outrossim, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência satisfativa e 

toda 

eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo referente ao benefício recebido pela parte autora e eventual pedido de revisão. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

3. Após, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e posterior 

conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 3/2009 
 

2005.63.11.006457-7 - JAYME MAGALHAES REP/ P/ EDNA CLEIDE MAGALHAES (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO 

MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição da parte autora protocolada em 28.10.08: mantenho a decisão tal como proferida. 

Atente-se o patrono da parte autora de que a habilitação pode ser requerida a qualquer momento, independentemente de 

intimação e que, conforme parecer da Contadoria deste Juízo, não há valores a serem executados. 

Intime-se e retornem os autos ao arquivo. 

 

2005.63.11.009171-4 - MARCOS BRUNETTO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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As partes são intimadas da prolação de sentença, nunca do trânsito em julgado, que ocorre sempre quando não houver 

interposição de recurso, após o prazo constante do art 42 da lei 9.099/95. 

Assim, com base no art 52, parágrafo IV da lei 9.099/05, cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a determinação 

contida em sentença ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.001809-2 - MARCOS ROBERTO PALERMO (ADV. SP143213 - SANDRA CRISTINA GASPAR 

RENTE) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Vistos, etc. 

Inicialmente, ressalto que, havendo a escolha em protocolizar petições via internet, o advogado deve ser diligente e 

fiscalizar o recebimento da mesma, e, em caso de não ser aceita, deve providenciar o quanto antes o protocolo perante o 

Juizado, como solicitado no email enviado automaticamente pelo sistema quando descartada a petição. 

No caso sub judice, observo que, a sentença foi proferida em 08/11/06 e o recurso foi protocolado a destempo, 

consoante decisão lançada nos autos, não obstante a parte autora tenha sido regularmente intimada. 

Pois bem, ainda que esta magistrada seja sensível aos argumentos da parte autora, é certo que proferida e publicada a 

sentença, deixou transcorrer o prazo sem sequer apresentar recurso inominado tempestivamente ou mesmo opor 

embargos 

de declaração da sentença proferida, inclusive com esteio na petição apresentada entre a prolatação da sentença e sua 

publicação, frisa-se regular. 

Assim, tendo o feito transitado em julgado em agosto de 2007, somente em fevereiro de 2008, requereu o 

desarquivamento dos autos para manifestação. 

É certo que se pretendia que este Juízo proferisse manifestação quanto aos termos da Portaria nº 1.053, de 08/11/2006 

(portaria datada de dois dias após a prolatação da sentença), deveria ter interposto o recurso adequado tempestivamente, 

ou, ao menos, suscitado a questão em sede de embargos de declaração. 

Posto isso, indefiro o requerido pela parte autora. 

No mais, debruçando-se sobre os termos da Portaria trazida à colação, vislumbro que à primeira vista não há óbice a 

que 

as partes convencionem administrativamente eis que não há qualquer vedação expressa nesse sentido. 

Intimem-se. 

 

2006.63.11.001810-9 - DENIVAL CASTRP DOS SANTOS (ADV. SP143213 - SANDRA CRISTINA GASPAR 

RENTE) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Vistos, etc. 

Inicialmente, ressalto que, havendo a escolha em protocolizar petições via internet, o advogado deve ser diligente e 

fiscalizar o recebimento da mesma, e, em caso de não ser aceita, deve providenciar o quanto antes o protocolo perante o 

Juizado, como solicitado no email enviado automaticamente pelo sistema quando descartada a petição. 

No caso sub judice, observo que, a sentença foi proferida em 06/11/06, publicada em 30/03/2007, e o recurso foi 

protocolado a destempo, consoante decisão lançada nos autos, não obstante a parte autora tenha sido regularmente 

intimada. 

Pois bem, ainda que esta magistrada seja sensível aos argumentos da parte autora, é certo que proferida e publicada a 

sentença, deixou transcorrer o prazo sem sequer apresentar recurso inominado tempestivamente ou mesmo opor 

embargos 

de declaração da sentença proferida, inclusive com esteio na petição apresentada entre a prolatação da sentença e sua 

publicação, frisa-se regular. 

Assim, tendo o feito transitado em julgado em agosto de 2007, somente em fevereiro de 2008, requereu o 

desarquivamento dos autos para manifestação. 

É certo que se pretendia que este Juízo proferisse manifestação quanto aos termos da Portaria nº 1.053, de 08/11/2006 

(portaria datada de dois dias após a prolatação da sentença), deveria ter interposto o recurso adequado tempestivamente, 

ou, ao menos, suscitado a questão em sede de embargos de declaração. 

Posto isso, indefiro o requerido pela parte autora. 

No mais, debruçando-se sobre os termos da Portaria trazida à colação, vislumbro que à primeira vista não há óbice a 

que 

as partes convencionem administrativamente eis que não há qualquer vedação expressa nesse sentido. 

Intimem-se. 

 

2006.63.11.001812-2 - JOAO CARLOS ESTOGIO (ADV. SP143213 - SANDRA CRISTINA GASPAR RENTE) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

Vistos, etc. 

Inicialmente, ressalto que, havendo a escolha em protocolizar petições via internet, o advogado deve ser diligente e 

fiscalizar o recebimento da mesma, e, em caso de não ser aceita, deve providenciar o quanto antes o protocolo perante o 
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Juizado, como solicitado no email enviado automaticamente pelo sistema quando descartada a petição. 

No caso sub judice, observo que, a sentença foi proferida em 06/11/06, publicada em 30/03/2007, e o recurso foi 

protocolado a destempo, consoante decisão lançada nos autos, não obstante a parte autora tenha sido regularmente 

intimada. 

Pois bem, ainda que esta magistrada seja sensível aos argumentos da parte autora, é certo que proferida e publicada a 

sentença, deixou transcorrer o prazo sem sequer apresentar recurso inominado tempestivamente ou mesmo opor 

embargos 

de declaração da sentença proferida, inclusive com esteio na petição apresentada entre a prolatação da sentença e sua 

publicação, frisa-se regular. 

Assim, tendo o feito transitado em julgado em agosto de 2007, somente em fevereiro de 2008, requereu o 

desarquivamento dos autos para manifestação. 

É certo que se pretendia que este Juízo proferisse manifestação quanto aos termos da Portaria nº 1.053, de 08/11/2006 

(portaria datada de dois dias após a prolatação da sentença), deveria ter interposto o recurso adequado tempestivamente, 

ou, ao menos, suscitado a questão em sede de embargos de declaração. 

Posto isso, indefiro o requerido pela parte autora. 

No mais, debruçando-se sobre os termos da Portaria trazida à colação, vislumbro que à primeira vista não há óbice a 

que 

as partes convencionem administrativamente eis que não há qualquer vedação expressa nesse sentido. 

Intimem-se. 

 

2006.63.11.006965-8 - JOSE BENTO DE ANDRADE E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI); CREUZA DE ALBUQUERQUE ANDREADE(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Não há valores a serem executados, visto que a sentença extinguiu o feito sem julgamento do mérito. 

Retornem os autos ao arquivo. 

Int. 

 

2007.63.11.001186-7 - ANTONIO DA LUZ VELHO (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.11.005563-9 - NELLI COUTINHO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP164103 - ANA CARLA VASCO DE 

TOLEDO e ADV. SP184631 - DANILO PEREIRA); LUIZ FERNANDO COUTINHO DE OLIVEIRA X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 
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Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.11.006335-1 - VICTOR CARMO ORLANDI E OUTRO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR); RENATA RUSSO ORLANDI(ADV. SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição da parte autora protocolada em 16.10.08: Não há de se falar em erro na publicação, portanto, mantenho a 

decisão n.º 19518/08 nos exatos termos em que proferida. 

Considerando o levantamento dos valores pela parte autora, retornem os autos ao arquivo. 

Int. 

 

2007.63.11.007192-0 - HORACIO GONÇALVES NETO E OUTRO (ADV. SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA 

LUZ); 

JANDIRA GASPAR GONÇALVES(ADV. SP107699B-JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Cumpra-se o v. acórdão proferido no agravo de instrumento n.º 2005.03.00.094535-0, devolvendo-se estes autos à 2ª 

Vara Federal de Santos. 

Dê-se baixa findo neste processo. 

Int. 

 

2007.63.11.007447-6 - ARACI DE SOUZA FREIRE (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pelo réu. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pelo 

INSS. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, expeça-se a requisição de pequeno valor. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.008714-8 - MARIO SERGIO PASSOS E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI); TANIA MARIA PASSOS DE SOUZA(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Não há valores a serem executados, visto que a sentença extinguiu o feito sem julgamento do mérito. 

Retornem os autos ao arquivo. 

Int. 

 

2008.63.11.001531-2 - EDNA TORRE ROBERTO (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.005013-0 - MARIA JOSE BATISTA DE COUTO (ADV. SP213073 - VERA LUCIA MAUTONE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.005122-5 - NICANOR FRANCULINO (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.005250-3 - EMMANOEL GONÇALVES (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos em tutela antecipada. 

Em um exame perfunctório, ressalvo que a plausibilidade da tese esposada pela parte autora e a relevância dos 

fundamentos jurídicos articulados na inicial será melhor apreciada após a vinda da contestação da ré. 

Contudo, a verossimilhança da alegação da parte autora, nessa cognição sumária, encontra respaldo, muito embora 

demande uma dilação probatória para a apuração dos fatos noticiados. 

Nesse passo, dos fatos e fundamentos articulados pela autora, é certa a necessidade de virem aos autos outros 

elementos elucidativos a fim de averiguar se a inclusão do nome da parte autora em órgãos de proteção ao crédito é 

decorrente da política de aplicação de juros exacerbados no contrato de crédito firmado pela autora com a instituição ré 

ou se decorre tão somente da contumaz inadimplência da autora. 

No caso em tela, a autora reconhece que não está em dia com suas obrigações perante a instituição financeira, e em 

momento algum comprova a existência de causa suspensiva da exigibilidade das mesmas, o que, em princípio, 

recomendaria a inclusão e o registro do seu nome no CADIN. 

Contudo, a inclusão do nome do devedor em bancos particulares de dados (SPC, CADIN, SERASA) enquanto é 

discutido 

o valor do débito é indevida, visto poder ficar descaracterizada a inadimplência que causou o registro. 

Neste sentido é a orientação pacífica da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. DÍVIDA EM JUÍZO. REGISTRO DO DEVEDOR EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTE. TUTELA ANTECIPADA. 

- Cabível o pedido de antecipação de tutela para pleitear a exclusão do nome do devedor de cadastro de inadimplentes, 

por integrar o pedido mediato, de natureza conseqüencial. Precedentes: REsps nºs 213.580-RJ e 226.176-RS. 

- Estando o montante da dívida sendo objeto de discussão em juízo, pode o Magistrado conceder a antecipação da tutela 

parcial para obstar o registro do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 431262/SP; Relator Ministro BARROS MONTEIRO, DJ 14/10/2002, pág. 234) 

Posto isto, compulsando os fatos, fundamentos e documentos trazidos à colação pela parte autora, verifico que merece 

prosperar, ao menos nesta fase processual, o pedido da autora no sentido de que a ré se abstenha de incluir o seu nome 

no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, Serasa e Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos - CCF, a teor do que 

dispõe o artigo 7º da lei nº 10.522/2002, em decorrência dos motivos suscitados na inicial, ao que tudo indica, 

verossímeis. 

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

De seu turno, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida somente 

a final, posto que, acaso não deferida, submeterá a autora à gravosa situação de ter o seu nome incluído nos órgãos de 

proteção ao crédito. 

Alia-se a isto o fato de que o periculum in mora exsurge da ineficácia da tutela se concedida somente a final, posto que 

a 

ausência da medida implica em evidente prejuízo às atividades civis, comerciais e sociais da parte autora. 

Ora, o receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum 

fato concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva da parte. Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de um 

perigo 

mais imediato, que não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurada in casu. 

Ante o exposto, presentes os pressupostos ensejadores da medida, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de determinar que a ré se abstenha de inscrever o nome da autora no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, 

SERASA, 

Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos e outros órgãos de proteção ao crédito, bem como para que cancele 

eventual comunicação já efetuada, até ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se. Após, tornem conclusos para sentença. 

 

2008.63.11.005284-9 - GERSIO DOS REIS SANTANA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS 

e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 
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Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.005444-5 - JOSEFA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.005615-6 - ANDRE LUIZ MARQUES BLANCO (ADV. SP027191 - PAULO CALIXTO 

BARTOLOMEU SIMONI 

e ADV. SP046904 - PAULO BOUCOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.005700-8 - MARIA CRISTINA TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP262337 - ANDREIA ALVES DA 

FRAGA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.005764-1 - FABIO MARTINS BARACHO (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.005870-0 - RAQUEL CARDOSO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS 

SANTOS 

SILVA e ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.005932-7 - NADIR BARBOSA COSTA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e 

ADV. 

SP137551 - JOSE ROBERTO LIMA DE ASSUMPCAO JUNIOR e ADV. SP144201E - PATRICIA DE ARAUJO 

SOARES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA e ADV. SP228982 - ANA PAULA GONÇALVES 

FERREIRA 

NEVES e ADV. SP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.006009-3 - JOAQUIM ANTUNES DOS SANTOS (ADV. SP95545 - MARILDA DE FÁTIMA 

FERREIRA 

GADIG e ADV. SP135275 - ARIOVALDO DIAS BRANDAO e ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.006012-3 - MARIA JOSE XAVIER PEREIRA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 
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2008.63.11.006015-9 - MARIA AMELIA DA COSTA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.006017-2 - MARIA EUNICE DOS SANTOS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.006018-4 - JOSEFA BARRETO DE ALMEIDA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES e ADV. SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO 

COUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada na especialidade clínica geral. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006023-8 - JOSE CARLOS BAGAROLLI (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006037-8 - APARECIDA SANTANNA (ADV. SP213073 - VERA LUCIA MAUTONE e ADV. SP198319 

- 

TATIANA LOPES BALULA e ADV. SP263774 - ADRIANA MAUTONE e ADV. SP278686 - ADEMIR 

MAUTONE JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.006058-5 - ALEXANDRE LAVOR JUROVITCH (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS e ADV. SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.006124-3 - EDMUNDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006127-9 - JOSE CARLOS MENDES (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.006129-2 - JOAO BATISTA DE BRITO (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.006131-0 - JOVENTINO FABRISCO DA COSTA (ADV. SP252282 - WILLIAN AMANAJÁS LOBATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.006141-3 - ALCIDES ESTEVAM DA SILVA (ADV. SP147149 - YWES RODRIGUES DA CUNHA 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.006143-7 - LUIZ ANTONIO CARREGOSA DA TRINDADE (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.006183-8 - MARCOS RODRIGUES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. 

SP137551 - JOSE ROBERTO LIMA DE ASSUMPCAO JUNIOR e ADV. SP144201E - PATRICIA DE ARAUJO 

SOARES e 

ADV. SP148070E - MILENA DE OLIVEIRA PORTO SILVA e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA 

e ADV. SP228) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.006193-0 - VALDECIR BEZERRA DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.006430-0 - MARIA DE LOURDES JOAQUIM PIRES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES 

e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.006440-2 - MARIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

e ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.006442-6 - CLEIDE ALVES HENRIQUE (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e 

ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.006444-0 - ELZA MARIA CHANTAL (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS e 

ADV. 

SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.006449-9 - JOSEFA SILVA SANTANA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS e 

ADV. 

SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.006539-0 - IVONICE DOS SANTOS TEIXEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.006619-8 - VERIDIANO GONCALVES VIEIRA (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.006728-2 - MARIA NATIVIDADE DE MELO (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.006745-2 - JOSEFA FRANCISCA ALVES DA SILVA (ADV. SP233004 - LUCIANO QUARTIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.006777-4 - MARIA CELESTE DOS SANTOS (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 
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Após, à conclusão. 

 

2008.63.11.007041-4 - CHRISTIANE DOS SANTOS CARDOSO (ADV. SP261839 - ANITA DE SOUZA MONTE 

GATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolada sob nr 45259/08. 

Indefiro. Os documentos juntados com a inicial já foram encaminhados à fragmentação, conforme art 3º da portaria 

24/2005 deste Juizado. 

Poderá a patrona da parte autora, mediante senha previamente cadastrada no sistema de petições dos juizados, imprimir 

todas as peças necessárias à propositura de nova ação. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007284-8 - DAURIS SOARES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP161106 - CESAR 

LUIZ DE 

SOUZA MARQUES e ADV. SP98327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto ao processo n.º 2007.61.04.011380-9, 

solicite a secretaria, via e-mail à 4ª Vara Federal a petição inicial daqueles autos. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007336-1 - ESPOLIO DE MILTON JOSE DA SILVA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO 

RODRIGUES 

FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com as informações fornecidas pelo sistema processual das Varas não é possível avaliar se no processo n.º 

2008.61.04.010814-4, a autora pleiteia a atualização da conta de FGTS de sua titulariedade ou se, como nestes autos, 

pleiteia em nome de seu falecido marido. 

Sendo assim, solicite a secretaria, via e-mail à 4ª Vara Federal a petição inicial daqueles autos. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007372-5 - VALDO RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR e ADV. SP121882 

- JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA e ADV. SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto ao processo n.º 98.0200453-7, solicite a 

secretaria, via e-mail à 4ª Vara Federal os seguintes documentos: 

- petição inicial; 

- sentença e acórdão, se houver. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007375-0 - WILSON MANEIRA CORREA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 

- 

ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção em relação aos processos n.º 93.0208224-5 e 

2007.61.04.014651-7, solicite a secretaria, via e-mail à 1ª e 4ª Vara Federal os seguintes documentos: 

- petição inicial; 

- sentença e acórdão, se houver. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007397-0 - VALDIR FRANCISCO VIEIRA (ADV. SP140326 - MARCELO IGNACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 
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Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto ao processo n.º 2007.61.04.006849-0, 

solicite a secretaria, via e-mail à 4ª Vara Federal a petição inicial e sentença, se houver, daqueles autos. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008215-5 - JOSE JOAQUIM DE ALMEIDA PASSOS (ADV. SP063096 - JOSE JOAQUIM DE 

ALMEIDA 

PASSOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 4/2009 

 

2007.63.11.004145-8 - NEWTON TEODOSIO JUNIOR (ADV. SP224669 - ANDRE LUIZ DOS SANTOS 

HENRIQUE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifestem-se as partes sobre eventual acordo realizado no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem-me conclusos para prolação de sentença. 

No mais, considerando que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a parte autora para 

retirá-los no prazo de 30 (trinta)dias. 

Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Int. 

 

2007.63.11.008359-3 - EURIDES MARIA DA SILVA ALVES FOLHA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO 

RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

Considerando a remodelação da pauta de julgamentos deste Juizado, bem como o "Movimento pela Conciliação", 

procedimento alternativo de resolução de conflitos incentivado pelo Egrégio Conselho Nacional de Justiça, designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15.01.2009 às 15:40 horas. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.010353-1 - AMILTON LIMA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP213888 - FABIANO LIMA DA 

PONTE); 

EDVALDO XAVIER DA ROCHA(ADV. SP191732-DELEVAL SILVA MANGUEIRA); VERA LUCIA MALKUT 

DA ROCHA 

(ADV. SP191732-DELEVAL SILVA MANGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifestem-se as partes sobre eventual acordo realizado no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem-me conclusos para prolação de sentença. 

Int. 

 

2007.63.11.010633-7 - MARCONI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

Considerando a remodelação da pauta de julgamentos deste Juizado, bem como o "Movimento pela Conciliação", 

procedimento alternativo de resolução de conflitos incentivado pelo Egrégio Conselho Nacional de Justiça, designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15.01.2009 às 16:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000041-2 - NIVANIR PEREIRA DAS NEVES (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

Considerando a remodelação da pauta de julgamentos deste Juizado, bem como o "Movimento pela Conciliação", 
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procedimento alternativo de resolução de conflitos incentivado pelo Egrégio Conselho Nacional de Justiça, designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15.01.2009 às 16:10 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000178-7 - UDENILDE ANTONIA DE OLIVEIRA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

Considerando a remodelação da pauta de julgamentos deste Juizado, bem como o "Movimento pela Conciliação", 

procedimento alternativo de resolução de conflitos incentivado pelo Egrégio Conselho Nacional de Justiça, designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15.01.2009 às 16:20 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000183-0 - DACLE DO NASCIMENTO CLAUDIO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

Considerando a remodelação da pauta de julgamentos deste Juizado, bem como o "Movimento pela Conciliação", 

procedimento alternativo de resolução de conflitos incentivado pelo Egrégio Conselho Nacional de Justiça, designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15.01.2009 às 16:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001029-6 - ADEMIR JOSE DA SILVA (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

Considerando a remodelação da pauta de julgamentos deste Juizado, bem como o "Movimento pela Conciliação", 

procedimento alternativo de resolução de conflitos incentivado pelo Egrégio Conselho Nacional de Justiça, designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15.01.2009 às 16:40 horas. 

Intimem-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2009/6311000005 

UNIDADE SANTOS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não havendo qualquer 

contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000932-4 - JOSE VITOR BARRAGAM (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.000615-3 - OSCAR ALVES DE SOUZA FILHO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.000928-2 - JOSE ALMEIDA LIMA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.002437-4 - ROBERTO SILVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não havendo qualquer 

contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se 

2. Outrossim, em que pese o posicionamento desta magistrada, ante o pedido expresso formulado pela parte autora, 

revogo a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida. Oficie-se. 

 

2007.63.11.004690-0 - TERESINHA GALANTE VALENCIA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002787-9 - CONSTANTIN ROMANO DANIEL (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 
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SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.001748-5 - ANTONIO FORTUNATO INÁCIO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.003317-0 - SERGIO LUIS BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.000982-8 - ANACLETO SERAFIM DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003327-2 - REGINALDO SOARES DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.003307-7 - DAVI VEIGA DA COSTA NETO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.000992-0 - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003417-3 - PAULO ROBERTO SANTANA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.000292-5 - CARLOS CHAGAS NETO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.003419-7 - VITOR SERGIO GOMES DA COSTA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003837-3 - LOURENCO FERREIRA DE BRITO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.001613-4 - ESTELA DOS SANTOS RODRIGUES PERES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/95 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/95, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas e 

não 

gozadas, e o respectivo 1/3, referentes ao contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 
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No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as providências cabíveis, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.006712-9 - JOÃO BATISTA GOMES DE SOUZA (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO 

PEREIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente especificamente sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha 

de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa 

física, 

cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre os valores percebidos pelos autores a título de complementação de aposentadoria, especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 

9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha de exigir do 

Fundo 

de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa física, cuja retenção e 

recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que a Fundação de Seguridade Social proceda ao desconto mensal da parcela 

relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar 

concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial 

Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 
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Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/95 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/95, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas e 

não 

gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre as férias indenizadas e correspondente 1/3, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que o desconto da parcela relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o 

depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso 

não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 
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dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.007450-0 - JOSE CARLOS PETENUSSI (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO e ADV. 

SP204269 - DOUGLAS VEIGA TARRAÇO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.007453-5 - JAMIL LIMA DE ARAUJO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.007455-9 - LUIZ MARCELO BICALHO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO e ADV. 

SP204269 - 

DOUGLAS VEIGA TARRAÇO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.008344-5 - GEORGE VERISSIMO PEREIRA LEMOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA 

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.001210-4 - BRUNO DE SALES LIMA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

A parte autora opôs Embargos de Declaração sustentando equívoco na sentença proferida eis que tratou de assunto 

diverso daquele pleiteado na exordial. 

Com efeito, observo a ocorrência de erro material no que toca ao fundamento do julgado, eis que apreciada a não 

incidência de IRPF sobre férias não gozadas enquanto que o pleito se refere à não incidência de IRPF sobre horas-

extras. 

Diante disso, constatado o erro material, sanável a qualquer tempo, a requerimento da parte ou de ofício pelo julgador, 

acolho os presentes embargos e torno sem efeito a sentença prolatada. 

Outrossim, determino o prosseguimento do feito com a citação do réu para apresentar contestação no prazo de 30 

(trinta) 

dias. Após, nada mais sendo requerido, tornem conclusos para sentença. 

Int. 

 

2007.63.11.007239-0 - EDSON JOSE APARECIDO DE MORAIS (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Homologo, para que produza seus legais 

efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes, conforme o art. 269, III, do CPC, nos seguintes termos: 

- NB (31) - 570.128.424-3 

- nome do segurado: Edson José Aparecido de Morais 

- benefício: auxílio doença - restabelecimento 

- RMA: R$ 934,29 (NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) 

- DIB: 20.03.2007 

- RMI: R$ 863,72 (OITOCENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) 

- DIP : 01.01.08 

- valor dos atrasados (RPV): R$ 17.560,23 (DEZESSETE MIL QUINHENTOS E SESSENTA REAIS E VINTE E 

TRêS 

CENTAVOS) referente a 70% dos valores apurados pela Contadoria (R$ 15.593,31 referente ao benefício n.º 31- 

570.128.424-3 e R$ 1.966,92 referente ao benefício n.º 31-114.938.685-9) 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e expeça-se o ofício requisitório." 

 

2008.63.11.000972-5 - SIDNEY FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, 

REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se 

2. Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo réu. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2006.63.11.003124-2 - RAFAEL CAVALHEIRO FERREIRA (ADV. SP197701 - FABIANO CHINEN) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/95 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/95, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas e 

não 

gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre as férias indenizadas e correspondente 1/3, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que o desconto da parcela relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o 
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depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso 

não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.001296-7 - NILDO JOSE DE MELO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante disso, conheço dos presentes embargos e dou-lhes provimento, 

para o 

fim de reconsiderar a decisão anteriormente proferida, quanto à extinção sem resolução de mérito, visto que a decisão 

para apresentação de comprovante de residência foi cumprida pela declaração apresentada. 

Outrossim, considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do 

Juizado, determino à CEF que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que comprovem 

eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial ou proposta 

de 

acordo. 

Int. 

 

2008.63.11.006713-0 - GRACA MARIA NABOR DOS SANTOS (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO 

PEREIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente especificamente sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha 

de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa 

física, 

cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre os valores percebidos pelos autores a título de complementação de aposentadoria, especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 

9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha de exigir do 

Fundo 
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de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa física, cuja retenção e 

recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que a Fundação de Seguridade Social proceda ao desconto mensal da parcela 

relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar 

concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial 

Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.000757-1 - CARMELITA MAGALHAES GONZALES (ADV. SP235822 - GUILHERME ACHCAR 

SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos opostos pela União Federal, posto 

que 

tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou omissão (requisitos do 

artigo 

535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a sentença embargada. 

Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente especificamente sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha 

de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa 

física, 
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cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre os valores percebidos pelos autores a título de complementação de aposentadoria, especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 

9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha de exigir do 

Fundo 

de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa física, cuja retenção e 

recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que a Fundação de Seguridade Social proceda ao desconto mensal da parcela 

relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar 

concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial 

Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.005818-9 - WALTER PINTO FABREGA (ADV. SP121191 - MOACIR FERREIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

. 

 

2008.63.11.005817-7 - MARIO JOSE MONTEIRO (ADV. SP121191 - MOACIR FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL 
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(PFN) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta 

deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a 

incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida 

impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas da Justiça Federal em Santos, com 

fundamento no art. 12, § 2.º, da Lei 11.419/2006. 

 

2006.63.11.003328-7 - ANTONIO CORDEIRO DE LIMA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.004538-1 - LUIZ LIANDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.007511-7 - WALTER NOGUEIRA PINTO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.001847-3 - IVO OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) . Diante disso, conhe?o dos presentes embargos e dou-lhes 

provimento, para o fim de declarar nula de pleno direito a senten?a anterior. 

Constato, por outro lado,estarem presentes os pressupostos da antecipao da tutela elencados no Artigo 273, do C?digo 

de Processo Civil, cuja redao foi dada pela Lei n? 8952, de 13 de dezembro de 1994. 

A pleiteada liberao de saldo de PIS ? poss?vel por expressa previs?o, nas hip?teses de portadores do HIV e de 

neoplasia maligna. 

Nada obstante as previs?es legais, a jurisprud?ncia vem se inclinando no sentido da possibilidade de interpretao 

extensiva das hip?teses patol?gicas liberadoras do referido saque, no caso de doen?as graves, como se v? abaixo: 

"Acord?o Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGI?O 

Classe: AC - APELAO CIVEL - 616103 

Processo: 200371000094735 UF: RS ?rg?o Julgador: TERCEIRA TURMA 

Data da decis?o: 25/05/2004 Documento: TRF400096965 Fonte DJU DATA:07/07/2004 P?GINA: 400 Relator(a) JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON Decis?o 

A TURMA, POR UNANIMIDADE, DEU PROVIMENTO AO RECURSO. 

Ementa 

ADMINISTRATIVO. PIS. LEVANTAMENTO DE VALORES. UNI?O. LEGITIMAO 

PASSIVA. HIP?TESES LEGAIS. CUNHO PROTETIVO. INTERPRETAO. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DEPENDENTE. 

1. A Uni?o, por gestora do fundo, ? parte leg?tima para figurar no 

p?lo passivo de demanda em que se busca a liberao de valores 

depositados em conta individual do PIS. 

2. O cunho protetivo da norma que autoriza a liberao excepcional 

de valores depositados em quaisquer fundos (Lei n. 7.670/88) aos 

titulares acometidos de AIDS, a partir do dogma da igualdade, deve 

ser estendida a todos os que t?m comprometida a sua sa?de por 

doen?a grave, desimportando a origem ou o nome da mol?stia que 

aflige o indiv?duo. 

3. Deve-se considerar as circunst?ncias f?ticas espec?ficas do 

caso, verificando-se a gravidade de cada situao e a necessidade 

de disponibilizao dos valores retidos em conta individual do 

fundo, n?o reconhecendo como numerus clausus as hip?teses elencadas 

na Lei. 

4. O mesmo racioc?nio jur?dico adotado para extrapolar a expressa 

disposio legal acerca da AIDS, aplica-se para abarcar os 

dependentes no titular da conta do PIS na possibilidade de saque, 

tendo em mira emprestar concretude ?s garantias constitucionais de 

proteo ? fam?lia (art. 226), ? crian?a e ao adolescente (art. 
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227), com especial destaque ao direito ? sa?de, ? alimentao e ? 

dignidade. Ent?o, ad instar, da regra acerca do FGTS, que prev? o 

saque por causa de neoplasia maligna mesmo do dependente do titular 

da conta vinculada, ? vi?vel juridicamente a liberao de valores 

do PIS por conta de doen?a grave que acometido dependente do 

trabalhador vinculado ao fundo. 

5. A dif?cil situao de apr?mio dos autores, que v?em sua jovem 

filha acometida de grave doen?a neurol?gica degenerativa e que 

causa, invariavelmente, incapacidade, bem assim suas dificuldades 

financeiras para fazer frente aos custos necess?rios ao 

retardamento da evoluo da doen?a e minimizao do sofrimento da 

infante, 

os quais v?o al?m, com certeza, do tratamento m?dico ofertado pela 

rede p?blica de sa?de, perpassando por aspectos nutricionais, de 

transporte especial, etc., est?o devidamente comprovados nos autos, 

justificam a liberao dos valores depositados na conta individual 

dos autores. 

6. Apelao provida. 

Data Publicao 07/07/2004 Outras Fontes 405/2004/UF/B4 07.07.2004 PP.399/401 - BOL.40507.07.2004" 

"Acord?o Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI?A 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 624342 

Processo: 200302326110 UF: RS ?rg?o Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decis?o: 21/09/2004 Documento: STJ000573631 Fonte DJ DATA:25/10/2004 P?GINA:246 Relator(a) 

DENISE 

ARRUDA Decis?o 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 

PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justi?a, na conformidade dos 

votos e das notas taquigr?ficas a seguir, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso especial, nos termos do voto da Sra. Ministra 

Relatora. Os Srs. Ministros Jos? Delgado, Luiz Fux e Teori Albino 

Zavascki votaram com a Sra. Ministra Relatora. Ausente, 

ocasionalmente, o Sr. Ministro Francisco Falc?o. 

Ementa 

TRIBUT?RIO. RECURSO ESPECIAL. PIS. LEVANTAMENTO. LC N? 26/75 E LEIS 

N?S 7.670/88 E 8.922/94. DOEN?A GRAVE. POSSIBILIDADE MESMO DIANTE DA 

AUS?NCIA DE EXPRESSA PREVIS?O LEGAL. 

1. O julgador n?o est? limitado ? observ?ncia da letra fria da lei, 

mas deve aplicar a norma de maneira que melhor atenda aos anseios da 

sociedade, o que foi feito no ac?rd?o recorrido, ao permitir o 

levantamento do PIS por motivo de doen?a grave, pois n?o se 

compreende a proteo do patrim?nio do trabalhador, quando em risco 

a pr?pria vida. 

2. N?o se verifica que houve negativa de vig?ncia ? lei, mas, 

t?o-somente, interpretao conforme os fins sociais que ela visa a 

atender. 

3. Recurso especial improvido." 

Tendo em vista o fato de a autora ser portadora de diabetes e tuberculose, tenho como cab?vel, em exame preliminar, a 

concess?o do pedido formulado. 

Em relao ao perigo de dano, a pr?pria natureza alimentar do benef?cio imp?e o reconhecimento da urg?ncia e 

necessidade da antecipao do provimento jurisdicional. 

Diante do exposto, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino a liberao do saldo de PIS da conta titularizada 

pelo autor. Oficie-se a Caixa Econ?mica Federal. 

Cite-se a co-r? CEF. 

Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 
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de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente especificamente sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha 

de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa 

física, 

cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre os valores percebidos pelos autores a título de complementação de aposentadoria, especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 

9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha de exigir do 

Fundo 

de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa física, cuja retenção e 

recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que a Fundação de Seguridade Social proceda ao desconto mensal da parcela 

relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar 

concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial 

Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
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2008.63.11.006786-5 - MARIA ROSANA MOURELOS COELHO LOURENCO (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE 

BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.006787-7 - DONALDO FERRATONI (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003698-4 - VITALI TORLONI FILHO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2009/6311000006 

UNIDADE SANTOS 
 

2007.63.11.010422-5 - SEBASTIAO FAUSTINO AMARO (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC. 

Em conseqüência, condeno o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/5257279092 - DIB 

de 11/01/2008, benefício ativo) no montante de R$ 1.364,48 (UM MIL TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO 

REAIS 

E QUARENTA E OITO CENTAVOS) , atualizados para o mês de novembro de 2008 e até que se proceda a 

reabilitação 

da parte autora para outra atividade compatível com a sua restrição física, faixa etária e grau de escolaridade. 

Pelas razões acima expostas, e considerando que o benefício está ativo, não há condenação do INSS ao pagamento de 

atrasados. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita de exercer, 

na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, 

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que 

implemente/restabeleça 

o benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades legais. 

Oficie-se. 

Na impossibilidade de reabilitação da parte autora deverá o INSS averiguar a existência dos requisitos ensejadores da 

aposentadoria por invalidez no caso em apreço. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.010804-8 - ANDREA ABREU DA LUZ (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o 

mais 

que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para o fim de condenar o INSS 

a 

implantar e pagar o benefício de assistência social em favor da parte autora, no valor de um salário mínimo, desde a 

presente data (27/11/2008 - NB nº 570390469-9, DER de 01/03/2007 ). 

Pelas razões acima declinadas, não há pagamento de atrasados. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de deficiência, que a impossibilita de exercer, 

na prática, trabalho remunerado, bem como a prova da hipossuficiência econômica, conforme laudos acostados aos 

autos, bem assim o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar e à luz da situação de 
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miserabilidade do postulante, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, 

para 

que implemente, no prazo de 15 (quinze) dias, o benefício de assistência social, sob pena de cominação de multa diária 

e 

sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Desnecessária a intervenção da Defensoria Pública da União, eis que a representação processual da parte autora está 

regular, eis que consta a sua genitora como curadora, consoante atestam os documentos carreados aos autos. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do artigo 1º da Lei n. 

10.259/2001, c.c. o artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.009339-2 - JOSE GILVAN DA CONCEICAO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com 

fundamento 

no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a manter o auxílio-doença a Jorge GIlvan da 

Conceição 

até a conclusão do procedimento de reabilitação profissional (art. 62 da Lei 8.213/91). 

Antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, nos termos da fundamentação. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95, c. c. o art. 1.° da Lei 10.259/2001). 

Expeça-se ofício à agência do INSS para o cumprimento da tutela antecipada. 

 

2007.63.11.011666-5 - VIARSANTOS RAFAEL DE OLIVEIRA (ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC. 

Em conseqüência, condeno o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/1315358317 - DIB 

de 05/11/2003, benefício ativo) no montante de R$ 1.117,41 (UM MIL CENTO E DEZESSETE REAIS E 

QUARENTA E 

UM CENTAVOS) , atualizados para o mês de novembro de 2008 e até que se proceda a reabilitação da parte autora 

para 

outra atividade compatível com a sua restrição física, faixa etária e grau de escolaridade. 

Pelas razões acima expostas, e considerando que o benefício está ativo, não há condenação do INSS ao pagamento de 

atrasados. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita de exercer, 

na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, 

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que 

implemente/restabeleça 

o benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades legais. 

Oficie-se. 

Na impossibilidade de reabilitação da parte autora, deverá o INSS averiguar a existência dos requisitos ensejadores da 

aposentadoria por invalidez no caso em apreço. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.11.004851-5 - MARINALDO MONGON (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, com fundamento no art. 269, I, 

CPC, 

julgo parcialmente procedente o pedido e declaro o tempo de serviço prestado por Marinaldo Mongon ao Município de 

Praia Grande (05 de novembro de 1973 a 28 de fevereiro de 1975) e ao Município de São Vicente (28 de agosto a 1.º de 
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outubro de 1975). Nos termos da fundamentação, os períodos somente serão incluídos em contagem para concessão de 

benefício previdenciário após o recolhimento das correspondentes contribuições (art. 45, § 1.º, da Lei 8.212/91). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.001305-4 - JOSE MARIANO MAGALHAES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC. 

Em conseqüência, condeno o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/5299265049 - DIB 

de 17/04/2008, benefício ativo) no montante de R$ 1.387,54 (UM MIL TREZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E 

CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados para o mês de novembro de 2008 e até que se proceda a 

reabilitação da parte autora para outra atividade compatível com a sua restrição física, faixa etária e grau de 

escolaridade. 

Pelas razões acima expostas, e considerando que o benefício está ativo, não há condenação do INSS ao pagamento de 

atrasados. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita de exercer, 

na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, 

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que 

implemente/restabeleça 

o benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades legais. 

Oficie-se. 

Na impossibilidade de reabilitação da parte autora deverá o INSS averiguar a existência dos requisitos ensejadores da 

aposentadoria por invalidez no caso em apreço. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.008680-6 - PAULO GOMES CARVALHO (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC. 

Em conseqüência, condeno o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/531008054-2 - DIB 

de 02/06/2008, ativo) no montante de R$ 1.202,47 (UM MIL DUZENTOS E DOIS REAIS E QUARENTA E SETE 

CENTAVOS) , atualizados para o mês de outubro de 2008, encaminhando a parte autora para programa de reabilitação 

profissional para outra atividade compatível com a sua restrição física, faixa etária e grau de escolaridade. 

Deverá o INSS manter o benefício a título de auxílio-doença em favor do autor até que este seja considerado 

reabilitado. 

Na impossibilidade de reabilitação da parte autora, deverá o INSS necessariamente averiguar a existência dos requisitos 

ensejadores da aposentadoria por invalidez no caso em apreço. 

Pelas razões já expostas, não há condenação do INSS às parcelas vencidas. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita de exercer, 

na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, 

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que 

implemente/restabeleça/mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos deste julgado, sob pena de cominação de 

multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr. Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.009327-6 - JOSE ORGE DE MELO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o 

pedido e condeno o INSS a manter o auxílio-doença a Jorge Orge de Melo até a conclusão do procedimento de 

reabilitação profissional (art. 62 da Lei 8.213/91). 

Antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, nos termos da fundamentação. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95, c. c. o art. 1.° da Lei 10.259/2001). 

Expeça-se ofício à agência do INSS para o cumprimento da tutela antecipada. 

 

2007.63.11.011254-4 - DOUGLAS DE OLIVEIRA CORDEIRO (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC. 

Em conseqüência, condeno o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/5029825408 - DIB 

de 12/06/2006, benefício ativo) no montante de R$ 1.059,16 (UM MIL CINQüENTA E NOVE REAIS E DEZESSEIS 

CENTAVOS) , atualizados para o mês de novembro de 2008 e até que se proceda a reabilitação da parte autora para 

outra atividade compatível com a sua restrição física, faixa etária e grau de escolaridade. 

Pelas razões acima expostas, e considerando que o benefício está ativo, não há condenação do INSS ao pagamento de 

atrasados. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita de exercer, 

na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, 

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que 

implemente/restabeleça 

o benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades legais. 

Oficie-se. 

Na impossibilidade de reabilitação da parte autora deverá o INSS averiguar a existência dos requisitos ensejadores da 

aposentadoria por invalidez no caso em apreço. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.008679-0 - MAURICIO GONÇALVES FAUSTINO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO 

RODRIGUES 

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais 

que 

dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 

269, I do CPC. 

Em conseqüência, condeno o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/502355920-0 - DIB 

de 18/12/2004, benefício ativo) no montante de R$ 1.961,95 (UM MIL NOVECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E 

NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizados para o mês de setembro de 2008, encaminhando a parte autora para 

programa de reabilitação profissional para outra atividade compatível com a sua restrição física, faixa etária e grau de 

escolaridade. 

Deverá o INSS manter o benefício a título de auxílio-doença em favor do autor até que este seja considerado 

reabilitado. 

Na impossibilidade de reabilitação da parte autora, deverá o INSS necessariamente averiguar a existência dos requisitos 

ensejadores da aposentadoria por invalidez no caso em apreço. 

Sem condenação em atrasados eis que o benefício está ativo 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita de exercer, 

na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, 

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que 

implemente/restabeleça/mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos deste julgado, sob pena de cominação de 

multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se. 
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Condeno o INSS ao pagamento do Sr. Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2009/6314000001 

UNIDADE CATANDUVA 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE 

a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos 

termos 

do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da 

Assistência 

Judiciária Gratuita. Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta 

instância 

judicial. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

2007.63.14.003054-2 - JOSE BARBOZA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.003329-4 - PALMIRA ALVES PINTO VASQUES (ADV. SP226311 - WALMIR FAUSTINO DE 

MORAIS) ; 

JOSE RAMON VASQUES(ADV. SP226311-WALMIR FAUSTINO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

*** FIM *** 

2007.63.14.004238-6 - CHAFIC NASSER HADDAD (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos 

autos 

consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro à 

parte 

autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da 

Lei 

10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2008.63.14.001346-9 - ADEMAR DE MATOS (ADV. SP021054 - JOSE CARLOS MESTRINER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos 

autos 

consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito o pedido formulado na inicial, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro à 

parte 

autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da 

Lei 

10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com 

resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da 

justiça 

gratuita. Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta 
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instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.14.002227-6 - AGENOR RODRIGUES ALVES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002862-0 - ARLINDO RODRIGUES (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002347-5 - JOAO DOS REIS DA CRUZ (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

2008.63.14.002247-1 - BENEDITO ALEXO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002503-4 - SANTA GONCALVES TEIXEIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002863-1 - JOEL RIBEIRO DAS NEVES JUNIOR (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002864-3 - JOAO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003052-2 - ANTONIO OTAVIO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002848-5 - JOAO FERNANDES CHAVES SOBRINHO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001463-2 - ANTONIO MONTEIRO SANTOS (ADV. SP219262 - ALDO JOSE MOSCARDINI NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001461-9 - KIYOSHI YZIKAVA (ADV. SP219262 - ALDO JOSE MOSCARDINI NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002852-7 - ISABEL ALVES DA CRUZ PINOTTI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002844-8 - ANTERO CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002843-6 - BENEDITA PIRES FERRARI (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002823-0 - GERACI BERNARDES DE OLIVEIRA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002850-3 - JOSE DE CARVALHO SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002861-8 - ELENA VELANI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.14.002854-0 - JOSE LUIZ PINOTTI (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002856-4 - IZAURA BONOMO BERCELINO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002858-8 - LINDA ALBERICO VENANCIO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002859-0 - BRAZELINA TAVARES DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002860-6 - CLAUDIA REGINA NAVARRO VITRO (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002847-3 - JOSE LOPES GUIMARAES (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

*** FIM *** 
2007.63.14.003734-2 - EDWARD ROVERI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Ante o exposto, extingo o feito sem apreciação de mérito, 

em 

relação ao pedido de aplicação das ORTN/OTN/BTN, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, 

e 

julgo improcedentes os demais pedidos formulados na inicial, com fulcro no artigo 269, inciso I do mesmo Diploma 

Legal. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem recolhimento de custas processuais e 

pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

2006.63.14.005183-8 - SALVINO BENEDITO CAMPOS (ADV. SP075322 - LYCIA MARIA RIBEIRO AGUIAR 

MIGUEL 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Desta 

forma, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, com relação a EXPEDIÇÃO DE COMPETENTE ALVARÁ JUDICIAL 

para o 

levantamento dos valores depositados. Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do 

pagamento de verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados pela parte autora na 

inicial, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte 

autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c 

o 

artigo 1.º, da Lei 10.259/01. P. R. I. 
2008.63.14.001345-7 - REGINA CELIA OLIVEIRA SILVA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001396-2 - NEIDE JULIAO PLACIDINO (ADV. SP240201 - MIGUEL SANTIAGO PRATES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001454-1 - MILTON APARECIDO PINHEIRO (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001393-7 - PALMIRA MARTINS BASSO (ADV. SP240201 - MIGUEL SANTIAGO PRATES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001358-5 - LOURDES MEDINA DOS SANTOS (ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001355-0 - JOSE XAVIER (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS e ADV. SP175643 - 

KEILA 

BIDÓIA CASARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002980-5 - MARIA DO CARMO ANDRADE SILVA (ADV. SP258707 - FABIO RAINHO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001334-2 - ANTONIO CARLOS DE CARVALHO (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001272-6 - MARIANA DE ASSIZ OLIANI (ADV. SP180341 - FABIANE MICHELE DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001118-7 - JOSE IVO PEREIRA SOUSA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001102-3 - ALDEMI ROCHA BRITO (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001092-4 - ANTONIO ALVES (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001044-4 - IRACI DE FREITAS SIMAS (ADV. SP169130 - ALESSANDRA GONÇALVES ZAFALON) 

X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1748/1918 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001527-2 - GENESIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001629-0 - ERCILIA APARECIDA CARDOSO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001407-3 - MARIA DAS DORES SILVA CAMPOS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001481-4 - SONIA APARECIDA MOREIRA (ADV. SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001514-4 - ANTONIO IZALTINO FERREIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001524-7 - IRACY MAGALHAES CARNEIRO PEREIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001405-0 - ANEZIA FLORIANO FERREIRA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.14.001568-5 - ANTÔNIO RODRIGUES SOUTO (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001767-0 - NEIDE BUVULENTA DE ANDRADE (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA 

GAGLIARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003244-0 - REGINA CELIA DE SOUZA (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001398-6 - ELKIANA PERPETUO SOUZA GOMES (ADV. SP240201 - MIGUEL SANTIAGO 

PRATES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001677-0 - ROSELI PERPETUA LEOPOLDINO (ADV. SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

*** FIM *** 

2007.63.14.000043-4 - ULDA MARIA MARTINEZ (ADV. SP192556 - CELSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, 

do 

CPC, uma vez que não restou demonstrada a efetiva condição de dependente da autora em relação ao segurado 

falecido. Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se, Intime-se e Registre-se. 

2008.63.14.002461-3 - APARECIDA MENEGASSO CAMILLO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Ante ao acima exposto, e considerando tudo o 

mais 

que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados 

na 

inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º 

da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, e 

considerando tudo 

o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos 

formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de 

Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do 

art. 55 da 

Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.003747-4 - MERCEDES BERNARDO DE JESUS HENRIQUE (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE 

LOURDES 

OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2008.63.14.003577-5 - ANGELA APARECIDA POSITO GRILO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003643-3 - MARIA LUCIA DA COSTA SANTOS (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES 

OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.14.003579-9 - MARIA NICE DANTAS DE SOUZA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003544-1 - DALVA MALDONADO DOMINGOS ANDREOLI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE 

LOURDES 

OLIANI FRIGÉRIO e ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003778-4 - ALCIDES APARECIDO CAPI (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003843-0 - IZALTINA LAZARO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003026-1 - ELIZABETH XAVIER DE OLIVEIRA (ADV. SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO 

VILARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002989-1 - JOANA APARECIDA BOSCHI (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002158-2 - SANDRA ELIETE FIGUEIREDO ZANARDO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001347-0 - CONCEIÇÃO APARECIDA NANTES FERNANDES (ADV. SP229817 - DANIEL 

CERVANTES 

ANGULO VILARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001695-1 - ADEMIR DONIZETE DE MACEDO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001679-3 - JOSE FERNANDES DE MENDONCA JUNIOR (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO 

MARINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001635-5 - ISRAEL APARECIDO FLOR (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO 

ROSINO e 

ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001571-5 - BENEDITO JONAS (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001537-5 - ADELINA PUPIM PEREIRA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001727-0 - ANTONIA ARLETI LUCHETTI (ADV. SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO 

VILARINHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001271-4 - GUIOMAR DE ALMEIDA PINHEIRO (ADV. SP115435 - SERGIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001215-5 - CLAUDIO ALVES COSTA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000981-8 - IZAURA DONA MALHEIROS (ADV. SP105150 - ANA PAULA CORREA DA SILVA e 

ADV. 

SP256580 - FLÁVIO HENRIQUE DAVANZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

 

2008.63.14.000889-9 - ROSEMEIRE APARECIDA FERNANDES SEMPIONATO (ADV. SP219331 - ELISANDRA 

DE 

LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.002842-0 - JOSE APARECIDO BIGUETE (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002764-0 - BENEDITA APARECIDA ATHANAZIO VIEIRA (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA 
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GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002662-2 - NOEMI RIBEIRO BUOSI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002756-0 - SIMONE CONCEICAO DA SILVA VIEIRA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002755-9 - MARIA APARECIDA DA CONCEICAO BONEZI DE SOUZA (ADV. SP168384 - THIAGO 

COELHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002748-1 - APARECIDA IGNEZ IPOLITO CRIPPA (ADV. SP243493 - JEPSON DE CAIRES e ADV. 

SP159620 - DOUGLAS FALCO AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

2008.63.14.002734-1 - PEDRO DOMINICK (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e ADV. SP219324 - 

DAVIS 

GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002078-4 - ROSENI PEREIRA NUNES (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002583-6 - MARIA SENHORA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002540-0 - LIDIA PACE BARATELA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002474-1 - MARIA DE LOURDES MAURICIO (ADV. SP156288 - ANDRÉ LUIZ BECK e ADV. 

SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN e ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002215-0 - HELIO MARTINES (ADV. SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002094-2 - JOSE CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003932-0 - MARIA EDENIZIA NASCIMENTO CRUZ (ADV. SP277068 - JORGE TOMIO NOSE 

FILHO e ADV. 

SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

*** FIM *** 

 

2007.63.14.002417-7 - INACIO GOMES FERREIRA (ADV. SP101352 - JAIR CESAR NATTES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). ANTE O EXPOSTO, face as razões 

expendidas, a) 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO em relação à aplicação dos expurgos inflacionários, referentes aos Planos 

Bresser 

(junho de 1987) e Collor II (janeiro de 1991); b) Quanto aos demais pedidos (janeiro de 1989 e abril de 1990), tendo em 

vista a notória ausência de interesse de agir da parte autora na presente demanda, JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sem prejuízo, aplico, na oportunidade, a 

litigância de má-fé, com base no art. 17, inciso I, c.c. art. 18, ambos do CPC, tendo em vista que a parte aderiu ao 

acordo 

junto à CEF. Ora, se anuiu, se concordou e assim pactuou com a CEF, está-se diante de fato incontroverso. Por isso, 

reputo temerária a conduta da parte em, após ter aderido a tal acordo, ajuizar ação com o objeto idêntico ao do acordo 

em 

questão - a sobrecarregar em demasia o Judiciário, em ação de manifesta falta de interesse de agir. Por isso, comino 

ao(à) 

autor(a) multa de 1% sobre o valor dado a causa, além de indenização num total de 10%, também sobre o valor dado a 

causa. Considero, ainda, que o fato da parte ser beneficiária da Justiça Gratuita não a exime da aplicação de tal 

penalidade, vez que são situações distintas. Isto é, mesmo ao beneficiário da Justiça não é dado o direito de atuar 

temerariamente no processo ou mesmo deduzir pretensão contra fato incontroverso (acordo pactuado com a CEF). Caso 

assim aja, seja ele beneficiário da Justiça Gratuita ou não, sujeitar-se-á às penalidades decorrentes da litigância de má-fé 

- 
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que são garantias públicas do uso adequado e ético do direito de ação. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para o cumprimento do acima determinado. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2009/6314000002 

UNIDADE CATANDUVA 

2007.63.14.004194-1 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP038713 - NAIM BUDAIBES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Assim, diante da impossibilidade deste Juizado Especial Federal processar a 

presente ação, uma vez reconhecida a ilegitimidade passiva do INSS, julgo extinto o processo sem julgamento do 

mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, por falta de interesse processual. Defiro à parte autora 

os 

benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 

9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, face ao acima exposto, 

HOMOLOGO 

O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da 

Justiça 

Gratuita. P.R.I. 

2008.63.14.002541-1 - DORALICE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004180-5 - FRANCISCO MARINHO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004205-6 - SEBASTIAO GADINE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, face ao acima exposto, 

JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso III, do 

Código de 

Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2007.63.14.001821-9 - MIGUEL MIGUEL (ADV. SP207263 - ALAN RODRIGO BORIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.004049-7 - JOSE ASSIS PEREIRA (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003335-3 - GILBERTO GAMEIRO (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003175-7 - VALDIR LOPES (ADV. SP188770 - MARCO POLO TRAJANO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

*** FIM *** 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, face ao acima exposto, 

JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso III, do 

Código de 

Processo Civil. Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários 

de 

advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 
2007.63.14.001836-0 - ADELINA GALORO (ADV. SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001891-8 - JEFERSON JOSE DA SILVA (ADV. SP088188 - GILSON DAVID SIQUEIRA) ; MARIA 

APARECIDA SERQUEIRA(ADV. SP088188-GILSON DAVID SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL(ADV. 

SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2008.63.14.002052-8 - ALZIRA MARIA DA SILVA FRASSATO (ADV. SP141350 - PATRICIA NISHIYAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Sendo absoluta a incompetência deste Juizado Especial para 

o 

processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao Juízo competente, extingo o processo 

com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. Dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

2007.63.14.004318-4 - ADINAEL BRAZ (ADV. SP220799 - FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). ANTE O EXPOSTO, face as razões 

expendidas, tendo 

em vista a notória ausência de interesse de agir da parte autora na presente demanda, JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem 

custas e 

honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sem prejuízo, aplico, na oportunidade, a 

litigância de má-fé, com base no art. 17, inciso I, c.c. art. 18, ambos do CPC, tendo em vista que a parte aderiu ao 

acordo 

junto à CEF. Ora, se anuiu, se concordou e assim pactuou com a CEF, está-se diante de fato incontroverso. Por isso, 

reputo temerária a conduta da parte em, após ter aderido a tal acordo, ajuizar ação com o objeto idêntico ao do acordo 

em 

questão - a sobrecarregar em demasia o Judiciário, em ação de manifesta falta de interesse de agir. Por isso, comino 

ao(à) 

autor(a) multa de 1% sobre o valor dado a causa, além de indenização num total de 10%, também sobre o valor dado a 

causa. Considero, ainda, que o fato da parte ser beneficiária da Justiça Gratuita não a exime da aplicação de tal 

penalidade, vez que são situações distintas. Isto é, mesmo ao beneficiário da Justiça não é dado o direito de atuar 

temerariamente no processo ou mesmo deduzir pretensão contra fato incontroverso (acordo pactuado com a CEF). Caso 

assim aja, seja ele beneficiário da Justiça Gratuita ou não, sujeitar-se-á às penalidades decorrentes da litigância de má-fé 

- 

que são garantias públicas do uso adequado e ético do direito de ação. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para o cumprimento do acima determinado. 

2008.63.14.002557-5 - JOSE BUENO CAVALHEIRO NETO (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Posto isto, e considerando tudo o mais que 

dos autos 

consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

Sem 

custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Indefiro, entretanto, a 

gratuidade 

da justiça para efeitos recursais, uma vez que não configurada a hipótese autorizativa. P.R.I. 

2007.63.14.003040-2 - MARIA ELY CARPINO BONI (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Ante ao exposto, reconheço a existência de 

coisa 

julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas e 

honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

2008.63.14.001970-8 - LUCIANA SOARES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Estão as partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

2007.63.14.004500-4 - ANTONIO CARLOS COLTRI (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Posto isto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Sem custas 

e 

honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Indefiro, entretanto, a gratuidade da 

justiça para efeitos recursais, uma vez que não configurada a hipótese autorizativa. Publique-se e intimem-se as partes. 

2007.63.14.001953-4 - TEREZINHA PAULA DA SILVA ZURI (ADV. SP101352 - JAIR CESAR NATTES) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Assim, face ao acima exposto, 

JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de 

Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, face ao acima exposto, 

JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso III, do 

Código de 

Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Publique-se. Registre-se e 

Intimem-se. 

2008.63.14.003006-6 - SILVIO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002964-7 - MARIA VECCHIO MENDONCA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003001-7 - ANTONIO TEIXEIRA DOS REIS (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.002167-0 - MILTON SOARES MINHOS (ADV. SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

*** FIM *** 
2007.63.14.002165-6 - ANTONIO SANTOS DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Diante do exposto, julgo EXTINTO O 

PROCESSO, 

sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de concessão de 

benefício da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50 e 7.510/86. Estão as partes desoneradas de custas e 

honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.14.004226-3 - OMERIA DE PAULA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Assim, face ao acima 

exposto, 

HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do 

recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, 

nesta instância judicial. P.R.I. 

2008.63.14.000936-3 - OSMILTON DONIZETE ALCANTARA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Pelo exposto, tratando-se de 

matéria 

subtraída expressamente da competência da Justiça Federal, e, conseqüentemente, deste Juizado Especial Federal, julgo 

extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, em face 

da 

falta de pressuposto processual subjetivo, ou seja, ausência de competência para processar e julgar o feito. Registre-se 

que na hipótese em causa é impraticável a declinação de competência com remessa dos autos para o juízo competente, 

como recomenda a praxe processual adotada por medida de economia processual, uma vez que os dados e documentos 

eletronicamente armazenados não corporificam autos como os convencionalmente conhecidos. Estão as partes 

desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0003/2009 
2006.63.14.002757-5 - JOSE ROBERTO DONGUI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada 

em 
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17/12/08 (data designada para realização de exame - ARE: 21/01/2009, às 13:00 horas), aguarde-se a anexação do 

exame complementar pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. Intimem-

se. 

2007.63.14.001859-1 - MARY IDECO SATO (ADV. SP105083 - ANDRE LUIS HERRERA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos, Verifico, partir de petição 

protocolada pela 

empresa pública ré em 10/09/2008, que foram juntadas apenas cópias de extratos relativos à conta poupança da parte 

autora de nº 3605-5. Assim, intime-se novamente à Ré para que anexe, no prazo de 05 (cinco) dias, a 2.ª via dos extratos 

bancários relativos à conta poupança de nº 32739-4, correspondente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e abril 

e maio de 1990, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Intimem-se. 

2007.63.14.004251-9 - CELIA DA SILVA SATURNINO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, Conforme se denota da sentença exarada no 

presente 

feito, a qual reconheceu o direito da parte autora à revisão de seu benefício, o requerido foi condenado ao pagamento de 

valores atrasados, cujo montante foi atualizado até a competência indicada pelos cálculos anexados. A parte autora, em 

sede de execução do julgado, por sua vez, requer seja destacado do montante da condenação, os honorários contratuais 

e, para tanto, promoveu a anexação aos autos do necessário instrumento. Vejamos. Conforme dispõe o art. 5º, da 

Resolução nº 559/07, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, é lícito ao advogado requerer seja descontado do 

montante devido à parte, o valor a ele pertinente, sendo que, para tal, deverá anexar aos autos o contrato 

correspondente, submetendo-o à apreciação judicial. Ressalte-se, por oportuno, que tal ato normativo encontra-se em 

consonância ao quanto previsto no art. 22, par. 4º, da Lei nº 8.906/94. A toda evidência, referido preceito tem como 

norte, tão-somente facilitar o recebimento pelo patrono dos honorários celebrados com seu assistido, já que se trata de 

negócio jurídico estranho aos autos. O contrato de honorários foi anexado ao feito. Sem prejuízo, intime-se a parte 

autora, 

pessoalmente, para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca de eventual pagamento, ainda que parcial, de valor 

devido a título de honorários contratuais, em respeito ao previsto no art. 22, par. 4º, "in fine", da Lei nº 8.906/94. 

Oportunamente, com a vinda das manifestações, remetam-se os autos à contadoria do juízo para que discrimine os 

valores devidos (autor e patrono), expedindo-se, ato contínuo, o ofício requisitório e/ou precatório correspondente. 

Intimem-se. 

2007.63.14.004253-2 - DORACI BATISTA DE QUEIROZ ASSIS (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, Conforme se denota da sentença 

exarada 

no presente feito, a qual reconheceu o direito da parte autora à revisão de seu benefício, o requerido foi condenado ao 

pagamento de valores atrasados, cujo montante foi atualizado até a competência indicada pelos cálculos anexados. A 

parte autora, em sede de execução do julgado, por sua vez, requer seja destacado do montante da condenação, os 

honorários contratuais e, para tanto, promoveu a anexação aos autos do necessário instrumento. Vejamos. Conforme 

dispõe o art. 5º, da Resolução nº 559/07, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, é lícito ao advogado requerer seja 

descontado do montante devido à parte, o valor a ele pertinente, sendo que, para tal, deverá anexar aos autos o contrato 

correspondente, submetendo-o à apreciação judicial. Ressalte-se, por oportuno, que tal ato normativo encontra-se em 

consonância ao quanto previsto no art. 22, par. 4º, da Lei nº 8.906/94. A toda evidência, referido preceito tem como 

norte, tão-somente facilitar o recebimento pelo patrono dos honorários celebrados com seu assistido, já que se trata de 

negócio jurídico estranho aos autos. O contrato de honorários foi anexado ao feito. Sem prejuízo, intime-se a parte 

autora, 

pessoalmente, para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca de eventual pagamento, ainda que parcial, de valor 

devido a título de honorários contratuais, em respeito ao previsto no art. 22, par. 4º, "in fine", da Lei nº 8.906/94. 

Oportunamente, com a vinda das manifestações, remetam-se os autos à contadoria do juízo para que discrimine os 

valores devidos (autor e patrono), expedindo-se, ato contínuo, o ofício requisitório e/ou precatório correspondente. 

Intimem-se. 

2007.63.14.004255-6 - MARIA DE LOURDES FERNANDES COELHO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, Conforme se denota da sentença 

exarada 

no presente feito, a qual reconheceu o direito da parte autora à revisão de seu benefício, o requerido foi condenado ao 

pagamento de valores atrasados, cujo montante foi atualizado até a competência indicada pelos cálculos anexados. A 

parte autora, em sede de execução do julgado, por sua vez, requer seja destacado do montante da condenação, os 

honorários contratuais e, para tanto, promoveu a anexação aos autos do necessário instrumento. Vejamos. Conforme 

dispõe o art. 5º, da Resolução nº 559/07, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, é lícito ao advogado requerer seja 

descontado do montante devido à parte, o valor a ele pertinente, sendo que, para tal, deverá anexar aos autos o contrato 

correspondente, submetendo-o à apreciação judicial. Ressalte-se, por oportuno, que tal ato normativo encontra-se em 

consonância ao quanto previsto no art. 22, par. 4º, da Lei nº 8.906/94. A toda evidência, referido preceito tem como 
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norte, tão-somente facilitar o recebimento pelo patrono dos honorários celebrados com seu assistido, já que se trata de 

negócio jurídico estranho aos autos. O contrato de honorários foi anexado ao feito. Sem prejuízo, intime-se a parte 

autora, 

pessoalmente, para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca de eventual pagamento, ainda que parcial, de valor 

devido a título de honorários contratuais, em respeito ao previsto no art. 22, par. 4º, "in fine", da Lei nº 8.906/94. 

Oportunamente, com a vinda das manifestações, remetam-se os autos à contadoria do juízo para que discrimine os 

valores devidos (autor e patrono), expedindo-se, ato contínuo, o ofício requisitório e/ou precatório correspondente. 

Intimem-se. 2007.63.14.004256-8 - DORIVAL APARECIDO SCALIANTE (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO 

GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, Conforme se denota da sentença 

exarada 

no presente feito, a qual reconheceu o direito da parte autora à revisão de seu benefício, o requerido foi condenado ao 

pagamento de valores atrasados, cujo montante foi atualizado até a competência indicada pelos cálculos anexados. A 

parte autora, em sede de execução do julgado, por sua vez, requer seja destacado do montante da condenação, os 

honorários contratuais e, para tanto, promoveu a anexação aos autos do necessário instrumento. Vejamos. Conforme 

dispõe o art. 5º, da Resolução nº 559/07, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, é lícito ao advogado requerer seja 

descontado do montante devido à parte, o valor a ele pertinente, sendo que, para tal, deverá anexar aos autos o contrato 

correspondente, submetendo-o à apreciação judicial. Ressalte-se, por oportuno, que tal ato normativo encontra-se em 

consonância ao quanto previsto no art. 22, par. 4º, da Lei nº 8.906/94. A toda evidência, referido preceito tem como 

norte, tão-somente facilitar o recebimento pelo patrono dos honorários celebrados com seu assistido, já que se trata de 

negócio jurídico estranho aos autos. O contrato de honorários foi anexado ao feito. Sem prejuízo, intime-se a parte 

autora, 

pessoalmente, para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca de eventual pagamento, ainda que parcial, de valor 

devido a título de honorários contratuais, em respeito ao previsto no art. 22, par. 4º, "in fine", da Lei nº 8.906/94. 

Oportunamente, com a vinda das manifestações, remetam-se os autos à contadoria do juízo para que discrimine os 

valores devidos (autor e patrono), expedindo-se, ato contínuo, o ofício requisitório e/ou precatório correspondente. 

Intimem-se. 2007.63.14.004258-1 - JOSE BERSA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, Conforme se denota da sentença exarada no 

presente 

feito, a qual reconheceu o direito da parte autora à revisão de seu benefício, o requerido foi condenado ao pagamento de 

valores atrasados, cujo montante foi atualizado até a competência indicada pelos cálculos anexados. A parte autora, em 

sede de execução do julgado, por sua vez, requer seja destacado do montante da condenação, os honorários contratuais 

e, para tanto, promoveu a anexação aos autos do necessário instrumento. Vejamos. Conforme dispõe o art. 5º, da 

Resolução nº 559/07, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, é lícito ao advogado requerer seja descontado do 

montante devido à parte, o valor a ele pertinente, sendo que, para tal, deverá anexar aos autos o contrato 

correspondente, submetendo-o à apreciação judicial. Ressalte-se, por oportuno, que tal ato normativo encontra-se em 

consonância ao quanto previsto no art. 22, par. 4º, da Lei nº 8.906/94. A toda evidência, referido preceito tem como 

norte, tão-somente facilitar o recebimento pelo patrono dos honorários celebrados com seu assistido, já que se trata de 

negócio jurídico estranho aos autos. O contrato de honorários foi anexado ao feito. Sem prejuízo, intime-se a parte 

autora, 

pessoalmente, para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca de eventual pagamento, ainda que parcial, de valor 

devido a título de honorários contratuais, em respeito ao previsto no art. 22, par. 4º, "in fine", da Lei nº 8.906/94. 

Oportunamente, com a vinda das manifestações, remetam-se os autos à contadoria do juízo para que discrimine os 

valores devidos (autor e patrono), expedindo-se, ato contínuo, o ofício requisitório e/ou precatório correspondente. 

Intimem-se. 2007.63.14.004261-1 - NEGIDE EVANGELISTA PEREIRA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, Conforme se denota da sentença 

exarada 

no presente feito, a qual reconheceu o direito da parte autora à revisão de seu benefício, o requerido foi condenado ao 

pagamento de valores atrasados, cujo montante foi atualizado até a competência indicada pelos cálculos anexados. A 

parte autora, em sede de execução do julgado, por sua vez, requer seja destacado do montante da condenação, os 

honorários contratuais e, para tanto, promoveu a anexação aos autos do necessário instrumento. Vejamos. Conforme 

dispõe o art. 5º, da Resolução nº 559/07, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, é lícito ao advogado requerer seja 

descontado do montante devido à parte, o valor a ele pertinente, sendo que, para tal, deverá anexar aos autos o contrato 

correspondente, submetendo-o à apreciação judicial. Ressalte-se, por oportuno, que tal ato normativo encontra-se em 

consonância ao quanto previsto no art. 22, par. 4º, da Lei nº 8.906/94. A toda evidência, referido preceito tem como 

norte, tão-somente facilitar o recebimento pelo patrono dos honorários celebrados com seu assistido, já que se trata de 

negócio jurídico estranho aos autos. O contrato de honorários foi anexado ao feito. Sem prejuízo, intime-se a parte 

autora, 

pessoalmente, para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca de eventual pagamento, ainda que parcial, de valor 

devido a título de honorários contratuais, em respeito ao previsto no art. 22, par. 4º, "in fine", da Lei nº 8.906/94. 

Oportunamente, com a vinda das manifestações, remetam-se os autos à contadoria do juízo para que discrimine os 

valores devidos (autor e patrono), expedindo-se, ato contínuo, o ofício requisitório e/ou precatório correspondente. 
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Intimem-se. 

2007.63.14.004350-0 - JOSANI DA SILVA COSTA (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Tendo em vista o constante 

da 

petição protocolada em 11/06/2008, intime-se a parte autora para que apresente os documentos necessários ao 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

2008.63.14.000009-8 - ROBSON DENIO DE CASTRO ROCHA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista a ausência de 

resposta, 

determino à secretaria deste Juizado que reitere os termos do ofício n.º 572/2008 (empresa TRANSPEV). Intimem-se e 

cumpra-se. 

2008.63.14.000943-0 - CIDE ALBERTO AVILA RIBEIRO (ADV. SP264897 - EDNEY SIMOES e ADV. SP252796 - 

DANILO LEAO PASCHOAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : 

"Nos termos em que dispõe o art. 5º da Lei nº 10259/01: "Exceto nos casos do art. 4º, somente será admitido recurso de 

sentença definitiva". Por outro lado, consoante dispõe o art. 1º, da mesma lei mencionada "são instituídos os Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 

nº 

9.099, de 26 de setembro de 1995". Nesta esteira, em face da ausência fixação de prazo legal na Lei nº 10.259/01, para 

a interposição de "Recurso Inominado" em face de "sentença definitiva", entendendo por esta somente aquela que 

ponha fim ao processo, com julgamento de mérito (Enunciado 18 das Turmas Recursais Federais do Rio de Janeiro), 

aplica-se à espécie o quanto previsto no art. 42, da Lei nº 9.099/95, de tal forma que o prazo para recorrer é de 10 (dez) 

dias. Na hipótese vertente, o (a) autor (a) foi intimado (a) pelo Diário Eletrônico da Justiça (Resolução n.º 295/2007 e 

Comunicado COGE n.º 82) acerca do teor da sentença exarada nos autos, na data de 24/11/08 (considerada como 

publicada), consoante certificado (24/11/08). Dessa forma, seu prazo para recorrer encerrar-se-ia em 04/12/08, sendo 

certo que o (a) recorrente protocolizou seu recurso em 09/12/08, portanto, após o lapso temporal legal. Isso posto, deixo 

de conhecer do recurso interposto pelo (a) autor (a), em face da ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade 

recursal (tempestividade). De conseguinte, certifique-se o trânsito em julgado e, após as demais formalidades legais, 

anote- 

se a devida baixa junto ao sistema informatizado do juizado. Intime-se. 

2008.63.14.001854-6 - MARIA APARECIDA FAVARON (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "A parte autora, intimada a 

anexar 

Certidão de Objeto e Pé, anexou em 12/08/2008 documento estranho ao feito. Assim, intime-se novamente a parte 

autora 

para que cumpra, no prazo de 10 (dez) dias, o determinado anteriormente no despacho de 08/07/2008, sob pena de 

extinção do feito. Intimem-se. 

2008.63.14.001856-0 - MARIA APARECIDA FAVARON (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "A parte autora, intimada a 

anexar 

Certidão de Objeto e Pé, anexou em 12/08/2008 documento estranho ao feito. Assim, intime-se novamente a parte 

autora 

para que cumpra, no prazo de 10 (dez) dias, o determinado anteriormente no despacho de 08/07/2008, sob pena de 

extinção do feito. Intimem-se. 

2008.63.14.001857-1 - MARIA APARECIDA FAVARON (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "A parte autora, intimada a 

anexar 

Certidão de Objeto e Pé, anexou em 12/08/2008 documento estranho ao feito. Assim, intime-se novamente a parte 

autora 

para que cumpra, no prazo de 10 (dez) dias, o determinado anteriormente no despacho de 08/07/2008, sob pena de 

extinção do feito. Intimem-se. 

2008.63.14.001859-5 - MARIA APARECIDA FAVARON (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "A parte autora, intimada a 

anexar 

Certidão de Objeto e Pé, anexou em 12/08/2008 documento estranho ao feito. Assim, intime-se novamente a parte 

autora 

para que cumpra, no prazo de 10 (dez) dias, o determinado anteriormente no despacho de 08/07/2008, sob pena de 

extinção do feito. Intimem-se. 

2008.63.14.002115-6 - HELIA CESAR CARBONO (ADV. SP220682 - ORLANDO RISSI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Verifico que no 

laudo da 

perícia social consta a informação de que o esposo da autora é servidor aposentado da Prefeitura Municipal de Ariranha, 
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no entanto, não há dados relativos aos vencimentos no sistema DATAPREV/CNIS. Assim, intime-se a parte autora 

para, 

em dez dias, anexar no processo documento que comprove os vencimentos percebidos pelo Sr. Genaro Carbono. 

Intimem-se. Anexado o documento, cls. para sentença 

2008.63.14.002995-7 - LAURA VICENTE (ADV. SP171576 - LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista a 

necessidade de adequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

anteriormente agendada no presente feito para o dia 18/12/2008, às 15:00 horas, para o dia 12.01.2009, às 13:00 horas, 

ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao 

arrolamento de testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). Intimem-se. 

2008.63.14.003230-0 - RUBENS CURY JUNIOR (ADV. SP087868 - ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos em que dispõe o art. 5º da Lei nº 10259/01: 

"Exceto nos casos do art. 4º, somente será admitido recurso de sentença definitiva". Por outro lado, consoante dispõe o 

art. 1º, da mesma lei mencionada "são instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais 

se 

aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995". Nesta esteira, em face 

da ausência fixação de prazo legal na Lei nº 10.259/01, para a interposição de "Recurso Inominado" em face de 

"sentença definitiva", entendendo por esta somente aquela que ponha fim ao processo, com julgamento de mérito 

(Enunciado 18 das Turmas Recursais Federais do Rio de Janeiro), aplica-se à espécie o quanto previsto no art. 42, da 

Lei 

nº 9.099/95, de tal forma que o prazo para recorrer é de 10 (dez) dias. Na hipótese vertente, o (a) autor (a) foi intimado 

(a) 

pelo Diário Eletrônico da Justiça (Resolução n.º 295/2007 e Comunicado COGE n.º 82) acerca do teor da sentença 

exarada nos autos, na data de 28/11/08 (considerada como publicada), consoante certificado (28/11/08). Dessa forma, 

seu prazo para recorrer encerrar-se-ia em 10/12/08, sendo certo que o (a) recorrente protocolizou seu recurso em 

15/12/08, portanto, após o lapso temporal legal. Isso posto, deixo de conhecer do recurso interposto pelo (a) autor (a), 

em 

face da ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade recursal (tempestividade). De conseguinte, certifique-se o 

trânsito em julgado e, após as demais formalidades legais, anote-se a devida baixa junto ao sistema informatizado do 

juizado. Intime-se. 

2008.63.14.003831-4 - ROSANGELA DO AMARAL GODOI DE SOUZA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES e ADV. SP230327 - DANIELA MARIA FERREIRA ROSSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Em 01.12.2008 a parte autora anexou novo instrumento de procuração, este 

outorgado à Dr.ª Daniela Maria Ferreira Rossini - OAB/SP n.º 230.327. Assim, operou-se a "revogação tácita" daquele 

acostado junto à inicial, que fora outorgado ao Dr.º Luiz Henrique de Almeida Gomes - OAB/SP n.º 130.243, consoante 

remansosa jurisprudência: 

"PROCESSO CIVIL. JUNTADA DE NOVA PROCURAÇÃO AOS AUTOS. REVOGAÇÃO TÁCITA DO 

MANDATO 

ANTERIOR. PRECEDENTES DO TJDF E DO STJ. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 1. Ocorre a revogação 

tácita 

do mandato judicial quanto a parte junta nova procuração aos autos sem fazer qualquer referência à procuração anterior, 

conforme precedentes do TJDF e do STJ. 2. Recurso não-conhecido." (TJDFT - 1ª Turma Recursal dos Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais do DF - ACJ82399 DF - rel. Arnoldo Camanho de Assis - j. 04/04/2000 - DJU 

19/10/2000). 

Outrossim, caso haja pedido de arbitramento de honorários, indefiro, tendo em vista que nos termos do art. 22, § 2.º, da 

Lei 

8.906/94, tal pedido deve ser feito em ação própria. Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. REVOGAÇÃO DE MANDATO. CONSTITUIÇÃO DE NOVO PROCURADOR. 

COMPETÊNCIA. 1. 

A revogação do mandato judicial constitui ato unilateral expresso de vontade, podendo ser praticado a despeito da 

concordância do advogado outorgado. 2. A apresentação de procuração outorgada a outro causídico atende 

estritamente ao disposto no art. 44 do CPC. 3. Havendo controvérsia a respeito, a Justiça Federal carece de competência 

para compor o litígio, à falta de interesse do INSS. 4. Até que a questão a respeito da validade e da eficácia do contrato 

de honorários seja dirimida no foro competente." TRF QUARTA REGIÃO - Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

Processo: 200604000119650 - UF: SC - Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Data da decisão: 06/06/2007 - Documento: 

TRF400150856 - JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA. Com efeito, determino à Secretaria deste Juizado que, após a 

publicação desta decisão, efetue a regularização cadastral. Intimem-se e cumpra-se. 

2008.63.14.004070-9 - APARECIDO DONIZETI DOS SANTOS (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1758/1918 

petição 

anexada em 09/12/08, designo o dia 23 de janeiro de 2009, às 13:00 horas, para realização da prova pericial, na área 

médica (clínica geral), que será realizada na sede deste Juízo, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e 

nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. O autor deverá comparecer munido de seus documentos pessoais, 

bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que 

venham subsidiar o trabalho pericial. Intimem-se. 

2008.63.14.004086-2 - INES POIANA BALSARINI (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o requerimento constante da petição 

inicial 

(requerimento de intimação de testemunhas) não se mostra razoável as testemunhas residentes em circunscrição 

judiciária 

diversa arcar com as despesas decorrentes de seu deslocamento, considerando, ademais, que é direito das mesmas 

serem ouvidas na localidade em que residem (São José do Rio Preto - SP), salvo se por sua livre iniciativa deixe de 

exercer tal prerrogativa objetivando colaborar com a Justiça (art. 410, II, CPC), e, caso, referido requerimento seja para 

comparecimento perante este Juízo. Nesses termos, mantenho a audiência designada para o dia 04/02/09, às 13:00 

horas, para efeito de colheita do depoimento pessoal do autor (art. 342, CPC), e, indefiro a eventual expedição de cartas 

para intimação das testemunhas arroladas, conforme motivos acima expostos. Caberá ao autor, caso entenda 

conveniente, promover o deslocamento das testemunhas até a sede deste Juízo, sem ônus para as mesmas, ficando as 

despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, inclusive, independentemente de intimação, para serem 

inquiridas na audiência já designada perante este Juízo, ou, não sendo possível, requerer a expedição de precatória, em 

audiência. Cite-se e intimem-se. 

2008.63.14.004403-0 - VALDETE GARCIA (ADV. SP213927 - LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Defiro a dilação de prazo requerido pela parte 

autora (60 

dias), visando à anexação de laudo (s) técnico (s). Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

2008.63.14.004418-1 - ANDRE HENRIQUE EVANGELISTA (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Mantenho íntegra, por seus próprios 

fundamentos, a decisão proferida por este Juízo em 21.11.2008. Por conseguinte, indefiro o pedido formulado pela parte 

autora através da petição anexada em 04.12.2008. Intime-se. 

2008.63.14.004480-6 - MARLI FERNANDES ALVES DE GODOY (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando os termos do comunicado 

do 

perito do judicial (impedimento - Dr. Paulo Madeira), bem como o disposto na Portaria nº. 07, de 16 de maio de 2007, 

da E. 

Coordenadoria dos JEF's, designo o dia 13/01/2009 às 10:00 para realização da prova pericial, na área médica 

(psiquiatria - Dra. Maria Laura), que será realizada na sede deste Juízo, facultando-se às partes a apresentação de 

quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. A parte autora deverá comparecer munida de seus 

documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao presente feito, com antecedência, todos os exames, 

atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho 

pericial. Com o laudo, deverá ser franqueado às partes, o prazo de 10 (cinco) dias, para manifestação. Int. 

2008.63.14.004503-3 - BRUNO GIOVANI DA COSTA PEREIRA (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos., assinalo o 

prazo de 

10 (dez) dias para que a parte autora providencie a regularização da representação processual (instrumento de 

procuração e declaração de pobreza). No mesmo prazo deverá anexar cópia da cédula de identidade e do cartão do 

CPF/MF. Após a regularização, tornem conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Na inércia, 

conclusos para extinção. Intime-se e cumpra-se. 

2008.63.14.004518-5 - VALDOMIRO NORONHA (ADV. SP258835 - RODRIGO EDUARDO JANJOPI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o requerimento constante da petição 

inicial 

(assim como a oitiva das testemunhas abaixo arroladas, que deverão ser intimadas na forma da lei) não se mostra 

razoável 

as testemunhas residentes em circunscrição judiciária diversa arcar com as despesas decorrentes de seu deslocamento, 

considerando, ademais, que é direito das mesmas serem ouvidas na localidade em que residem (São José do Rio Preto - 

SP), salvo se por sua livre iniciativa deixe de exercer tal prerrogativa objetivando colaborar com a Justiça (art. 410, II, 

CPC), e, caso, referido requerimento seja para comparecimento perante este Juízo. Nesses termos, mantenho a 

audiência 

designada para o dia 18/03/09, às 14:00 horas, para efeito de colheita do depoimento pessoal do autor (art. 342, CPC), e, 

indefiro a eventual expedição de cartas para intimação das testemunhas arroladas, conforme motivos acima expostos. 

Caberá ao autor, caso entenda conveniente, promover o deslocamento das testemunhas até a sede deste Juízo, sem 
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ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, inclusive, 

independentemente de intimação, para serem inquiridas na audiência já designada perante este Juízo, ou, não sendo 

possível, requerer a expedição de precatória, em audiência. Cite-se e intimem-se. 

2008.63.14.004581-1 - FRANCISCA DA CONCEICAO BONFIN LIMA (ADV. SP240771 - ANA PAULA DE 

ARAUJO 

REDIGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação 

proposta 

por Francisca da Conceição Bonfin Lima em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão 

do benefício assistencial previsto no Artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei n.º 8.742/93, com pedido de 

antecipação de tutela. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no 

âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar 

certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e 

estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada 

Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por 

seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da 

informalidade, 

da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e 

interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a 

antecipação 

dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação 

verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere 

adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para 

gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela 

(CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a realização da perícia-social, com vistas a 

aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo 

artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. Outrossim, designo o dia 23.01.2009, às 09:30 horas, para 

realização 

de exame pericial na área social, que será realizado no domicílio da parte autora, facultando às partes a apresentação de 

quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a visita social poderá ser realizada alguns dias 

antes ou depois da data acima mencionada, e a ausência do periciando do local da visita, após a segunda tentativa 

empreendida pela Sr.ª Perita, implicará na preclusão da prova. Cite-se o INSS para resposta e intimem-se. 

2008.63.14.004583-5 - ANA APARECIDA BEZERRA (ADV. SP180693 - MILENA SCARAMUZZA DE MUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por Ana 

Aparecida Bezerra em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de 

pensão por morte, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os 

Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos 

Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em 

juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que 

couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas balizas que a lei dita. 

A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da 

simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-

se 

esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja 

vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova 

inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra 

antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se 

afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a 

concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção de 

outras provas, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não demonstrada a 

verossimilhança das alegações de forma satisfatória, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela 

antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a 

apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Outrossim, assinalo o prazo de 

10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação de comprovante de residência atualizado (datado dos 

últimos 90 dias) ou de documento capaz de confirmá-lo, a fim de possibilitar a verificação de competência deste Juízo, 

nos 

termos da Portaria n.º 08/2008. Cite-se e intime-se. 

2008.63.14.004606-2 - CLAUDINEI APARECIDO BRUZADIN (ADV. SP180693 - MILENA SCARAMUZZA DE 
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MUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Inicialmente, tendo em vista que na 

peça 

inicial o Sr.º Dirso Bruzadim figura como representante da parte autora, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a 

mesma providencie a regularização de sua representação processual, uma vez que nos documentos anexados em 

11.11.2008 (instrumento de procuração e declaração de pobreza) inexiste indicação de representante legal. No mesmo 

prazo deverá a parte autora anexar documentos que justifiquem o motivo da representação (termo de curatela, laudo de 

interdição etc). Após a regularização, tornem conclusos com urgência para apreciação do pedido de antecipação de 

tutela. Na inércia da parte autora, conclusos para extinção. Intime-se. 

2008.63.14.004607-4 - APARECIDA GONCALVES DE BARROS (ADV. SP180693 - MILENA SCARAMUZZA DE 

MUNO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por 

Aparecida 

Gonçalves de Barros em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, sucessivamente, a 

manutenção 

do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela, e a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça 

Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de 

natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a 

aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode 

adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em 

seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da 

economia 

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os 

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da 

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, 

só 

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos 

Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a 

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, 

art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com vistas a 

aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo 

artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. Tendo em vista as alegações encetadas na inicial e, ainda, as 

informações contidas na documentação anexada pela parte autora, designo o dia 12.02.2009, às 13:30 horas, para a 

realização de perícia-médica na especialidade "Psiquiatria", a ser realizada na sede deste Juizado, facultando-se às 

partes a apresentação de quesitos e a nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte 

autora deverá comparecer à perícia designada munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, 

atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho 

pericial. Após a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. 

Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para sentença. Intimem-se. 

2008.63.14.004608-6 - DIRCE RODRIGUES PIMENTA (ADV. SP240771 - ANA PAULA DE ARAUJO 

REDIGOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por Dirce 

Rodrigues Pimenta em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício 

assistencial previsto no Artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei n.º 8.742/93, com pedido de antecipação 

de 

tutela. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da 

Justiça 

Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de 

natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a 

aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode 

adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em 

seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da 

economia 

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os 

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da 

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, 

só 

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos 
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Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a 

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, 

art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a realização da perícia-social, com vistas a aferir a 

adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 

do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. 

Considerando 

que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para 

o momento da prolação da sentença. Outrossim, designo o dia 23.01.2009, às 08:30 horas, para realização de exame 

pericial na área social, que será realizado no domicílio da parte autora, facultando às partes a apresentação de quesitos e 

nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a visita social poderá ser realizada alguns dias antes ou 

depois da data acima mencionada, e a ausência da pericianda do local da visita, após a segunda tentativa empreendida 

pela Sr.ª Perita, implicará na preclusão da prova. Cite-se o INSS para resposta e intimem-se. 

2008.63.14.004609-8 - ANTONIO BORGES LISBOA (ADV. SP240771 - ANA PAULA DE ARAUJO REDIGOLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por 

Antônio 

Borges Lisboa em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto no Artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei n.º 8.742/93, com pedido de antecipação de tutela. 

Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça 

Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de 

natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a 

aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode 

adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em 

seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da 

economia 

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os 

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da 

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, 

só 

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos 

Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a 

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, 

art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a realização da perícia-social, com vistas a aferir a 

adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 

do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. 

Considerando 

que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para 

o momento da prolação da sentença. Outrossim, designo o dia 23.01.2009, às 09:00 horas, para realização de exame 

pericial na área social, que será realizado no domicílio da parte autora, facultando às partes a apresentação de quesitos e 

nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a visita social poderá ser realizada alguns dias antes ou 

depois da data acima mencionada, e a ausência do periciando do local da visita, após a segunda tentativa empreendida 

pela Sr.ª Perita, implicará na preclusão da prova. Cite-se o INSS para resposta e intimem-se. 

2008.63.14.004610-4 - IRACEMA ROSA GASPARI (ADV. SP240771 - ANA PAULA DE ARAUJO REDIGOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. O presente feito versa sobre a 

concessão 

de benefício assistencial (Loas Idoso) em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Sem prejuízo do mérito 

da 

causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio 

requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de interesse de agir, 

em 

face da evidente ausência de resistência do requerido. Aliás, a jurisprudência é uníssona a respeito: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INDEFERIMENTO 

DA 

INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 

1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 

2- Apesar da necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado 

apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à 

parte Requerente a postulação na esfera administrativa. 

3- O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo 
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do artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido. 

4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de origem, 

determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora possa requerer o 

benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou 

indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento. 

(TRF 3ª Região - 9ª Turma - AC 950652 - Processo nº 200403990235662/MS - j. 06/12/04 - DJU 27/01/05 - rel. Juiz 

Santos Neves) No mesmo sentido, o recente julgamento proferido pela Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência (18/09/06), junto ao feito nº 2005.72.95.006179-0/SC, de relatoria do Juiz Federal Alexandre Miguel. O 

documento anexado à inicial (fls. 09) não comprova a existência de postulação administrativa do benefício e tampouco 

que houve indeferimento pelo INSS, apenas demonstra que houve desistência do pedido. Assim sendo, concedo o prazo 

de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente indeferimento administrativo. Sem 

manifestação, ou não comprovada através desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da 

ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo 

o qual, na inércia, será extinto o processo sem julgamento do mérito. Após a anexação do indeferimento administrativo, 

tornem conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Intime-se. 

2008.63.14.004685-2 - ALCIDES JESUS FASSI (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por Alcides Jesus Fassi em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a manutenção do benefício de aposentadoria por invalidez, 

com 

pedido de antecipação de tutela. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais 

Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-

se a 

indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos 

etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que 

cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, 

por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da 

informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses 

dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja 

vedada, 

a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca 

e 

alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o 

rito célere adotado nos Juizados. No caso em tela, não vislumbro a presença de todos os pressupostos para a concessão 

da medida antecipatória pleiteada, mormente o periculum in mora, uma vez que, conforme afirmado na inicial e 

confirmado 

através de pesquisa realizada junto ao sistema Plenus/Dataprev, atualmente a parte autora vem recebendo normalmente 

o benefício previdenciário do qual é titular (aposentadoria por invalidez - NB 1120719469), não havendo previsão de 

cessação iminente. Com efeito, não estando presentes todos os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo 

justo 

motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância 

são 

indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação 

da sentença. Intimem-se. 

2008.63.14.004686-4 - ELZA APARECIDA DE LIMA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por Elza 

Aparecida de Lima em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, sucessivamente, o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela, e a concessão de aposentadoria 

por invalidez. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de 

antecipação 

dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da 

Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas 

regras 

de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a 

aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode 

adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em 

seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da 

economia 

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os 

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da 

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, 
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só 

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos 

Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a 

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, 

art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com vistas a 

aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo 

artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

2008.63.14.004687-6 - MARIA RAMOS (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por Maria Ramos em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, sucessivamente, a concessão do benefício de auxílio-doença e de 

aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 

2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o 

procedimento 

a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de 

representação 

das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 

1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas 

que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da 

oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, 

conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, 

embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com 

base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que 

se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui 

produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e 

também a produção da prova pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo 

exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do 

pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Intimem- 

se. 

2008.63.14.004694-3 - ARACELIS DIAS DA SILVA (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por Aracelis Dias da 

Silva em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, sucessivamente, a concessão do benefício de auxílio- 

doença e de aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 

de 

julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o 

procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma 

de 

representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 

de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça 

dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente 

pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão 

que 

se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito 

dos 

Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional 

gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas 

até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e 

também a produção da prova pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo 

exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do 

pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Intimem- 

se. 

2008.63.14.004698-0 - LOURDES COSTA SERENI (ADV. SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por Lourdes Costa Sereni em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, sucessivamente, o restabelecimento do benefício de auxílio- 

doença e a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 

10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não 

determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, 

como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei 

n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, 

desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o 

processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da 

celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e 

teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada 

no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser 

concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No 

presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção 

quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo 

necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com vistas a aferir a 

adequação 

fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, 

não 

vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta 

instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento 

da prolação da sentença. Intimem-se. 

 2008.63.14.004736-4 - MARIA NERCI RODRIGUES (ADV. SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por Maria Nerci 

Rodrigues em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, sucessivamente, o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença e a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Inicialmente, verifico que inexiste prevenção entre o presente feito e o 

processo n.º 2008.63.14.003589-1 deste Juizado, vez que este último foi extinto sem resolução de mérito. Passo a 

apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os 

Juizados 

Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, 

limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a 

fixação 

de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz- 

se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 

9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, 

da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses 

dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja 

vedada, 

a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca 

e 

alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o 

rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram 

suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão 

antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova 

pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes 

os 

requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela 

antecipada, 

pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do 

pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

2008.63.14.004737-6 - ELZA GALDINO DE SOUZA (ADV. SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por Elza Galdino de Souza em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, sucessivamente, o restabelecimento do benefício de auxílio- 

doença e a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Inicialmente, verifico que inexiste prevenção entre o presente feito e o 

processo n.º 2008.63.14.003588-0 deste Juizado, vez que este último foi extinto sem resolução de mérito. Passo a 

apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os 

Juizados 

Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, 
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limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a 

fixação 

de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz- 

se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 

9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, 

da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses 

dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja 

vedada, 

a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca 

e 

alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o 

rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram 

suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão 

antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova 

pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes 

os 

requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela 

antecipada, 

pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do 

pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

2008.63.14.004760-1 - ANTONIO PAGANI (ADV. SP243376 - ALEXANDER CORREA FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Trata-se de Ação de 

Exibição 

de Documentos, com pedido de liminar, proposta por ANTÔNIO PAGANI em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, 

objetivando que esta última seja compelida a lhe fornecer, imediatamente, os extratos das contas-poupança de sua 

titularidade, correspondentes aos períodos de janeiro e fevereiro de 1989; março, abril e maio de 1990; e janeiro, 

fevereiro 

e março de 1991, alegando que estão presentes os requisitos para a concessão da liminar. Feito este breve relato, passo 

a apreciar o pedido de concessão de Medida Liminar. Para a concessão da liminar mister que estejam presentes o fumus 

boni juris e o periculum in mora. No caso em exame, analisando as provas até aqui produzidas não vislumbro a 

presença 

dos requisitos necessários para a concessão da medida liminar pretendida, mormente pelo fato de não restar 

comprovado, 

pelo menos até o presente momento, que exista evidente recusa da instituição financeira ré em fornecer os extratos 

bancários pretendidos pela parte autora. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos necessários, apresenta-se 

descabida a concessão da medida Liminar, pelo que a indefiro. Cite-se e Intimem-se. 

2008.63.14.004837-0 - CELSO GERALDO TUCCI (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos, Tendo em vista as alegações feitas 

pela 

Empresa Pública Ré, e, a fim de melhor instruir o feito, visando com isto, evitar maiores prejuízos, intime-se a Ré para 

que 

no prazo de 90 (noventa) dias, apresente, se houver, os seguintes documentos: - Termo de Adesão ao Acordo proposto 

pela Lei Complementar 110/01, firmado com a parte autora; - Extrato da conta vinculada. Após, com a juntada desses 

documentos, dê-se vista a parte autora, para que, em 48h (quarenta e oito horas) apresente manifestação. Por fim, caso 

não seja anexado nenhum documento pela Ré ou, findo o prazo para manifestação da parte autora, tornem 

imediatamente 

conclusos para sentença. Intimem - se. 

2008.63.14.004883-6 - MARAISA GUARNIERI DA SILVEIRA RAHAL (ADV. SP151521 - FABIOLA ALVES 

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Inicialmente, 

verifico a 

inexistência de prevenção entre o presente feito e o processo n.º 2008.63.14.000005-0 deste Juizado, vez que este último 

foi extinto sem resolução de mérito, já tendo ocorrido o trânsito em julgado da respectiva sentença terminativa. Pois 

bem, 

conforme os termos da Lei n.º 11.457, de 16 de março de 2007, a competência para as ações que tenham por objeto a 

cobrança ou a restituição de contribuições previdenciárias, inclusive as que pretendam a contestação do crédito 

tributário, 

passou a ser da União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional), a partir de 1.º de maio de 2007, data da entrada em 

vigor dos artigos 2.º e 3.º da referida lei. Sendo assim, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende 

a 

inicial no tocante ao pólo passivo da presente relação jurídica. Após, com a emenda da inicial, cite-se a União Federal 

na 
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pessoa do Sr.º Procurador da Fazenda Nacional. Na inércia, tornem conclusos para extinção. Intime-se e cumpra-se. 

2008.63.14.004896-4 - JOSELITO DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP186743 - JORGE CRISTIANO FERRAREZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por 

Joselito de 

Oliveira Alves em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do 

benefício de auxílio-doença, ou de aposentadoria por invalidez, ou ainda, de auxílio-acidente, com pedido de 

antecipação de tutela. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no 

âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar 

certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e 

estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada 

Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por 

seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da 

informalidade, 

da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e 

interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a 

antecipação 

dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação 

verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere 

adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para 

gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela 

(CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com 

vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos 

pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a 

indefiro. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

2008.63.14.004899-0 - ELAINE CRISTINA PEREIRA (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA 

JACYNTHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Vistos. Trata-se de ação proposta por Elaine 

Cristina Pereira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, sucessivamente, o 

restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela, e a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça 

Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de 

natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a 

aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode 

adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em 

seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da 

economia 

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os 

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da 

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, 

só 

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos 

Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a 

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, 

art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com vistas a 

aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo 

artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

2008.63.14.004900-2 - DEJANIRA HAYASHIDA (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA 

JACYNTHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por 

Dejanira 

Hayashida em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, sucessivamente, o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela, e a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça 

Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de 

natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a 
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aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode 

adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em 

seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da 

economia 

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os 

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da 

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, 

só 

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos 

Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a 

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, 

art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com vistas a 

aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo 

artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. Outrossim, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

providencie a anexação de comprovante de residência atualizado (datado dos últimos 90 dias), ou de documento capaz 

de confirmá-lo, a fim de possibilitar a verificação de competência deste Juízo, nos termos da Portaria n.º 08/2008. 

Intimem- 

se. 

2008.63.14.004927-0 - EZAIRA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação 

proposta 

por Ezaíra de Oliveira Souza em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto no Artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei n.º 8.742/93, com pedido de 

antecipação de tutela. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no 

âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar 

certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e 

estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada 

Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por 

seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da 

informalidade, 

da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e 

interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a 

antecipação 

dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação 

verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere 

adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para 

gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela 

(CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a realização da perícia-social, com vistas a 

aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo 

artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. Cite-se o INSS para resposta e intimem-se. 

2008.63.14.004991-9 - MARISA CRISTINA PASCHOAL LEITE (ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Inicialmente, considerando os termos do 

indeferimento 

administrativo anexado à inicial (fls. 28/29), assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a 

inclusão da menor Maria Eduarda da Silva, filha do "de cujus", no pólo ativo da presente relação jurídica. No mesmo 

prazo, deverá regularizar a representação processual, inclusive com a anexação de cópia da cédula de identidade e do 

cartão do CPF/MF da menor. Após, com o decurso do prazo acima assinalado, tornem conclusos com urgência para 

apreciação do pedido de antecipação de tutela. Intime-se e cumpra-se. 

2008.63.14.005190-2 - ROSANGELA DO AMARAL GODOI DE SOUZA (ADV. SP230327 - DANIELA MARIA 

FERREIRA 

ROSSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação 

proposta por 

Rosangela do Amaral Godoi de Souza em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, 

sucessivamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela, e a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Inicialmente, 

verifico que inexiste prevenção entre o presente feito e os seguintes processos: n.º 2008.63.14.003831-4 (JEF 
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Catanduva- 

SP); e 2008.61.06.009382-1 (1.ª Vara Federal de São José do Rio Preto-SP), vez que, conforme constatado através de 

pesquisa realizada junto ao sistema processual, ambos foram extintos sem resolução do mérito. Passo a apreciar o 

pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis 

no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a 

indicar 

certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e 

estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada 

Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por 

seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da 

informalidade, 

da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e 

interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a 

antecipação 

dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação 

verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere 

adotado nos Juizados. É bem esse o caso da autora. Vejamos. Através de pesquisa no sistema CNIS/DATAPREV, 

verifico que a parte autora recebeu o beneficio de auxilio doença (NB 5316914917) até 15.09.2008, portanto, possui a 

qualidade de segurado. De outro vértice, através dos exames e dos atestados médicos anexados ao presente feito, 

verifico que a autora é portadora de "linfedema pós mastectomia". Com efeito, nesse contexto, considerando que o 

artigo 

59, da Lei n.º 8.213/91, assegura a percepção de auxílio-doença ao segurado que estiver incapacitado para seu trabalho 

ou atividade habitual, entendo preencher a parte autora as condições necessárias para receber o benefício de auxílio- 

doença, ao menos provisoriamente, sobretudo porque, dada a impossibilidade de trabalhar, está na contingência de se 

ver 

privada de verba de caráter alimentar. Assim, em face da verossimilhança das alegações, CONCEDO A 

ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA e determino à autarquia ré que, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da ciência 

desta decisão interlocutória e independentemente da interposição de eventual recurso, RESTABELEÇA O BENEFÍCIO 

DE 

AUXÍLIO-DOENÇA À PARTE AUTORA, devendo o início dos pagamentos ocorrer na primeira data geral de 

pagamento 

de benefícios após o restabelecimento. Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. Intimem-se e cumpra-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2009/6314000004 

UNIDADE CATANDUVA 
2006.63.14.002865-8 - SAVERIO MARANHO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Desta forma, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO DO 

AUTOR, nos termos da petição inicial, e DETERMINO a intimação da Caixa Econômica Federal para que proceda à 

liberação dos valores especificados nesta sentença, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da ciência desta decisão. Esta 

sentença possui os efeitos de alvará judicial, devendo a requerida, no prazo acima, autorizar a parte autora a efetuar o 

saque do valor total, corrigido e atualizado, a ele devido, sem descontos, relacionado aos expurgos inflacionários dos 

Planos Econômicos, referente ao FGTS, conforme documentos anexos aos autos. Intimem-se. Publique-se. Registre-se. 

2008.63.14.000042-6 - PAULO SERGIO ROCHA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação proposta por PAULO SERGIO ROCHA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

pelo que 

condeno a autarquia ré a manter o benefício do auxílio-doença (NB 1167510876), ainda que desta sentença venha a se 

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o 

reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da 

Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Em razão do tipo de doença da qual a 

parte autora é portadora seqüela de necrose asséptica da cabeça femoral direita e esquerda, sendo que a coxa femoral 

direita foi submetida à fusão (artrodese) com limitação de todos os movimentos. Apresenta ainda necrose asséptica da 

cabeça femoral a esquerda onde apresenta restrição grave dos movimentos. Marcha claudicante e ancerina", do tipo de 

atividade por ela desenvolvida (lavrador), e levando-se em consideração que está em gozo de auxílio-doença desde 

25/09/2000, determino que a autarquia ré adote as providências necessárias no âmbito administrativo a fim de garantir o 
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direito à reabilitação profissional da parte autora, comunicando a este juízo o resultado e as medidas adotadas, valendo 

lembrar não haver justificativa para simplesmente fazer cessar o benefício ora concedido sem a realização de tratamento 

adequado do qual possa resultar em melhora no quadro mórbido ora apresentado e que o reabilite a retornar ao trabalho. 

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada do autor a quaisquer procedimentos determinados pelo INSS no processo 

de reabilitação profissional, ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 

8213/91. 

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro a 

gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que configurada a hipótese autorizadora. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

2008.63.14.003257-9 - ANEZIA APARECIDA DE JESUS PRONTI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE 

a presente ação, proposta por ANEZIA APARECIDA DE JESUS PRONTI em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício de auxílio-reclusão decorrente 

do 

aprisionamento do segurado Eriko Márcio Pronti, nos termos do artigo 80, da Lei n.º 8.213/91, com data de início de 

benefício (DIB) em 21/02/2008 (data da prisão) e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/12/2008 (início do 

mês da prolação da sentença), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja Renda Mensal Inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 684,27 (SEISCENTOS E OITENTA E 

QUATRO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) e a renda mensal atual no valor de R$ 687,75 (SEISCENTOS E 

OITENTA E SETE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) , esta atualizada para a competência de novembro de 

2008. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no 

montante de R$ 6.797,79 (SEIS MIL SETECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SETENTA E NOVE 

CENTAVOS) , 

computadas no período correspondente entre a DIB (21/02/2008) e a DIP (01/12/2008), atualizada até a competência 

de novembro de 2008. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas 

devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato 

citatório. Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos 

honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da 

Justiça Federal. Após o trânsito em julgado, requisitem-se as diferenças devidas. Defiro à parte autora os benefícios da 

gratuidade de justiça. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

P.R.I.C. 

2008.63.14.002958-1 - SEBASTIAO JERONIMO DE OLIVEIRA (ADV. SP024281 - JOSE ALFREDO LUIZ JORGE 

e ADV. 

SP191600 - MARIA LETÍCIA ABDO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante 

o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por SEBASTIAO JERONIMO DE OLIVEIRA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder o benefício do 

auxílio-doença, com início na data da anexação do laudo pericial, ou seja, a partir de 27/08/2008, e data de início de 

pagamento (DIP) em 01/12/2008 (início do mês da prolação da sentença), atualizando-o pelas normas então vigentes e 

aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por 

e- 

mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual 

deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado 

Especial Federal no valor de R$ 841,19 (OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) e 

renda mensal atual no valor de R$ 841,19 (OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E DEZENOVE 

CENTAVOS) , 

atualizada para a competência de novembro de 2008. Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no 

montante de R$ 2.675,16 (DOIS MIL SEISCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), 

computadas a partir de 27/08/2008, atualizadas até a competência de novembro de 2008. Referido valor foi apurado 

mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do 

Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de 

outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino, ainda, que o INSS não cesse o benefício de auxílio- 

doença, ora concedido, em período inferior 3 (três) meses, a contar da data da realização da perícia judicial 

(27/08/2008). 

Estabeleço, ainda, que após o prazo mínimo delimitado pelo Perito do Juízo, deverá a autarquia ré verificar a 

persistência 

ou cessação da incapacidade laborativa através de perícia médica realizada pelo Instituto, da qual a ausência 

injustificada da parte autora ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 
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8213/91. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS e 

cessado o benefício, caso a parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a 

essa nova postulação documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, 

atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade laborativa. Defiro à parte autora os benefícios da justiça 

gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2009/6314000005 

UNIDADE CATANDUVA 
2008.63.14.002439-0 - APARECIDO DONIZETE BALDUINO (ADV. SP153043 - JOSE HUMBERTO MERLIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Ante o exposto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-

poupança 

(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, no mês de fevereiro de 1991, mediante a incidência do IPC relativa 

àquele mês (21,87%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida empresa 

pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

No 

intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a 

fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a 

parte 

autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, 

na 

forma estabelecida neste dispositivo. 

2008.63.14.002240-9 - ROSELI DA SILVA GAUDENCIO (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA 

DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Ante o exposto, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao 

reajuste 

da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas para os meses de janeiro de 1989, 

mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), abril de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele 

mês (44,80%), maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (7,87%) e fevereiro de 1991, mediante 

a 

incidência do IPC relativa àquele mês (21,87%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para 

condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, 

a 

partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e 

observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente 

para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de 

multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

2008.63.14.003406-0 - ILDA MAXIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Ante o 

exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao 

reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15: no mês de janeiro de 1989, mediante a 

incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%); no mês de abril de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele 

mês 

(44,80%); no mês de fevereiro de 1991, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (21,87%), descontando-se os 

índices efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 
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legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com 

os 

remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade desta 

sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o 

deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a 

gratuidade 

para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o 

cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

2007.63.14.001832-3 - DIVA AMORIM MACHADO (ADV. SP163875 - LEONILDO DAMIN BRUNCA JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Ante o exposto e o mais que dos 

autos 

consta, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, condenando-a a pagar as 

correções monetárias efetivamente devidas nos meses de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), devendo-se 

descontar percentuais já aplicados a título de correção monetária. O montante a ser pago será corrigido e remunerado de 

acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de 

assegurar 

a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, 

apure 

o valor devido e efetue o deposito judicial. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais 

exíguo e a previsão de multa. Rejeito os demais pedidos, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Com o trânsito em 

julgado, 

expeça-se ofício requisitório. Sem custas ou honorários nesta fase. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

2007.63.14.003705-6 - ELIZABETH APARECIDA DEZORDO VAQUEIRO (ADV. SP209435 - ALEX ANTONIO 

MASCARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Posto 

isto e 

considerando o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE AÇÃO para condenar a CEF a 

creditar nas contas vinculadas da parte autora da parte autora as diferenças de remuneração referentes ao IPC nos meses 

de: a) janeiro de 1989 o percentual de 42,72%, deduzindo-se 22,35%, e b) abril de 1990 o percentual de 44,80%, 

integral; 

c) rejeitando os demais índices pleiteados. O montante a ser pago deverá ser calculado pela Instituição ré, devendo ser 

considerado como base de cálculo o valor existente na data em que referido índice deveria ter sido creditado, 

deduzindo- 

se os eventuais saques ocorridos em cada período e aplicando-se ao montante apurado a mesma correção determinada 

pela legislação vigente à época do creditamento da remuneração, e ainda juros de 1% ao mês, estes a contar da citação. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nesta instância. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2009/6314000006 

UNIDADE CATANDUVA 
2007.63.14.001185-7 - CELINA PIZARRO PINTO (ADV. SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA) ; 

MARIA DAS 

GRAÇAS PIZZARRO PINTO SINIBALDI(ADV. SP230257-RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Homologo, por sentença, o acordo celebrado 

entre as 

partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual a CEF se compromete a pagar a quantia de R$ 164,73 

(CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) , que será depositada na conta nº 

0324.013.45002-6, em nome de Aparecida Silva Campana, sendo que após efetuado o pagamento, a parte autora dará à 

CEF integral quitação do débito pleiteado neste processo, referente a conta nº 1610-013-0009122-8. Extingo o processo 

com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, III do Código de Processo Civil. Transitada esta em julgado, nesta 

data. Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0805/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 
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CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que fique ciente quanto à liberação do 

depósito judicial, conforme informação da Caixa Econômica Federal, o qual encontra-se à disposição do (a) autor (a) 

junto 

ao PAB - Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, havendo necessidade de cópia da procuração do feito 

autenticada pela Diretora de Secretaria deste Juizado Especial Federal de Catanduva, no caso de saque pelo 

advogado 

. 

2005.63.14.001331-6 - DALVA VELTRONI SALDANHA DA GAMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) . 

2005.63.14.001407-2 - LURDES FUAD GORAIEB (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.001408-4 - MARIA PRIMITIVA NOVAES (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.001410-2 - PAULINO FARIA MACHADO (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.001512-0 - ADNAN GEORGES EL RASSI E OUTROS (ADV. SP134836 - HENRIQUE SERGIO DA 

SILVA 

NOGUEIRA); MARIA INES FERREIRA RAMALHO EL RASSI(ADV. SP134836-HENRIQUE SERGIO DA SILVA 

NOGUEIRA); MANOEL RAMALHO EL RASSI(ADV. SP134836-HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA); 

GERGES 

RAMALHO EL RASSI(ADV. SP134836-HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA); CAMILA RAMALHO EL 

RASSI 

(ADV. SP134836-HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.001561-1 - CLARICE ROSA DE SOUZA PANZERI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.001740-1 - NILCE APARECIDA LODI (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.001741-3 - ODAIR FERRANTE (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.001848-0 - MARIA NADYR LODI BARUFFI (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.001849-1 - VANDERLICE APARECIDA ZEN SIQUEIRA (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE 

CAIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.001850-8 - IZABEL MARIA ARROYO MARTINO (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.001871-5 - WALDIR JOSE MOREIRA (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.001872-7 - WALDIR JOSE MOREIRA (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002193-3 - IZAURA ORIGA SOTTO (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002195-7 - JOAO NELCIDIO LAZARO (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002199-4 - SÔNIA MARIA PISSOLATO SOTTO (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES 

TROMBINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002201-9 - IZAURA ORIGA SOTTO (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002202-0 - IZAURA ORIGA SOTTO (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002204-4 - KARINA PISSOLATO SOTTO (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002206-8 - ARMANDO GENTIL (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002207-0 - ADELINO GEROTTO (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002209-3 - ADELINO GEROTTO (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002210-0 - CARLOS VITOR GARCIA DA SILVA (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES 

TROMBINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002212-3 - MARIA LOPES CHAIM (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002213-5 - CARLOS BENTO DA SILVA (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002214-7 - MARIA DE LOURDES SILVA PINTO (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES 

TROMBINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002215-9 - MARIA LOPES CHAIM (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002216-0 - MARIA POLETTO VESSANI (ADV. SP082356 - ANTONIO CARLOS VESSANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002218-4 - MARIA DE LOURDES SILVA PINTO (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES 

TROMBINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002220-2 - MANUELA IMBERNOM BITTAR (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002221-4 - RAFAELA IMBERNOM BITTAR (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002222-6 - MADALENA CUCATO MOREIRA (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002223-8 - MADALENA CUCATO MOREIRA (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002225-1 - IRENE SERRANO BUCHALLA (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002227-5 - AMÉRICO SOTTO (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002269-0 - MARIA CHIARELLI DOMARCO E OUTRO (ADV. SP138248 - GUSTAVO GOULART 

ESCOBAR 

e ADV. SP134836 - HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA e ADV. SP148474 - RODRIGO AUED); 

DEBORA 

CRISTINA DOMARCO PIOVAZAN(ADV. SP138248-GUSTAVO GOULART ESCOBAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002547-1 - ALBERTO LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002682-7 - JAQUELINE BARACIOLI DE OLIVEIRA (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES 

TROMBINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002683-9 - OLANIRA BIGARAN FAVA (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002684-0 - ARMANDO SARTI (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002687-6 - FRANCISCA LUIZA DE JESUS JUNTA (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES 

TROMBINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002689-0 - PETRONILHA BARACIOLI (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002690-6 - FRANCISCA LUIZA DE JESUS JUNTA (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES 

TROMBINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002691-8 - PAULO SERGIO BILIA (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002693-1 - IVAN LUCAS BAITELLO (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

 

2005.63.14.002764-9 - ALCIDES SERON (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002767-4 - ODECIO WALDOMIRO VEZZI (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002768-6 - JAIME ROMERO SERRANO (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002774-1 - PAULO SERGIO BILIA FILHO (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002780-7 - MARIA GUSSON LOFRANO (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.002801-0 - DIRCE CANFIELD SICARD (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.003305-4 - ANGELINA MARUSSI (ADV. SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.003307-8 - ANGELINA MARUSSI (ADV. SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.003404-6 - MARIA NAIR LODI MAIA (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.003423-0 - MARIA DOMINGUES DE LIMA (ADV. SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO 

LEPE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2005.63.14.003426-5 - MARIA DOMINGUES DE LIMA (ADV. SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO 

LEPE e 

ADV. SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2006.63.14.000037-5 - MARCIO JOSE COSTA (ADV. SP113092 - ALCEU GARCIA JUNIOR e ADV. SP102860 - 

JOSE 

ROBERTO BARRAVIERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) . 

2006.63.14.000039-9 - MARCIO JOSE COSTA (ADV. SP113092 - ALCEU GARCIA JUNIOR e ADV. SP102860 - 

JOSE 

ROBERTO BARRAVIERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) . 

2006.63.14.000870-2 - NELSON SOTERO DE ARAUJO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2006.63.14.001078-2 - ANGELINA ASCENCIO ASCENCIO (ADV. SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2006.63.14.002928-6 - MARIA DOS REIS LUIZE (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2006.63.14.003800-7 - REGINA MARIA FONTANA (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2006.63.14.003801-9 - REGINA MARIA FONTANA (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2007.63.14.001871-2 - MARIA EDITE ANDRADE BENINI (ADV. SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2007.63.14.001878-5 - PAULO CEZAR HERRERA RIBEIRO (ADV. SP226178 - MARCIO FERNANDO 

APARECIDO 

ZERBINATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2007.63.14.001946-7 - RUBENS MARCONDES (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2008.63.14.001504-1 - WILSON DONIZETI DAN (ADV. SP236664 - TALES MILER VANZELLA RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2008.63.14.001506-5 - AUREA APARECIDA DAN (ADV. SP236664 - TALES MILER VANZELLA RODRIGUES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2008.63.14.001508-9 - JOSE VITAL DOS SANTOS (ADV. SP236664 - TALES MILER VANZELLA RODRIGUES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2008.63.14.002769-9 - DOMINGOS DALMACIO PICININ (ADV. SP151830 - MAURO ROGERIO VICTOR DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2008.63.14.002771-7 - ANGELINA APARECIDA SANDRIN PICININ (ADV. SP139357 - ALEXANDRE TORRES 

MATSUMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2008.63.14.002988-0 - OLIRIA MARIA HERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0806/2008 
Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que se manifeste quanto ao (s) 

esclarecimento (s) do perito (s) - anexado. Prazo: 10 (dez) dias. 

2008.63.14.003245-2 - ROSANA ESTELA BOER (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003768-1 - ADHEMAR CARDOSO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0807/2008 
Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) Aviso de Recebimento 

(AR), devolvido com a inscrição "não procurado", referente à intimação da testemunha LUIZ GUITIERRES, para 

comparecer à audiência designada para 04/03/2009, 14:00h. 

2008.63.14.002851-5 - BENEDITO ANSELMO (ADV. SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0808/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que fique ciente da liberação do valor 
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referente ao ofício requisitório correspondente ao processo n° 2006.63.01.006334-8 (redistribuído perante este Juízo), o 

qual encontra-se disponível junto à Caixa Econômica Federal, havendo, caso o saque seja através de advogado, a 

necessidade de procuração autenticada deste Juízo (JEF - CATANDUVA): 

2008.63.14.001190-4 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 63150001/2009 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/12/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014746-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014747-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA CONCEICAO FERNANDES 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014748-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TIOKO GOYA 

ADVOGADO: SP119703 - MARIA SILVIA MADUREIRA BATAGLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014749-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOIOCO SHIMABUKURO 
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ADVOGADO: SP119703 - MARIA SILVIA MADUREIRA BATAGLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014750-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAKAE GOYA 

ADVOGADO: SP119703 - MARIA SILVIA MADUREIRA BATAGLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014751-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER DE OLVEIRA PIEROTTI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014752-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA QUAGLIATO MENEGHEL 

ADVOGADO: SP183896 - LUDMILA BATISTUZO PALUDETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014753-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA FERNANDES VIEIRA SOARES 

ADVOGADO: SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014754-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MENCK DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014755-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014756-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIVIA MARIA DE SOUZA MARQUES 

ADVOGADO: SP211736 - CASSIO JOSE MORON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014757-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LAZDENAS SOBRINHO 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014758-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO SOARES 

ADVOGADO: SP250742 - ELLEN ACOSTA VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014759-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE FOLTRAN BORGES 

ADVOGADO: SP252233 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA BORGES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2010 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014760-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE BARBOSA CASTANHO 

ADVOGADO: SP108582 - LAIS APARECIDA SANTOS VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014761-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITALINA MARIA PEREIRA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014762-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINO JANUARIO 

ADVOGADO: SP101480 - PEDRO LUIZ PATUCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014763-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DE ALMEIDA RATO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014764-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE SANCHES PENHA FURLANES 

ADVOGADO: SP254488 - ALESSANDRO COELHO PATIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014765-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NARCIZA OLIVEIRA MAIA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014766-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA ZACHARIAS 

ADVOGADO: SP274971 - FERNANDO CARVALHO PINHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014767-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014768-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINIANO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014769-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA PINOTTI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014770-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCELENE DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014771-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DOS SANTOS RATZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014772-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA BALDOVINOTTI BRAZ 

ADVOGADO: SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014773-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO GUARNIERI 

ADVOGADO: SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014774-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA RODRIGUES DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP027508 - WALDO SCAVACINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014775-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA JURGENS 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014776-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA DESPONTIN 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014777-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MARCOLAN 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014778-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO APARECIDO ZOCARATTO 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014779-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL TRIGO NETO 

ADVOGADO: SP101480 - PEDRO LUIZ PATUCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014780-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014781-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA MILOSEV TRIGO 

ADVOGADO: SP101480 - PEDRO LUIZ PATUCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014782-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014783-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARCOS RODRIGUES DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014784-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DE OLIVEIRA CAMPOS PIMENTA 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014785-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA MILOSEV TRIGO 

ADVOGADO: SP101480 - PEDRO LUIZ PATUCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014786-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA MILOSEV TRIGO 

ADVOGADO: SP101480 - PEDRO LUIZ PATUCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014787-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA OLIVEIRA RUY 

ADVOGADO: SP032606 - WLADEMIR GARCIA RAMON 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014788-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA GARCIA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP161701 - MARIA SALETE ANDRIETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014789-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA ALEXANDRINA DE LIMA 

ADVOGADO: SP032606 - WLADEMIR GARCIA RAMON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014790-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP032606 - WLADEMIR GARCIA RAMON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014791-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVANIL ARINEU PINTO 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014792-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA GARCIA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP161701 - MARIA SALETE ANDRIETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014793-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ UBALDO MARTINS 

ADVOGADO: SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014794-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOMAZ GAMBOA PERES 

ADVOGADO: SP254566 - OCTAVIO HENRIQUE DOMINGOS DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014795-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROGERTO ACOSTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014796-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DILCE BIAZOTTO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP254566 - OCTAVIO HENRIQUE DOMINGOS DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014797-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONÇALVES 
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ADVOGADO: SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014798-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURICO DE LIMA 

ADVOGADO: SP122892 - MARIA TEREZA PERES MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014799-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO EUFRAZIO LEITE 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014800-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA GAMBOA BRANDAO 

ADVOGADO: SP254566 - OCTAVIO HENRIQUE DOMINGOS DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014801-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS MARTINS 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014802-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR CUSTODIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP218894 - HENRIQUE HOLTZ SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014803-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISO SIQUEIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014804-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014805-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THERESINHA DE JESUS MORELLI VIEIRA 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014806-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA DOMINGUES MILHAN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014807-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL MENDES PORTELA 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1783/1918 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014808-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA JOSE HADDAD 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014809-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTOTELINA BARCELOS 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014810-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA CORREA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014811-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/03/2009 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014812-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014813-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JUCA NETO 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014814-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME PEREIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014815-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO CARLOS TABOSA 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014816-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014817-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANIA APARECIDA JORGE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP081099 - ELOIZA APARECIDA PIMENTEL THOME 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014818-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CESAR DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP258322 - THIAGO PAULA DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014819-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ACIR BENEDITO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014820-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIZ GERMANO GUERRERO 

ADVOGADO: SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014821-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CESARINA MARIA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/04/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014822-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PROCOPIO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014823-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI DE LIMA FLAUZINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014824-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014825-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DONADON 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014826-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR SABINO DA COSTA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014827-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE PADUA SANTOS 
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ADVOGADO: SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014828-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA DE ASSUMPCAO 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014829-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LORENZO SANCHES 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014830-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO PONTES 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014831-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA BRUSCO PAULINO PONTES 

ADVOGADO: SP171285 - ALESSANDRO FARIA GUERRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014832-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014833-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP171285 - ALESSANDRO FARIA GUERRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014834-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DIAS 

ADVOGADO: SP206257A - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014835-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA FIORIN 

ADVOGADO: SP068879 - CONCEICAO APARECIDA DIAS KRAMEK 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/02/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014836-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014837-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIAS FIDELIX 
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ADVOGADO: SP206257A - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014838-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014839-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ VASCONCELOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014840-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO NOGUEIRA ESTEVES 

ADVOGADO: SP208815 - REGINA MARIA NOGUEIRA BUZZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014841-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TIAGO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200336 - FABIANA CARLA CAIXETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014842-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL TEMUDO 

ADVOGADO: SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014843-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO: SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014844-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR NUNES DE BARROS 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2009 16:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/05/2009 13:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014845-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHEILA BERMERO 

ADVOGADO: SP138029 - HENRIQUE SPINOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014846-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLAUDIA MOREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2010 15:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.014847-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAMPANA 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014848-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILIA MARIA DE MORAES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014849-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO AUGUSTO ANDREAZZA 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014850-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP060220 - MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014851-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014852-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENINI DECIO PERINI 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014853-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014854-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO FERNANDO SCARSO 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014855-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANA PAULA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014856-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DE OLIVEIRA LOPES 

ADVOGADO: SP108582 - LAIS APARECIDA SANTOS VIEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014857-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014858-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MARCELO SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/03/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014859-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO ANGELO DE ABREU 

ADVOGADO: SP227436 - CAMILA MARIA FROTA NAKAZONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014860-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MURILO ROGERIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014861-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MENDES TEODORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014862-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA OLIVEIRA CALLEGARI 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014863-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AKIO YAMAMOTO 

ADVOGADO: SP082411 - GILMARA ERCOLIM MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014864-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SOARES OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014865-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZIRA BORGES MOYSES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014866-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDEMAR PEREIRA DE BRITO 
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ADVOGADO: SP224923 - FLAVIA MACHADO DE ARRUDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014867-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO RODRIGUES BUENO 

ADVOGADO: SP137430 - MARCOS BATISTA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014868-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE RODRIGUES BUENO 

ADVOGADO: SP137430 - MARCOS BATISTA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014869-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERVULO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014870-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACI HITOMI SAITO LEIS 

ADVOGADO: SP208815 - REGINA MARIA NOGUEIRA BUZZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014871-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAFAEL 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014872-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AFONSO VALIM 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014873-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCELINO DIAS 

ADVOGADO: SP152686 - EDUARDO FELIPE SOARES TAVARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014874-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES PEDRINA CASTELUCCI 

ADVOGADO: SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014875-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEVINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP253505 - WASHINGTON MARTINS DE OLIVEIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014876-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PEREIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP265602 - ALAN CARLOS XAVIER DE PONTES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014877-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PALMIERI VIEIRA 

ADVOGADO: SP265602 - ALAN CARLOS XAVIER DE PONTES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014878-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUGENIA VOSS CAMPOS BACHA 

ADVOGADO: SP227822 - LUIS EDUARDO PROVAZI RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014879-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON MARIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP265602 - ALAN CARLOS XAVIER DE PONTES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014880-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDEVALD NUNES DA ROSA 

ADVOGADO: SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014881-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERICK MISUMI WATANABE 

ADVOGADO: SP187243 - FLAVIO MISUMI WATANABE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014882-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERICK MISUMI WATANABE 

ADVOGADO: SP132389 - SHOBEI WATANABE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014883-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014884-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERICK MISUMI WATANABE 

ADVOGADO: SP132389 - SHOBEI WATANABE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014885-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI MARCILIO 

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014886-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI OLIVEIRA LOMBARDI 

ADVOGADO: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014887-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO MISUMI WATANABE 

ADVOGADO: SP132389 - SHOBEI WATANABE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014888-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE INACIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014889-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA GREGORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/03/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014890-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO MISUMI WATANABE 

ADVOGADO: SP132389 - SHOBEI WATANABE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014891-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014892-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO MISUMI WATANABE 

ADVOGADO: SP132389 - SHOBEI WATANABE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP132389 - SHOBEI WATANABE 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014893-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELLE MISUMI WATANABE 

ADVOGADO: SP132389 - SHOBEI WATANABE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.014894-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO PRESTES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014895-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BOTTESI 

ADVOGADO: SP132389 - SHOBEI WATANABE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014896-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA MARIA DA SILVA RUFINO 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014897-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE OLIVEIRA ALBIERO 

ADVOGADO: SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/03/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014898-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELLE MISUMI WATANABE 

ADVOGADO: SP132389 - SHOBEI WATANABE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014899-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI LEONEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/03/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014900-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE BENEDITO DIAS 

ADVOGADO: SP225235 - EDILAINE APARECIDA CREPALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2009 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014901-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELLE MISUMI WATANABE 

ADVOGADO: SP132389 - SHOBEI WATANABE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014902-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI RAMOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2009 17:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.014903-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BOTTESI 

ADVOGADO: SP132389 - SHOBEI WATANABE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014904-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE CLAUDINO DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/03/2009 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014905-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ANTONIO DUTRA 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/03/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014906-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BOTTESI 

ADVOGADO: SP132389 - SHOBEI WATANABE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014907-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALTON LUIZ DE LIMA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014908-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEOPOLDO SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014909-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO MARCELINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 08:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014910-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA ESTACIA GARCIA 

ADVOGADO: SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014911-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE GARCIA DE SALLES 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014912-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1794/1918 

AUTOR: INES BENVINDA GONSALES ROMERA 

ADVOGADO: SP219799 - CRISTIANE BERNARDI CARLOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014913-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA MOLINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014914-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS MAKHOUL 

ADVOGADO: SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014915-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITALVINA LURDES FEDRIZZI ONGARATTO 

ADVOGADO: SP190167 - CRISTIANE PEDROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014916-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER RAINHO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014917-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MUNHOZ TOMAZETTE 

ADVOGADO: SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014918-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP014884 - ANTONIO HERNANDES MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2009 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014919-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI VIEIRA RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP014884 - ANTONIO HERNANDES MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2009 18:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014920-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DO CARMO MASSELLA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014921-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA GARCIA SAMPAIO 
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ADVOGADO: SP014884 - ANTONIO HERNANDES MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014922-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014923-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAEL PERPETUO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014924-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM MARIA IZIDIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014925-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DO CARMO MASSELLA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014926-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DO CARMO MASSELLA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014927-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DO CARMO MASSELLA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014928-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DO CARMO MASSELLA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014929-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014930-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DO CARMO MASSELLA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014931-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DO CARMO MASSELLA DE OLIVEIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014932-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DO CARMO MASSELLA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014933-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LIBORIO 

ADVOGADO: SP133930 - JOAO AUGUSTO FAVERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2010 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014934-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE DO PRADO 

ADVOGADO: SP107401 - TERESA CRISTINA HADDAD 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014935-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE MARIA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP111391 - JULIO DO CARMO DEL VIGNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014936-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JACOB DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP227830 - MARILENE LUTHER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014940-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MANOEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014941-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ICHIKAWA 

ADVOGADO: SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014942-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL XAVIER 

ADVOGADO: SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014943-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA BATISTA SIMOES 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.014944-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014945-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SERGIO SILVA MARANGONI 

ADVOGADO: SP153590 - FABRICIO SAVIOLI BRAGAGNOLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014946-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL HENRIQUE DUO RICARDO 

ADVOGADO: SP219799 - CRISTIANE BERNARDI CARLOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014947-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO HENRIQUE DUO RICARDO 

ADVOGADO: SP219799 - CRISTIANE BERNARDI CARLOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014948-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE CHUERI 

ADVOGADO: PR015856 - MARIA AMELIA SILVA CHUERY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014949-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014950-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SUMIE SAITO 

ADVOGADO: SP208815 - REGINA MARIA NOGUEIRA BUZZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014951-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014952-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PETER SERGEEVICH LISTOFF 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014953-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PEDRO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014954-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL GUSMAO ASCENCIO 

ADVOGADO: SP162498 - ADRIANA MENDES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014955-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CAPELETTI 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014956-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA VIEIRA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014957-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014958-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ASSEITUNO 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014959-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO VERUSSA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014960-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNELY GOMES 

ADVOGADO: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014961-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014962-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES ISQUIERDO MORENO 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014963-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ALVES MACIEL 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.15.014964-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GIMENES SOLER 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014965-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELUVAL OCAMPO 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014966-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JANDIRA DE LIMA SOUZA 

ADVOGADO: SP162498 - ADRIANA MENDES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014974-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014975-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO RODRIGUES BUENO 

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014976-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FRANCISCO ANDRINO 

ADVOGADO: SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014977-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR FANAS 

ADVOGADO: SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2010 16:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014937-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARCELO MENNA 

ADVOGADO: SP223162 - PATRICIA ROGERIO DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014938-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSLEY ANTONIO NUNES 

ADVOGADO: SP069370 - ELISABETH PELLEGRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014939-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: TEREZINHA RIBEIRO DE NOVAES 

ADVOGADO: SP086637 - MARIA DE LOURDES CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 222 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 225 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/12/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014967-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMIR JOAQUIM FREIRE 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014968-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LISBOA DINIZ DE BARROS 

ADVOGADO: SP236454 - MIRIAN ELISABETE MECIANO LAROCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014969-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA PIRES TAVARES 

ADVOGADO: SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014970-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR MERCEDES FERNANDES GASPAROTTO 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2010 16:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/04/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014971-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURENCO CORDEIRO BONFIM 

ADVOGADO: SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014972-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRANDIR FRANCO DE GODOI 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014973-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LAIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.15.014978-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014979-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA COUTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014980-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZA SILVA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014981-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014982-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE LITOLDO FONSECA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014983-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014984-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENY SAAD MUSTAFA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014985-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DALVA DO AMARAL SILVA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014986-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO DE GOES MORAES 

ADVOGADO: SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 11:10:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.014987-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO MARTINS PIERONI 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014988-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU IVANDIR SOBOTA 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014989-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VALERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014990-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MOREIRA VOLPATO 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/03/2009 08:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014991-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDERICO IZIDORO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/03/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014992-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA CRISTINA LUZ 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014993-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA APARECIDA MARQUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014994-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SHIRLEI DE OLIVEIRA PEROSA 

ADVOGADO: SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014995-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 08:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.014996-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014997-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENVINDO PIRES DE GODOY 

ADVOGADO: SP262041 - EDMILSON ALVES DE GODOY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014998-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARCARIAN SALVADOR 

ADVOGADO: SP210316 - LUCIANA BLAZISSA OTTOBONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014999-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAYDE SAMPAIO TORRES BATISTELA 

ADVOGADO: SP072145 - MILTON BENEDITO RISSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015000-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ROSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP226596 - KELLY MARTINS DO AMARAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015001-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CASTANO FERRAZ 

ADVOGADO: SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015002-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARIA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015003-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZELIA DE OLIVEIRA QUEIROS 

ADVOGADO: SP274947 - ELENICE CECILIATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015004-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.015005-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EULALIA CAMARGO 

ADVOGADO: SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015006-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON LUIS PINHAVEL DA ROCHA 

ADVOGADO: SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015007-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP274947 - ELENICE CECILIATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015008-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BRANDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015009-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE MALUTA DINIZ 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015010-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA LERA DELAMO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015011-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE VIEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015012-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA LERA DELAMO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015013-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CARNEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015014-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: BEN HUR PRESTES 

ADVOGADO: SP247742 - LEANDRO PRESTES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015015-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA TEREZINHA COLLACO GOMES 

ADVOGADO: SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015016-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOMAZ WANDERLEY RODRIGUES 

ADVOGADO: SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015017-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAYDE SAMPAIO TORRES BATISTELA 

ADVOGADO: SP072145 - MILTON BENEDITO RISSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015018-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA VIEIRA MACHADO FERNANDES 

ADVOGADO: SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015019-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CARNEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015020-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015021-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MORENO GARCIA 

ADVOGADO: SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015022-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015023-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA MOREIRA CARDOZO 
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ADVOGADO: SP055448 - SILVIA MARIA DUARTE PINSDORF 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015024-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SACRAMENTO BEGA MARTIN 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015025-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILSON ISMAEL NETTO 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015026-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH APARECIDA BERTOLINI 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015027-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU SALES SABINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015028-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA DOS SANTOS MENDES 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015029-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO GARBIM 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015030-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZAYDIR CHRISTO 

ADVOGADO: SP067098 - JOSE JOAO DEMARCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015031-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZAYDIR CHRISTO 

ADVOGADO: SP067098 - JOSE JOAO DEMARCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015032-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA NEPOMUCENO DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015033-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PASQUA PIASENTIM AUGUSTO 

ADVOGADO: SP067098 - JOSE JOAO DEMARCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015034-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO PIASENTIM AGUSTO 

ADVOGADO: SP067098 - JOSE JOAO DEMARCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015035-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO BARRETO CAMPOS 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015036-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO GONZAGA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015037-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO CASCALI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015038-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONISETE TARETO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015039-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEMIRO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP118805 - JULIO DI GIROLAMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015040-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALENCAR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP240550 - AGNELO BOTTONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015041-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA NEPOMUCENO DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015042-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA ROMILDA TOBIAS DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015043-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARCIA LOPES GUARNIERI DA COSTA 

ADVOGADO: SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015044-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CILENE LOPES MUNIZ 

ADVOGADO: SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/03/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015045-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GONCALVES 

ADVOGADO: SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/03/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015046-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015047-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON ROBERTO FERNANDES BALDO 

ADVOGADO: SP179401 - GILMAR ANDERSON FERNANDES BALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/03/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015048-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015049-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON CORREA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015050-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DOS SANTOS FAUSTINO 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015051-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NUNES 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.15.015052-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMILSON PEREIRA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015053-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA GABRIEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP137745 - ISRAEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015054-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZANA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP137745 - ISRAEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015055-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO AMARO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015056-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA MIRANDA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015057-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JACOB DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP227830 - MARILENE LUTHER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015058-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER CARDIA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015059-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO AMARO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015060-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTA MARCOLINO ANHAIA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015061-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SANTOS DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 09:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.015062-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015063-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA SAUDINO GABRIEL 

ADVOGADO: SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015064-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VICENTE VICENTE 

ADVOGADO: SP086440 - CLAUDIO FIGUEROBA RAIMUNDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015065-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON TERUO IVANO 

ADVOGADO: SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015066-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI GOMES DE JESUS DIAS 

ADVOGADO: SP069000 - ANTONIO FRANCISCO MASCARENHAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015067-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO HONORIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015068-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO HONORIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015069-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO HONORIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015070-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO HONORIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015071-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO HONORIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015072-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO HONORIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015073-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PASCHOAL JOSE FERNANDES BENAVIDES 

ADVOGADO: SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015074-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO NEIRO GALDEANO 

ADVOGADO: SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015075-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA DE CARVALHO VIEIRA 

ADVOGADO: SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015076-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA DE CARVALHO VIEIRA 

ADVOGADO: SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015077-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA DE CARVALHO VIEIRA 

ADVOGADO: SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015078-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015079-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA JOSE DA COSTA REGONATO 

ADVOGADO: SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015080-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIA JOSE DA COSTA REGONATO 

ADVOGADO: SP156063 - ADIENE CRISTINA SCAREL BRENGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015081-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAZARETH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015082-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA JOSE DA COSTA REGONATO 

ADVOGADO: SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015083-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ BIAGIONI 

ADVOGADO: SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015084-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDICEIA ANTONIA FERRAZ DE GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015085-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOROTHY ELIZA ZAVAREZZI 

ADVOGADO: SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015086-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANIO ORTEGA ORTIZ 

ADVOGADO: SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015087-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR PITEL 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015088-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENITA GOMES DE LIMA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015089-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR SGARIBOLDI 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015090-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR SGARIBOLDI 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015091-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LOPES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015092-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR SGARIBOLDI 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015093-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARA DA SILVA MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/03/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015094-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR DERVILE CELESTRIM 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015095-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GOBO MORENO 

ADVOGADO: SP162498 - ADRIANA MENDES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015096-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AMBROSIO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP066556 - JUÇARA GUARIM FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015097-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR LUQUES DA ROSA 

ADVOGADO: SP066556 - JUÇARA GUARIM FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015098-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP066556 - JUÇARA GUARIM FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015099-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL SEVIRINO NETO 
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ADVOGADO: SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015100-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FERNANDES 

ADVOGADO: SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015101-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CACIA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015102-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO APARECIDO BERTO 

ADVOGADO: SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015103-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL RIBEIRO SOUZA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015104-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO GALVAO 

ADVOGADO: SP066556 - JUÇARA GUARIM FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015105-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO EZEQUIEL 

ADVOGADO: SP066556 - JUÇARA GUARIM FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015106-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH BARBOSA 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015107-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PINTO 

ADVOGADO: SP211885 - VALDIR COLAÇO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015108-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2010 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/05/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 
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PROCESSO: 2008.63.15.015109-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BALTAZAR GOES DE MORAES 

ADVOGADO: SP080165 - BALTAZAR GOES DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015110-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI ALVES 

ADVOGADO: SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015111-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TULIO CENCI MARINES 

ADVOGADO: SP209403 - TULIO CENCI MARINES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015112-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015113-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015114-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015115-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITALINA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP091217 - INACIO VENANCIO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015116-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA JESUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2010 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 09:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/05/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015117-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.015118-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA MARIA LOPES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015119-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRACEMA CELSO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015120-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALTO JOSE LOURENCO MACHADO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015121-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARONDINA FERREIRA NUNES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015122-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTHER ZENAIDE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015123-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP150363 - NILTON DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015124-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA IVONETE PREVIATO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015125-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JOSE NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015126-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARIA PADOVAN CORREA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.015127-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE AZEVEDO DE PAULA 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2010 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 09:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/05/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015128-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELINA ZOZIMO PEREIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015129-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BORGES DE ANDRADE FILHO 

ADVOGADO: SP219232 - RENATA FLEURY LOMBARD 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015130-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2010 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/05/2009 13:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015131-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ESQUIERDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP219232 - RENATA FLEURY LOMBARD 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015132-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETE PORFIRIO 

ADVOGADO: SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2010 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 10:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/05/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015133-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MITSUO INOKI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015134-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA LEITE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015135-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JORGE DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015136-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILTON GOMES DE HOLANDA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015137-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA GENEROSO CARVALHO 

ADVOGADO: SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015138-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISAURA BISMARA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015139-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015140-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA AMARO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2010 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 10:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/06/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015141-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO TERIANO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015142-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZELI RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/12/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015143-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BASILIO NETO 
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ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015144-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE LEMES ROSA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015145-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP165193 - VANILDA MURARO MATHEUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015146-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LONIEL LEAL DAS NEVES JUNIOR 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015147-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVELINE DENUNCIO GIACOMIN 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015148-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARMO JARDIM 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015149-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA EZETE DEFACIO PAIXÃO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015150-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR ZORZENONE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015151-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015152-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA BERGAMO ZAMBON 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015153-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ESTEVAM PORTELA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015154-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVELINE DENUNCIO GIACOMIN 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015155-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015156-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE ADRIANO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015157-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CINTIA DENUNCIO 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015158-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CAMPANHA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015159-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP247692 - GISELE MURARO MATHEUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015160-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDA GARCIA NUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015161-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DANIELLE BARON 

ADVOGADO: SP233704 - DENISE APARECIDA BARON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015162-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLAUDIA ZARDETTO 

ADVOGADO: SP233704 - DENISE APARECIDA BARON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015163-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO ZARDETO 

ADVOGADO: SP233704 - DENISE APARECIDA BARON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015164-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ZARDETO NETO 

ADVOGADO: SP233704 - DENISE APARECIDA BARON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015165-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE MORAES FILHO 

ADVOGADO: SP233704 - DENISE APARECIDA BARON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015166-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEVINDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP085120 - MANOEL SOARES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015167-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR ALVES 

ADVOGADO: SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015168-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO SAMPOGNA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 198 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 198 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/12/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2008.63.15.015169-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CRHIST 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015170-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CATTO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015171-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015172-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUZA BERANGER 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015173-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015174-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DUILIO NEGRINI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015175-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS VIEIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015176-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN CORTIJO DIAS CIPRIANO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015177-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ZANELLA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1823/1918 

PROCESSO: 2008.63.15.015178-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO OSHIRO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015179-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO ROBERTO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015180-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO RIBEIRO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015181-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GILBERTO PIRES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015182-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONORATO FERRAZ 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015183-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN CARLA DE BARROS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015184-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FULCO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015185-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN ARJONA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015186-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.015187-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA DE BARROS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015188-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARA SUELY GARCIA GOMES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015189-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015190-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO CATARINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015191-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA DE CASSIA SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015192-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI FERNANDES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015193-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO MARTINS FIUZA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015194-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DE CASTRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015195-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA ERRADOR 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.015196-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO GARCIA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015197-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES ROSAPHA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015198-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO AUGUSTO LATUF 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015199-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIVAL DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015200-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINLDINALVA MARIA FERRAZ 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015201-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015202-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALFREDO MALAVASI SEBASTIANI 

ADVOGADO: SP205848 - CASSIANO TADEU BELOTO BALDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015203-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DA SILVA COELHO 

ADVOGADO: SP205848 - CASSIANO TADEU BELOTO BALDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015204-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTINO RAVICINI BELOTO 

ADVOGADO: SP205848 - CASSIANO TADEU BELOTO BALDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.015205-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: COPERNICO MARCOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP205848 - CASSIANO TADEU BELOTO BALDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015206-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP078057 - ANDRE LUIZ RAMIRES LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015207-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP078057 - ANDRE LUIZ RAMIRES LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015208-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ARONCHI 

ADVOGADO: SP205848 - CASSIANO TADEU BELOTO BALDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015209-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPPE ARRUDA BOTELHO 

ADVOGADO: SP234651 - FERNANDO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015210-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO ARRUDA BOTELHO 

ADVOGADO: SP234651 - FERNANDO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015211-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS OUROS ARRUDA 

ADVOGADO: SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015212-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA SILVA ROSA SANTOS 

ADVOGADO: SP098862 - MAGALI CRISTINA FURLAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015213-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA JUSTY SILVA 

ADVOGADO: SP098862 - MAGALI CRISTINA FURLAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.015214-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP098862 - MAGALI CRISTINA FURLAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015215-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELLO FRANCESCO INGEGNERI 

ADVOGADO: SP240550 - AGNELO BOTTONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015216-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE CRISTINA CERDEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015217-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDER DIONE SOROVASSI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015218-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE CLAUDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/03/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015219-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA GARCIA CASANOVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015220-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BRONDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015221-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BRONDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015222-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FELIX DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015223-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BRONDI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015224-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO APARECIDO SANDES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015225-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BRONDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015226-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BRONDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015227-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILMA CLEMENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015228-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BRONDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015229-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS JOFRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015230-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MENTONE NETO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015231-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON COSTA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015232-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL JOSE DE ANHAIA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015233-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015234-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015235-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CORREA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015236-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015237-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDITH DA COSTA LIMA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015238-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE CELESTE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015239-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANDRADE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015240-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LATUF LATUF 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015241-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILIDIA VICENTE DA COSTA SOUZA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015242-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA PORTERO GONCALVES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015243-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YARA SILVIA LOPES MORAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015244-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HUMBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015245-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO DE OLIVEIRA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015246-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA DAS GRACAS GRAHN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015247-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON NORBERTO PIRES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015248-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015249-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO ATANAZIO DA LUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015250-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GALVES 

ADVOGADO: SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015251-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: PEDRO GALVES 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015252-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDA ZARDETO 

ADVOGADO: SP233704 - DENISE APARECIDA BARON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015253-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COPATO 

ADVOGADO: SP094253 - JOSE JORGE THEMER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015254-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA RODRIGUES VIOTTO 

ADVOGADO: SP094253 - JOSE JORGE THEMER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015255-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA RODRIGUES VIOTTO 

ADVOGADO: SP094253 - JOSE JORGE THEMER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015256-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA VIOTO VALOIS 

ADVOGADO: SP094253 - JOSE JORGE THEMER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015257-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL DE SOUZA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015258-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARGARETE FOLTRAN 

ADVOGADO: SP094253 - JOSE JORGE THEMER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015262-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE ZOTTE JUNIOR 

ADVOGADO: SP239217 - MIRELA CRISTIANE FERRAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015264-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGILIA MARIA PAULINO 

ADVOGADO: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015265-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA FUSCO 

ADVOGADO: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015266-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO SCHNEIDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/03/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015269-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO DE JESUS GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/03/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015270-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MEIRA DA LUZ 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015271-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/03/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015272-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015273-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEDROSO DA ROSA 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/03/2009 08:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015274-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BELIZARIO FAVERO DE LIMA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/03/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015275-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE LUCHTENBERG DO ESPIRITO SANTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/03/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015276-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197212 - WALTER TOLEDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015277-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FLAVIO ROCHA 

ADVOGADO: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015278-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CARRIEL 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015279-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBERSON FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015280-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICA MARIA DE MELLO 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015281-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE VIRGOLINO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015282-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS BEDORE DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP251815 - ISAIAS MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015283-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY APARECIDA DIAS PEDRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/03/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015284-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015285-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015286-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA LUZIA GOMES PINTOR 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015287-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE BINA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015288-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO ROQUE SANCHES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015289-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOIOCO SHIMABUKURO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015290-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO MARIA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP224923 - FLAVIA MACHADO DE ARRUDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015291-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINDA DE FATIMA BUENO CEARENSE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015292-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THERESA CARUSO DA COSTA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015293-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH SILVA MAURICIO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015294-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CANTANHEDE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/03/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015295-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015296-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARVALHO JIMENEZ 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015297-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA KIRILO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015298-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA ANUNCIACAO DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015299-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP234651 - FERNANDO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015300-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDES GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015301-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015302-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEIDE AMBROSIO MARTINS 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/03/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015304-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO GALIANO 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015305-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015306-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015307-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PATRICIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015308-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN FERNANDES GALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015309-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN FERNANDES GALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015310-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA MARIA RODRIGUES CASSEMIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015311-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GAMEIRO MUNHOZ 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015312-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINA LOURDES BATISTUZZO FOLTRAN 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015313-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO QUEIROZ SILVA 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015314-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO AUGUSTO LAZARINI 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015315-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1837/1918 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSABETH MACEDO DE ANDRADE GOMES 

ADVOGADO: SP081099 - ELOIZA APARECIDA PIMENTEL THOME 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015316-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP046926 - JOSE ANTONIO DUARTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015317-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GRACIANO MONTERO 

ADVOGADO: SP133589 - IRACEMA PASOTTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015318-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE MARTINS DE MELLO 

ADVOGADO: SP110589 - MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015319-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES BOM STURION 

ADVOGADO: SP110589 - MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015320-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMÉLIA PEREIRA LOPES INVENTARIANTE ESPÓLIO DE ALCEU S.LOPES 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015321-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALI MELCHIOR CAMARGO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015322-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR FRANCISCO PEDROSO 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015323-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO DE DELANHESE BAGGIO 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015324-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO DE DELANHESE BAGGIO 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015325-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KASUMI INOUE KUNITAKE 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015326-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO DE DELANHESE BAGGIO 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015327-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTA DE SIQUEIRA CEZAR BOLETI 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015328-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO DE DELANHESE BAGGIO 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015329-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE MULLER 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015330-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO DE DELANHESE BAGGIO 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015331-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PERSIO HEIKITI KUNITAKE 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015332-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CASSIMIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/03/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015333-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA MARTINS PIERONI 

ADVOGADO: SP102650 - ANTONIO SILVIO BELINASSI FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015334-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEYSE DE LOURDES PRETOLA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP239303 - TIAGO FELIPE SACCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015335-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EBE MORAES BACCILI 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015336-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAMIRO CORDEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015337-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR SOUZA BARRETO 

ADVOGADO: SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015338-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ARIOVALDO FOLTRAN 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015339-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/03/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015340-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WLADIMIR NARDELLI 

ADVOGADO: SP190702 - LIZ ANGELA BRITO DE LIMA MORINA VAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015341-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DAL POZZO CAGALE 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015342-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: PAULO FERNANDO DE MELLO CREMER 

ADVOGADO: SP132449 - ANDREA CARVALHO ANTUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015343-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE APARECIDA ZAMUNER GIMENE 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015344-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANDRACELI RIBEIRO ERMONGES 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015345-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA APARECIDA GOLDONI 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015346-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA CRISTINA PASCHOAL 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015347-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/05/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015348-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO THEOTONIO FILHO 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015349-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO PASCHOAL 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015350-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FERNANDO DE MELLO CREMER 

ADVOGADO: SP132449 - ANDREA CARVALHO ANTUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015351-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA MADALENA DA SILVA FREITAS 

ADVOGADO: SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015352-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA CASONATTO MARCELINO 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015353-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA BONENTTI 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015354-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO PANTOJO 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015355-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON ALVES DE PAULA 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/05/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015356-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE GODOY 

ADVOGADO: SP025266 - RICARDO LEITE DE GODOY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015357-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DE SAO PEDRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015358-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR ARNDT BRUNO 

ADVOGADO: SP253929 - LUIZA DE ALBUQUERQUE MORENO CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015359-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOBIAS DE SAO PEDRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015360-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES VIEIRA 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/03/2009 08:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015361-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ADEMIR PRESTES 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/03/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015362-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA GUERRA 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/05/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015363-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELI APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/03/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015364-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PORTO IRMAO 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/03/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015365-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA RODRIGUES VIEIRA 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015366-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDI CASTELHANO 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/03/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015367-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERINALDO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/03/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015368-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA ELAINE DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015369-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HAAS NETO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015370-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FRANCO 

ADVOGADO: SP116655 - SANDRA MARA CAGNONI NAVARRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015371-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HAAS NETO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015372-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP097819 - ESAU PEREIRA PINTO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015373-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEIÇAO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015374-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA ROSA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015375-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTELA RAVACCI CARNEIRO 

ADVOGADO: SP253929 - LUIZA DE ALBUQUERQUE MORENO CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015376-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACYRA DORINI MUCHON 

ADVOGADO: SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015377-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIA CASSANI LOPES 

ADVOGADO: SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015378-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY RODRIGUES 

ADVOGADO: SP253929 - LUIZA DE ALBUQUERQUE MORENO CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015379-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOSHIKO KAGUE 

ADVOGADO: SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015380-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FRANCISCO RIZZARDO 

ADVOGADO: SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015381-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FRANCISCO RIZZARDO 

ADVOGADO: SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015382-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FRANCISCO RIZZARDO 

ADVOGADO: SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015383-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO SALVETTI 

ADVOGADO: SP157819 - MARCELO PICOLO FUSARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015384-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENILSON MARTINELLI 

ADVOGADO: SP254303 - GISELE SIQUEIRA DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015385-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI TEREZA TAVARES MACERANI 

ADVOGADO: SP220831 - FLÁVIO ALBERTO FORLEVEZI SANTARÉM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015386-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO VIUDES BONILHO 

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015387-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES BENEDITA STEVES BAZANELLI 

ADVOGADO: SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015388-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA BETTINI SEGAMARCHI 

ADVOGADO: SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015389-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VAUDIL CARLOS MARANZATTO 

ADVOGADO: SP233348 - JOSÉ OLÍMPIO DE MEDEIROS PINTO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015390-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA BETTINI SEGAMARCHI 

ADVOGADO: SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015391-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE MARTINELLI 

ADVOGADO: SP136649 - ANDREA PAIVA GUIMARAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015392-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICTORIO PEDROSO 

ADVOGADO: SP270772 - MARIANA PEDROSO WEY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015393-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL FERNANDO VILLACA BOCCATO 

ADVOGADO: SP190702 - LIZ ANGELA BRITO DE LIMA MORINA VAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015394-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE APARECIDA PINHEIRO ALVES 

ADVOGADO: SP128049 - GLAUCO BELINI RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015395-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DE OLIVEIRA GODOI 

ADVOGADO: SP025266 - RICARDO LEITE DE GODOY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015396-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO VIANA CAMPOI 

ADVOGADO: SP128049 - GLAUCO BELINI RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015397-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENCARNAÇÃO ROSARIA VALERA 

ADVOGADO: SP133589 - IRACEMA PASOTTO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015398-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MORENO FOGAÇA 

ADVOGADO: SP128049 - GLAUCO BELINI RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015399-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDYRA MOREIRA GALHARDO 

ADVOGADO: SP128049 - GLAUCO BELINI RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015259-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES BALDASSIM 

ADVOGADO: SP097028 - DANIEL HELENO DE GOUVEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015260-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR LOPES SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015261-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE ZOTTE JUNIOR 

ADVOGADO: SP107401 - TERESA CRISTINA HADDAD 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015263-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA IZABEL BARADEL 

ADVOGADO: SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015267-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORIS DIVINO LUPPI 

ADVOGADO: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015268-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO YOSHIO TOKUMOTO 

ADVOGADO: SP082411 - GILMARA ERCOLIM MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015303-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DE MOURA CRUZ 

ADVOGADO: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 224 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 231 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/12/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015400-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO DA ROSA BATTISTUCCI 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015401-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAZARIN 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015402-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAZARIN 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015403-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAZARIN 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015404-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO DE DELANHESE BAGGIO 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015405-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO DE DELANHESE BAGGIO 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015406-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE VAGHETTI CAGALE 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015407-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS BATISTA PEREIRA GARCIA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015408-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERON RODRIGUES FERNANDES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015409-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO CESAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015410-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA PIQUERAS GABURRO FONSECA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015411-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NOVAES DO AMARAL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015412-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VECINA MARTIN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015413-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015414-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROSSI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015415-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETA ROSSI PAES 

ADVOGADO: SP224790 - JURANDIR ALIAGA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015416-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANITA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224790 - JURANDIR ALIAGA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015417-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA ANTUNES BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015418-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA DA PIEDADE SOUZA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015419-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ PLÍNIO LIBARDE DE AQUINO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015420-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MOTTA NETO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015421-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WLADIMIR PADILHA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015422-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MARTINS COSTA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015423-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015424-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA CARVAJAL JIMENEZ LANDULPHO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015425-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA MORENO LEME 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015426-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA CANAVESI OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015427-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO OSEIAS PINTO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015428-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015429-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015430-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS TRINDADE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015431-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO BORGES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015432-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO PIRES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015433-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR ROSSI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015434-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015435-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PERES NABERO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015436-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINO POLICARPO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015437-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PULCINA CHERENKA 

ADVOGADO: SP256610 - ULISSES HENRIQUE CHERENKA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015438-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALENTIN MARCUZ CAVALARI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015439-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP224790 - JURANDIR ALIAGA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015440-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO GRIGOLON 

ADVOGADO: SP280440 - FERNANDA MARIA DANTAS GRIGOLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015441-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA GALHARDO MOREIRA 

ADVOGADO: SP128049 - GLAUCO BELINI RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015442-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAMPOI GALHARDO 

ADVOGADO: SP128049 - GLAUCO BELINI RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015443-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER GALHARDO RAMIRES 

ADVOGADO: SP128049 - GLAUCO BELINI RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015444-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA APARECIDA GALAHARDO 

ADVOGADO: SP128049 - GLAUCO BELINI RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015445-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA SIMI 

ADVOGADO: SP224042 - RODRIGO DE MELO KRIGUER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015446-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO DUARTE 

ADVOGADO: SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015447-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DOME CAETANO 

ADVOGADO: SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015448-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA DOS SANTOS VERGUEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015449-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA SAMPAIO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015450-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO SIMAO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015451-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON LUIZ CATTO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015452-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE CUSTODIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015453-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO MIRANDA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015454-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PINTO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015455-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IONE LEONOR GONSALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015456-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR PEREIRA DUARTE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015457-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/03/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015458-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE VIANNA BELLATO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015459-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAQUEL RAMOS MELAO 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/05/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015460-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE CARVAJAL BASSALOBRE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015461-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/03/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015462-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA JASCINTO PROENCA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015463-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREIRA VIEIRA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015464-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA DE CAMARGO TREVIZAN 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015465-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015466-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISOLA GERMANO MEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015467-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMBROSIO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015468-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DIAS 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015469-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BERTO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015470-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI PEREIRA DE MELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015471-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MENILE 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015472-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS MANOEL DA COSTA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015473-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ROSA 

ADVOGADO: SP232661 - MARIA CRISTINA FIUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2010 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 16:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/05/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015474-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEY LIMA LEITE 

ADVOGADO: SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015475-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI PEREIRA DE MELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015476-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KEILA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/03/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015477-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURIANO DO NASCIMENTO MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015478-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA RODRIGUES CARLOS DE PROENCA 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015479-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDA ALVES DE MELO 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015480-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARISA CANDIANI 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015481-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015482-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI MARIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015483-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015484-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARANI 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015485-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015486-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015487-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMENIA TEREZINHA MALUCHE 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015488-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DIGGELMANN 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015489-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GALVES 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015490-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO CARRARA 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015491-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DA SILVA ROMAO 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015492-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO JOSÉ NUNES 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/03/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015493-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015494-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON DE MORAES FILHO 

ADVOGADO: SP234900 - RODRIGO ANTONIO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015495-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON HENRIQUE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015496-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA PRAZERES DA SILVA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/03/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015497-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015498-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE PEDRO CELESTINO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015499-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.015500-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA RAMIRES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015501-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELICA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015502-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA MARIA JORGE PEREIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015503-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOLORES ALAMINOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015504-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDNEI FERNANDES ALENCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015505-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL MENDES DE OLIVEIRA GALVAO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015506-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI DONOLA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015507-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERMELINDO ADUAN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015508-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SIQUEIRA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015509-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE TERUEL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015510-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDIL CARDOSO MACHADO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015511-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DOS SANTOS BUENO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015512-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA LOPES BARANA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015513-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MENDES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015514-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARQUES JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/03/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015515-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO AUGUSTO BUENO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015516-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015517-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015518-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENNY GABRIELLI BEAZZIM 
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ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015519-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA GAGLIARDI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015520-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015521-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER TAGUENCA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015522-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TARCISIO AMARO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015523-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GARCIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015524-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE VIEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015525-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015526-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGAS BERTOLATO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015527-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CALEGARI 
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ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015528-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015529-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015530-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO ALVES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015531-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON UEMURA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015532-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA DE FATIMA PEREIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015533-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PIRES ROMAO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015534-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA TARABORELI COSTA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015535-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MIGUEL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015536-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DOS SANTOS SANCHES MUNHOZ 
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ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015537-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALACIR CARDOSO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015538-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MATHEUS MOREIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015539-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA IANNI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015540-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLFO LUIZ HANNICKEL 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015541-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELIA CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015542-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES SOARES LEITE 

ADVOGADO: SP055354 - GILBERTO DE AVELLAR PAIOLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015543-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO CAPALBO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015544-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO TADEU FERRAZ DE MOURA 

ADVOGADO: SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015545-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015546-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON LOPES ROSA 

ADVOGADO: SP240550 - AGNELO BOTTONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015547-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARALDO SOARES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015548-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIVANA LEMOS BONILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015549-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZOLINA DE LIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015550-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015551-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MIGUEL DE LIMA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015552-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MINETO FILHO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015553-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANE DE FATIMA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2010 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015554-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA LIZIER 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.015555-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINDO VIEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015556-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARDOSO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015557-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO MARQUES 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015558-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BRAULINO PINHEIRO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015559-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL NAZARE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015560-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA MORIJO COSTA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015561-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA NANUH DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015562-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015563-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RILDO CARLOS CAMARGO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015564-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MANUEL SOUSA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015565-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO STROMBEX 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015566-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARCOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015567-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA TOCCHETON PAVLOVSKY 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015568-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ANTUNES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015569-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO ANTONIO GIMENES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015570-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL LUISA PEREIRA DINIZ COSTA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015571-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DE MELLO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015572-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO CORREA LEITE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015573-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: VALDIR RIBEIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015574-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO VALLERINI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015575-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO DE GIUSTI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015576-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BOLETTI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015577-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN UEMA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015578-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015579-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MACHADO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015580-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA CARPEGIANI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015581-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA FIGUEIREDO FAZOLIN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015582-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE CHENCHE 
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ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015583-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CLAUDIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015584-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MANZANO MALDONADO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015585-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015586-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA SANCHEZ LUNGWITZ 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015587-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAPHAEL HENRIQUE LARA VASQUES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015588-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATEUS BARBOSA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015589-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KAYO KIMABE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015590-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIDE SARAIVA SCALIANTE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015591-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO PENAFIEL DOMINGUES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015592-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015593-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALHA BATISTA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015594-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELFINA DE PONTES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015595-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015596-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA CARRARA DUARTE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015597-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA MARTINS BUGANZA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015598-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MARIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015599-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER MAZUELAS PASQUINI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015600-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOE DE JESUS REZENDE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.015601-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEVAIR MARQUES SANCHES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015602-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA JORGE PEREIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015603-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015604-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015605-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA RODRIGUES LOPES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015606-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015607-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDAN VIEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015608-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONNE FERRO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015609-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ARGENTINO PICOLI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.015610-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDEMIR SPECIE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015611-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER CARNEIRO PENNA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015612-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON POVEDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015613-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENGLA MESTRE FILHO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015614-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ASSUNÇAO MORENO OHOMOTO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015615-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015616-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CAMPOI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015617-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MORAIS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015618-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL TAVARES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1871/1918 

PROCESSO: 2008.63.15.015619-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR BISTON 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015620-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA JOAQUIM GARCIA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015621-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINO DORIVAL MODENESE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015622-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YVETTE ALHER 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015623-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEF POCHER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015624-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA MAXIMINA DE LIMA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015625-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE DE FATIMA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015626-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEF POCHER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015627-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BESSIE NARA BECKHAM 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015628-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1872/1918 

AUTOR: JOSEF POCHER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015629-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA PAULI DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015630-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA BERNADETE GIACON 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015631-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO PEROTTI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015632-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARTINS CLAUDIO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015633-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CESAR RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015634-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA AUGUSTA MONTEIRO DIAS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015635-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GARCIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015636-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVO GENEBRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015637-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA FRALETTI 
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ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015638-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO COSTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015639-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO TOLEDO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015640-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO ESIO CONTO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015641-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA QUEVEDO CAMARGO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015642-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA GOMES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015643-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA MOISES GOMES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015644-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES BONUGLI CAMPOS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015645-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DA SILVA FLORIDO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015646-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS BLAZ 
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ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015647-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TENORIO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015648-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIPES GOMES CARDOZO CURTO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015649-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES MARIANO GOLOVAT 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015650-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA TOLOTO MODA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015651-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO BENTO DE CARBALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015652-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO BENTO DE CARBALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015653-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CARLOS BASTOS 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015654-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015655-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA TODERO RAMIRES 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2010 14:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.015656-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCELIA SALMAZI 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015657-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015658-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/03/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015659-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA PEROTTI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015660-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MENDES CASTELLUCCI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015661-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO GAVIOLI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015662-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICIO MARIANO DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015663-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015664-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA BENEDITA GOROY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015665-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1876/1918 

AUTOR: VALDEMIR SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015666-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LARA RODRIGUES VASQUES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015667-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA MENDES FERNANDES BARROS 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015668-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANGELA CARDOSO BUFFOLO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015669-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ANGELO MORANDIM 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015670-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DUCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015671-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DUARTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015672-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA HELENA DE ALMEIDA MAESTRELLO 

ADVOGADO: SP258634 - ANDRÉ CASTELLANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015673-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS VENANCIO DE MELLO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015674-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOMAR LEIETE DA SILVA 
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ADVOGADO: SP258634 - ANDRÉ CASTELLANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015675-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP224045 - ROSINALVA STECCA SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015676-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CELSO BECCA 

ADVOGADO: SP224045 - ROSINALVA STECCA SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015677-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CELSO BECCA 

ADVOGADO: SP224045 - ROSINALVA STECCA SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015678-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CELSO BECCA 

ADVOGADO: SP224045 - ROSINALVA STECCA SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015679-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BAPTISTA EUGENIO 

ADVOGADO: SP144460 - ERICSON ROBERTO VENDRAMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015680-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP127331 - LAERTE SONSIN JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015681-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES CONTI POLJANTE 

ADVOGADO: SP127331 - LAERTE SONSIN JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015682-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALETE VILA ROMA 

ADVOGADO: SP144460 - ERICSON ROBERTO VENDRAMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015683-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON VILLA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/01/2009 1878/1918 

ADVOGADO: SP144460 - ERICSON ROBERTO VENDRAMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015684-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZETE POLJANTE VILLA 

ADVOGADO: SP144460 - ERICSON ROBERTO VENDRAMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015685-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO VILLA 

ADVOGADO: SP144460 - ERICSON ROBERTO VENDRAMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015686-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIEL VILLA 

ADVOGADO: SP144460 - ERICSON ROBERTO VENDRAMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015687-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANE VILLA 

ADVOGADO: SP144460 - ERICSON ROBERTO VENDRAMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015688-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO 

ADVOGADO: SP144460 - ERICSON ROBERTO VENDRAMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015689-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MASSAHARU INAGAWA 

ADVOGADO: SP144460 - ERICSON ROBERTO VENDRAMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015690-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAIRA MARTINS ANTUNES 

ADVOGADO: SP166174 - LEURICE ALBUQUERQUE DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015691-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE ESTEVAM 

ADVOGADO: SP100364 - SILVIO ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015692-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO GARCIA 
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ADVOGADO: SP277505 - MARÍLIA HELENA SANTIAGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015693-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGDA MIGUEL 

ADVOGADO: SP060587 - BENEDITO ANTONIO X DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015694-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO CAVINATTO 

ADVOGADO: SP120585 - CLERIS DE JESUS ESPERNEGA BERTIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 295 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 295 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/12/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015695-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA ARRUDA POLES 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015696-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA THEREZA DE ARRUDA SATO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015697-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CHAGAS 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015698-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015699-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO GOMES 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015700-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SAAD 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015701-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE CORREA DOS SANTOS WATANABE 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015702-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA CLAUDETE PINTO BRAZ 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015703-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOB DELFINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015704-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015705-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO GALVAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015706-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOSHIO SATO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015707-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO DE JESUS REZENDE 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015708-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO DA SILVA MOURA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015709-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015710-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015711-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO SOARES DINIZ 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015712-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE BRAZ 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015713-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON MAMORU SASAKI 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015714-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015715-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL DE PROENCA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015716-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO BERTIN 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015717-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS NEVES BEZERRA BERTI 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015718-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015719-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA OLINDINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015720-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANSELMO LOPES FOGACA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015721-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA ROSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015722-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAICON VINICIUS LISBOA DA COSTA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 17:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/04/2009 08:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015723-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IGNEZ DEZZOTTI DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015724-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IGNEZ DEZZOTTI DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015725-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERIC RENATO GRIGNOLI DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015726-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERIC RENATO GRIGNOLI DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015727-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015728-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BELO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015729-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE LIMA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015730-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE CARLOS LODIGIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015731-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA DI CESARE COSTA 

ADVOGADO: SP189588 - JOSÉ URBANO CAVALINI JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015732-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ROCHA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/03/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015734-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTELA VERDERI PIVA 

ADVOGADO: SP249384 - MARIA CECILIA VERDERI PIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015735-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM BENEDITO ARRUDA 

ADVOGADO: SP249384 - MARIA CECILIA VERDERI PIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015736-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM BENEDITO ARRUDA 

ADVOGADO: SP249384 - MARIA CECILIA VERDERI PIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015737-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDOVAL DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP250349 - ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015738-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: CICERO RAMOS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015739-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRIDE FIORAVANTE SENGER 

ADVOGADO: SP079322 - SERGIO PERES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015741-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA CRISTINA BERTONCINI MENDES 

ADVOGADO: SP068002 - WALDERLI TULIO LOUSAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015742-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANEZIA GARCIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP254346 - MARCO ROBERTO GOMES DE PROENÇA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015743-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE MORAES FAZOLE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015744-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO DOS SANTOS PRIOR 

ADVOGADO: SP240550 - AGNELO BOTTONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015745-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA DE FREITAS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP240550 - AGNELO BOTTONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015746-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HIGINO BEBER 

ADVOGADO: SP240550 - AGNELO BOTTONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015747-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA NUNES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015748-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEI BATISTA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP275701 - JOSÉ EDUARDO GALVÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.015749-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERLI BATISTA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP275701 - JOSÉ EDUARDO GALVÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015750-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDIA LOPES DOS SANTOS CAMARGO 

ADVOGADO: SP275701 - JOSÉ EDUARDO GALVÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015751-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/03/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015752-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP213610 - ANDRÉA LÚCIA TOTA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015753-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR COELHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213610 - ANDRÉA LÚCIA TOTA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015754-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENA NIGRO 

ADVOGADO: SP128049 - GLAUCO BELINI RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015755-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GALHARDO RAMIRES 

ADVOGADO: SP128049 - GLAUCO BELINI RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015756-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO VITONIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015757-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER GUSTAVO SEVERINO SILVA FAUSTINO 

ADVOGADO: SP240550 - AGNELO BOTTONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015758-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALENCAR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP240550 - AGNELO BOTTONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015759-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL PEDROSO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015760-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR VITONIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015761-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMÉLIA DE OLIVEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP189566 - GILBERTO CESAR DURO DE LUCCA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015762-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA MARTINS DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015763-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINA MARIA DELANHESI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015764-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015765-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO HUMMEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015767-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL APARECIDA HERNANDES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015768-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR MANOEL DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/02/2009 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015769-5 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 
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DEPRC: TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015733-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR JESUS ALVES 

ADVOGADO: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015740-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR ZANIRATO 

ADVOGADO: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015766-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI SIMONI DOS SANTOS FRAGA 

ADVOGADO: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015770-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA GALINARI DE MELO 

ADVOGADO: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015771-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015772-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI ASSIS FERREIRA 

ADVOGADO: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015773-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE PAULINO 

ADVOGADO: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015774-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA MORENO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP139553 - REGINALDO MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015775-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIDE VIEIRA DUTRA 

ADVOGADO: SP159428 - REGIANE CRISTINA MUSSELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 72 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 9 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 81 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 0002/2009 

 

2008.63.15.009459-4 - BRUNO AFFONSO DE PAULO PEREZ (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o 

recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.009772-8 - EGIDIO BACCINI JUNIOR (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.009798-4 - APARECIDA ELISABETE FRANCISCO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o 

recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010207-4 - JUDITH FERREIRA GANDRA E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

LUÍSA GANDRA BERTANI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo 

e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 
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Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010208-6 - IRENE POLÔNIA SBRISSA BINOTTO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); PEDRO BINOTTO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo 

e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010209-8 - IRENE POLÔNIA SBRISSA BINOTTO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); PEDRO BINOTTO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo 

e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010210-4 - IRENE POLÔNIA SBRISSA BINOTTO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); PEDRO BINOTTO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo 

e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010211-6 - ANA PAULA BETTINELLI ALVES (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010213-0 - ISABEL MONTEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010214-1 - EDUARDO VITIELLO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010219-0 - FRANCISCA BENEDICTA NARDY (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010220-7 - FRANCISCA BENEDICTA NARDY (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010223-2 - ABEDE DUARTE GUILGER E OUTROS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

LAURA GUILGER FAVARETTO ; ZELIA GUILGER VOLPI ; ROBERTO DUARTE GUILGER ; ULISSES 

DUARTE 

GUIRGER ; PEDRO DUARTE GUILGER ; JORGE DUARTE GUILGER ; ODILA DUARTE GUILGER ; ODETE 

GUILGER 
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BUCCI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010613-4 - CONCEICAO APPARECIDA FERRAZ OLIVEIRA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o 

recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010633-0 - JOAO PIRES PRESTES FILHO E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO); MARIA EVA ANTUNES PIRES(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010635-3 - DANIEL RODRIGUES MIRANDA E OUTROS (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO); JAIRO RODRIGUES MIRANDA(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); LIRIA 

MIRANDA 

SANTOS(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010650-0 - CONCEICAO APPARECIDA FERRAZ OLIVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : 

"Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 
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Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010651-1 - IRANI FERRAZ MOYSES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010668-7 - ELISABETH CARBONE DE MACEDO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); BASILIO CARBONE X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma 

do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012204-8 - ELZIRA RUTH MARTINI BETTINELLI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012210-3 - ALTAIR ROBERTO DE SOUZA TOLEDO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); ALCYR EDUARDO DE SOUZA TOLEDO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012212-7 - ALTAIR ROBERTO DE SOUZA TOLEDO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); ALCYR EDUARDO DE SOUZA TOLEDO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012213-9 - ELZA MARIA OSTI E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); LUIZ 

IAQUINTO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012217-6 - LELIA CAMARGO MORAES FERRARI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012226-7 - BENEDITO LOPES PALOMO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

MARIA RITA DE OLIVEIRA LOPES(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 63150003/2009 

 

2007.63.15.014860-4 - ESMAEL ANTUNES DA SILVA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 26.03.2009, às 14h30min. 

 

2007.63.15.015611-0 - CARLOS JOSE DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tópico final: 

1. Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 12/01/2009, às 15h30min. 

2. Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo: 

2.1 Juntar aos autos virtuais: 

a) Laudo Técnico considerando que o pedido envolve reconhecimento de período sob a alegação de exposição 

ao agente ruído e período posterior à edição da Lei 9.032/95, que exigem a apresentação de Laudo Técnico para 

reconhecimento de período como sendo especial, devidamente datado, assinado e com a identificação e qualificação do 

responsável técnico pela elaboração do documento. 

3. Cumpridas as determinações acima ou transcorrido o prazo em silêncio venham os autos conclusos. 

4. A sentença será prolatada independentemente de designação de nova data de audiência e as partes serão 

intimadas nos termos da lei. 

 

2007.63.15.015620-0 - REGIANE RODRIGUES CARDOSO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tópico final: 

1. Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 12/01/2009, às 16h30min. 

2. Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo: 

2.1 Juntar aos autos virtuais: 

I. Para comprovação do período exato da reclusão: 

a) Certidão de permanência carcerária atualizada, certificando se o Sr. Sandro de Souza, permanece recluso ou, 

se o mesmo já se encontrar em liberdade, qual o período exato que permaneceu recluso (data de início e data de saída 

da reclusão); 

II. Para comprovação da união estável: 

a) Comprovantes de endereço em nome da parte autora e em nome do recluso, contemporâneos à data da 

reclusão; 

b) Início de prova material de efetiva existência de união estável contemporânea à data da reclusão; 

c) Fica a parte autora intimada, também, a trazer em Juízo na data a ser designada para a próxima audiência de 

instrução e julgamento neste Juizado, testemunha, em número máximo de três testemunhas, com intuito de comprovar a 

real existência da união estável. 

3. Cumprida a determinação acima, redesigne-se nova data para audiência e intime-se as partes. 

4. Transcorrido o prazo fixado à parte autora em silêncio, venham os autos conclusos. 

 

2007.63.15.015674-1 - TADEU DE JESUS SOARES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tópico final: 

1. Expeça-se ofício ao empregador, Sr. Cyro de Campos Aranha Pereira, no endereço constante da CTPS da parte 

autora anexada aos autos, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de desobediência e busca e apreensão, 

encaminhe ao Juízo: PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, relativos a todos os períodos em que a parte 

autora foi seu funcionário. Este documento deve ser: legível, datado, com o carimbo ou identificação de CNPJ do 

empregador, com a identificação e qualificação do responsável pela empresa que assinou o documento, com a 

especificação detalhada da atividade desempenhada, das funções exercidas, dos setores trabalhados, do período 

trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta quando da prestação do serviço e permanência e 

habitualidade de exposição; 

2. Mantenho a audiência designada para o dia 14/01/2009, às 14h30min. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2008.63.15.007879-5 - PEDRO ROGERIO ALVARO HIDALGO RIBEIRO (ADV. SP260273 - DANIEL DE 

BARROS 

FREITAS e ADV. SP144889 - KAREN DE BARROS FREITAS PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Tendo em vista que foi expedido o ofício nº 657/2008 em 25.11.2008 para o cumprimento da decisão da 

Turma Recursal de São Paulo, aguarde-se por 30 (trinta) dias a comprovação pelo INSS da implantação do benefício da 

parte autora. 

2008.63.15.011861-6 - ATAIDE JOSÉ REIS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias e sob pena de extinção do processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.15.012051-9 - ANTONIA XAVIER DA SILVA E OUTROS (ADV. SP014884 - ANTONIO HERNANDES 

MORENO); ALIANA FERREIRA(ADV. SP014884-ANTONIO HERNANDES MORENO); JOSÉ ANDRÉ 

FERREIRA FILHO 

(ADV. SP014884-ANTONIO HERNANDES MORENO); ADRIANO FERREIRA(ADV. SP014884-ANTONIO 

HERNANDES 

MORENO); ADRIANA FERREIRA(ADV. SP014884-ANTONIO HERNANDES MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias e sob pena de extinção do processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.15.012767-8 - BENEDICTO GARCIA VIEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias e sob pena de extinção do processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.15.012768-0 - ANTONIO APRICIO BONANDO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias e sob pena de extinção do processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.15.013001-0 - KAIO GABRIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP137953 - DULCE HELENA 

LISBOA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Aguarde-se por mais 10 (dez) dias o integral cumprimento da decisão anterior.Decorrido o prazo com ou 

sem 

manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2008.63.15.013021-5 - SANDRO AUGUSTO MORENO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP080253 - IVAN LUIZ 

PAES); 

PRISCILA MORENO DA SILVA ROCHA(ADV. SP080253-IVAN LUIZ PAES); CLEIDE MORENO DA 

SILVA(ADV. 

SP080253-IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias e sob pena de extinção do processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.15.015383-5 - ARNALDO SALVETTI (ADV. SP157819 - MARCELO PICOLO FUSARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Examinando o pedido de liminar formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários ao seu deferimento. 

                  Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, o pedido liminar. 

                  Ademais, junte a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, cópia de comprovante de endereço em nome 

próprio 

referente ao último trimestre e cópia do RG e do CPF da falecida, sob pena de extinção. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6315000004 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito 

 

 

2008.63.06.010871-3 - JORGE MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP202890 - LUCIANO LEITE DE PAULA 

e ADV. SP217377 - RAQUEL BARANENKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. MARIA 

HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.06.010868-3 - JOSE CARLOS DE CAMPOS (ADV. SP202890 - LUCIANO LEITE DE PAULA e ADV. 

SP217377 - 

RAQUEL BARANENKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.06.010873-7 - EDSON LEITE DE PAULA (ADV. SP202890 - LUCIANO LEITE DE PAULA e ADV. 

SP217377 - 

RAQUEL BARANENKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.06.010872-5 - JOSE EDUARDO RAIMUNDO (ADV. SP202890 - LUCIANO LEITE DE PAULA e ADV. 

SP217377 

- RAQUEL BARANENKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.06.010876-2 - ALICE LEME DE OLIVEIRA (ADV. SP202890 - LUCIANO LEITE DE PAULA e ADV. 

SP217377 - 

RAQUEL BARANENKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.06.010874-9 - ISMAEL LEITE DE PAULA (ADV. SP202890 - LUCIANO LEITE DE PAULA e ADV. 

SP217377 - 

RAQUEL BARANENKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.06.010870-1 - DILMA MIGUEL DE OLIVEIRA (ADV. SP202890 - LUCIANO LEITE DE PAULA e ADV. 

SP217377 

- RAQUEL BARANENKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.06.010869-5 - MARIA DIRCE CASSIMIRO DE CAMPOS (ADV. SP202890 - LUCIANO LEITE DE 

PAULA e ADV. 

SP217377 - RAQUEL BARANENKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. MARIA HELENA 

PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2007.63.15.013088-0 - MARIA IZABEL DE LIMA (ADV. SP174547 - JAIME RODRIGUES DE ALMEIDA NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, julgo o pedido 

parcialmente 

procedente para averbar o tempo de serviço no período de 01/11/1974 a 31/05/1975. 

 

2008.63.15.002244-3 - BENEDITO PEDRO DO NASCIMENTO (ADV. SP029456 - DAVI COPPERFIELD DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, extingo o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 808, inciso III, combinado com o artigo 796, ambos do Código de 

Processo 

Civil. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo 

sem 

resolução de mérito 

 

2008.63.15.007090-5 - RUBENS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011736-3 - JOSE TADEU DE ANDRADE (ADV. SP272712 - MARIA DANIELA ASSUNÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007533-2 - SEBASTIAO DONIZETI CANDIDO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012004-0 - MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005860-7 - ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP250460 - JULIANA MORAES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011359-0 - GILSON APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo, para que produza seus legais 

efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes 

 

2008.63.15.011946-3 - ANTONIO CARLOS GOMES NARDY (ADV. SP065096 - MARIA CRISTINA BORGES DE 

MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.011805-7 - MARTA FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP232228 - JOSÉ EDUARDO DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.011262-6 - PEDRO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, acolho os embargos de 

declaração 

 

2008.63.15.008528-3 - LAURA MIGLIONI AMOR (ADV. SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido da 

parte autora. 

 

2008.63.15.013893-7 - OSIEL CORREA DE FREITAS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012731-9 - VIVALDINA DIAS (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012680-7 - FLAVIO PETRONILO DA SILVA (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA 

FOGACA 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012735-6 - ANTONIO NAVARRO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012641-8 - IVANIR DE LOURDES OLIVEIRA (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI 

MONTEIRO 

AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012635-2 - ALCINA VENANCIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012738-1 - JOSE PACHECO GONÇALVES NETO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012621-2 - ADEMIR GONCALVES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012610-8 - JONAS RODRIGUES LUCIANO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013868-8 - MARINA ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013877-9 - MARCIA BATISTA DA SILVA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012594-3 - EMERSON DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012561-0 - NAIR ALVES DE MOURA (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013878-0 - JORGE VIEIRA (ADV. SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.014003-8 - EMERSON ANDRADE SILVA (ADV. SP140796 - JOSE DE ABREU RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013281-9 - EDVALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013355-1 - ANTONIO DA CRUZ PRATES (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES e ADV. 

SP068862 

- MARCOS ADRIANO MARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013286-8 - FIRMINA MANCIO DE CAMARGO RAMOS (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES 

ALVES e 

ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.15.013859-7 - PAULO DE TARSO GARCIA (ADV. SP220699 - RODRIGO DA SILVEIRA CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013862-7 - MARIA REIS FERREIRA DE SÁ (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.15.013344-7 - SEBASTIAO GARCIA GODINHO (ADV. SP069461 - JANETTE DE PROENCA 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013314-9 - EVALDO DE JESUS DA SILVA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013864-0 - FRANCISCO VICENTE DA SILVA (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES 

CAMARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013311-3 - NEUZA DE FATIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013303-4 - NAIR BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013291-1 - VERA LUCIA DA CRUZ BATISTA (ADV. SP134142 - VASCO LUIS AIDAR DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013287-0 - APPARECIDA DE GODOY ATIENZA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES e 

ADV. 

SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.15.012740-0 - MARIA DE FATIMA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP039610 - ONOFRE MACHADO 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013283-2 - ROSANGELA MARIA DA CRUZ (ADV. SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013282-0 - NEIDE DE ARRUDA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013866-4 - FLORINDO JOSE DE SOUZA (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013249-2 - JOSE ANTONIO ROSA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013888-3 - LUIZ DEZZOTTI (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012885-3 - TITO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012884-1 - ADELAIDE GOMES (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012853-1 - ENOCHE BEZERRA DE MENEZAS (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012825-7 - ANA RITA DOS SANTOS PINTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012812-9 - APARECIDA SILVANA RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.15.013880-9 - ROSA FRANCISCA BISPO (ADV. SP104602 - APARECIDA JESUS DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008163-0 - JACIRA CORREA DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009056-4 - NEUZA CASTANHO DE MORAIS NUNES (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008814-4 - MARIA ROSALIA DOS SANTOS BIZ (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008812-0 - NILZO DOMINGUES DE CASTRO (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008797-8 - ADERCO GOMES DA SILVA (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008549-0 - MAURO NATALE MARQUES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008526-0 - NEUZA APARECIDA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI 

MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008425-4 - MARTHA CELESTINO SOARES (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008204-0 - TEREZA MARIA MAGALHÃES RIBEIRO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009126-0 - JACIRA GOSSER BATISTA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008146-0 - JOSE MARIA RAMOS DE MOURA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008131-9 - INDALECIO HENRIQUE DA COSTA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007609-9 - NAIR MENDES DA SILVA MORAIS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007325-6 - TEREZINHA PAULETE DE OLIVEIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007134-0 - MARIA INEZ DOS SANTOS CERDEIRA (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006795-5 - VALDOMIRO PACHECO DE SOUSA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006773-6 - ROSENILDA DE FREITAS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 
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BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006745-1 - ANTONIA REGINA RODRIGUES ANTUNES DE CAMARGO (ADV. SP205937 - 

CLAUDINÉIA 

APARECIDA ALVES NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006744-0 - CARMEN SILVIA DE MANI OLIVEIRA (ADV. SP205937 - CLAUDINÉIA APARECIDA 

ALVES 

NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006739-6 - FATIMA ELIANA E SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP205937 - CLAUDINÉIA APARECIDA 

ALVES 

NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009209-3 - APARECIDA GALDINO DA SILVA NOGUEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011933-5 - LUIZ APARECIDO LUCIANO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011732-6 - PAULO SERGIO BOCARDI (ADV. SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004472-4 - ELIZABETH DIAS FERRAZ (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011371-0 - ROSA MARIA VIANA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010951-2 - MARIA PARECIDA DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO 

RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010750-3 - JOSE VICENTE SOARES (ADV. SP138268 - VALERIA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009142-8 - JAILSON JESUS DOS SANTOS (ADV. SP232228 - JOSÉ EDUARDO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009207-0 - MOACIR GABRIEL DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009204-4 - MARIA UNIVERSINA SAMPAIO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009203-2 - ELISETE APARECIDA DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009202-0 - ESDRA BRAGA DE ARRUDA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009160-0 - JOSE MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.15.009157-0 - RUTH CAMARGO (ADV. SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011959-1 - ELISABETH LAVRADO SANCHEZ (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011960-8 - MARIA EULINA DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.008193-9 - LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP190334 - SUZETE MAGALI MORI 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . Por todo o exposto e dado o caráter alimentar 

do 

benefício de auxílio doença recebido indevidamente pela parte autora no período de 30/07/2003 a 19/01/2007, julgo o 

pedido procedente para declarar a inexistência da dívida no valor de R$ 14.513,88 (QUATORZE MIL QUINHENTOS 

E 

TREZE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS). 

 

2008.63.15.005622-2 - BENEDITO PEDRO DO NASCIMENTO (ADV. SP029456 - DAVI COPPERFIELD DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, extingo o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, relativamente ao pedido de 

pagamento das prestações mensais relativas às competências de 09/2007 a 30/04/2008, por falta de interesse de agir e 

julgo IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais. 

 

2007.63.15.002179-3 - DOMINGOS MIRALHAS (ADV. SP220225 - ROSANGELA CONCEIÇÃO AVEIRO LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido 

 

2008.63.15.011717-0 - JOSE RODRIGUES BORREGO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo 

sem 

resolução de mérito, por deixar a parte de promover os atos que lhe competia por mais de 30 (trinta) dias, nos termos do 

artigo 267, III, do CPC. 

 

2008.63.15.011268-7 - MAURICIO VIEIRA PROENCA (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, e com fundamento no artigo 86, da Lei 

8.213/91, julgo improcedente o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo 

sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

2008.63.15.012115-9 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.012117-2 - JOSE CARLOS DE MORAES (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.012437-9 - ADÃO FIRMINO DA CUNHA (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012350-8 - TERESA DE JESUS DA SILVA (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012137-8 - JOAQUINA DA SILVA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012886-5 - NATANAEL PINTO (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.013304-2 - LOURDES CUNHA DE MORAES (ADV. SP190530 - GUTEMBERG QUEIROZ NEVES 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011451-9 - VALKIR GROPO (ADV. SP066556 - JUÇARA GUARIM FIGUEIREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005035-9 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011450-7 - MÁXIMO ROCCO (ADV. SP066556 - JUÇARA GUARIM FIGUEIREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011852-5 - OSMAR LEITE FERREIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009813-7 - LAERTE MOLLETA (ADV. SP148863 - LAERTE AMÉRICO MOLLETA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011866-5 - NORBERTO LUCIANO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011996-7 - MARIA APARECIDA DE ANDRADE OLIVEIRA (ADV. SP102116 - HELOISA HELENA 

SOGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.015815-4 - JOSE CELESTINO FILHO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo extinto o processo 

sem 

resolução do mérito quanto ao pedido de averbação de tempo urbano relativo ao período incontroverso de 01/01/1983 a 

01/02/1995, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e julgo, 

julgo 

IMPROCEDENTE o pedido de revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

2008.63.15.006963-0 - EDUARDO MIGUEL DE ARRUDA CAMPOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2008.63.15.009199-4 - NIVES ABRAO ALEM FASANELLA (ADV. SP122255 - DECIO DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, e com fundamento 

no artigo 

1º, § 2º, da Lei 9.526/97 combinado com o artigo 1º da Lei 9.814/99, declaro prescrito o direito da autora extingo o 

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil 

 

2008.63.15.012682-0 - SILENE DE FATIMA SOARES (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2007.63.15.015148-2 - SILVIA SONIA PAIVA (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do 

mérito, 
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nos termos do artigo 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/2001. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 18/12/2008 

Lote 6318000008/2009 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005695-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA LUIZA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005696-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAIRO PRESOTTO FERNANDES 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005697-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LARA PRESOTTO FERNANDES 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005698-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005699-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL DE BARROS SOUZA 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005700-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA BRANDIERI 

ADVOGADO: SP184288 - ANGÉLICA APARECIDA DE ABREU CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005701-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANE CORAUCCI 

ADVOGADO: SP108306 - PEDRO JOSE OLIVITO LANCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.18.005702-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SATURNINA CECILIA NEVES 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005703-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE VELASCO RIBEIRO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005704-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURI VIANA DE MELO 

ADVOGADO: SP126747 - VALCI GONZAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005705-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA APARECIDA FALEIROS FRANCO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005706-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE FALEIROS FRANCO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005707-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR HIPOLITO 

ADVOGADO: SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005708-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005709-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO GIMENES 

ADVOGADO: SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005710-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RYKELMY PEREIRA DUBAS 

ADVOGADO: SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005711-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEIDE BORGES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP245457 - FERNANDA ALEIXO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.18.005712-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CASSIANO CANDIDO FILHO 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005713-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE HONORIO SEGISMUNDO 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005714-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA RAMOS SILVA E SILVA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005715-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTINS FELISBERTO SANTANA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005716-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO CORREA PUGAS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005717-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO GONCALVES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005718-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENIDIA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005719-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP265487 - ROBERTA TAVEIRA STECA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005720-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP265487 - ROBERTA TAVEIRA STECA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005721-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP265487 - ROBERTA TAVEIRA STECA RODRIGUES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005722-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MAGALHAES DA VEIGA 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005727-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ROBERTO MENDES 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005728-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILA CARDOSO DE ANDRADE MOLINARI 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005729-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GHILHERMINA MARIA ROCHA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005730-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE AGUIAR FILHO 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005731-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR CAPEL TAVEIRA 

ADVOGADO: SP169354 - FERNANDO SALOMÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005732-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA CAPEL TAVEIRA 

ADVOGADO: SP169354 - FERNANDO SALOMÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005733-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISIS CAPEL TAVEIRA 

ADVOGADO: SP169354 - FERNANDO SALOMÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005734-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVALINA DOMINGOS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005735-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005736-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005737-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CAMILO DA SILVA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005738-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA APARECIDA FERREIRA DAS GRACAS 

ADVOGADO: SP190248 - KÁTIA GISLAINE PENHA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005739-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON MORAIS 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005740-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ DE SOUZA FALEIROS 

ADVOGADO: SP269210 - GUILHERME PEREIRA NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005742-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO SAADI 

ADVOGADO: SP102791 - EDUARDO JORGE SAADI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005743-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005744-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DAS GRACAS AIS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005745-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA MARTINS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP213311 - ROSELI MARTINS DE SOUZA LOPES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005746-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP213311 - ROSELI MARTINS DE SOUZA LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005747-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BERNARDI 

ADVOGADO: SP200503 - RODRIGO ALVES MIRON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005748-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO PAULO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005754-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPIA DONIZETE MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP120216 - GLEISON DAHER PIMENTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005755-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA HELENA PESSOA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005756-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON BATISTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005757-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA DONADELI 

ADVOGADO: SP155493 - FÁBIO RENATO VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005758-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005760-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP213311 - ROSELI MARTINS DE SOUZA LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005761-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE MELO 
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ADVOGADO: SP241433 - KARLA BRANQUINHO BARBOSA ALGARTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005762-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA PASQUETO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005763-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PINTO ESTANTI 

ADVOGADO: SP232290 - RUI FREITAS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005764-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZIO GARCIA BARBOSA 

ADVOGADO: SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005766-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPES JOSE DE PADUA 

ADVOGADO: SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005767-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO DE ASSIS TAVEIRA 

ADVOGADO: SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005771-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ROSA DE JESUS BEZERRA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005772-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR CANDIDA PAZELLI SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005773-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DONIZETE GOMES 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005775-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005776-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIUZA APARECIDA DE MORAIS 
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ADVOGADO: SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005777-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO LANZA NETO 

ADVOGADO: SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005778-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIO CAMPIONI 

ADVOGADO: SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005779-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005780-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA CAVEAGNA PRESOTTO 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005781-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR APARECIDO DEGRANDE 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005782-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005783-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005784-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FLOR DE LUMA 

ADVOGADO: SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005785-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICODEMOS DE ALMEIDA BORGES 

ADVOGADO: SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005786-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEOMAR ROLDAO DE MOURA 

ADVOGADO: SP027971 - NILSON PLACIDO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005788-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005789-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA TEODORO JARDIM 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005790-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005791-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIPES DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005792-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO SOARES 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005793-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANICIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005794-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DO CARMO GOMES FIGUEREDO 

ADVOGADO: SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005795-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON RIBEIRO 

ADVOGADO: SP205440 - ERICA MENDONÇA CINTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005796-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA LOURENCO BATISTA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005797-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA CATARINO 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005798-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2009 15:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005774-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIA MARIA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP249582 - KEDSON ROGER DA SILVA FLORIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005787-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DO ROSARIO TEIXEIRA DE FIGUEREDO 

ADVOGADO: SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 87 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 89 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/12/2008 

 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005799-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLAUDIA SANTANA LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005806-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETTE TAVARES DOMINGOS 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005809-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MAGALHAES FERRI 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005817-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA VIEIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.18.005819-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA PAULINO CANDIDO 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005821-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE PEDRO NETO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005822-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA BORGES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005823-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA FAGGIONI ALVES SILVA 

ADVOGADO: SP169354 - FERNANDO SALOMÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005824-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAULO DE TARSO SILVA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005825-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANEZIO GONÇALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP175997 - ESDRAS LOVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005826-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA GUASTI LIMA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005828-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DUARTE DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP230925 - BRENO CESAR FERREIRA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005830-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ ZANINELO 

ADVOGADO: SP270191 - ELAINE CRISTINA SILVA VILLA REAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005831-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN ENGLER FALEIROS 

ADVOGADO: SP207278 - APARECIDA HELENA BARCELOS FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005833-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDA DE LOURDES SANTOS 

ADVOGADO: SP207278 - APARECIDA HELENA BARCELOS FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005836-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILCE GARCIA 

ADVOGADO: SP206238 - FERNANDO DE FREITAS NICOLELA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005838-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISELA PALUDETO MINICUCCI CRUZ 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005840-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA BREDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005842-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA LICURSI NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005844-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GILSON GARCIA BERGAMASCO 

ADVOGADO: SP206238 - FERNANDO DE FREITAS NICOLELA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005845-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELMINDA ILDEFONSO ALVES 

ADVOGADO: SP173908 - LUIS GUSTAVO GALVANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005846-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BERGAMASCO NETO 

ADVOGADO: SP206238 - FERNANDO DE FREITAS NICOLELA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005848-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIKO HAZAMA 

ADVOGADO: SP178629 - MARCO AURÉLIO GERON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005849-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONORA TARANTELLI SANCHEZ 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005850-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUSUMU HAZAMA 

ADVOGADO: SP178629 - MARCO AURÉLIO GERON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.18.005852-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CERVI PINTO 

ADVOGADO: SP232290 - RUI FREITAS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005854-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO PINTO ESTANTI 

ADVOGADO: SP232290 - RUI FREITAS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005857-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DE PAULO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP196722 - TAYSA MARA THOMAZINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005858-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES MESSIAS COSTA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005859-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARGARETE THOMAZINI 

ADVOGADO: SP269077 - RAFAEL COELHO DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005860-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN LUCIA MOREIRA RODRIGUES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005862-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR THOMAZINI 

ADVOGADO: SP269077 - RAFAEL COELHO DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005863-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE NORONHA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005864-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MIGUEL BARBOSA 

ADVOGADO: SP278863 - TIAGO BORGES MIGUEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005865-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005868-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCOS CINTRA MALTA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005869-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ FE SILVEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005870-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO TSUNEHIKO TADA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005871-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA ANDRADE 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005872-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA LUCIA CERDEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005876-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOBBI LOURENCO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005877-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AYMAR PEREIRA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005878-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO PINI 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005879-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOMAR CAMARGOS 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005881-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GONCALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005882-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR DONEGA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.18.005883-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PASQUINO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005885-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WADIA BAHIG LUKA KANAWATI 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005886-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PASQUINO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005839-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESQUADROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDFA - EPP 

ADVOGADO: SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 49 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 50 
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